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Expediente Nº 7424

PROCEDIMENTO COMUM
0012677-27.2010.403.6100 - NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A X NET BLUMENAU X NET CHAPECO X NET FLORIANOPOLIS X NET JOINVILLE X NET PORTO ALEGRE X NET BAGE X
NET PELOTAS X NET RIO GRANDE X NET ERECHIM X NET PASSO FUNDO X NET SANTA CRUZ DO SUL X NET CAXIAS DO SUL X NET CRUZ ALTA X NET NOVO HAMBURGO X NET
SANTA MARIA X NET FARROPILHA X NET CAPAO DA CANOA X NET LAJEADO X NET BENTO GONCALVES X NET ANAPOLIS X NET ARAPONGAS X NET LONDRINA X NET INDAIATUBA
X NET JUNDIAI X NET PIRACICABA X NET SAO CARLOS X NET SANTOS X NET CAMPO GRANDE X NET AMERICANA X NET ARARAQUARA X NET ARACATUBA X NET ARARAS X NET
ATIBAIA X NET BRAGANCA PAULISTA X NET GUARUJA X NET ITAPETININGA X NET LIMEIRA X NET MOGI DAS CRUZES X NET MOGI-GUACU X NET RIO CLARO X NET SANTA
BARBARA DOESTE X NET SANTO ANDRE X NET S CAETANO DO SUL X NET S JOSE DOS CAMPOS X NET SAO VICENTE X NET TAUBATE X NET MANAUS X NET RESENDE X NET
DIADEMA X NET BERTIOGA X NET MAUA X NET MOGI-MIRIM X NET SANTA BRANCA X NET S BERNARDO CAMPO X NET BARRA MANSA X NET HORTOLANDIA X NET CUBATAO X
NET PRAIA GRANDE X NET CACAPAVA X NET ITU X NET SUMARE X NET PINDAMONHANGABA X NET FRANCA X NET URUGUAIANA X NET CRICIUMA X NET GUARULHOS X NET
VALINHOS X NET BOTUCATU X NET JAU X NET SERTAOZINHO X NET MARILIA X NET PONTO GROSSA X NET CASCAVEL X NET CIANORTE X NET GUARAPUAVA X NET JOAO PESSOA
X NET MACEIO X NET MARINGA(SP179027 - SIMONE RODRIGUES COSTA BARRETO E SP246614 - ANDREA ARONI FREGOLENTE) X UNIAO FEDERAL
Defiro a devolução de prazo requerida pela União Federal.

PROCEDIMENTO COMUM
0013211-63.2013.403.6100 - RONALDO CALHAU DA SILVA X ELIANA REGINA DOS SANTOS(SP131769 - MARINA SILVA REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA
SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X BENJAMIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA X TRISUL INCORPORADORA E CONSTRUTORA(SP214513 -
FELIPE PAGNI DINIZ)
Dê-se vista à parte contrária quanto à apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou
sem resposta, faça-se nova conclusão nos termos da Resolução 142/2017 do E. TRF da 3ª Região. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0021261-78.2013.403.6100 - UTI DO BRASIL LTDA(SP201937 - FLAVIO AYUB CHUCRI E SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Nos termos da Portaria 15/2017, ficam as partes apelantes, ou sujeitas a reexame necessário, intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promovam a digitalização dos autos físicos então em curso, que deverá ocorrer
sob responsabilidade e às expensas da referida parte, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário devendo, ainda, mencionada parte promover a sua inserção no sistema PJE para posterior remessa dos
autos digitais ao Tribunal Regional Federal da 3a. Região pelo Juízo de 1o. grau, em cumprimento aos procedimentos previstos nos artigos 2º e 3º da Resolução PRES TRF3 nº142 de 20/07/2017, conforme a Resolução
PRES TRF3 nº88 de 24/01/2017. 
Deverá a apelante informar nos presentes autos o novo número do processo cadastrado no PJE, devendo as partes ser intimadas da tramitação virtual no próprio sistema eletrônico, promovendo-se a Secretaria a remessa
da presente ação ao arquivo findo.
Decorrido o prazo assinalado sem cumprimento das determinações supra, cumpra-se a alteração da Resolução 142/2017 artigo 6º no que tange ao apelado e ao sobrestamento em secretaria do feito.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013501-44.2014.403.6100 - ARNALDO FARIA CARVALHO(SP159384 - HERCULES FERNANDES JARDIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA)
Dê-se vista à parte contrária quanto à apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou
sem resposta, faça-se nova conclusão nos termos da Resolução 142/2017 do E. TRF da 3ª Região. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0019631-50.2014.403.6100 - CONTRACTA ENGENHARIA LTDA(SP112954 - EDUARDO BARBIERI E SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE
SAYURI OSHIMA)
Dê-se vista à parte contrária quanto à apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou
sem resposta, faça-se nova conclusão nos termos da Resolução 142/2017 do E. TRF da 3ª Região. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005490-89.2015.403.6100 - INSTITUTO EDUCACIONAL PROFESSORA MARIA EUNICE GARCIA LTDA - ME(SP240023 - ENI DESTRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 15/2017, ficam as partes apelantes, ou sujeitas a reexame necessário, intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promovam a digitalização dos autos físicos então em curso, que deverá ocorrer
sob responsabilidade e às expensas da referida parte, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário devendo, ainda, mencionada parte promover a sua inserção no sistema PJE para posterior remessa dos
autos digitais ao Tribunal Regional Federal da 3a. Região pelo Juízo de 1o. grau, em cumprimento aos procedimentos previstos nos artigos 2º e 3º da Resolução PRES TRF3 nº142 de 20/07/2017, conforme a Resolução
PRES TRF3 nº88 de 24/01/2017. 
Deverá a apelante informar nos presentes autos o novo número do processo cadastrado no PJE, devendo as partes ser intimadas da tramitação virtual no próprio sistema eletrônico, promovendo-se a Secretaria a remessa
da presente ação ao arquivo findo.
Decorrido o prazo assinalado sem cumprimento das determinações supra, cumpra-se a alteração da Resolução 142/2017 artigo 6º no que tange ao apelado e ao sobrestamento em secretaria do feito.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011192-16.2015.403.6100 - MR FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA - EPP(SP119848 - JOSE LUIS DIAS DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-
CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA E SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS)

Nos termos da Portaria 15/2017, ficam as partes apelantes, ou sujeitas a reexame necessário, intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promovam a digitalização dos autos físicos então em curso, que deverá ocorrer
sob responsabilidade e às expensas da referida parte, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário devendo, ainda, mencionada parte promover a sua inserção no sistema PJE para posterior remessa dos
autos digitais ao Tribunal Regional Federal da 3a. Região pelo Juízo de 1o. grau, em cumprimento aos procedimentos previstos nos artigos 2º e 3º da Resolução PRES TRF3 nº142 de 20/07/2017, conforme a Resolução
PRES TRF3 nº88 de 24/01/2017. 
Deverá a apelante informar nos presentes autos o novo número do processo cadastrado no PJE, devendo as partes ser intimadas da tramitação virtual no próprio sistema eletrônico, promovendo-se a Secretaria a remessa
da presente ação ao arquivo findo.
Decorrido o prazo assinalado sem cumprimento das determinações supra, cumpra-se a alteração da Resolução 142/2017 artigo 6º no que tange ao apelado e ao sobrestamento em secretaria do feito.
Intimem-se. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0003123-58.2016.403.6100 - FORMILINE INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA X FORMILINE INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA X FORMILINE INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA X
FORMILINE INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA X FORMILINE INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA X FORMILINE INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA(SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON
LESSA ALVERS E SP343730 - FELIPE BAPTISTA MONIZ) X UNIAO FEDERAL
Dê-se vista à parte contrária quanto à apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou
sem resposta, faça-se nova conclusão nos termos da Resolução 142/2017 do E. TRF da 3ª Região. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014082-88.2016.403.6100 - BELLADERME COMERCIO DE COSMETICOS LTDA(SP289476 - JOAO ROBERTO GUIMARAES ERHARDT E SP211331 - LUIZ ROBERTO GUIMARÃES ERHARDT) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)
Dê-se vista à parte contrária quanto à apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou
sem resposta, faça-se nova conclusão nos termos da Resolução 142/2017 do E. TRF da 3ª Região. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002214-79.2017.403.6100 - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA S.A.(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA
HELOISA GONZALES COELHO)
Dê-se vista à parte contrária quanto à apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou
sem resposta, faça-se nova conclusão nos termos da Resolução 142/2017 do E. TRF da 3ª Região. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002219-04.2017.403.6100 - SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS LTDA(SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA E SP164498 - RODRIGO LEITE DE
BARROS ZANIN) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 15/2017, ficam as partes apelantes, ou sujeitas a reexame necessário, intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promovam a digitalização dos autos físicos então em curso, que deverá ocorrer
sob responsabilidade e às expensas da referida parte, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário devendo, ainda, mencionada parte promover a sua inserção no sistema PJE para posterior remessa dos
autos digitais ao Tribunal Regional Federal da 3a. Região pelo Juízo de 1o. grau, em cumprimento aos procedimentos previstos nos artigos 2º e 3º da Resolução PRES TRF3 nº142 de 20/07/2017, conforme a Resolução
PRES TRF3 nº88 de 24/01/2017. 
Deverá a apelante informar nos presentes autos o novo número do processo cadastrado no PJE, devendo as partes ser intimadas da tramitação virtual no próprio sistema eletrônico, promovendo-se a Secretaria a remessa
da presente ação ao arquivo findo.
Decorrido o prazo assinalado sem cumprimento das determinações supra, cumpra-se a alteração da Resolução 142/2017 artigo 6º no que tange ao apelado e ao sobrestamento em secretaria do feito.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0030010-46.1997.403.6100 (97.0030010-2) - OSIRIS CACERES MATEUS X MARYNEZ FONTES NORONHA X TADIO NORONHA FILHO X OLIVIA DA RESSURREICAO X LILIANA PEREIRA DA
ROCHA(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X OSIRIS CACERES
MATEUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARYNEZ FONTES NORONHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TADIO NORONHA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OLIVIA DA
RESSURREICAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LILIANA PEREIRA DA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as) a pagar a quantia atualizada, da qual trata a condenação por sentença, dentro do prazo de 15 (quinze) dias como prevê o artigo 523 do NCPC. Não ocorrendo o pagamento voluntário
dentro do prazo, acrescentam-se pena de multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, bem como de 10% (dez por cento) nos honorários advocatícios, dentro dos termos do parágrafo 1º do artigo supra.

Expediente Nº 7425

PROCEDIMENTO COMUM
0036342-29.1997.403.6100 (97.0036342-2) - ELIANA CLEUNICE ALAGA X GLETY VALENTE NEGRAO X IZABEL FERNANDES ALVES MORENO X MARIA CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS
MARQUES X LUIZ ROBERTO BARLETTA NUNES X IRENE SILVA X CLAUDIA MARIA SAMPAIO X ELENICE BORGES LEITE X REGIS PAIXAO DOS SANTOS X ELIZETH JOSE CORREA X
MENEZES E REBLIN ADVOGADOS REUNIDOS(SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)
Em face da informação retro, em cumprimento dos termos da Resolução 142/2017 do E.TRF da 3ª Região, promovam as partes a digitalização das peças dos autos físicos e sua inclusão no Sistema PJE da Justiça Federal
para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dias). Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0076619-16.2000.403.0399 (2000.03.99.076619-4) - SOCI HEMO SERVICOS MEDICOS LTDA X ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP115762 - RENATO TADEU
RONDINA MANDALITI) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)
Em face da informação retro, em cumprimento dos termos da Resolução 142/2017 do E.TRF da 3ª Região, promovam as partes a digitalização das peças dos autos físicos e sua inclusão no Sistema PJE da Justiça Federal
para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dias). Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012742-71.2000.403.6100 (2000.61.00.012742-6) - ANTONIO COSTA FILHO X ANTONIO GODOI VILELA X JOAO PEDRO ALVES FILHO X JOSE HENRIQUE MATOS X SILVIO PRESINOTO
NETO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)
Remetam-se os autos novamente à contadoria. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002530-15.2005.403.6100 (2005.61.00.002530-5) - JOSIAS DA CONCEICAO SOBRINHO(SP170344 - ANTONIO JOSE GOMES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA
PASQUINI MORETTI)
Defiro o prazo requerido pela União Federal.

PROCEDIMENTO COMUM
0026516-95.2005.403.6100 (2005.61.00.026516-0) - JOSE HENRIQUE KROISTSFELT(SP230894 - ANDRE BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI
MORETTI)
Em face da informação retro, em cumprimento dos termos da Resolução 142/2017 do E.TRF da 3ª Região, promovam as partes a digitalização das peças dos autos físicos e sua inclusão no Sistema PJE da Justiça Federal
para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dias). Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0022509-26.2006.403.6100 (2006.61.00.022509-8) - SILVIA HELENA MARIANO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS
PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)
Manifeste-se as partes sobre o prosseguimento do feito no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0031457-20.2007.403.6100 (2007.61.00.031457-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005098-33.2007.403.6100 (2007.61.00.005098-9) ) - PRO EDUC - PROJETOS EDUCACIONAIS
E CULTURAIS LTDA(SP218041 - JULIO CESAR DE MOURA OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL
Em face da informação retro, em cumprimento dos termos da Resolução 142/2017 do E.TRF da 3ª Região, promovam as partes a digitalização das peças dos autos físicos e sua inclusão no Sistema PJE da Justiça Federal
para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dias). Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015311-64.2008.403.6100 (2008.61.00.015311-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PAULO VICENTE PRATA SMIESARI(Proc. 2413 - MAIRA YUMI
HASUNUMA)
Expeça-se ofício como requerido. 

PROCEDIMENTO COMUM
0024443-77.2010.403.6100 - ELCIO PAULO PEREIRA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA) X UNIAO FEDERAL
Em face da informação retro, em cumprimento dos termos da Resolução 142/2017 do E.TRF da 3ª Região, promovam as partes a digitalização das peças dos autos físicos e sua inclusão no Sistema PJE da Justiça Federal
para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dias). Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0021214-70.2014.403.6100 - GERSON ESCUDEIRO(SP139805 - RICARDO LAMEIRAO CINTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205553 - CINTIA LIBORIO FERNANDES COSTA) X
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(RJ062456 - LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARAES DE CARVALHO)
Em face da informação retro, em cumprimento dos termos da Resolução 142/2017 do E.TRF da 3ª Região, promovam as partes a digitalização das peças dos autos físicos e sua inclusão no Sistema PJE da Justiça Federal
para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dias). Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo. Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0023797-28.2014.403.6100 - PLASAC PLANO DE SAUDE LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE
SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 871 - OLGA SAITO)

Nos termos da Portaria 15/2017, ficam as partes apelantes, ou sujeitas a reexame necessário, intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promovam a digitalização dos autos físicos então em curso, que deverá ocorrer
sob responsabilidade e às expensas da referida parte, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário devendo, ainda, mencionada parte promover a sua inserção no sistema PJE para posterior remessa dos
autos digitais ao Tribunal Regional Federal da 3a. Região pelo Juízo de 1o. grau, em cumprimento aos procedimentos previstos nos artigos 2º e 3º da Resolução PRES TRF3 nº142 de 20/07/2017, conforme a Resolução
PRES TRF3 nº88 de 24/01/2017. 
Deverá a apelante informar nos presentes autos o novo número do processo cadastrado no PJE, devendo as partes ser intimadas da tramitação virtual no próprio sistema eletrônico, promovendo-se a Secretaria a remessa
da presente ação ao arquivo findo.
Decorrido o prazo assinalado sem cumprimento das determinações supra, cumpra-se a alteração da Resolução 142/2017 artigo 6º no que tange ao apelado e ao sobrestamento em secretaria do feito.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001867-17.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X ELIEL FARRAMPA DEUCLIDES(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
Remetam-se os autos à contadoria.

PROCEDIMENTO COMUM
0014948-33.2015.403.6100 - CLEBER RODRIGUEZ(SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3036 - THAIS CRISTINA SATO OZEKI)
Ciência ao devedor sobre a petição de fls.139/140. Prossiga-se a execução.

PROCEDIMENTO COMUM
0009158-34.2016.403.6100 - ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 3194 - DEBORA SAMMARCO MILENA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP315339 -
LEANDRO FUNCHAL PESCUMA)
Expeça-se ofício para transferência.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0003922-43.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X WILSON ABDALA MALUF FILHO
Defiro o prazo requerido pela CEF.

EMBARGOS A EXECUCAO
0014802-07.2006.403.6100 (2006.61.00.014802-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059781-69.1997.403.6100 (97.0059781-4) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA
PASQUINI MORETTI) X ANNA GARNEVI DE CAMPOS X ANTONIA SILVA DE BRITO X MARINICE ELIAS ALVES X REJANE MAIA DIDIER RODRIGUES DE FARIA X VENANCIA PRADO
JUVENAL(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)
Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora (no caso dos embargos, à(ao) embargado , sucessivamente ao réu ou embargante no prazo de 5 dias. Após, com
ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007520-44.2008.403.6100 (2008.61.00.007520-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036342-29.1997.403.6100 (97.0036342-2) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI
IMAZAWA) X ELIANA CLEUNICE ALAGA X GLETY VALENTE NEGRAO X IZABEL FERNANDES ALVES MORENO X MARIA CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS MARQUES X LUIZ
ROBERTO BARLETTA NUNES X IRENE SILVA X CLAUDIA MARIA SAMPAIO X ELENICE BORGES LEITE X REGIS PAIXAO DOS SANTOS X ELIZETH JOSE CORREA(SP187265A - SERGIO
PIRES MENEZES E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN)
Em face da informação retro, em cumprimento dos termos da Resolução 142/2017 do E.TRF da 3ª Região, promovam as partes a digitalização das peças dos autos físicos e sua inclusão no Sistema PJE da Justiça Federal
para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dias). Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0014498-37.2008.403.6100 (2008.61.00.014498-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017783-29.1994.403.6100 (94.0017783-6) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO
ZALONA LATORRACA) X LINEINVEST PARTICIPACOES LTDA. X ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A X GUABIROBA AGRO PECUARIA LTDA(SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL
DINKHUYSEN E SP091050 - WANDERLEY BENDAZZOLI)
Manifeste-se a União Federal efetivamente nos autos. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0049190-48.1997.403.6100 (97.0049190-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022034-85.1997.403.6100 (97.0022034-6) ) - LOJAS BRASILEIRAS S/A(SP115127 - MARIA ISABEL
TOSTES DA COSTA BUENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO
MORAES) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. EDNA MARIA GUIMARAES DE MIRANDA) X LOJAS BRASILEIRAS S/A X UNIAO FEDERAL
Em face da informação retro, em cumprimento dos termos da Resolução 142/2017 do E.TRF da 3ª Região, promovam as partes a digitalização das peças dos autos físicos e sua inclusão no Sistema PJE da Justiça Federal
para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dias). Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0758492-80.1985.403.6100 (00.0758492-0) - ADALBERTO COSTA(SP308197 - SERGIO MANUEL DA SILVA E SP077578 - MARIVALDO AGGIO) X BANCO NACIONAL DE HABITACAO(SP245936 -
ADRIANA MOREIRA LIMA) X ADALBERTO COSTA X BANCO NACIONAL DE HABITACAO(SP042130 - CARLOS LUIZ MARTINS DE FREITAS)
Em face da informação retro, em cumprimento dos termos da Resolução 142/2017 do E.TRF da 3ª Região, promovam as partes a digitalização das peças dos autos físicos e sua inclusão no Sistema PJE da Justiça Federal
para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dias). Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0659391-60.1991.403.6100 (91.0659391-7) - ROSALIA NUNES TREMANTE X BENEDITO COELHO SIEBRA X EDUARDO PEREIRA CABRAL GOMES X LUIZ GOMES CARNEIRO X MARIA NUNES
RODRIGUES X FLORA TANAKA SHITAKUBO(SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA E SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL
X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO) X ROSALIA NUNES TREMANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO COELHO SIEBRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO PEREIRA CABRAL GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ GOMES CARNEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA NUNES
RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FLORA TANAKA SHITAKUBO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora (no caso dos embargos, à(ao) embargado , sucessivamente ao réu ou embargante no prazo de 5 dias. Após, com
ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001818-11.1994.403.6100 (94.0001818-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP098800 - VANDA VERA PEREIRA) X PROBION IND/ DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS
LTDA(SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PROBION IND/ DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS LTDA
Defiro a busca pelo INFOJUD.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0020575-77.1999.403.6100 (1999.61.00.020575-5) - LUIZ ROBERTO DOS REIS CARDOSO X SONIA SPEICYS CARDOSO(Proc. EDVALDO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X LUIZ ROBERTO DOS REIS CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Rejeito os embargos de declaração em razão de preclusão temporal e mantenha a decisão de fl.579 por seus próprios fundamentos. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0020571-06.2000.403.6100 (2000.61.00.020571-1) - LUCATO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LIMITADA - ME(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 -
MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X LUCATO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LIMITADA - ME X UNIAO FEDERAL
Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora (no caso dos embargos, à(ao) embargado , sucessivamente ao réu ou embargante no prazo de 5 dias. Após, com
ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021753-27.2000.403.6100 (2000.61.00.021753-1) - ALCIDES DO AMARAL FILHO X REGINA CELIA DO AMARAL(SP117938 - RENATA CHADE CATTINI MALUF) X NOSSA CAIXA NOSSO
BANCO S/A(SP110530 - MIRIAN CARVALHO SALEM E SP256559 - FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES E SP234505 - FERNANDA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X ALCIDES DO AMARAL FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Defiro o prazo de 15(quinze) dias ao Banco do Brasil.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0048249-93.2000.403.6100 (2000.61.00.048249-4) - NILZA QUEDAS DA SILVA X PEDRO FERREIRA DA SILVA X PEDRO VELOSO SALGUEIRA X RAIMUNDO DA CONCEICAO SILVA X
RAIMUNDO JOSE DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X NILZA QUEDAS
DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vista à CEF sobre a manifestação da parte autora de fls.422/423.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0901624-97.2005.403.6100 (2005.61.00.901624-6) - FRANCISCO HONORATO DE OLIVEIRA X JACINTO HONORATO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA E SP242633 - MARCIO
BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO HONORATO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Expeça-se ofício para o cancelamento das averbações.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003130-02.2006.403.6100 (2006.61.00.003130-9) - ADELBA ALMEIDA X BEATRIZ CONCEICAO ALMEIDA(SP234621 - DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES E SP053722 - JOSE XAVIER
MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADELBA ALMEIDA
Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito no prazo legal.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000692-66.2007.403.6100 (2007.61.00.000692-7) - CHURRASCARIA OK SAO PAULO LTDA(CE012864 - ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP207029 - FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X
CHURRASCARIA OK SAO PAULO LTDA
Em face da informação retro, em cumprimento dos termos da Resolução 142/2017 do E.TRF da 3ª Região, promovam as partes a digitalização das peças dos autos físicos e sua inclusão no Sistema PJE da Justiça Federal
para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dias). Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003503-62.2008.403.6100 (2008.61.00.003503-8) - ANTONIO BOMBO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214183 - MANOEL MESSIAS
FERNANDES DE SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO BOMBO
Defiro o prosseguimento das buscas.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011896-73.2008.403.6100 (2008.61.00.011896-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP244371 - VANESSA MINAGUTI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DIASGEL TRANSPORTE E COM/
DE FRUTAS LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIASGEL TRANSPORTE E COM/ DE FRUTAS LTDA - EPP
Em face da informação retro, em cumprimento dos termos da Resolução 142/2017 do E.TRF da 3ª Região, promovam as partes a digitalização das peças dos autos físicos e sua inclusão no Sistema PJE da Justiça Federal
para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dias). Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0016893-94.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020474-59.2007.403.6100 (2007.61.00.020474-9) ) - KAZUO KANETO X MARCIA MACHADO KANETO(SP293457 -
PRISCILLA PECORARO VILLA E SP268830 - RICARDO GIMENES PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KAZUO
KANETO
Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fl.342, no prazo de 5(cinco) dias. No silêncio, defiro a apropriação à CEF.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001048-86.1992.403.6100 (92.0001048-2) - TECELAGEM SAO CARLOS S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO
APPARECIDO MORAES E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X TECELAGEM SAO CARLOS S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Indefiro o requerimento da União de fl.263, uma vez que a mesma pode promover no rosto dos autos dos valores depositados nestes autos. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027529-87.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO BMG S.A.
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL DE SOUZA OLIVEIRA PENIDO - MG99080, IVAN ALMEIDA CARVALHO - MG104088
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o pedido do autor para a realização do depósito judicial, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e, efetuada a caução, dê-se vista à União Federal para manifestação no mesmo prazo.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da tutela provisória de urgência.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021230-94.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DAN VIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-A, TIAGO DE OLIVEIRA BRASILEIRO - MG85170
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

DAN VIGOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA.  qualificada na inicial, impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido liminar, contra ato coator do DELEGADO DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO , objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada proceda à análise dos Pedidos Eletrônicos de Restituição n.º
10256.43994.270617.1.1.18-2170, 40606.73251.270617.1.1.19-3861, 16301.28516.250917.1.1.18-2823 e 25764.63780.250917.1.1.19-1472. Requer, ainda, que seja determinada a efetiva restituição dos créditos eventualmente reconhecidos, corrigidos pela Selic
desde a data do protocolo dos pedidos de ressarcimento; bem como que a autoridade impetrada se abstenha de promover a compensação de ofício dos créditos, com débitos que estejam com a exigibilidade suspensa.

 

Alega a impetrante, em síntese, que em 27/06/2017 e 25/09/2017 protocolou, por meio do programa PER/DCOMP, Pedidos Eletrônicos de Restituição de tributos pagos indevidamente, e que até a data da presente
impetração, não foram concluídos.

 

Suscita a Constituição Federal e a jurisprudência para sustentar sua tese.
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A inicial veio instruída com os documentos de fls. 29/94.

 

O pedido de liminar foi parcialmente deferido às fls. 97/99.

 

Em face da decisão, às fls. 104/111 a impetrante opôs embargos de declaração alegando omissão (em relação à incidência da Selic), obscuridade (em relação ao pedido de imediato ressarcimento) e erro material (em
relação à análise dos pedidos de ressarcimento dentro do prazo de 360 dias).

 

Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações (fls. 113/119), por meio das quais requereu a dilação do prazo para cumprimento da decisão, justificando a demora na análise dos pedidos à
falta de recursos humanos na Receita Federal do Brasil.

 

Às fls. 120/121 os embargos de declaração foram rejeitados.

 

Intimado, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica de direito público interessada requereu o seu ingresso no feito (fl. 122).

 

Manifestou-se o Ministério Público Federal às fls. 123/125, pugnando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção.

 

Às fls. 129/134 a impetrante opôs embargos de declaração em face da decisão de fls. 120/121, acolhidos parcialmente às fls. 135/144, sendo deferida parcialmente o pedido de liminar para determinar à autoridade
impetrada que proceda à a análise dos pedidos de restituição nºs. 10256.43994.270617.1.1.18-2170 e 40606.73251.270617.1.1.19-3861, no prazo máximo de 10 (dez) dias, que conclua a análise dos pedidos nºs. 16301.28516.250917.1.1.18-2823 e
25764.63780.250917.1.1.19-1472, após o decurso do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir da data do protocolo (25/09/2017), bem como para afastar a compensação de ofício e/ou a retenção de eventual saldo credor da impetrante decorrente dos
referidos processos administrativos, desde que existam débitos com a exigibilidade suspensa.

 

À fl. 148 o Ministério Público Federal manifestou ciência de todo o processado.

 

Às fls. 150/153 a impetrante opôs embargos de declaração em face da decisão de fls. 129/134, os quais foram rejeitados à fl. 154.

 

Notificada (fl. 147), a autoridade impetrada prestou novas informações (fls. 156/167), por meio das quais afirma que, em cumprimento à decisão proferida nestes autos, procedeu à distribuição dos pedidos de restituição
para análise, sendo expedida intimação fiscal ao impetrante para que preste esclarecimentos, quedando-se este inerte. Afirma que necessita das informações solicitadas através da intimação para dar cumprimento à determinação judicial.

 

À fl. 168 o Ministério Público Federal reiterou manifestação pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Ante a ausência de preliminares suscitadas pela autoridade impetrada, passo ao exame do mérito.

 

Pleiteia a impetrante a concessão de provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda à análise dos Pedidos Eletrônicos de Restituição n.º 10256.43994.270617.1.1.18-2170,
40606.73251.270617.1.1.19-3861, 16301.28516.250917.1.1.18-2823 e 25764.63780.250917.1.1.19-1472.

 

Pois bem, a Lei 11.457 de 16/03/2007, que implantou a Receita Federal do Brasil, fixou o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte, para que a administração fiscal proceda à análise dos pedidos de revisão feitos pelos contribuintes, a teor do artigo 24 da referida Lei, in verbis:

 

“Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.”

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento, por meio do julgamento de recurso representativo de controvérsia, nos termo do artigo 543-C do CPC/1973, que são aplicáveis o prazo previsto no artigo 24 da
Lei nº 11.457/07 os pedidos, defesas ou recurso administrativos pendentes, tanto os efetuados anteriormente à sua vigência, quanto os apresentados posteriormente à edição da referida lei. Confira-se:

 

“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento
legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se
aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito
passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a
espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos
incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a
contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
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7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do
protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09/08/2010, DJ. 01/09/2010)

(grifos nossos)

 

Assim, ao analisar o pedido formulado pela impetrante, em consonância com o diploma legal supra, é necessária a verificação da data do protocolo do processo administrativo pendente de análise, qual seja Pedidos
Eletrônicos de Restituição n.º 10256.43994.270617.1.1.18-2170, 40606.73251.270617.1.1.19-3861, 16301.28516.250917.1.1.18-2823 e 25764.63780.250917.1.1.19-1472, transmitidos em 27/06/2017 e 25/09/2017 (fls. 51/54).

 

Portanto, é sabido que a Administração Pública deve pronunciar-se sobre os pedidos que lhe são apresentados pelos administrados na defesa de seus próprios interesses. Quando este pronunciamento não acontece,
tem-se o chamado silêncio administrativo.

 

Em alguns dos casos, a própria lei regula as consequências advindas do silêncio, podendo o mesmo significar deferimento ou indeferimento do pedido. Em outros, mister se faz aguardar pela solução administrativa.
Certo é que não seria jurídico imputar aos administrados os prejuízos advindos da morosidade administrativa.

 

Assim, uma vez que a análise dos referidos processos administrativos extrapolou o prazo legal, possui a impetrante o direito líquido e certo a ensejar a concessão da segurança.

 

Registro, entretanto, que não estou aqui a afirmar o direito à imediata restituição ¾ questão afeta à atribuição da autoridade coatora ¾, mas apenas o processamento dos documentos apresentados à Administração.
Dessa forma, a presente decisão visa, em última análise, afastar a mora da autoridade administrativa, compelindo-a em cumprir o seu múnus público.

 

Quanto ao pedido de imediata liberação dos recursos financeiros, deve-se considerar o teor do disposto no §3º do artigo 2º da IN SRF nº 1.497/2014:

 

“§ 3º Para efeito de aplicação do procedimento especial de que trata esta Instrução Normativa, a RFB deverá observar o cronograma de liberação de recursos definido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN).”

 

Ocorre que o mandado de segurança é garantia constitucional que visa à correção imediata de ato ilegal ou abuso de poder por parte de autoridade pública e não à cobrança de valor eventualmente devido à impetrante.

 

Acerca da impossibilidade da utilização do Mandado de Segurança para a cobrança de dívidas, veja-se o magistério de Hely Lopes Meireles: “O que negamos, de início, é a utilização da segurança para a reparação
de danos patrimoniais, dado que o seu objetivo próprio é a invalidação de atos de autoridades ofensivos de direito individual líquido e certo.” (Mandado de Segurança, Malheiros Editores, 25ª edição, 2003, p. 98/99).

 

Por conseguinte, não é possível a este juízo determinar ao fisco que efetue imediatamente o pagamento dos créditos reconhecidos, sob pena de invadir a esfera administrativa e, nesse sentido, tem sido a reiterada
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e os E. Tribunais Regionais Federais:

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES SUPOSTAMENTE PAGOS
INDEVIDAMENTE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO WRIT COMO SUCEDÂNEO DA AÇÃO DE COBRANÇA. SÚMULA N. 269/STF.

1. Não há violação ao art. 535 do CPC, se o acórdão recorrido, ao solucionar a controvérsia, analisa as questões a ele submetidas, dando aos dispositivos de regência a interpretação que, sob sua ótica, se coaduna com
a espécie.

2. Nos termos da Súmula n. 269/STF, "o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança"; portanto, a via mandamental não comporta a devolução de valores supostamente pagos indevidamente.

3. Precedentes: AgRg no REsp 779.190/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.11.2009; REsp 601.737/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 27.3.2006, p. 246; AgRg no REsp
1212341/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 3.3.2011; e RMS 21.202/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 18.12.2008.

4. Recurso especial não provido.”

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.221.097, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12/04/2011, DJ. 27/04/2011).

 

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA SOBRE 1/3 DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS N. 269 E 271 DO STF.

1. É vedado ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar suposta violação de dispositivos da Constituição Federal, dado que seu exame refoge dos limites da estreita competência que lhe foi
outorgada pelo art. 105 da Carta Magna.

2. Não é cabível, por meio de mandado de segurança, a  restituição de valores já retidos na fonte e não devolvidos pela autoridade impetrada em substituição à via de cobrança administrativa ou judicial própria.
Incidência das Súmulas n. 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp nº 447.829/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 23/05/2006, DJ. 02/08/2006, p. 240).

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE VALORES DE IMPOSTO DE RENDA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

 - Preliminar de nulidade arguida pelo contribuinte. Rejeição. Constatada a inadequação da via eleita, o juiz passou a não estar logicamente obrigado a analisar os argumentos e os pedidos da inicial, na medida em que
houve consubstanciação de questão prejudicial.

 - Ação mandamental. Escopo que extrapola o reconhecimento do direito à não incidência do imposto de renda sobre parcelas recebidas pelo autor a título de férias em pecúnia, terço constitucional e gratificação paga
por mera liberalidade do empregador. O presente mandamus visa especialmente à restituição de valores já retidos na fonte e não devolvidos pela autoridade impetrada quando do exame da declaração apresentada pelo
contribuinte, entretanto tal pretensão acaba por desvirtuar a natureza e os objetivos do mandado de segurança, o qual não pode ser utilizado como sucedâneo de ação de cobrança, nem produzir efeitos patrimoniais
para o passado, haja vista o disposto nas Súmulas n. 269 e n. 271.

 - Interesse de agir. Ausência. Inadequação da via processual eleita pelo contribuinte.

 - Rejeitada a preliminar de nulidade e negado provimento à apelação do impetrante.”

(TRF3, Quarta Turma, AMS nº 0013542-89.2006.403.6100, Rel. Juíza Fed. Conv. Simone Schroder Ribeiro, j. 29/01/2015, DJ. 11/02/2015).
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TRIBUTÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - RESSARCIMENTO DE CRÉDITO-PRESUMIDO DE IPI - DEMORA NO EXAME DO PEDIDO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA - FIXAÇÃO DE PRAZO PARA A APRECIAÇÃO - DETERMINAÇÃO DE ADIMPLEMENTO COM CORREÇÃO PELA SELIC E COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA: IMPOSSIBILIDADE -
SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Liminar em MS não é antecipação de tutela, tanto menos exauriente da pretensão, não se podendo concedê-la quando o pedido é nitidamente satisfativo, como que resolvendo o pleito sem o devido processo legal.

2. Estando pendente de apreciação pelo Fisco do pedido de ressarcimento do crédito-presumido de IPI, não existe crédito exigível para que fixado prazo para o adimplemento. A determinação de prazo para pagamento
dos valores, transversa via, transmuta a natureza do MS para ação de cobrança, o que não é possível (Súmula 269/STF: "O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança").

3. A correção do crédito (de que se busca ressarcimento) pela SELIC exige prévio reconhecimento pelo Judiciário da legitimidade da pretensão compensatória ainda em esfera administrativa, o que não se revela
possível.

 4. Tendo sido concedido prazo para a apreciação do pedido de ressarcimento do crédito pela empresa e não havendo notícias de indevida protelação no seu cumprimento pela Administração (ainda no prazo fixado),
desnecessária a fixação de astreintes.

5. Agravo interno não provido.

6. Peças liberadas pelo Relator, em 26/01/2010, para publicação do acórdão

(TRF1, Sétima Turma, AGTAG nº 0055548-30.2009.401.0000, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, j. 26/01/2010, DJ. 05/02/2010).

(grifos nossos)

 

É certo que o controle judiciário dos atos, decisões e comportamentos da entidade pública cinge-se apenas ao aspecto da legalidade. Ou seja, quando devidamente provocado, o Poder Judiciário só pode verificar a
conformidade do ato, decisão ou comportamento da entidade com a legislação pertinente, sendo-lhe defeso interferir na atividade tipicamente administrativa.

 

Além disso, não pode o Poder Judiciário, que atua como legislador negativo, avançar em questões a respeito das quais não se vislumbra a suposta ilegalidade, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos
poderes e às rígidas regras de outorga de competência impositiva previstas na Constituição Federal. Além disso, é de se preservar o que a doutrina constitucionalista nominou de princípio da conformidade funcional, que se traduz no equilíbrio entre
os Poderes.

 

Nesse influxo, ensina Canotilho que:“O princípio da conformidade funcional tem em vista impedir, em sede de concretização da Constituição, a alteração da repartição das funções constitucionalmente
estabelecida. O seu alcance primeiro é este: o órgão (ou órgãos) encarregado da interpretação da lei constitucional não pode chegar a um resultado que subverta ou perturbe o esquema organizatório-funcional constitucionalmente
estabelecido”[1] (O Direito Constitucional e Teoria da Constituição, Livraria Almedina, Coimbra. 3ª Ed. 1998, p. 1149).

 

Assim, determinar a antecipação de créditos à impetrante implicaria ofensa ao princípio da isonomia, em detrimento aos demais contribuintes que aguardam o mesmo direito nestes autos pleiteado.

 

Destarte, em face de toda a fundamentação supra, entendo que, na questão de imediata disponibilização dos créditos reconhecidos administrativamente, não há direito líquido e certo a ser protegido pelo presente
mandado de segurança.

 

No tocante à questão da incidência da taxa Selic sobre os valores a serem eventualmente restituídos, estabelece o artigo 5º da Lei n.º 10.637/02:

 

“Art. 5º (...)

§ 2o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o, poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação
específica aplicável à matéria.

(grifos nossos)

 

Por sua vez, estabelece o § 2ºdo artigo 6º o artigo 13 e o inciso VI do artigo 15, todos da Lei n.º 10.833/03:

 

“Art. 6º

(...)

§ 2o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação
específica aplicável à matéria.

(...)

Art. 13. O aproveitamento de crédito na forma do § 4º do art. 3º, do art. 4º e dos §§ 1o e 2º do art. 6º, bem como do § 2º e inciso II do § 4º e § 5º do art. 12, não ensejará atualização monetária ou incidência de juros
sobre os respectivos valores.

(...)

Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:

(...)

VI - no art. 13 desta Lei.”

(grifos nossos)

 

Portanto, conforme se depreende da legislação supra, ordinariamente, não incide correção monetária sobre os créditos escriturais de PIS e COFINS sob o regime da não cumulatividade.

 

A demora da análise e consequente reconhecimento do crédito e homologação, não é causa suficiente para ensejar a incidência de correção monetária, como pretende a impetrante e, nesse sentido, mutatis mutandis,
tem inclusive decidido o C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. LEI 9.393/1996. INSUMOS ADQUIRIDOS DE PESSOA FÍSICA. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA RESISTÊNCIA DO
FISCO. CABIMENTO. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 993.164/MG, sob o rito do art. 543-C, decidiu pela ilegalidade das normas de hierarquia inferior que excluíram da base de cálculo do crédito presumido do IPI as
aquisições (relativas a produtos da atividade rural) de matéria-prima e de insumos de pessoas físicas, haja vista não serem contribuintes diretos de PIS e Cofins.

2. Consoante prevê a Súmula 411/STJ: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco". Contudo, não caracteriza óbice
ilegal, a justificar a incidência de correção monetária, a simples demora na apreciação do requerimento administrativo. Precedentes do STJ.
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3. Recursos Especiais não providos.”

(STJ, Segunda Turma, REsp nº 1.229.271/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15/03/2011, DJ. 01/04/2011).

 

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. ART. 4º, DA LEI N. 9.363/96. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA DO FISCO EM
RECONHECER TAIS CRÉDITOS. SIMPLES DEMORA NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO.

1. Em se tratando de créditos escriturais de IPI, só há autorização para atualização monetária de seus valores quando há resistência injustificada do Fisco em admitir o pedido de ressarcimento. Tema examinado pela
Primeira Seção, sob o rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, no REsp. 1.035.847/RS.

2. Não se enquadra na hipótese excepcional a simples demora na apreciação do requerimento administrativo de restituição ou compensação de valores, sobretudo quando não há prova da existência de impedimento
injustificado ao aproveitamento dos créditos titularizados pelo contribuinte. Precedentes: AgRg no REsp 1.085.764/SC, Rel. Min. Mauro Campbell, Segunda Turma, DJe de 10.09.2009; REsp 1.115.099/SC, Rel.
Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 26.03.2010; REsp 985.327/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJe de 17.03.2008.

3. Recurso especial provido.”

(STJ, Segunda Turma, REsp nº 1.144.427/SC, Rel. Min. Castro Meira, j. 15/06/2010, DJ. 28/06/2010).

(grifos nossos)

 

Assim, tendo a impetrante suscitado como fundamento para a incidência de correção monetária a demora na análise de seus pedidos administrativos, sem ter demonstrado o impedimento injustificável oposto pela
Administração Tributária em reconhecer o seu direito ao ressarcimento aos créditos de PIS e COFINS, não há como deferir o pedido relativo à incidência da Taxa Selic.

 

Em que pese o conhecimento da existência de decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial n.º 1461607/SC, tal decisão não possui caráter vinculante. Portanto, a decisão não foi
submetida ao regime do artigo 1.036 do Código de Processo Civil, e não tem o condão de alterar o entendimento acima exposto e, tampouco, o de estender seus efeitos para o bojo dos autos deste processo.

 

Relativamente à questão da compensação de ofício e/ou retenção dos créditos eventualmente apurados em favor do contribuinte, deverá ser afastada na hipótese de existência de causa suspensiva da exigibilidade dos
débitos.

 

Estabelece o artigo 7º do Decreto-Lei nº 2.287/1986:

 

“Art. 7º A Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 1o Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 2o Existindo, nos termos da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, débito em nome do contribuinte, em relação às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991, ou às contribuições instituídas a título de substituição e em relação à Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou
parcialmente, com o valor do débito. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 3o Ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Previdência Social estabelecerá as normas e procedimentos necessários à aplicação do disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)”.

 

De outra parte, dispõe o artigo 6º do Decreto nº 2.138/1997:

 

“Art. 6° A compensação poderá ser efetuada de ofício, nos termos do art. 7° do Decreto-Lei n° 2.287, de 23 de julho de 1986, sempre que a Secretaria da Receita Federal verificar que o titular do direito à restituição ou ao
ressarcimento tem débito vencido relativo a qualquer tributo ou contribuição sob sua administração.

§ 1° A compensação de ofício será precedida de notificação ao sujeito passivo para que se manifeste sobre o procedimento, no prazo de quinze dias, sendo o seu silêncio considerado como aquiescência.

§ 2° Havendo concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, a Unidade da Secretaria da Receita Federal efetuará a compensação, com observância do procedimento estabelecido no art. 5°.

§ 3° No caso de discordância do sujeito passivo, a Unidade da Secretaria da Receita Federal reterá o valor da restituição ou do ressarcimento até que o débito seja liquidado”.

 

De acordo com os dispositivos acima mencionados, a compensação poderá ser efetuada de ofício, quando se verificar a existência de débito em nome do titular do direito à restituição ou ao ressarcimento. Deverá haver
a consulta prévia do contribuinte, e, em caso de discordância, haverá a retenção do crédito até a liquidação dos débitos existentes.

 

A legislação não menciona a compensação de ofício com débitos que estejam com a exigibilidade suspensa.

 

De outra parte, a Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017, que disciplina a compensação de ofício, em seus artigos 89 a 96, assim dispõe:

 

“Art. 89. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela RFB ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita não seja administrada pela RFB será efetuada depois de
verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda Nacional.

§ 1º Existindo débito, ainda que consolidado em qualquer modalidade de parcelamento, inclusive de débito já encaminhado para inscrição em Dívida Ativa da União, de natureza tributária ou não, o valor da restituição
ou do ressarcimento deverá ser utilizado para quitá-lo, mediante compensação em procedimento de ofício.

§ 2º A compensação de ofício de débito parcelado restringe-se aos parcelamentos não garantidos.

§ 3º Previamente à compensação de ofício, deverá ser solicitado ao sujeito passivo que se manifeste quanto ao procedimento no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento de comunicação formal enviada pela
RFB, sendo o seu silêncio considerado como aquiescência.

§ 4º Na hipótese de o sujeito passivo discordar da compensação de ofício, a autoridade da RFB competente para efetuar a compensação reterá o valor da restituição ou do ressarcimento até que o débito seja liquidado.

§ 5º Havendo concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, esta será efetuada na ordem estabelecida nesta Instrução Normativa.

§ 6º O crédito em favor do sujeito passivo que remanescer do procedimento de ofício de que trata o § 5º ser-lhe-á restituído ou ressarcido.

§ 7º Quando se tratar de pessoa jurídica, a verificação da existência de débito deverá ser efetuada em relação a todos os seus estabelecimentos, inclusive obras de construção civil.

§ 8º O disposto no caput não se aplica ao reembolso.

 

Art. 90. Na hipótese de restituição das contribuições a que se referem os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º, arrecadadas em GPS, a compensação de ofício será realizada com débitos vencidos e exigíveis dessas
contribuições, na ordem crescente dos prazos de prescrição.
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Art. 91. O saldo remanescente da compensação de que trata o art. 90 deverá ser compensado de ofício com as parcelas vencidas ou vincendas das contribuições a que se referem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 1º, arrecadadas em GPS, relativas a acordo de parcelamento, nos termos do art. 94, ressalvado o parcelamento de que tratam os arts. 1º a 3º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Art. 92. Na hipótese de restituição ou ressarcimento dos demais créditos ou do saldo remanescente de que trata o art. 91, existindo, no âmbito da RFB ou da PGFN, débitos tributários vencidos e exigíveis do sujeito
passivo, exceto débitos de contribuições a que se referem os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º confessados em GFIP, será observado, na compensação de ofício, sucessivamente:

I - em 1º (primeiro) lugar, os débitos por obrigação própria e, em 2º (segundo) lugar, os decorrentes de responsabilidade tributária;

II - primeiramente, as contribuições de melhoria, depois as taxas, em seguida, os impostos ou as contribuições sociais;

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; e

IV - na ordem decrescente dos montantes devidos.

Parágrafo único. A prioridade de compensação entre os débitos tributários relativos a juros e multas exigidos de ofício isoladamente, inclusive as multas decorrentes do descumprimento de obrigações tributárias
acessórias, bem como entre os referidos débitos e os valores devidos a título de tributo, será determinada pela ordem crescente dos prazos de prescrição.

Art. 93. O crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional que remanescer da compensação de que trata o art. 92 deverá ser compensado de ofício com os seguintes débitos do sujeito passivo, na ordem a
seguir apresentada:

I - o débito consolidado no âmbito do Refis ou do parcelamento alternativo ao Refis;

II - o débito existente na RFB ou na PGFN objeto do parcelamento especial de que trata a Lei nº 10.684, de 2003;

III - o débito existente na RFB ou na PGFN objeto do parcelamento excepcional de que trata a Medida Provisória nº 303, de 2006;

IV - o débito que tenha sido objeto da opção pelo pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou o débito objeto de parcelamento concedido pela
RFB ou pela PGFN nas modalidades de que tratam os arts. 1º a 3º da Lei nº 11.941, de 2009;

V - o débito tributário objeto de parcelamento concedido pela RFB ou pela PGFN que não se enquadre nas hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI;

VI - o débito das contribuições a que se referem os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º, na ordem estabelecida no art. 90; e

VI - o débito das contribuições a que se referem os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º confessado em GFIP, na ordem estabelecida no art. 90; e

VII - o débito de natureza não tributária.

Art. 94. A compensação de ofício de débito objeto de parcelamento será efetuada, sucessivamente:

I - na ordem crescente da data de vencimento das prestações vencidas; e

II - na ordem decrescente da data de vencimento das prestações vincendas.

Art. 95. Na compensação de ofício, os créditos serão valorados na forma prevista no Capítulo X, e os débitos sofrerão a incidência de acréscimos e encargos legais, na forma da legislação de regência, até a seguinte
data, quando se considera efetuada a compensação:

I - da efetivação da compensação, quando se tratar de débito:

a) relativo às contribuições a que se referem os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º;

b) encaminhado à PGFN para inscrição em Dívida Ativa da União; ou

c) que tenha sido objeto da opção pelo pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou que tenha sido objeto de parcelamento concedido pela RFB
ou pela PGFN nas modalidades de que tratam os arts. 1º a 3º da Lei nº 11.941, de 2009;

II - da consolidação do débito do sujeito passivo, na hipótese de compensação de débito incluído no Refis, no parcelamento alternativo ao Refis, no parcelamento especial de que trata a Lei nº 10.684, de 2003, ou no
parcelamento excepcional de que trata a Medida Provisória nº 303, de 2006, com crédito originado em data anterior à da consolidação;

III - da origem do direito creditório, na hipótese de compensação de débito incluído no Refis, no parcelamento alternativo ao Refis, no parcelamento especial de que trata a Lei nº 10.684, de 2003, ou no parcelamento
excepcional de que trata a Medida Provisória nº 303, de 2006, com crédito originado em data igual ou posterior à da consolidação; ou

IV - do consentimento, expresso ou tácito, da compensação, nos demais casos.

Art. 96. A compensação de ofício do débito do sujeito passivo será efetuada obedecendo-se à proporcionalidade entre o principal e os respectivos acréscimos e encargos legais.”

(grifos nossos)

 

Deve-se analisar o teor do disposto em referida norma infralegal em conformidade com o disposto no artigo 141 do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:

 

“Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob
pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.”

(grifei)

 

Portanto, as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, que impedem a prática de quaisquer atos executivos, encontram-se taxativamente previstas no artigo 151 do Código Tributário Nacional:

 

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

VI – o parcelamento.”

 

No mesmo sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de admitir a compensação de ofício, desde que os créditos tributários não estejam com a exigibilidade suspensa, nos termos do disposto no
artigo 151 do Código Tributário Nacional:

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
REPETITIVO JÁ JULGADO.
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1. É vedada a compensação de ofício de valores a serem restituídos ao contribuinte em repetição de indébito com o valor do crédito tributário que está com a exigibilidade suspensa por força de parcelamento. 
Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.

2. "(...) o art. 6º e parágrafos, do Decreto 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita Federal que regulamentam a compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal
extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei 2.287/86, tanto em sua redação original quanto na redação atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à imposição da compensação de ofício aos
débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, do CTN. Assim, fora esses casos, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se
submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97" (REsp 1.213.082/PR, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção, DJe de 18.8.2011, acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008).

3. Agravo regimental não provido.”

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.172.000/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 10/04/2012, DJ. 23/04/2012).

 

“TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DE RECEITA FEDERAL DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS E COFINS A SEREM RESTITUÍDOS EM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO, COM VALORES DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS CONSOLIDADOS NO PROGRAMA PAES. IMPOSSIBILIDADE. ART. 151, VI, DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
IN'S SRF 600/2005 E 900/2008.  EXORBITÂNCIA DA FUNÇÃO REGULAMENTAR.

1.  Os créditos tributários, objeto de acordo de parcelamento e, por isso, com a exigibilidade suspensa, são insuscetíveis à compensação de ofício, prevista no Decreto-Lei 2.287/86, com redação dada pela Lei
11.196/2005. (Precedentes: AgRg no REsp 1136861/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/04/2010, DJe 17/05/2010; EDcl no REsp 905.071/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 27/05/2010; REsp 873.799/RS, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 26/08/2008; REsp
997.397/RS, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008).

2. O art. 7º do Decreto-lei 2.287/86, com a redação dada pela A Lei 11.196/2005, prescreveu a possibilidade de compensação, pela autoridade fiscal, dos valores a serem restituídos em repetição de indébito com os
débitos existentes em nome do contribuinte: Art. 7o A Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional. § 1o
Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito. § 2o Existindo, nos termos da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966,
débito em nome do contribuinte, em relação às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ou às contribuições instituídas a título de
substituição e em relação à Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito. § 3o Ato conjunto dos
Ministérios da Fazenda e da Previdência Social estabelecerá as normas e procedimentos necessários à aplicação do disposto neste artigo."

3. A IN SRF 600/2005, com arrimo no § 3º, do art. 7º, do referido Decreto-Lei, ampliou o cabimento da compensação de ofício prevista no § 1º, que passou a encartar também os débitos parcelados, verbis: "Art. 34. Antes
de proceder à restituição ou ao ressarcimento de crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional relativo aos tributos e contribuições de competência da União, a autoridade competente para promover a
restituição ou o ressarcimento deverá verificar, mediante consulta aos sistemas de informação da SRF, a existência de débito em nome do sujeito passivo no âmbito da SRF e da PGFN. § 1º Verificada a existência de
débito, ainda que parcelado, inclusive de débito já encaminhado à PGFN para inscrição em Dívida Ativa da União, de natureza tributária ou não, ou de débito consolidado no âmbito do Refis, do parcelamento
alternativo ao Refis ou do parcelamento especial de que trata a Lei nº 10.684, de 2003, o valor da restituição ou do ressarcimento deverá ser utilizado para quitá-lo, mediante compensação em procedimento de ofício."

4. A IN SRF 900/2008, por seu turno, revogando a Instrução Normativa anterior, dilargou ainda mais a hipótese de incidência da compensação de ofício, para abranger os débitos fiscais incluídos em qualquer forma de
parcelamento, litteris: "Art. 49. A autoridade competente da RFB, antes de proceder à restituição e ao ressarcimento de tributo, deverá verificar a existência de débito em nome do sujeito passivo no âmbito da RFB e da
PGFN. § 1º Verificada a existência de débito, ainda que consolidado em qualquer modalidade de parcelamento, inclusive de débito já encaminhado para inscrição em Dívida Ativa, de natureza tributária ou não, o valor
da restituição ou do ressarcimento deverá ser utilizado para quitá-lo, mediante compensação em procedimento de ofício.

5. A previsão contida no art. 170 do CTN confere atribuição legal às autoridades administrativas fiscais para regulamentar a matéria relativa à compensação tributária, dês que a norma complementar (consoante art. 100
do CTN) não desborde do previsto na lei regulamentada.

6. Destarte, as normas insculpidas no art. 34, caput e parágrafo primeiro, da IN SRF 600/2005, revogadas pelo art. 49 da IN SRF 900/2008, encontram-se eivadas de ilegalidade, porquanto exorbitam sua função meramente
regulamentar, ao incluírem os débitos objeto de acordo de parcelamento no rol dos débitos tributários passíveis de compensação de ofício, afrontando o art. 151, VI, do CTN, que prevê a suspensão da exigibilidade dos
referidos créditos tributários, bem como o princípio da hierarquia das leis.

7. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário impede qualquer ato de cobrança, bem como a oposição desse crédito ao contribuinte. É que a suspensão da exigibilidade conjura a condição de inadimplência,
conduzindo o contribuinte à situação regular, tanto que lhe possibilita a obtenção de certidão de regularidade fiscal.

8. Recurso especial desprovido.”

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 1.130.680/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19/10/2010, DJ. 28/10/2010).

 

Por conseguinte, a hipótese de retenção do crédito tributário, em razão da discordância do contribuinte com a compensação de ofício, está prevista no disposto no artigo 73 da Lei nº 9.430/96, que assim dispõe:

 

“Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita não seja administrada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil será efetuada depois de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda Nacional. (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

Parágrafo único. Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia, inclusive inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação desses débitos, observado o seguinte: (Incluído
pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo a que se referir; (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será creditada à conta do respectivo tributo.”

 

Assim, neste aspecto, desde que exista causa suspensiva da exigibilidade, deve ser acolhido o pedido para afastar a compensação de ofício e/ou a retenção somente quanto a tais débitos, na hipótese de
reconhecimento de crédito em favor do contribuinte após a conclusão da análise dos pedidos de restituição n.º 10256.43994.270617.1.1.18-2170, 40606.73251.270617.1.1.19-3861, 16301.28516.250917.1.1.18-2823 e 25764.63780.250917.1.1.19-1472.n.º
34408.73795.240816.1.2-8607.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA , confirmando a liminar, para garantir à impetrante o direito líquido e certo à conclusão da análise
dos pedidos administrativos de ressarcimento n.ºs 10256.43994.270617.1.1.18-2170, 40606.73251.270617.1.1.19-3861, 16301.28516.250917.1.1.18-2823 e 25764.63780.250917.1.1.19-1472, bem como para afastar a compensação de ofício e/ou
retenção de eventual saldo credor da impetrante decorrente do referido pedido de restituição, desde que existam débitos com a exigibilidade suspensa. Por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do inciso I artigo 487 do
Código de Processo Civil.

 

Custas na forma da lei.

 

É incabível a condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do § 1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem prejuízo de eventual
recurso voluntário.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
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MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal

mn

[1] CANOTILHO, J. J. Gomes, “O Direito Constitucional e Teoria da Constituição”, Livraria Almedina, Coimbra. 3ª Ed. 1998, p. 1149.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017388-09.2018.4.03.6100
AUTOR: ANOAR LUIZ E SILVA, LUCIA HELENA ARANTES E SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IRAI JOSE DE FREITAS - SP109253
Advogado do(a) AUTOR: IRAI JOSE DE FREITAS - SP109253
REÚ: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 
 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022133-32.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRITONE 72 INTERATIVA INTERNET EIRELI - EPP, TRITONE DESIGN SERVICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELA DALFOVO - SP241788, GUSTAVO MANSSUR SANTAROSA - SP378119
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELA DALFOVO - SP241788, GUSTAVO MANSSUR SANTAROSA - SP378119
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

TRITONE 72 INTERATIVA INTERNET EIRELI – EPP (CNPJ n.º 10.442.445/0001-85) e TRITONE DESIGN SERVIÇOS LTDA. (CNPJ n.º 05.096.008/0001-17), qualificadas na inicial, impetraram o presente mandado de
segurança, com pedido de liminar, contra ato coator do DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA – DERAT DE SÃO PAULO/SP , objetivando a concessão de provimento jurisdicional que lhe garanta a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário relativo à contribuição previdenciária (folha de salários), incidentes sobre as seguintes verbas: i) aviso prévio indenizado e seus reflexos; ii) férias vencidas; iii) férias proporcionais; iv); terço constitucional de férias; e v) abono
pecuniário, bem com determinar à autoridade impetrada que se abstenha de praticar quaisquer atos punitivos em relação às demandantes pelo não recolhimento das aludidas contribuições. Requer, ainda, o reconhecimento do direito à compensação dos
valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

 

Alegam as impetrantes, em síntese, que tais verbas salariais possuem caráter indenizatório e não remuneratório, sendo indenes à incidência tributária da contribuição previdenciária (folha de salários).

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 24/461.

 

Em cumprimento à determinação de fl. 464, manifestaram-se as impetrantes às fls. 466/467 promovendo a emenda da inicial.

 

Às fls. 468/472 o pedido de liminar foi parcialmente deferido.

 

À fl. 476 o órgão de representação judicial da pessoa jurídica de direito público interessada manifestou ciência sobre o teor da decisão que concedeu parcialmente a liminar e requereu seu ingresso no feito.

 

Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações às fls. 478/499 por meio das quais defendeu a legalidade da cobrança das contribuições, postulando pela denegação da segurança.

 

Às fls. 500/502 o Ministério Público Federal pugnou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Diante da ausência de preliminares, passo à analise do mérito.
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Para definir a natureza indenizatória ou não da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, se integra o salário de contribuição ou não, é preciso verificar se consiste na reparação de um dano sofrido pelo empregado, em
ressarcimento de gastos envidados no desempenho de suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da supressão de algum direito que poderia ter sido usufruído e não o foi, vale dizer, se se trata de medida compensatória pela impossibilidade de
fruição de um direito reconhecido ao seu titular.

 

Em outras palavras, é preciso analisar se a verba possui natureza salarial, e, portanto, deve sofrer a incidência de contribuição previdenciária, ou indenizatória.

 

Assim, passo a analisar cada verba integrante do pedido:

 

I) AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS

 

É consabido que o aviso prévio pode ser trabalhado ou não. Nessa linha de entendimento, se não houve labor por parte do empregado, o valor que lhe será pago tem nítido caráter indenizatório e, consectariamente,
será indene à tributação da contribuição previdenciária, uma vez que “não se tratando de pré-aviso laborado, mas somente indenizado, não há como insistir-se em sua natureza salarial. A parcela deixou de ser adimplida por meio de labor, não
recebendo a contraprestação inerente a este, o salário. Nesse caso, sua natureza indenizatória inequivocamente desponta, uma vez que se trata de ressarcimento de parcela trabalhista não adimplida mediante a equação trabalho/salário”
(Godinho Delgado, Maurício. “Curso de Direito do Trabalho”. Ltr/2008, p.1174).

 

Assim, por ser rubrica indenizatória, o Aviso Prévio Indenizado, não é tangível à tributação, nos termos do o § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91. Ademais, o próprio Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3048/99)
prevê em seu artigo 214, § 9º, inciso V, alínea “f” que não integram o salário de contribuição, exclusivamente, as importâncias recebidas a título de aviso prévio indenizado.

 

Por fim, a questão foi pacificada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, por meio de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo 543-C do CPC:

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

(...)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não
ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não
concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da
CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a
antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional,
por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador.
Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no
REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

(...)

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.”

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.230.957/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ. 18/03/2014).

(grifos nossos)

 

Portanto, nessa linha de entendimento, avanço no sentido de que sobre referida verba não incide a exação em exame.

 

No que concerne à questão dos reflexos do aviso prévio indenizado, não obstante a contribuição previdenciária não incidir sobre referida rubrica, conforme fundamentação supra, tal não ocorre em relação aos seus
reflexos devendo, portanto, incidir referida exação sobre aludidas verbas.

 

Nesse sentido, inclusive, os seguintes precedentes jurisprudenciais do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Confira-se:

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória.
Precedente do STJ.

II - É devida a contribuição sobre os reflexos do aviso prévio, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes.

III - Agravo legal parcialmente provido.

(TRF3, Segunda Turma, APELREEX nº 0003138-56.2009.403.6105, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 23/09/2014, DJ. 16/10/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

1. Não é possível suspender a exigibilidade legal do crédito tributário sem o depósito das quantias discutidas.

2. Os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização e, portanto, se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária.

3. Agravo legal a que se nega provimento".

(TRF3, Segunda Turma, AI nº 2010.03.00.033375-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Alessandro Diaféria, j. 07.12.2010, DJ. 14.12.2010)

(grifos nossos)
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II) 1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Com efeito, a natureza jurídica do valor em questão é salarial, integrando pois o salário de contribuição para efeitos previdenciários, nos termos do artigo 28, parágrafo 7º, da Lei 8212/91. Não se pode duvidar do caráter
de habitualidade conferido ao abono, que passa a constituir um ganho habitual do empregado, devendo, portanto, integrar o salário para efeito da composição da base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

Entretanto, o C. Superior Tribunal de Justiça, adotando o entendimento perfilhado pelo C. Supremo Tribunal Federal , avançou, por meio de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo
543-C do CPC, no sentido de que o terço constitucional de férias e, por via de consequência seus consectários, têm natureza indenizatória. Confira-se:

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA
NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

(...)

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento
das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária
do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

(...)

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.”

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.230.957/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ. 18/03/2014).

(grifos nossos)

 

Desse modo, reconhecida a sua natureza indenizatória, deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária sobre referida verba.

 

III) FÉRIAS INDENIZADAS (ABONO PECUNIÁRIO)

 

No que concerne às férias indenizadas, também chamadas de abono pecuniário de férias, são previstas pelo artigo 143 da CLT e nada mais são que o resultado da conversão em pecúnia de um terço do período de férias
a que faz jus o trabalhador ao equivalente da remuneração que seria percebida no respectivo período.

 

Assim, no que concerne ao chamado abono pecuniário de férias, dispõe o mencionado artigo 143 da CLT:

 

"Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes.

§ 1º - O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo."

 

Trata-se referido abono de direito do trabalhador e independe da concordância ou aquiescência do empregador, desde que requerido até quinze dias antes do término do período aquisitivo. Portanto, possuindo
natureza indenizatória, referida verba é, por expressa disposição legal, excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária, conforme se depreende da alínea “d” do § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91:

 

“Art. 28.

(...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

(...)

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do
Trabalho-CLT;

(grifos nossos)

 

IV) FÉRIAS USUFRUÍDAS

 

No que concerne às férias usufruídas, disciplina o artigo 148 da CLT:

 

“Art. 148 - A remuneração das férias, ainda quando devida após a cessação do contrato de trabalho, terá natureza salarial, para os efeitos do art. 449.”

 

Assim, de acordo com o texto legal, nítido o caráter remuneratório das férias usufruídas.

 

Ademais, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, por meio do Agravo Regimental nos Embargos de Divergência em Agravo em Recurso Especial nº 138.628, decidiu pela incidência da contribuição
previdenciária sobre a aludida verba. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO.
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1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

2. Precedentes: EDcl no REsp 1.238.789/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp 1.437.562/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/06/2014;
AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 02/05/2014.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

 (STJ, Primeira Seção, AGEARESP nº 138.628, Rel. Sérgio Kukina, j. 13/08/2014, DJ. 18/08/2014).

(grifos nossos)

 

Assim, deve incidir a contribuição previdenciária sobre as férias usufruídas.

 

Quanto à questão da pretensão de repetição/compensação dos valores relativos às contribuições previdenciárias (folha de salários) recolhidas indevidamente, o C. Supremo Tribunal Federal, em acórdão proferido no
Recurso Extraordinário nº 56.621, submetido ao regime do artigo 543-B, do Código de Processo Civil/1973, consolidou o entendimento de que o novo prazo de cinco anos imposto pela Lei Complementar 118/05 somente se aplica às ações ajuizadas a partir
da vigência dela, afastada a incidência, por analogia, do artigo 2.028 do Código Civil (“Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo
estabelecido na lei revogada”) para os casos em que o prazo prescricional tenha começado a correr antes de 9 de junho de 2005, a despeito de a ação ter sido ajuizada a partir dessa data. Transcrevo abaixo a ementa da decisão:

 

“DIREITO TRIBUTÁRIO – LEI INTERPRETATIVA – APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 – DESCABIMENTO – VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA – NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS – APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de
indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei
supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e
aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então
aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em
seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento
consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as
ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua
aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a
aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido”

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 566.621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJ. 10/10/2011)

(grifos nossos)

 

No caso em testilha, em que a ação foi ajuizada após o período de vacatio legis, segundo o entendimento acima esposado, conclui-se, assim, que estão extintas pela prescrição as parcelas do tributo combatido
recolhidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação.

 

Destarte, afastada a incidência da contribuição previdenciária (folha de salários) sobre (i) aviso prévio indenizado; (ii) terço constitucional sobre as férias; e (iii) férias indenizadas (abono pecuniário), fazem jus as
impetrantes à repetição/compensação da importância recolhida com base na imposição tributária ilegítima, a partir do exercício de setembro de 2013, em razão de estarem extintas as parcelas da contribuição combatida recolhidas há mais de cinco anos
do ajuizamento da ação.

 

Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (§ 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95) e sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com
juros moratórios (STJ, Segunda Turma, REsp nº 769.474/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161).

 

Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA  para afastar a incidência da contribuição previdenciária
(folha de salários) incidente sobre as verbas (i) aviso prévio indenizado; (ii) terço constitucional sobre as férias; e (iii) férias indenizadas (abono pecuniário), não constituindo os valores relativos à tais exações como óbices a expedição de certidão
de regularidade fiscal, devendo a autoridade impetrada se abster de praticar atos tendentes à sua cobrança, bem como para reconhecer o direito das impetrantes à compensação dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária (folha de
salários), que incidiram sobre as mencionadas verbas, a partir da competência de setembro de 2013, em razão da extinção pela prescrição dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, observando-se o
disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional. A importância indevidamente recolhida será atualizada pela SELIC. Por conseguinte, extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil.

 

É incabível a condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Custas na forma da lei.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do § 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/09, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem prejuízo de eventual
recurso voluntário.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal

mn
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020605-60.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EVANDRO MAGNUS FARIA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO MAGNUS FARIA DIAS - SP288619
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GARDEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes sobre a redistribuição dos autos digitalizados pelo prazo de 5 dias e após, remetam-se os autos ao E.TRF da 3ª Região.

 

   SãO PAULO, 10 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014574-24.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GYSELLE BERNARDO ABDULMASSIH, HAMILTON FERNANDES SILVA, HAMILTON FERNANDO CASTARDO, HAROLDO JOSE PARRI, HARRYSON TOMYO DE ARAUJO KOBOYAMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Rejeito os embargos de declaração e mantenho a decisão anterior, uma vez que os mesmos não se sustentam, em face de que a atuação do réu, União Federal, já existe no Juízo prolator da sentença e em nada prejudicariam os autores a remessa
dos autos aquele Juízo.

 

   SãO PAULO, 10 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011087-46.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA
 
RÉU: SANDRA BRASIL DE MENEZES
 

  

    D E S P A C H O

              
            Em face do decurso de prazo registrado no sistema, decreto a revelia da ré nos termos do artigo 344 do CPC para que produza seus efeitos. Manifeste-se a CEF sobre as provas
que pretende produzir no prazo de 15 dias.

 

   SãO PAULO, 10 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016763-72.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA
 
RÉU: CINE EMBALAGENS LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

              
            Em face do decurso de prazo registrado no sistema, decreto a revelia do réu para que produza seus efeitos nos termos do artigo 344 do CPC. Informe a CEF as provas que
pretende produzir no prazo de 15 dias.
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   SãO PAULO, 10 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016729-97.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA
 
RÉU: CARLOS IVAM DE SOUZA
 

  

    D E S P A C H O

              Em face do decurso de prazo registrado no sistema, decreto a revelia do réu para que produza seus efeitos nos termos do artigo 344 do CPC. Informe a CEF as provas que
pretende produzir no prazo de 15 dias.

   São Paulo, 10 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022708-40.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANA MILIANE GOMES - SP357777
RÉU: B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO, COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
 

     D E C I S Ã O

 

O autor requer a concessão de provimento que afaste os efeitos do Ofício Circular nº 052/2013, com o fim de continuar a exercer a sua atividade profissional perante as corretoras.

 

Reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Estadual, os autos vieram redistribuídos a este juízo.

 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

 

                     Defiro a gratuidade processual. Anote-se.

 

O Programa de Qualificação Operacional (PQO), ora questionado, tem por finalidade a certificação da qualidade dos serviços prestados pelas corretoras e, ao contrário do
alegado na inicial, possui adesão voluntária.

 

A procura pela contratação das empresas certificadas, em detrimento das não qualificadas pelo programa, representa apenas observância aos princípios da livre iniciativa e da
livre concorrência, previstos no artigo 170, da Constituição Federal.

 

Não há, portanto, probabilidade do direito alegado, no tocante à impossibilidade de o autor à continuidade do exercício de suas atividades profissionais.

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA.

 

 

                     Int. Cite-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2018.

 

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI
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Juiz Federal

 

 

 

 

 
ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS (52) Nº 5000318-20.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MAYRA VIEIRA COHEN, JOAO VIEIRA DA SILVA, CLAUDIA COHEN VIEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos em Inspeção.

 

Trata-se de ação de procedimento comum promovida por MAYRA VIEIRA COHEN, JOÃO VIEIRA DA SILVA e CLAUDIA COHEN VIEIRA, em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, requerendo a antecipação de tutela de urgência para que seja autorizado o pagamento das prestações vincendas, de acordo com ao valores apurados por perito contábil (R$
830,94), bem como a incorporação das prestações vencidas em seu saldo devedor, até oportuna prolação de sentença.

 

Os autores firmaram, em 26/04/2010, com a ré CEF, contrato de compra, venda e financiamento do imóvel situado à Rua Elpidio José de Oliveira, nº 80, Jardim Maria Rosa,
Taboão da Serra, nesta capital.

 

Alegam que a ré não obedeceu aos critérios de reajuste das prestações; portanto, deve haver revisão do saldo devedor.

 

Pugnaram pela audiência de conciliação ou mediação, nos termos do art. 319, VII do CPC.

 

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 95.593,30 (noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e três reais e trinta centavos).

 

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

 

Reconhecida a incompetência absoluta, os autos vieram redistribuídos a este juízo (fls. 194/196).

 

Os autores foram intimados a comprovar o recolhimento das custas iniciais (fl. 198), o que foi cumprido (fls. 202/203).

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

 

Na alienação fiduciária em garantia de dívida, a instituição financeira tem, desde o início, a propriedade fiduciária do bem, ainda que se trate de propriedade resolúvel,
mantendo o fiduciante tão somente a posse direta do bem. Na hipótese de inadimplemento da obrigação, o devedor-fiduciante fica obrigado a entregar o bem ao credor-fiduciário,
consolidando-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor-fiduciário.

 

O procedimento para consolidação da propriedade fiduciária está disciplinado no artigo 26 da Lei n.º 9.514/97, segundo o qual o fiduciante será intimado, a requerimento do
fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

 

Não ocorrida a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.
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Uma vez consolidada a propriedade fiduciária, esta sim obrigatoriamente precedida de prévia intimação do devedor para purgação da mora, não há obrigação legal de
intimação relativa à designação dos leilões. Nesse sentido, colaciono o seguinte entendimento jurisprudencial:

 

 CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. DECRETO-LEI 70/66: CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL: REGULARIDADE DO
PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº
70/66 não deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da
Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento
do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Precedentes do Supremo Tribunal Federal,
Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região. 2. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do
Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de
intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 3. Outrossim, o 8º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Capital-SP certificou que efetuou
diversas diligências, não atendendo a parte autora às convocações de comparecimento ao Serviço Registral, de forma que restou cumprido o requisito previsto no parágrafo
segundo do art. 31, do referido Decreto-Lei. 4. Verifica-se dos documentos juntados pela ré que os mutuários foram devidamente notificados por edital, nos termos do
parágrafo segundo do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, bem como foram publicados em jornal de grande circulação os editais de primeiro e segundo leilão, conforme o art. 32
do referido Decreto, carecendo de qualquer fundamento a assertiva da parte autora quanto ao descumprimento dos requisitos previstos no procedimento executivo previsto
no aludido Decreto. (...) 8. Recurso improvido. (TRF-3. AC 00059438420154036100. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA. DJF: 07.06.2017).

 

Em relação à possibilidade de purgação da mora após a consolidação da propriedade fiduciária, há que se distinguir a dívida a ser purgada até a conclusão do procedimento
de consolidação da propriedade fiduciária e a dívida a ser purgada após a referida consolidação.

 

Na forma do artigo 26, § 1º, da Lei n.º 9.514/97, antes da consolidação da propriedade fiduciária o devedor-fiduciante é intimado para purgar a mora relativa às prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades, demais encargos contratuais, além das despesas decorrentes dos procedimentos de
cobrança.

 

Porém, não purgada a mora e concluída a consolidação da propriedade fiduciária, a dívida a ser purgada equivale ao total contratado, em decorrência do vencimento
antecipado da dívida resultante do não pagamento das prestações devidas.

 

Ressalto que, na forma do artigo 27, § 3º, I, da Lei n.º 9.514/97, a dívida a ser quitada com o resultado da arrematação do imóvel é o saldo devedor da operação de alienação
fiduciária (e não apenas prestações vencidas), na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais.

 

Assim, o direito à purgação da mora é assegurado ao devedor-fiduciante, na forma do artigo 39, II, da Lei n.º 9.514/97 c/c artigo 34, caput, do Decreto-lei n.º 70/66, desde que o
valor oferecido seja suficiente para saldar a totalidade da dívida vencida antecipadamente.

 

Nesse sentido, adoto o entendimento proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, bem como aquele do Superior Tribunal de Justiça (este por analogia):

 

ADMNISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. DIREITO DE DEFESA. PURGAÇÃO DA
MORA. DATA LIMITE. PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE. 1. A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 vem sendo, reiteradamente, afirmada pela jurisprudência, por
não importar em preterição do direito de defesa, haja vista o amplo acesso do devedor ao Judiciário. 2. A purgação da mora é admitida até a data da assinatura do auto de
arrematação, no entanto, pressupõe o pagamento integral do débito, considerando que, com a inadimplência, há o vencimento antecipado do contrato, inclusive dos
encargos legais e contratuais. Para tanto, não há necessidade de se suspender a execução, sob pena de prejudicar injustificadamente o credor, tendo em vista que
nenhuma ilegalidade restou comprovada. (TRF-4. AC nº 5006665-43.2016.4.04.7208/SC. Rel.: Des. Federal VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA. DJE 10.05.2017).

 

“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
DECRETO-LEI N. 911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. PURGAÇÃO DA MORA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA
INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: ‘Nos contratos firmados
na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da
dívida - entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação
fiduciária’. 2. Recurso especial provido.” (STJ, 2ª Seção, REsp 1418593, relator Ministro Luis Felipe Salomão, d.j. 14.05.2014)

 

Não verifico, portanto, qualquer ilegalidade na conduta da parte ré, nem, tampouco, a verossimilhança das alegações da parte autora. 

 

Convém ainda destacar que pelos documentos juntados aos autos, há prestações em aberto desde o ano de 2016 (fls. 190/193), de modo que o ajuizamento da demanda
somente em abril/2018, transfere à própria parte autora parcela do periculum in mora criado.

 

 

Por todo o exposto, INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA requerida.

 

Ressalvo à parte autora a possibilidade de quitação integral da dívida vencida antecipadamente diretamente à credora-fiduciária, até a assinatura do auto de arrematação.

 

Cite-se a parte contrária. Anote-se que o prazo para apresentação de contestação terá início na data da audiência de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou,
comparecendo, não houver autocomposição, nos termos do artigo 335, I, do CPC.
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Remetam-se os autos à Central de Conciliação desta 1ª Subseção Judiciária (CECON-SP), para inclusão em pauta de audiência.

 

Aguarde-se, pois, o desfecho do incidente de conciliação.

 

Int. Cite-se.

 

    SãO PAULO, 13 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012886-61.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FABIANA ANTONELLI DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LADHA REBEKA JALANA DA SILVA - SP397719
IMPETRADO: REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU, FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA.
 

 

    S E N T E N Ç A

 

FABIANA ANTONELLI DA SILVA , devidamente qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato coator do REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS
UNIDAS – FMU, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a reativação do seu contrato com o Fundo de Financiamento Estudantil – FIES, bem como a sua rematrícula na matéria dependente “Prótese I”
do Curso de Odontologia, possibilitando a frequência das aulas relativas à referida matéria.

 

Alega, em síntese, que é aluna do curso de Odontologia ministrado pela Instituição de Ensino Superior à qual se acha vinculada a autoridade impetrada e que, após ter frequentado os oito semestres do aludido curso,
ficou pendente de finalização a disciplina “Prótese I” para que pudesse concluir o mencionado curso.

 

Relata que, no intuito de proceder à renovação contratual perante o Fundo de Financiamento Estudantil – FIES, referente ao primeiro semestre de 2017, dirigiu-se à Comissão Permanente de Supervisão e
Acompanhamento (CPSA) da IES para fins de emissão do Documento de Regularidade da Matrícula - DRM e, ato contínuo, a entrega de tais documentos perante a Instituição Financeira concedente do financiamento.

 

Enarra que, não obstante estar de posse da DRM emitida pela IES, para efetivação do aditamento do contrato de financiamento, este lhe foi negado sob o fundamento da existência de divergência na documentação
apresentada sendo que, a regularização da documentação pela IES somente veio a ocorrer após o decurso do prazo para o referido aditamento, ocasionando um débito, relativo ao primeiro semestre de 2017, no importe de R$10.120,41.

 

Menciona que, no intuito de solucionar referida pendência, foi orientada pelo FNDE para que solicitasse à IES a suspensão do contrato com o FIES e, assim, fosse possibilitada a realização da matrícula da matéria
dependente, entretanto, mesmo após realizada a suspensão do contrato de financiamento, o seu pedido de matrícula foi negado, sob o fundamento da existência de débitos em aberto para com a IES.

 

Sustenta que, o inadimplemento que enseja a impossibilidade de rematrícula da impetrante, “diz respeito a procedimento administrativo de formalização dos respectivos aditamentos, a qual incumbe ao FNDE, razão
pela qual, tão logo sanado, a instituição de ensino receberá a contraprestação pecuniária referente aos serviços educacionais em comento”.

 

Argumenta que, “a impetrante não pode ser punida com a negativa de matrícula uma vez que o financiamento do FIES é uma pendência entre o Estado e a instituição de ensino”.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 09/38.

 

O pedido de gratuidade de justiça foi indeferido, sendo determinado à impetrante a comprovação do recolhimento das custas (fl. 58), o que foi atendido às fls. 59/60.

 

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 62).

 

Notificada (fl. 64), a autoridade impetrada prestou informações às fls. 66/82, por meio das quais sustentou a legalidade do ato, sob o argumento de que não está obrigada a efetuar a rematrícula da impetrante, haja vista
que, “na DRM do 1º 2017, realizada como ‘não simplificado’ e cancelado por decurso de prazo do Banco, a impetrante revê como prazo para comparecer ao banco o dia 23/05/2017 até o dia 04/07/2017. Assim sendo, com não houve o aditamento
de renovação por parte da estudante, a forma de regularizar o FIES para o próximo semestre será a suspensão do semestre perdido” e que “a impetrante não elenca quais seriam os supostos erros cometidos por esta IES no documento em questão”,
sendo que “se de fato houvesse óbices operacionais devidamente comprovados pela aluna/beneficiária, seu aditamento seria autorizado pelo FNDE, contudo, não é o caso dos autos”, tendo pugnado pela denegação da segurança. As informações
vieram acompanhadas dos documentos de fls. 83/191.

 

O pedido de liminar foi indeferido às fl. 193/198.

 

Manifestou-se o Ministério Público Federal às fls. 202/204 pugnando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.
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Ante a ausência de preliminares suscitadas pela autoridade impetrada, passo ao exame do mérito e, nesse sentido, da análise dos autos, verifico que, após a decisão que indeferiu a liminar, não houve a ocorrência de
nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos. Vejamos:

 

Pleiteia a impetrante a concessão de provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a reativação do seu contrato com o Fundo de Financiamento Estudantil – FIES, bem como a sua rematrícula na matéria
dependente “Prótese I” do Curso de Odontologia, possibilitando a frequência das aulas relativas à referida matéria, sob o fundamento de que “a faculdade não emitiu corretamente o documento de regularidade de matricula, bem como houve
divergências nas informações sobre a data final do aditamento” e que “existia divergência na documentação entregue anteriormente pela faculdade, não sendo possível a realização do aditamento. A Impetrante foi orientada a voltar a faculdade
e realizar a regularização da documentação, contudo, a faculdade não emitiu um novo Documento de Regularidade de Matricula (DRM) e diante de tamanha desorganização da Impetrada, perdeu a data do aditamento, e quando voltou ao banco
não era mais possível realizar o aditamento”.

 

Pois bem, dispõem os artigos 1º e 3º da Lei nº 10.260/01:

 

“Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos
superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria.

§ 1º O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes matriculados em cursos da educação profissional e tecnológica, bem como em programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva,
desde que haja disponibilidade de recursos.

§ 2º São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, de que trata a
Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004.

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2o ficarão desvinculados do Fies sem prejuízo para o estudante financiado.

(...)

Art. 3º A gestão do FIES caberá:

I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de supervisor da execução das operações do Fundo; e

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN.

§ 1º O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre:

I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES;

II – os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e encerramento dos contratos de financiamento;

III – as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento, observado o disposto nos §§ 2o, 3o e 4o do art. 1o desta Lei;

IV - aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que descumprirem as regras do Fies, observados os §§ 5o e 6o do art. 4o desta Lei.”

(grifos nossos)

 

E, a regulamentar o § 1 º do 3º da Lei nº 10.260/01, estabelece a Portaria Normativa MEC nº 15/2011:

 

Art. 1º Os contratos de financiamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies), formalizados a partir da data de publicação da Lei nº. 12.202, de 14 de janeiro de 2010, deverão ser
aditados semestralmente sob a modalidade de simplificado ou não simplificado, independentemente da periodicidade do curso.

§ 1º É vedado às instituições de educação superior participantes do Fies exigir o pagamento de matrícula e de encargos educacionais referentes ao semestre de renovação do financiamento.

§ 2º Caso o estudante não efetue o aditamento de renovação semestral no prazo regulamentar, será permitida a cobrança da matrícula e das parcelas vencidas da(s) semestralidade(s) referente(s) ao(s)
semestre(s) não aditado(s), ressalvado o disposto no art. 25 da Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010.

 (...)

Art. 3º Os aditamentos simplificados e não simplificados deverão ser realizados mediante prévia solicitação do estudante financiado, por meio do Sisfies, disponível nos sítios eletrônicos do Ministério da
Educação (MEC) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) na Internet, em www.mec.gov.br ou www.fnde.gov.br, respectivamente.

Art. 4º Após a conclusão da solicitação de aditamento no Sisfies, o estudante deverá:

I - comparecer à Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento (CPSA) da instituição de ensino para validar a solicitação de aditamento em até 10 (dez) dias contados a partir da data da conclusão
da solicitação no

Sisfies; e

II – em se tratando a solicitação de aditamento não simplificado, comparecer ao agente financeiro, acompanhado do seu representante legal e do(s) fiador(es), quando for o caso, para formalizar o aditamento
ao contrato de financiamento em até 10 (dez) dias contados a partir do terceiro dia útil imediatamente subsequente à data da validação do aditamento pela CPSA.

(grifos nossos)

 

Ademais, estabelece o artigo 34 da Portaria Normativa MEC nº 02/2008:

 

“Art. 34. O contrato de financiamento do FIES deverá ser aditado semestralmente, independentemente do regime de matrícula.

§ 1º Os aditamentos serão celebrados, na forma e nos períodos determinados pelo agente operador, em conformidade com o calendário acadêmico usualmente definido pelas instituições de educação superior.

§ 2º Na hipótese da matrícula ocorrer antes do início do semestre, o aditamento terá efeito a partir do primeiro dia útil do semestre a ser financiado.

§ 3º É de inteira responsabilidade do estudante financiado a observância dos prazos estabelecidos pelo Ministério da Educação e pelo agente operador, bem como o acompanhamento de eventuais alterações
por meio do sítio eletrônico do FIES na internet ou pelo serviço de atendimento ao estudante da Caixa Econômica Federal.”

(grifos nossos)

 

Ocorre que, não obstante a impetrante alegar que foi impossibilitada de realizar o aditamento em razão de incorreções cometidas pela Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento (CPSA) da IES quando da
emissão do Documento de Regularidade da Matrícula – DRM, dispõe o artigo 25 da Portaria Normativa MEC nº 01/2010, com a redação dada pela Portaria Normativa MEC nº 10/2015:

 

“Art. 25. Em caso de erros ou da existência de óbices operacionais por parte da instituição de ensino, da CPSA, do agente financeiro e dos gestores do FIES que resultem na perda de prazo  para validação da inscrição,
contratação e solicitação ou confirmação de aditamento do financiamento, o agente operador, após o recebimento e avaliação das justificativas apresentadas pela parte interessada, deverá adotar as providências necessárias à
prorrogação dos respectivos prazos, observada a existência de vaga para as quais se inscreveram no processo seletivo, disponibilidade orçamentária do Fundo e a disponibilidade financeira na respectiva entidade
mantenedora, quando for o caso.
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§ 1º O agente operador não se responsabilizará por inscrição não concluída ou aditamento não confirmado pelo estudante por quaisquer motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos
das linhas de comunicação, procedimentos indevidos, bem como outros fatores externos que impossibilitem a transferência de dados.”

(grifos nossos)

 

Portanto, os erros ou a existência de óbices operacionais por parte da instituição de ensino, da CPSA, do agente financeiro e dos gestores do FIES não se caracterizam como empeço à formalização do aditamento do
contrato de financiamento, sendo certo que, da documentação acostada aos autos, não estão demonstrados quais foram os alegados erros cometidos pela IES que impossibilitaram a impetrante de proceder ao referido aditamento.

 

Assim, diante da ausência de formalização do aditamento relativo ao 1º Semestre de 2017, dispõe o artigo 6º e 23 da Portaria Normativa MEC nº 15/2011:

 

“Art. 23. Constituem impedimentos à manutenção do financiamento:

(...)

V – o não aditamento do contrato de financiamento nos prazos regulamentares;”

 (grifos nossos)

 

Destarte, em face da não formalização do aditamento relativo ao 1º Semestre de 2017, a situação fica subsumida àquela prevista no § 2º do artigo 1º da Portaria Normativa MEC nº 15/2011 acima transcrita, ou seja, fica
autorizada a cobrança da matrícula e das parcelas vencidas referentes aos semestres não aditados, ou seja, o não aditamento, com a consequente ausência de repasse dos valores decorrentes do financiamento estudantil, tornaram a impetrante
inadimplente em relação às mensalidades do 1º semestre de 2017.

 

Portanto, constatada a inadimplência, no que concerne ao pedido de rematrícula, estabelece o artigo 5º da Lei nº 9.870/99:

 

“Art. 5º Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual.”

(grifos nossos)

 

Daí se depreende que os inadimplentes não têm direito à renovação da matrícula.

 

A situação da impetrante era a de inadimplente; fato que se reconhece na inicial, e está evidenciado no documento de fl. 83.

 

Ora, havendo a situação de inadimplência, a instituição de ensino não estava obrigada a deferir o pedido de rematrícula.

 

As normas constitucionais não socorrem, tampouco, a impetrante. As escolas particulares não estão obrigadas a prestar serviço gratuito.

 

Se, por um lado, as escolas são obrigadas a permitir que os alunos continuem frequentando o curso e participando de todas as atividades escolares enquanto matriculados, no ano ou no semestre, há, por outro lado, a
permissão legal para que a escola promova o seu desligamento no final do ano ou do semestre letivo, conforme o regime didático adotado.

 

O § 1º, do artigo 6º, da lei acima mencionada, vem no mesmo sentido de seu artigo 5º, estabelecer que o desligamento poderá ocorrer por inadimplência.

 

Ademais, não há que se falar em inconstitucionalidade. Estabelece o artigo 206 da Constituição Federal:

 

“Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

(...)

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;”.

 

Na hipótese de renovação de matrícula não cabe o argumento de que as escolas devem usar dos meios legais para a cobrança das mensalidades em atraso. Este argumento só é cabível quando alguma escola impede o
aluno de fazer prova ou lhe nega a expedição de algum documento, por exemplo, pelo fato de estar inadimplente. É a interpretação do artigo 6º, caput, da referida Lei nº 9.870/99.

 

No caso em questão, trata-se de efetuar rematrícula, ou seja, dar início a um novo contrato. Ninguém está obrigado a contratar com alguém que, já no início, não quer cumprir suas obrigações ou quer impor sua maneira
de cumpri-la. Isso, além do que consta, como já exposto, do § 1º, do artigo 6º, da aludida lei.

 

Nesse sentido, inclusive, tem sido a reiterada jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Confira-se:

 

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. ALUNO INADIMPLENTE.

1. O Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 1.081-6, suprimiu, liminarmente, expressão que obrigava as instituições de ensino a rematricular alunos inadimplentes, confirmando o entendimento de que a não renovação
de matrícula, nesses casos, não caracteriza penalidade pedagógica.

2. A negativa de renovação de matrícula pelo estabelecimento de ensino, por motivo de inadimplência, está fora do alcance das vedações do art. 6.º, da Lei n.º 9.870/99, entendimento ratificado pelo art. 5.º da mesma
lei.

3. Apelação improvida. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.”

(TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0015519-14.2009.403.6100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04/10/2012, DJ. 11/10/2012).
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“ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - ALUNO INADIMPLENTE.

1. A Constituição Federal permite às instituições particulares de ensino o exercício da atividade educacional, sendo ínsito que seja realizada mediante contraprestação em pecúnia, porquanto ausente o caráter
filantrópico.

2. O artigo 5º da Lei nº 9.870/99, ao assegurar o direito de rematrícula aos alunos matriculados em determinada instituição de ensino, não inclui os inadimplentes.

3. A instituição e aluno firmam contrato de prestação de serviços educacionais mediante o qual estipulam-se direitos e obrigações recíprocos: ao primeiro, ministrar o ensino conforme as condições estabelecidas em
lei; ao segundo, pagar pelos serviços recebidos. Se uma das partes não cumprir com sua obrigação, não poderá exigir que a outra parte o faça.

4. Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na negativa de renovação de matrícula pela instituição particular de ensino superior, em face do descumprimento de cláusula contratual de pagamento de mensalidades,
ocasionando a inadimplência do aluno.

5. Apelação desprovida. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.”

(TRF3, Quarta Turma, AMS nº 0021857-04.2009.403.6100, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 26/04/2012, DJ. 03/05/2012).

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA -INADIMPLÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

I - O pagamento das mensalidades é condição "sine qua non" para a existência do ensino superior em instituições privadas, representando a contraprestação de uma relação contratual estabelecida voluntariamente
entre as partes.

II - A Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, prevê o direito à renovação de matrículas fazendo expressa ressalva para o caso de inadimplência.  Extrai-se da norma a conclusão de que, excetuada a hipótese de inadimplemento,
todos os alunos já matriculados têm direito à renovação da matrícula. Todavia, em se configurando "in casu" a exceção que elide a regra, por óbvio deve esta ser afastada, pelo que ainda por esse fundamento é de rigor
a improcedência do pedido. Precedentes do STJ.

III - Apelação e remessa oficial, havida por submetida, providas. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, havida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.”

(TRF3, Terceira Turma, AMS nº 0019929-18.2009.403.6100, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 14/10/2010, DJ. 25/10/2010, p. 203).

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA.

1. A Lei n. 9.870/1999, em seus artigos 5º e 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, diferencia duas situações, ou seja, protege aqueles que efetuaram regularmente a matrícula no ano em curso, vedando-
lhes a aplicação de penalidades pedagógicas e garantindo-lhes a continuidade do ensino no período, todavia, excetua, expressamente, a rematrícula, desobrigando, então, a instituição privada de ensino superior a
prestar serviços, sem a devida contraprestação financeira.

2. Inexistência de ilegalidade ou abusividade no ato impugnado.

3. Precedentes.

4. Remessa oficial provida.Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.”

(TRF3, Terceira Turma, REOMS nº 0002435-86.2008.403.6000, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29/01/2009, DJ. 17/02/2009, p. 374).

 

(grifos nossos)

 

Aos mesmos fundamentos, acima transcritos, faço remissão para tomá-los por integrados nesta decisão, subscrevendo-os como razão de decidir.

 

Não há, portanto, direito líquido e certo a ser protegido pelo presente writ.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA , na forma como pleiteada, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.

 

 Custas pela impetrante.

 

 É incabível a condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal

mn
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REQUERENTE: MICHELLE BRASIL FERNANDES DE ARAUJO, HUMBERTO JAQUES GOIS JATOBA, TATIANA BRASIL FERNANDES DE ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: DAVYD CESAR SANTOS - SP214107
Advogado do(a) REQUERENTE: DAVYD CESAR SANTOS - SP214107
Advogado do(a) REQUERENTE: DAVYD CESAR SANTOS - SP214107
REQUERIDO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

MICHELLE BRASIL FERNANDES DE ARAÚJO, HUMBERTO JAQUES GOIS JATOBÁ e TATIANA BRASIL MORETO , qualificados na inicial, propõem a presente ação de
procedimento comum em face do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando provimento que reconheça o direito à  realização do procedimento de fertilização in vitro, a
ser realizado entre a primeira e o segundo autor, por meio da utilização de óvulos doados pela terceira autora.

 

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

 

A Resolução nº 2.121/2015, editada pelo Conselho Federal de Medicina, determinava a preservação do anonimato entre doadores e receptores. O inciso IX da referida norma infralegal dispunha que “casos
de exceção, não previstos nesta resolução, dependerão de autorização do Conselho Federal de Medicina”; portanto, considerando-se que o anonimato dos doadores e receptores de material genético está expressamente
previsto em referida norma, não se trata de exceção, mas sim de contrariedade à previsão legal.

 

A Resolução CFM nº 2.168/2017 revogou a Resolução CFM nº 2.121/2015, no entanto, manteve, no item IV, subitem 4, a obrigatoriedade de manutenção do sigilo da identidade dos doadores e
receptores:

 

“4. Será mantido, obrigatoriamente, sigilo sobre a identidade dos doadores de gametas e embriões, bem como dos receptores. Em situações especiais, informações sobre os doadores, por motivação médica,
podem ser fornecidas exclusivamente para médicos,  resguardando-se a identidade civil do(a) doador(a).”

 

 

Pretendem os autores a obtenção de provimento que determine ao réu que se abstenha de impedir a realização do procedimento de fertilização in vitro, a ser realizado entre a primeira e o segundo autor, por
meio da doação de material genético, pela terceira autora.

 

O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal estabelece que “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”.

 

Assim, foi expedida a Lei nº 3.268/1957, que instituiu os Conselhos de Medicina e estabelece em seus artigos 1º e 2º as normas para o exercício da profissão:

 

“Art . 1º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina, instituídos pelo Decreto-lei nº 7.955, de 13 de setembro de 1945, passam a constituir em seu conjunto uma autarquia, sendo cada um
deles dotado de personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira.

Art . 2º O conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos supervisores da ética profissional em toda a República e ao mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica,
cabendo-lhes zelar e trabalhar por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente.”

(grifos nossos)

 

 

A Resolução CFM nº 2.168//2017, que dispõe sobre as normas éticas para a utilização das técnicas de reprodução assistida, estabelece em seu inciso IV, subitem 2:

 

 

“IV - DOAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES

(...)

2- Os doadores não devem conhecer a identidade dos receptores e vice-versa.”

 (grifos nossos)

 

 

Referida resolução foi expedida em consonância com o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei nº 3.268/1957; portanto, sob o aspecto formal, não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na regra editada pelo
Conselho Federal de Medicina, que, ao estabelecer normas éticas, não extrapolou ou contrariou os preceitos constitucionais. Vejamos.

 

No tocante à alegação de que os autores poderiam utilizar o procedimento de fertilização in vitro, por meio de doação de material genético, proveniente da terceira autora, em razão do direito ao
planejamento familiar, cumpre tecer algumas considerações.

 

Estabelece o parágrafo 7º do artigo 226 da Constituição Federal:

 

 

“"§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e
científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coertiva por parte de instituições oficiais ou privadas."
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Para regulamentar o planejamento familiar, foi editada a Lei nº 9.263/1996. Referida lei define, em seu artigo 2º, o conceito de planejamento familiar e estabelece, no artigo 9º a possibilidade de utilização das
técnicas de reprodução assistida, cientificamente aceitas:

 

 

“Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se planejamento familiar como o conjunto de ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da prole pela mulher,
pelo homem ou pelo casal.

 

“Art. 9º Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos todos os métodos e técnicas de concepção e contracepção cientificamente aceitos e que não coloquem em risco a vida e a
saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção.

Parágrafo único. A prescrição a que se refere o caput só poderá ocorrer mediante avaliação e acompanhamento clínico e com informação sobre os seus riscos, vantagens, desvantagens e eficácia.”

 (grifos nossos)

 

 

As técnicas relativas à reprodução assistida são classificadas em homóloga ou heteróloga, de acordo com a proveniência do material genético utilizado. No presente caso, pretende-se realizar a inseminação
heteróloga, em que há a intervenção de terceira pessoa, que é o doador, no processo de fertilização.

 

O que se discute, portanto, não é o direito à concepção de um ser humano por meio da utilização de métodos artificiais, mas sim a escolha, pelo casal, do doador do material genético.

 

Conforme o exposto, a resolução editada pelo Conselho Federal de Medicina assegura o anonimato entre doadores e receptores. Assim, a identidade do doador não pode ser revelada, ao contrário do que
pretendem os autores.

 

Além de a referida regra não contrariar os dispositivos constitucionais e a lei que regula o planejamento familiar, há de ser observado que as técnicas de reprodução assistida devem ser utilizadas com
observância aos princípios da paternidade responsável e da dignidade humana, com vistas a assegurar à criança a ser gerada uma vida digna e o desenvolvimento regular de sua personalidade. Registre-se que o Código
Civil, em seu artigo 2º, assegura os direitos do nascituro, desde a sua concepção.

 

Nesse sentido, a Constituição Federal assegura aos membros da família a liberdade de planejar, de forma consciente, o controle ou o aumento da família, sem a intervenção do Estado. A paternidade
responsável, ao lado da dignidade humana, constituem alicerces do planejamento familiar.

 

Dessa forma, ainda que o planejamento familiar decorra de livre decisão do casal, devem ser respeitadas as normas estabelecidas para tanto. A observância às normas, especialmente de caráter bioético, não
implica intervenção estatal, mas sim uma forma de garantir os direitos fundamentais do bebê que será concebido e preservar o vínculo de filiação com o pai afetivo, e não com o doador (pai biológico).

 

A paternidade responsável, expressa no Código Civil, é o dever parental, que se traduz na responsabilidade para com os filhos, desde a sua concepção.

 

Com isso, o anonimato estabelecido entre doadores e receptores tem por uma das finalidades preservar a relação entre pais e filhos, impedindo que seja estabelecido um vínculo com o doador e, por
conseguinte, gerar instabilidade emocional entre as pessoas envolvidas no processo de reprodução assistida, em especial, a criança gerada.

 

De igual modo e sob os mesmos fundamentos, busca-se preservar a dignidade humana, uma vez que a autonomia do casal deve ser exercida sem que haja interferência nos direitos fundamentais da criança
que virá a nascer – e devem ser respeitados desde a fase embrionária. Portanto, considerando-se que o direito à dignidade é inerente a todos, a preservação do anonimato é um dos meios de assegurar o cumprimento de
preceitos jurídicos e bioéticos na utilização do método de fertilização artificial.

 

Ainda com relação ao princípio da paternidade responsável, aliado à dignidade humana, cumpre observar que o invocado direito ao planejamento familiar pode ser exercido pelo casal que tem a opção de
utilizar os métodos de concepção e contracepção cientificamente aceitos e que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas. No entanto, referido direito deve ser exercido de acordo com os limites impostos pela
legislação de regência. Assim, não está sendo negado o direito ao casal de utilizar o método de fertilização in vitro, mas sim de escolher o doador do material genético – o que, conforme o exposto, implica violação a
princípios de caráter constitucional e bioético.

 

Para o pleno exercício do direito ao planejamento familiar, deve-se considerar os efeitos que advém da decisão relativa à concepção ou contracepção . Neste sentido, a normatização das regras inerentes à
utilização da reprodução assistida, estabelecida pelo Conselho Federal de Medicina, destina-se a preservar, especialmente, os direitos do ser humano que será gerado. Por conseguinte, se não há ilegalidade ou
inconstitucionalidade nas regras estabelecidas, não é possível acolher o pedido formulado pelos autores, em dissonância com princípios constitucionais e à previsão legal.

 

É certo que o controle judiciário dos atos, decisões e comportamentos da entidade pública cinge-se apenas ao aspecto da legalidade. Ou seja, quando devidamente provocado, o Poder Judiciário só pode
verificar a conformidade do ato, decisão ou comportamento da entidade com a legislação pertinente, sendo-lhe defeso interferir na atividade tipicamente administrativa.

 

Além disso, não pode o Poder Judiciário, que atua como legislador negativo, avançar em questões a respeito das quais não se vislumbra a suposta ilegalidade, sob pena de ofensa ao princípio da separação
dos poderes e às rígidas regras de outorga de competência impositiva previstas na Constituição Federal. Além disso, é de se preservar o que a doutrina constitucionalista nominou de princípio da conformidade funcional, que
se traduz no equilíbrio entre os Poderes.

 

Portanto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.

 

Remetam-se os autos ao SEDI para que seja retificada a classe processual para “Procedimento Comum”.

 

Int. Cite-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
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MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

 

Juiz Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015570-22.2018.4.03.6100
AUTOR: COFCO BRASIL S.A
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME YAMAHAKI - SP272296, VANESSA CARRILLO DO NASCIMENTO - SP337496, EDUARDO
PUGLIESE PINCELLI - SP172548
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027834-71.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PUBDIRECTE - SERVICOS DE TELEATENDIMENTO AO CLIENTE LTDA. - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: KATARINE BEZERRA COSTOYA - SP408820
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

     D E C I S Ã O

 

A impetrante pleiteia provimento jurisdicional que determine a análise dos processos administrativos mencionados na inicial.
 
 

É o breve relato.

 

 
A Lei 11.457 de 16/03/2007, que implantou a Receita Federal do Brasil, fixou o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte, para que a administração fiscal proceda à análise dos pedidos de revisão feitos pelos contribuintes, a teor do artigo 24 da referida Lei, que assim dispõe:

 

“Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte.”

 

No presente caso, verifico que os pedidos foram protocolizados na vigência da Lei 11.457/2007. Desse modo, nesse aspecto merece guarida a pretensão do impetrante, uma vez que transcorreu o
lapso temporal previsto na referida lei.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR, para determinar a análise dos requerimentos administrativos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que cumpra a presente decisão, bem como apresente informações. Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7, II, da referida lei. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10
(dez) dias.

 

 

Int. Oficie-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
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MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

 

Juiz Federal

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5027071-70.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL
 
EMBARGADO: WALDYR CARVALHO MIRANDA JUNIOR
Advogados do(a) EMBARGADO: HORRANA MOURA MOREIRA - SC46660, PAULO IGOR ALVES DE SOUZA - SP314404, ANDREA CONEGUNDES DE FREITAS GOMES - SP188888, MAGNA MARIA LIMA DA SILVA - SP173971, ALBERTO
BORGES DE CARVALHO JUNIOR - SP327937, JOSE LAZARO DE SA SILVA - SP305166, REINALDO MENDES - SP267947, MARCELO ALVAREZ CORREA - SP215644, LEANDRO ALVES DE ALMEIDA - SP275495, SARINA SASAKI MANATA -
SP236206, ANA PAULA LOCOSELLI ERICHSEN - SP158273, ROMEU BUENO DE CAMARGO - SP112133, LUIS ANTONIO FLORA - SP91083

  

        D E S P A C H O

 

              Ciência ao embargado da digitalização dos autos, devendo se manifestar sobre sua regularidade.

            Após, remetam-se os autos ao TRF da 3ª Região para julgamento da apelação.

 

 

  

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027769-76.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADEMIR AMERICO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO OLIVEIRA LIMA JUNIOR - SP302662
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

ADEMIR AMÉRICO DA SILVA , qualificado nos autos, propõe a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em face da CAIXA ECOMÔMICA
FEDERAL, objetivando provimento que determine a exclusão de seu nome do cadastro de proteção ao crédito.

 

 

            É o relatório.

 

            Decido.

 

 

Ausentes os requisitos previstos no artigo 300, do Código de Processo Civil.

 

De acordo com os documentos anexados à inicial, não é possível aferir a alegada probabilidade do direito.

 

Os documentos não são suficientes a comprovar que a pendência apontada é indevida, especialmente sem a oitiva da parte adversa, que poderá fornecer maiores elementos.

 

Em caso de inadimplência, é possível que o credor inscreva o nome do autor em cadastro de proteção ao crédito. O mero ajuizamento de ação não conduz à exclusão do nome do autor
dos órgãos de proteção ao crédito.

 

Assim, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

 

Sem prejuízo, apresente a ré, no mesmo prazo da contestação, os contratos que constituem objeto da presente ação e planilha detalhada do débito.
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Int. Cite-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2018.

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

 

Juiz Federal

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017258-19.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: SAUDE ABC SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA.
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o executado para cumprimento da sentença no prazo de 15 dias.

 

   SãO PAULO, 24 de julho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5013106-25.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BUENA VISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO OLIVEIRA VERZONI - SP95991
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência à CEF sobre o cumprimento de sentença no prazo de 15 dias.

 

   SãO PAULO, 13 de julho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014364-70.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
 
EXECUTADO: ACADEMIA KYOKUSHIN LIBERDADE LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a parte devedora para pagamento da condenação da sentença no prazo de 15 dias.

 

   SãO PAULO, 6 de julho de 2018.

 

 

2ª VARA CÍVEL
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004833-91.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO FEMININO E INFANTO-JUVENIL DE SAO PAULO E REGIAO, SINDICATO DA INDUSTRIA DE CAMISAS PARA HOMEM E ROUPAS BRANCAS DE SAO PAULO - SINDICAMISAS,
SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO MASCULINO NO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADONILSON FRANCO - SP87066
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADONILSON FRANCO - SP87066
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADONILSON FRANCO - SP87066
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a parte impetrante obter provimento jurisdicional que declare a ilegalidade e incidentalmente a inconstitucionalidade da exigência
imposta de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Pretende, ainda, seja reconhecido o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a tais títulos.

 

Sustenta a parte impetrante, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional e ilegal.

 

Pleiteia a concessão de medida liminar para seja determinada a  suspensão da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, até o julgamento final da demanda.

 

Inicialmente o impetrante foi instado a promover a emenda à petição inicial, com a retificação do valor atribuído à causa e recolhimento das custas judiciais complementares, o que foi cumprido com a retificação do valor
atribuído à causa para R$10.000,00.

 

A parte impetrada foi instada a se manifestar nos termos do §2º, do art. 22 da Lei n.º 12.016/2009 e apresentou manifestação com a preliminar de inépcia da petição inicial por ausência de documento indispensável –
relação nominal dos sindicalizados e da correta fixação do valor da causa, da inviabilidade do mandado de segurança coletivo de interesses entre membros da associação, a inexistência de direito líquido e certo (prova
documental deficiente), necessidade dos substituídos suspenderem as ações individuais, a inaplicabilidade das decisões proferidas nos Recursos extraordinários n.ºs 240.785 e 574.706 para as empresas incluídas no Simples
Nacional, suspensão do trâmite do processo diante do requerimento de modulação apresentado no C. STF no RE 574.706.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

É o relatório. Decido.

 

Cumpre apreciar, de plano, as preliminares suscitadas pela parte impetrada.

 

A impetrada alega a inépcia da inicial se referindo à ausência de relação nominal dos sindicalizados.

 

Tenho que não merece guarida a sua alegação, porque tal exigência não se aplica quando se trata de mandado de segurança coletivo atuando os sindicatos como substitutos processuais (art. 5º, inciso LXX, da Constituição
Federal).

 

Os interessados, no momento da execução individual, deverão comprovar a sua filiação em data anterior ao ajuizamento da demanda.

 

Nesse sentido, mutatis mutandi:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO (INDIVIDUAL) DE TÍTULO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. LEGITIMIDADE. SÚMULA 83 DO STJ.

1. Conforme o Supremo Tribunal Federal, a lista dos filiados e a autorização expressa deles somente são necessárias para ajuizamento de ação ordinária quando a associação atua como representante dos
filiados (art. 5º, XXI, da CF). (RE n. 573.232/SC, em repercussão geral, e Súmula 629 do STF).

2. No julgamento do REsp n. 1.243.887/PR, representativo de controvérsia, a Corte Especial do STJ reconheceu que a execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro no
qual haja sido proferida a sentença coletiva ou no do domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia do aludido julgado não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e
subjetivos do que foi decidido.

3. Hipótese em que o fato de algum exequente não constar das relações de filiados apresentadas pela Fenacef ou de não ser aposentado ou pensionista na data da impetração do mandado de segurança coletivo ou de sua
sentença não é óbice para a propositura de execução individual do título executivo.

4. Aplicação da Súmula 83 do STJ.

5. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 993.662/DF, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/10/2017, DJe 27/10/2017)

 

Agravo regimental no recurso extraordinário. Constitucional. Mandado de segurança coletivo. Associação. Legitimidade ativa. Autorização expressa dos associados. Relação nominal. Desnecessidade .
Precedentes. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte de que as associações, quando impetram mandado de segurança coletivo em favor de seus filiados, atuam como substitutos processuais, não
dependendo, para legitimar sua atuação em Juízo, de autorização expressa de seus associados, nem de que a relação nominal desses acompanhe a inicial do mandamus, consoante firmado no julgamento do MS
nº 23.769/BA, Tribunal Pleno, Relatora a Ministra Ellen Gracie. 2. Agravo regimental não provido. (RE 501953 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012)

 

Assiste razão à impetrada no tocante à impugnação ao valor da causa, todavia, entendo que não deve haver a extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Desse modo, em homenagem aos princípios da economia e eficiência processuais acolho a impugnação apresentada, reconsidero a decisão id 11123691 e oportunizo a parte impetrante que retifique o valor
atribuido à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  
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Não há que se falar em inviabilidade da propositura do mandado de segurança coletivo, considerando que as individualidades de cada associado serão apreciadas quando da execução individual da sentença, ou seja,
mesmo sendo sindicalizada, cada empresa, de acordo com as suas características e opção de tributação, inclusive se optante ou não do SIMPLES, deverá avaliar se enquadra ou não na situação analisada na decisão
coletiva.

 

De igual modo, não cabe a este Juízo avaliar se os substituídos na presente demanda coletiva têm ou não demandas individuais, uma vez que a disposição legal já prevê que os efeitos da coisa julgada em ação
coletiva não irá beneficiar o associado que não postular a desistência da ação individual (§1º do art. 22 da Lei n.º 22 da Lei n.º 12.016/2009). Assim, essa também é uma questão que deverá analisada por cada associado.

 

Por fim e, pelas mesmas razões já mencionadas acima, não merece guarida a alegação de documentação insuficiente, uma vez que aqui basta a comprovação de que o sindicato tem legitimidade para a propositura da
demanda e de que os seus substituídos sejam potenciais contribuintes dos tributos em discussão, o que se verifica no caso. Os filiados não necessariamente precisam ter jurisdição no órgão prolator da sentença, haja vista
que em demanda coletiva “os efeitos e a eficácia do aludido julgado não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido”.

 

Não há que se falar em suspensão do trâmite do feito, diante do requerimento de modulação apresentado ao C. STF no RE 574.706, posto que a inconstitucionalidade declarada no C.STF em relação à exclusão do ICMS
é ponto pacífico, não sendo passível de alteração que inviabilize a concessão da liminar e o processamento da presente demanda.

 

Assim, apreciadas tais questões, passo ao mérito da liminar.

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

No presente caso, em exame preliminar de mérito, entendo presentes os requisitos autorizadores para a concessão da medida.

 

A questão em discussão nesta demanda foi decidida recentemente pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na análise do Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral reconhecida, concluindo por maioria
de votos pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.

 

Na decisão proferida pelo Pretório Excelso prevaleceu o voto da Ministra Carmem Lúcia no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes previstas na Constituição, pois não representa
faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou transito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual, tendo fixado a seguinte tese de repercussão geral: “O ICMS não compõe a base de
cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

 

Desse modo, há de ser acatado o entendimento firmado pelo C. STF, devendo ser deferida a liminar pretendida.

 

Desta forma, DEFIRO a liminar requerida, a fim de autorizar às associadas das Impetrantes o direito de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS, nos termos do precedente do C. STF – RE n.º
240785/MG - até o julgamento final da demanda.

 

 

Acolho a impugnação ao valor da causa apresentada pela autoridade impetrada, reconsidero a decisão id 11123691 e oportunizo à parte impetrante que retifique o valor atribuido à causa, no prazo de 15 (quinze)
dias, de acordo com o benefício econômico pretendido, com a comprovação de recolhimento das custas judiciais complementares, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Cumprida tal determinação, notifique-se a autoridade impetrada para que apresente informações, no prazo legal.

 

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7°, inciso II, da Lei n° 12.016/2009 e, em caso de requerimento de inclusão, fica
desde já deferido.

 

Ressalve-se que, ao final, eventual decisão favorável, transitada em julgado, não beneficiará os substituídos que não requereram dentro do prazo legal a desistência de eventual demanda individual (§1º, art. 22 da Lei n.º
12.016/2009).

 

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos para sentença.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

ctz
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027204-15.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AMANDA DA COSTA DE MOURA MAIA
Advogado do(a) AUTOR: CARMEN SILVIA SANTOS DE CAMPOS - SP295361
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional que determine que a União Federal
exclua o registro da empresa Atrativa Eletro e Eletro Eletronicos em Geral- CNPJ nº 26.404.401/0001-09 (Nome Fantasia) Amanda da Costa de Moura Maia (Nome Empresarial), por ter sido constituída por  meio
fraudulento.

 

Narra a parte autora, em síntese, que foi vítima de furto de seus documentos pessoais na data de 27 de julho de 2.011, ocasião em que realizou Boletim de Ocorrência perante o 67º D.P., comunicando
referido furto as autoridades policiais, conforme se depreende do Boletim nº 2234/2011 anexado com a presente inicial; que em 23 de março de 2.017, recebeu ligação no telefone de sua residência de um Senhor de nome
Fabrício, que a questionou se havia alguma empresa em seu nome, o que foi negado pela Autora; que o Sr. Fabrício informou à parte autora que havia uma empresa aberta em seu nome e que referida empresa estava
aplicando golpes em diversas pessoas, motivo pelo qual deveria a Autora tomar providências em relação a tal empresa que estaria em seu nome.

 

Afirma que Intrigada com a ligação recebida, fez uma busca rápida no site de pesquisas e constatou que de fato há empresa aberta em seu nome, com os dados descritos na inicial; imediatamente dirigiu-se
à Delegacia mais próxima – 68º D. P. – para lavrar Boletim de Ocorrência nº 1325/2017 sobre o ocorrido e ser orientada sobre os procedimentos que deveria adotar, haja vista que jamais foi empresária ou abriu empresa
em seu nome e nunca esteve na cidade de Salto, localidade onde a empresa foi aberta.

 

 

Assevera que, devidamente orientada pela Autoridade Policial, dirigiu-se ao Posto da Receita Federal mais próximo e deu entrada no procedimento para encerramento/cancelamento do citado CNPJ, o
qual recebeu o numero: processo administrativo N.º 13811.721848/2017-20, sendo que referido processo se arrasta até a presente data, sem qualquer denifição; que tentou a Autora fazer o procedimento de encerramento
de empresa junto ao sistema informatizado da ré, mas sem êxito, uma vez que são necessários dados e senhas que não possui.

 

Aduz que assutada com toda a situação, haja vista ser nítida a ausência da manifestação de vontade para a criação de uma pessoa jurídica, visto que a Autora nunca exerceu atividade empresária, sendo
que sempre foi do lar e revende Tupperware para ajudar nas finanças da residência e, ainda, ter a Autora a possibilidade de ver seu nome vinculado ao cadastro dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA) a
qualquer momento, alternativa não restou à Autora, senão a propositura da presente demanda para que seja extinta a empresa aberta e ativa no seu nome.

 

Esclarece a Autora que tratando-se de empresário individual, a competência para a inscrição e cadastro do microempreendedor individual é exclusivamente da União, vez que é o Governo Federal quem
criou o Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios- CGSIM, e por meio deste órgão que se dá o trâmite burocrático para criação da figura empresarial.

 

Em sede de tutela pretende a exclusão do registro da empresa Atrativa Eletro e Eletro Eletronicos em Geral- CNPJ nº 26.404.401/0001-09 (Nome Fantasia) Amanda da Costa de Moura Maia (Nome
Empresarial), por ter sido constituída por  meio fraudulento.

 

Informa que tem interesse na realização de audiência de conciliação. Requer o deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação da tutela.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Inicalmente, defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.

 

TUTELA PROVISÓRIA

 

Nos termos do novo Código de Processo Civil, em seus artigos 300 e 311, será concedida a tutela de urgência, desde que presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo.

 

A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, desde que preenchidos os requisitos legais previstos
nos incisos do art. 311.

 

 

Não obstante o inconformismo e os argumentos apresentados pela parte autora, tenho que não há como conceder a tutela pretendida sem a formação do contraditório e sem a dilação probatória.  

 

Isso porque não há como aferir a existência da conduta ilícita, nessa análise inicial e perfunctória, apenas a partir das alegações da parte autora.

 

Desse modo, entendo que não há plausibilidade das alegações para a concessão da tutela pretendida.

 

Por tais motivos, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada.

 

Tendo em vista versar o litígio sobre direitos indisponíveis, nos termos do art. 334, §4°, inciso II, do CPC/2015, desnecessária a designação de audiência de composição das partes.

 

Cite-se. Intimem-se.
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São Paulo, 06 de novembro de 2018.

    ROSANA FERRI

                 Juíza Federal

 

gse

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027679-68.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE BERNARDO
Advogado do(a) AUTOR: GARY FRANKLIN VILLARROEL DAMASCENO - RJ188444
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de procedimento comum, movido por JORGE BERNARDO em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, no qual pretende a revisão do contrato bancário ao qual aderiu.

É a síntese do necessário. Decido.

No caso em tela, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Neste contexto, o art. 3º da Lei 10.259, de 12/07/2001, assim dispõe:

“Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, nos termos da legislação supra e, considerando a Resolução 228, de 30 de junho de 2004, que ampliou a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a discussão da matéria aqui veiculada, a qual
não se encontra em nenhum dos incisos do §1° do art. 3° da Lei n° 10.259/01, passou a ser daquele foro, uma vez que o valor dado à presente causa não ultrapassa o limite de sessenta salários mínimos
estabelecido em lei.

Esse também é o entendimento jurisprudencial:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR AO LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. POLOS ATIVO E PASSIVO
INTEGRADOS POR ENTES EXPRESSAMENTE ADMITIDOS PELO ART. 6º, DA LEI 10.259/2001. EXISTÊNCIA DE RECONVENÇÃO NOS AUTOS: IRRELEVÂNCIA. 1. Nos termos do artigo 3°, § 3°, da Lei nº 10.259/2001, as causas de competência
da Justiça Federal cujo valor não ultrapasse o montante de 60 (sessenta) salários mínimos serão necessariamente processadas e julgadas nos Juizados Especiais Federais. 2. É incontroverso nos autos que o valor atribuído à causa é inferior ao
limite de sessenta salários mínimos. 3. Os polos ativo e passivo da demanda mostram-se integrados, respectivamente, por microempresa e empresa pública federal, entes expressamente admitidos pela Lei dos Juizados Especiais Federais, em seu
artigo 6º. 4. Não procede a tese do Juizado suscitante de que lhe falece competência para processar e julgar o feito em razão da existência nos autos de reconvenção, tida por inadmissível no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 5. A ação
tramitou equivocadamente perante o Juízo suscitado que é absolutamente incompetente para processá-la, em razão do valor da causa. O fato de ter sido ali, a princípio, admitida e processada a reconvenção, não tem o condão de afastar a
competência absoluta do JEF. 6. Cabe ao Juizado suscitante, absolutamente competente em razão do valor da causa, decidir sobre o cabimento, ou não, da reconvenção, como entender de direito. 7. Conflito improcedente.

(CC 00081904420114030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, tratando-se de incompetência absoluta, esta deverá ser declarada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 64, parágrafo 1º do CPC.

Em virtude do exposto, declino da competência para a apreciação e julgamento desta lide e determino sua remessa para o Juizado Especial Federal de São Paulo-Capital.

Providenciem-se as anotações e registros pertinentes. Após, decorrido o prazo recursal, cumpra-se o acima determinado.

Intime-se.

    SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027532-42.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO SANTANDER S.A.
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA - SP244461-A, BRUNA ANITA TERUCHKIN FELBERG - SP337758
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o(a) recorrido(a) para que proceda à conferência dos  documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos  termos do art. 4º, I, b, da Resolução nº 142,  de
20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027532-42.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO SANTANDER S.A.
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Advogados do(a) AUTOR: MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA - SP244461-A, BRUNA ANITA TERUCHKIN FELBERG - SP337758
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o(a) recorrido(a) para que proceda à conferência dos  documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos  termos do art. 4º, I, b, da Resolução nº 142,  de
20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027339-27.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GALIANO ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MICHELL PRZEPIORKA VIEIRA - SP356979, NATHALIA HILD DE JESUS - SP381274, CAIO AUGUSTO TAKANO - SP309286
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

O valor da causa constitui um dos requisitos essenciais da petição inicial, conforme disposto nos artigos 292, caput e 319, inciso V, do Código de Processo Civil, cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial,
sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, no caso de descumprimento da norma.

No caso vertente, consta como pedido na petição inicial, “proibindo-se que a Autoridade coatora exija o recolhimento do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL) com base na aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, quando a Impetrante realizar serviços de natureza hospitalar, reconhecendo-
se, nestes casos, o direito da Impetrante de recolher os referidos tributos com base na aplicação dos percentuais de 8% (oito por cento) e 12% (doze por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, para
fins de IRPJ e CSLL respectivamente; bem como a declaração do direito da Impetrante de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 05 anos anteriores à propositura deste mandamus,
bem como os valores que eventualmente forem recolhidos até o trânsito em julgado deste mandado de segurança, atualizados e corrigidos pela taxa SELIC.”

A parte impetrante apresenta, contudo, o requerimento na petição inicial com atribuição ao valor da causa em R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo este valor incompatível a satisfação do bem pretendido sem a
demonstração expressa dessa conclusão.

Em face do exposto, intime-se a impetrante para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a peça vestibular, adequando o valor da causa ao benefício econômico total pretendido com a presente ação, sendo que,
como consectário lógico dessa providência, deverá ser apresentado o complemento do valor das custas, comprovando-se nos autos o efetivo recolhimento, sob pena do indeferimento da petição inicial, com
fundamento no artigo 321 do CPC.

Se em termo, tornem os autos para apreciação do pedido liminar.

Intime-se.

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

giv

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027390-38.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: X.COM REPARACAO DE ELETRONICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO LUIS GASPAR FERNANDES - SP111040
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CHEFE DA DIVIDA ATIVA DA UNIAO DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIAO

   

    D E S P A C H O

Por ora, promova a impetrante à regularização de sua representação processual, juntado aos autos os atos constitutivos da empresa demandante, sob pena de extinção.

Considerando o pedido de justiça gratuita formulado na petição inicial, tal pedido deve ser indeferido.

Isso porque, em que pese haver a possibilidade da concessão do pedido de justiça gratuita às pessoas jurídicas, é necessária a comprovação da situação de miserabilidade que impeça o beneficiário de arcar com custas e
despesas processuais.

No caso em tela, entendo que o mero requerimento aos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se demonstra suficiente para a comprovação cabal de impossibilidade da parte arcar com custas/despesas processuais,
uma vez que não foi apresentada documentação para verificar a receita líquida operacional da empresa.

Ademais, quando dos casos de recuperação judicial, se constitui um benefício às pessoas jurídicas que sejam ainda viáveis economicamente, prestigiando a função social da empresa, com a manutenção dos empregos,
visando o interesse dos credores.

Assim, inicialmente, indefiro o pedido de justiça gratuita, considerando que há indícios nos autos que a impetrante detém meios para arcar, ao menos, com o recolhimento das custas judiciais iniciais de, no mínimo, 0,5%
do valor atribuído à causa, nos termos da Lei nº 9.289/1996 (a esse respeito vide tabela de custas judiciais - http://www.jfsp.jus.br/custas-judiciais).

Ressalte-se o fato de em se tratando de mandado de segurança, sequer há condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).

Intime-se a impetrante, para que promova a emenda à petição inicial, em 15 (quinze) dias, a fim de regularizar de sua representação processual, com atos constitutivos da pessoa jurídica, bem como o
comprovante de recolhimento das custas judiciais iniciais.

Cumprida a determinação supra, tornem os autos imediatamente conclusos para apreciação do pedido liminar.
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Intime-se.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

  

ROSANA FERRI

Juíza Federal 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027044-87.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RADIOTERAPIA ONCOCLINICAS SAO PAULO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALOISIO AUGUSTO MAZEU MARTINS - MG62574
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
SUPERINTENDENTE REGIONAL, RESPONSÁVEL PELA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE TÍTULOS E COBRANÇA DE CRÉDITOS DO INCRA EM SÃO PAULO, DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO SESC EM SÃO PAULO,
DEPARTAMENTO REGIONAL DO SENAC EM SÃO PAULO, DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SEBRAE EM SÃO PAULO, FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), DIRETOR DE GESTÃO DE FUNDOS E
BENEFÍCIOS DO FNDE
 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, em que a parte impetrante pretende, liminarmente, que as autoridades impetradas se abstenham de exigir a contribuição previdenciária do artigo 22, incisos I e II da
Lei nº 8.212/91, além das contribuições devidas a terceiros (INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE E FNDE), incidentes sobre as verbas abaixo, ao fundamento de que tais pagamentos não possuem natureza salarial:

 

1)    15 primeiros dias do auxílio doença e auxílio acidente;

2)    Aviso prévio indenizado e seus reflexos;

3)    Férias gozadas;

4)    Terço constitucional de férias;

5)    Décimo terceiro salário;

6)    Adicional noturno;

7)    Adicional de horas extras;

8)    Salário-maternidade;

9)    Salário-família;

10) Adicional de transferência;

11) Adicional de periculosidade;

12) Adicional de insalubridade.

 

Pretende, ainda, seja reconhecido o direito líquido e certo de efetuar a compensação/restituição dos valores pagos indevidamente a tal título, nos últimos 05 (cinco) anos, devidamente corrigidos pela SELIC.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

É o relato. Decido.

 

A concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/09, quais sejam: “quando houver fundamento relevante e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida”.

 

No caso destes autos, tenho que estão presentes tais requisitos, ao menos parcialmente.

 

Nos termos do art. 195, I, da Constituição Federal, o financiamento da seguridade social decorre de recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além das contribuições sociais
recolhidas pelo empregador e pela empresa, ou entidade equiparada, na forma da lei, sobre salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo
sem vínculo empregatício.

 

Estabelece o § 11 do art. 201 do Texto Constitucional que “Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em
benefícios, nos casos e na forma da lei”.

 

Vejamos o caso em tela:

 

 

15 DIAS DE AFASTAMENTO ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO ACIDENTES.
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A jurisprudência vem se posicionando na mesma direção do C. STJ, no sentido de reconhecer sua natureza indenizatória, destas verbas senão vejamos:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,
FÉRIAS GOZADAS, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, SALÁRIO-MATERNIDADE E VERBAS RESCISÓRIAS RECEBIDAS PELO TRABALHADOR A TÍTULO DE AUSÊNCIA PERMITIDA AO
TRABALHO. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado
não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. (...). (AMS 00225536920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) – Destaquei.

 

Assim, por também seguir tal entendimento, reconheço a não incidência das Contribuições Previdenciárias sobre a verba acima.

 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Em relação a tal verba, sigo o entendimento pacificado na jurisprudência pátria quanto ao seu caráter indenizatório, não devendo incidir sobre a mesma nas verbas devidas pela rescisão do contrato de trabalho, as
contribuições previdenciárias em questão.  

 

Nesse sentido:

 

.EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. EXCLUSÃO. INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS DE REGÊNCIA.
CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO E SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. OBSERVÂNCIA. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou, em recursos especiais representativos da controvérsia
(art. 543-C do CPC/1973), que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias usufruídas e indenizadas (REsp 1.230.957/RS); o aviso prévio indenizado (REsp 1.230.957/RS); e os 15
dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença (REsp 1.230.957/RS), de modo que a decisão agravada aplicou a jurisprudência já pacificada no Superior Tribunal de Justiça para reformar o acórdão recorrido (art.
255, § 4°, II, "c" do RISTJ). 2. Tal proceder não viola o preceito constitucional previsto no art. 97 da Constituição Federal, relativo à cláusula de reserva de plenário, tampouco a Súmula vinculante n. 10 do Supremo
Tribunal Federal, visto que a decisão agravada procedeu à mera interpretação sistemática do ordenamento pátrio, sem a declaração de inconstitucionalidade da referida norma. 3. A interpretação de norma
infraconstitucional, ainda que extensiva e teleológica, em nada se identifica com a declaração de inconstitucionalidade efetuada mediante controle difuso de constitucionalidade. Precedente. 4. Agravo interno desprovido.
..EMEN:

(AINTARESP 201700431043, GURGEL DE FARIA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/03/2018 ..DTPB:.)  – Destaquei.

 

Não incide.

 

REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO – FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO.

 

O mesmo não ocorre com o reflexo incidente sobre os reflexos nas férias e décimo terceiro salário proporcionais, conforme jurisprudência pacificada do C. STJ.

 

 

 

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

 

Em relação à verba em questão entendo que detém caráter salarial, integrando o salário de contribuição para efeitos previdenciários, motivo pelo qual deve incidir sobre a mesma a contribuição previdenciária sobre a folha
de salários, instituída pelo art. 22, incisos I e II, da Lei n° 8.212/91, bem como das contribuições aos terceiros.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. CF, ARTS. 195 E 201 §11. LEI
8212/91, ART. 28, I § 7º. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. I - A natureza jurídica do 13º salário ou gratificação natalina é salarial, daí sua integração ao salário-de-contribuição para
efeitos previdenciários (CF, art. 195 e 201 §11 e Lei 8212/91, art. 28), sendo legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o mesmo. Súmula 688/STF. II - Os honorários advocatícios foram fixados de acordo
com o previsto no art. 20, §3º, do CPC, segundo o entendimento consolidado nesta Turma, não sendo passíveis de redução. III - Apelação improvida. Sentença de improcedência mantida. (AC 200061110040420, JUIZ
NELSON PORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, DJF3 CJ1 DATA:11/10/2011 PÁGINA: 82.)

 

 

FÉRIAS GOZADAS.

Entendo que as férias, quando gozadas, têm caráter eminentemente remuneratório, pelo que deve incidir sobre estas as contribuições previdenciárias calculadas sobre a folha de salários.

 

Nesse sentido a recente jurisprudência do E.STJ:

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A
RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS GOZADAS. PROCESSO JULGADO SOB O RITO DO 543-C DO CPC (RESP
1.230.957/RS). PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não incidência da
contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença, o adicional de férias e o aviso prévio, ainda que indenizado, por configurarem verbas indenizatórias. Porém, no que tange ao salário-
maternidade e paternidade, há incidência da contribuição previdenciária. 2. Incide a contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.
..EMEN: (AGARESP 201202529040, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/05/2014 ..DTPB:.)

 

 

ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS

Em relação ao adicional de um terço sobre as férias, o C. Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de não caracterizar hipótese de incidência tributária o seu recebimento.
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Confira-se:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA OFENSA AO ARTS. 111, II, E 176 DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Os arts. 111, II, e 176 do CTN não foram objeto de debate no Tribunal a quo, não preenchendo o
requisito do prequestionamento viabilizador da instância especial. Incide, na hipótese, o teor da Súmula 282/STF. 2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, sob o rito dos Recursos Repetitivos, Relator
Min. Mauro Campbell Marques, decidiu que não cabe contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Verifica-se, portanto, que o Tribunal de origem decidiu a causa em consonância com a orientação
do STJ, pelo que incide, na espécie, a Súmula 83/STJ, enunciado sumular aplicável, inclusive, quando fundado o Recurso Especial na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 4. Recurso Especial não
conhecido. ..EMEN: (RESP 201702108468, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2017 ..DTPB:.)

Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, tenho como necessário acompanhar tal posicionamento.

 

 

SALÁRIO MATERNIDADE

 

O salário-maternidade e seus reflexos têm natureza salarial, conforme previsão do art. 7.º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, que dispõe:

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;

 

Nessa esteira, o direito da gestante revela-se eminentemente trabalhista e gerador, portanto, de obrigação própria do empregador, que não se exime, inclusive, de recolher contribuições previdenciárias em razão da
transferência do encargo remuneratório à seguridade social.

 

Isto é corroborado pelo art. 28, § 2°, da Lei n° 8.212/91, que determina ser o salário-maternidade considerado salário de contribuição.

 

Também já restou pacificado nos Tribunais que essa verba integra a base de cálculo do salário de contribuição, não obstante o ônus do pagamento seja da Previdência Social, a partir da edição da Lei n.º 6.136/74. Confira-
se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS
NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL
DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. (...) 3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de
cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente
sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min.
FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999.  (AGRESP
200701272444, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009).

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 1. Assiste razão ao
embargante, pois conforme consignado no acórdão embargado, quanto às férias e ao salário maternidade há incidência de contribuição previdenciária sobre suas respectivas verbas. Em consequência, altero a
redação do dispositivo: Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da impetrante e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União para reconhecer devida a incidência de
contribuição previdenciária sobre as férias usufruídas e sobre o salário-maternidade e para fixar os critérios de compensação, nos termos acima explicitados. 2. Embargos de declaração da União providos. (AMS
00025061020124036110, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) – Sem destaque no original.

 

Sobre tal verba incide a contribuição em comento.

 

 

SALÁRIO-FAMÍLIA

 

Os valores pagos a título de salário-família estão excluídos da base de cálculo da contribuição, nos termos do artigo 28, parágrafo 9º, alínea “a”, da Lei nº 8.212/91, abaixo transcrito:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

(...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade”.

 

Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL. AGRAVO RETIDO. PRIMEIRA QUINZENA DO AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE. ADICIONAL DE FÉRIAS. SALÁRIO-FAMÍLIA. NÃO INCIDÊNCIA. I - Prejudicada a análise do agravo retido, na medida em que suas razões se confundem com o mérito e serão objeto de
análise por força da apelação. II - O C. STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia atestando que as verbas relativas à primeira quinzena do auxílio-doença/acidente e o adicional de férias
revestem-se de caráter indenizatório, pelo que não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária patronal na espécie. III - No que se refere aos valores pagos a título de salário-família, estão excluídos da base
de cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º, alínea a, da Lei 8.212/91). IV - Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de compensação com contribuições vincendas de
mesma espécie e destinação constitucional, observada a prescrição quinquenal e o trânsito em julgado, nos termos da legislação vigente à data do encontro de contas, conforme decidido no Resp 1.164.452/MG. V -
Remessa oficial e apelação desprovidas. Agravo retido prejudicado”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS 00037764720134036106, relator Desembargador Federal WILSON ZAUHY, Primeira Turma, e-
DJF3 Judicial 1 data: 22/03/2017).

 

Da mesma forma, não incide a contribuição previdenciária.

 

 

ADICIONAIS: TRANSFERÊNCIA, HORA EXTRA, NOTURNO, PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE.
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No que tange aos referidos adicionais tenho que não assiste razão ao impetrante, posto que entendo se tratar de verbas de natureza remuneratória.

 

Nesse sentido:

 

.EMEN: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS DE TRANSFERÊNCIA E DE INSALUBRIDADE. INCIDÊNCIA. 1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2). 2. A jurisprudência firmada na Primeira Seção sedimentou a orientação de que a contribuição previdenciária incide sobre os adicionais de
insalubridade e de transferência. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 3. Agravo interno desprovido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira
Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio
Kukina e Regina Helena Costa (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.

(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1494002 2014.02.89214-1, GURGEL DE FARIA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:19/02/2018 ..DTPB:.)

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE INTERVALO INTRAJORNADA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL
NOTURNO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em
consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Quanto às horas extraordinárias e os adicionais noturno,
insalubridade e periculosidade, o C. STJ já firmou o entendimento no sentido de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados, em face do caráter
remuneratório de tais verbas. 3. Em relação salário maternidade e às férias usufruídas, o C. STJ já se posicionou no sentido da incidência da contribuição previdenciária. 4. O adicional de intervalo intrajornada, não está
elencado no art. 28, § 9º da Lei 8.212/91 como não integrante do salário de contribuição previdenciária, uma vez que a referida verba é paga em decorrência da prestação efetiva de serviço, portanto têm natureza salarial.
5. Agravo improvido.

(AI 00109433220154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

 

Posto isso, DEFIRO em parte o pedido liminar, a fim de determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, IV, do Código Tributário Nacional referente às contribuições
previdenciárias (artigo 22, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91) e das contribuições devidas a terceiros (INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE E FNDE), incidentes sobre as seguintes verbas:

1)    15 primeiros dias do auxílio-doença e auxílio saúde;

2)    Aviso prévio indenizado;

3)    Terço constitucional de férias;

4)    Salário-família.

As autoridades impetradas devem se abster de adotar quaisquer medidas tendentes a efetuar a cobrança da contribuição sobre as verbas supramencionadas tais como autuações fiscais, obstar a emissão de certidão de
regularidade fiscal, imposição de multas, penalidades, ou ainda, inscrição em órgãos de controle como o CADIN.

Notifiquem-se as Autoridades Impetradas para apresentarem informações no prazo legal.

Intime-se, pessoalmente, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09 e, em caso de requerimento de inclusão na lide, fica desde já deferido.

Promova-se vista ao Ministério Público Federal, em observância ao que preceitua o artigo 12 da Lei n. 12.016/2009. Após o transcurso do prazo a que alude a norma em destaque, tornem os autos conclusos para
sentença.

P.R.I.O.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

ctz

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027056-04.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SAWEM INDUSTRIAL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA - SP163549, RONALDO PAVANELLI GALVAO - SP207623
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT
 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar por meio do qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que afaste a proibição contida no art. 74, da Lei n.º 9.4730/96, introduzido pelo art. 6º da Lei
n.º 13.670/2018, a fim de que lhe seja assegurado o direito compensação de débitos e estimativas de IRPJ e CSLL, com créditos decorrentes de exercícios anteriores, até o final do presente exercício fiscal (dezembro de
2018).

 

A impetrante afirma que está sujeita à apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica pelo Lucro Real para o exercício de 2018 e, nessa qualidade, recolhe antecipadamente por estimativas mensais, parcelas do IRPJ
e da CSLL. Informa que em tal modalidade, havendo saldo negativo de IRPJ e CSLL, havia  possibilidade de compensação após o encerramento do ano calendário.

 

Aduz que a Lei n.º 13.670/2018 alterou a redação do art. 74, da Lei n.º 9.430/96, sendo que o inciso IX passou a vedar a utilização dos créditos fiscais decorrente de exercícios anteriores para quitação dos débitos
relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e da CSLL apurados na forma do art. 2º da Lei n.º 9.430/96 por meio de compensação.

 

Sustenta que tal alteração legislativa é ilegal e inconstitucional pois fere os princípios da segurança jurídica, da anterioridade, irretroatividade e do direito adquirido da razoabilidade, medida em a opção de apuração pelo
Lucro Real é irretratável para todo o ano calendário e, no momento da opção era possível a compensação, não podendo ser surpreendido e onerado, com alteração das regras.
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A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

 

Os autos vieram conclusos para da liminar.

 

É o relatório. Decido.

 

A concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/09, quais sejam: “quando houver fundamento relevante e do ato impugnado
puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida”.

 

Tenho que estão presentes os requisitos para a concessão da liminar, tal como requerido pela parte impetrante, senão vejamos:

 

O contribuinte, ao efetuar a opção pelo Lucro Real para apuração do IRPJ, o faz de forma irretratável para todo o ano calendário, consoante dispõe o art. 3º da Lei nº 9.430/96, tal como fez a impetrante na justa
expectativa de poder restituir ou compensar o saldo negativo do imposto apurado ao final do ano calendário, nos termos previstos no art. 6º, §1º, inciso II, e art. 74, ambos da Lei n.º 9.430/96.

 

De fato, com a alteração introduzida pela Lei n.º 13.670/2018, mediante a inclusão no art. 74, §3º, do inciso IX, houve a proibição de quitação das estimativas mensais por meio de compensação. Nessa mesma linha seguiu
a Instrução Normativa n.º 1.717/2017, em seu inciso XVI, do art. 76 (modificada com a IN nº 1.810/2018).

 

Assim, tenho que há plausibilidade nas alegações da impetrante, posto que a vedação da compensação na metade do ano calendário fere o ato jurídico perfeito, a segurança e confiança jurídica e o contribuinte não
poderá alterar a forma de apuração no meio do ano calendário.

 

Com efeito, há de se ressaltar que quando da opção pela forma de apuração irretratável  houve planejamento tributário e, desse modo, uma expectativa de que poderia compensar eventual saldo negativo apurado e tal
proibição fere a confiança e boa-fé.

 

Portanto, nessa análise inicial entendo presente tanto o fumus boni iuris quanto o periculum in mora, esse último consubstanciado na impossibilidade de compensação, ocasionando uma oneração ao impetrante.

 

Por tais motivos,

 

DEFIRO o pedido liminar formulado na inicial para afastar a vedação firmada pelo art. 74, §3º, inciso IX, da Lei n.º 9.430/96 (modificado pelo art. 6º da Lei n.º 13.670/18), para que seja permitido à impetrante que
continue realizando a compensação de débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e CSLL, com o pagamento do IRPJ e da CSLL  apurados mediante compensação com créditos decorrentes de
exercícios anteriores, até o final do presente exercício (dezembro de 2018).

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que apresente informações, no prazo legal.

 

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7°, inciso II, da Lei n° 12.016/2009 e, em caso de requerimento de inclusão no feito,
fica desde já deferido.

 

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

Intimem-se. Oficiem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 

 

               ROSANA FERRI

               Juíza Federal

 

ctz

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001309-86.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: UNILEVER BRASIL GELADOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO MARQUES RONCAGLIA - SP156680, SERGIO FARINA FILHO - SP75410, FERNANDA RAMOS PAZELLO - SP195745
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZACAO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM
SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional em face da sentença proferida no id. 7705120 e integrada pela sentença id 8295574 , que extinguiu o feito com resolução do mérito
reconhecendo o direito de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.
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Afirma a parte embargante que a sentença padece de obscuridade na medida em que não vislumbrou fundamentação específica para autorizar a restituição em espécie em sede de mandado de segurança,
mas tão somente os fundamentos relativos à compensação, não restando claro se houve acatamento da postulação autoral no sentido de autorizar também a restituição em espécie ou se apenas coloca a palavra
“restituição” como gênero do qual compensação, única autorizada judicialmente, seria espécie.

 

Assevera que Caso seja o entendimento deste Juízo pela concessão da restituição em espécie, também necessário se faz a apreciação de ponto omisso quanto à fundamentação neste particular;
que tal pronunciamento se faz necessário diante do entendimento dos Tribunais Superiores no sentido de que não pode o mandado de segurança ser utilizado para restituição de valores pretéritos à impetração, nos termos
das Súmulas 271 e 269 do STF.

 

Pretende a apreciação do recurso, a fim de ser sanada a obscuridade e omissão.

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Preliminarmente, conheço dos embargos porque tempestivos.

 

No mérito, tenho que devem ser acatadas as alegações da parte embargante.

 

Isso porque após a concessão da segurança somente é possível a execução de valores que foram indevidamente pagos após a impetração do mandado de segurança, de acordo com as Súmulas 269 e 271
do STF, esclarecendo-se que nenhum dos precedentes que originaram as referidas súmulas dizia respeito à compensação de tributos, mas a provimentos condenatórios de pagamentos.

 

Ressalto que a diretriz contida nas Súmulas 269 e 271 do STF não se confunde com a declaração do direito à compensação, que – após o advento do artigo 66 da Lei 8.383/91 – se tornou
completamente possível na via do mandado de segurança. Aliás, após a aprovação da Súmula 213 do STJ, essa Corte já se manifestou outras vezes sobre a matéria (REsp 1.111.164/BA e REsp 1.124.537).

 

Procedem, portanto, os embargos, devendo ser retificada a sentença, nos termos abaixo.

 

Ante o exposto, Conheço dos embargos declaratórios, e DOU-LHES PROVIMENTO, nos termos do art. 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil e declaro a sentença id. 7705120, integrada
pela sentença id 8295574, para que dela passe a constar o seguinte:

 

(...)

 

Por fim, especificamente sobre o pedido de restituição formulado na inicial, esclareço que após a concessão da segurança somente é possível a execução de valores que foram
indevidamente pagos após a impetração do mandado de segurança, de acordo com as Súmulas 269 e 271 do STF, consignando que nenhum dos precedentes que originaram as referidas súmulas dizia
respeito à compensação de tributos.

 

Fica ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados/restituídos, exatidão dos números e
documentos comprobatórios, "quantum" a compensar/restituir e conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

 

Ante o exposto, confirmo a liminar e JULGO PROCEDENTES os pedidos, o que faço com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, para, nos termos da fundamentação supra:

i.  reconhecer o direito da impetrante de não incluir o ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS;

ii  restituir, após o trânsito em julgado, os valores indevidamente recolhidos a tal título após a impetração do presente mandado de segurança, com os tributos administrados pela RFB,
nos termos da Instrução Normativa vigente, devidamente atualizados pela taxa Selic;

iii. efetuar, após o trânsito em julgado, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, nos últimos cinco anos e inclusive durante o curso da presente ação, com os
tributos administrados pela RFB, nos termos da Instrução Normativa vigente, devidamente atualizados pela taxa Selic.

 

(...)

 

No mais, permanece a sentença tal qual prolatada.

 

Retifique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

gse
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027435-42.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FURNAX COMERCIAL E IMPORTADORA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK - PR30877
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
 

     D E C I S Ã O

Vistos

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual pretende a parte autora obter provimento jurisdicional que reconheça a ilegalidade e inconstitucionalidade da taxa SISCOMEX,
nos valores majorados pela Portaria MF 257/2011, determinando à Autoridade Coatora que se abstenha de cobrar a referida taxa nos valores determinados pela referida Portaria, por ferir direito líquido e certo da
Impetrante, estampado no artigo 150, I da Constituição Federal e artigo 3º § 2º da Lei 9716/1998.

 

Pretende, ainda, seja reconhecido o direito de repetir o indébito tributário da TAXA SISCOMEX recolhida a maior nos últimos 5 (cinco) anos, devidamente atualizada pela Taxa Selic.

 

Em síntese, alega a parte impetrante que tem como atividade principal o comércio, importação, instalação e assistência técnica de máquinas, peças e equipamentos para indústria de celulose e artefatos de
papel, bem como a locação de máquinas e equipamentos industriais. Em função de sua atividade comercial, está sujeita ao recolhimento da “taxa SISCOMEX” instituída pela Lei 9.716/98 sobre cada importação que
realiza.

 

Argumenta que, em manifesta violação aos primados da legalidade e razoabilidade, a Portaria 257/2011, do Sr. Ministro da Fazenda, aumentou a mencionada taxa através de ato normativo e, o que é mais
grave, em percentuais abusivos, elevando a Taxa de Utilização no SISCOMEX de R$ 30,00, para R$ 185,00 por Declaração de Importação e de R$ 10,00 para R$ 29,50, para cada adição de mercadorias à DI.

 

Aduz que a majoração da taxa em mais de 500% (quinhentos por

cento) no período superou em muito os índices que medem a inflação do país, sendo ilegal e inconstitucional a referida cobrança nos patamares exigidos..

 

Sustenta que violam-se os artigos 37 caput, 145, inciso II, e 150, inciso I, do Texto Constitucional, bem como nos arts. 77 e 97, inciso II, do Código Tributário Nacional – CTN e artigo 2º da Lei Federal
9.784/1999.

 

Pleiteia o deferimento da medida para seja reconhecida a ilegalidade e inconstitucionalidade da taxa SISCOMEX, nos valores majorados pela Portaria MF 257/2011, determinando à Autoridade Coatora,
Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - SP, que se abstenha de cobrar a referida taxa nos valores determinados pela referida Portaria, por ferir direito líquido e certo
da Impetrante, estampado no artigo 150, I da Constituição Federal e artigo 3º § 2º da Lei 9716/1998.

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

No presente caso, em exame preliminar de mérito, entendo que o fumus boni iuris não foi demonstrado de forma suficiente a permitir a concessão da liminar pretendida.

 

Isso porque, nessa primeira análise inicial e perfunctória, tenho que é pacífico o entendimento de que o reajuste efetuado pelo Ministro da Fazenda é legal e constitucional: (. . .) A matéria acerca da
cobrança da Taxa SISCOMEX sobre o registro das importações e adições, bem como o exame da constitucionalidade e legalidade da Portaria MF nº 257/11, foi exaustivamente examinada no acórdão ora
embargado, onde expressamente restou assentado que "a instituição da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX -, deriva exatamente do poder de polícia vazado nos
exatos termos do disposto nos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional", e que nesse diapasão não se vislumbrava a ilegalidade apontada pela impetrante, uma vez que o próprio texto da lei de regência,
a Lei nº 9.716/98, em seu artigo 3º, § 2º, expressamente delegou ao Ministro da Fazenda, por ato próprio, a faculdade de estabelecer o competente reajuste da indigitada Taxa, respeitada a anualidade -
Portaria MF nº 257, de 20/05/2011, artigo 1º, a Instrução Normativa RFB nº 1.158, de 24/05/2011, artigo 1º. 5. Nesse compasso, se concluiu no sentido de que, circunscrito ao âmbito normativo que lhe
assiste, e ainda amparado pelo disposto no artigo 237 da Carta Maior, que confere ao Ministério da Fazenda a fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários
nacionais, restava afastada qualquer possibilidade de vício a acoimar a atividade típica levada a efeito pela administração fazendária e ora, aqui, atacada. (e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2016
..FONTE_REPUBLICACAO Quarta Turma TRF3)

 

Sobre o assunto, a jurisprudência é pacífica no sentido da legalidade e constitucionalidade da Portaria 257/2011, conforme exemplificam as ementas abaixo colacionada, cujos fundamentos adoto como
razão de decidir:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVENTIVO. VIA ADEQUADA. LEGITIMIDADE PASSIVA. TAXA DE UTILIZAÇÃO SISCOMEX. LEGALIDADE. 1. A autoridade coatora é responsável
pela aplicação da lei questionada e pela cobrança do tributo em questão, sendo parte legitima em ação que visa ao reconhecimento da inexigibilidade de recolhimento da taxa de utilização do SISCOMEX. 2. Ademais,
entendo ser plenamente cabível o mandado de segurança preventivo, visto que existe na hipótese, ao menos, justo receio de lesão ao direito líquido e certo alegado pela impetrante. 3. A instituição da taxa de utilização
do sistema integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX está relacionada ao exercício do poder de polícia, nos termos dos arts. 77 e 78 do Código Tributário Nacional. 4. Destarte, não há que se falar
em ilegalidade no reajuste da taxa de utilização do sistema Siscomex pela Portaria MF nº 257/2011 e Instrução Normativa nº 1.153/2011, pois embora o art. 150, I, do Texto Maior disponha ser vedado
exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, sob pena de afronta ao princípio da legalidade, a própria Lei nº 9.716/98, em seu art. 3º, § 2º, delegou ao Ministro da Fazenda, por meio de ato
infralegal, o estabelecimento do reajuste anual da referida taxa. 5. Por derradeiro, a própria Constituição estabelece, em seu art. 237, que a fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais
á defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 6. Matéria preliminar arguida em contrarrazões rejeitada e Apelação improvida. (e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO SEXTA TURMA TRF3) – grifos nossos                               
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TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX. PORTARIA N. 257, DE 2011. REAJUSTE DE VALORES. SENTENÇA
DENEGATÓRIA. PEDIDO DE TUTELA RECURSAL PREJUDICADO. APELO DA AUTORA DESPROVIDO. - Portaria MF n. 257, de 2011. Alega a impetrante que esse ato não poderia promover o aumento da
taxa de registro no SISCOMEX tal como ocorrido, dado que a Lei n. 9.716/1998 teria delegado ao Ministério da Fazenda somente o reajuste da exação, de modo que sua efetiva majoração dependeria de lei em sentido
estrito. - Não há que se confundir os vocábulos "reajuste" e "majoração", dado que o ajustamento dos tributos (caso dos autos) diz respeito à sua atualização monetária e não ao seu efetivo aumento, o que inclusive constitui
exceção ao princípio da legalidade, conforme explicitado no artigo 97, § 2º, do Código Tributário Nacional. - No que toca ao artigo 237 da Constituição Federal (A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior,
essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda), tem-se que esse dispositivo confere à autoridade fazendária competência para a fiscalização e o controle do comércio
exterior, porém não lhe permite a alteração das alíquotas de taxas ligadas a tal ramo, eis que, se essa fosse a vontade do constituinte originário, assim ter-se-ia procedido, a exemplo da situação dos impostos extrafiscais, os
quais podem ter suas alíquotas alteradas pelo Poder Executivo, nos moldes do artigo 153, § 1º, da Constituição Federal. - Artigo 3º da Lei n. 9.716/98. Conforme expressamente previsto nessa norma, que a Lei n.
9.716/1998 não determinou vinculação alguma entre o reajuste da taxa de registro no SISCOMEX a qualquer índice inflacionário oficial, e sim à variação dos custos de operação e dos investimentos no sistema, a teor do §
2º do artigo 3º, transcrito anteriormente. Dessa forma, imprescindível seria a análise desses critérios a fim de se verificar a legitimidade da majoração questionada, porém, a rigor, uma vez que não há prova pré-constituída
nos autos capaz de afastar a presunção de legitimidade do ato administrativo atacado, tem-se que a aferição desses requisitos denota um ônus processual que se revela impróprio em sede de ação mandamental, o que torna
inadequada a via processual adotada. - Não há se falar em afronta ao princípio da legalidade, eis que houve delegação expressa no sentido de se permitir ao Ministro da Fazenda tal alteração, assim como igualmente rebate-
se a alegação da autora quanto à falta de motivação e ao caráter confiscatório dessa majoração, dado que, conforme informações prestadas pela autoridade coatora, subsiste razão suficiente a fundamentar esse reajuste,
considerado o fato de que o tributo em questão se manteve com o valor inalterado desde 1998. - O Supremo Tribunal Federal posicionou-se recentemente sobre a matéria e entendeu constitucional a Portaria
MF n. 257/2011, conforme segue: RE 919.752 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, DJe 14/06/2016: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO.
TAXAS. SISCOMEX. MAJORAÇÃO PELA PORTARIA MF 257/11. CONSTITUCIONALIDADE. 1. A jurisprudência do STF é firme no sentido de que o art. 237 da Constituição Federal imputa ao
Ministério da Fazenda a fiscalização e o controlo sobre o comércio exterior, dando-lhe poderes administrativos, inclusive de índole normativa, para perseguir seu mister constitucional. Precedentes. 2. A
verificação de suposta violação ao princípio da legalidade, por reputar a majoração da taxa desproporcional e confiscatória, demanda necessariamente a análise de atos normativos infraconstitucionais.
Súmula 636 do STF. 3. As alegações esposadas pela Parte Recorrente encontram-se dissociadas da realidade processual dos autos, uma vez que a Taxa de utilização do SISCOMEX se refere ao poder
de polícia, e não a serviço público. Súmula 284 do STF. 4. A temática relativa a defeitos na formação de atos administrativos cinge-se ao âmbito infraconstitucional. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. -
Igualmente inadequada a menção à Sumula n. 160 do Superior Tribunal de Justiça (É defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de correção monetária), pois,
conforme explicitado anteriormente, a Lei n. 9.716/98 instituiu como requisitos para o reajuste a variação dos custos de operação e dos investimentos no SISCOMEX e não a correção monetária. Por fim, a matéria relativa
ao artigo 545, inciso I, do Decreto n. 6.759/09, artigo 14 da IN SRF n. 680/06, artigo 151, inciso IV do CTN e artigo 74 da Lei n. 9.430/96, citados pela autora em seu apelo, não tem o condão de alterar o entendimento
pelas razões explicitadas anteriormente. - À vista do presente julgamento, declaro prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. - Sem condenação aos honorários advocatícios, ex vi do disposto no
artigo 25 da Lei n. 12.016/2009 e nas súmulas n. 512 do Supremo Tribunal Federal e n. 105 do Superior Tribunal de Justiça. - Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - Declarado prejudicado o pedido de
antecipação da tutela recursal, bem como negado provimento à apelação. (Ap 00095153620154036104, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

 

Notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

 

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7°, inciso II, da Lei n° 12.016/2009, que, em requerendo, defiro
desde logo o ingresso.

 

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027209-37.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA ISABEL BOZZOLA SILVA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIO MENDES BENINCASA - SP166766
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual a impetrante pretende afastar o ato coator consubstanciado nas fiscalizações e autuações ilegais, determinando que a autoridade
impetrada se abstenha de realizar fiscalizações no interior dos estabelecimentos do impetrante e suas filiais, ou seja, fora da área de vendas, se limitando a verificar a presença de profissional legalmente habilitado no
estabelecimento, não podendo ainda negar licenças ou registros motivado por fatos que exorbitem sua competência legal.

 

Sustenta a impetrante, em suma, que foi fiscalizada pelo impetrado, em 18/10/2018, com verificações que exorbitam a sua competência, como verificação autorização de funcionamento da Anvisa, estoque
de medicamentos, venda de medicamentos em autoserviço, comercialização de anorexígenos inclusive fiscalizando as páreas de manipulação, entre outros, como comprovam os termos de inspeção 124217088, realizando
fiscalizações exclusivas do Órgão de Vigilância Sanitária.

 

Sustenta que a limitação do CRF nas fiscalizações, já está pacificada nos Tribunais, não se enquadrando na competência legal do referido Conselho a verificação das condições de licenciamento e
funcionamento das drogarias e farmácias; que, conforme legislação e precedentes jurisprudenciais, a impetrada deve se limitar a área de vendas das farmácia e drogarias, onde poderá realizar as fiscalizações de sua
competência.

 

Apresentou Termos de Visita no qual consta que a parte impetrada extrapolou os limites de sua competência.

 

Pretende o deferimento da medida liminar para que seja  determinando que a autoridade impetrada se abstenha de realizar fiscalizações no interior dos estabelecimentos do impetrante e suas filiais, ou seja,
fora da área de vendas, se limitando a verificar a presença de profissional legalmente habilitado no estabelecimento, não podendo ainda negar licenças ou registros motivado por fatos que exorbitem sua competência legal.
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É o relatório. Decido.

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

No presente caso, em exame preliminar de mérito, entendo presentes tais pressupostos.

 

Conforme Termo de Visita (id Num. 12006463), a fiscalização fez constar que: No ato da inspeção foi constatado armazenado no auto serviço o "Composto Emagrecedor com 60 cápsulas,
contendo Glucomannan 200mg, Centella Asi 100mg, Fucus 50mg, cascara sagr 100mg, Alcachofra 100mg, spirulina 100mg, tomar 2 cápsulas antes do almoço e duas cápsulas antes do jantar, lote 28007,
manipulado em 04.09.18, válido 30.08.19", dentre outros. Os farmacêuticos, após orientação realizada por estes fiscais, retiraram imediatamento o estoque destes medicamentos armazenados no auto serviço,
comprometendo-se a sanar as irregularidades.  No ato da inspeção foi constatado armazenado no auto serviço o medicamentoValeriana Extr 100mg (medicamento de "Venda sob Prescrição Médica"), com
posologia de 1 à 2 cápsulas a noite, calmante e ansiolitico, lote 28570 manipulado em 15.10.18, válido 10.04.19. Os farmacêuticos, após orientação realizada por estes fiscais, retiraram imediatamento o
estoque deste medicamento armazenado no auto serviço, comprometendo-se a sanar as irregularidades.

 

Constou, ainda, no campo “Observações” (id Num. 12006463 - Pág. 3): Inspeção em conjunto com a fiscal do CRF-SP Dr Paulo Roberto Ribeiro de Souza CRF-SP 46.441 - O estabelecimento
possui selo de assistência farmacêutica. - O farmacêutico apresentou dúvidas acerca da atividade da fiscalização do CRF-SP e foi orientado acerca da Lei 13021/14, conforme anexo ao termo de visita. - O
estabelecimento realiza a manipulação e comercialização de anfetamina. - No ato da inspeção foi apresentado acórdão sob registro n° 2017.0000514183 referente a apelação n° 1047205-87.2016.8.26.0053,
tendo como apelado o diretor do CVS concedendo segurança preventiva para que a farmácia não seja sancionada pela manipulação e comercialização dos produtos isentos da necessidade de receita médica
nos termos da RDC 67/07. - Foi apresentado também o mandado de segurança sob sentença n° 1005232-28.2017.8.26.0568, impetrado pela farmácia contra o diretor da Vigilancia Sanitária do município de
São João da Boa Vista, concedendo a segurança para que a impetrada se abstenham de efetuar qualquer sanção por ocasião da manipulação e comercialização dos anorexígenos (sibutramina, anfepramona,
femproporex e mazindol ), desde que atendidos os requisitos previstos na Lei Federal 13474/2017, datado de 13.11.17. - A farmacêutica foi orientada preventivamente acerca da revogação da RDC 306/04
entrando em vigor a RDC 222/18 tonando-se necessário a atualização do PGRSS.

 

Constou também no id Num. 12006463 - Pág. 7 que No ato da inspeção foram verificados os seguintes documentos: - Laudo Técnico de Limpeza e Higienização do sistema de ar condicionado
emitido em 25.04.18 pelo CNPJ 22.564.289/0001-04 - Certificado de Dedetização: realizado pela empresa Dedetizadora CNPJ- 11.182.886-0001-50 em 29.04.18.( validade de 6 meses); - Relatório de Serviços
de limpeza de Caixa d' água realizado pela empresa Dedetizadora CNPJ- 11.182.886-0001-50 em 27.04.18.( validade de 6 meses); - Certificado de Calibração n° 1763/2017 do equipamento manometro
analógico série 47018, pertencente a cabine de hormônio e cistostatico para aferição do diferencial de pressão, realizado em 06.11.17 ( válido até 11.2018); - Certificado de Água Purificada n° 41265/00 de
09.10.18 realizado pela PROQUIMO. - Laudo Técnico de manutenção n° 547 do ponto de fusão PFM 3, n° de série 282051 realizado em 07.08.18 pela empresa Exacta com próxima verificação em 07.08.19,
dentre outrox.

 

Por fim, no id Num. 12006463 - Pág. 13, constou que No ato da inspeção foi constatado armazenado no auto serviço o medicamento Valeriana Extr 100mg (medicamento de "Venda sob
Prescrição Médica"), com posologia de 1 à 2 cápsulas a noite, calmante e ansiolitico, lote 28570 manipulado em 15.10.18, válido 10.04.19. A farmacêutica, após orientação realizada por estes fiscais,
retiraram imediatamente o estoque deste medicamento armazenado no auto serviço, comprometendo-se a sanar as irregularidades.

 

Ao menos nessa análise inicial e perfunctória tenho que há plausibilidade nas alegações da parte impetrante, mormente porque, conforme já restou decidido no REsp nº 1.382.751 – MG, submetido ao
regime do art. 543-C do CPC anterior, a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia para fiscalizar e autuar farmácias e drogarias, limita-se à verificar a presença do farmacêutico responsável,
durante todo o período de funcionamento do estabelecimento comercial, nos termos do artigo 15, da Lei 5.991/73.

 

Da leitura dos documentos apresentados com a inicial, cujas transcrições constam acima, verifico que a autoridade coatora usurpou competências que são atribuídas a órgãos da vigilância sanitária, tal qual
previsto na Legislação supra referida (Lei 5.991/73, arts. 44/45).

 

Nesse sentido, igualmente, o julgado que segue:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA APENAS PARA FISCALIZAR OS PROFISSIONAIS DA ÁREA E A EXISTÊNCIA DELES NOS
ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS . ATRIBUIÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO ESTADO FISCALIZAR AS CONDIÇÕES EM QUE ESTÃO DISPOSTAS AS MERCADORIAS
NAS CASAS COMERCIAIS. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO E REMESSA IMPROVIDAS. _ A FISCALIZAÇÃO DOS CONSELHOS REGIONAIS DE FARMÁCIA LIMITA-SE À ATUAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA, COMO TAMBÉM DA EXISTÊNCIA DELES NOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS . - A ANÁLISE DOS PEDIDOS DE INSCRIÇÃO NESSES
CONSELHOS DEVE ATER-SE À COMPROVARÃO DA HABILITAÇÃO TÉCNICA DO PROFISSIONAL QUE ATUA NO ESTABELECIMENTO, E NÃO ÀS CONDIÇÕES EM QUE ESTÃO
DISPOSTAS AS MERCADORIAS NA CASA COMERCIAL, PORQUANTO ATINENTE À VIGILÂNCIA SANITÁRIA, NOS TERMOS DOS ARTS. 44 E 45, DA LEI 5.991/73 . - APELAÇÃO E
REMESSA IMPROVIDAS.UNÂNIME (AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 61520 97.05.33852-3, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJ - Data::11/12/1998 -
Página::143.)

 

Presente no caso, portanto, o fumus boni iuris alegado pelo impetrante na inicial.

 

Presente ainda o periculum in mora, na medida em que o parte impetrante está sujeita a novas fiscalizações e à eventual cobrança de multa, podendo sofrer restrições.

 

Por fim, anoto que não há como estender a decisão às filiais da impetrante, eis que não são parte neste processo.

 

Desta forma, DEFIRO PARCIALMENTE a medida liminar para determinar que a autoridade coatora se abstenha de realizar fiscalizações e autuações fora do âmbito de sua competência, nos termos
expostos na presente decisão.

 

Notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

 

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

Intime-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2018.
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         ROSANA FERRI

   Juíza Federal
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4ª VARA CÍVEL

*PA 1,0 Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 
Juíza Federal 
Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 10375

EMBARGOS A EXECUCAO
0012184-11.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014228-33.1996.403.6100 (96.0014228-9) ) - UNIFESP - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO (ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA)(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI) X MARIA DA CONCEICAO VENEZIANI X SILVIA CRISTINA BORRAGINI ABUCHAIM X NADER WAFAE X SIDNEI NASSIF
ABDALLA X WANY DE FATIMA SILVA OLIVEIRA X GILBERTO LEYSSIEUX CAMPANELLA(SP165671B - JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA)
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea k, fica(m) o(s) Embargado(s) intimado(s) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 477, 1º, do CPC). São Paulo, 04/10/2018.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0743873-48.1985.403.6100 (00.0743873-7) - ALAMO ARMAZENS GERAIS LTDA X ALAMO TRANSPORTES LTDA X ALERCIO DE SOUZA X BENEVENUTO PEREIRA DE SOUSA NETO X BRITO
COM/ E REPRESENTACOES LTDA X IBCA IND/ METALURGICA LTDA X CAETANO SORRENTINO NETTO X CLINICA RADIOLOGICA DE SANTOS LTDA X CLINICA RADIOLOGICA DE SAO
VICENTE S/C LTDA X COM/ E DECORACOES DE MOVEIS MARK LTDA X DOCEIRA DO VALE LTDA X ELETROTEX COM/ E REPRESENTACOES LTDA - EPP X FRANCISCO PEREIRA DE
FARIA X FRIOSASCO REFRIGERACAO LTDA X HELIO EDSON MARTINS X HOTEL ATLANTICO CITY LTDA X HOTEL IRRADIACAO LTDA X HOTEL MINHO LTDA - ME X HOTEL PONTAL
LTDA - ME X ICMA IND/ E COM/ DE MOVEIS APRAZIVEL LTDA - ME X IMOBILIARIA FREITAS S/C LTDA X IMPER EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME X ANFER
ARTES GRAFICAS LTDA. - ME X IRENE ESCUDERO GARCIA DE SENA X JOAO BATISTA SALA X JOSE FONSECA X LUCINDA MARIA DE MOURA X MARTINS AGRO IMOBILIARIA S/A X
METALURGICA JOSEENSE LTDA X MIGUEL MONTEMOR X NANCY SOUBIHE SAWAYA X NELSON FERNANDO SANTOS MARQUES X NELSON DE SOUZA FRANCO X NOSSO HOTEL
LTDA ME X NOSSO PONTO BAR E LANCHES LTDA X OLIVA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X PAULO FERREIRA X PETRONIO CUNHA RIBEIRO X POLITI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA X RENATO RODRIGUES DA SILVA X RESTAURANTE VILLA VELHA LTDA - EPP X MARPAN COMERCIO DE PRODUTOS PARA PANIFICACAO LTDA X SOLVOIL
INDUSTRIA QUIMICA LTDA X STELA NOVO HOTEL LTDA ME X SAMAPIO TECIDOS LTDA X URBAVALE CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA X TRUNKL COM/ DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA X VALDOMIRO JULIO SINDONA X CONSULTINVEST EMPREENDIMENTOS LTDA - ME(SP057180 - HELIO VIEIRA ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO
AURELIO MARIN) X ALAMO ARMAZENS GERAIS LTDA X UNIAO FEDERAL X ALAMO TRANSPORTES LTDA X UNIAO FEDERAL X ALERCIO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X
BENEVENUTO PEREIRA DE SOUSA NETO X UNIAO FEDERAL X BRITO COM/ E REPRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL X IBCA IND/ METALURGICA LTDA X UNIAO FEDERAL X
CAETANO SORRENTINO NETTO X UNIAO FEDERAL X CLINICA RADIOLOGICA DE SANTOS LTDA X UNIAO FEDERAL X CLINICA RADIOLOGICA DE SAO VICENTE S/C LTDA X UNIAO
FEDERAL X COM/ E DECORACOES DE MOVEIS MARK LTDA X UNIAO FEDERAL X DOCEIRA DO VALE LTDA X UNIAO FEDERAL X ELETROTEX COM/ E REPRESENTACOES LTDA - EPP X
UNIAO FEDERAL X FRANCISCO PEREIRA DE FARIA X UNIAO FEDERAL X FRIOSASCO REFRIGERACAO LTDA X UNIAO FEDERAL X HELIO EDSON MARTINS X UNIAO FEDERAL X HOTEL
ATLANTICO CITY LTDA X UNIAO FEDERAL X HOTEL IRRADIACAO LTDA X UNIAO FEDERAL X HOTEL MINHO LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X HOTEL PONTAL LTDA - ME X UNIAO
FEDERAL X ICMA IND/ E COM/ DE MOVEIS APRAZIVEL LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X IMOBILIARIA FREITAS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X IMPER EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X ANFER ARTES GRAFICAS LTDA. - ME X UNIAO FEDERAL X IRENE ESCUDERO GARCIA DE SENA X UNIAO FEDERAL X JOAO BATISTA
SALA X UNIAO FEDERAL X JOSE FONSECA X UNIAO FEDERAL X LUCINDA MARIA DE MOURA X UNIAO FEDERAL X MARTINS AGRO IMOBILIARIA S/A X UNIAO FEDERAL X
METALURGICA JOSEENSE LTDA X UNIAO FEDERAL X MIGUEL MONTEMOR X UNIAO FEDERAL X NANCY SOUBIHE SAWAYA X UNIAO FEDERAL X NELSON FERNANDO SANTOS
MARQUES X UNIAO FEDERAL X NOSSO HOTEL LTDA ME X UNIAO FEDERAL X NOSSO PONTO BAR E LANCHES LTDA X UNIAO FEDERAL X OLIVA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X
UNIAO FEDERAL X PAULO FERREIRA X UNIAO FEDERAL X POLITI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X UNIAO FEDERAL X RESTAURANTE VILLA VELHA LTDA - EPP X UNIAO
FEDERAL X MARPAN COMERCIO DE PRODUTOS PARA PANIFICACAO LTDA X UNIAO FEDERAL X SOLVOIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA X UNIAO FEDERAL X STELA NOVO HOTEL LTDA
ME X UNIAO FEDERAL X HELIO VIEIRA ALVES X UNIAO FEDERAL X SAMAPIO TECIDOS LTDA X UNIAO FEDERAL X URBAVALE CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA X UNIAO
FEDERAL X TRUNKL COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL X VALDOMIRO JULIO SINDONA X UNIAO FEDERAL X CONSULTINVEST EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME X UNIAO FEDERAL

Petição de fls. 7.179/7.205:
Manifeste-se a parte autora no prazo requerido, qual seja de 15 (quinze) dias. 
Silente, aguarde-se provocação no arquivo, procedendo ao seu desarquivamento quando da manifestação das partes, observadas as formalidades legais.
Intime-se e Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009054-52.2010.403.6100 - PAES E DOCES COIMBRASIL LTDA EPP X PANIFICADORA E DOCEIRA SAO JAGUARIBE LTDA EPP X BELA CINTRA PAES E DOCES LTDA EPP X PANIFICADORA
PARQUE ANTARTICA LTDA EPP X PANIFICADORA SAO BRAS LTDA EPP X PANIFICADORA PAO CASEIRO LTDA X PANIFICADORA ANGOLA LTDA X BARCELONA PAES E DOCES LTDA X
PANIFICADORA SANTA MARIA LTDA EPP X PANIFICADORA E CONFEITARIA NOVA CABRAL TLDA(SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP340648A - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES) X UNIAO FEDERAL X PAES E DOCES COIMBRASIL LTDA EPP X UNIAO FEDERAL X PANIFICADORA E
DOCEIRA SAO JAGUARIBE LTDA EPP X UNIAO FEDERAL X BELA CINTRA PAES E DOCES LTDA EPP X UNIAO FEDERAL X PANIFICADORA PARQUE ANTARTICA LTDA EPP X UNIAO
FEDERAL X PANIFICADORA SAO BRAS LTDA EPP X UNIAO FEDERAL X PANIFICADORA PAO CASEIRO LTDA X UNIAO FEDERAL X PANIFICADORA ANGOLA LTDA X UNIAO FEDERAL X
BARCELONA PAES E DOCES LTDA X UNIAO FEDERAL X PANIFICADORA SANTA MARIA LTDA EPP X UNIAO FEDERAL X PANIFICADORA E CONFEITARIA NOVA CABRAL TLDA X
UNIAO FEDERAL X PAES E DOCES COIMBRASIL LTDA EPP X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS

Petição de fls. 1.696/1.755:
Nos termos do 6º do art. 525 do Código de Processo Civil, determino o efeito suspensivo à presente execução.
Intime-se o Exequente para manifestação sobre a impugnação apresentada pela Executada União Federal - PFN, no prazo de 15 (quinze) dias.
Manifeste-se o Exequente, também, acerca da petição apresentada pela ELETROBRÁS, às fls. 1.019/1.027, no mesmo prazo.
Após, caso o exequente não concorde com os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que confira os mesmos, verificando qual dos dois se apresenta correto, ante o teor da coisa julgada, ou se nenhum
deles cumpriu corretamente o julgado, elaborando seus próprios cálculos, na mesma data em que efetuadas as contas das partes e atualizando-se até a data da elaboração da sua conta.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012407-03.2010.403.6100 - CARLOS ROBERTO BRAGA X DARCIO LEITEIRO X JACOB FLOHR X KAZUO NAKASHIMA X LUIZ EDUARDO DE A MARXSEN X LUZIA ROQUE DA SILVA
MOREIRA X OSWALDO TAIMEI ITO X RAQUEL MARTINS CERQUEIRA X TITO LIVIO MALENA X TOSHIARO HARA(SP174817 - MAURICIO LODDI GONCALVES E SP186202 - ROGERIO
RAMIRES) X UNIAO FEDERAL X CARLOS ROBERTO BRAGA X UNIAO FEDERAL X DARCIO LEITEIRO X UNIAO FEDERAL X JACOB FLOHR X UNIAO FEDERAL X KAZUO NAKASHIMA X
UNIAO FEDERAL X LUIZ EDUARDO DE A MARXSEN X UNIAO FEDERAL X LUZIA ROQUE DA SILVA MOREIRA X UNIAO FEDERAL X OSWALDO TAIMEI ITO X UNIAO FEDERAL X RAQUEL
MARTINS CERQUEIRA X UNIAO FEDERAL X TITO LIVIO MALENA X UNIAO FEDERAL X TOSHIARO HARA X UNIAO FEDERAL
Fls. 2278/2280: Objetivando aclarar a decisão de fl. 2258/2264, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 1022, do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra
obscuridade, contradição, omissão ou erro material na decisão.Sustenta o Embargante haver contradição na decisão que homologou os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 2033/2035, uma vez que ao
mesmo tempo determinou à parte autora documentos para a confecção dos cálculos, em relação aos autores indicados na decisão.Nos termos do art. 1023, 2.º, foi dada vista à embargada, que se manifestou às fls.
2527/2530.É o relato.Nos termos da novel sistemática introduzida pelo Novo Código de Processo Civil, em seu art. 1.022, os embargos de declaração são cabíveis em face de qualquer decisão judicial. Verifico que razão
parcial assiste à embargante, uma vez que no que toca ao índice de correção a ser aplicada aos cálculos não existe qualquer contradição, vez que a decisão enfrentou os argumentos da UNIÃO FEDERAL, afastando-os.
Caso discorde do conteúdo da decisão, neste aspecto, deverá lançar mão do recurso processual adequado à espécie.Contudo, no que se refere à homologação dos cálculos e à determinação de expedição das requisições
de pagamento, razão assiste à executada, pois foi determinada às partes a juntada de novos elementos aptos a ensejar a elaboração dos cálculos.Ante o exposto, presentes os pressupostos do artigo 535 do Código de
Processo Civil, conheço dos embargos de declaração e dou parcial provimento apenas para reconsiderar a homologação dos cálculos, mantendo-se, todavia, a determinação de correção pelo IPCA. Após, considerando a
juntada dos elementos solicitados, encaminhem-se os autos à Contadoria.P. e Int., reabrindo-se o prazo recursal.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0005902-88.2013.403.6100 - BENEMAR FRANCA(SP170433 - LEANDRO DE PADUA POMPEU) X UNIAO FEDERAL X BENEMAR FRANCA X UNIAO FEDERAL

Fls. 204/205: Considerando que o cumprimento provisório de sentença realiza-se da mesma forma do cumprimento definitivo e considerando ainda, que a União Federal apresentou memória discriminada e atualizada dos
cálculos de liquidação (art. 524, C.P.C.), intime-se a parte Autora, ora Exequente, a promover o depósito dos honorários a que foi condenada nos autos dos Embargos à Execução nº 0020478-18.2015.403.6100 (fl.
197/202), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de 10%, dos honorários advocatícios a que foi condenada. 
Outrossim, manifeste-se seu interesse no prosseguimento da execução, face ao cálculo homologado nos Embargos acima mencionados.
Int.

Expediente Nº 10377

PROCEDIMENTO COMUM
0019383-31.2007.403.6100 (2007.61.00.019383-1) - ALITER CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA(SP034023 - SPENCER BAHIA MADEIRA) X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria n. 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, RETIFICADA pela Portaria n. 7, de
19 de março de 2018, igualmente disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo de 21/03/2018, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II, alínea n - ciência da baixa dos autos devolvidos de
instância superior e na hipótese de trânsito em julgado certificado nos autos e considerando os termos da Resolução n. 142 de 20 de Julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal, alterada pelas
Resoluções 150 de 22 de agosto de 2017, 148 de 09 de agosto de 2017, 152 de 27 de setembro de 2017 e 200, de 27 de julho de 2018. Intime-se o(a) exequente a retirar os autos em carga e a promover sua
digitalização no PJe, na forma disciplinada nas mencionadas Resoluções. Anoto o prazo de 10 (dez) dias. Realizada a virtualização, a Secretaria deverá certificar sua realização. Em seguida, encaminhem-se os autos físicos
ao arquivo, com as anotações de praxe.

PROCEDIMENTO COMUM
0024012-43.2010.403.6100 - BANCO ITAU S/A(SC020875 - JULIANO RICARDO SCHMITT E SP290321 - PAULO DE ALMEIDA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL
Fls. 216/219: Primeiramente, manifeste-se a parte autora acerca das alegações da UNIÃO FEDERAL. Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Promova a Secretaria as anotações necessárias, considerando o
pedido de fl. 241.

RESTAURACAO DE AUTOS
0007527-89.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0637758-37.1984.403.6100 (00.0637758-0) ) - JACI PENTEADO BONADIO(SP134636 - JACI PENTEADO BONADIO)
X INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO - IPESP(Proc. 2285 - ALBERTO BARBOUR JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE
AZEVEDO BERE MOTTA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 430/431: Indefiro o pedido. A extração de cópias reprográficas para fins de documentação não é medida necessária ao prosseguimento da ação, não estando, pois, compreendida na gratuidade do artigo 98, parágrafo
1º do CPC. 
Intime-se
Nada mais requerido, ao arquivo. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0675644-36.1985.403.6100 (00.0675644-1) - TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. X ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S.A X METRO-DADOS LTDA. X
TRANSAMERICA PRODUCOES LTDA X RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA X COMPANHIA TRANSAMERICA DE HOTEIS-SAO PAULO X ITAPEVA PROPAGANDA E
PROMOCOES LTDA X FAZENDA VERA CRUZ LTDA X ADMINISTRADORA E EDITORA VERA CRUZ LTDA. X CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA X METRO
TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA. X VIRONDA FRANCA E POLI ADVOGADOS(SP137385 - IVANA MARIA GARRIDO GUALTIERI E SP046688 - JAIR TAVARES DA SILVA E SP089243 -
ROBERTA MACEDO VIRONDA E SP091599 - CHRISTOPHE YVAN FRANCOIS CADIER E SP149938 - CARLOS EDUARDO IZUMIDA DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY
MARCHEZANI PEREIRA) X TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. X FAZENDA NACIONAL(SP089243 - ROBERTA MACEDO VIRONDA) X ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES
MOBILIARIOS S.A X FAZENDA NACIONAL X METRO-DADOS LTDA. X FAZENDA NACIONAL X TRANSAMERICA PRODUCOES LTDA X FAZENDA NACIONAL X RADIO TRANSAMERICA
DE SAO PAULO LTDA X FAZENDA NACIONAL X COMPANHIA TRANSAMERICA DE HOTEIS-SAO PAULO X FAZENDA NACIONAL X ITAPEVA PROPAGANDA E PROMOCOES LTDA X
FAZENDA NACIONAL X FAZENDA VERA CRUZ LTDA X FAZENDA NACIONAL X ADMINISTRADORA E EDITORA VERA CRUZ LTDA. X FAZENDA NACIONAL X CREDICENTER
EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA X FAZENDA NACIONAL X METRO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA. X FAZENDA NACIONAL

Ofício de fls. 4.142/4.144: Dê-se ciência às partes. 
Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório pertinente, observando-se o requerido às fls. 4.135.
Intimem-se e Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0043110-44.1992.403.6100 (92.0043110-0) - METALURGICA VENTISILVA LTDA(SP246232 - ANTONIO FRANCISCO JULIO II E SP057519 - MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO E
SP219723 - JULIANE REGIANI DELGADO ROSA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X METALURGICA VENTISILVA LTDA X UNIAO
FEDERAL

Em vista da fase processual dos autos, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 5022412-82.2018.403.0000, interposto pela União Federal contra a decisão de fls. 637/642.
Intimem-se e após, arquivem-se sobrestados em Secretaria, observadas as formalidades legais.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005808-63.2001.403.6100 (2001.61.00.005808-1) - DIAS MARTINS S/A MERCANTIL E INDUSTRIAL(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO E SP317046 - CAIO
MARCELO GREGOLIN SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL X DIAS MARTINS S/A MERCANTIL E INDUSTRIAL X UNIAO FEDERAL(SP345410 - DAYANE DO CARMO PEREIRA)

Ofício de fls. 528/529, da 12ª Vara Cível do Forum Central de São Paulo: 
Anote-se a retirada da anotação de penhora no rosto dos autos, oriunda dos autos processuais nº 0719084-45.1997.826.0100, conforme requerido pelo Juízo acima mencionado. 
Publique-se a decisão de fls. 524/527. DECISÃO DE FLS. 524/527: Colho dos autos que existem 3 (três) penhoras anotadas no rosto destes autos: i) fl. 351 - 4.ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo (autos de n.
0542219-98.1998.4.03.6182; ii) fl. 363 - 10.ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo (autos n. 0042378-54.2005.4.03.6182) e iii) 2.ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo (autos n. 0530402-
37.1998.4.03.6182. Existe, ademais, um pedido de formulado por credor em execução de título extrajudicial, em curso pela 12.ª Vara Cível do Foro Central (autos n. 0719084-45.1997.8.26.0100, para que nenhum
levantamento ocorra até que sobrevenha a formalização da penhora deferida nos mencionados autos (fls. 444/449).Os advogados que patrocinaram os interesses da exequente fizeram juntar aos autos contrato de prestação
de serviços, no qual existe previsão de que 25% (vinte e cinco por cento) dos valores recebidos pela exequente seriam destinados à sua remuneração (fls. 452/455).Por fim, a própria exequente formula requerimento para o
fim de levantar os valores depositados para o fim, específico, de quitar parcelas de refinanciamento de dívidas fiscais (fls. 458/523).Anote-se que o precatório expedido às fls. 432 foi inteiramente pago, como se verifica do
depósito informado à fl. 450.É o breve relato.Inicialmente convém esclarecer que uma vez deferidas penhoras nos autos de execuções que não tramitam nesta Vara, este Juízo não poderá deliberar sobre seu levantamento.
Assim, qualquer requerimento deste jaez deverá ser dirigido aos juízos que deferiram a penhora no rosto destes autos. Destarte o requerimento formulado pela exequente às fls. 458/523 deve ser indeferido.Prosseguindo.
Verifica-se nestes autos a existência de concurso de credores A regra segundo a qual a satisfação dos créditos, em caso de concorrência de credores, deve observar a anterioridade das respectivas penhoras somente pode
ser observada quando nenhum desses créditos ostente preferência fundada em direito material. No concurso de credores estabelecem-se duas ordens de preferência: os créditos trabalhistas, os da Fazenda Federal, Estadual
e Municipal e os com garantia real, nesta ordem; em um segundo momento, a preferência se estabelece em favor dos credores com penhora antecedente ao concurso, observando-se entre eles a ordem cronológica da
constrição (REsp 594.491/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 08/08/2005, p. 258). Assim, tem prioridade a satisfação do crédito alimentar, natureza que os
honorários advocatícios ostentam claramente, equiparados que são a créditos trabalhistas. O S.T.J. firmou tal entendimento no julgamento do REsp 1152218, sob o rito de recursos repetitivos (Tema 637).Tal sorte não
acorre ao pedido formulado pelo credor da execução de título extrajudicial em curso pela 12.ª Vara Cível do Foro Central, uma vez que seu crédito não goza de qualquer privilégio, cuidando-se, ao que parece, de crédito
quirografário. Assim, se as penhoras anotadas no rosto dos autos referem-se a créditos fiscais, estes deverão ser satisfeitos primeiramente. Com relação às demais penhoras, de rigor a utilização do critério cronológico para
se definir a quem devem ser encaminhados os valores disponíveis, uma vez que não será possível saldar todos os débitos. Assim, a penhora de fl. 311/312 e despacho de fl. 351, solicitada pelo Juízo da 4.ª Vara de
Execuções Fiscais de São Paulo deve prevalecer (autos de n. 0542219-98.1998.4.03.6182).Destarte, primeiramente intime-se o patrono do autor para que informe conta corrente para qual será transferido 25% do
depósito de fl. 450, nos exatos termos do art. 906, parágrafo único, do C.P.C. Deverá, ademais, trazer declaração da exequente, esclarecendo se houve adiantamento de verbas a título de honorários, caso em que o valor
deverá ser descontado. Com a informação, oficie-se a agência depositária para que realize a operação, comprovando-se a operação, nestes autos, bem como para que informe o valor remanescente.Sem prejuízo, oficie-se
o Juízo da 4.ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo para que informe o valor atualizado do débito da execução fiscal de n. 0542219-98.1998.4.03.6182, para onde deverão ser transferidos os valores remanescentes,
até o limite da dívida atualizada.Na eventualidade de existirem valores remanescentes, haverá nova deliberação acerca de sua destinação. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006736-77.2002.403.6100 (2002.61.00.006736-0) - PEDRO DOS SANTOS BERNARDES X MARIA APARECIDA GIGLIO CIASCA(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E
SP171162 - REINALDO GARRIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE) X BANCO ITAU
S/A(SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL E SP034804 - ELVIO HISPAGNOL) X UNIAO FEDERAL X PEDRO DOS SANTOS BERNARDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA
APARECIDA GIGLIO CIASCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO DOS SANTOS BERNARDES X BANCO ITAU S/A X MARIA APARECIDA GIGLIO CIASCA X BANCO ITAU S/A

Diante do desentranhamento e substituição por cópias dos documentos de fls. 470/472 realizados nos autos, intime-se a exequente para que no prazo de 05 (cinco) dias, compareça à Secretaria para retirar os documentos
originais acostados na contracapa dos autos, mediante recibo.
Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0024920-71.2008.403.6100 (2008.61.00.024920-8) - JENNY GONCALVES DE ARAUJO(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA
SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) X JENNY GONCALVES DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Iniciada a execução, sobreveio a decisão na qual foi apreciada a impugnação apresentada pela CEF (fls. 179/181) com a condenação da parte autora em honorários à razão de 10% incidentes sobre a diferença entre o
valor apresentado e os valores homologados. A CEF apresentou memória de cálculo acerca dos honorários (fls. 210/212). Intimada a exequente pugnou pela intimação pessoal da autora (fls. 214/216), o que foi indeferido,
uma vez que a intimação aperfeiçoa-se na pessoa do advogado, nos termos do disposto no art. 513, 2.º, I, do CPC. A parte autora requereu dilação do prazo, o que foi deferido (fl. 223).O procurador da parte autora
comparece aos autos para informar que notificou a autora, por meio de A.R., juntando o documento (fl. 205).É o breve relato.A questão da juntada do A.R. é irrelevante para o deslinde da questão, nos termos do
despacho de fl. 218.Considerando que a executada, devidamente intimada, não efetuou o pagamento do valor referente à decisão de impugnação à execução de fls. 179/181, cuja memória de cálculo foi apresentada às fls.
210/212, deverá ser acrescida de multa de 10%, bem como honorários de 10%, nos termos do art. 523, 1.º, do C.P.C. A CEF já apresentou o valor que entende devido à fl. 219, que fica desde já homologado.A questão
posta nos autos indica a existência da situação descrita no art. 368, do Código Civil, uma vez que ambas as partes são credores e devedores. Assim, de forma a por fim à demanda, dando efetividade à sentença transitada
em julgado e considerando o depósito de fl. 104, autorizo a CEF a apropriar-se dos valores referentes ao que exceder aos valores reconhecidos pela decisão de fls. 179/181, que reconheceu como corretos os cálculos de
fl. 126. Outrossim, do valor remanescente deverá deduzir o valor referente à condenação em honorários sucumbenciais, utilizando-se como parâmetro o valor homologado de fl. 219, comprovando-se a operação nos
autos.Após, tornem conclusos para deliberar acerca do levantamento do valor remanescente.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0019584-47.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0527697-46.1983.403.6100 (00.0527697-7) ) - JOSE DE ARAUJO NOBREGA(SP038555 - LUIZ EDUARDO
RODRIGUES GREENHALGH E SP122919A - SUZANA ANGELICA PAIM FIGUEREDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)
Fls. 751/754: Nada a deferir, uma vez que o presente Cumprimento de Sentença foi extinto, sem o julgamento do mérito (fls. 570/571), tendo a sentença sido mantida em sede apelação (fls. 644/648), devidamente
transitada em julgado. Ademais, em consulta ao sistema processual, verifico que o pedido de expedição de precatório complementar é objeto de deliberação nos autos principais de n. 0527697-46.1983.4.03.6100.
Encaminhem-se os autos ao arquivo findo

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0030601-66.2001.403.6100 (2001.61.00.030601-5) - RED DEVIL DO BRASIL COM/ IMP/, EXP/ E REPRESSENTACAO LTDA(SP124518 - CRISTIANE APARECIDA REGIANI GARCIA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X RED DEVIL DO BRASIL COM/ IMP/, EXP/ E REPRESSENTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL

HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, o cálculo de liquidação elaborado pelo Exequente para fins de pagamento de honorários sucumbenciais, no valor total de R$6.055,18 (seis mil, cinquenta e
cinco reais e dezoito centavos), apurado para Novembro/2017, com o qual concordou a União Federal às fls. 295.
Intimem-se e após, se em termos, expeça(m)-se o(s) Ofício(s) Requisitório(s) pertinente(s), observadas as formalidades legais.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016571-74.2011.403.6100 - NEWTON PINHEIRO DE MENEZES(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X UNIAO FEDERAL X NEWTON PINHEIRO DE MENEZES X UNIAO FEDERAL

Fls. 346/351: Não merecem prosperar as alegações do Exequente. Com efeito, a r. sentença (fl. 106) determinou que seja levada em consideração no cálculo do imposto de renda devido a legislação vigente no momento
em que o pagamento de cada verba deveria ter sido realizado pela empregadora, inclusive quanto à alíquota do IR aplicável mês a mês. Assim, tenho que o parecer e cálculos de fls. 323/331, ratificados à fl. 341 devem ser
homologados. 
Anoto, além do mais, que o valor de imposto de renda recolhido a maior em 2009 foi levado em consideração pela d. Contadoria, conforme depreende-se da fl. 330.
Do exposto, homologo o parecer e cálculos do contador. 
Dê-se vista às partes.
Esgotado o prazo recursal, voltem-me conclusos. 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5027283-91.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: KELLY CRISTINA DE BRITO FERNANDES
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE THOMAZ MAUGER - SP75836
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, nos termos do artigo 3º, parágrafo 3º, que estabelece a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de
competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças e, diante do valor atribuído à causa, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São
Paulo, em razão do disposto nos incisos I e II, do artigo 6º, da Lei n. 10.259/01, procedendo-se às anotações de praxe. 

Publique-se e, na ausência de impugnação, cumpra-se.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027585-23.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SAO PAULO FUTEBOL CLUBE
Advogado do(a) IMPETRANTE: WAGNER WELLINGTON RIPPER - SP191933
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que, em razão da via eleita, a realização de depósito prescinde de autorização judicial, sendo, pois, uma faculdade do contribuinte, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a impetrante esclareça o seu pedido
liminar.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 06 de novembro de 2018

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017604-67.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ETC LUNE TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE - SP172932
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NA LAPA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Id 12123190: Indefiro o pedido tendo em vista que a insurgência traz à baila matéria alheia a este processo, já que o objeto do presente mandamus era somente "a inclusão da impetrante no regime de tributação do lucro
presumido, propiciando o recolhimento dos tributos devidos, bem como o envio das declarações e obrigações acessórias, correspondente ao ano de 2018, sem a incidência de juros, multa ou qualquer outra penalidade
pecuniária".

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 06 de novembro de 2018

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021362-47.2015.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
INVENTARIANTE: TRIGONO RESTAURANTE LTDA - EPP
Advogados do(a) INVENTARIANTE: EMELY ALVES PEREZ - SP315560, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549
INVENTARIANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para que confira os documentos digitalizados, indicando, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n. 142/2017.

Silente ou havendo manifestações não relacionadas a apontamentos descritos no dispositivo acima mencionado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

 

 

 

              

 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027169-55.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SWELL IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS DE ILUMINACAO S.A., SWELL IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS DE ILUMINACAO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR MACEDO VIEIRA GOUVEA - ES16786
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR MACEDO VIEIRA GOUVEA - ES16786
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Não há amparo legal ou constitucional na atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins fiscais.

Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual a magnitude da causa em que se vê envolvida, até para decidir quantos recursos irá ou não destinar para sua
atuação em concreto.

Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico pretendido.

A parte tem o direito de acesso à justiça, mas este não é absoluto ou incondicionado, sendo mister que alguns deveres mínimos sejam cumpridos.

Concedo prazo de quinze dias para apresentação de valor da causa REAL, bem como complementação das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

 

              

 

   São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020908-74.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CENTERIN FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO CINTRA VILAS BOAS - SP234688, LUCIANO DE SOUZA - SP211620
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
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Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIS DIAS DA SILVA - SP119848

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes acerca da juntada do traslado dos documentos originais do A.I. n. 0008894-81.2016.403.0000, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região.

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025377-66.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: A. STUCKI DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310, JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA - SP297951, THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada por A. STUCKI DO BRASIL LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de tutela de urgência para determinar que a
requerida prolate decisão, no prazo de quinze dias, sobre o pedido  administrativo de restituição, processo nº 18186.721488/2017- 01, considerando que extrapolou os 360 dias conferido pelo
artigo 24 da Lei 11.457/2007. Subsidiariamente, caso este juízo entenda não restarem preenchidos os requisitos para a concessão da tutela de urgência, requer a concessão da tutela de
evidência com os mesmos pedidos. Pleiteia ainda a imposição de multa diária, na eventualidade de descumprimento dos termos da tutela de urgência/evidência. 

Relata a parte autora que protocolou pedido administrativo de restituição em 22/02/2017, portanto, há mais de 360 dias e até o momento os pedidos não foram analisados
pela autoridade impetrada.

Argumenta, em síntese, que a conduta da autoridade impetrada viola os princípios da legalidade e da eficiência.

Ao final, requer a confirmação da tutela de urgência.

Este é o relatório. Passo a decidir.

Recebo a petição id nº 11454247 como emenda à inicial.

O Código de Processo Civil, em seu artigo 300, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No presente caso, observo a presença dos requisitos legais.

O art. 24 da Lei nº 11.457/2007, assim dispõe:

“Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou
recursos administrativos do contribuinte.”

O dispositivo ora transcrito prevê o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a autoridade impetrada aprecie e julgue pedidos, defesas e recursos administrativos
protocolados pelo contribuinte, aplicando-se ao processo administrativo ora em comento.

Considerando que o pedido de restituição descrito na inicial foi protocolado no âmbito administrativo em 22/02/2017 (Id 11450792), portanto, há mais de 360 (trezentos e
sessenta) dias, importa reconhecer que há omissão da Administração Pública.

Neste mesmo sentido já se pronunciaram os Tribunais em casos análogos:

 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDOS DE RESSARCIMENTO PROTOCOLIZADOS NA RECEITA FEDERAL EM 2014. PRAZO
DE 360 DIAS PARA DECISÃO ADMINISTRATIVA (ART. 24, LEI 11.457/2007). PRAZO LEGAL SUPERADO. CRISE ECONÔMICA. REQUISITOS PRESENTES.
SELIC. INCIDÊNCIA APÓS O PRAZO DE 360 DIAS (RESP 1.138.206/RS). RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. O objetivo da empresa agravante é obter ordem
judicial para o fim de determinar à autoridade impetrada: a) a imediata a apreciação de pedidos de restituição ou ressarcimentos (PER/DCOMP) sob análise há mais
de 360 dias; b) a intimação das decisões administrativas, mesmo que já realizadas de forma automática pelo sistema interno da Receita Federal do Brasil; c) em caso
de procedência dos pedidos de ressarcimento, a inscrição dos créditos em ordem de pagamento devidamente atualizados pela SELIC; d) a incidência de juros e
correção do valor apurado, desde a data do ressarcimento e/ou compensação até o efetivo pagamento. 2. No caso dos autos é certa a mora da Receita Federal quando
deixa de analisar pedido formulado pelo contribuinte dentro do prazo de 360 dias, pois o art. 24 da Lei nº 11.457/2007 estabeleceu o prazo de 360 dias para a Administração
Pública apreciar o pedido administrativo (REsp nº 1.138.206/RS, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973). 3. Presença da probabilidade do direito invocado, destacando-se
que na espécie o prazo legal restou superado, pois os pedidos foram protocolizados no decorrer do ano de 2014 e até o momento da impetração (18/02/2016) ainda permaneciam "em
análise". 4. A crise econômica que se abate sobre o Brasil - de conhecimento notório aqui e no exterior, como se pode ver da capa da edição de janeiro de 2016 da
prestigiada revista britânica "The Economist" - é sentida em todos os setores, e nesse cenário qualquer tostão a mais que alguém possa aproveitar é bem vindo. 5.
Pode ser que a impetrante não tenha razão alguma para poder se aproveitar desses créditos, como é possível que efetivamente a tenha a seu favor e que - obviamente
- o correspondente financeiro desses créditos lhe faça falta; seja como for, a situação fiscal da autora, nesse particular, está num limbo já que os pleitos administrativos
permanecem "sob análise". Presente o requisito do periculum in mora. 6. O tema da correção monetária dos créditos escriturais já foi objeto de julgamento pela
sistemática para recursos repetitivos prevista no artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, no REsp. nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,
julgado em 24.6.2009. 7. "Em tais casos, a correção monetária, pela taxa SELIC, deve ser contada a partir do fim do prazo de que dispõe a administração para apreciar
o pedido do contribuinte, que é de 360 dias (art. 24 da Lei 11.457/07). Nesse sentido: REsp 1.138.206/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ" (AgRg no REsp 1465567/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015). 8. Agravo de instrumento
parcialmente provido. Prejudicado o agravo interno”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI 00171519520164030000, relator Desembargador Federal JOHONSOM
DI SALVO, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 28/07/2017) – grifei.
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“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA
LEI 9.784/99. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA APÓS 360 DIAS DA DATA
DO PROTOCOLO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito
fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos
princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009,
DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - lei do Processo Administrativo
Fiscal -, o que afasta a aplicação da lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão
das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou
a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É
obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte." 5. Somente após decorrido o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a análise do pedido de ressarcimento resta configurada a
mora da Administração, incidindo, a partir daí, juros e correção monetária pela aplicação da taxa Selic, mesmo índice utilizado para atualização dos débitos da União.
6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS 00118629620124036120, relator Desembargador Federal
ANTONIO CEDENHO, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 26/07/2017).

Embora este juízo reconheça as dificuldades dos agentes administrativos na apreciação de um número infindável de requerimentos administrativos, bem como a ausência
de servidores e estrutura suficientes para a respectiva apreciação em um prazo razoável, de outro lado, não pode deixar de reconhecer a omissão administrativa no caso destes autos, sob pena
de se perpetuar um sistema incapaz de satisfazer a função social a que é destinado.

Desse modo, é imperativa a fixação de um prazo para que a Administração Pública proceda à análise dos pedidos e profira a respectiva decisão. Esse prazo deve ser
fixado de modo a salvaguardar não só o direito do administrado, como também a atividade de fiscalização por parte da autoridade impetrada.

Tenho que é razoável a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para que a Administração analise e decida sobre os pedidos de restituição protocolados pela impetrante.

Posto isso, defiro em parte a tutela de urgência para determinar que a ré profira decisão, no prazo de trinta dias, sobre o pedido de restituição nº 18186.721488/2017- 01,
transmitido pela impetrante em 22/02/2017.

Cite-se e intimem-se..

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

 

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014156-86.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COIMBRA AUTOPOSTO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: TATIANA TOBARUELA - SP219978
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO 3ª REGIÃO
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por COIMBRA AUTO POSTO LTDA por meio do qual a impetrante postula a concessão de medida liminar que determine a inclusão de seus débitos
tributários no Programa Especial de Regularização Tributária- PERT, devendo a autoridade impetrada se abster de inscrevê-los em dívida ativa da União Federal ou negar a expedição de Certidões Negativas de
Débitos de Tributos e Contribuições Federais – CND’s enquanto houver o cumprimento do parcelamento concedido.

Relata a impetrante que solicitou adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária no dia 10 de novembro de 2017, referente a débitos administrados Receita Federal do Brasil -RFB, na
modalidade art. 2° III , b, da LEI Nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, em especial para regularizar seus débitos previdenciários.

Afirma que, por ocasião da formalização de sua adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária, atendeu a todas as normas estabelecidas na Lei que o instituiu, sendo que o boleto para o
primeiro pagamento do parcelamento, gerado pelo sistema do programa com vencimento para o dia 30 de novembro de 2017, fora pago em 29 de novembro de 2017.

Nessa esteira, informa que, após o pagamento da segunda parcela (28/12/2017), a adesão foi validada e, em 31/01/2018, foi paga a terceira parcela ou a primeira de cento e quarenta e cinco parcelas
mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018. Assim, a guia foi gerada e, em 28/02/2018, foi paga a quarta parcela ou a segunda de cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas.

No entanto, assevera que, em 30/03/2018, sem qualquer aviso, a impetrante foi excluída do PERT e não conseguiu mais gerar as guias para pagamento como vinha fazendo até fevereiro, de modo que,
sem tempo hábil para ir até os postos da Receita Federal do Brasil, emitiu guia avulsa com o código 4141 e fez o pagamento.

Posteriormente, em abril de 2018, após diligência ao posto de atendimento da Receita Federal do Brasil, foi informada que a exclusão do PERT ocorreu por conta do não pagamento da primeira parcela
até 14/11/2018, sendo encontrada essa inconsistência apenas 3 (três) meses após a adesão.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a juntada das informações.

Notificada, a autoridade impetrada informou que a demandante solicitou adesão ao PERT-PREV-RFB em 10/11/2017, na modalidade 3 “b”. Todavia, afirma que a interessada não validou a opção por
pagamentos iniciais, tendo em vista que para que houvesse a validação de pagamentos mínimos das entradas tempestivos, estes deveriam ter sido efetuados até 14/11/2017 (referentes às parcelas de agosto, setembro
e outubro de 2017) e até 30/11/2017 (para a parcela de novembro de 2017).
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Desta forma, explica a demandada que, tendo em vista não ter havido pagamentos de no mínimo 5% (cinco por cento) à vista da entrada, em até 5 (cinco) parcelas vencidas de agosto a dezembro de
2017 (inciso I, do §1°, do artigo 2º da lei n° 13.496/2017), a solicitação de adesão nem se aperfeiçoou, não produzindo os efeitos de um pedido regular de parcelamento.

Destaca, outrossim, que para fazer jus à modalidade PERT-RFB-PREV do INCISO III “b”, a Impetrante deveria estar regular no pagamento das parcelas, bem como com relação aos débitos não
parcelados, vencidos após 30/04/2017.

Ao final, pondera que, ao que parece, a Impetrante pretendia parcelar os DEBCAD 13.638.186-3 e 13.638.187-1. Todavia, diante da não validação do parcelamento pelo PERT-RFB-PREV, tais
valores foram enviados para a PGFN para inscrição e, dessa forma, as providências e verificações quanto à eventual opção ou solicitação ao PERT-PGFN competem apenas ao Procurador-Chefe da Fazenda
Nacional em São Paulo, considerando a atribuição exclusiva da PGFN para se manifestar sobre débitos inscritos em Dívida Ativa da União eventualmente consolidados em parcelamento naquele Órgão, bem como
para decidir sobre a suspensão destes.

Neste cenário, foi determinada a inclusão do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional no polo passivo da demanda, bem como sua notificação para que prestasse informações.

Desta forma, prestadas as informações da aludida autoridade impetrada, vieram os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 Para a concessão da medida liminar em mandado de segurança devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, fumus boni iuris e
periculum in mora.

A impetrante pretende obter liminar que determine a inclusão de seus débitos tributários no Programa Especial de Regularização Tributária- PERT, devendo a autoridade impetrada se abster de inscrevê-
los em dívida ativa da União Federal ou negar a expedição de Certidões Negativas de Débitos de Tributos e Contribuições Federais – CND’s enquanto houver o cumprimento do parcelamento concedido.

Em que pese o inconformismo da demandante, o pedido formulado na exordial não comporta acolhimento.

A concessão de parcelamento de débitos está subordinada à observância das condições preestabelecidas pelo ente tributante e previamente conhecidas pelo aderente que, com elas concordando, tem a
opção de se candidatar ao benefício. Tem-se, assim, que a adesão é facultativa, devendo o contribuinte, além de usufruir do benefício, observar a contrapartida imposta pela lei. A exemplo dos lançamentos por
homologação, boa parte das informações e procedimentos para diversas modalidades de lançamento é da exclusiva atribuição do contribuinte.

Com efeito, da análise do recibo de adesão ao PERT anexado pelo Delegado do DERAT depreende-se que foi informado à impetrante que o pedido de adesão ao programa produziria efeitos a partir do
pagamento do valor à vista ou da primeira prestação, bem como que o pagamento das parcelas referentes a agosto, setembro e outubro de 2017 deveria ocorrer até o dia 14/11/2017.

Contudo, conforme os documentos apresentados pela própria impetrante (id 8772552), os pagamentos efetuados pela Interessada para o PERT-RFB-PREV se iniciaram em 29/11/2017.

Desta forma, tendo em vista que para que houvesse a validação de pagamentos mínimos das entradas tempestivos, estes deveriam ter sido efetuados até 14/11/2017 (referentes às parcelas de agosto,
setembro e outubro de 2017) e até 30/11/2017 (para a parcela de novembro de 2017), a solicitação de adesão nem se aperfeiçoou, não produzindo os efeitos de um pedido regular de parcelamento.

Ademais, para fazer jus à modalidade PERT-RFB-PREV do INCISO III “b”, a Impetrante deveria estar regular no pagamento das parcelas, bem como com relação aos débitos não parcelados, vencidos
após 30/04/2017, o que não ocorreu no caso concreto, conforme se extrai da análise do Relatório Fiscal apresentado pela autoridade impetrada.

Desta forma, não vislumbro ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade apontada como coatora, que agiu de acordo com suas atribuições ao excluir a impetrante do parcelamento em vista da
não observância das condições preestabelecidas pelo ente tributante.

Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº
12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização
legal.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 

JOSÉ CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal

 

    

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025746-60.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO DANIEL CAMILI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA DANIELA SEMEGUINE VENTURINI - SP133145
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, PRESIDENTE CRDD/SP
 

  

    D E S P A C H O

Em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada.

Com a juntada das informações, tornem os autos imediatamente conclusos.

Oficie-se. Intime-se.

                          SÃO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008500-51.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADVOCACIA PIRES DA SILVA - ME
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BOCCUZZI - SP105300, ROGERIO PIRES DA SILVA - SP111399, KARINY SANTOS DE ARAUJO - SP344789
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Intime-se a União Federal para que confiram os documentos digitalizados, indicando, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 4º, inciso I,
“b”, da Resolução PRES n. 142/2017.

Silente ou havendo manifestação não relacionada a apontamentos descritos no dispositivo acima mencionado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
com as nossas homenagens.

 

São Paulo, 09 de Maio de 2018.

 

 

Expediente Nº 10416

PROCEDIMENTO COMUM
0034064-08.1967.403.6100 (00.0034064-2) - UMBELINA NUNES DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Fls. 34/35: Expeça-se a certidão de homonímia, como requerido por MARIA APARECIDA DOS SANTOS.Após, considerando que os presentes autos foram remetidos ao arquivo sem a prolação de sentença e tendo em
vista veicular pedido de natureza previdenciária, os presentes autos deverão ser remetidos, em redistribuição, a uma das varas previdenciárias de São Paulo, nos termos do art. 2.º, do Provimento 186, de 28/10/1999, do
Conselho da Justiça Federal, ante a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar demandas desta natureza.

PROCEDIMENTO COMUM
0000265-93.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS) X JTS - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A(SP196726 -
CEZAR MACHADO LOMBARDI)

Fls. 409/410: Expeça-se ofício a Caixa Econômica Federal.
Após, dê-se vista a CEF acerca da petição de 402/408, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000082-54.2014.403.6100 - JOSE ADAUTO RIBEIRO(SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação do Autor às fls. 74/100.
Mantenho a sentença de fls. 71/72v., por seus próprios fundamentos. 
Cite-se a Ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 332, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 
Com o retorno, venham os autos conclusos para deliberar acerca da digitalização do feito. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008655-81.2014.403.6100 - BERNARDINO GONCALVES DA COSTA NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação do Autor às fls. 57/67.
Mantenho a sentença de fls. 54/55v., por seus próprios fundamentos. 
Cite-se a Ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 332, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 
Com o retorno, venham os autos conclusos para deliberar acerca da digitalização do feito. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010756-91.2014.403.6100 - REGIS AMANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação do Autor às fls. 57/67.
Mantenho a sentença de fls. 54/55v., por seus próprios fundamentos. 
Cite-se a Ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 332, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 
Com o retorno, venham os autos conclusos para deliberar acerca da digitalização do feito. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0017593-65.2014.403.6100 - ELANCO SAUDE ANIMAL LTDA(SP244463A - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES) X UNIAO FEDERAL
Fls. 574: Tendo em vista os despachos de fls. 570 e 572, nada a deferir. Intime-se a UNIÃO FEDERAL e venham conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0003638-30.2015.403.6100 - MANOELITO DE OLIVEIRA SANTOS(SP271625 - ALEXANDRE GUILHERME DINIZ SILVA) X UNIAO FEDERAL

Considerando que o Daniel Constantino Yazbek é especialista em nefrologia, nomeio-o em substituição ao Dr. José Otavio de Felice Junior.
Intimem-se as partes.
Após, dê-se vista ao perito.

PROCEDIMENTO COMUM
0025810-29.2016.403.6100 - ALZIRA CANDIDO STRINGHINI(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X ITAU UNIBANCO S.A.(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) X UNIAO FEDERAL
1) Primeiramente, encaminhem-se os autos ao SEDI para a inclusão da UNIÃO FEDERAL no polo passivo da demanda, na condição de Assistente Simples, conforme manifestação de fl. 782;2) Trasladem-se as principais
cópias para dos autos em apenso, para os autos principais. Após, desapensem-nos, encaminhando-os ao arquivo;3) Adotadas as providências acima, encaminhem-se os autos à Central de Conciliação (CECON) para a
realização de audiência de tentativa de conciliação.

7ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001508-74.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: MAFERSA SOCIEDADE ANONIMA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ERIKA SIQUEIRA LOPES - SP177016, LILIAN APARECIDA FAVA - SP113890, ANDRE PEDROSO MACIEL - SP314762
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, CHEFE DA EPAR/DICAT/DERAT/SP - EQUIPE DE PARCELAMENTO - DIVISÃO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

SENTENÇA TIPO M 
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante através dos quais a mesma se insurge contra a sentença (ID 11415730) a qual
denegou a segurança almejada.

Alega que a referida decisão é omissa por não apreciar todo o conteúdo relatado e comprovado na petição inicial, e passa a elencar sete pontos de
destaque.

Os embargos foram opostos dentro do prazo legal, conforme certidão ID 12145398.

Vieram os autos à conclusão.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que, quanto aos pontos questionados pela impetrante, a sentença não padece
de qualquer omissão e as razões de decidir não podem ser infirmadas por qualquer dos argumentos indicados pela parte embargante.

Em casos tais, o Eg. TRF desta 3ª Região já pacificou que:

“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.

1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.

2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é aquela referente a alguma questão sobre
a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.

3. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as alegações
trazidas, não havendo omissão a ser suprida.

4. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar
seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos
declaratórios.

5. Embargos rejeitados.” . (g.n.).

(TRF3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002828-85.2016.4.03.0000/SP – Relator Desembargador Federal ANTONIO
CEDENHO – D.E. 24/04/2017).

 

Ademais, as argumentações da Embargante evidenciam sua intenção de modificar o julgado.

Saliento que como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada”  (Emb. Decl. em AC nº
36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação da impetrante contra a sentença proferida deverá ser
manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada.

P.R.I.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021793-88.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: CAPIM RESTAURANTE E EVENTOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO RUEDA TOZZI - SP251596
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

SENTENÇA TIPO M

    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Impetrante em face da sentença exarada (ID 11714970).

Requer seja sanada omissão consistente na definição de qual o ICMS que poderá ser excluído da base de cálculo do PIS e da Cofins, tendo em vista
que, a Receita Federal publicou a Solução de Consulta Interna Cosit 13, de 18 de outubro de 2018, concluindo que apenas o ICMS efetivamente pago à Fazenda
Estadual poderia ser excluído da base de cálculo do PIS e da Cofins, seja no regime de incidência cumulativa, seja no de incidência não cumulativa dessas
contribuições.

Os embargos foram opostos no prazo legal conforme certificado no ID 12149702.

Vieram os autos à conclusão.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art.
1022, I e II do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.

No caso em tela, os presentes embargos de declaração merecem ser rejeitados, porquanto inocorrentes quaisquer das hipóteses supramencionadas.

O presente mandamus foi proposto com o objetivo de assegurar o direito líquido e certo da impetrante de não incluir o ICMS e ISS nas bases de
cálculo das contribuições ao PIS e ao Cofins, seja no regime cumulativo, seja no não-cumulativo, de modo que, não compete ao Juízo se imiscuir em questão que
não foi objeto da impetração, mas sim de Consulta Interna da Receita Federal, datada, inclusive, do mesmo dia em que proferida a sentença neste feito.

Saliento que como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada”  (Emb. Decl. em AC nº
36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação da Impetrante contra a sentença proferida / Consulta
Interna da Receita Federal, deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada.

P.R.I.                 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024718-57.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SECCHI AGRICOLA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, BENASSI SAO PAULO - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, FRUTICOLA VALINHOS LTDA, GUEPARDO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., AGRO
COMERCIAL C. R. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., HARUKAZU COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE HORTIFRUTI LTDA, DISTRIBUIDORA DE FRUTAS CEU AZUL LTDA., FRUTART COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS EIRELI, PERBONI & PERBONI LTDA, ENLU - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779
IMPETRADO: GERENTE DO DEPARTAMENTO DE ENTREPOSTOS DA CAPITAL DA COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 11988091 e seguintes: Recebo como aditamento à inicial. Proceda a Secretaria a retificação da autuação no tocante ao valor da causa.

Cumpra-se o determinado na decisão - ID 11567523, notificando-se a autoridade impetrada dando-se ciência da decisão para pronto cumprimento, bem como para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias,
cientificando-se, ainda, o representante judicial da União Federal.

Após, com a vinda das informações ou decorrido o prazo para sua apresentação, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

São paulo, 31 de outubro de 2018.
             

 

  

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025926-76.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAIZEN ENERGIA S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: GISELA CRISTINA FAGGION BARBIERI TORREZAN - SP279975, ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO - SP228976, ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO - SP196655, JENNIFER MICHELE DOS
SANTOS - SP393311
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3º REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 12077228 a 12077233: Recebo como aditamento à inicial. Proceda a Secretaria a retificação da autuação no tocante ao valor da causa.

Cumpra-se o determinado na decisão - ID 11621600, oficiando-se à autoridade impetrada para ciência da decisão, bem como para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-se, ainda, o
representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do Artigo 7°, inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

Após com a vinda das informações ou decorrido o prazo para  sua apresentação, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se.

São paulo, 05 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016656-28.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCELO OTRANTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI - SP113910
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º, do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011, deste Juízo, ficam as partes intimadas da elaboração dos cálculos judiciais, para manifestação, no
prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027513-36.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDA BARBOSA DONATO LEITE
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA FULAS ANDRE ALVAREZ - SP404005
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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Cuida-se de demanda proposta pelo procedimento por APARECIDA BARBOSA DONATO LEITE em face da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, objetivando a parte autora a concessão de tutela de
urgência que determine a ré o pagamento da diferença salarial pretendida na demanda, desde a data da citação.

Alega que em meados do ano de 2005, por necessidade da reestruturação interna, houve um enquadramento de ascensão funcional do efetivo de saúde da UNIFESP, regulamentado pela Portaria nº 395/95 (plano de
cargos e salários), ocasião em que houve o enquadramento de todos os funcionários da requerida, obrigando todos os auxiliares de enfermagem a exercerem a função de técnico de enfermagem sem a devida
contraprestação pelo desvio de função.

Informa que no referido enquadramento houve o desvio de função de muitos funcionários o que ocorreu também com o requerente, fazendo jus o autor à indenização devida pelo exercicio de função distinta da que exercia
como Auxiliar de enfermagem, executando a partir daquele momento, todas as atividades inerente à função de Tecnico em Enfermagem.

Argumenta que as atividades desenvolvidas pelos auxiliares são de caráter diferenciado e de menor complexidade, tais como: simples orientações e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação,
utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde. Verificar em unidades hospitalares os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem.

Aduz que depois de muitas tentativas no sentido de solucionar o problema ou até mesmo uma composição amigavel, tentativas sem êxito, onde pleiteavam o reenquadramento com a diferença salarial onde foram ignorados
pela reitoria, não lhe restando outra alternativa que não a propositura da presente demanda.

Requer os benefícios da justiça gratuita.

Vieram os autos à conclusão.

É a síntese do necessário.

Decido.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, nos termos do §3° do Artigo 300 do CPC, posto que o pagamento das diferenças salariais em sede liminar seria o mesmo que reconhecer o direito à
equiparação pleiteada, restando evidente o risco da irreversibilidade do provimento jurisdicional.

Trata-se de pedido que esgotaria a pretensão formulada, razão pela qual deve a parte aguardar o regular andamento do feito.

Por estas razões, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada.

No tocante ao pedido de justiça gratuita, ausentes os requisitos necessários à sua concessão.

A parte autora é servidora pública federal, e os documentos anexados aos autos comprovam que percebe vencimentos que não condizem com a alegação de pobreza formulada na petição inicial.

Sendo assim, indefiro o benefício da Justiça Gratuita.

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Por se tratar de matéria que não comporta autocomposição, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação.

Cumprida a determinação acima, cite-se.

Int.

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009001-39.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RITA DE CASSIA CHAMMA
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA CARRO - SP267918, BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA - SP271634
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para
requererem o quê de direito no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027040-84.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO XAVIER DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para
requererem o quê de direito no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).              

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007739-54.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogados do(a) AUTOR: LUIS EDUARDO PEREIRA ALMADA NEDER - SP234718, KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a transferência do seguro-garantia aos autos da Execução Fiscal nº. 5007618-37.2018.4.03.6182.

Oficie-se àquele juízo, com cópia de ID 7382792.
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Cumpra-se, intime-se e, por fim, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.                

SãO PAULO, 31 de outubro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011695-44.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: KATIA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA & CIA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: SIMONE APARECIDA RINALDI LAKI - SP258403, VANESSA GOMES BAPTISTA - SP306363
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

SENTENÇA TIPO M 

    S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União Federal em face da sentença exarada (ID 11876218), alegando omissão no que tange a
aplicação das Súmulas 269 e 271 do STF, que vedam a apreciação de restituição de indébito na via mandamental.

Os embargos de declaração opostos são tempestivos conforme certidão ID 12166512.

Vieram os autos à conclusão.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art.
1022, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.

No caso em tela, os presentes embargos merecem ser rejeitados, porquanto, inocorrentes quaisquer das hipóteses supramencionadas.

De se destacar que a mera declaração do direito à compensação / restituição das quantias indevidamente pagas seria permitida com base na
Súmula 213 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado não conflita com o das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal, até porque os efeitos
pretéritos da repetição do indébito, relativos à execução do julgado, serão buscados administrativamente e não na presente ação judicial, conforme
explicitamente consignado na sentença embargada.

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça “Possuindo o mandado de segurança, no caso em debate, natureza meramente declaratória, o acolhimento da pretensão
não implica contrariedade à orientação contida no enunciado n. 271 da Súmula do Supremo Tribunal Federal que dispõe: "Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a
período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria".” (STJ. AEEAEAG 200701503213. Rel: Ministro CESAR ASFOR ROCHA. DJe
19/11/2010).

Nesse passo, a irresignação da embargante contra a sentença proferida deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos
declaratórios.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada.

P.R.I.

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025216-56.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE ROBERTO FUNARO
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO FERREIRA MOURA FRANCO - DF35464, ANDRESA HENRIQUES DE SOUZA - SP271631
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
Advogado do(a) IMPETRADO: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 12107350 a 12107630: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.              

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5010061-13.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: FABIO DE SOUSA FREIRE
 

  

    D E S P A C H O

Em face do informado pela CEF, encaminhe-se mensagem eletrônica à CECON solicitando a retirada de pauta da audiência designada, com urgência.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.
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Cumpra-se, intime-se.               

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5024749-14.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SANTA JUDITH EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIANA HAMAR VALVERDE GODOY - SP185039
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para manifestação da expedição da(s) minuta(s) do(s)
ofício(s) requisitório(s), no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo impugnação, será(ão) transmitida(s) a(s) ordem(s) de pagamentos(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme dispõe a Resolução n. 458, de
04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.

SãO PAULO, 8 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013200-70.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SUELY GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: MARISA ESPIN ALVAREZ - SP211282
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Proceda a Secretaria à inclusão da patrona peticionária para que tenha acesso aos documentos classificados com sigilo.

Após, venham os autos conclusos para decisão saneadora.

Intime-se.               

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016246-67.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SILVIA QUEIROZ MARTINS
 

  

SENTENÇA TIPO B     

       S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de ação ordinária, na qual pretende a autora a cobrança da importância de R$ 46.744,54 (quarenta e seis mil, setecentos e quarenta e
quatro reais e cinquenta e quatro centavos), atualizada por ocasião do efetivo pagamento, com a condenação da ré ao pagamento dos honorários advocatícios e
demais despesas processuais.

Alega que a parte ré formalizou com a autora contratação de cartão de crédito – CROT – Crédito Direto Caixa, conforme documentos que instruem a
inicial, e que não adimpliu a dívida.

Juntou procuração e documentos.

Devidamente citada (ID 10612170) a ré compareceu à audiência de conciliação realizada desacompanhada de advogado resultando infrutífera a
tentativa de composição amigável, bem como, não houve apresentação de defesa nos autos, motivo pelo qual sua revelia foi decretada no despacho ID
11793593.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Considerando a revelia decretada no despacho ID 11793593, aplico seus efeitos nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil/15,
reputando-se verdadeiros os fatos afirmados pela autora. Os prazos processuais correrão contra a ré independentemente de intimação, nos termos do artigo 346
do mesmo diploma.

Passo ao exame do mérito.

A ação deve ser julgada procedente.

A autora comprovou a contratação (ID 9217013) disponibilização e uso dos valores ora cobrados da ré (Demonstrativo Histórico de Extrato – Id
9217016; faturas de cartão de crédito – ID 9217014; Extrato SIAPI – ID 9217017 e 9217015; e Relatório de Evolução de Cartão de Crédito – ID 9217010), razão
pela qual prospera a pretensão da CEF.
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 Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a ré ao
pagamento do valor de R$ 46.744,54 (quarenta e seis mil, setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), atualizados para 19 de junho de
2018, devendo este valor ser corrigido monetariamente desde referida data até seu efetivo pagamento, e acrescido de juros de mora desde a data da citação,
tudo pelos indexadores previstos para as Ações Condenatórias em Geral constantes no Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da execução do
presente feito.

Condeno a ré ao pagamento custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 85, §
2º, do Código de Processo Civil.

P. R. I.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006454-89.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA - SP82402
RÉU: BRUNO CRISPIM DE OLIVEIRA
 

SENTENÇA TIPO B 

  S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de ação ordinária, na qual pretende a autora a cobrança da importância de R$ 74.351,04 (setenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e um
reais e quatro centavos), atualizada em consonância com os índices pactuados entre as partes, com a condenação do réu ao pagamento dos honorários
advocatícios e demais despesas processuais.

Alega que a parte ré formalizou com a autora operação de empréstimo bancário, conforme documentos que instruem a inicial, e que não adimpliu a
dívida.

Juntou procuração e documentos.

Devidamente citado (ID 8920135) o réu não compareceu à audiência de conciliação realizada (ID 11626541), bem como, deixou de apresentar
defesa nos autos, motivo pelo qual sua revelia foi decretada no despacho ID 11797774.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Considerando a revelia decretada no despacho ID 11793593, aplico seus efeitos nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil/15,
reputando-se verdadeiros os fatos afirmados pela autora. Os prazos processuais correrão contra o réu independentemente de intimação, nos termos do artigo
346 do mesmo diploma.

Passo ao exame do mérito.

A ação deve ser julgada procedente.

A autora comprovou a contratação do crédito consignado (ID 5143969) disponibilização e uso dos valores ora cobrados do réu (Extrato SIAPX – ID
5143968; Extrato SIAPI – ID 5143972; e Consulta Detalhada de Histórico de Transferências – ID 5143974), razão pela qual prospera a pretensão da CEF.

 Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a ré ao
pagamento do valor de R$ 74.351,04 (setenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e um reais e quatro centavos), devidamente atualizado de acordo com a
previsão contratual a partir de 30/08/201 (ID 5143967) até a data do efetivo pagamento.

Condeno o réu ao pagamento custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 85, §
2º, do Código de Processo Civil.

P. R. I.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017156-94.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ARMANDO DA SILVA MOREIRA
 

  

SENTENÇA TIPO B     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ordinária, na qual pretende a autora a cobrança da importância de R$ 41.257,58 (quarenta e um mil, duzentos e cinquenta e sete
reais e cinquenta e oito centavos), atualizada por ocasião do efetivo pagamento, com a condenação do réu ao pagamento dos honorários advocatícios e demais
despesas processuais.

Alega que a parte ré formalizou com a autora contratação de cartão de crédito – CROT – Crédito Direto Caixa, conforme documentos que instruem a
inicial, e que não adimpliu a dívida.

Juntou procuração e documentos.

Devidamente citado (ID 11577525) o réu deixou de comparecer à audiência de conciliação designada (ID 11632412), bem como, não apresentou
defesa nos autos, motivo pelo qual sua revelia foi decretada no despacho ID 11798813.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Considerando a revelia decretada no despacho ID 11793593, aplico seus efeitos nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil/15,
reputando-se verdadeiros os fatos afirmados pela autora. Os prazos processuais correrão contra a ré independentemente de intimação, nos termos do artigo 346
do mesmo diploma.
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Passo ao exame do mérito.

A ação deve ser julgada procedente.

A autora comprovou a contratação (ID 9392194) disponibilização e uso dos valores ora cobrados do réu (Demonstrativo Histórico de Extrato – Id
9392193; faturas de cartão de crédito – ID 9392195; 9392196; 9392197; 9392198; e 9392199; Extrato SIAPI – ID 9392651; e Relatório de Evolução de Cartão de
Crédito – ID 9392654; 9392655; e 9392656), razão pela qual prospera a pretensão da CEF.

 Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a ré ao
pagamento do valor de R$ 41.257,58 (quarenta e um mil, duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), atualizados para 14 de junho de 2018,
devendo este valor ser corrigido monetariamente desde referida data até seu efetivo pagamento, e acrescido de juros de mora desde a data da citação, tudo
pelos indexadores previstos para as Ações Condenatórias em Geral constantes no Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da execução do
presente feito.

Condeno o réu ao pagamento custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 85, §
2º, do Código de Processo Civil.

P. R. I.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025531-84.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SOLANGE OLMO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ FERNANDO PEREIRA - SP336324
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

SENTENÇA TIPO C   

          S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de ação pelo procedimento comum, na qual a parte autora, intimada a dar cumprimento à determinação contida no ID 11512168, atinente à
comprovação da condição de hipossuficiência e inclusão dos adquirentes do imóvel descrito na petição inicial no polo passivo, posto que eventual decisão de
procedência afetaria os direitos dos mesmos, indicando ainda o endereço para citação, manifestou-se no ID 11686155 apenas comprovando os requisitos para
concessão da gratuidade de justiça, que lhe foi concedida no despacho ID 11802518, e deixou transcorrer in albis o novo prazo concedido para retificação do polo
passivo.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, a teor do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil e JULGO EXTINTO O PROCESSO,
sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil.

Custas pela autora, observadas as disposições da justiça gratuita.

Sem honorários.

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P. R. I.

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024550-55.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SEDUCAO INTIMA CONFECCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Publique-se, juntamente com o despacho anterior.

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024550-55.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SEDUCAO INTIMA CONFECCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o decurso de prazo para comprovação do preenchimento dos requisitos para concessão da gratuidade de justiça ou para o recolhimento das custas judiciais, assim como para regularização da representação processual
do autor, tornem os autos conclusos para indeferimento da petição inicial.

Intime-se.         

SãO PAULO, 31 de outubro de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5021278-53.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: JOSE FLORIANO FARIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: PAULO HENRIQUE TAVARES - SP262735
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte embargada para oferecimento de contrarrazões, nos termos do art. 1010, §1º, NCPC, observadas as disposições do art. 1009, §§1º e 2º do referido diploma legal.

 Após, subam-se os autos ao E. TRF – 3ª Região.

Publique-se.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005743-84.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PATRICIA CINTIA MACHADO
Advogados do(a) AUTOR: FABIO NADAL PEDRO - SP131522, DANIEL ANTONIO ANHOLON PEDRO - SP180650
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Ciência à parte autora acerca da documentação carreada pela União Federal sob os IDs 6278119 e 6278120, devendo a mesma manifestar-se expressamente, em 15 (quinze) dias, sobre a alegação de
que sua progressão funcional, considerando o interstício de 12 (doze) meses, foi implementada administrativamente.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int-se.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001859-47.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: STUDIO DAVILA CENTRO DE ESTETICA E CABELO LTDA - ME
 

SENTENÇA TIPO C   

          S E N T E N Ç A

Diante da manifestação da autora no ID 11880362 noticiando o acordo efetuado, a presente ação perdeu seu objeto.

Assim, trata-se de típico caso de carência superveniente da ação, não mais subsistindo interesse por parte da autora em dar continuidade ao
presente feito.

Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, aplicando o disposto no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas pela autora.

Transitada em julgado esta decisão e nada mais sendo requerido, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024608-58.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER LUCIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ELVIA MATOS DOS SANTOS - SP198979
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 11949649: Cumpra o autor o despacho anterior, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Intime-se. 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025188-88.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ADRIANO NANNI CAPOCCHI
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos do artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade (artigo 827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo,
após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.

Para tanto, expeça-se Carta Precatória à Comarca de Cotia/SP, mediante o prévio recolhimento das custas de distribuição e diligências do Sr. Oficial de Justiça, nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e
tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento, nos termos do artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Silente, ao arquivo.

Intime-se.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020261-16.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALIANCA COMERCIO E IMPORTACAO DE FERRAMENTAS - EIRELI, MAURICIO DEODATO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA - SP373217

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca dos bloqueios efetuados nos valores de R$ 4.623,01 (quatro mil seiscentos e vinte e três reais e um centavo) e R$ 2.864,60 (dois mil oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta
centavos).

Petição de ID nº 12137947 – Recebo o pedido de desbloqueio formulado pelo coexecutado ALIANÇA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE FERRAMENTAS - EIRELI como Impugnação à Penhora.

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.

No tocante aos valores de R$ 30,26 (trinta reais e vinte e seis centavos);

R$ 0,37 (trinta e sete centavos de real), proceda-se ao seu desbloqueio, eis que irrisórios.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5027105-45.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: V. S. SANTANA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - ME, VICENTE DA SILVA SANTANA
 
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Encaminhe-se mensagem eletrônica ao SEDI solicitando a inclusão destes autos como dependente dos autos da Execução de Título Extrajudicial nº. 0011713-24-2016.4.03.6100 no sistema SIAPRIWEB, procedendo a Secretaria à
anotação na contracapa dos autos físicos, bem como à inclusão de alerta nestes autos.

Deixo de atribuir efeito suspensivo aos embargos opostos, vez que não atendidos os requisitos previstos no artigo 919, §1º, NCPC.

Intime-se a embargada, a teor do que dispõe o art. 920, I, NCPC.

Cumpra-se, intime-se.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     58/632



 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006834-15.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: J.M. FRIOS E LATICINIOS LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

Esclareça a CEF o pedido retro por se tratar de processo em fase de conhecimento, no qual não houve sequer citação da parte contrária, no prazo de 5 (cinco) dias. 

No silêncio, cumpra-se o §1º, do art. 485 do NCPC, intimando-se pessoalmente a CEF a dar andamento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Int-se.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010588-96.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO LUIZ DE LEMOS, DANIELA RUYZ DA SILVA LEMOS
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS - SP181384
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte ré para oferecimento de contrarrazões, nos termos do art. 1010, §1º, NCPC, observadas as disposições do art. 1009, §§1º e 2º do referido diploma legal.

Após, subam-se os autos ao E. TRF – 3ª Região.

Publique-se.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022594-04.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO NOVA CONSELHEIRO EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da preliminar suscitada na contestação, bem como, em réplica no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 350 do NCPC.

Sem prejuízo e no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intime-se. 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017679-09.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GIOIA E ASSOCIADOS ADVOCACIA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: CELSO FERNANDO GIOIA - SP70379
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

    D E S P A C H O

Intime-se a OAB para oferecimento de contrarrazões, nos termos do art. 1010, §1º, NCPC, observadas as disposições do art. 1009, §§1º e 2º do referido diploma legal.

Após, subam-se os autos ao E. TRF – 3ª Região.
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Publique-se.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027040-50.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RICARDO MANOEL CRUZ DE ARAUJO
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial oposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO em face de RICARDO MANOEL CRUZ DE ARAUJO  em que não houve o recolhimento das custas de
distribuição sob a alegação da parte exequente de que gozaria de isenção.

Muito embora a OAB possua a qualidade de entidade autárquica sui generis, referida característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício da profissão de advogado, entidades estas que, nos termos do
parágrafo único do art. 4º, da Lei 9.289/96, devem proceder ao recolhimento das custas processuais.

O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem se posicionando reiteradas vezes neste sentido:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUSTAS PROCESSUAIS - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - ISENÇÃO: INAPLICABILIDADE 1. A OAB é entidade fiscalizadora do exercício profissional, sem vínculo
com a administração pública. 2. Não está isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do artigo 4º, parágrafo único, da Lei Federal nº 9.289/96. 3. Agravo de instrumento improvido. (AI 00211895320164030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL FÁBIO PRIETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OAB. ISENÇÃO DE CUSTAS AFASTADA. INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO PREVISTA PELA LEI Nº 9.289/96. 1.
Encontra-se consolidada jurisprudência firme quanto à necessidade de recolhimento de custas pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 2. Precedentes iterativos desta Corte. 3. Agravo inominado desprovido. (AI 00294533020144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2015)

Assim sendo, promova a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas processuais, observando-se o disposto na Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996 quanto às ações cíveis em geral, sob pena de cancelamento
da distribuição do feito.

Intime-se.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027242-27.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RAFAEL ALBERTO GRIJALBA FILHO
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial oposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO em face de RAFAEL ALBERTO GRIJALBA FILHO em que não houve o recolhimento das custas de
distribuição sob a alegação da parte exequente de que gozaria de isenção.

Muito embora a OAB possua a qualidade de entidade autárquica sui generis, referida característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício da profissão de advogado, entidades estas que, nos termos do
parágrafo único do art. 4º, da Lei 9.289/96, devem proceder ao recolhimento das custas processuais.

O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem se posicionando reiteradas vezes neste sentido:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUSTAS PROCESSUAIS - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - ISENÇÃO: INAPLICABILIDADE 1. A OAB é entidade fiscalizadora do
exercício profissional, sem vínculo com a administração pública. 2. Não está isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do artigo 4º, parágrafo único, da Lei Federal nº 9.289/96. 3. Agravo de
instrumento improvido. (AI 00211895320164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OAB. ISENÇÃO DE CUSTAS AFASTADA. INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO
PREVISTA PELA LEI Nº 9.289/96. 1. Encontra-se consolidada jurisprudência firme quanto à necessidade de recolhimento de custas pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 2. Precedentes iterativos desta
Corte. 3. Agravo inominado desprovido. (AI 00294533020144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2015)

Assim sendo, promova a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas processuais, observando-se o disposto na Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996 quanto às ações cíveis em geral, sob pena de cancelamento
da distribuição do feito.

Intime-se.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010237-26.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ARTESAMARMO COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, MARIA APARECIDA DE SOUZA ESTEVES
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Advogado do(a) EXECUTADO: MARLUCE MARIA DE PAULA - SP187877
Advogado do(a) EXECUTADO: MARLUCE MARIA DE PAULA - SP187877

  

    D E S P A C H O

Considerando-se o bloqueio efetuado no valor de R$ 4.445,08 (quatro mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e oito centavos), intime-se o executado ARTESAMARMO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI (via imprensa oficial, na
pessoa de seu advogado), para – caso queira – ofereça eventual Impugnação à Penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal – Agência PAB 0265 da Justiça Federal.

Após, expeça-se o alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal (CNPJ nº 00.360.305/0001-04).

Sem prejuízo, indique a exequente, também no prazo de 15 (quinze) dias, outros bens passíveis de constrição judicial.

Intime-se.

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014706-18.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ARIANE REGINA BORGES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA - SP82402, IVAN CARLOS DE ALMEIDA - SP173886

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado (ID 12145247), no prazo de 15 (quinze) dias.

Oportunamente, expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais e tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int-se.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014126-85.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SECOPI - SEGURANCA COMERCIAL DO PIAUI LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO MOURY FERNANDES - PE18373, GABRIEL MACIEL FONTES - PE29921, ANDRE GUSTAVO CORREA AZEVEDO - PE15618, PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA ROCHA - CE27847, YURI TELES PAMPLONA -
CE27766, WEBER BUSGAIB GONCALVES - CE26578, KARINE FARIAS CASTRO - CE14210, FABIA AMANCIO CAMPOS - CE12813, MANUEL LUIS DA ROCHA NETO - CE7479, RODRIGO JEREISSATI DE ARAUJO - CE8175
IMPETRADO: BANCO DO BRASIL SA, PREGOEIRO DO BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) IMPETRADO: GLAUBER ROCHA ISHIYAMA - SP265127, THIAGO OLIVEIRA RIELI - SP260833, FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES - SP256559
Advogados do(a) IMPETRADO: GLAUBER ROCHA ISHIYAMA - SP265127, THIAGO OLIVEIRA RIELI - SP260833, FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES - SP256559

SENTENÇA TIPO C   

          S E N T E N Ç A

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação formulado pela impetrante (ID 12129357), mesmo após a prolação da sentença que
denegou a segurança, conforme autoriza o RE 669367, julgado sob o rito da repercussão geral, para que produza os regulares efeitos de direito.

Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Não há honorários advocatícios.

Custas pela impetrante.

Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.O.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023288-07.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EDMAR EUGENIO CABRAL SILVA - ME, EDMAR EUGENIO CABRAL SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Diante do desinteresse manifestado pela Defensoria Pública da União em opor Embargos à Execução prossiga-se com o curso do feito.

Certifique-se o decurso de prazo para a oposição dos Embargos à Execução, valendo-se da data da petição em análise.

Assim sendo, requeira a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o que entender de direito para a satisfação do seu crédito apresentando planilha atualizada do débito.

Silente, aguarde-se no arquivo (baixa-findo) eventual provocação da parte interessada.

Cumpra-se, intimando-se ao final.
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SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014126-85.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SECOPI - SEGURANCA COMERCIAL DO PIAUI LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO MOURY FERNANDES - PE18373, GABRIEL MACIEL FONTES - PE29921, ANDRE GUSTAVO CORREA AZEVEDO - PE15618, PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA ROCHA - CE27847, YURI TELES PAMPLONA -
CE27766, WEBER BUSGAIB GONCALVES - CE26578, KARINE FARIAS CASTRO - CE14210, FABIA AMANCIO CAMPOS - CE12813, MANUEL LUIS DA ROCHA NETO - CE7479, RODRIGO JEREISSATI DE ARAUJO - CE8175
IMPETRADO: BANCO DO BRASIL SA, PREGOEIRO DO BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) IMPETRADO: GLAUBER ROCHA ISHIYAMA - SP265127, THIAGO OLIVEIRA RIELI - SP260833, FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES - SP256559
Advogados do(a) IMPETRADO: GLAUBER ROCHA ISHIYAMA - SP265127, THIAGO OLIVEIRA RIELI - SP260833, FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES - SP256559

SENTENÇA TIPO C   

          S E N T E N Ç A

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação formulado pela impetrante (ID 12129357), mesmo após a prolação da sentença que
denegou a segurança, conforme autoriza o RE 669367, julgado sob o rito da repercussão geral, para que produza os regulares efeitos de direito.

Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Não há honorários advocatícios.

Custas pela impetrante.

Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.O.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5024532-34.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: DANIELA KOTRBA
Advogado do(a) REQUERENTE: RUI CELSO PEREIRA - SP215301
 
 

SENTENÇA TIPO C   

          S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Daniela Kotrba ajuizou a presente Ação de Opção de Nacionalidade, pleiteando a opção definitiva pela nacionalidade brasileira, nos termos do art.
12, I, c, da Constituição Federal.

Aduz a requerente que nasceu no dia 02/06/93, em Linz, República Federal da Áustria, filha dos Srs. Franz Kotrba (Austríaco) e Inez Fashing
(brasileira).  Esclarece ter transcrito sua certidão de nascimento no Primeiro Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais Subdistrito – Sé, São Paulo – SP, sob
o nº 121160 01 05 2018 7 00873 133 00418060 22, assim que chegou ao Brasil, bem como possuir título de eleitor e passaporte brasileiro vencido, cuja
renovação foi negada pelo Consulado Brasileiro, razão pela qual adentrou em território nacional com seu passaporte austríaco. Pleiteou, ao final, a concessão em
definitivo da Nacionalidade Brasileira.

Juntou procuração e documentos.

O Ministério Público Federal manifestou-se no ID 11462363 pugnando pela intimação da requerente para juntada dos documentos que comprovem o
preenchimento dos requisitos do art. 12, I, “c”, da CF.

Após, a requerente manifestou-se no ID 11595059 informando que teve seu nascimento registrado no Consulado Brasileiro em Viena, nas fls. 46 do
livro nº 7 dos Atos do Registro Civil de Nascimentos, Casamentos e Óbitos sob o nº 32/2001, e requerendo a retificação de sua transcrição de nascimento junto
ao Primeiro Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, Subdistrito Sé, fazendo constar na mesma a condição de brasileira nata. Juntou documentos que
comprovam suas alegações.

No despacho ID 11683705 este Juízo determinou que a Requerente se manifestasse nos termos do art. 10 do CPC/15 tendo em vista que o pedido
formulado em sua manifestação ID 11595059 destoa daquele formulado em sua inicial.

A União Federal manifestou-se no ID 11755078 alegando em síntese que a requerente não comprovou que reside no Brasil, bem como, pugnando
pelo reconhecimento da falta de interesse de agir, haja vista ser a requerente detentora da nacionalidade brasileira originária.

No ID 11823531 a requerente reitera o pedido de retificação de sua transcrição de nascimento, para que se faça constar na mesma a condição de
brasileira nata, alegando questões de economia processual.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.

De uma análise dos autos, verifica-se que a requerente nasceu em 02 de junho de 1993, em Linz, Áustria, sendo filha de mãe brasileira, e foi
devidamente registrada em repartição brasileira competente, conforme comprova o documento ID 11595062, sendo, portanto brasileira nata, uma vez que
preencheu o requisito exigido no art. 12, inciso I, alínea “c” da Constituição Federal, em sua redação original, no momento de seu nascimento.

Dessa forma, ausente o interesse de agir da requerente conforme argumentou a União Federal, porquanto inexiste necessidade de homologação de
nacionalidade se a requerente já possui a nacionalidade brasileira segundo as disposições constitucionais vigentes no momento de seu nascimento.

Ademais, cumpre ressaltar que eventual pleito de retificação de registro de transcrição de nascimento deve ser promovido perante o Juízo
competente - Justiça Comum Estadual (vide Conflito de Competência n. 146461 – ES, julgado pelo STJ).

Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do disposto no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários.

Custas pela requerente.

Transitada em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     62/632



PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000750-95.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: GUILHERME JUSTINO DANTAS
 

SENTENÇA TIPO C   

          S E N T E N Ç A

  

Diante da manifestação da autora no ID 12167469 noticiando a liquidação do débito cobrado neste feito, a presente ação perdeu seu objeto.

Assim, trata-se de típico caso de carência superveniente da ação, não mais subsistindo interesse por parte da autora em dar continuidade ao
presente feito.

Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, aplicando o disposto no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas pela autora.

Transitada em julgado esta decisão e nada mais sendo requerido, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001056-64.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: INDIPLAS IND.PLASTICA LTDA - EPP, VALDETE ALVES DE MELO SINZINGER, LUIS MELO ALVES
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.              

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5021113-06.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MORAES E MORAES SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS - SP297170
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE - SP137012, MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES - SP340648-A

  

    D E S P A C H O

Considerando a ausência de impugnação, cumpra-se o despacho anterior no que tange à transferência e expedição de alvará, salientando-se à executada que o valor excedente já foi desbloqueado, conforme ID 11946198.

Intime-se, cumpra-se. 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027609-51.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RACHELE BALTAR DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Concedo à  parte autora, o prazo de 15 (quinze) dias, para que emende a petição inicial, colacionando aos autos os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 320 do CPC).

Isto feito, tornem os autos conclusos, inclusive para apreciação do pedido de justiça gratuita.
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Int.

São Paulo, 07 de outubro de 2018,

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027761-02.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SICURO VIGILANCIA E SEGURANCA - EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - SP260447-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Considerando que não há como apurar de plano o motivo pelo qual os débitos mencionados no presente mandamus foram bloqueados para parcelamento junto ao sistema da PGFN, postergo a análise da medida liminar
para após a vinda das informações.

Notifique-se.

Intime-se o representante judicial da União Federal.

Oportunamente, retornem os autos conclusos para deliberação.

Int.

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5016518-95.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: CELESTE SANCHEZ ARAUJO
Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRA PROCIDIO DA SILVA - SP220841

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que já houve o registro da sentença do acordo homologado na CECON, não há nenhuma providência a ser tomada por este Juízo a esse respeito.

Aguarde-se pelo prazo previsto no acordo (08/12/2018) e, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se.                

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024850-17.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA DA CAMARA
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE CHAGAS - SP101432
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte ré para oferecimento de contrarrazões, nos termos do art. 1010, §1º, NCPC, observadas as disposições do art. 1009, §§1º e 2º do referido diploma legal.

Após, subam-se os autos ao E. TRF – 3ª Região.

Publique-se.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008619-12.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO ROBERTO PINHEIRO FILGUEIRAS
Advogado do(a) AUTOR: ALBERTO RAPHAEL RIBEIRO MAGALHAES - RJ207884
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA - SP280110

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a parte ré para oferecimento de contrarrazões, nos termos do art. 1010, §1º, NCPC, observadas as disposições do art. 1009, §§1º e 2º do referido diploma legal.

Após, subam-se os autos ao E. TRF – 3ª Região.

Publique-se.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028113-91.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HEXION QUÍMICA DO BRAZIL LTDA, HEXION INDUSTRIA E COMERCIO DE EPOXI LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO ANDRE GOBBO DONOSO - PR40548, GABRIEL JACOBS DE OLIVEIRA - PR88305
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO ANDRE GOBBO DONOSO - PR40548, GABRIEL JACOBS DE OLIVEIRA - PR88305
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para oferecimento de contrarrazões, nos termos do art. 1010, §1º, NCPC, observadas as disposições do art. 1009, §§1º e 2º do referido diploma legal.

Após, subam-se os autos ao E. TRF – 3ª Região.

Publique-se.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009208-04.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CARLOS EDUARDO FERREIRA
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.

Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 485, parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil, para que dê andamento no feito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Silente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção do feito.

Intime-se.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017510-22.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: METALSUL COMERCIO DE MATERIAIS METALICOS LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. 

Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 485, parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil, para que dê andamento no feito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Silente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção do feito.

Intime-se.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004528-10.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: AF ROCHA CORRETORA DE SEGUROS EIRELI - ME, ALESSANDRO FEITOSA ROCHA
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante do infrutífero resultado obtido com a adoção do BACENJUD, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de serem penhorados.

No silêncio, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.

Intime-se.

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027322-88.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JULIO CORREA PERRONE
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial oposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO em face de JULIO CORREA PERRONE em que não houve o recolhimento das custas de distribuição sob
a alegação da parte exequente de que gozaria de isenção.

Muito embora a OAB possua a qualidade de entidade autárquica sui generis, referida característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício da profissão de advogado, entidades estas que, nos termos do
parágrafo único do art. 4º, da Lei 9.289/96, devem proceder ao recolhimento das custas processuais.

O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem se posicionando reiteradas vezes neste sentido:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUSTAS PROCESSUAIS - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - ISENÇÃO: INAPLICABILIDADE 1. A OAB é entidade fiscalizadora
do exercício profissional, sem vínculo com a administração pública. 2. Não está isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do artigo 4º, parágrafo único, da Lei Federal nº 9.289/96. 3. Agravo de
instrumento improvido. (AI 00211895320164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OAB. ISENÇÃO DE CUSTAS AFASTADA. INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO
PREVISTA PELA LEI Nº 9.289/96. 1. Encontra-se consolidada jurisprudência firme quanto à necessidade de recolhimento de custas pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 2. Precedentes iterativos desta
Corte. 3. Agravo inominado desprovido. (AI 00294533020144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2015)

Assim sendo, promova a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas processuais, observando-se o disposto na Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996 quanto às ações cíveis em geral, sob pena de cancelamento
da distribuição do feito.

Intime-se.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009901-85.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TATIANE LOPES SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO NOVELLI - SP218629
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogados do(a) RÉU: ALDIR PAULO CASTRO DIAS - SP138597, RENATO TUFI SALIM - SP22292

  

    D E S P A C H O

Cumpra a autora a v. decisão proferida no E. TRF-3ª Região, promovendo a correta virtualização nos termos da Resolução nº 142 de 20/07/2017 alterada pela Resolução 148/2017, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da
3ª Região, atentando-se à virtualização de maneira integral, inclusive os versos que contenham anotações, observando-se a ordem sequencial de páginas e volumes. 

Após, subam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.

Silente, aguarde-se sobrestado até que haja o cumprimento do ônus de virtualização atribuído às partes, conforme determinado no art. 6º da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF desta 3ª Região.

Intime-se. 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5023407-31.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CASSIO VALERIO ARAUJO MARCO ANTONIO
 

SENTENÇA TIPO C   

          S E N T E N Ç A
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Vistos, etc.

Trata-se de ação monitória, na qual a parte autora, intimada a trazer as cláusulas gerais do contrato de CROT/CDC, sob pena de indeferimento da
inicial (ID 10942759), juntou aos autos apenas as cláusulas gerais do contrato de abertura, manutenção e encerramento de contas de depósitos, deixando
transcorrer in albis o novo prazo que lhe foi concedido para cumprimento adequado da determinação anterior (ID 11410976).

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, a teor do artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil e JULGO EXTINTO O PROCESSO,
sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem honorários.

Custas pela autora.

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P. R. I. 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013660-57.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SAUDE - IS
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA ZILLIG CINTRA DOS SANTOS - SP202664, JOSE CIRILO CORDEIRO SILVA - SP301863
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA - SP280110

SENTENÇA TIPO A 

    S E N T E N Ç A

 Vistos etc.

Trata-se de ação pelo procedimento comum proposta por AUTARQUIA MUNICIPAL - SAÚDE - IS contra o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a anulação das multas decorrentes das autuações feitas pelo réu, lavradas por ausência de responsável técnico
farmacêutico junto aos seus dispensários de medicamentos.

Juntou procuração e documentos.

Na decisão ID 8680723 o pedido de tutela de urgência pleiteado foi deferido para suspender os efeitos dos autos de infração listados na petição
inicial, bem como, para que o réu seja impedido de aplicar novas multas pelo mesmo fundamento.

A inicial foi emendada no ID 9147696 onde a autora juntou ao feito novos autos de infração aplicados pelo Réu.

Devidamente citado o Conselho Réu apresentou contestação no ID 9815171, alegando em preliminar a falta de interesse processual da autora e, no
mérito, pugnou pela improcedência da ação.

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação a fls. 88/108, alegando, preliminarmente, incompetência da Justiça Comum Estadual. No
mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Réplica apresentada no ID 10410406.

Instadas a especificarem provas, a parte autora pleiteou pela oitiva de testemunhas, especialmente para ratificar que as unidades de saúde da
mesma (UBS’s, USF, CAPS – AD e almoxarifado) são meros setores de fornecimento de medicamentos industrializados, ao passo que o réu quedou-se inerte.

Saneado o feito no ID 10892539 a preliminar de falta de interesse de agir em relação ao “pedido de desnecessidade de registro” foi afastada, por
não guardar relação com o objeto da ação, assim como, o pedido de produção de prova oral formulado pela autora foi indeferido.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório do essencial.

Fundamento e decido.

Pleiteia a autora a desconstituição das multas decorrentes das autuações realizadas pelo réu em virtude da ausência de responsável técnico
farmacêutico em suas Unidades Básicas de Saúde – UBS’s, USF, CAPS – AD e almoxarifado central.

O artigo 3º da Lei 13.021/2014 classifica como farmácia a unidade de prestação de serviços destinada a prestar assistência farmacêutica,
assistência à saúde e orientação sanitária individual e coletiva, na qual se processe a manipulação e/ou dispensação de medicamentos magistrais, oficinais,
farmacopeicos ou industrializados, cosméticos, insumos farmacêuticos, produtos farmacêuticos e correlatos.

Em nenhum momento a lei obriga os meros dispensários de medicamentos, onde os fármacos são fornecidos com receita medica, de possuir
farmacêutico.

Ademais a Lei 13.021/2014, conforme seu preâmbulo, limita-se a dispor sobre exercício e fiscalização de atividades farmacêuticas em farmácias,
conforme a definição trazida em sua artigo 3º e pelo artigo 4º, inciso X da Lei 5.991/73.

O artigo 17 da Lei que obrigava os dispensários de possuírem farmacêuticos foi vetado sob o argumento de que “as restrições trazidas em relação ao
tratamento hoje dispensado para o tema na lei 5.991, de 17 de dezembro de 1973, poderiam colocar em risco a assistência farmacêutica à população de diversas regiões do país, sobretudo nas localidades
mais isoladas.”.

Desta forma, chamar de farmácia um mero dispensário de medicamentos e obrigar pequenos estabelecimentos hospitalares a arcar com o custo de
um farmacêutico em período integral tão somente para entregar o que o médico está pedindo não encontra qualquer base legal, além de ser de uma
irrazoabilidade e desproporcionalidade evidentes.

Outrossim, a Lei nº 13.021/2014, não revogou, total ou parcialmente, a Lei nº 5.991/73, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, uma vez que não houve nem revogação expressa, nem enquadramento expresso do conceito de
dispensário na definição de farmácia.

Sobre o tema, convém ressaltar o entendimento do E. TRF desta 3ª Região:

“DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CRF/SP. PODER DE FISCALIZAÇÃO. NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTO. DISPENSÁRIOS DE UNIDDE BÁSICA OU POSTO DE SAÚDE. DESNECESSIDADE. LEI Nº 14.021/14 NÃO REVOGOU A LEI Nº 5.991/73.
NOVEL LEGISLAÇÃO TAMBÉM NÃO TRATA DOS DISPENSÁRIOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
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1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO-CRF/SP em face da r. sentença de
fls. 114/118 que, em autos de ação ordinária com pedido de tutela antecipada, julgou procedente o pedido do autor, nos termos do art. 269, inciso I ,
do CPC, para declarar a nulidade dos autos de infração nºs TI292313, TI292314, TI292327, TI292328, TI292329, TI292330, TI292331, TI292332,
TI292336, TI292337, TI292338, TI292339, TI292340, TI292341, TI292342, TI292343, TI293902, TI293903, TI293908, TI293909, TI293911,
TI293936, TI299603, TI299620, TI299624, TI299723, TI299733, TI299745, TI299747, TI299619, TI299610, TI299604, TI299722, TI299621,
TI299715, TI299602, TI299605, TI299606, TI299607, TI299716, TI299724, TI299611, TI299625, TI299746, TI299744, TI299629, TI299743 e
TI302506, bem como declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue o Município de Mogi das Cruzes a manter responsável técnico
farmacêutico em seus dispensários em unidades básicas ou postos de saúde, não lhe sendo aplicável o art. 5º da Lei nº 13.021/14. Houve ainda a
condenação do CRF/SP ao pagamento de honorários advocatícios, que foram arbitrados em 10%sobre o valor atualizado das autuações. Sem reexame
necessário.

2. Analisando melhor o tema passei a entender que a Lei nº 13.021/2014, denominada de Nova Lei de Farmácia, não revogou, total ou parcialmente, a Lei nº 5.991/73, que dispõe sobre o
controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.

3. Como bem expressa o art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro (LINDB) "a lei posterior revoga a anterior quando
expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior", situações
as quais a Lei nº 13.021/2014 não se enquadra, uma vez que não houve nem revogação expressa, nem enquadramento expresso do conceito
de dispensário na definição de farmácia. Ora, a técnica de interpretação legislativa determina que não cabe ao intérprete distinguir onde a lei
não distingue. Desta forma, não compete nem ao Conselho Profissional exigir o que a lei não exige, nem ao Poder Judiciário realizar
interpretação sistemática em caso no qual ela não é cabível.

4. A Lei nº 13.021/2014 trata especificamente do dispensário de medicamentos em seus artigos 9º e 17, sendo que tais preceitos normativos foram
vetados sob o fundamento de que "as restrições trazidas pela proposta em relação ao tratamento hoje dispensado para o tema na Lei nº 5.991, de 17
de dezembro de 1973, poderiam colocar em risco a assistência farmacêutica à população de diversas regiões do País, sobretudo nas localidades mais
isoladas. [...]".

5. Se o dispensário de medicamentos, nos termos da lei, é o setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade
hospitalar ou equivalente, implicitamente temos que o dispensário é local, inserido na pessoa jurídica que constitui a unidade hospitalar, responsável
pela guarda e dispensação do medicamento que ali se encontra, de forma tal que não faz sentido pensar neste setor como uma personalidade jurídica
própria, destacável da integralidade do hospital.

6. A exigência, por lei, de profissional farmacêutico de forma ininterrupta nos estabelecimentos farmacêuticos convencionais se fundamenta na
preservação da saúde pública, tendo por finalidade precípua evitar a administração de medicamentos deliberada e erroneamente pela população, o
que, pela própria configuração e condições técnicas, não ocorre nas unidades hospitalares, onde as prescrições dos fármacos são atribuições
privativas dos profissionais médicos, que os administram nas restritas recomendações dos laboratórios fabricantes e com base no conhecimento
adquirido durante e após a formação universitária, sem que para isso seja necessária a intervenção de qualquer outro profissional, nem mesmo os
farmacêuticos, sob pena de restrição à liberdade profissional médica.

7. A jurisprudência, atualizando o conteúdo da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que previa como unidade hospitalar de pequeno
porte os estabelecimentos de saúde com até 200 (duzentos) leitos, estabeleceu como pequena unidade hospitalar aquela composta de até 50
(cinquenta) leitos. Precedentes: "STJ, REsp nº 1.110.906/SP, Ministro Humberto Martins, Dj: 23/05/2012; TRF3ª, Ag em AC nº 0005631-
19.2014.4.03.6141/SP, TERCEIRA TURMA, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 17/09/2015)".

8. Apelação não provida.”.

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014283-80.2016.4.03.6100/SP – RELATOR: Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO – D.E. Publicado em
15/03/2018).

 

 Assim é também o entendimento do TRF da 5ª. Região em diversos precedentes, podendo mencionar o proferido na AC 593548, cuja ementa ora
transcrevo:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRF/PE. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. MULTA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.
INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA. APELAÇÃO. ART. 8º, DA LEI 13.021/14. NÃO APLICÁVEL. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O
entendimento jurisprudencial, já pacificado no âmbito do STJ, por ocasião do REsp 1110906/SP, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, é firme no sentido de não admitir a
incidência da exigência do art. 24, da Lei 3.820/60, e a aplicação de multa decorrente do seu descumprimento aos dispensários de medicamentos. 2. A apelante, sustenta, contudo,
que o crédito da execução embargada foi constituído de acordo com a Lei 13.021/14, a qual teria instituído a obrigação da presença de profissional
farmacêutico nos dispensários de medicamento. 3. Entretanto, a novel legislação não alterou o conceito de dispensário de medicamentos, constante
na Lei 5.991/73, a qual serviu de fundamento para a não aplicação do comando legal do art. 24, da Lei 3.820/60. Assim, tem-se que a previsão do
art. 8º, da Lei 13.021/14, não alcança os referidos estabelecimentos, mas as farmácias privativas de hospitais. 4. O artigo que ensejaria a
obrigatoriedade da presença de farmacêutico nos dispensários de medicamento foi vetado, sob a justificativa de que tal disposição poderia "colocar
em risco a assistência farmacêutica à população de diversas regiões do País". 5. Desse modo, não cabe ao Conselho Regional de Farmácia impor uma
obrigação não constante em Lei. De igual maneira, é vedado ao Poder Judiciário dar interpretação extensiva à norma para alcançar situação que não
se enquadra na hipótese legal. 6. O STJ, sob relatoria do Ministro Sérgio Kukina, em decisão monocrática, posterior à vigência da Lei 13.021/14,
reafirmou a jurisprudência consolidada na Corte uniformizadora, no sentido de afastar a obrigatoriedade da presença de farmacêutico em dispensários
de medicamentos (AREsp 824306; Publicação em 02/02/2016). 7. Apelação não provida. Sentença mantida não há preliminares a serem analisadas.”.

 

Insta destacar, por fim, que conforme consta no voto proferido pelo STJ no precedente do REsp 1.110.906, anterior a edição da lei 13.021/14 “o
dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de medicamentos industrializados, em sua embalagem original, diverso da farmácia onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos, e neste
caso, portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com conhecimentos especializados. Ademais, o fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas
médicas, aos pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um profissional farmacêutico.”

Assim sendo, diante da previsão expressa da lei de que é somente é obrigatória a presença de assistente técnico farmacêutico em farmácias e
drogarias, indevidas as cobranças e multas aplicadas pela parte ré.

Diante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do Artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando a anulação dos
autos de infração e as consequentes imposições de multas lavradas descritas neste feito.

Condeno o réu ao pagamento custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 85, §
2º, do Código de Processo Civil.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004532-13.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: ELISABETE BARBOSA JARA
Advogado do(a) EXECUTADO: OLINDA LANDOLFI BOCCALINI - SP92767

  

    D E S P A C H O
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Diante do infrutífero resultado obtido com a adoção do BACENJUD, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de serem penhorados.

No silêncio, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.

Intime-se.

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026586-07.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUZICLEIDE DA SILVA CARVALHO - EPP, LUZICLEIDE DA SILVA CARVALHO
 

  

    D E S P A C H O

Diante do infrutífero resultado obtido com a adoção do BACENJUD, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de serem penhorados.

No silêncio, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.

Intime-se.

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

9ª VARA CÍVEL

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
Juíza Federal 
Bel. SILVIO MOACIR GIATTI 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 17597

MONITORIA
0006892-50.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X PAULO CESAR VASCONCELOS

Ante a manifestação retroo, converto o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 702, parágrafo 8º do CPC. 
Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10%
(dez por cento), nos termos dos arts. 523 e parágrafos do CPC. 

MONITORIA
0013175-89.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROSANA LARA ONHA

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito. 
I.

MONITORIA
0018138-72.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARY GISSEL MOLINA CUNHA

Ante o decurso de prazo para impugnação à penhora, requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito, para o regular prosseguimento da execução.

MONITORIA
0023180-05.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA APARECIDA SANTANA

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 100/101: Considerando a devolução do mandado com diligências nega ivas, promova a parte exequente a citação do(s) executado(s), sob pena de extinção do feito. 
I. 

MONITORIA
0020138-74.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ISRAEL ZANEBUNE

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 68/69: Considerando a devolução do mandado com diligências nega ivas, promova a parte exequente a citação do(s) executado(s), sob pena de extinção do feito. 
I. 

MONITORIA
0022486-65.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP175416 - ALBERTO DE ALMEIDA AUGUSTO) X OPC COBRANCAS LTDA

Fls. 41/49: Considerando a devolução do mandado com diligências negativas, promova a parte exequente a citação do(s) executado(s), sob pena de extinção do feito. 
I. 

MONITORIA
0003888-29.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP215472 - PALMIRA DOS SANTOS MAIA) X JOTTA PRODUTOS ALIMENTICIOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - ME

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito. 
I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0079898-19.1976.403.6100 (00.0079898-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X AUGUSTO SOARES PAES LEME X
GEORGINA PINHEIRO PAES LEME(RJ134822 - CRISTIANO DE SOUZA OLIVEIRA CAMPOS E RJ049430 - CLAUDIA MARIA FERRARI BARBOSA)

Reconsidero a determinação de expedição de novo alvará, autorizando à Caixa Econômica Federal a apropriar-se do valor depositado, servindo o presente despacho como ofício.
I.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0079986-23.1977.403.6100 (00.0079986-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2569 - MARIANA
KUSSAMA NINOMIYA E Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA)

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 344/352: Ciência às partes.
Após, aguarde-se no arquivo sobrestado, a comunicação de pagamento.
I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0025993-25.2001.403.6100 (2001.61.00.025993-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP107029 - ANTONIO
CARLOS DOMINGUES) X MADEREIRA E SERRARIA NJ LTDA X JOAO BATISTA ZAFALLON(SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA EL KHOURI) X NELSON JANISELLA
SOBRINHO(SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA EL KHOURI)

Fls. 503/505: Anote-se.
Intime-se a Caixa Econômica Federal a requerer o que de direito para o regular prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento.
I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0035010-75.2007.403.6100 (2007.61.00.035010-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X RCC DO BRASIL COM/ E
IMP/,EXP/ E REPRESENTACAO COML/ DE PLASTICOS E BORRACHAS LTDA X ROBERTO CARLOS CARVALHO X ROSEMARY PEREIRA DE ARAUJO CARVALHO

Fls. 445/447: Anote=se.
Requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.
I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001720-98.2009.403.6100 (2009.61.00.001720-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X MARIA ANUNCIADA DE SOUZA X LUCINEI VIEIRA DE
SOUZA X LUCIENE VIEIRA DE SOUZA DOURADO X VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA - ESPOLIO X VICTOR VIEIRA AZEVEDO

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.
Fls.205/206: Considerando a devolução do mandado com diligências nega ivas, promova a parte exequente a citação do executado LUCINEI VIEIRA DE SOUZa.
I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0021975-09.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FLAVIO TADEU LOPES DO NASCIMENTO

Fls. 219: Ante a manifestação de fls.131, requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito para o regular prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.
I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0022676-33.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2728 - CAROLINA YUMI DE SOUZA) X INSTITUICAO FILANTROPICA E EDUCACIONAL PARABOLA SP X MARISA MELLO MENDES

Fls. 167: Defiro a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III do CPC, devendo os autos aguardarem, SOBRESTADOS EM SECRETARIA, manifestação da parte exequente, conforme
o parágrafo 1º do artigo 922. 
Decorrido o prazo acima, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 921, parágrafo 5º do CPC.
A ausência de manifestação no referido prazo, acarretará de imediato a prescrição, sendo os autos remetidos para sentença de extinção.
I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007275-57.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LEANDRO SCHUSSLER

Fls. 131: Ante a manifestação de fls.131, requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito para o regular prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.
I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014275-11.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CERCALAND COM/ DE TELAS LTDA EPP X
ELOYNA DE JESUS ANUNCIACAO

Fls. 253/259: Considerando a devolução do mandado com diligências negativas, promova a parte exequente a citação da empresa executada CERCALAND COMÉRCIO DE TELAS LTDA EPP. 
I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003036-73.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ESNA SOLUCOES GRAFICAS LTDA - ME X FABIO PEREIRA
SOARES X DOUGLAS ANTERO FOUYER SANTOS

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 129/131: Considerando a devolução do mandado com diligências nega ivas, promova a parte exequente a citação do(s) executado(s), sob pena de extinção do feito. 
I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006696-75.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON) X SOUZA RAMOS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E
APARELHOS ELETRICOS EM GERAL LTDA - EPP X ANNA ALVES ALVARELO X ROMULO SOUZA RAMOS

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 179/181: Considerando a devolução do mandado com diligências nega ivas, promova a parte exequente a citação do(s) executado(s), sob pena de extinção do feito. 
I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017627-40.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA) X RUBERVAL PEREIRA ROMAO

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 83/84: Ciência à parte exequente, acerca da notícia de falecimento do executado, para que requeira o que de direito para o regular prosseguimento da execução, sob pena de extinção do feito.
I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017836-09.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA) X ROBERTO KUCHKARIAN

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 115/116: Considerando a devolução do mandado com diligências nega ivas, promova a parte exequente a citação do(s) executado(s), sob pena de extinção do feito. 
I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0020463-83.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X FRANCISCO OLIVEIRA
ALENCAR

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.
Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito. 
I. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0020596-28.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PEXPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA -
ME(SP121381 - FLAVIO CALLADO DE CARVALHO E SP141490 - RENATA APARECIDA PRESTES ELIAS DE CARVALHO)

Fls. 104/109: Ante a devolução da carta precatória com diligência negativa, requeira a ECT o que de direito par ao regular prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023527-04.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PAULO ROGERIO DOS SANTOS

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 76/78: Considerando a devolução do mandado com diligências nega ivas, promova a parte exequente a citação do(s) executado(s), sob pena de extinção do feito. 
I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0024768-13.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ROBERTO GAZOLA NETO

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito. 
I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0013575-64.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X AUTO CAR ALUGUEL DE CARROS LTDA -
ME X FERNANDA JAQUELINE VERGARA POSSAS RUSSO

Fls. 104/107: Considerando a devolução do mandado com diligências negativas, promova a parte exequente a citação do(s) executado(s), sob pena de extinção do feito. 
I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0021399-74.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X ONIX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - EPP X ANTONIO JESUS
ROLDAN VIZCAYA X LAERCIO ANTONIO FUENTES

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 97/98: Considerando a devolução do mandado com diligências nega ivas, promova a parte exequente a citação do(s) executado (s), sob pena de extinção do feito.
I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001484-05.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PRISCILA SILVA RIBEIRO X AURELIO LUIZ RIBEIRO PINTAO

Fls. 75/80: Considerando a devolução do mandado com diligências negativas, promova a parte exequente a citação do(s) executado(s), sob pena de extinção do feito. 
I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0016380-53.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X VENDA EXCLUSIVA LTDA

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 65/66: Considerando a devolução do mandado com diligências nega ivas, promova a parte exequente a citação do(s) executado(s), sob pena de extinção do feito. 
I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0021480-86.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SOLANGE PASIN MUNIZ

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito. 
I. 

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5004162-68.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
REQUERIDO: MAGDA MACHADO CALDEROLLI
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, indicando novo endereço para notificação da requerente.

No silêncio e por se tratar de procedimento eletrônico, arquivem-se os autos.

 

 

   SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                  Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021310-58.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ACACIO DE SOUSA VENANCIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNA DA SILVA KUSUMOTO - SP316076
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO/SP
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Considerando as informações trazidas pela autoridade coatora, informando que o PERT foi cancelado, manifeste-se a parte impetrante se ainda possui interesse no prosseguimento da ação.

Intime-se.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

Juíza Federal  

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003006-11.2018.4.03.6100
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: PINGO D'AGUA HIDRAULICOS E SANITARIOS EIRELI, RENE GIORDAN, MARLI RUBIO GIORDAN
Advogados do(a) REQUERIDO: ANDRE LUIZ MARQUETE FIGUEIREDO - SP286446, FABIO SEIKI ESMERELLES - SP285635
Advogados do(a) REQUERIDO: ANDRE LUIZ MARQUETE FIGUEIREDO - SP286446, FABIO SEIKI ESMERELLES - SP285635
Advogados do(a) REQUERIDO: ANDRE LUIZ MARQUETE FIGUEIREDO - SP286446, FABIO SEIKI ESMERELLES - SP285635

   

  DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.                                          

Int.           

                                                 

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

       

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5009036-96.2017.4.03.6100
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372, ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA - RJ169510
RÉU: DREK'S COMERCIAL DE TECIDOS LTDA
 

   

  DESPACHO

Considerando a devolução da carta precatória com diligências negativas, promova a parte exequente a citação do(s) executado(s), sob pena de extinção do feito.      

Int.

 

                                                         

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
JUÍZA FEDERAL 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007294-02.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: IVANILDE SAMPAIO DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: SERGIO TADEU DE SOUZA TAVARES - SP203552

   

  DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.                                          

Int.           
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    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

       

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007473-67.2017.4.03.6100
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: JORGE ALVES DIAS - SP127814, MAURY IZIDORO - SP135372, JULIANA BIBIAN PAES BEZERRA - SP254608
RÉU: RVR COMERCIAL LTDA - ME
 

   

  DESPACHO

ID: 9281824: Considerando que as guias de depósito judicial estão vinculadas ao presente feito e possuem autenticação mecânica, intime-se a parte exequente a se manifestar, se foi integralmente cumprida a obrigação.

Após, tornem conclusos.

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5014873-98.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: EDIFICIO SPHERE CORPORATE JARDINS
 

   

  DESPACHO

O exequente propôs ação de Execução de Título Extrajudicial, visando a cobrança de despesas condominiais referentes a imóvel de propriedade da Caixa Econômica Federal, atribuindo à causa o valor de R$ 29.659,81
(vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos).

Nos presentes Embargos a Execução, a parte embargante alega a incompetência desse juízo, em razão do valor atribuído à causa, requerendo a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.                       
        

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, nos termos do art. 3º estabelece que "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta
salários m mínimos, bem como executar as suas sentenças" e, em seu artigo 6º prevê que "Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: I - como autores, as pessoas  físicas e as microempresas e empresas de
pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.                                          

No caso concreto, têm-se entendimentos jurisprudenciais no sentido de que compete ao Juizado Especial Federal o julgamento das ações em que figuram o condomínio como autor e que não atinja o valor de 60 (sessenta
salários mínimos), vejamos:                                                                  

"TRF da 3ª Região, Desembargador Federal Antônio Cedenho, Conflito de Competência nº 0030463-46.2013.4.03.0000 de 05 de março de 2015) - CONFLITO DE OMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. INCID ENTE PROCEDENTE . I. Embora o protagonismo da legitimidade caiba às pessoas físicas, a admissão do condomínio como parte no Juizado Especial decorre da
marginalização bem restrita dos entes despersonalizados. II.

A lei n. 9.099/1995 ao descrever as                          proibições na ativação do procedimento especial, cogitou apenas  da massa falida (artigo 8, caput). Não há empecilho a que o espólio, o condomínio sejam autores de
ações, buscando a satisfação de direitos dimensionados em até sessenta salários mínimos. III. Essa possibilidade é reflexo da prevalência do critério econômico na demarcação da competência do Juizado Especial. Se o
valor da causa não excede o limite legal e a entidade não é expressamente proibida de litigar, a legitimidade ativa está assegurada.                   

Assim, verifico que a presente ação deve ser processada e julgada perante o Juizado Especial Federal.                                                

Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino  a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal competente, dando-se baixa na  distribuição.                        
                                         

 

 Int.                                                                    

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL 

10ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009202-94.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
(Sentença tipo A)
IMPETRANTE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO
Advogados do(a) IMPETRANTE: VINICIUS MINARE MENDONCA - SP330078, THIAGO BASSETTI MARTINHO - SP205991
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

S E N T E N Ç A

 

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ contra ato
do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a sua adesão ao Programa de
Regularização Tributária (PRT) e analise as informações prestadas de forma manual, com as consequências daí decorrentes.

Informa a parte impetrante que aderiu ao Programa de Regularização Tributária (PRT) em 26/05/2017, optando pela modalidade prevista no artigo 2º, inciso II,
da Medida Provisória nº 766, de 2017, referente aos débitos da Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Ricos Ambientais do Trabalho
(GIIL-RAT) do período de 2014 a 2016 dos estabelecimentos CNPJs nºs 62.070.362/0001-06 e CNPJ/MF nº 62.070.362/0011-88.

Aduz, no entanto, que incluiu valor não exigível dentre os débitos apontados para parcelamento, pois o sistema informatizado não permitiu a inserção de dados
pelo contribuinte, sendo que a autoridade impetrada deixou de fazer a prévia conversão em renda da UNIÃO dos depósitos vinculados ao Processo nº 0015216-63.2010.403.6100,
inviabilizando o recolhimento do valor correto.

Nesse passo, em 22/12/2017, protocolizou requerimento administrativo, apresentando as informações corretas, o qual não havia sido apreciado até a
impetração do presente mandamus.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela impetrante.

Foi proferida decisão, deferindo em parte a liminar.

A impetrante opôs embargos de declaração, que foram rejeitados.

Notificada, a autoridade prestou informações, noticiando que a impetrante possuída um único DEBCAD, que foi desmembrado em cumprimento à liminar,
havendo, ainda, saldo remanescente no valor de R$ 287.939,57 a ser recolhido, devendo o parcelamento ser considerado como consolidado manualmente.

O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

Este é o resumo do essencial.

DECIDO.

II – Fundamentação

Trata-se de mandado de segurança, objetivando provimento judicial que assegure o direito à manutenção da impetrante no Programa de Regularização
Tributária (PRT), com a análise das informações prestadas manualmente, ante a impossibilidade do sistema.

Estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão pela qual é mister examinar o MÉRITO.

De fato, a Medida Provisória nº 766, de 04 de janeiro de 2017, instituiu o Programa de Regularização Tributária (PRT) junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que consiste no parcelamento de débitos tributários e não tributários vencidos até 30 de novembro de 2016.

A documentação trazida aos autos demonstra que a impetrante aderiu ao referido programa em 26/05/2017 (doc. id. 6030637 - pág. 1), optando pelo
pagamento parcelado de seus débitos, na forma prevista no artigo 2º, inciso II, do referido diploma normativo, in verbis:

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que aderir ao PRT poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das seguintes
modalidades:

(...)

II - pagamento em espécie de, no mínimo, vinte e quatro por cento da dívida consolidada em vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação do restante com a utilização de créditos de
prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL ou com outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

Outrossim, não foi possível à impetrante selecionar os débitos que desejava incluir no programa, os quais já se encontravam previamente selecionados pelo
sistema eletrônico.

Nesse passo, a impetrante apresentou, em requerimento administrativo, as informações necessárias à consolidação, no prazo previsto na Instrução Normativa
RFB nº 1.766, de 11 de dezembro de 2017, indicando, ainda, a conversão em pagamento definitivo realizada nos autos do processo nº 0015216-63.2010.403.6100.

Pois bem.

O parcelamento é um benefício fiscal concedido ao contribuinte com vistas à quitação dos débitos, mediante a concessão de incentivos, devendo ser fielmente
cumprido. Dessa forma, tratando-se de um benefício fiscal, o contribuinte tem a faculdade de aderir ou não ao parcelamento. Fazendo-o, por óbvio, se pressupõe a sua
concordância com todas as condições impostas.

Todavia, no caso vertente, há que se prestigiar a boa-fé da impetrante na regularização da sua situação perante o Fisco, sendo que, a ausência de campo
específico para a indicação dos débitos que pretende incluir no programa não pode inviabilizar a sua inclusão.

Tal como noticiado pela autoridade impetrada, a impetrante indicou para inclusão no programa o DEBCAD nº 140249818, que possuía rubricas do
estabelecimento 62.070.362/0004-59, as quais não pretendia incluir, além de rubricas dos estabelecimentos 62.070.362/0001-06 e 62.070.362/0011-88, que desejava incluir no
programa.

Nesse passo, a fim de dar cumprimento à liminar concedida por este Juízo, o referido DEBCAD foi desmembrado, dando origem ao DEBCAD nº 375134034,
unicamente com as rubricas do estabelecimento 62.070.362/0004-59.

Informou, ainda, a autoridade impetrada que “ante a falta do módulo de manutenção para o sistema, o aludido parcelamento deverá ser considerado como
consolidado manualmente, conforme os valores apontados na planilha de cálculo (em anexo) e demais documentos comprobatórios juntados ao Processo Administrativo
18186.732083/2017-91” (doc. id. 8414990 – pág. 3).

De fato, considerando que para a prática dos atos administrativos deve-se lançar mão de instrumentos informatizados com vistas à solução rápida dos
problemas tributários e não o contrário, fazendo-se refém do sistema eletrônico, é de rigor a concessão da segurança.

Nesse sentido, já se manifestou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante julgado que segue:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO. CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA INDEVIDA.
RECONHECIMENTO DO PEDIDO.

I - Pretendendo incluir os débitos insertos nos processos administrativos nºs 13804720.544/2013-19 e 13804.721.837/2013-13 em parcelamento, os quais não estavam disponíveis no sistema
informatizado para consolidação no âmbito da Receita Federal, procedeu-se à consolidação manual dos débitos no processo administrativo nº 18186.728.728/2015-29. Posteriormente,
verificou-se a indevida inscrição dos débitos em dívida ativa da União.

II - A PFN e a RFB reconheceram o direito da impetrante, procedendo-se ao cancelamento das inscrições, bem como à consolidação dos débitos no parcelamento da Lei nº 12.996/2014.

III - Remessa oficial desprovida.

(REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 361571 0019435-46.2015.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por fim, registre-se que a transformação em pagamento definitivo ou a conversão em renda da União dos depósitos judiciais enconta previsão no artigo 6º da
Medida Provisória nº 766, de 04 de janeiro de 2017, in verbis:

 

Art. 6º  Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados serão automaticamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda da União. 

§ 1º  Depois da alocação do valor depositado à dívida incluída no PRT, se restarem débitos não liquidados pelo depósito, o saldo devedor poderá ser quitado na forma prevista nos art. 2º ou art.3º. 

§ 2º  Depois da conversão em renda ou da transformação em pagamento definitivo, o sujeito passivo poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro
débito exigível. 

§ 3º  Na hipótese prevista no § 2º, o saldo remanescente de débitos junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil somente poderá ser levantado pelo sujeito passivo após a confirmação, se for o
caso, dos montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos de tributos utilizados para quitação da dívida. 

§ 4º  Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação ou do recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o
qual se funda a ação. 

Assim, mostra-se de rigor a concessão da segurança.

III – Dispositivo

Posto isso, julgo procedente o pedido contido nesta impetração, pelo que CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar o direito da impetrante à inclusão
dos débitos da Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Ricos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) do período de 2014 a 2016, dos
estabelecimentos CNPJ/MF nº 62.070.362/0001-06 e CNPJ/MF nº 62.070.362/0011-88, no Programa de Regularização Tributária (PRT), resolvendo o mérito nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016, de 2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 14, parágrafo 1º, do mesmo diploma normativo.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010055-06.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LACHMANN TERMINAIS LTDA, EADI TAUBATE LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DAYANE CRISTINE DANTAS MARINS - RJ215462, TATIANA UCHOA - RJ169686, MARCELO SILVA RODRIGUES MARTINS - RJ172642
Advogados do(a) IMPETRANTE: DAYANE CRISTINE DANTAS MARINS - RJ215462, TATIANA UCHOA - RJ169686, MARCELO SILVA RODRIGUES MARTINS - RJ172642
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, TITULAR DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DA 8 º REGIÃO FISCAL -SP
 

 

 

 

SENTENÇA 

 

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LACHMANN TERMINAIS LTDA e EADI TAUBATE LTDA em face do D. TITULAR DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DA 8ª REGIÃO FISCAL – SP, objetivando provimento jurisdicional que determine a imediata regularização dos
procedimentos de despacho aduaneiro, paralisados em virtude de greve, relativos a toda e qualquer carga importada ou exportada que venha a ser destinada aos seus Terminais, em
procedimentos realizados pelas Alfândegas da Receita Federal do Aeroporto Internacional de Viracopos, do Aeroporto Internacional de São Paulo (Guarulhos) e do Porto de
Santos, independentemente da greve dos Auditores Fiscais da 8ª Região Fiscal, ante a natureza essencial do serviço prestado.

Informam as impetrantes que são pessoas jurídicas de direito privado pertencentes ao mesmo grupo econômico, cujo objeto social é a prestação de serviços
delegados pela União de armazenagem alfandegada de cargas. Nesse contexto, celebraram com a União Federal o “Contrato de Permissão para Prestação de Serviços Públicos de
Movimentação e Armazenagem de Mercadorias em Estação Aduaneira Interior”, no qual figuram como Permissionárias.

Sustentam que, para auferir receita, é necessário que os seus terminais alfandegados recebam cargas provenientes de aeroportos e portos, locais em que é
necessária a realização dos procedimentos de fiscalização e conferência das mercadorias alocadas a fim de que sejam direcionadas aos terminais alfandegados das impetrantes.

Aduzem, no entanto, que o referido procedimento não tem ocorrido em razão da ausência dos trâmites de despacho aduaneiro relacionados às mercadorias
importadas ou exportadas pela Alfândega da Receita Federal do Aeroporto de Viracopos, Guarulhos e Porto de Santos, haja vista que os servidores públicos estão em greve desde
o dia 1º de Novembro de 2017, cuja ausência na prestação do referido serviço público pode causar prejuízos irreparáveis.
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Por fim, informam que o movimento grevista dos Auditores da Receita Federal perdura até a presente data, sem qualquer previsão de término, extrapolando a
razoabilidade e o próprio direito de greve, tratando-se de serviço público essencial e contínuo.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela parte impetrante.

Inicialmente, o exame do pedido de liminar foi postergado para apreciação após a vinda das informações da autoridade impetrada, em atenção à prudência e
aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Em resposta, a d. Autoridade impetrada prestou suas informações, pugnando pela denegação da segurança, ao argumento de que não é legitimada para o
debate a respeito do exercício do direito de greve pelos servidores públicos. Em preliminar, alega sua incompetência para executar o procedimento de fiscalização aduaneira e o
desembaraço aduaneiro de mercadorias.

Intimada a responder acerca da preliminar de ilegitimidade passiva, a parte impetrante se manifestou nos autos, esclarecendo e reiterando quanto à legitimidade
da D. Autoridade impetrada para proceder com o trâmite regular dos desembaraços aduaneiros.

O pedido liminar foi deferido.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.

É o relatório.
DECIDO.

II. Fundamentação
Não havendo mais preliminares, e estando presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, com

a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), é mister
examinar o MÉRITO.

Como aventado na decisão que deferiu o pedido emergencial, discute-se, no presente mandamus, a continuidade na prestação de serviços públicos essenciais
e indispensáveis à população, especificamente no que diz respeito ao procedimento de despacho aduaneiro, paralisado em razão da greve dos Auditores Fiscais da 8ª Região
Fiscal.

Há que se consignar, mais uma vez, que a prestação de serviço atinente ao despacho aduaneiro configura serviço essencial que, em razão do princípio da
continuidade do serviço público, não poderia deixar de ser prestado nos moldes fixados pela legislação, em razão da alta possibilidade de gerar prejuízos irreparáveis às
importadoras dando ensejo à responsabilidade civil do Estado.

Dessa forma, a Administração Pública, no escorreito desempenho de suas atividades de fiscalização no trânsito aduaneiro, mesmo durante um movimento
paredista, ao constatar o delineamento de situação envolvendo serviço essencial, não pode deixar de prestá-lo.

Ademais, há que se frisar que compete ao D. Superintendente da Receita Federal zelar pela adequada prestação dos serviços em questão, cabendo-lhe definir
os critérios para garantir a continuidade na prestação de serviços públicos essenciais e indispensáveis à população, destacando-se ao procedimento de despacho aduaneiro.

Nesse sentido, pacífica a jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementas que seguem, in verbis:

 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE DE SERVIDORES. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. Porquanto o exercício de greve seja possível, embora não se observe lei complementar a regular referido direito, devem ser ressalvadas as necessidades elementares e inadiáveis da
sociedade, segundo o critério da razoabilidade. Isso porque as atividades imprescindíveis não podem sofrer solução de continuidade. Precedentes.

2. Apesar do objetivo buscado pelas impetrantes ter sido alcançado, tal fato não é impeditivo de análise sobre a legalidade do pedido e da consequente concessão da ordem. A mera satisfação
da tutela requerida, por meio de decisão não transitada em julgado, não significa que a ação proposta tenha perdido seu objeto.

3. Restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo das Impetrantes, mister a manutenção da r. sentença.

4. Remessa oficial desprovida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,
negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 370248 0013576-55.2016.4.03.6119, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - GREVE - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - CONTINUIDADE - SENTENÇA CONCESSIVA MANTIDA.

1. O processamento de desembaraço aduaneiro de mercadoria é um serviço público indispensável, de natureza vinculada que deve observar o princípio da continuidade.

2. A greve não deve impedir a continuidade de serviços públicos e o desembaraço de bens importados, sob pena de gravames excessivos aos interesses dos administrados. Jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

3. Remessa oficial e recurso de apelação improvidos.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 345214 0010997-21.2012.4.03.6105, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO.
MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. Muito embora o direito de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício haverá de preservar a continuidade do serviço público essencial, sob
pena de inconstitucionalidade do movimento grevista.

2. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua consequente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode
prejudicar o desembaraço de mercadoria perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o poder-dever de agir,
independentemente do movimento grevista.

3. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, tanto em relação às despesas com armazenagem, como pela impossibilidade de
cumprimento de suas obrigações perante seus clientes.

4. Remessa oficial desprovida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 368209 0012953-88.2016.4.03.6119, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

III. Dispositivo
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Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido contido nesta impetração com fulcro na norma do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil, pelo que
CONCEDO A SEGURANÇA com o fim de determinar à D. Autoridade impetrada que proceda à imediata regularização do procedimento de despacho aduaneiro, dando o
necessário impulso oficial aos pedidos deduzidos pelas impetrantes com relação a cargas exportadas ou importadas, por meio das Alfândegas da Receita Federal do Aeroporto
Internacional de Viracopos, do Aeroporto Internacional de São Paulo (Guarulhos) e do Porto de Santos, independentemente da greve dos Auditores Fiscais da 8ª Região Fiscal, a
fim de lhes garantir a efetiva continuidade na prestação do serviço público, haja vista a natureza essencial e indispensável da atividade administrativa prestada.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016, de 2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei federal nº 12.016, de 2009, razão pela qual os autos deverão ser
remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de eventual recurso voluntário.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014721-50.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
(Sentença tipo B)
IMPETRANTE: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: VANESSA CARRILLO DO NASCIMENTO - SP337496, GUILHERME YAMAHAKI - SP272296, EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO/SP, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR
 

  

     

S E N T E N Ç A

  

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. contra atos do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT, do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO e do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR - DELEX, objetivando provimento jurisdicional que reconheça o direito ao aproveitamento do crédito do Regime
Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), à ordem de 2% (dois por cento), sobre as receitas das exportações realizadas durante
o exercício de 2018.

Afirma a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado e, dentre as suas atividades institucionais, realiza a exportação de produtos que dão direito à
apuração de crédito no âmbito do Reintegra, estabelecido no percentual de 2%, consoante as disposições do artigo 2º, § 7º, inciso III, do Decreto nº 8.415, de 2015, com a
redação dada pelo Decreto nº 9.148, de 2017.

Aduz, no entanto, que o Decreto nº 9.393, de 2018, reduziu o percentual do Reintegra para 0,1%, aplicado às exportações ocorridas a partir 1º de junho de
2018, em desconformidade com o princípio constitucional da anterioridade tributária (geral e nonagesimal), eis que implicou majoração indireta de tributos.

Com a inicial vieram documentos.

Foi proferida decisão, deferindo a liminar.

Notificado, o Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior – DELEX apresentou suas informações, nas
quais sustenta que o Reintegra não é tributo, mas sim benefício fiscal operado via crédito, inexistindo majoração de tributos, ainda que indireta.

Igualmente notificado, prestou informações o Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo, arguindo a sua ilegitimidade passiva em
razão da competência para prestar informações sobre a aplicação de legislação tributária federal ser do DERAT.

Informações prestadas pelo Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, defendendo que não houve afronta ao princípio
da anterioridade, na medida em que a redução da alíquota está dentro dos limites estabelecidos pelo legislador. Pugnou, assim, pela denegação da segurança.

A UNIÃO ingressou no feito e noticiou a interposição de agravo de instrumento, no qual foi deferido o efeito suspensivo.

O Ministério Público Federal apresentou parecer, manifestando-se pelo prosseguimento do feito.

A impetrante requereu a prolação da sentença, com a concessão da segurança.

Este é o resumo do essencial.

DECIDO.

II – Fundamentação

Trata-se de mandado de segurança, por intermédio do qual a impetrante busca provimento judicial no sentido de garantir o aproveitamento do crédito do
Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), à ordem de 2% (dois por cento), sobre as receitas das exportações realizadas
durante o exercício de 2018.

Inicialmente, reconheço a ilegitimidade passiva do Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo, porquanto, nos termos da
Portaria MF nº 430, de 2017, cabe ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, que também integra o polo passivo, “ orientar sobre a
aplicação da legislação tributária, aduaneira e correlata”. 

Estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão por que é mister examinar o MÉRITO.

O cerne da questão trazida a juízo diz respeito à violação do princípio da anterioridade geral e nonagesimal, previsto no artigo 150, inciso III, letras "b" e “c”,
da Constituição da República, in verbis: 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
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(...)

III - cobrar tributos:

(...)

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de
19.12.2003)

Como pontuado quando da apreciação do pedido liminar, o princípio da anterioridade é, há muito tempo, conhecido. Essa máxima nasceu a partir do antigo
princípio da anualidade tributária, previsto no artigo 141, § 34, da Constituição Federal de 1946, que vedava a exigência de tributos sem prévia autorização orçamentária anual.
Posteriormente, tanto a Emenda Constitucional nº 18/1965 à Constituição de 1946, por meio da qual foi veiculada a denominada Reforma Tributária, quanto a Emenda nº 1/1969 à
Carta de 1967, consagraram a construção jurisprudencial firmada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no verbete da Súmula nº 66, com o seguinte enunciado: "é legítima a
cobrança do tributo que houver sido aumentado após o orçamento, mas antes do início do respectivo exercício financeiro".

A Constituição da República de 1988 previu o princípio da anterioridade do exercício em decorrência dos valores da segurança jurídica e da certeza do direito.
Cuidou, portanto, de estabelecer comando para diferir a eficácia da norma que institui ou aumenta o tributo, objetivando evitar a exigência fiscal ao arrepio de um mínimo de
planejamento financeiro e contábil dos contribuintes. Assim, estabeleceu que fica postergada para o exercício seguinte a eficácia da lei majoradora ou instituidora, considerando-se
que o exercício financeiro coincide com o ano civil, conforme determina a regra recepcionada do artigo 34 da Lei nº 4.320, de 17/03/1964.

Por sua vez, o Poder Constituinte derivado, ao promulgar a Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003, introduziu na ordem jurídica nacional norma que
prestigia, ainda mais, a necessidade de assegurar um mínimo de organização e previsibilidade aos contribuintes, reforçando a anterioridade mediante a exigência do decurso de
noventa dias da publicação da norma que majora direta ou indiretamente o tributo.

De outra parte, o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra) foi criado pela Lei nº 12.546, de 2011,
com o objetivo de estimular as exportações e aumentar a competitividade da indústria nacional, mediante a devolução de custos tributários federais remanescentes nas cadeias de
produção de bens destinados à exportação, nos seguintes termos:

 

Art. 1º É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes a custos tributários
federais residuais existentes nas suas cadeias de produção.

Art. 2º No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o resíduo
tributário federal existente na sua cadeia de produção.

A sistemática do Reintegra permite o ressarcimento, ainda que parcial, do resíduo tributário existente nas cadeias produtivas destinadas à exportação, por meio
da aplicação de um percentual sobre a receita auferida com exportações, cujo resultado pode ser objeto de compensação tributária ou mesmo restituído em espécie, a critério do
contribuinte.

Criado inicialmente para vigorar até o dia 31 de dezembro de 2012, o Reintegra foi prorrogado até 31 de dezembro de 2013, por força da Lei nº 12.844, de
2013, quando a Medida Provisória nº 651, de 2014, convertida na Lei nº 13.043, de 2014, reinstituiu o programa em questão, autorizando o Poder Executivo a estabelecer o
percentual aplicável às receitas de exportação, entre o mínimo e o máximo previstos.

Assim, o programa foi estendido por diversas vezes com alíquotas distintas, sendo que, em 29/08/2017, foi publicado o Decreto nº 9.148, de 2017, que
estendeu até 31/12/2018 a aplicação da alíquota de 2%, nos seguintes termos:

 

Art. 2º A pessoa jurídica que exporte os bens de que trata o art. 5º poderá apurar crédito, mediante a aplicação do percentual de 3% (três por cento), sobre a receita auferida com a exportação
desses bens para o exterior.

(...)

§ 7º  O percentual de que trata o caput será de:

I - 1% (um por cento), entre 1º de março de 2015 e 30 de novembro de 2015;

II - 0,1% (um décimo por cento), entre 1º de dezembro de 2015 e 31 de dezembro de 2016; e

III - 2% (dois por cento), entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2018.

IV - (REVOGADO)

Posteriormente, editou-se o Decreto nº 9.393, de 2018, publicado em 30/05/2018, alterando a redação do Decreto nº 8.415, de 2015, para reduzir a alíquota do
Reintegra de 2% (dois por cento) para 0,1% (zero vírgula um por cento), a partir de 1º de junho de 2018:

 

Art. 2º A pessoa jurídica que exporte os bens de que trata o art. 5º poderá apurar crédito, mediante a aplicação do percentual de 3% (três por cento), sobre a receita auferida com a exportação
desses bens para o exterior.

(...)

§ 7º O percentual de que trata o caput será de:

I - 1% (um por cento), entre 1º de março de 2015 e 30 de novembro de 2015;

II - um décimo por cento, entre 1º de dezembro de 2015 e 31 de dezembro de 2016;

III - dois por cento, entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de maio de 2018; e

IV - um décimo por cento, a partir de 1º de junho de 2018.

Pois bem.

Feitas tais considerações legislativas, verifica-se que, de fato, houve a redução da alíquota do benefício fiscal, que antes era de 2% (dois por cento), para 0,1%
(zero vírgula um por cento), produzindo efeitos apenas 2 (dois) dias após a publicação do Decreto nº 9.393, de 2018, restando evidente que a redução veio de maneira abrupta ao
contribuinte exportador, que se deparou com a supressão parcial do incentivo de que usufruía e que permaneceria até o final de 2018.

De fato, houve a ocorrência de incremento indireto de carga tributária, porquanto a redução da alíquota do Reintegra, além de desorganizar as contas do
contribuinte, retira de sua esfera de direitos a certeza quanto à utilização do incentivo fiscal à alíquota de 2%, reduzindo-o ao percentual de 0,1%.

Assim, considerando que o Decreto nº 9.393, de 30/05/2018, editado pelo Poder Executivo Federal, não observou o transcurso do prazo mínimo estabelecido
pela Constituição da República, acabou por malferir o princípio da anterioridade geral e nonagesimal.

A matéria já foi enfrentada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, que pacificou a questão conforme as seguintes ementas que trago, mais uma vez, à
colação, in verbis:

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
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1. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser imperativa a observância do princípio da anterioridade, geral e nonagesimal
(art. 150, III, b e c, da Constituição Federal), em face de aumento indireto de tributo decorrente da redução da alíquota de incentivo do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários
para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA).

2. Nesse sentido, o RE 964.850 AgR, desta 1ª Turma, Relator o ilustre Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 8/5/2018; e o RE 1.081.041 AgR, 2ª Turma, Relator o ilustre Min. DIAS TOFFOLI, DJe de
27/4/2018. 3. Agravo Interno a que se nega provimento. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC/2015, tendo em vista que não houve fixação de honorários advocatícios nas instâncias de origem.

(RE 1040084 AgR, Relator Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-120 DIVULG 15-06-2018 PUBLIC 18-06-2018)

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. PROGRAMA REINTEGRA. PIS E COFINS.
APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DA ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO INDIRETA DE TRIBUTO. OBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. CONSONÂNCIA DA DECISÃO AGRAVADA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO
MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015.

1. O entendimento assinalado na decisão agravada não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal. Ao julgamento da ADI 2.325-MC, Rel. Min. Marco Aurélio, Plenário, esta
Suprema Corte decidiu que a revogação de benefício fiscal, quando acarrete majoração indireta de tributos, deve observar o princípio da anterioridade nonagesimal.

2. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3. Em se tratando de mandado de segurança, inaplicável o artigo 85, §§ 2º, 3º
e 11, do CPC/2015. 4. Agravo interno conhecido e não provido.

(RE 983821 AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 03/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-072 DIVULG 13-04-2018 PUBLIC 16-04-2018)

Transcrevo, ainda, excerto da decisão exarada pelo Eminente Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO no agravo de instrumento nº 5019080-
10.2018.4.03.0000, em 14 de agosto de 2018, no mesmo sentido do ora decidido:

 

Ora, se - conforme dito pelo STF - a redução da alíquota que impactou a cadeia de importação resultou no aumento de carga tributária - o certo é que incida a limitação constitucional referente a
anterioridade anual (art. 150, III, "b", CF), porquanto houve alteração da base de cálculo com o expurgo na apuração de crédito pela pessoa jurídica exportadora. Observo, obter dictum, que na
verdade as três alíneas do inc. III do art. 150 incidem ao mesmo tempo (irretroatividade - anterioridade - anterioridade nonagesimal) salvo as exceções da própria Magna Carta.

 

Aliás, cumpre observar que a redução da alíquota para 0,1% é o mesmo que anular o benefício/incentivo fiscal; não tem cabimento um "incentivo" a cadeia exportadora inferior à grandeza
unitária, muito próximo de zero.

 

Nesse cenário jurisprudencial – ao qual adiro, revendo entendimento pessoal anterior – deve ser assegurado até o fim de 2018 o percentual de 2,0%.

 

Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Assim, mostra-se de rigor a concessão da segurança.

III – Dispositivo

Posto isso, deixo de resolver o mérito, com supedâneo no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva do
Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo.

Outrossim, julgo PROCEDENTE o pedido contido nesta impetração, pelo que CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar o direito da impetrante à
apuração de seus créditos relativos ao Reintegra, observado o percentual de 2% (dois por cento) sobre a receita de exportação, até o dia 31 de dezembro de 2018, resolvendo o
mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016, de 2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 14, parágrafo 1º, do mesmo diploma normativo.

Tendo em vista o agravo de instrumento interposto pela UNIÃO, encaminhe-se, por meio eletrônico, cópia da presente sentença ao Colendo Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014277-17.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
(Sentença tipo A)
IMPETRANTE: SANTACONSTANCIA TECELAGEM LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: HELCIO HONDA - SP90389, FELIPE RAINATO SILVA - SP357599
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     

 

S E N T E N Ç A

 

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SANTACONSTANCIA TECELAGEM LTDA. contra ato do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que reconheça o direito ao aproveitamento
do crédito do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), à ordem de 2% (dois por cento), sobre as receitas das
exportações realizadas durante o exercício de 2018. Subsidiariamente, requer que a alíquota prevista no Decreto nº 9.393, de 2018 seja aplicada após transcorrido o prazo a que se
refere a anterioridade nonagesimal, prevista no artigo 150, inciso III, “c”, da Constituição Federal, em relação à Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e à
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).
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Afirma a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado e, dentre as suas atividades institucionais, realiza a exportação de produtos que dão direito à
apuração de crédito no âmbito do Reintegra, estabelecido no percentual de 2%, consoante as disposições do artigo 2º, § 7º, inciso III, do Decreto nº 8.415, de 2015, com a
redação dada pelo Decreto nº 9.148, de 2017.

Aduz, no entanto, que o Decreto nº 9.393, de 2018, reduziu o percentual do Reintegra para 0,1%, aplicado às exportações ocorridas a partir 1º de junho de
2018, em desconformidade com o princípio constitucional da anterioridade tributária (geral e nonagesimal), eis que implicou majoração indireta de tributos.

Com a inicial vieram documentos.

Inicialmente o pedido de liminar foi parcialmente concedido para assegurar à impetrante o direito de apurar créditos do Reintegra, mediante a aplicação da
alíquota de 2% (dois por cento) durante o período de 90 (noventa) dias subsequentes à publicação do Decreto nº 9.393, de 2018.

Posteriormente, em maior análise sobre a questão, este Juízo entendeu por bem rever o posicionamento adotado anteriormente, motivo pelo qual proferiu nova
decisão, deferindo a liminar.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, defendendo que não houve afronta ao princípio da anterioridade, na medida em que a redução da
alíquota está dentro dos limites estabelecidos pelo legislador. Pugnou, assim, pela denegação da segurança.

A UNIÃO ingressou no feito e noticiou a interposição de agravo de instrumento.

O Ministério Público Federal apresentou parecer, manifestando-se pelo prosseguimento do feito.

Este é o resumo do essencial.

DECIDO.

II – Fundamentação

Trata-se de mandado de segurança, por intermédio do qual a impetrante busca provimento judicial no sentido de garantir o aproveitamento do crédito do
Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), à ordem de 2% (dois por cento), sobre as receitas das exportações realizadas
durante o exercício de 2018.

Estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão por que é mister examinar o MÉRITO.

O cerne da questão trazida a juízo diz respeito à violação do princípio da anterioridade geral e nonagesimal, previsto no artigo 150, inciso III, letras "b" e “c”,
da Constituição da República, in verbis: 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

III - cobrar tributos:

(...)

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de
19.12.2003)

Como pontuado quando da apreciação do pedido liminar, o princípio da anterioridade é há muito tempo conhecido. Essa máxima nasceu a partir do antigo
princípio da anualidade tributária, previsto no artigo 141, § 34, da Constituição Federal de 1946, que vedava a exigência de tributos sem prévia autorização orçamentária anual.
Posteriormente, tanto a Emenda Constitucional nº 18/1965 à Constituição de 1946, por meio da qual foi veiculada a denominada Reforma Tributária, quanto a Emenda nº 1/1969 à
Carta de 1967, consagraram a construção jurisprudencial firmada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no verbete da Súmula nº 66, com o seguinte enunciado: "é legítima a
cobrança do tributo que houver sido aumentado após o orçamento, mas antes do início do respectivo exercício financeiro".

A Constituição da República de 1988 previu o princípio da anterioridade do exercício em decorrência dos valores da segurança jurídica e da certeza do direito.
Cuidou, portanto, de estabelecer comando para diferir a eficácia da norma que institui ou aumenta o tributo, objetivando evitar a exigência fiscal ao arrepio de um mínimo de
planejamento financeiro e contábil dos contribuintes. Assim, estabeleceu que fica postergada para o exercício seguinte a eficácia da lei majoradora ou instituidora, considerando-se
que o exercício financeiro coincide com o ano civil, conforme determina a regra recepcionada do artigo 34 da Lei nº 4.320, de 17/03/1964.

Por sua vez, o Poder Constituinte derivado, ao promulgar a Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003, introduziu na ordem jurídica nacional norma que
prestigia, ainda mais, a necessidade de assegurar um mínimo de organização e previsibilidade aos contribuintes, reforçando a anterioridade mediante a exigência do decurso de
noventa dias da publicação da norma que majora direta ou indiretamente o tributo.

De outra parte, o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra) foi criado pela Lei nº 12.546, de 2011,
com o objetivo de estimular as exportações e aumentar a competitividade da indústria nacional, mediante a devolução de custos tributários federais remanescentes nas cadeias de
produção de bens destinados à exportação, nos seguintes termos:

 

Art. 1º É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes a custos tributários
federais residuais existentes nas suas cadeias de produção.

Art. 2º No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o resíduo
tributário federal existente na sua cadeia de produção.

A sistemática do Reintegra permite o ressarcimento, ainda que parcial, do resíduo tributário existente nas cadeias produtivas destinadas à exportação, por meio
da aplicação de um percentual sobre a receita auferida com exportações, cujo resultado pode ser objeto de compensação tributária ou mesmo restituído em espécie, a critério do
contribuinte.

Criado inicialmente para vigorar até o dia 31 de dezembro de 2012, o Reintegra foi prorrogado até 31 de dezembro de 2013, por força da Lei nº 12.844, de
2013, quando a Medida Provisória nº 651, de 2014, convertida na Lei nº 13.043, de 2014, reinstituiu o programa em questão, autorizando o Poder Executivo a estabelecer o
percentual aplicável às receitas de exportação, entre o mínimo e o máximo previstos.

Assim, o programa foi estendido por diversas vezes com alíquotas distintas, sendo que, em 29/08/2017, foi publicado o Decreto nº 9.148, de 2017, que
estendeu até 31/12/2018 a aplicação da alíquota de 2%, nos seguintes termos:

 

Art. 2º A pessoa jurídica que exporte os bens de que trata o art. 5º poderá apurar crédito, mediante a aplicação do percentual de 3% (três por cento), sobre a receita auferida com a exportação
desses bens para o exterior.

(...)

§ 7º  O percentual de que trata o caput será de:

I - 1% (um por cento), entre 1º de março de 2015 e 30 de novembro de 2015;

II - 0,1% (um décimo por cento), entre 1º de dezembro de 2015 e 31 de dezembro de 2016; e
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III - 2% (dois por cento), entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2018.

IV - (REVOGADO)

Posteriormente, editou-se o Decreto nº 9.393, de 2018, publicado em 30/05/2018, alterando a redação do Decreto nº 8.415, de 2015, para reduzir a alíquota do
Reintegra de 2% (dois por cento) para 0,1% (zero vírgula um por cento), a partir de 1º de junho de 2018:

 

Art. 2º A pessoa jurídica que exporte os bens de que trata o art. 5º poderá apurar crédito, mediante a aplicação do percentual de 3% (três por cento), sobre a receita auferida com a exportação
desses bens para o exterior.

(...)

§ 7º O percentual de que trata o caput será de:

I - 1% (um por cento), entre 1º de março de 2015 e 30 de novembro de 2015;

II - um décimo por cento, entre 1º de dezembro de 2015 e 31 de dezembro de 2016;

III - dois por cento, entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de maio de 2018; e

IV - um décimo por cento, a partir de 1º de junho de 2018.

Pois bem.

Feitas tais considerações legislativas, verifica-se que, de fato, houve a redução da alíquota do benefício fiscal, que antes era de 2% (dois por cento), para 0,1%
(zero vírgula um por cento), produzindo efeitos apenas 2 (dois) dias após a publicação do Decreto nº 9.393, de 2018, restando evidente que a redução veio de maneira abrupta ao
contribuinte exportador, que se deparou com a supressão parcial do incentivo de que usufruía e que permaneceria até o final de 2018.

De fato, houve a ocorrência de incremento indireto de carga tributária, porquanto a redução da alíquota do Reintegra, além de desorganizar as contas do
contribuinte, retira de sua esfera de direitos a certeza quanto à utilização do incentivo fiscal à alíquota de 2%, reduzindo-o ao percentual de 0,1%.

Assim, considerando que o Decreto nº 9.393, de 30/05/2018, editado pelo Poder Executivo Federal, não observou o transcurso do prazo mínimo estabelecido
pela Constituição da República, acabou por malferir o princípio da anterioridade geral e nonagesimal.

A matéria já foi enfrentada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, que pacificou a questão conforme as seguintes ementas que trago mais uma vez à colação,
in verbis:

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser imperativa a observância do princípio da anterioridade, geral e nonagesimal
(art. 150, III, b e c, da Constituição Federal), em face de aumento indireto de tributo decorrente da redução da alíquota de incentivo do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários
para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA).

2. Nesse sentido, o RE 964.850 AgR, desta 1ª Turma, Relator o ilustre Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 8/5/2018; e o RE 1.081.041 AgR, 2ª Turma, Relator o ilustre Min. DIAS TOFFOLI, DJe de
27/4/2018. 3. Agravo Interno a que se nega provimento. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC/2015, tendo em vista que não houve fixação de honorários advocatícios nas instâncias de origem.

(RE 1040084 AgR, Relator Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-120 DIVULG 15-06-2018 PUBLIC 18-06-2018)

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. PROGRAMA REINTEGRA. PIS E COFINS.
APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DA ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO INDIRETA DE TRIBUTO. OBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. CONSONÂNCIA DA DECISÃO AGRAVADA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO
MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015.

1. O entendimento assinalado na decisão agravada não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal. Ao julgamento da ADI 2.325-MC, Rel. Min. Marco Aurélio, Plenário, esta
Suprema Corte decidiu que a revogação de benefício fiscal, quando acarrete majoração indireta de tributos, deve observar o princípio da anterioridade nonagesimal.

2. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3. Em se tratando de mandado de segurança, inaplicável o artigo 85, §§ 2º, 3º
e 11, do CPC/2015. 4. Agravo interno conhecido e não provido.

(RE 983821 AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 03/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-072 DIVULG 13-04-2018 PUBLIC 16-04-2018)

Transcrevo, ainda, excerto da decisão exarada pelo Eminente Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO no agravo de instrumento nº 5019080-
10.2018.4.03.0000, em 14 de agosto de 2018, no mesmo sentido do ora decidido:

 

Ora, se - conforme dito pelo STF - a redução da alíquota que impactou a cadeia de importação resultou no aumento de carga tributária - o certo é que incida a limitação constitucional referente a
anterioridade anual (art. 150, III, "b", CF), porquanto houve alteração da base de cálculo com o expurgo na apuração de crédito pela pessoa jurídica exportadora. Observo, obter dictum, que na
verdade as três alíneas do inc. III do art. 150 incidem ao mesmo tempo (irretroatividade - anterioridade - anterioridade nonagesimal) salvo as exceções da própria Magna Carta.

 

Aliás, cumpre observar que a redução da alíquota para 0,1% é o mesmo que anular o benefício/incentivo fiscal; não tem cabimento um "incentivo" a cadeia exportadora inferior à grandeza
unitária, muito próximo de zero.

 

Nesse cenário jurisprudencial – ao qual adiro, revendo entendimento pessoal anterior – deve ser assegurado até o fim de 2018 o percentual de 2,0%.

 

Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Assim, mostra-se de rigor a concessão da segurança.

III – Dispositivo

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido contido nesta impetração, pelo que CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar o direito da impetrante à
apuração de seus créditos relativos ao Reintegra, observado o percentual de 2% (dois por cento) sobre a receita de exportação, até o dia 31 de dezembro de 2018, resolvendo o
mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016, de 2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 14, parágrafo 1º, do mesmo diploma normativo.
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Tendo em vista o agravo de instrumento interposto pela UNIÃO, encaminhe-se, por meio eletrônico, cópia da presente sentença ao Colendo Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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                        SENTENÇA
 
 

 
I. Relatório 

COMPRINT – MÁQUINAS E MATERIAIS GRÁFICOS LTDA., devidamente qualificada, impetrou mandado de segurança contra ato do Inspetor da
Alfândega da Receita Federal do Brasil em São Paulo, com pedido de liberação imediata da impressora objeto da declaração de importação n. 18/04631649, armazenada na EADI-
GRAGEA, localizado na Rod. Índio Tibiriçá, Km 58, Bairro das Palmeiras, Município de Suzano/SP, para remoção pela Comprint.

Em apertada síntese, alega que atua como representante de fabricantes de equipamentos para gráficas e equipamentos industriais, no Brasil e em outros países
da América Latina, inclusive com participação em feiras específicas, a exemplo da ExpoPrint Latin America 2018, que ocorre nesta Capital, entre 20 e 24 de março de 2018, para a
qual adquiriu, mediante importação, a impressora descrita na DI 18/0463164, equipamento beneficiado pela alíquota zero do imposto de importação, a teor do disposto no artigo 1º
da Resolução n. 81 da Câmara de Comércio Exterior, em especial a classificação n. 8443-39.10.

Realizados todos os trâmites para importação, quando da liberação da impressora, foram solicitadas informações complementares, apresentadas mediante a
entrega de cópia do catálogo do equipamento e declaração do fabricante. Recusada a documentação, a liberação da mercadoria foi bloqueada para análise “ex tarifário”.

Relata a dificuldade de importação de produtos com benefícios fiscais concedidos por atos da Câmara de Comércio Exterior, durante o desembaraço
aduaneiro.

Prossegue dizendo que a Câmara de Comércio Exterior “(...), tem por objetivo a formulação, a adoção, a implementação e a coordenação de políticas e de
atividades relativas ao comércio exterior de bens e serviços, incluído o turismo, com vistas a promover o comércio exterior, os investimentos e a competitividade internacional do
País. (Lei nº 10.683, de 2003, alterada pela Lei nº 13.324, de 2016, e Decreto º 4.732, de 2003, alterado pelos Decretos nº 8.807, de 2016 e nº 9.029, de 2017)”.

Dentre as suas atribuições, situa-se a possibilidade de redução da alíquota do imposto de importação, inclusive a zero, para fomento da atividade econômica.
A divergência apontada pela autoridade coatora para não liberação da mercadoria diz respeito à sua classificação fiscal, em especial à capacidade máxima de

impressão de 240mm, constante do apontamento genérico de catálogo da internet, enquanto o ex tarifário da Resolução faz alusão a 250mm.
Relata que a situação é absurda, pois a resolução fala em largura máxima de 250mm, a abranger, obviamente, equipamento com menor largura, pois se fosse o

contrário, a norma falaria somente em largura de 250mm.
Como se trata de equipamento produzido sob medida requerida pelo adquirente, nem sempre o catálogo aponta a medida exata. A largura poderia ser aferida

por meio de mera trena ou fita métrica, sem necessidade de retenção da mercadoria.
Alega ofensa ao princípio da legalidade, a impedir que o fiscal crie parâmetros próprios, não definidos em normas, assim como deve atuar de forma

proporcional e razoável.
Pugna pela liberação da mercadoria descrita na DI 18/04631649, afirmando que o perigo da demora reside: (i) na realização atualmente da feira acima

mencionada, na cidade de São Paulo, entre 20 e 24 de março de 2018; (ii) na periodicidade dessa mesma feira, que ocorre a cada quatro anos;  (iii) na oportunidade de expor, nessa
mesma feira, o referido equipamento, pois nessa estarão seus principais clientes.

Com a petição inicial vieram documentos.
O pedido liminar foi indeferido, ocasião em que se determinou a intimação da impetrante para que se manifestasse sobre o prosseguimento do feito, uma vez

que, por meio de mensagem eletrônica, a autoridade impetrada informou que a mercadoria se encontrava liberada.
A impetrante apresentou manifestação, assim como a autoridade impetrada prestou suas informações.
É o relatório.
DECIDO.

II. Fundamentação
Não havendo preliminares, e estando presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, com a

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), é mister
examinar o MÉRITO.

Inicialmente, insta consignar que, em relação ao pedido de liberação da impressora objeto da DI 18/0463164-9 do armazém alfandegário EADI-GRAGEA,
houve perda do objeto, em razão da superveniente carência da ação. Remanesce, todavia, o pleito de compensação de valores, uma vez que o recolhimento de imposto de
importação foi condição sine qua non para a liberação da mercadoria.  

Quando da apreciação do pedido emergencial, relatou-se que a impetrante importou, com o propósito de expor em feira específica do segmento econômico no
qual atua, uma máquina impressora digital de produção, por jato de tinta "inkjet", 4 cores (CMYK), bobina a bobina, para a impressão de rótulos e etiquetas, com resoluções de
1.600 X 1.600DPI e 800 X 1.600DPI, velocidade máxima de impressão de 18M/MIN e mínima de 9M/MIN, largura máxima de 250MM, beneficiada com alíquota zero de imposto
de importação, por força do disposto no art. 1º, classificação n. 8443.39.10, da Resolução n. 81, de 17 de outubro de 2017, da Câmara de Comércio Exterior – CAMEX, cuja
atribuição, dentre outras, é o fomento da atividade econômica mediante a redução da alíquota de importação.

Constatou-se, ainda, que, realizada a importação com a incidência de alíquota zero, de acordo com classificação previamente elaborada pela CAMEX,
competiria à Coordenação Geral de Administração Aduaneira criar os códigos fiscais com a respectiva descrição, para orientar contribuintes e agentes fazendários.
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Consignou-se, outrossim, que, segundo a impetrante, após o recebimento da referida mercadoria pela autoridade impetrada, após a apresentação de
documentação, houve sua posterior recusa, o que ensejou a retenção do bem, sob alegação de que haveria divergência entre a largura máxima da impressora importada e aquela
constante do manual do fabricante, de 250mm, largura máxima permitida.

Como é cediço, estando o bem importado dentro das descrições da classificação da Resolução n. 81/2017, da CAMEX, não se afigura plausível e regular
impedir sua liberação, em razão da suposta divergência entre a largura da impressora adquirida pelo impetrante e aquela definida na norma, pois o que se prevê é a largura máxima,
que abrange, obviamente, larguras inferiores, inclusive de 240mm, como na espécie.

De acordo com a classificação 8443.39.10 Ex 179, constante da referida Resolução, aplicar-se-á a alíquota zero no imposto de importação incidente sobre
“máquinas impressoras digitais de produção, por jato de tinta ‘inkjet’, 4 cores (CMYK), bobina a bobina, para a impressão de rótulos e etiquetas, com resoluções de 1.600 x
1.600dpi e 800 x 1.600dpi, velocidade máxima de impressão de 183m/min e mínima de 9m/min, largura máxima de 250mm”.

Em sua manifestação, a autoridade impetrada insurge-se no sentido de que “a impressora para a qual a impetrante reclama a aplicação do ex-tarifário
imprime rótulos e etiquetas com largura máxima de 240 (duzentas e quarenta) mm” (Id 7229124, p. 04).

Ora, restou cabalmente explicitado na decisão que apreciara o pedido de tutela que “qualquer máquina impressora, que atenda aquela descrição, com
largura máxima de até 250mm, pode ser importada com a incidência de alíquota zero de importação, vedada qualquer interpretação, levada a cabo pela Administração, que
impeça a importação, com aquele benefício fiscal, de impressoras com largura menor, ou seja, não se exige largura de 250mm, pois este é o limite máximo exigido, que
abrange, obviamente, medida inferior”.

Constata-se, nesse diapasão, que não se trata de divergência na classificação ex-tarifário, mas equívoca interpretação do agente aduaneiro do disposto no artigo
111 do Código Tributário Nacional.

O dispositivo, cuja natureza metajurídica exige interpretação literal daquelas de natureza isentiva, deve ser aplicado, à evidência. Ocorre que a interpretação
literal a ser utilizada deve o ser a partir do caso concreto, e, nesse diapasão, mais do que malferir o princípio da razoabilidade, entender que a mercadoria objeto da lide não
coaduna com aquela descrita na NCM 8443.39.10 Ex 179 denota inescondível incompreensão do enunciado na norma isentiva e na descrição da NCM, como elucidado
anteriormente.

Nesse sentido, aliás, manifestou-se o Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, conforme ementa que se traz, novamente, à baila:
 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.  DESEMBARAÇO    ADUANEIRO.  IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.  REDUÇÃO DE ALÍQUOTA.   
LIBERAÇÃO DE MERCADORIA.
1. Nos termos da resolução nº 05/2004 do CAMEX, houve redução de 2% na alíquota do imposto de importação para equipamentos destinados a realização de provas balísticas
para munições de calibres compreendidos entre 4 e 40mm, sem computador e impressora.
2. A interpretação da norma aponta que o benefício atinge todos os equipamentos que realizam provas de munições dentro e nos limites entre 4 e 40mm, o que abarcaria
equipamentos que façam provas de munições com calibres dentro desse intervalo.
3. Em outras palavras, se a legislação de regência garante a redução da alíquota para calibres entre 4 e 40mm, também estarão aí incluídos os calibres entre 4 e 20mm, pois dentro
dos limites mínimo e máximo.
4. Apelação e remessa oficial improvidas.
(Tribunal Regional da 3ª Região, Apelação em Mandado de Segurança n. 00042453520054036119, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, e-DJF3 de
22/11/2012).
 

A liberação da mercadoria, conforme comprovado nos autos, deu-se em razão de a impetrante ter realizado o pagamento do imposto de importação, não
obstante a existência de norma isentiva que, conforme explanado, deveria ter sido aplicada ao caso trazido para deslinde.

Tem-se, dessa forma, que o pedido de reconhecimento do direito de compensação dos valores recolhidos, a título de imposto de importação, deve ser
deferido.

Para a realização da compensação, deverá ser observado o disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430, de 1996, com redação imprimida pela Lei nº 10.637, de
2002, que prevê a sua realização com quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Ademais, é necessária e justa a atualização monetária dos valores recolhidos, desde a data dos recolhimentos indevidos, exclusivamente pela taxa SELIC, posto
que posteriores a 1º de janeiro de 1996.

Registre-se que por ser a taxa SELIC composta por juros e correção monetária, não deve ser cumulada com qualquer outro índice de atualização.
Nesse sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça sob o rito dos recursos repetitivos, consoante se verifica do seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de
juros ou atualização monetária.
3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos
anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse
entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.
4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(RESP 200900188256, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/07/2009 ..DTPB:.)

Por fim, registro que a compensação deverá ser realizada após o trânsito em julgado, de acordo com o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
III. Dispositivo 

Posto isso, em relação ao pedido de liberação da mercadoria, deixo de resolver o mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil,
por ausência de interesse processual superveniente.

Em relação ao pedido de compensação, julgo PROCEDENTE o pedido contido nesta impetração, com fulcro na norma do inciso I, do artigo 487, do
Código de Processo Civil, pelo que CONCEDO A SEGURANÇA com o fim de reconhecer referido direito, após o trânsito em julgado (artigo 170-A do CTN), dos valores
indevidamente recolhidos para liberação da mercadoria objeto da lide, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, os quais
deverão ser atualizados com base exclusiva na Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, desde a data dos respectivos recolhimentos.

Ressalvo, evidentemente, a possibilidade de a autoridade impetrada fiscalizar os valores apurados nesta compensação.
Custas na forma da lei.
Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016, de 2009.
Sentença sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 14, parágrafo 1º, do mesmo diploma normativo.
Publique-se. Intimem-se. 
São Paulo, 18 de outubro de 2018.
 

LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal 
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Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO FERNANDO CORREIA - SP408778, FLAVIA ROSSI - SP197082
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EDNA MELLO DE SOUZA em face do D. CHEFE DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE PESSOAS – NÚCLEO ESTADUAL DO MINISTERIO DA SAÚDE DE
SÃO PAULO, objetivando, em caráter liminar, provimento jurisdicional que determine a suspenção dos efeitos do Acórdão 2.780/2016 com relação à impetrante, promovendo-se o imediato restabelecimento/manutenção
do benefício de pensão especial da qual é titular.

Informa a parte impetrante que na qualidade de filha solteira do servidor público federal Sr. Erasmo Ferreira de Souza, é beneficiaria de pensão civil por morte desde 30/04/1981. Nesse contexto, o referido beneficio foi
concedido nos termos do art. 5º da Lei.3.373/58, que assegurava às filhas solteiras de servidores públicos a condição de dependentes para fins de recebimento de benefício previdenciário no regime próprio.

Aduz, no entanto, que recebeu uma comunicação acerca do cancelamento administrativo de seu benefício, sob a alegação de que não preencheria o requisito da manutenção das condições de dependência econômica em
relação ao seu genitor, em cumprimento ao Acórdão 2780/2016 do TCU, que estabelece a incompatibilidade do benefício com pessoas que percebam rendam própria, advinda de emprego na iniciativa privada, de atividade
empresarial, na condição de sócias ou representantes de pessoas Jurídicas, ou de benefício do INSS.

Sustenta que a decisão não levou em conta o fato de que o Acórdão citado deve ser aplicado respeitando-se a lei vigente à época do óbito, bem como os princípios constitucionais do direito adquirido, do ato jurídico
perfeito, da segurança jurídica, da proporcionalidade e razoabilidade, da boa-fé e da confiança legítima, razão pela qual o benefício deve ser mantido.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

Recebo a petição Id 11948414.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016, de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado
pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”).

Com efeito, no caso concreto não se vislumbra, de plano, a presença simultânea dos requisitos supramencionados.

A parte impetrante, filha de ex-servidor público, objetiva a manutenção do recebimento de pensão pela morte de seu pai, ocorrida sob a égide da Lei nº 3.373/58, visto que o benefício foi cessado sob o argumento de
ausência de dependência econômica, em desacordo com a Orientação Normativa SEGEP nº 13 de 30/10/2013 e o Acórdão 2.780/2016 do TCU.

Quanto à lei de regência que assegura o direito à pensão por morte, tratando-se de pensão para filhas de servidor, o STJ editou a Súmula nº 340, in verbis:

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado." 

Nesse passo, dispõe o artigo 5º da Lei n.º 3.373/58:

"Art 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado: (Vide Lei nº 5.703, de 1971) 

I - Para percepção de pensão vitalícia:  

a) a espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos;  

b) o marido inválido;  

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo;  

II - Para a percepção de pensões temporárias:  

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez;  

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a invalidez, no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados.  

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de cargo público permanente."

Desta feita, a referida norma legal estabelece que a filha solteira, beneficiária de pensão temporária, somente perderia o direito à pensão, após completar 21 anos, se ocupante de cargo público permanente.

Posteriormente, foi publicada a Orientação Normativa SEGEP nº 13 de 30/10/2013, que estabelece orientações sobre a concessão e a manutenção do benefício de pensão de que trata a Lei nº 3.373, de 12 de março de
1958, cujas disposições se aplicam aos beneficiários de pensão por morte instituída por servidor público federal, cujo óbito tenha ocorrido até 11 de dezembro de 1990, data imediatamente anterior à da publicação da Lei
nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990. Assim dispõe a Orientação Normativa SEGEP nº 13 de 30/10/2013:

“Art. 3º São beneficiários de pensão.

I - vitalícia:

a) a esposa, exceto a divorciada que não receba pensão de alimentos;

b) o marido inválido; e

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do servidor, ou pai inválido, no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo;

II - temporária:

a) o filho em qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a invalidez;

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou se inválido, enquanto perdurar a invalidez, no caso de ser o servidor solteiro ou viúvo, sem filhos ou enteados; e c)
a filha solteira maior de 21 (vinte e um) anos, não ocupante de cargo público permanente.

§ 1º Equipara-se à beneficiária a que se refere a alínea "c" do inciso II do caput, a filha separada judicialmente ou divorciada até a data do óbito do instituidor.

§ 2º Para fazer jus ao benefício de pensão, os interessados deverão comprovar que atendiam aos requisitos necessários à habilitação na data de óbito do servidor, bem como que os atendem no
momento do requerimento.”

A mesma norma estabelece ainda a dependência econômica como requisito indispensável para obtenção da pensão por morte, na égide da Lei nº 3.373/58:

“Art. 4º Além dos requisitos exigidos no art. 3º desta Orientação Normativa é indispensável para a caracterização da condição de beneficiário, a comprovação da dependência econômica em
relação ao instituidor de pensão na data do óbito.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos beneficiários das alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 3º desta Orientação Normativa.”

O TCU fixou o entendimento sobre a matéria, e assim editou a Súmula 285/TCU: “A pensão da Lei 3.373/1958 somente é devida à filha solteira maior de 21 anos enquanto existir dependência econômica em
relação ao instituidor da pensão, falecido antes do advento da Lei 8.112/1990.”

A partir das referidas normas, sobreveio o Acórdão 2.780/2016 do Tribunal de Contas da União – Plenário, através de Relatório de Auditoria realizada nos órgãos da Administração Pública Federal Direita, cujo objetivo
foi apurar a existência de pagamentos indevidos de pensão por morte a filhas maiores solteiras, em desacordo com o art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 3.373/58, Súmula 285 do TCU e Acórdão 892/2012 do TCU –
Plenário.

Observando os dispositivos acima mencionados, o art. 5º, parágrafo único, da referida Lei, quando prevê que a "a filha solteira maior de 21 anos só perderá a pensão temporária quando ocupante de cargo público"
deve ser interpretado no sentido de continuidade de recebimento do benefício pela filha solteira maior, não estabelecendo a lei, de forma expressa, que será concedida tal pensão, apenas fixa condições para que esta, já
beneficiária da pensão, não perca o direito ao atingir a maioridade.
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A pensão é temporária, dessa forma, é evidente que o pensionamento deve ser garantido somente até o advento de determinados eventos, não foi estabelecida como uma herança, nem tem como finalidade garantir a
manutenção ad eternum do padrão de vida da postulante. Desconsiderar a realidade atual é deixar de dar aplicação adequada à norma, que não autoriza o deferimento de benefício na ausência de circunstância apta a
legitimar a perpetuação da dependência econômica com relação ao genitor.

A Súmula 285 do TCU dispõe que "a pensão da Lei 3.373/58 somente é devida à filha solteira maior de 21 anos enquanto existir dependência econômica em relação ao instituidor da pensão, falecido antes do
advento da Lei 8.112/90", o que não restou demonstrado no caso dos autos.

Diante disso, não se verifica a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante, motivo pelo qual não há como se conceder a medida liminar pretendida.

Pelo exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a d. Autoridade impetrada para ciência, bem como para que preste suas informações no prazo legal.

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo a pessoa jurídica da qual faz parte a autoridade impetrada como assistente litisconsorcial, intimando-se seu
órgão de representação jurídica, cf. exige o art. 7º, II, da Lei do Mandado de Segurança.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Proceda a Secretaria à anotação do novo valor da causa (R$43.997,28).

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025627-02.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BONONA IMPORTADORA E COMERCIO LTDA. - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: CELSO VIEIRA TICIANELLI - SP135188
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BONONA IMPORTADORA E COMÉRCIO LTDA em face do D. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP, objetivando,
em caráter liminar, provimento jurisdicional que determine o desembaraço aduaneiro e a consequentemente liberação das mercadorias constantes na Declaração de Importação nº 18/1498393-9 de 16/08/2018, com ou
sem caução.

Informa a parte impetrante que na qualidade de empresa privada, realizou a importação de produtos para revenda oriundos da China, descritos como: Carregadores de acumuladores de 5V universal; Chaveiros de
Plástico Animais Sortidos, Suporte circular para celular de plástico com e sem clipe; Pincel para aplicação de produtos cosméticos; Mini enfeites souvenir de silicone esferas, Cola adesiva multiuso – Uma
Magic; Cílios postiços; Mangueira LED dos tipos utilizados em decoração de ambientes, 100M, acompanhados do seus respectivos controle e acessórios; Arranjo floral luminoso 48 LED 110V e Pisca-Pisca
Elétrico dos Tipos Utilizados em Arvores de Natal, em cordão 80 LED, 3 metros.

Aduz que a Declaração de Importação, foi parametrizada para o canal verde de conferência, no entanto, a Alfandega de São Paulo paralisou a entrega sob a seguinte exigência: “selecionada para conferência pela aduana
– apresentar documentos”, ao passo que após mais de 55 dias, a autoridade fiscal não indicou quais documentos seriam necessários, impossibilitando a retirada dos produtos.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016, de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado
pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”).

Ademais, registre-se que a norma do § 2º do artigo 7º do referido diploma legal que disciplina o mandado de segurança, veda a concessão de medida emergencial que tenha por objeto: compensação de tributos, entrega
de mercadorias e bens provenientes do exterior, reclassificação ou equiparação de servidores públicos, e concessão de aumento ou extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Em caso semelhante já se manifestou o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nesses termos:

 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MERCADORIAS ESTRANGEIRAS RETIDAS PELA AUTORIDADE
ALFANDEGÁRIA. DIVERGÊNCIA NA CLASSIFICAÇÃO FISCAL. LIBERAÇÃO EM LIMINAR DE MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O
disposto no art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 estabelece que não será cabível medida liminar contra o Poder Público que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, referindo-se logicamente a
liminares satisfativas irreversíveis, ou seja, aquelas cuja execução produz resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante, em caso de sua revogação (STJ: REsp 664.224/RJ, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 5.9.2006, DJ 1.3.2007, p. 230). 2. Se a teor do entendimento pacificado no STJ a liminar exauriente não poderia ser concedida em 1ª
Instância, certo é que o presente agravo - que deseja exatamente o contrário - acha-se em confronto aberto com a jurisprudência daquela Corte (cfr. também, no âmbito das Seções: AgRg no MS
16.136/DF, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011 - AgRg no MS 15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 14/03/2011, DJe 17/03/2011 - AgRg no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 02/03/2011). 3. E não é só: se efetivamente a
postura do Fisco decorreu da divergência entre a mercadoria declarada e a verificada, razão pela qual foi interrompido o curso do despacho aduaneiro, trata-se de um fato que deverá ser
desconstituído pela impetrante apenas por meio de prova documental pré-constituída, cuja avaliação não pode ser feita em sede de agravo de instrumento sobrepujando de pronto a jurisdição do
Juízo a quo. Até por tal razão, o recurso também é de manifesta improcedência. 4. Não fosse tudo isso, ainda existiria um outro óbice, também de natureza legal. O § 2º do art. 7º da Lei nº
12.016/2009 proíbe expressamente a concessão de liminar que tenha por objeto "...a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior...". 5. Agravo legal improvido. (AI
00073274920154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Não obstante, vislumbram-se, pelo menos em parte, os requisitos supramencionados para fins de deferimento parcial da medida, eis que a impetrante não obteve sequer a lista de documentos que deverá apresentar como
condição à liberação dos bens importados. 

Trata-se de importação dos bens descritos acima adquiridos da empresa “YIWU IGUASU IMPORT & EXPORT CO. LTD”, situada na China.

Verifica-se que o desembaraço da carga no Porto de Itapoá/SC, em 15/08/2018, nos termos do Conhecimento Marítimo (BL) nº NBOIOA18061275 e da “Commercial Invoice nº PI-IG20180626 e Packing List nº PI-
IG20180626, foi realizada a DTA nº 180327177-6 com destino ao EADI Santo André Terminal de Cargas Ltda, concluída em 16/08/2018, com registro nessa data por meio da Declaração de Importação nº 18/1498393-
9.

 Todavia, muito embora a DI tenha sido parametrizada para o canal verde de conferência, a D. Autoridade da Alfandega de São Paulo paralisou a entrega dos bens sob fundamento de que, na hipótese, a carga seria
“selecionada para conferência pela aduana – apresentar documentos”.
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 No entanto, decorridos mais de 55 (cinquenta e cinco) dias,  não foram indicados quais documentos seriam necessários, impossibilitando a liberação dos produtos, eis que a impetrante não obteve o devido despacho de
conferência, liberando ou não a carga após a análise dos requisitos.

Assim, afigura-se plausível a concessão parcial da medida liminar, tendo em vista que a Autoridade impetrada está causando embargo indevido à atividade da impetrante, uma vez que não se apresenta fundamento jurídico
para a retenção.

Assim, é de rigor conceder o prazo de 5 (cinco) dias para fins de a Autoridade indicar os documentos que entender necessários e, após, uma vez apresentados pela impetrante, a conclusão da sua análise deverá observar o
prazo de 10 (dez) dias.

Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar para fins de determinar à D. Autoridade Alfandegária que indique, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, quais os documentos necessários à conclusão da análise do
desembaraço relativo à Declaração de Importação nº 18/1498393-9, bem assim, uma vez apresentados pela Impetrante, a conclusão do despacho aduaneiro deverá observar o prazo de 10 (dez) dias corridos.

Notifique-se a d. Autoridade impetrada para ciência, bem como para que preste suas informações no prazo legal.

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo a pessoa jurídica da qual faz parte a autoridade impetrada como assistente litisconsorcial, intimando-se seu
órgão de representação jurídica, cf. exige o art. 7º, II, da Lei do Mandado de Segurança.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5022155-27.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: IRANDIR DA SILVA ALEXANDRE CONSTRUCAO - EPP, IRANDIR DA SILVA ALEXANDRE, IVANICE SILVA DE MELO ALEXANDRE
Advogado do(a) RÉU: MARIANA ALVES PEREIRA DA CRUZ - SP282353

  

    D E S P A C H O

Recebo os embargos monitórios opostos pela parte ré, por serem tempestivos, suspendendo a eficácia do mandado executivo inicial, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

Manifeste-se a parte autora/embargada, no prazo de 15 dias (artigo 702, parágrafo 5º, CPC).

Decorrido o prazo sobredito e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 15 dias.

Oportunamente, torne o processo concluso.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015411-16.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FCA INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA - ME, CLAUDIO ROBERTO DO NASCIMENTO, ANTONIO FABIO CHAVES DE SANTANA
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Int.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002749-83.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: PROMAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO SILVA BRAGA - MG99231
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Com efeito, o Código de Processo Civil estabelece, em seu artigo 919, caput e 1º, que a suspensão da execução não é regra, dependendo do reconhecimento judicial acerca da presença de determinadas condições.

A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) estejam presentes os requisitos para concessão da tutela provisória.

Neste caso, verifica-se que a embargante não atendeu na inicial todos os requisitos supracitados. Assim, recebo os embargos sem suspender o curso da execução.

Vista à parte embargada para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024102-82.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SIFRA S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO BOLOGNESE - SP173784, ILANA RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE - SP114022
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SIFRA S/A em face do D. GERENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, objetivando, em caráter liminar, provimento
jurisdicional que declare a suspensão da exigibilidade da contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, nos termos do art. 151, IV, do Código Tributário Nacional.

Aduz em favor de seu pleito ser indevido o recolhimento da supracitada contribuição, porquanto a finalidade para a qual foi criada se esgotou, sendo que o produto da arrecadação está sendo utilizado para outra destinação.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela parte impetrante.

É o relatório.

Decido.

Recebo a petição Id 11803394 como emenda à inicial.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016, de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado
pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”).

Com efeito, no caso concreto não se vislumbra, de plano, a presença simultânea dos requisitos supramencionados.

Cinge-se a controvérsia em torno do afastamento do recolhimento da contribuição destinada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), instituída pelo artigo 1º, da Lei Complementar nº 110, de 2001.

De início, é necessário considerar que as contribuições sociais, conforme uma classificação quinquipartite dos tributos, são espécies tributárias e, como tal, submetidas inteira e absolutamente aos princípios constitucionais
tributários, cuja função precípua está na proteção dos valores consagrados no texto constitucional, em especial a segurança jurídica e a justiça tributária.

Entretanto, afigura-se que a presente ação não diz respeito à discussão desses aspectos da relação jurídica obrigacional tributária, posto que não está a desafiar questão relativa à observância do princípio da segurança
jurídica, vez que a impugnação não se dá, pelo menos diretamente, em face do princípio da legalidade tributária ou, mais precisamente, da tipicidade tributária.

A parte impetrante está a questionar a destinação da contribuição social da Lei Complementar nº 110, de 2001, o que desafia a relação jurídica financeira entre o Estado e o cidadão.

Alega dentre os principais argumentos, que a necessidade de destinação dos valores arrecadados ao equilíbrio dos cofres das contas do FGTS teria se exaurido, de forma que o desvio do produto da referida contribuição a
finalidades diversas constitui afronta ao artigo 149 da Constituição Federal.

Entretanto, a averiguação da constitucionalidade e legalidade da contribuição da Lei Complementar nº 110, de 2001 requer o exercício de interpretação sistemática e teleológica no sentido de aferir se a perpetuação de sua
exigência estaria em choque com o texto constitucional ou com a lei complementar tributária, o Código tributário Nacional.

Por conseguinte, é certo afirmar que a escolha da hipótese de incidência, nos casos em que a Constituição não fixou o núcleo do fato gerador, pertence ao legislador, cuja discricionariedade legislativa não pode,
evidentemente, desbordar dos valores protegidos pelo texto constitucional.
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Nesse diapasão, compete ao Poder Judiciário examinar tão somente se a escolha da hipótese de incidência pautou-se estritamente pelo princípio da legalidade tributária, previsto no artigo 150, inciso I, da Constituição de
1988, bem como pela norma do artigo 97, do Código Tributário Nacional que veda expressamente a exigência de tributo em desacordo com a estrita legalidade tributária.

Com efeito, a contribuição social criada pela Lei Complementar nº 110, de 2001, não está a maltratar a Constituição ou o Código tributário Nacional e, por essa razão, não se pode inquiná-la de inconstitucional, nem
tampouco ilegal. É que ao criar a incidência da contribuição social da Lei Complementar nº 110/2001, o Congresso Nacional não estabeleceu um prazo determinado para a sua incidência, nem tampouco vinculou o fim da
sua exigência ao saneamento das contas do FGTS, razão por que não se pode acolher o argumento no sentido de que a finalidade tributária teria sido exaurida pela figura econômico-financeira.

De outra parte, no que tange à justiça tributária, não existem elementos que possam conduzir ao reconhecimento sobre a ocorrência de desrespeito ao princípio da igualdade e da capacidade contributiva.

Na verdade, o pedido da parte impetrante está intimamente relacionado à questão financeira e não ao aspecto tributário da relação jurídica.

A União, sujeito ativo da relação tributária, ao exigir o pagamento da contribuição guerreada, atua na qualidade de Estado-Fisco, enquanto, por outro ângulo, os sujeitos passivos da relação obrigacional tributária, são os
contribuintes.

Trata-se de relação jurídica obrigacional tributária, que natureza primordialmente fiscal, vez que o que se busca é a arrecadação. A destinação da receita das contribuições sociais da Lei Complementar nº 110, de 2001, não
estabelece, em princípio, possibilidade de uma finalidade extrafiscal, isto é, com o fim de direcionar o comportamento dos contribuintes, uma vez que a destinação ao FGTS dar-se-á independentemente de quaisquer
comportamentos das empresas.

Portanto, o tratamento tributário dos contribuintes não pode, por isso, ser justificado pela posterior destinação do tributo, conforme prevê a norma do artigo 4º, inciso II da Lei no 5.172, de 25.10.66, o Código Tributário
Nacional. Esse é um problema atinente à ciência do Direito Financeiro que trata, basicamente, da disciplina da receita, da despesa e da gestão orçamentária, por meio do estudo dos princípios que regem a atividade
financeira do Estado em prol do cidadão, de tal forma que essa relação jurídica financeira distingue-se totalmente da relação fiscal.

Destarte, o cerne da questão destes autos deve ser enfrentado pela análise das máximas que regem o Direito Constitucional Tributário, que é a disciplina que se limita a tratar dos princípios que regem a relação jurídica
obrigacional tributária, por meio da transferência do patrimônio privado para o patrimônio público, na relação entre Estado-Fisco x cidadão-contribuinte.

Assim, a destinação de recursos da contribuição social da Lei Complementar nº 110/2001 à recomposição dos expurgos inflacionários das contas vinculadas de FGTS é matéria que desborda a relação jurídica obrigacional
tributária de forma que, de rigor, não se julgam plausíveis as alegações da parte impetrante.

Nem se argumente que, após as alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 33/2001, há ausência de fundamento constitucional para a referida contribuição, porquanto a alteração posterior da redação do
dispositivo constitucional não tem o condão de invalidar as contribuições anteriormente criadas, com base no texto original.

Ademais, a alegação foi objeto de análise pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn nº 2.556/DF, restando afastada.

Acerca da matéria, manifestou-se o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos seguintes termos:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. 1- Rejeita-se a argumentação no sentido de que a contribuição do art. 1º
da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir do atendimento da finalidade invocada para a sua instituição, posto que foi analisado e rejeitado pelo C. Supremo
Tribunal Federal no julgamento em que se decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), quando se decidiu que "o
argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios", sendo que a Suprema Corte
reconheceu a repercussão geral sobre essa questão, no sentido de que alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da Lei
Complementar nº 110/2001 , objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento, sendo que enquanto não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra fundamentos relevantes
que possam afastar a conclusão pela constitucionalidade e plena exigibilidade da contribuição, eis que a tese de superação da sua finalidade institutiva contraria uma razoável interpretação no
sentido de que apenas a contribuição do artigo 2º seria temporária (o que é expresso em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória. 2- Ausência de fundamento para acolhida do
argumento no sentido de que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir da alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à
redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, que teria excluído a possibilidade de exigência de contribuições sociais com alíquotas ad valorem senão as que tivessem,
como base de cálculo, aquelas taxativamente indicadas na nova redação do referido preceito. Rejeição do argumento porque: a) reputa-se também analisado e rejeitado pela Suprema Corte
quando decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), considerada válida justamente com fundamento no artigo 149 da
Constituição Federal; b) a alteração redacional não importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação original do dispositivo
constitucional; e c) a interpretação de seu enunciado normativo há de realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo "poderão" deve
ter o significado linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que não conflitem com a regra
proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/ artigo 154, I, da Lei Maior. Precedente desta Corte Regional. 3- Remessa oficial e Apelação da União providas. 4- Prejudicada apelação da impetrante.

(AMS 00007618320164036100, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DICÇÃO DO ARTIGO 1º DA LC 110/2001. ALEGAÇÃO DE
EXAURIMENTO DA FINALIDADE LEGALMENTE PREVISTA. INOCORRÊNCIA. DIREITO À COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA NA ESPÉCIE. PRECEDENTES DO C. STJ. - A contribuição
a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída por tempo indeterminado, o que não ocorre em relação à contribuição prevista no artigo 2º do mesmo diploma legal,
cuja cobrança foi programada para se estender no prazo máximo de sessenta meses. - A apelante só poderia se furtar ao pagamento da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei
Complementar n. 110/2001 caso uma lei posterior revogasse o dispositivo, ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos até o presente momento.
Precedentes do C. STJ. - Além disso, descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001, pois tal
medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao Poder Legislativo, a quem compete o exercício desta espécie de valoração. - Restando assente a plena vigência da LC 110/01, não
há como se acolher o argumento expendido pelos impetrantes, em sua apelação, no sentido de que haveria direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos. Ora, se a contribuição
prevista pelo artigo 1º do mencionado diploma legal deve incidir, não se pode defender que os valores recolhidos eram indevidos, e, portanto, não se pode cogitar de compensação na espécie.

(AMS 00156117920154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Verifica-se, ainda, que também não se apresenta o perigo de ineficácia da medida, uma vez que a parte impetrante está a aduzir que as contas do FGTS já foram normalizadas, de forma que a contribuição da Lei
Complementar nº 110/2001 estaria, segundo a tese proposta, sendo exigida de forma indevida, razão pela qual é de rigor o não recebimento do argumento da urgência da decisão judicial.

Pelo exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a d. Autoridade impetrada para ciência, bem como para que preste suas informações no prazo legal.

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo a pessoa jurídica da qual faz parte a autoridade impetrada como assistente litisconsorcial, intimando-se seu
órgão de representação jurídica, cf. exige o art. 7º, II, da Lei do Mandado de Segurança.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5015009-32.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: FERNANDO ANTONIO LEMOS PEDROTTI
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNA DE SILLOS - SP367403
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

  

    D E S P A C H O
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 Indefiro o pedido inicial de Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que o salário e os bens do embargante são incompatíveis com a hipossuficiência alegada. Alerto, todavia, que embargos à execução não são submetidos a custas
judiciais.

 
 Com efeito, o Código de Processo Civil estabelece, em seu artigo 919, caput e 1º, que a suspensão da execução não é regra, dependendo do reconhecimento judicial acerca da presença de determinadas condições.

A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) estejam presentes os requisitos para concessão da tutela provisória.

Neste caso, verifica-se que a embargante não atendeu na inicial todos os requisitos supracitados. Assim, recebo os embargos sem suspender o curso da execução.

Vista à parte embargada para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015975-58.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GIULIANO OTAVIO PIVA
 

  

    D E S P A C H O

Não obstante a tempestividade da manifestação de (ID 10988039), os embargos à execução estão incorretos, verifico que a parte executada utilizou meio errôneo para o seu oferecimento.

Desta forma, devolvo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte providencie a correta distribuição dos autos de embargos à execução, por dependência ao processo principal, nos termos do art. 914, §1º, do CPC, sob pena as penas da Lei.

Int.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019391-68.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KEIMICH CONFECCOES DE ROUPAS LTDA - ME, ROSANGELA MARIA VALLARINI KEIMICH
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente acerca das alegações dos executados, no prazo de 15 dias.

Int.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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MONITÓRIA (40) Nº 5017790-27.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: STANSILVA COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES DE VEICULOS EM GERAL EIRELI - ME, ARMINDA BRANDINO BORGES
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

              

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002280-37.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TOZZI ACESSORIOS PARA BANHEIRO LTDA - ME, MAURICIO TOZZI CAPARROZ, DANIELE DE PASCHOAL
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o trânsito em julgado certificado nos autos, intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das custas processuais complementares na Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob risco de remessa à PFN para análise
quanto à inscrição na Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/1996.

Havendo o correto recolhimento, remeta-se ao arquivo definitivo.

Int.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003329-16.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VALERIA DE CASSIA GONCALVES
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o trânsito em julgado certificado nos autos, intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das custas processuais complementares na Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob risco
de remessa à PFN para análise quanto à inscrição na Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/1996.

Havendo o correto recolhimento, remeta-se ao arquivo definitivo.

Int.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
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LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028009-02.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MILSON E. DE SENA AUDIO VIDEO - ME, MILSON EVANGELISTA DE SENA
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o trânsito em julgado certificado nos autos, intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das custas processuais complementares na Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob risco
de remessa à PFN para análise quanto à inscrição na Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/1996.

Havendo o correto recolhimento, remeta-se ao arquivo definitivo.

Int.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003206-18.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: W.M. NACIONAL RESTAURANTE E CHURRASCARIA - EIRELI - EPP, WILLIAM ANTONIO BERTELLI KRAMER
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO BATISTA CACERES - SP242321
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO BATISTA CACERES - SP242321
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 15 dias.

Oportunamente, torne o processo concluso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

              

 

  

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003824-60.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LF IMPORT COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI, EMERSON PARIZI CAMBUI, CAROLINA KELLY PARRA LALLI
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Advogado do(a) EMBARGANTE: DONALD DONADIO DOMINGUES - SP250808
Advogado do(a) EMBARGANTE: DONALD DONADIO DOMINGUES - SP250808
Advogado do(a) EMBARGANTE: DONALD DONADIO DOMINGUES - SP250808
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Com efeito, o Código de Processo Civil estabelece, em seu artigo 919, caput e 1º, que a suspensão da execução não é regra, dependendo do reconhecimento judicial acerca da presença de determinadas condições.

A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) estejam presentes os requisitos para concessão da tutela provisória.

Neste caso, verifica-se que a embargante não atendeu na inicial todos os requisitos supracitados. Assim, recebo os embargos sem suspender o curso da execução.

Vista à parte embargada para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027531-57.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INOVATECH ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA - PE14183, MARCELA PROCOPIO BERGER - SP223798
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NA CIDADE DE SÃO PAULO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 Providencie a parte impetrante a retificação do valor atribuído à causa de acordo com o benefício econômico pretendido, bem como o recolhimento das custas processuais complementares, no prazo de
15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.          

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

                                                                                    LEILA PAIVA MORRISON

                                                                        Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027748-03.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VIACAO SAO LUIZ LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO MARIO DE OLIVEIRA - SP207678
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte impetrante:

1) A juntada procuração;

2) O recolhimento das custas;

3) A juntada de contrato social,

3) A juntada do cartão do CNPJ,

4) A juntada de documento que comprove o ato coator;

5) A indicação de seu endereço eletrônico, bem como de seu patrono.
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Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.              

   SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

                                                                                                            LEILA PAIVA MORRISON

                                                                            Juíza Federal

                                                            

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026868-11.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EQUINIX DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO DE OLIVEIRA COSENTINO - RJ155017, MARIO GRAZIANI PRADA - RJ182956, ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Regularize a parte impetrante a sua representação processual, considerando o disposto na cláusula quinta, parágrafo segundo do contrato social.

Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial              

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

                                                                                                            LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                                        Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016467-50.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CINTIA JOSE DE BARROS
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750, PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte ré para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 4º, I, b,
da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.    

Após, se em termos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.      

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013134-20.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HELDER AUGUSTO ZAPAROLI
Advogado do(a) AUTOR: PAULA RIBEIRO DOS SANTOS - SP306650
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060-B

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte ré para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 4º, I, b,
da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.    

Após, se em termos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.      
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São Paulo, 05 de novembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

12ª VARA CÍVEL

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025467-74.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: PLENA ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL - MG64029
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

           

Vistos em decisão.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte Impetrante, em razão da decisão ID. 11493178, fundados no art. 1.022 do Código de Processo Civil.

Requer a Embargante que seja reconsiderada a decisão que autorizou a Impetrante a realizar o pagamento do IRPJ e CSLL do exercício de 2018 (até dezembro/2018) mediante compensação com créditos decorrentes dos exercícios
anteriores, alegando a existência de contradição a macular o dispositivo de referido provimento jurisdicional.

Aberta oportunidade para manifestação, a Impetrada não se manifestou especificamente sobre o teor dos Embargos.

Tempestivamente apresentados, os Embargos merecem ser apreciados.

Vieram os autos conclusos para decisão.

E o relatório. DECIDO.

Analisando as razões dos embargos, não verifico a ocorrência de qualquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC, tendo o recurso nítido caráter infringente.

Cumpre mencionar a definição de obscuridade, contradição e omissão traçada por Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart:

“Obscuridade significa falta de clareza no desenvolvimento das ideias que norteiam a fundamentação da decisão. Representa ela hipótese em que a concatenação do raciocínio, a fluidez das ideias, vem comprometida, ou
porque exposta de maneira confusa ou porque lacônica, ou ainda porque a redação foi mal feita, com erros gramaticais, de sintaxe, concordância, etc., capazes de prejudicar a interpretação da motivação. A contradição, à
semelhança do que ocorre com a obscuridade, também gera dúvida quanto ao raciocínio do magistrado. Mas essa falta de clareza não decorre da inadequada expressão da ideia, e sim da justaposição de fundamentos
antagônicos, seja com outros fundamentos, seja com a conclusão, seja com o relatório (quando houver, no caso de sentença ou acórdão), seja ainda, no caso de julgamentos de tribunais, com a ementa da decisão. Representa
incongruência lógica entre os distintos elementos da decisão judicial, que impedem o hermeneuta de aprender adequadamente a fundamentação dada pelo juiz ou tribunal. Finalmente, quanto à omissão, representa ela a falta
de manifestação expressa sobre algum ponto (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz ou tribunal. Ao deixar de cumprir seu ofício, resolvendo sobre as informações de
fato ou de direito da causa, o juiz inibe o prosseguimento adequado da solução da controvérsia, e, em caso de sentença (ou acórdão) sobre o mérito, praticamente nega tutela jurisdicional à parte, na medida em que tolhe a
esta o direito de ver seus argumentos examinados pelo Estado.” (Processo de Conhecimento, Vol. II, São Paulo: RT, 6ª ed., 2007, p. 547).

Não vislumbro, neste sentido, qualquer contradição no corpo da decisão merecedora de reforma.

O entendimento deste Juízo restou expressamente consignado na decisão embargada.

Concluo, assim, que o recurso interposto pela embargante consigna o seu inconformismo com os termos da decisão proferida, objetivando a sua reforma, o que deve ser objeto de recurso próprio.

Em razão do acima exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos.

Devolvo à Embargante o prazo recursal, nos termos do art. 1.026 do CPC.

Cumpra-se a decisão, conforme proferida.

 

Int.
São Paulo, 6 de novembro de 2018

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004085-87.2018.4.03.6144
IMPETRANTE: KEEPERS LOGISTICA ATS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO FREITAS DE NATALE - SP178344, PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704
IMPETRADO: SR. SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAU-LO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Vistos em liminar.

 

 Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em que a parte autora objetiva a determinação de suspensão da exigibilidade da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001.

Narra o impetrante que a contribuição foi instituída com a finalidade específica de cobrir o déficit decorrente da atualização das contas do FGTS com os expurgos inflacionários, o que efetivamente já ocorreu, sendo certo que
atualmente a destinação dos valores pertinentes a tal contribuição é diversa.

Sustenta que a contribuição em comento atingiu há muito tempo os fins que sustentavam sua criação e exigibilidade, sendo notório que os recursos hoje arrecadados são dirigidos para outros objetivos, que em suma, violam os
dispositivos constitucionais que regem o sistema tributário.

Destaca que houve o esgotamento da inconstitucionalidade pelo esgotamento da finalidade que justificou a contribuição.

No presente feito, requer o reconhecimento ao não recolhimento da contribuição, assim como indevidos os valores pagos desde 2007, quando a contribuição atingiu sua finalidade, não subsistindo a necessidade de cobrança, sendo
inconstitucional sua manutenção.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido de liminar.

É o relatório. Decido.
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Passo à análise do pedido liminar.

Dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei de mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser
observadas. Nesse sentido:

Art. 7º -

§ 2o Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão
de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos.

No caso concreto, não vislumbro a urgência suscitada pela parte.

A contribuição do artigo 1º da Lei Complementar 110/01 é destinada primeiramente ao próprio FGTS, com a finalidade de ressarcir e manter o equilíbrio econômico-financeiro das contas fundiárias pertencentes a todos os
trabalhadores com direito a repasse do expurgo inflacionário dos planos econômicos.

O STF reconheceu a constitucionalidade das exações instituídas pela Lei Complementar 110/01, assentando que elas possuem natureza tributária (ADI Nº 2.556 e 2.568).

Portanto, as alegações da parte autora já foram objeto de apreciação, conforme acima mencionado.

Por sua vez, o termos do artigo 121 do CTN dispõe que:

“Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.”

 

Em juízo de cognição sumária, não há como deferir a pretensão do autor, a teor do acima disposto, que reflete a situação apresentada.

Nesse sentido, o E. TRF da 4ª Região decidiu:

“TRIBUTÁRIO. LC 110/2001. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. LIMINAR. REQUISITOS. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar, pois a contribuição prevista no artigo 1º da LC 110/01 não teve vigência
temporária, descabendo presumir que a finalidade que determinou sua instituição foi atendida”. (Agravo de Instrumento nº 2007.04.00.024614-7/RS, Relator: Juiz Federal Alexandre Rossato da S. Ávila).

Em juízo de cognição sumária, não há como deferir a pretensão do autor, a teor do acima disposto.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Notifique-se e intimem-se as autoridades coatoras, para prestarem informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide
e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

                                Notifique-se. Intime-se. Cumpra-se.           

 

São Paulo, 6 de novembro de 2018

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006649-11.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: J.P. MORGAN S.A. - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELLE BARROSO SPEJO - SP297601, JULIANA JACINTHO CALEIRO - SP237843
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O

Ciência as partes do cumprimento pela Caixa Econômica Federal do quanto determinado em decisão anterior. 

Após, expeça-se o alvará de levantamento conforme determinado na r. Decisão "Id 2295958" e extrato juntado pela Caixa Econômica Federal.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 7 de novembro de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027656-25.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: ICOMON TECNOLOGIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
IMPETRADO: DIRETOR DO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPREDAS - SEBRAE, DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O

Regularize o autor a petição inicial acostando aos autos o instrumento de procuração bem como a guia de recolhimento das custas iniciais.

Prazo: 15 dias.

Intime-se.

São Paulo, 6 de novembro de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006430-61.2018.4.03.6100
AUTOR: JEAN VIRGINIA VON BULOW ULSON
 
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, RITA DE CASSIA DA SILVA
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D E S P A C H O

           

Diante do trânsito em julgado da sentença, requeira o credor o que de direito.

No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

Int.

São Paulo, 7 de novembro de 2018

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027751-55.2018.4.03.6100
AUTOR: EDUARDO AUGUSTO DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

          Ciência às partes da redistribuição do feito. 

            Manifeste-se o autor sobre a contestação, e sobre a impugnação à Justiça Gratuita, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

           No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que
pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os
autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                   

São Paulo, 7 de novembro de 2018.                                                

                                                                                                                                                                IMV

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR
DRA. MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO
Diretor de Secretaria Sidney Pettinati Sylvestre 

Expediente Nº 3697

MANDADO DE SEGURANCA
0010865-38.1996.403.6100 (96.0010865-0) - ITAGIBA SOUZA DE TOLEDO X MARIA CELIA ABREU FONSECA X DOMINGOS MANOEL ESCALERA X MAGDA LEVORIN X EDSON GAMBUGGI X
CLELIA CHECCHIA CARVALHO MIRANDA X HERMAS VIEIRA LAVORINI X SERGIO PAULO COSENTINO TUPINAMBA(SP066676 - ROBERTO SACOLITO E SP111811 - MAGDA LEVORIN) X
DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 REGIAO SAO PAULO(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA)

C E R T I D Ã O 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que
lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C 

MANDADO DE SEGURANCA
0014540-04.1999.403.6100 (1999.61.00.014540-0) - PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A(SP150583A - LEONARDO GALLOTTI OLINTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-
SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

C E R T I D Ã O 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que
lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C 

MANDADO DE SEGURANCA
0020870-41.2004.403.6100 (2004.61.00.020870-5) - ANDRE DE MOURA MADARAS X CICERO MARCUS DE ARAUJO X LUIS ANTONIO RODRIGUES X RICARDO ORLANDO X RICARDO
VILLELA MARINO(SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP034524 - SELMA NEGRO CAPETO E SP103364 -
FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA)

Requer a impetrante que parte dos valores depositados neste processo sejam convertidos em renda da União Federal e parte liberado por meio de alvará de levantamento. Faz-se necessário a manifestação da União
Federal quanto ao requerido pela parte. Contudo, entendo oportuno que a impetrante junte aos autos um EXTRATO ATUAL DAS CONTAS em que os valores foram depositados, para posterior manifestação da União,
bem como a descrição do montante de cada conta que deverá ser convertido em renda e o montante que deverá ser liberado por meio de alvará de levantamento.Prazo: 30 (trinta) dias
Com a juntada do extrato, dê-se vista a União Federal para manifestar-se quanto ao pedido da Impetrante.
Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0027983-46.2004.403.6100 (2004.61.00.027983-9) - BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA(SP269799 - FELIPE CERRUTTI BALSIMELLI E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E
SP154065 - MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA
CARVALHO)

C E R T I D Ã O 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que
lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . 
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Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C 

MANDADO DE SEGURANCA
0008942-25.2006.403.6100 (2006.61.00.008942-7) - ELISEU SATIRO DE LIMA FILHO X WAGNER ROGERIO BASAGLIA X TUTOMU SAKODA X MARINA AOSHIMA SAKODA(SP166020 -
MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO

C E R T I D Ã O 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que
lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C 

MANDADO DE SEGURANCA
0003953-39.2007.403.6100 (2007.61.00.003953-2) - TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

C E R T I D Ã O 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que
lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C 

MANDADO DE SEGURANCA
0003198-10.2010.403.6100 (2010.61.00.003198-2) - ANTONIO JANUARIO FILHO(SP147024 - FLAVIO MASCHIETTO E SP376476 - MARCEL MASCHIETTO SUSSAI) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

C E R T I D Ã O 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que
lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C 

MANDADO DE SEGURANCA
0014503-54.2011.403.6100 - GILGAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES E SP156299 - MARCIO S POLLET) X PROCURADOR SECCIONAL DA
FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo requerido pelo impetrante, EXPEÇA-SE oficio para a autoridade coatora dando ciência do trânsito em julgado da ação para que dê cumprimento ao julgado comunicando este juízo quando da efetividade da
medida.
Prazo: 20 (vinte) dias.
Intime-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0014690-28.2012.403.6100 - COLUMBIA COMERCIAL PAULISTA LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO E SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SAO PAULO X DELEGADO DELEGACIA RECEITA FEDERAL BRASIL FISCALIZACAO - DEFIS EM SP

C E R T I D Ã O 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que
lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C 

MANDADO DE SEGURANCA
0006630-32.2013.403.6100 - COP EMPREITEIRA LTDA - ME(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO - SP

C E R T I D Ã O 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que
lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C 

MANDADO DE SEGURANCA
0007053-89.2013.403.6100 - AGUAS PETROPOLIS PAULISTA LTDA(SP110496 - ALFREDO JORGE ACHOA MELLO) X SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO
MINERAL EM SP

C E R T I D Ã O 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que
lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C 

MANDADO DE SEGURANCA
0013575-98.2014.403.6100 - FERNANDA APARECIDA SIMON(SP221089 - PAULA AURELIANO ALBUQUERQUE PAIXÃO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EM SAO PAULO-SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

C E R T I D Ã O 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que
lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C 

MANDADO DE SEGURANCA
0015508-38.2016.403.6100 - TRANSPORTES YASMIN ARMAZENAGEM E LOGISTICA EIRELI - ME(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO E SP220646 - HEITOR BARROS DA CRUZ) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

C E R T I D Ã O 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que
lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C 

MANDADO DE SEGURANCA
0020160-98.2016.403.6100 - LABORPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR E SP251830 - MARCOS VINICIUS COSTA) X DELEGADO DA
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Manifeste-se o Impetrante quanto ao requerido pela Fazenda Nacional no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem conclusos.
Intime-se. 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027144-42.2018.4.03.6100
AUTOR: MARCELA PAULA FERNANDINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SAULO DUTRA LINS - SP142610
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

            Recebidos estes autos para conclusão após declínio de competência, bem como tendo em vista a informação constante da exordial acerca da data de nascimento do bebê (dia 21/09/2018), informe a parte Autora, com urgência, no prazo de 05(cinco)
dias, se persiste interesse na demanda, bem como o atual estado do nascituro.

            Após, tornem os autos conclusos.

            Intime-se com urgência.

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026948-72.2018.4.03.6100
AUTOR: LUCAS TORRES SIOUFI
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS TORRES SIOUFI - SP329794
RÉU: QBE BRASIL SEGUROS S/A
 
 
 
 
                                                  DECISÃO
 

Vistos em decisão.

Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer proposta por LUCAS TORRES SIOUFI em face de QBE BRASIL SEGUROS S/A , com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva a condenação da ré para que seja obrigada a manter o convênio
veterinário contratado pelo autor para a sua pet (RAÇA BOXER), sob pena de imposição de multa diária, bem como intimação da ANS - AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR, nos termos da Lei 9.656/98.

Juntou procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Analisando os autos, verifico que o valor da causa fixado pela parte autora é de R$ 1000,00 (HUM MIL REAIS). Além disso, trata-se de causa de menor complexidade.

Neste sentido, prevê o artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/01, a respeito da competência do Juizado Especial Federal:

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Assim, tratando-se de incompetência absoluta, esta deverá ser declarada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 64, § 1º, do CPC, razão pela qual DECLINO de minha competência para processar e julgar o presente feito,
determinando o encaminhamento dos autos para redistribuição perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.

Decorrido o prazo para recurso, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

13ª VARA CÍVEL

DR. FERNANDO MARCELO MENDES
Juiz Federal Titular 
Nivaldo Firmino de Souza
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6133

MANDADO DE SEGURANCA
0007886-64.2000.403.6100 (2000.61.00.007886-5) - CIA/ SIDERURGICA PAULISTA - COSIPA(MG053069 - RODOLFO DE LIMA GROPEN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-
SP(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS)

Nos termos do item 1.36 da Portaria nº 28, de 12 de agosto de 2016, que designa os atos ordinatórios deste Juízo, ficam as partes cientificadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do
julgamento do recurso especial, bem como da oportuna remessa ao arquivo, se nada vier a ser requerido.

Expediente Nº 6134

MANDADO DE SEGURANCA
0033271-29.1991.403.6100 (91.0033271-2) - DIETER SCHALLENBERG X AMALIA ELY TONINATTO SCHALLENBERG(SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU) X CHEFE DO
DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP029258 - LUIZ CARLOS STURZENEGGER)
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Informação de Secretaria: 

Nos termos do Provimento nº 64/2005-CORE, fica a requerente intimada do desarquivamento dos autos, a fim de que requeira o que de interesse, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como do posterior retorno ao arquivo. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017750-11.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Id 12095473: Manifeste-se a autoridade impetrada acerca da alegação do descumprimento da liminar concedida no Id 9692523, no prazo impreterível de 48 horas.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Promova a Secretaria a imediata expedição de ofício para o cumprimento da presente medida.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

                                                                        TATIANA PATTARO PEREIRA

                                                                           Juíza Federal Substituta

  

 

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5026422-08.2018.4.03.6100
AUTOR: VANESSA KELLI DANTAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA PASQUINELLI - SP103749
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 

DESPACHO

1. Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, único do CPC), a adequação do
valor da causa ao seu conteúdo econômico, a teor dos  artigos 291 e 292, ambos do CPC.

2. Após, tornem os autos conclusos, inclusive para apreciação da competência deste Juízo.

3. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 5 de novembro de 2018.                                                          

 
MONITÓRIA (40) Nº 5027391-23.2018.4.03.6100
AUTOR: OFICINA GERAL DE SERVICOS POSTAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS - SP234721
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

DESPACHO

1. Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, único do CPC), a adequação do
valor da causa ao seu conteúdo econômico, levando-se em consideração o montante tido como devido pela autoridade Impetrada (ID nº 12052698) devidamente atualizado, a teor do 
artigo 291 do CPC, recolhendo, se for o caso, o recolhimento das custas complementares, em conformidade com o disposto no artigo 290 do CPC, sob pena de cancelamento da
distribuição.                                                              

2. Por oportuno, providencie a Secretaria a retificação da autuação do feito, devendo passar a constar como Procedimento Ordinário, com pedido de tutela antecipada.    

3. Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.  

4. Intime-se. Cumpra, com urgência.

São Paulo, 5 de novembro de 2018.                                                          

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025833-16.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FORTIFY COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL BERSELLI MARINHO - SP172734, GUSTAVO BATEMAN PELA - SP207054
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP, INSPETOR CHEFE DA
ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS
 

     D E C I S Ã O
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                  Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por FORTIFY COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.,  em face do SR. INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, para assegurar o direito da Impetrante de recolher, perante a alfândega dessa cidade de São Paulo, a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio
Exterior (SISCOMEX) nos patamares originalmente estabelecidos no texto do art. 3º, § 1º da Lei 9.716/2011, dada a ilegalidade e inconstitucionalidade da majoração perpetrada por meio da Portaria MF n.º 257/2011 e
da IN RFB n.º 1.158/2011.

                     Intimada para esclarecer a indicação de diversas autoridades coatoras no polo passivo através do Id 11592434, a parte impetrante apresentou emenda à sua inicial por meio do Id de n° 11711778. 

                      É o breve relatório. Passo a decidir.

                      Id 11711778: Recebo como aditamento à inicial, em relação ao pedido subsidiário formulado pela impetrante, tendo em vista que a competência para conhecer e processar o mandado de segurança é aferida
a partir da competência funcional da autoridade apontada como coatora, a presente ação somente será circunscrita aos despachos aduaneiros realizados pelo Inspetor Chefe da Alfândega da Receita Federal em São Paulo
nos Desembaraços Aduaneiros trazidos no Id 11711778.         

            Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada.

 Reconheço o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica evidente restrição do patrimônio dos contribuintes.

                      Também está demonstrado o relevante fundamento jurídico exigido para o deferimento liminar.

 A Taxa de Utilização do Siscomex está prevista no artigo 3º da Lei nº 9.716/98 e aplica-se às importações realizadas a partir de 1º de janeiro de 1999:

Art. 3º Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 1º A taxa a que se refere este artigo será devida no Registro da Declaração de Importação, à razão de: (Vide Medida Provisória nº 320, de 20/8/2006, arquivada nos termos do Ato Declaratório nº 1, de
14/12/2006)

I - R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação;

II - R$ 10,00 (dez reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de Importação, observado limite fixado pela Secretaria da Receita Federal.

§ 2º Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos no
SISCOMEX.

§ 3º Aplicam-se à cobrança da taxa de que trata este artigo as normas referentes ao Imposto de Importação.

§ 4º O produto da arrecadação da taxa a que se refere este artigo fica vinculado ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo art. 6º
do Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se em relação às importações registradas a partir de 1º de janeiro de 1999.

A Portaria nº 257/2011-MF promoveu o reajuste da referida taxa nos seguintes termos:

Art. 1º Reajustar a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX), devida no Registro da Declaração de Importação (DI), de que trata o parágrafo 1º do artigo 3º da Lei No
- 9.716, de 1998, nos seguintes valores:
I - R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) por DI;
II - R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta centavos) para cada adição de mercadorias à DI, observados os limites fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

 

Os limites de adição de mercadorias para cada Declaração de Importação mantiveram-se regulamentados pelo artigo 13 da Instrução Normativa SRF nº 680/06, alterado pela Instrução Normativa SRF nº
1.158/11 e a cobrança dos novos valores foi aplicada às Declarações de Importação registradas a partir de 1º/06/2011, nestes termos:

 

Art. 13. A Taxa de Utilização do Siscomex será devida no ato do registro da DI à razão de:

I - R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) por DI;

II - R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta centavos) para cada adição de mercadoria à DI, observados os seguintes limites:

a) até a 2ª adição - R$ 29,50;

 b) da 3ª à 5ª - R$ 23,60;

c) da 6ª à 10ª - R$ 17,70;

d) da 11ª à 20ª - R$ 11,80;

e) da 21ª à 50ª - R$ 5,90;

e f) a partir da 51ª - R$ 2,95.

Parágrafo único. A taxa a que se refere este artigo é devida, independentemente da ocorrência de tributo a recolher e será paga na forma do art. 11.

 

Pois bem, a matéria em análise foi objeto de recente discussão no STF, conforme se verifica nos julgados abaixo indicados:

 

Agravo regimental no recurso extraordinário. Taxa SISCOMEX. Majoração. Portaria. Delegação. Artigo 3º, § 2º, Lei nº 9.716/98. Ausência de balizas mínimas definidas em lei. Princípio da Legalidade.
Violação. Atualização. Índices oficiais. Possibilidade.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem acompanhado um movimento de maior flexibilização do Princípio da Legalidade em matéria de delegação legislativa, desde que o legislador estabeleça o
desenho mínimo que evite o arbítrio.

2. Diante dos parâmetros já traçados na jurisprudência da Corte, a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o legislador não estabeleceu o desenho mínimo
que evitasse o arbítrio fiscal.

3. Esse entendimento não conduz a invalidade da taxa SISCOMEX, tampouco impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados na lei, de acordo com os índices oficiais, conforme
amplamente aceito na jurisprudência da Corte.

4. Agravo regimental não provido.

5. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma vez que não houve o arbitra mento de honorários sucumbenciais.
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(STF. 2ª Turma. RE – AgR 1095001. Rel. Min. Dias Toffoli. Brasília, 06 de março de 2018)

 

Ementa: DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX. MAJORAÇÃO POR PORTARIA DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA. AFRONTA À LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

1.                 É inconstitucional a majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal. Não obstante a lei que instituiu o tributo tenha permitido o reajuste dos valores
pelo Poder Executivo, o Legislativo não fixou balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária.

2.                 Conforme previsto no art. 150, I, da Constituição, somente lei em sentido estrito é instrumento hábil para a criação e majoração de tributos. A Legalidade Tributária é, portanto, verdadeiro
direito fundamental dos contribuintes, que não admite flexibilização em hipóteses que não estejam constitucionalmente previstas.

3.                 Agravo regimental a que se dá provimento tão somente para permitir o processamento do recurso extraordinário.

(STF. Primeira Turma. RE AgR nº 959274. Rel. Min. Rosa Weber. Brasília, 29 de agosto de 2017).

 

Desta forma, acompanho o entendimento atual do E. STF para reconhecer a inconstitucionalidade da majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal, o que
justifica a concessão da liminar.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para suspender, nas futuras importações promovidas pelas impetrantes, a exigência do recolhimento da Taxa de Utilização SISCOMEX nos
patamares estabelecidos pela Portaria MF n.º 257/2011.

Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento desta decisão e para prestar as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhes cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009.
O ingresso da União na lide e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez)
dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição – SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido,
para inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

                      Int.

                      São Paulo,  

 

 

 

 

 

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026521-75.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ETNA COMERCIO DE MOVEIS E ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI - SP106769
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

ETNA COMÉRCIO DE MÓVEIS E ARTIGOS PARA DECORAÇÃO S.A. , devidamente qualificada, impetra o presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO , objetivando a concessão de liminar para que se determine que a autoridade impetrada promova a imediata
apreciação dos pedidos de habilitação n.º 13811-722.897/2018-61 e 13811-722.898/2018-13.

Relata a Impetrante que, no exercício de suas atividades, está sujeita ao recolhimento de ICMS, bem como ao recolhimento das contribuições para o PIS e para a COFINS, com base na LC 87/96 e nas
Leis Federais n.º 10.637/02 e 10.833/03, respectivamente.

 Afirma que, com base no que restou decidido nos autos do RE nº 574/706/PR impetrou, em 04/11/2015, o Mandado de Segurança nº 0022826-09.2015.4.03.6100, visando ao reconhecimento do seu
direito de ver restituídos os valores recolhidos indevidamente nos 5 (cinco) anos anteriores à propositura, a título de PIS e COFINS com a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, sobrevindo o trânsito em julgado da
decisão favorável naqueles autos.

Aduz que, em 10/09/2018, protocolou os pedidos de habilitação de crédito dos valores recolhidos de PIS e COFINS com o ICMS incluído em suas bases de cálculo, referentes aos 5 (cinco) anteriores à
impetração do mencionado Mandado de Segurança, nos termos do artigo 100, § 3º, da Instrução Normativa RFB 1.717/2017, e que até o presente momento não houve a apreciação dos pedidos, razão pela qual impetra a
presente ação mandamental.

                   É a síntese do necessário. Decido.
                   Id 11860176: Recebo em aditamento à inicial. 

Reconheço o requisito da urgência, já que a demora na restituição de tributos (se e quando admitidos pela legislação de regência) implica em restrição ao patrimônio dos contribuintes.
Também verifico demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado.
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Dispondo sobre a Administração Tributária Federal, a Lei nº 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar
do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

No entanto, no presente caso, é aplicável a Instrução Normativa RFB n. 1.717, de 17/07/2017, que estabelece normas sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, no âmbito da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, prevendo que, na hipótese de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, a declaração de compensação somente é recepcionada pela RFB depois de prévia habilitação do
crédito pela Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) ou pela Delegacia Especial da RFB com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo (art. 100 da Instrução), sendo que tal análise, nos termos do
parágrafo 3º do artigo 100, deve ser realizada no prazo de 30 dias.

Assim sendo, considerando que já houve o transcurso de prazo superior ao previsto na Instrução Normativa citada, se justifica a concessão da liminar.
Ante o exposto, DEFIRO a liminar requerida para determinar que a autoridade impetrada promova a apreciação dos pedidos de habilitação n.º 13811-722.897/2018-61 e 13811-722.898/2018-13, no

prazo de 10 dias.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão e para prestar as informações pertinentes, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009.
O ingresso da União na lide e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez)
dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

Notifique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo,

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024060-33.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GRID SOLUTIONS TRANSMISSAO DE ENERGIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
 
 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por GRID SOLUTIONS TRANSMISSÃO DE ENERGIA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, por meio do qual pretende a concessão de

medida liminar para que se determine que a autoridade coatora reconheça/declare o enquadramento da Impetrante no procedimento previsto na Portaria MF n. 348/2010 e, por consequência, determine o cumprimento
do disposto do art. 2º da Portaria MF n. 348/2010, com o ressarcimento antecipado de 50% dos créditos pleiteados através dos Pedidos de Ressarcimento objeto dos autos, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
devidamente corrigidos pela Taxa Selic, desde o protocolo dos pedidos de ressarcimento, bem como para que seja determinado que a autoridade coatora se abstenha de proceder à compensação e à retenção de ofício
dos créditos com débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos do art. 151 do CTN.

Afirma a impetrante que, no exercício de suas atividades, apurou créditos relativos ao Programa de Integração Social – PIS, à Contribuição Para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, bem
como ao Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI e que, diante da impossibilidade de consumir os aludidos créditos de forma escritural e, por força do que preceituam a Lei n.º 10.637/02 (PIS), a Lei n° 10.833/03
(COFINS), o Decreto-lei n° 7.212/2010 (RIPI), combinadas com a Lei nº 9.430/96 e a IN RFB nº 1.717/2017, transmitiu, em 24/09/2018, administrativamente, os Pedidos Eletrônicos de Ressarcimento à SRFB, que
não foram objeto de apreciação pela autoridade impetrada até o momento.

Sustenta que, com a edição da Portaria MF n. 348/2010, foi instituído o procedimento especial de ressarcimento de créditos de PIS/COFINS e de IPI, por meio do qual a Secretaria da Receita Federal
do Brasil deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do protocolo do pedido de ressarcimento dos créditos de PIS/COFINS e de IPI, efetuar o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor
pleiteado vinculado à receita de exportação, por pessoa jurídica que atenda, cumulativamente, as condições nela previstas.

Id 11357192: Postergada a análise da liminar para após a apresentação das informações.
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Id 12039066: Informações prestadas pela autoridade impetrada por meio da qual alega, em síntese, (i) a inexistência de prazo legal de 30 dias para o cumprimento do previsto na Portaria MF nº
348/2010; (ii) a impossibilidade da incidência da taxa Selic aos Pedidos de Ressarcimento; (iii) que a Impetrante não cumpriria os requisitos de regularidade fiscal e, portanto, não faria jus ao ressarcimento previsto na
referida Portaria e (iv) a legalidade do procedimento da compensação de ofício com débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos do artigo 151 do CTN.

Id 12078101: Manifestação da impetrante.
Os autos vieram conclusos para a apreciação da liminar
É o relatório. Decido.
Reconheço o requisito da urgência, já que a demora na restituição de tributos (se e quando admitidos pela legislação de regência) implica em restrição ao patrimônio dos contribuintes.
Também verifico demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado.
Dispondo sobre a Administração Tributária Federal, a Lei nº 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
No entanto, no presente caso, é aplicável a Portaria MF 348/2010, de 16 de junho de 2010, que instituiu o procedimento especial de ressarcimento de créditos de contribuição para o PIS/PASEP, de

contribuição para o financiamento da seguridade social (COFINS) e de imposto sobre produtos industrializados (IPI) nas situações nela previstas. O caput do art. 2º do ato normativo em análise tratou do prazo e do
quantum a ser liberado, a título de pagamento antecipado, nos pedidos de ressarcimento aventados, in verbis:

 
Art. 2°: A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do Pedido de Ressarcimento dos créditos de que trata o art. 1º, efetuar o
pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado por pessoa jurídica que atenda, cumulativamente, às seguintes condições:
I - cumpra os requisitos de regularidade fiscal para o fornecimento de certidão negativa ou de certidão positiva, com efeitos de negativa, de débitos relativos aos tributos administrados pela RFB e à Dívida
Ativa da União administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);
II - não tenha sido submetida ao regime especial de fiscalização de que trata o art. 33 da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à apresentação do pedido;
III - esteja obrigado a manter Escrituração Fiscal Digital (EFD);
IV - tenha efetuado exportações no ano-calendário anterior ao do pedido em valor igual ou superior a 10% (dez por cento) da receita bruta total; e
V - nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à apresentação do pedido objeto do procedimento especial de que trata o art. 1º, não tenha havido indeferimentos de Pedidos de Ressarcimento ou não-
homologações de compensações, relativos a créditos de Contribuição para o PIS/PASEP, de COFINS e de IPI, totalizando valor superior a 15% (quinze por cento) do montante solicitado ou declarado.
 
Assim, considerando que os pedidos foram transmitidos no período compreendido entre 30/05/2018 a 18/07/2018 (Id 11110135) e que até o momento não houve a apreciação pela autoridade

impetrada, é cabível a pretensão da parte impetrante para que seja realizada a análise das condições legais e, se preenchidos os requisitos, realizados os trâmites necessários ao efetivo ressarcimento.
Cabe destacar, todavia, que não cabe a esse Juízo substituir a autoridade coatora na análise do preenchimento ou não de todos os requisitos necessários para a antecipação de ressarcimento.
Destaco, entretanto, que o preenchimento dos requisitos deve ser considerado pela autoridade levando em conta o prazo de trinta dias dentro dos quais o pedido deveria ser analisado, não havendo

justificativa para que a demora da autoridade em efetuar a análise cause prejuízo à Impetrante. Assim, é evidente que a alegação de falta de preenchimento de requisito relativo à certidão de regularidade fiscal aventada
pela autoridade não pode ser considerada, já que a Impetrante apresentou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa emitida em 30/08/2018, com prazo de validade até 26/02/2019, acostada aos autos no
Id 11110139.

A parte impetrante se insurge também em face de eventual procedimento de compensação de ofício dos créditos eventualmente declarados em relação aos débitos com a exigibilidade suspensa.

O art. 7º do Decreto-lei 2.287/1986 (com a redação alterada pelo artigo 114 da Lei nº 11.196/2005) prevê que a Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao ressarcimento de
tributos, deverá verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional e, existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor do
débito. Trata-se de providência lógica e razoável, prevista expressamente em ato normativo primário, motivo pelo qual essa compensação em regra é perfeitamente válida.

Todavia, tratando-se de crédito com exigibilidade suspensa nas hipóteses expressamente previstas no art. 151 do CTN e demais aplicáveis, essa compensação é manifestamente descabida pelo fato de o
crédito do poder público não ser cobrável de imediato, mesmo no caso de moratória ou de parcelamento.

A matéria tratada neste feito encontra-se pacificada no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.1213.082/PR, representativo de controvérsia, sujeito ao
procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, concluiu que:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO.
COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73, DA LEI N. 9.430/96 E NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI N. 2.287/86. CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR A
SER RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N. 2.138/97. ILEGALIDADE DO
PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151, DO CTN). 1. Não macula o art.
535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado. 2. O art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita
Federal que regulamentam a compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º e 12, da IN SRF 21/1997; art. 24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN
SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF 600/2005; e art. 49, da IN SRF 900/2008), extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua redação original quanto na redação atual
dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à imposição da compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade
suspensa, na forma do art. 151, do CTN (v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES, PAEX, etc.) . Fora dos casos previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda
Pública Federal a que deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97.
Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em
5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em
04.03.2008; REsp. Nº 873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.8.2008; REsp. n. 491342 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado
em 18.05.2006; REsp. Nº 1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010. 3. No caso concreto, trata-se de restituição de valores indevidamente pagos a título de Imposto
de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ com a imputação de ofício em débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há informação de suspensão na forma do art. 151, do CTN. Impõe-se a obediência
ao art. 6º e parágrafos do Decreto n. 2.138/97 e normativos próprios. 4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.”

Assim sendo, a compensação de débitos, prevista pelo artigo 7º do referido Decreto-lei, deve se restringir aos débitos pendentes, não alcançando aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa, inclusive em
relação àqueles que foram incluídos em parcelamentos, devendo prevalecer o quanto disposto no artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional.

Por fim, acerca da aplicação da Taxa Selic já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça nos seguintes termos:

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. DIFERENÇA ENTRE CRÉDITO ESCRITURAL E PEDIDO DE RESSARCIMENTO EM DINHEIRO OU MEDIANTE COMPENSAÇÃO COM
OUTROS TRIBUTOS. MORA DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 411/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. PROTOCOLO DO PEDIDO.
TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME CRIADO PELO ART. 543-C, CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008 QUE INSTITUÍRAM OS RECURSOS REPRESENTATIVOS DA
CONTROVÉRSIA.

1. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, em regra, eventual possibilidade de aproveitamento dos créditos escriturais não dá ensejo à correção monetária, exceto se tal creditamento foi
injustamente obstado pela Fazenda. Jurisprudência consolidada no enunciado n. 411, da Súmula do STJ: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu
aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".

2. No entanto, os equívocos na aplicação do enunciado surgem quando se está diante de mora da Fazenda Pública para apreciar pedidos administrativos de ressarcimento de créditos em dinheiro ou
ressarcimento mediante compensação com outros tributos.

3. Para espancar de vez as dúvidas a respeito, é preciso separar duas situações distintas: a situação do crédito escritural (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de apuração e
utilizado para abatimento desse mesmo tributo em outro período de apuração dentro da escrita fiscal) e a situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento (crédito de um determinado tributo
recebido em dado período de apuração utilizado fora da escrita fiscal mediante pedido de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos).
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4. Situação do crédito escritural: Deve-se negar ordinariamente o direito à correção monetária quando se fala de créditos escriturais recebidos em um período de apuração e utilizados em outro
(sistemática ordinária de aproveitamento), ou seja, de créditos inseridos na escrita fiscal da empresa em um período de apuração para efeito de dedução dos débitos de IPI decorrentes das saídas de
produtos tributados em períodos de apuração subseqüentes. Na exceção à regra, se o Fisco impede a utilização desses créditos escriturais, seja por entendê-los inexistentes ou por qualquer outro motivo,
a hipótese é de incidência de correção monetária quando de sua utilização, se ficar caracterizada a injustiça desse impedimento (Súmula n. 411/STJ). Por outro lado, se o próprio contribuinte e acumula
tais créditos para utilizá-los posteriormente em sua escrita fiscal por opção sua ou imposição legal, não há que se falar em correção monetária, pois a postergação do uso foi legítima, salvo, neste último
caso, declaração de inconstitucionalidade da lei que impôs o comportamento.

5. Situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento: Contudo, no presente caso estamos a falar de ressarcimento de créditos, sistemática diversa (sistemática extraordinária de aproveitamento) onde
os créditos outrora escriturais passam a ser objeto de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos em virtude da impossibilidade de dedução com débitos de
IPI decorrentes das saídas de produtos (normalmente porque isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero), ou até mesmo por opção do contribuinte, nas hipóteses permitidas por lei. Tais créditos
deixam de ser escriturais, pois não estão mais acumulados na escrita fiscal para uso exclusivo no abatimento do IPI devido na saída. São utilizáveis fora da escrita fiscal. Nestes casos, o ressarcimento
em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos se dá mediante requerimento feito pelo contribuinte que, muitas vezes, diante das vicissitudes burocráticas do
Fisco, demora a ser atendido, gerando uma defasagem no valor do crédito que não existiria caso fosse reconhecido anteriormente ou caso pudesse ter sido utilizado na escrita fiscal
mediante a sistemática ordinária de aproveitamento. Essa foi exatamente a situação caracterizada no Recurso Representativo da Controvérsia REsp.nº1.035.847 - RS, Primeira Seção,
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em24.6.2009, onde foi reconhecida a incidência de correção monetária.

6. A lógica é simples: se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI, PIS/COFINS (em dinheiro ou via compensação com outros tributos) e esses créditos são reconhecidos pela
Receita Federal com mora, essa demora no ressarcimento enseja a incidência de correção monetária, posto que caracteriza também a chamada "resistência ilegítima" exigida pela
Súmula n. 411/STJ. Precedentes: REsp. n.1.122.800/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,julgado em 1.3.2011; AgRg no REsp. n. 1082458/RS e AgRg no AgRg noREsp. n.
1088292/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgados em 8.2.2011.

7. O Fisco deve ser considerado em mora somente a partir da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento.

8. Embargos de divergência providos.

(STJ - EAg: 1220942 SP 2012/0095341-6, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 10/04/2013, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 18/04/2013 -
grifado)

Todavia, esse entendimento restou superado em parte pelo julgamento do EREsp 1.461.607/SC, também pela Primeira Seção do E. STJ, no dia 22/02/2018, que entendeu ser devida a aplicação de
correção monetária, em sede de ressarcimento de crédito tributário, quando verificada "resistência ilegítima" do Fisco ao deferimento do pedido formulado pelo contribuinte, na via administrativa. No entanto, orientou-se
a atual jurisprudência do STJ no sentido de que o termo inicial da incidência dessa correção monetária se computa a partir do escoamento do prazo legal de que dispõe a Administração para analisar o aludido pedido
formulado pelo contribuinte, conforme ementa que segue: 

TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS/COFINS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. APROVEITAMENTO OBSTACULIZADO PELO FISCO. SÚMULA 411/STJ. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. INCIDÊNCIA SOMENTE DEPOIS DE ESCOADO O PRAZO DE 360 DIAS A QUE ALUDE O ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA DESPROVIDOS.

1. A Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 1.035.847/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC/73 (Rel. Min. Luiz Fux, j. 24/6/2009), firmou entendimento no sentido de que o
crédito presumido de IPI enseja correção monetária quando o gozo do creditamento é obstaculizado pelo fisco, entendimento depois cristalizado na Súmula 411/STJ: "É devida a correção monetária ao
creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".

2. Nos termos do art. 24 da Lei nº 11.457/07, a administração deve observar o prazo de 360 dias para decidir sobre os pedidos de ressarcimento, conforme sedimentado no julgamento do REsp
1.138.206/RS, também submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73 (Rel. Min. Luiz Fux, j. 9/8/2010).

3. O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito de PIS/COFINS não-cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo
Fisco. Nesse sentido: AgRg nos EREsp 1.490.081/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 1º/7/2015; AgInt no REsp 1.581.330/SC, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma,
DJe 21/8/2017; AgInt no REsp 1.585.275/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 14/10/2016.

4. Embargos de divergência a que se nega provimento 

Assim, dado que o prazo para análise no caso de pedido de ressarcimento de créditos pelo procedimento especial é de 30 dias, a partir de tal momento verifica-se a resistência ilegítima da União e o
direito da Impetrante à correção monetária dos créditos pela SELIC. 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE a liminar requerida para determinar que a autoridade impetrada proceda à análise das condições exigidas para o ressarcimento antecipado de 50% do crédito que
trata o art. 2° da Portaria MF 348/2010, e, se preenchidos os requisitos, adote os trâmites necessários ao efetivo ressarcimento da antecipação, corrigida pela taxa Selic a partir do 31º dia do protocolo de cada pedido,
no prazo máximo de 10 dias. Destaco que o preenchimento dos requisitos deve ser considerado pela autoridade levando em conta o prazo de trinta dias dentro dos quais o pedido deveria ser analisado. Frise-se, ainda,
que a autoridade deverá abster-se de reter o valor ou compensá-lo de ofício caso existam débitos cuja exigibilidade esteja suspensa ou garantidos.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão.
Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei

12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo
prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.
Notifique-se. Intime-se. Cumpra-se.
São Paulo,

 
 

 

 

    

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019348-97.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARISNILDA BARBOSA DA SILVA, ANDERSON ALVES DOS SANTOS DE SOUZA, ANGELO ALVES DE SOUZA, CASSIO DA SILVA SOUZA, HILTON ALVES DE SOUZA, IRINEU ALVES DE SOUZA, IVANY ALVES DE SOUZA,
JAQUELINE SILVA SOUZA, VINICIUS SILVA SOUZA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: intime-se a parte Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se em relação à impugnação apresentada pela Executada (id
11638141).

 

   SãO PAULO, 8 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003944-06.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: MA 23 PARTICIPACOES E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURA REGINA MARQUES - SP86912, JOSE MAURO MARQUES - SP33680
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
PROCURADOR: MARIA CONCEICAO DE MACEDO, JOSE ROBERTO PADILHA
Advogados do(a) EXECUTADO: JORGE ALVES DIAS - SP127814, JOSE ROBERTO PADILHA - SP41822, MARIA CONCEICAO DE MACEDO - SP53556

 

1. Conforme determinado no r. despacho (ID nº 8371216),  ficam  partes intimadas, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o
laudo contábil.  

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010963-63.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MACHADO MEYER,SENDACZ E OPICE ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULA REGINA OLIVEIRA MARTIN - SP375522, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA - SP208425
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte exequente intimada acerca da liberação do valor decorrente do pagamento do RPV nº 20180060567 (id 12141534).

              

 

   SãO PAULO, 8 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010509-83.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DURATEX S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, SYLVIA APARECIDA PEREIRA GUTIERREZ - SP182687
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais e custas conforme RPVs 20180057740 e 20180057725 (id 12142127).

              

 

   SãO PAULO, 8 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010312-31.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOBCENTER DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVSON MARTINS - SP99207
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica o advogado intimado acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais conforme RPV 2018005385 (id 12142926).
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   SãO PAULO, 8 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003805-54.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VIDRARIA ANCHIETA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam o patrono e parte autora intimados acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais e requisitório, conforme ids
12143536 e 12143537.

              

 

   SãO PAULO, 8 de novembro de 2018.

14ª VARA CÍVEL

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR
DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

Expediente Nº 10557

DESAPROPRIACAO
0132715-55.1979.403.6100 (00.0132715-1) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. MARIA HELENA SOUZA DA COSTA) X JOSE DE ALMEIDA
COSTA(SP041576 - SUELI MACIEL MARINHO E SP071219 - JONIL CARDOSO LEITE FILHO) X JOSE DE ALMEIDA COSTA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER

Anote-se a alteração da classe processual.
Fls. 472/473: Vista à parte contrária acerca da contestação da União ao pedido de habilitação de herdeiros, pelo prazo de quinze dias. Após, nova conclusão.
Fls. 474/476: Acolho os embargos de declaração da União, uma vez que houve interposição de Recurso Especial e Recurso Extraordinário no agravo de instrumento n. 0025424-97.2015.403.0000 e, portanto, ainda sem
trânsito em julgado o referido agravo.
Caso ocorra a habilitação dos herdeiros, fica deferida a expedição das requisições de pagamento que deverão ficar à disposição do juízo até o trânsito em julgado do agravo n. 0025424-97.2015.403.0000. 
Int.

DESAPROPRIACAO
0744288-31.1985.403.6100 (00.0744288-2) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP304445 - EDSON MARTINS SANTANA E SP247066 - DANILO GALLARDO CORREIA) X WILLIAN RUBENS
TEIXEIRA(SP085842 - AURIO BRUNO ZANETTI E SP213794 - RONALDO ARAGÃO SANTOS E SP018356 - INES DE MACEDO E SP032954 - ALFREDO DE ALMEIDA)
Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria n. 17, de 24 de juho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 

Ficam as partes cientes da expedição da carta de adjudicação.
Providencie a parte expropriante a retirada da carta, no prazo de dez dias.
Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002186-88.1992.403.6100 (92.0002186-7) - LUIGI RUSSO NETO X MARILSON AGUIAR X CARLOS CUNICO X AMERICO CARDOSO JUNIOR X APPARECIDO RENIERI ZANCHETA X MARIA
CELIA HOLMO ZANCHETTA X CHIROCASO MISOCAME X ANTONIO JOSE ALVES X WILSON DUARTE DE ALMEIDA X JOAO ALBERTO FERREIRA X NEISI MONTEZANO X NEI
MONTEZANO X JOAO JOANES GARCIA X SUELY DECELIS GOMES X NEUSA MEDEIROS X ACCHISON JOSE SANTOS SANTANA X NELSON DE MARTINI X MARIA DE LOURDES DA
CUNHA MONTEZANO X ANA CAROLINA MONTEZANO X JOSE FLAVIO MONTEZANO X FERNANDO FELIPE MONTEZANO X CELIA REGINA ZANCHETA PYLES X SYLVANA MARIA
ZANCHETA X AUGUSTO ZANCHETA NETO X ANDRE ANDREAS MEDEIROS GAETA X NICHOLAS NICOLAI MEDEIROS GAETA X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR X
ADELAIDE FRANI GARCIA(SP316680 - CHRISTIAN TARIK PRINTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X LUIGI RUSSO NETO X UNIAO FEDERAL(SP316680 -
CHRISTIAN TARIK PRINTES)

Vistos, etc.
Dê-se vista à União Federal da petição de fls. 1043/1061v, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, defiro o pedido de suspensão da execução pelo prazo de 1 (ano), com relação aos coexequentes João Joanes Garcia, Chirocaso Misocame e Antônio José Alves.
No que tange aos coexequentes Marilson Aguiar e João Alberto Ferreira, expeça-se novo requisitório, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.463/2017.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos termos da Resolução 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.
Não havendo discordância acerca do teor dos requisitórios, tornem os autos conclusos para conferência e transmissão.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003475-56.1992.403.6100 (92.0003475-6) - IND/ E COM/ DE SACOS DE PAPEL CRISTAL LTDA(SP039950 - JOSE CARLOS PRADO E SP075497 - ELIO PINFARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 -
MARCO AURELIO MARIN)

Considerando que os ofícios requisitórios com divergência de nome e/ou com o CPF irregular na base de dados da Receita Federal serão cancelados, a teor do disposto na Ordem de Serviço 07/2017-TRF 3R e ante a
consulta realizada nos autos, às fls. 449/450, manifeste-se a parte exequente, no prazo de dez dias.
No silêncio, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0030523-62.2007.403.6100 (2007.61.00.030523-2) - ANTONIO JOSE DA SILVA X ROSANGELA GARDINI DA SILVA(SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER)
Ciência às partes da redistribuição do feito para esta 14ª Vara Cível. O presente feito foi extinto sem resolução do mérito, dada a ilegitimidade passiva do Bacen, motivo pelo qual não há o que executar nos autos.
Oportunamente, retornem os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0034765-30.2008.403.6100 (2008.61.00.034765-6) - MANUEL DOMINGUES ALVARES(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO E SP342059 - STEFANIA BARBOSA GIMENES LEITE) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Em petição de fls. 119, o autor requer seja expedido o alvará de levantamento do montante que lhe cabe, posto que já homologados os cálculos do contador judicial.
De fato, os cálculos de fls. 91/94 foram homologados em despacho de fls. 98. Entretanto, nesse mesmo despacho, foi determinado às partes a indicação do nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem
como o nº de seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.
A CEF cumpriu com tal determinação (fls. 99), tendo seu alvará sido expedido e já levantado, em 20/04/2010 (fls. 101/102), com posterior remessa dos autos ao Arquivo.
Já o Autor quedou-se inerte, mesmo tendo sido intimado do desarquivamento dos autos em 10/10/2016 (despacho de fls. 105).
Como ainda está pendente de cumprimento a determinação de fls. 99, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o Autor a providencie, findo o qual, no silêncio, os autos serão novamente remetidos ao Arquivo.
Ressalte-se que o patrono a constar no alvará de levantamento deve ter procuração com poderes expressos para receber e dar quitação.
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Com o cumprimento, expeça-se.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0025560-84.2002.403.6100 (2002.61.00.025560-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO E
SP127814 - JORGE ALVES DIAS) X NACIONAL CLUB(SP038658 - CELSO MANOEL FACHADA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X NACIONAL CLUB

Verifico, de início, que a parte final do despacho de fls. 342/343 ainda não foi cumprida, motivo pelo qual reitero a determinação de expedição de ofício ao SPC e SERASA para inclusão da Executada no cadastro de
inadimplentes.
Visto que as diligências anteriores restaram infrutíferas para a satisfação do débito em discussão nestes autos, defiro a penhora sobre imóvel requerida às fls. 415/420v, devendo a Secretaria expedir o competente mandado.
Efetivada a medida supra, intimem-se o executado, para ciência, e o exequente, para que este promova a averbação da penhora em registro público, nos termos do art. 799, IX do CPC, comprovando-se nos autos.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0900754-19.1986.403.6100 (00.0900754-7) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP186458A - GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO) X AKIO IZUKA(SP155393 - MARCOS NAKAMURA) X AKIO
IZUKA X BANDEIRANTE ENERGIA S/A
Anote-se a alteração da classe processual. Providencie a parte expropriante a cópia autenticada das principais peças dos autos: memorial descritivo, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e demais peças que a
parte reputar necessárias para a confecção da carta de adjudicação. Após, se em termos, expeça-se a carta de adjudicação. Ao SEDI para alteração do pólo ativo, a fim de constar a nova denominação, a fim de constar
EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0053151-26.1999.403.6100 (1999.61.00.053151-8) - MIGUEL DA CONCEICAO E SILVA X IRES BUSSADORI E SILVA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA E SP261040 - JENIFER KILLINGER
CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIGUEL DA CONCEICAO E SILVA
Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria n. 17, de 24 de juho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 

Ciência às partes do retorno dos autos da Central de Conciliação para que requeiram o quê de direito, no prazo de dez dias.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0029659-29.2004.403.6100 (2004.61.00.029659-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP176807 - SERGIO
MARTINS CUNHA) X ROMEU SEITI KAGOHARA(SP386828 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS FELIX) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ROMEU SEITI
KAGOHARA(SP386828 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS FELIX)

Fls. 159: Anote-se o novo patrono da parte Executada, intimando-o a apresentar procuração original no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de regularizar a representação da parte.
Defiro a expedição de ofício aos bancos onde constam os valores bloqueados de fls. 155, determinando a transferência desses valores para a conta indicada pelo exequente às fls. 163, comprovando-se nos autos o
cumprimento da medida.
Após, nova vista ao Exequente pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006984-28.2011.403.6100 - JOSE ELOI RIBEIRO(RJ019308 - FERNANDO DE PAULA FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X
JOSE ELOI RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Remetam-se os autos à Seção de Cálculos e Liquidações a fim de que se verifique a exatidão dos cálculos apresentados pelas partes e, em sendo necessário, elabore novos cálculos consoantes com os exatos termos do
julgado e, no que couber e no que não lhe for contrários, com os do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Providencie a Contadoria um quadro comparativo apontando o valor devido na data da conta da parte exequente de fls. 185/205, o depósito judicial de fls. 215 e a memória de cálculo de fls. 228/234.PA 0,05 Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014664-72.2013.403.6301 - LUCIANO GARCIA FERREIRA(SP319054 - ORLANGELA BARROS CAVALCANTE) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO
- CREF4 X LUCIANO GARCIA FERREIRA

Fls. 148: Intime-se a parte credora para que requeira o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000448-26.1996.403.6100 (96.0000448-0) - LAMIPLASTICA FILMES ESPECIAIS LTDA(SP052126 - THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK E SP051280 - ANTONIO FERNANDO DE
CAMPOS BRANDAO E SP232818 - LUIZ GUSTAVO PRIOLLI DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X LAMIPLASTICA FILMES ESPECIAIS LTDA X UNIAO
FEDERAL

Remetam-se os autos à Seção de Cálculos e Liquidações a fim de que se verifique a exatidão dos cálculos apresentados pelas partes (fls. 596/598), (fls 601/602) e 608/621) e, em sendo necessário, elabore novos cálculos
consoantes com os exatos termos do julgado e, no que couber e no que não lhe for contrários, com os do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Providencie a Contadoria um quadro comparativo apontando o valor devido na data da conta apresentado pela parte embargante e o valor na data atual.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0044631-74.2000.403.0399 (2000.03.99.044631-0) - BANCO ABN AMRO REAL S.A.(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP285438 - LUARA KARLA BRUNHEROTTI ZOLA E SP260867 -
ROBSON DA SILVA DESIDERIO E SP046688 - JAIR TAVARES DA SILVA E SP032093 - JOSE ADEMAR BORGES E SP097945 - ENEIDA AMARAL E SP134323 - MARCIA SOUZA BULLE
OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X BANCO ABN AMRO REAL S.A. X FAZENDA NACIONAL

Fls. 1510/1511 e 1513/1515: Considerando a concordância da União (fls. 1426), defiro o pedido de retificação do pólo exequente, para constar BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Oportunamente, remetam-se os
autos ao SEDI.
Com relação a execução dos honorários sucumbenciais fixados na fase de conhecimento, mantenho a decisão de fls. 1417 que indeferiu o pedido de requisição de pagamento em nome da sociedade de advogados
constituída após o trânsito em julgado. De outro lado, determino a expedição de ofício requisitório em nome do advogado interno do Banco Santander (Brasil) S.A., indicado às fls. 1484. 
Equivoca-se a parte credora sobre pedido de cancelamento de alvará, uma vez que não há, por ora, valores a serem levantados. Nestes autos, em razão da lei 13.463/17, a importância depositada foi estornada para os
cofres da União e foi deferida a expedição de nova requisição, transmitida ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme fls. 1508, cujo pagamento deverá ficar à disposição deste Juízo. Assim, sobrevindo o
pagamento da requisição n. 20180025127 (fls. 1508), intimem-se as partes para que requeiram o quê de direito.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014191-15.2010.403.6100 - CIRBRAS - IND/ E COM/ DE CIRCUITOS IMPRESSOS BRASIL LTDA(SP056276 - MARLENE SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS
SANTOS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X CIRBRAS - IND/ E COM/ DE
CIRCUITOS IMPRESSOS BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 619/621v: vista à Exequente, para que se manifeste sobre as alegações da União, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, venham os autos conclusos.
Int.

Expediente Nº 10590

PROCEDIMENTO COMUM
0031542-02.1990.403.6100 (90.0031542-5) - JANETE DOS REIS GABAS(SP053423 - BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA TORTORELLI E SP053878 - JOAO ARMANDO DE LIMA TORTORELLI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:
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Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o início do cumprimento de sentença
como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução, a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente
constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0029317-62.1997.403.6100 (97.0029317-3) - AMILCAR PINTO CAETANO X ANA LUCIA DE BARROS FONTES X LUIZ CARLOS CORDEIRO MARTINS X ANA CELIA RIBEIRO SANCHES
SIQUEIRA X AMELIA HELENA PICCAZIO X AFRANIO DE OLIVEIRA SOBRINHO X AKIKO AKIYAMA X DAVID JOSE GOMES X SONIA CORREA MARIN X ODETE MARIA DA
COSTA(SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o início do cumprimento de sentença
como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução, a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente
constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004133-96.2001.403.0399 (2001.03.99.004133-7) - GERALDO PADOVANI X ARISTIDES ALVES PEREIRA X ROSA MARIA MATTOS PEREIRA X CRISTIANE ELISABETE MATTOS PEREIRA
MONARI X EMERSON LUIZ MATTOS PEREIRA X JAIR ROBERTO DAVIDES X JOAO ANTONIO LANZA X LAURO DE GOES MACIEL X MARCELO ZENI CHAHIM X NADIR THEREZINHA
FELIPPE RODRIGUES X VERA RITA TORRANO CORREIA X TEREZA DE LOURDES CAMARGO(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA NARBUTIS E SP019449 - WILSON LUIS DE
SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos e para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte exequente.

PROCEDIMENTO COMUM
0033565-27.2004.403.6100 (2004.61.00.033565-0) - CETRO CONCURSOS PUBLICOS, CONSULTORIA E ADMINISTRACAO S/S LTDA(SP261996 - ANAI FROZONI REBOLLA) X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o início do cumprimento de sentença
como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
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Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução, a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente
constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002620-47.2010.403.6100 (2010.61.00.002620-2) - HEFA SERVICOS MEDICOS LTDA(SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o início do cumprimento de sentença
como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução, a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente
constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000039-25.2011.403.6100 - MARCEL AUGUSTO VIEIRA(SP171155 - GISLENE DONIZETTI GERONIMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2567 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o início do cumprimento de sentença
como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução, a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente
constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001336-33.2012.403.6100 - ALOYSIO JOSE DA SILVEIRA CALLADO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2561 - LAIS NUNES DE
ABREU)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o início do cumprimento de sentença
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como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução, a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente
constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0020478-23.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019816-59.2012.403.6100 () ) - VANDERLEI LOPES FERREIRA X JOSE WILSON DOS SANTOS X ADILSON
APARECIDO GONCALVES X LUSMAR DIAS DE FREITAS(SP208065 - ANSELMO BLASOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o início do cumprimento de sentença
como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução, a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente
constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010016-70.2013.403.6100 - FE.LIPS COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME(SP285998 - ADRIANO MAGNO CATÃO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o início do cumprimento de sentença
como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução, a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias,
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eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente
constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012735-25.2013.403.6100 - ABDALLA FRANCISCO PRUDENTE DO ESPIRITO SANTO X ANTONIO CERDAN FILHO X ARISTOTELES SILVA X MARIA ISABEL SAAD X RONALDO ELIAS
FERRAZ DE MELLO X NIVALDO CALADO(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o início do cumprimento de sentença
como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução, a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente
constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0017408-61.2013.403.6100 - EDUARDO DONIZETE CARDOSO DA SILVA(SP227418 - MARCIO CARDOSO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 - LILIAN CARLA FELIX
THONHOM)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o início do cumprimento de sentença
como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução, a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente
constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0024070-22.2005.403.6100 (2005.61.00.024070-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031542-02.1990.403.6100 (90.0031542-5) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA SALETE O
SUCENA) X JANETE DOS REIS GABAS(SP053423 - BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA TORTORELLI E SP053878 - JOAO ARMANDO DE LIMA TORTORELLI)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o início do cumprimento de sentença
como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
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VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução, a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente
constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0005144-94.2013.403.6105 - SB DROGARIAS E FARMACIAS EIRELI - EPP(SP314540 - RODRIGO JORGE ABDUCH) X DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA
EM SAO PAULO - SP(Proc. 932 - RODRIGO PEREIRA CHECA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos a este Juízo de primeira instância e para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, os autos serão arquivados.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0022858-44.1997.403.6100 (97.0022858-4) - LETICIA ARAUJO X LUCILEIA DO PRADO OLIVEIRA X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X MARCOS ANTONIO DANTAS VIANA X MARISOL AVILA
RIBEIRO X ROSANA MORAES ZONARO X SANDRA TSUCUDA X SERGIO MARINHO DE CARVALHO X SERGIO MOREIRA DE SENA X SILENE GONCALVES VIEIRA(SP113887 - MARCELO
OLIVEIRA ROCHA E SP300234 - CAMILA DAS NEVES FERREIRA MORAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X LETICIA ARAUJO X UNIAO FEDERAL X
LUCILEIA DO PRADO OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X MARCOS ANTONIO DANTAS VIANA X UNIAO FEDERAL X MARISOL AVILA
RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X ROSANA MORAES ZONARO X UNIAO FEDERAL X SANDRA TSUCUDA X UNIAO FEDERAL X SERGIO MARINHO DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X
SERGIO MOREIRA DE SENA X UNIAO FEDERAL X SILENE GONCALVES VIEIRA X UNIAO FEDERAL X CAMILA DAS NEVES FERREIRA MORAIS X UNIAO FEDERAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos e para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte exequente.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0037806-78.2003.403.6100 (2003.61.00.037806-0) - JOSE ROBERTO GARBUGGIO X JOSEILSON DALBUQUERQUE SILVEIRA X LUIZ GONZAGA DA SILVA X LUIZ PAULO ZANETTI X MARCIO
BUENO TOLEDO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X JOSE ROBERTO GARBUGGIO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JOSEILSON DALBUQUERQUE SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ GONZAGA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ PAULO ZANETTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MARCIO BUENO TOLEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria no. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14a. Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos e para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte exequente.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013335-22.2008.403.6100 (2008.61.00.013335-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA) X RENATO CAMPOS NEVES
DA SILVA(SP267576 - WALDIR BARBOSA DOS SANTOS) X VALNICEIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP267576 - WALDIR BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
VALNICEIA APARECIDA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o início do cumprimento de sentença
como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução, a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente
constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0030448-86.2008.403.6100 (2008.61.00.030448-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP300900 - ANA
CLAUDIA LYRA ZWICKER E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PRISCILA ALVES DOS SANTOS(Proc. 2413 - MAIRA YUMI HASUNUMA)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo
decisório:
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018, que estabelece o início do cumprimento de sentença
como momento da virtualização necessária de processos físicos que baixarem de instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:
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Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes
peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto nos 1º ao 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo Exequente, a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJE.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos dos arts. 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução, a saber:
Art. 3º (...):
Par. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos. 
Par. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Par. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Par. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
OS AUTOS ESTARÃO DISPONÍVEIS NO PJE PARA INSERÇÃO DAS PEÇAS DIGITALIZADAS NO PRAZO DE 48H CONTADOS DA DATA DA CARGA. 
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 
II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ciente o Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente
constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Int. Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027711-10.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TAIFF-PROART DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: DEBORAH MARIANNA CAVALLO - SP151885, ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria n. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:

Intimo a parte autora para que, querendo, manifeste-se em réplica sobre os documentos anexados à contestação, nos moldes do parágrafo 1º, do art. 437, do Código de Processo Civil, no prazo de 15
(quinze) dias.

 

São Paulo, em 7 de novembro de 2018.

 
 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5008124-65.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513, CARLOS AUGUSTO LEITAO DE OLIVEIRA - SP272411
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria n. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:

Intimo a parte autora para que, querendo, manifeste-se em réplica sobre os documentos anexados à contestação, nos moldes do parágrafo 1º, do art. 437, do Código de Processo Civil, no prazo de 15
(quinze) dias.

 

São Paulo, em 7 de novembro de 2018.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000399-93.2016.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO AUGUSTO WATANABE SILVA - SP343510, SERGIO FARINA FILHO - SP75410, FABIO AVELINO RODRIGUES TARANDACH - SP297178
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes sobre provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência em caso positivo, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.
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São Paulo, em 7 de novembro de 2018.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020096-32.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROSSI MORUMBI INCORPORADORA S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO - SP274066
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

  

    D E S P A C H O

              No prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifeste-se a parte impetrante, ora embargada, acerca dos embargos de declaração opostos pela União Federal (id 10549630).

 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para decisão.

 

Int. 

 

            São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027598-22.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SINDICATO NACIONAL PATRONAL DAS EMPRESAS DE SERVICOS, DISTRIBUIDORES E VAREJISTAS DE PRODUTOS PARA ANIMAIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANSELMO BRUNO DE LIMA - SP414703
IMPETRADO: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              No prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de extinção do feito, deverá a parte impetrante providenciar:

 

a)      A regularização da sua representação processual, juntando aos autos o instrumento de procuração e os atos societários, atualizados;

 

b)      Juntada dos documentos indispensáveis à propositura da ação, notadamente o pedido de registro sindical nº 46219.011296/2017-96 (Solicitação SC SC19305), bem como comprove o ato coator ora
combatido (pendência de análise do seu pedido);

 

 

c)      Esclarecimentos quanto a propositura de duas outras ações mandamentais, autuadas sob nº 5027563-62.2018.4.03.6100 e 5027663-17.2018.4.03.6100, também em curso nesta 14ª Vara Cível Federal, com
mesma causa de pedir e pedido;

 

d)     O recolhimento das custas judiciais devidas, sob pena de cancelamento da inicial (art. 290, do CPC). .

 

Após, cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para decisão.

 

Int. 

 

            São Paulo , 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006868-87.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIONCORP CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ENOS DA SILVA ALVES - SP129279, RICARDO SILVA BRAZ - SP377481
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Intime-se a União, nos termos dos arts. 7º e 10, do Código de Processo Civil para, querendo, apresentar manifestação acerca do pedido de levantamento do depósito judicial formulado, no prazo de 15
(quinze) dias.

Sem prejuízo, no mesmo prazo supra, manifeste-se a parte autora no tocante ao pedido de transformação em pagamento definitivo dos depósitos judiciais.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

Int.

 

 

São Paulo, em 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005972-78.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TRANSPORTADORA MONTE CARLO TMC LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, através da qual a parte autora postulou provimento jurisdicional que reconheça seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS.
Também postula o reconhecimento do direito à repetição/compensação do suposto indébito tributário.

Foi deferida a tutela de urgência.

Foi apresentada contestação, combatendo o mérito.

 

Passo a decidir.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme
acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias
Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora não incluir o valor do
ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente pagos, que deverão ser apurados em liquidação de sentença ou administrativamente, respeitada a
prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, aplicando-se a tabela progressiva de percentuais, observados os patamares
mínimos, prevista no art. 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

Decisão sujeita ao reexame necessário.

 

P.R.I.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002835-88.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VENTURE SP COMERCIO DE ETIQUETAS E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE JOSE COSTA DE LUCCA - SP272079
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, através da qual a parte autora postulou provimento jurisdicional que reconheça seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS.
Também postula o reconhecimento do direito à repetição/compensação do suposto indébito tributário.

Foi deferida a tutela de urgência.

Foi apresentada contestação, combatendo o mérito.

 

Passo a decidir.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme
acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias
Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora não incluir o valor do
ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente pagos, que deverão ser apurados em liquidação de sentença ou administrativamente, respeitada a
prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, aplicando-se a tabela progressiva de percentuais, observados os patamares
mínimos, prevista no art. 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

Decisão sujeita ao reexame necessário.

 

P.R.I.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003905-43.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TAIFF-PROART DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, através da qual a parte autora postulou provimento jurisdicional que reconheça seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS.
Também postula o reconhecimento do direito à repetição/compensação do suposto indébito tributário.

Foi deferida a tutela de urgência.

Foi apresentada contestação, combatendo o mérito.

 

Passo a decidir.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme
acórdão assim ementado:
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"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias
Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora não incluir o valor do
ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente pagos, que deverão ser apurados em liquidação de sentença ou administrativamente, respeitada a
prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, aplicando-se a tabela progressiva de percentuais, observados os patamares
mínimos, prevista no art. 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

Decisão sujeita ao reexame necessário.

 

P.R.I.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003019-44.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INTERCONTINENTAL COMPONENTES ELETR IMP E EXP LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, DEBORA EUGENIO DOS SANTOS DE JESUS - SP314587
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, através da qual a parte autora postulou provimento jurisdicional que reconheça seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS.
Também postula o reconhecimento do direito à repetição/compensação do suposto indébito tributário.

Foi deferida a tutela de urgência.

Foi apresentada contestação, combatendo o mérito.

 

Passo a decidir.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme
acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias
Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora não incluir o valor do
ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente pagos, que deverão ser apurados em liquidação de sentença ou administrativamente, respeitada a
prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
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Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, aplicando-se a tabela progressiva de percentuais, observados os patamares
mínimos, prevista no art. 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

Decisão sujeita ao reexame necessário.

 

P.R.I.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002820-22.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA SIQUEIRA LAZZARESCHI DE MESQUITA - SP180369
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, através da qual a parte autora postulou provimento jurisdicional que reconheça seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS.
Também postula o reconhecimento do direito à repetição/compensação do suposto indébito tributário.

Foi deferida a tutela de urgência.

Foi apresentada contestação, combatendo o mérito.

 

Passo a decidir.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme
acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias
Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora não incluir o valor do
ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente pagos, que deverão ser apurados em liquidação de sentença ou administrativamente, respeitada a
prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, aplicando-se a tabela progressiva de percentuais, observados os patamares
mínimos, prevista no art. 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

Decisão sujeita ao reexame necessário.

 

P.R.I.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003024-66.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AMEMIYA INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, DEBORA EUGENIO DOS SANTOS DE JESUS - SP314587
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, através da qual a parte autora postulou provimento jurisdicional que reconheça seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS.
Também postula o reconhecimento do direito à repetição/compensação do suposto indébito tributário.
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Foi deferida a tutela de urgência.

Foi apresentada contestação, combatendo o mérito.

 

Passo a decidir.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme
acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias
Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora não incluir o valor do
ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente pagos, que deverão ser apurados em liquidação de sentença ou administrativamente, respeitada a
prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, aplicando-se a tabela progressiva de percentuais, observados os patamares
mínimos, prevista no art. 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

Decisão sujeita ao reexame necessário.

 

P.R.I.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002154-21.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: OMAR AUGUSTO LEITE MELO - SP185683
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, através da qual a parte autora postulou provimento jurisdicional que reconheça seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS.
Também postula o reconhecimento do direito à repetição/compensação do suposto indébito tributário.

Foi deferida a tutela de urgência.

Foi apresentada contestação, combatendo o mérito.

 

Passo a decidir.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme
acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:
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O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias
Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora não incluir o valor do
ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente pagos, que deverão ser apurados em liquidação de sentença ou administrativamente, respeitada a
prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, aplicando-se a tabela progressiva de percentuais, observados os patamares
mínimos, prevista no art. 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

Decisão sujeita ao reexame necessário.

 

P.R.I.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003919-27.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AR-BR INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA, TANTARO DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734
Advogado do(a) AUTOR: ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, através da qual a parte autora postulou provimento jurisdicional que reconheça seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS.
Também postula o reconhecimento do direito à repetição/compensação do suposto indébito tributário.

Foi deferida a tutela de urgência.

Foi apresentada contestação, combatendo o mérito.

 

Passo a decidir.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme
acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias
Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora não incluir o valor do
ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente pagos, que deverão ser apurados em liquidação de sentença ou administrativamente, respeitada a
prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, aplicando-se a tabela progressiva de percentuais, observados os patamares
mínimos, prevista no art. 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

Decisão sujeita ao reexame necessário.

 

P.R.I.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002800-31.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IGE ESQUADRIAS METALICAS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, DEBORA EUGENIO DOS SANTOS DE JESUS - SP314587
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, através da qual a parte autora postulou provimento jurisdicional que reconheça seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS.
Também postula o reconhecimento do direito à repetição/compensação do suposto indébito tributário.

Foi deferida a tutela de urgência.

Foi apresentada contestação, combatendo o mérito.

 

Passo a decidir.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme
acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias
Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora não incluir o valor do
ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente pagos, que deverão ser apurados em liquidação de sentença ou administrativamente, respeitada a
prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, aplicando-se a tabela progressiva de percentuais, observados os patamares
mínimos, prevista no art. 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

Decisão sujeita ao reexame necessário.

 

P.R.I.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004872-88.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AREA DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VITOR KRIKOR GUEOGJIAN - SP247162
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte ré para que, querendo, manifeste-se sobre os documentos anexados à réplica coligida no ID n. 5184720, nos moldes do parágrafo 1º, do art. 437, do Código de Processo Civil, no prazo
de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

São Paulo, em 7 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012620-40.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI, FRANCISCO EDUARDO DE BARROS FORNI, FRANCISCO ETTORE GIANNICO JUNIOR, FRANCISCO REBERTE SANT ANA, FRANCISCO SERGIO NALINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc...

Trata-se de cumprimento de sentença individual, de julgado em ação coletiva, transitada em julgado.

O exequente foi intimado para que comprovasse se era residente no âmbito da jurisdição do órgão julgador, em momento anterior ou até a data da propositura da demanda a qual originou o título
exequendo.

Atravessaram petição requerendo, em apertada síntese, a juntada de comprovante de residência dos exequentes, bem como o regular prosseguimento do feito, com a citação da UNIÃO para, querendo,
apresentar competente impugnação dentro do prezo legal.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

Por se tratar de demanda envolvendo direitos coletivos em sentido lato, gera-se a atração do microssistema específico, formado basicamente - mas não exclusivamente - pelas Leis n. 4.717/65 (LAP),
7.347/85 (LACP) e 8.038/90 (CDC). As regras de Direito Processual Coletivo integram um microssistema, teoria abarcada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores (REsp 1177453/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010), e, como todo sistema, este deve conter unidade e coerência.

De fato, o Plenário do E. STF, no julgamento RE 612043/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 10/5/2017 - repercussão geral - Informativo n. 864, entendeu, no tocante às associações, que a eficácia
subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, somente alcança os filiados residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador que o fossem em momento anterior ou até a data da
propositura da demanda, constantes, ainda, da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento.

Esse entendimento ocorreu porque o disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Constituição reclama representação específica, não alcançando eventual previsão genérica do estatuto da associação a revelar a
defesa dos interesses dos associados. Assim, as balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização
expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial (STF. Plenário. RE 573232/SC, rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 14/5/2014 - repercussão geral - (Info
746).

Portanto, para o Supremo Tribunal Federal, a autorização estatutária genérica conferida à associação não é suficiente para legitimar a sua atuação em juízo na defesa de direitos de seus filiados, excetuado o
mandado de segurança coletivo, demanda pela qual as associações prescindem de autorização individualizada, pois essa decorre da própria Constituição, que lhes confere legitimação extraordinária para a impetração.

Contudo, o único traço que distingue as entidades associativas em relação às entidades sindicais é esse: a necessidade de autorização para a outorga da legitimidade. 

No tocante as balizas subjetivas dos efeitos do título judicial em relação ao órgão prolator, não há diferenças. Assim, ao caso em exame, deve se aplicar o entendimento firmado no RE 612043/PR, sob o
regime da repercussão geral, tendo em vista haver a mesma “ratio decidendi”, pois, como dito, o microssistema processual coletivo deve ser interpretado de forma a conter unidade e coerência.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que a eficácia erga omnes da sentença proferida em ação civil pública circunscreve-se aos limites da jurisdição do juízo ou tribunal competente. Tal
entendimento pode ser depreendido do julgamento do pedido de liminar ocorrido na ADI nº 1.576/DF, por meio do qual o Ministro relator lavrou:

 

TUTELA ANTECIPADA - SERVIDORES - VENCIMENTOS E VANTAGENS - SUSPENSÃO DA MEDIDA - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ao primeiro exame,
inexiste relevância jurídica suficiente a respaldar concessão de liminar, afastando-se a eficácia do artigo 1º da Medida Provisória nº 1.570/97, no que limita o cabimento da tutela antecipada,
empresta duplo efeito ao recurso cabível e viabiliza a suspensão do ato que a tenha formalizado pelo Presidente do Tribunal a quem competir o julgamento deste último. LIMINAR - PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL ANTECIPADA - CAUÇÃO - GARANTIA REAL OU FIDEJUSSÓRIA. Na dicção da ilustrada maioria, concorrem a relevância e o risco no que o artigo 2º da Medida
Provisória nº 1.570/97 condicionou a concessão da liminar, ou de qualquer medida de caráter antecipatório, à caução, isso se do ato puder resultar dano a pessoa jurídica de direito público.
SENTENÇA - EFICÁCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Em princípio, não se tem relevância jurídica suficiente à concessão de liminar no que, mediante o artigo 3º da Medida Provisória nº
1.570/97, a eficácia erga omnes da sentença na ação civil pública fica restrita aos limites da competência territorial do órgão prolator. (ADI 1576 MC, Relator(a):  Min. MARCO
AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 16/04/1997, DJ 06-06-2003 PP-00029 EMENT VOL-02113-01 PP-00123)

É de se ressaltar, ainda, o seguinte trecho extraído da referida ADI nº 1.576/DF:

“A alteração do art. 16 ocorreu a conta de se explicitar a eficácia erga omnes da sentença proferida na ação civil pública. Entendo que o artigo 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho
de 1985, harmônico com o sistema Judiciário pátrio, jungia, mesmo na redação primitiva, a coisa julgada erga omnes da sentença civil à área de atuação do órgão que viesse a prolata-la. (...) Por
isso, tenho a mudança de redação como pedagógica, a revelar o surgimento de efeitos erga omnes na área de atuação do Juízo e, portanto, o respeito à competência geográfica limitada pelas leis de
regência. Isso não implica esvaziamento da ação civil pública nem, tampouco, ingerência indevida do Poder Executivo no Judiciário. Indefiro a liminar.”

No julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 653.956-PE, 1ª turma, relatado pelo ministro Luiz Fux, o Supremo Tribunal assentou o seguinte:

“O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública para defender direitos individuais homogêneos. Precedentes do STJ. 2. A discussão sobre a ilegalidade de
cláusula em contrato de adesão celebrado entre operadora de telefonia móvel e seus usuários é relação de direito privado que não justifica a presença da ANATEL para compor o polo passivo da
demanda, mantendo a competência da justiça estadual. 3. Conforme estabelece o artigo 16 da Lei 7.437/85 com redação dada pela Lei 9.497/97 a limitação territorial dos efeitos da
coisa julgada coletiva está associada ao órgão prolator da decisão, motivo pelo qual a extensão do presente litígio envolve os consumidores da CLARO no Estado de Pernambuco”
(ARE 653956 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 24-04-2012 PUBLIC 25-04-2012).

Considerando que o art. 16, da Lei n. 7.347/85, dispõe que a sentença civil faz coisa julgada erga omnes, mas nos limites da competência territorial do órgão prolator, o Supremo interpretou na direção de
que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir dessas ações coletivas, de rito ordinário, somente deve alcançar os residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador que o fossem em momento anterior ou até a
data da propositura da demanda. Porém, não se reclama em relação aos sindicatos a autorização expressa dos substituídos e a lista destes juntada à inicial do processo de conhecimento, exigindo-se, contudo, os demais
requisitos firmados no respectivo precedente da Suprema Corte.

Do contrário, estar-se-ia a criar vários regimes jurídicos de direito coletivo de acordo com a entidade autora da demanda coletiva, prevalecendo a existência de um microssistema coletivo, falando-se, não
raras vezes, em direito processual coletivo autônomo.

Atente-se que o art. 16, da Lei n. 7.347/85, bastante debatido na doutrina e jurisprudência, não teve sua invalidade (em sentido lato) declarada, permanecendo hígido no sistema jurídico.

Não se desconhece o entendimento até então existente no âmbito do E. STJ, no sentido de que a eficácia das decisões proferidas em ações civis públicas coletivas não deve ficar limitada ao território da
competência do órgão jurisdicional que prolatou a decisão (STJ. Corte Especial. EREsp 1134957/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 24/10/2016). Ocorre que a decisão do Supremo Tribunal é posterior, proferida em
sede de repercussão geral, devendo ser observada na tentativa de se uniformizar a jurisprudência, a fim de se manter um sistema estável, íntegro e coerente.

Portanto, ausente a comprovação pelo exequente de que era residente no âmbito da jurisdição do órgão julgador, em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, entendo que não restou
abrangido pela coisa julgada formada pelo órgão prolator da decisão exequenda, não havendo título judicial a ser executado, de acordo com o art. 16, da Lei n. 7.347/85, e as balizas fixadas no RE 612043/PR.

Isso posto, considerando a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, extingo o processo nos moldes do art. 485, IV, do CPC.

Sem custas e honorários.

P.R.I.
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São Paulo, 24 de outubro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016821-75.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARILDA CERDEIRA TACHIBANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA CRISTINA TACHIBANA - SP294994
EXECUTADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a executada para que cumpra a obrigação de fazer nos termos do comando transitado em julgado, no prazo de 30 dias úteis de acordo com o artigo 536 e parágrafos do Código de Processo
Civil.

Sem prejuízo, quanto as parcelas vencidas, apresente a executada demonstrativo discriminado e atualizado do crédito nos moldes da execução invertida requerida.

Int.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2018.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020629-88.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MEIRY VIDAL GLAZER
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO GOMES - SP210881-A, DOUGLAS JANISKI - PR67171
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte devedora para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.

Sem prejuízo, diga o executado, conforme art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, sobre a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos
próprios autos.

Após, intime-se a parte credora para o prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

São Paulo, em 24 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012376-48.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: G6 MULTISSERVICOS DE LOCAC?O E TRANSPORTES EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO TEOFILO AMORIM - SP285566
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA - SP214970

  

    D E S P A C H O

 

Manifestem-se as partes sobre provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência em caso positivo, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

São Paulo, em 7 de novembro de 2018.
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5020806-86.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: REPS CARE COMERCIO DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO DE COSMETICOS MATERIAIS DESCARTAVEIS PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E BELEZA LTDA - EPP, MAGNATA HOLDING ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO ARNALDO TORRES FILHO - SP249790
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO ARNALDO TORRES FILHO - SP249790
REQUERIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes sobre provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência em caso positivo, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Int.

 

São Paulo, em 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009095-84.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALAOF DO BRASIL ADMINISTRADORA DE VALORES MOBILIARIOS E CONSULTORIA LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: PAULO DE FIGUEIREDO FERRAZ PEREIRA LEITE - SP317575, MARCOS VINICIUS PASSARELLI PRADO - SP154632
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogado do(a) RÉU: WILLIAN MIGUEL DA SILVA - SP360610

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes sobre provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência em caso positivo, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

São Paulo, em 7 de novembro de 2018.

 

 

Expediente Nº 10566

DESAPROPRIACAO
0143975-32.1979.403.6100 (00.0143975-8) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E SP163432 - FABIO TARDELLI DA SILVA E SP191664A -
DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS E SP032954 - ALFREDO DE ALMEIDA E SP039347 - RICARDO LOPES DE
OLIVEIRA E SP116184 - MARIA CRISTINA BARRETTI E SP124829 - EDILAINE BIAGIO PANTAROTTO) X ESLE MARCUS BUENO X GILMARA CRISTINA JANUARIO BUENO X EDILENE BUENO
SOARES GISSI X VIVALDO SOARES GISSI X ELAINE BUENO X PAULO TALACIMON(SP279559 - FLAVIO AUGUSTO OVILLE COUTO) X FRANCISCA APARECIDA MOREIRA
TALACIMON(SP279559 - FLAVIO AUGUSTO OVILLE COUTO) X LYA VANCENCO TALACIMON - ESPOLIO X SIMAO TALACIMO X MARI LUCIA TALACIMO X LIDIA TALACIMO VANIS DE
MELO X VALDEMIR VANIS DE MELO X ELIEZER TALACIMO X DIVANIR FERREIRA TALACIMO X RICARDO TALACIMO X CLEIRE DENIZE MARTINS TALACIMO X ROBERTO
TALACIMO(SP132255 - ABILIO CESAR COMERON) X MIGUEL TALACIMON - ESPOLIO(SP279559 - FLAVIO AUGUSTO OVILLE COUTO E SP181061 - VALERIA CARVALHEIRO MEDEIROS E
SP279559 - FLAVIO AUGUSTO OVILLE COUTO) X JACOB TALACIMON X ALICE ANTUNES TALACIMON(SP279559 - FLAVIO AUGUSTO OVILLE COUTO)

Fls. 758: Proceda a Secretaria a atualização do patrono das partes mencionadas, excluindo-se aqueles cuja inscrição consta como baixada (fls. 756/757).
Expeça-se o alvará referente a 50% da gleba D, observando-se os dados do patrono de fls. 759.
Fls. 746: Manifeste-se a parte requerente, sobre o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Defiro a tramitação prioritária do processo conforme requerido às fls. 760. Anote-se.
Com o retorno do alvará liquidado, em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008830-13.1993.403.6100 (93.0008830-0) - MARIA JOSE MERLO KLEIN X MARISA AKIKO IKEDA HAYAKAWA X MARCILIO COSTA X MARIA IZABEL CECONELLO IAMAMOTO X
MARILENE APARECIDA NAVARRO DOS SANTOS X MAGALI APARECIDA PAIVA DA SILVA X MARTA ELIDE GUIROTTI COELHO X MARA INES BAZAN X MARIA APARECIDA DEMONICO
X MARIA IRENE PARMIGIANI(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E Proc. JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E
SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E SP099950 - JOSE PAULO NEVES)

Fls. 460: Indefiro a expedição de alvará de levantamento em favor do patrono indicado nos autos, pois vigente a regra do art. 26 da 8.906/1994, Estatuto da OAB, segundo o qual o advogado substabelecido, com reserva
de poderes, não pode cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento. A manifestação apresentada não supre integralmente o disposto no Estatuto da OAB, uma vez que o advogado que
substabelece também foi substabelecido nos autos após o trânsito em julgado (fls.139).
Concedo o prazo de dez dias para regularização. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008873-47.1993.403.6100 (93.0008873-4) - LUZIA DOS SANTOS X LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO X LUCIA APARECIDA GOUVEIA OLHE BLANCK X LUIZ HARUMI NAGAO X LENIRA
MARIA DE NADAI X LEILA MARIA STACHETTI DE MORAES X LUIS MARCELO COMERON X LUIZ CARLOS COLLACO X LUIZ FERNANDO FERREIRA MONTEIRO X LUIZ ROBERTO
RODRIGUES(SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP096962 -
MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Fls. 496: Indefiro a expedição de alvará de levantamento em favor do patrono indicado nos autos, pois vigente a regra do art. 26 da 8.906/1994, Estatuto da OAB, segundo o qual o advogado substabelecido, com reserva
de poderes, não pode cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento. A manifestação apresentada não supre integralmente o disposto no Estatuto da OAB, uma vez que o advogado que
substabelece também foi substabelecido nos autos após o trânsito em julgado (fls.132).
Concedo o prazo de dez dias para regularização. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005829-44.1998.403.6100 (98.0005829-0) - PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A(SP026350 - NASSARALLA SCHAHIN FILHO E SP162555 - ANDREA CRISTINA FERNANDES
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MEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X ARNALDO DE JESUS FERREIRA(Proc. ILTON WANDIR GOMES E Proc.
CARMELO DE FREITAS) X BANCO ITAU S/A(SP266797A - MARIO LUIZ DELGADO REGIS E SP266797A - MARIO LUIZ DELGADO REGIS)

Fls. 500: O advogado requerente dos honorários sucumbenciais foi substabelecido, tanto na fase de conhecimento como na fase de execução (fls. 26 e 498), motivo pelo qual determino que apresente manifestação dos
demais advogados que também atuaram no feito, nos termos do art.26 da lei 8.906/94 (Estatuto do Advogado).
Após, se em termos, expeçam-se os alvarás de levantamento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0018742-72.2009.403.6100 (2009.61.00.018742-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017007-04.2009.403.6100 (2009.61.00.017007-4) ) - BROOKSFIELD COM/ DE ROUPAS
LTDA(SP168511 - ANA PAULA DE AGUIAR TEMPESTA) X BRASTEX COM/ E IND/ DE ROUPAS LTDA(RJ066792 - NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)
Fls. 301: Oficie-se ao 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos, encaminhando cópia da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0714602-81.1991.403.6100 (91.0714602-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0692167-16.1991.403.6100 (91.0692167-1) ) - RESTAURANTE BISTRO LTDA - ME(SP010149 - LUIZ
AUGUSTO DE VASSIMON BARBOSA E SP106026 - THAIS DE VASSIMON BARBOSA E SP017509 - ANTONIO CARLOS VASSIMON BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO
S NOGUEIRA) X RESTAURANTE BISTRO LTDA - ME X UNIAO FEDERAL(SP237742 - RAFAEL TABARELLI MARQUES)

Defiro o pedido de tramitação prioritária formulado às fls. 463. Anote-se.
Fls. 465/466: Considerando-se o tempo já transcorrido, manifeste-se a União, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, acerca do despacho de fls. 450.
No silêncio, resta deferido o levantamento de 30% do valor do crédito pelo patrono do Autor, à vista da documentação acostada às fls. 453/461, sendo o restante devido ao Autor, devendo ser expedido em nome da
patrona indicada às fls. 411.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0031617-66.1975.403.6100 (00.0031617-2) - PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP195805 - LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME E SP183805 - ANDRE LUIZ TEIXEIRA
PERDIZ PINHEIRO E SP194793 - MARCO AURELIO FERREIRA MARTINS) X ALFREDO PARIZI(SP163307 - MILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA) X ALFREDO PARIZI X PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS
J. Recebo os embargos, se em termos. Vistas às partes contrárias, para manifestação, no prazo legal. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0029231-52.2001.403.6100 (2001.61.00.029231-4) - LEONARDO IAVARONE X JOSILETA SOUSA IAVARONE(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO
S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE E SP314111 - JULIO CESAR MAIA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE
MOTTA E SP241878B - ANDRE LUIZ VIEIRA) X LEONARDO IAVARONE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSILETA SOUSA IAVARONE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEONARDO
IAVARONE X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A X JOSILETA SOUSA IAVARONE X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A
Cumpra a parte interessada a virtualização do feito, conforme determinado às fls. 763. O pedido de audiência de conciliação, formulado às fls. 801, será apreciado nos autos virtuais. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0024038-85.2003.403.6100 (2003.61.00.024038-4) - BERNADETE MARIA CARDOSO MARTINS(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES
PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X BERNADETE MARIA CARDOSO MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 382: Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da transferência do valor bloqueado, pelo sistema Bacenjud (fls. 353) para que requeira o quê de direito. Havendo pedido de levantamento, informe o nome do
advogado com poderes expressos para receber e dar quitação, que deverá constar no alvará de levantamento. Após, se em termos, expeça-se. Sem prejuízo, indique a CEF,objetivamente, bens em nome da executada
passíveis de penhora, acompanhado de memória ataulizada de cálculo do débito exequendo. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0025410-69.2003.403.6100 (2003.61.00.025410-3) - DEDINI S/A IND/ DE BASE(SP021168 - JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO E SP320604 - LAURA BERTONCINI MENEZES E SP183888 -
LUCCAS RODRIGUES TANCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
DEDINI S/A IND/ DE BASE
Trata-se de Cumprimento de Sentença, para execução de honorários de sucumbência, promovido pela União, no montante de R$ 512.452,02, atualizado em julho de2018.Restou deferido o pedido de bloqueio de ativos
financeiros, pelo sistema Bacenjud, às fls. 252.Às fls. 255/276, informa a parte executada que se encontra em recuperação judicial, processo n. 1011760-12.2015.826.0451, em trâmite na 2ª Vara Cível de Piracicaba,
deferido em 04 de setembro de 2015, cujo plano de recuperação judicial aprovado em Assembléia Geral de Credores foi homologado por sentença publicado em 03 de março de 2016.O Detalhamento de Ordem Judicial
de Bloqueio de Valores, acostada às fls. 278/281, indica o bloqueio de ativos financeiros no montante de R$ 164.394,01. Às fls. 285/346, a parte executada apresenta o seu Plano de Recuperação Judicial.Intimada, a
União se opõe ao levantamento dos valores bloqueados. Alega que há expressa vedação legal para a habilitação do crédito exequendo na recuperação Judicial e que a mesma encontra-se em fase avançada, não podendo o
exequente mais participar da aprovação junto a assembleia de credores.À vista do exposto, observo que, se de um lado, a aprovação de recuperação judicial não implica necessariamente na proteção patrimonial da
empresa, de forma que eventuais atos de constrição podem ser realizados, como a penhora de bens (uma vez que o ato não inviabiliza de imediato a atividade econômica da recuperanda), é certo, também, que o bloqueio
de ativos financeiros evidentemente compromete o plano de recuperação porque reduz o patrimônio da empresa.Todavia, dispõem os artigos 61 e 63 da Lei 11.101/2005, que a parte executada deve permanecer em
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se vencerem em até 2 (dois) anos da concessão da recuperação e que, cumpridas as obrigações, o juiz declarará por sentença o
encerramento da recuperação judicial. No caso dos autos, como afirmado pela parte executada, o plano de recuperação judicial foi homologado por sentença em 03/03/2016 e, portanto passado o prazo estipulado em lei,
liberaria, em tese, a penhora dos ativos financeiros da executada.No entanto, por cautela, oficie-se ao Juízo onde se processa a recuperação judicial para que informe, uma vez que decorrido o prazo de 2 (anos), se houve o
encerramento da recuperação judicial, como disposto no art. 63 da Lei 11.101/2005.Int. Cumpra-se.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5010215-31.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: ARLINDO LIBERATTI, MEDIAWAVE BRASIL TECNOLOGIA EIRELI - ME, MARCO ANTONIO JORDÃO MAGALHÃES, NOSSAWEB SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. - ME, MARCO AURÉLIO ROMEU SOARES JÚNIOR
Advogado do(a) RÉU: LUIZ RIBEIRO PRAES - SP187830
Advogado do(a) RÉU: RAPHAELA JOSE CYRILLO GALLETTI - SP74335
Advogado do(a) RÉU: RAPHAELA JOSE CYRILLO GALLETTI - SP74335
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO BERTOLOTTI BRITO DA CUNHA - SP274833
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO BERTOLOTTI BRITO DA CUNHA - SP274833

  

    D E S P A C H O

              Em que pesem as alegações dos Réus em Defesa Prévia em conformidade com o art. 17, parágrafo 7º, da Lei 8429/92, observo que a petição inicial contém documentos com indícios de existência do ato de improbidade que deverão ser apurados
durante a instrução processual, razão pela qual recebo a petição inicial nos termos do art. 17, parágrafo 9º, da Lei 8429/92 e determino a citação dos Réus.

              Tendo em vista manifestação em ID:11833111 em cumprimento à determinação de decisão em ID  9403276, intime-se o Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de São Paulo-CORE para ingresso na presente demanda na
qualidade de assistente litisconsorcial do Autor.

              À Secretaria para inclusão do COCERSP no polo ativo, em conformidade com a decisão de ID: 9403276.

              Vista às partes acerca do resultado do BACEN JUD e RENAJUD.

              Int. Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015292-21.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SYLVANA DELLA NINA TAVARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILLA GABRIELA CHIABRANDO CASTRO ALVES - SP156396, MARIANNA CHIABRANDO CASTRO - SP247305
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Acolho o pedido formulado no ID n. 10086240.

 

Proceda a Secretaria a alteração do polo passivo.

Após, intime-se a União acerca do despacho proferido no ID n. 9840630.

Int.

 

São Paulo, em 25 de outubro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017203-68.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DO ROCIO MANTOVANI PEREIRA, MARIA FERNANDA DA SILVA COSTEIRA, MARIA GORETI MARCIANO LEITE, MARIA HORTENSIA CASANOVAS BELMONTE IZUKAWA, MARIA IEDA SALES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de embargos de declaração apresentado contra despacho inicial proferido em cumprimento de sentença individual, fundamentado em julgado de ação coletiva.

Os incisos do art. 1.022, do CPC, consagram quatro espécies de vícios passíveis de correção por meio dos embargos de declaração: obscuridade e contradição (art. 1.022, I, do Novo CPC), omissão
(art. 1.022, II, do Novo CPC) e erro material (art. 1.022, III, do Novo CPC).

O recurso da parte embargante apresenta somente as razões pelas quais diverge da decisão, querendo que prevaleça seu entendimento. No caso, não há obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada.

Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto, deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da decisão, conforme sedimentado pelo E. STJ
(STJ - Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000).

Ademais, o art. 1.001, do CPC é claro em afirmar que dos despachos não cabe recurso.

Posto isso, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, o despacho embargado.

Int.

 

 

São Paulo, em 25 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004951-33.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ - SP115296
EXECUTADO: BANCO NOSSA CAIXA S.A., BANCO DO BRASIL S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

  

    D E S P A C H O

(ID n. 10795456). Ante o decurso do prazo sem manifestação da parte executada, defiro o pedido conforme requerido.

Prossiga-se a execução na forma do art. 854, do Código de Processo Civil, como requerido pela parte exequente, via BACENJUD, determino a sua indisponibilidade até o valor indicado na execução.

Com a juntada dos extratos, abra-se vista para parte exequente.

Defiro a expedição de Certidão de Inteiro Teor. Para tanto, recolha a parte requerente as custas necessárias. Após, se em termos, expeça-se a respectiva Certidão, intimando a parte requerente para a sua
retirada.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014457-33.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JEANETE SCAPATICIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL MASCARIN PIRES KUMASACA - SP316704
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a União, nos termos do art. 535 do CPC para, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias.

Cumpra a Secretaria o despacho contido no ID n. 10346386, procedendo a exclusão das peças digitalizadas em duplicidade.

 

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024634-90.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TECHNOLOGY SUPPLY INFORMATICA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO PEREIRA LOPES - RJ179740, GUSTAVO GOIABEIRA DE OLIVEIRA - RJ107115, CAMILA SPINELLI GADIOLI - SP137880
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para que, querendo, manifeste-se em réplica sobre os documentos anexados à contestação, nos moldes do parágrafo 1º, do art. 437, do Código de Processo Civil, no prazo de 15
(quinze) dias.

 Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, em 7 de novembro de 2018.

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5014923-27.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: ADRIANA SPADONI FERREIRA, COALA RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA - ME, CICERO ALCINO DOS SANTOS, FABIOLA PAULO VETTILO
 

  

    D E S P A C H O

          À vista da informação de ID: 12160715, determino a intimação com urgência do Autor a fim de que providencie o recolhimento das custas à diligência da Carta Precatória a ser expedida na Comarca de Embu das
Artes-SP, tendo em vista o município em epígrafe não ser sede de Subseção Judiciária, a fim de que a corré Adriana Spadoni Ferreira seja citada e intimada da decisão de ID: 9355153.

          Int. Cumpra-se.   

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012588-35.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, LUIZ CARLOS FERRARESI, LUIZ CARLOS TAVARES, LUIZ FAVARON, LUIZ FERNANDO AIDAR COELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos, etc...

Trata-se de cumprimento de sentença individual, de julgado em ação coletiva, transitada em julgado.

O exequente foi intimado para que comprovasse se era residente no âmbito da jurisdição do órgão julgador, em momento anterior ou até a data da propositura da demanda a qual originou o título
exequendo.

Atravessaram petição requerendo, em apertada síntese, a juntada de comprovante de residência dos exequentes, bem como o regular prosseguimento do feito, com a citação da UNIÃO para, querendo,
apresentar competente impugnação dentro do prezo legal.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

Por se tratar de demanda envolvendo direitos coletivos em sentido lato, gera-se a atração do microssistema específico, formado basicamente - mas não exclusivamente - pelas Leis n. 4.717/65 (LAP),
7.347/85 (LACP) e 8.038/90 (CDC). As regras de Direito Processual Coletivo integram um microssistema, teoria abarcada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores (REsp 1177453/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010), e, como todo sistema, este deve conter unidade e coerência.

De fato, o Plenário do E. STF, no julgamento RE 612043/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 10/5/2017 - repercussão geral - Informativo n. 864, entendeu, no tocante às associações, que a eficácia
subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, somente alcança os filiados residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador que o fossem em momento anterior ou até a data da
propositura da demanda, constantes, ainda, da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento.

Esse entendimento ocorreu porque o disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Constituição reclama representação específica, não alcançando eventual previsão genérica do estatuto da associação a revelar a
defesa dos interesses dos associados. Assim, as balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização
expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial (STF. Plenário. RE 573232/SC, rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 14/5/2014 - repercussão geral - (Info
746).

Portanto, para o Supremo Tribunal Federal, a autorização estatutária genérica conferida à associação não é suficiente para legitimar a sua atuação em juízo na defesa de direitos de seus filiados, excetuado o
mandado de segurança coletivo, demanda pela qual as associações prescindem de autorização individualizada, pois essa decorre da própria Constituição, que lhes confere legitimação extraordinária para a impetração.

Contudo, o único traço que distingue as entidades associativas em relação às entidades sindicais é esse: a necessidade de autorização para a outorga da legitimidade. 

No tocante as balizas subjetivas dos efeitos do título judicial em relação ao órgão prolator, não há diferenças. Assim, ao caso em exame, deve se aplicar o entendimento firmado no RE 612043/PR, sob o
regime da repercussão geral, tendo em vista haver a mesma “ratio decidendi”, pois, como dito, o microssistema processual coletivo deve ser interpretado de forma a conter unidade e coerência.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que a eficácia erga omnes da sentença proferida em ação civil pública circunscreve-se aos limites da jurisdição do juízo ou tribunal competente. Tal
entendimento pode ser depreendido do julgamento do pedido de liminar ocorrido na ADI nº 1.576/DF, por meio do qual o Ministro relator lavrou:

TUTELA ANTECIPADA - SERVIDORES - VENCIMENTOS E VANTAGENS - SUSPENSÃO DA MEDIDA - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ao primeiro exame,
inexiste relevância jurídica suficiente a respaldar concessão de liminar, afastando-se a eficácia do artigo 1º da Medida Provisória nº 1.570/97, no que limita o cabimento da tutela antecipada,
empresta duplo efeito ao recurso cabível e viabiliza a suspensão do ato que a tenha formalizado pelo Presidente do Tribunal a quem competir o julgamento deste último. LIMINAR - PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL ANTECIPADA - CAUÇÃO - GARANTIA REAL OU FIDEJUSSÓRIA. Na dicção da ilustrada maioria, concorrem a relevância e o risco no que o artigo 2º da Medida
Provisória nº 1.570/97 condicionou a concessão da liminar, ou de qualquer medida de caráter antecipatório, à caução, isso se do ato puder resultar dano a pessoa jurídica de direito público.
SENTENÇA - EFICÁCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Em princípio, não se tem relevância jurídica suficiente à concessão de liminar no que, mediante o artigo 3º da Medida Provisória nº
1.570/97, a eficácia erga omnes da sentença na ação civil pública fica restrita aos limites da competência territorial do órgão prolator. (ADI 1576 MC, Relator(a):  Min. MARCO
AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 16/04/1997, DJ 06-06-2003 PP-00029 EMENT VOL-02113-01 PP-00123)

É de se ressaltar, ainda, o seguinte trecho extraído da referida ADI nº 1.576/DF:

“A alteração do art. 16 ocorreu a conta de se explicitar a eficácia erga omnes da sentença proferida na ação civil pública. Entendo que o artigo 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho
de 1985, harmônico com o sistema Judiciário pátrio, jungia, mesmo na redação primitiva, a coisa julgada erga omnes da sentença civil à área de atuação do órgão que viesse a prolata-la. (...) Por
isso, tenho a mudança de redação como pedagógica, a revelar o surgimento de efeitos erga omnes na área de atuação do Juízo e, portanto, o respeito à competência geográfica limitada pelas leis de
regência. Isso não implica esvaziamento da ação civil pública nem, tampouco, ingerência indevida do Poder Executivo no Judiciário. Indefiro a liminar.”

No julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 653.956-PE, 1ª turma, relatado pelo ministro Luiz Fux, o Supremo Tribunal assentou o seguinte:

“O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública para defender direitos individuais homogêneos. Precedentes do STJ. 2. A discussão sobre a ilegalidade de
cláusula em contrato de adesão celebrado entre operadora de telefonia móvel e seus usuários é relação de direito privado que não justifica a presença da ANATEL para compor o polo passivo da
demanda, mantendo a competência da justiça estadual. 3. Conforme estabelece o artigo 16 da Lei 7.437/85 com redação dada pela Lei 9.497/97 a limitação territorial dos efeitos da
coisa julgada coletiva está associada ao órgão prolator da decisão, motivo pelo qual a extensão do presente litígio envolve os consumidores da CLARO no Estado de Pernambuco”
(ARE 653956 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 24-04-2012 PUBLIC 25-04-2012).

Considerando que o art. 16, da Lei n. 7.347/85, dispõe que a sentença civil faz coisa julgada erga omnes, mas nos limites da competência territorial do órgão prolator, o Supremo interpretou na direção de
que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir dessas ações coletivas, de rito ordinário, somente deve alcançar os residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador que o fossem em momento anterior ou até a
data da propositura da demanda. Porém, não se reclama em relação aos sindicatos a autorização expressa dos substituídos e a lista destes juntada à inicial do processo de conhecimento, exigindo-se, contudo, os demais
requisitos firmados no respectivo precedente da Suprema Corte.

Do contrário, estar-se-ia a criar vários regimes jurídicos de direito coletivo de acordo com a entidade autora da demanda coletiva, prevalecendo a existência de um microssistema coletivo, falando-se, não
raras vezes, em direito processual coletivo autônomo.

Atente-se que o art. 16, da Lei n. 7.347/85, bastante debatido na doutrina e jurisprudência, não teve sua invalidade (em sentido lato) declarada, permanecendo hígido no sistema jurídico.

Não se desconhece o entendimento até então existente no âmbito do E. STJ, no sentido de que a eficácia das decisões proferidas em ações civis públicas coletivas não deve ficar limitada ao território da
competência do órgão jurisdicional que prolatou a decisão (STJ. Corte Especial. EREsp 1134957/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 24/10/2016). Ocorre que a decisão do Supremo Tribunal é posterior, proferida em
sede de repercussão geral, devendo ser observada na tentativa de se uniformizar a jurisprudência, a fim de se manter um sistema estável, íntegro e coerente.

Portanto, ausente a comprovação pelo exequente de que era residente no âmbito da jurisdição do órgão julgador, em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, entendo que não restou
abrangido pela coisa julgada formada pelo órgão prolator da decisão exequenda, não havendo título judicial a ser executado, de acordo com o art. 16, da Lei n. 7.347/85, e as balizas fixadas no RE 612043/PR.

Isso posto, considerando a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, extingo o processo nos moldes do art. 485, IV, do CPC.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
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Vistos, etc...

Trata-se de cumprimento de sentença individual, de julgado em ação coletiva, transitada em julgado.

O exequente foi intimado para que comprovasse se era residente no âmbito da jurisdição do órgão julgador, em momento anterior ou até a data da propositura da demanda a qual originou o título
exequendo.

Atravessaram petição requerendo, em apertada síntese, a juntada de comprovante de residência dos exequentes, bem como o regular prosseguimento do feito, com a citação da UNIÃO para, querendo,
apresentar competente impugnação dentro do prezo legal.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

Por se tratar de demanda envolvendo direitos coletivos em sentido lato, gera-se a atração do microssistema específico, formado basicamente - mas não exclusivamente - pelas Leis n. 4.717/65 (LAP),
7.347/85 (LACP) e 8.038/90 (CDC). As regras de Direito Processual Coletivo integram um microssistema, teoria abarcada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores (REsp 1177453/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010), e, como todo sistema, este deve conter unidade e coerência.

De fato, o Plenário do E. STF, no julgamento RE 612043/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 10/5/2017 - repercussão geral - Informativo n. 864, entendeu, no tocante às associações, que a eficácia
subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, somente alcança os filiados residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador que o fossem em momento anterior ou até a data da
propositura da demanda, constantes, ainda, da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento.

Esse entendimento ocorreu porque o disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Constituição reclama representação específica, não alcançando eventual previsão genérica do estatuto da associação a revelar a
defesa dos interesses dos associados. Assim, as balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização
expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial (STF. Plenário. RE 573232/SC, rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 14/5/2014 - repercussão geral - (Info
746).

Portanto, para o Supremo Tribunal Federal, a autorização estatutária genérica conferida à associação não é suficiente para legitimar a sua atuação em juízo na defesa de direitos de seus filiados, excetuado o
mandado de segurança coletivo, demanda pela qual as associações prescindem de autorização individualizada, pois essa decorre da própria Constituição, que lhes confere legitimação extraordinária para a impetração.

Contudo, o único traço que distingue as entidades associativas em relação às entidades sindicais é esse: a necessidade de autorização para a outorga da legitimidade. 

No tocante as balizas subjetivas dos efeitos do título judicial em relação ao órgão prolator, não há diferenças. Assim, ao caso em exame, deve se aplicar o entendimento firmado no RE 612043/PR, sob o
regime da repercussão geral, tendo em vista haver a mesma “ratio decidendi”, pois, como dito, o microssistema processual coletivo deve ser interpretado de forma a conter unidade e coerência.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que a eficácia erga omnes da sentença proferida em ação civil pública circunscreve-se aos limites da jurisdição do juízo ou tribunal competente. Tal
entendimento pode ser depreendido do julgamento do pedido de liminar ocorrido na ADI nº 1.576/DF, por meio do qual o Ministro relator lavrou:

TUTELA ANTECIPADA - SERVIDORES - VENCIMENTOS E VANTAGENS - SUSPENSÃO DA MEDIDA - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ao primeiro exame,
inexiste relevância jurídica suficiente a respaldar concessão de liminar, afastando-se a eficácia do artigo 1º da Medida Provisória nº 1.570/97, no que limita o cabimento da tutela antecipada,
empresta duplo efeito ao recurso cabível e viabiliza a suspensão do ato que a tenha formalizado pelo Presidente do Tribunal a quem competir o julgamento deste último. LIMINAR - PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL ANTECIPADA - CAUÇÃO - GARANTIA REAL OU FIDEJUSSÓRIA. Na dicção da ilustrada maioria, concorrem a relevância e o risco no que o artigo 2º da Medida
Provisória nº 1.570/97 condicionou a concessão da liminar, ou de qualquer medida de caráter antecipatório, à caução, isso se do ato puder resultar dano a pessoa jurídica de direito público.
SENTENÇA - EFICÁCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Em princípio, não se tem relevância jurídica suficiente à concessão de liminar no que, mediante o artigo 3º da Medida Provisória nº
1.570/97, a eficácia erga omnes da sentença na ação civil pública fica restrita aos limites da competência territorial do órgão prolator. (ADI 1576 MC, Relator(a):  Min. MARCO
AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 16/04/1997, DJ 06-06-2003 PP-00029 EMENT VOL-02113-01 PP-00123)

É de se ressaltar, ainda, o seguinte trecho extraído da referida ADI nº 1.576/DF:

“A alteração do art. 16 ocorreu a conta de se explicitar a eficácia erga omnes da sentença proferida na ação civil pública. Entendo que o artigo 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho
de 1985, harmônico com o sistema Judiciário pátrio, jungia, mesmo na redação primitiva, a coisa julgada erga omnes da sentença civil à área de atuação do órgão que viesse a prolata-la. (...) Por
isso, tenho a mudança de redação como pedagógica, a revelar o surgimento de efeitos erga omnes na área de atuação do Juízo e, portanto, o respeito à competência geográfica limitada pelas leis de
regência. Isso não implica esvaziamento da ação civil pública nem, tampouco, ingerência indevida do Poder Executivo no Judiciário. Indefiro a liminar.”

No julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 653.956-PE, 1ª turma, relatado pelo ministro Luiz Fux, o Supremo Tribunal assentou o seguinte:

“O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública para defender direitos individuais homogêneos. Precedentes do STJ. 2. A discussão sobre a ilegalidade de
cláusula em contrato de adesão celebrado entre operadora de telefonia móvel e seus usuários é relação de direito privado que não justifica a presença da ANATEL para compor o polo passivo da
demanda, mantendo a competência da justiça estadual. 3. Conforme estabelece o artigo 16 da Lei 7.437/85 com redação dada pela Lei 9.497/97 a limitação territorial dos efeitos da
coisa julgada coletiva está associada ao órgão prolator da decisão, motivo pelo qual a extensão do presente litígio envolve os consumidores da CLARO no Estado de Pernambuco”
(ARE 653956 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 24-04-2012 PUBLIC 25-04-2012).

Considerando que o art. 16, da Lei n. 7.347/85, dispõe que a sentença civil faz coisa julgada erga omnes, mas nos limites da competência territorial do órgão prolator, o Supremo interpretou na direção de
que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir dessas ações coletivas, de rito ordinário, somente deve alcançar os residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador que o fossem em momento anterior ou até a
data da propositura da demanda. Porém, não se reclama em relação aos sindicatos a autorização expressa dos substituídos e a lista destes juntada à inicial do processo de conhecimento, exigindo-se, contudo, os demais
requisitos firmados no respectivo precedente da Suprema Corte.

Do contrário, estar-se-ia a criar vários regimes jurídicos de direito coletivo de acordo com a entidade autora da demanda coletiva, prevalecendo a existência de um microssistema coletivo, falando-se, não
raras vezes, em direito processual coletivo autônomo.

Atente-se que o art. 16, da Lei n. 7.347/85, bastante debatido na doutrina e jurisprudência, não teve sua invalidade (em sentido lato) declarada, permanecendo hígido no sistema jurídico.

Não se desconhece o entendimento até então existente no âmbito do E. STJ, no sentido de que a eficácia das decisões proferidas em ações civis públicas coletivas não deve ficar limitada ao território da
competência do órgão jurisdicional que prolatou a decisão (STJ. Corte Especial. EREsp 1134957/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 24/10/2016). Ocorre que a decisão do Supremo Tribunal é posterior, proferida em
sede de repercussão geral, devendo ser observada na tentativa de se uniformizar a jurisprudência, a fim de se manter um sistema estável, íntegro e coerente.

Portanto, ausente a comprovação pelo exequente de que era residente no âmbito da jurisdição do órgão julgador, em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, entendo que não restou
abrangido pela coisa julgada formada pelo órgão prolator da decisão exequenda, não havendo título judicial a ser executado, de acordo com o art. 16, da Lei n. 7.347/85, e as balizas fixadas no RE 612043/PR.

Isso posto, considerando a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, extingo o processo nos moldes do art. 485, IV, do CPC.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
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Vistos, etc...

Trata-se de cumprimento de sentença individual, de julgado em ação coletiva, transitada em julgado.

O exequente foi intimado para que comprovasse se era residente no âmbito da jurisdição do órgão julgador, em momento anterior ou até a data da propositura da demanda a qual originou o título
exequendo.

Atravessaram petição requerendo, em apertada síntese, a juntada de comprovante de residência dos exequentes, bem como o regular prosseguimento do feito, com a citação da UNIÃO para, querendo,
apresentar competente impugnação dentro do prezo legal.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

Por se tratar de demanda envolvendo direitos coletivos em sentido lato, gera-se a atração do microssistema específico, formado basicamente - mas não exclusivamente - pelas Leis n. 4.717/65 (LAP),
7.347/85 (LACP) e 8.038/90 (CDC). As regras de Direito Processual Coletivo integram um microssistema, teoria abarcada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores (REsp 1177453/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010), e, como todo sistema, este deve conter unidade e coerência.

De fato, o Plenário do E. STF, no julgamento RE 612043/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 10/5/2017 - repercussão geral - Informativo n. 864, entendeu, no tocante às associações, que a eficácia
subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, somente alcança os filiados residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador que o fossem em momento anterior ou até a data da
propositura da demanda, constantes, ainda, da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento.

Esse entendimento ocorreu porque o disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Constituição reclama representação específica, não alcançando eventual previsão genérica do estatuto da associação a revelar a
defesa dos interesses dos associados. Assim, as balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização
expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial (STF. Plenário. RE 573232/SC, rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 14/5/2014 - repercussão geral - (Info
746).

Portanto, para o Supremo Tribunal Federal, a autorização estatutária genérica conferida à associação não é suficiente para legitimar a sua atuação em juízo na defesa de direitos de seus filiados, excetuado o
mandado de segurança coletivo, demanda pela qual as associações prescindem de autorização individualizada, pois essa decorre da própria Constituição, que lhes confere legitimação extraordinária para a impetração.

Contudo, o único traço que distingue as entidades associativas em relação às entidades sindicais é esse: a necessidade de autorização para a outorga da legitimidade. 

No tocante as balizas subjetivas dos efeitos do título judicial em relação ao órgão prolator, não há diferenças. Assim, ao caso em exame, deve se aplicar o entendimento firmado no RE 612043/PR, sob o
regime da repercussão geral, tendo em vista haver a mesma “ratio decidendi”, pois, como dito, o microssistema processual coletivo deve ser interpretado de forma a conter unidade e coerência.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que a eficácia erga omnes da sentença proferida em ação civil pública circunscreve-se aos limites da jurisdição do juízo ou tribunal competente. Tal
entendimento pode ser depreendido do julgamento do pedido de liminar ocorrido na ADI nº 1.576/DF, por meio do qual o Ministro relator lavrou:

TUTELA ANTECIPADA - SERVIDORES - VENCIMENTOS E VANTAGENS - SUSPENSÃO DA MEDIDA - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ao primeiro exame,
inexiste relevância jurídica suficiente a respaldar concessão de liminar, afastando-se a eficácia do artigo 1º da Medida Provisória nº 1.570/97, no que limita o cabimento da tutela antecipada,
empresta duplo efeito ao recurso cabível e viabiliza a suspensão do ato que a tenha formalizado pelo Presidente do Tribunal a quem competir o julgamento deste último. LIMINAR - PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL ANTECIPADA - CAUÇÃO - GARANTIA REAL OU FIDEJUSSÓRIA. Na dicção da ilustrada maioria, concorrem a relevância e o risco no que o artigo 2º da Medida
Provisória nº 1.570/97 condicionou a concessão da liminar, ou de qualquer medida de caráter antecipatório, à caução, isso se do ato puder resultar dano a pessoa jurídica de direito público.
SENTENÇA - EFICÁCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Em princípio, não se tem relevância jurídica suficiente à concessão de liminar no que, mediante o artigo 3º da Medida Provisória nº
1.570/97, a eficácia erga omnes da sentença na ação civil pública fica restrita aos limites da competência territorial do órgão prolator. (ADI 1576 MC, Relator(a):  Min. MARCO
AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 16/04/1997, DJ 06-06-2003 PP-00029 EMENT VOL-02113-01 PP-00123)

É de se ressaltar, ainda, o seguinte trecho extraído da referida ADI nº 1.576/DF:

“A alteração do art. 16 ocorreu a conta de se explicitar a eficácia erga omnes da sentença proferida na ação civil pública. Entendo que o artigo 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho
de 1985, harmônico com o sistema Judiciário pátrio, jungia, mesmo na redação primitiva, a coisa julgada erga omnes da sentença civil à área de atuação do órgão que viesse a prolata-la. (...) Por
isso, tenho a mudança de redação como pedagógica, a revelar o surgimento de efeitos erga omnes na área de atuação do Juízo e, portanto, o respeito à competência geográfica limitada pelas leis de
regência. Isso não implica esvaziamento da ação civil pública nem, tampouco, ingerência indevida do Poder Executivo no Judiciário. Indefiro a liminar.”

No julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 653.956-PE, 1ª turma, relatado pelo ministro Luiz Fux, o Supremo Tribunal assentou o seguinte:

“O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública para defender direitos individuais homogêneos. Precedentes do STJ. 2. A discussão sobre a ilegalidade de
cláusula em contrato de adesão celebrado entre operadora de telefonia móvel e seus usuários é relação de direito privado que não justifica a presença da ANATEL para compor o polo passivo da
demanda, mantendo a competência da justiça estadual. 3. Conforme estabelece o artigo 16 da Lei 7.437/85 com redação dada pela Lei 9.497/97 a limitação territorial dos efeitos da
coisa julgada coletiva está associada ao órgão prolator da decisão, motivo pelo qual a extensão do presente litígio envolve os consumidores da CLARO no Estado de Pernambuco”
(ARE 653956 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 24-04-2012 PUBLIC 25-04-2012).

Considerando que o art. 16, da Lei n. 7.347/85, dispõe que a sentença civil faz coisa julgada erga omnes, mas nos limites da competência territorial do órgão prolator, o Supremo interpretou na direção de
que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir dessas ações coletivas, de rito ordinário, somente deve alcançar os residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador que o fossem em momento anterior ou até a
data da propositura da demanda. Porém, não se reclama em relação aos sindicatos a autorização expressa dos substituídos e a lista destes juntada à inicial do processo de conhecimento, exigindo-se, contudo, os demais
requisitos firmados no respectivo precedente da Suprema Corte.

Do contrário, estar-se-ia a criar vários regimes jurídicos de direito coletivo de acordo com a entidade autora da demanda coletiva, prevalecendo a existência de um microssistema coletivo, falando-se, não
raras vezes, em direito processual coletivo autônomo.

Atente-se que o art. 16, da Lei n. 7.347/85, bastante debatido na doutrina e jurisprudência, não teve sua invalidade (em sentido lato) declarada, permanecendo hígido no sistema jurídico.

Não se desconhece o entendimento até então existente no âmbito do E. STJ, no sentido de que a eficácia das decisões proferidas em ações civis públicas coletivas não deve ficar limitada ao território da
competência do órgão jurisdicional que prolatou a decisão (STJ. Corte Especial. EREsp 1134957/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 24/10/2016). Ocorre que a decisão do Supremo Tribunal é posterior, proferida em
sede de repercussão geral, devendo ser observada na tentativa de se uniformizar a jurisprudência, a fim de se manter um sistema estável, íntegro e coerente.

Portanto, ausente a comprovação pelo exequente de que era residente no âmbito da jurisdição do órgão julgador, em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, entendo que não restou
abrangido pela coisa julgada formada pelo órgão prolator da decisão exequenda, não havendo título judicial a ser executado, de acordo com o art. 16, da Lei n. 7.347/85, e as balizas fixadas no RE 612043/PR.

Isso posto, considerando a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, extingo o processo nos moldes do art. 485, IV, do CPC.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012753-82.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELINALDO DE CARVALHO VIANA, ELINEZ MARTINEZ PELEGRINO, ELISA TOCHIKO NISHIZAWA, ELISABETE RODRIGUES DE OLIVEIRA SCAFI, ELIZABETH DA COSTA MONTEIRO SPACHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
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          S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc...

Trata-se de cumprimento de sentença individual, de julgado em ação coletiva, transitada em julgado.

O exequente foi intimado para que comprovasse se era residente no âmbito da jurisdição do órgão julgador, em momento anterior ou até a data da propositura da demanda a qual originou o título
exequendo.

Atravessaram petição requerendo, em apertada síntese, a juntada de comprovante de residência dos exequentes, bem como o regular prosseguimento do feito, com a citação da UNIÃO para, querendo,
apresentar competente impugnação dentro do prezo legal.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

Por se tratar de demanda envolvendo direitos coletivos em sentido lato, gera-se a atração do microssistema específico, formado basicamente - mas não exclusivamente - pelas Leis n. 4.717/65 (LAP),
7.347/85 (LACP) e 8.038/90 (CDC). As regras de Direito Processual Coletivo integram um microssistema, teoria abarcada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores (REsp 1177453/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010), e, como todo sistema, este deve conter unidade e coerência.

De fato, o Plenário do E. STF, no julgamento RE 612043/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 10/5/2017 - repercussão geral - Informativo n. 864, entendeu, no tocante às associações, que a eficácia
subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, somente alcança os filiados residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador que o fossem em momento anterior ou até a data da
propositura da demanda, constantes, ainda, da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento.

Esse entendimento ocorreu porque o disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Constituição reclama representação específica, não alcançando eventual previsão genérica do estatuto da associação a revelar a
defesa dos interesses dos associados. Assim, as balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização
expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial (STF. Plenário. RE 573232/SC, rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 14/5/2014 - repercussão geral - (Info
746).

Portanto, para o Supremo Tribunal Federal, a autorização estatutária genérica conferida à associação não é suficiente para legitimar a sua atuação em juízo na defesa de direitos de seus filiados, excetuado o
mandado de segurança coletivo, demanda pela qual as associações prescindem de autorização individualizada, pois essa decorre da própria Constituição, que lhes confere legitimação extraordinária para a impetração.

Contudo, o único traço que distingue as entidades associativas em relação às entidades sindicais é esse: a necessidade de autorização para a outorga da legitimidade. 

No tocante as balizas subjetivas dos efeitos do título judicial em relação ao órgão prolator, não há diferenças. Assim, ao caso em exame, deve se aplicar o entendimento firmado no RE 612043/PR, sob o
regime da repercussão geral, tendo em vista haver a mesma “ratio decidendi”, pois, como dito, o microssistema processual coletivo deve ser interpretado de forma a conter unidade e coerência.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que a eficácia erga omnes da sentença proferida em ação civil pública circunscreve-se aos limites da jurisdição do juízo ou tribunal competente. Tal
entendimento pode ser depreendido do julgamento do pedido de liminar ocorrido na ADI nº 1.576/DF, por meio do qual o Ministro relator lavrou:

TUTELA ANTECIPADA - SERVIDORES - VENCIMENTOS E VANTAGENS - SUSPENSÃO DA MEDIDA - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ao primeiro exame,
inexiste relevância jurídica suficiente a respaldar concessão de liminar, afastando-se a eficácia do artigo 1º da Medida Provisória nº 1.570/97, no que limita o cabimento da tutela antecipada,
empresta duplo efeito ao recurso cabível e viabiliza a suspensão do ato que a tenha formalizado pelo Presidente do Tribunal a quem competir o julgamento deste último. LIMINAR - PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL ANTECIPADA - CAUÇÃO - GARANTIA REAL OU FIDEJUSSÓRIA. Na dicção da ilustrada maioria, concorrem a relevância e o risco no que o artigo 2º da Medida
Provisória nº 1.570/97 condicionou a concessão da liminar, ou de qualquer medida de caráter antecipatório, à caução, isso se do ato puder resultar dano a pessoa jurídica de direito público.
SENTENÇA - EFICÁCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Em princípio, não se tem relevância jurídica suficiente à concessão de liminar no que, mediante o artigo 3º da Medida Provisória nº
1.570/97, a eficácia erga omnes da sentença na ação civil pública fica restrita aos limites da competência territorial do órgão prolator. (ADI 1576 MC, Relator(a):  Min. MARCO
AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 16/04/1997, DJ 06-06-2003 PP-00029 EMENT VOL-02113-01 PP-00123)

É de se ressaltar, ainda, o seguinte trecho extraído da referida ADI nº 1.576/DF:

“A alteração do art. 16 ocorreu a conta de se explicitar a eficácia erga omnes da sentença proferida na ação civil pública. Entendo que o artigo 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho
de 1985, harmônico com o sistema Judiciário pátrio, jungia, mesmo na redação primitiva, a coisa julgada erga omnes da sentença civil à área de atuação do órgão que viesse a prolata-la. (...) Por
isso, tenho a mudança de redação como pedagógica, a revelar o surgimento de efeitos erga omnes na área de atuação do Juízo e, portanto, o respeito à competência geográfica limitada pelas leis de
regência. Isso não implica esvaziamento da ação civil pública nem, tampouco, ingerência indevida do Poder Executivo no Judiciário. Indefiro a liminar.”

No julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 653.956-PE, 1ª turma, relatado pelo ministro Luiz Fux, o Supremo Tribunal assentou o seguinte:

“O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública para defender direitos individuais homogêneos. Precedentes do STJ. 2. A discussão sobre a ilegalidade de
cláusula em contrato de adesão celebrado entre operadora de telefonia móvel e seus usuários é relação de direito privado que não justifica a presença da ANATEL para compor o polo passivo da
demanda, mantendo a competência da justiça estadual. 3. Conforme estabelece o artigo 16 da Lei 7.437/85 com redação dada pela Lei 9.497/97 a limitação territorial dos efeitos da
coisa julgada coletiva está associada ao órgão prolator da decisão, motivo pelo qual a extensão do presente litígio envolve os consumidores da CLARO no Estado de Pernambuco”
(ARE 653956 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 24-04-2012 PUBLIC 25-04-2012).

Considerando que o art. 16, da Lei n. 7.347/85, dispõe que a sentença civil faz coisa julgada erga omnes, mas nos limites da competência territorial do órgão prolator, o Supremo interpretou na direção de
que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir dessas ações coletivas, de rito ordinário, somente deve alcançar os residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador que o fossem em momento anterior ou até a
data da propositura da demanda. Porém, não se reclama em relação aos sindicatos a autorização expressa dos substituídos e a lista destes juntada à inicial do processo de conhecimento, exigindo-se, contudo, os demais
requisitos firmados no respectivo precedente da Suprema Corte.

Do contrário, estar-se-ia a criar vários regimes jurídicos de direito coletivo de acordo com a entidade autora da demanda coletiva, prevalecendo a existência de um microssistema coletivo, falando-se, não
raras vezes, em direito processual coletivo autônomo.

Atente-se que o art. 16, da Lei n. 7.347/85, bastante debatido na doutrina e jurisprudência, não teve sua invalidade (em sentido lato) declarada, permanecendo hígido no sistema jurídico.

Não se desconhece o entendimento até então existente no âmbito do E. STJ, no sentido de que a eficácia das decisões proferidas em ações civis públicas coletivas não deve ficar limitada ao território da
competência do órgão jurisdicional que prolatou a decisão (STJ. Corte Especial. EREsp 1134957/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 24/10/2016). Ocorre que a decisão do Supremo Tribunal é posterior, proferida em
sede de repercussão geral, devendo ser observada na tentativa de se uniformizar a jurisprudência, a fim de se manter um sistema estável, íntegro e coerente.

Portanto, a melhor interpretação induz que a decisão coletiva é valida em todo território nacional, não limitando-se a coisa julgada ao território do órgão prolator. Porém, a eficácia subjetiva da coisa
julgada somente alcança os sujeitos residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda.

Ausente a comprovação pelo exequente de que era residente no âmbito da jurisdição do órgão julgador, em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, entendo que não restou abrangido
pela coisa julgada formada pelo órgão prolator da decisão exequenda, não havendo título judicial a ser executado, de acordo com o art. 16, da Lei n. 7.347/85, e as balizas fixadas no RE 612043/PR.

Isso posto, considerando a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, extingo o processo nos moldes do art. 485, IV, do CPC.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019513-47.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RUBEM TAVARES DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     131/632



Advogados do(a) EXEQUENTE: INACIO VALERIO DE SOUSA - SP64360-A, SONIA RIBEIRO SIMON CAVALCANTI - SP320916
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Diante da divergência, remetam-se à Contadoria Judicial a fim de que se verifique a exatidão dos cálculos apresentados e, em sendo necessário, elabore novos cálculos consoantes com os exatos termos do
julgado e, no que não lhe for contrários, com os do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Int. Cumpra-se

São Paulo, 30 de outubro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021888-21.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TEREZINHA APARECIDA RUIZ BARROZO
Advogado do(a) EXECUTADO: LILIAN JIANG NAKAKURA - SP176911

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte devedora para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.

Sem prejuízo, diga o executado, conforme art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, sobre a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos
próprios autos.

Após, intime-se a parte credora para o prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

São Paulo, em 30 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5022059-75.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEIDE MARIA ADRIANO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAROLDO ALUYSO DE OLIVEIRA VELOSO - SP227646
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a União, nos termos do art. 535 do CPC para, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias.

Ainda, diga a executada, conforme art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, sobre a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5024044-79.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELLIS FEIGENBLATT
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELLIS FEIGENBLATT - SP227868, VICTOR ANDRADE MESQUITA - SP397549
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte devedora para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.
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Sem prejuízo, diga o executado, conforme art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, sobre a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos
próprios autos.

Após, intime-se a parte credora para o prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, em 30 de outubro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025506-71.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CELSO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: PROCURADORIA INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a União, nos termos do art. 535 do CPC para, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias.

Ainda, diga a executada, conforme art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, sobre a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025316-11.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO FERREIRA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO FERREIRA NETO - SP67564
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte exequente a inserção no sistema PJe, de forma digitalizadas e nominalmente identificada, nos moldes do art. 10, II, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da procuração outorgada pela
parte.

Após, se em termos, intime-se a União, nos termos do art. 535 do CPC para, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias.

Ainda, diga a executada, conforme art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, sobre a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014166-33.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PLAUTO TUYUTY DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE VIGILATO DA CUNHA NETO - DF01475
EXECUTADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 

  

    D E S P A C H O

 

Embora a parte exequente tenha incluído a AGU no polo passivo do sistema eletrônico, depreende-se da petição inicial do cumprimento de sentença que se quer executar a União.  Portanto, proceda a
Secretaria a inclusão da União no sistema processual eletrônico PJe.

Providencie a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a inserção no sistema PJe, de forma digitalizadas e nominalmente identificada, nos moldes do art. 10, da Resolução nº 142, de 20/07/2017:

(...)

II - procuração outorgada pelas partes;

III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;

IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
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V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;

(...)

VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.

Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção, nos moldes do art. 485, IV, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020894-90.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDVALDO MOURA ALVES, ELIZABETH GRAVE ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME MULLER LOPES - SP328862
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME MULLER LOPES - SP328862
EXECUTADO: ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Para a cobrança de verba honorária, providencie a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a inserção no sistema PJe, de forma digitalizadas e nominalmente identificada, de manifestação nos termos
do art. 26 da Lei 8906/94, uma vez que o requerente é advogado substabelecido (ID n. 10272813).

Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção, nos moldes do art. 485, IV, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026006-40.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: MARIA DO CARMO BRITO DA SILVA
Advogado do(a) ESPOLIO: SIMONE CIRIACO FEITOSA STANCO - SP162867
ESPOLIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Providencie a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a inserção no sistema PJe, de forma digitalizadas e nominalmente identificada, nos moldes do art. 10, da Resolução nº 142, de
20/07/2017: petição inicial; sentença e eventuais embargos de declaração; certidão de trânsito em julgado; e outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos
autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.

Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção, nos moldes do art. 485, IV, do CPC.

 

Int.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014132-92.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MICHEL CURY
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria n. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo, que delega aos servidores a prática de atos sem
conteúdo decisório:

Manifeste-se a parte contrária acerca da Impugnação ao Cumprimento de Sentença apresentada pela União, no prazo de 15 dias úteis.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003478-12.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA YU WATANABE - SP152046
EXECUTADO: R P A EDITORA TRIBUTARIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ RENATO ORDINE - SP229567

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte devedora para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.

Sem prejuízo, diga o executado, conforme art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, sobre a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos
próprios autos.

Após, intime-se a parte credora para o prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2018. 

 

 

 
LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151) Nº 5015265-38.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PATRIOPAN PADARIA E CONFEITARIA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS - SP297170
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a UNIÃO e a coexecutada CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A, nos moldes do art. 509 e seguintes do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007619-74.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELISABETE MANCERA, PEDRO CARLOS ANTUNES
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIMARA TOMAZ CALDO - SP162400
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIMARA TOMAZ CALDO - SP162400

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte devedora para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.

No mesmo prazo, diga o executado, conforme art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, sobre a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos
próprios autos.

Após, intime-se a parte credora para o prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Cumpra a Secretaria o despacho de proferido no ID n. 9775842, no tocante a exclusão das peças processuais digitalizadas por erro.

Int.

São Paulo, 24 de outubro de 2018. 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     135/632



CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013375-64.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALAN CELSO STEFANUTTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO - SP139285, RENATO LAZZARINI - SP151439, PATRICIA DAHER LAZZARINI - SP153651, SERGIO LAZZARINI - SP18614, JULIANA LAZZARINI - SP201810, LUCIANO
LAZZARINI - SP336669
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Proceda a Secretaria a inclusão da Sociedade de Advogados LAZZARINI ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.803.770/0001-06, no polo ativo.

Intime-se o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos contrato social para fins de examinar se o advogado requerente integra a Sociedade de Advogados indicada na qualidade de
sócio, nos moldes do art. 85, §15º, do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, intime-se a União para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC, no prazo de trinta dias.

Ainda, diga a executada, conforme art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, sobre a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009638-53.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JEUSA COSTA MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAPHAEL ARCARI BRITO - SP257113
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, etc...

Trata-se de cumprimento de sentença individual, de julgado em ação coletiva, transitada em julgado.

O exequente foi intimado para que comprovasse se era residente no âmbito da jurisdição do órgão julgador, em momento anterior ou até a data da propositura da demanda a qual originou o título exequendo, razão pela qual
estariam abrangidos pela eficácia subjetiva da coisa julgada formada na ação coletiva, e, sem prejuízo, demonstrasse que este Juízo é a seção judiciária em que é domiciliados, ou o local onde ocorreu o ato ou fato que deu
origem à demanda.

Atravessa petição sustentando, em apertada síntese, que na hipótese tratada no RE 612.043-PR, refere-se à propositura de demanda coletiva por uma Associação estadual, razão pela qual entendeu-se que não se
beneficiam do título coletivo os associados que residam fora do Estado e que a regra do §2º do artigo 109 da Constituição Federal confere a Seção Judiciária do Distrito Federal jurisdição sobre todo o território nacional.

É, no essencial, o relatório.

Decido.

Por se tratar de demanda envolvendo direitos coletivos em sentido lato, gera-se a atração do microssistema específico, formado basicamente - mas não exclusivamente - pelas Leis n. 4.717/65 (LAP), 7.347/85 (LACP) e
8.038/90 (CDC). As regras de Direito Processual Coletivo integram um microssistema, teoria abarcada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores (REsp 1177453/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010), e, como todo sistema, este deve conter unidade e coerência.

De fato, o Plenário do E. STF, no julgamento RE 612043/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 10/5/2017 - repercussão geral - Informativo n. 864, entendeu, no tocante às associações, que a eficácia subjetiva da
coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, somente alcança os filiados residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da
demanda, constantes, ainda, da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento.

Esse entendimento ocorreu porque o disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Constituição reclama representação específica, não alcançando eventual previsão genérica do estatuto da associação a revelar a defesa dos
interesses dos associados. Assim, as balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização expressa dos
associados e a lista destes juntada à inicial (STF. Plenário. RE 573232/SC, rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 14/5/2014 - repercussão geral - (Info 746).

Portanto, para o Supremo Tribunal Federal, a autorização estatutária genérica conferida à associação não é suficiente para legitimar a sua atuação em juízo na defesa de direitos de seus filiados, excetuado o mandado de
segurança coletivo, demanda pela qual as associações prescindem de autorização individualizada, pois essa decorre da própria Constituição, que lhes confere legitimação extraordinária para a impetração.

Contudo, o único traço que distingue as entidades associativas em relação às entidades sindicais é esse: a necessidade de autorização para a outorga da legitimidade. 

No tocante as balizas subjetivas dos efeitos do título judicial em relação ao órgão prolator, não há diferenças. Assim, ao caso em exame, deve se aplicar o entendimento firmado no RE 612043/PR, sob o regime da
repercussão geral, tendo em vista haver a mesma “ratio decidendi”, pois, como dito, o microssistema processual coletivo deve ser interpretado de forma a conter unidade e coerência.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que a eficácia erga omnes da sentença proferida em ação civil pública circunscreve-se aos limites da jurisdição do juízo ou tribunal competente. Tal
entendimento pode ser depreendido do julgamento do pedido de liminar ocorrido na ADI nº 1.576/DF, por meio do qual o Ministro relator lavrou:

TUTELA ANTECIPADA - SERVIDORES - VENCIMENTOS E VANTAGENS - SUSPENSÃO DA MEDIDA - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ao primeiro exame, inexiste relevância
jurídica suficiente a respaldar concessão de liminar, afastando-se a eficácia do artigo 1º da Medida Provisória nº 1.570/97, no que limita o cabimento da tutela antecipada, empresta duplo efeito ao
recurso cabível e viabiliza a suspensão do ato que a tenha formalizado pelo Presidente do Tribunal a quem competir o julgamento deste último. LIMINAR - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
ANTECIPADA - CAUÇÃO - GARANTIA REAL OU FIDEJUSSÓRIA. Na dicção da ilustrada maioria, concorrem a relevância e o risco no que o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.570/97
condicionou a concessão da liminar, ou de qualquer medida de caráter antecipatório, à caução, isso se do ato puder resultar dano a pessoa jurídica de direito público. SENTENÇA - EFICÁCIA -
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Em princípio, não se tem relevância jurídica suficiente à concessão de liminar no que, mediante o artigo 3º da Medida Provisória nº 1.570/97, a eficácia erga omnes da
sentença na ação civil pública fica restrita aos limites da competência territorial do órgão prolator. (ADI 1576 MC, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
16/04/1997, DJ 06-06-2003 PP-00029 EMENT VOL-02113-01 PP-00123)

É de se ressaltar o seguinte trecho extraído da ADI nº 1.576/DF:

“A alteração do art. 16 ocorreu a conta de se explicitar a eficácia erga omnes da sentença proferida na ação civil pública. Entendo que o artigo 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985,
harmônico com o sistema Judiciário pátrio, jungia, mesmo na redação primitiva, a coisa julgada erga omnes da sentença civil à área de atuação do órgão que viesse a prolata-la. (...) Por isso, tenho a
mudança de redação como pedagógica, a revelar o surgimento de efeitos erga omnes na área de atuação do Juízo e, portanto, o respeito à competência geográfica limitada pelas leis de regência.
Isso não implica esvaziamento da ação civil pública nem, tampouco, ingerência indevida do Poder Executivo no Judiciário. Indefiro a liminar.”

No julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 653.956-PE, 1ª turma, relatado pelo ministro Luiz Fux, o Supremo Tribunal assentou o seguinte:  

“O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública para defender direitos individuais homogêneos. Precedentes do STJ. 2. A discussão sobre a ilegalidade de cláusula em contrato de
adesão celebrado entre operadora de telefonia móvel e seus usuários é relação de direito privado que não justifica a presença da ANATEL para compor o polo passivo da demanda, mantendo a competência da justiça
estadual. 3. Conforme estabelece o artigo 16 da Lei 7.437/85 com redação dada pela Lei 9.497/97 a limitação territorial dos efeitos da coisa julgada coletiva está associada ao órgão prolator da decisão,
motivo pelo qual a extensão do presente litígio envolve os consumidores da CLARO no Estado de Pernambuco” (ARE 653956 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/03/2012,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 24-04-2012 PUBLIC 25-04-2012). 
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Considerando que o art. 16, da Lei n. 7.347/85, dispõe que a sentença civil faz coisa julgada erga omnes, mas nos limites da competência territorial do órgão prolator, o Supremo interpretou na direção de que a eficácia
subjetiva da coisa julgada formada a partir dessas ações coletivas, de rito ordinário, somente deve alcançar os residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador que o fossem em momento anterior ou até a data da
propositura da demanda. Porém, não se reclama em relação aos sindicatos a autorização expressa dos substituídos e a lista destes juntada à inicial do processo de conhecimento, exigindo-se, contudo, os demais requisitos
firmados no respectivo precedente da Suprema Corte.

Do contrário, estar-se-ia a criar vários regimes jurídicos de direito coletivo de acordo com a entidade autora da demanda coletiva, prevalecendo a existência de um microssistema coletivo, falando-se, não raras vezes, em
direito processual coletivo autônomo.

Atente-se que o art. 16, da Lei n. 7.347/85, bastante debatido na doutrina e jurisprudência, não teve sua invalidade (em sentido lato) declarada, permanecendo hígido no sistema jurídico.

Não se desconhece o entendimento até então existente no âmbito do E. STJ, no sentido de que a eficácia das decisões proferidas em ações civis públicas coletivas não deve ficar limitada ao território da competência do
órgão jurisdicional que prolatou a decisão (STJ. Corte Especial. EREsp 1134957/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 24/10/2016). Ocorre que a decisão do Supremo Tribunal é posterior, proferida em sede de
repercussão geral, devendo ser observada na tentativa de se uniformizar a jurisprudência, a fim de se manter um sistema estável, íntegro e coerente.

Portanto, ausente a comprovação pelo exequente de que era residente no âmbito da jurisdição do órgão julgador, em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, entendo que não restou abrangido pela
coisa julgada formada pelo órgão prolator da decisão exequenda, não havendo título judicial a ser executado, de acordo com o art. 16, da Lei n. 7.347/85, e as balizas fixadas no RE 612043/PR.

Isso posto, considerando a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, extingo o processo nos moldes do art. 485, IV, do CPC.

Por se tratar de tema repetitivo e de baixa complexidade, e em vista de a simples aplicação do art. 85 do Código de Processo Civil resultar em montante excessivo ao conteúdo desta ação, com amparo no art. 5º da Lei de
Introdução às normas do Direito Brasileiro, fixo os honorários advocatícios em R$2.000,00, devidamente atualizados desde o ajuizamento da ação conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Custas ex lege.

P.R.I.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003907-76.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BRTLC HOLDING S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: NATHALIA YUMI KAGE - SP335410, ANALI CAROLINE CASTRO SANCHES MENNA BARRETO - SP273768, HUGO BARRETO SODRE LEAL - SP195640-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID n. 8367554 - Pág. 125-126. Intime-se a parte autora para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10%
(dez por cento) e acréscimo de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.

Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos
próprios autos.

Considerando inexistência de óbice quanto ao pedido de levantamento (ID n. 8367554 - Pág. 126), oficie-se a Caixa Econômica Federal para que informe o saldo atualizado do depósito judicial realizado
no ID n. 8367551, Pág. 30.

Por ora, deixo de deferir o levantamento do depósito, tendo em vista a existência de eventual débito em nome da parte autora relativo aos honorários advocatícios em favor da Fazenda Nacional.

À vista da manifestação União não se opondo ao cálculo apresentado pela autora na cobrança das despesas processuais no valor de R$ 2.732,54, para fevereiro/2018, acolho o referido valor como
crédito da parte autora.

Requeira a parte credora o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone
atualizado do escritório, no prazo de dez dias.

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório, nos termos da Resolução 458 do CJF, observando-se os cálculos acolhidos.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000838-36.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES - SP254719
EXECUTADO: CONSIGAZ-DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS - SP186421, FELIPE SOARES OLIVEIRA - SP344214

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca do pagamento efetuado. O silêncio será entendido como concordância tácita.

Havendo requerimento para expedir alvará, indique(m) o(s) credor(es) o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº de seu RG, CPF e do telefone atualizado do
escritório, no prazo de dez dias.

A expedição de mandado de levantamento poderá ser substituída pela transferência bancária do valor depositado em Juízo para outra indicada pelo exequente, nos moldes do parágrafo único do art. 906,
do Código de Processo Civil.

Para a cobrança de verba honorária, deverá o advogado apresentar a manifestação nos termos do art. 26 da Lei 8906/94, no caso do requerente ser advogado substabelecido.                             

Com o cumprimento, expeça-se.
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Nada sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo.

Int.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007279-33.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NOVACAO ENGENHARIA DE EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

À vista da manifestação da União no ID n. 9879122, expeça-se o ofício requisitório, nos termos da Resolução 458 do CJF, observando-se os cálculos acolhidos e os dados informados no ID n. 5281325
- Pág. 2.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005115-95.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INMETRICS S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO BOCCUZZI - SP105300, ROGERIO PIRES DA SILVA - SP111399, KARINY SANTOS DE ARAUJO - SP344789
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

À vista da manifestação da União no ID n. 9923686, requeira a parte credora o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer:

1) Nome do patrono que deverá constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.

2) Para a expedição de Ofício Requisitório de verba honorária, deverá o advogado apresentar a manifestação nos termos do art. 26 da Lei 8906/94, no  caso do requerente ser advogado
substabelecido.                             

3) Para os casos de Ofício Requisitório de natureza alimentar, deverá o beneficiário informar a data de nascimento, bem como se é portador de doença grave, para fins de prioridade no pagamento.

Após o cumprimento da determinação supra, se em termos, expeça-se o ofício requisitório, observando-se os cálculos acolhidos no ID n. 4871664, devendo a Secretaria providenciar sua distribuição.

 

Int.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004453-34.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GILBERTO RAMOS, CRISTIANA SILVA DE SOUZA RAMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: TAIS DE LIMA FELISBERTO - SP227199
Advogado do(a) EXEQUENTE: TAIS DE LIMA FELISBERTO - SP227199
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Expeçam-se os alvarás de levantamento, a título do valor principal e honorários advocatícios, do montante depositado judicialmente no ID n. 10000192, observando-se os dados informados no ID n.
10101073.

Com o retorno dos alvarás liquidados, tornem os autos conclusos para a extinção.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007732-62.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FAST SHOP S.A
Advogados do(a) AUTOR: FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO - SP143480, THIAGO CORREA VASQUES - SP270914
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
SENTENÇA 
 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da União Federal, objetivando afastar a manutenção da cobrança da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10% (dez
por cento) incidente sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.  

Em síntese, a parte autora aduz que a Lei Complementar 110/2001, instituiu a referida contribuição social visando o custeio das despesas da União com a reposição da correção monetária dos saldos
das contas do FGTS derivadas dos denominados “expurgos inflacionários”. Todavia, assevera que o produto da arrecadação do tributo instituído pelo art. 1º vem sendo empregado em destinação completamente
diversa, ante o exaurimento da destinação para o qual foi instituída essa exação. Pede a antecipação de tutela  para suspender a cobrança da exação em tela.

Foi indeferida a tutela de urgência. Foi interposto recurso de agravo de instrumento em face da referida decisão.

Foi apresentada contestação combatendo o mérito.

A parte autora apresentou réplica.  

É o relato do necessário. Fundamento e decido.

No caso dos autos, a parte autora pretende afastar a exação veiculada pelo art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10% (dez por cento) sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida
na hipótese de demissão sem justa causa.

Consoante se verifica dos dispositivos da LC nº 110/2001, ela instituiu duas contribuições sociais, uma, a prevista no art. 1º, devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa
causa, à alíquota de dez por cento sobre os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, por prazo indefinido. A
segunda, a do art. 2º, devida pelos empregadores, à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, pelo prazo de sessenta meses.

O E. STF, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.ºs 2.556-2/DF e 2.568-6/DF, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC 110/01, entendendo que as novas contribuições para o FGTS são
tributos e que configuram, validamente, contribuições sociais gerais, ressalvando-se expressamente o exame oportuno de sua inconstitucionalidade superveniente pelo atendimento da finalidade para a qual o tributo foi
criado.

No voto condutor, proferido pelo relator Ministro Joaquim Barbosa na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.556-2/DF, foi consignado que, conforme informações prestadas pelo Senado Federal,
as contribuições foram criadas visando, especificamente, fazer frente à atualização monetária dos saldos das contas fundiárias, quanto às perdas inflacionárias dos Planos Verão e Collor I (abr/90), em benefício de
empregados que firmaram o Termo de Adesão referido no artigo 4º da LC n.º 110/01.

Assim, o tributo não se destinaria à formação do próprio fundo, mas teria o objetivo de custear uma obrigação da União que afetaria o equilíbrio econômico-financeiro daquela dotação.

E, conforme ressaltou o relator Ministro Joaquim Barbosa “a existência das contribuições, com todas as suas vantagens e condicionantes, somente se justifica se preservadas sua destinação e sua
finalidade. Afere-se a constitucionalidade das contribuições pela necessidade pública atual do dispêndio vinculado (motivação) e pela eficácia dos meios escolhidos para alcançar essa finalidade.

A finalidade para a qual foram instituídas essas contribuições (financiamento do pagamento dos expurgos do Plano Verão e Collor) era temporária e já foi atendida, tendo em vista que a última parcela
dos complementos de correção monetária foi paga em 2007, conforme cronograma estabelecido pelo Decreto n.º 3.913/01.

Desta forma, como as contribuições têm como característica peculiar a vinculação a uma finalidade prevista, atendidos os objetivos fixados pela norma, nada há que justifique a continuidade da cobrança
dessas contribuições.

Vale lembrar que o Projeto de Lei Complementar n.º 198/07, aprovado pelo Congresso Nacional, estabelecia termo final em 01.06.2013 para a exigência da contribuição prevista no artigo 1º da LC n.º
110/01, considerando a saúde financeira do FGTS. O veto presidencial total restou assim justificado:

 

A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal.
A sanção do texto levaria à redução de investimentos em importantes programas sociais e em ações estratégicas de infraestrutura, notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de Investimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FI-FGTS. Particularmente, a medida impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida, cujos beneficiários são
majoritariamente os próprios correntistas do FGTS.

 

Fica evidente que a própria Administração Pública admite o desvio de finalidade da contribuição em questão. O tributo não foi criado para fazer frente às políticas sociais ou ações estratégicas do
Governo, mas, sim, para viabilizar o pagamento de perdas inflacionárias nas contas individuais do Fundo. Restando esgotada a finalidade da contribuição, reconheço a violação a direito da autora.

Assim, ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar o direito da autora de não se
submeter à contribuição social instituída pelo Art. 1º da Lei Complementar nº 101/2001.

 

Reconheço, ainda, o direito da parte autora de restituir/compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no
Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de dano irreparável, já que a parte autora pode vir a ser prejudicada por medidas tomadas pelo órgão fazendário para a exigência
desses créditos tributários, revejo a decisão anterior e concedo a tutela antecipada, para determinar a suspensão da exigibilidade desses créditos tributários até decisão final.

Condeno a União ao pagamento de custas e honorários advocatícios em favor da autora, fixados sobre o valor da condenação, atualizado monetariamente até a data do trânsito em julgado, aplicando-se
a tabela progressiva de percentuais, observados os patamares mínimos, prevista no art. 85, § 3º, do CPC.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, I, do CPC.

Comunique-se ao Relator do recurso de agravo de instrumento sobre a prolação desta sentença.

P.R.I.
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São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010788-06.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TRANSPORTADORA TRANSLECCHI LTDA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO TADEU RADTKE GONCALVES - SP329484
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID n. 3780070. Indefiro o pedido para citação por mandado, tendo em vista o comparecimento espontâneo do réu nos autos, fluindo a partir desta data o prazo para apresentação da contestação, nos
moldes do art. 239, parágrafo 1º, do CPC.

Manifestem-se as partes sobre provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, em 6 de novembro de 2018.

 

 

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006533-81.2003.4.03.6100
AUTOR: STAHL PRINT INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - SP172838-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

Proceda-se a alteração da classe processual.

 

Digam as partes, conforme art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, sobre a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

No mesmo prazo, requeiram as partes o quê de direito.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

 

Int.             

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025565-59.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DANIELA EMILIA DE OLIVEIRA BALDACINI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA EMILIA DE OLIVEIRA BALDACINI - SP263364
IMPETRADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

              Petição ID: 12046364: Nada a deferir tendo em vista decisão que declinou da competência (ID: 11762454).

              Remetam-se os autos à Justiça Estadual em cumprimento à decisão mencionada de ID 11762454.

              Int. Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000828-48.2016.4.03.6100
INVENTARIANTE: TATHIANA REBIZZI PARMIGIANO
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Advogado do(a) INVENTARIANTE: VIVIAN BACHMANN - SP155169
INVENTARIANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

Para início do cumprimento de sentença, providencie a parte exequente a inserção no sistema PJe, de forma digitalizadas e nominalmente identificada, nos moldes do art. 10, da Resolução nº 142, de
20/07/2017, da certidão de trânsito em julgado e outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer
tempo.

Nada sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo.

Int.

 

 

São Paulo, em 6 de novembro de 2018.              

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002777-10.2016.4.03.6100
AUTOR: TATHIANA REBIZZI PARMIGIANO
Advogado do(a) AUTOR: VIVIAN BACHMANN - SP155169
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

Proceda-se a alteração da classe processual.

Intime-se a parte devedora para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.

Sem prejuízo, digam a executada, conforme art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, sobre a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos
próprios autos.

 

Int.              

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016825-15.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES - SP212398
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Acolho o pedido formulado no ID n 9978665.

Proceda a Secretaria a alteração do polo passivo.

Após, intime-se a Fazenda Nacional acerca do despacho proferido no ID n. 9870395.

Int.

 

 

São Paulo, em 26 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008970-19.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: V. MAVE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, S. MAVE SERVICOS ESPECIAIS DE MAO DE OBRA EM GERAL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RENATA NASCIMENTO STERNICK - MG120122, RENATO BARTOLOMEU FILHO - MG81444, PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398
Advogados do(a) AUTOR: RENATA NASCIMENTO STERNICK - MG120122, RENATO BARTOLOMEU FILHO - MG81444, PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398
RÉU: SEBRAE, AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX-BRASIL, AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI, UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
 

  

    D E S P A C H O
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ID n. 3524814. Acolho o pedido formulado. Cite-se a União, por intermédio da Fazenda Nacional.

Após, intime-se a parte autora para que, querendo, manifeste-se em réplica sobre os documentos anexados às contestações, nos moldes do parágrafo 1º, do art. 437, do Código de Processo Civil, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

São Paulo, em 7 de novembro de 2018.

 

 

17ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027309-89.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JM ALVES SERVICOS E LOGISTICA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821
IMPETRADO: DELEGADO DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DA GERÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO -SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por  JM ALVES SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI, em face do DELEGADO DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO DA GERÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO - SP, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que suspenda a
exigibilidade da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n.º 110/2001, incidente sobre o valor dos depósitos efetuados na conta vinculada de seus empregados,
no percentual de 10% (dez por cento), em caso de despedida sem justa causa, devidamente corrigido pela Taxa Selic. Requer, ainda, que tais débitos não constituam fator
impeditivo à obtenção do Certificado de Regularidade do FGTS, bem como determine à PGFN que se abstenha de enviar mencionado débito para a dívida ativa e/ ou ao CADIN,
tudo conforme fatos e fundamentos jurídicos narrados na inicial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende
de estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

 

Com efeito, a questão discutida nos autos diz respeito acerca da exigibilidade da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n.º 110/2001 que dispõe:

 

“Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos,
referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN
2.568-6)”.

 

Da análise do dispositivo retro, verifico que mencionada contribuição foi instituída sem que o legislador estabelecesse termo final de incidência.

 

Ora, a lei não previu termo final para o recolhimento da contribuição, não sendo determinado que ela serviria apenas para pagamento de dívida pontual.

 

Assim, enquanto eficaz a norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la. Exigível, portanto, enquanto outra lei complementar não a revogar.

 

Já a destinação da contribuição está prevista no art. 3º, § 1º, da LC nº 110/2001:

 

“Art. 3o Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o aplicam-se as disposições da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a
sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários
federais. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)

§ 1o As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e as respectivas receitas
serão incorporadas ao FGTS.”

 

Assim, não é porque no contexto atual aquela necessidade urgente não mais se verifica que o tributo deve necessária e automaticamente deixar de existir, se foi
instituído por tempo indeterminado e voltado ao FGTS não havendo vinculação ao equilíbrio financeiro ou à existência de déficit nas contas do FGTS oriundo dos expurgos
inflacionários.

 

Sob tais premissas, a destinação premente dos recursos do FGTS para além da composição das contas fundiárias continua sendo de interesse social, em benefício
de toda a coletividade, e, por fim, continua a ser contribuição social geral, já que voltada a destinação específica de interesse social que não se confunde com a composição das
contas dos trabalhadores.
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Cito o voto do Eminente Ministro Joaquim Barbosa na relatoria da ADI 2556, em que reconheceu, expressamente, já naquele contexto, a destinação dos recursos
para além da cobertura dos expurgos nas contas dos trabalhadores, o que não maculava sua razoabilidade:

 

“Por fim, entendo que há pertinência entre os contribuintes da exação empregadores, e sua finalidade, pois os repasses necessários ao restabelecimento do equilíbrio econômico do Fundo poderiam afetar
negativamente as condições de emprego, em desfavor de todo o sistema privado de atividade econômica.

Ademais, o FTGS pode alternativamente custear alguns dispêndios do trabalhador, como a aquisição de casa própria, também de forma a arrefecer a demanda, e, com isso, prejudicar alguns setores
produtivos.”

 

Quanto ao fato dos recursos fundiários estarem sendo destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida, importa explicitar que o FGTS, destina-se, justamente, a
prover recursos para execução de programas governamentais de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana.

 

Portanto, não há que se falar em desvio de finalidade.

 

Neste sentido, as seguintes ementas:

 

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS
NÃO-VINCULADOS. CONSTITUCIONALIDADE. I. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou
constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva
exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). II. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a
partir do exercício financeiro de 2002. III. Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a contribuição em comento teria
atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade. IV. A contribuição instituída pela Lei Complementar
nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado
pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. V. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-
vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF. VI. Apelação da União Federal a que se
dá provimento.”

(TRF-3ª Região, AMS n.º 367442, DJ 13/06/2017, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos)

 

“ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. FGTS. CONTRIBUIÇÃO DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. ALEGAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE POR EXAURIMENTO DE OBJETIVOS E DESVIO DE FINALIDADE DO PRODUTO ARRECADADO.
NÃO ACOLHIMENTO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. O Plenário do Eg. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADIN n. 2556 e n. 2568 reconheceu a natureza jurídico-tributária das exações criadas
pelos artigos 1º e 2º da LC n. 110/2001, classificando-as como contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais", as quais se
submetem ao artigo 149 e não ao artigo 195 da CF/88, concluindo-se, desta forma, pela constitucionalidade da cobrança da contribuição, observando-se o princípio
da anterioridade.

2. Efetivamente, o legislador elegeu como destinatário do recolhimento das contribuições constantes do art. 1º e 2º da LC n. 110/2001 o FGTS, entendido este em
suas inúmeras finalidades e não somente para atender uma despesa específica relacionada ao déficit nas contas vinculadas, em razão da atualização mediante
aplicação dos expurgos inflacionários.

3. Somente a contribuição social geral prevista no art. 2º da LC n. 110/2001 é que tinha vigência temporária expressa, 60 (sessenta) meses, o que não aconteceu com
aquela prevista no art. 1º da referida norma, cujo prazo indeterminado de sua cobrança veio reforçado pela disposição contida no art. 3º, § 1º da citada norma legal.

4. Incabível o argumento da ocorrência de inconstitucionalidade superveniente da LC n. 110/2001 em razão da edição da EC n. 33, que acrescentou o § 2º, inc. III,
letra "a" ao art. 149 da CF/88, uma vez que, não havendo o STF, quando do julgamento definitivo das ADI's 2556 e 2568, pronunciado-se a seu respeito - e
considerando o fato de que a Corte Constitucional não está impossibilitada de examinar a inconstitucionalidade arguida com base em outros fundamentos, dado que
as ações diretas possuem "causa petendi" aberta - é de se concluir que não houve, "alteração significativa da realidade constitucional subjacente" , conforme
afirmado pelo Excelentíssimo Procurador Geral da República, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, em parecer exarado nas novas ADI's ajuizadas no STF em face
da norma em discussão (5050, 5051 e 5053).

5. Apelação conhecida e, no mérito, não provida.”

(TRF-1ª Região, 6ª Turma, AC n.º 0017965-29.2015.401.4000, DJ 19/06/2017, Rel. Des. Fed. Kassio Nunes Marques)

 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O FGTS. ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CONSTITUCIONALIDADE.
STF. ADIN's 2556/DF E 2568/DF. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. INOCORRÊNCIA.

- O STF, por ocasião do julgamento do pedido liminar na Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2556-2/DF, em sessão plenária, manifestou-
se no sentido de que as exações instituídas pela Lei Complementar nº 110/01 caracterizavam-se como contribuições sociais que se enquadram na subespécie
"contribuições sociais gerais", submetidas ao art. 149 da CF/88, entendendo que deveria ser observado o prazo de anterioridade preconizado no art. 150, III, "b",
da Constituição Federal.

- Por sua vez, no julgamento do mérito das ADIN's 2556/DF e 2568/DF, aquela Corte ratificou o entendimento quanto à constitucionalidade de ambas as
contribuições criadas pela LC 110/2001, mantendo a ressalva tão somente quanto à necessidade de observância do prazo de anterioridade.

- A lei instituidora da contribuição em comento não previu qualquer delimitação de prazo de vigência, devendo ser entendida como de caráter permanente. Ademais,
não há como prosperar a alegação de exaurimento da sua finalidade, tendo em vista que na própria exposição de motivos da lei complementar em tela há referência a
mais de um objeto para efeito de instituição da exação. Expressamente resta ali consignado que a contribuição devida nos casos de despedida sem justa causa, além
de representar um importante instrumento de geração de recursos visando ao cumprimento de decisões judiciais teria como objetivo também induzir a redução da
rotatividade no mercado de trabalho, vez que acrescida a multa de 40% (quarenta por cento) na despedida imotivada com mais 10% (dez por cento).

- Precedente do STJ - AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015.
"2.Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz de
retirar-lhe do plano da existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n. 200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).

- O STF, quando do julgamento do RE nº 878313 RG, Relator Min. MARCO AURÉLIO, em 03/09/2015, entendeu possuir "repercussão geral a controvérsia
relativa a saber se, constatado o exaurimento do objetivo - custeio dos expurgos inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
em razão do qual foi instituída a contribuição social versada no artigo 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, deve ser assentada a extinção do
tributo ou admitida a perpetuação da cobrança ainda que o produto da arrecadação seja destinado a fim diverso do original".
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- Honorários recursais a cargo do apelante, nos termos do art. 85, parágrafo 11 do CPC/15, devendo a verba sucumbencial ser majorada de 10% (dez por cento)
para 11% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, considerando que o recurso foi interposto na vigência do novo diploma processual. Valor da causa
atribuído na inicial no montante de R$ 13.119,90. Aplicação da condição suspensiva da exigibilidade, nos termos do art. 98, parágrafo 3º do CPC/15.

- Apelação desprovida.”

(TRF-5ª, 4ª Turma, Apelação n.º 08037670720164058300, Data do Julgamento 24/11/2016, Rel. Des. Fed. Rubens de Mendonça Canuto).

 

Por fim, cabe ressaltar que não cabe ao Pode Judiciário avaliar o cumprimento do objetivo da norma para definir sobre a necessidade da manutenção de sua
arrecadação, pois tal ato violaria os basilares preceitos de repartição dos poderes, pois invadiria a atribuição do Poder Executivo de gerenciar o FGTS e do Poder Legislativo de
revogar a referida exação quando assim entender conveniente.

 

Isto posto, indefiro o pedido de liminar.

 

Notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.

 

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027342-79.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RESTOQUE COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO LUIZ TAVANO - SP173965
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E DO EMPREGO EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por  RESTOQUE COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE ROUPAS S/A, em face do SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO - SP, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que reconheça o direito da parte
impetrante de não proceder o recolhimento da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n.º 110/2001 e, por consequência suspenda a exigibilidade do crédito
tributário, nos termos do art. 151, IV do CTN, bem como determine à autoridade impetrada que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à cobrança/ inscrição dos valores
que deixarem de ser recolhidos, tudo conforme fatos e fundamentos jurídicos narrados na inicial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende
de estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

 

Com efeito, a questão discutida nos autos diz respeito acerca da exigibilidade da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n.º 110/2001 que dispõe:

 

“Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos,
referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN
2.568-6)”.

 

Da análise do dispositivo retro, verifico que mencionada contribuição foi instituída sem que o legislador estabelecesse termo final de incidência.

 

Ora, a lei não previu termo final para o recolhimento da contribuição, não sendo determinado que ela serviria apenas para pagamento de dívida pontual.
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Assim, enquanto eficaz a norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la. Exigível, portanto, enquanto outra lei complementar não a revogar.

 

Já a destinação da contribuição está prevista no art. 3º, § 1º, da LC nº 110/2001:

 

“Art. 3o Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o aplicam-se as disposições da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a
sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários
federais. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)

§ 1o As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e as respectivas receitas
serão incorporadas ao FGTS.”

 

Assim, não é porque no contexto atual aquela necessidade urgente não mais se verifica que o tributo deve necessária e automaticamente deixar de existir, se foi
instituído por tempo indeterminado e voltado ao FGTS não havendo vinculação ao equilíbrio financeiro ou à existência de déficit nas contas do FGTS oriundo dos expurgos
inflacionários.

 

Sob tais premissas, a destinação premente dos recursos do FGTS para além da composição das contas fundiárias continua sendo de interesse social, em benefício
de toda a coletividade, e, por fim, continua a ser contribuição social geral, já que voltada a destinação específica de interesse social que não se confunde com a composição das
contas dos trabalhadores.

 

Cito o voto do Eminente Ministro Joaquim Barbosa na relatoria da ADI 2556, em que reconheceu, expressamente, já naquele contexto, a destinação dos recursos
para além da cobertura dos expurgos nas contas dos trabalhadores, o que não maculava sua razoabilidade:

 

“Por fim, entendo que há pertinência entre os contribuintes da exação empregadores, e sua finalidade, pois os repasses necessários ao restabelecimento do equilíbrio econômico do Fundo poderiam afetar
negativamente as condições de emprego, em desfavor de todo o sistema privado de atividade econômica.

Ademais, o FTGS pode alternativamente custear alguns dispêndios do trabalhador, como a aquisição de casa própria, também de forma a arrefecer a demanda, e, com isso, prejudicar alguns setores
produtivos.”

 

Quanto ao fato dos recursos fundiários estarem sendo destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida, importa explicitar que o FGTS, destina-se, justamente, a
prover recursos para execução de programas governamentais de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana.

 

Portanto, não há que se falar em desvio de finalidade.

 

Neste sentido, as seguintes ementas:

 

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS
NÃO-VINCULADOS. CONSTITUCIONALIDADE. I. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou
constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva
exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). II. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a
partir do exercício financeiro de 2002. III. Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a contribuição em comento teria
atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade. IV. A contribuição instituída pela Lei Complementar
nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado
pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. V. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-
vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF. VI. Apelação da União Federal a que se
dá provimento.”

(TRF-3ª Região, AMS n.º 367442, DJ 13/06/2017, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos)

 

“ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. FGTS. CONTRIBUIÇÃO DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. ALEGAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE POR EXAURIMENTO DE OBJETIVOS E DESVIO DE FINALIDADE DO PRODUTO ARRECADADO.
NÃO ACOLHIMENTO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. O Plenário do Eg. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADIN n. 2556 e n. 2568 reconheceu a natureza jurídico-tributária das exações criadas
pelos artigos 1º e 2º da LC n. 110/2001, classificando-as como contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais", as quais se
submetem ao artigo 149 e não ao artigo 195 da CF/88, concluindo-se, desta forma, pela constitucionalidade da cobrança da contribuição, observando-se o princípio
da anterioridade.

2. Efetivamente, o legislador elegeu como destinatário do recolhimento das contribuições constantes do art. 1º e 2º da LC n. 110/2001 o FGTS, entendido este em
suas inúmeras finalidades e não somente para atender uma despesa específica relacionada ao déficit nas contas vinculadas, em razão da atualização mediante
aplicação dos expurgos inflacionários.

3. Somente a contribuição social geral prevista no art. 2º da LC n. 110/2001 é que tinha vigência temporária expressa, 60 (sessenta) meses, o que não aconteceu com
aquela prevista no art. 1º da referida norma, cujo prazo indeterminado de sua cobrança veio reforçado pela disposição contida no art. 3º, § 1º da citada norma legal.

4. Incabível o argumento da ocorrência de inconstitucionalidade superveniente da LC n. 110/2001 em razão da edição da EC n. 33, que acrescentou o § 2º, inc. III,
letra "a" ao art. 149 da CF/88, uma vez que, não havendo o STF, quando do julgamento definitivo das ADI's 2556 e 2568, pronunciado-se a seu respeito - e
considerando o fato de que a Corte Constitucional não está impossibilitada de examinar a inconstitucionalidade arguida com base em outros fundamentos, dado que
as ações diretas possuem "causa petendi" aberta - é de se concluir que não houve, "alteração significativa da realidade constitucional subjacente" , conforme
afirmado pelo Excelentíssimo Procurador Geral da República, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, em parecer exarado nas novas ADI's ajuizadas no STF em face
da norma em discussão (5050, 5051 e 5053).

5. Apelação conhecida e, no mérito, não provida.”

(TRF-1ª Região, 6ª Turma, AC n.º 0017965-29.2015.401.4000, DJ 19/06/2017, Rel. Des. Fed. Kassio Nunes Marques)

 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O FGTS. ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CONSTITUCIONALIDADE.
STF. ADIN's 2556/DF E 2568/DF. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. INOCORRÊNCIA.
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- O STF, por ocasião do julgamento do pedido liminar na Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2556-2/DF, em sessão plenária, manifestou-
se no sentido de que as exações instituídas pela Lei Complementar nº 110/01 caracterizavam-se como contribuições sociais que se enquadram na subespécie
"contribuições sociais gerais", submetidas ao art. 149 da CF/88, entendendo que deveria ser observado o prazo de anterioridade preconizado no art. 150, III, "b",
da Constituição Federal.

- Por sua vez, no julgamento do mérito das ADIN's 2556/DF e 2568/DF, aquela Corte ratificou o entendimento quanto à constitucionalidade de ambas as
contribuições criadas pela LC 110/2001, mantendo a ressalva tão somente quanto à necessidade de observância do prazo de anterioridade.

- A lei instituidora da contribuição em comento não previu qualquer delimitação de prazo de vigência, devendo ser entendida como de caráter permanente. Ademais,
não há como prosperar a alegação de exaurimento da sua finalidade, tendo em vista que na própria exposição de motivos da lei complementar em tela há referência a
mais de um objeto para efeito de instituição da exação. Expressamente resta ali consignado que a contribuição devida nos casos de despedida sem justa causa, além
de representar um importante instrumento de geração de recursos visando ao cumprimento de decisões judiciais teria como objetivo também induzir a redução da
rotatividade no mercado de trabalho, vez que acrescida a multa de 40% (quarenta por cento) na despedida imotivada com mais 10% (dez por cento).

- Precedente do STJ - AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015.
"2.Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz de
retirar-lhe do plano da existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n. 200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).

- O STF, quando do julgamento do RE nº 878313 RG, Relator Min. MARCO AURÉLIO, em 03/09/2015, entendeu possuir "repercussão geral a controvérsia
relativa a saber se, constatado o exaurimento do objetivo - custeio dos expurgos inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
em razão do qual foi instituída a contribuição social versada no artigo 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, deve ser assentada a extinção do
tributo ou admitida a perpetuação da cobrança ainda que o produto da arrecadação seja destinado a fim diverso do original".

- Honorários recursais a cargo do apelante, nos termos do art. 85, parágrafo 11 do CPC/15, devendo a verba sucumbencial ser majorada de 10% (dez por cento)
para 11% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, considerando que o recurso foi interposto na vigência do novo diploma processual. Valor da causa
atribuído na inicial no montante de R$ 13.119,90. Aplicação da condição suspensiva da exigibilidade, nos termos do art. 98, parágrafo 3º do CPC/15.

- Apelação desprovida.”

(TRF-5ª, 4ª Turma, Apelação n.º 08037670720164058300, Data do Julgamento 24/11/2016, Rel. Des. Fed. Rubens de Mendonça Canuto).

 

Por fim, cabe ressaltar que não cabe ao Pode Judiciário avaliar o cumprimento do objetivo da norma para definir sobre a necessidade da manutenção de sua
arrecadação, pois tal ato violaria os basilares preceitos de repartição dos poderes, pois invadiria a atribuição do Poder Executivo de gerenciar o FGTS e do Poder Legislativo de
revogar a referida exação quando assim entender conveniente.

 

Isto posto, indefiro o pedido de liminar.

 

Notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.

 

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001100-83.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SOCIMEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA PEREIRA BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Anote-se a interposição do AI 5004695-57.2018.4.03.0000 perante o E. TRF da 3ª Região. Mantenho a decisão proferida (ID nº 4483255) por seus próprios e jurídicos fundamentos.

2. Prejudicado o pedido de inclusão da União Federal – AGU no polo passivo do feito, em razão da diligência já haver sido cumprida.

3. Uma vez que as informações foram enviadas incompletas (ID nº 4675239), notifique-se novamente a autoridade impetrada da decisão ID nº 4483255.

4. Com o reenvio das informações, ao Ministério Público Federal e, após, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intime-se.
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   SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027284-76.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LADEIRA COMERCIO DE PECAS PARA ARTESANATOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALERIA ZOTELLI - SP117183
IMPETRADO: DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LADEIRA COMÉRCIO DE PEÇAS PARA ARTESANATOS LTDA, em face do DELEGADO DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DERAT, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que
determine à autoridade coatora que se abstenha de exigir o IPI na revenda do produto importado, bem como autorize a parte impetrante a não destacar o IPI nas notas fiscais
emitidas no momento da revenda de produtos de procedência estrangeira no mercado interno e, por consequência, reconheça a suspensão da exigibilidade do mencionado tributo,
permanecendo-se o recolhimento do IPI somente no momento do desembaraço aduaneiro, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.

 

A inicial veio acompanhada dos documentos.

 

É o relatório. Decido.

 

A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende
de estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

 

No presente caso, a controvérsia reside em saber se o produto importado que já tenha sofrido a incidência do IPI quando do seu desembaraço aduaneiro, nos
termos do art. 46, I, do CTN, poderia sofrer nova incidência tributária após sua saída do estabelecimento industrial ou equiparado, conforme dispõe o art. 46, II, do CTN.

 

De competência da União, o fundamento do IPI repousa no art. 153, VI, da Constituição Federal de 1988. Conforme preceitua o art. 46 do Código Tributário
Nacional:

 
“Art. 46 - O imposto de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:
I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;
II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do art. 51;
III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão”.
 

O IPI incide sobre produtos industrializados que envolvam os fatos descritos nos incisos I, II e III acima. Conforme tivemos oportunidade de consignar em obra de
nossa autoria:

 
“será considerado industrializado o produto que sofrer transformação, beneficiamento, montagem, acondicionamento e renovação ou recondicionamento, excluindo-se o conserto de máquinas, aparelhos e
objetos pertencentes a terceiros e, ainda, o acondicionamento com vistas apenas ao transporte do produto” (Impostos e contribuições federais. Rio de Janeiro: Renovar, 2004, p. 268).

 

Não se deve confundir “produto industrializado” (o output) com “industrialização de produto” (o processo que resulta no produto industrializado). Assim, por
exemplo, uma empresa que transforme madeira bruta em portas (industrialização) que, por má-ventura, sejam perdidas num incêndio, não estará sujeita ao IPI sobre tais bens.
Apenas se as portas tivessem deixado o estabelecimento (antes do perecimento pelo incêndio) é que haveria de se cogitar da tributação.

 

Portanto, em princípio, nada impede que um produto estrangeiro, desde que industrializado, sofra a incidência do IPI quando do desembaraço aduaneiro (incido I
do art. 46 do CTN) e, em seguida, haja nova incidência quando deixar o estabelecimento do importador (inciso II). São hipóteses diversas e que se materializam em momentos
distintos inclusive. Para cada fato uma incidência. Não há bis in idem.

 

É certo que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça chegou a entender contrariamente, ou seja, pela não incidência do IPI na revenda de produtos industrializados
importados sem qualquer modificação em sua natureza (1ª Seção, EREsp 1411749, DJ 18/12/2014, Rel. Min. Ari Pargendler).

 

Todavia, quando da apreciação do ERESP 1.403.532, submetido ao rito dos recursos repetitivos do art. 543-C do CPC de 1973 (DJ 18/12/2015, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho), prevaleceu o entendimento por nós defendido, qual seja, a incidência do IPI em casos que tais, in verbis:

 
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART.
543-C, DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA
REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO
DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO
RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010).
1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da
Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n. 11.281/2006 – que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados
por inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de
revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil.
2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a
industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.
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3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço
aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador equiparado
a
estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda
tributação recai sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera a cadeia além do razoável,
pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento
industrial produtor estrangeiro não pode ser
eleito pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a empresa importadora nacional
brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do produto como
contribuinte de direito
(não-cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o valor agregado.
4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17.09.2013; e REsp. n. 1.385.952- SC, Segunda Turma,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.09.2013. Superado o entendimento contrário veiculado nos EREsp.
nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão Min. Ari Pargendler, julgado em 11.06.2014; e no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma,
Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006.
5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: "os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento
importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil".
6. Embargos de divergência em Recurso especial não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.”

 

Neste sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região:

 
“AGRAVO INTERNO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSOS EXCEPCIONAIS. DECISÃO DESFAVORÁVEL AO IMPETRANTE.
PROBABILIDADE DO DIREITO. PERIGO DE DANO. NÃO COMPROVAÇÃO. DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1.A pretensão
consubstanciada na atribuição de efeito suspensivo a recurso excepcional interposto é cabível desde que demonstrada a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC), que, no caso, não restaram comprovados. 2.A questão constitucional em discussão é matéria que se
encontra submetida ao regime de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal (Tema 906), o que, por si só, não assegura ao recorrente o deferimento do
pleito. 3.O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é em sentido contrário à pretensão do impetrante, sob o qual se fundamentou o acórdão recorrido (EREsp
1.403.532/SC, submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "os
produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não
tenham sofrido industrialização no Brasil"). 4.O risco decorrente da autoexecutoriedade dos atos administrativos, unicamente , não caracteriza o perigo de dano que
justificaria o deferimento do pleito da Requerente. 5.Pretende a recorrente mais do que obstar a produção dos efeitos do acórdão recorrido, mas a modificação do
decisum que lhe foi desfavorável, não sendo competência da Vice-Presidência a reforma do julgado. 6.Agravo interno improvido.”
(6ª Turma, ApReeNec n.º 363287, DJ 15/08/2018, Rel. Des. Fed. Vice Presidente Nery Júnior)

 

O respeito à orientação jurisprudencial dos Tribunais e Cortes Superiores é medida que privilegia a segurança jurídica, na modalidade de previsibilidade das decisões
judiciais, elemento que auxilia os jurisdicionados a decidirem acerca de sua atuação perante a lei, com minoração de custos de transação.

 

Isto posto, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027410-29.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MG HAIR DESIGN LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARDONE - SP196924
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por MG HAIR DESIGN LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - SP, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que reconheça  não estar a parte impetrante
obrigada ao recolhimento da contribuição previdenciária (patronal) incidente sobre os pagamentos realizados a título de: 1) adicional de férias de 1/3, 2) adicional de férias 1/3
indenizada, 3) aviso prévio indenizado e reflexos, 4) décimo terceiro indenizado, 4) adicional de hora extra, 5) descanso semanal remunerado, 6) salário maternidade,
7) férias gozadas, 8) férias indenizadas, 9) adicional de periculosidade e 10) adicional noturno, tudo conforme narrado na exordial.

 

É o relatório. Decido.

 

Segundo o art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende
de estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco da não neutralização do ato impugnado puder resultar na ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

 

A incidência de qualquer contribuição, não apenas as sociais, mas toda e qualquer uma, requer a presença de um liame lógico-jurídico que evidencie a relação do
contribuinte, ainda que indireta e longínqua, com a finalidade constitucionalmente definida para a contribuição. Geraldo Ataliba explica melhor:

 

“O arquétipo básico da contribuição deve ser respeitado: a base deve repousar no elemento intermediário (pois, contribuição não é imposto e não é taxa); é
imprescindível circunscrever-se, na lei, explicita ou implicitamente um círculo especial de contribuintes e reconhecer-se uma atividade estatal a eles referida
indiretamente. Assim, ter-se-á um mínimo de elemento para configuração da contribuição. (...) Em outras palavras, se o imposto é informado pelo princípio da
capacidade contributiva e a taxa informada pelo princípio da remuneração, as contribuições serão informadas por princípio diverso. Melhor se compreende isto,
quando se considera que é da própria noção de contribuição – tal como universalmente entendida – que os sujeitos passivos serão pessoas cuja situação jurídica
tenha relação direta, ou indireta, com uma despesa especial, a elas respeitantes, ou alguém que receba da ação estatal um reflexo que possa ser qualificado como
‘especial’ ” (Hipótese de incidência tributária. 5a ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 170/171).

 

As contribuições sociais a cargo das empresas, a teor do preceituado no art. 195, I, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição de 1988, podem incidir sobre: 1) a folha
de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 2) a receita ou
faturamento (PIS e COFINS); 3) o lucro (CSSL).

 

Para a incidência das chamadas contribuições previdenciárias patronais (item 1 retro) pressupõe-se a ocorrência de remuneração à pessoa física pelo préstimo de
serviço a título oneroso, com ou sem vínculo empregatício.

 

Logo, por exclusão, se a verba recebida possuir natureza indenizatória (recomposição do patrimônio diminuído em face de certa situação ou circunstância), não
deve haver incidência tributária, justamente pela ausência do antes falado liame lógico-jurídico entre a situação do contribuinte (a empresa) e a finalidade da contribuição
(manutenção da previdência social), destacando-se que o recolhimento da exação (caso incidência houvesse) em nada beneficiaria o eventual e futuro direito da pessoa física
segurada.   

 

Observo que existem precedentes jurisprudenciais acerca das questões postas na exordial, nos quais fundamento a presente decisão. Ressalto que a adoção dos
precedentes, ainda mais quando tomados sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), é elemento que prestigia não apenas a isonomia, mas, sobretudo, a
segurança jurídica na modalidade de previsibilidade do resultado da demanda, permitindo que o jurisdicionado melhor pondere os riscos da demanda.

 

Desse modo, decido:

 

1) adicional de férias de 1/3: não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática do
art. 543-C do CPC).

 

2) adicional de férias de 1/3 indenizada: não há incidência tributária (STJ, 1ª Turma, AIAIRESP 1476201, DJ 20/09/2016, Rel. Min. Regina Helena Costa).

 

3) aviso prévio (indenizado) e seu reflexo: não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na
sistemática do art. 543-C do CPC e TRF-3ª Região, 2ª Turma, MAS 355904, DJ 30/07/2015, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho).

 

4 ) décimo terceiro salário indenizado: há incidência das contribuições (TRF-3ª Região, 2ª Turma, AMS 331758, DJ 08/08/2013, Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães).

 

5) décimo terceiro salário proporcional: há incidência das contribuições ( STJ, 1ª Turma, AIRESP 1661525, DJ 26/04/2018, Rel. Min. Regina Helena Costa).

 

6) adicional de horas extras: há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.358.281, j. 23/04/2014, Rel. Min. Herman Benjamim, na sistemática do art. 543-C
do CPC).

 

7) descanso semanal remunerado: há incidência tributária (STJ, 2ª Turma, EDRESP 1444203, DJ 26/08/2014, Rel. Min. Humberto Martins e (TRF-5ª Região, 1ª
Turma, APELREEX 29852, DJ 18/06/2014, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt).

 

8) salário maternidade: há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática do art. 543-C
do CPC).

 

9) férias gozadas: há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146, j. 08/10/2014, Rel. Min. Og Fernandes).
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10) férias indenizadas: não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática do art.
543-C do CPC). 

 

11) férias proporcionais: há incidência tributária (TRF-3ª Região, Ap n.º 368917, DJ 25/09/2018, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior). 

 

 

12) adicional periculosidade e adicional noturno: há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.358.281, j. 23/04/2014, Rel. Min. Herman Benjamim, na
sistemática do art. 543-C do CPC).

 

 

Isto posto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR  para, em sede provisória, reconhecer que a parte impetrante não está obrigada ao recolhimento da
contribuição previdenciária (patronal) incidente os pagamentos realizados a título de: adicional de férias de 1/3, adicional de férias 1/3 indenizada,  aviso prévio indenizado e reflexos
e férias indenizadas, desde que de acordo com termos acima explicitados. 

 

Caberá à autoridade impetrada fiscalizar as operações engendradas pela parte impetrante decorrentes da presente decisão, podendo/ devendo efetuar o competente
lançamento suplementar ex offcio (CTN, art. 149) relativamente a eventuais diferenças. 

 

Notifique-se a autoridade impetrada acerca do teor da presente decisão, bem como para que preste as informações, no prazo legal.

 

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.

 

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023656-79.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA PAULA DE CAMARGO TRAJANO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE RICORDI - SP170582
IMPETRADO: MINISTERIO DA SAUDE, CHEFE DO NÚCLEO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANA PAULA DE CAMARGO TRAJANO em face do CHEFE DO NÚCLEO ESTADUAL DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE EM SÃO PAULO, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que restabeleça a pensão civil da parte
impetrante, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.  

 

A inicial veio acompanhada dos documentos. Foi proferida decisão que determinou a retificação do valor da causa, o que foi realizado pela parte impetrante (Id n.º
11376824).

 

É o relatório. Decido.

 

Defiro, por ora, o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que houve o cancelamento da pensão recebida pela parte impetrante.

 

Passo ao exame do pedido de liminar. 

 

Segundo a inicial, a parte impetrante foi notificada pela Chefe de Serviço de Gestão de Pessoas para que apresentasse documentos a fim de se apurar indícios de
suposta ilegalidade no recebimento do benefício instituído pela Lei n.º 3.373/58.
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Em resposta a essa notificação, assevera a parte impetrante que apresentou os documentos pertinentes. Assim, foi proferida decisão administrativa com o seguinte
teor: “Após análise da documentação enviada, foi comprovado o recebimento de renda pela empresa acima listada, enquadrando-a no(s) item(ns) 9.1.1.1 do Acordão nº 2780/2016
– TCU – Plenário (Processo nº TC 011.706/2014-7): “recebimento de renda própria, advinda de relação de emprego, na iniciativa privada, de atividade empresarial, na
condição de sócias ou representantes de pessoas jurídicas ou de benefício do INSS” , acarretando assim em cancelamento administrativo de seu benefício por expressa
determinação da Corte de Contas”.

 

 

A parte impetrante ofertou recurso administrativo, porém foi indeferido (Id n.º 10990335).

 

Posteriormente, em 06/07/2018, recebeu nova notificação informando que seu benefício de pensão seria cancelado na folha de pagamento de julho de 2018.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de liminar, entendo presentes os requisitos para sua concessão.

 
É pacífico o entendimento de que a lei que regula a concessão de benefício por morte é aquela vigente à época do óbito do instituidor. Na hipótese dos autos, a

morte do seu genitor federal deu-se sob a égide da Lei nº 3.373/58.
 
A norma inserta no parágrafo único do art. 5º da Lei 3.373/58 prevê que a filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá o direito à pensão temporária se

ocupar cargo público permanente. 
 
No presente caso, existe comprovação de que a parte impetrante não contraiu núpcias e que não ocupa cargo público permanente, situações que se estivessem

presentes levariam à perda do direito à pensão.
 
Assim, presentes a plausibilidade do direito, bem como a clara existência de perigo de ineficácia da medida, se concedida somente ao término do processo, uma vez

que se trata de verba alimentar, DEFIRO A LIMINAR  para determinar à autoridade impetrada que restabeleça de imediato o pagamento do benefício de pensão temporária a
ANA PAULA DE CAMARGO TRAJANO, concedida com base na lei 3.373/58, até decisão final a ser proferida nestes autos.

 

Notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.

 

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

 

 

 

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.
JUIZ FEDERAL.
DR. PAULO CEZAR DURAN.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.
BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11465

PROCEDIMENTO COMUM
0065633-50.1992.403.6100 (92.0065633-1) - GRANJA NAGAO S/A(SP239917 - MARISTELA DE ALMEIDA GUIMARÃES E SP025323 - OSWALDO VIEIRA GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA)
1 - Cumpra-se o determinado na decisão de fls. 369/375.2 - No que se refere às informações relativas ao mandado de segurança nº 5016205-67.2018.403.6100, cabe noticiar que tais informações foram prestadas à
primeira turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme se denota às fls. 365/366. Assim, oficie-se, por meio do email institucional deste Juízo, àquela turma a fim de prestar as informações
solicitadas.Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0022707-49.1995.403.6100 (95.0022707-0) - ERNESTO ANTONIO SANCHES BOIAGO(SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA
E SP053736 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO E SP106450 - SOLANGE ROSA SAO JOSE MIRANDA)

Aguarde-se, sobrestado em secretaria, o trânsito em julgado da Ação rescisória n. 0004724-91.2001.403.0000.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0029276-22.2002.403.6100 (2002.61.00.029276-8) - LOURIVAL GOMES BARRETO(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP115186 - HEMNE
MOHAMAD BOU NASSIF E SP163960 - WILSON GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUCILA MORALES PIATO GARBELINI)
Fls. 268/375: Manifestem-se as partes requerendo o que entenderem de direito no prazo de 15(quinze) dias. No silêncio, ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0018732-38.2003.403.6100 (2003.61.00.018732-1) - HENRY LEON & CIA/ LTDA(SP254623 - ANDREZZA PONGELUPI FIGUEIREDO) X INSS/FAZENDA
.PA. 1,10 Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. .PA. 1,10 Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remeta-se ao arquivo..PA. 1,10 Int. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     151/632

http://www.jusbrasil.com/legislacao/128723/lei-3373-58
http://www.jusbrasil.com/topico/12129073/par%C3%A1grafo-1-artigo-5-da-lei-n-3373-de-12-de-mar%C3%A7o-de-1958
http://www.jusbrasil.com/topico/12129346/artigo-5-da-lei-n-3373-de-12-de-mar%C3%A7o-de-1958
http://www.jusbrasil.com/legislacao/128723/lei-3373-58


PROCEDIMENTO COMUM
0001423-13.2017.403.6100 - SDB COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI) X UNIAO FEDERAL

1. Promova a parte ré (União Federal), no prazo de 30 (trinta) dias, a comprovação do integral cumprimento do artigo 3º da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
alterações expostas pelas Resoluções PRES nº 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele Tribunal, com o fito de ser apreciado o recurso de apelação. 
2. Com o cumprimento do item 1 desta decisão, promova a Secretaria o processamento do feito observando-se os termos dos artigos 4º a 7º da mencionada Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações constantes
nas Resoluções PRES nº 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0041140-62.1999.403.6100 (1999.61.00.041140-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022707-49.1995.403.6100 (95.0022707-0) ) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112058 - LUIZ
ANTONIO BERNARDES) X ERNESTO ANTONIO SANCHES BOIAGO(SP023694 - VICTOR VENTURINI)

Fls. 112: Aguarde-se, sobrestado em secretaria, o trânsito em julgado da Ação rescisória n. 0004724-91.2001.403.0000.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0017805-86.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008772-34.1998.403.6100 (98.0008772-9) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X
GISELE GONCALVES SEVERIANO DA SILVA - INCAPAZ X GISLAINE GONCALVES SEVERIANO DA SILVA - INCAPAZ X ZIRLENE GONCALVES DA SILVA(SP175538 - DORIVAL PEREIRA
JUNIOR)

Dê-se ciência às partes das informações de fls. 656 do contador judicial. Após, conclusos para sentença.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0028987-16.2007.403.6100 (2007.61.00.028987-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X L F PROGRESSO COM/ E
REPRESENTACOES LTDA - ME X ROSE APARECIDA DE SOUZA X LUCIANA DE JESUS DOS SANTOS

Fls. 230: Defiro prazo suplementar de 30 (trinta) dias, tendo em vista o tempo por que se alonga a presente demanda. Decorrido o prazo concedido, na ausência de manifestação, ao arquivo.
Int

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0018158-29.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA) X LEONARDO CALAZANS PENETRA
Fls. 43/44: Manifeste-se a parte exequente. No silêncio, aguarde-se sobrestado. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0020241-18.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP174781 - PEDRO VIANNA DO REGO BARROS E SP223996 - JULIANO VINHA VENTURINI) X
ELIDIA PEREIRA WAGNER
Fl. 50 - Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido pelo exequente ou ulterior manifestação das partes. Aguarde-se manifestação de interesse no arquivo sobrestado. Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0016774-31.2014.403.6100 - DARCI BENEDITO SILVEIRA(SP110048 - WAGNER PEREIRA BELEM E SP322257 - THIAGO APPOLINARIO BELEM) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP222450 - ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES E SP194527 - CLAUDIO BORREGO NOGUEIRA)

Ciência às partes do desarquivamento do feito.
Para análise do pedido formulado à fl. 223 diga a parte impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, quais documentos pretende desentranhar mencionando inclusive a sua numeração nos autos.
No silêncio ou em não havendo cumprimento integral do supra decidido, retornem os autos ao arquivo. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008772-34.1998.403.6100 (98.0008772-9) - GISELE GONCALVES SEVERIANO DA SILVA - INCAPAZ X GISLAINE GONCALVES SEVERIANO DA SILVA - INCAPAZ X ZIRLENE GONCALVES DA
SILVA(SP175538 - DORIVAL PEREIRA JUNIOR E SP067739 - JOSE PEKNY NETO) X UNIAO FEDERAL X GISELE GONCALVES SEVERIANO DA SILVA - INCAPAZ X UNIAO FEDERAL

Cumpra a Secretaria o determinado nos autos n. 0017805-86.2014.403.6100 em apenso. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0067100-64.1992.403.6100 (92.0067100-4) - ASTEC IND DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA X HEXACABOS IND E COMERCIO DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA - ME X HUBBELL DO
BRASIL, INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA(SP024168 - WLADYSLAWA WRONOWSKI E SP176904 - LAURA SANTANA
RAMOS E SP021101 - ZAIDE KIZAHY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X ASTEC IND DE CONDUTORES ELETRICOS
LTDA X UNIAO FEDERAL X HEXACABOS IND E COMERCIO DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X HUBBELL DO BRASIL, INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
ALVARÁD ELEVANTAMENTO EXPEDIDO EM FAVOR DE HUBBELL DO BRASIL, AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

ACOES DIVERSAS
0744946-55.1985.403.6100 (00.0744946-1) - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO X ODETE BRIZ DE ARAUJO(SP296355 - AIRTON BONINI) X JARED FISCHER X NEUSA SCANAVINI FISCHER X
JOAO BATISTA GUIBELINI X APARECIDA VALENTIM GIUBELINI X NORBERTO GUERRA X CACILDA TOLENTINO DE OLIVEIRA GUERRA(SP071921 - JANICI GUOBYS CARAZZI E SP131060
- IVO FERNANDES JUNIOR E SP032388 - SALIM MIGUEL MITNE E SP055970 - LINA MARA ZAIA MITNE E SP109507 - HELVECIO EMANUEL FONSECA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE)

Fls. 384/385: Defiro. Expeça-se conforme requerido, imputando à ré multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descumprimento.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027631-12.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ZELINDA VALIO
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO SCHIEFLER - SP350031
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de procedimento comum aforado por ZELINDA VALIO em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de antecipação de tutela, com vistas a obter
provimento jurisdicional que determine à parte ré a habilitação provisória da parte autora como dependente e, por consequência, seja autorizado o pagamento da cota parte 1/1
(integral) da pensão especial de ex-combatente, correspondente ao posto de 2ª Tenente, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.059/90. Subsidiariamente, requerer-se seja autorizado o
pagamento da cota-parte ½ da mencionada pensão, conforme fatos narrados na inicial.

 

A inicial foi instruída com documentos.

 

É o relatório. Decido.
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Defiro o pedido da parte autora de concessão do benefício de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do art. 98 do Código
de Processo Civil, bem como a prioridade na tramitação do feito a teor do art. 1.048, I, do CPC (Id n.º 12110969). Anote-se.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de antecipação da tutela, entendo presentes os requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 

Segundo a inicial, a parte autora é portadora da doença de Crohn desde 1981. Portanto, sempre foi economicamente dependente de seus genitores em razão da
referida doença.

 

Aduz que desde o falecimento do seu genitor, em 2008, sua mãe (Floripes Lourdes Valio) era a única dependente habilitada a receber a pensão especial. Porém, com
o falecimento de sua mãe em 2013, o benefício cessou.

 

Assim, entende que por ser filha inválida de ex-combatente da Segunda Guerra Mundial faz jus à pensão especial, nos termos da Lei n.º 8.059/90.

 

Alega, ainda, que em 05/04/2018 pleiteou administrativamente sua habilitação para o recebimento da mencionada pensão, porém tal pedido foi indeferido.

 

Com efeito, a Lei n.º 8.059/90 dispõe que:

 

“Art. 5º Consideram-se dependentes do ex-combatente para fins desta lei:
I - a viúva;
II - a companheira;
III - o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos;
IV - o pai e a mãe inválidos; e
V - o irmão e a irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos.
Parágrafo único. Os dependentes de que tratam os incisos IV e V só terão direito à pensão se viviam sob a dependência econômica do ex-combatente, por ocasião de seu óbito.
Art. 6º A pensão especial é devida ao ex-combatente e somente em caso de sua morte será revertida aos dependentes.
Parágrafo único. Na reversão, a pensão será dividida entre o conjunto dos dependentes habilitáveis (art. 5º, I a V), em cotas-partes iguais.
Art. 7º A condição de dependentes comprova-se:
I - por meio de certidões do registro civil;
II - por declaração expressa do ex-combatente, quando em vida;
III - por qualquer meio de prova idôneo, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial.”
 
Da análise dos dispositivos acima, observo que são considerados como dependentes de ex-combatente não somente a viúva, como também os filhos menores de 21

anos e os filhos inválidos (art. 5º, I e III).
 
Compulsados os autos, observa-se que a parte autora demonstrou o pagamento da pensão à sua genitora (Id n.º 12112058).
 
Quanto à comprovação da invalidez da parte autora, há farta documentação demonstrando ser preexistente ao falecimento do pai, conforme documentos Id n.º

12110982, bem como sua dependência econômica (Id n.º 12110985), restando comprovada a preexistência da incapacidade.
 
Ademais, em razão da previsão de divisão do benefício em cotas-parte iguais, entre o conjunto de dependentes habilitáveis (art. 6º, parágrafo único), o fato de

somente a viúva ter se habilitado na época oportuna não obsta a reversão do benefício a filha que era inválida quando do óbito do instituidor.

 

Neste sentido, a seguinte ementa:

 

“ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. BENEFÍCIO PAGO À GENITORA DA AUTORA. CONCESSÃO PARA FILHA MAIOR
INVÁLIDA. INVALIDEZ INCONTROVERSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. QUOTA LIMITADA A 50% (CINQUENTA POR CENTO).
APLICAÇÃO DO ARTIGO 14, I E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 8.059/90. VEDAÇÃO DE DUPLA REVERSÃO DO BENEFÍCIO. PROCEDÊNCIA
PARCIAL. IRREPETIBILIDADE DOS VALORES PAGOS POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VERBA ALIMENTAR. BOA FÉ DA CURADORA DA
AUTORA. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, APELAÇÃO DA UNIÃO E RECURSO ADESIVO DA AUTORA NÃO PROVIDOS.

I. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.

II. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos termos do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973.

III. O óbito do instituidor ocorreu em 30.09.1990, pelo que o pedido deve ser analisado à luz da Lei n. 8.059/90, em observância ao princípio tempus regit actum.

IV. Para o fim de concessão da pensão especial de ex-combatente, o artigo 5º da Lei n. 8.059/90 estabelece que a filha inválida é dependente do instituidor da
pensão deixada por ex-combatente, independentemente de comprovação da dependência econômica.

V. A Autora, representada por sua irmã e curadora, afirma ser inválida e pleiteia a concessão da pensão especial, sendo a invalidez anterior ao óbito do instituidor.

VI. A mãe da Autora recebeu o benefício por intermédio da sua filha, ora curadora da autora, desde 02/07/1991, até o seu falecimento, em 29/11/1992. A partir de
então, o benefício continuou a ser pago integralmente ao grupo familiar, em nome da genitora.

VII. Ao descobrir seu erro, a Administração Militar instaurou inquérito policial militar que, encerrado em 17/05/1999, teve como conclusão a ausência da prática de
crime militar pela indiciada que, sendo procuradora de sua genitora e curadora de sua irmã incapaz, agiu de boa-fé ao receber o benefício em questão.

VIII. A autora foi interditada e lhe foi nomeada curadora, por sentença judicial proferida em 17/08/1999.

IX. Em inspeções de saúde realizadas por médicos do Ministério do Exército, em fevereiro de 1999 e novembro de 2000, concluiu-se que a autora é portadora de
"Retardo Mental Grave (F72)" e que sua invalidez precedeu ao óbito do seu genitor.

X. Desse modo, tanto a invalidez da autora, quanto o fato de que sua eclosão precedeu ao óbito do instituidor restaram incontroversos, de modo que ela faz jus ao
benefício, desde a data do óbito.

XI. Necessário esclarecer que não corre prescrição contra os absolutamente incapazes, a teor do disposto no artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003 (artigo
169, inciso I do Código Civil de 1916), na redação vigente à época dos fatos, norma de ordem pública, que não se sujeita a prazo prescricional, nem mesmo a
demora na apresentação de requerimento administrativo ou ajuizamento da demanda pelo representante legal.

XII. Entretanto, o Ministério da Defesa indeferiu o benefício pleiteado pela autora em 1999 e apurou valores a serem restituídos aos cofres públicos, uma vez que
teriam sido indevidamente pagos, inscrevendo-os em dívida ativa, tendo sido ajuizada execução fiscal para a cobrança do débito referido no ano de 2003.
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XIII. Considerou a Administração que, com o falecimento da genitora da autora, em 1992, não estando ela previamente habilitada ao recebimento da pensão, o
benefício teria sido definitivamente extinto, nos termos do disposto no artigo 14, I, e parágrafo único, da Lei n. 8.059/90.

XIV. No entanto, a própria União Federal admitiu que o recebimento do valor integral da pensão após o óbito da genitora da autora, em 29/11/1992, até o ano de
1999, deu-se por erro da Administração.

XV. Desse modo, em que pese a observância dos pressupostos legais, para a suspensão do pagamento da verba em discussão, e do princípio que veda o
enriquecimento sem causa, a jurisprudência consolidada considera ser indevida a cobrança de restituição de valores que o servidor ou pensionista recebeu de boa-fé,
em caso de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública. Precedentes do STJ e desta Corte.

XVI. A incorreta aplicação da lei e a boa-fé da curadora da autora não restaram afastadas pelas alegações da União Federal, devendo a sentença ser mantida em sua
integralidade, inclusive no tocante à declaração da inexigibilidade dos créditos inscritos na dívida ativa.

XVII. Em que pese ser descabida qualquer restituição de valores à União Federal, a autora faz jus somente a 50% (cinquenta por cento) do valor total da pensão,
nos termos do disposto no artigo 14, parágrafo único, da Lei n. 8.059/90, uma vez que o referido dispositivo legal veda a dupla reversão, ou seja, o acréscimo, na
quota da autora, do percentual que cabia à sua genitora e se extinguiu quando do seu falecimento, em 1992.

XVIII. Diante da sucumbência recíproca, fica mantida a determinação de compensação dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 21, caput, do Código de
Processo Civil de 1973.

XIX. Presentes os requisitos, mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

XX. Remessa oficial, tida por interposta, apelação da União Federal e recurso adesivo da autora não providos.”

(TRF-3ª Região, 11ª Turma, AP n.º 1363950, DJ 06/04/2017, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins).

 

Desta forma, ao menos neste momento de cognição, em face dos documentos apresentados pela parte autora, entendo presentes a plausibilidade do direito, bem
como a clara existência de perigo de ineficácia da medida se concedida somente ao término do processo, uma vez que se trata de verba alimentar.

 

Isto posto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para, em sede provisória, determinar à parte ré a habilitação provisória da parte autora como dependente e, por
consequência, determino o pagamento da cota parte 1/2 da pensão especial de ex-combatente, nos termos da Lei n.º 8.059/90.

 

Intime(m)-se e cite(m)-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027389-53.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MENTSH CONFECCOES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO MARQUES DA SILVA - SP351624, JOSE CRISTIANO DA SILVA - SP341032
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de procedimento comum aforado por MENTSH CONFECÇÕES EIRELI em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela, cujo objetivo é a
obtenção de provimento para determinar a imediata exclusão dos valores do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos
constantes da exordial.

 
Com a inicial vieram documentos.
 
É o relatório. Decido.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de tutela, entendo presentes os requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 

Até recentemente, vinha entendendo que o ICMS, por se tratar de imposto indireto, isso é, cujo montante compõe o preço pago em determinada transação, deveria
compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, na medida em que, então dizia eu, tal importância compunha o conceito de receita auferida pela pessoa jurídica.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, apreciando o tema 69 objeto do RE nº 574.706 (rel. Min. Carmén Lucia), por maioria de votos,
declarou inconstitucional a exigência do ICMS sobre a contribuição ao PIS e da COFINS.

 

Tal decisão necessariamente deve ser reverenciada pelas instâncias judiciais a quo. Ademais, o art. 489, §1º, VI, do CPC de 2015 passou a considerar não fundamentada qualquer
decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a
existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.
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Ademais, o respeito à orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (questões constitucionais) e do Superior Tribunal de Justiça (questões de direito
federal) privilegia a isonomia e a segurança jurídica, na modalidade de previsibilidade das decisões judiciais, elemento que auxilia os jurisdicionados a decidirem acerca de sua
atuação perante a lei.

 

Isto posto, DEFIRO a tutela requerida para, em sede provisória, autorizar a parte autora, em relação às prestações vincendas, a não incluir o valor correspondente
ao ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

 

Ressalto que, a teor do art. 149 do CTN, a autoridade tributária mantém o direito de fiscalizar as operações engendradas pela parte autora, podendo/devendo, dentro
do prazo legal, efetuar os correspondentes lançamentos suplementares em caso de irregularidades verificadas.

 

Intime(m)-se. Cite(m)-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027266-55.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VIVA MOTO EXPRESS EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RICARDO KRUMENAUER - SP261912
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda da inicial de modo a cumprir os requisitos elencados no art. 319 do Código de Processo C ivil, com as alterações expostas na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015,

sob pena de indeferimento, nos termos do art. 330, inciso IV, do mencionado Código. 

Intime-se.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024371-24.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DJALMA DE SOUSA BOM
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE REGINA LOPES - SP127765
RÉU: RECEITA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Trata-se de ação na qual a questão discutida versa sobre direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, conforme preceitua o artigo 334, § 4º, inciso II, do Código de Processo C ivil, com as alterações expostas na Lei

nº 13.105, de 16 de março de 2015.

 

2. Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda da inicial (artigo 319, do Código de Processo C ivil), sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 330, inciso IV, do mencionado Código,

devendo promover a:

 

a)    regularização do polo passivo do presente feito, pois a “Receita Federal” não possui personalidade jurídica para compor o polo nas ações de procedimentos comuns;

 

b)    indicação do endereço eletrônico das partes (artigo 319, inciso II, do referido Código). 

 

 

3. Após, cite-se a parte ré. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022799-33.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS PEREIRA MACHADO JUNIOR
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Advogados do(a) AUTOR: FABIO MAKOTO DATE - SP320281, LUCIMARA DA COSTA SANTOS BERNARDINI - SP382196
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de procedimento comum aforado por MARCOS PEREIRA MACHADO JUNIOR, em face da UNIÃO FEDERAL, com vistas a obter provimento
jurisdicional que determine, em sede de tutela, a suspensão do uso do atual número de Cadastro de Pessoa Física – CPF, bem como a expedição de um novo número de CPF
junto à Receita Federal, tudo conforme fatos e fundamentos jurídicos narrados na inicial.

 

A inicial veio acompanhada dos documentos.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de tutela, entendo ausentes os requisitos legais necessários ao seu deferimento, nos moldes do art. 300
do CPC.

 

No presente caso, a parte autora alega que em meados de 2015 seus documentos foram furtados em duas ocasiões. Sustenta que atualmente é alvo de inúmeras
fraudes em razão da utilização indevida de seu CPF, eis que foram realizadas mais de 35 compras em seu nome e, por consequência, foi penalizado com dezenas de protestos.

 

Com efeito, ainda que existam indícios da ocorrência de fraude com a utilização do CPF da parte autora, é de se levar em conta que a suspensão ou cancelamento
da inscrição no cadastro de pessoas físicas e a expedição de um novo número são medidas absolutamente extremas, à vista dos graves riscos à segurança jurídica que podem
causar.

 

 Nesse passo, a simples alteração do número de inscrição de uma dada pessoa no CPF (ainda que em benefício de sua segurança), pode ensejar sensível abalo à
segurança jurídica de toda a sociedade, desvinculando de todo e qualquer ato ou negócio jurídico anterior (válido ou inválido).

 

Assim, apenas quando se demonstre em juízo, após regular instrução probatória, que os prejuízos decorrentes da manutenção do número de CPF não podem ser
eficazmente combatidos pelo seu titular é que se admite providência tão extrema.

 

Neste sentido, a seguinte ementa:

 

“CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPF. CANCELAMENTO E EXPEDIÇÃO DE NOVO NÚMERO. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DAS ALEGAÇÕES. RECURSO IMPROVIDO.

- Por primeiro, há de se destacar que o pedido formulado pelo recorrente se reveste de natureza satisfativa, já que, caso deferido, ele poderia desde logo utilizar o novo número de 

- Mas, principalmente, porque da análise dos documentos que acompanham este instrumento, não se verifica prova inequívoca acerca dos fatos alegados, o que inviabiliza, nesse momento, o deferimento das medidas requeridas.

- Realmente, para provar o alegado, a parte limitou-se a trazer Boletim de Ocorrência lavrado no ano de 2008 e outros documentos unilaterais que não permitem a obtenção da convicção necessária para o deferimento da antecipação da tutela recursal.

- Conclui-se, de tal modo e em sede de análise preliminar, que a análise do pedido requer dilação probatória, não havendo, desde logo, prova inequívoca acerca do quanto alegado na exordial.

- Noutro passo, como bem levantado pelo Juízo de origem, o tempo decorrido entre a data em que lavrado o Boletim de Ocorrência - momento a partir de qual, de modo indene de dúvidas, o agravante já tinha ciência a respeito do alegado uso indevido de seu 

- Recurso improvido.”

(TRF-3ª Região, 4ª Turma, AI n.º 533798, DJ 14/03/2016, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre).

 

Com efeito, não obstante as alegações expendidas nos autos e documentos apresentados unilateralmente pela parte autora, tenho que a questão demanda
manifestação da parte ré, bem como regular instrução probatória.

 

Isto posto, INDEFIRO o pedido de tutela.

 

Intime(m)-se e cite(m)-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 

 

 

 

Expediente Nº 11484

ACAO CIVIL PUBLICA
0015159-35.2016.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 2174 - JOSE EDUARDO ISMAEL LUTTI) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1144 - SUZANA
FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X COMPROMISSO EMPRESARIAL PARA RECICLAGEM-CEMPRE(SP091805 - LUIZ FERNANDO HENRY SANT´ANNA) X ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE EMBALAGEM(SP036381 - RICARDO INNOCENTI) X ASSOCIACAO NACIONAL DOS APARISTAS DE PAPEL X INST NAC EMP PREP SUCATANAO FER FERRO E ACO
INESFA(SP164322A - ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES) X ASSOCIACAO NACIONAL DOS CARROCEIROS E CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS - ANCAT(RS051040 - ALEXANDRE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     156/632



MELO SOARES) X CONFEDERACAO NACIONAL DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO - CNC(RJ049621 - DOLIMAR TOLEDO PIMENTEL E RJ080433 - CACITO AUGUSTO DE
FREITAS ESTEVES E RJ181644 - CAMILA DA COSTA VIEIRA BLANCO E RJ049621 - DOLIMAR TOLEDO PIMENTEL E RJ063608 - FERNANDO CESAR THIAGO DE MELLO E RJ126446 -
MARCUS VINICIUS BESERRA DE LIMA E RJ173973 - JOSE CARLOS DE CARVALHO E RJ001394B - RODRIGO REIS DE FARIA E SP308444 - ALEXSANDRA SOCORRO IAHN RICCI FREITAS) X
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ATAC E DISTR DE PROD IND ABAD(SP146121 - ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DO ALUMINIO(SP071201 - JOSE
ORLANDO DE ALMEIDA ARROCHELA LOBO) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DASINDUSTRIAS DA ALIMENTACAO(SP129895 - EDIS MILARE) X ASSOC BRASIL DA IND HIGIENE PESSOAL
PERF E COSMETICOS(SP192353 - VITOR JOSE DE MELLO MONTEIRO) X ABIMAPI - ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE BISCOITOS, MASSAS ALIMENTICIAS E PAES &
BOLOS INDUSTRIALIZADOS(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE AGUAS MINERAIS(SP088020 - CARLOS PEDROZA DE ANDRADE) X
ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO(SP129895 - EDIS MILARE) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE OLEOS
VEGETAIS(SP172594 - FABIO TEIXEIRA OZI) X ABIPET - ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO PET(SP163665 - RODRIGO BRANDAO LEX) X ASSOCIACAO BRAS DAS INDS DE
PRODS DE LIMPEZA E AFINS(SP192353 - VITOR JOSE DE MELLO MONTEIRO) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO PLASTICO(SP163665 - RODRIGO BRANDAO LEX) X
ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE REFRIGERANTES E BEBIDAS NAO ALCOOLICAS(SP091805 - LUIZ FERNANDO HENRY SANT´ANNA) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DA
INDUSTRIA PRODUTORA E EXPORTADORA DE CARNE SUINA - ABIPECS X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BEBIDAS ABRABE(SP138343 - FERNANDO BOTELHO PENTEADO DE CASTRO) X
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS FABRICANTES DE TINTAS(SP200036 - MARCELO ANDRE BULGUERONI) X ABRALATAS - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS FABRICANTES DE LATAS DE
ALTA RECICLABILIDADE(SP091805 - LUIZ FERNANDO HENRY SANT´ANNA) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE SUPERMERCADOS(SP318384 - ANA CAROLINA CORBERI FAMA AYOUB E
SILVA) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CELULOSE E PAPEL X PLASTIVIDA INSTITUTO SOCIO-AMBIENTAL DOS PLASTICOS(SP117397 - JORGE LUIZ BATISTA KAIMOTI PINTO) X
SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DA CERVEJA - SINDICERV(SP129895 - EDIS MILARE)

Fls. 2705/2706 e 2713: Manifestem-se os requeridos , em 15 (quinze) dias, acerca das tratativas de acordo setorial, conforme requerido pela Ministério Público Federal - MPF. 
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003373-09.2007.403.6100 (2007.61.00.003373-6) - DEOLINDO ESTEVAM OSCROVANI X MARIANA CORPAS OSCROVANI X GABRIELA VICTORIA FERREIRA OSCROVANI X MARCO
ANTONIO INNOCENTI X PAULO CESAR HAENEL PEREIRA BARRETO X ANDRE GARABED SCHUARTZ X MARGARETH REIKO KAI X DALECLASS PARTICIPACOES LTDA X MANARIN &
MESSIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA X BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA MANTOVAN(SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA MANTOVAN) X
MARCOS CANASSA STABILE(SP306892 - MARCOS CANASSA STABILE) X MARCOS ANTONIO STABILE X SERGIO JEANNETTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME(SP089663 - SERGIO DE
MENDONCA JEANNETTI E SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES SOUZA E SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA E SP335699 - JOELMA MARQUES DA SILVA) X UNIAO
FEDERAL X MAYARA CORPAS OSCROVANI X UNIAO FEDERAL X MARIANA CORPAS OSCROVANI X JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA X ESTEVAM CORPAS OSCROVANI X JOSIANE
XAVIER VIEIRA ROCHA X VANESSA PEREZ OSCROVANI X JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA X GABRIELA VICTORIA FERREIRA OSCROVANI X JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA X
VIVIAN FERREIRA DOS REIS X JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA

Tendo em vista o integral cumprimento das determinações de fls. 1310/1311, bem como do requerido às fls. 1347/1355 e 1406, defiro as expedições dos alvarás de levantamentos, em favor dos cessionários:a) André
Garabed Schuartz, referente ao pagamento total do precatório nº 2017.0131830 (fl. 1298), nos termos do instrumento procuratório e documentos constantes às fls. 1155/1173; b) Margareth Reiko Kai, referente ao
pagamento total do precatório nº 2017.0131799 (fl. 1293), nos termos do instrumento procuratório e documentos constantes às fls. 1174/1191;c) Manarin e Messias Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial Ltda,
relativo ao pagamento total do precatório nsº 2017.0131809 (fl. 1296), conforme procuração e documentos de fls. 1226/1244.
Intime-se a União Federal desta decisão e para manifeste-se sobre o pedido de fls. 1411/1415 dos autores.
Intimem-se.

19ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026265-35.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TOMAS VIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALBERTO GOUVEIA DANTAS NETO - SP327182
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS - DERPF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

                                  Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada o restabelecimento da isenção do imposto de
renda retido na fonte, incidente sobre os proventos de aposentadoria do impetrante.

Alega ter sido diagnosticado como portador de neoplasia maligna de próstata, doença prevista no rol do art. 6º, da Lei nº 7.713/88, que lhe garante a isenção do Imposto de Renda.

Relata ter se submetido à cirurgia para retirada da próstata, mas ainda possui sintomas oriundos da neoplasia, como incontinência urinária, e ainda está em acompanhamento médico.

Sustenta ter conseguido, em primeiro momento, o deferimento de isenção do IRPF sobre os proventos de aposentadoria, contudo, o INSS indeferiu a renovação do benefício.

Afirma que o direito de gozo deste benefício independe de validade de laudo pericial e contemporaneidade de sintomas, razão pela qual padece de ilegalidade a conduta do INSS no
estabelecimento de prazos para a fruição do benefício, bem como de realização periódicas de perícias médicas pelos acometidos de doenças graves.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinando o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

A isenção pleiteada pelo autor está prevista no art. 6º, XVI, da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela Lei nº 11.052/04:

 

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoa jurídica:

(...)

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental,
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartose anquilosante, nefropatia
grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;

(...)”

 

Conforme documentação acostada aos autos, o impetrante obteve a concessão da isenção do imposto de renda sobre o benefício de aposentadoria, perante o INSS, tendo sido indeferida a
renovação da isenção.
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Contudo, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido da não exigência de demonstração da contemporaneidade dos sintomas ou a recidiva da doença para o reconhecimento
da isenção do imposto de renda, na medida em que o objetivo da norma foi aliviar os encargos financeiros do aposentado que necessita de tratamento médico. Nesse sentido, confira-se o teor da ementa que ora transcrevo:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA.
COMPROVAÇÃO. CONTEMPORANEIDADE. DESNECESSIDADE. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese dos autos, não se configura
a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada, evidenciando
que uma vez reconhecida a neoplasia maligna, não se exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, nem a indicação de validade do laudo pericial, ou a comprovação de
recidiva da enfermidade, para que o contribuinte faça jus à isenção de Imposto de Renda. 2. Outrossim, nota-se que o entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a
orientação do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer a desnecessidade da contemporaneidade dos sintomas da doença para reconhecimento da isenção do imposto de renda. 3. Por
fim, o acolhimento da pretensão recursal demanda o reexame do contexto fático-probatório, mormente para avaliar se a parte recorrida é portadora da doença, o que não se admite
ante o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Recurso Especial não provido. (STJ, REsp 1655056, Segunda Turma, Relator Min. Herman Benjamin, DJE: 25/04/2017)

 

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, DEFIRO a liminar para suspender a exigibilidade do imposto de renda do impetrante.

Oficie-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, proceda-se à retificação da autuação para a inclusão dela na lide na
posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido.

Em seguida, ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem conclusos para sentença.

 

Intime-se. 

    SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026533-89.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PABLO DANIEL KLEIN FARKAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIO DA SILVA ROSA - SC41685
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, DELEGADO REGIONAL EXECUTIVO DE POLÍCIA FEDERAL DO NÚCLEO DE CONTROLE DE ARMAS - NUARM/FELEAQ/DREX/SR/PF/SP
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Reservo-me para apreciar o pedido liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, proceda-se à retificação da autuação
para a inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido.

Em seguida, voltem conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

Int.

    SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026805-83.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRACA OIAPOQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, ESTRADA NOVA PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA PEREIRA BERNARDO - SP305135
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA PEREIRA BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a parte impetrante obter provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade dos valores em cobrança a título de laudêmio,
referente ao imóvel RIP 6213.0110221-05, no valor de R$ 60.000,00.

Relata que, por força de escritura pública lavrada em 24 de novembro de 2015 nas Notas do 17º Tabelião da Comarca de São Paulo, devidamente registrada sob o R-05, da Matrícula n. 145.843, do
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri – SP, aos 02 de fevereiro de 2016, o adquirente, Construtora Cavalcanti Castilho Serviços Especiais LTDA ME, tornou-se dominante útil do imóvel destacado, por
venda e compra definitiva elaborada em cumprimento ao instrumento particular anteriormente celebrado, vale dizer: promessa de venda e compra, de Estrada Nova (anterior dominante útil do terreno) e da Impetrante
(incorporadora do empreendimento), consoante contrato celebrado em 07 de maio de 2007.

Argumenta que a transferência foi concluída com sucesso, assim como demonstra a certidão de inteiro teor do imóvel, mas a SPU/SP entendeu pelo lançamento de laudêmio de ofício em nome da
Impetrante (incorporadora e construtora), no valor atualizado de R$ 60.000,00, consoante documento de arrecadação, com período de apuração em 07 de maio de 2007.

Sustenta que a SPU reativou a cobrança do laudêmio referente à cessão de direito ocorrida em 2007, em afronta à legislação de regência.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a parte impetrante a suspensão da exigibilidade de valores em cobrança a título de laudêmio, referentes à cessão onerosa ocorrida no ano de
2007.

A impetrante adquiriu o imóvel através de Compromisso de Venda e Compra datado de 07/05/2007.

A SPU tomou conhecimento da citada cessão de direitos em razão de pedido de Certidão de Autorização para Transferência – CAT nº 002387436-83, emitida em 15 de outubro de 2015. Foi lavrada
Escritura Pública em 24 de novembro de 2015, devidamente registrada na matrícula do imóvel nº 145.843 perante o Cartório de Registro de Imóveis de Barueri (ID 11898221).

Salienta ter sido apurada a existência de transação onerosa, com a incidência de laudêmio, tendo sido emitido um DARF para cobrança em seu nome, com vencimento em 05/10/2017.

Refuta a cobrança do laudêmio promovida pela SPU em razão da evidente decadência.

Assiste razão ao impetrante. Analisando a legislação atinente à matéria, verifico que o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 sofreu alterações, promovidas pelas Leis nº 9.821/99 e 10.852/2004, cujo teor passo a
transcrever:

 

Art. 47. Prescrevem em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas patrimoniais. (Vide Medida Provisória nº 1.787, de 1998) 

Parágrafo único. Para efeito da caducidade de que trata o art. 101 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, serão considerados também os débitos alcançados pela prescrição. 

Art. 47. Fica sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos originados em receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo prescricional de
cinco anos para a sua exigência. (Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999) 

Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos: (Vide Medida Provisória nº 152, de 2003) (Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004)

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Vide Medida Provisória nº 152, de 2003) (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004)

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Vide Medida Provisória nº 152, de 2003) (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004)

§ 1o O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação
do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao
conhecimento. (Vide Medida Provisória nº 1.787, de 1998) (Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999) 

 

O laudêmio em cobrança refere-se à cessão ocorrida em 2007, sobre a qual a autoridade impetrada tomou conhecimento tão somente em 2015, quando houve a formalização do pedido de transferência
do domínio útil do imóvel perante a SPU pelo atual adquirente do imóvel, cuja Certidão Autorizativa de Transferência foi emitida em 15/10/2015, conforme se infere da certidão atualizada da matrícula do imóvel (ID
11898221).

No que tange à cobrança ora impugnada, nota-se que a redação do artigo 47 dada pela Lei nº 9.821/99, previa o prazo decadencial de cinco anos para a constituição do crédito mediante o lançamento,
assim como o prazo prescricional de 5 anos para a sua exigência.

Com o advento da Lei nº 10.852/2004, o prazo decadencial foi estendido para dez anos, com a manutenção do prazo prescricional de cinco anos a contar do lançamento.

Contudo, o § 1º do artigo 47 acima transcrito, vigente desde a alteração promovida pela Lei n.º 9.821/99, limitou a cobrança de créditos relativos ao período anterior ao conhecimento em cinco anos, o
que se amolda a situação dos autos.

A aplicabilidade dos prazos previstos no artigo 47 da Lei nº 9.636/98 ao laudêmio é assente na jurisprudência dos Tribunais, haja vista tratar-se de receita patrimonial da União (STJ, REsp 1.487.171/SC,
Relator Ministro Gurgel de Faria, DJE 02/02/2017).

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO A LIMINAR  requerida para suspender a exigibilidade da cobrança de laudêmio referente à
cessão ocorrida no ano de 2007, relativa ao imóvel RIP 6213.0110221-05.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, providencie a Secretaria a sua inclusão no presente feito, independentemente
de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Em seguida, ao Ministério Público Federal e, após, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026420-38.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OLIVEIRA ALVES ADVOGADOS - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARTA TEEKO YONEKURA SANO TAKAHASHI - SP154651, THERESA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES - SP344126, TIAGO VIEIRA - SP286790
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

             ID 12024394: Expeça-se ofício à autoridade impetrada, dando-lhe ciência da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5026792-51.2018.4.03.0000. 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007159-24.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: NESTLE SUDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CESAR MORENO - SP165075, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

                                 Vistos.

Trata-se de embargos declaratórios, opostos em face da sentença de ID 11319543, objetivando a parte embargante esclarecimentos quanto a eventuais omissão e contradição
no julgado.

Alega ter ocorrido omissão em razão de a Sentença não ter se manifestado quanto à aplicação de multa diária em caso de descumprimento da decisão, sustentando o
descumprimento da Sentença pela autoridade impetrada.

Argui a ocorrência de obscuridade quanto ao decidido nos Pedidos de Restituição nºs 11094.29317.151216.1.1.18-9430, 29038.86290.151216.1.1.19-5900,
06648.65176.151216.1.1.18-3200, 24993.25925.151216.1.1.19-0635, 00050.32385.151216.1.1.18-9420 e 12451.92878.151216.1.1.19-0130, no tocante à ausência de ato coator, requerendo
que “seja reformada a r. sentença a fim de seja julgada procedente o writ também quanto ao Pedidos de Restituição” acima.

 

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.

 

Recebo os embargos opostos, eis que tempestivos. No mérito, rejeito-os.

Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis para “esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; corrigir erro material” (incisos I, II e III, do art. 1.022, do NCPC).

Compulsando os autos, não identifico a ocorrência de vícios na sentença embargada.

A r. sentença apreciou a questão com argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função jurisdicional está ultimado nesta instância.

De fato, quanto à alegada obscuridade, o que busca a embargante é, obliquamente, a reforma da sentença por meio de embargos declaratórios, a fim de que as questões
suscitadas sejam decididas de acordo com as teses que julga corretas, o que se revela manifestamente inviável.

Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante o recurso adequado.

Diante do acima exposto, REJEITO os Embargos de Declaração opostos.

ID 11634058: Manifeste-se a autoridade impetrada acerca do alegado descumprimento da decisão liminar proferida (ID 1490741), confirmada pela Sentença (ID 11319543),
quanto aos Pedidos de Restituição nºs 32642.96764.110216.1.1.19-4110, 39284.49478.110216.1.1.18-7159, 03571.77589.110216.1.1.19-2333 e 07808.14056.110216.1.1.18-5459,
protocolados em 11/02/2016, no prazo de 5 (cinco) dias.

P.R.I.         

 

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026680-18.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRACA OIAPOQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA PEREIRA BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO
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     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a parte impetrante obter provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade dos valores em cobrança a título de laudêmio,
referente ao imóvel RIP 6213.0110185-07, no valor de R$ 46.420,86.

Relata que, por força de escritura pública lavrada em 13 de julho de 2016 nas Notas do 17º Tabelião da Comarca de São Paulo (documento n. 04), devidamente registrada sob o R-05, da Matrícula n.
145.807, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri – SP, aos 28 de setembro de 2016, o adquirente Claudio Júlio Lopes tornou-se dominante útil do imóvel destacado, por venda e compra definitiva
elaborada em cumprimento ao instrumento particular anteriormente celebrado, vale dizer: promessa de venda e compra, de Estrada Nova (anterior dominante útil do terreno) e da Impetrante (incorporadora do
empreendimento), consoante contrato celebrado em 15 de setembro de 2008.

Argumenta que a transferência foi concluída com sucesso, assim como demonstra a certidão de inteiro teor do imóvel, mas a SPU/SP entendeu pelo lançamento de laudêmio de ofício em nome da
Impetrante (incorporadora e construtora), no valor atualizado de R$ 46.420,86, consoante documento de arrecadação, com período de apuração em 15 de setembro de 2008.

Sustenta que a SPU reativou a cobrança do laudêmio referente à cessão de direito ocorrida em 2004, em afronta à legislação de regência.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a parte impetrante a suspensão da exigibilidade de valores em cobrança a título de laudêmio, referentes à cessão onerosa ocorrida no ano de
2008.

A impetrante adquiriu o imóvel através de Compromisso de Venda e Compra datado de 15/09/2008.

A SPU tomou conhecimento da citada cessão de direitos em razão de pedido de Certidão de Autorização para Transferência – CAT nº 002624333-46, emitida em 06 de junho de 2016. Foi lavrada
Escritura Pública em 13 de julho de 2016, devidamente registrada na matrícula do imóvel nº 145.807 perante o Cartório de Registro de Imóveis de Barueri (ID 11854796).

Salienta ter sido apurada a existência de transação onerosa, com a incidência de laudêmio, tendo sido emitido DARF para cobrança em seu nome, com vencimento em 04/09/2017.

Refuta a cobrança do laudêmio promovida pela SPU em razão da evidente decadência.

Assiste razão ao impetrante. Analisando a legislação atinente à matéria verifico que o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 sofreu alterações promovidas pelas Leis nº 9.821/99 e 10.852/2004, cujo teor passo a
transcrever:

 

Art. 47. Prescrevem em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas patrimoniais. (Vide Medida Provisória nº 1.787, de 1998) 

Parágrafo único. Para efeito da caducidade de que trata o art. 101 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, serão considerados também os débitos alcançados pela prescrição. 

Art. 47. Fica sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos originados em receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo prescricional de
cinco anos para a sua exigência. (Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999) 

Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos: (Vide Medida Provisória nº 152, de 2003) (Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004)

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Vide Medida Provisória nº 152, de 2003) (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004)

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Vide Medida Provisória nº 152, de 2003) (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004)

§ 1o O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação
do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao
conhecimento. (Vide Medida Provisória nº 1.787, de 1998) (Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999) 

 

O laudêmio em cobrança refere-se à cessão ocorrida em 2008, sobre a qual a autoridade impetrada tomou conhecimento tão somente em 2016, quando houve a formalização do pedido de transferência
do domínio útil do imóvel perante a SPU pelo atual adquirente do imóvel, cuja Certidão Autorizativa de Transferência foi emitida em 06/06/2016, conforme se infere da certidão atualizada da matrícula do imóvel (ID
11854796).

No que tange à cobrança ora impugnada, nota-se que a redação do artigo 47 dada pela Lei nº 9.821/99, previa o prazo decadencial de cinco anos para a constituição do crédito mediante o lançamento,
assim como o prazo prescricional de 5 anos para a sua exigência.

Com o advento da Lei nº 10.852/2004, o prazo decadencial foi estendido para dez anos, com a manutenção do prazo prescricional de cinco anos a contar do lançamento.

Contudo, o § 1º do artigo 47 acima transcrito, vigente desde a alteração promovida pela Lei n.º 9.821/99, limitou a cobrança de créditos relativos ao período anterior ao conhecimento em cinco anos, o
que se amolda a situação dos autos.

A aplicabilidade dos prazos previstos no artigo 47 da Lei nº 9.636/98 ao laudêmio é assente na jurisprudência dos Tribunais, haja vista tratar-se de receita patrimonial da União (STJ, REsp 1.487.171/SC,
Relator Ministro Gurgel de Faria, DJE 02/02/2017).

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO A LIMINAR  requerida para suspender a exigibilidade da cobrança de laudêmio referente à
cessão ocorrida no ano de 2008, relativa ao imóvel RIP 6213.0110185-07.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, providencie a Secretaria a sua inclusão no presente feito, independentemente
de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Em seguida, ao Ministério Público Federal e, após, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se. 
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    SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5021829-33.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARIO JOSE LAMBERT - ESPÓLIO
REPRESENTANTE: BEATRIZ ISABEL LAMBERT
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO - SP70893, 
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

Trata-se de Tutela Antecipada Antecedente, objetivando a parte autora a emissão de Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Tributos Federais em nome do Sr. Mario José Lambert, falecido, a fim
de possibilitar o andamento do processo de sucessão dos herdeiros do “de cujus”.

Foi proferida decisão determinando que a parte autora juntasse cópias do autos que tramitaram perante o Juizado Especial Federal, decorrentes do processo nº 5006712-47.2018.403.6182, o qual
inicialmente foi distribuído perante as Varas de Execução Fiscal, posteriormente perante a 7ª Vara Cível que, por fim, declinou da competência para o JEF.

A parte autora juntou novos documentos aos autos (ID 10989546).

Foi proferida nova decisão concedendo 5 (cinco) dias para que a parte autora emendasse a inicial, informando de forma clara a qual execução fiscal o presente feito se refere, bem como promovesse a
juntada de documentos que entendesse pertinente à demonstração do direito pleiteado, sob pena de indeferimento e extinção, conforme disposto no art. 303, §6º, do NCPC. (ID 11355394).

Manifestação da parte autora (ID 11512856).

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

De acordo com o Código de Processo Civil, em seu CAPÍTULO II, “Do Procedimento Da Tutela Antecipada Requerida Em Caráter Antecedente”:

Art. 303.  Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela
final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Concedida a tutela antecipada a que se refere o caput deste artigo:

I - o autor deverá aditar a petição inicial, com a complementação de sua argumentação, a juntada de novos documentos e a confirmação do pedido de tutela final, em 15 (quinze) dias ou em
outro prazo maior que o juiz fixar;

II - o réu será citado e intimado para a audiência de conciliação ou de mediação na forma do art. 334;

III - não havendo autocomposição, o prazo para contestação será contado na forma do art. 335.

§ 2o Não realizado o aditamento a que se refere o inciso I do § 1o deste artigo, o processo será extinto sem resolução do mérito.

§ 3o O aditamento a que se refere o inciso I do § 1o deste artigo dar-se-á nos mesmos autos, sem incidência de novas custas processuais.

§ 4o Na petição inicial a que se refere o caput deste artigo, o autor terá de indicar o valor da causa, que deve levar em consideração o pedido de tutela final.

§ 5o O autor indicará na petição inicial, ainda, que pretende valer-se do benefício previsto no caput deste artigo.

§ 6o Caso entenda que não há elementos para a concessão de tutela antecipada, o órgão jurisdicional determinará a emenda da petição inicial em até 5 (cinco) dias, sob pena de ser
indeferida e de o processo ser extinto sem resolução de mérito.

 

A parte autora foi intimada (ID 11355394) a emendar a inicial “a fim de informar, de forma clara, a qual execução fiscal o presente feito se refere, bem como promova a juntada de documentos
que entenda pertinentes à demonstração do direito pleiteado, sob pena de indeferimento e extinção, conforme disposto no art. 303, §6º, do NCPC.”

No entanto, em que pese a petição ID 11512856, a parte autora não comprovou a urgência do direito e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo, não se enquadrando na hipótese de
Tutela Antecipada Antecedente.

Neste sentido, não pode ser considerado como causa de pedir de Procedimento da Tutela Antecipada, requerida em Caráter Antecedente, apenas a alegação de que as dívidas obstam o andamento do
processo de inventário.

Ademais, objetiva o autor a expedição de CND para dar andamento na ação de inventário. Todavia, não obstante instado no despacho ID 11355394, ele não logrou comprovar que as dívidas
encontram-se com a exibilidade suspensas ou extintas a fim de possibilitar a expedição de CND

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro a tutela antecipada antecedente e EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 303,
§ 6º c/c 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários, haja vista que não houve citação da parte contrária. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I. 
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SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017108-38.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) AUTOR: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
RÉU: ESTADO DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

ID 12068980: manifeste-se o Réu acerca do fato novo alegado pela parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

 

Int.

    SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017280-77.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ZENILDA PEREIRA DE MAGALHAES, CARINA MAGALHAES VEIGA, BRUNA MAGALHAES DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSIRIS FLAVIO CLINEU SOARES - SP81183
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSIRIS FLAVIO CLINEU SOARES - SP81183
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSIRIS FLAVIO CLINEU SOARES - SP81183
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

               

Tendo em vista que na planilha de cálculos apresentada não houve a individualização dos valores pertencentes às exequentes, junte a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias,
nova planilha discriminando o valor principal e os juros devidos, tendo como parâmetro os cálculos já elaborados e não impugnados pela União.

Saliento que na nova planilha a parte autora deverá observar o determinado na Resolução nº 458/2017- CJH, que no artigo 8º, incisos VI e VII, determina a separação do valor
principal e dos juros individualizados por beneficiário para a expedição das requisições de pagamentos.

Após, expeçam-se as requisições de pagamentos (espelhos) aos autores e dos honorários de sucumbência.

Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 458/2017 e à parte autora.

Por fim, expeçam-se as Requisições definitivas, encaminhando-as ao E. TRF da 3ª Região.

Int.

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008455-47.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO ROBERTO MACHADO RIBEIRO, ELIANA DE FATIMA ATHAYDE RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA CESAR - SP317885
Advogado do(a) AUTOR: ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA CESAR - SP317885
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

  

Vistos.
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HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos efeitos, a desistência formulada na petição ID 10750764.

Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, nos termos do inciso VIII, do artigo 485 do Novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, os quais não poderão ser
executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5021300-48.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: SIDNEY TAKAO DE MATOS
Advogado do(a) RÉU: FLAVIA NOBREGA DOS SANTOS - SP260474

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Homologo o acordo informado pelas partes nas petições ID 10828510 e ID 10949704, declarando EXTINTO o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 487, III, b do Código
de Processo Civil.

Custas ex lege.

Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016334-42.2017.4.03.6100
AUTOR: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ALMEIDA MARQUES MENDONCA - MG132500
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ALMEIDA MARQUES MENDONCA - MG132500
RÉU: AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A.
Advogados do(a) RÉU: VICTOR CARNEIRO FRANCO DE CARVALHO - MG130911, RICARDO LUIS DA SILVA - SP198851

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da sentença de ID 3666472, objetivando a parte embargante esclarecimentos quanto à eventual omissão no julgado.

Inicialmente, argui a nulidade da publicação da sentença, uma vez que foram constituídos novos patronos pela parte autora e, no entanto, eles não foram intimados.

Quanto aos embargos de declaração, sustenta que deveria ter sido reconhecida a litispendência, o que, de acordo com a tese da embargante, “não  enseja a condenação em
honorários advocatícios”.

      

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.

 

Preliminarmente, verifico que os advogados atuais da autora não foram intimados da Sentença pelo Diário Oficial, motivo pelo qual chamo o feito à ordem, para determinar a
baixa da certidão de trânsito em julgado (ID 5443153).

Proceda a Secretaria a inclusão dos patronos signatários da petição ID 3495882 no PJe, para que recebam as publicações do presente feito.

Do mesmo modo, considerando que tomaram ciência da Sentença, bem como já apresentaram embargos declaratórios, recebo os embargos opostos. No mérito, rejeito-os.

Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis para “esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; corrigir erro material” (incisos I, II e III, do art. 1.022, do NCPC).

Compulsando os autos, não identifico a ocorrência de vícios na sentença embargada.

A r. sentença apreciou a questão com argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função jurisdicional está ultimado nesta instância.

O Juízo da Comarca de Porto Alegre reconheceu sua incompetência para julgamento do feito, determinando sua remessa para este Juízo, sendo, portanto, este o Juízo
competente para o julgamento da presente ação.
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Não foram recolhidas as custas judiciais devidas, motivo pelo qual houve a extinção do feito.

Ademais, eventual extinção por litispendência também ensejaria a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que houve contestação da
parte ré.

De fato, o que busca o embargante é, obliquamente, a reforma da sentença por meio de embargos declaratórios, a fim de que as questões suscitadas sejam decididas de
acordo com as teses que julga corretas, o que se revela manifestamente inviável.

Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante o recurso adequado.

Diante do acima exposto, REJEITO os Embargos de Declaração opostos.

P.R.I.         

 

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025168-97.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO SANTANDER S.A.
Advogados do(a) AUTOR: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, JESSICA CAROLINE COVOLAN - SP389940, ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a parte autora a concessão de provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade do crédito
tributário alvo do processo administrativo nº 16327.720533/2013-91 e, por conseguinte, determinar à União que se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes à exigência dos valores, tais como apontamento no
CADIN, protesto e negativa de certidão de regularidade fiscal.

Apresenta Apólice de Seguro Garantia emitida no valor de R$ 65.321.724,81 (sessenta e cinco milhões, trezentos e vinte e um mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e um centavos) como
contracautela do Juízo, a fim de garantir a reversibilidade da medida de urgência requerida.

Alega, em síntese, que o crédito tributário em cobrança refere-se a valores glosados a título de dedução do montante relativo ao pagamento de Juros sobre o Capital Próprio da apuração do lucro real e
da base de cálculo da CSLL do ano calendário de 2009.

Sustenta que a Fiscalização entendeu que ela somente poderia ter deduzido os juros sobre capital próprio do ano de 2009, de modo que as despesas referentes aos períodos anteriores, aos anos de 2003
a 2008 foram glosadas.

Relata que, embora a Lei nº 9.249/95 não tenha feito qualquer limitação quanto à possibilidade de dedução de JCP relativos a períodos passados, o Fisco entendeu que ela não poderia ter procedido à
dedução em razão da inobservância ao regime de competência previsto no art. 29 da Instrução Normativa nº 11/96.

Argumenta ter sido lavrado auto de infração e instaurado controvérsia administrativa com a apresentação de impugnação, que manteve a autuação. A autora interpôs Recurso Voluntário, ao qual foi
negado provimento pelo CARF. Por fim, ao apreciar Recurso Especial, a 1ª Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), por maioria, negou provimento ao recurso. Opostos embargos de declaração, que foram
rejeitados.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, a parte autora objetiva a obtenção de provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade do crédito tributário alvo do processo administrativo nº
16327.720533/2013-91, determinando-se à ré que se abstenha da prática de medidas tendentes à sua cobrança.

Defende a autora a possibilidade da dedução dos juros sobre capital próprio transferido a seus acionistas quando da apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano calendário de 2009,
referente aos anos calendários anteriores (2003 a 2008), insurgindo-se em face da glosa realizada pelo Fisco.

Examinado o feito, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida requerida.

O fundamento da Administração de que o creditamento dos juros a seus acionistas deveria se dar no mesmo exercício em que apurado o lucro não merece prosperar, haja vista que a legislação de
regência não impõe esta condição, ao contrário, permite que ela ocorra em exercícios futuros, quando a empresa efetivamente realizar o pagamento a seus sócios/acionistas.

O artigo 9º, caput e §1º da Lei nº 9.249/95 dispõe acerca da possibilidade de dedução, pela pessoa jurídica, quando da apuração do lucro real, dos juros pagos a sócios ou acionistas a título de
remuneração sobre o capital próprio, condicionado à existência de lucro:

 

“Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do
capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante
igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.”

 

A Jurisprudência  tem se posicionado no sentido da não obrigatoriedade da dedução dos juros sobre capital próprio no mesmo exercício financeiro em que realizado o lucro da empresa, permitindo que
ela ocorra em ano calendário futuro, quando efetivamente ocorrer o pagamento.

A propósito, destaco o precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:
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..EMEN: MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO DISTRIBUÍDOS AOS SÓCIOS/ACIONISTAS. BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL.
EXERCÍCIOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE. I - Discute-se, nos presentes autos, o direito ao reconhecimento da dedução dos juros sobre capital próprio transferidos a seus acionistas,
quando da apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano-calendário de 2002, relativo aos anos-calendários de 1997 a 2000, sem que seja observado o regime de competência. II - A
legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, permite que ela ocorra
em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer a realização do pagamento. III - Tal conduta se dá em consonância com o regime de caixa, em que haverá permissão da efetivação
dos dividendos quando esses foram de fato despendidos, não importando a época em que ocorrer, mesmo que seja em exercício distinto ao da apuração. IV - "O entendimento preconizado
pelo Fisco obrigaria as empresas a promover o creditamento dos juros a seus acionistas no mesmo exercício em que apurado o lucro, impondo ao contribuinte, de forma oblíquoa, a época em
que se deveria dar o exercício da prerrogativa concedida pela Lei 6.404/1976". V - Recurso especial improvido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator. Os Srs. Ministros Luiz Fux, Teori Albino Zavascki, Denise Arruda (Presidenta) e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator.

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1086752 2008.01.93388-2, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 11/03/2009 RDDT VOL.: 00164 PG: 00183 ..DTPB:.)

 

O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem firmado entendimento em consonância com o precedente acima citado:

 

“TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. DEDUÇÃO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRO. ART. 9º, LEI Nº 9.249/95. PERÍODOS ANTERIORES. REGIME DE CAIXA. POSSIBILIDADE. 1. Nos termos
do art. 9º, caput, da Lei nº 9.249/95, à pessoa jurídica é dado deduzir, da apuração do lucro real, os juros pagos aos sócios e aos acionistas a título de remuneração sobre capital próprio,
prevendo em seu § 1º que o pagamento dos JCP fica condicionado à existência de lucro. 2. Para fins de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL), tratando-se de contribuinte tributado pelo regime do lucro real, os juros sobre capital próprio devem ser registrados contabilmente como receita financeira.
3. No entanto, a legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, permite
que ela ocorra em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer o pagamento ou o creditamento, em consonância com o regime de caixa. Precedente do STJ 4. Apelação e remessa
oficial improvidas. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.”

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 345966 0022944-87.2012.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O perigo de dano se projeta na exigência dos valores pelo Fisco e em todos os efeitos dela decorrentes, como negativação do nome da autora, protesto do título e negativa de certidão de regularidade
fiscal.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA  para suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto do processo
administrativo nº 16327.720533/2013-91 e, por conseguinte, determinar à União que se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes à exigência dos valores, tais como apontamento no CADIN, protesto e negativa de
certidão de regularidade fiscal.

Acolho a apólice de seguro garantia apresentado pela parte autora (ID 11392937) como caução, nos moldes do artigo 300, §1º do Código de Processo Civil.

Cite-se a União para apresentar defesa, no prazo legal, bem como para ciência e cumprimento desta decisão.

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

    SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

21ª VARA CÍVEL

*PA 1,0 Dr. LEONARDO SAFI DE MELO - JUIZ FEDERAL
Dr. DIVANNIR RIBEIRO BARILE - DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 5210

PROCEDIMENTO COMUM
0015965-75.2013.403.6100 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1375 - ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE) X TRANSPORTADORA CRUZ DE
MALTA LTDA(SP215351 - LIGIA TATIANA ROMÃO DE CARVALHO E SP073913 - ANTONIO CARLOS MARQUES MENDES) X BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS(SP278221 -
PAULA ROBERTA TEIXEIRA E SP196154 - CESAR PAPASSONI MORAES)

Complemento a redação do despacho de fls. 406/407, em atenção a pedido formulado pela parte autora,evitando assim, eventual alegação de supressão de provas, para determinar que a parte ré apresente os registros dos
tacógrafos dos veículos placa BYH-0976, CPR-4404 e BYF-1399 relativos à data do sinistro, os quais deverão ser apresentados na audiência designada para o dia 28/11/2018. .PA 1,10 Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025961-36.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VALCINIR BEDIN
Advogado do(a) AUTOR: CAIO MARTINS CABELEIRA - SP316658
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por VALCINIR BEDIN em face do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREMESP , com pedido de tutela antecipada, por meio da qual pretende a

suspensão de pena de censura pública imposta pelo Réu.

A petição veio acompanhada de documentos.
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O sistema PJ-e não identificou prováveis prevenções.

É a síntese do necessário.

DECIDO

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando (i) houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e (ii) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Narra o Autor, em apertada síntese, que foi condenado à pena de censura pública por meio do Processo Ético Profissional 11.339-549/13, que se originou da sindicância nº 12.432/12, instaurada “ex officio” pelo CREMESP com vistas a

apurar eventual conduta antiética cometida pelo Autor, por ter participado do 2º Congresso de Tricologia e Terapia Capilar.

Relata que “foi condenado a 1 mês de suspensão do exercício profissional, por violação do artigo 2, c) e artigo 3, a), e), f) e h) da resolução CFM n. 1.718/2004, Resolução CFM n. 1.499/98, Resolução 1.974/2011 (DOC. 03 –

RESOLUÇÕES) e dos artigos Código Ético de Medicina, artigos 18, 111,112,113 e 1181 (DOC. 04 – ACÓRDÃO CREMESP). O Conselho Federal de Medicina manteve a condenação, apenas reduzindo a pena para aplicar a penalidade de

Censura Pública” ("ipsis litteris").

Aduz que a condenação referida, que implica na divulgação de seu nome em jornais de grande circulação, deu-se pelo fato de ter constado seu nome do folder de divulgação do congresso.

Alega que, sem o devido conhecimento do conteúdo da palestra, o Réu o condenou por ter anunciado “tratamento de doenças específicas, induzindo confusão com a especialidade médica em matéria desprovida de rigor científico e por

anunciar a utilização de técnicas exclusivas”, bem como pelo fato de ter abordado os temas de maneira sensacionalista e autopromocional, divulgando práticas terapêuticas não reconhecidas pela comunidade científica. 

Insurge-se contra a penalidade imposta, porquanto sustenta que o Réu se baseou, para sua aplicação, em meras suposições, uma vez que não participou do congresso, tampouco o Réu arrolou qualquer testemunha que tenha comparecido

ao evento. Outrossim, não consta que a penalidade referida tenha se dado com base em vídeo ou áudio da palestra supostamente proferida pelo Autor, segundo sua narrativa.

Relata ter recebido o resultado do julgamento em 02/10/2018, de modo que poderá, a qualquer momento, sofrer a sanção de censura pública, com a consequente violação de sua honra e demais prejuízos significativos.

Destarte, pretende, liminarmente, a suspensão da aplicação da pena imposta até o trânsito em julgado da ação.

Nessa fase de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela pretendida. Explico.

A controvérsia dos autos diz respeito ao exame da regularidade da pena de censura pública em publicação oficial aplicada ao Autor. 

É fato que a pena disciplinar foi aplicada em decorrência do regular exercício do poder de fiscalização de Conselho de classe sobre profissional nele inscrito, por condutas relacionadas à respectiva atividade, à vista de elementos

probatórios. 

Ocorre que, nos termos da Lei nº. 3.268, de 30/09/1957, artigo 22, § 1º, a imposição das penas obedecerá à gradação do artigo, salvo casos de gravidade manifesta. A inobservância do aludido regramento faz com que a decisão administrativa

padeça de ausência de fundamentação específica. 

Destarte, ante a ausência de condição necessária para a imposição de penalidade administrativa, ao Poder Judiciário compete apreciar aspectos de legalidade do ato impugnado, especificamente no tocante à não observância do requisito

imposto no artigo 22, § 1º da Lei nº. 3.268/57, de modo que não se invade a esfera de discricionariedade do administrador no que tange à apreciação do mérito do ato administrativo. 

Embora se faça necessária a formação do contraditório e decurso da fase de instrução do processo para demonstração das assertivas trazidas pela parte autora, verifico que a execução da penalidade imposta ao autor, em decisão

irrecorrível, acarreta prejuízo efetivo e irreparável, razão pela qual entendo ser cabível a SUSPENSÃO da execução da pena de “censura pública em publicação oficial” . 

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA requerida na inicial, pelo que determino a suspensão da execução da pena de “censura pública em publicação oficial” imposta ao autor, até ulterior decisão.

Cite-se o Réu, na pessoa de seu eminente Presidente.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

LEONARDO SAFI DE MELO

 JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009126-07.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO MANUEL TEIXEIRA MENDES
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
IMPETRADO: DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

             Vistos.

             Tendo em vista a petição da impetrante sob ID 11873303, nos termos do art. 7º e 10º do CPC, intime-se os impetrados, bem como, seu representante judicial para que se manifeste a respeito.

             Prazo: 10 (dez) dias.

             Após, conclusos para deliberação.

             Int. com urgência. 

             São Paulo,data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5009953-18.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
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REQUERENTE: MENUCHA ROCHEL BRONER
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIOLA SENEOR BARBOSA DENANI - SP166346
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Trata-se de procedimento especial de jurisdição voluntária, ajuizado por MENUCHA ROCHEL BRONER, objetivando provimento jurisdicional que declare sua opção pela nacionalidade
brasileira, com a expedição de mandado para os fins propostos, especialmente para o Ofício do Registro Civil de Pessoas Naturais e de Interdições e Tutela do Primeiro Subdistrito Sé da Comarca da Capital de São Paulo,
em pertinência ao contido no Livro nº E683, Fls 245, sob N. 014345.

Com a petição inicial vieram documentos.

Instado a intervir, o Ministério Público Federal manifestou-se pugnando pela homologação da opção pela nacionalidade brasileira do requerente (ID nº 2550119).

Esta é o Relatório.

DECIDO.

Destaque-se que compete à Justiça Federal o conhecimento e julgamento da presente causa, nos termos do artigo 109, inciso X, última parte, da Constituição Federal, in verbis:

 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

X – os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o ‘exequatur’, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas referentes à
nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;” (grifei)

 

No mérito, estabelece o artigo 12, inciso I, alínea "c", da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 54/2007, que são brasileiros natos “os nascidos no
estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois
de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira”.

Destarte, foi conferida a possibilidade de aquisição de nacionalidade brasileira originária (primária ou de origem), mediante o atendimento dos seguintes requisitos: 1) nascimento no estrangeiro, mas
com ascendentes brasileiros (pai e/ou mãe); 2) ascendentes brasileiros que não estejam a serviço da República Federativa do Brasil; 3) registro em repartição diplomática ou consular brasileira ou fixação de residência no
Brasil, a qualquer tempo e 4) opção pela nacionalidade brasileira, após a maioridade civil, também a qualquer tempo.

No caso em apreço, verifica-se que a requerente já atingiu a maioridade civil, eis que nascida em 05/05/2011, na Inglaterra (ID nº 1849539 e ID nº 1849671).

Consta dos autos, ademais, prova de que pai o pai da Requerente é brasileiro (ID nº 1849617), bem como de sua residência fixa na República Federativa do Brasil (ID nº 1849848).

Por fim, o conteúdo da petição inicial revela a opção da requerente pela nacionalidade brasileira.

Ate o exposto, provadas as exigências constitucionais com documentação idônea, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que HOMOLOGO a opção pela nacionalidade brasileira definitiva de
MENUCHA ROCHEL BRONER (RG n. 55.411.235-8 e CPF/MF n. 239.195.958-31).

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado para o registro da opção da Requerente pela nacionalidade brasileira definitiva no 1º Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de São
Paulo/SP, nos termos do artigo 32, §§ 2º e 4º, da Lei n. 6.015, de 1973.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Paulo, 13 de setembro de 2018.

LEONARDO SAFI DE MELO
JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 

22ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026358-95.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA - SP214970
RÉU: DUALLCRED FOMENTO COMERCIAL LTDA.
Advogado do(a) RÉU: JOANNA HECK BORGES FONSECA - SP298292

  

    D E S P A C H O

Trata-se de recurso de apelação, digitalizado nos termos dos arts. 2º e 3º da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. TRF-3, de 20/07/2017. Recurso devidamente contrarrazoado.

Nos termos do art. 4º, I, a, da citada Resolução, intime-se a parte apelada para conferência das peças digitalizadas pela parte apelante, apontando os equívocos e documentos ilegíveis, se os
houver, no prazo comum de cinco dias.
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Caso a parte interessada fique silente, ou nada haja a retificar, remetam-se os autos para julgamento à Superior Instância, procedendo à necessária reclassificação do recurso, nos termos da
alínea c do inciso I do supramencionado artigo.              

 

SÃO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017403-75.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROGERIO VASCONCELOS RIZZI
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA NUNES LIMONGE - SP351603
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

  

    D E S P A C H O

Diante do informado pela CEF, intime-se a autora a proceder, no prazo de quinze dias, à correta digitalização do feito, nos termos da Resolução PRES 142/2017.              

 

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023994-53.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA RIBEIRO SALVADOR
Advogados do(a) AUTOR: ELIANA LUCIA FERREIRA - SP115638, DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA - SP275130
RÉU: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao E. TRF-3 para julgamento da apelação.              

 

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025233-92.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL CONS REG DO EST DE SAO PAUL
Advogado do(a) AUTOR: GIOVANNI CHARLES PARAIZO - MG105420
RÉU: MARIA APARECIDA SANTOS DE SOUZA, PRISCILA APARECIDA ALVES DE SOUZA ALBERICO, ACE SEGURADORA S.A., HUMANA SEGUROS PESSOAIS LTDA
 

  

    D E S P A C H O

Não há que se falar em execução de sentença nestes autos, pois o processo se encontra em fase de julgamento da apelação, não havendo ainda trânsito em julgado que viabilize o cumprimento da sentença.

Portanto, por ora, apenas remetam-se os autos à superior instância para julgamento do recurso.              

 

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023140-93.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROMEU PAGANI, ALMINO FERNANDES DA SILVA, ANACLETO FABIO, ANTONIO CORREA LIMA, ANTONIO PAULO MASCARENHAS, CIRILO BORGES DA SILVA, FRANCISCO MARTINS, GERALDO JOSE DE DEUS, IVO
FORTINI, JOAO APARECIDO GRAVES, JOAO VICENTE DE MATTOS, JOAQUIM LEITE, JOSE CANDIDO MOREIRA, JOSE DIVINO OLIVEIRA, JOSE GUIMARO, LAUCIDIO REZENDE, LAZARO GOMES ROSA, MARIO BIRELLO, MARTINIANO
GOMES, ORLANDO MERCADANTE, OSWALDO FERREIRA DA SILVA, OSVALDO TOME DO NASCIMENTO, PAULO ANSELMO VIEIRA, RAIMUNDO ALVES BARBOSA, SABINO DA SILVA, SEBASTIAO RICARDO, WENCESLAU CARNEIRO
DE ARAUJO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO MARTHA AIELLO - SP17868
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista dos autos novamente à União Federal, pelo prazo de trinta dias, considerando-se o teor da manifestação dos exequentes de id 10046426, para que, se for possível, junte aos autos toda a documentação em seu
poder capaz de auxiliar os exequentes na confecção dos cálculos de execução, uma vez que, segundo os mesmos, as informações trazidas anteriormente pela executada (id 7799663) referem-se a pagamentos de valores
não discutidos nestes autos.

Caso a União se encontre absolutamente impossibilitada de dar cumprimento ao determinado, ou necessite de prazo adicional, deve comunicar ao Juízo de pronto.               

 

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003570-87.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ZELIA FERREIRA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA FUSSI - SP238966
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: GISELE BECHARA ESPINOZA - SP209890
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME RIGUETI RAFFA - SP281360

  

    D E S P A C H O

Considerando-se que a parte autora e a União Federal pleiteiam a produção de prova pericial, nomeio, para realização de perícia médica, CRISTINA FARIA BIANCO  (clínica geral), e para realização de perícia
farmacológica, CARLOS EDUARDO BECKER (farmacêutico).  Arbitro os honorários periciais de ambos em R$ 700,00 (setecentos reais) sendo que o pagamento será realizado com os recursos vinculados ao custeio
da assistência judiciária aos necessitados, observados o disposto na Resolução nº 558, de 22/05/07 do Conselho da Justiça Federal.

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela autora, apresentarem quesitos, individualizados para cada tipo de perícia,  e indicarem, se quiserem, assistentes técnicos. 

 Após, intimem-se os peritos nomeados, por e-mail, enviando-lhes cópia integral destes autos digitais, a procederem ao agendamento para realização da perícia, ou, se o caso, diretamente à confecção do laudo, em até 60
dias, devendo informar nos autos com antecedência das datas designadas, para ciência das partes.

Caso sejam necessários documentos para a realização da perícia, devem os peritos informar nos autos, de pronto.

No mais, intime-se a parte autora a juntar aos autos receituário e relatório médico atualizado, para a continuidade do fornecimento do medicamento, como requerido pela União Federal (id 11642643).

 

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014291-98.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIZEO BECK, GERALDO RODRIGES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

  

    D E S P A C H O

Id 11038320: ciência à CEF.  Após, tornem.              
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SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014814-13.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO AURELIO PANADES ARANHA - SP313976
EXECUTADO: JULIO FELIPE PINHEIRO XAVIER
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO - SP52340

  

    D E S P A C H O

Nos termos do art. 12, inciso II, alínea b da Resolução 142/2017 da E. Presidência do TRF da 3ª Região, de 20/07/2017, certifique-se nos autos originais (Processo nº 0015226-10.2010.403.6100) a interposição do
presente Cumprimento de Sentença, remetendo-se aqueles autos, em seguida, ao arquivo.        

Intime-se o ora executado, na pessoa de seu advogado, para que proceda ao pagamento aos exequentes, do débito referente à condenação transitada em julgado, conforme planilha de débitos apresentada no id 8897513,
devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total, nos termos do art. 523, do Código de Processo Civil.              

 

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007913-29.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GRAFICA COMERCIAL LTDA, JOAO CARLOS DE NOVAES, MARIA ANILDA DE NOVAES, CARLOS EDUARDO DE NOVAES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO JOSE RUTANO - PR70937, RICARDO ALEXANDRE DA SILVA - PR37097, LUIZ GUILHERME BITTENCOURT MARINONI - PR13073
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO JOSE RUTANO - PR70937, RICARDO ALEXANDRE DA SILVA - PR37097, LUIZ GUILHERME BITTENCOURT MARINONI - PR13073
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO JOSE RUTANO - PR70937, RICARDO ALEXANDRE DA SILVA - PR37097, LUIZ GUILHERME BITTENCOURT MARINONI - PR13073
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO JOSE RUTANO - PR70937, RICARDO ALEXANDRE DA SILVA - PR37097, LUIZ GUILHERME BITTENCOURT MARINONI - PR13073
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO - SP26276

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018473-30.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS
PROCURADOR: APARECIDA MARIA DOS SANTOS LAJNER
Advogado do(a) AUTOR: KATIA REGINA BANACH GALVAO BUENO - SP229096, 
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Considerando-se que a CEF, mesmo devidamente citada (id 9774880) não apresentou contestação, decreto sua revelia.

Uma vez que a autora pleiteia o julgamento antecipado da lide, venham os autos conclusos para julgamento.              

 

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027129-73.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JERONIMA BORGES DE OLIVEIRA SILVA, IZIDORIO ANDRE RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SAMUEL PEREIRA LIMA CAMPOS - SP280488
Advogado do(a) AUTOR: SAMUEL PEREIRA LIMA CAMPOS - SP280488
RÉU: CONSTRUTORA BAZZE S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Ação pelo Procedimento Comum, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine a suspensão do pagamento das parcelas do financiamento contratado junto a Ré Construtora
Bazze ou, ainda, que seja autorizado o depósito em juízo das parcelas.
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Aduzem, em síntese, que financiaram em 20/10/2015 a compra de unidade condominial autônoma (Apartamento nº 14 localizado no Edifício Hibisco no Reserva Bosque Condomínio Club Torre III) com a
Construtora e Incorporadora BAZZE S.A., sendo a promessa de compra e venda efetuada no valor de R$ 183.500,00, dos quais R$ 141.336,37 foi financiado com a Caixa Econômica Federal, R$ 45.542,22 com a
Construtora e Incorporadora BAZZE S/A e o restante com recursos próprios.

Afirmam que a previsão para conclusão e entrega da obra seria em 13/09/2017, conforme consta da cláusula 8ª do Contrato, acrescido do prazo de tolerância de 180 dias, o prazo final se daria em
12/03/2018. Contudo, a obra foi paralisada e a CEF, financiadora e garantidora do empreendimento, foi acionada para que a seguradora desse uma solução ao caso, sendo determinado o prazo médio de 120 dias para que
a Construtora BAZZE faça a retirada do material de sua propriedade, bem como que a CEF publique  novo edital para conclusão da obra.

É o relatório. Decido.  

O artigo 300 do Código de Processo Civil admite a antecipação dos efeitos da tutela de urgência, desde que estejam presentes determinados requisitos, dentre os quais destacam-se: prova inequívoca da
verossimilhança das alegações; fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; e ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Os autores afirmam que contrataram o financiamento de um apartamento com a corré Construtora Bazze S/A e que as obras foram paralisadas, não sendo o imóvel entregue no prazo avençado. Em sede
tutela de urgência, requerem que este Juízo reconheça, liminarmente, o direito de interrupção imediata do pagamento das parcelas de financiamento direto com a Construtora Bazze, com base no art. 476 do Código Civil:

CC. Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.

De fato, trata-se de Exceção de Contrato não cumprido, dado que o prazo assumido pela construtora para a entrega da obra já foi ultrapassado, não podendo ser exigido de uma das partes o cumprimento
da obrigação enquanto a outra não adimplir com a sua. 

 Entretanto, como  a CEF foi acionada  para dar andamento à obra como garantidora do empreendimento,  conforme narrado pelos autores na petição inicial, entendo que os valores que deveriam ser
pagos pelos autores à Construtora Bazze S/A devem ser depositados em juízo, para que sejam repassados à CEF quando da conclusão da obra.

 Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para que determinar aos Autores que procedam ao depósito judicial das parcelas por eles devidas  à Construtora
Bazze S/A., mantendo-se inalterado o contrato de financiamento firmado com a  CEF, cujas prestações deverão ser pagas nos respectivos vencimentos.

 Citem-se as rés. Publique-se. 

 SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003844-85.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SEMP S.A., SEMP ARMAZENS GERAIS LTDA, SEMP TCL COMERCIO DE ELETROELETRONICOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: MATIAS GABRIEL ZERBINO CHAVES - RJ173423
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO AFONSO GUTIERREZ AVVAD - SP252059, MATIAS GABRIEL ZERBINO CHAVES - RJ173423
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO AFONSO GUTIERREZ AVVAD - SP252059, MATIAS GABRIEL ZERBINO CHAVES - RJ173423
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, SERVICO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ
EMPRESAS DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: FERNANDA HESKETH - SP109524, TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
Advogados do(a) RÉU: LARISSA VANALI ALVES MOREIRA - SP246027, MARCOS ZAMBELLI - SP91500
Advogados do(a) RÉU: LARISSA VANALI ALVES MOREIRA - SP246027, MARCOS ZAMBELLI - SP91500
Advogado do(a) RÉU: VINICIUS SODRE MORALIS - SP305394

       

       S E N T E N Ç A

Cuida-se de Ação pelo Procedimento Comum, em que os autores requerem que seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária com os réus, de forma a serem desobrigados de proceder ao
recolhimento das contribuições do Salário-Educação, ao INCRA, ao SEBRAE, ao SESC, ao SENAC, ao SESI e ao SENAI.

Aduzem, em síntese, que, diante do reconhecimento pelo STF da natureza jurídica das contribuições em questão como Contribuições Sociais Gerais ou de Intervenção no Domínio Econômico, deve-se
aplicar o art. 149 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33/2001, que limitou a base de cálculo desses tributos ao faturamento, à receita bruta, ao valor da operação ou ao valor
aduaneiro. Desse modo, a base de cálculo estabelecida pela legislação ordinária, ou seja, a folha de salário, não se coaduna com o preceito constitucional em tela.

O FNDE noticiou que é suficiente e adequada à defesa dos interesses das Autarquias em juízo a representação judicial feita pela Procuradoria da Fazenda Nacional (Id. 1871846).

A União Federal apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a ausência de requisito da petição inicial pela inexistência de prova do recolhimento do tributo e, no mérito, pugna pela improcedência
do pedido (Id. 1875097).

O INSS contestou o feito, alegando a sua ilegitimidade passiva e a prejudicial de mérito da prescrição/decadência (Id. 1884923).

O INCRA e o FNDE informaram que deixam de apresentar manifestação, conforme autorização constante da Ordem de Serviço 1/2008/PGF Portaria n. 687/2015. Alegou, ainda, a prejudicial da
prescrição/decadência (Id. 1885009).

O SEBRAE apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a ausência de condições da ação e a sua ilegitimidade passiva. No mérito, pugna pela improcedência do pedido (Id. 2000143).

O SESC apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e a incompetência territorial da Subseção Judiciária de São Paulo. No mérito, pugna pela improcedência do pedido
(Id. 2114803).

O SESI/SENAI contestou o feito, pugnando pela improcedência do pedido (Id. 2249817).

O SENAC apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido (Id. 2307943).

Réplica – Id. 3376538.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a decidir.

Das preliminares.

Da ilegitimidade passiva das entidades – ausência de condições da ação:

Deixo de acolher a preliminar de ilegitimidade passiva das entidades/terceiros, visto que poderão ser diretamente afetadas pela sentença a ser proferida nestes autos, uma vez que são beneficiárias de
repasses da arrecadação das contribuições em tela.

Da ausência de documentos essenciais à propositura da ação:

Quanto à ausência de documentos essenciais à propositura da ação, verifico que, tratando-se de ação declaratória, pela qual se requer o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que
desobrigue os autores a recolher as contribuições destinadas a terceiros, não há necessidade de apresentação, na fase de conhecimento, dos comprovantes dos recolhimentos efetuados, o que se tornará necessário apenas
na fase de cumprimento da sentença em caso de procedência do pedido.

Da Ilegitimidade do SESC/SENAC e a incompetência territorial da Subseção Judiciária de São Paulo:

A atividade principal da parte autora relaciona-se à indústria, logo, as Contribuições por ela efetuadas são dirigidas ao SESI/SENAI. Desse modo, reconheço a ilegitimidade do SESC/SENAC para figurar
no polo passivo, visto que são entidades ligadas ao comércio. 

Por tratar-se de competência territorial, que não foi arguida pelas partes legítimas, deixo de acolher a preliminar de incompetência desta Subseção para processar e julgar o feito, prorrogando-se a
competência deste juízo.

Passo a análise do mérito.
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Inicialmente, deve-se perquirir acerca da natureza jurídica das contribuições discutidas no presente feito.

O Supremo Tribunal Federal e a doutrina majoritária têm adotado a teoria “pentapartite”, pela qual cinco são as espécies tributárias: impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios
e contribuições. Portanto, não resta dúvida quanto à natureza tributária das chamadas “contribuições”.

Das contribuições, excluindo a contribuição de melhoria, que se trata de espécie tributária autônoma prevista no art. 145, III da CF, temos: as contribuições parafiscais, que se subdividem em sociais e
especiais, incluindo, no primeiro grupo, as de seguridade social, outros de seguridade social e sociais gerais; e, no segundo grupo, as de intervenção no domínio econômico e as corporativas.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS. Lei n. 7.689, de 15.12.88. I. -
Contribuições parafiscais: contribuições sociais, contribuições de intervenção e contribuições corporativas. C.F., art. 149. Contribuições sociais de seguridade social. C.F., arts. 149 e 195. As
diversas espécies de contribuições sociais. II. - A contribuição da Lei 7.689, de 15.12.88, e uma contribuição social instituída com base no art. 195, I, da Constituição. As contribuições do art. 195,
I, II, III, da Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei complementar. Apenas a contribuição do parag. 4. do mesmo art. 195 e que exige, para a sua instituição, lei complementar, dado que
essa instituição devera observar a tecnica da competência residual da União (C.F., art. 195, parag. 4.; C.F., art. 154, I). Posto estarem sujeitas a lei complementar do art. 146, III, da Constituição,
porque não são impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato gerador, base de calculo e contribuintes (C.F., art. 146, III, "a"). III. - Adicional ao imposto de renda:
classificação desarrazoada. IV. - Irrelevância do fato de a receita integrar o orcamento fiscal da União. O que importa e que ela se destina ao financiamento da seguridade social (Lei 7.689/88, art.
1.). V. - Inconstitucionalidade do art. 8., da Lei 7.689/88, por ofender o princípio da irretroatividade (C.F., art, 150, III, "a") qualificado pela inexigibilidade da contribuição dentro no prazo de
noventa dias da publicação da lei (C.F., art. 195, parag. 6). Vigencia e eficacia da lei: distinção. VI. - Recurso Extraordinário conhecido, mas improvido, declarada a inconstitucionalidade apenas do
artigo 8. da Lei 7.689, de 1988. (RE 138284 - Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO – STF - Tribunal Pleno - DJ 28-08-1992)

As contribuições para o Sistema S, de interesse das categorias profissionais, estão previstas no art. 240 da Constituição Federal: “ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical”. Para o STF tais contribuições se
enquadram na espécie de contribuições sociais gerais: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS. Lei n. 7.689, de 15.12.88. I. -
Contribuições parafiscais: contribuições sociais, contribuições de intervenção e contribuições corporativas. C.F., art. 149. Contribuições sociais de seguridade social. C.F., arts. 149 e 195. As
diversas espécies de contribuições sociais. II. - A contribuição da Lei 7.689, de 15.12.88, e uma contribuição social instituida com base no art. 195, I, da Constituição. As contribuições do art. 195,
I, II, III, da Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei complementar. Apenas a contribuição do parag. 4. do mesmo art. 195 e que exige, para a sua instituição, lei complementar, dado que
essa instituição devera observar a tecnica da competência residual da União (C.F., art. 195, parag. 4.; C.F., art. 154, I). Posto estarem sujeitas a lei complementar do art. 146, III, da Constituição,
porque não são impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato gerador, base de calculo e contribuintes (C.F., art. 146, III, "a"). III. - Adicional ao imposto de renda:
classificação desarrazoada. IV. - Irrelevância do fato de a receita integrar o orcamento fiscal da União. O que importa e que ela se destina ao financiamento da seguridade social (Lei 7.689/88, art.
1.). V. - Inconstitucionalidade do art. 8., da Lei 7.689/88, por ofender o princípio da irretroatividade (C.F., art, 150, III, "a") qualificado pela inexigibilidade da contribuição dentro no prazo de
noventa dias da publicação da lei (C.F., art. 195, parag. 6). Vigencia e eficacia da lei: distinção. VI. - Recurso Extraordinário conhecido, mas improvido, declarada a inconstitucionalidade apenas do
artigo 8. da Lei 7.689, de 1988.

(RE 138284/CE - CEARÁ - Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO – STF - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Julgamento:  01/07/1992)  

 

As contribuições para o INCRA e SEBRAE, segundo entendimento do STJ, possuem natureza de contribuições de intervenção no domínio econômico. Assim, vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89,
8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.

[...]

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio
Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris.

[...]

(RECURSO ESPECIAL Nº 977.058 – RS - RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX – STJ – PRIMEIRA SEÇÃO – DATA DO JULGAMENTO: 22/08/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. EXIGIBILIDADE INDEPENDENTE DA NATUREZA DA EMPRESA.
ACÓRDÃO RECORRIDO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA RESERVADA AO STF.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que, a Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90) configura intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles
que se sujeitam às Contribuições para o SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande empresa).

2. Fundamentando-se o acórdão do Tribunal a quo, em enfoque eminentemente constitucional descabe a esta Corte examinar a questão, por ser de competência exclusiva do STF.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 600.795 – PR - RELATOR: MINISTRO HERMAN BENJAMIN – STJ – 2ª TURMA – Data do Julgamento: 05/12/2006).

De fato, como Contribuições Sociais Gerais ou Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, a depender da contribuição, atraem a aplicação do art. 149 da Constituição Federal e dos seus incisos,
nos termos da redação estabelecida pela Emenda Constitucional nº 33 de 2001: 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua
atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

[...]

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

No entanto, quando o Constituinte Derivado incluiu o §2º com o inciso III ao art. 149 do Texto Constitucional, inclusive pelo emprego do tempo e modo verbal – poderão – a estabelecer uma
possibilidade, não teve o intuito de restringir a atividade do Legislador Ordinário, mas apresentar alternativas para eleição da base de cálculo das referida contribuições. Nesse sentido, o julgado abaixo do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE. EC 33/2001. ACRÉSCIMO
DO § 2º. ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA. 1. A EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo possíveis
hipóteses de incidência das contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo, pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da
operação e valor aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem. 2. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a
ação do legislador, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a
lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem. 3. Agravo de instrumento improvido.

(AI 00223466120164030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 592521 – Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA - TRF3 - TERCEIRA TURMA - e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/05/2017)

Em síntese, representando as contribuições para os serviços sociais autônomos (Sistema S), bem como para o FNDE (Salário Educação), contribuição ao INCRA e ao SEBRAE um adicional da
contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, a qual por sua vez tem amparo no artigo 195, inciso I, “a” da Constituição Federal, que não exige lei complementar para sua instituição, nenhuma
inconstitucionalidade há nas exações em tela.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Reconheço a ilegitimidade do SESC/SENAC para figurar no polo passivo da demanda. Proceda-se a exclusão no sistema PJE.
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Custas “ex lege”.

Condeno o autor em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do art. 82, §4º, inciso II do CPC, a ser dividido em parte iguais entre os réus.

P.R.I.

SãO PAULO, 30 de outubro de 2018.

TIPO B 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012274-26.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PDG INCORPORADORA, CONSTRUTORA, URBANIZADORA E CORRETORA LTDA, GOLDFARB SERVICOS FINANCEIROS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-A, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
Advogados do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-A, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
RÉU: SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS, APEX-BRASIL, AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) RÉU: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745, ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895
Advogado do(a) RÉU: DANIELLA VITELBO APARICIO PAZINI RIPER - SP174987
Advogados do(a) RÉU: ALESSANDRA SILVA BARBOSA - SP183281, MELISSA DIAS MONTE ALEGRE - DF24686  

     

       S E N T E N Ç A

Cuida-se de Ação pelo Procedimento Comum, em que os autores requerem que seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária com os réus, de forma a serem desobrigados de proceder ao
recolhimento das contribuições ao SEBRAE – APEX – ABDI.  

Aduzem, em síntese, que, diante do reconhecimento pelo STF da natureza jurídica das contribuições em questão como Contribuições Sociais Gerais ou de Intervenção no Domínio Econômico, deve-se
aplicar o art. 149 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33/2001, que limitou a base de cálculo desses tributos ao faturamento, à receita bruta, ao valor da operação ou ao valor
aduaneiro. Desse modo, a base de cálculo estabelecida pela legislação ordinária, ou seja, a folha de salário, não se coaduna com o preceito constitucional em tela.

A Inicial foi emendada para permanecerem no polo ativo da demanda apenas a PDG INCORPORADORA, CONSTRUTORA, URBANIZADORA E CORRETORA LTDA e a GOLDFARB
SERVIÇOS FINANCEIROS IMOBILIÁRIOS LTDA (Id. 2629349).

A Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI contestou o feito, alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido (Id. 4974345).

A Agência de Promoção de Exportações do Brasil – APEX-BRASIL apresentou contestação, pela qual impugnou o valor da causa, alegou, em sede de preliminar, a limitação do litisconsórcio facultativo
ativo e a sua ilegitimidade passiva. No mérito, pugna pela improcedência do pedido (Id. 4976146).

A União/Fazenda Nacional contestou o feito, pugnando pela improcedência do pedido (Id. 5010809).

O SEBRAE apresentou contestação, em que requereu a improcedência do pedido (Id. 5017621).

Réplica – Id. 8656652.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a decidir.

Das preliminares.

Da ilegitimidade passiva das entidades:

Deixo de acolher a ilegitimidade passiva das entidades/terceiros, visto que poderão ser diretamente afetadas pela sentença a ser proferida nestes autos, uma vez que são beneficiárias de repasses da
arrecadação das contribuições em tela.

Da Impugnação ao valor da causa:

O valor da causa foi atribuído pela parte autora por meio de estimativa, tomando por base o valor médio das contribuições discutidas no feito.

Desse modo, não merece guarida o pedido da APEX-BRASIL para que seja retificado o referido valor. Outrossim, a parte limitou-se a apresentar argumentos genéricos, sem, contudo, indicar, ao menos
aproximadamente, o valor que entendia correto.

Passo a análise do mérito.

Inicialmente, deve-se perquirir acerca da natureza jurídica das contribuições discutidas no presente feito.

O Supremo Tribunal Federal e a doutrina majoritária têm adotado a teoria “pentapartite”, pela qual cinco são as espécies tributárias: impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios
e contribuições. Portanto, não resta dúvida quanto à natureza tributária das chamadas “contribuições”.

Das contribuições, excluindo a contribuição de melhoria, que se trata de espécie tributária autônoma prevista no art. 145, III da CF, temos: as contribuições parafiscais, que se subdividem em sociais e
especiais, incluindo, no primeiro grupo, as de seguridade social, outros de seguridade social e sociais gerais; e, no segundo grupo, as de intervenção no domínio econômico e as corporativas.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS. Lei n. 7.689, de 15.12.88. I. -
Contribuições parafiscais: contribuições sociais, contribuições de intervenção e contribuições corporativas. C.F., art. 149. Contribuições sociais de seguridade social. C.F., arts. 149 e 195. As
diversas espécies de contribuições sociais. II. - A contribuição da Lei 7.689, de 15.12.88, e uma contribuição social instituída com base no art. 195, I, da Constituição. As contribuições do art. 195,
I, II, III, da Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei complementar. Apenas a contribuição do parag. 4. do mesmo art. 195 e que exige, para a sua instituição, lei complementar, dado que
essa instituição devera observar a tecnica da competência residual da União (C.F., art. 195, parag. 4.; C.F., art. 154, I). Posto estarem sujeitas a lei complementar do art. 146, III, da Constituição,
porque não são impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato gerador, base de calculo e contribuintes (C.F., art. 146, III, "a"). III. - Adicional ao imposto de renda:
classificação desarrazoada. IV. - Irrelevância do fato de a receita integrar o orcamento fiscal da União. O que importa e que ela se destina ao financiamento da seguridade social (Lei 7.689/88, art.
1.). V. - Inconstitucionalidade do art. 8., da Lei 7.689/88, por ofender o princípio da irretroatividade (C.F., art, 150, III, "a") qualificado pela inexigibilidade da contribuição dentro no prazo de
noventa dias da publicação da lei (C.F., art. 195, parag. 6). Vigencia e eficacia da lei: distinção. VI. - Recurso Extraordinário conhecido, mas improvido, declarada a inconstitucionalidade apenas do
artigo 8. da Lei 7.689, de 1988. (RE 138284 - Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO – STF - Tribunal Pleno - DJ 28-08-1992)

As contribuições para o INCRA e SEBRAE, o que também inclui a destinada à APEX – ABDI, segundo entendimento do STJ, possuem natureza de contribuições de intervenção no domínio econômico.
Assim, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89,
8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.

[...]

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio
Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris.

[...]

(RECURSO ESPECIAL Nº 977.058 – RS - RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX – STJ – PRIMEIRA SEÇÃO – DATA DO JULGAMENTO: 22/08/2008)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. EXIGIBILIDADE INDEPENDENTE DA NATUREZA DA EMPRESA.
ACÓRDÃO RECORRIDO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA RESERVADA AO STF.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que, a Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90) configura intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles
que se sujeitam às Contribuições para o SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande empresa).
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2. Fundamentando-se o acórdão do Tribunal a quo, em enfoque eminentemente constitucional descabe a esta Corte examinar a questão, por ser de competência exclusiva do STF.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 600.795 – PR - RELATOR: MINISTRO HERMAN BENJAMIN – STJ – 2ª TURMA – Data do Julgamento: 05/12/2006).

De fato, como Contribuições Sociais Gerais ou Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, a depender da contribuição, atraem a aplicação do art. 149 da Constituição Federal e dos seus incisos,
nos termos da redação estabelecida pela Emenda Constitucional nº 33 de 2001:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua
atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

[...]

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

No entanto, quando o Constituinte Derivado incluiu o §2º com o inciso III ao art. 149 do Texto Constitucional, inclusive pelo emprego do tempo e modo verbal – poderão – a estabelecer uma
possibilidade, não teve o intuito de restringir a atividade do Legislador Ordinário, mas apresentar alternativas para eleição da base de cálculo das referida contribuições. Nesss sentido, o julgado abaixo do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE. EC 33/2001. ACRÉSCIMO
DO § 2º. ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA. 1. A EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo possíveis
hipóteses de incidência das contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo, pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da
operação e valor aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem. 2. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a
ação do legislador, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a
lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem. 3. Agravo de instrumento improvido.

(AI 00223466120164030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 592521 – Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA - TRF3 - TERCEIRA TURMA - e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/05/2017)

Em síntese, representando as contribuições para os serviços sociais autônomos (Sistema S), especificamente ao SESC e SENAC, bem como para o FNDE (Salário Educação), contribuição ao INCRA e
ao SEBRAE – APEX – ABDI um adicional da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, a qual por sua vez tem amparo no artigo 195, inciso I, “a” da Constituição Federal, que não exige lei
complementar para sua instituição, nenhuma inconstitucionalidade há nas exações em tela.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Condeno o autor em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do art. 82, §4º, inciso II do CPC, a ser dividido por igual entre os réus.

P.R.I.

SãO PAULO, 06 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009843-82.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: OLIVIO ROSALINO
Advogado do(a) AUTOR: SAMUEL RODRIGUES DE SOUZA - SP403546
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CARLA SANTOS SANJAD - SP220257

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que porventura queiram produzir, no prazo comum de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 11 de setembro de 2018.

 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 
JUIZ FEDERAL TITULAR
BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11837

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0015846-12.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EVERTON AMARO ALEXANDRE

Considerando que a procuração de fls. 112/114 não outorga poderes para requerer a extinção do feito, cumpra o Dr. Renato Vidal de Lima, OAB/SP nº 235.460, o despacho de fl. 103.
Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.
Int.

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0000261-80.2017.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025734-05.2016.403.6100 () ) - ESPLENDOR TRATAMENTO DE SUPERFICIE LTDA(SP303253 - ROBERY BUENO
DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Publique-se o despacho retro.
Reconsidero parcialmente o despacho retro para determinar a intimação da parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de
levantamento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
Despacho de fl. 158 - Diante da concordância da União Federal à fl.; 157, expeça-se o alvará de levantamento dos valores depositados nos autos para a parte autora, em nome do Dr. Robery Bueno da Silveira, OAB/SP
nº 303.253, intimando-o para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para a retirada do mesmo.Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0018376-57.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PEDRO CELEDONIO SAMENHO
MORAN

Publique-se o despacho retro.
Reconsidero parcialmente o despacho retro para determinar a intimação da parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de
levantamento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
Despacho de fl. 153 - Expeça-se o alvará de levantamento do valor constante na guia de fl. 152, para a parte exequente, em nome do Dr. Márcio André Rossi Fonseca, OAB/SP nº 205.792, procuração de fls. 5,
intimando-o para, no prazo de 5 (cinco) dias comparecer em Secretaria para a retirada do alvará.Requeira a parte exequente o que de direito, no mesmo prazo.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0013962-45.2016.403.6100 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL IPORANGA(SP135612 - CARLA PATRICIO RAGAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO
GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Publique-se o despacho retro.
Reconsidero parcialmente o despacho retro para determinar a intimação da parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de
levantamento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
Despacho de fl. 104 - Fl. 103: Expeçam-se novos alvarás de levantamento em favor da exequente, devendo o interessado comparecer em Secretaria para retirada dos referidos alvarás, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,
com a juntada dos alvarás liquidados e, nada mais sendo requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0021467-87.2016.403.6100 - CONDOMINIO GUANABARA(SP243133 - THOMAS RODRIGUES CASTANHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)

Publique-se o despacho retro.
Reconsidero parcialmente o despacho retro para determinar a intimação da parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de
levantamento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
Despacho de fl. 89 - Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento complementar do débito, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, sob pena de acréscimo de 10%
(dez por cento) de multa sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 523, Caput e parágrafo 1º do Código de Processo Civil.Expeçam-se os alvarás de levantamento do valor constante nas guiasde fls. 67 e 83
para a parte exequente e referente honorários advocatícios, intimando a parte interesseda para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para a retirada dos mesmos.Deverá a parte exequente encaminhar o
envio dos boletos à área gestora da executada, possibilitando o pagamento tempestivo dos débitos condominiais.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0405905-96.1981.403.6100 (00.0405905-0) - DULCE ROBILLARD DE MARIGNY PIRES X SERGIO DE MARIGNY PIRES X BEATRIZ DE MARIGNY PIRES ARCI(SP059132 - JOSE MARCOS SOUZA
VILLELA PELLEGATTI E SP044950 - JOSE EDUARDO TAVARES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MILTON RAMOS SAMPAIO E SP088639 - PAULO DE TARSO FREITAS) X DULCE
ROBILLARD DE MARIGNY PIRES X UNIAO FEDERAL(SP058750 - MARIA CRISTINA PINTO )

Publique-se o despacho retro.
Reconsidero parcialmente o despacho retro para determinar a intimação da parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de
levantamento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
Despacho de fl. 659 - Diante da manifestação da União Federal à fl. 658, expeçam-se os alvarás de levantamento dos valores constantes nos extratos de fls. 637/638, para a parte exequente, em nome da Dra. Maria
Cristina Pinto, OAB/SP nº 58.750, intimando-a para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para a retirada dos mesmos.Após, com a juntada dos alvarás liquidados e nada mais sendo requerido pelas
partes, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0701782-30.1991.403.6100 (91.0701782-0) - SYLVIO DE OLIVEIRA NEVES X MARIA IGNEZ PRUDENTE DE MELLO X JOAO GABRIEL DE MELLO X ADOLFO MONIZ MASSARAO X IVONE
YOCHIKO OKUMA HIRANO X EUCLIDES GONCALVES X ANTONIO PEREIRA ESTEVES X PAULO PINHEIRO DA CRUZ X JOSE ROBERTO PATATA X JOAO LUIZ MIRANDA X PIERRE
GEORGES NEUFELD X MARCELO ZANDONA X RODRIGO RODRIGUES DA SILVA X LUIZ ANTONIO DE ULHOA GALVAO X JOSE WALTER GUARDIA X NEWTON CORREA DE CASTILHO
JUNIOR X MARIA DE LOURDES DE FREITAS X VALENTIM VICENTE ALVES PEREIRA X ATALIBA OLIVEIRA DE MORAES X CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA(SP261291 - CLAUDIA DE
MORAES PONTES ALMEIDA E SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS E SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR) X
SYLVIO DE OLIVEIRA NEVES X UNIAO FEDERAL(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARÃO E SP316680 - CHRISTIAN TARIK PRINTES)

Publique-se o despacho retro.
Reconsidero parcialmente o despacho retro para determinar a intimação da parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de
levantamento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
Despacho de fl. 718 - Fls. 679/717: Diante da concordância da União Federal, defiro a expedição dos alvarás de levantamento dos valores remanescentes dos RPVs às fls. 568/583, conforme requerido pela exequente
(FLS. 609/611). A parte interessada deverá comparecer em Secretaria para retirada dos alvarás, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a exequente junte o instrumento de cessão
creditícia referente aos honorários advocatícios em nome do Instituto de Defesa do Consumidor e proceda a realização de novas tentativas de localização do coexequente Euclides Gonçalves. Defiro também a intimação da
advogada Cristiane Sanches Moniz Massarão, OAB/SP nº.291.732, para que se manifeste em termos de interesse para habilitar os herdeiros do coexequente falecido Adolfo Moniz Massarão, no prazo de 05 (cinco) dias.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0081623-68.1999.403.0399 (1999.03.99.081623-5) - DOW CORNING DO BRASIL LTDA X TRENCH, ROSSI E WATANABE ADVOGADOS(SP258437 - CAMILA SAYURI NISHIKAWA E SP154173 -
CLAUDETE VALENTIM BASTOS E SP024689 - LUIZ ANTONIO D´ARACE VERGUEIRO E SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN E SP351315 - RUBENIQUE PEREIRA DA SILVA E SP389781 -
THOMAS PORTELA RAMOS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X DOW CORNING DO BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP109361B -
PAULO ROGERIO SEHN)

Publique-se o despacho retro.
Reconsidero parcialmente o despacho retro para determinar a intimação da parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de
levantamento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
Despacho de fl. 1947 - Diante da perda de validade, proceda a Secretaria o cancelamento do alvará SEI nº 3433268, mediante certidão da Diretora de Secretaria.Após, expeça-se novo alvará de levantamento, conforme
dados de fls. 1944/1946 e intime a parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para a retirada do mesmo.Com a juntada do alvará liquidado, tornem os autos conclusos para sentença de
extinção.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012877-15.2002.403.6100 (2002.61.00.012877-4) - CLINICA ORTOCARDIO S/A LTDA(SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA E SP105362 - CRISTINA APARECIDA POLACHINI
ASSUNES GONCALVE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X CLINICA ORTOCARDIO S/A LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Publique-se o despacho retro.
Reconsidero parcialmente o despacho retro para determinar a intimação da parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de
levantamento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
Despacho de fl. 450 - Considerando que o executado efetuou o depósito devidamente corrigido (1,061161%), defiro as expedições dos alvarás de levantamento, em nome da Dra. Solange Maria Vilaça Louzada, OAB/SP
nº 79.080, conforme abaixo:- no valor de R$ 699,29, para a parte autora,- no valor de R$ 3.485,11, referente honorários advocatícios.Após, intime-se a parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em
Secretaria para a retirada dos mesmos.Com a juntada dos alvarás liquidados e nada mais sendo requerido pelas partes, tornem os autos conclsusos para sentença de extinção..Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     176/632



EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0030298-42.2007.403.6100 (2007.61.00.030298-0) - GERATHERM MEDICAL DO BRASIL LTDA - EPP(SP146428 - JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR E SP172576 - FABIANA MACHADO
GOMES BASSO E SP138871 - RUBENS CARMO ELIAS FILHO E SP110819 - CARLA MALUF ELIAS E SP022043 - TADEU LUIZ LASKOWSKI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DE SAO PAULO (SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X GERATHERM MEDICAL DO BRASIL LTDA - EPP X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO
PAULO (SP177768 - HELIO JOSE NUNES MOREIRA)

Publique-se o despacho retro.
Reconsidero parcialmente o despacho retro para determinar a intimação da parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de
levantamento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
Despacho de fl. 271 - Diante da manifestação de fl. 270, expeça-se o alvará de levantamento do valor constante na guia de fl. 243 em nome do Dr. Hélio José Nunes Moreira, OAB/SP nº 177.768, intimando-o para, no
prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para a retirada do mesmo.Com a juntada do alvará liquidado e se nada mais for requerido pelas partes, proceda a extinção da execução, através da rotina MV-XS e
remetam-se os autos ao arquivo findos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0031206-02.2007.403.6100 (2007.61.00.031206-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FRANCISCO VIEIRA
CAVALCANTE(SP257502 - RENATA DO VAL) X MARIA ANGELA ARANTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE

Publique-se o despacho retro.
Reconsidero parcialmente o despacho retro para determinar a intimação da parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de
levantamento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
Despacho de fl. 473 - Diante do decurso de prazo certificado à fl. 472, requeira a parte executada o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Expeça-se o alvará de levantamento para a exequente, em nome do Dr. Renato
Vidal de Lima, OAB/SP 235.460, conforme determinado na decisão de fl. 469, intimando-o para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para a retirada do mesmo.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0023204-38.2010.403.6100 - CONDOMINIO MORADA DOS PASSAROS(SP141992 - MARCIO RACHKORSKY E SP237083 - FERNANDO AUGUSTO ZITO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
CONDOMINIO MORADA DOS PASSAROS

Publique-se o despacho retro.
Reconsidero parcialmente o despacho retro para determinar a intimação da parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de
levantamento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
Despacho de fl. 123 - Expeça-se alvará de levantamento do valor bloqueado e transferido através do sistema BACENJUD para a parte exequente, em nome da Dra. Daniele Cristina Alaniz Macedo, OAB/SP nº 218.575,
intimando-a para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para a retirada do mesmo.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo findos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0028859-16.1995.403.6100 (95.0028859-1) - NOVARTIS BIOCIENCIAS SA(SP244463A - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES) X INSS/FAZENDA(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E Proc. 203
- RICARDO DA CUNHA MELLO) X NOVARTIS BIOCIENCIAS SA X INSS/FAZENDA

Publique-se o despacho retro.
Reconsidero parcialmente o despacho retro para determinar a intimação da parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de
levantamento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
Despacho de fl. 252 - Diante da concordância da União Federal à fl. 242, defiro a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados nos autos, para a parte exequente, em nome do Dr. Roberto Trigueiro
Fontes, OAB/SP nº 150.097, procuração de fls. 164/164-verso e substabelecimento de fl. 182, intimando-o para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para a retirada do mesmo.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001301-49.2007.403.6100 (2007.61.00.001301-4) - REDEX TELECOMUNICACOES LTDA(SP024775 - NIVALDO PESSINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X REDEX
TELECOMUNICACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL

Publique-se o despacho retro.
Reconsidero parcialmente o despacho retro para determinar a intimação da parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de
levantamento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.
Despacho de fl. 304 - Diante da manifestação da União Federal à fl. 301, defiro a expedição de alvará de levantamento do valor constante na guia de fl. 83, para a parte autora, em nome do Dr. Nivaldo Pessini, OAB/SP nº
24.775, intimando-o para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para a retirada do mesmo.Considerando que a execução contra a Fazenda Pública encontra-se satisfeita, proceda a Secretaria, a extinção da
execução, através da rotina MV-XS.Int.

Expediente Nº 11829

MONITORIA
0023807-72.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FELIPPE MORAIS BICUDO
TIPO B22ª VARA CÍVELMONITORIAPROCESSO Nº 0023807-72.2014.403.6100AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERALRÉU: FELIPPE MORAIS BICUDOREG. N.º: ________ / 2018SENTENÇATrata-
se de ação monitória em que a Autora pleiteia o pagamento da quantia de R$ 56.150,89, devidamente atualizada até 29/10/2014, referente à Contrato de Relacionamento de Abertura de Contas e Adesão a Produtos e
Serviços - Pessoa Física.Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/45.A parte ré foi citada por edital, sendo a Defensoria Pública Federal nomeada como curadora especial, apresentando Embargos Monitórios às fls.
110/118.A CEF manifestou-se às fls. 120/139.Sem mais provas a produzir, os autos vieram conclusos para sentença. É o Relatório. Decido.É entendimento pacífico que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se à
atividade bancária, até mesmo em razão da disposição expressa contida no parágrafo segundo do artigo 3º que considera tal atividade como modalidade de serviço.Nesse contexto, todas as regras protetivas nele previstas
aplicam-se ao caso dos autos, inclusive aquelas constantes em seu Capítulo VI, atinentes à proteção contratual ao consumidor.O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da comissão de permanência,
conforme teor das Súmulas 30 e 296, que vedam a sua cobrança cumulativamente com a correção monetária e com juros remuneratórios, devendo ser calculada considerando a taxa média do mercado. Analisando os
demonstrativos de débitos de fls. 27/44, verifico que após o vencimento das dívidas, 31/12/2013 e 14/01/2014, sobre o saldo devedor incidiu a comissão de permanência, composto pela CDI mais a taxa de rentabilidade.
A comissão de permanência é uma forma de compensação cobrada pelas instituições financeiras em razão do atraso na liquidação de seus créditos. Seu valor já engloba a atualização do capital e passa a ser a própria
correção do débito, daí a impossibilidade de ser cobrada cumulativamente com a correção monetária, pois ambas têm a mesma finalidade. A correção monetária e os juros remuneratórios serão devidos até o advento da
mora, quando estes acréscimos poderão ser substituídos pela comissão de permanência. Neste contexto, é indevida a inclusão da taxa de rentabilidade, (no caso dos autos prevista em 1% e 2% ao mês), com a comissão de
permanência, por configurar burla ao entendimento jurisprudencial sobre o tema, segundo o qual a taxa de rentabilidade constitui-se numa forma indireta de inclusão de juros remuneratórios na comissão de permanência (o
que é vedado pela súmula 296 do C.STJ).AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO ESTABELECIDOS EM CONTRATO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA DE RENTABILIDADE. JUROS CAPITALIZADOS. ANATOCISMO.1. Aplicabilidade da lei consumerista aos contratos bancários (Súmula nº 297 do STJ). 2. Os critérios
de atualização dos valores devidos a título de Crédito Direto devem obedecer à disposição específica constante do contrato, não cabendo a alegação de abusividade em razão do desconhecimento dos índices utilizados ou
que se cogitar da aplicação de outros critérios legais de natureza dispositiva, sob pena de violar a autonomia privada das partes contratantes. 3. A aplicação da comissão de permanência, após a inadimplência do devedor, é
legítima, a teor do disposto nas Súmulas nºs 30 e 294, do STJ. 4. A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios
e a multa e os juros decorrentes da mora, de modo que a cobrança da referida taxa de rentabilidade merece ser afastada, por configurar verdadeiro bis in idem. Precedente do STJ (AgRg no REsp nº 491.437-PR, Rel. Min.
Barros Monteiro). 5. Ilegalidade da capitalização dos juros de mora. Vedação da prática de anatocismo. Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal. 6. Sucumbência mantida. 7. Apelação improvida. Recurso adesivo
parcialmente provido. (Grifos nossos). (Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1008826; Processo: 200161020018428 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA
TURMA; Data da decisão: 10/10/2006 Documento: TRF300107601 Fonte DJU; DATA: 07/11/2006 PÁGINA: 287 Relator(a) JUIZ CARLOS DELGADO)Pela mesma razão, não poderia a comissão de permanência
ser cobrada de maneira cumulativa com juros de mora.Portanto, afastando a taxa de rentabilidade, é possível a utilização a taxa de CDI como comissão de permanência, desde que não cumulada com outros encargos
moratórios. Em relação à abusividade dos Juros, o Superior Tribunal de Justiça também já se pronunciou a respeito da abusividade dos Juros Remuneratórios, que para ser reconhecida deve-se tomar como parâmetro a
taxa média de mercado disponibilizada pelo Banco Central do Brasil. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO
CPC/73. BANCÁRIO. REVISIONAL DE CONTRATO. EMPRÉSTIMO PESSOAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. DESNECESSIDADE NO CASO
CONCRETO. ABUSIVIDADE AFASTADA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7 DO STJ. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA MANTIDA. NOVO CPC. INAPLICABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto n. 22.626/33), Súmula nº 596 do STF e a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade (REsp nº 1.061.530/RS, representativo da controvérsia, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, j. 22/10/2008, DJe 10/3/2009). 2. No presente caso, o acórdão
local esclareceu que não houve abusividade na cobrança dos juros remuneratórios, o que afasta a necessidade de qualquer adequação, conforme orientação desta Corte. Precedentes. 3. Afastar a conclusão do acórdão
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local acerca da ausência de abusividade na taxa de juros remuneratórios aplicada pela instituição financeira implicaria o revolvimento de matéria fática, o que encontra óbice nas Súmulas nºs 5 e 7 do STJ. 4. Inaplicabilidade
do NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na Sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 5. Agravo regimental não provido.
(AGARESP 201501464000, Relator MOURA RIBEIRO, STJ, TERCEIRA TURMA, DJE DATA:01/06/2016.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO.
QUESTÃO DECIDIDA. PRECLUSÃO. RAZÕES DO AGRAVO QUE NÃO FAZEM IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182 DO STJ. BANCÁRIO.
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REVISÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 1. Havendo pronunciamento
anterior sobre a deserção, preclusa a questão que a parte deixa de impugnar no momento oportuno. 2. Razões do agravo regimental que, ademais, deixam de impugnar especificamente os fundamentos que afastam a
deserção. 3. Nos termos do enunciado nº 381 da Súmula do STJ e do recurso repetitivo REsp 1.061.530/RS, não é possível a revisão de ofício de cláusulas contratuais consideradas abusivas. 4. Nos contratos bancários, a
limitação da taxa de juros remuneratórios só se justifica nos casos em que aferida a exorbitância da taxa em relação à média de mercado, o que não ocorreu na hipótese. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AGRESP 201303027307, Relatora MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ, QUARTA TURMA, 07/03/2016). Logo, não logrou êxito o embargante em comprovar que os juros praticados no Contrato em tela apresentavam
onerosidade excessiva por discreparem da Taxa Média de Mercado. Em síntese, após a inadimplência, a Autora cobrou apenas a comissão de permanência acrescida da taxa de rentabilidade, a qual deve ser excluída do
montante do débito.Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos monitórios para determinar a exclusão dos cálculos apresentados pela CEF unicamente os valores correspondentes à incidência
da taxa de rentabilidade embutida na comissão de permanência. Custas ex lege.Honorários advocatícios devidos pela CEF em favor da DPU, os quais fixo em 10% sobre o valor atualizado do montante a ser excluído da
dívida. Promova a Autora ao recálculo do débito nos termos desta sentença para fins de prosseguimento do feito em sua fase executiva. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

MONITORIA
0004962-21.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP247413 - CELIO DUARTE MENDES) X VALDEMAR F LIMA COMERCIO E MANUTENCAO ME(SP317431 -
ASSURAMAYA KUTHUMI MEICHIZEDEK NICOLIA DOS ANJOS E SP135372 - MAURY IZIDORO)
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0004962-21.2016.403.6100MONITORIA AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOSRÉU: VALDEMAR F LIMA COMERCIO E MANUTENCAO MEReg. n.º: ________ / 2018SENTENÇATrata-se de ação monitória promovida por Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para
cobrança de contrato de prestação de serviços e venda de produtos nº 9912293858, assinado em 10 de maio de 2012. Devidamente citada (fl. 61), a parte ré não efetuou o pagamento nem ofereceu embargos, certidão de
fl. 65.Diante do exposto, tendo em vista a revelia (art. 344, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de R$ 5.471,07 (cinco mil, quatrocentos e setenta e um
reais e sete centavos), devido pela parte ré, valor este atualizado até 22.02.2016, data a partir da qual continuará a ser atualizado na forma do contrato, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado
executivo, com fundamento no parágrafo segundo do artigo 701 do CPC. Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do principal.Requeira a exeqüente o que de
direito para o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.P.R.I.Int. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal

MONITORIA
0023185-22.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MATIS REPRESENTACAO E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP328457 - EDISON FERREIRA MAGALHAES JUNIOR)
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0023185-22.2016.403.6100MONITORIA AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOSRÉU: MATIS REPRESENTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS PARA CONSTRUCAO LTDAReg. n.º: ________ / 2018SENTENÇATrata-se de ação monitória promovida pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, para cobrança de Contrato Múltiplo de prestação de serviços e venda de produtos, sob o nº 9912227078, assinado em 04 de dezembro de 2008. Devidamente citada (fls. 28/29), a
parte ré reconheceu a dívida e o inadimplemento da obrigação, requerendo a designação de Audiência de Conciliação (fls. 30/39), a qual foi realizada, restando negativa a tentativa de acordo (fls. 44/45). Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de R$ 5.620,75 (cinco mil, seiscentos e vinte reais e setenta e cinco centavos), devido pela parte ré, valor este atualizado até
10.11.2016, data a partir da qual continuará a ser atualizado nos termos do contrato, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no parágrafo segundo do artigo 701 do CPC.
Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do principal.Requeira a exequente o que de direito para o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação no
arquivo, sobrestado.P.R.I.Int. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal

MONITORIA
0023199-06.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X EDITORA QUATRO ESTACOES
- EIRELI - EPP(SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO E SP167825 - MARIA AMELIA FREITAS ALONSO)
TIPO A22ª VARA CÍVELMONITORIAPROCESSO Nº 0023199-06.2016.403.6100AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSRÉU: EDITORA QUATRO ESTACOES - EIRELI -
EPPREG. N.º: ________ / 2018SENTENÇA Trata-se de ação monitória em a Autora pleiteia o pagamento da quantia de R$ 5.744,70, relativo ao Contrato de Prestação de Serviços e Venda de Produtos celebrado entre
as partes. Aduz que a ré utilizou-se dos serviços que lhe foram prestados, sem quitar as faturas que especifica na inicial. Devidamente citada, a ré apresentou embargos (fls. 33/46), alegando que os juros deveriam incidir a
partir da citação e a correção monetária a partir do ajuizamento da ação. Réplica às fls. 49/51.Sem mais provas a produzir, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A Embargante afirma que a
correção monetária deve incidir a partir da data do ajuizamento da ação e os juros a partir da citação, dado que o procedimento da ação monitória tem natureza cognitiva e não de execução, devendo ser aplicado o
disposto no art. 240 CPC. Contudo, o art. 240 do CPC só constitui em mora o devedor nos casos em que não o tenha o sido anteriormente. Conforme se depreende da leitura do art. 397 do Código Civil, o
inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor. Assim, no caso dos autos a mora teve início com o inadimplemento da obrigação objeto do contrato entre as
partes. Outrossim, consta da documentação apresentada pela ECT o envio de telegramas à Embargante, notificando-a do inadimplemento de suas obrigações perante o contrato. Desse modo, o devedor já havia sido
notificado, conforme previsto na cláusula 7.1 do contrato. Posto isso, rejeito os embargos opostos e JULGO PROCEDENTE ESTA AÇÃO MONITÓRIA, declarando ser a parte ré devedora da quantia de R$ 5.744,70
(cindo mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos), atualizado até 31/10/2016, o que será atualizado a partir dessa data nos termos do contrato, convertendo o mandado inicial em mandado
executivo.Indefiro o pedido de justiça gratuita, pois a Embargante, pessoa jurídica, não comprovou nos autos a sua hipossuficiência econômica. Custas ex lege.Condeno a Embargante em honorários advocatícios, no
percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa. Requeira a exequente o que de direito para o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDOJuiz Federal

EMBARGOS A EXECUCAO
0012622-03.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007493-17.2015.403.6100 () ) - SOLINEUZA ARTIGOS PARA FESTA LTDA X IDALIA VIEIRA BATISTA X
VANESSA VIEIRA DO CARMO(SP114663 - LEOPOLDO MERCADO PIRIZ FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA)
TIPO MSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22a VARA CÍVEL FEDERALAUTOS Nº 0012622-03.2015.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF Reg. N.º: __________ / 2018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃOCAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF opõe os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO à sentença de fls. 468/469, com
fundamento no artigo 1.022, inciso I, do Código de Processo Civil. Alega que a fixação de sucumbência recíproca não se mostra justa, visto que somente se retirou a taxa de rentabilidade.A argumentação desenvolvida pela
embargante demonstra verdadeiro inconformismo com o critério adotado para fixação da verba honorária, o que não autoriza a interposição de embargos declaratórios.De fato, não se denota no julgado embargado, a
existência de omissão, contradição ou obscuridade, únicos pressupostos de conhecimento do recurso em tela. À mingua da presença desses pressupostos, a modificação da parte dispositiva do julgado somente pode ser
efetuada pelas instâncias superiores.POSTO ISTO, recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, porém lhes nego provimento por ausência de seus pressupostos de admissibilidade.Devolvam-
se às partes o prazo recursal.P.R.I. São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002674-03.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005819-92.2001.403.6100 (2001.61.00.005819-6) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS
GUIGUER) X SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X JOSE ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO X PRESCILA LUZIA BELLUCIO(SP168077 - REGINA TIEMI SUETOMI E
SP178125 - ADELARA CARVALHO LARA E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP065330 - SILVANA BUSSAB ENDRES)

Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração, nos termos do art. 1023, parágrafo 2º do CPC.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005866-41.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008145-73.2011.403.6100 () ) - ANDRE DE SOUZA BARROCA(SP184216 - ROSELYN YANAGUISAWA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
TIPO C22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 0005866-41.2016.403.6100EMBARGOS A EXECUCAOEMBARGANTE: ANDRE DE SOUZA BARROCAEMBARGADO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL Reg. nº: ________ / 2018S E N T E N Ç ATrata-se de Embargos à Execução em regular tramitação, quando o Embargante noticiou que firmou acordo extrajudicial com a Embargada e, por
esse motivo, requereu a desistência do presente feito (fls. 23/24). Instada a se manifestar, a Caixa Econômica Federal confirmou o acordo celebrado entre as partes, requerendo a extinção da demanda nos termos do art.
485, VI do CPC (fl. 30). Por fim, o Embargado manifestou-se novamente, concordando com a extinção do feito para os devidos fins de direito (fl. 32).Assim, como não remanesce à parte autora interesse no
prosseguimento da presente ação, DECLARO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual, caracterizando a hipótese contida no art. 485, VI do CPC,
do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Honorários advocatícios nos termos do acordo celebrado entre as partes.Transitada esta em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos. P.R.I.São Paulo, JOSÉ
HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

EMBARGOS A EXECUCAO
0010798-72.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025499-72.2015.403.6100 () ) - CONSTRUGARRA ENGENHARIA LTDA(SP187096 - CRISTIANO LUISI
RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERAL AUTOS N.º: 0010798-72.2016.403.6100EMBARGOS A EXECUCAOEMBARGANTE: CONSTRUGARRA
ENGENHARIA LTDAEMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERALReg. nº: ________ / 2018SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução, em que requer o Embargante que seja primeiramente instada a
Embargada a efetuar a compensação do valor de R$ 150.000,00 deixado como caução para depois cobrar o saldo que for devido. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 04/05.A CEF apresentou impugnação às fls.
10/28.Nos autos da Execução de Título Extrajudicial (0025499-72.2015.403.6100), a CEF requereu a juntada de novos cálculos, após amortização do valor compensado (fls. 65/71 da Ação Principal).Instada a se
manifestar acerca dos novos cálculos, o Embargante se manteve silente, consoante certidão de fl. 45. É o breve relatório. Decido. A CEF reconheceu que havia valor a ser compensado, tanto que refez os cálculos, acerca
dos quais o embargante se manteve silente. Desse modo, resta razão ao embargante, o que impõe a extinção do processo com resolução do mérito, acolhendo o pedido de compensação, uma vez que os embargos se
limitaram a isso. Isto posto, JULGO PROCEDENTE OS EMBARGOS e extingo o feito com resolução do mérito nos termos do art. 487, I do CPC para determinar que a CEF proceda à compensação, nos seus cálculos,
dos valores oferecidos em caução pelo Embargante quando da realização do negócio jurídico. Registre-se que a CEF já apresentou os novos cálculos nos autos da ação principal. Custas ex lege. Condeno a CEF em
honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) da diferença do valor inicial da execução com o valor retificado após a amortização do valor compensado.Com trânsito em julgado, traslade-se cópia dessa
sentença para autos da ação principal, com vistas ao prosseguimento daquele feito pelo valor já retificado. P.R.I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal
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EMBARGOS A EXECUCAO
0011680-34.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019032-82.2012.403.6100 () ) - IRENE MARIA DA CONCEICAO LIMA VERAS(Proc. 2947 - PRISCILA GUIMARAES
SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)
TIPO B22ª VARA CÍVELEMBARGOS A EXECUCAOPROCESSO Nº 0011680-34.2016.403.6100EMBARGANTE: IRENE MARIA DA CONCEICAO LIMA VERASEMBARGADO: CAIXA ECONOMICA
FEDERALREG. N.º: ________ / 2018SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução, em que requer a Embargante a extinção da execução, em razão da ausência de liquidez e certeza do título executivo.
Alternativamente, em não sendo acolhido o pedido principal, requer que seja reconhecido o excesso de execução pela abusividade de juros. Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/38.A CEF apresentou impugnação
às fls. 42/48.Os autos foram enviados à Central de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de acordo entre partes. Com o retorno, os autos vieram conclusos para sentença. É o Relatório. Decido.Preliminar: Da não
configuração de título executivo extrajudicial. A intenção das partes ao não novar visou manter a obrigação e seus acessórios intactos, nos termos da celebração original do negócio jurídico. Contudo, ao firmar Instrumento
de renegociação de dívida, com a assinatura de duas testemunhas, a Embargante formou com a CEF Título Executivo Extrajudicial, consoante prevê o art. 483, III do CPC. A liquidez e exigibilidade não presentes no
contrato de abertura de crédito foram alcançados através do termo de renegociação da dívida assinado com a presença de duas testemunhas, no valor de R$ 10.949,96( amortizável em 54 parcelas), dado que assume a
forma prevista em lei e é possível identificar claramente o valor da dívida com os encargos que incidirão a partir daquela data, sendo que, em razão da falta de pagamento do encargo mensal, a dívida teve o vencimento
antecipado. O fato de não haver novação não interfere na formação do título executivo extrajudicial, se as três características principais desse tipo de obrigação são reconhecíveis, a saber, certeza, liquidez e exigibilidade,
além de estár previsto no rol estabelecido em lei. Assim, deixo de acolher essa preliminar. Passo a análise do mérito. É entendimento pacífico que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se à atividade bancária, até
mesmo em razão da disposição expressa contida no parágrafo segundo do artigo 3º que considera tal atividade como modalidade de serviço.Nesse contexto, todas as regras protetivas nele previstas aplicam-se ao caso dos
autos, inclusive aquelas constantes em seu Capítulo VI, atinentes à proteção contratual ao consumidor.O contrato previu que incidirá a taxa de 1,75% a.m + TR (item D - 3 - fl. 18). Analisando os demonstrativos de débitos
de fl. 27, verifico que incidiu sobre o débito a taxa contratada. Quanto à capitalização dos juros em periodicidade inferior um ano, há entendimento do Superior Tribunal de Justiça pela sua possibilidade desde que haja no
contrato expressa previsão das taxas cobradas, não havendo necessidade do termo expresso capitalização de juros em prazo inferior a um ano:CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES
REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de
taxa de juros simples e taxa de juros compostos, métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal
de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - É
permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada. - A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal
é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios
ou moratórios.5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas.6. Recurso especial
conhecido em parte e, nessa extensão, provido.(RECURSO ESPECIAL Nº 973.827 - RS (2007/0179072-3) - RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO - R.P/ACÓRDÃO : MINISTRA MARIA ISABEL
GALLOTTI - SEGUNDA SEÇÃO - DATA DO JULGAMENTO: 08/08/2012 - DJE: 24/09/2012)Em relação à abusividade dos Juros, o Superior Tribunal de Justiça também já se pronunciou a respeito da abusividade
dos Juros Remuneratórios, que para ser reconhecida deve-se tomar como parâmetro a taxa média de mercado disponibilizada pelo Banco Central do Brasil. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. BANCÁRIO. REVISIONAL DE CONTRATO. EMPRÉSTIMO PESSOAL. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. DESNECESSIDADE NO CASO CONCRETO. ABUSIVIDADE AFASTADA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7 DO STJ. DECISÃO DA
PRESIDÊNCIA MANTIDA. NOVO CPC. INAPLICABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto n.
22.626/33), Súmula nº 596 do STF e a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade (REsp nº 1.061.530/RS, representativo da controvérsia, Relatora Ministra NANCY
ANDRIGHI, Segunda Seção, j. 22/10/2008, DJe 10/3/2009). 2. No presente caso, o acórdão local esclareceu que não houve abusividade na cobrança dos juros remuneratórios, o que afasta a necessidade de qualquer
adequação, conforme orientação desta Corte. Precedentes. 3. Afastar a conclusão do acórdão local acerca da ausência de abusividade na taxa de juros remuneratórios aplicada pela instituição financeira implicaria o
revolvimento de matéria fática, o que encontra óbice nas Súmulas nºs 5 e 7 do STJ. 4. Inaplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na Sessão de 9/3/2016:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas
até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 5. Agravo regimental não provido. (AGARESP 201501464000, Relator MOURA RIBEIRO, STJ, TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:01/06/2016.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. QUESTÃO DECIDIDA. PRECLUSÃO. RAZÕES DO AGRAVO QUE NÃO FAZEM
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182 DO STJ. BANCÁRIO. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REVISÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 1. Havendo pronunciamento anterior sobre a deserção, preclusa a questão que a parte deixa de impugnar no
momento oportuno. 2. Razões do agravo regimental que, ademais, deixam de impugnar especificamente os fundamentos que afastam a deserção. 3. Nos termos do enunciado nº 381 da Súmula do STJ e do recurso
repetitivo REsp 1.061.530/RS, não é possível a revisão de ofício de cláusulas contratuais consideradas abusivas. 4. Nos contratos bancários, a limitação da taxa de juros remuneratórios só se justifica nos casos em que
aferida a exorbitância da taxa em relação à média de mercado, o que não ocorreu na hipótese. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 201303027307, Relatora MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ,
QUARTA TURMA, 07/03/2016). No caso dos autos, não logrou êxito o embargante em comprovar que os juros praticados no Contrato em tela apresentavam onerosidade excessiva por discreparem da Taxa Média de
Mercado.Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Custas ex lege.Honorários advocatícios devidos pela embargante, os quais
fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa.Após, o trânsito em julgado traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

EMBARGOS A EXECUCAO
0019374-54.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008878-63.2016.403.6100 () ) - JANAINA MONICA OLIVEIRA TEIXEIRA(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
TIPO B22ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULOEMBARGOS A EXECUCAOPROCESSO Nº 0019374-54.2016.403.6100EMBARGANTE: JANAINA MONICA OLIVEIRA TEIXEIRAEMBARGADO: CAIXA
ECONOMICA FEDERALREG. N.º: ________ / 2018SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução em que alega a Embargante Excesso de Execução pela incidência de encargos moratórios indevidos. Com a inicial
vieram os documentos de fls. 06/46.A CEF apresentou impugnação às fls. 51/57.A Embargante requereu que os autos fossem enviados ao contador judicial, sendo acolhido o pedido. A Contadoria Judicial apresentou
cálculos às fls. 62/67.Embargada e Embargante manifestaram-se, respectivamente, às fls. 69/72 e 74.Os autos vieram conclusos para sentença. É o Relatório. Decido.É entendimento pacífico que o Código de Defesa do
Consumidor aplica-se à atividade bancária, até mesmo em razão da disposição expressa contida no parágrafo segundo do artigo 3º que considera tal atividade como modalidade de serviço.Nesse contexto, todas as regras
protetivas nele previstas aplicam-se ao caso dos autos, inclusive aquelas constantes em seu Capítulo VI, atinentes à proteção contratual ao consumidor.No que tange especificamente a inversão do ônus da prova, observo
que a regra do art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor diz respeito ao ônus processual que poderá ser atribuído ao fornecedor/prestador do serviço. Não obstante, houve o deferimento da prova pericial
de interesse da embargante, consistente na elaboração dos cálculos da dívida pela Contadoria Judicial( fls. 63/66), órgão de confiança do juízo, razão pela qual esta preliminar encontra-se prejudicada. Passo a analisar o
contrato firmado entre as partes.A cláusula 11 do contrato previu:O inadimplemento das obrigações assumidas neste instrumento sujeitará o débito, apurado na forma deste contrato, à comissão de permanência calculada
com base na composição dos custos financeiros de captação do Certificado de Depósito Interfinanceiros - CDI, verificados no período do inadimplemento, e da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês
acrescido de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da comissão de permanência, conforme teor das Súmulas 30 e 296, que vedam a sua
cobrança cumulativamente com a correção monetária e com juros remuneratórios, devendo ser calculada considerando a taxa média do mercado. A comissão de permanência é uma forma de compensação cobrada pelas
instituições financeiras em razão do atraso na liquidação de seus créditos. Seu valor já engloba a atualização do capital e passa a ser a própria correção do débito, daí a impossibilidade de ser cobrada cumulativamente com
a correção monetária, pois ambas têm a mesma finalidade. A correção monetária e os juros remuneratórios serão devidos até o advento da mora, quando estes acréscimos poderão ser substituídos unicamente pela comissão
de permanência. Todavia, observando-se os cálculos elaborados pela exequente ( de fl. 27/31 destes autos), nota-se que até o início da inadimplência (17.03.2015) a dívida foi acrescida unicamente dos juros contratuais de
1,67% ao mês, totalizando naquela data a importância de R$ 66.843,44. Após essa data houve a cobrança cumulativa desses mesmos juros remuneratórios ( 1,67% ao mês, cobrado com a denominação de comissão de
permanência), com os juros de mora e a multa de mora (Não houve a cobrança da comissão de permanência nem da taxa de rentabilidade nos cálculos, embora previstas no contrato), o que fica bem claro no demonstrativo
de fl. 63 da Contadoria Judicial. Neste contexto, é indevida após o período de inadimplência, a cobrança dos juros remuneratórios de 1,67% ( incluídos nos cálculos como sendo comissão de permanência), uma vez que
nos cálculos desse período a dívida foi acrescida de juros de mora e multa de mora, o que representa uma forma de burla à Súmula 296 do C.STJ. Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos
para excluir dos cálculos apresentados pela CEF os juros remuneratórios incluídos no período da inadimplência, devendo prevalecer nesse período apenas os juros de mora e a multa contratual. Custas ex lege.Honorários
advocatícios devidos pela CEF, os quais fixo em 10% sobre a diferença atualizada do valor inicialmente executado e aquele que resultar dos novos cálculos a serem apresentados de conformidade com esta sentença.
P.R.I.São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO
0020308-12.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010491-21.2016.403.6100 () ) - EULESIO JOSE VIEIRA FILHO(SP261923 - LEONARDO MARTINS CARNEIRO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Considerando a divergência existente entre o texto disponibilizado do Diário Eletrônico da Justiça em 22.10.2018 e aquele constante à fl. 30 dos autos, conforme noticiado pelos embargos de declaração de fls. 32/33,
republique-se.
Int.
Sentença de fl. 30:
TIPO CSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVELEMBARGOS A EXECUCAOAUTOS N.º: 0020308-12.2016.403.6100EMBARGANTE: EULESIO JOSE VIEIRA
FILHOEMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERALREG N.º: _________ / 2018SENTENÇATrata-se de Embargos á Execução em regular tramitação, quando foi determinada a intimação do Embargante para
regularização da sua representação processual (fls. 19/20). Efetuada a intimação pessoal por hora certa (certidão fl. 24), o Embargante permaneceu silente, vindo os autos conclusos para sentença de extinção. Isto posto,
DECLARO EXTINTA a ação, sem resolução do mérito, verificado o abandono da causa pelo requerente, que deixou de promover os atos e diligências que lhe competiam, caracterizando as hipóteses contidas no art. 485,
III do Código de Processo Civil.Após as formalidades de praxe arquivem-se os autos.Custas ex lege.Considerando que a CEF apresentou impugnação, condeno o Embargante aos honorários advocatícios no percentual de
10% (dez por cento) do valor atribuído aos Embargos. P.R.I.São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

EMBARGOS DE TERCEIRO
0016318-13.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034976-03.2007.403.6100 (2007.61.00.034976-4) ) - ORLANDO PIMPIM LIMA(MS010790 - JOSE BELGA ASSIS
TRAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Compulsando os autos, verifico que o embargante Orlando Pimpim Ltda interpôs o Recurso de Apelação, conforme petição de fls. 51/58.
Diante do exposto, cumpra o embargante o despacho de fl. 73.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0034976-03.2007.403.6100 (2007.61.00.034976-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON) X
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AGAR COM/ IND/ LTDA(MS010790 - JOSE BELGA ASSIS TRAD) X MARA CRISTINA DE BRITO SILVA

Diante do traslado do agravo de instrumento nº 0013044-08.2016.403.0000, requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte executada.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001706-17.2009.403.6100 (2009.61.00.001706-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X WAGNER TEIXEIRA DE GOIS
TIPO C22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº: 0001706-17.2009.403.6100EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: UNIAO FEDERALEXECUTADO: WAGNER
TEIXEIRA DE GOISRegistro nº ________ / 2018SENTENÇATrata-se de Execução de Título Extrajudicial em regular tramitação, quando a União Federal noticiou, diante do falecimento do executado sem deixar de
bens, a inutilidade de promover-se a habilitação dos sucessores, razão pela qual, com fulcro no Parecer n. 00046/2018/CAP/PRU3R/PGU/AGU aprovada pela Nota Jurídica n. 00111/2018/CAP/PRU3R/PGU/AGU,
requereu a extinção do processo (fl. 243). Nos termos do art. 493 do CPC, se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz
tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a decisão.Isto posto, DECLARO EXTINTA a presente ação, sem resolução do mérito, caracterizando a hipótese contida no art.
485, inciso IV c/c o inciso IX do Código de Processo Civil. Em virtude da extinção do feito, determino a liberação das restrições apostas via RENAJUD (fls. 158/160). Custas na forma da lei. Transitada esta em julgado,
arquivem-se os autos. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0024766-43.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X GINALDO DE SOUZA MENESES
TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº: 0024766-43.2014.403.6100EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIALEXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SPEXECUTADO: GINALDO DE SOUZA MENESESRegistro nº ________ / 2018SENTENÇATrata-se de Execução de Título Extrajudicial em regular tramitação, quando o Exequente
requereu a extinção do feito, com fulcro no art. 924, II do CPC, em face do Executado ter satisfeito a obrigação. Requereu, ainda, a desistência do prazo recursal, nada tendo a se opor quanto à liberação de bens por
ventura penhorados e recolhimento de mandado de citação/penhora expedidos (fls. 87/95). Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 924, II, do Código de
Processo Civil.Homologo a desistência feita pelo Exequente do prazo recursal.Custas na forma da lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010930-32.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RAIMUNDA REIS DE
ARAUJO - ME X RAIMUNDA REIS DE ARAUJO
TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº: 0010930-32.2016.403.6100EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIALEXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERALEXECUTADO:
RAIMUNDA REIS DE ARAUJO - ME e RAIMUNDA REIS DE ARAUJORegistro nº ________ / 2018SENTENÇATrata-se de Execução de Título Extrajudicial em regular tramitação, quando a CEF informou que as
partes se compuseram e requereu a extinção do feito (fl. 106). É consabido que os atos da parte, consistentes em declaração unilateral ou bilateral de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a
extinção dos direitos processuais, nos termos do art. 200 do CPC. Contudo, a transação será homologada pelo juízo, o que atrai a aplicação do art. 487, III, b do mesmo diploma legal. Isto Posto, HOMOLOGO o acordo
noticiado entre a Caixa Econômica Federal e a Ré, extinguindo o feito com fulcro no artigo 487, incisos III, alínea b do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Honorários advocatícios nos termos do acordo
celebrado. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008677-81.2010.403.6100 - ANALTIVA SILVA JUNQUEIRA DE ANDRADE(SP016716 - JOSE ALMEIDA SILVARES) X UNIAO FEDERAL X ANALTIVA SILVA JUNQUEIRA DE ANDRADE X
UNIAO FEDERAL
TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0008677-81.2010.403.6100CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA EXEQUENTE: ANALTIVA SILVA
JUNQUEIRA DE ANDRADEEXECUTADA: UNIAO FEDERALREG. N. _______ / 2018SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da
documentação juntada aos autos, fls. 309/310, conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta o título executivo, o que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do
processo de execução.O valor pago a título de ressarcimento de custas, o qual ficou à disposição do juízo, foi levantado pela Exequente, consoante alvará liquidado juntado às fls. 322/324.Isto Posto, DECLARO
EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo.P.R.I. São Paulo,
JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

24ª VARA CÍVEL

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5007831-32.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MIGUEL DA GUIA ROCHA SILVA, COMPANHIA DE TEATRO HELIOPOLIS
Advogados do(a) RÉU: MARTHA MACRUZ DE SA - SP87543, VITTOR VINICIUS MARCASSA DE VITTO - SP310916
Advogados do(a) RÉU: MARTHA MACRUZ DE SA - SP87543, VITTOR VINICIUS MARCASSA DE VITTO - SP310916

  

    D E S P A C H O

            Ciência aos réus da desistência da oitiva da testemunha manifestada pelo Ministério Público Federal (ID  12035734).

            Nada mais sendo requerido  pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias, façam os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.           

            SÃO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006253-97.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JACSELI DE SOUZA FLORENCIO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 
1.   Ciência às partes da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5006582-76.2018.4.03.0000 (id nº 11353236).
2.   Apresente a CEF, no prazo de 10 dias, planilha de cálculo e o valor do débito em atraso, para purgação integral da mora, com o acréscimo dos encargos legais e contratuais, até a presente data, de modo a

memória de cálculo também possibilitar a continuidade dos pagamentos das prestações vincendas na mesma data de vencimento de acordo com o contrato firmado entre as partes, conforme determinado na r. decisão
proferida no referido Agravo de Instrumento.

3.   Cumprida a determinação supra, ciência ao autor da quantia total das parcelas vencidas informada pela CEF, para proceder ao depósito dos valores, acrescidos dos encargos até a data da efetiva purgação,
no prazo de 05 dias, e retomar o pagamento das parcelas vincendas pelo valor contratado.

4.   Manifeste-se o autor sobre a contestação ID nº 5298177, no prazo de 15 dias.
5.   Declaro aberta a fase instrutória para admitir como provas pertinentes as documentais constantes dos autos e outras que as partes pretendam produzir no prazo de 15 dias.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Int.
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   SãO PAULO, 4 de outubro de 2018.

Dr. VICTORIO GIUZIO NETO
Juiz Federal Titular 
Belº Fernando A. P. Candelaria
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4838

PROCEDIMENTO COMUM
0015704-08.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009436-35.2016.403.6100 () ) - EDGAR KOJI OKAMURA(SP149740 - MAURICIO APARECIDO CRESOSTOMO E
SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Designo audiência de tentativa de conciliação e instrução para o dia 04/12/2018, às 15:00 horas, momento em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes às fls.206 (parte RÉ) e 227 (parte AUTORA), as
quais deverão ser intimadas nos termos em que dispõe o art. 455 do CPC.
Oportunamente, voltem os autos conclusos.
Int. e Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0019294-90.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009436-35.2016.403.6100 () ) - EDGAR KOJI OKAMURA X MARFRAN PARTICIPACOES S/A(SP149740 -
MAURICIO APARECIDO CRESOSTOMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

1- Designo audiência de tentativa de conciliação e instrução para o dia 04/12/2018, às 15:00 horas, momento em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes às fls.312 (parte AUTORA) e 319 (parte RÉ), as
quais deverão ser intimadas nos termos em que dispõeo art. 455 do CPC, oportunidade em que também será colhido o depoimento pessoal do autor.
2- Intime-se pessoalmente o AUTOR, COM URGÊNCIA, nos termos em que disposto no parágrafo 1º do art. 385 do CPC.
Oportunamente, voltem os autos conclusos.
Int. e Cumpra-se.

Expediente Nº 4839

PROCEDIMENTO COMUM
0023898-90.1999.403.6100 (1999.61.00.023898-0) - PELICAN TEXTIL S/A(SP022973 - MARCO ANTONIO SPACCASSASSI E SP110129 - BEATRIZ CORDIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 -
ROBERIO DIAS)

Ciência as partes do desarquivamento. 
Manifestem-se acerca do extrato da conta judicial no PAB da Caixa Econômica Federal para requererem o quanto for de direito em relação a destinação dos valores depositados (levantamento-conversão), no prazo de 15
(quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0027939-03.1999.403.6100 (1999.61.00.027939-8) - EXPRESSO JOACABA LTDA(SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER E SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc.
ANGELA TEREZA GOBBI ESTRELLA)

Ciência as partes do desarquivamento. 
Manifestem-se acerca do extrato da conta judicial no PAB da Caixa Econômica Federal para requererem o quanto for de direito em relação a destinação dos valores depositados (levantamento-conversão), no prazo de 15
(quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0055691-47.1999.403.6100 (1999.61.00.055691-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051296-46.1998.403.6100 (98.0051296-9) ) - CHOCOLATES KOPENHAGEN LTDA(SP167198
- GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP143752 - LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA E Proc. 753 - EDUARDO
GALVAO GOMES PEREIRA)

Ciência as partes do desarquivamento. 
Manifestem-se acerca do extrato da conta judicial no PAB da Caixa Econômica Federal para requererem o quanto for de direito em relação a destinação dos valores depositados (levantamento-conversão), no prazo de 15
(quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0014388-14.2003.403.6100 (2003.61.00.014388-3) - ENIMAR SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP030191 - FRANCISCO MORENO CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. HELENA MARQUES
JUNQUEIRA)

Ciência as partes do desarquivamento. 
Manifestem-se acerca do extrato da conta judicial no PAB da Caixa Econômica Federal para requererem o quanto for de direito em relação a destinação dos valores depositados (levantamento-conversão), no prazo de 15
(quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0032148-39.2004.403.6100 (2004.61.00.032148-0) - ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A(SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP154176 - DANIELA DE ANDRADE
BRAGHETTA) X INSS/FAZENDA(Proc. 996 - PAULO CEZAR DURAN)

Ciência as partes do desarquivamento. 
Manifestem-se acerca do extrato da conta judicial no PAB da Caixa Econômica Federal para requererem o quanto for de direito em relação a destinação dos valores depositados (levantamento-conversão), no prazo de 15
(quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0045760-20.1999.403.6100 (1999.61.00.045760-4) - NESTLE BRASIL LTDA(SP111992 - RITA DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc.
163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA)

Ciência as partes do desarquivamento. 
Manifestem-se acerca do extrato da conta judicial no PAB da Caixa Econômica Federal para requererem o quanto for de direito em relação a destinação dos valores depositados (levantamento-conversão), no prazo de 15
(quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0049953-78.1999.403.6100 (1999.61.00.049953-2) - COTIA TRADING S/A(SP098524 - GILBERTO SOUZA DE TOLEDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 163 -
MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA)

Ciência as partes do desarquivamento. 
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Manifestem-se acerca do extrato da conta judicial no PAB da Caixa Econômica Federal para requererem o quanto for de direito em relação a destinação dos valores depositados (levantamento-conversão), no prazo de 15
(quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0017157-29.2002.403.6100 (2002.61.00.017157-6) - SAO PAULO ALPARGATAS S/A(SP081517 - EDUARDO RICCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM
SAO PAULO X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Ciência as partes do desarquivamento. 
Manifestem-se acerca do extrato da conta judicial no PAB da Caixa Econômica Federal para requererem o quanto for de direito em relação a destinação dos valores depositados (levantamento-conversão), no prazo de 15
(quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0008187-98.2006.403.6100 (2006.61.00.008187-8) - MED COMPANY CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR E SP177079 -
HAMILTON GONCALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM OSASCO SP(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Ciência as partes do desarquivamento. 
Manifestem-se acerca do extrato da conta judicial no PAB da Caixa Econômica Federal para requererem o quanto for de direito em relação a destinação dos valores depositados (levantamento-conversão), no prazo de 15
(quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017271-52.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO BENICIO ABREU DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA BAGGIO LOPES DE SOUZA - SP211887, ROSIMEIRE GABRIEL CHAVES - SP350558
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

                                                                                          Vistos, etc.

 

 Trata-se de ação ordinária oposta por PAULO BENÍCIO ABREU DE OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, na qual objetiva a revisão do contrato de financiamento
celebrado entre as partes, para reconhecer a existência de cobranças abusivas, e o consequente direito ao abatimento do saldo devedor da importância paga a maior.

Apresentou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 239.776,71. Custas recolhidas conforme ID 2839397.

O pedido de tutela antecipada restou indeferido, conforme decisão ID n. 2950562.

Devidamente citada, a ré apresentou contestação em ID n. 3271893, com documentos, arguindo em preliminar a incompetência do juízo, já que o instrumento contratual foi assinado no município de
Fortaleza, inclusive com cláusula de eleição daquela jurisdição.

Houve comunicação eletrônica de decisão de Agravo de Instrumento, interposto pelo autor, ao qual foi negado seguimento (ID n. 9402927).

Intimada a se manifestar sobre a contestação, em especial sobre a preliminar arguida pela CEF, o autor apresentou réplica em ID n. 11916355, defendendo a competência da justiça federal para processar
e julgar o feito, em que figura no polo empresa pública.

É o relatório do essencial.

Fundamentando,  DECIDO.

            O legislador distribui competências entre os vários órgãos judiciários ora com base em critérios ligados ao interesse público de conveniência da função jurisdicional ora com base no interesse privado da comodidade
das partes. Em princípio, o interesse das partes determina a distribuição da competência territorial e o interesse público a competência de justiças especializadas, de hierarquia, etc.

                            A ré pretende acolhimento da preliminar de incompetência territorial arguida.

                   O artigo 47 do Código de Processo Civil preceitua:

“Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da situação da coisa.

§ - Pode o Autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre o direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e
nunciação de obra nova.”

                    A presente ação ordinária visa a revisão do contrato de financiamento firmado entre as partes pelo Sistema Financeiro da Habitação ao argumento de existência de cláusulas abusivas.

                    Versando a discussão em torno do contrato de mútuo verifica-se a natureza obrigacional da ação afastando-se, assim o disposto na primeira parte do artigo 47, do Código de Processo Civil.

                    No entanto, o que se verifica no caso dos autos é que o autor reside em Fortaleza/CE (2839360), o contrato foi firmado naquele município e o imóvel também está localizado em Fortaleza/CE (ID n. 2839538,
pg. 7 e 8), além de constar nos autos cláusula de eleição de foro daquela jurisdição (Cláusula 37ª).

                   Pois bem, não há nenhuma razão que justifique o andamento do feito nesta Seção Judiciária de São Paulo.

                   O exame desta ação em Subseção Judiciária da localidade em que o Autor tem seu domicílio acabará por atuar em benefício dele próprio atendendo as disposições do Código de Defesa do Consumidor.

Isto posto, acolho a preliminar arguida em contestação, para reconhecer a incompetência relativa deste juízo.

Remetam-se os autos para uma das Varas Federais de Fortaleza/CE.

Intime-se.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 

       VICTORIO GIUZIO NETO

                  Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027469-17.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RODRIGO JESUS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA RAMOS VIEIRA - SP417378
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Em face da Resolução nº 228 de 30 de junho de 2004 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que autorizou a implantação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo
a partir de 1º de julho de 2004, que passaram a processar e julgar toda a matéria prevista nos artigos 2º, 3º e 23 da Lei nº 10259/01 e por enquadrar-se a presente ação em uma das hipóteses previstas nos referidos artigos,
esclareça a parte autora se tem interesse em desistir da ação para que outra seja proposta na sede própria ou se pretende a remessa dos autos diretamente ao Juizado Especial Federal, no prazo de 10(dez) dias.

 Ressalte-se que a possibilidade de haver necessidade de prova pericial para comprovar o alegado, não torna, por si só, o feito complexo e, por consequência, não afasta a competência do Juizado Especial. 

Ao contrário da Lei nº 9.099/95, o art. 12 da Lei 10.259/2001 permite expressamente o exame técnico.

A necessidade de produção de prova pericial, além de não tornar, por si só, a causa complexa, também não é critério definidor da competência para processamento e julgamento de ação, bem como a mencionada
espécie de prova não se revela incompatível com o rito dos Juizados Especiais Federais, nos termos do artigo 12 da Lei 10.259/2001.

No silêncio do autor, encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal.

Intime-se. 

 

   SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

25ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011296-15.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AVON INDUSTRIAL LTDA, AVON COSMETICOS LTDA., AVON COSMETICOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA EM SÃO PAULO 8º REGIÃO FISCAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.  

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por AVON INDUSTRIAL LTDA e AVON COSMÉTICOS LTDA  em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA EM SÃO PAULO – 8ª Região Fiscal , objetivando provimento jurisdicional que
determine a “suspensão da exigência de recolhimento da Taxa do Siscomex pela forma majorada estabelecida na Portaria MF 257/11, até a decisão final, e caso pratique o lançamento para prevenção de decadência previsto no art. 63 da Lei n.
9.430/96, seja o crédito tributário lançado, sem a inclusão de qualquer multa e com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, IV, do CTN, para que não seja óbice a expedição de CND da impetrante”.

Narra a parte impetrante, em suma, que para o exercício de suas atividades comerciais efetua importações e exportações de mercadorias e que para a utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX está sujeita a cobrança da
denominada “Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior – Siscomex”. Sustenta que, com o advento da Portaria MF n. 257/2011, houve a majoração exacerbada dos valores, evidenciando a ilegalidade e inconstitucionalidade do §2°, do
artigo 3º, da Lei n. 9.716/98.

Com a inicial vieram documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 8070101).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (ID 8434399). Defendeu a constitucionalidade do artigo 3°, §2°, da Lei n. 9.716/98.  Alegou, ademais, que a Portaria nº 257/2011 do MF observou rigorosamente os critérios previstos pela Lei nº
9.716/1998, na medida em que o reajuste se deu no exato valor proposto pelos órgãos técnicos que administram o SISCOMEX, conforme Nota Técnica Conjunta COTEC/COPOL/COANA n. 03/2011.

O pedido liminar foi apreciado e indeferido (ID 9329738).

Da decisão de indeferimento, a impetrante opôs embargos de declaração (ID 9857912), que foram rejeitados (ID 10459397).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular andamento do feito (ID 10802167).

Manifestação da impetrante (ID 11049544).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Superadas as preliminares quando da apreciação do pedido liminar, passo à análise do mérito.

Pretende a impetrante afastar, por alegadas inconstitucionalidade e ilegalidade, a Portaria MF 257/2011 que majorou a Taxa de Utilização do SISCOMEX.

A Constituição Federal, em seu art. 150, inciso I[1], consagra o princípio da legalidade tributária e, em idêntico sentido, estabelece o Código Tributário Nacional, in verbis:

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;

II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65.

A legalidade, tal como construída no ordenamento jurídico pátrio, representa uma garantia instituída em favor do contribuinte limitadora da atividade tributária do Estado, que não pode instituir e nem aumentar tributo a não ser por meio de lei,
instrumento por excelência de manifestação do parlamento onde se acha o povo por seus representantes eleitos.

No caso, mediante autorização contida no art. 3º, §2º da Lei 9.716/98[2], o Poder Executivo editou a Portaria MF nº 257/2011 e procedeu ao reajuste da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX), devida no Registro da
Declaração de Importação (DI) e por adição de mercadoria.

Apesar de a referida lei autorizar a majoração da taxa (espécie tributária), a questão que se coloca diz com a possibilidade (ou não) de utilização de portaria como instrumento normativo a concretizá-la, em consonância com o consagrado princípio da
legalidade em sentido estrito, máxime considerando-se a magnitude da majoração implementada, em total descompasso com os reajustes praticados na economia, e da ausência de qualquer parâmetro na norma legal que devesse ser observado pelo
instrumento normativo infralegal.
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Pois bem.

Embora reconheça a existência de controvérsia sobre a temática, inclusive no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região , com fundamento na racionalidade e eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema,
adoto a tese sufragada pela Corte Suprema.

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, ao defrontar-se com a inquirição de (in)constitucionalidade da Portaria MF nº 257/2011, no recente julgamento do AgRg no RE 959.274-SC (entendimento também reafirmado pela Segunda Turma no AgRg
no RE 1.095.001-SC[3]), concluiu que, a despeito de a majoração encontrar-se prevista na Lei 9.716/98, esta não estabelece as balizas mínimas para eventual exercício de delegação tributária, pelo que viola a Constituição o aumento em elevado percentual
(500%) operado por intermédio de portaria, consoante ementa abaixo transcrita:     

“Direito Tributário. Agravo Regimental em Recurso Extraordinário. Taxa de utilização do SISCOMEX. Majoração por Portaria do Ministério da Fazenda. Afronta à Legalidade Tributária. Agravo regimental provido. 1. É
inconstitucional a majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal . Não obstante a lei que instituiu o tributo tenha permitido o reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Legislativo não
fixou balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária. 2. Conforme previsto no art. 150, I, da Constituição, somente lei em sentido estrito é instrumento hábil para a criação e majoração de tributos. A Legalidade
Tributária é, portanto, verdadeiro direito fundamental dos contribuintes, que não admite flexibilização em hipóteses que não estejam constitucionalmente previstas. 3. Agravo regimental a que se dá provimento tão somente para
permitir o processamento do recurso extraordinário.” (STF, 1ª Turma, Rel. Min. Roberto Barroso,  j. 13/10/2017, DJe 11/10/2017).

Assim, à vista do reconhecimento de incompletude da delegação contida no art. 3º, §2º da Lei 9.716/98, adoto o entendimento firmado pelo E. STF e, por conseguinte, tenho que deve ser admitido o direito da autora de recolher a exação em conformidade
com os valores originalmente contidos na Lei 6.716/1998.

No tocante ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos, observo que esta, no âmbito tributário, vem prevista, genericamente, no art. 156, II, do CTN, e detalhada no art. 170 do mesmo Estatuto, que assim dispõe:

“A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito
passivo contra a Fazenda Pública”.

Logo, em sendo o Fisco e o contribuinte, ao mesmo tempo, credor e devedor um do outro, a compensação se coloca como uma modalidade extintiva do tributo, desde que haja lei autorizadora.

E a Lei 8.383, de 30.12.91, autorizou que contribuintes com direito à restituição de tributos federais, por recolhimento ou pagamento indevido ou a maior, compensassem os valores, corrigidos, no recolhimento ou pagamento de tributos ou contribuições
vincendas da mesma espécie.

A Lei 9.250/95, por sua vez, estabeleceu que os tributos compensáveis tenham, além da mesma espécie, idêntica destinação constitucional. De seu turno, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, autorizou a compensação entre quaisquer tributos ou
contribuições administradas pela SRF, mas impôs a observância de procedimentos internos, cabendo à autoridade fazendária apreciar o preenchimento dos requisitos. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2.002 (Lei de conversão da medida provisória n.º
66, de 29.08.2002), alterando a redação do art. 74 da Lei 9.430/96, passou a permitir a compensação, a cargo do contribuinte, com qualquer tributo ou contribuição administrado pela SRF.

Com as considerações acima acerca da possibilidade de compensação do indébito, há que ser reconhecido o direito de a autora, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos antecedentes ao ajuizamento da presente ação, nos termos da Lei
Complementar nº 118/05.

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para declarar a não-incidência da Portaria MF 257/2011 no tocante à
Taxa de Utilização do SISCOMEX, possibilitando-se, assim, que a impetrante efetue o recolhimento da referida exação com base nos valores fixados originalmente pela Lei 9.716/1998,  bem como para reconhecer o direito à compensação dos valores
indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos contados do ajuizamento da presente demanda, nos termos da Lei Complementar n. 118/05. 

A correção monetária dos créditos far-se-á do pagamento indevido com aplicação apenas da Taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95, que inclui a correção monetária e os juros.

A Lei que regula a compensação tributária será a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte (REsp n. 1.164.452 MG).

Custas ex lege.

Honorários advocatícios indevidos por disposição do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

P.I. Oficie-se.

 

[1] Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça.

[2] Art. 3º Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

(...) § 2º Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos no
SISCOMEX.

[3](...)  Verifica-se que o entendimento do Tribunal a quo destoa da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Recentemente, no julgamento do RE nº 959.274/SC-AgR, a Primeira Turma da Corte, levando em
consideração o disposto na Lei nº 9.716/98, reconheceu a inconstitucionalidade da majoração da aludida exação por meio da citada portaria ( STF, 2ª Turma, Rel. Ministro Edson Fachin, j, 06.03.2018).

SãO PAULO, 17 de outubro de 2018.

7990

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024563-54.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

Vistos etc. 

ID 12068563: mantenho a decisão de ID 11901374 pelos seus próprios fundamentos. 

Int. 

    SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024563-54.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Vistos etc. 

ID 12068563: mantenho a decisão de ID 11901374 pelos seus próprios fundamentos. 

Int. 

    SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023233-22.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SENGES FLORESTADORA E AGRICOLA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIEL AUDACIO RAMOS FERNANDEZ - SP405335, HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ - SP209895
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

Trata-se de pedido de liminar, formulado em sede de Mandado de Segurança, impetrado por SENGÉS FLORESTADORA E AGRICOLA LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA-DERAT/SP, visando a obter provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de excluir “o valor do PIS e da COFINS das suas próprias bases de cálculos
nas apurações desses tributos”.

Narra a impetrante, em suma, estar sujeitas ao recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS com base na Lei n. 9.718/98. Relata que a contribuição ao PIS e a COFINS foram instituídas respectivamente pela Lei
Complementar nº 7/70 e pela Lei nº 70/91, sendo que o art. 12, § 5º, do Decreto-lei nº 1.598/77, incluído pela Lei nº 12.973/14, determinou expressamente a inclusão, na receita bruta, dos tributos sobre ela incidentes (o
que inclui o PIS e a COFINS).

Sustenta que, de acordo com o art. 195, I, b, da CF, o PIS e a COFINS devem incidir sobre o faturamento ou receita da pessoa jurídica, não podendo, pois, ter incluídas as próprias contribuições em suas bases de
cálculo, já que elas, dada a sua natureza tributária, apenas transitam pela contabilidade, constituindo receita de terceiros (União) que não se incorporam, portanto, ao patrimônio da pessoa jurídica.

Assevera que, em caso similar, em sede de repercussão geral no RE n. 574.706, o STF entendeu que o ICMS, por não se incorporar ao patrimônio dos contribuintes, não representa faturamento ou receita, não
podendo integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da procuração (ID 10889858).

Houve emenda à inicial (ID 11195588).

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 11623823).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada deixou decorrer in albis o prazo para prestar informações.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório, decido.  

Objetiva a impetrante obter provimento jurisdicional que determine a exclusão do PIS e da COFINS de suas próprias bases de cálculo.

Como é cediço, as exclusões das bases de cálculo das contribuições devem estar previstas em lei, já que teriam a natureza de isenção, de favor fiscal, determinado discricionariamente pelo legislador, segundo juízo
político de conveniência e oportunidade em consonância com o interesse público; ou aquelas que já se encontram fora da base de cálculo das contribuições questionadas, isto é, que não correspondem às receitas de venda
de bens e serviços ou às receitas das atividades empresariais, representando situação de não-incidência.

Assim, não há previsão legal que ampare a exclusão do PIS e da COFINS de sua própria base de cálculo, não cabendo ao Poder Judiciário ampliar o rol taxativo previsto na lei.

Além do mais, não se aplica ao presente caso o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que o ICMS não integra a base de cálculo da COFINS e das contribuições para o PIS/PASEP, porque
se trata aqui de outro tributo, com características próprias, não sendo cabível a aplicação da analogia em matéria tributária, seja para cobrar tributos, seja para desonerar o contribuinte de pagá-los.

Tanto é assim que a Suprema Corte tem se preocupado em firmar, nos seus julgamentos atinentes a matéria tributária submetidos à sistemática da repercussão geral, teses restritivas, como no caso do "TEMA nº 69" - RE
574706/PR - ("O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), justamente para que as instâncias ordinárias não as apliquem - indevidamente - por analogia ou extensão.

Igual posicionamento é adotado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“(...) esta e. Turma já se posicionou no sentido da impossibilidade da extensão de tal orientação para outras bases de cálculo, que não as especificadas no precedente da Suprema Corte, ou ainda a
exclusão de outras parcelas, genericamente invocadas como impostos e contribuições” (TRF3, Ap. 00218284120154036100, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, e-DJF3
16/02/2018).

Isso posto, porque ausente o fumus boni iuris, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestar-se no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12 da Lei n. 12.016/2009 e, em seguida, façam os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

    SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024797-36.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: MY BUSINESS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO NUNES SINDONA - SP330655
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 

Vistos etc. 
ID 12084554: mantenho a decisão de ID 1201162 pelos seus próprios fundamentos. 
Int. 

 

    SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024213-66.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TOUTATIS CLIENT SERVICES DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: PATRICIA VARGAS FABRIS - SP321729, ROBERTA DE FIGUEIREDO FURTADO BREDA - SP332072, PAULO HENRIQUE CUSTODIO TEIXEIRA DOS SANTOS - SP398884
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Trata-se de pedido de liminar, formulado em sede de Mandado de Segurança, impetrado por TOUTATIS CLIENT SERVICES DO BRASIL S.A em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP, visando a obter provimento jurisdicional que lhe assegure o direito “de ter os débitos que consubstanciam os Processos Administrativos ns.
10970-720355/2013-28; 10970-720.002/2017-51; 10970-720.003/2017-04 e 10970-720.004/2017-41 incluídos imediatamente no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT”.

Narra a impetrante, em suma, haver protocolado pedidos de desistência dos Processos Administrativos ns. 10970-720355/2013-28; 10970-720.002/2017-51; 10970-720.003.2017-04 e 10970-720.004/2017-41, com
a finalidade de aderir ao PERT. Contudo, alega que a “[D]outa Autoridade Fiscal ainda não disponibilizou os débitos para a perfectibilização da consolidação do parcelamento, em verdadeira injustiça social”.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a juntada do estatuto social da empresa (ID 11173644).

Emenda à inicial (ID 11499066).

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 11521589).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada deixou decorrer in albis o prazo para prestar informações.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório, decido.

Alega a impetrante que promoveu a adesão ao PERT na data de 14/11/2017, conforme demonstra o documento de ID 11147865, tendo “desistido de parcela de recurso administrativo de competência do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais – CARF em que discutia a exigibilidade de autos de infração com imposição de multa de relação jurídico-tributária previdenciária”, na forma exigida pela Lei n. 13.496/2017 e
Instrução Normativa n. 1.822/2018.

Afirma haver apresentado pedidos de desistência administrativa nos seguintes PA’s: 10970-720355/2013-28; 10970-720.002/2017-51; 10970-720.003.2017-04 e 10970-720.004/2017-41.

Pois bem.

Embora a impetrante afirme que preenche as condições previstas para a inclusão no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT (Medida Provisória n. 783/2017, convertida na Lei n. 13.496/2017),
há condições que somente a Receita Federal tem condições de atestar a satisfação, não, porém, o contribuinte, a menos que ela se munisse de certidão específica emitida pelo Fisco, o que não ocorre no caso em exame.

Para comprovar o seu suposto direito líquido e certo, a impetrante juntou inúmeros documentos, dentre os quais, guias de pagamento, “prints” de páginas eletrônicas do e-cac da Receita Federal, cópias de pedidos de
desistência de processos administrativos, sendo que em alguns deles há desistência parcial do recurso, protocolizados, inclusive, na Delegacia da Receita Federal de Salvador/BA e no Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais/MF/DF.

Veja-se que o direito ao parcelamento decorre do preenchimento das condições estabelecidas na lei. E a certeza (processual) desse preenchimento é insusceptível de ser feito unilateralmente pelo contribuinte.

Isso posto, pelo menos nessa fase de cognição sumária, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestar-se no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12 da Lei n. 12.016/2009 e, em seguida, façam os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

    SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027573-09.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PROTENDIT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP257793
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido, recolhendo as custas processuais correspondentes.

Cumprida a determinação supra, postergo, ad cautelam, a análise do pedido de liminar para depois da vinda das  informações, porquanto necessita este juízo de maiores elementos que, eventualmente, poderão ser
oferecidos pela autoridade coatora.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009.

Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.

Com a vinda das informações, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

    SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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AÇÃO CIVIL COLETIVA (63) Nº 5025435-69.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICOS-ADMINISTRADORES EM EDUCACAO DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR - SINTUNIFESP
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
RÉU: UNIAO FEDERAL, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

   

 

Vistos em decisão.

Trata-se de PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA, formulado em sede de AÇÃO CIVIL PÚBLICA, ajuizada pelo SINTUNIFESP – Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em
Educação das Instituições Federais de Ensino Superior em face da UNIÃO FEDERAL e da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, visando a obter provimento jurisdicional que determine aos réus
“que não limitem a quantidade de servidores que possam ter acesso a flexibilização da jornada de trabalho, tampouco, nos termos do artigo 38 da Instrução Normativa n. 02/18, advenha outro regimento
interno referente à flexibilização da jornada de trabalho”.

Narra o autor, em suma, ser entidade sindical que representa os trabalhadores técnico-administrativos da Universidade Federal de São Paulo.

Afirma que o Decreto n. 1.590/1995, dentre outros direitos, estabelece regras para a jornada de trabalho dos servidores públicos federais, bem como seus requisitos e outros direitos inerentes ao assunto, dentre os quais,
assevera, “um dos principais direitos foi a conquista da jornada semanal de 30 (trinta) horas”.

Alega que foi criada, no âmbito da UNIFESP, uma comissão, denominada “COMISSÃO DA FLEXIBILIZAÇÃO DE JORNADA DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DA
UNIFESP, composta por servidores de vários segmentos que tem a função de analisar o pedido individual do trabalhador que queira optar por essa jornada. Ocorre que foram surpreendidos com a Instrução
Normativa n. 2, de 12/09/2018 que, dentre outras regras, ilegalmente implementa requisitos que o mencionado decreto, tampouco o regimento da Unifesp, dizem respeito”.

Sustenta que referida instrução normativa restringiu o acesso à jornada de 30 (trinta) horas, “criando requisitos que nem o decreto, tampouco o regimento interno, exigem”, como, ocorre, por exemplo, com o artigo 32,
que limita o acesso à jornada de 30 (trinta) horas para 4 (quatro) servidores e o artigo 38 estabelece que a autoridade máxima de cada órgão deverá editar ato com critérios e procedimentos específicos a jornada de
trabalho.

Com a inicial vieram documentos.

Houve emenda à inicial (ID 12083068).

É o breve relatório, decido.  

Estabelece o art. 2º da Lei n. 8.437/1992, que dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público e dá outas providências:

“Art. 2º. No mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a liminar será concedida, quando cabível, após a audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que deverá se
pronunciar no prazo de setenta e duas horas”.

“Mutatis mutandis”, considerando que o autor, SINDICATO DOS TRABALHADORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR –
SINTUNIFESP, defende direitos coletivos, ou seja, direitos de determinada categoria de pessoas (seus associados), reputo adequada e necessária a oitiva da parte contrária antes da análise do pedido liminar, nos termos
do que dispõe o artigo 2º, da Lei n. 8.437/92, acima transcrito, o qual é de aplicação analógica.

Assim, determino a citação das rés e, sem prejuízo, também determino que, no mesmo ato, que deve ser praticado com urgência, ambas as rés (União Federal e a Universidade Federal de São Paulo), sejam
INTIMADAS a que se manifestem acerca do pedido antecipatório deduzido, no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela provisória de evidência.

Citem-se.

Intimem-se.

    SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5008118-92.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: HEITOR ESTANISLAU DO AMARAL
Advogados do(a) REQUERENTE: VANNIAS DIAS DA SILVA - SP390065, PAULO OLIVER - SP33896
REQUERIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) REQUERIDO: MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA - SP328983, ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se ação em trâmite pelo procedimento comum, com pedido de tutela antecipada antecedente, proposta por HEITOR ESTANISLAU DO AMARAL  em face da ORDEM DOS ADVGOADOS DO BRASIL – OAB/SP , visando a obter provimento
jurisdicional que determine a) a devolução imediata de seus documentos e carteiras profissionais retidos e b) o cancelamento, também imediato, da penalidade de suspensão do exercício profissional.

Narra o autor, em suma, ser advogado regularmente inscrito nos quadros da OAB e que no Processo Disciplinar n. 05R128332009, instaurado em seu desfavor, sofreu a penalidade de suspensão do exercício profissional, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
prorrogável até a efetiva prestação de contas à reclamante do processo disciplinar (Elena Pereira Lacerda), conforme publicação datada de 31/01/2017.

Afirma que, em 01/02/2017, entregou sua carteira profissional e a cédula de identificação funcional; na mesma oportunidade, afirma que juntou cópia da peça de prestação de contas, datada de 19/05/2014 e juntada aos autos da Ação de Exigir Contas
(processo n. 0136873-18.2011.8.26.0100), que tramita no juízo da 36ª Vara Cível do Foro Central, movida por Elena Pereira Lacerda em face do ora autor.

Relata que, após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, dirigiu-se à sede da OAB com a finalidade de retirar seus documentos profissionais, uma vez que, na sua percepção, havia cumprido totalmente a penalidade imposta.

No entanto, para a sua surpresa, afirma que foi informado que, “ao invés de considerar cumprida a penalidade, a Sra. Presidente da Turma, por despacho, havia determinado que a reclamante (Elena Pereira Lacerda) se manifestasse acerca da
prestação de contas apresentada pelo requerente, contas tais que há haviam sido mostradas em juízo cível três anos atrás”.

Inconformado, levou esse fato ao conhecimento do Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas da OAB, a quem pediu providências. Em resposta, o Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina rejeitou a reclamação apresentada, sob o argumento
de que a “suspensão perdurará até que a dívida seja integralmente satisfeita”, tendo em vista que o juiz rejeitou as contas oferecidas.

Sustenta que tal situação é inaceitável e constitui abuso de direito por parte da ré, uma vez que cumpriu a integralidade da pena a ele imposta e que o processo movido pelo órgão classista é de natureza disciplinar e não condenatória. Além disso, alega
que “a eventual condenação do requerente na devolução de dinheiro a ela ainda encontra-se sub judice, porque a r. sentença singular na qual a requerida, por seus representantes, se escuda, sequer transitou em julgado, pois interpôs apelação
da sentença”.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido de tutela provisória foi indeferido (ID 16110000).

Citada, a OAB apresentou contestação (ID 1804341). Aduziu a inexistência de qualquer ilegalidade, na medida em que houve a nomeação de defensor dativo ao autor e que este apresentou razões finais, antes do julgamento que concluiu pela aplicação
de pena de suspensão do exercício profissional da advocacia.

O autor apresentou pedido de reconsideração (IDS 18000083 e 1800148), que foi rejeitado (ID 1827253).

Réplica (ID 2082761).

A decisão de ID determinou a emenda à inicial e a citação da OAB quanto ao pedido principal.

O autor, então, apresentou novo pedido de reconsideração (ID 1551135), que igualmente fora rejeitado (ID 4682650).

Convertido o julgamento em diligência (ID 8721767), as partes informaram não ter mais provas a produzir (IDs 1803886 e 905087).

É o breve relato, decido.

Inicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse processual, na medida em que exigir o esgotamento da esfera administrativa, diante de alegação de ilegalidades no procedimento disciplinar, fere o direito de demanda de que dispõe o autor.

No mérito, todavia, o pedido não comporta acolhimento.

Ao que se verifica dos autos, o autor, na condição de advogado, sofreu penalidade disciplinar, nos seguintes termos (Edital de Suspensão, publicado no DOE em 31/01/2017):  

“O Diretor Secretário-Geral torna público que a Quinta Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão 2390, publicado pelo Diário
Oficial do Estado, edição do dia 2 de outubro de 2012, assinado no Processo Disciplinar 05R0128332009, impôs ao advogado Heitor Estanislau do Amaral, inscrito nesta Seção, para a Comarca da Capital, sob o 54.207, a pena de
suspensão do exercício profissional, pelo prazo de 30 dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal
8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I, §§ 1º e 2º, do mesmo diploma legal, decisão confirmada pela Quarta Câmara Recursal do Conselho Secional de São Paulo, nos termos do Acórdão 18137, publicado pelo Diário Oficial do
Estado, edição do dia 15-06-2015, com recurso indeferido liminarmente pela Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB, nos termos do Despacho publicado pelo Diário Oficial da União, Brasília, DF, edição do
dia 22-09-2016. Fica referido advogado intimado a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal 8.906/94,
combinado com o artigo 63, alíneas ‘h’ e ‘i’, do Regimento Interno da OAB SP. Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete (a) Caio Augusto Silva dos
Santos-Diretor Secretário Geral”. (ID 1551503)

De acordo com o referido ato administrativo, o ora autor cometeu as seguintes infrações disciplinares, previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei Federal 8.906/94), in verbis:

“Art. 34. Constitui infração disciplinar:

(...)

XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por si ou interposta pessoa;

XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros por conta dele”.

Em razão dessas infrações, o autor sofreu a penalidade de SUSPENSÃO, prevista no art. 37, inciso I, §§1° e 2°, do mesmo diploma legal:

“Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de:

I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34;

(...)

§ 1º A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício profissional, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérios de individualização previstos neste capítulo.

§ 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão perdura até que satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária.”.

Assim, nos termos dos referidos dispositivos legais, ao autor fora imposta a penalidade de suspensão do exercício profissional, pelo prazo de 30 dias, prorrogável até que SATISFAÇA INTEGRALMENTE A DÍVIDA, inclusive com correção monetária,
nos termos do § 2°, do art. 37, da Lei n. 8.906/94.

Nos autos da Reclamação apresentada ao Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, o Presidente assim se manifestou (ID 1551552 e 155156):

“1. Trata-se de reclamação apresentada pelo Dr. Heitor Estanislau do Amaral, contra a E. Presidente da Colenda 23ª Turma do TED, Dra. Heidi Von Atzingen, relativamente à condução do PD 05R0128332009.

2. Analisando o referido procedimento disciplinar, verifico que:

a) Houve publicação de edital de suspensão do Representado, em 31 de janeiro de 2017, pelo prazo de 30 dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas (conforme incluso documento);

b) O Representado, em 07 de fevereiro de 2017, através de petição, pretendeu o reconhecimento da prestação de contas, em apertada síntese por força de Ação Judicial, movida por ele, contra a Representante, perante a 36ª Vara Cível
do Foro Central (conforme inclusos documentos);
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c) A Representante, através de petição, subscrita por D. Patrono, em apertada síntese, nega a ocorrência de prestação de contas, anexando, inclusive, sentença, recente, proferida pelo Juízo da 36ª Vara Cível do Foro Central, que
decidiu pelo julgamento de duas demandas, existentes entre as partes (conforme inclusos documentos);

d) A E. Presidente da Colenda 23ª Turma do TED, através de r. decisão proferida, decidiu por indeferir o pleito formalizado pelo Representado, para o efeito de manter a decisão (conforme inclusos documentos);

3. Esta é a síntese da matéria debatida nesta reclamação.

4. Com efeito, em que pese a argumentação apresentada pelo Representado, entendo que o mesmo não cumpriu, ainda, o disposto no §2°, do artigo 37, do EOAB, a fim de ensejar a necessidade de baixa da prorrogação de sua pena de
suspensão, ou seja, a meu sentir, correta a r. Decisão proferida pela E. Presidente da Colenda 23ª Turma do TED.

Com efeito, o dispositivo inserido no §2°, do artigo 37 do EOAB, determina que a suspensão perdurará até que a dívida seja integralmente satisfeita.

A r. sentença trazida ao Procedimento Disciplinar, rejeitadas as contas apresentadas pelo Representado, declarou a existência de crédito, no importe de R$ 67.899,96, para abril de 2007, a favor da Representante. Não há, nos autos,
ainda informação sobre a apresentação ou não de recurso de apelação, entretanto, a r. sentença judicial, entremostra a existência de crédito ainda não liquidado pelo Representado.

A meu ver, para que possa haver a baixa da prorrogação da pena, deverá o Representado comprovar a existência de depósito judicial ou extrajudicial do valor atualizado da r. sentença proferida, a fim de que a dívida seja
integralmente satisfeita.

5. Diante do exposto, com a devida vênia, rejeito a reclamação apresentada.

(...)

8. Após implementadas estas providências, arquive-se este expediente”.

No tocante ao processo disciplinar, depreende-se que o reclamado foi regularmente intimado acerca da instauração do procedimento, sendo a ele oportunizada a ampla defesa e o contraditório. Inclusive, após a prolação da decisão administrativa, exerceu
seu direito de interpor recurso, o qual restou indeferido.

Não vislumbro assim a existência de qualquer ilegalidade no curso do procedimento, visto que a autuação aconteceu com base na legislação (as infrações descritas estão previstas nos incisos XX e XXI, do art. 34, da Lei n. 8.906/94) e teve direito à ampla
defesa e ao contraditório.

Ademais, a penalidade imposta – suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas – está em consonância com o art. 37, § 2°, da Lei n. 8.906/94. Portanto, tal cominação é plenamente cabível e aplicável no caso das
infrações imputadas ao autor, sem que se caracterize como ofensiva a qualquer cânone constitucional.

Neste sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa a seguir transcrevo:

“AÇÃO ORDINÁRIA - ADMINISTRATIVO - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO -
IMPROVIMENTO À APELAÇÃO

1. Relativamente ao pedido de provas, assim se manifestou a parte autora na petição de fls. 728/729: "Infelizmente devido ao lapso temporal, sabe-se que o banco não possui mais a microfilmagem de referido título, assim o pleito de
acostar aos autos a microfilmagem fica prejudicado. Sendo assim, o autor não tem provas a produzir, requerendo desse já a V. Exa., o julgamento do processo no estado em que se encontra".

2. Sem qualquer sentido a tese recursal sobre referido flanco, porque o próprio insurgente disse não ser possível a dilação probatória e postulou o julgamento da lide.

3. O julgamento administrativo dispôs que o autor possuía mandato para levantamento de importância em medida cautelar de protesto, tendo levantado a cifra de Cr$ 1.828.931,00, deixando, contudo, de prestar contas ao outorgante,
fls. 599, pelo quê foi incurso na infração do art. 103, XIX, da Lei 4.215/63 (equivalente ao art. 34, XXI, Lei 8.906/94), com pena de suspensão por 30 dias, prorrogável por prazo indeterminado até a efetiva prestação de contas, art. 113,
§ 2, Lei 4.215/63 (equivalente ao art. 37, § 2º, Lei 8.906/94).

4. Improspera a suscitação de prescrição, uma vez que a infração praticada pelo Advogado tem cunho permanente, à medida que somente ato comissivo, consistente na prestação de contas ao cliente, tem o condão de reparar o dano
proporcionado.

5. Sendo o Causídico destinatário de outorga de poderes e profissional indispensável à administração da Justiça, art. 133, CF, inegável que a conduta apurada no procedimento administrativo possui bastante gravidade, porque
acusado o profissional de recebimento de valores sem a prestação de contas ao cliente.

6. Sábio o legislador ao firmar apenamento à altura da conduta praticada, impedindo que a pessoa continue na Advocacia e venha a causar mais danos a outrem, maculando a classe dos Advogados, tanto que o autor, durante todos
esses anos, jamais pretendeu remediar os fatos, portanto legítima a suspensão enquanto não efetuada a prestação de contas ou seja paga a quantia litigada. Precedentes.

7. Ao Judiciário compete apenas a apreciação sobre se no procedimento administrativo foram observadas as nuances legais, não ao seu mérito apurado: no caso telado, aplicou a OAB a norma ao fato, não padecendo a sanção
aplicada de qualquer ilegalidade. Precedente.

8. Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido.

(TRF3, AC 1747549/SP, Terceira Turma, Relator Juiz Convocado SILVA NETO, e-DJF3 002/06/2017).

Ademais, ao contrário do alegado, o autor não prestou efetivamente contas a sua cliente (reclamante). Tanto é assim que, em sede judicial, nos autos do processo 0136873-18.2011.8.26.0100, as contas foram expressamente rejeitadas pelo juízo
competente, conforme cópia da sentença de ID 1551570.

Embora referida sentença não tenha transitado em julgado, pois há a informação de interposição do recurso de apelação (ID 1551611), é necessário respeitar a competência do Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho da OAB, nos termos do art. 70, §1°,
da Lei n. 8.906/04, in verbis:

“Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal. 

§ 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente, julgar os processos disciplinares, instruídos pelas Subseções ou por relatores do próprio conselho”.  

Sendo assim, o Poder Judiciário deve abster-se da análise do juízo de conveniência e oportunidade do órgão competente (no caso, a OAB), limitando-se ao exame da compatibilidade do ato administrativo com as normas legais e constitucionais.

Por fim, cumpre destacar que a penalidade aplicada pela ré – suspensão prorrogável até a quitação da dívida - não implica punição disciplinar ad perpetuam, pois basta o autor depositar em juízo o valor da dívida, conforme ressaltou o Presidente do
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB. O depósito judicial permite que o autor continue discutindo o mérito da ação de prestação de contas e sua pena de suspensão seja cumprida ou, em outras palavras, “baixada”, nos dizeres do Presidente do Tribunal
de Ética e Disciplina da OAB.

De conseguinte, não se vislumbra qualquer abuso de direito, tendo as autoridades da parte ré agido em conformidade com a lei e dentro dos limites de seus poderes de fiscalização do exercício profissional da advocacia.

Isso posto, resolvendo o mérito nos termos do art. 487,inciso I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Custas ex lege.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, consoante art. 85 do Código de Processo Civil.

P.I.

SãO PAULO, 30 de outubro de 2018.

7990

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5009417-70.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO DELAZARI FILHO, ANA LUCIA DELAZARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO DELAZARI FILHO - SP17378
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA LUCIA DELAZARI - SP139842
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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ID 11751533: Com fundamento no §8º do art. 525, defiro o levantamento do valor incontroverso depositado nos autos (R$ 20.424,73). Expeça-se ofício ao PA desta Justiça Federal para transferência da quantia em favor
do Exequente (CPC, parágrafo único do art. 906).

Considerando a previsão de retenção de quantia a título de IRRF no momento da transferência/levantamento do(s) valor(es) depositado(s) nos autos, caberá ao Exequente a impressão do Ofício e entrada no PA Justiça
Federal (ag. 0265, CEF), localizado no 2º subsolo deste Fórum Cível, para efetivação da transferência.

Após, remetam-se o presente feito à Contadoria Judicial para elaboração de parecer conclusivo de acordo com o julgado.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 22 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017748-41.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MAGAZINE 25 DE MARCO UTILIDADES DOMESTICAS - EIRELI
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 14h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017071-11.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: VEROLIFE SAUDE S/A
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 14h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017232-21.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JANE MARIA AQUILINO BRENDIM
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 14h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018116-50.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MJR TRANSPORTES EXPRESS LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 14h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018328-71.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: REGINA LOPES
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 14h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).
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Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021448-25.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ROSELY ARTISEVESHIS GOMES SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 14h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022053-68.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: CINTIA APARECIDA FERREIRA
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 15h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022274-51.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: KOTTON FUTONS CONFECCOES LTDA - EPP
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 14h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022251-08.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ANGELA CRISTINA DE CARVALHO VANNINI EIRELI - EPP
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 15h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022055-38.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: FERNANDA DAS GRACAS CORDEIRO DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

              

Designo o dia 21/01/2019, às 15h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.
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Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022634-83.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PAULO LUIZ NUNES DOS SANTOS VIDRACARIA - ME
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 15h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023652-42.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PAULO LOPES BEZERRA
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 15h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022682-42.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: EVER TON FPS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
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    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 15h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022781-12.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: BULLDOG CARS - COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - EPP
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 15h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023121-53.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: HENRIQUE P BARBOSA - ME
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 15h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.
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   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023124-08.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: A 25 ARTIGOS PARA FESTAS - EIRELI - ME
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 16h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023132-82.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ARTHUR DOMINGUES QUEIROZ
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 21/01/2019, às 16h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024757-54.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARCELO JOSE DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O
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Designo o dia 21/01/2019, às 16h, para a realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para os atos e termos da ação proposta, nos termos dos arts. 335 e seguintes do CPC. Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que não contestada a ação no prazo legal (15 dias) presumir-se-
ão por ele(s) aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Intime-se a parte Autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).

Caso o(s) réu(s) informe(m) o desinteresse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para contestação a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335,
II, do CPC.

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para contestação terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo, nos termos do art. 335, I,
do CPC.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006795-74.2016.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LETICIA CRISTINA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSADAB PEREIRA DA SILVA - SP344256
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA, JOAO EVARISTO VIANA JUNIOR
Advogados do(a) RÉU: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
Advogado do(a) RÉU: THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT - MG101330-A

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca da conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema PJe.

Promova a autora a digitalização dos autos físicos e inserção deles no sistema PJe, nos exatos termos da Resolução Pres. n. 142/2017 (TRF3), no prazo de 15 (quinze) dias.

Ressalto que eventual cumprimento de sentença não terá curso enquanto não cumprida a virtualização dos autos ou sejam supridos equívocos de digitalização eventualmente constatados, com a consequente remessa dos
autos ao arquivo (findos).

Certifique-se, nos autos físicos de mesma numeração, a virtualização dos autos e inclusão dos documentos no sistema PJe.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 29 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022809-07.2014.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIS ZEMZO YAMAGUCHI, JOSILENE ATAIDE YAMAGUCHI
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO MARCIO CANCINI - SP281982
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO MARCIO CANCINI - SP281982
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SAHYUN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
Advogados do(a) RÉU: MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO - SP62095, ALBERTO BENEDITO DE SOUZA - SP107946

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes, nos termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, acerca da conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal,
em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Oportunamente, remeta-se o presente feito ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens de estilo.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 29 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006458-85.2016.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GIACOMO COZZETTI NETO
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ROGERIO ORGAIDE - SP192311
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: EMANUELA LIA NOVAES - SP195005, ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF, nos termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, acerca da conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em
5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Oportunamente, remeta-se o presente feito ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens de estilo.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 29 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026429-97.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO ESCOLA ROSSI LTDA - ME, CEQTRAN CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: NOEL AXCAR - SP286286
Advogado do(a) AUTOR: NOEL AXCAR - SP286286
RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, UNIAO FEDERAL
 
 
 
 
Vistos. 

ID 11880089: mantenho a decisão que postergou a análise do pedido de tutela de urgência após a vinda das contestações,  pelos seus próprios fundamentos. 
Int.  

 

    SãO PAULO, 29 de outubro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006559-66.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA VIEIRA DE ALMEIDA - SC11688
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
Vistos em decisão.

ID 11640224: Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência (ID 5210756), sob a alegação de que a situação fática sofreu alterações que evidenciam a presença dos
requisitos necessários para a concessão da tutela, em especial no que tange ao perigo de dano, uma vez que “a Ré procedeu a glosa do valor que se discute na presente demanda (R$ 66.072,54).”

É o breve relato, decido.

Em que pese a parte autora alegar a ocorrência de alterações na situação fática, considero que as informações apresentadas em nada modificam o contexto fático-jurídico da presente demanda, tratando-se de
argumentos que foram trazidos na inicial.

Naquela oportunidade, a parte autora já havia relatado que “o perigo de dano resta demonstrado nos presentes autos. Isso porque, a empresa Plansul não tem condições financeiras de arcar com o valor da
glosa que será efetuada pela ré [...], eis que a referida glosa importará em supressão de parcela significativa do faturamento mensal, que acabará por comprometer a execução dos serviços  visto que
praticamente toda a remuneração recebida pela autora é repassada a empregados lotados no contrato e fornecedores, em razão dos pagamentos de salários, benefícios, insumos e demais itens indispensáveis à
execução dos serviços, o que pode resultar na inviabilização da atividade da empresa autora” (destaques inseridos)

Também havia defendido que “[a] probabilidade do direito está bem delineada no fato de que o suposto ato praticado pela ex-empregada da autora, se comprovado, não decorreu de imperfeição na execução
dos serviços, mas sim de ato delituoso que, se ressalte, não restou comprovado nos autos dos processos administrativos conduzidos pela ré . Da mesma forma, a probabilidade do direito reside no fato de que
não restou demonstrada a autoria e materialidade do delito nos autos dos procedimentos administrativos [...]” (destaques inseridos).

Tais circunstâncias foram devidamente apreciadas na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência (ID 5210756), em especial nos seguintes trechos:

 

“A despeito das alegações da autora, no sentido de que a ela não se imputa a responsabilidade de ressarcimento por prejuízos causados, por pessoa de seu quadro de empregados, a clientes da instituição financeira ré – questão que
atine ao mérito desta demanda e que, portanto, será apreciada quando do julgamento -, pelos elementos trazidos aos autos verifica-se que, durante todo o trâmite dos processos administrativos, foram observados os princípios do
contraditório e da ampla defesa. [...]

 

Ademais, também pelo perigo a pretensão não encontraria amparo. Não é crível que uma empresa de considerável porte como a autora (com capital social de R$ 5.000.000,00 – cinco milhões de reais – Id 515503, página 03) esteja tão
vulnerável a um desconto de R$ 66.072,54 (sessenta e seis mil setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos). Fato este que também se corrobora pela própria formulação de pedido alternativo à suspensão, qual seja, o de devolução
do valor alegadamente devido – que pressupõe a disponibilidade de valores.”
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Diante disso, MANTENHO a decisão (ID 5210756) pelos seus próprios fundamentos.

P.I.

 

SãO PAULO, 29 de outubro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025488-84.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: OPCAOLOG TRANSPORTES E CONSULTORIA LTDA - ME
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de OPCAOLOG TRANSPORTES E CONSULTORIA LTDA - ME , visando a obter provimento jurisdicional que condene
parte ré ao pagamento de débito no importe de R$ 73.690,86 (setenta e três mil, seiscentos e noventa reais e oitenta e seis centavos), cujo valor está atualizado até setembro de 2017.

Afirma a instituição financeira autora que a parte ré emitiu, em favor da CEF, uma Cédula de Crédito Bancário (que teria sido extraviada) e que, diante de seu inadimplemento, tornou-se necessária a cobrança da
dívida em juízo.

Com a inicial, vieram documentos.

Citada e intimada (ID 9180129), a parte ré deixou de comparecer na audiência de conciliação (ID 6954120) e de apresentar defesa.

Instada à especificação de provas, a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide (ID 9295733).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento antecipado de mérito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, considerando a desnecessidade da produção de outras provas, diante da documentação acostada aos
autos. 

À vista da ausência de apresentação de defesa e não havendo, no caso concreto, elementos que imponham o afastamento dos efeitos da revelia (artigos 344 e 345 do CPC), resolvendo o mérito, com fundamento no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a parte ré ao pagamento do valor indicado na inicial, cujo montante deverá ser atualizado mediante a aplicação dos critérios
pactuados.

Em atenção ao princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito a ser apurado, nos termos do artigo 85, § 2º, do
Código de Processo Civil.

A incidência de correção monetária e de juros de mora, quanto às custas e à verba sucumbencial, deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF n.º 134, de 21/12/2010.

Certificado o trânsito em julgado, prossiga-se nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, a CEF apresentar, sob pena de arquivamento do feito, memória de cálculo discriminada e
atualizada do débito, na forma prevista no artigo 524 e incisos do mesmo diploma legal.

P.I.

SãO PAULO, 25 de outubro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025966-92.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TELAS GIUSTI LTDA - EPP , visando a obter provimento jurisdicional que condene
parte ré ao pagamento de débito no importe de R$ 237.132,06 (duzentos e trinta e sete mil, cento e trinta e dois reais e seis centavos), cujo valor está atualizado até novembro de 2017.

A CEF afirma que celebrou “Contrato de Relacionamento – Contratação de Produtos e Serviços Pessoa Jurídica” com a parte ré, que contratou cheque empresa e cartão de crédito (“Cartão BNDES”) com a instituição
financeira, utilizando os recursos financeiros disponibilizados. Assevera que, diante do inadimplemento, tornou-se necessária a cobrança da dívida em juízo.

Com a inicial, vieram documentos.

Citada e intimada (ID 6046639), a parte ré deixou de comparecer na audiência de conciliação (ID 7232182) e de apresentar defesa.

Em manifestação (ID 9169862), a CEF noticiou que as partes se compuseram em relação ao contrato n. 0275197000015890 e requereu a extinção parcial do feito, com fundamento no artigo 487, inciso III, “b”, do
CPC.

Instada à especificação de provas, a parte autora quedou-se inerte.

Vieram os autos conclusos para sentença.
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É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento antecipado de mérito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, considerando a desnecessidade da produção de outras provas, diante da documentação acostada aos
autos. 

A parte autora pede a extinção parcial do feito (ID 9169862) com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do CPC, sem, todavia, trazer aos autos cópia do acordo para ser homologado por este Juízo.

No entanto, considerando a notícia de que as partes transigiram acerca do contrato n. 0275.003.00001589-0 (ID 3720652), tenho que houve perda superveniente do interesse processual em relação a ele, razão pela
qual JULGO o feito parcialmente extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Com relação aos demais contratos, à vista da ausência de apresentação de defesa e não havendo, no caso concreto, elementos que imponham o afastamento dos efeitos da revelia (artigos 344 e 345 do CPC), resolvendo o
mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a parte ré ao pagamento dos valores indicados nos demonstrativos de débito juntados
aos autos, cujo montante deverá ser atualizado mediante a aplicação dos critérios pactuados.

Em atenção ao princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito a ser apurado, nos termos do artigo 85, § 2º, do
Código de Processo Civil.

A incidência de correção monetária e de juros de mora, quanto às custas e à verba sucumbencial, deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF n.º 134, de 21/12/2010.

Proceda a Secretaria às devidas anotações no sistema processual (alteração do valor da causa e restrição do objeto da lide, em decorrência da exclusão do contrato n. 0275.003.00001589-0).

Certificado o trânsito em julgado, prossiga-se nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, a CEF apresentar, sob pena de arquivamento do feito, memória de cálculo discriminada e
atualizada do débito, na forma prevista no artigo 524 e incisos do mesmo diploma legal.

P.I.

SãO PAULO, 25 de outubro de 2018.

8136

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000687-70.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: EDUARDO NOVAES VALENTE
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de EDUARDO NOVAES VALENTE, visando a obter provimento jurisdicional que condene parte ré ao pagamento de débito
no importe de R$ 34.945,61 (trinta e quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e um centavos), atualizado até novembro de 2017.

A instituição financeira autora afirma que a parte ré solicitou empréstimo bancário, cujo contrato não foi formalizado ou foi extraviado, e que, diante de seu inadimplemento, tornou-se necessária a cobrança da dívida em
juízo.

Com a inicial, vieram documentos.

Citada e intimada (ID 5371239), a parte ré deixou de comparecer na audiência de conciliação (ID 6950677) e de apresentar defesa.

Instada à especificação de provas, a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide (ID 9071366).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento antecipado de mérito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, considerando a desnecessidade da produção de outras provas, diante da documentação acostada aos
autos. 

À vista da ausência de apresentação de defesa e não havendo, no caso concreto, elementos que imponham o afastamento dos efeitos da revelia (artigos 344 e 345 do CPC), resolvendo o mérito, com fundamento no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a parte ré ao pagamento do valor indicado na inicial, cujo montante deverá ser atualizado mediante a aplicação dos critérios
pactuados.

Em atenção ao princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito a ser apurado, nos termos do artigo 85, § 2º, do
Código de Processo Civil.

A incidência de correção monetária e de juros de mora, quanto às custas e à verba sucumbencial, deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF n.º 134, de 21/12/2010.

Certificado o trânsito em julgado, prossiga-se nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, a CEF apresentar, sob pena de arquivamento do feito, memória de cálculo discriminada e
atualizada do débito, na forma prevista no artigo 524 e incisos do mesmo diploma legal.

P.I.

SãO PAULO, 25 de outubro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001775-46.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: LIGIA REGINA ANTUNES
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.
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Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de LIGIA REGINA ANTUNES , visando a obter provimento jurisdicional que condene parte ré ao pagamento de débito no
importe de R$ 60.727,70 (sessenta mil, setecentos e vinte e sete reais e setenta centavos), atualizado até dezembro de 2017.

A instituição financeira autora afirma que a parte ré solicitou empréstimo bancário, cujo contrato não foi formalizado ou foi extraviado, e que, diante de seu inadimplemento, tornou-se necessária a cobrança da dívida em
juízo.

Com a inicial, vieram documentos.

Citada e intimada (ID 9179720), a parte ré deixou de comparecer na audiência de conciliação (ID 6950685) e de apresentar defesa (ID 9399853).

Instada à especificação de provas, a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide (ID 10277402).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento antecipado de mérito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, considerando a desnecessidade da produção de outras provas, diante da documentação acostada aos
autos. 

À vista da ausência de apresentação de defesa e não havendo, no caso concreto, elementos que imponham o afastamento dos efeitos da revelia (artigos 344 e 345 do CPC), resolvendo o mérito, com fundamento no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a parte ré ao pagamento do valor indicado na inicial, cujo montante deverá ser atualizado mediante a aplicação dos critérios
pactuados.

Em atenção ao princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito a ser apurado, nos termos do artigo 85, § 2º, do
Código de Processo Civil.

A incidência de correção monetária e de juros de mora, quanto às custas e à verba sucumbencial, deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF n.º 134, de 21/12/2010.

Certificado o trânsito em julgado, prossiga-se nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, a CEF apresentar, sob pena de arquivamento do feito, memória de cálculo discriminada e
atualizada do débito, na forma prevista no artigo 524 e incisos do mesmo diploma legal.

P.I.

SãO PAULO, 25 de outubro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023703-87.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
ASSISTENTE: DVK DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de DVK DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, visando a obter provimento jurisdicional que condene parte ré ao pagamento de
débito no importe de R$ 112.510,05 (cento e doze mil, quinhentos e dez reais e cinco centavos), atualizado até setembro de 2017.

A instituição financeira autora afirma que a parte ré emitiu, em favor da CEF, Cédulas de Crédito Bancário (que foram extraviadas) e que, diante de seu inadimplemento, tornou-se necessária a cobrança da dívida em
juízo.

Com a inicial, vieram documentos.

Citada e intimada (ID 8997258 e ID 8997259), a parte ré deixou de comparecer na audiência de conciliação (ID 9158363) e de apresentar defesa.

Instada à especificação de provas, a parte autora informou que não possui interesse na produção de outras provas. (ID 10633984).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento antecipado de mérito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, considerando a desnecessidade da produção de outras provas, diante da documentação acostada aos
autos. 

À vista da ausência de apresentação de defesa e não havendo, no caso concreto, elementos que imponham o afastamento dos efeitos da revelia (artigos 344 e 345 do CPC), resolvendo o mérito, com fundamento no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a parte ré ao pagamento do valor indicado na inicial, cujo montante deverá ser atualizado mediante a aplicação dos critérios
pactuados.

Em atenção ao princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito a ser apurado, nos termos do artigo 85, § 2º, do
Código de Processo Civil.

A incidência de correção monetária e de juros de mora, quanto às custas e à verba sucumbencial, deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF n.º 134, de 21/12/2010.

Certificado o trânsito em julgado, prossiga-se nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, a CEF apresentar, sob pena de arquivamento do feito, memória de cálculo discriminada e
atualizada do débito, na forma prevista no artigo 524 e incisos do mesmo diploma legal.

P.I.

SãO PAULO, 25 de outubro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022158-79.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de ELITE COBERTURAS LTDA. - ME, visando a obter provimento jurisdicional que condene parte ré ao pagamento de
débito no importe de R$ 63.727,89 (sessenta e três mil, setecentos e vinte e sete reais e oitenta e nove centavos), atualizado até outubro de 2017.

A instituição financeira autora afirma que a parte ré emitiu, em favor da CEF, uma Cédula de Crédito Bancário (que foi extraviada) e que, diante de seu inadimplemento, tornou-se necessária a cobrança da dívida em
juízo.

Com a inicial, vieram documentos.

Citada e intimada (ID 8422354), a parte ré compareceu na audiência de conciliação, que, no entanto, restou infrutífera (ID 9029330).

Houve decurso de prazo para a apresentação de defesa pela empresa ré.

Instada à especificação de provas, a parte autora quedou-se inerte.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento antecipado de mérito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, considerando a desnecessidade da produção de outras provas, diante da documentação acostada aos
autos. 

À vista da ausência de apresentação de defesa e não havendo, no caso concreto, elementos que imponham o afastamento dos efeitos da revelia (artigos 344 e 345 do CPC), resolvendo o mérito, com fundamento no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a parte ré ao pagamento do valor indicado na inicial, cujo montante deverá ser atualizado mediante a aplicação dos critérios
pactuados.

Em atenção ao princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito a ser apurado, nos termos do artigo 85, § 2º, do
Código de Processo Civil.

A incidência de correção monetária e de juros de mora, quanto às custas e à verba sucumbencial, deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF n.º 134, de 21/12/2010.

Certificado o trânsito em julgado, prossiga-se nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, a CEF apresentar, sob pena de arquivamento do feito, memória de cálculo discriminada e
atualizada do débito, na forma prevista no artigo 524 e incisos do mesmo diploma legal.

P.I.

SãO PAULO, 25 de outubro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025807-52.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de NELSON RUBENS DA SILVA EIRELI - EPP , visando a obter provimento jurisdicional que condene
parte ré ao pagamento de débito no importe de R$ 43.082,36 (quarenta e três mil, oitenta e dois reais e trinta e seis centavos), atualizado até setembro de 2017.

A instituição financeira autora afirma que a parte ré solicitou empréstimo bancário, cujo contrato não foi formalizado ou foi extraviado, e que, diante de seu inadimplemento, tornou-se necessária a
cobrança da dívida em juízo.

Com a inicial, vieram documentos.

Citada e intimada (ID 4817759), a parte ré compareceu na audiência de conciliação, que, no entanto, restou infrutífera (ID 6949120).

Houve decurso de prazo para a apresentação de defesa pela empresa ré.

Instada à especificação de provas, a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide (ID 11149329).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento antecipado de mérito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, considerando a desnecessidade da produção de outras provas, diante da
documentação acostada aos autos. 

À vista da ausência de apresentação de defesa e não havendo, no caso concreto, elementos que imponham o afastamento dos efeitos da revelia (artigos 344 e 345 do CPC), resolvendo o mérito,
com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a parte ré ao pagamento do valor indicado na inicial, cujo montante
deverá ser atualizado mediante a aplicação dos critérios pactuados.

Em atenção ao princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito a ser apurado, nos termos
do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

A incidência de correção monetária e de juros de mora, quanto às custas e à verba sucumbencial, deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134, de 21/12/2010.

Certificado o trânsito em julgado, prossiga-se nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, a CEF apresentar, sob pena de arquivamento do feito, memória de
cálculo discriminada e atualizada do débito, na forma prevista no artigo 524 e incisos do mesmo diploma legal.

P.I.

SãO PAULO, 25 de outubro de 2018.

8136
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001687-08.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WMC ARQUITETURA, CONSTRUCAO E REPRESENTACAO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: RAIMUNDO NONATO BATISTA DE FARIA - SP174029, RAFAEL FELIPE SETTE - SP174027
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por WMC ARQUITETURA, CONSTRUÇÃO E RPERESENTAÇÃO LTDA. , em face da UNIÃO FEDERAL objetivando provimento jurisdiiconal que declare indevida a incidência de
imposto sobre a renda “sobre o valor recebido a at´tiulo de reparação patrimonial proveniente da rescisão do contrato de representação comercial pagos pelo Requerente, condenando a Requerida a restituir o valor R$ 13.080,03 (treze mil e
oitenta reais e três centavos)” (ID 4259657).

Alega, em síntese, que desempenha a atividade comercial de representação social e que, em 01/01/2010 celebrou, para este fim, contrato com a empresa “Delonghi Brasil Comércio e Importação Ltda. Aduz que, em 14/08/2017 houve a rescisão da
representação comercial e que, em virtude disso, percebeu o montante relativo à indenização do art. 27, item “j” da Lei 4.886/1965.

Afirma que na rescisão do contrato, houve indevidamente o desconto de 15% (quinze por cento), a título de imposto sobre a renda. Nesse sentido, por tratar-se de verba indenizatória, pleiteia a restituição do montante, acrescido de juros e correção
monetária.

A inicial foi instruída com documentos.

Citada, a União Federal deixou de contestar, com fundamento na Nota PGFN/CRJ/nº 46/2018.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Assiste razão à autora.

Deveras, como já assentou o E. STJ, no julgamento do REsp 1317641/RS, a verba percebida, nos moldes do art. 27, item “j” da Lei 4.886/1965, por decorrência da rescisão do contrato de representação contratual, possui natureza indenizatória.

E, assim sendo, na medida em que não representa qualquer acréscimo patrimonial, sobre ela não incide imposto sobre a renda, mostra-se indevida a retenção à alíquota de 15% (quinze por cento) tal como operada.

Tanto é assim que a ré, reconhece o do pedido com fundamento na Nota PGFN/CRJ nº 46/2018, que dispõe[1]:

“Em decorrência de diversos julgamentos do STJ (REsp nº 1.526.059/RS, AgRg no REsp nº 1.556.693/RS, AgRg no AREsp nº 146.301/MG, REsp nº 1.317.641/RS e REsp nº 1.588.523/PE) no sentido de que não há incidência de
imposto de renda sobre a indenização devida a representante comercial por rescisão imotivada de contrato de representação comercial, disposta no art. 27, alínea “j”, da Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 19652 , a matéria foi
inserida na lista de dispensa de contestar e de recorrer desta Procuradoria-Geral (item 1.22, alínea “z”), como se observa abaixo:

z) Imposto de renda. Contrato de representação comercial. Resumo: Não incide imposto de renda sobre a indenização devida a representante comercial por rescisão imotivada de contrato de representação comercial (art. 27,
alínea “j”, da Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 1965). Precedentes: REsp nº 1.526.059/RS, AgRg no REsp nº 1.556.693/RS, AgRg no AREsp nº 146.301/MG, REsp nº 1.317.641/RS e REsp nº 1.588.523/PE.” 

De conseguinte, porque indevida a retenção, a autora faz jus ao ressarcimento do indébito, no montante de R$ 13.080,03 (treze mil e oitenta reais e três centavos).

Isso posto, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a parte ré à restituição do indébito, no montante de R$ 13.080,03 (treze mil e oitenta reais e três centavos),
que deverá ser corrigido monetariamente pela Taxa SELIC, desde a data do pagamento indevido.

Custas “ex lege”.

Deixo de condenar a União Federal, com fundamento no art. 19, §1º, inciso I da Lei 10.522/02.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, consoante art. 496, §3º, inciso I do Código de Processo Civil.

P.I.

[1] Disponível em: <http://www.pgfn.fazenda.gov.br/assuntos/legislacao-e-normas/documentos-portaria-502/Nota%20PGFN%20CRJ%20No%2046.2018.pdf/view>

 

 

SãO PAULO, 30 de outubro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022810-89.2014.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AMANDA AFFONSO DE ANDRE
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO MARCIO CANCINI - SP281982
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SAHYUN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
Advogado do(a) RÉU: ALBERTO BENEDITO DE SOUZA - SP107946

  

    D E S P A C H O

Intime-se a apelante (CEF) para que, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, promova a digitalização dos autos físicos e inserção deles no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres. n. 142/2017
(TRF3), no prazo de 15 (quinze) dias.

A digitalização mencionada far-se-á:

a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;

b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;

c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos da Resolução PRES n. 88/2017 (TRF3).

Decorrido in albis o prazo assinado para a apelante dar cumprimento à determinação supra, proceda a Secretaria à certificação, devendo a autora apelada ser intimada para realização da providência.

Ressalto que não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, caso apelante e apelada deixem de atender à ordem no prazo assinado, hipótese em que os autos físicos serão acautelados (arquivo-
sobrestado) no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
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   SãO PAULO, 29 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013601-28.2016.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIS ALBERTO LAVAGNINI
Advogados do(a) AUTOR: ALINE ROSSI - SP235470, CESAR AUGUSTO CARRA - SP317732
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca da conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema PJe.

Promova o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo a digitalização dos autos físicos e inserção deles no sistema PJe, nos exatos termos da Resolução Pres. n. 142/2017 (TRF3), requerendo o que
entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Ressalto que eventual cumprimento de sentença não terá curso enquanto não cumprida a virtualização dos autos ou sejam supridos equívocos de digitalização eventualmente constatados, com a consequente remessa dos
autos ao arquivo (findos).

Int.

 

   SãO PAULO, 29 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022344-66.2012.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAOLA CANTARINI QUEIROLO
Advogado do(a) AUTOR: PAOLA CANTARINI QUEIROLO - SP174774
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA, EMI IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, FLAVIO FAVANO JUNIOR, MACAPA CIRURGIA PLASTICA LTDA - EPP, ADLM
SERVICOS MEDICOS LTDA
Advogado do(a) RÉU: MICHELE BARBOZA JUNQUEIRA - SP232832
Advogado do(a) RÉU: MICHELE BARBOZA JUNQUEIRA - SP232832
Advogado do(a) RÉU: KEILA MARINHO LOPES PEREIRA - SP145361

  

    D E S P A C H O

Intime-se a autora apelante para que, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, promova a digitalização dos autos físicos e inserção deles no sistema PJe, nos exatos termos da Resolução Pres. n.
142/2017 (TRF3), no prazo de 15 (quinze) dias.

A digitalização mencionada far-se-á:

a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;

b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;

c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos da Resolução PRES n. 88, de 24 de janeiro de 2017.

Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação supra, proceda a Secretaria à certificação, devendo a parte apelada ser intimada para realização da providência.

Ressalto que não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, caso apelante e apelada deixem de atender à ordem no prazo assinado, hipótese em que os autos físicos serão acautelados (arquivo-
sobrestado) no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.

 

 

 

   SãO PAULO, 29 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015843-28.2014.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VICENCIA NUNES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA PEREIRA PAULINO - SP274877
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

  

    D E S P A C H O
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Manifeste-se a Autora, nos termos da Resolução PRES Nº 142/2017 (TRF3), acerca da conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Oportunamente, remeta-se o presente feito ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens de estilo.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 29 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005362-35.2016.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO ROSA BRANCA II LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: MAURO RAINERIO GOEDERT - SP324502-A
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a autora apelante para que, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, promova a digitalização dos autos físicos e a inserção deles no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres. n. 142, de 20 de
julho de 2017 (TRF3), no prazo de 15 (quinze) dias.

A digitalização mencionada far-se-á:

a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;

b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;

c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos da Resolução PRES n. 88/2017 (TRF3).

Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação supra, proceda a Secretaria à certificação, devendo a apelada (ANP) ser intimada para realização da providência.

Ressalto que não se procederá à remessa ao Tribunal, caso apelante e apelada deixem de atender à ordem no prazo assinado, hipótese em que o feito será arquivado (sobrestado) no aguardo do cumprimento do ônus
atribuído às partes.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 30 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015652-22.2010.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LIGIA MARIA PIGEARD DE ALMEIDA PRADO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a digitalização dos autos físicos e inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal
da Terceira Região, em ordem cronológica, possibilitando a compreensão do feito nas fases de conhecimento/recursal, requerendo o que entender de direito.

Ressalto que é lícito às partes promoverem, desde logo, a digitalização integral dos autos físicos.

Eventual cumprimento de sentença não terá curso enquanto não cumprida tal providência (art. 13 da mencionada Resolução).

No silêncio, arquive-se (findo).

 

 

 

   SãO PAULO, 30 de outubro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0024305-37.2015.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: JOAO KARPUKOVAS
Advogado do(a) EMBARGADO: SILVIO LUIZ PARREIRA - SP70790

  

    D E S P A C H O
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Ciência às partes acerca da conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema PJe.

Intime-se a apelante (União Federal) para que, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, promova a digitalização dos autos físicos e inserção deles no sistema PJe, nos exatos termos dos artigos 3º e 7º da
Resolução Pres. n. 142/2017 (TRF3), no prazo de 15 (quinze) dias.

A digitalização mencionada far-se-á:

a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;

b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;

c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos da Resolução PRES n. 88/2017.

Decorrido in albis o prazo assinado para a parte apelante dar cumprimento à determinação supra, proceda a Secretaria à certificação, devendo o embargada ser intimada para realização da providência.

Ressalto que não haverá remessa do processo ao Tribunal, caso apelante e apelado deixem de atender à ordem no prazo assinado, hipótese em que o feito será arquivado (sobrestado) no aguardo de providência pelas
partes.

Int.

 

   SãO PAULO, 29 de outubro de 2018.

 

 

26ª VARA CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027574-91.2018.4.03.6100
AUTOR: JOSE BATISTA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Por força dos artigos 1º do Provimento, de 186/1999 e  3º do Provimento n.º 228, de 05/04/2002, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, as Varas Previdenciárias na capital foram criadas com
"competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários".                                        

Ocorre que nesta ação o autor pretende que seja declarado o direito de não ser obrigado a  restituir valores percebidos a título de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, matéria afeta, portanto, às varas
previdenciárias. 

Em caso simular, já decidiu o E. TRF da 3ª Região:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO CÍVEL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO PELO ÓRGÃO ESPECIAL. RESSARCIMENTO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO INDEVIDAMENTE. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO 1. Compete ao Órgão Especial conhecer do conflito
entre Juízo Cível e Especializado, cujas competências têm relação com distintas Seções desta Corte. 2. A ação originária, relativa ao ressarcimento de benefício previdenciário pago indevidamente, possui natureza
previdenciária, pois tem por fundamento o poder-dever de revisão de benefícios (artigo 71 da Lei 8.212/1991) e a falta dos requisitos para sua fruição (artigo 15 e 74 da Lei 8.213/1991). Competência do Juízo
Previdenciário suscitante. Precedentes. 3. Conflito negativo de competência improcedente." (CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 21530/SP, ÓRGÃO ESPECIAL, J. em 13/09/2017, DJF3 de
20/09/2017, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA).
"CONFITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO. INDEVIDO PAGAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. CONFLITO
IMPROCEDENTE. 1. A demanda originária possui natureza previdenciária, já que o substrato do pedido analisará o benefício previdenciário em si, devendo tramitar perante o juízo da vara especializada
previdenciária. 2. Conflito improcedente." (CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 20373/SP, ÓRGÃO ESPECIAL, J. em 09/11/2016, DJF3 de 17/11/2016, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
NERY JUNIOR)                                                     

Assim, com fundamento nos artigos 111 e 113 do CPC e no artigo 3º do rovimento nº 228, de 05/04/2002, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, determino a remessa dos autos a uma das
Varas especializadas em matéria previdenciária, com baixa na distribuição.                     

Decorrido o prazo para interposição de eventual recurso, cumpra-se o acima determinado.                                                       

Publique-se.      

Int.

           

 

 

    São Paulo, 6 de novembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024979-22.2018.4.03.6100
AUTOR: DINALVA CRISTINA ALESSI LAZZARATO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA CRISTINA FRATELLI - SP233531
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  D E S P A C H O

Ids 11679209 e 11679224 - Recebo o pedido de alteração do valor da causa para R$ 1.658,15, como aditamento da inicial.

Considerando que a autora pretende não só o ressarcimento dos valores indevidamente retidos a título de imposto de renda, mas a isenção do pagamento deste imposto, entendo que os
valores referentes aos próximos 12 meses, R$ 785,64, também deverão ser incluídos no valor da causa, nos termos do artigo 292, parágrafo 2º do CPC.

Por esta razão, corrijo de ofício, nos termos do artigo 292, parágrafo 3º do CPC, o valor atribuído à causa para R$ 2.443,79.

Anote a secretaria e cite-se.

           

 

 

    São Paulo, 22 de outubro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011111-74.2018.4.03.6100
AUTOR: LUCAS HENRIQUE SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO CRUZ LAZARINI - SP50157
RÉU: UNIAO FEDERAL, SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
 

   

  D E S P A C H O

Id 12099854 - Intime-se a PARTE AUTORA para apresentar contrarrazões, no prazo legal. 
Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do NCPC.

Int.

 

 

    São Paulo, 5 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5024755-21.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDUARDO FAVALE, MARIA JOAO DE CASTRO FAVALE, ELIANE RODRIGUES DE CASTRO BLAIR, CHIAROTTINO E NICOLETTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ISABELLA DA SILVEIRA PEREZ CENSON - SP350977, RODRIGO JOSE MARCONDES PEDROSA OLIVEIRA - SP174940
Advogados do(a) EXEQUENTE: ISABELLA DA SILVEIRA PEREZ CENSON - SP350977, RODRIGO JOSE MARCONDES PEDROSA OLIVEIRA - SP174940
Advogados do(a) EXEQUENTE: ISABELLA DA SILVEIRA PEREZ CENSON - SP350977, RODRIGO JOSE MARCONDES PEDROSA OLIVEIRA - SP174940
Advogados do(a) EXEQUENTE: ISABELLA DA SILVEIRA PEREZ CENSON - SP350977, RODRIGO JOSE MARCONDES PEDROSA OLIVEIRA - SP174940
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055

  

        D E S P A C H O

 

Petição de ID 11838941. Diante da concordância dos autores com o depósito efetuado pela CEF, nos termos do ID 11567298, expeça-se alvará de levantamento, em seu favor.

Com a liquidação, arquivem-se, com baixa na distribuição, em razão da satisfação do débito.

Int.

  

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014468-62.2018.4.03.6100

EXEQUENTE: LOPES & LOPES INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME

Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO BOTELHO EGAS TEIXEIRA DE ANDRADE - SP148607

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

 

 

 

DESPACHO
 

 

Intimem-se as partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Int.

 

 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015697-57.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ODAIR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Aguarde-se por mais 30 dias a juntada dos extratos, conforme requerido pela CEF na petição de ID 11983598.
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Int. 

  

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024871-90.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MILTON LUIZ DOS SANTOS NETTO, ELISANGELA DE NICOLA AMANCIO TAVEIRA SANTOS NETTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELITO DURAES SOUSA - SP171395
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELITO DURAES SOUSA - SP171395
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Indefiro o pedido dos impetrantes de ID 11847684, pois incabível a reconsideração de sentença proferida.

Se os impetrantes entendem que a sentença está juridicamente incorreta, deverão fazer uso do recurso cabível.

Int. 

  

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024036-05.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: PRACA OIAPOQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA PEREIRA BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

   

  DESPACHO

Intime-se a IMPETRANTE para apresentar contrarrazões à apelação da UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 dias.                                 

Após vista ao Ministério Público Federal. Não havendo preliminares em  contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do
CPC.                   

Int.                                                                  

           

    São Paulo, 6 de novembro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022539-53.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS N N LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANA GUIMARAES DUNDER CONDE - SP198168
IMPETRADO: DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

Intime-se a IMPETRANTE para apresentar contrarrazões à apelação da UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 dias.                                 

Após vista ao Ministério Público Federal. Não havendo preliminares em  contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do
CPC.                   

Int.                                                                  

           

    São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004693-55.2011.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047

   

  DESPACHO

Intime-se BANCO ITAULEASING, na pessoa de seu procurador, por publicação (art. 513, par. 2º, I), para que, nos termos do art. 523, ambos do CPC, pague a quantia de R$ 3.347,76 para outubro/2018, devidamente
atualizada, por meio de GUIA DARF - CÓDIGO DE RECEITA 2864, devida à UNIÃO, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, e,
posteriormente, ser expedido mandado de penhora e avaliação.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, aguarde-se por 15 dias
o prazo para a impugnação.

Int.
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São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023661-04.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO ROBERTO DE CAMPOS ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE SILVA SOUZA - SP353449
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Da análise da memória de cálculo juntada pelo autor, verifico que foram incluídos juros de mora de forma incorreta. Isso porque a sentença foi clara no sentido de que os valores arbitrados seriam corrigidos apenas pela
Selic.

Assim, deverá, no prazo de 15 dias, emendar sua petição inicial, juntando nova memória de cálculo.

Deverá, ainda, esclarecer a alegação de que a CEF já depositou valores que entendeu como devidos de forma espontânea. Em havendo referidos depósitos, deverá a nova memória descontar os respectivos valores.

Após, tornem conclusos.

Int. 

  

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5022387-05.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, SILVA NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO DE BONA FILHO - SC19145
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO DE BONA FILHO - SC19145
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 
 
  

        D E S P A C H O

 

A parte autora foi intimada a se manifestar acerca do levantamento do depósito judicial efetuado pela CEF.

Em sua manifestação de ID 11197452, pede a transferência bancária do valor total para a conta da Sociedade de Advogados. Pede, ainda, que não incida imposto de renda, visto que a sociedade é optante pelo Simples
Nacional.

Defiro o pedido da autora.

Determino a expedição de ofício, para que haja a transferência bancária dos valores depositados, em favor da Sociedade de Advogados, haja vista que o recolhimento do imposto de renda devido fica a cargo da própria
Sociedade, cabendo à Receita Federal utilizar-se dos meios necessários quanto a eventual recolhimento incorreto.

Com as devidas liquidações, arquivem-se, com baixa na distribuição, em razão da satisfação do débito.

Int. 

  

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026777-18.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IVANISE LANIGRA HUSNI
 

   

  DESPACHO

Intime-se IVANISE LANIGRA HUSNI, na pessoa de seu procurador, por publicação (art. 513, par. 2º, I), para que, nos termos do art. 523, ambos do NCPC, pague a quantia de R$ 95,39 para outubro/2018,
devidamente atualizada, por meio de depósito judicial, devida à CAIXA, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, e, posteriormente, ser expedido
mandado de penhora e avaliação.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, aguarde-se por 15 dias
o prazo para a impugnação.

Int.

 

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5022925-83.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE LUIZ BRUNGHOLI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEX RODRIGO MARTINS QUIRINO - SP360806, HENRIQUE RICARDO DE SOUZA SELLAN - SP302520
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: EMANUELA LIA NOVAES
Advogado do(a) EXECUTADO: EMANUELA LIA NOVAES - SP195005
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        D E S P A C H O

 

Nos termos das petições de ID 11401466 e 12078899, o Dr. Alex Rodrigo afirma ter constado da procuração juntada inicialmente, bem como ter atuado em todo o processo de conhecimento. Afirma, ainda, que após o
trânsito em julgado, o Dr. Henrique iniciou a fase de cumprimento de sentença de forma exclusiva. Informa, também, que ajuizou ação de reserva de honorários contratuais perante o Foro Central Cível. Pede, então, que
seja reservada a quantia de 30% do valor principal e expedido alvará de levantamento de parte dos honorários sucumbenciais a seu favor.

Da análise do autos, verifico não ter sido juntada a procuração outorgada pelo autor aos patronos como afirmado pelo Dr. Alex. Verifico, apenas, que na inicial juntada consta o nome de ambos os patronos. Também
verifico que o autor outorgou nova procuração em setembro de 2018 apenas ao Dr. Henrique. Por fim, verifico que foi incluído no cálculo apresentado, ao iniciar o cumprimento de sentença, o valor relativo aos honorários
sucumbenciais.

Diante de todo exposto, determino:

1) Em razão da notícia do ajuizamento da ação de reserva de honorários, por cautela, determino a reserva do montante de 30% do valor relativo à condenação principal a ser levantado pelo autor;

2) Que o Dr. Alex junte a procuração inicialmente outorgada, bem como eventuais peças assinadas por ele ao longo do processo, a fim de comprovar que atuou na fase de conhecimento e, ainda, cópia dos autos da ação
de reserva de honorários.

3) A intimação do Dr. Henrique para manifestação do quanto alegado.

Prazo: 15 dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

  

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021524-49.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LEONISE MARIA SALES DE JESUS
 

   

  D E S P A C H O

Id 10966944 - Recebo o pedido de alteração do polo passivo, para o ESPÓLIO DE LEONISE MARIA SALES DE JESUS, como aditamento da inicial. Retifique a secretaria.

Cite-se o réu, na pessoa de seu inventariante Adilton Anacleto de Jesus, no endereço indicado do documento juntado pela CEF e obtido junto à Receita Federal (Webservice), cuja
diligência ora determino.

 Int.

           

 

 

    São Paulo, 21 de setembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006958-98.2009.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) ESPOLIO: CRISTIANO SCORVO CONCEICAO - SP194984, EDUARDO GIACOMINI GUEDES - SP111504, ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO - SP146231, ANDRE LUIZ PAES DE ALMEIDA - SP169564
ESPOLIO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Manifestação de ID 11703536. Tendo em vista que a empresa autora encontra-se em processo de falência, bem como que a decisão proferida em grau de recurso foi de parcial procedência, deverá a União Federal,
manifestar-se, expressamente, com relação ao pedido de levantamento dos depósitos judiciais, conforme determinado no despacho de ID 11279736.

Após, tornem conclusos.

Int. 

  

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000552-17.2016.4.03.6104

IMPETRANTE: RAFAEL SILVA LISBOA, WAGNER DE SANT ANNA, ALTEMIR PEREIRA MARTINS, REZVAN CHOVGHI IAZDI, FELIPE GARCIA DOS SANTOS, SAMUEL FAGNER RIBEIRO,
GIANFRANCESCO MEDEIROS DIAS

Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480
Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480
Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480
Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480
Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480
Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480
Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480

IMPETRADO: SECRETARIO REGIONAL DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO EM SÃO PAULO
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  DESPACHO

 Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

 Arquivem-se, com baixa na distribuição.

 Int.  

           

    

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024056-93.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PCE LOTERIAS LTDA - ME, JOSE MAURICIO PENHA, FELIPE GARCIA PENHA
 

   

  D E S P A C H O 

Conforme dispõe o art. 3º, parágrafo 2º do CPC, o Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. Desse modo e também visando à duração razoável do
processo (art. 4º do CPC), caso uma das partes afirme não ser possível a conciliação, não deve ser designada audiência de conciliação, sob pena de se praticar ato inútil ao andamento do
processo e à obtenção da solução integral do mérito. E, desse modo, procrastinar em demasia a duração do feito, em violação a diversos princípios que regem o processo civil.

Assim, tendo a parte autora demonstrado interesse na realização da audiência de conciliação do art. 334 do CPC, entendo necessária a oitiva da parte contrária a esse respeito.

Cite-se a intime-se a parte ré para, no prazo de 5 dias, esclarecer se pretende a designação de audiência de conciliação. Anoto que o silêncio da parte a esse respeito será
considerado como ausência de interesse na autocomposição.

Caso a parte ré demonstre expressamente o interesse, venham os autos conclusos para a designação der audiência de conciliação. Anoto que, nesse caso e na hipótese de não haver
autocomposição ou se uma parte não comparecer à audiência, o prazo para contestar seguirá aquele previsto no 335, inciso I do CPC.

Na alternativa de a parte ré não ter interesse na realização da audiência de conciliação, deve silenciar ou protocolar a petição no prazo acima descrito de cinco dias. E, nessa hipótese, a
contestação deve ser apresentada 15 dias (ou 30, se aplicável o art. 183 do CPC) após findo o prazo de cinco dias (quando silenciou) ou a contar do protocolo da petição onde afirma que
não pretende a autocomposição (em analogia ao artigo 335, II do CPC).

Expeça-se assim, o mandado de citação e intimação no endereço fornecido na inicial, bem como no endereço obtido junto à Receita Federal (webservice), cuja diligência ora determino. 
Restando negativa a diligência para a citação do(s) réu(s), determino, desde já, que sejam efetivadas as pesquisas junto ao BACENJUD, SIEL e RENAJUD, e expedidos ofícios às
concessionárias de serviços públicos (art. 256, par. 3º do NCPC), com expedição do mandado nos eventuais novos endereços encontrados.

Int.

    

           

 

 

    São Paulo, 25 de setembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024684-82.2018.4.03.6100
AUTOR: ROBERTO BOZZI DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO BOZZI DE SOUZA - SP412797
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O

Id 11779805 - Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela (Id 11305556), por seus próprios fundamentos.

Id 12081194 - Tendo em vista que as partes manifestaram interesse na conciliação, remetam-se os autos à CECON para a inclusão desta ação na pauta de audiências, e intimação das
partes.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 5 de novembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021851-91.2018.4.03.6100
AUTOR: FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA S.A, FLORA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O
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Id 12088763 - Intime-se a AUTORA para justificar o valor atribuído à causa, conforme solicitado pela União, no prazo de 10 dias.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 5 de novembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012211-09.2018.4.03.6183
AUTOR: KATIA REGINA COSTA NEVES
Advogado do(a) AUTOR: LAUDICEA ATHANAZIO DE LYRA - SP284808
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O

Id 12089876 - Mantenho a decisão que concedeu a tutela de urgência (Id 11284122), por seus próprios fundamentos.

Id 12090359 - Dê-se ciência à autora dos documentos juntados pela ré, para manifestação em 15 dias.

No mesmo prazo, digam as partes se ainda têm mais provas a produzir.

Não havendo mais provas, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 5 de novembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011851-32.2018.4.03.6100
AUTOR: NELITO ALMEIDA LOPES, SANDRA DE ARAGAO LIMA LOPES
Advogados do(a) AUTOR: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO - SP84135, PAULA ELISA ALVES DORILEO - SP354765
Advogados do(a) AUTOR: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO - SP84135, PAULA ELISA ALVES DORILEO - SP354765
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O

Ids 12092588 e 12112064 - Intimem-se as PARTES para apresentarem contrarrazões, no prazo legal. 
Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do NCPC.

Int.

 

    São Paulo, 5 de novembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019833-97.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LACY SILVA JUNIOR
 

   

  D E S P A C H O

Tendo em vista o teor da diligência relatada na certidão juntada no Id 12112442, de que o réu e família teriam se mudado há poucos dias do endereço indicado na inicial, antes de realizar
as diligências determinadas no despacho do Id 9925695, intime-se a autora para requerer o que for de direito, no prazo de 15 dias.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026721-82.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARTUR BERNARDO GRADIM
Advogados do(a) IMPETRANTE: VERIDIANA PEREZ PINHEIRO E CAMPOS - SP152087, MARCELO BAPTISTA DA COSTA - SP211343
IMPETRADO: AUDITORA FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
 

  

        D E S P A C H O

 

Recebo a petição de ID 12109337 como aditamento à inicial.

Concedo novo prazo de 15 dias ao impetrante, para que seja apresentada a certidão de curatela atualizada. 
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Após, tornem conclusos.

Int.

  

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027370-47.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INOVACAO E QUALIDADE EM CONFECCAO EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO MARQUES DA SILVA - SP351624, JOSE CRISTIANO DA SILVA - SP341032
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

INOVAÇÃO E QUALIDADE EM CONFECÇÃO EIRELI, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face da União Federal, pelas razões a seguir expostas:

 

A autora afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela ré, está obrigada a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao
ICMS.

 

Alega que o valor referente ao ICMS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Alega, ainda, que, com a edição da Lei nº 12.973/14, a ré exige que o ICMS integre a base de cálculo das referidas exações.

 

Sustenta que a inclusão do ICMS é inconstitucional e que houve o indevido alargamento da base de cálculo do Pis e da Cofins.

 

Pede, por fim, a concessão de tutela para que seja determinada a suspensão da inclusão do ICMS na base de cálculo do Pis e da Cofins.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da tutela de urgência é necessária a presença dos requisitos do art. 300 do Novo Código de Processo Civil: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao
processo. Passo a analisá-los.

 

A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso Extraordinário nº 240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor
alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de
incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO) 

 

Ademais, o Colendo STF, em sede de repercussão geral, fixou a seguinte tese:

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês
a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica d as operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição a o PIS e da COFINS. “

(RE 574.706, Plenário do STF, j, em 15/03/2017, DJE de 02/10/2017, Relatora: Carmen Lucia - grifei) 

 

Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins e do PIS.

 

Está, pois, presente a probabilidade do direito alegado.

 

O perigo da demora também é claro, já que o recolhimento das referidas contribuições com a exclusão do ICMS de sua base de cálculo sujeitará a autora à autuação por parte da fiscalização, que as
entende devidas.
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Diante do exposto CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA para assegurar que a autora recolha o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade das
referidas parcelas.

 

Cite-se a ré, intimando-a da presente decisão.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026315-61.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SHALOM LIGA ISRAELITA DO BRASIL
Advogados do(a) AUTOR: STELLA CAMLOT REICHER - SP209998, NELSON ALCANTARA ROSA NETO - SP287637, LAIS VANESSA CARVALHO DE FIGUEIREDO LOPES - SP182480, FERNANDO ARRUDA DE MORAES - SP373955
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

SHALOM LIGA ISRAELITA DO BRASIL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face da União Federal, pelas razões a seguir expostas:

 

A autora afirma ser associação civil, sem fins lucrativos, com objetivo de promoção da assistência social, por meio de atividades desta natureza e de outras de caráter cultural, social e filantrópico.

 

Afirma, ainda, ser certificada como entidade beneficente de assistência social, pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

 

Sustenta ter direito à imunidade sobre a contribuição ao PIS, já que preenche todos os requisitos previstos na Lei nº 12.101/09.

 

Sustenta, ainda, que os recolhimentos efetuados a título de PIS, desde setembro de 2013, foram indevidos, razão pela qual tem direito à devolução dos mesmos.

 

Pede a concessão da antecipação da tutela para obter a suspensão da exigibilidade dos valores a título de PIS, em razão da imunidade tributária a que tem direito.

 

A autora emendou a inicial para apresentar certidões negativas de tributos federais e FGTS.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Recebo a petição Id 11921267 como aditamento à inicial.

 

Para a concessão da tutela de urgência é necessária a presença dos requisitos do art. 300 do Novo Código de Processo Civil: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao
processo. Passo a analisá-los.

 

A Lei nº 12.101/09, ao regulamentar o art. 195, § 7º da CF, impôs validamente requisitos para uma entidade ser considerada como beneficente de assistência social, nos seguintes termos:

 

“Art. 1o A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e que atendam ao
disposto nesta Lei.”

 

Para que tais entidades beneficentes de assistência social façam jus à concessão do benefício da imunidade devem preencher os requisitos do artigo 29 da Lei nº 12.101/09.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA
AJUIZADA PARA RECONHECER A IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DE ENTIDADE EDUCACIONAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
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(...)

2. Prevê o art. 195 da Lei Maior que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e de várias contribuições sociais. Dentre as formas de custeio da seguridade social está previsto no inciso I do art. 195 da CF que ela
também será financiada por contribuições exigidas do "empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei...". Prevê, outrossim, o § 7º que "são isentas de contribuição
para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei".

3. A jurisprudência da Suprema Corte já firmou entendimento no sentido de que só é exigível a lei complementar quando a Constituição faz referência expressa a ela para regulamentar
determinada matéria, o que implica concluir que quando a Carta Magna alude genericamente a "lei", como no art. 195, §7º, é suficiente que a regulamentação seja veiculada por lei ordinária.

4. Os requisitos exigidos pela lei foram enumerados originalmente no art. 55 da Lei nº 8.212/91, hoje presentes no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e devem ser observados
cumulativamente; ou seja, ao requerer a imunidade de contribuição as entidades beneficentes devem comprovar que cumprem todas as exigências, e dentre elas, impõe-se que a entidade
beneficente de assistência social seja portadora do Certificado de Entidade Beneficentes de Assistência Social, que é fornecido pelos Conselhos de Assistência Social, o qual deverá ser renovado
observadas as especificidades de cada uma das áreas pelo prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo de 5 (cinco) anos (artigo 21, § 4º, da Lei nº 12.101/09), sob pena de perda do benefício.

5. Assim, devem ser observados os requisitos estabelecidos pela Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, por serem compatíveis com a redação do art. 14 do Código Tributário Nacional, à
semelhança do que ocorria com o artigo 55 da Lei nº 8.212/91.

(...)”

(AI 00014353320134030000, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 24/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014, Relator: Johonsom Di Salvo)

 

Os requisitos a serem atendidos estão previstos no artigo 29 da Lei nº 12.101/09, que assim dispõe:

 

“Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I – não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das
competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos, exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes
poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de
atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações; (Redação dada pela Lei
nº 13.151, de 2015) 

II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de
regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho
Federal de Contabilidade;

V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações
realizados que impliquem modificação da situação patrimonial;

VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;

VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita
bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1o A exigência a que se refere o inciso I do caput não impede: (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício; (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores
do Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)

§ 2o A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 1o deverá obedecer às seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3o (terceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição de
que trata o caput deste artigo; e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido
neste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)

§ 3o O disposto nos §§ 1o e 2o não impede a remuneração da pessoa do dirigente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto se houver
incompatibilidade de jornadas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)”

 

Assim, se a entidade obtiver a certificação prevista nos moldes determinados na Lei nº 12.101/09, ela tem direito à isenção das contribuições sociais, a partir da certificação, desde que presentes,
cumulativamente, os demais requisitos postos na Lei nº 12.101/09.

 

De acordo com os documentos juntados aos autos, verifico que a autora comprovou preencher os requisitos contidos nos incisos I, II, III, V e VII do referido artigo 29. É o que se verifica da análise de
seu estatuto social (Id 11726161) e da certidão negativa de débitos e de FGTS (Id 11921269 e 11921270). Os demais incisos não podem ser apurados por este Juízo, por dependerem de análise técnica, mas seu
atendimento está previsto no estatuto social.

 

Verifico, ainda, que a autora provou ser detentora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS, expedido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, válido
até 31/12/2020, o que o torna válido, nos termos do § 2º do art. 24 da Lei nº 12.101/09. É o que constam dos documentos Id 11726164 e 11726165.

 

Desse modo, aparentemente, a autora preenche os requisitos postos na Lei nº 12.101/09.

 

Está, pois, presente a probabilidade do direito alegado pela autora.

 

O perigo da demora também é claro, já que a autora poderá ser autuada caso não recolha a contribuição questionada.

 

Diante do exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS, nos termos acima expostos.

 

Cite-se a ré, intimando-a da presente decisão.
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Publique-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026111-17.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
INVENTARIANTE: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ALESSANDRA VIEIRA DE ALMEIDA - SC11688
INVENTARIANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Da análise dos autos, verifico que a autora pretende a alteração da cláusula contratual que trata do depósito de valores para pagamento dos encargos trabalhistas em conta caução, aberta em agência da CEF.

Para tanto, entendo necessária a oitiva da ré, antes da análise do pedido de tutela de urgência.

Assim, cite-se a ré, intimando-a da presente decisão, bem como para que ela se manifeste expressamente sobre o pedido de tutela apresentado nos autos.

Após a contestação, voltem os autos conclusos para apreciação da tutela.

Int.

São Paulo, 19 de outubro de 2018

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012280-96.2018.4.03.6100
AUTOR: RENE CONCEICAO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO SILVA PIMENTA BUENO - RJ161847
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O

 

A parte autora foi intimada para retirar o Alvará (Id 10622350), expedido em favor de seu advogado, para o levantamento da verba sucumbencial depositada pela CEF (Id 9717146).  

Em sua manifestação de ID 10731070, pede a expedição de novo Alvará em favor da PIMENTA-BUENO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sem a dedução do Imposto de Renda.
Alega que, por ser optante pelo Simples Nacional, é descabida a retenção do Imposto de Renda na fonte.

Tendo em vista que na expedição de Alvará é obrigatório o preenchimento do campo referente à retenção do IR, cancelo o Alvará expedido (Id 10622350) e determino que o
levantamento do depósito seja feito por meio de transferência para conta corrente. O recolhimento do imposto de renda devido deverá ficar a cargo da própria Sociedade, cabendo à
Receita Federal utilizar-se dos meios necessários quanto a eventual recolhimento incorreto. 

Intime-se a autora para que informe os dados da conta bancária à qual deverá ser transferido o valor depositado (Id 9717146), no prazo de 5 dias. 

Comprovada a transferência do depósito, remetam-se os autos ao arquivo.

Int. 

         

 

 

    São Paulo, 9 de outubro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026484-48.2018.4.03.6100
AUTOR: SPECTRIS DO BRASIL INSTRUMENTOS ELETRONICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  D E S P A C H O

Intimem-se as partes para que digam se ainda têm mais provas a produzir, no prazo de 10 dias.

Não havendo mais provas, venham os autos conclusos para sentença.

Int.
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    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006335-31.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: FABIO BUBNYS
Advogado do(a) RÉU: INGRID CARVALHO SALIM - SP310982

   

  D E S P A C H O

Id 12123749 - Intime-se a AUTORA para apresentar contrarrazões, no prazo legal. 
Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do NCPC.

Int.

 

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5027142-72.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: MATIZ - ADMINISTRACAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA - ME, DENILSON MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ ANTONIO EXEL - SP329093
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ ANTONIO EXEL - SP329093
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Recebo os embargos à execução para discussão, posto que tempestivos.

Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, haja vista a inexistência das circunstâncias autorizadoras à sua concessão, nos termos do artigo 919 do Código de
Processo Civil.

Manifeste-se a embargada, inclusive acerca da preliminar de litispendência, no prazo de 15 dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027516-88.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO VALENTE JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

É entendimento pacífico da jurisprudência que entidades fiscalizados do exercício profissional não gozam da isenção prevista no art. 4º, par. 1º da Lei n. 9.289/96.

Vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. PREPARO. ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO,
DA LEI 9.289/96. DESERÇÃO.

1(...). 2. Não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício profissional a isenção do pagamento das custas conferida às entidades públicas relacionadas no art. 4º da Lei
9.289/1996, conforme dispõe o parágrafo único do citado dispositivo legal. Precedentes. 3. Esse entendimento foi referendado no Recurso Especial n. 1.338.247/RS, da relatoria
do Ministro Herman Benjamin, julgado sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 4(...)

 (STJ, AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 249.709, julgamento em 27.11.2012)”

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ENTIDADE
FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Tendo em vista que a Ordem dos Advogados do Brasil exerce a atribuição de fiscalizar exercício de atividade profissional, a ela não se aplica a isenção prevista no artigo 4º,
inciso I, da Lei 9.289/1996. Precedentes. 2. Agravo desprovido.

(AI 00228463020164030000 SP, 3ºT do TRF3, D.J. em 05.04.2017, e-DJF3 de 20.04.2017, Relator Nelton dos Santos)”

 

Compartilhando deste entendimento, e revendo posicionamento anterior, indefiro a isenção de custas judiciais à autora.

Assim, intime-se-a para que comprove o recolhimento das custas processuais devidas,no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.
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   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027511-66.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CARLA OLIVEIRA DO VALLE KERNBEIS PALUDO
 

  

    D E S P A C H O

É entendimento pacífico da jurisprudência que entidades fiscalizados do exercício profissional não gozam da isenção prevista no art. 4º, par. 1º da Lei n. 9.289/96.

Vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. PREPARO. ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO,
DA LEI 9.289/96. DESERÇÃO.

1(...). 2. Não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício profissional a isenção do pagamento das custas conferida às entidades públicas relacionadas no art. 4º da Lei
9.289/1996, conforme dispõe o parágrafo único do citado dispositivo legal. Precedentes. 3. Esse entendimento foi referendado no Recurso Especial n. 1.338.247/RS, da relatoria
do Ministro Herman Benjamin, julgado sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 4(...)

 (STJ, AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 249.709, julgamento em 27.11.2012)”

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ENTIDADE
FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Tendo em vista que a Ordem dos Advogados do Brasil exerce a atribuição de fiscalizar exercício de atividade profissional, a ela não se aplica a isenção prevista no artigo 4º,
inciso I, da Lei 9.289/1996. Precedentes. 2. Agravo desprovido.

(AI 00228463020164030000 SP, 3ºT do TRF3, D.J. em 05.04.2017, e-DJF3 de 20.04.2017, Relator Nelton dos Santos)”

 

Compartilhando deste entendimento, e revendo posicionamento anterior, indefiro a isenção de custas judiciais à autora.

Assim, intime-se-a para que comprove o recolhimento das custas processuais devidas, bem como esclareça a divergência na qualificação da executada entre a petição inicial e o
sistema processual, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027502-07.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CASSIA APARECIDA GONCALVES
 

  

    D E S P A C H O

É entendimento pacífico da jurisprudência que entidades fiscalizados do exercício profissional não gozam da isenção prevista no art. 4º, par. 1º da Lei n. 9.289/96.

Vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. PREPARO. ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO,
DA LEI 9.289/96. DESERÇÃO.

1(...). 2. Não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício profissional a isenção do pagamento das custas conferida às entidades públicas relacionadas no art. 4º da Lei
9.289/1996, conforme dispõe o parágrafo único do citado dispositivo legal. Precedentes. 3. Esse entendimento foi referendado no Recurso Especial n. 1.338.247/RS, da relatoria
do Ministro Herman Benjamin, julgado sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 4(...)

 (STJ, AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 249.709, julgamento em 27.11.2012)”

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ENTIDADE
FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Tendo em vista que a Ordem dos Advogados do Brasil exerce a atribuição de fiscalizar exercício de atividade profissional, a ela não se aplica a isenção prevista no artigo 4º,
inciso I, da Lei 9.289/1996. Precedentes. 2. Agravo desprovido.

(AI 00228463020164030000 SP, 3ºT do TRF3, D.J. em 05.04.2017, e-DJF3 de 20.04.2017, Relator Nelton dos Santos)”

 

Compartilhando deste entendimento, e revendo posicionamento anterior, indefiro a isenção de custas judiciais à autora.

Assim, intime-se-a para que comprove o recolhimento das custas processuais devidas, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
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Int.

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027172-10.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AURELIO LEITE ALMEIDA
 

  

    D E S P A C H O

Analisando os documentos que instruíram a inicial, verifico que as planilhas de evolução da dívida não trazem as informações de valores desde a data da
contratação, mas somente a partir da data de inadimplência. 

Assim, intime-se a autora para que adite a inicial, juntando a evolução completa dos cálculos, desde a data da contratação, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027134-95.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROQUE JOSE LOPES FALCAO
 

  

    D E S P A C H O

Analisando os documentos que instruíram a inicial, verifico que as planilhas de evolução da dívida não trazem as informações de valores desde a data da
contratação, mas somente a partir da data de inadimplência. 

Assim, intime-se a autora para que adite a inicial, juntando a evolução completa dos cálculos, desde a data da contratação, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5026919-22.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: 2 WIN ETIQUETAS, ROTULOS & SOLUCOES GRAFICAS LTDA - ME, ENEIDA CRISTINA PINTO DE CARVALHO, LEANDRO ALVES
 

  

    D E S P A C H O

Analisando os documentos que instruíram a inicial, verifico que as planilhas de evolução da dívida não trazem as informações de valores desde a data da
contratação, mas somente a partir da data de inadimplência. 

Assim, intime-se a autora para que adite a inicial, juntando a evolução completa dos cálculos, desde a data da contratação, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022246-83.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: SHEILA MARIA SILVA DINIZ
 
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO
Advogado do(a) RÉU: TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108

 

    S E N T E N Ç A

 

SHEILA MARIA SILVA DINIZ, qualificada na inicial e representada pela Defensoria Pública da União, ajuizou a presente ação em face do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e da
Associação Educacional Nove de Julho, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a autora, que obteve bolsa parcial de 50% do PROUNI para o Curso de Psicologia e que o restante da mensalidade foi financiado com recursos do FIES (contrato nº 21.4852.185.0003665-92).

 

Afirma, ainda, que por problemas médicos, solicitou e obteve a transferência da Uninove Campus Vila Prudente para a Uninove Campus Vergueiro.

 

No entanto, prossegue, somente a bolsa PROUNI foi alterada para o Campus Vergueiro, tendo sido mantido o registro do FIES no Campus da Vila Prudente. E, apesar de ter obtido aprovação no
primeiro semestre de 2018, no Campus Vergueiro, seus registros continuam constando como se fosse matriculada no Campus da Vila Prudente.

 

Alega que, em razão da divergência dos locais das bolsas PROUNI (Campus Vergueiro) e FIES (Campus da Vila Prudente), a IES transferiu o PROUNI de volta para o Campus da Vila Prudente.

 

Alega, ainda, que em razão desses erros administrativos, não conseguiu aditar o contrato FIES, referente ao primeiro semestre de 2018, e está sendo impedida de participar das atividades acadêmicas.

 

Sustenta ter direito à educação e à regularização de sua situação acadêmica, em face do princípio da razoabilidade.

 

Sustenta, ainda, que o contrato de prestação de serviços educacionais, em sua cláusula 17ª, permite a mudança de unidade, desde que mantido o mesmo curso.

 

Pede que a ação seja julgada procedente para que os réus promovam a transferência do contrato de financiamento estudantil FIES 21.4852.185.0003665-92 e da bolsa PROUNI, relativos ao curso de
psicologia, para a Universidade Nove de Julho da Rua Vergueiro, a partir do primeiro semestre de 2018. Pede, ainda, que, deferida a tutela, os réus abstenham-se de impedir a sua participação nas atividades acadêmicas e
curriculares, incluindo a frequência às aulas e avaliações, no campus Vergueiro. Pede, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.

 

Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

 

Foi deferida a tutela de urgência e, na mesma oportunidade, foi determinada a exclusão de ofício da União Federal do polo passivo. Contra a decisão que deferiu a tutela, foi interposto agravo de
instrumento pela Universidade Nove de Julho, ao qual foi indeferido o efeito suspensivo.

 

Citado, o FNDE apresentou contestação, na qual afirma que não consta nenhuma solicitação de transferência no 1º semestre de 2018, no sistema SisFIES. Afirma, ainda, que consta do referido sistema,
que houve a contratação do financiamento, no 1º semestre de 2015, tendo havido os aditamentos em 2º/2015, 1º e 2º/2016 e 1º e 2º/2017.

 

Alega que houve os repasses financeiros com relação aos mencionados semestres e o financiamento está atualmente vinculado ao Curso de Psicologia, noturno, no código do campus 1063075 da
Universidade Nove de Julho.

 

Sustenta que será concluída a transferência pretendida, sem prejuízo à autora, já que o custeio para sua graduação está garantido desde o momento da conclusão de sua inscrição no SisFIES.

 

Acrescenta ser necessário que a autora preste algumas informações para que a transferência se concretize.

 

A Universidade Nove de Julho apresentou sua contestação, na qual afirma que a autora deixou de solicitar sua transferência no sistema SisFIES, impossibilitando a conclusão do aditamento relativo ao 1º
semestre de 2018.

 

Afirma, ainda, que não contribuiu para os acontecimentos narrados pela autora.

 

Pede que a ação seja julgada improcedente.

 

O FNDE manifestou-se requerendo a extinção do feito por falta de interesse de agir superveniente, já que a equipe de suporte do FNDE está procedendo à regularização da situação da autora. Afirma,
ainda, que não houve pedido administrativo para transferência para o 1º semestre de 2018, o que afasta a sua responsabilidade.

 

Intimada, a autora manifestou seu interesse processual, afirmando que os aditamentos do 1º e 2º semestres de 2018 continuam pendentes de conclusão, ainda que tenham sido adotadas as providências
administrativas para a solução do problema.

 

A autora, na petição Id 12117074, afirmou que a Associação Educacional Nove de Julho recusou a transferência e o aditamento do contrato e da bolsa Prouni, sob o argumento de que o vínculo continua
registrado no campus Vila Prudente.

 

Não tendo sido requerida a produção de outras provas, os autos vieram conclusos para sentença.
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É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir superveniente, eis que a situação da autora ainda não foi regularizada perante as rés.

 

A ação é de ser julgada procedente. Vejamos.

 

Da análise dos autos, verifico que a autora requereu a transferência de Campus para continuar o Curso de Psicologia, na mesma instituição de ensino.

 

No entanto, conforme mensagens eletrônicas trocadas com a instituição de ensino e com o FNDE, é possível verificar que a própria Uninove pediu a prorrogação do prazo de aditamento ou aditamento
extemporâneo para o 1º semestre de 2018, em razão de erros operacionais da instituição de ensino, a fim de não prejudicar a aluna (Id 10626261 – p. 16/24).

 

É possível verificar que foi constatada divergência no curso frequentado pela autora, já que constava que ela tinha bolsa do FIES na Uninove da Av. Prof. Luiz Ignácio Anhaia Mello e bolsa do PROUNI
na Uninove da Rua Vergueiro. Consta, ainda, que a autora devia ser orientada a solicitar a transferência do financiamento para o mesmo curso em que obteve a bolsa do PROUNI ou requerer o encerramento do
financiamento FIES ou da bolsa do PROUNI (Id 10626261 – p.25).

 

Ora, a transferência de unidade foi aprovada pela instituição de ensino e deveria ter sido alterada nos cadastros e registros acadêmicos da autora.

 

Assim, não me parece razoável impedir que a estudante, que estuda em uma única unidade da Uninove, usufrua das bolsas obtidas por falta de atualização de seus cadastros.

 

A respeito do princípio da razoabilidade, LUÍS ROBERTO BARROSO ensina, socorrendo-se de Bielsa e Linares Quintana:

 

“O princípio da razoabilidade é um parâmetro de valoração dos atos do Poder Público para aferir se eles estão informados pelo valor superior inerente a todo ordenamento jurídico: a
justiça. Sendo mais fácil de ser sentido do que conceituado, o princípio se dilui em um conjunto de proposições que não o libertam de uma dimensão excessivamente subjetiva. É razoável o
que seja conforme à razão, supondo equilíbrio, moderação e harmonia; o que não seja arbitrário ou caprichoso; o que corresponda ao senso comum, aos valores vigentes em dado momento
ou lugar.”

(in INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO, editora Saraiva, 2a ed., 1998, págs. 204/205)

 

Assim, o contrato de financiamento estudantil e a bolsa PROUNI devem ser transferidos para a mesma unidade da Uninove, na qual a autora está matriculada, ou seja, no Campus Vergueiro.

 

Saliento que o FNDE, em sua contestação, afirmou que está regularizando a situação da autora, de forma manual, para realização do aditamento, não apresentando nenhum impedimento concreto para
tanto.

 

Assiste, pois, razão à autora ao pretender a regularização de sua situação, com a transferência para o campus pretendido e o aditamento do seu financiamento estudantil.

 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil para, confirmando a tutela anteriormente deferida,
determinar que os réus promovam, de imediato, a transferência dos contratos de financiamento estudantil e da bolsa PROUNI, para a mesma unidade da Uninove, na qual a autora está matriculada, ou seja, no Campus
Vergueiro, abstendo-se a instituição de ensino de impedir a autora de participar das atividades acadêmicas e curriculares no referido campus.

 

Condeno a corré Associação Educacional Nove de Julho a pagar à autora honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005
da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 85, § 2º do Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das despesas processuais.

 

Deixo de condenar o FNDE ao pagamento dos honorários advocatícios, uma vez que não houve pretensão resistida por ele. Ademais, por se tratar de autarquia federal, não poderia mesmo haver
condenação em honorários no presente caso. É que, de acordo com a Súmula 421 do STJ, “Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito
público à qual pertença”.

 

Nesse sentido, confira-se a seguinte decisão do Colendo STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia:

 

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA REPETITIVA. RIOPREVIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PAGAMENTO EM FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. "Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença" (Súmula 421/STJ).

2. Também não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito público que integra a mesma Fazenda Pública.

3. Recurso especial conhecido e provido, para excluir da condenação imposta ao recorrente o pagamento de honorários advocatícios.”

(RESP 201001218650 – 1199715, Corte Especial do STJ, j. em 16/02/2011, DJE de 14/04/2011, Relator: Arnaldo Esteves Lima - grifei)

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, § 3º do Código de Processo Civil.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Oportunamente, comunique-se a Relatora do Agravo de instrumento nº 5024328-54.2018.403.0000, em trâmite perante a 4ª T. do E. TRF da 3ª Região, da presente decisão.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026748-65.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a CEF, na pessoa de seu procurador, por publicação (art. 513, par. 2º, I), para que, nos termos do art. 523, ambos do CPC, pague a quantia de R$ 7.110,81 para outubro/2018, acrescido de custas,
devidamente atualizada, utilizando os dados bancários informados no ID 11875757 – Pág. 1, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, e,
posteriormente, ser expedido mandado de penhora e avaliação.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, aguarde-se por 15 dias
o prazo para a impugnação.

Comprovado o pagamento, arquivem-se, dando baixa na distribuição.

Int.       

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025943-15.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: VERLE IMPORT'S - EIRELI - EPP, MOUNIR HALKHAYAT
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a exequente para que, nos termos da Resolução PRES nº 142 de 20/07/2017, junte as peças necessárias ao andamento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento,
com baixa na distribuição.

 

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009589-12.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PHOENIX COMPANY IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS LTDA - EPP, PATRICIA CAVALCANTE, REGINA PETENASSO CAVALCANTE
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ROBERTO DA SILVA - SP209766
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ROBERTO DA SILVA - SP209766
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ROBERTO DA SILVA - SP209766

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 829 do CPC para pagar a dívida e não o fez, indique a parte exequente, no prazo de 15 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do
crédito, a fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por sobrestamento.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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MONITÓRIA (40) Nº 5001406-86.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: DAMIAO BRANDAO
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte requerida foi intimada, nos termos do art. 523 do CPC, para pagar a dívida e não o fez, apresente a parte credora memória atualizada do débito acrescido da multa de 10% do valor executado e
de honorários de 10%, indicando bens a serem penhorados (art. 523, parágrafo terceiro), no prazo de 15 dias, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por sobrestamento.

 

Int.

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003697-25.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: PROMALER INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - EPP, SERGIO DA SILVA, EUNICE MARIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para que informem a este juízo se houve composição, requerendo o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022564-03.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LISBOA UNIFORMES E BAZAR LTDA, CARLA LUCIANE PELISSARI BAPTISTA DA SILVA, RAUL BAPTISTA DA SILVA JUNIOR
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

Vistos etc.

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra LISBOA UNIFORMES E BAZAR LTDA., CARLA LUCIANE PELISSARI BAPTISTA DA SILVA
e RAUL BAPTISTA DA SILVA JUNIOR, visando ao recebimento da quantia de R$ 52.001,34, em razão da emissão de Cédula de Crédito Bancário – CCB.

 

Os executados foram citados, tendo sido certificado pelo oficial de justiça, que não foi realizada a penhora em razão da apresentação de documentos relativos ao parcelamento do débito (Ids.
11577010 e 11577011).

 

A CEF se manifestou informando que as partes realizaram acordo e requereu a extinção do feito. Alega, ainda, que os honorários advocatícios foram pagos em sede administrativa (Id. 12030937).

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

As condições da ação são: legitimidade de parte e interesse processual.

 

Analisando os autos, verifico que não está mais presente o interesse processual, eis que não há elementos concretos que demonstrem o direito que se pretende ressalvar ou conservar.

 

É que, conforme informado pela exequente, as partes realizaram acordo. Trata-se, pois, de falta de condição da ação – interesse de agir superveniente.
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Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 

    

    SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

                 Juíza Federal  

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021912-49.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NELSON SILVA COSTA
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Vistos etc.

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face de NELSON SILVA COSTA, visando ao pagamento de R$ 41.469,16, em razão de Operação de
Empréstimo Consignado.

 

A exequente foi intimada a aditar a inicial para providenciar a juntada da evolução completa dos cálculos, com informações desde a data da contratação (Id. 10598325). Ela se manifestou no Id.
11112675, acostando  planilha de débitos calculada nos mesmos termos da que foi juntada na inicial.

 

No Id. 11313493, a CEF foi intimada, novamente, para cumprir a determinação. Contudo, ela restou inerte.

 

É o relatório. Decido.

 

A presente ação não pode prosseguir. É que, muito embora a exequente tenha sido intimada a emendar a inicial, deixou de providenciar a juntada da evolução completa dos cálculos, desde a data da
contratação.

 

Diante do exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, incisos I e IV c/c o artigo 321, parágrafo único, ambos do
Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal 

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5025141-17.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: BRUNO ALBANO FALERO
Advogados do(a) REQUERENTE: RUBENS PIERONI CAMBRAIA - SP257146, RUY JANONI DOURADO - SP128768-A, ADRIANA MARY TANAKA - SP406293
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

BRUNO ALBANO FALERO, qualificado na inicial, manifestou a opção pela nacionalidade brasileira nos presentes autos.
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Afirma ter nascido na Argentina, em 17/06/2000, e ser filho de mãe brasileira.

 

Alega que veio residir com seus pais no Brasil, em 2002, tendo seu registro de nascimento sido transcrito em 16/07/2003, pelo Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito da Sé.

 

Alega, ainda, que continua residindo na cidade de São Paulo e aqui estudando.

 

Pede que seja homologado seu pedido de opção pela nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “c” da Constituição Federal, com a expedição de mandado a ser averbado no
Cartório de Registro Civil competente.

 

O Ministério Público Federal se manifestou no sentido de que seja declarada a nacionalidade do requerente na condição de brasileiro nato (Id 11525200).

 

Foi dada vista à União Federal, a qual afirmou que não se opõe ao pedido formulado pelo requerente (Id 11675206).

 

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

O art. 12, I, “c” da Constituição Federal dispõe:

  

“Art.12 - São brasileiros:

I – natos:

...

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e
optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira.”

 

No presente caso, o requerente comprovou ter nascido no estrangeiro e ser filho de mãe brasileira (Id 11387364, 11387368 e 11387370), bem como de residir no país (Id 11387373 e 11387375).
Encontram-se, assim, preenchidos todos os requisitos para a opção de nacionalidade.

 

Diante disto, HOMOLOGO, por sentença, a presente opção para que produza seus regulares efeitos de direito, nos termos do disposto no art. 12, inciso I, “c” da Constituição da República.

 

Transitada esta em julgado, expeça-se mandado, à lavratura do termo de opção, ao Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Primeiro Subdistrito Sé, em São Paulo (matrícula nº
121160 01 55 2003 7 00679 423 00013955 29, no livro E-679, nº 13955, folha 423, datada de 16/07/2003).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022239-91.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

Vistos etc.

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face de  MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS, visando ao pagamento de R$ 34.671,67, em razão de
operação de Empréstimo Consignado.

 

Nos Ids. 10657911 e 1143938, a exequente foi intimada a aditar a inicial para providenciar a juntada da evolução completa dos cálculos, contendo informações de valores desde a data da contratação,
tendo em vista que as planilhas apresentadas traziam informações somente a partir da data da inadimplência do executado. Contudo, ela restou inerte.
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É o relatório. Decido.

 

A presente ação não pode prosseguir. É que, muito embora a exequente tenha sido intimada a emendar a inicial, deixou de providenciar a juntada da evolução completa dos cálculos, contendo
informações de valores desde a data da contratação.

 

Diante do exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, incisos I e IV c/c o artigo 321, parágrafo único, ambos do
Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022261-52.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCAPACK COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, CARLOS ARIOVALDO DIAS NOGUEIRA, APARECIDA DE LOURDES FERREIRA NOGUEIRA
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Vistos etc.

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face de MARCAPACK COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA., CARLOS ARIOVALDO DIAS
NOGUEIRA e APARECIDA DE LOURDES FERREIRA NOGUEIRA, visando ao pagamento de R$ 76.465,87, em razão de  Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras
Obrigações, firmado entre as partes.

 

Nos Ids. 10657093 e 1143950, a exequente foi intimada a aditar a inicial para providenciar a juntada da evolução completa dos cálculos, contendo informações de valores desde a data da contratação,
tendo em vista que as planilhas apresentadas traziam informações somente a partir da data da inadimplência do executado. Contudo, ela restou inerte.

 

É o relatório. Decido.

 

A presente ação não pode prosseguir. É que, muito embora a exequente tenha sido intimada a emendar a inicial, deixou de providenciar a juntada da evolução completa dos cálculos, contendo
informações de valores desde a data da contratação.

 

Diante do exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, incisos I e IV c/c o artigo 321, parágrafo único, ambos do
Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5006187-20.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CASA DE CARNES NOVA COLORADO LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIANA DEIROLLI IAGOLARI - SP384570
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Intime-se, a autora, para que se manifeste acerca das preliminares arguidas em contestação da CEF, no prazo de 15 dias.

Após, venham conclusos para sentença.

Int. 
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SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

*

Expediente Nº 4988

ACAO CIVIL COLETIVA
0012929-25.2013.403.6100 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE TAPIRATIBA(DF015720 - ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI)
Intime-se o autor para promover a virtualização dos autos, nos termos da Resolução nº 142/2017 da Pres/TRF3 e suas alterações posteriores. 

PROCEDIMENTO COMUM
0015207-92.1996.403.6100 (96.0015207-1) - ALEXANDRE MAGNO GOMES DA SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP362729 - ARETUSA NAUFAL FUJIHARA E SP261914 -
JUAREZ MANOEL COITINHO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI)
Fls. 346/347 - Dê-se ciência à PARTE AUTORA da alienação do imóvel, em leilão, informada pela CEF, para manifestação em 15 dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005182-63.2009.403.6100 (2009.61.00.005182-6) - WANG YU MING X WANG SHEN HSIN SHENG(SP038839 - JOSE CLAUDIO BITTENCOURT E SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA
CRUZ SILVA) X BANCO DO BRASIL SA(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE
DE FREITAS)
Fls. 600/607 - Dê-se ciência aos AUTORES da baixa dos Gravames Hipotecários e de Caução, informada pelo Banco do Brasil. Nada mais requerido no prazo de 15 dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011386-89.2010.403.6100 - SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X UNIAO FEDERAL
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, devendo a PARTE AUTORA requerer o que for de direito (fls. 2259/2264 e 2299), no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento. Ressalto que
eventual cumprimento de sentença deverá ser feito eletronicamente nos termos da Res. PRES 142/17, com observância de formato e tamanho de arquivos previstos na Res. PRES nº 88/2017. Ressalto, ainda, que o
cumprimento de sentença deve ser inserido no PJE mediante a opção Novo Processo Incidental cadastrando como Processo de Referência o número dos autos físicos - e juntando as peças processuais descritas em referida
norma identificadas nominalmente. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006602-35.2011.403.6100 - EDILSON DOS SANTOS MACEDO X ROSANGELA CHAVIER ALVES MACEDO X EDSON ALVES MACEDO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E
SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, devendo os autores requerer o que for de direito (fls. 290/298 e 355/363), no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento. Ressalto que eventual
cumprimento de sentença deverá ser feito eletronicamente nos termos da Res. PRES 142/17, com observância de formato e tamanho de arquivos previstos na Res. PRES nº 88/2017. Ressalto, ainda, que o cumprimento de
sentença deve ser inserido no PJE mediante a opção Novo Processo Incidental cadastrando como Processo de Referência o número dos autos físicos - e juntando as peças processuais descritas em referida norma
identificadas nominalmente. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008086-51.2012.403.6100 - FIC PROMOTORA DE VENDAS LTDA(SP204813 - KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI) X UNIAO FEDERAL
Fls. 447/449 - Indefiro. Em sede recursal, foi homologada a renúncia da parte autora ao direito sobre que se funda a ação, não havendo condenação em honorários advocatícios (fls. 441). Diante disso, o valor depositado
em juízo (fls. 420/421) deverá ser convertido em renda da União. Não há, portanto, o que ser penhorado nos autos. Comunique-se, eletronicamente, ao Juízo da 11ª Vara de Execuções Fiscais. Após, dê-se vista dos autos
à União Federal (PFN) para ciência do despacho de fls. 445 e para informe o código de receita que deverá constar no ofício de conversão em renda, a ser oportunamente expedido. Feita a conversão, arquivem-se os
autos, dando baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0022437-92.2013.403.6100 - ADRIANO DOS REIS SOUZA(RS063994 - VANESSA LOPES CODONHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)
Fls. 138v: Republique-se o despacho de fls. 138. Int. Despacho de fls: Tendo em vista o não cumprimento do despacho de fls. 137 pelo autor, intime-se a Caixa Econômica Federal para promover a virtualização dos autos,
nos termos da Resolução 142/17 da Pres. do TRF3 e suas alterações posteriores. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002102-18.2014.403.6100 - CLEUZA MARLI PARMEGIANI(SP110271 - JOSE PAULO SCANNAPIECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)
Fls. 102v: Republique-se o despacho de fls. 102. Int. Despacho de fls. 102: Tendo em vista o não cumprimento do despacho de fls. 101 pelo autor, intime-se a Caixa Econômica Federal para promover a virtualização dos
autos, nos termos da Resolução 142/17 da Pres. do TRF3 e suas alterações posteriores. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007045-78.2014.403.6100 - SUELI IVONE BORRELY X SUMAIR GOUVEIA DE ARAUJO X YASKO KODAMA(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO DE PESQUISAS
ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN
Fls. 227/329 - Dê-se ciência à parte autora das preliminares arguidas e documentos juntados pelo réu, para manifestação em 15 dias. No mesmo prazo, digam as partes se ainda têm mais provas a produzir. Não havendo
mais provas, venham os autos conclusos para sentença. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008864-16.2015.403.6100 - EDILANIO BARBOSA DA SILVA(SP104065 - CLAUDIO AGOSTINHO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)
Fls. 54v: Republique-se o despacho de fls. 54. Int. Despacho de fls. 54: Tendo em vista o não cumprimento do despacho de fls. 53 pelo autor, intime-se a Caixa Econômica Federal para promover a virtualização dos autos,
nos termos da Resolução 142/17 da Pres. do TRF3 e suas alterações posteriores. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009450-53.2015.403.6100 - JOAO BARBOSA FILHO(SP270767 - DANIEL BUSHATSKY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CITE-SE a Caixa Econômica Federal para apresentar contrarrazões à apelação da PARTE AUTORA, no prazo legal.
Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E.TRF da 3ª Região, nos termos do art.1.010, parágrafo 3º do NCPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0018968-67.2015.403.6100 - SEBASTIAO ROSA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0022563-74.2015.403.6100 - FUJIFILM DO BRASIL LTDA.(SP164620B - RODRIGO BARRETO COGO E SP160896A - MARCELO ALEXANDRE LOPES E SP296882 - PAULA MIRALLES DE ARAUJO)
X CLAUCIO MASHIMO(SP018854 - LUIZ RODRIGUES CORVO E SP174465 - WALKER ORLOVICIN CASSIANO TEIXEIRA) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP246400 - TATIANA FLORES
GASPAR SERAFIM) X ITAU UNIBANCO S.A.(SP266797A - MARIO LUIZ DELGADO REGIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X
HSBC BANK BRASIL S.A.(SP186461A - MARCELO BELTRÃO DA FONSECA)
Fls. 2077/2081 - Dê-se ciência à AUTORA dos comprovantes de transferência de valores juntados pelo réu Claucio Mashimo, para manifestação no prazo de 5 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001653-89.2016.403.6100 - JOAO ARNALDO DE MELO(SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)
Fls. 114v: Republique-se o despacho de fls. 114. Tendo em vista o não cumprimento do despacho de fls. 113 pelo autor, intime-se a Caixa Econômica Federal para promover a virtualização dos autos, nos termos da
Resolução 142/17 da Pres. do TRF3 e suas alterações posteriores. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0021603-84.2016.403.6100 - MIRIAM BASSI DA SILVA(SP325571 - ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA) X UNIAO FEDERAL
Fls. 454/461 - Muito embora o perito nomeado nos autos (fls. 179) seja de confiança desde juízo e tenha competência legal para a realização da perícia no caso dos autos, defiro o pedido da União, de substituição por um
médico com especialização em neurologia. Nomeio perita do juízo a Dra. RENATA ALVES PACHOTA DA SILVA, médica com especialização em neurologia, telefone: (11) 2694-3600 e 98187-1155 e e-mail:
repachota@yahoo.com.br. Dê-se vista dos autos à União. Após, intime-se a perita para que designe data, hora e local para a realização do exame pericial, devendo informar ao juízo com antecedência bastante para a
intimação das partes.

Expediente Nº 4985
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0008886-11.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RENATO VIEIRA DE LIMA

Dê-se ciência do desarquivamento.
Fls. 140 - Defiro a vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 10 dias.
Após, nada sendo requerido, devolvam-se ao arquivo. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006488-57.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019609-31.2010.403.6100 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) X ANTONIO
FONSECA X FABIO DE MELLO NOGUEIRA X MELITON CORDOVA X OSTEIDES MARTINS RIALTO X KEITI OTSUKA(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão proferida às fls. 129/132, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial, para elaboração de novos cálculos, excluindo-se, ainda, o autor Fabio de Mello Nogueira da presente execução.
Prazo: 20 dias.
Com o retorno, tornem conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0005605-72.1999.403.6100 (1999.61.00.005605-1) - LLOYDS TSB BANK PLC X LLOYDS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X MULTIPLIC CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS
S/A X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP343116 - DENYS MURAKAMI YAMAMOTO) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC
NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Dê-se ciência do desarquivamento.
Fls. 826-827 Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 dias.
Após, nada sendo requerido, devolvam-se ao arquivo. 
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0007380-39.2010.403.6100 - FAST SHOP COML/ LTDA(SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0020569-16.2012.403.6100 - COMPANHIA COMERCIAL OMB(SP152057 - JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0005011-30.2016.403.6143 - RIPACK EMBALAGENS LIMITADA(SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO E SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES GONCALES) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se, o impetrante, para que se manifeste acerca das preliminares de contrarrazões arguidas pela União Federal, no prazo de 15 dias. 
Intime-se. 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0013049-78.2007.403.6100 (2007.61.00.013049-3) - JOAO GASQUEZ FRANCO(SP167194 - FLAVIO LUIS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
JOÃO GASQUEZ FRANCO, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal, visando, em sede de liminar, a exibição de extratos da conta poupança, vinculada à conta corrente nº
99013053-7 da agência 0346 da CEF, no período de 1987 a 1991.O feito foi extinto sem resolução do mérito.Interposto recurso, foi determinada a devolução dos autos para prosseguimento do feito.É o relatório.
Decido.Para a concessão da tutela de urgência é necessária a presença dos requisitos do art. 300 do Novo Código de Processo Civil: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo.
Passo a analisá-los.Entendo ser devida a exibição dos documentos solicitados.Com efeito, a instituição financeira, como depositária, tem o dever legal de fornecer o contrato e os extratos relativos aos valores pertencentes
aos correntistas, por se tratar de documento comum às partes.Nesse sentido, os seguintes julgados: Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Cautelar. Exibição de documento.1. Demonstrada a plausibilidade da
relação jurídica existente entre as partes, não cabe a recusa de exibição de documento comum.2. A alegação de omissão não procede, pois o aresto analisou, com adequados fundamentos, os aspectos pertinentes ao
julgamento, tendo exposto as razões do convencimento e da tese adotada no sentido de que procedente a cautelar de exibição de documento.3. Agravo regimental desprovido.(AGA nº 200201448483 / RS, 3ª T. do STJ,
j. em 16/03/2004, DJ de 03/05/2004, p. 148, Relator CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. APRESENTAÇÃO DE
EXTRATOS DE POUPANÇA PARA INSTRUIR AÇÃO DE EXECUÇÃO.(...)2. Trata-se da exibição de documento comum entre as partes, sobretudo ante a evidência de que o depósito em caderneta de poupança
configura típico contrato de depósito, vinculando depositante e depositário nas obrigações legais decorrentes. De fato, é inegável que é dever da instituição financeira apresentar aos seus correntistas os extratos de suas
contas, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código de Defesa do Consumidor. Portanto, no caso dos autos, o ônus do requerente em demonstrar a recusa do requerido encontra resposta no que
dispõe o inciso I do art. 358 do CPC (Art. 358. O juiz não admitirá a recusa: I - se o requerido tiver obrigação legal de exibir;)(...)(AC nº 2003.70.00.036631-9, 3ª Turma do TRF da 4ª Região, DJU de 20/04/2005,
Relator Luiz Carlos de Castro Lugon)Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico estar presente a probabilidade do direito alegado.O periculum in mora, também, está presente, eis que o autor precisa dos
documentos para verificar a necessidade de ingressar com alguma medida administrativa ou judicial.Diante do exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que a ré exiba, ao autor, cópia dos extratos
da conta poupança vinculada à conta corrente nº 99013053-7 da agência 0346 da CEF, no período de 1987 a 1991, no prazo da contestação ou, então, no mesmo prazo, esclareça as razões para deixar de fazê-lo.Cite-se
a ré, intimando-a da presente decisão.Publique-se.São Paulo, 05 de outubro de 2018SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006360-18.2007.403.6100 (2007.61.00.006360-1) - ROBERTO YASSUSHI NAGAI(SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X ROBERTO YASSUSHI NAGAI X UNIAO
FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato relativo ao sistema do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 388), comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da
importância requisitada para o pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV) e/ou Ofício Precatório (PRC).
Conforme Resolução nº 458, de 04/10/2017, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios e de Requisições de Pequeno Valor, devendo as partes beneficiárias providenciar o
levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil - Ag. JEF.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010569-93.2008.403.6100 (2008.61.00.010569-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP101941 - PIER PAOLO
CARTOCCI) X JAIR ALEIXO DE ALMEIDA(SP101941 - PIER PAOLO CARTOCCI) X JAIR ALEIXO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a plena satisfação da dívida, conforme fls. 267, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010851-87.2015.403.6100 - BEBE BAG CONFECCOES DE ROUPAS INFANTIS LTDA - EPP(SP151589 - MARCUS VINICIUS CARVALHO LOPES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BEBE BAG CONFECCOES DE ROUPAS INFANTIS LTDA - EPP

Fls. 158/167 - Tendo em vista a arrematação do veículo penhorados, e o depósito do valor correspondente, expeça-se mandado de entrega do bem em favor do arrematante, observado o endereço de fls. 146. 
Após o cumprimento do mandado, proceda-se ao levantamento da restrição junto ao sistema Renajud.
Expeça-se, ainda, ofício de apropriação do valor referente à arrematação (fls. 165), em favor da CEF, e à conversão em renda, em favor da União Federal, do valor referente às custas (fls. 164).
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008444-50.2011.403.6100 - ESPACO PAULISTA COM/ DE ROUPAS LTDA X MR FELL GOOD COM/ DE ROUPAS LTDA X PAVARO COM/ DE ROUPAS LTDA X VTC COM/ DE ROUPAS LTDA X
WORK BROTHERS COM/ DE ROUPAS LTDA(MG108657 - LUCIANA CAMPOS ZUMPANO) X PAULO JABUR MALUF(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES)
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X UNIAO FEDERAL X ESPACO PAULISTA COM/ DE ROUPAS LTDA X UNIAO FEDERAL X MR FELL GOOD COM/ DE ROUPAS LTDA X UNIAO FEDERAL X PAVARO COM/ DE ROUPAS LTDA
X UNIAO FEDERAL X VTC COM/ DE ROUPAS LTDA X UNIAO FEDERAL X WORK BROTHERS COM/ DE ROUPAS LTDA X UNIAO FEDERAL X PAULO JABUR MALUF X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato relativo ao sistema do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.1804), comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da
importância requisitada para o pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV) e/ou Ofício Precatório (PRC).
Conforme Resolução nº 458, de 04/10/2017, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios e de Requisições de Pequeno Valor, devendo as partes beneficiárias providenciar o
levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil - Ag. JEF.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 
Int.

Expediente Nº 5007

DEPOSITO
0019562-86.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE DELFINO

Intime-se, a CEF, para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0017707-38.2013.403.6100 - DANI-CONDUTORES ELETRICOS LTDA.(SP206365 - RICARDO EJZENBAUM E SP273534 - GILBERTO GAGLIARDI NETO) X UNIAO FEDERAL X DANI-
CONDUTORES ELETRICOS LTDA. X UNIAO FEDERAL

Fls. 464. A autora pede a homologação da desistência da execução do título judicial pelo Poder Judiciário, com relação ao crédito tributário devido pela União Federal.
Verifico que foi proferida sentença que julgou procedente o pedido da autora para assegurar seu direito em recolher o PIS-importação e a COFINS-importação tão somente sobre o valor aduaneiro, bem como para
reconhecer seu direito de compensar o que foi pago a maior, nos últimos cinco anos, com parcelas vincendas de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. A compensação só poderá ser feita após o
trânsito em julgado.
Em grau de recurso não houve alteração da sentença.
Ora, tendo sido declarado o direito de a autora compensar os valores recolhidos indevidamente a título de PIS-importação e COFINS-importação, a execução da sentença, quanto à compensação, deve ser feita
administrativamente, não havendo nada a ser requerido perante este Juízo, em sede de execução judicial. Não há que se falar, portanto, em desistência da execução judicial.
Tornem os autos ao arquivo.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0004357-13.1995.403.6100 (95.0004357-2) - TE CONNECTIVITY BRASIL INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA(SP081517 - EDUARDO RICCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO
PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos, bem como da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça. Solicite-se ao SEDI que faça a alteração do polo ativo, conforme petição de fls. 281-295.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0001875-72.2007.403.6100 (2007.61.00.001875-9) - LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA(SP182304A - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Fls. 388/395. Tendo em vista que houve a publicação do acórdão proferido pelo STF, em 20.03.2017, julgando o RE n.º 574.706, tornem os autos ao E. TRF da 3ª Região, para análise do Recurso Extraordinário
interposto.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0011509-87.2010.403.6100 - F MAIA IND/ E COM/ LTDA(MG112503 - RICARDO CAMPOS DOYLE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Diante da decisão proferida pelo STF de fls. 490/493, remetam-se estes à Vice Presidência do E. TRF da 3ª Região, para novo julgamento.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0021066-98.2010.403.6100 - LIU LI WEN LOPES(SP106393 - ANTONIO VIVALDINO LOPES) X COMISSAO PERMANENTE DE ALIENACAO (CPA/SP) DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
GERENCIA DE ALIENACAO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS DE SAO PAULO-GILIE/SP(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0015548-59.2012.403.6100 - COSMA DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP154138 - LUIS AUGUSTO DA SILVA
GOMES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0015083-16.2013.403.6100 - MISAK PESSOA NETO(SP187626 - MAURILIO GREICIUS MACHADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da decisão proferida pelo STJ.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0010543-51.2015.403.6100 - MADIS RODBEL SOLUCOES DE PONTO E ACESSO LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO
PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0019658-96.2015.403.6100 - COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA. X MERCANTIL DE ALIMENTOS ZQ LTDA. X NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.(SP297951 - JONATHAN CELSO
RODRIGUES FERREIRA E SP236310 - BRUNO TREVIZANI BOER E SP308040 - THIAGO MANCINI MILANESE) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0024823-27.2015.403.6100 - SOCIEDADE COMERCIAL TOYOTA TSUSHO DO BRASIL LTDA(SP220332 - PAULO XAVIER DA SILVEIRA E SP088967 - ELAINE PAFFILI IZA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA
0020706-42.2005.403.6100 (2005.61.00.020706-7) - RICARDO DE CHICO X SUELI APARECIDA BENEDICTO DE CHICO(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Diante do acordo firmado entre as partes, conforme fls. 386/387, remetam-se estes ao arquivo findo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001840-97.2016.403.6100 - AGV LOGISTICA S.A(SP150684 - CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR) X ORIGINALE TECNOLOGIA E INFORMATICA EIRELI - ME X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X AGV LOGISTICA S.A X ORIGINALE TECNOLOGIA E INFORMATICA EIRELI - ME X AGV LOGISTICA S.A X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Da análise dos autos, verifico que a empresa executada Originale não possui valores a serem bloqueados, veículos a serem penhorados junto ao RenaJud, bem como não apresentou Declaração de Imposto de Renda.
Assim, o deferimento de penhora sobre o faturamento, como requerido pela autora às fls. 212/218, é medida inóqua.
Contudo, a fim de que não haja prejuízo à exequente, determino que seja expedido mandado de penhora de bens livres e desimpedidos, a fim de verificar, inclusive, se a empresa ainda está localizada no endereço indicado
às fls. 216/217.
Expeça-se e intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0032230-70.2004.403.6100 (2004.61.00.032230-7) - LUIZ GONZAGA ALVES PEREIRA X DAURO DOREA SOCIEDADE DE ADVOGADOS.(SP110133 - DAURO LOHNHOFF DOREA E SP193035 -
MARCO AURELIO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X LUIZ GONZAGA ALVES PEREIRA X UNIAO FEDERAL X DAURO DOREA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS. X UNIAO FEDERAL

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do despacho de fls. 354.
Afirma haver omissão e contradição na decisão embargada, por não ter havido menção aos honorários advocatícios fixados na sentença, bem como ser exagerada a fixação de 10% de honorários na fase de cumprimento de
sentença.
Recebo os embargos de declaração, posto que tempestivos.
Da análise dos autos, verifico que o que pretende a embargante é a reforma da decisão embargada, haja vista não haver contradição ou omissão como alegado.
A decisão de fls. 354 foi proferida apenas para fixar o valor principal a ser pago pela União Federal, já que os honorários fixados na fase inicial permanecem inalterados e incidirão sobre esse valor acolhido, no montante de
10%.
Com relação aos honorários fixados em favor da União Federal, restou claro que o valor apurado pela Contadoria Judicial é o mesmo indicado pela ré. Portanto, a parte autora foi sucumbente em sua totalidade.
Ademais, o percentual de 10% é o mínimo fixado, conforme o artigo 85 do atual CPC.
Diante de todo exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.
Se a embargante entender que a decisão de fls. 354 está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009434-75.2010.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2045 - ANDREA FILPI MARTELLO) X BUENO & JARDIM EMPREITEIROS ASSOCIADOS LTDA(SP107500 -
SERGIO IRINEU BOVO) X BUENO & JARDIM EMPREITEIROS ASSOCIADOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 354. Concedo a vista fora de cartório, como requerido pela parte autora.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000916-62.2011.403.6100 - PAULO ROBERTO CAMPANARIO(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X UNIAO FEDERAL X PAULO ROBERTO CAMPANARIO X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017463-48.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PLINIO CANDIDO DA SILVA
 

   

  DESPACHO

 

ID 10381096, a parte exequente pediu Bacenjud.

Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte executada até o montante do débito executado (artigos 837 e 854 do CPC).

Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito, intime-se o proprietário do bem, nos termos do art. 854, §2º do CPC – por carta com aviso de recebimento ou por advogado caso o tenha -,
observando-se o disposto no art. 274, parágrafo único.

O executado terá o prazo de 05 dias para comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis. Não havendo manifestação, fica a indisponibilidade convertida em penhora (art. 854, §5º do CPC), com a
sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. (Após, expeça-se ofício à agência 0265-8, para que se proceda, em favor da CEF, à apropriação do valor
respectivo).

Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio (art. 836 do CPC).

Sendo o Bacenjud parcial ou negativo, intime-se a parte credora para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento, por sobrestamento.

Int.                                                                     

          

 

    São Paulo, 24 de agosto de 2018.

 

 

3ª VARA CRIMINAL
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Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca 

Expediente Nº 7343

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010593-43.2006.403.6181 (2006.61.81.010593-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1083 - RODRIGO DE GRANDIS) X STELIO GOLLA CRISTOVAO(SP045526 - FERNANDO JACOB FILHO)
Autos n.º 0010593-43.2006.4.03.6181O Ministério Público Federal ofertou denúncia contra STELIO GOLLA CRISTOVÃO, qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas do artigo 1º, I, combinado com o
artigo 12, I, ambos da Lei n.º 8.137/90, por ter suprimido e reduzido tributos federais, relativos aos anos-calendário de 1996 a 1998, cujos créditos tributários foram definitivamente constituídos nas datas de 29 de janeiro
de 2001 e 14 de novembro de 2001 (fl. 946), denúncia esta recebida aos 14 de maio de 2007 (fls. 814/815).Finda a instrução criminal, foi proferida e publicada sentença, na data de 31 de janeiro de 2012, condenando o
sentenciado à pena de 4 (quatro) anos de reclusão em regime inicial aberto, substituída por duas penas restritivas de direitos.O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em acórdão publicado no dia 22 de maio de
2018, negou provimento à apelação defensiva, reduzindo, contudo, de ofício, à pena imposta, ao patamar de 03 (três) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão, transitando em julgado no dia 26 de junho de 2018
(fl. 1100).Determinou-se a expedição da guia de recolhimento definitiva, distribuída sob o número 0009269-95.2018.403.6181, encaminhada a 1ª Vara Federal Criminal desta Subseção Judiciária (fls.
1105/1107).Peticiona a defesa constituída do sentenciado STELIO GOLLA CRISTOVÃO, às fls. 1119/1121, requerendo a extinção da punibilidade, reconhecendo-se a prescrição da pretensão punitiva, na modalidade
retroativa. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido formulado (fls. 1126/1127).É o essencial. Decido. Assiste razão ao órgão ministerial quanto à inocorrência da prescrição
da pretensão punitiva, na modalidade retroativa. A discussão sobre a necessidade de se aguardar o final do processo administrativo antes de se intentar a ação penal, nos casos em que a acusação versa sobre ilícitos
tributários perdeu objeto com a promulgação, pelo Supremo Tribunal Federal, da Súmula Vinculante 24, in verbis: Não se tipifica crime material contra a ordem tributária previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei nº
8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo. Consolidou-se, assim, o entendimento no sentido de que a tipificação dos delitos tributários de caráter material, previstos no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90
pressupõe a constituição definitiva do crédito tributário, imprescindível para a configuração de todos os elementos da descrição típica da conduta delitiva.A Quinta Turma do Colendo Supremo Tribunal Federal, em diversos
julgados, afastou a alegação de que o enunciado 24 da Súmula Vinculante só se aplicaria aos crimes cometidos após a sua vigência. Em verdade, não se trata de aplicação retroativa de norma penal mais gravosa, o que,
como cediço, encontra óbice no texto constitucional, mas de consolidação de entendimento jurisprudencial, que conferiu a correta exegese a dispositivos legais vigentes na data dos fatos, sendo a sua observância cogente
para todos os órgãos do Poder Judiciário, não havendo se falar em retroatividade in malam partem. Ressalte-se, ainda, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido logo após a aprovação de
sobredita súmula vinculante, reconheceu se tratar de mera consolidação da jurisprudência da Corte, que, há muito, tem entendido que a consumação do crime tipificado no artigo 1º da Lei 8.137/90 somente se verifica com
a constituição do crédito fiscal, começando a correr, a partir daí, a prescrição. (HC n. 85.051/MG, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 1/07/2005).Nesse passo, cumpre salientar que a prescrição, no
caso dos autos, regula-se pela pena aplicada in concreto, qual seja, 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, sem a incidência da causa de aumento prevista no artigo 71, do Código Penal, perfazendo, a teor do artigo
109, inciso IV, do Código Penal, o prazo prescricional de 08 (oito) anos.Assim, considerando as datas de constituição definitiva dos créditos tributários (29 de janeiro de 2001 e 14 de novembro de 2001) e a data do
recebimento da denúncia ofertada pelo órgão ministerial (14 de maio de 2007 - fls. 814/815), impõe-se reconhecer que não houve decurso de tal lapso temporal entre tais marcos interruptivos.De outra parte, certo é que a
sentença condenatória torna-se título executivo judicial, com o trânsito em julgado, passando-se de processo de conhecimento ao processo de execução.No caso dos autos, a guia de recolhimento definitiva, expedida às fls.
1105/1107, foi distribuída sob o número 0009269-95.2018.403.6181 e encaminhada a 1ª Vara Federal Criminal desta Subseção Judiciária, conforme se depreende do extrato emitido do Sistema Processual, que ora
determino a juntada.Saliento, contudo, que a execução penal do sentenciado encontra-se aguardando a data já designada para a realização da audiência admonitória (vide andamento processual em anexo), sendo certo que
quaisquer outros questionamentos deverão ser formulados perante o juízo competente, qual seja, o Juízo da Execução Penal.Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela defesa do sentenciado. Cumpridas
integralmente as determinações constantes da decisão de fl. 1101, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. São Paulo, 05 de novembro de 2018.RAECLER BALDRESCAJUÍZA
FEDERAL 

Expediente Nº 7345

EMBARGOS DE TERCEIRO
0004052-71.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA(SP189024 - MARCELO ABENZA CICALE) X SEGREDO DE
JUSTICA
SEGREDO DE JUSTIÇA

Expediente Nº 7347

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002100-62.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANDERSON SALVADOR DE OLIVEIRA(SP241577 - FABIANO MAURO MEDEIROS NOVAIS)

1. Tendo em vista que o defensor constituído do acusado Anderson Salvador de Oliveira, Dr. Fabiano Mauro Medeiros Novais - OAB/SP 241.577, apesar de devidamente intimado, deixou de apresentar razões de
apelação, conforme certificado à fl. 303, aplico multa no valor de 10 (dez) salários mínimos, com base no artigo 265 do Código de Processo Penal, que deverá ser recolhida mediante guia GRU, no prazo de 15 (quinze)
dias e apresentada perante este Juízo, sob pena de inscrição em dívida ativa.

5ª VARA CRIMINAL

]PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO *PA 1,10 JUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 4966

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0015056-47.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DIOGO BIANCHI FAZOLO(PR037341 - ACIR BUENO DE CAMARGO)

Considerando a não localização do réu e da testemunha de acusação para comparecimento à audiência designada para o dia 31 de outubro de 2018 (folhas 238, 239/241 e 245), dê-se baixa na pauta de audiências,
comunicando-se o Juízo da 3ª Vara de Foz do Iguaçu/PR .
Designo o dia 21 de março de 2018, às 14:00, para a audiência de instrução, oportunidade em que será ouvida a testemunha de acusação Rui Alves da Silva, as testemunhas de defesa Daniel Pacheco Politano e Karine
Miréia Sene Bueno Heidgger Fazolo (comparecimento independente de intimação), bem como realizado interrogatório.
Intime-se o réu, por carta precatória (endereço indicado na folha 240) e providencie o necessário para agendamento de videoconferência, oportunidade em que será ouvida a testemunha Karine Miréia e realizado o
interrogatório.
Ato contínuo, expeça-se o necessário para intimação das testemunhas Daniel Pacheco Politano e Rui Alves da Silva, nos endereços indicados nas folhas 235/236 e 237/238.
Por fim, intime-se a defesa constituída, bem como o Ministério Público Federal.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011115-55.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WILLIAM ROBERTO DE SOUZA ROSILIO(SP196654 - ELIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA)
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou WILLIAN ROBERTO DE SOUZA ROSÍLIO, imputando-lhe a prática delituosa de tráfico internacional de drogas, porque, em data próxima a 6 de agosto de 2014, o
denunciado adquiriu e importou 10 (dez) grãos com aparência semelhante a sementes de maconha, mercadoria de uso proscrito no país. O acusado foi pessoalmente notificado a apresentar defesa prévia, na forma do art.
55 da Lei de 11.343/2006, conforme certidão de fls. 65. A defesa prévia foi apresentada por defensor constituído às fls. 73/89. Alegou, em síntese, que os fatos narrados não constituem figura penal típica sob o argumento
de que as sementas apreendidas não possuem a substância psicoativa THC - Tetraidrocanabinol, bem como de que não há expressão legal para a conduta praticada. Decido. A denúncia deve ser recebida, haja vista que
descreveu suficientemente de fato que, em tese, é típico e antijurídico e veio instruída com o Termo de Apreensão de substâncias entorpecentes e drogas afins de fls. 04; o Auto de Apreensão de fls. 06; o Laudo Pericial
Criminal Federal n. 4718/2014 de fls. 12/17; o Termo de Declarações de fls. 35; e com inquérito policial n. 0667/214-2, instaurado pela Delegacia de Repressão a Drogas da Polícia Federal - DRE/DRCOR, dos quais
constam indícios de autoria e materialidade, a justificar a instauração de ação penal. Anoto que não tem razão a Defesa quando alegou a atipicidade da conduta, em razão de as sementes de Cannabis Sativa Linneu
(Maconha) não possuírem substância psicoativa em sua composição. Mas, evidentemente, é capaz de produzir plantas e, destas, a droga proscrita. Ademais, é de pouca importância para a materialidade do crime de tráfico
de drogas a presença de tetrahidrocanabiol (THC):(...) 4. Irrelevante, para a comprovação da materialidade do delito (art.33 da Lei n. 11.343/2006), o fato de o laudo pericial não haver revelado a presença de
tetrahidrocanabiol (THC) - um dos componentes ativos da Cannabis sativa - na substância, porquanto constatou-se que a substância apreendida contém canabinoides, característicos da espécie vegetal Cannabis sativa, que,
nos termos da conclusão do laudo pericial, causam dependência e integram a Lista E da Portaria n. 344, de 12/5/1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. (...) (REsp 1444537/RS, Rel. Ministro
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 12/04/2016, DJe 25/04/2016) Além disso, em questões análogas à destes autos entendo que não incide o princípio da insignificância penal. É importante
destacar que a quantidade de sementes importadas poderia, em tese, produzir ao menos 10 plantas, suficiente para se iniciar uma plantação de drogas e produzir razoável quantidade de substâncias entorpecentes. Logo, há
sim lesão significativa ao bem jurídico tutelado. Também não convém aferir se as sementes seriam capazes ou não de produzir plantas fêmeas ou mesmo que o plantio não tenha sido realizado, haja vista que as ações de
adquirir e importar sementes que possam originar plantas destinadas à produção de drogas já é suficiente para a consumação do delito previsto no art. 33, 1º, da Lei 11.343/2006. Por fim, registro que o Poder Judiciário
deve examinar com o máximo de cuidado as teses de atipicidade material de fatos que o Poder Legislativo classificou de criminoso, sob pena de a norma penal perder uma de suas principais funções, que é a de promover a
prevenção geral do crime. É de extrema relevância, pois, para que o estado de coisas mude no Brasil, que as pessoas comecem a respeitar as proibições legais. Não é porque não se concorda com determinada proibição
que o agente pode, sob seu exclusivo interesse, decidir que irá promover a importação ou aquisição de substância proscrita. A vida em sociedade exige que as proibições sejam respeitadas, inclusive pela minoria. Por estas
razões, indefiro a absolvição sumária e não aplico à hipótese dos autos o princípio da insignificância. De outro lado, a peça acusatória atendeu, satisfatoriamente, o disposto no 41 do Código de Processo Penal (CPP) e
narrou fato que, em tese, é criminoso. Não se vislumbra, ainda, quaisquer das causas de rejeição previstas no art. 395 do mesmo diploma legal e também não há qualquer das causas elencadas no artigo 397 do Código de
Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição sumária do réu, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. ANTE O EXPOSTO, nos termos do artigo 56 da Lei 11.343/06,
RECEBO A DENÚNCIA e designo o dia 6 DE DEZEMBRO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS, na sede deste Juízo, para audiência de instrução e julgamento, quando o réu deverá ser interrogado.O réu ao arrolar
testemunhas, compromissou em fazê-las comparecer independentemente de intimação. Portanto, se suas testemunhas não comparecerem ao ato processual, os respectivos depoimentos ficarão prejudicados.Advirto as
partes que, ao final da colheita da prova oral, deverão apresentar as alegações finais, na forma do art. 57 da Lei 11.343/2006.Determino, por fim, que o SEDI promova a alteração da classe processual para ação
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penal.Cumpra-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Expediente Nº 4941

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007616-68.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SILVIO SANZONE(SP045666B - MARCO AURELIO DE BARROS MONTENEGRO E SP302020 - AFFONSO ROBERTO ROMUALDO DE SOUZA)
Recebo o recurso de fls. 812/819, nos seus regulares efeitos.Intime-se a defesa da sentença, bem como para apresente suas contrarrazões de apelação, no prazo legal. 5) Dispositivo Ante o exposto e considerando o que
mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia pelo que CONDENO: SILVIO SANZONE, brasileiro, casado, empresário e radialista, portador da cédula de identidade
RG nº 4.159.220 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 499.912.718-04, nascido aos 15/06/1948, filho de Jair Mariano Sanzone e Ruth Pereira Sanzone, domiciliado em São Paulo, SP, com residência na Rua Treze de Maio,
nº 1526, ap. 152, Bela Vista, pela infração prevista no artigo 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal, por 70 vezes, na forma do artigo 71 do Código Penal (Crime Continuado), ÀS PENAS DE 07 (SETE)ANOS E 06
(SEIS) MESES DE RECLUSÃO, EM REGIME INICIAL FECHADO, E NO PAGAMENTO DE 506 DIAS-MULTA, FIXANDO-SE CADA DIA-MULTA EM 01 (UM) SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À
ÉPOCA DO FATO. 6) Providências a serem ultimadas após o Trânsito em Julgado:APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, MANTIDA A CONDENAÇÃO:1)LANCE-SE O NOME DO RÉU NO ROL DOS
CULPADOS; FAZENDO-SE AS ANOTAÇÕES DE ESTILO, NOS TERMOS DO ARTIGO 5º, LVII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 2)OFICIE-SE AOS DEPARTAMENTOS COMPETENTES PARA
CUIDAR DE ESTATÍSTICA E ANTECEDENTES CRIMINAIS;3) EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 71, 2º, DO CÓDIGO ELEITORAL, OFICIE-SE O TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DESTE ESTADO, COMUNICANDO A CONDENAÇÃO DO ACUSADO, COM SUA DEVIDO IDENTIFICAÇÃO, ACOMPANHADO DE FOTOCÓPIA DO PRESENTE DECISÃO, PARA
CUMPRIMENTO DO QUANTO ESTATUÍDO NO ARTIGO 15, INCISO III, DO CONSTITUIÇÃO FEDERAL;4) INTIME-SE O SENTENCIADO PARA EFETUAR O RECOLHIMENTO DO VALOR DO
PENA DA MULTA E DAS CUSTAS PROCESSUAIS, A TEOR DO ARTIGO 804 DO CPP , NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 50, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL , SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. DECORRIDO O PRAZO SUPRA SEM QUE A SENTENCIADO TENHA RECOLHIDO OS VALORES DA MULTA E/OU DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CERTIFIQUE A
SERVENTIA ACERCA DO OCORRIDO E EXPEÇA-SE CERTIDÃO PARA FINS DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E COMUNIQUE-SE O OCORRIDO À VARA DE EXECUÇÕES COMPETENTE
PARA EXECUTAR AS PENAS IMPOSTAS AO SENTENCIADO;5)EXTRAIA-SE A GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA E ENCAMINHE-SE-A AO JUÍZO DA EXECUÇÃO, CONFORME ARTIGO 105
DA LEI N 7.210/84 .6)OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS CAUTELAS DE PRAXE;7)ATENTA AO ART. 201, 2º, DO CPP , COMUNIQUE-SE OS OFENDIDOS, COM CÓPIA
DESTA SENTENÇA.7) AutenticaçãoPublique-se. Registre-se.Intime-se. Cumpra-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008039-28.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X FABIO LIMA DA SILVA(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X LUCAS ANTONIO DE MELO MACHADO(SP143494 - MOACIR VIANA
DOS SANTOS E SP246500 - ANDERSON NEVES DOS SANTOS) X JOSE LEAL DE OLIVEIRA(SP122406 - AUGUSTO POLONIO)
Vistos em inspeção. Trata-se ação penal movida em face dos réus FÁBIO LIMA DA SILVA, LUCAS ANTÔNIO DE MELO MACHADO e JOSÉ LEAL DE OLIVEIRA, pela prática do crime descrito no artigo 171,
3º, Código Penal. O fato narrado na denúncia (fls. 425/429) consistiu na obtenção de vantagem indevida, em favor de JOSÉ LEAL DE OLIVEIRA, no período de 27/11/2008 a 05/11/2010, consistente em benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante meio fraudulento, em prejuízo do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. O réu LUCAS ANTÔNIO DE MELO MACHADO absolvido com fundamento no artigo
386, inciso VII, do Código de Processo Penal. O réu FÁBIO LIMA DA SILVA foi condenado à pena de 07 (sete) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, e ao pagamento de 469 (quatrocentos e sessenta e nove)
dias-multa, no valor de um trigésimo do salário mínimo cada, à época do fato, declarando-se como efeito da condenação, a perda de cargo e função pública, por ter o réu praticado crime com violação de dever para com a
Administração Pública, nos termos do artigo 92, inciso I, alínea a e parágrafo único, do Código Penal. O réu JOSÉ LEAL DE OLIVEIRA foi condenado à pena de 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 06 (seis) dias de reclusão,
em regime inicial aberto, e ao pagamento de 78 (setenta e oito) dias-multa, no valor de um trigésimo do salário mínimo cada, à época do fato. O Ministério Público Federal não interpôs apelação, ocorrendo o trânsito em
julgado para a acusação em 19/01/2018. É o relatório. E x a m i n a d o s. F u n d a m e n t o e D e c i d o. Com o trânsito em julgado para a acusação, observo que a pena aplicada ao réu JOSÉ LEAL DE OLIVEIRA
restou fixada em 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 06 (seis) dias de reclusão, enquadrando-se no prazo prescricional de 04 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal. O condenado JOSÉ LEAL DE
OLIVEIRA, nascido aos 05/02/1946, já era maior de 70 (setenta) anos na data da sentença (16/12/2017), o que faz reduzir pela metade o prazo prescricional, nos termos do artigo 115 do Código Penal. Destarte, verifico
que entre a data da denúncia (26/07/2012) e a data da sentença (16/12/2017) decorreu prazo superior a 02 (dois) anos, sendo forçoso reconhecer a incidência da prescrição retroativa pela pena em concreto. Dessa forma,
reconheço a prescrição da pretensão punitiva estatal e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu JOSÉ LEAL DE OLIVEIRA, pela prática do crime descrito no artigo 171, 3º, Código Penal, com fulcro nos
artigos 107, inciso IV e 109, inciso V, ambos do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal. Remanescem as penas aplicadas na referida sentença com relação ao réu FÁBIO LIMA DA SILVA, que interpôs
recurso de apelação a fls. 944/947. Assim, recebo, em seus regulares efeitos, o recurso de apelação interposto pela defesa de FÁBIO LIMA DA SILVA e determino a sua intimação para apresentação das razões
recursais, no prazo legal. Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para contrarrazões, no prazo legal. Com as contrarrazões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de
praxe e as homenagens deste Juízo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007690-88.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JULIANA BERCHMANS DE MENDONCA(SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E
SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP287598 - MARINA FRANCO MENDONCA E SP314388 - MARCELO VINICIUS VIEIRA E SP330289 - LARA LIMA MARUJO)
(...) 5) Dispositivo Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia pelo que CONDENO: JULIANA BERCHMANS DE
MENDONÇA, Bacharel em Nutrição, brasileira, natural de São Paulo, nascida em 18 de janeiro de 1982, em São Paulo, filha de Sonia Maria de Mendonça e Nélio Berchmans de Mendonça, com endereço na Alameda
Grajaú, 584/21, Alphaville, Barueri/SP (ainda constando dos autos outro endereço na Rua Maria Custódia, 284, Casa 11, Santa Teresinha, São Paulo/SP), com inscrição no CPF Nº 304886538-19 e portadora da cédula
de identidade RG Nº 33981473-1 SSP/SP, À PENA DE 06 ANOS E 05 MESES DE RECLUSÃO, REGIME INICIAL FECHADO, BEM COMO NO PAGAMENTO DE 353 DIAS-MULTA, FIXANDO CADA
DIA-MULTA EM 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO EM DECORRÊNCIA DA IMPUTAÇÃO PELO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 296, 1º , III, DO CÓDIGO PENAL. 6)
Providências a serem ultimadas após o Trânsito em Julgado:APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, MANTIDA A CONDENAÇÃO:1)LANCE-SE O NOME DA RÉ NO ROL DOS CULPADOS; FAZENDO-SE AS
ANOTAÇÕES DE ESTILO, NOS TERMOS DO ARTIGO 5º, LVII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 2)OFICIE-SE AOS DEPARTAMENTOS COMPETENTES PARA CUIDAR DE ESTATÍSTICA E
ANTECEDENTES CRIMINAIS;3) EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 71, 2º, DO CÓDIGO ELEITORAL, OFICIE-SE O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DESTE ESTADO,
COMUNICANDO A CONDENAÇÃO DA ACUSADA, COM SUA DEVIDO IDENTIFICAÇÃO, ACOMPANHADO DE FOTOCÓPIA DO PRESENTE DECISÃO, PARA CUMPRIMENTO DO QUANTO
ESTATUÍDO NO ARTIGO 15, INCISO III, DO CONSTITUIÇÃO FEDERAL;4) INTIME-SE A SENTENCIADA PARA EFETUAR O RECOLHIMENTO DO VALOR DO PENA DA MULTA E DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, A TEOR DO ARTIGO 804 DO CPP , NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 50, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL , SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
DECORRIDO O PRAZO SUPRA SEM QUE A SENTENCIADO TENHA RECOLHIDO OS VALORES DA MULTA E/OU DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CERTIFIQUE A SERVENTIA ACERCA DO
OCORRIDO E EXPEÇA-SE CERTIDÃO PARA FINS DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E COMUNIQUE-SE O OCORRIDO À VARA DE EXECUÇÕES COMPETENTE PARA EXECUTAR AS PENAS
IMPOSTAS AO SENTENCIADO;5)EXTRAIA-SE A GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA E ENCAMINHE-SE-A AO JUÍZO DA EXECUÇÃO, CONFORME ARTIGO 105 DA LEI N 7.210/84
.6)OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS CAUTELAS DE PRAXE;7)ATENTA AO ART. 201, 2º, DO CPP , COMUNIQUE-SE OS OFENDIDOS, COM CÓPIA DESTA SENTENÇA.7)
AutenticaçãoPublique-se. Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM
Juiz Federal Titular
DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO
Juiz Federal Substituto
Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 11122

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012292-54.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCELO TADEU CARNEIRO GONCALVES(SP359751 - JULIANA GRIGORIO DE SOUZA RIBEIRO) X EDSON COTILLO(SP144497 - CESAR
COSMO RIBEIRO)

Defiro o requerimento das defesas, pelo que devolvo o prazo para apresentação de eventual recurso inerente a sentença de fls. 1098/1106.
Intime-se novamente as defesas para apresentação de eventual recurso, bem como para que apresentem as contrarrazões à apelação do Ministério Público Federal.
Fls. 1145: Nada a deliberar, tendo em vista que referido requerimento de compartilhamento já encontra-se deferido na sentença de fls. 1098/1106, devendo-se encaminhar cópia integral dos autos via ofício à ilustre Parquet
Federal, após digitalização dos presentes autos.

Expediente Nº 11123

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008796-46.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MAX LUIZ DOS SANTOS CIRIACO(RJ145778 - WILZA CARLA RANGEL FERREIRA)

Cuida-se de denúncia, apresentada no dia 06.07.2017, pelo Ministério Público Federal (MPF) contra MAX LUIZ DOS SANTOS CIRIACO,, qualificados nos autos, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 171,
par. 3º do Código Penal. A denúncia, acostada às fls. 151/152 dos autos, tem o seguinte teor:[...] Consta dos autos do incluso inquérito policial que, Max Luiz dos Santos Ciriaco, em 07/10/2014, obteve para si e para
outrem vantagem ilícita em prejuízo da Caixa Econômica Federal, tendo recebido R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais) em dinheiro e efetuado depósito de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para Kátia Valéria Santos
Ribeiro Del Fiaco, mediante fraude.Segundo apurado, na data dos fatos houve uma paralisação da categoria dos bancários, tendo a Supervisora de Atendimento Eliana Marina de Sales acumulado o trabalho dos grevistas
para si. Ocorreu que o Frei Adriano Freixo Pinto, da Província Franciscana Imaculada Conceição pertencente à Igreja Santo Antônio do Pari foi à agência bancária para entregar um malote de R$ 40.600,00 (quarenta mil e
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seiscentos reais). Durante todo o período que estava na agência, preenchendo o Registro de Movimentação em Espécie - RME, Max Luiz agia como se estivesse junto com o Frei, permanecendo ao seu lado e
demonstrando conhecimento do valor que estava no malote. No momento em que o Frei saiu da agência pós deixar o malote, como estava pendente o comprovante do malote, o denunciado se aproveitou do fato de que
Eliana estava exercendo função diferente da sua, devido à paralisação dos funcionários, permaneceu na agência e deu sequencia no que estava sendo tratado com o Frei, tendo solicitado o depósito de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) para Kátia Valéria Santos Ribeiro Del Fiaco e levado o restante consigo em dinheiro.Em suas declarações (fls.03/04), Eliana narra o ocorrido e afirma que nunca havia atendido o Frei Adriano, sendo que quem
costuma atendê-lo são os atendentes de caixa, tendo, portanto, sido enganada pelo denunciado.Os comprovante de depósito (fls. 31) demonstra que Max Luiz efetuou o depósito do referido valor à Kátia Valéria. Em sua
oitiva (fls. 87/88), esta afirmou que é irmã do denunciado, tendo recebido o valor em contraprestação de venda de veículo C3 Citroen, placa NGW-1438, de propriedade de seu falecido marido André del Fiaco. Declarou
que não sabia a origem do dinheiro e que assim que a origem ilícita lhe foi informada pela gerente geral de sua agência bancária, apesar de já ter sacado uma parte do valor, concordou em devolver o saldo remanescente na
conta, de R$ 18.060,00 (dezoito mil e sessenta reais) fato este também demonstrado pelos documentos enviados pela CEF (fls. 61/80), constando do documento de fls. 79 que Kátia Valéria compareceu à agência e
autorizou a devolução do valor supracitado.Foi realizada perícia técnica das imagens das câmeras de segurança da agência da CEF na data dos fatos (fls. 100/110), que mostra claramente como ocorreu a dinâmica. Foi
constatado que havia um indivíduo nas imagens com características semelhantes à descrição do denunciado, apresentada nas declarações de Eliana.Dessa forma, autoria e materialidade restaram plenamente demonstradas,
principalmente pelo depoimento de Eliana Marina de Sales, pelo laudo pericial e pelos extratos da conta da irmã do denunciado.Diante de todo o exposto, o Ministério Público Federal, denuncia Max Luiz dos Santos
Ciriaco pelo crime tipificado no art. 171, 3º, do Código Penal [...].A denúncia foi recebida em 29.08.2017 (fls. 155/156). O acusado, inicialmente, não foi encontrado para ser citado pessoalmente. Em decisão prolatada em
06.08.2018, este Juízo determinou a citação por hora certa do acusado no endereço constante da certidão de fl. 258-verso bem como decretou-lhe a prisão preventiva nos seguintes termos (fls. 298/298-verso):[...] Com
relação ao pedido de prisão, há indícios de materialidade e autoria delitivas (denúncia já recebida as fls. 155/156v), e o delito apurado (artigo 171, par. 3º, CP) prevê pena máxima superior a quatro anos, amoldando-se à
hipótese do inciso I do artigo 313 do Código de Processo Penal.Quanto aos requisitos do art. 312 do CPP, verifico que o acusado é reincidente e ostenta maus antecedentes. As folhas de antecedentes juntadas, em
especial as de fls. 180/185, dão conta que o acusado já foi condenado, com trânsito em julgado, ao menos em três ações penais que tramitaram no Estado de Goiás. Há, portanto, fundados indícios de que o acusado,
mesmo tendo cumprido pena por outros delitos contra o patrimônio, não se dissuadiu a prática de delitos, havendo risco para a ordem pública.Além disso, às fls. 264/264-verso consta notícia juntada pelo MPF de que o
acusado já teria, inclusive, tentado furtar-se da aplicação da lei penal engendrando fuga de uma delegacia de polícia, sendo capturado em seguida.Por fim, as certidões de fls. 258-verso e 285, indicam que ao menos duas
pessoas da família do acusado foram contactadas por Oficiais de Justiça, sendo uma delas a mãe do denunciado, e não souberam informar sequer o número de telefone do acusado. Assim, resta evidente que o acusado
conhece a acusação que pesa contra ele neste Juízo e vem esquivando-se para não ser citado.Entendo ainda não ser o caso, por ora, de aplicação de cautelar pessoal diversa da prisão, por serem ineficientes para inibir a
reiteração criminosa (garantir a ordem pública), manter o réu ao alcance da Justiça para responder à ação penal (conveniência da instrução processual) e cumprir eventual pena imposta (garantir a aplicação da lei penal).Ante
o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA FORMULADO PELO MPF À FL. 289-verso, fazendo-o com fundamento do art. 312, caput, 1ª e 3ª figuras (garantia da ordem pública e conveniência da
instrução criminal), do Código de Processo Penal, devendo-se expedir o competente mandado de prisão. [...]O acusado foi citado por hora certa em 12.09.2018 (fl. 315), tendo sido expedida carta de hora certa recebida
em 28.09.2018 (fl. 317-verso). Atualmente, o acusado encontra-se recolhido no presídio Carlos Tinoco da Fonseca, na cidade de Campos dos Goytacazes/RJ, em razão de mandado de prisão expedido em outro
processo. O mandado de prisão referente aos presentes autos foi encaminhado ao presídio em questão para cumprimento, mas ainda sem resposta (fls. 319/323).Em 15.10.2018, constituiu defensor nos autos (procuração -
fl. 327) e apresentou resposta à acusação, adiantando-se que o acusado é inocente e arrolando duas testemunhas de defesa, que serão apresentadas independentemente de intimação (fls. 325/326).Vieram os autos
conclusos.É o necessário. Decido.O artigo 397 do Código de Processo Penal explicita que:Art. 397 Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o
acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado
evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.O inciso I do artigo 397 do CPP dispõe que o juiz absolverá sumariamente o acusado quando verificar a existência manifesta de excludente da
ilicitude do fato, as quais são, basicamente, as previstas no artigo 23 do CP (estado de necessidade, legítima defesa, exercício regular de direito e estrito cumprimento do dever legal), além da excludente supralegal
denominada consentimento do ofendido. Não há nos autos comprovação da existência manifesta das excludentes da ilicitude do fato.O inciso II do artigo 397 do CPP, por sua vez, prevê que a absolvição sumária dar-se-á
na hipótese da existência manifesta de causa de excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade. Essas excludentes estão previstas nos artigos 21 (erro de proibição), 22 (coação moral irresistível e obediência
incidental) e art. 28 (embriaguez acidental), todos do Código Penal, havendo, ainda, a excludente supralegal denominada inexigibilidade de conduta diversa. Também nada consta dos autos sobre a existência manifesta de
excludentes de culpabilidade.Da mesma forma, inviável a absolvição sumária com fundamento no inciso III do artigo 397 do CPP, pois os fatos narrados na denúncia amoldam-se aos tipos penais previstos nos artigos 171,
3º do Código Penal, conforme se infere da decisão que recebeu a denúncia, que reconheceu a existência de materialidade do crime e indícios de autoria quanto ao denunciado.No mais, inexistente qualquer causa de extinção
de punibilidade do acusado, pelo que incabível a absolvição nos termos do inciso IV do art. 397 do CPP, ressaltando que as penas previstas para os delitos descritos na denúncia demonstra não estar prescrita a pretensão
punitiva estatal.Logo, a resposta à acusação não propicia a aplicação de nenhuma das hipóteses de absolvição sumária previstas no artigo 397 do CPP, pelo que mantenho a audiência de instrução e julgamento para o dia
12 DE DEZEMBRO DE 2018 ÀS 14h00min.Intimem-se as testemunhas em comuns residentes nesta cidade, expedindo requisição se necessário.Expeçam-se precatórias às Subseções Judiciárias de Goiânia/GO e de
Campos dos Goytacazes/RJ para realização da oitiva da testemunha comum, Kátia Valéria, das testemunhas de defesa, João da Silva e Maria José da Silva, que compareceram ao Juízo deprecado independentemente de
intimação, e interrogatório do acusado, todos através do sistema de videoconferência no dia e hora acima designado (12.12.2018 às 14h00min). Expeça-se o necessário.Consigne nas precatórias que caso não seja possível
a realização da videoconferência na data e hora acima designadas, deverá o Juízo deprecado realizar as oitivas pelo método convencional em data anterior à designada para audiência una de instrução e julgamento, nos
exatos termos do art. 3º, 3º, inciso III da Resolução nº. 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Fica autorizada a apresentação de memoriais escritos na audiência de instrução e julgamento. Intimem-se.
Cuida-se de denúncia, apresentada no dia 06.07.2017, pelo Ministério Público Federal (MPF) contra MAX LUIZ DOS SANTOS CIRIACO, qualificados nos autos, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 171,
par. 3º do Código Penal. A denúncia, acostada às fls. 151/152 dos autos, narra que MAX LUIZ DOS SANTOS CIRIACO, em 07/10/2014, teria obtido para si e para outrem vantagem ilícita em prejuízo da Caixa
Econômica Federal, tendo recebido R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais) em dinheiro e efetuado depósito de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para Kátia Valéria Santos Ribeiro Del Fiaco, mediante fraude.A denúncia
foi recebida em 29.08.2017 (fls. 155/156). O acusado, inicialmente, não foi encontrado para ser citado pessoalmente. Em decisão prolatada em 06.08.2018, o Juízo da 7ª Vara Criminal determinou a citação por hora certa
do acusado no endereço constante da certidão de fl. 258-verso bem como decretou-lhe a prisão preventiva, para garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal (fls. 298/298-verso).O acusado foi citado
por hora certa em 12.09.2018 (fl. 315), tendo sido expedida carta de hora certa recebida em 28.09.2018 (fl. 317-verso). Sobreveio notícia de que o acusado encontra-se recolhido no presídio Carlos Tinoco da Fonseca,
na cidade de Campos dos Goytacazes/RJ, em razão de mandado de prisão expedido em outro processo. O mandado de prisão referente aos presentes autos foi encaminhado ao presídio em questão para cumprimento, mas
ainda sem resposta acerca do cumprimento (fls. 319/323).Em 15.10.2018, constituiu defensor nos autos (procuração - fl. 327) e apresentou resposta à acusação (fls. 325/326).Em 19.10.2018, a defesa representou pela
revogação da prisão preventiva do denunciado ou, subsidiariamente, pela substituição da prisão preventiva pela prisão domiciliar, com monitoramento eletrônico, tendo em vista que, conforme alega, o acusado estaria com
câncer de sigmoide, com lesão no prepúcio e indicação de prostectomia e colostomia, e não está sendo atendido na instituição em que se encontra recolhido (fls. 02/12 dos autos 0012644-07.2018.403.6181). O pedido foi
instruído com atestados médicos (fls. 13/18 dos autos 0012644-07.2018.403.6181), comprovantes de residência de sua genitora (fls. 21/26 dos autos 0012644-07.2018.403.6181) e documentos pessoais (fls. 27/31 dos
autos 0012644-07.2018.403.6181).Em 22.10.2018, superou-se a fase do art. 397 do CPP sem absolvição sumária (fls. 326/330). Em 23.10.2018, o MPF nada opôs ao pleito defensivo consistente na substituição da
preventiva por prisão domiciliar com monitoramento eletrônico (fls. 331-verso).Às fls. 332, verificou-se a impossibilidade de se realização videoconferência com a Subseção de Campos dos Goytacazes para a audiência de
12.12.2018 às 14 horas.Vieram os autos conclusos.É o necessário. Decido.Tocante ao pedido de revogação da prisão preventiva, a medida pode ser deferida.O crime imputado ao acusado não foi cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa, nem tampouco os delitos pelos quais já fora condenado - furto, corrupção ativa e estelionato (fls. 180/185).Ademais, o acusado encontra-se, atualmente, debilitado em razão de um carcinoma, o
que foi satisfatoriamente demonstrado nos documentos que instruíram o pedido de revogação da prisão preventiva, em especial o documento de fl. 14 dos autos 0012644-07.2018.403.6181.Acrescento que o acusado
encontra-se citado e constituiu regularmente defensor nos autos, bem como apresentou comprovante de residência em nome de sua genitora, local este em que pretende residir em liberdade.Destaca-se que a defesa
constituída, em sua petição, afirmou que não há possibilidade do requerente se furtar à aplicação da lei penal e que o acusado compromete-se a comparecer a todos os atos da instrução criminal a qual for intimado (fl. 08,
segundo parágrafo, dos autos nº. 0012644-07.2018.403.6181). Tal afirmação não foi feita de forma leviana.Enfim, diante das circunstâncias pessoais do acusado, das circunstâncias do delito, da comprovação de residência
do denunciado e do compromisso firmado pela defesa, este Juízo entende não subsistir os pressupostos da prisão preventiva, sendo possível a sua revogação.O monitoramento eletrônico, no entanto, será indeferido. Como
é cediço, as varas federais têm pouquíssimas tornozeleiras eletrônicas, que devem ser utilizadas tão-somente quando imprescindíveis, o que não é o caso dos autos. Acrescento que o acusado encontra-se preso por outro
processo e, portanto, não se sabe sequer se ele efetivamente será posto em liberdade. Caso fosse deferido o monitoramento, o acusado deveria locomover-se até a sede deste Juízo para que a tornozeleira fosse instalada, o
que geraria uma demanda desnecessária. E, por fim, a obrigação de comparecer a todos os atos da instrução para o qual for intimado supre a necessidade de qualquer cautelar diversa da prisão.Ante o exposto, REVOGO
A PRISÃO PREVENTIVA decretada as fls. 298/298-v e CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA a MAX LUIZ DOS SANTOS CIRIACO, devendo o acusado ser cientificado de que deverá comunicar o juízo em
caso de alteração de seu endereço residencial (artigo 321, do CPP).Não há notícia acerca do efetivo cumprimento do mandado de prisão expedido as fls. 302/303. Assim, diligencie a Secretaria a respeito, devendo-se
expedir ALVARÁ DE SOLTURA, caso o mandado já tenha sido cumprido, ou CONTRAMANDADO DE PRISÃO, caso a ordem de prisão ainda não tenha sido efetivada.Tendo em vista a certidão de fl. 332, consigne
na precatória a ser expedida a Campos do Goytacazes/RJ que o ato deverá ser realizado pelo método convencional, solicitando que a audiência seja marcada logo após a data de 12.12.2018.Intimem-se. 

Expediente Nº 11124

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005416-35.2005.403.6181 (2005.61.81.005416-3) - JUSTICA PUBLICA X DANIEL FERNANDES GROTTA(SP329367 - LUIZ ANTONIO ZULIANI E SP071468 - ANTONIO MARIO MARQUES DINIZ)
X JOSE CARLOS GAMBOA(SP071468 - ANTONIO MARIO MARQUES DINIZ) X MAURICIO FERNANDES GROTTA(SP071468 - ANTONIO MARIO MARQUES DINIZ E SP202917 - MAURICIO
FERNANDES GROTTA) X MISAEL MANOEL DO NASCIMENTO JUNIOR

Verifico que é prescindível oficiar para a Fazenda Nacional proceder a inscrição na dívida ativa da União, em razão do não pagamento das custas processuais pelo corréu MAURICIO FERNANDES GROTTA, pois,
conforme a Portaria 49/2004, do Ministro de Estado da Fazenda, todos os débitos iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 não são inscritos na dívida ativa.
Publique-se novamente o r. despacho de folha 1.970, eis que a publicação de folha 1.972 não constou o texto, em razão do nível sigilo decretado nos autos.
Ciência ao MPF.
Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.
Int.
DESPACHO DE FOLHA 1.970:
Não obstante o informado pela defesa de DANIEL FERNANDES GROTTA às folhas 1.957/1.961 que o entendimento do MM. Juiz da Vara das Execuções Criminais da Comarca de Guarulhos/SP, sobre o pagamento
da pena de multa, não ser de competência da execução criminal, devendo ser paga no Juízo de Conhecimento, e considerando a cota ministerial de folhas 1.968/1.969, e levando-se em conta o Comunicado nº 32/2017 -
NUAJ, fica autorizado o recolhimento INTEGRAL do valor fixado da pena de multa através da competente GRU, sob a denominação de recolhimento de prestações pecuniárias em favor da União, código 18860-3 e
unidade gestora 090017.Caso não haja o pagamento, o valor da pena de multa será inscrito na Dívida Ativa da Fazenda Nacional, conforme o contido no artigo 51 do Código Penal, expedindo-se ofício à Procuradoria da
Fazenda Nacional, instruindo com cópias necessárias.No mais, os presentes autos ficarão sobrestados, aguardando julgamento definitivo do recurso oposto por MAURICIO FERNANDES GROTTA perante o Superior
Tribunal de Justiça (HC nº 406683/SP), nos termos do artigo 1º, caput e parágrafo 3º, da Resolução nº 237/2013, do Conselho da Justiça Federal.Cumpra-se. 

Expediente Nº 11125

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007078-05.2003.403.6181 (2003.61.81.007078-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003540-50.2002.403.6181 (2002.61.81.003540-4) ) - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE
MORATO CRENITTE(SP088015 - ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS) X WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS(SP018450 - LAERTES DE MACEDO TORRENS E SP184904 - ADELIA HEMMI DA
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SILVA) X ARI NATALINO DA SILVA(SP101458 - ROBERTO PODVAL E SP118727 - BEATRIZ DIAS RIZZO E SP206352 - LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO) X DEBORA APARECIDA
GONCALVES DA SILVA(SP383013 - EVERTON DA SILVA GONCALVES E SP040893 - IRENEU FRANCESCHINI E SP101458 - ROBERTO PODVAL E SP118727 - BEATRIZ DIAS RIZZO E SP206352
- LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO)

Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão da Quinta Turma do STJ - Recurso Especial nº 1094894/SP: 
1. Folha 6.209: de ofício, declarou extinta a punibilidade do agravante WELLENGTON, em razão da ocorrência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva estatal, façam-se as comunicações de praxe.
2. Folha 6.209-verso: que rejeitou os embargos de declaração opostos por CÉSAR HERMAN RODRIGUEZ, que pretendia a extensão dos efeitos do acórdão que reconheceu a prescrição, dê-se vista ao MPF para
ciência e manifestação.
3. Folha 6.210: que declarou extinta a punibilidade da embargante DÉBORA APARECIDA GONÇALVES DA SILVA, em razão da ocorrência de prescrição da pretensão punitiva retroativa, expeça-se, com urgência, o
CONTRAMANDADO DE PRISÃO e as comunicações de praxe. 
4. Folha 6.210-verso: que negou provimento ao agravo regimental interposto por ALEXANDRE MORATO CRENITE, contra decisão que reduziu a pena para 3 anos, 4 meses e 15 dias de reclusão, mantendo, o
REGIME INICIAL SEMIABERTO, dê-se vista ao MPF para ciência e manifestação.
5. Folha 6.171: Dê-se vista ao MPF para ciência da certidão de ÓBITO DE ARI NATALINO DA SILVA.
Folha 6.188: solicite-se ao STF informação sobre o recurso em andamento, com número de controle 413781.
Ciência às partes sobre a mídia acostada à folha 6.186, referente ao Recurso Especial nº 1094894/SP em trâmite na QUINTA TURMA do STJ.
Int.

Expediente Nº 11126

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010814-40.2017.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003568-90.2017.403.6181 () ) - JUSTICA PUBLICA X LAURA BERNETS PROFES SCARPARO(SP379880 - DANILO
BACOCCINA CAVALCANTE) X EDUARDO DE ATAIDE OLIVEIRA ANTONIO(SP232380 - THIAGO AUGUSTO STANKEVICIUS) X PATRICK SEGERS(SP126685 - MARCILIA RODRIGUES) X LUIZ
OTAVIO NOVAES AMARAL DE OLIVEIRA X EDSON LEONARDO REIS SANTOS(SP349005 - RENATA SUZELI LOPES DOS SANTOS E SP205033 - MILTON FERNANDO TALZI)
7ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SPAutos nº : 0010814-40.2017.403.6181 (ação penal)Denunciados : LAURA BERNETS PROFES SCARPARO (D.N.: 05/09/1983 - 35 anos)PATRICK SEGERS (D.N.:
11/02/1971 - 47 anos)EDUARDO DE ATAIDE OLIVEIRA ANTONIO (D.N.: 04/03/1974 - 44 anos);LUIZ OTAVIO NOVAES AMARAL DE OLIVEIRA (D.N.: 01/02/1975 - 43 anos);EDSON LEONARDO
REIS SANTOS (D.N.: 11/05/1971 - 47 anos) Cuida-se de denúncia, apresentada no dia 28.08.2018, pelo Ministério Público Federal (MPF) contra LAURA BERNETS PROFES SCARPARO, PATRICK SEGERS,
EDUARDO DE ATAIDE OLIVEIRA ANTONIO, LUIZ OTAVIO NOVAES AMARAL DE OLIVEIRA e EDSON LEONARDO REIS SANTOS, qualificados nos autos, como incursos nas penas dos artigos 312,
caput, e 316, caput, ambos do Código Penal (fls. 113/202). Com a denúncia, o MPF apresentou pedido de prisão preventiva dos denunciados (fls. 108/110).A denúncia foi recebida em 04.09.2018 com relação à
codenunciada LAURA, tendo sido decretada e prisão preventiva de todos os denunciados (fls. 235/242).Determinou-se, ainda, a notificação nos termos do art. 514 do CPP, para apresentação de defesa prévia, no prazo
de 15 (quinze) dias, dos denunciados PATRICK, EDUARDO DE ATAIDE, LUIZ OTAVIO e EDSON, que são funcionários públicos (fls. 235/242).Em 25.09.2018, o pedido de revogação de prisão de LUIZ OTÁVIO
e EDSON formulado na audiência de custódia foi indeferido por este Juízo (fls. 299/300).Os denunciados LUIZ OTÁVIO e EDSON, que são Agentes de Polícia Federal, foram presos preventivamente em 19.09.2018,
tendo sido realizada a audiência de custódia em 20.09.2018 (fls. 264/267). Eles constituíram defensor nos autos (procurações a folhas 270/271) e foram notificados nos termos do artigo 514 do CPP na audiência de
custódia (fls. 266). A DEFESA PRÉVIA foi apresentada em 06.10.2018 (fls. 382/464).O denunciado EDUARDO DE ATAÍDE, também Policial Civil e que está preso preventivamente e recolhido no Presídio da Polícia
Civil nesta Capital/SP, foi notificado nos termos do artigo 514 do CPP em 24.09.2018 (fls. 369/370), constitui defensor nos autos (procuração à folha 374) e apresentou DEFESA PRÉVIA em 08.10.2018 (fls.
375/381).O denunciado PATRICK, que é Policial Civil e que está preso preventivamente e recolhido no Presídio da Polícia Civil nesta Capital/SP, foi notificado nos termos do artigo 514 do CPP em 24.09.2018 (fls.
367/368), constituiu defensor nos autos (procuração à folha 372) e apresentou DEFESA PRÉVIA em 10.10.2018 (fls. 610/619).A acusada LAURA, que se encontra presa preventivamente e recolhida na Penitenciária
Feminina da Capital/SP, foi citada pessoalmente em 21.09.2018 (fls. 301/302) e apresentou RESPOSTA À ACUSAÇÃO, por meio de defensor constituído, negando os termos da denúncia e reservando-se o direito de se
manifestar quanto ao mérito após a instrução criminal. Foi requerida a oitiva das mesmas 07 vítimas indicadas na denúncia (fls. 596/598).Tocante aos corréus PATRICK, EDUARDO DE ATAIDE, LUIZ OTAVIO e
EDSON, em 15.10.2018 a denúncia foi recebida. Na mesma oportunidade, superou-se a fase do art. 397 do CPP, sem absolvição sumária, com relação à corré LAURA (fls. 620/623).Em 25.10.2018, este Juízo acolheu
pedido formulado pela defesa de EDSON e LUIZ OTÁVIO e determinou a devolução dos valores recolhidos a título de fiança, uma vez que se encontram presos e não estão sendo processados em outra ação penal ligada
à Operação Proteína (fls. 683/683-verso).Os acusados PATRICK, EDUARDO DE ATAIDE, LUIZ OTAVIO e EDSON foram citados pessoalmente (fls. 711/712, 713/714, 722/723 e 724/725) e apresentaram
RESPOSTA À ACUSAÇÃO (fls. 717/718, 719 e 720/721), ratificando os termos das defesas prévias opostas na fase do art. 514 do Código de Processo Penal. Nesta oportunidade, a defesa de LUIZ OTÁVIO e
EDSON pugnou pela intimação pessoal da testemunha de defesa FERNANDO LOPES, alegando tratar-se de testemunha do fato, desconhecida dos corréus, e indicou a localidade de lotação da testemunha SANTIAGO
(investigador de polícia lotado no 5º Distrito Policial de Osasco/SP).Vieram os autos conclusos.É o necessário. Decido.O artigo 397 do Código de Processo Penal explicita o seguinte: Art. 397 Após o cumprimento do
disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa
excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.O inciso I do artigo 397 do CPP dispõe que o juiz absolverá
sumariamente o acusado quando verificar a existência manifesta de excludente da ilicitude do fato, as quais são, basicamente, as previstas no artigo 23 do CP (estado de necessidade, legítima defesa, exercício regular de
direito e estrito cumprimento do dever legal), além da excludente supralegal denominada consentimento do ofendido. Não há nos autos comprovação da existência manifesta das excludentes da ilicitude do fato.O inciso II do
artigo 397 do CPP, por sua vez, prevê que a absolvição sumária dar-se-á na hipótese da existência manifesta de causa de excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade. Essas excludentes estão previstas nos
artigos 21 (erro de proibição), 22 (coação moral irresistível e obediência incidental) e art. 28 (embriaguez acidental), todos do Código Penal, havendo, ainda, a excludente supralegal denominada inexigibilidade de conduta
diversa. Também nada consta dos autos sobre a existência manifesta de quaisquer dessas excludentes.Os fatos narrados na denúncia amoldam-se aos tipos previstos nos artigos 312, caput e 316, caput, ambos do Código
Penal, inexistindo quaisquer causas de extinção de punibilidade, ficando, assim, afastada as hipóteses de absolvição previstas nos incisos III (manifesta atipicidade) e IV (existência de causa de extingue a punibilidade do
agente) do art. 397 do CPP.As alegações trazidas pelos acusados em suas defesas prévias, ratificadas em sede de resposta à acusação, exigem a devida instrução processual e não se enquadram nas hipóteses de absolvição
sumária.Cumpre registrar que na decisão de recebimento e na análise do art. 397 do CPP, o juiz deve se limitar a verificar se as condições legais e a justa causa estão presentes para o prosseguimento do feito, evitando
delongas acerca do fato criminoso para não ingressar no meritum causae e para não se adiantar no provimento que será determinado ao final do processo. Assim, encontra-se plena e suficientemente motivada a decisão de
recebimento da denúncia, não ocasionando nenhum prejuízo ao direito de defesa.Diante do exposto, determino o regular prosseguimento do feito, mantendo a audiência de instrução para o dia 28, 29 e 30 de novembro de
2018, sempre às 14:00 horas, oportunidade em que o processo será julgado. Tocante ao pedido de LUIZ OTÁVIO e EDSON, considerando a justificativa apresentada em sede de resposta à acusação, determino a
intimação da testemunha de defesa, FERNANDO LOPES, no endereço declinado as fls. 464. Não sendo encontrada neste endereço, cumprirá à defesa trazê-la independentemente de intimação, sob pena de
preclusão.Requisite-se a testemunha SANTIAGO diretamente ao 5º Distrito Policial de Osasco/SP, consignando no ofício que o investigador deverá comparecer neste Juízo para ser ouvido, tendo em vista que Osasco e
São Paulo são cidades da mesma região metropolitana.Intimem-se as defesas de EDSON e LUIZ OTÁVIO para que indiquem conta bancária pessoal dos réus para devolução da fiança.Intimem-se.São Paulo, 7 de
novembro de 2018. 

Expediente Nº 11127

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005247-33.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DENIS DOS SANTOS CASTRO(SP212406 - NATALICIO DIAS DA SILVA)

Fls. 275: Tendo em vista que a testemunha comum, Cristina de Fátima Morais, encontra-se lotada na agência da Caixa Econômica Federal do município de Caldas Novas/GO, expeça-se carta precatória deprecando sua
oitiva para a Comarca respectiva. Int.
Ficam as partes intimadas da expedição da carta precatória 207/2018 para a Comarca de Caldas Novas/GO, nos termos do art. 222, do CPP.

Expediente Nº 11129

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011317-61.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MAURIO FERREIRA LUBACHEWISKI JUNIOR(SP203538 - MIGUEL ALMEIDA DE BARROS) X RUI CHECCHIA STOLZENBERG(SP098446 -
NELSON BERNARDO DA COSTA)

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA DE FOLHAS 301/303: 
III - DISPOSITIVODiante disso, com base nos motivos expendidos, e no mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para CONDENAR RUI CHECCHIA
STOLZENBERG, qualificado nos autos, pela prática do crime descrito no artigo 33, caput, c.c o art. 40, inc. I da Lei 11.343/06, às penas anteriormente fixadas e ABSOLVER MAURIO FERREIRA LUBACHEWISKI
JUNIOR, com base no art. 386, VII, do CPP.O condenado poderá apelar em liberdade, pois ausentes motivos ensejadores da prisão preventiva.Após o trânsito em julgado da sentença, lance-se o nome do condenado no
rol dos culpados, comunicando-se a Justiça Eleitoral nos termos do inciso III do artigo 15 da Constituição Federal.Custas pelo condenado.P.R.I.C. 

8ª VARA CRIMINAL

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.
JUÍZA FEDERAL.
DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO. 
CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.
DIRETOR DE SECRETARIA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     234/632



Expediente Nº 2279

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013148-33.2006.403.6181 (2006.61.81.013148-4) - JUSTICA PUBLICA X REIGINALDO PEREZ CHAVES(SP314791 - DIEGO SANTIAGO RODRIGUES E SP160198 - AGUINALDO DA SILVA
AZEVEDO E SP176836 - DENISE FABIANE MONTEIRO VALENTINI ) X MILTON DAVIS KUHN X MARIA RAQUEL NASCIMENTO
(DECISÃO DE FLS. 887/888): Trata-se de ação penal ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de REIGINALDO PEREZ CHAVES e MILTON DAVIS KUHN, acusado da prática, em tese, do crime previsto
no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, além dos artigos 29 e 71, caput, do Código Penal.O denunciado REIGINALDO foi citado pessoalmente (fls. 743/744 verso e 758).A defesa constituída do acusado
REIGINALDO PEREZ CHAVES apresentou resposta à acusação às fls. 764/799, alegando a inépcia da denúncia e falta de fundamentação do recebimento da denúncia, a ocorrência de prescrição antecipada e a ausência
de provas da autoria da conduta delitiva. Arrolou 01 (uma) testemunha.É a síntese necessária.Fundamento e decido.Conforme já delineado quando do recebimento da denúncia, a peça acusatória obedece aos requisitos
previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, porquanto descreveu o fato imputado com todas as suas circunstâncias. Além disso, descreveu o objeto material do crime, bem como a relação de implicação entre os
acusados e a conduta delitiva, sem que seja cabível o trancamento da ação penal por atipicidade da conduta. Afasto, consequentemente, a alegação de falta de fundamentação da decisão que recebeu a denúncia.Quanto à
alegada prescrição virtual, em que pese meu entendimento no sentido de ser, em tese, possível, é sabido que o entendimento não recebeu acolhida pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, o que torna injustificável a sua
acolhida nesta sede, pois acarretará, tão somente, a delonga injustificada do trâmite processual. O C. STF já pacificou a questão sobre a impossibilidade de antecipar-se tal cálculo:AÇÃO PENAL. Extinção da punibilidade.
Prescrição da pretensão punitiva em perspectiva, projetada ou antecipada. Ausência de previsão legal. Inadmissibilidade. Jurisprudência reafirmada. Repercussão geral reconhecida. Recurso extraordinário provido.
Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC. É inadmissível a extinção da punibilidade em virtude de prescrição da pretensão punitiva com base em previsão da pena que hipoteticamente seria aplicada, independentemente da
existência ou sorte do processo criminal. (STF, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, RE 602.527/RS, Relator: Ministro César Peluso, Data Julgamento: 19/11/2009, DJe Data: 18/12/2009 - grifei)Já a análise da prescrição da
pretensão punitiva em abstrato deve ser realizada tendo por parâmetro a pena máxima abstratamente prevista (artigo 109, caput, do Código Penal) para cada delito individualmente considerado (artigo 119 do Código
Penal).O delito previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/1990 prevê pena máxima privativa de liberdade de 5 (cinco) anos, enquadrando-se no prazo prescricional de 12 (doze) anos, nos termos do artigo 109, inciso
III, do Código Penal. Feitas as observações supra, no caso concreto, considerando-se o máximo da pena fixada em abstrato, não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva, pois entre da consumação dos fatos
(19/10/2006, fls. 588/589), o recebimento da denúncia (08/10/2015, fls. 687/690), e a presente data, decorreu lapso de tempo inferior a 12 (doze) anos.As demais questões alegadas pela defesa somente poderão ser
analisadas com o encerramento da instrução criminal, quando será proferida sentença.Ressalto que não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou de causa excludente da culpabilidade do
agente; nem que o fato narrado evidentemente não constitui crime, ou ainda que esteja extinta a punibilidade do agente. Desta forma, incabível a absolvição sumária do acusado, nos termos do artigo 397, caput e incisos, do
CPP. Designo o dia 27 de fevereiro de 2019 às 15:30 horas, para realização de audiência de instrução, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, ocasião em que será ouvida a testemunha de defesa Fabio
Facciolla Conte Rubino, bem como será realizado o interrogatório do acusado REIGINALDO PEREZ CHAVES.Intime-se pessoalmente a testemunha de defesa Fabio Facciolla Conte Rubino (fl. 799) para que compareça
a este Juízo na data e horário designado para sua inquirição na audiência de instrução. Intime-se pessoalmente o acusado REIGINALDO PEREZ CHAVES no endereço declinado na procuração de fl. 737 e na intimação
de fl. 758 para que compareça na audiência de instrução na data e horário designado para o seu interrogatório.Quanto ao pedido ministerial de fl. 882, constato que foram realizadas diversas diligências para citação pessoal
do acusado MILTON DAVIS KUHN (fls. 699/700, 740/741, 747, 748, 750/752, 754/756, 760/762, 814/815, 817/818, 834/835, 840/841, 851, 868 e 871), que restaram infrutíferas, expedindo-se, por consequência,
edital de citação do denunciado em 19/06/2018 (fl. 877), afixado no local de costume deste Fórum no dia 25/05/2018 (fl. 878) e disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 25/06/2018 (fl. 879). Contados os prazos
legais, o fixado no edital (15 dias) e o da resposta à acusação (10 dias), o prazo expirou-se in albis (fl. 881).Desta forma, determino a suspensão do processo em relação a MILTON DAVIS KUHN, conforme o artigo 366
do Código de Processo Penal. Desmembrem-se os autos com relação a ele, providenciando a Secretaria sua cópia integral (dos autos), que deverá ser remetida ao SEDI, permanecendo no polo passivo desta Ação Penal
apenas o acusado citado, REIGINALDO PEREZ CHAVES. Comunique-se o necessário. Quanto às cópias remetidas ao SEDI, deverão constituir nova ação penal em que figurará no polo passivo o acusado intimado por
edital, MILTON DAVIS KUHN, devendo ser distribuídos por dependência e sobrestados em Secretaria até o advento de sua devida citação. Ciência às partes das folhas de antecedentes do acusado REIGINALDO
PEREZ CHAVES, acostadas nos autos suplementares. Oportunamente, intimem-se o Ministério Público Federal e o defensor constituído desta decisão.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006787-63.2007.403.6181 (2007.61.81.006787-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA) X MARIO SERGIO LUZ MOREIRA X CELSO SOARES
GUIMARAES(SP174995 - FABIO PEUCCI ALVES E SP298701 - EDMILSON BRANCALION)
8ª VARA FEDERAL CRIMINAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOPROCESSO N 0006787-63.2007.403.6181AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRÉU(S): MARIO SERGIO LUZ MOREIRA
CELSO SOARES GUIMARÃESSENTENÇATrata-se de ação penal pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em desfavor de MARIO SÉRGIO LUZ MOREIRA, CELSO SOARES GUIMARÃES e KARLA
PEREIRA MASINAILTT, qualificados nos autos, pela prática do crime descrito no artigo 168-A, 1º, inciso I c.c. artigo 71, ambos do Código Penal.A denúncia (fls. 02/04) descreve, em síntese, que:Os denunciados,
como responsáveis pela administração da empresa RUNNER S.A. CNPJ Nº 03.944.180/0001-58, cuja forma societária e a razão social foram alteradas em 19 de agosto de 2003 para KLJ ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA. (fls 185), de forma consciente e voluntária, deixaram de recolher no prazo legal, as contribuições sociais devidas à Previdência Social, descontados dos pagamentos
efetuados aos seus segurados empregados, nas competências de 06/2002 a 13/2002 e 02/2003 a 10/2003, conforme fls. 14/16.Por conta disso, foi lavrada a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD),
DEBCAD n.º 37.030.812-3 no valor total de R$ 1.247.121,12 (um milhão e duzentos e quarenta e sete mil e cento e vinte e um reais e doze centavos), já acrescido de multa e juros (fls. 05).(...)Entretanto, o período de
gerência de cada administrador é distinto:1- MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRA foi eleito Diretor Presidente, sendo responsável pelo período de 06/2002 até 13/2002 e 02/2003 até 08/2003, data em que houve alteração
da forma societária da empresa e mudança de sua denominação (fls. 172/179, 185, 285, 306, 310/311, 317, 334/335, 340, 345 e 398/407);2- CELSO SOARES GUIMARÃES foi eleito Diretor Financeiro, conforme ata
de assembleia de fls. 178, sendo responsável pela administração da empresa no período de 02/2003 até 08/2003;3 - KARLA PEREIRA MASINAILTT, por sua vez, é responsável a partir de 08/2003 até 10/2003,
quando tornou-se sócia da empresa KJL ASSESSORIA EMPRESARIAL (fl. 185). Logo, como gerentes e administradores da empresa eram responsáveis pela tomada de decisão sobre a omissão no recolhimento das
contribuições descontadas das remunerações de seus empregados.A denúncia foi recebida em 07 de novembro de 2007 pelo Juízo da 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP (fls. 684/685).O Colendo Superior
Tribunal de Justiça determinou o trancamento da presente ação penal até o julgamento definitivo do processo administrativo fiscal no julgamento do habeas corpus n.º 138.367/SP realizado em 01/09/2009 (fl. 1213). A
decisão de fl. 1252 determinou a suspensão do processo e do prazo prescricional em 22 de fevereiro de 2011, em razão da inclusão do crédito no programa de parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941, de
27/05/2009.Ante a exclusão da empresa do referido parcelamento (fls. 1267/1274), a denúncia foi recebida por este Juízo em 23 de junho de 2015 (fls. 1296/1299). A defesa constituída do acusado CELSO SOARES
GUIMARÃES apresentou defesa escrita às fls. 1400/1409. Arrolou oito testemunhas de defesa.A defesa constituída da acusada KATIA PEREIRA MASINAILTT apresentou resposta à acusação às fls. 1455/1465.
Arrolou três testemunhas de defesa.A defesa constituída do acusado MARIO SERGIO LUZ MOREIRA apresentou resposta à acusação às fls. 1496/1506. Arrolou oito testemunhas de defesa.A decisão de fls. 1547/1548
homologou a desistência da testemunha de defesa Celso Viana Egreja. As testemunhas de acusação Carmen Lúcia de Cillo e Mário Roberto Naletto, bem como as testemunhas de defesa José Abenildo Barbosa da Silva,
José Carlos Vaz Guimarães, Caio Alexander Hall Nielsen foram inquiridas em audiência de instrução realizada em 24 de janeiro de 2018, com registro em sistema de gravação audiovisual (fls. 1613/1621 e mídias de fls.
1622/1623). A decisão de fl. 1663 declarou a nulidade dos atos desde a apresentação de resposta à acusação e determinou o desmembramento dos autos em relação à acusada KARLA PEREIRA MASINAILTT, dando
origem ao feito n.º 0004679-75.2018.403.6181. Foi também dada por preclusa a oitiva da testemunha de defesa Giovane Salvatore.A testemunha de defesa Rubens Guimaraes Molena foi inquirida por meio de carta
precatória acostada aos autos às fls. 1672/1674. As testemunhas de defesa Cristiane Nader e Samara Cristina de Queiroz Kohout foram inquiridas em audiência de instrução realizada em 08 de maio de 2018, ocasião em
que os acusados MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRA e CELSO SOARES GUIMARÃES foram interrogados, com registro em sistema de gravação audiovisual (fls. 1697/1705 e mídia de fl. 1706). Nesse ato, foi
homologada a desistência da testemunha de defesa Cristóvão Ribeiro dos Santos. A testemunha de defesa Vagner Antonio dos Santos foi inquirida em audiência realizada em 04 de julho de 2018, com registro em sistema
de gravação audiovisual (fls. 1697/1705 e mídia de fl. 1706). O Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais às fls. 1723/1736, requerendo a condenação dos acusados MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRA e
CELSO SOARES GUIMARÃES como incursos nas sanções previstas no artigo 168-A, 1º, I c.c. artigo 71, ambos do Código Penal.A defesa constituída dos acusados MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRA e CELSO
SOARES GUIMARÃES apresentou seus memoriais às fls. 1740/1752, pugnando, preliminarmente, pela inépcia da denúncia e pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição tanto pela pena in concreto quanto pela pena
in abstrato. No mérito, requereu a absolvição dos réus em razão da ausência de prova de autoria e em face do reconhecimento da exclusão da culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa. Certidões e demais
informações criminais foram acostadas aos autos às fls. 1312/1313, 1326, 1331/1333 e 1352/1353 (MARIO SÉRGIO) e fls. 1316/1318, 1319/1322, 1337/1342 e 1354/1358 (CELSO).É o relatório do
necessário.FUNDAMENTO E DECIDO.PRELIMINARMENTEDe início, afasto a preliminar de inépcia da denúncia.Reputo que a peça acusatória obedece aos requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo
Penal, haja vista que descreve fatos que se amoldam, em tese, à conduta descrita no art. 168, 1º, inciso I, do Código Penal, com todas as suas circunstâncias, apontando os acusados como autores do delito. Outrossim,
menciona a inicial expressamente quais os períodos em que os acusados teriam deixado de promover o recolhimento das contribuições, bem ainda a condição de diretor presidente e direito financeiro com poderes de
administração da sociedade empresária.Ademais, a peça acusatória não ofereceu dificuldade ao exercício do direito de defesa dos acusados MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRA e CELSO SOARES GUIMARÃES, o qual
foi assegurado com amplitude aos réus, cumprindo-se, pois, a garantia prevista na Constituição Federal. Assim, a denúncia encontra-se formalmente em ordem, estando presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação. PRESCRIÇÃOOutrossim, rechaço o pedido da defesa de reconhecimento da prescrição pela pena in concreto e pela pena in abstrato. Em primeiro lugar, afasto a alegação acerca da prescrição pela pena em
perspectiva ou virtual, em razão da ausência de supedâneo legal para sua aplicação. Nesse sentido:EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA OU PRESCRIÇÃO
EM PERSPECTIVA. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. REJEIÇÃO. A tese dos autos já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, cuja orientação é no sentido de refutar o instituto ante a falta de previsão legal.
Precedentes. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA PELO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. ALEGADA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 709 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Inocorrência de
supressão de instância, nos termos da Súmula 709 do Supremo Tribunal Federal, que preceitua: Salvo quando nula a decisão de primeiro grau, o acórdão que provê o recurso contra a rejeição da denúncia vale, desde logo,
pelo recebimento dela. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega provimento.(RHC 86950, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 07/02/2006, DJ 10-08-2006 PP-00028
EMENT VOL-02241-03 PP-00441 RJSP v. 54, n. 346, 2006, p. 157-161). Em segundo lugar, o delito previsto no artigo 168-A do Código Penal prevê pena máxima privativa de liberdade de 05 (cinco) anos,
enquadrando-se no prazo prescricional de 12 (doze) anos, nos termos do artigo 109, inciso III, do Código Penal. É assente na jurisprudência das cortes superiores que o crime de apropriação indébita previdenciária,
previsto no artigo 168-A, do Código Penal, consubstancia delito omissivo material, o qual exige, para sua consumação, efetivo dano, já que o objeto jurídico tutelado é o patrimônio da previdência social, razão porque a
constituição definitiva do crédito tributário é condição objetiva de punibilidade. A propósito, já decidiram os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:APROPRIAÇÃO INDÉBITA
PREVIDENCIÁRIA - CRIME - ESPÉCIE. A apropriação indébita disciplinada no artigo 168-A do Código Penal consubstancia crime omissivo material e não simplesmente formal. INQUÉRITO - SONEGAÇÃO
FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO. Estando em curso processo administrativo mediante o qual questionada a exigibilidade do tributo, ficam afastadas a persecução criminal e - ante o princípio da não-
contradição, o princípio da razão suficiente - a manutenção de inquérito, ainda que sobrestado. (Inq 2537 AgR/GO, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, j. em 10/03/2008, DJe 13/06/2008).HABEAS
CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA (ART. 168-A DO CPB). CRIME OMISSIVO MATERIAL. DÉBITO EM DISCUSSÃO NO INSS. APLICAÇÃO DO ART. 83 DA LEI 9.430/96.
DECISÃO ADMINISTRATIVA DEFINITIVA. CONDIÇÃO OBJETIVA DE PUNIBILIDADE. AÇÃO PENAL INICIADA ANTES DO ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL.
FALTA DE JUSTA CAUSA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DO WRIT. ORDEM CONCEDIDA, NO ENTANTO, PARA TRANCAR A AÇÃO
PENAL. 1. O crime de apropriação indébita previdenciária é espécie de delito omissivo material, exigindo, portanto, para sua consumação, efetivo dano, já que o objeto jurídico tutelado é o patrimônio da previdência
social, razão porque a constituição definitiva do crédito tributário é condição objetiva de punibilidade, tal como previsto no art. 83 da Lei 9.430/96, aplicável à espécie. Precedentes do STF e do STJ. 2. Parecer do MPF
pela denegação do writ. 3. Ordem concedida, no entanto, para trancar a Ação Penal 2005.61.81.005020-0, em curso perante a 4a. Vara Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo, sem prejuízo de sua ulterior
renovação, em sendo cabível. (HC 102596/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 09/03/2010, DJe 12/04/2010).Nessa toada, o Superior Tribunal de Justiça concedeu a
ordem no habeas corpus n.º 138.367-SP para trancar a presente ação penal até o julgamento definitivo do processo administrativo fiscal, conforme ementa do acórdão de fl. 1239. Dessa forma, ao perscrutar os autos,
verifico que, conforme informações prestadas pela Receita Federal à fl. 1231, a empresa impugnou tempestivamente o crédito tributário consubstanciado na NFLD n.º 37.030.812-3, cujo acórdão foi publicado em edital
em 29/09/2009. Destarte, considerando que a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 29 de setembro de 2009, bem como que o processo permaneceu suspenso em face da inclusão deste crédito tributário
em parcelamento, conforme decisão de 22 de fevereiro de 2011 (fl. 1252), e o recebimento da denúncia ocorreu em 23 de junho de 2015 em razão da exclusão da sociedade empresária do referido parcelamento, observo
que não houve o decurso do prazo prescricional de 12 (doze) anos).Nesse contexto, não há que se falar em ocorrência da prescrição da pretensão punitiva das condutas referentes ao período de 06/2002 a 13/2002 e
02/2003 a 10/2003.Superadas tais questões, passo a examinar a materialidade e autoria do delito.MATERIALIDADEA materialidade do delito previsto no artigo 168-A do CP está amplamente demonstrada nos autos,
porquanto o processo administrativo fiscal amealhado aos autos evidencia a falta de recolhimento das contribuições que foram descontadas dos salários dos segurados empregados e não foram repassadas ao INSS, no
prazo e forma legais, relativa às competências de 06/2002 a 13/2002 e 02/2003 a 10/2003, conforme se extrai da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº. 37.030.812-3 (fls. 40/42), cujo montante
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corresponde a R$ 658.566.86 (seiscentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis centavos - valor consolidado em 26/09/2006 - fl. 17), excetuando-se multa e juros. AUTORIA Por seu
turno, no que concerne à autoria do delito em questão, constato que a ata da reunião de conselho da administração realizada em 18 de junho de 2002, assinala a eleição do acusado MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRA para
o cargo de Diretor Presidente (fls. 186/187), o qual foi reeleito conforme ata de 02 de janeiro de 2003 (fls. 188/189). Outrossim, a ata de reunião do conselho de administração da RUNNER S.A. realizada em 28 de
fevereiro de 2003 indica a eleição do corréu CELSO SOARES GUIMARÃES para o cargo de diretor financeiro da empresa, na qual consta a assinatura do acusado MÁRIO SÉRGIO como presidente (fl. 190). Nessa
toada, a testemunha Mário Roberto Naletto afirmou que trabalhou como diretor sem designação específica, sendo responsável pela parte operacional, relativa à manutenção e instalação das unidades, bem como fazia
interferência com a contabilidade terceirizada e auditoria. Declarou que o responsável pela administração da empresa, bem como por coordenar e determinar as campanhas de marketing era o proprietário MÁRIO SÉRGIO
LUZ MOREIRA (mídia fl. 1622). Em juízo, quando de seu interrogatório (mídia de fl. 1706), o acusado MARIO SÉRGIO LUZ MOREIRA confirmou que era um dos sócios da empresa que começou em 1983 e que, no
ano de 1999, quando a empresa era líder de mercado e possuía cerca de 10 filiais, foi procurado por um fundo de investimentos (Fundo Eagle) em 1999, composto por ex-diretores do Banco Bradesco, com a finalidade de
atrair capital e expandir a empresa. Prosseguindo seu relato, o acusado afirmou que a sociedade empresária passou a ser sociedade anônima e a empresa que era informal e operava de forma mais enxuta sem muita
complexidade administrativa, passou por diversas mudanças de governança e de procedimento, a fim de torná-la mais organizada e estruturada corporativamente para atrair investidores. Contudo, o acusado MARIO
SÉRGIO afirmou que tais mudanças oneraram a empresa, a qual deixou de ser lucrativa em razão do alto custo. Segundo o réu, a situação piorou após o atentado de 11 de setembro, porquanto o mercado se retraiu e não
foi possível atrair novos investidores, sendo que o dinheiro do Fundo não era suficiente para os planos de expansão. O acusado MARIO SÉRGIO relatou que o Fundo se retirou do negócio no ano de 2003, porém, devido
a uma cláusula contratual, o Fundo permaneceu com a gestão do caixa até que foi efetivada a divisão da unidade Paulista da RUNNER (final de 2003 a início de 2004). De acordo com o réu, a empresa passou por uma
reorganização no final de 2003 a 2004, momento em que convidou o corréu CELSO para ser o gestor da empresa, ao passo que ele se tornou presidente no lugar do Maurício Quadrado. Disse, porém, que a empresa
nunca se recuperou e que, atualmente, cada unidade passou a ser independente, com um sócio diferente para investir na empresa. Por fim, o acusado MÁRIO SÉRGIO declarou que a parte de gestão nunca foi o seu forte e
que, à época dos fatos, a empresa era administrada pelos diretores do Fundo Maurício Quadrado, bem como por Mário Roberto Naletto, o qual era diretor de controladoria que abrangia toda parte fiscal, financeira,
compras e controle de sistema.Contudo, ao perscrutar os autos, observo que Mário Roberto Naletto exerceu o cargo de diretor sem designação de janeiro de 2001 a 05 de julho de 2002, quando renunciou ao cargo,
conforme ata de reunião do conselho de administração realizada em 16 de agosto de 2002 (fl. 305). Outrossim, verifico que Maurício Antônio Quadrado renunciou ao cargo de presidente da empresa RUNNER S/A em ata
de reunião de conselho da administração realizada em 18 de junho de 2002, registrada na Junta Comercial de São Paulo - JUCESP, n.º 142.378/02-1 em 12/07/2002 (fl. 186, 294 e 295), ocasião em que o acusado
MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRA foi eleito para o cargo de Diretor Presidente.Nesse sentido a manifestação do órgão ministerial às fls. 606/607, na qual justifica que não denunciou Maurício Antonio Quadrado porque
este renunciou do cargo de Diretor Presidente da Runner S.A. em 18/06/2002, antes, portanto, do período em que não houve o repasse das contribuições previdenciárias, ao passo que Mário Roberto Naletto estaria na
condição de diretor sem designação na empresa RUNNER S/A pelo período exíguo de uma competência (06/2002). Portanto, resta evidente que o acusado MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRA sempre figurou como sócio
e administrador da empresa RUNNER S/A, antecessora da KJL ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., inclusive no período em que houve a omissão no repasse das contribuições previdenciárias
ao INSS, qual seja, competências de 06/2002 a 13/2002 e 02/2003 a 10/2003. Observo que a prova documental é farta em relação à autoria do acusado MÁRIO SÉRGIO, haja vista que seu nome figura como
sócio/diretor na ficha cadastral da empresa ESPORTEBRAS LTDA. às fls. 406/412, bem como nas fichas cadastrais das empresas RUNPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (fls. 528/529) e RIO
GRANDE PARTICIPAÇÕES (fls. 530/531)Nesse ponto, transcrevo elucidativos trechos das informações prestadas por Ricardo Kochen na presente ação penal (juntadas também na execução fiscal n.º
2004.61.82.009490-6 com o escopo de excluí-lo do polo passivo da demanda), as quais explicam as diversas alterações societárias da sociedade empresária em apreço, bem como demonstra a estratégia adotada pelo réu
para esvaziar o patrimônio da empresa para não pagar os tributos devidos:a-) A conceituada academia RUNNER (nome fantasia) surgiu no ano de 1984, através da empresa denominada ESPORTEBRAS LTDA., fundada
pelo Sr. MÁRIO SERGIO LUZ MOREIRA;b-) Em razão do crescimento de suas atividades, no ano de 2000 foi constituída uma sociedade anônima denominada 293 Participações S/A., cuja denominação social foi
posteriormente, alterada para RUNNER S/A., também de propriedade do Sr. MÁRIO SERGIO LUZ MOREIRA;c-) Consta do breve relato expedido pela JUCESP que a denominação social da RUNNER S/A. foi
alterada para KJL ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA. através da A.G.E. datada de 19/08/03 (arquivamento n. 262.152/03-4 em 14/11/03); (fl. 324)(...)12- Através dos documentos ora
apresentados, é possível constatar que a empresa RUNNER S/A, através do CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE ATIVOS, transferiu seu ativo à RUNPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA., pelo valor de R$ 6.233.442,00, apurado no LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS A VALOR CONTÁBIL, ou seja, mesmo após ter confessado ser devedora de contribuições sociais ao INSS, alienou todos os
seus bens do ativo fixo. 13- A RUNPAR PARTICIPAÇÕES foi constituída em 2003, adquiriu os bens móveis do ativo fixo da RUNNER S/A., para participar ativamente como a sócia majoritária das empresas criadas
também em 2003, onde funcionavam as filiais da executada RUNNER (juridicamente ainda funcionam, pois as mesmas não foram encerradas perante a JUNTA COMERCIAL).14- A RUNPAR PARTICIPAÇÕES tem
como sócia majoritária a empresa RIO GRANDE, em que o sócio fundado da RUNNER - MARIO SERGIO LUZ MOREIRA - detém 99,00% do capital, também qualificado como responsável no presente procedimento
investigatório. 15- Através dessa estrutura societária, comprovada através dos documentos em anexo, o Sr. MARIO SERGIO LUZ MOREIRA esvaziou o patrimônio da RUNNER S/A., extinguiu suas filiais e, mesmo
devendo quase 5 milhões de reais ao INSS, continua operando normalmente as academias que são altamente lucrativas. Cada academia é agora uma pessoa jurídica distinta, mas todas controladas por uma holding
(RUNPAR) constituída pelo Sr. MARIO SERGIO LUZ MOREIRA e pela empresa RIO GRANDE, na qual o Sr. MARIO SERGIO LUZ MOREIRA é detentor de 99,00% do capital social. (...)19- Por fim, esclarece o
informante que não tem conhecimento de quem era, funcionalmente, o responsável pelos recolhimentos previdenciários sonegados, nem o motivo que ensejou a sonegação, podendo asseverar, no entanto, que a empresa era
dirigida por seu sócio fundador e proprietário, Sr. MARIO SERGIO LUZ MOREIRA, pessoa que tomava todas as decisões e a quem todos os diretores se reportavam. (grifei - fls. 327/329)Por sua vez, o corréu CELSO
SOARES GUIMARÃES afirmou em seu interrogatório (mídia fl. 1706) que trabalhou na empresa RUNNER no período de fevereiro a agosto de 2003 para tentar atrair novos investimentos, pois tinha bastante contato com
o mercado financeiro e com as instituições financeiras. Asseverou que sua função era ajudar a parcelar dívidas, negociar com credores, fazer reunião com gerente de bancos e arrumar novos recursos, porém percebeu que a
empresa estava em uma situação pré-falimentar. De acordo com o acusado CELSO, os diretores do Fundo poderiam optar por se tornarem donos da sociedade empresária ou exercer o direito de sair da empresa e trocar
as ações pelo direito de uma academia, que foi o que fizeram, de sorte que pediram para ele assumir o cargo de diretor financeiro. Por fim, declarou que não tinha poder de gestão, pois foi trabalhar como consultor e que se
reportava ao Mário Roberto Naletto e tinha bastante contato com o Maurício Quadrado. Ora, não é crível que o acusado CELSO SOARES GUIMARÃES, um profissional com vasta experiência profissional, tendo
trabalhado inclusive na EMBRAER, tivesse sido contratado apenas como consultor para tentar buscar investimentos, trazer novos negócios e parcelar dívidas (0640 - mídia fl. 1706).Ademais, ressalto que tal assertiva não
se coaduna com os demais elementos probatórios coligidos aos autos. De fato, observo que nas fichas cadastrais de fls. 532/533 (TUPIGUAES ACADEMIA DE GINÁSTICA), fls. 534/535 (ACADEMIA R.P.E. DE
GINÁSTICA LTDA.), fls. 536/537 (ACADEMIA DE GINÁSTICA PEQUETITA LTDA.), fls. 545/546 (W.R.A. FITNESS ACADEMIA DE GINÁSTICA LTDA.), fls. 554/555 (MORUMBI FITNESS ACADEMIA
DE GINÁSTICA LTDA.) e fls. 556/558 (SANTO ANDRÉ ATLETICA DE GINASTICA LTDA), o acusado CELSO SOARES GUIMARÃES é indicado como representante da RUNPAR PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA., assinando pela empresa como procurador (fl. 535, 546, 555 e 557), o que evidencia o seu poder de gestão na empresa. No que concerne ao elemento subjetivo, observo a presença do
dolo na conduta, consistente na vontade livre e consciente de não recolher as contribuições previdenciárias descontadas dos empregados no prazo e forma legais.O dolo é evidenciado pelas circunstâncias, restando
demonstrado nos autos que a omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos pagamentos realizados aos diversos segurados decorreu de escolha livre e consciente dos acusados, nas condições
de empresários e administradores da sociedade empresária em questão. Nesse contexto, observo que o crime descrito no art. 168-A é omissivo próprio ou puro, de sorte que a simples omissão em repassar ao INSS os
valores das contribuições previdenciárias descontados dos proventos de seus empregados é suficiente para a caracterização do delito.Destaco que o núcleo do tipo é deixar de repassar e não apropriar-se, razão pela qual é
irrelevante para configurar o crime que o réu tenha se apropriado das quantias descontadas de seus empregados a título de contribuição previdenciária, porquanto tal conduta não é elementar do tipo penal em
comento.Pondero também que a flagrante inadequação do nomen iuris do delito (apropriação indébita previdenciária) e a sua posição topográfica não possuem o condão de alterar o conteúdo do crime em exame; revelam,
tão somente, sofrível técnica legislativa.Destarte, não há necessidade de comprovação do dolo específico, revelado pela vontade de apropriar-se dos recursos (animus rem sibi habendi), mas apenas a conduta de descontar
as contribuições e não repassá-las aos cofres públicos, dentro dos prazos legais.Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência de forma uníssona:PENAL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE RECOLHIMENTO DE
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DE EMPREGADOS. ARTIGO 95, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.212/95. CRIME OMISSIVO PRÓPRIO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
ANIMUS REM SIBI HABENDI. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA 3ª SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp nº 331.982/CE, pacificou
entendimento de que o crime de apropriação indébita previdenciária caracteriza-se com a simples conduta de deixar de recolher as contribuições descontadas dos empregados, sendo desnecessário o animus rem sibi
habendi para a sua configuração.2. Trata-se, pois, de crime omissivo próprio ou puro, que se aperfeiçoa independentemente do fato de o agente (empregador) vir a se beneficiar com os valores arrecadados de seus
empregados e não repassados à Previdência Social.3. A exigência da comprovação da vontade de apropriar-se dos valores não recolhidos tornaria praticamente impossível atingir o objetivo do legislador ao editar a norma
contida no artigo 95, alínea d, da Lei nº 8.212/95, que é o de proteger o patrimônio público e os segurados da Previdência Social.4. Estando patente a divergência, fica dispensado o chamado cotejo analítico, satisfazendo-
se a exigência constitucional com a transcrição de ementas, como tem admitido a jurisprudência desta Corte, diante do manifesto confronto de interpretação.5. A verificação do elemento subjetivo do tipo, decorrente tão-só
do comportamento consciente de deixar de recolher aos cofres da Previdência Social os valores arrecadados dos empregados como contribuição, não se trata de matéria de prova.6. Recurso provido para condenar os
réus, reconhecendo-se, contudo, a extinção da punibilidade em decorrência da prescrição retroativa.(grifei) (STJ REsp 433295/AL. Processo: 2002/0053079-6 Órgão Julgador: Sexta T urma. Data da decisão:23.11.2004
DJ 04.06.2007 p.431 Rel. Min. Paulo Gallotti).Em remate, cumpre salientar que a natureza omissiva material do crime em questão não repercute na aferição da adequação típica do comportamento delitivo descrito, nem
tampouco no elemento subjetivo, cujas características remanescem inalteradas, mas tão somente na exigência de constituição definitiva do crédito tributário para a caracterização do crime , situação que está comprovada, in
casu. TIPICIDADEAssim, observo que restou comprovado que os réus MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRA e CELSO SOARES GUIMARÃES, na condição de administradores da empresa RUNNER S/A (antecessora
da atual KLJ ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA.), de forma consciente e voluntária, deixaram de repassar ao INSS os valores relativos às contribuições previdenciárias descontadas dos salários
de seus empregados, no prazo e na forma legal, o primeiro no período de 06/2002 a 13/2002 e 02/2003 a 10/2003 e o segundo no período de 02/2003 até 08/2003. Referida conduta amolda-se à descrição típica do
delito previsto no art. 168-A, 1º, I, do Código Penal, assim descrito:Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: 1º - Nas
mesmas penas incorre quem deixar de:I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância, destinada à previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada
do público.Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.Crime continuadoVerifico que a prática da conduta delitiva prevista no art. 168-A do CP ocorreu no período de junho de 2002 a dezembro de 2002,
incluindo o décimo terceiro salário e fevereiro a outubro de 2003.Observo, porém, que os crimes foram praticados de forma continuada, incidindo a regra do art. 71 do Código Penal brasileiro, haja vista a identidade de
tipo penal, perpetrado pelos mesmos agentes e por meio da mesma pessoa jurídica, sob as mesmas circunstâncias e idêntico modo de execução, o que denota um elemento subjetivo idêntico.Portanto, aplica-se o art. 71 do
CP em detrimento do concurso material de delitos (art. 69 do CP).ILICITUDE E CULPABILIDADEReputo, outrossim, que não prosperam os argumentos acerca da descaracterização do delito em razão de estado de
necessidade ou de inexigibilidade de conduta diversa.O estado de necessidade consiste numa causa de exclusão de ilicitude em que o agente sacrifica o bem jurídico protegido pela norma penal a fim de salvaguardar direito
próprio ou alheio, cujo sacrifício não era razoável lhe exigir.Por sua vez, a inexigibilidade de conduta diversa resta caracterizada nos casos em que não se pode exigir do agente, na situação e nas condições em que este se
encontra, um comportamento conforme o direito. No caso do delito previsto no art. 168-A, o bem jurídico protegido é o patrimônio público, especialmente na parte que compreende o orçamento da Seguridade Social
afetada à incumbência do Estado em prover benefícios previdenciários (art. 165, 5º, III e art. 166, XI, da Constituição Federal). Assim, não se admite o uso de dinheiro destinado ao custeio da Previdência Social como
escusa para salvaguardar o patrimônio particular, exceto nas hipóteses em que há comprovação inexorável de que a obediência ao ordenamento jurídico implicaria risco à subsistência do agente ou de sua família, ou mesmo
da própria empresa, ônus que cabe à defesa, nos termos do art. 156, caput, do Código de Processo Penal. Pondero, ainda, que não há confundir-se comprovação de dificuldades financeiras com demonstração da
existência de situação fática que caracteriza a inexigibilidade de conduta diversa de molde a ensejar a incidência da referida excludente de culpabilidade.Nesse sentido:PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO
DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS. EXAME DE CORPO DE DELITO. CONCEITO. MATERIALIDADE. AUTORIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS
DO AGENTE. DELITO OMISSIVO. (...).5. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso facto causa supralegal de exclusão de ilicitude por
inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-recolhimento de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao não-recolhimento das contribuições.
(...)(ACR nº 11859, Reg. nº 98.03102295-4/SP, Quinta Turma, v.u., Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 21/02/2005, DJU 08/03/2005, Seção 2, p. 400).No caso em tela, a defesa dos acusados limitou-se a alegar a
existência de dificuldades financeiras da RUNNER S/A na época dos fatos. Em seus interrogatórios, ambos os acusados aduziram que a sociedade empresária passou a enfrentar dificuldades financeiras em razão da má
gestão a partir da entrada de um fundo de investimentos por volta do ano de 1999. Contudo, constato que as alegações de dificuldades financeiras aduzida pela defesa não estão acompanhadas de nenhum lastro
probatório.Com efeito, não há, nos autos, nenhuma prova de que os acusados tenham utilizado os patrimônios pessoais para saldarem as dívidas da pessoa jurídica, de modo que colocasse em risco as suas subsistências e
de suas famílias.Outrossim, não há nos autos o balanço patrimonial da pessoa jurídica supracitada ou qualquer outro documento contábil que demonstre a impossibilidade de cumprir o dever legal de recolhimento das
contribuições previdenciárias, nem tampouco documentos bancários que demonstrem eventual situação de penúria da sociedade empresária à época. Nesse diapasão:PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME
CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 168-A DO CP - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS - AUTORIA E MATERIALIDADE
DELITIVAS AMPLAMENTE COMPROVADAS - CRIME FORMAL - ANIMUS REM SIBI HABENDI - DESNECESSIDADE - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CARACTERIZADA -
PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA - PRAZO PRESCRICIONAL SUPERADO RELATIVAMENTE A PARTE DAS CONDUTAS - DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, QUANTO
AOS CRIMES PRATICADOS ATÉ OUTUBRO DE 2000 - RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO. (...) 4. A não realização da perícia contábil durante a instrução processual não acarretou o invocado cerceamento
de defesa, haja vista que esta Egrégia Corte Regional vem firmando entendimento de que a realização de perícia, para o fim de comprovar as dificuldades financeiras, nos crimes de apropriação indébita previdenciária, é
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dispensável, bastando, para tanto, que os réus juntassem aos autos os balanços patrimoniais relativos aos exercícios financeiros aludidos na inicial acusatória, ou seja, da época em que ocorreu a conduta criminosa.5. Não
pode prevalecer a tese de excludente de culpabilidade, eis que não comprovada pela defesa, a qual cabia o ônus de sua prova. E, frise-se, nos casos de crimes que não envolvem diretamente bens jurídicos relacionados à
pessoa natural, faz-se necessária uma maior comprovação da inexigibilidade de conduta diversa, o que não ocorreu nestes autos.(ACR 200461260052377, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,
14/07/2010)Infiro, por conseguinte, que o conjunto probatório amealhado aos autos não demonstra que as dificuldades financeiras enfrentadas pela pessoa jurídica administrada pelos acusados eram de tal magnitude que
não lhes restavam outra maneira de prosseguir em sua atividade empresarial senão mediante a apropriação de recursos que não lhes pertenciam, nem tampouco que aportaram recursos pessoais para a manutenção da
sociedade, o que fulmina a possibilidade de reconhecimento da excludente de culpabilidade em comento.Nessa vereda encontra-se consolidada jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PENAL.
APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS ACUSADOS. INEXIGIBILIDADE DE
CONDUTA DIVERSA NÃO CONFIGURADA. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. (...). IV - Para a comprovação da inexigibilidade de conduta diversa não apenas a grave
dificuldade financeira deve ser demonstrada, como também a ausência de culpa do administrador na condução dos negócios (má ou temerária gestão), a redução do patrimônio pessoal dos sócios na tentativa de resgatar a
empresa da crise e a imprevisibilidade do evento desencadeador das dificuldades a exorbitar dos riscos inerentes ao negócio. V - Por ser o risco de insucesso do negócio circunstância indissociável da atividade empresarial,
a mera existência de dívidas não enseja o reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa para a prática delitiva, pois bem pode demonstrar indiferença ao adimplemento das obrigações tributárias, ou propósito de
inadimplir ou postergar o pagamento de dívidas, e não necessariamente impossibilidade de fazê-lo. (...) (ACR 200261250040151, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - QUINTA TURMA, 07/05/2009)Passo, enfim, à
aplicação da pena, conforme o critério trifásico determinado pelo art. 68 do Código Penal brasileiro.DOSIMETRIA DA PENAa) MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRACom efeito, as circunstâncias judiciais inseridas no
caput do art. 59 do Código Penal brasileiro são favoráveis ao acusado MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRA em comento, que é primário e possui bons antecedentes, não constando dos autos nada que desabone a sua
conduta social ou personalidade (fls. 1312/1313, 1326, 1331/1333 e 1352/1353). Os motivos e as circunstâncias do crime são próprios ao tipo penal em questão. Todavia, a culpabilidade - juízo de reprovação que se faz
pelo caminho que escolheu - desborda da normalidade, notadamente a estratégia adotada pelo acusado MÁRIO SÉRGIO, conforme acima explicitado, de realizar diversas alterações societárias da empresa com a
finalidade de esvaziar o patrimônio da empresa para evadir-se da responsabilidade econômica pelo pagamento dos tributos.Nesse passo, a adoção de estratagema sistemático de alterações contratuais e reestruturações
societárias com o claro fito afastar sua responsabilidade patrimonial a fim de utilizar o não pagamento contumaz de tributos como estratégia empresarial evidenciam sobremaneira a maior culpabilidade. Outrossim, no que
concerne às consequências do crime, reputo que a vultosa quantia de R$ 658.566.86 (seiscentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis centavos) - em valores da época dos fatos (valor
consolidado em 26/09/2006 - fl. 17) não recolhida aos cofres da previdência social produz efeitos nocivos ao sistema da seguridade social, de molde a gerar um dano de maior intensidade que merece maior reprimenda.
Portanto, fixo a pena-base no patamar superior ao mínimo estabelecido para o delito previsto no art. 168-A, 1º, I, do CP em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa.Constato não existirem
circunstâncias agravantes ou atenuantes a serem ponderadas. Assim, a pena provisória fica no mesmo patamar da pena-base.Na terceira fase de aplicação da pena, verifico a existência de causa de aumento de pena
decorrente da continuidade delitiva entre os 16 (dezesseis) crimes praticados (junho a dezembro de 2002, 13/2002 e fevereiro a outubro de 2003), nos termos do art. 71 do Código Penal.Assim, considerando o número de
crimes praticados e a periodicidade mensal da exação, há de incidir o aumento de pena no patamar mínimo previsto no art. 71 do Código Penal, razão pela qual elevo a pena em 1/6 (um sexto). Dessa forma, fixo a pena
definitiva em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão e 19 (dezenove) dias-multa, pela prática, por 16 (dezesseis vezes), do crime do artigo 168-A do Código Penal, em continuidade delitiva, nos termos do art. 71 do
Código Penal.Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo mensal vigente na época dos fatos, pois não há nos autos qualquer elemento atual relativo à capacidade
econômica que seja apto a justificar eventual aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.Saliento, nesse passo, que deve ser aplicada uma única pena de multa, uma vez que o art. 72 do Código Penal
é inaplicável nos casos de crime continuado, pois não há exatamente concurso de crimes, mas um único crime em virtude de ficção legal.Posto isso, em se tratando de pena superior a 4 (quatro) anos, fixo o regime inicial
semiaberto, nos termos do art. 33, 2º, alínea b, do Código Penal, observado o disposto no art. 35 do mesmo diploma legal. Em se tratando de pena superior a 4 (quatro) anos, não é cabível a substituição por pena restritiva
de direitos, porquanto ausente o requisito objetivo (art . 44, I, do CP). Incabível, igualmente, a suspensão condicional da pena (art. 77, CP).b) CELSO SOARES GUIMARÃESCom efeito, as circunstâncias judiciais
inseridas no caput do art. 59 do Código Penal brasileiro são favoráveis ao acusado CELSO SOARES GUIMARÃES em comento, que é primário e possui bons antecedentes, não constando dos autos nada que desabone
a sua conduta social ou personalidade (fls. 1316/1318, 1319/1322, 1337/1342 e 1354/1358). A culpabilidade - juízo de reprovação que se faz pelo caminho que escolheu - não desborda da normalidade. Os motivos e as
circunstâncias e as consequências do crime são próprios ao tipo penal em questão. Todavia, no que concerne às consequências do crime, reputo que a vultosa quantia de R$ 658.566.86 (seiscentos e cinquenta e oito mil,
quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis centavos) - em valores da época dos fatos (valor consolidado em 26/09/2006 - fl. 17) não recolhida aos cofres da previdência social produz efeitos nocivos ao sistema da
seguridade social, de molde a gerar um dano de maior intensidade que merece maior reprimenda. Portanto, fixo a pena-base no patamar superior ao mínimo estabelecido para o delito previsto no art. 168-A, 1º, I, do CP
em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multa, haja vista que o acusado permaneceu como diretor financeiro no período de 02/2003 até 08/2003.Constato não existirem circunstâncias agravantes ou
atenuantes a serem ponderadas. Assim, a pena provisória fica no mesmo patamar da pena-base.Na terceira fase de aplicação da pena, verifico a existência de causa de aumento de pena decorrente da continuidade delitiva
entre os 07 (sete) crimes praticados (fevereiro a agosto de 2003), nos termos do art. 71 do Código Penal.Assim, considerando o número de crimes praticados e a periodicidade mensal da exação, há de incidir o aumento
de pena no patamar mínimo previsto no art. 71 do Código Penal, razão pela qual elevo a pena em 1/6 (um sexto). Dessa forma, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão e 14 (quatorze) dias-
multa, pela prática, por 07 (sete vezes), do crime do artigo 168-A do Código Penal, em continuidade delitiva, nos termos do art. 71 do Código Penal.Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a 1/30 (um
trigésimo) do valor do salário-mínimo mensal vigente na época dos fatos, pois não há nos autos qualquer elemento atual relativo à capacidade econômica que seja apto a justificar eventual aumento. O valor da multa será
atualizado a partir da data do fato.Saliento, nesse passo, que deve ser aplicada uma única pena de multa, uma vez que o art. 72 do Código Penal é inaplicável nos casos de crime continuado, pois não há exatamente
concurso de crimes, mas um único crime em virtude de ficção legal.Com base nos art. 33, 2º, c, e 59 do Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto, observado o disposto no
art. 36 do mesmo diploma legal.Presentes os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade ora aplicada por duas restritivas de direitos,
estabelecidas a seguir: 1) uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da Execução e que terá a mesma duração da pena corporal substituída, nos termos do art. 46 e do
Código Penal; 2) uma pena de prestação pecuniária consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos, em favor de entidade pública ou privada com destinação social, também designada pelo Juízo das Execuções
Penais (art. 45, 1º do CP).DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido para:a) CONDENAR o réu MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRA, qualificado nos autos, à pena de 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de
reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto e de 19 (dezenove) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) de salário mínimo cada dia-multa, pela prática do crime previsto no art. 168-A do Código Penal,
por 16 (dezesseis) vezes, em continuidade delitiva por força do art. 71 do Código Penal. b) CONDENAR o réu CELSO SOARES GUIMARÃES, qualificado nos autos, à pena de 2 (dois) anos e 11 (onze) meses de
reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto e de 14 (quatorze) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) de salário mínimo cada dia-multa, pela prática do crime previsto no art. 168-A do Código Penal, por 07
(sete) vezes, em continuidade delitiva por força do art. 71 do Código Penal. A pena privativa de liberdade resta substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em uma pena de prestação de serviços à comunidade
ou a entidade pública a ser definida pelo Juízo da Execução e que terá a mesma duração da pena corporal substituída, nos termos do art. 46 e do Código Penal, e uma pena de prestação pecuniária consistente no
pagamento de 5 (cinco) salários mínimos, em favor de entidade ou programa com destinação social, também designada pelo Juízo das Execuções Penais (art. 45, 1º do CP).Os réus poderão apelar em liberdade.Custas na
forma da lei. Entendo ser inaplicável o disposto no artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, porquanto pressupõe pedido formulado pela parte legítima e oportunidade de exercício do contraditório e da ampla
defesa acerca do valor mínimo para a reparação do prejuízo, o que não ocorreu in casu. Ao SEDI para as anotações devidas.Com o trânsito em julgado da sentença, oficiem-se os departamentos criminais competentes para
fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP).Após, remetam os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observando-se as formalidades pertinentes.P.R.I.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008678-41.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARIA DAS GRACAS DE SOUSA ALVES X ANA MARIA DE SOUSA ALVES BERNARDO(SP263842 - DANIELA APARECIDA DOS SANTOS
RABADJI ALCALDE E SP370038 - FABIANA MATOS GUIMARÃES E SP152177 - ALEXANDRE JEAN DAOUN)
OITAVA VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULOAÇÃO PENALAutos n.º 0008678-41.2015.4.03.6181Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALAcusadas: ANA MARIA DE SOUSA ALVES
BERNARDO MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA ALVES As acusadas ANA MARIA DE SOUSA ALVES BERNARDO e MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA ALVES foram denunciadas pela prática do delito
previsto no artigo 304 c.c. 299, ambos do Código Penal (fls. 143/145).Na audiência realizada em 21 de setembro de 2016 as acusadas ANA MARIA DE SOUSA ALVES BERNARDO e MARIA DAS GRAÇAS DE
SOUSA ALVES aceitaram proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95 (fls. 236/237 verso).A Central de Penas e Medidas Alternativas (CEPEMA) informou às fls.
262/270 e 271/276 o cumprimento das condições impostas às acusadas ANA MARIA DE SOUSA ALVES BERNARDO e MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA ALVES.O Ministério Público Federal manifestou-se
pela extinção da punibilidade das acusadas à fl. 278.É o relatório. Fundamento e decido.Verifico que as condições impostas para a suspensão condicional do processo foram devidamente cumpridas pelas acusadas ANA
MARIA DE SOUSA ALVES BERNARDO e MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA ALVES, conforme restou comprovado pela Central de Penas e Medidas Alternativas (CEPEMA) às fls. 262/270 e 271/276, motivo
este que enseja a extinção da punibilidade.Posto isto, com fulcro no art. 89, parágrafo 5º, da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos imputados às acusadas ANA MARIA DE SOUSA ALVES
BERNARDO e MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA ALVES, qualificadas nos autos.Dê-se vista dos autos ao MPF e à defesa constituída das acusadas.Após, expeçam-se os ofícios de praxe.Oportunamente arquivem-
se os autos.P.R.I.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009517-66.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PEDRO DUARTE PAZ(RS088487 - MAICON SPULDARO PEREIRA)
(DECISÃO DE FL. 172): (...) PUBLIQUE-SE À DEFESA PARA APRESENTAR MEMORIAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 403, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCEESSO PENAL.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003363-61.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DIEGO MEIRA SILVA(SP252503 - ANTONIO MANUEL DE AMORIM E SP380367 - THAISE MARQUES GONCALVES)
Intime-se a defesa constituída para manifestação quanto ao eventual interesse na restitutição dos dois capacetes e do casaco, ora no depósito, conforme fl. 107, no prazo de 20 (vinte) dias. Na hipótese de desinteresse na
restituição dos bens, determino, desde logo, a destruição dos objetos, oficiando-se ao depósito por não terem relevo econômico. Acaso haja manifestação, conclusos,

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007121-48.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JIANG ZHAN X YE WANGWANG(SP059430 - LADISAEL BERNARDO E SP187915 - ROBERTA MASTROROSA DACORSO)
A defesa constituída da acusada YE WANGWANG apresentou resposta às fls. 317/339, alegando ausência de justa causa para o prosseguimento da ação penal em razão da ausência da participação da ré na conduta
imputada na denúncia, uma vez que estava em licença maternidade no ano de 2011, de sorte que não participou da importação irregular dos produtos estrangeiros, cuja decisão foi tomada por seu sócio, o corréu JIANG
ZHANG. Arrolou uma testemunha.É a síntese necessária. Fundamento e decido.Determino a suspensão do processo e do curso prescricional com relação ao acusado JIANG ZHAN, nos termos do artigo 366 do Código
de Processo Penal, porquanto: a) os fatos foram praticados sob a vigência da nova redação do artigo 366 do Código de Processo Penal; b) o acusado JIANG ZHAN foi procurado nos endereços constantes dos autos, não
tendo sido encontrado (fls. 343/344 e 357); c) foi citado por edital (fl. 359 e 361); d) não apresentou resposta à acusação, nos termos do artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal e não constituiu advogado,
conforme certidão de fl. 362. Extraia-se cópia integral dos autos, autue-se e remeta-se ao SEDI para distribuição por dependência ao presente feito, devendo o JIANG ZHAN ser excluído do polo passivo destes e incluído
nos autos a serem formados, que deverão ser arquivados sobrestados em Secretaria até o comparecimento espontâneo do acusado ou sua localização, de forma a ser realizada a sua citação pessoal.Passo à análise da
resposta à acusação apresentada pelo defensor constituído da ré YE WANGWANG.As questões levantadas na resposta pela defesa constituída da acusada YE WANGWANG, no tocante à negativa da autoria e à efetiva
administração da empresa ensejam dilação probatória para sua apreciação, visto que: i) licença maternidade de sócio não inviabiliza comunicar-se ou dar ordens; ii) era sócia da empresa à época dos fatos, conforme
demonstram os documentos de fls. 92, 95 e 119, assinados pela acusada e datados de julho e agosto de 2011; iv) necessidade de oitiva das testemunhas para elucidar o fato.Posto isso, verifico a inexistência de qualquer
das causas previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, com redação da Lei n.º 11.719/2008, que permitiriam a absolvição sumária da ré YE WANGWANG, razão pela qual determino o prosseguimento do
feito. Abra-se vista ao Ministério Público Federal, a fim de que se manifeste acerca do oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95.Ciência às partes das
folhas de antecedentes da acusada juntadas às fls. 308, 310 e 312. Intimem-se o Ministério Público Federal e defesa constituída.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0014092-49.2017.403.6181 - DELEGADO DE POLICIA CIVIL EM SAO PAULO - SP X AILTON CARDOSO VIANA(SP241646 - CARMEN CRISTINA FERREIRA PEDROSO)

1. Em face da manifestação de fls.178/181, nomeio como defensora Dativa a Doutora Carmem Cristina Ferreira Pedroso - OAB/SP 241.646, devendo esta ser intimada, por publicação, para ratificar a resposta a acusação
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apresentada as fls.176/177, ou para que apresente nova nos termos do artigo 396-A do Código de Processo Penal.
2. Sem prejuízo, determino que as fls.179/181, sejam substituídas por cópia com o nome de seus subscritores suprimidos conforme solicitado pela Defensoria Pública da União.
2,1 As vias originais deverão ser acondicionadas em cofre até o arquivamento dos presentes autos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0015022-67.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MILTON JORGE MINELLO(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO)

1. Diante da tentativa frustrada de citação do acusado no endereço fornecido as fls.210, determino a manifestação da defesa no prazo de 5(cinco) dias.
2. Com o decurso de prazo, venham os autos conclusos para análise da resposta a acusação, já que o réu foi devidamente citado por hora certa conforme consta as fls.205/206.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006046-37.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010998-30.2016.403.6181 () ) - JUSTICA PUBLICA X RENE BORGES SALOMAO DIB JUNIOR(SP289181 - GASPAR
OSVALDO DA SILVEIRA NETO)
(DECISÃO DE FL. 694 e VERSO): Trata-se de ação penal ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de RENÉ BORGES SALOMÃO DIB JÚNIOR, acusado pela prática, em tese, dos crimes previstos nos
artigos 241-A e 241-B do ECA, com redação dada pela Lei nº 11.829/08, em concurso material.A defesa constituída de RENÉ BORGES SALOMÃO DIB JÚNIOR apresentou resposta à acusação às fls. 679/687,
alegando preliminarmente a inépcia da denúncia. No mérito, alegou a inocência do acusado e arrolou uma testemunha.É o breve relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.Conforme já
delineado quando do recebimento da denúncia, a peça acusatória obedece aos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, porquanto descreveu o fato imputado com todas as suas circunstâncias. Além
disso, descreveu o objeto material do crime, bem como a relação de implicação entre o acusado e a conduta delitiva, sem que seja cabível o trancamento da ação penal por atipicidade da conduta.As questões alegadas pela
defesa somente poderão ser analisadas com o encerramento da instrução criminal, quando será proferida sentença.Ressalto que não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou de causa
excludente da culpabilidade do agente; nem que o fato narrado evidentemente não constitui crime, ou ainda que esteja extinta a punibilidade do agente. Desta forma, incabível a absolvição sumária do acusado, nos termos do
artigo 397, caput e incisos, do CPP. Designo o dia 27 de fevereiro de 2019 às 14:30 horas, para realização da audiência de instrução, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, ocasião em que será inquirida
a testemunha de defesa Danilo Felipe Marques, bem como será interrogado o acusado RENÉ BORGES SALOMÃO DIB JÚNIOR.Nos termos da manifestação da defesa constituída à fl. 686 a testemunha de defesa
Danilo Felipe Marques comparecerá à audiência de instrução ora designada independentemente de intimação judicial.Intime-se pessoalmente o acusado RENÉ BORGES SALOMÃO DIB JÚNIOR (fl. 668) a comparecer
neste Juízo na data da audiência acima designada para interrogatório.Ciência às partes das folhas de antecedentes do acusado, juntadas às fls. 675, 677/678 e 691/693. Intimem-se o Ministério Público Federal e a defesa
constituída desta decisão.

Expediente Nº 2281

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0011691-43.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010890-30.2018.403.6181 () ) - GABRIEL HENRIQUE COSTA GONCALVES X JEFFERSON DOS SANOTS
NUNES(SP340443 - KARINA RODRIGUES DE ANDRADE) X JUSTICA PUBLICA
DECISÃO FLS. 47/48: Autos n.º 0011691-43.2018.4.03.6181Trata-se de pedido de relaxamento da prisão em flagrante c.c. pedido de REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA formulado por GABRIEL
HENRIQUE COSTA GONÇALVES e JEFFERSON DOS SANTOS NUNES, haja vista a nulidade da prisão em flagrante dos indiciados e a ausência dos requisitos para manutenção da prisão preventiva, gozando
ambos de ocupação lícita e residência fixa, tendo filhos menores sob sua dependência.O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da prisão preventiva dos denunciados à fls. 46 verso.É a síntese
necessária.Fundamento e decido.O pleito da Defensoria Pública da União, em favor de GABRIEL HENRIQUE COSTA GONÇALVES e JEFFERSON DOS SANTOS NUNES não merece prosperar.De início, a
higidez das prisões em flagrante de GABRIEL e JEFFERSON, ocorridas em 09 de setembro de 2018, já foram analisadas quando da conversão em prisão preventiva nos autos do comunicado de prisão em flagrante (autos
nº 0010890-30.2018.4.03.6181). No caso concreto, os requerentes GABRIEL HENRIQUE COSTA GONÇALVES e JEFFERSON DOS SANTOS NUNES foram presos em flagrante no dia 09 de setembro de 2018,
acusados do cometimento dos delitos previstos nos artigos 157, 2º, incisos I e V e 2º-A, inciso I, todos do Código Penal.O crime supostamente imputado aos indiciados é grave abstrata e concretamente, haja vista o modo
de execução do plano criminoso realizado, em tese, por grupo estruturado e altamente armado, mediante emprego de violência (incluindo suposto disparo de arma de fogo contra policial militar), grave ameaça e restrição da
liberdade de funcionários em agência bancária da Caixa Econômica Federal.As alegações da Defensoria Pública da União de que não há mínimas provas da autoria delitiva pelos requerentes não se sustenta da análise dos
elementos informativos do IPL Nº 0446/2018-15, em que os GABRIEL e JEFFERSON foram reconhecidos pessoalmente por várias vítimas do roubo como executores do delito (fls. 152 e seguintes), havendo, portanto,
indícios suficientes de autoria para manutenção da segregação cautelar.A situação que resultou na análise dos requisitos que ensejaram a decretação da prisão preventiva resta mantida, portanto necessária se faz a
segregação cautelar para a garantia da ordem pública e da instrução criminal. E, em que pese a documentação apresentada no sentido de comprovar residência fixa e ocupação lícita, anoto, ainda que nos documentos
apresentados pela Defensoria Pública da União, não há comprovação da primariedade dos agentes, o que somente será possível com a juntada de folhas de antecedentes criminais, o que corrobora a necessidade de
manutenção da prisão preventiva.Posto isto, INDEFIRO o pedido de relaxamento de flagrante e de revogação da prisão preventiva aos denunciados GABRIEL HENRIQUE COSTA GONÇALVES e JEFFERSON DOS
SANTOS NUNES.Decorrido o prazo para manifestação das partes in albis traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, remetendo-se os presentes autos ao arquivo.Dê-se ciência à Defensoria Pública da
União e ao Ministério Público Federal.Intimem-se.

Expediente Nº 2282

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002723-54.2000.403.6181 (2000.61.81.002723-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUIZ ROBERTO TORRES(SP049404 - JOSE RENA E SP122658 - REINALDO JOSE
MATEUS RENA E SP122826 - ELIANA BENATTI E SP176590 - ANA CRISTINA FISCHER DELL´OSO E SP187083 - CINTIA FABIANO DA SILVA CAVALIERI E SP213435 - LUCIANA CODECO
ROCHA PRAZERES ALMEIDA E SP210562 - CAROLINA ROMAGNOLLI CARLOS)
ARTIGO 216 - PROVIMENTO 64/2005 - SOLICITANTE PEDIDO - DR. JOSÉ RENA - OAB/SP nº 49.404/SP: AUTOS DESARQUIVADOS - PRAZO 05 (CINCO) DIAS PARA REQUERER O QUE DE
DIREITO. APÓS, RETORNO DOS AUTOS ARQUIVO. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002547-94.2008.403.6181 (2008.61.81.002547-4) - JUSTICA PUBLICA X PEDRO BATISTA DE PROENCA(SP232168 - ANA LICI BUENO DE MIRA)
ARTIGO 216 - PROVIMENTO 64/2005 - SOLICITANTE PEDIDO - DRA. ANA LICI BUENO DE MIRA - OAB/SP nº 232.168/SP: AUTOS DESARQUIVADOS - PRAZO 05 (CINCO) DIAS PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO. APÓS, RETORNO DOS AUTOS ARQUIVO. 

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Titular 
FABIANA ALVES RODRIGUES 
Juíza Federal Substituta
CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5209

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0006101-85.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003835-96.2016.403.6181 () ) - ABIR NASSER YAACOUB(SP060752 - MARIA JOSE DA COSTA FERREIRA) X
JUSTICA PUBLICA
SENTENÇA Trata-se de pedido de restituição de coisas apreendidas formulado por ABIR NASSER YAACOUB, esposa de MAZEN MOHAMAD ALAMEDDINE, investigado no inquérito policial 0009698-
67.2015.403.6181, decorrente da denominada Operação Mendaz.Pretende a devolução US$3.000,00 apreendidos no interior da sua bolsa por ocasião do cumprimento de mandado de busca e apreensão expedido no
curso da mencionada operação policial (fls. 07/10).O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido, eis que estaria próximo o oferecimento de denúncia em face do marido da requerente (fls. 23).É o
relatório. Fundamento e decido. A apreensão foi formalizada pela autoridade policial (fls. 07/10) no bojo do inquérito policial em que se desenvolve a Operação Mendaz.A restituição de coisas apreendidas é legalmente
regulamentada nos artigos 118 e 119 do Código de Processo Penal, in verbis:Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao
processo.Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não poderão ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se pertencerem ao lesado ou a terceiro de boa-
fé.As referências que o art. 119 fazem ao Código Penal indicavam artigos anteriores à reforma da Parte Geral de 1984. Atualmente , o artigo equivalente é o 91, II, do CP , cuja alínea b cuida dos produtos ou proveitos do
crime. Assim, a constrição dos valores se justificaria para assegurar a perda dos valores envolvidos com as supostas condutas criminosas. Além disso, as quantias também podem ser utilizadas para quitação de eventual
penal de multa e reparação de prejuízos causados pelas condutas ilícitas que possam ser apuradas em eventual futura ação penal.Ocorre que o MPF informou que já foi possível a formação de opinio delicti em face do
esposo da requerente no sentido de que, desde 2011 até o presente momento, ele teria se associado a outros investigados da Operação Mendaz com a finalidade de praticar os delitos de estelionato contra instituições
financeiras, evasão de divisas e lavagem de ativos. A denúncia somente não teria sido oferecida até o momento em virtude da necessidade de complementação da documentação probatória já obtida até o momento.De
acordo com o MPF, MAZEN MOHAMAD ALAMEDDINE seria suspeito de ter movimentado créditos que totalizam R$ 1.328.004,90, utilizando o nome de sua esposa, a requerente ABIR NASSER YAACOUB, além
de US$ 4.011,982,60 por intermédio da suposta empresa de fachada CELLY TRANSPORTES EIRELI - ME.Dessa forma, existe a possibilidade de que as quantias encontradas no interior da bolsa da requerente tenham
origem nas transações que, supostamente, o investigado MAZEN teria realizado por meio da utilização indevida do seu nome. Ademais, os documentos oferecidos pela requerente não são suficientes para elidir tais suspeitas
e comprovar a eventual origem lícita do numerário. Isso porque os documentos bancários apresentados são datados de maio e novembro de 2017 (fls. 11/14), ao passo que a apreensão policial deu-se em maio de 2016, ou
seja, havendo um intervalo de pelo menos um ano entre as datas.Portanto, tendo em vista a ausência de comprovação da eventual origem lícita do numerário, bem como em atendimento à regra do art. 118 do CPP, não é
possível deferir o pedido de restituição formulado.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de restituição do numerário apreendido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.São Paulo, 31 de outubro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     238/632



de 2018.SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHAJuiz Federal 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0010942-26.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007462-11.2016.403.6181 () ) - MAZEN MOHAMAD ALAMEDDINE(SP060752 - MARIA JOSE DA COSTA
FERREIRA) X JUSTICA PUBLICA
SENTENÇA Trata-se de pedido de restituição de coisas apreendidas formulado por MAZEN MOHAMAD ALAMEDDINE, investigado no inquérito policial 0009698-67.2015.403.6181, decorrente da denominada
Operação Mendaz.Pretende a devolução R$85.000,00, US$1.000,00 e 4.981 YUAN chineses, bens apreendidos em cumprimento a mandado de busca e apreensão expedido no curso da mencionada operação policial
(fls. 10/12).O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido, eis que estaria próximo o oferecimento de denúncia em face do requerente (fls. 14).É o relatório. Fundamento e decido. A apreensão foi
formalizada pela autoridade policial (fls. 10/12) no bojo do inquérito policial em que se desenvolve a Operação Mendaz.A restituição de coisas apreendidas é legalmente regulamentada nos artigos 118 e 119 do Código de
Processo Penal, in verbis:Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100
do Código Penal não poderão ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se pertencerem ao lesado ou a terceiro de boa-fé.As referências que o art. 119 fazem ao Código Penal indicavam
artigos anteriores à reforma da Parte Geral de 1984. Atualmente , o artigo equivalente é o 91, II, do CP , cuja alínea b cuida dos produtos ou proveitos do crime. Assim, a constrição dos valores se justificaria para assegurar
a perda dos valores envolvidos com as supostas condutas criminosas. Além disso, as quantias também podem ser utilizadas para quitação de eventual penal de multa e reparação de prejuízos causados pelas condutas ilícitas
que possam ser apuradas em eventual futura ação penal.Ocorre que o MPF informou que já foi possível a formação de opinio delicti em face do requerente no sentido de que, desde 2011 até o presente momento, ele teria
se associado a outros investigados da Operação Mendaz com a finalidade de praticar os delitos de estelionato contra instituições financeiras, evasão de divisas e lavagem de ativos. A denúncia somente não teria sido
oferecida até o momento em virtude da necessidade de complementação da documentação probatória já obtida até o momento.Assim, tendo em vista a informação prestada pelo MPF de que o requerente seria suspeito de
ter movimentado créditos que totalizam R$ 1.328.004,90, utilizando o nome de sua esposa, além de US$ 4.011,982,60 por intermédio da suposta empresa de fachada CELLY TRANSPORTES EIRELI - ME, os valores
apreendidos são condizentes com eventual futura pena de perdimento. Portanto, tendo em vista que o requerimento não foi instruído com nenhum documento comprobatório da eventual origem lícita do numerário, vez que
os únicos documentos apresentados consistem em cópia do auto de apreensão policial (fls. 10/12), bem como em atendimento à regra do art. 118 do CPP, não é possível deferir o pedido de restituição formulado.Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de restituição do numerário apreendido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.São Paulo, 31 de outubro de 2018.SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHAJuiz
Federal 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5027520-28.2018.4.03.6100 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: GAFISA S/A.
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS SOARES ANTUNES - SP115828, RITA DE CASSIA FOLLADORE DE MELLO - SP174372
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos

 

Tendo em vista que a Requerente atendeu à exigência apontada na decisão retro, juntando comprovante de registro da apólice n.º 02.0775-0434995 (fl.26), defiro a tutela
antecipada requerida, declarando garantidos os débitos do processo administrativo n.º 16561.720198/2012-78 pelo Seguro Garantia apresentado (fl. 11).

 

Expeça-se mandado de intimação, com urgência, da Receita Federal para proceder à anotação da garantia nas inscrições em Dívida Ativa  - DEBCAD’S 37.308863-9,
37.308862-0 e 37.308861-2.

 

Int.

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5027520-28.2018.4.03.6100 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: GAFISA S/A.
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS SOARES ANTUNES - SP115828, RITA DE CASSIA FOLLADORE DE MELLO - SP174372
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Diante da consulta retro, determino o cumprimento da decisão retro mediante envio de arquivo digitalizado da decisão, junto com o do presente despacho, para o correio eletrônico
da Receita Federal, por se tratar de meio mais expedito.

 

   São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 
Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 4408

EXECUCAO FISCAL
0024475-45.2001.403.6182 (2001.61.82.024475-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) X MAHNKE INDL/ LTDA(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES E
SP169288 - LUIZ ROGERIO SAWAYA BATISTA E SP266458 - ANTONIO LEOMIL GARCIA FILHO E SP146460 - MARCOS EDUARDO GIRARDI)
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Nos presentes autos, ocorreu arrematação do imóvel de matrícula n.º 123.864 do 15º CRI, em 22/11/2012, pelo valor de R$1.501.000,00 (um milhão, quinhentos e um mil reais), conforme auto de fls. 1.123.Segundo a
matrícula do imóvel (fls. 1.438/1.455), além da penhora realizada nestes autos, conforme auto lavrado em 03/08/2011 (Av. 07 da matrícula - fl. 1.440), foram realizadas outras penhoras e indisponibilidades sobre o imóvel,
a saber:- R. 4 (10/12/2001) de penhora, conforme mandado expedido em 13/11/2000, por ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP, para garantia de execução n.º 456867-9,
movida por CENTERLESTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, no valor de R$197.970,11;- Av. 06 (09/03/2007) de indisponibilidade, conforme comunicado da Corregedoria Geral de Justiça de São
Paulo, datado de 25/09/2009, referente à Execução Fiscal Municipal n.º 56.571/04;- Av. 08 (20/01/2012) de penhora, conforme auto de penhora em 26/10/2011, por ordem do MM. Juiz da 10ª Vara Fiscal desta
Subseção, na Execução Fiscal n.º 0026186-70.2010.403.6182, para garantia de débito no valor de R$1.304.743,30, atualizado para 03/05/2011;- Av. 09 (27/03/2012) de penhora, conforme certidão eletrônica passada
em 19/03/2012, na 66ª Vara do Trabalho, no processo n.º 0049/2002-66, para garantia de débito no valor de R$65.534,80;- Av. 10 (24/10/2012), penhora, conforme certidão eletrônica passada em 17/10/2012, na 40ª
Vara do Trabalho, no processo 40-26555/2000, para garantia de débito de R$11.160,18;- Av. 11 (18/12/2012) de penhora, conforme comunicado da Central de Indisponibilidade, em 06/12/2012, decorrente de decisão
na Execução Fiscal n.º 2005.61.82.018933-8 (3ª VEF);- Av. 14 (22/09/2014) de penhora, conforme certidão passada em 16/09/2014, na 47ª Vara do Trabalho, processo n.º 00004503420115020047, para garantia de
débito de R$26.749,60;- Av. 15 (28/10/2014) de penhora, conforme mandado expedido em 02/06/2014, na Execução Fiscal n.º 0047754-31.1999.403.6182, em curso perante este Juízo, para garantia de dívida de
R$315.009,25;- Av. 16 (22/12/2014) de penhora, conforme certidão passada em 16/12/2014, na 76ª Vara do Trabalho, no processo n.º 769/2001, para garantia de dívida de R$5.183,77;- Av. 17 (20/07/2015) de
penhora, lavrada em 10/10/2013, na Execução Fiscal n.º 0048824-34.2009.403.6182 (3ª Vara Fiscal), para garantia de dívida de R$344.673,72, atualizada para 01/11/2012 (em relação a este crédito, a 3ª Vara Fiscal
informou que se trata de crédito de FGTS, com preferência legal - fls. 1.492/1.495);- Av. 18 (27/07/2016) de penhora, conforme certidão passada em 21/07/2016, na Execução Fiscal Estadual n.º 0906261-
68.0010.8.26.0014, para garantia de Dívida de R$148.032,77;- Av. 19 (28/06/2017) de penhora, conforme certidão eletrônica da Execução Fiscal Municipal, processo n.º 9144205, para garantia de dívida de
R$93.651,87;- Av. 23 (04/12/2017) de penhora, conforme certidão eletrônica passada em 27/11/2017 na Execução Fiscal n.º 0503868-56.1998.403.6182 (3ª Vara Fiscal), para garantia de dívida de R$4.906.316,67;-
Av. 24 (15/03/2018) de penhora, conforme mandado expedido em 03/05/2013, na Execução Fiscal n.º 0045651-70.2007.403.6182 (3ª Vara Fiscal), para garantia de dívida de R$2.171.440,47.Ressalte-se que as
constrições após 22/11/2012 foram possíveis porque ainda não havia (e até hoje não há) registro da carta de arrematação, expedida em 30/01/2018.Cumpre também referir que as penhoras descritas em R. 04, Av. 08, Av.
10, Av. 14 e Av. 15 foram canceladas, conforme Av. 20, 21, 22, 25, 26 e 27.Além das constrições sobre o imóvel, verifica-se que foram deferidas penhoras no rosto destes autos, a saber:- 08/02/2013 - 5ª Vara de
Execuções Fiscais desta Subseção, autos n.º 0064505-73.2011.403.6182;- 14/02/2013 - 66ª Vara do Trabalho, referente ao processo n.º 0004900-75.2002.502.0066 (fls. 1.167/1.169, reiterada em fls. 1.358/1.1489 e
1.489), no qual também já havia sido penhorado o imóvel arrematado (Av. 09);- 17/06/2015 - 76ª Vara de Trabalho, referente ao processo n.º 769/2001 ou 0076900-77.2001.502.0076 (fls. 1.283/1.285 e reiteração de
fls. 1.456/1.458), no qual também já havia sido penhorado o imóvel arrematado (Av. 16);- 17/10/2016 - Vara de Execuções Fiscais Municipais, processo n.º 2056352-61.9900.8.26.0090 (fls. 1.288/1.297), para garantia
de dívida de R$1.450.779,24, referente a ISS de 1998 e 1999;- 30/05/2018 - 56ª Vara do Trabalho, processo n.º 0000221-08.2015.502.0056 (fls. 1.430/1.433), para garantia de dívida de R$33.493,09;- 17/07/2018 -
3ª Vara de Execuções Fiscais desta Subseção, autos n.º 0045651-70.2007.403.6182 (fls. 1.459/1.469), para garantia de dívida de R$2.632.675,60. Há, também, pedidos do Município de São Paulo de reserva de
numerário para pagamento de dívidas de IPTU de 1999 a 2013, no valor de R$604.217,22, atualizado até 30/04/2013, bem como de sub-rogação sobre o preço, com fundamento no art. 130 do CTN, para pagamento de
dívidas de execuções diversas (fls. 1.496/1.500).Diante disso, deve-se instaurar o concurso de preferências sobre o produto da arrematação, observando-se, para correta destinação dos valores, os arts. 908 do
CPC/2015, 83 da Lei 11.101/05, 186 e 187 do CTN, art. 2º, 3º, da Lei 8.844/94, e 29 da Lei 6830/80, que assim dispõem:Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e
entregue consoante a ordem das respectivas preferências. 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço,
observada a ordem de preferência. 2o Não havendo título legal à preferência, o dinheiro será distribuído entre os concorrentes, observando-se a anterioridade de cada penhora. Art. 83. A classificação dos créditos na
falência obedece à seguinte ordem: I - os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de trabalho; II - créditos com garantia
real até o limite do valor do bem gravado; III - créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de constituição, excetuadas as multas tributárias; IV - créditos com privilégio especial, a saber: a) os previstos
no art. 964 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa
dada em garantia; d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e das microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 (Incluído pela Lei
Complementar nº 147, de 2014) V - créditos com privilégio geral, a saber: a) os previstos no art. 965 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; c) os assim
definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; VI - créditos quirografários, a saber: a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo; b) os saldos dos créditos não cobertos pelo
produto da alienação dos bens vinculados ao seu pagamento; c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo; VII - as multas contratuais e
as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias; VIII - créditos subordinados, a saber: a) os assim previstos em lei ou em contrato; b) os créditos dos sócios e dos
administradores sem vínculo empregatício.Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou
do acidente de trabalho. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) Parágrafo único. Na falência: (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias
passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do bem gravado; (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a
preferência dos créditos decorrentes da legislação do trabalho; e (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)Art. 187. A
cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) Parágrafo
único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem:I - União;II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pró rata;III - Municípios,
conjuntamente e pró rata.Art. 2º (...) 3º Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos aos créditos trabalhistas. (Incluído pela Lei nº 9.467, de 1997)Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa
da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamentoParágrafo Único - O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas
de direito público, na seguinte ordem:I - União e suas autarquias;II - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata;III - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata.Em síntese,
há preferência dos créditos trabalhistas e equiparados sobre todos os demais, bem como, entre os tributários, primeiro devem ser satisfeitos os federais, depois os estaduais e, finalmente, os municipais. Não havendo
preferência em função da natureza dos créditos, deve ser satisfeitos conforme a ordem das penhoras. Registre-se que se deve observar a data da penhora, não de seu registro em Cartório, pois o ato constritivo se
aperfeiçoa com a lavratura do respectivo auto, fazendo-se necessário o registro apenas para dar publicidade a terceiros, consoante jurisprudência dominante do STJ (AgInt no REsp 1161821/SP, Rel. Ministro MARCO
BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 17/06/2016. REsp 1209807/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 15/02/2012. REsp 829.980/SP, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 18/06/2010).No caso dos autos, a partir das informações constantes dos autos, verifica-se que são da mesma classe os seguintes créditos de
FGTS em cobrança nestes autos e na Execução Fiscal n.º 0048824-34.2009.403.6182 e os trabalhistas dos processos trabalhistas referidos. Portanto, devem ser satisfeitos segundo a ordem das penhoras: 1º) destes autos,
cuja penhora ocorreu em agosto de 2011 (crédito de R$684.407,53, atualizado para 13/07/2017); 2º) da execução n.º 0049/2002-66 ou 00049-75.2002.502.0066, da 66ª Vara do Trabalho, com penhora sobre o imóvel
de março de 2012 (débito no valor de R$65.534,80); 3º) da execução fiscal n.º 0048824-34.2009.403.6182 (3ª Vara Fiscal desta Subseção), com penhora sobre o imóvel de 13/10/2013 (Av. 17 da matrícula), para
satisfação de débito de R$431.373,97, atualizado para 20/08/2018;4º) da execução n.º 769/2001 ou 0076900-77.2001.502.0076, da 76ª Vara do Trabalho, com penhora no rostos destes autos deferida em 17/06/2015,
no valor de R$8.243,11, atualizado até 04/2015;5º) da execução n.º 0000221-08.2015.502.0056, da 56ª.Vara do Trabalho, com penhora no rosto dos autos deferida em 05/2018, no valor de R$33.493,09, atualizado
para 01/08/2018;Segue-se a satisfação dos créditos fiscais federais conforme a ordem de penhora, até o limite do numerário em depósito:6º) execução Fiscal n.º 2005.61.82.018933-8, cuja indisponibilidade sobre o imóvel
arrematado foi comunicada em 12/2012 (Av. 11 da matrícula); 7º) execução fiscal n.º 0064505-73.2011.403.6182 (5ª Vara Fiscal), com penhora no rosto dos autos deferida em 08/02/2013, para garantia de dívida de
R$1.946.629,21 (fls. 1.159/1.165).Constata-se que, após transferência de depósito para conta vinculada a execução da 5ª Vara Fiscal, não restará saldo em conta judicial para destinar aos demais credores com
constrições sobre o imóvel e no rosto dos autos.Assim, defiro o pedido de fls. 1.331/1.332, autorizando a Exequente (CEF) a transformar em pagamento definitivo parte do depósito judicial para quitação total do débito
aqui executado, independente da expedição de ofício, informando a este Juízo o saldo remanescente em depósito.Em seguida, obtenha-se extrato atualizado dos débitos das demais execuções relacionadas acima (2º a 7º) e
expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda à transferência do saldo em depósito judicial para contas vinculadas as referidas execuções, observada a ordem de preferência, conforme relacionado
acima.Quanto aos demais credores, informe-se que não haverá saldo para transferência e sub-rogação. Cumpridas as diligências, venham os autos conclusos para sentença.Int.

EXECUCAO FISCAL
0054905-04.2006.403.6182 (2006.61.82.054905-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CIA REAL VALORES DIST DE TIT E VAL MOBILIARIOS(SP122287 -
WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO)
Fls. 347/373: tendo em vista que foram eliminados os autos do processo n. 0000037-78.1998.405.8000, em curso perante a Justiça Federal de Maceió-AL, no qual foram efetuados os depósitos que garantiam os débitos
executados, intime-se a Executada para comprová-los nestes autos, a fim de que a Exequente possa verificar, no sistema SIEF Web da Receita Federal, se foram transformados em pagamento definitivo, quitando a dívida.

EXECUCAO FISCAL
0009503-26.2008.403.6182 (2008.61.82.009503-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EDITORA MILKBIZZ LTDA X EDGARD DE BORBA SENNA
FILHO(SP238267 - ROSANA APARECIDA DELLA LIBERA SANTOS) X ROSELI DELLA LIBERA DELGADO SENNA(SP238267 - ROSANA APARECIDA DELLA LIBERA SANTOS)
Fls.180/187: No tocante ao pedido de desbloqueio, a documentação apresentada pela executada faz concluir que, de fato, o saldo em conta bloqueado é originário de previdência social, sendo certo, ainda, que parte do
bloqueio incidiu sobre conta poupança.Considerando que nessas hipóteses o perigo da demora é sempre presumido (natureza alimentar dos valores), bem como que a documentação comprova direito líquido e certo à
liberação, prepare-se minuta de desbloqueio inaudita altera parte.No mais, em face da notícia de adesão formulada pela executada ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da presente execução
fiscal.Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual
provocação. Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que
eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0030256-04.2008.403.6182 (2008.61.82.030256-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1537 - FERNANDA MARIA GUNDES SALAZAR) X JOSE CLAUDIO CASTELINI FERRER(SP063234 - ADALBERTO
DE JESUS COSTA)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002297-53.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TAYO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP238615 - DENIS BARROSO
ALBERTO) X MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO X DIRSON DE ALMEIDA

Cumpra-se a decisão de fl. 199.
Intime-se o coexecutado DIRSON DE ALMEIDA, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 5 dias, indique os dados de uma conta bancária vinculada ao mesmo CPF/CNPJ do beneficiário e de preferência da
CEF para que seja efetivada a devolução.
Com a resposta, oficie-se à CEF para que os valores da conta 2527.635.00017709-3 (fl. 127), sejam transferidos para uma das contas de titularidade de DIRSON DE ALMEIDA.
A título de ofício, encaminhe-se cópia desta decisão/sentença e de eventuais documentos que se façam necessários à CEF, para cumprimento, ficando autorizado o recibo no rodapé. 
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EXECUCAO FISCAL
0040038-30.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X VOLUTA ENGENHARIA & EMPREENDIMENTOS LTDA(SP304924 - MARIA DA GRACA
MACHADO MELLO) X PEDRO NATALINO DE PAULA X MARCOS PAULO DO AMARAL

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0063458-64.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X NOVELLI KARVAS PUBLICIDADE LTDA(SP149289 - VALTER KIYOSHI SUEGAMA)

É direito do credor recusar o bem oferecido à penhora, caso não esteja obedecida a ordem prevista no artigo 11 da Lei 6830/80. É que, a própria LEF, no inciso II do artigo 15, prevê o direito da Fazenda à substituição
dos bens penhorados, sendo certo que, se pode exigir a substituição independentemente da ordem legal, pode também recusar quando desobedecida essa ordem.
Registre-se que o princípio da menor onerosidade não afasta o de que a execução se faz no interesse do credor em ter seu crédito satisfeito.
Assim, indefiro a penhora sobre os bens oferecidos. 
DEFIRO o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado, por meio do sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80)
e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.
1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.
2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para
depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente
para falar sobre a extinção do processo.
3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas
físicas, na ordem decrescente de valor.
4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem
manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.
5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.
6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando
o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação. Dê-se ciência à Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do
protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.
7-Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0012168-73.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2251 - ROBERTA COUTO RAMOS) X TUPY FUNDICOES LTDA(SP215208 - LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA E SP241358B - BRUNA
BARBOSA LUPPI)
Fls. 429/439: por ora, intime-se a Executada para pagar os débitos, no prazo de 15 dias, sob pena de execução do seguro de fls. 413/427 e prosseguimento em relação ao saldo devedor remanescente, já que a quitação
com a utilização de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL foi indeferida (fls. 431)

EXECUCAO FISCAL
0058153-65.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INDUSTRIA CAMARGO E GALLO LTDA - EPP(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X
EDSON GALLO

Defiro o pedido da Exequente. Cite-se por edital o coexecutado Edson Gallo. 
Decorrido o prazo do edital sem manifestação do(a) Executado(a), venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pela Exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0034269-70.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X COMPASSO GRAVACOES SONORAS S/C LTDA ME(SP221500 - THAIS BARBOZA COSTA)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004629-51.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X REGINA ENDRES - ME(SP253082 - AILTON SOARES DE OLIVEIRA)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005087-68.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) X ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA
PAULISTA S.A(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP210065 - ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA)
A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade (fls. 11/18), requerendo a extinção da Execução uma vez que os créditos executados estariam com sua exigibilidade suspensa por decisões judiciais nas Ações Anulatórias
da notificação fiscal n.º 40400-85.2014.4.01.3400 e 40402-55.2014.4.01.3400, concedidas mediante garantia dos débitos por Cartas de Fiança. Além disso, argumentou que faltaria interesse na Execução, pois, julgado
improcedente o pedido nas referidas ações, a Executada seria chamada a depositar o valor do débito. Caso esse não fosse o entendimento deste Juízo, requereu a suspensão da Execução até julgamento final nas anulatórias,
em razão da litispendência com as referidas ações.Intimada a se manifestar, a Exequente sustentou que, quando da inscrição em Dívida Ativa (08/12/2014) e do ajuizamento da Execução (21/01/2015), não havia causa
suspensiva, tendo em vista que as decisões proferidas nas ações ordinárias foram prolatadas em 14/05/2015 e 1º/06/2015. Contudo, como os autos de infração que deram origem à presente execução estavam sendo
discutidos nas Ações Anulatórias, requereu o sobrestamento do feito por 180 dias (fls. 185/186 e 188).Decido.Tal como consta de fls. 99/101 e 175/177, a suspensão da exigibilidade dos créditos executados foi concedida
por decisões judiciais nas Ações Anulatórias n.º 40400-85.2014.4.01.3400 e 40402-55.2014.4.01.3400, proferidas em 14/05/2015 e 1º/06/2015, após o ajuizamento da Execução Fiscal, em 21/01/2015, quando os
créditos eram plenamente exigíveis. Assim, não é o caso de extinção da Execução. Dessa forma, em caso de improcedência do pedido nas referidas ações, a garantia deve ser transferida para os presentes autos, sendo aqui
executada.O objeto da presente demanda e o das anulatórias não se confunde, pois, enquanto nesta se busca a satisfação do crédito, naquelas se pleiteia sua anulação. Portanto, também não há que se falar em
litispendência, nos termos do art. 337, 1º e 2º do CPC.No entanto, há conexão entre as demandas, nos termos do art. 55, 2º, I, do CPC. Embora não se autorize o julgamento conjunto, em razão da competência absoluta
das Varas de Execuções Fiscais desta Subseção (art. 1º do Provimento CJF3R n.º 25, de 12/09/2017), afigura-se razoável suspender a Execução até julgamento nas Ações Anulatórias, uma vez que os débitos foram
integralmente garantidos, aplicando-se, por analogia, o art. 919, 1º do CPC, que trata do recebimento dos Embargos à Execução com efeito suspensivo. Assim, rejeito a exceção oposta. Intimem-se as partes para se
manifestarem sobre a suspensão da Execução até julgamento final nas Ações Anulatórias. 

EXECUCAO FISCAL
0006574-73.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FATIMA CARDEAL COMUNICACAO - EPP(SP346249 - ALEX GRUBBA BARRETO)

Diante da solicitação de fls. 149, proceda-se à consulta ao sistema e-CAC/PGFN para obtenção do valor atualizado do débito, juntando-se aos autos.
Após, encaminhe-se por e-mail ao Juízo do JEF/SP, uma vez que não há acesso deste Juízo ao peticionamento eletrônico, conforme sugerido. Solicite-se, ainda, a transferência do numerário indicado na planilha, válido até o
último dia do mês da consulta, para conta judicial a ser aberta na CEF, agência 2527, vinculada a este feito.
Fls. 122/123: O valor a ser transferido a este Juízo será o indicado na planilha de atualização do débito, de modo que, caso haja inscrição já extinta, não será considerada para fins de transferência. 
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0066480-91.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2837 - GRAZIELA FERREIRA LEDESMA) X EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES
LTDA(MG115727 - ANA PAULA DA SILVA GOMES )
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Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0020686-13.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ITAIM BABY KIDS COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS INFANT(SP174358 - PAULO
COUSSIRAT JUNIOR)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0033081-37.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA(MG115727 -
ANA PAULA DA SILVA GOMES )

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0027381-46.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARCO ANTONIO SILVA(SP297402 - RAFAEL HEBERT DA SILVA SANCHEZ)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0034500-58.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3368 - MARCOS AURELIO FREITAS DE OLIVEIRA) X ESCOLA QUINTAL MAGICO LTDA - ME(SP338437 - LINDALVA DUARTE ROLIM
E SP280492 - VANIR MIRANDA DE OLIVEIRA)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0023929-72.2010.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057195-36.1999.403.6182 (1999.61.82.057195-4) ) - JORGE KRAYCHETE JUNIOR X MARCO ANTONIO MENEZES
VIGLIAR(SP326304 - NATALIA AFFONSO PEREIRA REIS) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X JOSE SERGIO REGO JUNIOR(SP236872 - MARCIA CRISTINA SAS FRANCA DA SILVA
CALIXTO) X INSS/FAZENDA X JORGE KRAYCHETE JUNIOR X JOSE SERGIO REGO JUNIOR X JORGE KRAYCHETE JUNIOR

Defiro o pedido da Exequente. Citem-se Jorge Kraychete Junior e Marco Antonio Menezes Vigliar por edital.
Decorrido o prazo do edital sem manifestação do(a) Executado(a), dê-se vista à Exequente para requerer o que de direito.
Int.

Expediente Nº 4409

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0033000-74.2005.403.6182 (2005.61.82.033000-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007080-11.1999.403.6182 (1999.61.82.007080-1) ) - JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
FERREIRA(SP150185 - RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO E SP130730 - RICARDO RISSATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

Fls. 200/202: Indefiro o requerido por RICARDO RISSATO, uma vez que o cumprimento de sentença deve ser ajuizado pela via eletrônica, nos termos da Resolução Pres n. 142, de 20/07/2017, com as alterações
introduzidas pela Resolução Pres n. 200, de 27/07/2018. 
Proceda a Secretaria a conversão dos metadados de autuação deste processo físico para o sistema eletrônico (PJE), por meio da ferramenta Digitalizador PJe, nos termos da Resolução Pres. n. 142, de 20/07/2017, com as
alterações introduzidas pela Resolução Pres. 200, de 27/07/2018. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0028373-07.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002218-98.2016.403.6182 () ) - FURNAX COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(PR030877 - CARLOS EDUARDO
RIBEIRO BARTNIK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

À Embargante, para falar sobre a impugnação e, querendo, especificar provas, justificando necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias.
Sucessivamente e, em igual prazo, manifeste-se a Embargada sobre produção de provas, também justificando necessidade e pertinência.
Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032189-94.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041269-58.2012.403.6182 () ) - BIOSERVICE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA(SP212398 - MATHEUS
PIGIONI HORTA FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

À Embargante, para falar sobre a impugnação e, querendo, especificar provas, justificando necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias.
Sucessivamente e, em igual prazo, manifeste-se a Embargada sobre produção de provas, também justificando necessidade e pertinência.
Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0011796-04.1987.403.6182 (87.0011796-0) - IAPAS/CEF(Proc. 1 - ANTONIO BASSO) X ADICAO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO S/A(SP060043 - SYLVIO FELICIANO GOMES) X
MANUEL RAUL NAVARRETE X PERACIO GRILLI - ESPOLIO(SP113635 - SAMUEL SALDANHA CABRAL)

O parcelamento dos débitos tributários perante a Fazenda Nacional obedece previsão legal e específica, e somente pode ser requerido e concedido administrativamente, após análise do órgão credor, como já mencionado
nos autos. Assim, caso queira a Executada, o acordo deverá ser pleiteado pelas vias administrativas.
Dado o tempo decorrido, promova-se vista à Exequente para requerer o que for de direito ao regular prosseguimento do feito.
Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     242/632



EXECUCAO FISCAL
0502424-56.1996.403.6182 (96.0502424-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X S E S LANCAMENTOS GRAFICOS LTDA X GASTAO ARMANDO SOARES X MARILDA
SOARES(SP248600 - PERSIA ALMEIDA VIEIRA E SP223768 - JULIANA FALCI MENDES FERNANDES)

Cumpra-se a decisão de fl. 239 em seus estritos termos, utilizando-se a ferramenta eletrônica Bacenjud em relação à pessoa jurídica SES LANÇAMENTOS GRÁFICOS LTDA.

EXECUCAO FISCAL
0513907-83.1996.403.6182 (96.0513907-3) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X DAVOX AUTOMOVEIS
S/A(SP130928 - CLAUDIO DE ABREU)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foram localizados o devedor e/ou bens.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação.
Fica cientificada a Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do protocolo,
servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0514220-44.1996.403.6182 (96.0514220-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X JURANDIR MULLER DE ALMEIDA(SP090742 - ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES)

Verifica-se na matrícula de fls. 181/185 que a carta de arrematação expedida nos autos 0196797-27.0011.8.26.0014 foi cancelada, assim, dado o tempo decorrido da realização da penhora, expeça-se mandado de
constatação e reavaliação do imóvel e, após, inclua-se, oportunamente, em pauta para leilão.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0529132-46.1996.403.6182 (96.0529132-0) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 380 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X SAO PAULO AGENCIA DE TURISMO LTDA(SP034253 - JACQUES PRIPAS)
X MELCON ASTWARZATURIAN X TATIANA ASTWARZATURIAN

Por ora, cumpra-se a decisão de fl. 278, primeiro parágrafo. 
Após, voltem os autos conclusos para análise dos demais pedidos.

EXECUCAO FISCAL
0530394-60.1998.403.6182 (98.0530394-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X PATROL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP148916 - GABRIEL DA
SILVEIRA MATOS)

Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado, por meio do sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e
por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.
1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.
2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para
depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente
para falar sobre a extinção do processo.
3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas
físicas, na ordem decrescente de valor.
4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem
manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.
5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.
6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando
o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação. Fica cientificada a Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do
protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.
7-Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004365-93.1999.403.6182 (1999.61.82.004365-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X MODAS MODELIA S/A(SP033399 - ROBERTA GONCALVES
PONSO) X FILIP RIWCZES X ANDRE HOLLANDER(SP151926 - ANDREA AKEMI OKINO YOSHIKAI E SP288959 - FERNANDO CARLOMAGNO)

Defiro o requerido. Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, nos termos da decisão de fls. 230.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007524-44.1999.403.6182 (1999.61.82.007524-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X P & N PROPAGANDA E NEGOCIOS LTDA(SP236603 -
MARCUS MONTANHEIRO PAGLIARULI GARINI E SP302924 - PAMMELA ALEXANDRA TIEMI KURASHIMA)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0039101-64.2004.403.6182 (2004.61.82.039101-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PORTHUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E PNEUS LTDA(SP111504 - EDUARDO
GIACOMINI GUEDES)

Fl. 278: Indefiro o requerimento, eis que as pessoas naturais indicadas não fazem parte do polo passivo da demanda.

EXECUCAO FISCAL
0052922-38.2004.403.6182 (2004.61.82.052922-4) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE
WADA) X JU MOTOPECAS LTDA(SP185077 - SERGIO STEFANO SIMOES) X ANGELO CEZAR DA SILVA

Defiro o pedido da Exequente. Cite-se o coexecutado Angelo Cezar da Silva por edital. 
Decorrido o prazo do edital sem manifestação do(a) Executado(a), dê-se vista à Exequente para requerer o que de direito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0011544-68.2005.403.6182 (2005.61.82.011544-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SUPERMERCADO CANAAN LTDA X GECINEI ANTONIO DA SILVA X MARIANA DE
FATIMA GONCALVES SILVA(SP240484 - INGRID RAQUEL MAIRENA)

Defiro a substituição da CDA (art. 2º, parágrafo 8º da Lei 6.830/80). Intime-se a executada, na pessoa dos patronos constituidos nos autos, para pagamento do saldo apurado (R$ 15.433,34 em 24/04/2018), que deverá
ser devidamente atualizado à época do efetivo recolhimento, sob pena de prosseguimento do feito. 
No silêncio, dê-se vista à Exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0029578-91.2005.403.6182 (2005.61.82.029578-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MAQUINAS FERDINAND VADERSS A(SP041309 - CELIA GIRALDEZ VIEITEZ
BARROS)
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Fl. 182: Indefiro o pedido da Exequente de expedição de mandado de penhora de bens da executada, pelos mesmos motivos já declinados na decisão de fl. 162. 
Cumpra-se a decisão de fl. 181, expedindo o necessário para levantamento das restrições e, após, ao arquivo, nos termos da decisão de fl. 162.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0034817-76.2005.403.6182 (2005.61.82.034817-9) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X PREMIERE
PRO CONFECCOES LTDA X CHUNG MIN JOO(SP110823 - ELIANE PACHECO OLIVEIRA)

Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado, por meio do sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e
por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.
1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.
2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para
depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente
para falar sobre a extinção do processo.
3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas
físicas, na ordem decrescente de valor.
4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem
manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.
5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.
6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando
o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação. Fica cientificada a Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do
protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.
7-Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004856-85.2008.403.6182 (2008.61.82.004856-2) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA) X POSTO
ALTO DO RIO VERDE LTDA(SP158423 - ROGERIO LEONETTI)

Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado, por meio do sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e
por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.
1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.
2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para
depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente
para falar sobre a extinção do processo.
3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas
físicas, na ordem decrescente de valor.
4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem
manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.
5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.
6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando
o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação. Fica cientificada a Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do
protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.
7-Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0014798-73.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X EBT EMPRESA BRASILEIRA TERMOPLASTICA LTDA.(SP209589 - WERLY GALILEU
RADAVELLI E SP267204 - LUIS HENRIQUE BOGDAN DE MENDONCA)

Tendo em vista a rescisão do acordo noticiado, prossiga-se no feito e intime-se a Exequente para requerer o que for de direito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0035212-53.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SUSTENTARE SERVICOS AMBIENTAIS S.A. EM RECUPERACAO JUDI(RJ060124 -
GILBERTO DE MIRANDA AQUINO)

Considerando que as CDAs 80.6.14.002411-59 e 80.6.14.002412-30 foram incluídas em programa de parcelamento e que as demais CDAs encontram-se com a exigibilidade suspensa por força de decisão proferida na
Ação Ordinária n. 1011898-40.2011.401.3400, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal e determino a remessa dos autos ao arquivo, onde aguardará provocação por parte da interessada.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0505597-25.1995.403.6182 (95.0505597-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0509303-21.1992.403.6182 (92.0509303-3) ) - METALURGICA RG S/A(SP037373 - WANDERLEI
VIEIRA DA CONCEICAO) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSS/FAZENDA X METALURGICA RG S/A(SP163773 - EDUARDO BOTTONI)

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada (fl. 242), por seus próprios e jurídicos fundamentos.
À Exequente para requerer o que for de direito.
No silêncio, aguarde-se em arquivo o desfecho no agravo de instrumento interposto.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0513620-28.1993.403.6182 (93.0513620-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X VIACAO 7 DE SETEMBRO LTDA X ALCIDIO PEREIRA DIAS
X MARIA EDUARDA DE AMARAL DIAS(SP064280 - CIBELE TERESINHA RUSSO E SP205733 - ADRIANA HELENA SOARES INGLE E SP127646 - MATEUS MAGAROTTO) X ALCIDIO PEREIRA
DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIANA HELENA SOARES INGLE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da devolução do ofício requisitório expedido (fls. 89 e 90/93), em face do cancelamento do CPF do executado ALCIDIO PEREIRA DIAS por encerramento do espólio, intime-se a beneficiária ADRIANA
HELENA SOARES INGLE para que promova a regularização do polo ativo, para fins de expedição do ofício requisitório.
Nada sendo requerido, retornem ao arquivo.

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Dra. JANAINA RODRIGUES VALLE GOMES - Juíza Federal
Bel. Carla Gleize Pacheco Froio - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1851

EXECUCAO FISCAL
0040721-25.1978.403.6182 (00.0040721-6) - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X COSTA MUNIZ COM/ E IND/ S/A X JOSE MAIA COUTINHO X ANTONIO CARLOS MUNIZ DUTRA X
EMIRENE NUNES DA COSTA MUNIZ X RAUL DA COSTA MONIZ(SP034291 - Silvio Carlos Pereira Lima E SP041579 - WALTER FERRARI NICODEMO JUNIOR) X CYBELE MARIA MONIZ
CAVALCANTI TARANTINO

Em análise detalhada da decisão/acórdão proferido no Agravo de Instrumento de fls. 409/424 verifiquei que o E.TRF da 3ª Região reconheceu a prescrição intercorrente em relação a todos os sócios. Assim sendo,
reconsidero a segunda parte do despacho de fl.425 e determino a remessa dos autos ao Sedi para exclusão de José Maia Coutinho, Antonio Carlos Muniz Dutra, Emirene Nunes da Costa Muniz, Raul da Costa Muniz e
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Cybele Maria Moniz Cavalcanti Tarantino.
Após, dê-se vista ao exequente para manifestação. Int.

EXECUCAO FISCAL
0002234-97.1989.403.6182 (89.0002234-2) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 57 - DJANIRA N COSTA) X
COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL X GERVASIO TADASHI INOVE X FABIO RIODT JASSUDA(SP084441 - ROLFF MILANI DE CARVALHO)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 
2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, dê-se vista ao exequente. 
3. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0511605-23.1992.403.6182 (92.0511605-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X REYNALDO ANTONIO MACIEL(SP034672 - FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA) X
REYNALDO ANTONIO MACIEL JUNIOR(SP203619 - CLAUDIO SILVESTRE RODRIGUES JUNIOR) X MANOEL ANTONIO MACIEL NETTO(SP353691 - MARINA RODRIGUES MACIEL) X SUZEL
MARCIA MACIEL

1- Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/acórdão intimem-se as partes de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos do art. 8º e ss da Resolução TRF3-
Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela da Res. TRF3-Pres 200/2018. 
2- De acordo com art. 11 da Res. 142/2017, o requerimento de cumprimento de sentença deverá ser precedido de pedido de carga dos autos físicos pelo exequente, a fim de promover a virtualização do processo.
3- Formalizado o pedido de carga, através de petição, de mensagem eletrônica enviado à Vara ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga é para virtualização dos autos, a
Secretaria deverá:
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, conforme dispõem os parágrafos 2º e 3º do art 3º da Res. 142/2017, devendo certificar nos autos e no
sistema processual a sua virtualização;
b) dar vista dos autos físicos ao exequente a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e inserção no processo já cadastrado no PJe, observando-se o disposto no art. 10 da Res. 142/2017, no que
se refere às peças necessárias ao cumprimento de sentença. Poderá o exequente, querendo, promover a digitalização integral dos autos.
4- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte contrária, prevista na alínea b do inciso I, do art. 12 da Res.142/2017, remeter os autos físicos ao arquivo, com a baixa no
sistema processual. 
5- No silêncio ou inércia da parte no cumprimento integral das providências dispostas acima fica o exequente intimado de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Nesse caso, a secretaria deverá certificar o decurso de prazo e remeter os autos ao arquivo sobrestado, até nova provocação das partes.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0512477-04.1993.403.6182 (93.0512477-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X EMEA COM/ E SERVICOS LTDA X MARIO AFONSO MENEGHELLI X SERAFIM
SCIGLIANO NETO X MARCIA GUAREZZI MENEGHELLI(SP102681 - LUCIANA ROCHA SOSA E SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA)

Expeça-se mandado para constatação e reavaliação do bem penhorado neste feito.
Com o retorno do mandado cumprido, designem-se datas para realização de leilões. Int.

EXECUCAO FISCAL
0502804-16.1995.403.6182 (95.0502804-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA) X O REI DOS AVIAMENTOS
IMPORTADORA LTDA(SP236151 - PATRICK MERHEB DIAS) X LAURO LUIZ VIEIRA X LUIS GASTAO DEBELLIS

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 
2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
3. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0509627-69.1996.403.6182 (96.0509627-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X EXECPLAN SISTEMAS AVANCADOS LTDA(SP289767 - JANDER
DAURICIO FILHO)

Fl.14: considerando que a presente execução encontra extinta por sentença proferida em 21/10/1996, nada a prover.
Retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0554314-63.1998.403.6182 (98.0554314-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X MAXIM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP171406 - ALEXANDRE MARCOS FERREIRA E
SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento do feito. Intime-se para regularização da representação processual, juntando aos autos Instrumento de Procuração original e cópia autenticada do contrato social e eventuais
alterações. 
2. Decorrido o prazo de 05 (cinco)dias sem manifestação, dê-se vista ao exequente para manifestação. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0004082-31.2003.403.6182 (2003.61.82.004082-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X T&S INDUSTRIAL DE MODAS LTDA(SP206668 - DENIS
SALVATORE CURCURUTO DA SILVA)

1- Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/acórdão intimem-se as partes de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos do art. 8º e ss da Resolução TRF3-
Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela da Res. TRF3-Pres 200/2018. 
2- De acordo com art. 11 da Res. 142/2017, o requerimento de cumprimento de sentença deverá ser precedido de pedido de carga dos autos físicos pelo exequente, a fim de promover a virtualização do processo.
3- Formalizado o pedido de carga, através de petição, de mensagem eletrônica enviado à Vara ou diretamente na Secretaria, quando deverá ser declarado que a finalidade da carga é para virtualização dos autos, a
Secretaria deverá:
a) promover o cadastramento do processo no sistema PJe, o qual receberá a mesma numeração dos autos físicos, conforme dispõem os parágrafos 2º e 3º do art 3º da Res. 142/2017, devendo certificar nos autos e no
sistema processual a sua virtualização;
b) dar vista dos autos físicos ao exequente a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a sua digitalização e inserção no processo já cadastrado no PJe, observando-se o disposto no art. 10 da Res. 142/2017, no que
se refere às peças necessárias ao cumprimento de sentença. Poderá o exequente, querendo, promover a digitalização integral dos autos.
4- Com a devolução dos autos físicos e promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria deverá: 
a) no PJe: verificar se as peças digitalizadas foram anexadas ao processo e tornar os autos eletrônicos conclusos para as determinações quanto ao seu prosseguimento; 
b) Nos autos físicos: superada a fase de conferência dos documentos digitalizados pela parte contrária, prevista na alínea b do inciso I, do art. 12 da Res.142/2017, remeter os autos físicos ao arquivo, com a baixa no
sistema processual. 
5- No silêncio ou inércia da parte no cumprimento integral das providências dispostas acima fica o exequente intimado de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Nesse caso, a secretaria deverá certificar o decurso de prazo e remeter os autos ao arquivo sobrestado, até nova provocação das partes.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0034414-44.2004.403.6182 (2004.61.82.034414-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PACKREALISATIONS DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA X WALTER GEORG
SIGESMUND KLOCKE X HENRI BERNARD TETTELIN(SP196310 - MARCELO HYGINO DA CUNHA)

Considerando a informação da exequente de que não fez a inclusão do executado em cadastros privados de proteção ao crédito, nada a prover quanto ao pedido do executado.
Retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fl.70. Int.

EXECUCAO FISCAL
0052628-83.2004.403.6182 (2004.61.82.052628-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BANCO CIDADE S A(SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X BANCO
ALVORADA S/A

Fls. 725/725: manifeste-se o executado. Int.

EXECUCAO FISCAL
0033460-27.2006.403.6182 (2006.61.82.033460-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TRANSPORTES RANEA LTDA(SP267365 - ADRIANA SAVOIA
CARDOSO) X STAR GOLD TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA EPP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     245/632



Ante a recusa da exequente, indefiro a substituição do bem penhorado requerida às fls. 152/153.
Expeça-se mandado para constatação e reavaliação do bem constante do auto de penhora de fl. 150.
Com o retorno do mandado, se integralmente cumprido, designem-se datas para realização de leilões. Int.

EXECUCAO FISCAL
0046153-04.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO)

Fls. 119/127: Manifeste-se o executado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0031976-98.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TIM CELULAR S A(RJ112454 - DANIELA ALVES PORTUGAL DUQUE ESTRADA LYRIO)

Fls. 106/108: aguarde-se o julgamento definitivo dos Embargos à Execução. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0052599-86.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ASSOCIACAO RECREATIVA JULIO MESQUITA(SP273217 - VINICIUS DE MELO MORAIS E
SP222546 - IGOR HENRY BICUDO E SP220958 - RAFAEL BUZZO DE MATOS)

Por ora, intime-se o(a) executado(a) da juntada da novas CDAs(fls.196/240),nos termos do art.2º, páragrafo 8º, da Lei nº 6.830/80. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0018962-13.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COMUNICACOES EVANGELICAS COMEV(SP185740 - CARLOS EDUARDO ZAVALA)
Em razão do contido na informação supra, torno sem efeito o teor do despacho inserido por equivoco no sistema processual, na conclusão de 06/06/2018 e publicado no DOE em 31/07/2018.Cumpra-se o contido no
despacho de fl. 133, qual seja: Intime-se o depositário para que regularize os depósitos da penhora sobre o faturamento, sob pena de se nomear depositário judicial. Após, diga a exequente. Int.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0033139-79.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JOAO PAULO MEIRELLES ARQUITETURA S/C LTDA(SP028239 - WALTER GAMEIRO)

Oficie-se a Caixa Econômica Federal, agência 2527, solicitando a conversão em pagamento definitivo do valor depositado na conta 20912-2, imputando-se à inscrição nº 8021106752711.
Com a resposta, dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito. Int.

EXECUCAO FISCAL
0048814-82.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PROSAFE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X PAULO PLINIO
ORCESI DA COSTA X JOSE LUIZ HIROTA(SP110037 - ROBERTO MARQUES DAS NEVES)

Intime-se a empresa executada, na pessoa de seu representante, que se encontra representado processualmente, da penhora efetivada no rosto dos autos do processo nº 0002113.50.2010.403.6500, em trâmite na 13ª
Vara de Execuções Fiscais, cientificando-o do prazo para interposição de Embargos à Execução. Int.

EXECUCAO FISCAL
0046177-27.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X J. B. LODI CONSULTORIA S/S LTDA.(SP076479 - ORLANDO STEVAUX GALVAO)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu os Embargos à Execução, expeça-se ofício para Caixa Econômica Federal, agência 2527 solicitando a conversão em pagamento definitivo do valor
depositado na conta 18305-5, imputando-se à inscrição nº 8021300302840.
Com a resposta, dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito. Int.

EXECUCAO FISCAL
0019819-88.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARAJA COMERCIO E MANUTENCAO DIESEL LTDA - ME(SP312545 - LUCIANO
BATISTA DOS SANTOS)

Considerando que já houve a intimação do executado, certifique-se o decurso do prazo para oposição de Embargos e oficie-se a Caixa Econômica Federal, solicitando a conversão em pagamento definitivo do valor
depositado na conta 20915-7, imputando-se à inscrição nº 80213037174-04.
Com a resposta, dê-se vista ao exequente para manifestação. Int.

EXECUCAO FISCAL
0013041-68.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MICHAEL PAGE INTERNATIONAL DO BRASIL - RECRUTAMENTO ESPECIALIZADO
LTDA.(SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA E SP163223 - DANIEL LACASA MAYA)

Considerando a aceitação da exequente da apólice de Seguro Garantia juntada às fls. 252/269, aceito a garantia apresentada e defiro a suspensão do feito. Tendo em vista a existência de ação em que se discute matéria
cujo resultado possa influir no teor de futura determinação neste processo, e no intuito de evitar decisões conflitantes, concluo pela prejudicialidade externa e consequentemente, suspendo o andamento do feito até o
julgamento definitivo do processo nº0004953.93.2015.403.6100, que tramita no Juízo da 12ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0069475-77.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CESAR S. MENDES ELEVADORES, COMERCIO E ASSIST(SP260447A - MARISTELA ANTONIA
DA SILVA)

Diante da recusa da exequente dos bens ofertados pela executada, em razão de sua manifesta iliquidez e ausência de negociabilidade no mercado, indefiro a penhora requerida.
Considerando que a parte executada já foi intimada da decisão de fls. 83/87 e tendo decorrido in albis o prazo para oposição de Embargos à Execução, determino a expedição de ofício para Caixa Econômica Federal,
solicitando a conversão em pagamento definitivo do valor penhorado neste feito e depositado na conta 5634-2, imputando-se ao debcad 39.107.636-1.
Com a resposta do ofício, dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito. Int.

EXECUCAO FISCAL
0029257-70.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CHIP SHOP COMPUTADORES LTDA(SP261512 - KARINA CATHERINE ESPINA RIBEIRO)

Ante a recusa da exequente dos bens oferecidos para garantia da execução, por não obedecer à ordem legal prevista e serem de difícil alienação, indefiro o pedido do executado.
Dê-se nova vista ao exequente para manifestação, conforme requerido no último parágrafo da petição de fls. 141/142. Int.

EXECUCAO FISCAL
0035918-65.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GTP TECNOLOGIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(PR061207 - SIMONE DE MACEDO
PEREIRA)

Diante da informação prestada pela exequente de que não há parcelamento referente aos créditos previdenciários que embasam este feito, indefiro o pedido de expedição de Alvará dos valores penhorados neste feito.
Considerando que não houve interposição de Embargos à Execução por parte do executado, oficie-se a Caixa Econômica Federal, agência 2527, solicitando a conversão em pagamento definitivo em favor do exequente do
valor depositado na conta nº 5670-9, ficando o Sr. gerente autorizado a proceder as alterações necessárias para imputação aos Debcads 471628689 e 122210115.
Com a resposta, dê-se nova vista ao exequente para manifestação. Int.

EXECUCAO FISCAL
0013568-49.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INTEGRAL SISTEMA DE SAUDE LTDA(SP195351 - JAMIL ABID JUNIOR)

Fls. 270 vs: manifeste-se o executado. Int.
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5018633-03.2018.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE DA CUNHA FERREIRA DE MOURA - SP291470
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada por CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA, veiculando pedido de tutela provisória em face da UNIÃO FEDERAL.

Aduz que atualmente possui débitos pendentes, ainda não inscritos em dívida ativa, originários do processo administrativo nº 10880.938006/2018-84 (controlado nos
processos nºs 10880.944214/2018-12 e 10880.942854/2018-98), que atualmente constituem óbice para a expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa.

Em vista disso, pleiteia nesta ação a concessão de tutela de evidência, ou, alternativamente, tutela provisória de urgência para que lhe seja assegurado que o débito
objeto do processo administrativo em questão não se configure óbice à renovação de sua certidão positiva com efeito de negativa (CND), nos termos do art. 206 do CTN, nem tampouco
possam ensejar a inscrição do nome da parte autora no CADIN, nos termos do art. 7º, inc. I da Lei nº 10.522/02 e, para tanto, apresenta a titulo de antecipação de garantia o seguro garantia
acostado aos autos (nº 0306920189907750246760000, id. 12060724).

Fundamento e Decido

Primeiramente, ressalvando meu entendimento contrário, reconheço a competência deste juízo para processar o feito à luz do recente provimento nº 25 – CJF 3ª
Região de 25/09/2017 que assim prescreve:

  

Art. 1º Atribuir às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, competência para processar e julgar: 

I - as ações de execução fiscal, bem como os respectivos embargos; 

II - as medidas cautelares fiscais, previstas na Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992; 

III - as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo cível,
ação voltada à discussão do crédito fiscal. 

§ 1º Intentadas as medidas previstas nos incisos II ou III, fica o Juízo Especializado prevento para a execução fiscal correspondente ao crédito acautelado ou
garantido. 

§ 2º Compete, ainda, às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, o processamento de cartas precatórias referentes a citações, intimações, penhoras,
avaliações, praças ou leilões, e respectivos incidentes, quando a deprecação tenha por origem ação de execução fiscal, ou outra que seja de sua competência
material. 

Art. 2º Ajuizada ação perante o Juízo cível, para a discussão de crédito fiscal, compete-lhe comunicar o fato ao Juízo Especializado ao qual distribuída a
execução fiscal relativa ao mesmo crédito controvertido. 

Art. 3º Revogam-se os Provimentos CJF3R nº 56, de 04/04/1991, e nº 10, de 10/04/2017. 

Art. 4º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

No que tange às condições para a concessão da tutela de urgência pretendida, passo a analisá-las à luz dos requisitos previstos no art. 300 do NCPC.

A probabilidade do direito invocado está presente, já que a jurisprudência firmou entendimento no sentido de constituir direito do contribuinte antecipar a garantia do
futuro crédito tributário para a obtenção de CND.

Nesse sentido:

 

STJ - Resp 1123669/RSPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA
CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de
obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009,
DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp
574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007) (...)

Igualmente, o perigo de dano está caracterizado, já que, em não sendo renovada a CND da parte autora, esta ficará impedida do desempenho de sua atividade
empresarial.

Ausente, também qualquer risco de irreversibilidade da medida ora concedida, já que a qualquer momento a futura CND pode ser cassada. Ademais, a apólice de
seguro garantia ora oferecida se afigura como verdadeira caução fidejussória a garantir os futuros créditos tributários.

Sobre o seguro garantia como garantia idônea da futura execução fiscal, ressalto que este já foi aceito pela jurisprudência se apresentado conforme os requisitos da
Portaria PGFN nº 164/2014.

Nesse sentido:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. ANTECIPAÇÃO DE GARANTIA. SEGURO GARANTIA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA
PORTARIA PGFN Nº 164/2014 CUMPRIDOS. SUFICIÊNCIA DA GARANTIA NOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO PROVIDO. 1. No período anterior à
constituição do crédito tributário ou naquele compreendido entre a constituição definitiva e a propositura da execução fiscal, é legítima a antecipação de garantia com
o fito de obter certidão de regularidade fiscal e salvaguardar o exercício da atividade empresarial. 2. No caso dos autos, a ação cautelar foi ajuizada, e a decisão
agravada, indeferindo a liminar, foi proferida antes do ajuizamento da execução fiscal. 3. Com efeito, verifico que a urgência continua caracterizada, pois o fato de a
empresa ter perdido a oportunidade de participar de determinada licitação não impede que outros certames possam surgir sem que a interessada também possa
concorrer, já que não possui regularidade fiscal. 4. Por se tratar de garantia antecipada do juízo, deve atender às exigências legais previstas. Cumpre, destarte,
proceder à análise da suficiência da garantia ofertada. A agravante oferta apólices de seguro garantia. 5. A execução fiscal representa um procedimento diferenciado
de cobrança, voltado à arrecadação de receitas condicionantes das necessidades coletivas. No entanto, o artigo 805 do Código de Processo Civil estipula a regra de
que, quando possível, a execução deve se dar do modo menos gravoso para o devedor. 6. A nomeação e a substituição dos bens penhorados constituem um dos
privilégios da Fazenda Pública, mas a vontade do sujeito passivo será decisiva se o bem oferecido corresponder a depósito pecuniário, fiança bancária ou seguro
garantia. 7. Com o advento da Lei nº 13.043/14, o seguro garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no artigo 9º, da Lei de Execuções Fiscais, sendo também alterado o artigo 15,
da Lei nº 6.8030/80. 8. Por fim, o novo Código de Processo Civil conferiu o mesmo status e ordem de preferência à penhora de dinheiro, à fiança bancária e ao seguro garantia, nos termos
do artigo 835, §2º. 9. Portanto, não há óbice à nomeação à penhora do seguro garantia, independentemente da aquiescência da União Federal, desde que atendidas as condições formais
específicas, atualmente previstas na Portaria PGFN nº 164/2014. 10. Na presente hipótese, o valor total das apólices é de R$ 348.874,20 (trezentos e quarenta e oito mil,
oitocentos e setenta e quatro reais e vinte centavos), referente a setembro de 2016. Verifica-se que, de fato, consta do termo da apólice que o valor segurado deve
ser igual ao montante original do débito executado com os encargos e acréscimos legais, o qual será atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos
em dívida ativa da União, conforme se extrai do item 6.2 à fl. 299. Ademais, houve a inclusão do encargo de 10% previsto no artigo 1º, do Decreto-lei nº 1.025/69, que
se refere a dívidas não ajuizadas. Em resumo, as apólices foram emitidas no exato valor dos débitos garantidos à época de sua emissão, estando prevista a forma
correta de atualização monetária. 11. Agravo provido.
(AI 00210154420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)  

No caso dos atos, em uma análise perfunctória observo que o seguro garantia acostado aos autos observou a portaria PGFN nº 164/2014, pois dele constam os
valores inseridos nos Documentos de Arrecadação de Receitas Federais – DARF’s (id. 12060724, págs. 18/21), acrescidos de 20% referente ao encargo legal,  com previsão de reajuste de
acordo com o índice aplicável ao débito inscrito em Dívida Ativa da União e renúncia ao artigo 763 do CC (cláusulas 6.2 e 7.1 das condições particulares). Fica, contudo, ressalvada a possibilidade de
impugnação por parte da requerida após contraditório diferido.

 Diante do exposto, recebo o seguro garantia ofertado nestes autos como caução fidejussória para garantia dos débitos em testilha, pelo que DEFIRO O PEDIDO DE
LIMINAR para que os débitos objetos dos processos administrativos de cobrança nºs 10880-942.854/2018-98 e 10880-944.214/2018-12, não se configurem óbices à renovação de sua
certidão positiva com efeito de negativa (CND), nos termos do art. 206 do CTN, nem tampouco possam ensejar a inscrição do nome da parte autora no CADIN, nos termos do art. 7º, inc. I da Lei
nº 10.522/02, ressaltando que a presente decisão não abrange eventuais outros débitos que possam impedir a emissão da certidão pretendida, nem mesmo implica em suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, não obstando o ajuizamento da futura execução fiscal.

Após, int. e Oficie-se, se necessário.

 

Cite-se.

    SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.
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Expediente Nº 2379

EXECUCAO FISCAL
0056543-77.2003.403.6182 (2003.61.82.056543-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MOTORS RACE PROMOCAO DE EVENTOS AUTOMOBILISTICOS LTDA(SP065630 -
VANIA FELTRIN) X HDSP COML/ DE VEICULOS LTDA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ) X LPAP COMERCIO E REPRESENTACOES DE VEICULOS AUTOMOTIVOS LTDA X X-
FACTORY MARKETING EXPERIENCIA LTDA. - ME

Tornem os autos ao SEDI para que cumpra a ordem exarada à fl. 335 igualmente para a execução fiscal apensa n. 0018343-64.2004.403.6182.
Após, promova-se nova vista dos autos à Fazenda Nacional a fim de que forneça contrafé também em relação ao processo apenso.
Ao final, cite-se nos termos do decisum de fls. 331/335.
Publique-se a decisão de fls. 331/335 e cumpra-se.
DECISÃO DE FLS. 331/335:
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL inicialmente em face de IZZO MOTORS COMERCIO E REPRESENTACAO DE VEICULOS objetivando a satisfação de crédito, consoante
Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A tentativa de citação da empresa pelos correios restou frustrada, conforme AR negativo com indicação de mudou-se (fl. 06). Então, a Exequente postulou o reconhecimento de
grupo econômico e a inclusão da empresa HDSP COML/ DE VEICULOS LTDA no polo passivo da presente execução (fls. 14/76), o que restou deferido às fls. 77/80.Realizada a citação pelos correios (fl. 83), a
coexecutada HDSP COML/ DE VEICULOS LTDA interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão que a incluíra nesta execução (fls. 96/114), ao qual foi negado o pedido de tutela antecipada (fls. 114/117).Em
seguida, a executada IZZO MOTORS COMERCIO E REPRESENTACAO DE VEICULOS compareceu aos autos às fls. 118/119 e informou a sua nova denominação social (Motors Race Promoção de Eventos
Automobilísticos Ltda.).Ato contínuo, ambas as Executadas apresentaram exceções de pré-executividade às fls. 120/128 e 129/133, refutadas pela Exequente em sua resposta de fls. 136/156 e indeferida por decisão
proferida às fls. 157/164.Realizada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros em face da executada, a diligência foi parcialmente frutífera (fls. 165, 174/178 e 192/195). Neste ínterim, foi determinado o apensamento deste
feito à execução fiscal n. 0018343-64.2004.403.6182 (fl. 172).Em petição de fls. 181/184, a Exequente requereu a expedição de mandado de penhora livre em nome da empresa HDSP COML/ DE VEICULOS LTDA,
tendo sido o pleito deferido (fl. 185), embora, por ocasião do cumprimento, a diligência tenha restado infrutífera (fl. 188).Em seguida, a Exequente postulou o reconhecimento de grupo econômico e sucessão de fato da
coexecutada HDSP COML/ DE VEICULOS LTDA pelas empresas LPAP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME e X-FACTORY MARKETING EXPERIÊNCIA
LTDA-ME, bem como a inclusão dos sócios das referidas empresas, ante a constatação de dissolução irregular, fundamentando os pedidos nas seguintes premissas (fls. 197/313):a) a ocorrência de dissolução irregular da
HDSP, acrescida da inexistência de bens passíveis de satisfação dos credores;b) a continuidade das atividades do grupo IZZO e da executada pela LPAP, única pessoa jurídica ainda ativa;c) a quase coincidência de
objetos sociais entre a HDSP e da LPAP. d) a utilização constante de mesmos endereços entre matriz e filiais de ambas as empresas, a indicar a utilização da mesma estrutura comercial e a confusão patrimonial existentes
entre elas e a sócia da LPAP, X-FACTORY;e) a existência do mesmo controle societário, exercido por pessoas físicas da família IZZO;f) a oferta de bens da empresa LPAD para garantia de execução promovida pelo
Fisco em face da empresa HDSP, confirmando a confusão patrimonial evidenciada entre elas;g) a autorização para a HDSP prestar garantias reais e fidejussórias para a empresa LPAP.Por fim, instada a se manifestar sobre
eventual aplicação do RDCC ao caso dos autos (fl. 314), a Exequente alegou a impossibilidade de tal medida, por se tratar de grande devedor, bem como informou que dois dos sócios cuja inclusão foi requerida já
faleceram, motivo pelo qual pediu a citação deles na pessoa dos respectivos inventariantes (fls. 316/330).É o relatório. Fundamento e decido.A Fazenda Nacional sustenta que a pessoa jurídica executada teria sido sucedida
de fato bem como faria parte de um grupo econômico, com o objetivo de se eximir do pagamento de débitos tributários, conforme comprovariam os documentos juntados aos autos. Portanto, pretende o redirecionamento
da execução fiscal, com vistas a encontrar bens passível de satisfazer a obrigação tributária inadimplida.A pretendida responsabilização tributária pelas exações não recolhidas aos cofres públicos podem encontrar
fundamento legal na: (1) responsabilidade solidária prevista no artigo 124, inciso I do CTN, em razão da existência de interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação tributária; (2) desconsideração
da personalidade jurídica, com esteio nos artigos 135, inciso III do CTN c.c artigo 50 do CC/2002, para responsabilizar pelo pagamento do débito sociedades e pessoas físicas integrantes de comum grupo econômico de
fato, submetidas a unidade gerencial e patrimonial, com estrutura formal independente apenas para fraudar o cumprimento da lei (pagamento do crédito público); e (3) na responsabilidade tributária por sucessão, nos termos
dos artigos 132 e 133 do CTN, para responsabilizar diversas pessoas físicas e jurídicas atuantes na exploração da mesma atividade econômica.Destarte, conquanto as constituições das empresas e a composição de seus
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quadros societários isoladamente considerados não configurem, a princípio, ilegalidade ou ensejem o redirecionamento da execução fiscal, entendo que os elementos trazidos pela parte exequente indicam a formação de
grupo econômico e a confusão patrimonial com vistas a blindar o patrimônio da executada, hipótese suficiente para autorizar o redirecionamento almejado.De fato, cotejando-se a narrativa empreendida pela Exequente e os
documentos colacionados aos autos, verifica-se que as empresas mencionadas formaram um grupo econômico, nos termos do artigo 124, inciso II do Código Tributário Nacional, artigo 30 inciso IX, da Lei 8.212/91 e
artigos 265 a 277 da Lei 6.404/76.Cumpre ressalvar, neste ponto, que conquanto já tenha havido o reconhecimento de grupo econômico nestes autos às fls. 77/80, tal ato se deu apenas em relação à empresa HDSP
COML/ DE VEICULOS LTDA, cabendo agora seu reconhecimento também no que se refere às empresas LPAP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME e X-FACTORY
MARKETING EXPERIÊNCIA LTDA-ME.Por seu turno, os elementos existentes nos autos contêm fortes indícios de que houve também a sucessão de fato, nos termos dos artigos 132 e 133 do CTN, com o intuito de
esvaziar o patrimônio da Executada e transferir suas atividades para a sociedade sucessora, impedindo, assim, que as execuções fiscais atingissem sua finalidade. No caso em apreço, a Executada não foi localizada para
cumprimento do mandado de penhora de bens, conforme certificado pelo oficial de justiça às fls. 186/188, o que implica a presunção de dissolução irregular da empresa, nos termos da Súmula 435 do C. STJ.Observa-se
que o referido mandado foi cumprido na Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, n. 396, Vila Olímpia, São Paulo/SP, ou seja, o mesmo endereço constante no cadastro do CNPJ e no extrato da ficha cadastral da JUCESP (fls.
201/207). Na referida ficha, verifica-se, ainda, que todas as filiais da empresa sofreram sistemático encerramento, levado a registro no ano de 2014.Por sua vez, além do resultado irrisório da tentativa de bloqueio de ativos
financeiros pelo sistema BACENJUD (fls. 174/178), os extratos do DOI, RENAVAM e ARISP indicam a ausência de bens da coexecutada HDSP passíveis de penhora (fls. 208/262), o que revela indícios de um processo
de dilapidação patrimonial em detrimento do interesse dos credores.As fichas cadastrais da JUCESP demonstram que as duas pessoas jurídicas sócias da Executada são NEW POINT ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÃO S/A e NEW MARK PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO S/A, ambas administradas pelas mesmas pessoas físicas, ALEXANDRES FARES BRITO IZZO e PAULO IZZO NETO (fls.
263/264), os quais, por sua vez, foram também administradores da coexecutada HDSP.Verifica-se, ainda, que as empresas NEW POINT e NEW MARK possuem o mesmo endereço junto ao CNPJ e apresentam o
mesmo objeto social: holding de instituições não financeiras (fls. 265/266). Tal contexto indica que essas empresas eram controladas pelas mesmas pessoas físicas e que, aquelas, por meio destas, tinham como objeto social
controlar a coexecutada HDSP.Há notícia divulgada a clientes e fornecedores, por meio da internet, acerca da concentração das atividades do grupo IZZO nas empresas HDSP e LPAP COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME (fls. 267/278).Destarte, ante a constatação da dissolução irregular da empresa HDSP, infere-se que o desenvolvimento da atividade comercial do
grupo econômico restou consolidada na empresa ativa do grupo, a LPAP, inclusive com evidente confusão patrimonial. Tanto que a empresa HDSP nomeou à penhora bens da empresa LPAP nos autos da Execução Fiscal
n. 0035240-26.2011.403.6182 (fls. 278/301), bem como autorizou a prestação de garantias reais e fidejussórias para a empresa LPAP (fls. 203/207).Ademais, a análise das fichas cadastrais das empresas HDSP e LPAP
e X-FACTORY (fls. 203/207, 302/304 e 305) revelam similitudes que permitem concluir pela existência de grupo econômico, entre elas:a) a quase coincidência de objetos sociais: comércio por atacado de motocicletas e
motonetas, manutenção e reparação de motocicletas e motonetas, comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios (HDSP) e comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, serviços de manutenção
e reparação mecânica de veículos automotores, comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (LPAP), ressaltando-se o objeto da X-FACTORY como produção e promoção de eventos
esportivos (antigo objeto das demais empresas do grupo IZZO);b) CNAE econômico iguais: 4511-1-01 (comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos);c) a utilização constante de mesmos endereços
entre matriz e filiais de ambas as empresas, a indicar a utilização da mesma estrutura comercial e a confusão patrimonial existentes entre elas e a sócia da LPAP, X-FACTORY: filial da HDSP (p. 06 da ficha JUCESP) e
matriz da LPAP até 15/06/2015 (p. 02); filiais com o mesmo endereço (p. 03 da LPAP e p. 04 e 07 da HDSP); endereço da sócia da LPAP (X-FACTORY) é o mesmo da filial da HDSP (fl. 305);d) a existência do
mesmo controle societário: NEW POINT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/A e NEW MARK PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO S/A (sócias da HDSP), ALEXANDRES FARES BRITO IZZO
(antigo administrador da HDSP), PAULO IZZO NETO (representando ambas as sócias da HDSP e nomeado administrador e representante da LPAP), LUIZ PAULO BRITO IZZO (ex-sócio e administrador da HDSP e
atual sócio e administrador da LPAP) e X-FACTORY MARKETING EXPERIÊNCIA LTDA-ME (sócia da LPAP e representada por Luiz Paulo Brito Izzo).Destarte, é possível inferir que a executada HDSP transferiu
suas atividades para a LPAP, por pertencerem ao mesmo grupo econômico, o qual costuma criar outras pessoas jurídicas para dar continuidade à atividade comercial, enquanto ocorre o esvaziamento patrimonial da
empresa anterior em atividade e com dívidas concentradas, realizando em conjunto a situação configuradora do fato gerador.Por certo, os elementos acima isoladamente considerados seriam insuficientes para caracterizar a
sucessão empresarial, porém ao considerá-los conjuntamente, essa conclusão se torna mandatória. Portanto, assiste razão à Exequente ao pretender o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa jurídica sucessora,
pois a Executada tem se furtado ao pagamento do seu débito utilizando-se de mecanismos que denotam o abuso de sua personalidade jurídica, corroborada pela sucessão de fato havida. Os elementos existentes nos autos
são suficientes para ensejar o reconhecimento da sucessão de fato e a aplicação do art. 133, do CTN, de modo que a empresa sucessora se tornou responsável pelo pagamento dos débitos da sucedida. Eis o teor da
norma:Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob
a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do
comércio, indústria ou atividade;II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de
comércio, indústria ou profissão.Sobre o tema, confira-se o seguinte precedente jurisprudencial (g.n.):AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO EMPRESARIAL DE FATO
CONSTATADA. ART. 133 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.1. Há elementos suficientes nos autos para reconhecimento da sucessão de fato da empresa executada pela agravante, a ensejar aplicação do art. 133
do Código Tributário Nacional.2. Conforme as fichas cadastrais da Jucesp, MARTINIANO ALVES DE QUEIROZ ME., ora agravante, foi constituída em setembro de 1998, com endereço na Rua General Glicério,
2784, em São José do Rio Preto/SP, que é mesmo da executada TECIDOS ALVES QUEIROZ LTDA., cuja sede lá se encontra desde dezembro 1995. Em março de 1999, a agravante alterou seu objeto social para
comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, que o é mesmo da executada.3. Percebe-se então nítida atuação empresarial conjunta nos mesmos ramo e estabelecimento, motivo pelo qual, considerando que o
Oficial de Justiça não localizou a executada na sua diligência, a qual ainda sequer promoveu sua dissolução regular, não se pode deixar de constatar desse modo a sucessão empresarial. Nota-se a migração fática da
atividade empresarial de uma empresa para outra. A situação é corroborada pelo fato de que ambas as empresas possuem pessoas da mesma família como sócios e representantes legais.4. Agravo desprovido.(TRF3; 3ª
Turma; AI 366262/SP; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; e-DJF3 Judici al 1 de 02/06/2017).Por seu turno, a constatação de formação de grupo econômico e os indícios de abuso da personalidade da pessoa jurídica são
suficientes para ensejar a responsabilização e inclusão das sociedades empresárias no polo passivo da execução fiscal, haja vista a pratica de atos contrários à lei, nos termos do art. 124 do CTN.A respeito da possibilidade
de redirecionamento da execução fiscal nessas hipóteses, transcrevo excerto do voto condutor proferido no EDcl no AgRg no REsp n. 1.511.682/PE, de relatoria do Min. Herman Benjamim, do C. STJ (g.n.):Essa
conclusão coaduna-se com a jurisprudência firmada neste Tribunal Superior, para o qual a responsabilidade solidária do art. 124 do CTN não decorre exclusivamente da comprovação da existência de grupo econômico,
mas da demonstração de práticas comuns, quando ambas as empresas praticarem o fato gerador em conjunto ou, ainda, quando há confusão patrimonial. Nesse sentido: AgRg no REsp 1340385/SC, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 26/02/2016; AgRg no AREsp 561.328/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe 20/08/2015. Portanto, a
jurisprudência do STJ exige que, além da caracterização do grupo econômico, as sociedades participantes pratiquem o fato gerador conjuntamente ou, ainda, haja confusão patrimonial. No caso dos autos restou
evidenciado o preenchimento dos requisitos, pois foi estabelecido o liame entre as pessoas jurídicas envolvidas, além de ter sido verificada a confusão patrimonial das empresas, inviabilizando, assim, a satisfação do crédito
dos credores, em especial o tributário.Logo, cabível o redirecionamento pretendido. Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado (g.n.):PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 557 DO ANTIGO CPC. PRESCRIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO MESMO GRUPO E DOS ADMINISTRADORES.
PEDIDO DE ADESÃO AO PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS. 1. Quanto à alegação de prescrição intercorrente, de fato, o redirecionamento da execução fiscal em face dos
sócios deve ser pleiteado dentro do prazo de cinco anos após a citação da pessoa jurídica executada. 2. Contudo, o caso em específico não diz respeito a mero pedido de redirecionamento da execução fiscal aos sócios,
mas à desconsideração da personalidade jurídica da executada para atingir os demais integrantes de grupo econômico. 3. Nesse prisma, a jurisprudência desta Terceira Turma entende ser imprescindível para o
reconhecimento da prescrição não só o decurso de prazo superior a cinco anos, mas também a inércia da exequente, o que não se verifica na hipótese. 4. Os créditos tributários exigidos na execução fiscal originária
ostentam a natureza de contribuições sociais, atraindo a incidência do artigo 30, IX, da Lei 8.212/91, o qual estabelece que as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si,
solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei. 5. É certo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o simples fato de uma pessoa jurídica integrar determinado grupo econômico não é
suficiente para que responda por obrigação tributária de pessoa jurídica distinta, integrante do mesmo grupo econômico. Contudo, tal raciocínio é aplicável quando não se está diante de execução de contribuições sociais. 6.
Assim, cabível a incidência conjunta do artigo 30, IX, da Lei 8.212/91 com o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional (São solidariamente obrigadas (...) as pessoas expressamente designadas por lei) a ensejar a
responsabilidade das demais empresas pertencentes ao grupo econômico. 7. No caso dos autos, há sincera suspeita acerca de manobras empresariais objetivando verdadeira blindagem patrimonial. Conforme se extrai dos
autos, há indícios de propositada confusão patrimonial entre determinadas pessoas jurídicas, que compartilham estabelecimentos e recursos humanos em certa medida, submetidas a uma cadeia de comando que tem a
presença marcante das figuras dos agravantes. 8. Verifica-se das fichas cadastrais juntadas ao instrumento que ocorreram diversas sucessões empresariais, culminando com a empresa executada Inylbra Tapetes e Veludos
Ltda., a qual foi formada pela cisão das sociedades Ferramentaria de Precisão São Joaquim Ltda. e São Joaquim Administração e Participação Ltda., cujos responsáveis, na época dos fatos geradores em cobrança
(1993/1996), eram os Srs. Alberto Srur, Aida Luftalla Srur, Luiz Alberto Srur e Renato Luftalla Srur, conforme fls. 383 verso, 354 verso e 344 verso. 9. Portanto, comprovado o abuso da personalidade jurídica, também é
de se aplicar a regra disposta no artigo 50 do Código Civil, estendo a responsabilidade das obrigações sociais sejam estendidas aos bens particulares dos administradores. 10. No que se refere à alegação de adesão ao
parcelamento de débitos tributários o que suspenderia a exigibilidade dos tributos que lastreiam a execução, verifica-se que no caso dos autos houve mero pedido, não havendo notícia de que a dívida teria sido consolidada
e homologada pela Fazenda. 11. Ao contrário, intimada a se manifestar sobre a fase em que se encontra o parcelamento, a União Federal informou que no sistema a situação continua pendente, ressaltando ainda que já
houve a celebração de outros acordos anteriores, os quais foram rescindidos por inadimplência. 12. Agravo legal desprovido. (TRF3; 6ª Turma; AI 422236/SP; Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; e-DJF3 Judicial 1 de
13/05/2016).No entanto, com relação ao pedido de inclusão das pessoas físicas sócias da empresa sucedida, verifico que o caso se amolda ao tema afeto para julgamento de recurso repetitivo no âmbito do STJ.O disposto
no art. 1.036, parágrafo 1º, do CPC/2015, determina a suspensão de todos os processos pendentes de julgamento sempre que o Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal respectivo selecionar no mínimo
dois recursos representativos da controvérsia a serem encaminhados ao STJ, para fins de afetação.Nesse sentido, a Vice-Presidência do E. TRF3 qualificou os recursos especiais interpostos nos processos ns.
2015.03.00.023609-4, 2015.03.00.026570-7 e 2015.03.00.027759-0, cuja controvérsia é o reconhecimento da responsabilidade tributária na forma do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, para fins de
redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária executada ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), se pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de
administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que, concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, na data em que
ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula
435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido, para os fins de afetação prevista no artigo 1.036, parágrafo 1º, do CPC/2015.Neste contexto,
a Primeira Seção do C. STJ afetou os recursos selecionados, como representativos de controvérsia (art. 1.036, parágrafo 5º, do CPC/2015) e suspendeu o processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional, em observância ao art. 1.037, II, do CPC/2015.Cumpre ressalvar que, conquanto um dos fundamentos elencados pela Exequente para postular o
redirecionamento da presente execução fiscal contra os sócios das empresas tenha sido a formação do grupo econômico, também o fez com base na presunção de dissolução irregular, matéria relacionada à referida
afetação, em observância ao disposto no CPC/2015 e à uniformidade jurisprudencial, motivo pelo qual postergo sua apreciação, até ulterior deliberação das instâncias superiores.Ante todo o exposto, DEFIRO
PARCIALMENTE O PEDIDO formulado pela Exequente e DETERMINO A INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL apenas das sociedades empresárias LPAP COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME (CNPJ 04.612.336/0001-66) e X-FACTORY MARKETING EXPERIÊNCIA LTDA-ME (CNPJ 10.454.717/0001-67), como sucessoras de
fato e integrantes do grupo econômico IZZO. Por conseguinte, resta prejudicado, por ora, o pedido de citação, na pessoa dos respectivos inventariantes, dos sócios já falecidos (fls. 316/330).Remetam-se os autos ao SEDI
para as anotações necessárias, bem como expedição da(s) carta(s) de citação - AR(s), observando-se o endereço fornecido às fls. 307/308. Promova-se, ainda, a correção do nome do polo passivo da presente demanda,
devendo alterar o nome da empresa executada IZZO MOTORS COMERCIO E REPRESENTACAO DE VEICULOS para o nome atual MOTORS RACE PROMOÇÃO DE EVENTOS AUTOMOBILÍSTICOS
LTDA., conforme informado às fls. 118/119.Antes, porém, intime-se a Exequente para fornecer CONTRAFÉ no prazo de 30 (trinta) dias.Sendo positiva a citação, prossiga-se como de direito.Em caso negativo, promova-
se vista dos autos à Exequente para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80,
dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico neste Juízo, em razão da excessiva quantidade de processos em tramitação, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, devendo os autos serem remetidos ao arquivo sobrestado.Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento
da execução, sem prejuízo de decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no
parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Cumpra-se. Após, publique-se, intimando a coexecutada HDSP COML/ DE VEICULOS LTDA acerca da penhora de valores pelo sistema
BACENJUD (fls. 192/195) nos termos do art. 16 da LEF. Oportunamente, promova-se a intimação da Exequente, mediante vista pessoal dos autos, e, após, remetam-se os autos ao SEDI.

EXECUCAO FISCAL
0071144-88.2003.403.6182 (2003.61.82.071144-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BI STATUS PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA X ADEMAR CESAR DE CARVALHO X
VERA MARIA RIBEIRO DE CARVALHO(SP137432 - OZIAR DE SOUZA)

Fls. 400/401: Requer a executada MARILENE CARIBE RIBEIRO, ante o julgamento de procedência dos embargos à execução por ela opostos (fls. 398/399), o desbloqueio de conta corrente e expedição de alvará de
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levantamento da quantia a ela pertencente constrita nestes autos (fl. 251).
Pois bem.
Inicialmente, cumpre registrar que não houve bloqueio de conta para movimentação bancária em relação à peticionária, mas tão somente bloqueio de saldo em conta no momento da ordem de restrição enviada via sistema
BACENJUD. Portanto, nada a determinar quanto ao pedido genérico de desbloqueio de contas, ressaltando ainda, que não foi acostado aos autos qualquer documento comprobatório da impossibilidade de movimentação
bancária.
No que toca ao levantamento da quantia constrita, certifique a Serventia oportunamente o trânsito em julgado dos embargos à execução fiscal n. 0036083-20.2013.403.6182 e, considerando que a peticionária já foi
excluída do polo passivo desta demanda, indique seu patrono, nos termos do art. 906, parágrafo único, do CPC/2015, dados bancários para transferência direta à sócia excluída dos valores de fl. 251, no prazo de (quinze)
dias.
Publique-se e cumpra-se, observando-se, inclusive, o ordenado à fl. 397.

EXECUCAO FISCAL
0026999-10.2004.403.6182 (2004.61.82.026999-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COML E IMP INVICTA S A(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP029628 - JOAO OSCAR
PEREIRA E SP163592 - FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA BRUSCO E SP072995 - ANTONIO VICOSO DA SILVA E SP182788 - FLAVIA MEICHES SAHM)

Fls. 242/243: o adjudicante e terceiro interessado MASSA FALIDA DE BANCO PONTUAL S.A. vem novamente aos autos requerendo o levantamento da indisponibilidade de bens decretada, contudo, nesta
oportunidade busca a intimação da Exequente para que informe o valor do crédito exequendo a fim de proceder ao exame de eventual pagamento pela Massa Falida do Banco Pontual S/A.
Pois bem. Este Juízo já se pronunciou acerca do pedido de levantamento da indisponibilidade de bens à fl. 239, sendo certo que, por ora, cabe tão somente a verificação junto à 12ª Vara Cível desta Comarca de São Paulo
da concretização do ato de adjudicação e se houve reserva numerária à Fazenda Nacional.
Diante disso, por ora, cumpra-se a ordem de fl. 239.
No que toca ao pleito da MASSA FALIDA de atualização do valor da dívida, determino à Serventia que proceda à consulta de tal informação no sistema eletrônico e-CAC da Procuradoria da Fazenda Nacional, sendo
ainda pertinente registrar que qualquer ato de pagamento da dívida por terceiro se tratará de mera liberalidade, sem qualquer cessão de direitos quanto à presente ação executiva.
Publique-se a presente, bem como o decisum de fl. 239. Após, cumpra-se, expedindo-se ofício ordenado anteriormente.
DECISÃO DE FL. 239:
Requer a adjudicante MASSA FALIDA DE BANCO PONTUAL S.A o levantamento das indisponibilidades incidentes sobre os imóveis de matrículas nºs 55.813, 55.814, 55.815, 55.816, 55.817, 55.818, 55.819,
55.820, 55.821, 55.822, 55.898 e 15.371.Instada a se manifestar, pugna a exequente pelo indeferimento do pedido de levantamento da indisponibilidade e requer seja oficiado ao Juízo da 12ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca de São Paulo/SP (fls. 237/238 - item 2).Registre-se, por oportuno, que a indisponibilidade, decretada nos presentes autos, foi averbada na matrícula dos referidos imóveis aos 11/11/2009, o que significa dizer
que, no momento da adjudicação, as partes tinham plena ciência da constrição em favor da Fazenda Nacional, bem como da preferência do crédito tributário, nos termos do artigo 186 do CTN.Por ora, oficie-se ao Juízo
da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP para que informe se a adjudicação está perfeita e acabada e se há valor depositado nos autos referente à adjudicação.Após, tornem os autos conclusos
para apreciação dos demais pedidos (fls. 216/219 e 238/238).Publique-se. Cumpra-se.

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5014716-73.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: PASSAMANARIA CHACUR - EIRELI

Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO MOLES DOS SANTOS - SP330850

  

    D E S P A C H O

            ID's 11044239 e 11044248 -  Regularize a executada, no prazo de 15 dias, sua representação processual, apresentando procuração original e cópia do contrato social ou eventual alteração
contratual, que comprovem possuir o signatário da petição poderes para representar a empresa, sob pena de não conhecimento do petitório de ID 11044239.

               Int. 

                                             

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5014290-61.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: ALCACUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

 

  

    D E S P A C H O

            ID 11050060 - Preliminarmente, regularize a executada, no prazo de 15 dias, sua representação processual, apresentando cópia do contrato social ou eventual alteração contratual, que
comprove possuir o signatário da petição poderes para representar a empresa, sob pena de não conhecimento do petitório.

               Int.    

                                          

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000818-27.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

 

EXECUTADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

 

  

    D E S P A C H O
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ID 11656698 - Intime-se a executada para manifestação.

Após, venham-me os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0026072-44.2004.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: ALPAFER INSUMOS LTDA - ME, PABLO ANIBAL SALAMA, ALICIA RAQUEL CHAJET DE SALAMA

Advogados do(a) EXECUTADO: BENY SENDROVICH - SP184031, DARCI ALVES CAVALHEIRO - SP92079
Advogados do(a) EXECUTADO: BENY SENDROVICH - SP184031, DARCI ALVES CAVALHEIRO - SP92079
Advogados do(a) EXECUTADO: BENY SENDROVICH - SP184031, DARCI ALVES CAVALHEIRO - SP92079

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte executada, ora apelada, para que proceda nos termos da alínea b do inciso I do artigo 12 da Resolução Presidencial nº 142, de 20 de julho de 2017.

Após, venham-me os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0055468-85.2012.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: TELENEW COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS AUTONOMOS DOS PROFISSIONAIS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, INFORMATICA E TELECOMUNICACOES

Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS EDUARDO NETO - SP167214

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte executada, ora apelada, para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, nos termos da alínea b do inciso I do artigo 4º da Resolução Presidencial nº 142 de 20 de julho de 2017.

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011462-92.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: BEST BAG EMBALAGENS EIRELI

Advogados do(a) EXECUTADO: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662, ODAIR DE MORAES JUNIOR - SP200488

  

    D E S P A C H O

 

            ID 10554919 - Preliminarmente, intime-se a executada para, no prazo de 15 dias, regularizar sua representação processual, apresentando documento que comprove possuir o outorgante da procuração de ID
10554923 poderes para representar a empresa, tendo em vista o documento de ID 10554925.

                    Int. 

                                             

 

São Paulo, 5 de novembro de 2018.

 

MMº JUIZ FEDERAL - DR. PAULO ALBERTO SARNO.
DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

Expediente Nº 2819
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EMBARGOS A EXECUCAO
0033903-60.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020865-83.2012.403.6182 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3161 - LUCIANA DE BRITTO BARACHISIO LISBOA) X
PTI-POWER TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL S(SP176690 - EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE)
Vistos etc.Trata-se de embargos à execução, opostos pela Fazenda Nacional, com amparo no art. 910, caput, do CPC, em face de PTI-POWER TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL LTDA., nos quais
rechaça o valor apresentado pela embargada a título de execução de verba honorária, indicando, como escorreito, o montante de R$ 15.489,24 (quinze mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos),
para fevereiro de 2015.Após recebimento destes embargos (fl. 44), a embargada ofereceu impugnação às fls. 46/53, no qual sustenta a correção do seu cálculo, com a incidência de juros de mora, conforme Súmula nº 254
do E. STF, e correção pelo IPCA. Pede, assim, a rejeição do pedido formulado nos embargos à execução. Após a manifestação de desinteresse quanto à produção de provas pelas partes (fls. 57 e 57 verso), os autos
foram remetidos à contadoria, para verificação dos cálculos apresentados (fl. 59).Parecer contábil às fls. 61/62.A embargante apresentou petição pleiteando o reconhecimento de excesso de execução e a condenação da
embargada em honorários advocatícios (fls. 72/74). A embargada, por sua vez, apresentou manifestação de discordância quanto aos cálculos ofertados pelo contador (fls. 66/70).É o relatório.Decido. De acordo com o
cálculo apresentado pela contadoria, o valor devido a título de sucumbência, em fevereiro 2.015, é R$ 18.363,58 (dezoito mil, trezentos e sessenta e três reais e cinquenta e oito centavos - fl. 62).Ainda em consonância com
o parecer contábil (fl. 62), o valor atualizado do débito, para fevereiro de 2.017, é de R$ 21.543,48 (vinte e um mil, quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos). Após o oferecimento do cálculo pela
contadoria do Juízo, a embargante sustentou a ocorrência de excesso de execução e pleiteou a condenação da embargada em honorários advocatícios (fls. 72/75). A embargada, de outra parte, reiterou o conteúdo da
impugnação apresentada quanto à ausência da inclusão dos juros moratórios no montante do cálculo.No caso dos autos, a meu ver, não é devida a incidência de juros de mora, haja vista que o título judicial executado não
determinou a incidência deste consectário legal, conforme dizeres da sentença de fl. 167 dos autos da apensa execução fiscal. A par disso, entendo que a dicção da Súmula 254 do Egrégio Supremo Tribunal Federal não
guarda aplicação na hipótese de execução de verba honorária, haja vista que os honorários advocatícios não representam dívida de valor, de modo que não se sustenta a alegação de incidência de juros moratórios.Assim,
não prevalece o cálculo apresentado pela embargada, visto que nele aporta a incidência indevida de juros de mora, em desconformidade com os dizeres da decisão transitada em julgado.Igualmente, o cálculo apresentado
pela União não merece acolhimento, visto que ela não aplicou corretamente os índices de correção monetária, consoante assentado pela contadoria à fl. 61.Logo, escorreito é o valor apontado pela Contadoria do Juízo, que
se encontra em conformidade com os dizeres da Resolução nº 267/13 do CNJ.Portanto, o valor devido pela embargante na quadra da apensa execução fiscal, a título de verba de sucumbência, atualizado para fevereiro de
2017, corresponde a R$ 21.543,48 (vinte e um mil, quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos), em conformidade com a dicção da Resolução nº 267/13 do E. CJF.Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela embargante. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de
Processo Civil, para o fim declarar como devido nos autos da apensa execução fiscal, a título de verba honorária, o valor de R$ 21.543,48 (vinte e um mil, quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos), para
fevereiro de 2017, o qual deverá ser devidamente corrigido nos termos da Resolução nº 267, de 02/12/2013, do Conselho da Justiça Federal. Condeno a embargante, sucumbente nos presentes embargos, ao pagamento
de verba honorária em favor da embargada no valor de R$ 287,43 (duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e três centavos), equivalente a 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o cálculo da embargante (R$
15.489,24, fl. 05) e aquele valor apurado como escorreito pela Contadoria (R$ 18.363,58, fl. 62), ambos de fevereiro de 2015, quantia a ser devidamente corrigida nos termos da Resolução nº 267, de 02.12.2013, do
Conselho da Justiça Federal.Condeno a embargada, igualmente sucumbente nos presentes embargos, ao pagamento de verba honorária em favor da embargante no valor de R$ 245,54 (duzentos e quarenta e cinco reais e
cinquenta e quatro centavos), equivalente a 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o cálculo da embargada (R$ 20.819,07, fl. 232 dos autos da apensa execução fiscal) e aquele valor apurado como escorreito pela
Contadoria (R$ 18.363,58, fl. 62), ambos de fevereiro de 2015, quantia a ser devidamente corrigida nos termos da Resolução nº 267, de 02.12.2013, do Conselho da Justiça Federal.Isenta de custas, nos termos do art.
7º, caput, da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da apensa execução fiscal. Oportunamente, após o trânsito em julgado, bem como pagamento dos honorários aqui fixados, remetam-se os autos
ao arquivo findo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0036135-50.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023051-16.2011.403.6182 () ) - MEDITRON ELETROMEDICINA LIMITADA(SP157511 - SILVANA ALVES
SCARANCE) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 4 - ALTINA ALVES)

Folha 422 - Preliminarmente, intime-se a parte embargante para que justifique a necessidade e a pertinência da substituição do perito nomeado à folha 287, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, venham-me os autos conclusos.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032865-76.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035676-43.2015.403.6182 () ) - SEPACO SAUDE LTDA(SP111960 - AUREANE RODRIGUES DA SILVA PINESE E
SP183032 - ARQUIMEDES TINTORI NETO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP125840 - ALMIR CLOVIS MORETTI)
Vistos etc.Converto o julgamento do feito em diligência.Intime-se a embargante para que ofereça manifestação conclusiva acerca de eventual litispendência entre o presente feito e os autos da ação declaratória nº 0019431-
43.2014.4.03.6100, distribuída perante a 2ª Vara Federal Cível de São Paulo-SP.Após, tornem-me conclusos.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0040586-79.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0067470-82.2015.403.6182 () ) - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS NORTE SUL LTDA(SP169906 - ALEXANDRE
ARNONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Converto o julgamento em diligência.1) A preliminar suscitada à fl. 49 será apreciada em sentença.2) Fls. 05/07, 14 e 51, item 13. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para a embargante apresentar cópia integral dos
processos administrativos relativos aos débitos executados ou comprovar eventual recusa da União.Após, voltem os autos conclusos.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0017481-39.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058382-83.2016.403.6182 () ) - ARTESANAL INVESTIMENTOS LTDA(SP162566 - CARLOS ALBERTO DE MELLO
IGLESIAS) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP158114 - SILVERIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR)
Nos termos do art. 370, caput, do CPC, determino que a embargante providencie a apresentação de cópias: a) do ato constitutivo da empresa e alterações contratuais, exceto aquela outrora carreada aos autos (fls. 17/29);
e b) da ficha cadastral da JUCESP. Prazo: 20 (vinte) dias.Após a apresentação dos documentos, determino vista dos autos ao embargado para o oferecimento de manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
1º do art. 437 do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0009144-27.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026838-29.2006.403.6182 (2006.61.82.026838-3) ) - MAURICIO CANTAGALLI(SP324197 - NATALIA DIONISIO
CANTAGALLI FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
Despacho fl. n. 83Vistos etc.Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do embargante, nos termos do art. 99, 3º, do CPC. Anote-se.Segue sentença em separado.Int.Sentenca fl. n. 84Vistos etc.Trata-se de embargos
de terceiro ofertados por MAURÍCIO CANTAGALLI em face da FAZENDA NACIONAL, na quadra dos quais postula, em breve síntese, o levantamento da penhora da penhora que recai sobre o imóvel cadastrado
sob a matrícula nº 37.995, perante o Cartório de Registro de Imóveis de Franco da Rocha - SP nos autos da apensa execução fiscal (processo nº 0026838-29.2006.403.6182), consoante os fatos e fundamentos jurídicos
narrados na petição inicial.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 07/76.Após recebimento dos embargos (fl. 78), a embargada não impugnou a alegação deduzida na inicial, deixando de apresentar contestação,
com amparo no Parecer PGFN/CRJ nº 2606/2008. Ao final, requereu a não condenação da União na verba honorária, visto que não houve o registro do compromisso de compra e venda na matrícula do imóvel aludido ao
tempo em que realizada a constrição judicial indicada à fl. 874 da demanda fiscal apensa (processo nº 0026838-29.2006.403.6182).É o relatório.DECIDO. Consoante os dizeres da peça de fl. 80, a embargada
reconheceu, de forma expressa, o direito do embargante deduzido na inicial.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo embargante. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, a, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação da parte embargada ao pagamento da verba honorária, visto que a União não teve ciência quanto à
existência do compromisso de compra e venda informado na inicial (fl. 03), no tempo e modo devidos.Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC. Isento de custas, nos termos do art.
99, 3º, do CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0017313-96.2001.403.6182 (2001.61.82.017313-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X JAMAICA IMOVEIS S/C LTDA(SP075480 - JOSE VASCONCELOS E
SP281594 - RAFAEL CAMILOTTI ENNES)

Ciência à executada do desarquivamento do presente feito.
Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0046929-82.2002.403.6182 (2002.61.82.046929-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X LOPES MOCO CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA(SP181294 -
RUBENS ANTONIO ALVES E SP122663 - SOLANGE CARDOSO ALVES)
Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 85, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Anoto que a inscrição nº
80.6.00.030829-35 foi desmembrada em razão da MP nº 303/06, gerando a CDA derivada de nº 80.6.00.042508-74 (fls. 88/89).Incabível a condenação da executada na verba honorária, haja vista a satisfação integral
dos créditos tributários.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0060172-93.2002.403.6182 (2002.61.82.060172-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X JAMAICA IMOVEIS S/C LTDA(SP075480 - JOSE VASCONCELOS E SP281594 -
RAFAEL CAMILOTTI ENNES)

Ciência à executada do desarquivamento do presente feito.
Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0062254-97.2002.403.6182 (2002.61.82.062254-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X JAMAICA IMOVEIS S/C LTDA(SP075480 - JOSE VASCONCELOS E SP281594 -
RAFAEL CAMILOTTI ENNES)
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Ciência à executada do desarquivamento do presente feito.
Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009260-58.2003.403.6182 (2003.61.82.009260-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X BISELLI VIATURAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
X ACHILE BISELLI X MERCEDES BISELLI(SP123402 - MARCIA PRESOTO)
Vistos etc.Fls. 342/377. Dê-se ciência à excipiente acerca dos documentos apresentados pela exequente, nos termos do art. 437, 1º, do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias úteis.Após, voltem os autos conclusos para apreciar a
exceção de pré-executividade.Int.

EXECUCAO FISCAL
0058206-61.2003.403.6182 (2003.61.82.058206-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JAMAICA IMOVEIS S/C LTDA(SP075480 - JOSE VASCONCELOS E SP281594 - RAFAEL
CAMILOTTI ENNES)

Ciência à executada do desarquivamento do presente feito.
Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0011045-21.2004.403.6182 (2004.61.82.011045-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG N
SRA PAZ LTDA(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO)
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de DROG N SRA PAZ LTDA.Instado a dizer acerca da nulidade da CDA de
fl. 03 (CDA de nº 57103/03), o exequente não se opõe à extinção da anuidade de 1997, haja vista os dizeres da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na quadra do Recurso Extraordinário nº 704.292
(fl. 79).Assim, é de rigor o reconhecimento da ausência de interesse processual, no que concerne à mencionada contribuição.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 485, VI, do CPC, exclusivamente em relação à CDA de nº 57103/03 (fl. 03).Incabível a condenação do exequente na verba honorária, haja vista que não houve impugnação específica quanto ao tema da
nulidade da CDA, reconhecido, de ofício, pelo órgão julgador.Quanto à dívida remanescente, requeira o exequente o que entender de direito quanto ao regular prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao
arquivo, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0003352-15.2006.403.6182 (2006.61.82.003352-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DEVON IMOVEIS S/C LTDA(SP281594 - RAFAEL CAMILOTTI ENNES E SP075480 -
JOSE VASCONCELOS)

Ciência à executada do desarquivamento do presente feito.
Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0032403-66.2009.403.6182 (2009.61.82.032403-0) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 2129 - MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ) X
FERREIRA COM/ DE GAS LTDA(SP220846 - AMERICO TOMAS YANES FERREIRA)
Vistos etc.Fls. 256/262. Não conheço do pleito formulado pela executada, vez que este Juízo Especializado em Execuções Fiscais Federais é incompetente para o exame da questão controvertida, devendo ser deduzido na
via própria perante uma das Varas Cíveis Federais de São Paulo-SP.Cumpra-se a parte final da decisão exarada à fl. 255.Int.

EXECUCAO FISCAL
0034253-24.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SALVO VELOSO LTDA -
ME(SP015751 - NELSON CAMARA)
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de DROG SALVO VELOSO LTDA - ME.Instado a dizer acerca da nulidade
das CDAs de fls. 03, 04 e 06 (CDAs de nºs 216885/10, 216886/10 e 216888/10), o exequente não se opõe à extinção das anuidades de 2007, 2008 e 2009, haja vista os dizeres da decisão proferida pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, na quadra do Recurso Extraordinário nº 704.292 (fl. 69).Assim, é de rigor o reconhecimento da ausência de interesse processual, no que concerne às mencionadas contribuições.Ante o exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC, exclusivamente em relação às CDAs de nºs 216885/10, 216886/10 e 216888/10 (fls. 03, 04 e 06).Incabível
a condenação do exequente na verba honorária, haja vista que não houve impugnação específica quanto ao tema da nulidade das CDAs, reconhecido, de ofício, pelo órgão julgador.Quanto à dívida remanescente, requeira o
exequente o que entender de direito quanto ao regular prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0005724-58.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COMPANHIA MASCOTE DE EMPREENDIMENTOS(SP109492 - MARCELO SCAFF
PADILHA)

Ciência à executada do desarquivamento do presente feito.
Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0059868-74.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JARLE DE OLIVEIRA BARROS(SP022327 - MOACYR FERNANDES DE OLIVEIRA)

1. Recebo a petição de fls. 67/75 como aditamento à inicial, nos termos do parágrafo 8º do artigo 2º da Lei 6.830/80.
2. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor atribuído à causa, fazendo constar o valor constante à fl. 68.
3. Intime-se a parte executada, por publicação, informando da substituição da CDA.
4. No mesmo ato, intime-se o executado acerca da devolução do prazo, a contar da intimação, para pagamento, nomeação de bens à penhora ou oposição de embargos à execução, após devidamente garantido o Juízo.
5. Decorrido o novo prazo concedido e silente o executado, abra-se vista à exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0056632-80.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INDACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP182039 - ENILZA DE GUADALUPE NEIVA COSTA E
SP222218 - ALESSANDRA CONSUELO SILVA LOURENCÃO E SP258148 - GRACIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA)

Ciência à executada do desarquivamento do presente feito.
Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0019627-53.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X KONTATO ASSESSORIA AO CREDITO E COBRANCA LTDA - ME(SP249821 - THIAGO
MASSICANO)
Vistos etc.1) Faculto à empresa executada a comprovação nos autos de que ordem de constrição judicial, via BACEN, em 13.03.2018 (fl. 44), emanada por este Juízo Federal, recaiu sobre as contas bancárias destinadas
ao pagamento de folha de salários dos empregados, conforme alegado às fls. 63/65.2) Com a resposta, dê-se ciência à exequente.3) Em seguida, tornem-me conclusos.4) Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0044127-14.2002.403.6182 (2002.61.82.044127-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030557-58.2002.403.6182 (2002.61.82.030557-0) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. SILVANA A R ANTONIOLLI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO
Vistos etc.Trata-se de execução de cumprimento definitivo de sentença nos autos do processo acima identificado.De acordo com a decisão de fls. 207/216 e o trânsito em julgado de fl. 272, a executada foi condenada ao
pagamento de honorários advocatícios.Em prosseguimento, a exequente requereu a execução da verba honorária, trazendo aos autos o valor atualizado (fls. 267/268).A executada concordou com o valor apresentado (fl.
290), com posterior expedição de requisição de pequeno valor (fls. 307/309).O Município carreou aos autos documentos comprobatórios da quitação do ofício requisitório (fls. 318/320).Deferido o pedido de transferência
do valor depositado em favor da Associação dos Procuradores da ECT - APECT (fl. 326), com posterior notícia de cumprimento da referida ordem (fls. 329/330) e intimação da exequente (fls. 331 e verso).Decorrido o
prazo sem manifestação, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO.Requerida a execução da verba honorária pela ECT (fls. 267/268) e expedida a requisição de pequeno valor (fls. 307/309), com a
concordância da exequente e posterior comprovação do cumprimento da condenação imposta à Municipalidade de São Paulo (fls. 329/330), de rigor a extinção da execução.Ante o exposto, julgo extinta a presente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     253/632



execução de cumprimento definitivo de sentença, com amparo no art. 924, II, c.c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011384-09.2006.403.6182 (2006.61.82.011384-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048290-66.2004.403.6182 (2004.61.82.048290-6) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -
SIMONE ANGHER) X IMAVEN IMOVEIS LTDA(SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM) X IMAVEN IMOVEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL

Fl. 454: Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de pagamento (RPV/PRC).
Nada sendo requerido, no prazo legal, ficam as partes cientes, ainda, da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será(rão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da
Resolução n.º 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.
Após a transmissão, arquivem-se os autos.
Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 2821

EMBARGOS A EXECUCAO
0064279-29.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055626-53.2006.403.6182 (2006.61.82.055626-1) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3242 - FABIO VARGAS DE
ANDRADE) X WALTER ANNICHINO(SP147024 - FLAVIO MASCHIETTO E SP157244 - ERIC VITOR NEVES MACEDO)

Tendo em vista o integral cumprimento da decisão de fl. 08 (fls. 10/11 e 37/38), recebo os presentes embargos e, em consequência, suspendo a execução dos honorários até julgamento em Primeira Instância.
Dê-se vista à embargada para impugnação no prazo legal. 
Após, tornem os autos conclusos. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006585-73.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002416-19.2008.403.6182 (2008.61.82.002416-8) ) - EISENMANN DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA(SP074499 - BRAULIO DA SILVA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP074499 - BRAULIO DA SILVA FILHO)
Folhas 340/342 - Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, no prazo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela embargante. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007172-61.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018006-46.2002.403.6182 (2002.61.82.018006-1) ) - COML/ RANCHARIA IPANEMA LTDA X CARLOS ALBERTO
ZORZETTO MENOCCI(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS)
Folhas 452/467 - Diga a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0018112-80.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057225-75.2016.403.6182 () ) - NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO)
Regularize a parte embargante sua representação processual, apresentando, no prazo de 15(quinze) dias, cópia autenticada da procuração, sob pena de extinção do feito. Cumprida a determinação, voltem os autos
conclusos. Publique-se. 

EXECUCAO FISCAL
0026644-68.2002.403.6182 (2002.61.82.026644-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X AIRPUMP EMBALAGENS LTDA X FABIO DE SOUZA CAMPOS
BARCELLINI(SP091523 - ROBERTO BIAGINI) X PAULO QUEIROZ CORREA X LUIZ ANTONIO CONZ RINALDI X VANDERLEI FERREIRA
Ficam as partes intimadas acerca da efetiva expedição da carta precatória retro, nos termos do art. 261, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0032928-92.2002.403.6182 (2002.61.82.032928-7) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X CLINICA FENIX S/C LTDA(SP065107 - LUCIA MARIA DA SILVA E SP141855 - LUIZ
ROBERTO SOUZA NORONHA)
Ficam as partes intimadas acerca da efetiva expedição da carta precatória retro, nos termos do art. 261, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0062839-52.2002.403.6182 (2002.61.82.062839-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X AIDYL COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA X FRANCISCO GOMES SILVANO -
ESPOLIO(SP135153 - MARCONDES PEREIRA ASSUNCAO)
Ficam as partes intimadas acerca da efetiva expedição da carta precatória retro, nos termos do art. 261, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0008231-70.2003.403.6182 (2003.61.82.008231-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X ISBAN BRASIL S.A.(SP113570 - GLAUCIA MARIA
LAULETTA FRASCINO E SP318577 - EDUARDO FERREIRA GIAQUINTO E SP001979SA - MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS E SP345118 - NATALIA
CIONGOLI E SP331692 - ADRIANO RODRIGUES DE MOURA)

Fl. 442: Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de pagamento (RPV/PRC).
Nada sendo requerido, no prazo legal, ficam as partes cientes, ainda, da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será(rão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da
Resolução n.º 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.
Após a transmissão, proceda-se à expedição do alvará de levantamento, conforme determinado em sentença (fls. 291/292). 
Em seguida, ao arquivo. 
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0047225-70.2003.403.6182 (2003.61.82.047225-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ENGEVILL INDUSTRIA METALURGICA LTDA - MASSA FALIDA(SP166178 -
MARCOS PINTO NIETO E SP253730 - REGIANE DA SILVA NASCIMENTO BARBOSA E SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA) X ALMIR BONTEMPO X FERNANDO SALAZAR X
EDILAMAR DO NASCIMENTO NUNES
Ficam as partes intimadas acerca da efetiva expedição da carta precatória retro, nos termos do art. 261, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0026440-82.2006.403.6182 (2006.61.82.026440-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SOCIEDADE IMOBILIARIA ARUJA LTDA(SP174797 - TATIANA SOARES
DE AZEVEDO E SP176587 - ANA CAROLINA LOUVATTO MARTINEZ)
Preliminarmente, intime-se a executada para que apresente manifestação conclusiva acerca da petição de fls. 265/275. Após, apreciarei o requerido à fl. 277. Int.

EXECUCAO FISCAL
0022769-17.2007.403.6182 (2007.61.82.022769-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NIAGARA INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA(SP122092 -
ADAUTO NAZARO)
Ficam as partes intimadas acerca da efetiva expedição da carta precatória retro, nos termos do art. 261, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0015233-47.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CALMINHER S/A(SP125127 - GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL)
Intime-se a executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos cópia autenticada de sua ata de assembléia geral ordinária atualizada, bem como para que indique o nome do advogado que
deverá figurar no alvará de levantamento, cuja expedição foi determinada na sentença de fl. 312. Após, expeça-se o alvará de levantamento. Int.

EXECUCAO FISCAL
0003754-86.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X VIACAO BRISTOL LTDA(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E SP299776 -
ALEXANDRE DIAS DE GODOI)

Recebo a petição de fls. 924/988 como aditamento à inicial, nos termos do parágrafo 8º do artigo 2º da Lei 6.830/80.
Informe a parte exequente o valor atualizado do débito, somando-se os valores de todas as CDAs desta ação.
Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor atribuído à causa, fazendo constar o novo valor indicado pelo exequente.
Intime-se o executado, através de publicação, acerca da devolução do prazo, a contar da intimação, para pagamento ou nomeação de bens à penhora.
Decorrido o novo prazo concedido e silente o executado, venham os autos conclusos para apreciação do requerido às fls. 369/381, 453/457 e 601/623.
Publique-se. 
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EXECUCAO FISCAL
0037869-02.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FOXNEW - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME(SP208351 - DANIEL BETTAMIO
TESSER E SP192207 - JOSE RICARDO ROSSI)
Tendo em vista o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento de nº 001157847.2014.4.03.0000/SP (fl.262), suspendo o curso da presente Execução Fiscal (fls.204/205). Aguarde-se o trânsito em julgado na Ação
Anulatória de nº 0022390-66.2009.4.01.3400/JFDF, ficando as partes embuídas de comunicar à este juízo o desfecho da referida ação. Int.

EXECUCAO FISCAL
0045173-18.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X IMBRASA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP183434 - MARCELO
NASTROMAGARIO E SP221366 - FABIO GUIMARAES CORREA MEYER E SP007748SA - CORREA MEYER E NASTROMAGARIO ADVOGADOS E SP292597 - GABRIELLA DISCEPOLO
DANELUZZI BARONE)

Fl. 197: Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de pagamento (RPV/PRC).
Nada sendo requerido, no prazo legal, ficam as partes cientes, ainda, da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será(rão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da
Resolução n.º 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.
Após a transmissão, arquivem-se os autos.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0037411-92.2007.403.6182 (2007.61.82.037411-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052474-94.2006.403.6182 (2006.61.82.052474-0) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Manifeste-se a parte executada sobre fls. 161/162 e sobre o despacho de fl. 154, no prazo de 15(quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos. Publique-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0092031-98.2000.403.6182 (2000.61.82.092031-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ALLISERV ALIMENTACAO & SERVICOS LTDA X CARLOS ALBERTO
LOMBELLO(SP100335 - MOACIL GARCIA) X CARLOS ALBERTO LOMBELLO X FAZENDA NACIONAL

Fl. 153: Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de pagamento (RPV/PRC).
Nada sendo requerido, no prazo legal, ficam as partes cientes, ainda, da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será(rão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da
Resolução n.º 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.
Após a transmissão, arquivem-se os autos.
Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 2822

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0017821-90.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046927-44.2004.403.6182 (2004.61.82.046927-6) ) - EMPRESA FOLHA DA MANHA S.A.(SP256826 - ARMANDO
BELLINI SCARPELLI E SP285751 - MARINA ZEQUI SITRANGULO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
Fls. 692/696 - Intimem-se as partes para apresentação de manifestação conclusiva acerca da proposta de honorários, nos termos do art. 465, 3º, do CPC. Prazo comum de 5 (cinco) dias. Sem prejuízo da manifestação
supra, autorizo a formulação de quesitos, a indicação de assistente(s) técnico(s), bem como eventual arguição de impedimento/ suspeição do Sr. Perito Judicial, em conformidade com o disposto no art. 465, 1º, I, II e III,
todos do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, venham-me os autos conclusos para deliberação acerca dos honorários periciais, consoante previsto no art. 465, 3º, do CPC. No silêncio, tornem-me conclusos para prolação
da sentença. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0039330-09.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053081-97.2012.403.6182 () ) - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP169042 - LIVIA BALBINO
FONSECA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO em face da FAZENDA NACIONAL, na quadra dos quais postula o reconhecimento da inexistência dos
débitos expressos e embasados na Certidão de Dívida Ativa acostada à execução fiscal apensa a estes embargos (processo nº 0053081-97.2012.403.6182), sob os fatos e fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.
A embargante sustenta, em síntese, a nulidade da CDA que aparelha este executivo fiscal; a não incidência da contribuição destinada ao SEBRAE, instituída pela Lei nº 8.029/90, sobre as verbas trabalhistas cognominadas
de seguro de vida em grupo, homenagem por tempo de serviço, kit enxoval bebê, bolsa de estudos paga aos seus empregados, e sobre o programa de participação nos lucros elaborado pela empresa.Requer, por fim, a
redução da multa veiculada na CDA, nos termos do art. 116, II, c, do CTN.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 47/176).Pela decisão de fls. 179, foi determinada a emenda da petição inicial.A petição inicial
foi emendada - fls. 182/191.A União apresentou impugnação às fls. 193/201, sustentando, em síntese, a improcedência da demanda, exceto com relação à exclusão da base de calculo da exação fiscal dos valores relativos
ao seguro de vida em grupo.Réplica - fls. 208/239. A embargante juntou documentos (fls. 240/286).A União não manifestou interesse na produção de novas provas - fls. 290.Sobreveio pronunciamento jurisdicional
determinando à União a juntada do procedimento administrativo que originou a NFLD nº 35.765.045-0 (fls. 292).O procedimento administrativo em tela encontra-se juntado às fls. 294/930.Nova manifestação da
embargante - fls. 934/937. Juntou documentos - fls. 943/950.Às fls. 953/955, foi proferida sentença de extinção parcial do mérito da presente demanda, nos termos do art. 356, I e II, do CPC/15, uma vez que a
embargada não se opôs à retirada das verbas pagas a título de seguro de vida em grupo da base de cálculo da contribuição ao SEBRAE.A r. sentença determinou, também, a juntada aos autos da certidão de objeto e pé
relativa ao processo nº 2000.61.00.003766-8, para possível análise de litispendência com este feito.A embargante coligiu aos autos cópia da certidão cartorária alusiva ao feito nº 000376-75.2000.403.6100 (fls. 957/958)
e cópia da petição inicial da ação de conhecimento (fls. 962/976).Manifestação da União, fl. 977 verso.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO. Antes de ingressar no mérito da presente lide,
verifico que a presente ação fiscal tramitou em absoluta harmonia com os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (Art. 5º, LIV e LV da CF/88), não havendo qualquer mácula processual a
sanar, considerada a ausência de litispendência entre este feito e a ação ordinária nº 000376-75.2000.403.6100, tendo em conta que, naquela demanda, a parte, ora embargante, sustentava a inconstitucionalidade da
Contribuição ao SEBRAE, prevista na Lei nº 8.029/90, ao passo que, nesta lide, as causas de pedir versam sobre a inclusão de determinadas verbas trabalhistas na base de cálculo do tributo devido, bem como sobre a
proporcionalidade da multa moratória em cobro na CDA que aparelha a lide executiva. Isto posto, passo a analisar os pedidos formulados nesta ação de conhecimento.A) Da nulidade da CDAAfasto a alegação da
embargante com relação à nulidade na CDA que ora aparelha este executivo fiscal.Com efeito, a Certidão de Dívida Ativa encontra-se formalmente em ordem, vale dizer, apta a instruir os autos da execução fiscal, não
havendo qualquer nulidade a ser decretada como pretende a parte embargante. Deveras, a CDA contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na
dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento
legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. A Certidão de Dívida Ativa alberga ainda a forma de atualização monetária e a disciplina dos juros de mora, de acordo com a legislação de regência, de
modo que não prospera a alegação de nulidade.Sob outro ângulo, a autoridade fiscal, ao lavrar a NFLD, constatou que as verbas trabalhistas relativas ao creditamento do seguro de vida em grupo, do kit enxoval bebê, da
gratificação alusiva ao tempo de serviço laborado na empresa, da bolsa de estudos paga ao trabalhador, e, por fim, a participação dos empregados nos lucros e resultados da empresa, encontram-albergadas pela base de
cálculo da contribuição de intervenção no domínio econômico criada pela Lei nº 8.029/90, o que motivou a lavratura do auto de infração, justificando, dessa forma, a pertinência da ação estatal em tela, não havendo
qualquer anomalia no ato administrativo que dê azo à sua anulação pelo Estado-Juiz. Destaque-se, por oportuno, que milita em prol dos atos e procedimentos oriundos da Administração Pública uma verdadeira presunção
relativa de legitimidade e de veracidade, fruto da inteira submissão da atividade estatal ao princípio da legalidade, consoante preconiza o art. 37, caput, do texto constitucional, razão pela qual o simples inconformismo
apresentado por parte do indivíduo que se sentiu prejudicado com o teor da atuação administrativa não tem o condão de atrair qualquer pecha de nulidade ou anulabilidade ao ato perpetrado pela Administração Pública, de
modo que o ônus da sua demonstração recai, inteiramente, para a parte suscitante, nos termos do art. 373, I, do CPC/15, não bastando, para tanto, a mera alegação da ocorrência de vícios ocorridos na formação do título
jurídico extrajudicial que embasa esta execução fiscal.Ademais, compulsando-se os autos, verifica-se que a empresa embargante interpôs todos os meios de impugnação existentes na esfera administrativa, exercendo, em
plenitude, o seu direito à ampla defesa na etapa pré-processual, razão pela qual não há que se falar em maltrato aos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal.B) Da
inserção da bolsa estudo na base de cálculo do tributoA parte embargante objetiva excluir da base de cálculo da exação fiscal instituída pela Lei nº 8.029/90 os valores pagos aos seus funcionários, a título de bolsa de
estudos, porque, na sua visão, a referida verba não se reveste de natureza eminentemente salarial.Deve ser acolhida a pretensão da parte embargante.De fato, os valores creditados ao trabalhador para fins de estudo
objetivam a qualificação do obreiro para a execução das mais variadas atividades no âmago da empresa, notadamente as que apresentam maior grau de complexidade na estrutura organizacional do ente fictício, não se
caracterizando, assim, como uma verba tipicamente salarial, pois a sua percepção é transitória, sem qualquer traço de habitualidade, circunstância que desnatura o seu pretenso caráter salarial. Em reforço, o art. 458, 2º, II,
da CLT acrescentado pela Lei n. 10.243/01, estabelece que a educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos à matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material
didático, não é considerada salário. Desprovida de natureza salarial, a utilidade não sofre a incidência da exação. Confira-se a redação do preceito:Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário,
para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o
pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967). 1º Os valôres atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em
cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a
prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e
material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de
19.6.2001)IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº
10.243, de 19.6.2001)VI - previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)VII - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)VIII - o valor correspondente ao vale-cultura.A jurisprudência
também perfilha este entendimento, in verbis:MANDADO DE SEGURANÇA - ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VALOR DE PLANO EDUCACIONAL OU
BOLSA DE ESTUDOS CONCEDIDA A EMPREGADOS OU SEUS FILHOS E DEPENDENTES - VERBA DESPROVIDA DE NATUREZA REMUNERATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA - SEGURANÇA
CONCEDIDA.I - A hipótese de incidência de contribuição previdenciária é a remuneração do empregado, valores pagos a título de retribuição do trabalho e de forma habitual, não incidindo sobre verbas indenizatórias,
que não retribuem o salário e sobre os ganhos de natureza transitória e desvinculados do salário (CF/1988, art. 195 e redação originária do 4º do artigo 201; Lei nº 8.212/91, art. 28).II - Exclui-se do salário-de-
contribuição, para fins de incidência de contribuição previdenciária, o valor de plano educacional ou de bolsa de estudos concedida por empresa aos seus empregados, verba que não pode ser considerada como salário in
natura.III - Embora tenha valor econômico, o plano educacional ou a bolsa de estudos, ainda que previstos em tratado ou convenção coletiva de trabalho, não tem natureza remuneratória do trabalho do empregado, pois
prestados como um investimento na qualificação dos empregados, de natureza eminentemente social e com valor constitucional pelo estímulo à educação (CF/1988, art. 205), não havendo contraprestação de trabalho, além
de não ser habitual, mas prestada em caráter eventual e transitório, enquadrando-se mesmo na regra de exclusão do salário-de-contribuição prevista no 9º, alínea e, item 7, da Lei nº 8.212/91, se não inclusos na própria
alínea t do mesmo dispositivo. Precedentes do E. STJ e dos TRFs.IV - Abrangência das bolsas de estudo de qualquer nível (ensino básico, fundamental ou superior), pois não há razão jurídica para distinção. (TRF 3ª
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Região, SEGUNDA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 280075 - 0006120-97.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, julgado em 02/02/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/02/2010
PÁGINA: 157).Nesses termos, não há como revestir tal verba com a natureza jurídica de remuneração salarial, porquanto o seu fato gerador não é a contraprestação laboral desempenhada pelo trabalhador em decorrência
do contrato de trabalho firmado com o seu empregador, mas, sim, a sua submissão a um programa de aperfeiçoamento profissional elaborado pela empresa contratante, atraindo, dessa forma, o comando legal previsto no
art. 28, 9º, e, item 7, da Lei nº 8.212/91, dispositivo que excluiu da base de cálculo do salário de contribuição as importâncias recebidas de modo eventual pelo trabalhador, as quais não representam a sua remuneração
habitual.Portanto, as importâncias percebidas e creditadas a título de bolsa estudo estão excluídas da base de cálculo da relação jurídica de tributação.C) Da inserção do kit enxoval bebê na base de cálculo do tributoA
parte embargante pretende, ainda, excluir da base de cálculo da exação fiscal as importâncias creditadas a título de kit enxoval bebê, ao argumento de que as verbas não representam a remuneração habitual do trabalhador,
mas, sim, uma mera liberalidade paga pela empresa aos seus funcionários, a par do caráter eventual da aludida verba remuneratória.O seu entendimento deverá ser acolhido.Realmente, o rendimento pago e creditado ao
trabalhador sob a rubrica de kit enxoval bebê não representa a remuneração salarial habitual percebida pelo obreiro, em face do seu caráter transitório e eventual, na medida em que em pressupõe a eclosão de um evento
futuro e incerto, notadamente o nascimento do filho do empregado, além de configurar uma mera liberalidade estabelecida pelo empregador em prol do empregado, podendo ser suprimida, desde que respeitados os
mecanismos de negociação trabalhista previstos no ordenamento jurídico pátrio.Observe-se que a referida verba não apresenta qualquer tipo de correlação com as obrigações contratuais e legais assumidas pelo empregado
quando da sua contratação pelo empregador, razão pela qual ela não se incorpora, com ares definitivos, à sua remuneração habitual, tratando-se de um benefício de natureza transitória e não extensível, automaticamente, aos
demais trabalhadores que não se enquadram na condição de pais, o que realça a condição efêmera da importância paga.Confira-se o entendimento jurisprudencial sobre o tema, in verbis: No caso de Kit Enxoval de Bebê,
pela própria natureza da rubrica, trata-se de benefício condicionado excepcional e de curto prazo, qual seja, o nascimento de filho do empregado. Assim, à evidência, não resta caracterizada a habitualidade no seu
pagamento, tampouco constitui contraprestação por serviços prestados, razão pela qual a verba não integra o salário de contribuição. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2237395 -
0024538-21.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 14/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2017).Destarte, as verbas creditadas a título de kit enxoval bebê
devem ser suprimidas da base de cálculo da contribuição de intervenção no domínio econômico instituída pela Lei nº 8.029/90.D) Da tributação sobre a Participação nos Lucros e Resultados EconômicosOutra causa
petendi versada nos presentes embargos à execução fiscal consiste em definir se os acordos de PLR firmados entre a empresa executada e os seus empregados são harmônicos com os ditames da Lei nº 10.101/00,
descaracterizando, dessa forma, a sua natureza salarial, para fins de incidência da exação prevista na Lei nº 8.029/90.Inicialmente, deve-se destacar que a participação nos lucros e resultados consiste em um direito
trabalhista expressamente previsto no art. 7º, XI, da Carta Magna, que objetiva fomentar a integração do trabalhador no processo de gestão da atividade empresarial da pessoa jurídica, bem como lhe propiciar um
acréscimo patrimonial diverso da retribuição salarial devida em função do contrato de trabalho firmado com o seu ente empregador.O preceito encontra-se redigido da seguinte forma: Art. 7º São direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme
definido em lei;A doutrina qualifica o instituto da seguinte maneira, in verbis:A participação nos lucros é o pagamento feito pelo empregador ao empregado, em decorrência do contrato de trabalho, referente à distribuição do
resultado positivo obtido pela empresa, o qual o obreiro ajudou a conseguir. (SEGIO PINTO MARTINS - MANUAL DE DIREITO DO TRABALHO - 11º EDIÇÃO - PAG 136).Observe-se que a franquia
constitucional em tela é uma norma de eficácia limitada, não autoaplicável, porquanto o legislador constituinte, expressamente, subordinou a fruição do direito subjetivo às prescrições descritas na legislação de regência da
matéria, in casu, a lei nº 10.101/00.Confira-se a redação do preceito:Art. 2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir
descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Redação dada pela Lei nº
12.832, de 2013) (Produção de efeito)II - convenção ou acordo coletivo. 1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação
e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser
considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.No caso dos autos, a
parte embargante comprovou, documentalmente, que o mencionado acordo coletivo foi firmado entre a empresa e o Sindicato dos Empregados no Comércio de São Paulo (fls. 240/244), preenchendo um dos critérios
objetivos para a fruição da benesse constitucional.Entretanto, o referido instrumento de negociação coletiva deve ser afastado, para fins de incidência da isenção tributária prevista no art. 28, 9º, j, da Lei nº 8.212/91.Com
efeito, o Programa de Participação Nos Lucros e Resultados firmado entre a empresa e o sindicato da categoria profissional não contempla a existência de regras claras, objetivas e de fácil intelecção aos seus empregados,
premiando os obreiros mediante o pagamento de um bônus veiculado em uma tabela que contém valores fixos, sem qualquer alusão a metas e índices de produtividade geral e individual, tudo em desconformidade com o art.
2º, 1º, I e II, da Lei nº 10.101/00.Mais, como apontado pela União em sua peça defensiva, a parte embargante, ao utilizar como critério de bonificação progressiva do trabalhador apenas o tempo de serviço prestado na
empresa, totalmente desvinculado de outros métodos de avaliação da sua produtividade e do montante do lucro auferido no exercício financeiro, creditou aos seus funcionários valores de natureza jurídica salarial, eis que
notoriamente desvinculados de um planejamento empresarial juridicamente voltado para a participação formal e material do trabalhador no resultado econômico positivo da pessoa jurídica no exercício financeiro,
desvirtuando, assim, a essência deste direito social positivado no art. 7º, XI, da CF/88.Realmente, os aludidos acordos versando sobre a distribuição dos lucros auferidos pela executada são, na verdade, um mecanismo
ludibrioso de creditamento de verbas salariais, por via transversa, que deve ser considerado salário de contribuição, afastando-se a incidência da norma de isenção, além de atrair o disposto no art. 3º da Lei nº 10.101/00,
que se encontra assim redigido:Art. 3o A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não
se lhe aplicando o princípio da habitualidade.No tocante aos critérios utilizados pelo agente da fiscalização para fins de verificação da natureza objetiva dos termos contratuais estabelecidos nos acordos coletivos, deve-se
ressaltar que o controle judicial sobre os atos perpetrados pela Administração Pública não poderá recair sobre o mérito da atuação administrativa, cabendo ao Estado-Juiz verificar a compatibilidade da ação estatal com os
princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, da legalidade e da moralidade, prestigiando-se, dessa, forma, o postulado nuclear da separação entre os poderes, consoante preconiza o art. 60, 4º, III, da CF/88.Confira-
se o entendimento doutrinário sobre o tema, in verbis:Em regra, será defeso ao Poder Judiciário apreciar o mérito do ato administrativo, cabendo-lhe unicamente examiná-lo pelo aspecto de sua legalidade e moralidade, isto
é, se foi praticado conforme ou contrariamente ao ordenamento jurídico. Essa solução tem como fundamento básico o princípio da separação dos poderes (CF, artigo 2º), de maneira que a verificação das razões de
conveniência ou de oportunidade dos atos administrativos escapa ao controle jurisdicional do Estado. Não existe, porém, nenhum ato absolutamente discricionário, pois tal ato converter-se-ia em arbitrariedade.
(ALEXANDRE DE MORAES - DIREITO CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO - 4º EDIÇÃO - PÁGINA 121).Fixada essa premissa, anoto que a interpretação conferida pelo Agente da RFB, ao lavrar a NFLD
nº 35.765.045-0, não destoou das balizas constitucionais acima expostas, sendo certo que caberia à parte embargante o ônus de comprovar, documentalmente, consoante estabelece o art. 373, I, do CPC/15, o
descompasso da ação estatal com o nosso ordenamento jurídico, o que não ocorreu no presente caso.Afasto, portanto, a pretensão formulada pela parte embargante.E) Da inserção na base de cálculo do tributo da
gratificação classificada de homenagem por tempo de serviçoSustenta a parte embargante que as gratificações creditadas aos seus empregados, cognominadas de homenagem por tempo de serviço, representam uma mera
liberalidade paga aos seus funcionários, não possuindo natureza salarial, a par de serem adimplidas em uma única oportunidade e em razão exclusiva do período de vigência do contrato de trabalho celebrado entre a
empresa e os seus obreiros.A sua pretensão deve ser afastada.Compulsando-se os autos, forçoso concluir que a parte embargante não produziu nenhuma prova processualmente idônea, conforme a dicção do art. 373, I, do
CPC/15, no sentido de que o creditamento dessa verba junto ao seu corpo de funcionários consiste em uma prestação despida de habitualidade, sendo certo que os documentos de fls. 265/277 não são juridicamente aptos
para tal fim, porquanto são extremamente genéricos, produzidos de maneira unilateral, e não contemplam um rol individualizado de beneficiários agraciados pela benesse remuneratória.A jurisprudência também perfilha dessa
maneira, in verbis:No recente julgamento do REx nº 565.160/SC com repercussão geral reconhecida, o STF afirmou a habitualidade do pagamento como elemento caracterizador da incidência da contribuição previdenciária
patronal. Inexistente nos autos demonstração de ausência de habitualidade no pagamento, é devida a incidência da contribuição previdenciária sobre pagamentos a título de homenagem por tempo de serviço. Precedentes do
STJ e desta Corte Regional. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2237395 - 0024538-21.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
14/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2017 ).Afasto, portanto, a tese levantada pela parte embargante.F) Da proporcionalidade da multa aplicadaDe acordo com a parte embargante, o percentual sancionador que
consta na CDA, nos termos do art. 35, III, c da Lei nº 8.212/91, é manifestamente abusivo, em face da redação da Lei nº 11.941/09, que expressamente estipula que o percentual exasperador será regulado pelo art. 61 da
Lei 9.430/96, o qual estabelece o limite máximo de 20% do que devido pelo contribuinte, em homenagem ao art. 116, II, c, do CTN.A sua pretensão não deve subsistir.Na espécie, o art. 35-A da Lei nº 11.941/09
estabeleceu que o inadimplemento dos tributos previstos no art. 35 do mesmo diploma, no caso de lançamento de ofício, sujeitará o sujeito passivo da relação jurídico-tributária aos percentuais sancionadores previstos no
art. 44 da Lei nº 9.430/96.Os preceitos encontram-se assim redigidos:Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430,
de 27 de dezembro de 1996.Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de
falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007);II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente,
sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007);a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado
imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007);b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou
base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007);1o O percentual de multa de que trata o
inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007);II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007);III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488,
de 2007);IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007);V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007); 2o Os percentuais de multa a que se
referem o inciso I do caput e o 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007);I -
prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007);II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Redação dada pela Lei nº 11.488,
de 2007);III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007).No ponto, de se destacar que o crédito tributário em cobro na CDA foi constituído pela
lavratura da NFLD nº 35.765.045-0, formalizando o lançamento de ofício efetuado pela autoridade fazendária, em atenção ao que disposto no art. 149 do CTN, preenchendo, dessa forma, o que estabelecido pelos artigos
35-A da Lei nº 11.941/09 e 44 da Lei 9.430/96.Note-se que a penalidade aplicada encontra-se em consonância com os postulados da razoabilidade e da proporcionalidade (Art. 5º, LIV e LV, da CF/88), uma vez que,
nas hipóteses de lançamento de ofício, a Administração Fazendária necessita movimentar todo o seu aparato administrativo para constituir o crédito tributário, diversamente do que ocorre em relação às hipóteses de mora
tributária em decorrência de alguma inexatidão ou omissão fiscal detectada nos tributos sujeitos a lançamento por homologação.Nesse prisma, o esforço estatal a maior empreendido no processo de apuração e constituição
do quantum debeatur justifica a aplicação da penalidade veiculada na CDA, não sendo hipótese de aplicação do art. 116, II, c, do CTN, em homenagem aos princípios da especialidade e da separação entre os
poderes.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nos presentes embargos à execução fiscal, apenas para excluir da base de cálculo do tributo previsto na Lei nº 8.029/90 os
encargos trabalhistas concernentes ao kit enxoval bebê e bolsa de estudos pagos ou creditados aos obreiros da embargante. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
nos termos do art. 487, I, do CPC.Incabível a condenação da embargante em honorários advocatícios, haja vista que a CDA alberga esta rubrica, nos termos do art. 37-A, 1º, da Lei nº 10.522/2002.A parte embargante
não faz jus à percepção de honorários advocatícios, considerada a sucumbência mínima da União, nos termos do art. 86, parágrafo único, do CPC/15.Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº
9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000342-11.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010146-42.2012.403.6182 () ) - NATRIUM MATERIAIS PARA LABORATORIO LTDA(SP246617 - ANGEL
ARDANAZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Fls. 137/139 - Ciência às partes. Prazo de 05 dias para manifestação, iniciando-se pela embargante. Após, conclusos.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0030640-83.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054949-57.2005.403.6182 (2005.61.82.054949-5) ) - HENRIQUE ALVES DE ARAUJO(SP118585 - GILBERTO DIAS
TEIXEIRA E SP235716 - WOLNEY MONTEIRO JUNIOR E SP115170 - WOLNEI TADEU FERREIRA) X INSS/FAZENDA
Nos termos do artigo 1010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista dos autos ao apelado para oferecer contrarrazões no prazo legal.A Resolução Presidencial nº 165, de 10 de janeiro de 2018, determina, a partir de
19/02/2018, a tramitação obrigatória das Execuções Fiscais, relativas à Subseção Judiciária de São Paulo, pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJ-e.A par disso, a Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de
2017, estabelece a remessa dos autos ao Tribunal como marco para virtualização dos processos físicos.Assim, após o cumprimento da determinação contida no primeiro parágrafo do presente despacho, determino que a
parte apelante promova, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJ-e, com especial atenção às regras contidas no artigo 3º da Resolução PRES nº.
142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 148, de 09/08/2017, in verbis::Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato
antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe. 1º A
digitalização mencionada no caput far-se-á:a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c)
nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017. 2º Para inserção do processo
judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico. 3º
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Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema
PJe.Com o recebimento do processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria: I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte
contrária àquela que procedeu à digitalização (e bem assim o Ministério Público, caso tenha atuado como fiscal da lei), para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; c) superada a fase de conferência e eventuais retificações, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância
superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte; eII. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda; b) remeter os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual; c) proceda ao desapensamento dos presentes autos dos da Execução Fiscal de nº
0053514.04.2012.403.6182. Cumpra-se.Int.

EXECUCAO FISCAL
0006763-71.2003.403.6182 (2003.61.82.006763-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X COMPANHIA DE TECIDOS ALASKA(SP154363 - ROMAN
SADOWSKI E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA)
Ficam as partes intimadas acerca da efetiva expedição da carta precatória retro, nos termos do art. 261, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0026977-49.2004.403.6182 (2004.61.82.026977-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SARRUF S/A(SP359632 - VICTOR CORREIA GIOTTO ALVES OLIVEIRA)
Fls. 270/282 - Anote-se. Defiro vista dos autos pela prazo de 05 dias. Após, conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0038905-94.2004.403.6182 (2004.61.82.038905-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ERNEST FREDERICK ANTELO GUIDO(SP010305 - JAYME VITA ROSO)

Considerando que a parte executada está representada por advogado, entendo que sua intimação, para fins de embargos, deverá ocorrer por publicação.
Assim, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado (por publicação), acerca da penhora de fls. 224/227, para fins do artigo 16, inciso III da lei 6.830/80.
Não sendo opostos embargos, abra-se nova vista à exequente para que apresente sua manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito. 

EXECUCAO FISCAL
0031991-77.2005.403.6182 (2005.61.82.031991-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SECTOR ELETRONICA S/A(SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X WALTER
FERNANDO BONILHA BAGATELI
Ficam as partes intimadas acerca da efetiva expedição da carta precatória retro, nos termos do art. 261, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0047436-38.2005.403.6182 (2005.61.82.047436-7) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MIDEA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME X MIDEPAV - CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X
ANT NIO MIDEA X LOURENCO MIDEA X APARECIDO ANT NIO MIDEA X ANTONIO JOSE MIDEA(SP143276 - RUTINETE BATISTA DE NOVAIS)
Fl. 212. Dê-se ciência à parte executada do desarquivamento dos autos pelo prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo sobrestado. Publique-se. 

EXECUCAO FISCAL
0017025-75.2006.403.6182 (2006.61.82.017025-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CLINICA FENIX S/C LTDA X SERGIO FILENTI X ANTONIO ROBERTO ROMANO X MARCUS
VINICIUS QUEIROGA(SP131666 - ELIAS IBRAHIM NEMES JUNIOR)
Ficam as partes intimadas acerca da efetiva expedição da carta precatória retro, nos termos do art. 261, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0050766-04.2009.403.6182 (2009.61.82.050766-4) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 930 - DANIELA CAMARA FERREIRA) X ALEXANDRE
FERRARI(SP155320 - LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN)

Ciência à executada do desarquivamento do presente feito.
Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0047721-55.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP166020 - MARCOS DE
CARVALHO PAGLIARO)
Preliminarmente, intime-se a executada para que traga aos autos certidão atualizada das matrículas dos imóveis oferecidos à penhora às fls. 112/117 (matrículas nºs 15.868 e 00069470). Após, apreciarei o requerido à fl.
237. Int.

EXECUCAO FISCAL
0028004-86.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONSULTORIA DE SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA.(SP126805 - JOSE EDUARDO
BURTI JARDIM E SP130049 - LUCIANA NINI MANENTE)
Fls. 324/325 - Anote-se. Fls. 320/322 - Diga a executada, em 05 dias. Após, conclusos. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0037949-78.2004.403.6182 (2004.61.82.037949-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033196-15.2003.403.6182 (2003.61.82.033196-1) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUCAS ANTONIOLLI) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO
Folhas 179/180 - Cumpra-se integralmente o despacho de fl.175, intimando-se a exequente para manifestação. Int.

Expediente Nº 2823

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0045613-48.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040154-80.2004.403.6182 (2004.61.82.040154-2) ) - SONY PICTURES RELEASING OF BRASIL INC(SP128299 -
PAULA NOGUEIRA ATILANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
Vistos etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por SONY PICTURES RELEASING OF BRASIL INC em face da FAZENDA NACIONAL, na quadra dos quais postula o reconhecimento da inexistência do
débito expresso e embasado na Certidão de Dívida Ativa nº 80 2 04 005697-77, acostada à execução fiscal apensa a estes embargos (processo nº 0040154-80.2004.403.6182), sob os fatos e fundamentos jurídicos
narrados na petição inicial.A embargante sustenta, em síntese, a quitação integral da dívida relativa à inscrição nº 80 2 04 005697-77, afirmando que procedeu com erro ao tempo do preenchimento dos documentos de
arrecadação (DARF´s) e transmissão de DCTF Complementar.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 14/438.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo, conforme decisão de fl. 440.A embargada
apresentou impugnação às fls. 442/444, pleiteando o reconhecimento de improcedência.Réplica às fls. 451/455, na qual a embargante requereu a produção de provas.A União postulou o julgamento antecipado da lide (fl.
456 verso).O pedido de produção de prova pericial foi deferido à fl. 470.Proposta de honorários do expert às fls. 471/474.Quesitos e documentos apresentados pela embargante às fls. 476/526.Comprovante de depósito
dos honorários periciais está acostado às fl. 529/533.Após apresentação de quesitos pela embargada (fl. 536), determinei o levantamento de 50% dos honorários depositados em favor do perito (fl. 537).Laudo pericial às
fls. 545/560.À fl. 561, os honorários do expert foram fixados em R$ 12.000,00 (doze mil reais) e restou determinado o levantamento do remanescente. Acerca do trabalho técnico, a embargante ofertou manifestação às fls.
567/570. A União, por outro lado, requereu a concessão de prazo (fls. 572/573 e 575/576).À fl. 577, indeferi o pedido de intimação da autoridade administrativa para dizer acerca do laudo, haja vista o escoamento de dois
prazos suplementares anteriormente deferidos para apresentação de manifestação conclusiva. À fl. 579 determinei ao senhor perito que promovesse esclarecimentos quanto ao teor do laudo apresentado, o que foi cumprido
com a apresentação da peça de fls. 581/587.Acerca do laudo complementar, a embargante ofereceu manifestação às fls. 589/592.Intimada, a União requereu a intimação do órgão fazendário para dizer sobre os
esclarecimentos do perito, o que indeferi à fl. 618, com posterior ciência da embargada à fl. 618 verso.É o relatório.DECIDO. I - DAS PRELIMINARESPasso ao exame do mérito, porquanto não alegada preliminar.II -
DO MÉRITOSustenta a embargante a integralidade do pagamento do débito executado, no que concerne à CDA nº 80.2.04.005697-77.De acordo com o trabalho técnico realizado, não impugnado pela embargada, a
embargante promoveu corretamente o adimplemento do débito relativo à CDA nº 80.2.04.005697-77.Intimado para prestar esclarecimentos, o perito judicial informou que os débitos albergados pela CDA nº
80.2.04.005697-77 foram liquidados com os DARF´s de fls. 394, 497 e 498, conforme fls. 585/586.A par disso, o senhor perito, à fl. 586, asseverou que não há prova nos autos de que o DARF de fl. 394 foi utilizado
para pagamento de outro tributo. Instada para oferecer manifestação acerca dos esclarecimentos elaborados pelo senhor perito, a União não formalizou impugnação, conforme fls. 594/615.Diante da inércia da União, não
há prova nos autos no sentido de que os DARF´s de fls. 394, 497 e 498 foram alocados para adimplemento de outros tributos, distintos daqueles executados, consoante expressamente consignado pelo perito judicial às fls.
581/587.Assim, acerca da liquidação dos débitos, prevalece a conclusão firmada à fl. 586 do laudo técnico, in verbis:Desta forma os valores da CDA foram liquidados com os DARF´s indicadosDiante da conclusão
firmada no laudo pericial, prospera claramente o pleito formulado pela embargante nestes autos. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nestes embargos à execução para declarar insubsistente e
inexequível o crédito objeto da inscrição em dívida ativa nº 80.2.04.005697-77. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no art. 487, I, do Código de
Processo Civil.Incabível a fixação da verba honorária em favor da embargante, haja vista que a propositura da execução fiscal decorreu de erro do contribuinte, consoante assentado pela própria embargante na inicial.
Incabível o reembolso dos honorários periciais outrora depositados, haja vista que a propositura da execução fiscal decorreu de erro da embargante, confessado nos autos. O presente feito não comporta reexame
necessário, a teor do que prevê o art. 496, 3º, I, do CPC.Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado,
observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se a Fazenda, com urgência, acerca do teor desta sentença.P.R.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0045002-61.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035183-03.2014.403.6182 () ) - ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA SUCESSORA DE BEA SYSTEMS
LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA MIHARA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
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Intime-se a embargante para, no prazo de 10 dias, apresentar os documentos requeridos pelo perito às fls. 131/132, sob pena de preclusão da prova pericial. Após, conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004567-74.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039939-94.2010.403.6182 () ) - AGDA MENDES GONCALVES CRAVEIRO X PAULO BRAGA RODRIGUES
CRAVEIRO(SP182381 - BRUNA PELLEGRINO GENTILE E SP306319 - MONIQUE LIE MATSUBARA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007030-52.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019122-82.2005.403.6182 (2005.61.82.019122-9) ) - CONFECCOES MAGISTER LTDA(SP261512 - KARINA
CATHERINE ESPINA RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
Manifeste-se a parte embargante sobre fls. 102/102 v., no prazo de 15(quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos. Publique-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032154-37.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026163-22.2013.403.6182 () ) - LUCCHI LTDA(SP263587 - ANTONIO MARTINS FERREIRA NETO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007110-79.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032293-86.2017.403.6182 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA
FRANCO DA ROCHA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ)
Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Int.

EXECUCAO FISCAL
0036239-91.2002.403.6182 (2002.61.82.036239-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN ROSSI E SP132302 - PATRICIA
APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MARIA ISAURA DA SILVA RODRIGUES DROG ME X MARIA ISAURA DA SILVA RODRIGUES(SP325487 - DAIELLEN AKEMI KUMAGAI E SP353440 -
ADRIANO DANTAS RODRIGUES)
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF em face de MARIA ISAURA DA SILVA RODRIGUES DROG ME e OUTRA.Instado a dizer acerca da
nulidade das CDAs de fls. 19/20 (fl. 176), o exequente não se opõe à extinção das anuidades de 1998 e 1999, haja vista os dizeres da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na quadra do Recurso
Extraordinário nº 704.292 (fl. 177).Assim, é de rigor o reconhecimento da ausência de interesse processual, no que concerne às mencionadas contribuições.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC, exclusivamente em relação às CDAs nºs 36890/02 e 36892/02 (fls. 19/20).Incabível a fixação de honorários, haja vista a ausência de defesa técnica
acerca da extinção do crédito tributário.Quanto à dívida remanescente, após ciência do exequente acerca do conteúdo desta sentença, voltem os autos conclusos para apreciar o pedido de fl. 174.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0056847-76.2003.403.6182 (2003.61.82.056847-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ARCOS SOLDA ELETRICAS AUTOGENA S/A (MASSA FALIDA) X NICOLETTA MARIA
RUZZI(SP232618 - FELIPE ALBERTO VERZA FERREIRA)
Folhas 71/74 - Intime-se a excipiente para manifestação. Após, venham-me os autos conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0000794-07.2005.403.6182 (2005.61.82.000794-7) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP X JRS ADMINISTRACAO E CORRETAG DE SEGUROS S/C LTDA (SP198191 - GERSON
MONTEIRO CAVALLI)
Fls. 129/131 - Diga a executada, em 05 dias. Após, conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0039323-61.2006.403.6182 (2006.61.82.039323-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X VITORIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS(SP051156 - NEUSA APARECIDA VAROTTO) X RAUL HENRIQUE SROUR(SP287682 - ROBERTO ALVES DE ASSUMPCÃO JUNIOR E SP248249 - MARIA BEATRIZ CARVALHO
LUMINATI E SP015953 - JOSE RODRIGUES DE CARVALHO NETTO)

Fls. 1989/2007 - Deixo de receber o recurso interposto por não atender aos requisitos de admissibilidade. 
O atos judiciais de fls. 1949/1952 e 1988 são decisões interlocutórias passíveis de serem atacadas por meio de agravo de instrumento, e não de apelação (art. 1015, CPC).
A par disso, não acolho o princípio da fungibilidade, haja vista a inexistência de dúvida objetiva sobre qual é o recurso cabível. 
Intime-se a exequente acerca da decisão de fls. 1989/2006.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0047701-69.2007.403.6182 (2007.61.82.047701-8) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X INTERFLEX MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA X ROSEANA KLEIN X
ALEXANDRE RODRIGUES CORDERO X ALEXANDRA CORDERO X SONIA RODRIGUES CORDERO(PR032611B - WANDERLEY FRANCISCO CARDOSO) X MIGUEL CORDEIRO
PEREZ(SP286862 - ALLISON CARDOSO E SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X ROSEANA KLEIN X INSS/FAZENDA

Fl. 398: Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de pagamento (RPV/PRC).
Nada sendo requerido, no prazo legal, ficam as partes cientes, ainda, da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será(rão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da
Resolução n.º 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.
Após a transmissão, arquivem-se os autos.
Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 2824

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0035422-70.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056977-66.2003.403.6182 (2003.61.82.056977-1) ) - VIRGINIA LUCIA SIMOES CORTES DE CAMPOS(SP384597 -
NATALINA MACHADO SCHUBSKY) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP175528 - ANDREA DOMINGUES RANGEL)
1) Fls. 60/61. Intime-se a parte embargada, no prazo de 05 (cinco) dias, para manifestação conclusiva acerca do conteúdo da petição e documentos apresentados pela embargante, nos termos do art. 1023, 2º, do CPC.2)
Em seguida, tornem-me conclusos.3) Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004640-46.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045639-61.2004.403.6182 (2004.61.82.045639-7) ) - BANCO J. P. MORGAN S.A.(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE
CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
Vistos etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por BANCO J.P. MORGAN S/A em face da FAZENDA NACIONAL, na quadra dos quais postula o reconhecimento da inexistência do débito expresso e
embasado nas CDAs acostadas à execução fiscal apensa a estes embargos (processo nº 2004.61.82.045639-7), sob os fatos e fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A embargante sustenta, em síntese, a
quitação integral da dívida relativa às inscrições nº 80 2 04 000491-88 e 80 4 04 000189-37, afirmando que procedeu com erro ao tempo do preenchimento dos documentos de arrecadação (DARF´s), bem como a
ocorrência da prescrição do crédito tributário. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 27/185 e 188/211.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo, conforme decisão de fl. 214.A embargada
apresentou impugnação às fls. 215/218. Em sede preliminar, a União sustentou a falta de interesse da embargante, ante a possibilidade de efetuação de REDARF por parte da executada, e, acerca da incidência da
prescrição, pugnou pelo seu não reconhecimento à hipótese em tela. Juntou documentos - fls. 219.Réplica às fls. 225/243.A União postulou o julgamento antecipado da lide (fl. 252).Os autos vieram conclusos para a
prolação de sentença.É o relatório.DECIDO. I - DAS PRELIMINARESPasso ao exame da preliminar de falta de interesse de agir levantada pela União na sua peça defensiva.Sustenta a embargada que a parte embargante
não tem interesse de agir no prosseguimento desta lide, ao argumento de que a própria autora deu azo à manutenção e à cobrança do crédito tributário veiculado nas CDAs ao não efetuar qualquer pedido administrativo de
retificação de débitos (REDARF), pontuando que, por conta da dicção da Instrução Normativa SRF nº 403/2004, a Receita Federal não poderia corrigir, de ofício, as impropriedades alusivas ao preenchimento das
DARFs, transferindo, portanto, tal encargo ao contribuinte.Afasto a preliminar levanta pela União.De fato, o interesse de agir, instituto previsto no art. 17 do CPC/15, consiste em uma condição da ação que subordina e
condiciona a análise do mérito de uma demanda à existência de dois requisitos jurídicos, notadamente a necessidade de invocação do Estado-Juiz para salvaguardar o direito subjetivo pleiteado em juízo, bem como a
adequação do pedido à liturgia procedimental prevista no ordenamento processual.Confira-se a redação do preceito:Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade.A doutrina trata o tema da
seguinte forma, in verbis:O interesse de agir é, enquanto condição da ação, considerado sob o ângulo exclusivamente processual. Trata-se de algo diverso do interesse substancial ou material, pois é aquele que leva alguém a
procurar uma solução judicial, sob pena de, não o fazendo, ver-se na contingência de não poder ver satisfeita sua pretensão (o direito por vir a ser afirmado), i.e., possível perda do interesse material (direito material de que
julga ser titular). (ARRUDA ALVIM - MANUAL DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL - TEORIA GERAL DO PROCESSO E PROCESSO DE CONHECIMENTO - 17º EDIÇÃO - PÁGINA 159).Feitas essas
considerações, assente-se que, no caso em apreço, a possibilidade franqueada ao contribuinte de efetuar a retificação dos seus débitos pela via administrativa não representa qualquer espécie de condição da ação específica
para a propositura dos embargos à execução fiscal, uma vez que o art. 16, 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.830/80 não enuncia nenhuma proposição em tal sentido, tornando-se descabida a tese fazendária.Em outras palavras, o fato
de a Administração Fazendária oferecer ao contribuinte o direito subjetivo de enviar uma declaração retificadora dos seus dados tributários para fins de quitação do seu passivo fiscal não transforma tal procedimento em um
antecedente lógico necessário e indispensável ao ajuizamento da demanda, podendo o contribuinte, preenchidos os requisitos legais, resistir à cobrança tributária por intermédio desta ação de conhecimento, em homenagem
ao seu direito fundamental de acesso ao judiciário, nos termos do art. 5º, XXXV, da CF/88.Afasto, portanto, a preliminar levantada pela embargada.II - DO MÉRITOSustenta a embargante a integralidade do pagamento
do débito executado, no que concerne às CDAs nº 80 2 04 000491-88 e 80 4 04 000189-37.De acordo com a documentação juntada aos autos, corroborada por manifestação da União, a razão pela qual os créditos
tributários encontram-se inscritos nas CDAs que aparelham esta lide executiva reside no fato de que o contribuinte, ao preencher as guias concernentes aos documentos de arrecadação de receitas federais, incluiu dados
errôneos no corpo da respectiva declaração, deixando de proceder ao REDARF, não cabendo ao órgão público a incumbência de fazer, de ofício, tal retificação, em decorrência do conteúdo da Instrução Normativa SRF
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nº 403/2004.A hipótese nos autos é de reconhecimento do pagamento formalizado pelo contribuinte, nos termos do art. 156, I, do CTN.Com efeito, a própria União, em manifestação defensiva, expressamente assevera, às
fls. 20, que Os DARFS em questão foram pagos com os seguintes erros, reconhecendo, ainda que de forma implícita, que houve o pagamento do crédito tributário inscrito na CDA, o qual só não foi homologado por erro
no preenchimento das respectivas guias de arrecadação.Nessa quadra, se o Estado-Administração não pode chancelar o pagamento efetuado pelo contribuinte, consideradas as suas orientações normativas internas, é certo
que o Estado-Juiz, verificada a higidez do comportamento perpetrado pelo embargante, deverá reconhecer a extinção do crédito do tributário, não podendo ser opostas ao Poder Judiciário as vedações constantes dos atos
administrativos editados pela Secretaria da Receita Federal, em homenagem ao princípio da separação entre os poderes, consoante preconiza o art. 60, 4º, III, da CF/88.De fato, como já consignado no decisum, embora o
embargante tenha a opção de realizar a retificação dos dados fiscais pela esfera administrativa, é certo que tal via não interdita a utilização desta ação de conhecimento para fins de extinção da obrigação tributária principal,
máxime quando inexistente o substrato fático-jurídico que ensejou a cobrança fiscal, como no caso dos autos.Observe-se que a recusa administrativa em proceder à quitação do crédito tributário, por entraves puramente
burocráticos, produz efeitos devastadores à saúde financeira da empresa, impedindo a obtenção de CNDs, além de prejudicar a prática de atos subjacentes ao exercício da atividade empresarial que dependam da vênia
estatal, circunstância que não se coaduna com a tutela da livre iniciativa, que é um dos vetores da nossa ordem econômica, nos termos do art. 170 da CF/88.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
nestes embargos à execução para declarar insubsistente e inexequível o crédito objeto das inscrições em dívida ativa nº 80 2 04 000491-88 e 80 4 04 000189-37. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no art. 487, I, do Código de Processo Civil.Incabível a fixação da verba honorária em favor da embargante, haja vista que a propositura da execução fiscal somente
ocorreu porque a parte autora não efetuou a retificação dos dados tributários (REDARF) na esfera administrativa, podendo evitar o ajuizamento da ação executiva.O presente feito não comporta reexame necessário, a teor
do que prevê o art. 496, 3º, I, do CPC.Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se a Fazenda, acerca do teor desta sentença.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0033921-04.2003.403.6182 (2003.61.82.033921-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MADE IN BRAZIL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP082690 - JOSE
APARECIDO DIAS PELEGRINO)
Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 222, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação na verba
honorária, visto que houve a satisfação integral dos créditos tributários.Expeça-se alvará de levantamento em favor da executada quanto aos valores depositados às fls. 187/188.Determino o levantamento da penhora que
recai sobre os bens descritos à fl. 57, ficando o depositário legal desonerado de seu encargo.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0032575-13.2006.403.6182 (2006.61.82.032575-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA.(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI
MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE E SP070831 - HELOISA HARARI MONACO)
Vistos etc.Fls. 838/843. Considerando que o princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto, passo à análise dos presentes embargos de declaração.Trata-se de decisão proferida pelo magistrado
Fernando Nardon Nielsen, conforme verificado às fls. 781/782.Sustenta a embargante, em suma, a existência de contradição e deficiência de fundamentação no julgado embargado, que postergou o exame do arbitramento
dos honorários advocatícios reputados por ela devidos, em decorrência da extinção da CDA nº 80.3.06.000134-35, nos termos do art. 28, caput, da Lei nº 6.830/80, somente ao tempo da extinção integral da presente
demanda fiscal.Os embargos foram opostos tempestivamente (fl. 990).É o relatório. DECIDO.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição ou ainda esclarecer obscuridade quanto
ao julgado proferido, consoante artigo 1022 e incisos do Código de Processo Civil. In casu, pretende a embargante, na quadra de embargos de declaração, rediscutir a matéria outrora decidida, visando apenas à
modificação do julgado. Para tanto, deve interpor o recurso cabível, sem esquecer que o magistrado que esta subscreve não é órgão revisor das decisões proferidas por colega de idêntico grau. Ante o exposto, REJEITO
os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, o julgado embargado.Fls. 996/1000. Oficie-se a CEF (PAB - Execuções Fiscais Federais de São Paulo-SP) para que informe o montante total depositado no
presente feito em conta vinculada à disposição deste Juízo Federal, decorrente das contrições realizadas, via BACEN, bem como a penhora que recai sobre o faturamento mensal da empresa executada.O conteúdo da
presente decisão serve de ofício, a ser cumprido, preferencialmente, via correio eletrônico.Após, tornem-me conclusos para o exame dos pedidos formulados às fls. 996 e verso.Consoante manifestação apresentada pela
União às fls. 996 verso e 997, indefiro o pleito deduzido pela executada às fls. 988/989, vez que a demanda fiscal não comporta dilação probatória, devendo o pedido de produção de prova pericial ser direcionado aos
autos dos embargos à execução fiscal em apenso (processo nº 0044959-56.2016.403.6182).Defiro a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação em face dos bens da empresa executada descritos nas
matrículas acostadas às fls. 1006/1008, observado o limite do débito informado à fl. 1001 verso, conforme endereço fornecido nos autos.Tendo em vista o conteúdo da manifestação apresentada pela União à fl. 997 e
considerado o endereço fornecido às fls. 1002/1005, determino que a presente decisão sirva de CARTA PRECATÓRIA a ser remetida à COMARCA DE GUARUJÁ-SP, por meio eletrônico, a fim de promover a
penhora, avaliação e intimação sobre o imóvel cadastrado sob a matrícula de nº 90.235, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Guarujá/SP, de propriedade de PEEQFLEX PARTICIPAÇÕES,
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., CPF nº 56.990.435/0001-85, observado o limite atualizado do débito em 26.03.2018, em R$ 10.004.500,49.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0001165-63.2008.403.6182 (2008.61.82.001165-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LOJAS JGS LTDA(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE
NATAL) X LOJAS BELIAN MODA LTDA
Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 177/179, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em
honorários advocatícios, tendo em vista a satisfação integral do débito.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0029189-67.2009.403.6182 (2009.61.82.029189-8) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X EDUARDO MARTINS
DA CRUZ(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA)
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI em face de EDUARDO MARTINS DA CRUZ.Instado a dizer acerca da nulidade das CDAs
executadas (fl. 41), o exequente ofereceu manifestação às fls. 42/48. É o relatório.DECIDO. Das anuidades dos exercícios 2005 a 2008As Certidões de Dívida Ativa são nulas, visto que o artigo 16, inciso VII, da Lei nº
6.530/78 c/c artigos 34 e 35 do Decreto nº 81.871/78 (fls. 07/08 e 10/11) nada dispõem acerca dos valores devidos a título de anuidades, consoante dispositivos que transcrevo, in verbis:Art 16. Compete ao Conselho
Federal:(...)VII - fixar as multas, anuidades e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais;Art 34. O pagamento da anuidade ao Conselho Regional constitui condição para o exercício da profissão de Corretor de Imóveis
e da pessoa jurídica.Art 35. A anuidade será paga até o último dia útil do primeiro trimestre de cada ano, salvo a primeira, que será devida no ato da inscrição do Corretor de Imóveis ou da pessoa jurídica.De acordo com
recente decisão proferida pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 704.292, restou fixada a seguinte tese em repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que
delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente
cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. No mesmo sentido, colho julgados do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região, in verbis: AGRAVO INTERNO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADES. NATUREZA DE TRIBUTO. SUJEIÇÃO AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE ESTRITA. FIXAÇÃO OU MAJORAÇÃO SOMENTE POR LEI. MULTA ELEITORAL. RESOLUÇÃO DO CONSELHO EXEQUENTE. NORMA DE REGÊNCIA QUE EXTRAPOLA SUA
FUNÇÃO REGULAMENTADORA. MULTA QUE DEVE SER AFASTADA NA HIPÓTESE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Os valores recolhidos a título de anuidade aos conselhos
profissionais, à exceção da OAB, têm natureza de tributo. Estão, portanto, sujeitos ao princípio da legalidade estrita e, assim, somente podem ser fixados ou majorados por lei. Na hipótese dos autos, a fixação é indevida, já
que os critérios para a fixação do valor da anuidade foram determinados por ato infralegal. Precedentes. 2. Considerando que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição
instituída no interesse de categorias profissionais, não podem elas ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução, com amparo no princípio da legalidade. 3. O Excelso Pretório, ao julgar o mérito da ADIn n
1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do caput e dos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do art. 58 da Lei n 9.649/1998. 4. Com a promulgação da Lei nº 11.000/2004 houve expressa delegação de competência aos conselhos
para fixação do montante devido a título de contribuição à entidade profissional, em clara ofensa, mais uma vez, ao princípio da legalidade tributária. 5. No tocante à multa eleitoral, tenho que a Resolução COFECI nº
1.128/2009 estabeleceu normas para a realização de eleições nos Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis, dispondo no artigo 2º, II, das Normas Regulamentadoras do processo eleitoral que o corretor esteja em dia
com as obrigações financeiras para com o CRECI, inclusive a anuidade, para poder exercer seu direito a voto. Nesse passo, se o contribuinte estiver impossibilitado de votar por falta de pagamento de anuidade, é
descabida a exigência da multa eleitoral. 6. Ademais, analisando os fundamentos apresentados pelo agravante não identifico motivo suficiente à reforma da decisão agravada. Não há elementos novos capazes de alterar o
entendimento externado na decisão monocrática. 7. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2285825 - 0004125-58.2011.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2018 - g.n.)CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO
PROFISSIONAL. ART. 16, VII, 1º E 2º, LEI 6.530/78. LEI 10.795/03 NÃO CONSTANTE DA CDA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA DA ANUIDADE. 1. Os conselhos de classe profissional têm natureza de
autarquia sendo, portanto, pessoas jurídicas de direito público interno, assim, as anuidades exigidas por eles detém natureza jurídica tributária, razão pela qual se submetem aos princípios constitucionais da legalidade e da
anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo, nos termos dos artigos 149 e 150, inciso I da Constituição Federal. Em observância princípio da legalidade tributária as anuidades
cobradas não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução. 2. A profissão de corretor de imóveis e o funcionamento do respectivo conselho profissional são previstos pela Lei 6.530/78 e estabeleceu em
seu artigo 16, inciso VII, genericamente, que compete ao Conselho Federal de corretores de imóveis fixar as multas, anuidade s e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais. 3. Vale dizer que apenas com a edição da
Lei nº 10.795 em 05 de dezembro de 2003, que incluiu os 1º e 2º ao artigo 16 da Lei nº 6.530/78, o valor máximo das anuidades e sua forma de correção passou a ter previsão legal. 4. In casu, denota-se que as Certidões
de Dívida Ativa estão eivadas de vício insanável, tendo em vista que consta no campo fundamentação legal do título executivo referência apenas aos arts. 34 e 35 do Decreto nº 8.1871/78 e Resolução COFECI nº 176/84,
não contendo qualquer referência aos parágrafos 1º e 2º, do artigo 16, da Lei 6.530/78, inseridos pela Lei nº 10.795/2003, como alegado pelo apelante. Assim, os títulos não atendem os requisitos previstos no artigo 202,
do Código Tributário Nacional. 5. Apelo desprovido. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2271429 - 0005018-76.2006.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, julgado em 07/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/04/2018 - g.n.)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL. ANUIDADE. RESOLUÇÃO. MULTAS. FALTA DE
FUNDAMENTO LEGAL NAS CDAS. NULIDADE DOS TÍTULOS EXECUTIVOS. DESCONFORMIDADE COM OS REQUISITOS FORMAIS DO INCISO III, 5º E 6º, ART. 2º DA LEI 6.830/80.
APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O reconhecimento de irregularidade formal do título executivo é matéria de ordem pública que pode ser reconhecida de ofício pelo magistrado. Precedentes do E. STJ e desta Corte. Além
disso, o magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs
motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. Precedentes. 2. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária e devem submeter-se aos princípios
constitucionais da legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo, entendimento que restou pacificado por ocasião do julgamento da ADI 1717-6, DJ de 28/03/2003,
quando o Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, à unanimidade, declarou a inconstitucionalidade material do artigo 58 da Lei nº 9.649/98. Em sede de repercussão geral o E. STF, no julgamento do RE 704.292, enfrentou
e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades, sendo inexigíveis as contribuições profissionais instituídas por meio de resolução. 4.
A declaração de inconstitucionalidade material do artigo 58 da Lei nº 9.649/98 implicou efeitos repristinatórios ao mecanismo de fixação da anuidade do 1º, artigo 1º da Lei 6.994/82. Se ausente no título executivo menção
a este parágrafo e artigo, carece o mesmo de higidez. 5. No caso específico do CRECI, a Lei 10.795/03 alterou a Lei 6.530/78 para estabelecer os critérios mínimo e máximo de fixação de anuidades pelo Conselho. No
entanto, in casu, falta às CDAs tal critério para fixação do valor da anuidade e da multa, em desconformidade com o inciso III, 5º e 6º, art. 2º da Lei 6.830/80. Por isso, de rigor o reconhecimento de sua nulidade. 6. Além
disso, a resolução COFECI de nº 1.128/2009 (art. 2º, II) estabelece normas para a realização de eleições nos Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis, dispondo no artigo 2º, II, das Normas Regulamentadoras do
processo eleitoral que o corretor esteja em dia com as obrigações para com o CRECI da Região, inclusive a anuidade do exercício corrente para poder exercer seu direito a voto. Ressalte-se que a Resolução COFECI de
nº 809/2003, no seu artigo 13, II, já estabelecia norma neste mesmo sentido. Se estiver impossibilitado de votar, não há que se impor multa. 7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2261575 - 0003261-92.2011.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2018 - g.n.) Assim, tendo em vista
que, in casu, as anuidades de 2005 a 2008 não foram fixadas em lei, não remanesce dúvida sobre a nulidade das CDAs executadas.De outra parte, observo que os parágrafos 1º e 2º do artigo 16 da Lei nº 6.530/78,
incluídos pela Lei nº 10.795/03, não constam como fundamento legal dos títulos de fls. 07/08 e 10/11, razão pela qual não se aplicam as referidas disposições.A par disso, a mencionada ausência configura afronta ao
disposto no art. 2º, 5º, III, da Lei nº 6.830/80 e art. 202, III, do Código Tributário Nacional.No sentido exposto, transcrevo excertos dos seguintes julgados, in verbis:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP. ANUIDADES. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. MULTA ELEITORAL. COBRANÇA INDEVIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DESPROVIDA. (...) 5. No presente caso, ainda que a Lei nº 10.795/2003 autorize a cobrança das anuidades devidas ao Conselho exequente, não há como a presente execução
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prosseguir, pois as CDAs (cópias às f. 99-v a 202), que embasam a execução fiscal de n.º 2007.61.02.002118-1, indicam como dispositivos legais para a cobrança das anuidades, apenas o art. 16, VII, da Lei nº 6.530/78
c/c os artigos 34 e 35 do Decreto 81.871/78, sendo que o primeiro dispositivo citado (art. 16, VII, da Lei nº 6.530/78) permite a fixação das multas, anuidades e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais; e, o
segundo (artigos 34 e 35 do Decreto 81.871/78) estabelece que o pagamento da anuidade constitui condição para o exercício da profissão (art. 34), além de estipular a data em que deve ser paga a anuidade (art. 35). 6.
Assim, os dispositivos legais utilizados pelo exequente não configuram embasamento legal válido para a cobrança das anuidades em tela, pois não consta como fundamento das referidas CDAs, o 1º do art. 16, da Lei nº
6.530/78, incluído pela Lei n.º 10.795/2003, que fixou os limites máximos das anuidades, bem como, o 2º do art. 16, da Lei nº 6.530/78, incluído pela Lei n.º 10.795/2003, que estipulou o parâmetro para a atualização
monetária a ser aplicada na sua cobrança. 7. Desse modo, não indicando o fundamento legal para a cobrança das anuidades (artigos 1º e 2º do art. 16 da Lei nº 6.530/78, incluídos pela Lei nº 10.795/2003), deixou o
exequente de observar os requisitos previstos art. 2º, 5º, III, da Lei nº 6.830/80. 8. Esta Terceira Turma já apreciou questão similar a dos autos, quando do julgamento do processo de n.º 2016.61.82.006571-4 (julgado na
Sessão de 23/08/2017). (...) 12. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2073583 - 0009245-62.2008.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, julgado em 02/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2018 - g.n.)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRECI/SP. ANUIDADES DOS EXERCÍCIOS DE 2004 A 2006. NULIDADE DAS
CDAS. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. MULTAS ELEITORAIS DE 2003 E 2006. INEXIGIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. (...) As Certidões de Dívida Ativa concernentes às anuidades dos
exercícios de 2004 a 2006, estão eivadas de vício insanável, porque não contêm referência aos parágrafos 1º e 2º, do artigo 16, da Lei 6.530/78, bem como às Resoluções que teriam fixado os valores das anuidades. (TRF
3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2285799 - 0004819-66.2007.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 19/04/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/04/2018 - g.n.)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2ª REGIÃO. APELAÇÃO.
COBRANÇA DE ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. VEDAÇÃO À ALTERAÇÃO
DO SUJEITO PASSIVO OU DA NORMA LEGAL QUE FUNDAMENTA O LANÇAMENTO. MULTA ELEITORAL. VOTO VEDADO AO INADIMPLENTE. DESCABIMENTO. APELAÇÃO
DESPROVIDA. (...) 5. O apelante alega a existência de lei específica (Lei nº 6.530/1978) que fixa os valores máximos que poderão ser cobrados dos profissionais inscritos nos CRECI. De fato, a referida lei passou a
tratar do valor das anuidades com a inclusão do Art. 16, 1º e 2º, pela Lei nº 10.795/2003. Contudo, ainda que o Art. 16, 1º, da Lei 6.530/1978 tenha passado a fixar o valor das anuidades, ele não consta como
fundamento legal das CDAs referentes a anuidades (2007/016567, 2008/015448, 2009/014016 e 2010/012824), que trazem como fundamento legal somente o Art. 16, VII, da Lei nº 6.530/1978, c/c os Arts. 34 e 35, do
Decreto nº 81.871/1978. Assim, é de rigor a decretação da nulidade das referidas CDAs. (...) (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2263263 - 0002676-53.2011.4.03.6130, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2017 - g.n.)Em movimento derradeiro, não prospera o pedido de substituição das Certidões de Dívida
Ativa, haja vista a inviabilidade de alteração dos dispositivos legais que embasaram o lançamento tributário, consoante remansoso entendimento jurisprudencial: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). SUBSTITUIÇÃO,
ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, PARA INCLUSÃO DO NOVEL PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO ERRO FORMAL OU MATERIAL. SÚMULA 392/STJ. 1. A
Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução
(Súmula 392/STJ). 2. É que: Quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida, fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de
base de cálculo por outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao
contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. A certidão é um espelho da inscrição que, por sua vez, reproduz os
termos do lançamento. Não é possível corrigir, na certidão, vícios do lançamento e/ou da inscrição. Nestes casos, será inviável simplesmente substituir-se a CDA. (Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schroder
Sliwka, in Direito Processual Tributário: Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Livraria do Advogado, 5ª ed., Porto Alegre, 2009, pág. 205). 3. Outrossim, a apontada
ofensa aos artigos 165, 458 e 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não
está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 4. Recurso especial
desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (STJ - Resp 200701506206 - Recurso Especial - 1045472 - Primeira Seção - Relator Ministro LUIS FUX - DJE
Data: 18/12/2009 - g.n.)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 9ª REGIÃO - CRESS/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. NATUREZA
JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. VEDAÇÃO À ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO OU DA NORMA
LEGAL QUE FUNDAMENTA O LANÇAMENTO. ART. 8º, DA LEI 12.514/2011. NÃO ATENDIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA. (...) 4. In casu, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida
norma não consta como fundamento legal da CDA. 5. Quanto à possibilidade de emenda ou substituição da CDA, o Art. 2º, 8º, da Lei nº 6.830/1980, prevê que até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida
Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. A jurisprudência do C. STJ e desta C. Turma, porém, restringe a possibilidade de emenda ou substituição à
correção de erro material ou formal, vedada a alteração do sujeito passivo (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento tributário. Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA
de n.º 1293504, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão: 16/12/2010, DJE de 21/02/2011 / STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1210968, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 07/12/2010, DJE de 14/02/2011 / TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2093864 - 0003127-48.2013.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/04/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/04/2016). 6. Assim, é de rigor a decretação da nulidade da CDA no que diz respeito às anuidades de 2010 e 2011, eis que fixadas em claro desrespeito ao princípio da legalidade tributária. (...) (TRF3 - Ap
00050899720144036109 - Apelação Cível - 2271438 - Terceira Turma - Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - e-DJF3 Judicial 1 Data: 15/12/2017 - g.n.)Assim, diante da expressa nulidade dos títulos
executivos, de rigor a extinção da presente demanda fiscal, no que concerne às anuidades de 2005 a 2008.Da multa eleitoral de 2006No que toca à multa eleitoral de 2006, o título executivo também é nulo.Deveras,
consoante o disposto no art. 13, II, da Resolução COFECI nº 809/2003, será considerado eleitor o Corretor de Imóveis que, na data da realização da eleição, esteja em dia com as obrigações financeiras para com o
CRECI da região, inclusive a anuidade do exercício corrente. No caso concreto, constato que a presente demanda fiscal engloba os débitos relativos às anuidades de 2005 a 2006 (fls. 07/08).Logo, o executado estava
impedido de votar no ano de 2006, razão pela qual indevida a cobrança da multa de fl. 09. Nesse sentido, cito o aresto que porta a seguinte ementa, a saber:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP. ANUIDADES. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. MULTA ELEITORAL. COBRANÇA INDEVIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.2. O
Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de
que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Em relação ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis, a cobrança da contribuição de interesse da categoria profissional
inicialmente era prevista na Lei n.º 6.994/82 que estabeleceu limites ao valor das anuidades e taxas devidas aos conselhos fiscalizadores do exercício profissional, vinculando-as ao MVR (Maior Valor de Referência). Após,
a Lei n.º 9.649/98 previu a fixação de anuidades pelos próprios Conselhos de Fiscalização no seu art. 58, 4º. Porém, foi declarada a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal. Mas, a partir da edição da Lei nº
10.795/2003, de 5/12/2003, que deu nova redação aos artigos 11 e 16 da Lei nº 6.530/78 (que regulamenta a profissão de corretores de imóveis), a cobrança das anuidades passou a ser admitida, pois foram fixados
limites máximos das anuidades, bem como estipulado o parâmetro para a atualização monetária a ser aplicada, em observância ao princípio da legalidade estrita. 4. Desse modo, observado o princípio da irretroatividade das
leis, o Conselho Regional de Corretores de Imóveis passou a cobrar o valor das anuidades nos moldes estabelecidos em norma legal somente a partir de dezembro de 2003 (data de publicação da Lei nº 10.795/2003). 5.
No presente caso, ainda que a Lei nº 10.795/2003 autorize a cobrança das anuidades devidas ao Conselho exequente, não há como a presente execução prosseguir, pois as CDAs (cópias às f. 99-v a 202), que embasam a
execução fiscal de n.º 2007.61.02.002118-1, indicam como dispositivos legais para a cobrança das anuidades, apenas o art. 16, VII, da Lei nº 6.530/78 c/c os artigos 34 e 35 do Decreto 81.871/78, sendo que o primeiro
dispositivo citado (art. 16, VII, da Lei nº 6.530/78) permite a fixação das multas, anuidades e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais; e, o segundo (artigos 34 e 35 do Decreto 81.871/78) estabelece que o
pagamento da anuidade constitui condição para o exercício da profissão (art. 34), além de estipular a data em que deve ser paga a anuidade (art. 35). 6. Assim, os dispositivos legais utilizados pelo exequente não configuram
embasamento legal válido para a cobrança das anuidades em tela, pois não consta como fundamento das referidas CDAs, o 1º do art. 16, da Lei nº 6.530/78, incluído pela Lei n.º 10.795/2003, que fixou os limites máximos
das anuidades, bem como, o 2º do art. 16, da Lei nº 6.530/78, incluído pela Lei n.º 10.795/2003, que estipulou o parâmetro para a atualização monetária a ser aplicada na sua cobrança. 7. Desse modo, não indicando o
fundamento legal para a cobrança das anuidades (artigos 1º e 2º do art. 16 da Lei nº 6.530/78, incluídos pela Lei nº 10.795/2003), deixou o exequente de observar os requisitos previstos art. 2º, 5º, III, da Lei nº 6.830/80.
8. Esta Terceira Turma já apreciou questão similar a dos autos, quando do julgamento do processo de n.º 2016.61.82.006571-4 (julgado na Sessão de 23/08/2017). 9. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de
28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a
anterioridade tributária. Porém, no caso dos autos, as anuidades cobradas trazem como fundamento legal o art. 16, VII, da Lei nº 6.530/78 c/c os artigos 34 e 35 do Decreto 81.871/78, sem fazer qualquer menção a Lei n.º
12.514/11. Desse modo, a cobrança das anuidades de 2002 a 2006 é indevida, nos termos em que vem estampada nos títulos executivos (cópias às f. 99-v a 202). 10. De outra face, com relação à multa de eleição,
prevista para os anos de 2003 e 2006 (cópias às f. 200-v e 202-v), a execução padece de nulidade, pois a resolução COFECI de nº 1.128/2009 (art. 2º, II) estabelece normas para a realização de eleições nos Conselhos
Regionais de Corretores de Imóveis, dispondo no artigo 2º, II, das Normas Regulamentadoras do processo eleitoral que o corretor esteja em dia com as obrigações financeiras para com o CRECI da Região, inclusive a
anuidade do exercício corrente para poder exercer seu direito a voto. Ressalte-se que a Resolução COFECI de nº 809/2003, no seu artigo 13, II, já estabelecia norma neste mesmo sentido. No presente caso, como estão
sendo cobradas as anuidades de 2003 e 2006 (cópias às f. 200 e 202), é indevida a imposição da multa eleitoral. 11. Com relação à condenação em honorários advocatícios, segundo o princípio da causalidade, aquele que
tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado. Assim, deve ser mantida a sentença também neste ponto. 12. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2073583 - 0009245-62.2008.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 02/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
09/05/2018 - g.n.) Ante o exposto, reconheço, de ofício, a nulidade das Certidões de Dívida Ativa e JULGO EXTINTA a execução fiscal, nos termos do art. 803, I, do Código de Processo Civil.Incabível a fixação de
verba honorária, haja vista que não estabilizada a relação processual. Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para que o exequente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Sentença
não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000028-91.2010.403.6500 (2010.65.00.000028-3) - FAZENDA NACIONAL X JORGE GUEDES MONTE ALEGRE NETO(SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE)
Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 103/104, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em
honorários advocatícios, tendo em vista a satisfação integral do débito.Custas ex lege.Determino o levantamento da penhora que recai sobre o bem descrito à fl. 27, ficando o fiel depositário desonerado de seu encargo.Fls.
97/98. Expeça-se alvará de levantamento em favor do executado quanto aos valores transferidos para conta judicial vinculada a este juízo (fls. 94/95), após o trânsito em julgado desta sentença.Oportunamente, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0011201-62.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 930 - DANIELA CAMARA FERREIRA) X SUAVE SONHO MODAS LTDA]
(SP173396 - MARIA EUNICE DA SILVA)
Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 90, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em
honorários advocatícios, tendo em vista a satisfação integral do débito.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0025169-28.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ISABEL ARAUJO SILVA TAVARES DANTAS DE FREITAS(SP201537 - ALEXANDRE
YOSHIO HAYASHI)
Vistos etc.Fls. 99/104. Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da sentença proferida à fl. 97.Sustenta, em suma, a existência de contradição na decisão embargada, alegando a necessidade de condenação da
União nas verbas decorrentes da sucumbência.Os embargos foram opostos tempestivamente (fl. 105).É o relatório. DECIDO.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição ou ainda
esclarecer obscuridade quanto ao julgado proferido, consoante artigo 1022 e incisos do Código de Processo Civil. Não há qualquer contradição no julgado, haja vista que a controvérsia foi devidamente dirimida, consoante
trecho da decisão proferida, que ora transcrevo:Incabível a condenação da União na verba honorária, haja vista que a execução foi proposta em decorrência de erro da contribuinte no preenchimento do DARF, de acordo
com os dizeres do documento de fls. 89/90.Isenta de custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Pretende a embargante, na quadra de embargos de declaração, rediscutir a matéria devidamente decidida, visando
apenas à modificação do julgado. Para tanto, deve interpor o recurso cabível.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada. P.R.I.
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EXECUCAO FISCAL
0051955-41.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2495 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO) X NESTLE BRASIL
LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)
Fls. 151/159. Consoante manifestação favorável do INMETRO (fls. 187/188), verifico que a apólice do seguro garantia judicial foi aceita pelo exequente.Assim, dou por garantida a presente execução fiscal para fins da
aplicação do art. 206, caput, do CTN.Em relação ao pedido de suspensão dos títulos protestados, entendo que se trata de questão totalmente estranha aos lindes da presente demanda, pelo que deixo de conhecer do
aludido pleito.Desde logo, saliento que o Juízo Especializado em Execuções Fiscais é absolutamente incompetente para apreciar as ações cabíveis correspondentes a tal pedido, com base no Provimento nº CJF3R nº
25/2017.Além disso, não houve por parte deste Juízo qualquer ato tendente a restringir eventuais atos creditórios da executada tampouco sua inserção no cadastro de pessoas jurídicas inadimplentes. Assim, constitui ônus
da parte diligenciar junto as estes órgãos, munida com cópia desta decisão judicial.Aguarde-se o julgamento dos embargos à execução fiscal opostos (processo nº 0062446-73.2015.403.6182).Int.

EXECUCAO FISCAL
0043838-90.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X BIO SAUDE SERVICOS MEDICOS LTDA(SP177046 -
FERNANDO MACHADO BIANCHI)
Vistos etc.Fls. 223/228. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão proferida às fls. 206/210 e verso.Sustenta, em suma, a existência de omissão na decisão embargada no tocante ao exame do tema
da prescrição quinquenal em relação à multa administrativa executada. Os embargos foram opostos tempestivamente.É o relatório. DECIDO.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão,
contradição ou ainda esclarecer obscuridade quanto ao julgado proferido, consoante artigo 1022 e incisos do Código de Processo Civil. Não há qualquer contradição ou obscuridade no julgado, haja vista que a
controvérsia foi devidamente dirimida, consoante trecho da decisão proferida, que ora transcrevo:Trata-se de execução de multa administrativa, concernente ao Auto de Infração nº 15829/2004.Para a hipótese de dívida
não-tributária, o prazo prescricional é quinquenal, a teor do que dispõe o art. 1º, A, da Lei nº 9.873/99, in verbis:Art. 1º A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo
administrativo, prescreve em cinco anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor. No sentido exposto, transcrevo julgado do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, proferido sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil outrora vigente:ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À
LEGISLAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO DECADENCIAL. OBSERVÃNCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART.
543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. 1. (...).2. A questão debatida nos autos é, apenas em parte, coincidente com a veiculada no REsp 1.112.577/SP, também de minha relatoria e já julgado sob o
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. Neste caso particular, a multa foi aplicada pelo Ibama, entidade federal de fiscalização e controle do meio ambiente, sendo possível discutir a incidência da
Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, com os acréscimos da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009. No outro processo anterior, a multa decorria do poder de polícia ambiental exercido por entidade vinculada ao Estado
de São Paulo, em que não seria pertinente a discussão sobre essas duas leis federais.3. A jurisprudência desta Corte preconiza que o prazo para a cobrança da multa aplicada em virtude de infração administrativa ao meio
ambiente é de cinco anos, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, aplicável por isonomia por falta de regra específica para regular esse prazo prescricional.4. Embora esteja sedimentada a orientação de que o prazo
prescricional do art. 1 do Decreto 20.910/32 - e não os do Código Civil - aplicam-se às relações regidas pelo Direito Público, o caso dos autos comporta exame à luz das disposições contidas na Lei 9.873, de 23 de
novembro de 1999, com os acréscimos da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.5. A Lei 9.873/99, no art. 1º, estabeleceu prazo de cinco anos para que a Administração Pública Federal, direta ou indireta, no exercício do
Poder de Polícia, apure o cometimento de infração à legislação em vigor, prazo que deve ser contado da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado a infração.6.
Esse dispositivo estabeleceu, em verdade, prazo para a constituição do crédito, e não para a cobrança judicial do crédito inadimplido. Com efeito, a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 1º-A à Lei
9.873/99, prevendo, expressamente, prazo de cinco anos para a cobrança do crédito decorrente de infração à legislação em vigor, a par do prazo também quinquenal previsto no art. 1º desta Lei para a apuração da
infração e constituição do respectivo crédito.7. Antes da Medida Provisória 1.708, de 30 de junho de 1998, posteriormente convertida na Lei 9.873/99, não existia prazo decadencial para o exercício do poder de polícia
por parte da Administração Pública Federal. Assim, a penalidade acaso aplicada sujeitava-se apenas ao prazo prescricional de cinco anos, segundo a jurisprudência desta Corte, em face da aplicação analógica do art. 1º do
Decreto 20.910/32.8. A infração em exame foi cometida no ano de 2000, quando já em vigor a Lei 9.873/99, devendo ser aplicado o art. 1º, o qual fixa prazo à Administração Pública Federal para, no exercício do poder
de polícia, apurar a infração à legislação em vigor e constituir o crédito decorrente da multa aplicada, o que foi feito, já que o crédito foi inscrito em Dívida Ativa em 18 de outubro de 2000.9. A partir da constituição
definitiva do crédito, ocorrida no próprio ano de 2000, computam-se mais cinco anos para sua cobrança judicial. Esse prazo, portanto, venceu no ano de 2005, mas a execução foi proposta apenas em 21 de maio de 2007,
quando já operada a prescrição. Deve, pois, ser mantido o acórdão impugnado, ainda que por fundamentos diversos. 10. Recurso especial não provido. (Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º
08/2008. Resp 115078/RS.. Rel. Min. Castro Meira. S1 - PRIMEIRA SEÇÃO. Data do julgamento: 24.03.2010. Dje 06.04.2010) Com essas ponderações, passo ao exame da controvérsia. In casu, o débito em
execução teve gênese no Auto de Infração nº 10540, lavrado em 24.06.2003 (fl. 105).Consoante decisão administrativa de fl. 110, o referido auto de infração foi anulado. Posteriormente, em substituição, foi lavrado o auto
de infração nº 15829, em 29.11.2004 (fl. 112).A excipiente foi notificada da autuação em 07.12.2004, conforme AR de fl. 113.Em seguida, a excipiente ofertou impugnação na esfera administrativa, em 14.04.2005 (fl.
120), tendo sido rejeitado o pedido formulado, em 18.10.2005 (fls. 138/139).A excipiente foi devidamente notificada em 05.12.2005, consoante A.R. de fl. 143.Conforme o documento de fl. 147, a excipiente não interpôs
recurso da decisão outrora proferida.Às fls. 149/153, o processo foi encaminhado para revisão administrativa, em 02.12.2008.Em sede de revisão administrativa, restou proferida decisão para redução do valor da multa
originalmente imposta, em 15.10.2010, conforme fls. 149/153, 156/159, 160/161, 162/166 e 167). A notificação da decisão administrativa definitiva ocorreu em 20.05.2011 (fl. 183).O contribuinte não efetuou o
pagamento do débito, conforme documento de fl. 184. A execução fiscal foi proposta em 24.04.2013 (fl. 02) perante a Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Itapetininga-SP. Assim, não constato a ocorrência de
prescrição, haja vista que não decorreu interstício superior a 05 (cinco) anos entre a data da constituição definitiva do crédito não tributário (20.05.2011) e a propositura da execução fiscal (24.04.2013). Logo, afasto a
alegação de prescrição. Pretende a embargante, na quadra de embargos de declaração, rediscutir a matéria devidamente decidida, visando apenas à modificação do julgado. Para tanto, deve interpor o recurso cabível.Ante
o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a decisão embargada.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0035262-74.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3374 - LARISSA CRISTINA MISSON BEHAR) X INDUSTRIAS GERAIS DE PARAFUSOS INGEPAL LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO
TEIXEIRA)
Vistos etc.Intime-se a excipiente para que traga aos autos certidão atualizada de objeto e pé relativa aos autos do processo de recuperação judicial de nº 0013573-48.2013.8.26.0100, em trâmite perante a 2ª Vara de
Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital - São Paulo-SP.Após, dê-se ciência à exequente.Em seguida, voltem-me conclusos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011843-06.2009.403.6182 (2009.61.82.011843-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002774-18.2007.403.6182 (2007.61.82.002774-8) ) - ISABEL CELESTE PEREIRA MONTEIRO-
ME(SP104210 - JOSE CAIADO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X ISABEL CELESTE PEREIRA MONTEIRO-ME
Vistos etc.Trata-se de execução de cumprimento definitivo de sentença nos autos do processo acima identificado.De acordo com a decisão de fls. 54/58 e o trânsito em julgado de fl. 66 verso, a executada foi condenada ao
pagamento de honorários advocatícios.Em prosseguimento, o exequente requereu a execução da verba honorária, trazendo aos autos o valor atualizado (fls. 64/66).A executada, depois de intimada (fl. 86), depositou em
juízo o referido montante (fls. 71/73), com posterior conversão em renda em favor do exequente (fls. 77 e 80/81).Ato contínuo, o INMETRO requereu a extinção, com base no art. 924, II, do CPC (fl. 88).É o
relatório.DECIDO.Requerida a execução da verba honorária pelo INMETRO (fls. 64/66) e depositado o montante correspondente (fls. 71/73), com posterior conversão em renda em favor do exequente (fls. 77 e 80/81),
de rigor a extinção da execução.Ante o exposto, julgo extinta a presente execução de cumprimento definitivo de sentença, com amparo no art. 924, II, c.c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente,
arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0044112-98.2009.403.6182 (2009.61.82.044112-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028668-25.2009.403.6182 (2009.61.82.028668-4) ) - FERREIRA BENTES COM/ MED
LTDA(SP163096 - SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X FERREIRA BENTES COM/ MED LTDA
Vistos etc.Trata-se de execução de cumprimento definitivo de sentença nos autos do processo acima identificado.De acordo com a decisão de fls. 159/165 e o trânsito em julgado de fl. 171, a executada foi condenada ao
pagamento de honorários advocatícios.Em prosseguimento, o exequente requereu a execução da verba honorária, trazendo aos autos o valor atualizado (fls. 169/170).A executada, depois de intimada (fls. 173 e 175),
depositou em juízo o referido montante (fl. 177), com posterior transferência para a conta bancária do exequente (fls. 193/197).Ato contínuo, o Conselho requereu a extinção do feito, com base no art. 924, II, do CPC (fl.
198).É o relatório.DECIDO.Requerida a execução da verba honorária pelo Conselho profissional (fls. 169/170) e realizado o depósito do montante correspondente (fl. 177), com posterior transferência para a conta
bancária do exequente (fls. 193/197), de rigor a extinção da execução.Ante o exposto, julgo extinta a presente execução de cumprimento definitivo de sentença, com amparo no art. 924, II, c.c art. 925, ambos do Código
de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I. 

Expediente Nº 2825

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0045142-42.2007.403.6182 (2007.61.82.045142-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000569-16.2007.403.6182 (2007.61.82.000569-8) ) - PEEQFLEX EMBALAGENS
LTDA(SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE E SP070831 - HELOISA
HARARI MONACO E SP116914 - KATIA SABINA CUETO MORALES E SP165127 - VALERIA CRISTINA PENNA EMERICH) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO
CORDEIRO BARRETO)
1. Folha 1801 - Julgo prejudicado o pedido, tendo em vista que a embargada já se manifestou nos autos (fls. 1798/1800). 2. Intime-se a embargante, ora apelante, para que cumpra integralmente o despacho de fl. 1796.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0023125-60.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008253-74.2016.403.6182 () ) - ANA LUIZA JUNQUEIRA VILELA VIACAVA(SP287687 - RODRIGO OLIVEIRA
SILVA E SP141206 - CLAUDIA DE CASTRO CALLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0034872-07.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023351-02.2016.403.6182 () ) - CARMONA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL(SP248961 - RICARDO DA COSTA MONTEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007621-77.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018277-35.2014.403.6182 () ) - DENTAL RICARDO TANAKA LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E
SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
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Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008781-40.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021409-66.2015.403.6182 () ) - BANCO BVA S.A - MASSA FALIDA(SP122345 - SABINE INGRID SCHUTTOFF) X
BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1547 - ROGERIO EDUARDO FALCIANO)
Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009540-04.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042481-12.2015.403.6182 () ) - CLEANING STAR COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI(SP216360 -
FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA E SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Int.

EXECUCAO FISCAL
0046541-09.2007.403.6182 (2007.61.82.046541-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CHS BRASIL LTDA(SP157897 - MARCOS RODRIGUES FARIAS) X
MARCO ANTONIO ROSSI X ULISSES RIOS LIMA(SP058500 - MARIO SERGIO DE MELLO FERREIRA) X GONZALO DE VELASCO VALENCIA X LIDIA LUCIA DA SILVA PASSOS(SP173205 -
JULIANA BURKHART RIVERO E SP183392 - GILBERTO DA SILVA COELHO)
1) Fls. 263/265 - Defiro vista dos autos, conforme requerido. 2) Fls. 246/262 - Manifeste-se a exequente, em 10 dias. 3) Após, conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0034497-21.2008.403.6182 (2008.61.82.034497-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1904 - FLAVIA DE ARRUDA LEME) X FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA(SP242420 - RENATA GOMES REGIS
BANDEIRA E SP213472 - RENATA CRISTINA PORCEL)
Folhas 442/444 - Intime-se a executada, por publicação, para que proceda à individualização dos créditos do FGTS por trabalhador, nos termos dos artigos 15 e 23 da Lei nº 8.036/90 e artigo 33 da Instrução Normativa
nº 84/2010 do Ministério do Trabalho e Emprego. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0035659-07.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1162 - MARIA ISABEL AOKI MIURA) X JBS S/A(SP303249 - RAMON HENRIQUE DA ROSA GIL)
1. Regularize a parte executada sua representação processual, apresentando, no prazo de 15(quinze) dias, procuração original. 2. Cumprida a determinação, abra-se vista à parte exequente para que se manifeste sobre a
alegação de pagamento do débito de fls. 29/31. 3. Após, voltem os autos conclusos. Publique-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0033536-85.2005.403.6182 (2005.61.82.033536-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000348-04.2005.403.6182 (2005.61.82.000348-6) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES DIAS E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO
1. Folhas 308/309 - Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fl. 303, determino a alteração da classe processual deste feito para Cumprimento de Sentença. 2. A Resolução Presidencial nº 165, de 10 de janeiro
de 2018, determina, a partir de 19/02/2018, a tramitação obrigatória das Execuções Fiscais, relativas à Subseção Judiciária de São Paulo, pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJ-e. A par disso, a Resolução
PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, estabelece o início do cumprimento de sentença como marco para virtualização dos processos físicos.Assim, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação destes
autos físicos para o sistema eletrônico, nos moldes da resolução acima mencionada.Após, determino que a peticionária de folhas **** promova, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a virtualização dos atos processuais mediante
digitalização e inserção dos documentos digitalizados ao respectivo processo importado para o sistema PJ-e, com especial atenção às regras contidas no artigo 10 da Resolução PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, com
as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 148, de 09/08/2017, in verbis:Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao
exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:I - petição inicial;II - procuração outorgada pelas partes;III - documento
comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;IV - sentença e eventuais embargos de declaração;V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;VI - certidão de trânsito em julgado;VII -
outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.Parágrafo único. Observado o disposto no
artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na opção Novo Processo
Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior.Parágrafo único. Incumbe ao exequente, ainda, inserir o número de registro do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência.Sem
prejuízo da determinação acima a parte interessada deverá promover a digitalização da petição que requer o início do cumprimento da sentença, bem como do memorial de cálculos.A parte incumbida da digitalização deverá
promover a apresentação dos documentos no processo eletrônico criado em decorrência da conversão dos metadados de autuação.Com o recebimento do processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a
Secretaria: I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no
sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, se o caso; b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.Fica desde já intimada a
parte requerente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, nos termos do artigo 13 da Resolução Presidencial nº 142, de 20 de julho de 2018.Cumpra-
se.Publique-se. 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 
BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1971

EXECUCAO FISCAL
0068525-93.2000.403.6182 (2000.61.82.068525-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PROSER CORRETAGENS DE SEGUROS S/C LTDA(SP147065 - RICARDO
HACHAM)

Considerando que o valor para requisitar é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório (RPV), devendo-se, por ora, o executado informar: 
1 - o nome do beneficiário que deverá constar 
do Ofício Requisitório que será expedido; 
2 - sua data de nascimento; 
3 - e o número do seu CPF. 
Após, se em termos, remeta-se eletronicamente o ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região, devendo-se aguardar em Secretaria o cumprimento determinado.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002245-72.2002.403.6182 (2002.61.82.002245-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP226799A - RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO)

Vistos.
Fl. 272: Consoante RESOLUÇÃO PRES 88/2017, alterada pela RESOLUÇÃO PRES 165/2018, que tornou obrigatório o uso do sistema PJE nesta Subseção Judiciária de São Paulo, quanto à matéria de Execução
Fiscal, e, ainda, com fulcro nas RESOLUÇÕES PRES Nº 142/2017 e 148/2018, determino a intimação do apelante para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema
PJe, a fim de remete-los ao E. TRF3, por meio desse sistema.
Com o recebimento do processo virtualizado do SEDI, cumpra-se a Secretaria o artigo 4º e seguintes da RESOLUÇÃO PRES 142/2017.
Eventuais pedidos, nesta fase processual, deverão cumprir estritamente os termos da RESOLUÇÃO PRES acima mencionadas. 
Tudo cumprido, ao. E. TRF3, via sistema PJe.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0010248-79.2003.403.6182 (2003.61.82.010248-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X RENATO ORLANDO PRIMI(SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA
ALTERO E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO)

Ciência à parte executada acerca da expedição do ofício para o levantamento da penhora (fls. 284).
Aguarde-se por 10 dias em Secretaria. Após, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0018733-34.2004.403.6182 (2004.61.82.018733-7) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. THELMA SUELY DE F GOULART) X HUBRAS PRODUTOS
DE PETROLEO LTDA(SP166949 - WANIA CELIA DE SOUZA LIMA)

Fls. 527/528: Ante a v. decisão proferida pelo Juízo ad quem que determinou o sobrestamento do feito, encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado até julgamento dos citados recursos afetados (se somente sobre esta
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matéria de inclusão de sócio (s) tratar o anda mento do feito).
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0033810-49.2005.403.6182 (2005.61.82.033810-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MARINGA S/A - CIMENTO E FERRO-LIGA(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI
MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE)

Fls. 122-verso: Intime-se o executado para que apresente os documentos ora requeridos pela Fazenda Nacional, no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

EXECUCAO FISCAL
0007561-27.2006.403.6182 (2006.61.82.007561-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HIDRAULICA ESKAY S/S LTDA .(SP260986 - EDSON FRANCISCO DOS SANTOS
PACHECO) X LUCIANO CASTRO DA CRUZ X ALEXANDRE CASTRO DA CRUZ

Publique-se o despacho da fl. 298 dos autos, com urgência.

EXECUCAO FISCAL
0054348-17.2006.403.6182 (2006.61.82.054348-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COMPUTER PLACE INFORMATICA LTDA(SP194959 - CARLA TURCZYN
BERLAND E SP183371 - FABIANA LOPES SANT´ANNA)

Considerando que o valor para requisitar é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório (RPV), devendo-se, por ora, o executado informar: 
1 - o nome do beneficiário que deverá constar 
do Ofício Requisitório que será expedido; 
2 - sua data de nascimento; 
3 - e o número do seu CPF. 
Após, se em termos, remeta-se eletronicamente o ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região, devendo-se aguardar em Secretaria o cumprimento determinado.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001687-27.2007.403.6182 (2007.61.82.001687-8) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO)
Vistos,Fls. 88, 102/104 e 109:Localizando diferenças decorrentes de arredondamento de casas decimais, conforme manifestação da fl. 103 e documento da fl. 107, providencie a parte executada a quitação integral do
débito, nos termos da fl. 88, a fim de encerrar o andamento do presente feito. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0013775-97.2007.403.6182 (2007.61.82.013775-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X CENTRO
AUTOMOTIVO RIVIEIRA LTDA X CARLOS ALBERTO FELICE(SP305323 - HERNANI ZANIN JUNIOR) X ALVARO AVELINO CARVALHO DOS SANTOS(SP151424B - MARLENE DE FATIMA
QUINTINO TAVARES)

Fls. 230/238: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Prossiga-se nos termos da decisão retro. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009555-17.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2430 - IDMAR JOSE DEOLINDO) X CHELLY COM/ IMP/ E EXP/
LTDA(SP317077 - DAVID CHIEN) X AI YING
Vistos,Fls. 126/132 e 146/150: Observo que a exceção de pré-executividade é meio de defesa excepcional realizada sem o oferecimento de garantia. Admite-se a alegação de questões de ordem pública, como a falta de
condições da ação executiva e de pressupostos processuais. Admite-se também alegação de causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente. No entanto, deve existir prova documental inequívoca,
aferível de plano, sem dilação probatória, o que não é o caso dos autos. Nesse sentido, Súmula 393 do E. STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
ofício que não demandem dilação probatória. Dessa forma, a matéria articulada pelo(a) excipiente deve ser apreciada em embargos, após a garantia do juízo. Desta forma, indefiro os pedidos formulados na exceção de pré-
executividade.Informe a parte exequente a este Juízo, no prazo 10 (dez) dias, as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, que desde já resta
indeferido, determino a suspensão do andamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma
diligência útil ao andamento do feito. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0020286-72.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ) X NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.(SP400361A - TIAGO CÂMARA MIRANDA)

Aguarde-se em secretaria prazo 15 (quinze) dias, no silêncio retornem os autos ao arquivo, sobrestado.

EXECUCAO FISCAL
0063730-58.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X DIACEL GD INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP238522 - OTHON
VINICIUS DO CARMO BESERRA E SP241799 - CRISTIAN COLONHESE)

Despacho fls.84/85.
Considerando a manifestação da Fazenda Nacional às fls. 80/83 e consolidada a jurisprudência no sentido da validade da penhora eletrônica de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD, na forma do artigo 655, I e
655-A, ambos do CPC e artigo 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80, que preferem outras garantias, inclusive o bem imóvel situado em outra comarca em que se processa a execução fiscal, defiro, por ora, a penhora requerida
pela Fazenda Nacional, e determino a realização de consulta de saldo da(s) conta(s) corrente(s) que o(s) executado(s) eventualmente possua(m) por meio do sistema BACENJUD. Restando verificado saldo(s) inferior(es) a
1% do valor do débito, que não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a realização de rastreamento e bloqueio de valores
pelo sistema BACENJUD, por se verificar tratar-se de valor irrisório, que não arcam sequer com o valor das custas.Outrossim, se o(s) valor(es) constante(s) do saldo for superior a 1% do valor do débito ou, se superior a
1% do valor do débito ainda exceder ao valor máximo da tabela de custas, defiro o pedido do exequente e determino a realização de bloqueio de valores que o(s) executado(s) (citado(s) à(s) fl(s). 55/69) eventualmente
possua(m) em instituiçoes financeiras, por intermédio do sistema BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até o valor atualizado do débito, observadas as
cautelas de estilo.No caso de bloqueio que exceda o valor atualizado do débito, aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias para manifestação do executado, nos termos do art. 655-A, parágrafo 2º do CPC, sendo que a ausência
de manifestação da parte implicará no desbloqueio imediato dos valores excedentes.Verificada a inexistência de valores bloqueados e ainda as hipóteses acima elencadas, deverá a parte exequente informar a este Juízo as
diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem
comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já
cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito. 
DESPACHO FLS 96.
Expeça-se, conforme requerido pela parte exequente às fls. 94-verso. Não havendo localização do executado ou bens, informe a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, as diligências úteis e necessárias ao
prosseguimento do feito. No silêncio, ou requerendo unicamente concesão de prazo, que desde já indefiro, determino a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80 e a remessa dos autos ao arquivo,
cabendo ao exequente pleitear o desarquivamento tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000408-80.2011.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ISOBATA DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA(SP222904 - JOYCE SETTI PARKINS)
Vistos,Fls. 16/25, 261, 267/267 vº e 276/277:O que está sendo cobrado nestes autos é o crédito constante na CDA º 80 4 1006 6911-97, sendo que em relação às outras noticiadas CDAs foi constatado, após revisão de
ofício do lançamento (fls. 270/271), duplicidade de cobrança, entendendo a FN pela exclusão dos créditos nos autos de execução fiscal diverso a este.Portanto, o crédito cobrado nestes autos é plenamente exigível.Não há
que se suspender o andamento deste feito, como pretendido pela parte executada, sendo que a CDA que entende de cobrança indevida, por duplicidade, não está sendo cobrada nestes autos, devendo pleitear na citada
execução fiscal nº 0025982-28.2011.403.6182 o cancelamento pela duplicidade reconhecida.Bacenjud:Defiro a realização da penhora nas contas bancárias que a empresa executada eventualmente possua por meio do
sistema BACENJUD, no limite do valor atualizado do débito, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil. Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este
Juízo.Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a
realização de bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, por se tratar de valor irrisório, que não arcam sequer com o valor das custas, com amparo nos dizeres do art. 836 do Código de Processo Civil.Nos termos do
art. 854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. A consulta de valor atualizado do débito pode ser
realizada pelo sistema e-cac quando a parte exequente for a Fazenda Nacional. Para os demais exequentes, a fim de possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para
que informem, no prazo improrrogável de 24 horas, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a propiciar o cancelamento de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a parte
exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último
valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,
pessoalmente, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). No caso da intimação pessoal restar negativa,
expeça-se edital de intimação nos termos retro citados, com fundamento no 2º do artigo 275 do CPC. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil,
converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº
6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à
intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos
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do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80 e não opostos embargos à execução, certifique a
Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e
necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de
alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, que desde já resta indeferido, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente
desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0041595-18.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JOSE ROBERTO CORTEZ(SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ E SP102198 - WANIRA
COTES)
Vistos,Fls. 256/258, 262/263, 264, 266/267 e 307:Considerando a manifestação da Fazenda Nacional às fls. 307 requerendo a manutenção da penhora, tendo em vista que a parte executada não comprovou que a
rescisão do parcelamento se deu por equívoco da Administração, determino a manutenção da penhora e defiro a suspensão do curso da presente execução pelo prazo do parcelamento, ou até nova provocação da
exequente, devendo os autos permanecerem no arquivo sobrestado, cabendo ao exequente requerer em Juízo quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0030777-02.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X IRAMAIA AGROPECUARIA EIRELI(RJ033455 - SERGIO WEISKOPF)

Ante os valores bloqueados através do sistema BACENJUD, conforme detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores, verifico encontrar-se o presente executivo parcialmente garantido, devendo-se intimar o
executado da penhora efetivada para fins do art. 16, inc. III, da Lei 6.830/80.
Após o decurso de prazo para apresentação de eventual embargos, oficie-se à Caixa Econômica Federal para conversão dos valores depositados em renda do exequente.

EXECUCAO FISCAL
0060216-58.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DROGARIA SAO PAULO S/A(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO)

Fls. 59/61: Intime-se o executado para regularizar o seguro-garantia nos termos requeridos pela parte exequente, no prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

EXECUCAO FISCAL
0019144-57.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PERSONALITY PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME(SP240730 - JOZELMA SIQUEIRA
DA SILVA)

EXECUCAO FISCAL
0031401-17.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP234610 - CIBELE MIRIAM
MALVONE E SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES)
Vistos,Fls. 312/312v.º: Considerando o noticiado encerramento da recuperação judicial (fls. 313/315), defiro a realização da penhora nas contas bancárias que a parte executada eventualmente possua por meio do sistema
BACENJUD, no limite do valor atualizado do débito, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil. Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este
Juízo.Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a
realização de bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, por se tratar de valor irrisório, que não arcam sequer com o valor das custas, com amparo nos dizeres do art. 836 do Código de Processo Civil.Nos termos do
art. 854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. A consulta de valor atualizado do débito pode ser
realizada pelo sistema e-cac quando a parte exequente for a Fazenda Nacional. Para os demais exequentes, a fim de possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para
que informem, no prazo improrrogável de 24 horas, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a propiciar o cancelamento de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a parte
exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último
valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,
pessoalmente, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). No caso da intimação pessoal restar negativa,
expeça-se edital de intimação nos termos retro citados, com fundamento no 2º do artigo 275 do CPC. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil,
converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº
6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à
intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos
do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80 e não opostos embargos à execução, certifique a
Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e
necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de
alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, que desde já resta indeferido, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente
desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0043826-76.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JEFFERSON LUIZ PORTO(SP182508 - MARCO AURELIO RAMOS PARRILHA)

Vistos, 
Fls.14/15, 30 e 32/33: 
Expeça-se certidão de objeto e pé de inteiro teor, se em termos. 
Suspendo o curso da presente execução fiscal pelo tempo de duração do parcelamento, nos termos do art. 922, caput, do C.P.C.
Aguarde-se no arquivo sobrestado manifestação do exequente sobre a satisfação do débito. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0056894-93.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ARCOBRAS COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA.(SP110826 - HENRIQUE DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA E SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS)

Por ora, intime-se a parte executada do despacho da fl. 37 dos autos.Fls. 37: Defiro a substituição da Certidão da Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. Sem prejuízo, manifeste-se a parte
exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a(s) petição(ões) e os documentos juntados aos autos.Int.

EXECUCAO FISCAL
0058483-23.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CK & VOCE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP(SP192078 - EDUARDO
MASSANOBU NISIOKA)
ATO ORDINATÓRIOIntimação do executado da conversão da indisponibilidade em penhora, bem como para os fins do artigo 16, III, da lei 6.830/80, nos termos da r. decisão das fls. retro.

EXECUCAO FISCAL
0015244-32.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DROGA EX LTDA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA)
Visto,Fls. 16/24, 28/29 e 49:Anuidades: Tratam-se de anuidades cobradas nestes autos, de 2012 a 2016 (fls. 03 v.º a 04 vº).Observo, pela leitura do Contrato Social juntado às fls. 30/45, que a drogaria executada é Filial
da Droga Ex Ltda, estando estabelecidos em Seccionais subordinadas ao mesmo Conselho Regional de Farmácia de São Paulo de sua matriz. A anuidade somente pode ser exigida de estabelecimentos pertencentes à
mesma pessoa jurídica quando instalados em jurisdição de outro Conselho Regional, o que não é o caso dos autos, pois localizados na mesma jurisdição da matriz, sendo que necessariamente deverão apresentar capital
social destacado, para que a exação se mostre legítima, segundo o disposto no art. 1º, 4º, do Decreto 88.147/1983. O capital social está destacado, conforme se observa no documento às fls. 39 v.º/41 vº, sendo portanto
devidas as anuidades cobradas nos autos.Neste sentido: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO-ANUIDADE. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. FILIAL FORA DA
JURISDIÇÃO DA MATRIZ. SÚMULA 07/STJ. TAXA DE ANOTAÇÃO DE FUNÇÃO TÉCNICA. PODER DE POLÍCIA. EXIGIBILIDADE. 1. A contribuição-anuidade somente pode ser exigida dos
estabelecimentos pertencentes à mesma pessoa jurídica, apenas quando instalados em jurisdição de outro Conselho Regional. Caso localizados na mesma jurisdição da matriz, deverão necessariamente apresentar capital
social destacado, para que a exação se mostre legítima, segundo o disposto no art. 1º, 4º, do Decreto 88.147/1983. 2. Torna-se inviável aferir, na presente instância recursal, a existência do capital social destacado, o qual
autorizaria a cobrança de estabelecimentos pertencentes à mesma pessoa jurídica, ante os óbices das Súmulas 5 e 7 do STJ, respectivamente: A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial; A
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Precedentes: REsp 1225765/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 04.04.11; REsp 1214542/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
03.02.11; REsp 1152050/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 11.12.09; AgRg no REsp 1138220/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 13.11.09; REsp 1110152/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
DJe de 08.09.09 3. A Taxa de Anotação de Função Técnica - AFT será cobrada pela expedição ou substituição de carteira profissional pela certidão referente à anotação de função técnica ou registro de firma, conforme
previsto no art. 26 da Lei n.º 2.800/1956. 4. Assim, o referido tributo está vinculado à atividade básica ou à natureza dos serviços prestados pelo Conselho Regional de Química, sendo que a fiscalização do Conselho
Profissional não ocorre apenas quando se expede a certidão de anotação de função técnica, tendo em vista a obrigatoriedade de registro e habilitação do profissional químico responsável. Nesse sentido, a simples existência
de execução fiscal, por ausência de registro do profissional químico, já demonstra a efetiva fiscalização e vigilância do Conselho, no exercício do poder de polícia. Precedentes: REsp 1.110.152/SC, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJe 08.09.2009; AgRg no REsp 1.138.220/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13.11.2009 5. Recurso especial conhecido em parte e provido. (RESP 201100056154,
CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/04/2011 ..DTPB:., grifei). Ante o exposto, indefiro o quanto pleiteado pela parte executada em sua petição retro citada.Bens oferecidos à penhora:No tocante
aos bens oferecidos em penhora, não há que ser aceita a oferta, ante a negativa da parte exequente, com fundamento em recurso repetitivo do E. STJ a seguir transcrito, cujo entendimento fica fazendo parte da razão de
decidir: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DEBÊNTURES. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. RECUSA DO BEM OFERTADO. POSSIBILIDADE.
ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.337.790/PR. 1. Na origem, a empresa contribuinte interpôs agravo de instrumento contra decisão do juízo da execução que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     264/632



corroborou a recusa da Fazenda Pública quanto ao bem ofertado para garantia do juízo - debêntures da Vale do Rio Doce S/A -, sendo facultado ao executado, por sugestão do próprio exequente, a oferta de fiança
bancária. O Tribunal de origem deu provimento ao instrumental, baseado apenas na liquidez do título. 2. A liquidez das debêntures não exclui o direito de recusa, que pode ser exercido pela Fazenda Pública pelo simples
fato de o executado não ter observado a ordem prevista nos arts. 655 do CPC e 11 da Lei n. 6.830/80, consoante sedimentado no julgamento do REsp 1.337.790/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, submetido ao regime
dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 3. Suficiente a inobservância da ordem legal para legitimar a negativa de aceitação do bem ofertado, sendo certo que compete ao executado fazer prova de que as debêntures
eram o único bem passível de garantir a penhora, porquanto inviável o oferecimento de outros bens em melhor classificação. A menor onerosidade não pode ser suscitada pelo devedor em abstrato. Agravo regimental
improvido. (AGRESP 201403297140, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:11/03/2015 ..DTPB:.)Bacenjud:Defiro a realização da penhora nas contas bancárias que a empresa executada
eventualmente possua por meio do sistema BACENJUD, no limite do valor atualizado do débito, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil. Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN,
mediante delegação autorizada por este Juízo.Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no
importe de R$ 1.915,38, indeferida a realização de bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, por se tratar de valor irrisório, que não arcam sequer com o valor das custas, com amparo nos dizeres do art. 836 do
Código de Processo Civil.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. A
consulta de valor atualizado do débito pode ser realizada pelo sistema e-cac quando a parte exequente for a Fazenda Nacional. Para os demais exequentes, a fim de possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a
Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que informem, no prazo improrrogável de 24 horas, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a propiciar o cancelamento de eventual
excesso relativo à constrição realizada. Caso a parte exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do
excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o
executado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art.
854). No caso da intimação pessoal restar negativa, expeça-se edital de intimação nos termos retro citados, com fundamento no 2º do artigo 275 do CPC. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que
trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível
para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do
executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o
executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a
Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº
6.830/80 e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a
parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de
pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, que desde já resta indeferido, determino a remessa dos autos ao
arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma
diligência útil ao andamento do feito.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0026088-41.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ALCIDES SANTOS FILHO(SP309125 - MARIO CESAR AMARO DE LIMA)

Fls. 30//51 e 53: Ante a expressa concordância da parte exequente e a comprovação de que os valores bloqueados junto ao Banco do Brasil, no valor de R$ 2.229,99 (doc. fl. 28 e 46/51), decorrem do recebimento de
proventos de aposentadoria, que são impenhoráveis, nos termos do disposto no artigo 833, inciso IV do CPC, determino o seu imediato levantamento em favor da parte executada. 
Em relação ao bloqueio realizado junto ao Banco Santander, comprove o executado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a constrição recaiu sobre a conta corrente nº 000010005821. 
Após, voltem-me conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0027603-14.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ROSA SUELI RASERA(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI)
Vistos,Fls. 50/54 e 60/62: Quanto ao valor de R$ 100,79, comprovado pela parte executada ser valor depositado em conta poupança (fl. 57), sendo impenhorável, a teor do artigo 833, inciso X, do CPC, defiro seu
imediato desbloqueio.Outrossim, a impenhorabilidade dos valores depositados em fundo de previdência privada complementar deve ser aferida pelo Juiz em cada processo, levando-se em conta se há prova que revelem a
necessidade de utilização do saldo para a subsistência da parte executada e de sua família, caracterizando-se desta forma a sua natureza alimentar, nos termos do art. 833, inciso IV, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido, jurisprudência recente do E. STJ: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA. VALORES EM FUNDO DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA. NATUREZA ALIMENTAR. AFERIÇÃO. INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REEXAME. SÚMULA N. 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. 1. A impenhorabilidade dos valores depositados em
fundo de previdência privada complementar deve ser aferida pelo Juiz casuisticamente, de modo que, se as provas dos autos revelarem a necessidade de utilização do saldo para a subsistência do participante e de sua
família, caracterizada estará a sua natureza alimentar, na forma do art. 649, IV, do CPC. (EREsp 1.121.719/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 4/4/2014). 2. Não cabe, em recurso
especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ). 3. Agravo interno a que se nega provimento. ..EMEN:A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra.
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Marco Buzzi, Lázaro Guimarães (Desembargador convocado do TRF 5ª Região) e Luis Felipe Salomão votaram com a Sra. Ministra Relatora. Impedido o Sr. Ministro Antonio Carlos
Ferreira (Presidente). (AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 1117206 2017.01.37962-9, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE
DATA:18/04/2018 ..DTPB:.). No mesmo sentido: ERESP 201102414192, NANCY ANDRIGHI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:04/04/2014.Pela análise do extrato bancário da conta bloqueada (fl. 57),
verifico que há prova de que o saldo da previdência complementar (fl. 58) é utilizado para a subsistência da executada e de seus familiares (considerando a movimentação realizada), restando caracterizada a sua natureza
alimentar, na forma do art. 833, inciso IV, do CPC, razão pela qual defiro o imediato levantamento do valor constrito de R$ 579,42.Diga a FN em termos de andamento do feito. No silêncio, ou requerendo unicamente
prazo, ao arquivo sobrestado, com fundamento no artigo 40 da LEF.Int.

EXECUCAO FISCAL
0031143-70.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TECHNOMASTER COMERCIO LTDA - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA
SILVA)
Fls. 49/60, 72 e 75/76:I - Nulidade da CDA:A Certidão de Dívida Ativa não contém os vícios apontados, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. A dívida ativa regularmente inscrita
goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a
execução de título. É ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.É o que
dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por
prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos
valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor, o
responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in Comentários à Lei de
Execução Fiscal 8º ed. Pág.64).Finalmente, os critérios de cálculo estão contidos nas leis mencionadas no corpo de próprio título executivo. Dessa forma, se a executada não concorda com o valor apontado como devido
na Certidão da Dívida Ativa, deveria ter apresentado um demonstrativo que indicasse os erros contidos nos valores indicados no título executivo, o que efetivamente não ocorreu nos presentes autos.Portanto, ao que se vê
dos autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º 6.830/80. Neste sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir: AGRAVO.
DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E
LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e 1-A, do art. 557, do Código de Processo Civil
e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. III- Cabe
à parte autora trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º
6.830/80). IV- A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. V-
Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção juris tantum de liquidez e certeza. Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA no
tocante à inexistência do fato gerador que motivou o auto de infração e a constituição do crédito pelo imposto não retido na fonte sobre lucros distribuídos aos sócios, vez que sequer foram juntados documentos à petição
inicial. VI - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão monocrática. VII - Agravo Legal improvido. (AC
00505424719984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013). Observo que não há nenhuma vedação legal na cobrança de tributos
diversos em uma mesma ação executiva.II - Da multa aplicada: A multa aplicada no percentual de 20%, devidamente constante na CDA, é devida.A análise do efeito confiscatório da multa moratória no patamar de 20% foi
efetuada no Recurso Extraordinário nº 239.964-4/RS, julgado pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal em 15/04/03 (DJ de 09/05/03), em acórdão relatado pela Ministra Ellen Gracie Northfleet. Nesse julgado, foi
rejeitada a violação dos princípios da capacidade contributiva e do não-confisco, porquanto o legislador teria atentado para a finalidade da multa de desencorajar a sonegação fiscal, com observância do regramento
constitucional sobre a matéria. A decisão teve a seguinte ementa: IPI. MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, não
se mostra abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco. Recurso extraordinário não conhecido. Tampouco cabe a redução da alíquota, ao argumento de
que a multa legal fixada em relações de direito privado (artigo 52 do Código de Defesa do consumidor - Lei n.º 8.078/90, com a redação da Lei n.º 9.298/96) é inferior, na medida em que as relações de consumo não se
confundem com as relações de Direito Tributário, regidas por normas de Direito Público, justificando o tratamento desigual instituído nas leis específicas. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO
DA MULTA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IMPROVIMENTO. 1. [...] 2. Impossibilidade de redução da multa moratória, que tem natureza punitiva, com base no Código de Defesa
do Consumidor, posto que tal instituto é aferível para o regramento das relações de natureza eminentemente privada, no qual não se enquadra o Direito Tributário.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag n.
1.185.013/RS, Primeira Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, , julgado em 18/03/2010, DJe em 07/04/2010)III - Bis in idem:É legítima a cobrança de multa moratória cumulada com juros moratórios,
sendo aquela penalidade e esta mera remuneração do capital, de natureza civil. Assim dispõe a Súmula 209 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança
cumulativa de juros de mora e multa moratória.É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa moratória e com os juros, conforme nos ensina Odmir Fernades e outros, in Lei de Execução Fiscal Comentada e
Anotada, Ed. RT, 4.ª Ed., pg. 61/62:É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa moratória e com juros, visto que tais institutos têm natureza diversa, nos seguintes termos:a) a atualização monetária visa
recompor o valor da moeda corroído pela inflação; não representa um acréscimo. Tratando-se de dívida ativa de natureza tributária, o artigo 97, p. 2.º, do CTN confirma que se trata de mera atualização;b) a multa
moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do CTN);c) os juros da mora remuneram o capital indevidamente retido pelo devedor e inibem a eternização do
litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida (art. 161 do CTN);d) os demais encargos, previstos no art. 2º, p. 2º, da Lei 6.830/80, abrangem as multas contratuais previstas para os casos
de rompimento dos acordos de parcelamento, assim como o encargo do Dec-Lei 1.025/69, nas execuções fiscais da União, e o acréscimo do art. 2.º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.647/97, nas
execuções fiscais relativas ao FGTS.Ademais, reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/90 que a dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e não-tributária, abrange atualização monetária, juros e
multa de mora.IV - Exigência de juros pela SELIC:Rejeito a insurgência contra a aplicação da taxa SELIC, seja a título de correção monetária, seja a título de juros.A um, porque a SELIC incide, a teor da legislação
aplicável, como índice de juros e de correção, pois não há previsão da incidência de qualquer índice a título de atualização monetária e porque a taxa SELIC já contém embutida expectativa de desvalorização da moeda.A
dois, porque os juros aplicáveis são os constantes da legislação de regência para os débitos previdenciários (Lei nº 9.065/95, art. 13 e Lei nº 8.218/91, art. 34, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) e não os
aplicáveis para relações de direito privado.A três, porque sendo a natureza dos juros moratórios civil e não tributária, não há qualquer vedação à sua veiculação por lei ordinária e não por norma complementar ou mesmo à
aplicação da SELIC a fatos geradores ocorridos antes da determinação da sua incidência sobre débitos tributários.Sinale-se que a incidência se deu sem qualquer violação ao comando da irretroatividade da norma legal, já
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que somente passou a incidir nos créditos tributários após a publicação da lei que fez incidir a SELIC sobre débitos previdenciários, sem ter retornado ao tempo do fato gerador para mudar-lhe a configuração ou majorar o
tributo, não acarretando qualquer alteração de seu valor real, representando estritamente alteração nos juros aplicáveis ao débito, incidentes para frente, se persistente a mora, desde a promulgação da lei que o ampara, sem
qualquer afronta ao princípio da não-surpresa.A quatro, porque a fixação do valor da taxa SELIC por ato administrativo emanado do Banco Central, e assim sendo, pelo próprio Poder Executivo não representa violação ao
princípio da legalidade, na medida em que a variação da SELIC como índice de juros foi estipulada em lei. A par disso, todo e qualquer índice que haja de ser apurado em razão de fatores variáveis no tempo, como os
próprios indexadores monetários oficiais, será veiculado por ato do Poder Executivo e não estipulado previamente em lei quanto a seus valores aferíveis periodicamente, mas somente enquanto índice a ser utilizado para
correção ou a título de juros.A cinco, em razão de que não ocorre qualquer imoralidade, pois o fato de o valor da SELIC ser incerto e fixado em momento futuro à sua instituição em nada se diferencia da circunstância de o
índice da correção monetária futura ser um fator incerto no dimensionamento do débito, o que não impede a sua aplicação às obrigações civis e tributárias. Ademais, a utilização da SELIC respeita o princípio da eqüidade,
uma vez que também é aplicada nas restituições (repetição de indébito e compensação tributária) desde 1o de janeiro de 1996, por força do disposto no parágrafo 4o do art. 39 da Lei nº 9.250/95. E, mesmo que haja uma
certa liberdade do Banco Central para aumentar ou reduzir a taxa Selic (por delegação do Comitê de Política Monetária do Banco Central do Brasil), sem a prévia fixação legal de nortes, balizas e critérios para a sua
mensuração, tenho que a margem inerente à competência financeira exercida pela Administração em nome do mercado não chega ao ponto de nulificar sua utilização pois, como dito, a variação da SELIC vincula o Poder
Executivo também na restituição do indébito tributário, elemento que certamente influi na decisão a ser adotada quando da sua fixação.A seis, porque é inaplicável à espécie o disposto na Constituição Federal para amparar
a pretensão de redução dos juros para os limites de 12% ao ano, com afastamento da aplicação da SELIC na medida em que a norma do art. 192, 3º, além de não auto-aplicável consoante já decidido pelo Supremo
Tribunal Federal por ocasião do julgamento da ADIn nº 04, refere-se ao Sistema Financeiro Nacional, não integrado pelo Sistema Tributário Nacional. Nesse sentido a Súmula 648 do STF:Súmula 648A norma do 3o do
art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.A sete, em razão de que o 1o do art. 161 do
Código Tributário Nacional permite a incidência de juros de mora diversos do percentual de 1% se assim a lei dispuser. O Pleno do Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento, por meio de julgamento do Recurso
Extraordinário nº 582461, no qual se reconheceu a existência de repercussão geral, no sentido da legitimidade da incidência da taxa SELIC para atualização dos débitos tributários, desde que haja lei que autorize. Confira-
se: 1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de
adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre
contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. (...) 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)O Superior Tribunal de Justiça também tem jurisprudência consolidada no sentido da
legalidade da incidência da referida: REsp 879844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009. Ante o exposto, indefiro os pedidos formulados em exceção de pré-
executividade.Bacenjud:Defiro a realização da penhora nas contas bancárias que a empresa executada eventualmente possua por meio do sistema BACENJUD, no limite do valor atualizado do débito, nos termos do art.
854 do Código de Processo Civil. Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não
ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a realização de bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, por se tratar de valor
irrisório, que não arcam sequer com o valor das custas, com amparo nos dizeres do art. 836 do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo
proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. A consulta de valor atualizado do débito pode ser realizada pelo sistema e-cac quando a parte exequente for a Fazenda Nacional.
Para os demais exequentes, a fim de possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que informem, no prazo improrrogável de 24 horas, pelo mesmo meio (correio
eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a propiciar o cancelamento de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a parte exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a
Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a
indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854
do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). No caso da intimação pessoal restar negativa, expeça-se edital de intimação nos termos retro citados, com fundamento no 2º do
artigo 275 do CPC. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do
termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos
autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores
realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a
intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80 e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da
exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na
ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de
concessão de prazo, que desde já resta indeferido, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0046222-36.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Expediente Nº 1972

EXECUCAO FISCAL
0030626-85.2005.403.6182 (2005.61.82.030626-4) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X MARINGA S/A CIMENTO E FERRO-LIGA(SP174081 - EDUARDO DE
ALBUQUERQUE PARENTE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI E SP206354 - LUIZ HENRIQUE VANO BAENA)

Fls. 110/111: Tendo em vista que a conta apresentada não é de titularidade da parte executada, expeça-se alvará de levantamento em nome do advogado ora informado. 
Após, intime-se a parte executada para que retire o Alvará de Levantamento expedido, no prazo de 10 (dez) dias, ressaltando que o mesmo tem validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição, nos termos da
Resolução nº 509, de 31/05/06, alteradas pelas Resoluções nºs 545, de 21/02/07, e nº 110, de 08/07/2010, do Conselho da Justiça Federal.
A não retirada no prazo estipulado implicará no seu cancelamento, nos termos da Resolução nº 509 do Conselho da Justiça Federal, de 31/05/06.

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.
DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

Expediente Nº 2959

EMBARGOS A ARREMATACAO
0015400-64.2010.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027000-29.2003.403.6182 (2003.61.82.027000-5) ) - MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA(SP012315 -
SALVADOR MOUTINHO DURAZZO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X GERSON WAITMAN

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 113/115 e 118 para os autos da execução fiscal. 
3) Requeira a embargada o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0043837-91.2005.403.6182 (2005.61.82.043837-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044562-51.2003.403.6182 (2003.61.82.044562-0) ) - IND/ DE PAPEIS E EMBALAGENS PAN
BRASIL S/A (MASSA FALIDA)(SP020677 - ARTHUR FREIRE FILHO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MARCOS UMBERTO SERUFO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 42/44 e 46 para os autos da execução fiscal. 
3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0045357-86.2005.403.6182 (2005.61.82.045357-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005462-89.2003.403.6182 (2003.61.82.005462-0) ) - HIDRAULICA NERI LTDA X ARNALDO
NERI(SP186494 - NORIVAL VIANA) X INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 647/652 e 655 para os autos da execução fiscal. 
3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000097-49.2006.403.6182 (2006.61.82.000097-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014890-61.2004.403.6182 (2004.61.82.014890-3) ) - ARCOMPECAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 637/650 e 652 para os autos da execução fiscal. 
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3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0016042-71.2009.403.6182 (2009.61.82.016042-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014602-45.2006.403.6182 (2006.61.82.014602-2) ) - METALFLEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE LUSTRES LTDA(SP296048 - BRUNO CRISTIAN GABRIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 136/139 e 142 para os autos da execução fiscal. 
3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0031044-81.2009.403.6182 (2009.61.82.031044-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062405-29.2003.403.6182 (2003.61.82.062405-8) ) - GRUMAR S A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO(SP156354 - FELIPE DANTAS AMANTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 315/317 e 320 para os autos da execução fiscal. 
3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0036188-31.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058858-44.2004.403.6182 (2004.61.82.058858-7) ) - LINHAS SETTA LTDA(SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI
SANTORO BIAZOTTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

A embargante não concorda com os honorários estimados (fls. 1782/1784). Requer sua revisão ao argumento, sucintamente, de que a proposta é excessiva, pleiteando que seja concedido efetuar o depósito em duas
parcelas fixas e mensais no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Intimada, a embargada corrobora os argumentos da embargante. 
A perita requer a fixação dos honorários definitivos no montante de R$ 11.480,00 (onze mil e quatrocentos e oitenta reais) e deixou de apresentar manifestação acerca das considerações das partes. 
Impõe-se a rejeição de tal pleito, haja vista que escorado em mero inconformismo com os honorários almejados, sem demonstração dos parâmetros e dos custos para produção da prova pericial. 
Considerando o costumeiro trabalho desenvolvido pela perita (grau de zelo do profissional na prestação do serviço), a natureza e a importância da causa, o tempo exigido para elaboração do laudo pericial, a noção de
dignidade remuneratória e a perda econômica pelo tempo já decorrido (estimativa de honorários apresentada aos 24/04/2017 - fls. 1777/9), fixo os honorários periciais em R$ 10.000,00 (dez mil reais), autorizando seu
pagamento em duas parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
A embargante deverá depositar a primeira parcela dos honorários no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 05 (cinco) dias e a segunda em 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova (tudo contado da intimação
da presente).
Oportunamente, à perita para laudo em 30 (trinta) dias. 
No tocante aos quesitos, a matéria já se encontra debatida e decidida, uma vez aprovados todos os quesitos formulados pelas partes, à exceção do quesito 1 e do 2, sendo reformulado o quesito 4, nos termos das decisões
de fls. 613, 1775 e 1792, o que torna prejudicado o pedido da parte embargada no sentido de indeferimento dos quesitos já aprovados. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0044625-61.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056463-35.2011.403.6182 () ) - ORLANDO FAMA JUNIOR(SP186345 - LUCIANA ALVES CAMPOS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 130/133 e 135 para os autos da execução fiscal. 
3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0058513-97.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003049-88.2012.403.6182 () ) - ALBINO LARA CERQUEIRA LEITE(MG041558 - CLAUDIO JOSE EVANGELISTA
PEREIRA E SP022370 - VALTECIO FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1. A questão a que se refere a petição de fls. 174/6 já se encontra decidida às fls. 168, tendo o embargante, com referido petitório, cumprido o que se decidiu, vale dizer, produziu nova prova documental tendente a suprir a
perícia tida como descabida.
2. Se a prova documental a que me referi foi produzida, como assevera o embargante, de forma limitada (por conta de supostas dificuldades junto aos órgãos que menciona), deverá requerer, se assim entender, a
intervenção deste Juízo, especificando seu interesse na eventual expedição de ofício.
3. No mais, porém, reafirmo que a perícia não poderá funcionar como mecanismo tendente a suprir as aludidas dificuldades.
4. Seja como for, à vista dos novos documentos já colacionados, converto o julgamento em diligência, fazendo-o para determinar a abertura de vista em favor da União (prazo: quinze dias).
5. Superado o prazo conferido à União e desde que nada mais seja requerido, no mesmo intervalo de tempo, pelo embargante, tornem conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012615-27.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028917-44.2007.403.6182 (2007.61.82.028917-2) ) - JOSE LUIZ DA CUNHA PRIOLLI X RICARDO PRIOLLI DA
CUNHA(SP149252 - MARCIO DE OLIVEIRA RISI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 210/215 e 218 para os autos da execução fiscal. 
3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0040086-18.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002779-98.2011.403.6182 () ) - SQUARE FITNESS EMPREENDIMENTOS LTDA.(SP236594 - LUIZ FELIPE DE LIMA
BUTORI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 162/165 e 167 para os autos da execução fiscal. 
3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0043345-21.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053969-66.2012.403.6182 () ) - CLAUDETE GALDINO PEREIRA(SP173545 - RONALDO JORGE CARVALHO LEITE)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 144/147 e 149 para os autos da execução fiscal. 
3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007711-27.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010707-13.2005.403.6182 (2005.61.82.010707-3) ) - NORBERTO DE JESUS RATAO BERNARDO(SP108004 -
RAQUEL ELITA ALVES PRETO E SP267900 - LUIS FERNANDO BASSI E SP330276 - JESSICA PEREIRA ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 190/194 e 196 para os autos da execução fiscal. 
3) Requeira a embargante o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo eventual início de cumprimento de sentença ocorrer em meio eletrônico. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo,
observadas as formalidades legais.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0038331-85.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035816-48.2013.403.6182 () ) - EMPLAREL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP188905 - CARLA ANDREIA
ALCANTARA COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Fica a parte recorrente intimada nos termos dos itens 2 e seguintes da decisão de fls. 145, cujo teor segue abaixo transcrito:
1. Dada a apelação de fls. 117/42, abra-se vista à parte recorrida para fins de contrarrazões.
2. Na sequência, haja vista o teor da Resolução Presidência n. 142, de 20 de julho de 2017 (modificada pela Resolução Presidência n. 200/2018), intime-se a parte recorrente para que retire os autos em carga a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Deixando a parte recorrente transcorrer in albis o prazo antes mencionado, providencie-se a intimação da parte contrária para a mesma finalidade.
4. Efetivada a virtualização, intime-se a parte contrária àquela que a procedeu para que promova a respectiva conferência, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegalidades.
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5. Superada a fase de virtualização e conferência, promova-se a certificação nos autos físicos e sua posterior remessa ao arquivo, nos termos da alínea b do inciso II do art. 4º da Resolução Presidência n. 142/2017.
6. Ocorrendo a hipótese do art. 6º da sobredita Resolução (quando as partes, ambas, deixam de atender à ordem de virtualização dos atos processuais), tornem conclusos..

EXECUCAO FISCAL
0022513-45.2005.403.6182 (2005.61.82.022513-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X AKORD - COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA X NUHA AFIF
RIACHI(SP054338 - AGNELO JOSE DE CASTRO MOURA) X LUIZ ALEXANDRE DE SOUZA

Fls. 343/5: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do alegado parcelamento, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.
Na eventual inércia da parte exequente, determino, desde logo, o arquivamento (por sobrestamento) dos autos, haja vista a presumida inclusão do caso concreto na hipótese descrita em pedido formulado pela parte
exequente (por intermédio de seu Procurador Chefe), em ofício recebido por este Juiz no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria). (só para FN)
Os autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação.

EXECUCAO FISCAL
0045298-59.2009.403.6182 (2009.61.82.045298-5) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X LUIZ FERNANDO
SCHIAVON(SP295696 - LEANDRO LABONIA E SP183166 - MARIA ALDERITE DO NASCIMENTO)

Chamo o feito.
1. Providencie-se a convolação da quantia depositada (cf. fls. 135 e 141) em renda definitiva em favor da parte exequente, nos termos requeridos às. fls. 143 e verso. Para tanto, expeça-se o necessário.
2. Efetivada a conversão, dê-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito acerca da penhora efetivada às fls. 118/23, bem como para que forneça, em sendo o caso, saldo remanescente, devendo
apresentar, para tanto, cálculo discriminado do quanto apurado, no qual conste o valor da dívida na data dos depósitos, no prazo de 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.
3. Tudo efetivado, tornem-me os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0028388-73.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ALCIS LTDA.(SP209051 - EDUARDO SOUSA MACIEL E SP168208 - JEAN HENRIQUE
FERNANDES E SP249766 - DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA)

Fls. 283: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do alegado parcelamento, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015. 
Na eventual inércia da parte exequente, determino, desde logo, o arquivamento (por sobrestamento) dos autos, haja vista a presumida inclusão do caso concreto na hipótese descrita em pedido formulado pela parte
exequente (por intermédio de seu Procurador Chefe), em ofício recebido por este Juiz no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria). (só para FN) 
Os autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação. 

CAUTELAR FISCAL
0006894-07.2007.403.6182 (2007.61.82.006894-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001171-12.2004.403.6182 (2004.61.82.001171-5) ) - GTB GUIAS TELEFONICOS DO BRASIL
LTDA(PE020332 - CARLOS SOARES SANTANNA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Requeira a requerida o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

Expediente Nº 2960

EXECUCAO FISCAL
0480088-49.1982.403.6182 (00.0480088-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X PAPEIS PONTA PORA IND/ COM/ LTDA X VIVALDO PROENCIO X ANTONIA
PROENCIO(SP040329 - LUIZ CARLOS CUNHA VIEIRA WEISS E SP201623 - SERGIO GOMES CERQUEIRA E SP052126 - THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK)
Vistos etc..Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de
custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0069417-02.2000.403.6182 (2000.61.82.069417-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BIAGIO TRANSPORTES LTDA(SP124815 - VALDIR MARTINS E SP088789 -
EDSON JOSE LINS COSTA)
Vistos .Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o
pagamento de custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0081023-27.2000.403.6182 (2000.61.82.081023-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BIAGIO TRANSPORTES LTDA(SP088789 - EDSON JOSE LINS COSTA)
Vistos .Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o
pagamento de custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0081024-12.2000.403.6182 (2000.61.82.081024-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BIAGIO TRANSPORTES LTDA(SP088789 - EDSON JOSE LINS COSTA)
Vistos .Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o
pagamento de custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0002716-25.2001.403.6182 (2001.61.82.002716-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ON LINE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X WALDEMAR FERREIRA DA
SILVA(SP132592 - GIULIANA CAFARO KIKUCHI)
Vistos, etc.Desarquivados os autos - onde se encontravam ex vi do art. 40, parágrafo 2º, da Lei n. 6.830/80, desde 2005 (fls. 39 verso) -, a União foi instada a falar sobre a virtual prescrição, em sua forma intercorrente, do
crédito exequendo (fls. 59).Em resposta, disse que, à falta de intimação, com carga dos autos, do despacho de fls. 39, não se operou a cogitada prescrição (fls. 63 e verso).À fls. 73/9, a executada ofertou exceção de pré-
executividade, fazendo-o sob aquele mesmo argumento.Pois bem.A prescrição desde antes visualizada não é, sabe-se, a ordinária, senão a que se verifica na intercorrência do processo e que deriva da inatividade do credor
no que se refere ao impulsionamento do feito no prazo quinquenal.Pois é justamente isso que, a despeito da manifestação produzida pela União às fls. 63 e verso, o caso concreto revela: arquivados os autos em 2005, até
2018 nenhum impulso foi promovido pela União.E nem se cogite que, tendo sido intimada do despacho de fls. 39 por mandado (certidão aposta às fls. 39 in fine), sem carga dos autos, a União estaria isenta do regular fluxo
do quinquênio modulador da prescrição intercorrente.Sobre o assunto, averbou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.340.553/RS (Relator Ministro Mauro Campbell
Marques; 12/9/2018), que o prazo de suspensão previsto no art. 40, parágrafos 1º e 2º, da Lei n. 6.830/80, tem início automaticamente na data de ciência da Fazenda Pública a respeito da não-localização do devedor ou
da inexistência de bens penhoráveis, sendo dispensável, nesse sentido, a providência reclamada pela União na indigitada manifestação.De mais a mais, como assentou a referida Corte superior, instada a falar sobre a
prescrição intercorrente, cabia à União, ao objetá-la, demonstrar a existência de efetivo óbice a seu reconhecimento (a ocorrência, por exemplo, de qualquer causa obstativa) - e não se limitar a falar sobre suposta falha em
sua intimação -, demonstrando, assim, seu interesse concreto, mesmo depois de tantos anos, na consecução de algum ato executório.Posto esse cenário, reafirma-se a presença das condições autorizadas do decreto
prescricional - (i) a inércia do credor no que se refere ao impulsionamento do processo já instalado, mais (ii) o decurso, em inatividade, de lapso temporal equivalente ao da prescrição comum.Isso posto, reconhecida a
prescrição intercorrente do crédito exequendo, tomo como insubsistentes os títulos que dão base à presente execução fiscal, assim como a seu apenso, processos reputados extintos, ao final e por conseguinte.Tendo sido de
ofício levantado o tema, tomo como irrelevante a exceção de pré-executividade de fls. 73/9, razão por que deixo de condenar a União no pagamento de honorários.Este decisum encontra assento no art. 487, inciso II, do
Código de Processo Civil, não se submetendo a reexame necessário (art. 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil).Se não for interposto recurso, certifique-se o trânsito em julgado.Traslade-se cópia da
presente sentença para os autos da execução fiscal apensada nº 0004161-78.2001.403.6182, procedendo-se aos respectivos registros de forma individual.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0004161-78.2001.403.6182 (2001.61.82.004161-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ON LINE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X WALDEMAR FERREIRA DA
SILVA(SP132592 - GIULIANA CAFARO KIKUCHI)
Vistos, etc.Desarquivados os autos - onde se encontravam ex vi do art. 40, parágrafo 2º, da Lei n. 6.830/80, desde 2005 (fls. 39 verso) -, a União foi instada a falar sobre a virtual prescrição, em sua forma intercorrente, do
crédito exequendo (fls. 59).Em resposta, disse que, à falta de intimação, com carga dos autos, do despacho de fls. 39, não se operou a cogitada prescrição (fls. 63 e verso).À fls. 73/9, a executada ofertou exceção de pré-
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executividade, fazendo-o sob aquele mesmo argumento.Pois bem.A prescrição desde antes visualizada não é, sabe-se, a ordinária, senão a que se verifica na intercorrência do processo e que deriva da inatividade do credor
no que se refere ao impulsionamento do feito no prazo quinquenal.Pois é justamente isso que, a despeito da manifestação produzida pela União às fls. 63 e verso, o caso concreto revela: arquivados os autos em 2005, até
2018 nenhum impulso foi promovido pela União.E nem se cogite que, tendo sido intimada do despacho de fls. 39 por mandado (certidão aposta às fls. 39 in fine), sem carga dos autos, a União estaria isenta do regular fluxo
do quinquênio modulador da prescrição intercorrente.Sobre o assunto, averbou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.340.553/RS (Relator Ministro Mauro Campbell
Marques; 12/9/2018), que o prazo de suspensão previsto no art. 40, parágrafos 1º e 2º, da Lei n. 6.830/80, tem início automaticamente na data de ciência da Fazenda Pública a respeito da não-localização do devedor ou
da inexistência de bens penhoráveis, sendo dispensável, nesse sentido, a providência reclamada pela União na indigitada manifestação.De mais a mais, como assentou a referida Corte superior, instada a falar sobre a
prescrição intercorrente, cabia à União, ao objetá-la, demonstrar a existência de efetivo óbice a seu reconhecimento (a ocorrência, por exemplo, de qualquer causa obstativa) - e não se limitar a falar sobre suposta falha em
sua intimação -, demonstrando, assim, seu interesse concreto, mesmo depois de tantos anos, na consecução de algum ato executório.Posto esse cenário, reafirma-se a presença das condições autorizadas do decreto
prescricional - (i) a inércia do credor no que se refere ao impulsionamento do processo já instalado, mais (ii) o decurso, em inatividade, de lapso temporal equivalente ao da prescrição comum.Isso posto, reconhecida a
prescrição intercorrente do crédito exequendo, tomo como insubsistentes os títulos que dão base à presente execução fiscal, assim como a seu apenso, processos reputados extintos, ao final e por conseguinte.Tendo sido de
ofício levantado o tema, tomo como irrelevante a exceção de pré-executividade de fls. 73/9, razão por que deixo de condenar a União no pagamento de honorários.Este decisum encontra assento no art. 487, inciso II, do
Código de Processo Civil, não se submetendo a reexame necessário (art. 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil).Se não for interposto recurso, certifique-se o trânsito em julgado.Traslade-se cópia da
presente sentença para os autos da execução fiscal apensada nº 0004161-78.2001.403.6182, procedendo-se aos respectivos registros de forma individual.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0008401-76.2002.403.6182 (2002.61.82.008401-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X SHAMPOO COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA(SP260941 - CESAR ALEXANDRE ABSSAMRA)
Vistos.Trata a espécie de ação de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas, cujo andamento, encontrava-se paralisado desde 31/08/2005, conforme decisão de fls. 35/36.Desarquivados o autos, o
executado apresentou petição requerendo a extinção do feito, alegando, em síntese, a ocorrência da prescrição intercorrente, considerando o arquivamento dos autos por mais de cinco anos.Instada, a exequente informou
que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.É o relatório. Decido, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito, estampado no título sub judice informado que não foram
encontradas causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que implica a extinção da presente
demanda.Isso posto, a teor do art. 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, ocorrente, in casu, a prescrição intercorrente, DECRETO-A, razão por que DECLARO EXTINTO o presente processo de execução fiscal.Ressalto
que, diferentemente do que se possa pensar, a manifestação da parte executada não é, in casu, a matriz irradiadora do reconhecimento daquele fato jurídico (a prescrição intercorrente); logo, não é o caso de condenação da
exequente nos encargos da sucumbência. Com o trânsito em julgado, proceda-se, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo
devido o pagamento de custas, intime-se. Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0009408-06.2002.403.6182 (2002.61.82.009408-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) X TRANS REGIONAL TRANSPORTES LTDA X HELVECIO DA SILVA MARINHO X
ELIANE VILARINHO BERNARDES X MARCOS ANTONIO BERNARDES COELHO(SP026716 - ALBERTINO MELLO)
Vistos etc..Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de
custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0010822-39.2002.403.6182 (2002.61.82.010822-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO DE PAES E DOCES KONC & MESQUITA L TDA X
MAURICIO MESQUITA(SP019658 - GISELA GOROVITZ)
Vistos.Trata a espécie de ação de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas, cujo andamento, uma vez não localizados bens à constrição, encontrava-se paralisado por prazo superior ao legalmente
estabelecido no art. 40 da Lei n. 6.830/80.Às fls. 34/57, a executada se manifestou, aduzindo, em suma, a prescrição intercorrente dos débitos exequendos. Na oportunidade requereu a concessão de justiça gratuita,
conforme declaração de hipossuficiência de fls. 39, bem como o reconhecimento da prescrição intercorrente no presente feito e dos autos em apenso.A decisão de fls. 58 determinou a oitiva da parte, conforme transcrito a
seguir:Considerando que o presente feito, em seu intercurso, ficou sem andamento por mais de 05 (cinco) anos, determino a oitiva da parte exequente, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste, objetivamente,
sobre a eventual aplicação do novel parágrafo 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015. Intime-se.Instada, nos termos acima relatados, a exequente reconheceu a
ocorrência da prescrição intercorrente.É o relatório. Decido, fundamentando.Isso posto, a teor do art. 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, ocorrente, in casu, a prescrição intercorrente, DECRETO-A, razão por que
DECLARO EXTINTO o presente processo de execução fiscal.Pois bem.Não tendo a União oferecido resistência e não sendo a manifestação da executada a causa geradora da incidência de prescrição intercorrente do
presente feito, deixo de condenar a exequente nos encargos da sucumbência.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.Traslade-se cópia da presente sentença para a execução fiscal em apenso, procedendo-se ao respectivo registro de forma individual.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0010823-24.2002.403.6182 (2002.61.82.010823-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO DE PAES E DOCES KONC & MESQUITA L TDA X
MAURICIO MESQUITA(SP019658 - GISELA GOROVITZ)
Vistos.Trata a espécie de ação de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas, cujo andamento, uma vez não localizados bens à constrição, encontrava-se paralisado por prazo superior ao legalmente
estabelecido no art. 40 da Lei n. 6.830/80.Às fls. 34/57, a executada se manifestou, aduzindo, em suma, a prescrição intercorrente dos débitos exequendos. Na oportunidade requereu a concessão de justiça gratuita,
conforme declaração de hipossuficiência de fls. 39, bem como o reconhecimento da prescrição intercorrente no presente feito e dos autos em apenso.A decisão de fls. 58 determinou a oitiva da parte, conforme transcrito a
seguir:Considerando que o presente feito, em seu intercurso, ficou sem andamento por mais de 05 (cinco) anos, determino a oitiva da parte exequente, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste, objetivamente,
sobre a eventual aplicação do novel parágrafo 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015. Intime-se.Instada, nos termos acima relatados, a exequente reconheceu a
ocorrência da prescrição intercorrente.É o relatório. Decido, fundamentando.Isso posto, a teor do art. 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, ocorrente, in casu, a prescrição intercorrente, DECRETO-A, razão por que
DECLARO EXTINTO o presente processo de execução fiscal.Pois bem.Não tendo a União oferecido resistência e não sendo a manifestação da executada a causa geradora da incidência de prescrição intercorrente do
presente feito, deixo de condenar a exequente nos encargos da sucumbência.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.Traslade-se cópia da presente sentença para a execução fiscal em apenso, procedendo-se ao respectivo registro de forma individual.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0013257-83.2002.403.6182 (2002.61.82.013257-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X REFRIGERACAO UNIAO PAULISTA LTDA X ROBERTO FUMIMASSA
NAKAMURA(SP208446 - VANESSA RIBEIRO LEITE)
Vistos.Trata a espécie de ação de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas, cujo andamento, encontrava-se paralisado desde 28/09/2005, ex vi do art. 40, parágrafo 2º, da Lei 6830/80, conforme decisão
de fls. 34.Desarquivados os autos em 20/02/2018, o executado opôs exceção de pré-executividade aduzindo, em síntese, que o débito, objeto da presente execução fiscal, encontra-se prescrito, haja vista que o exequente
não deu andamento efetivo a esta demanda, permanecendo o presente feito paralisado há mais de cinco anos. Requereu, em suma, a procedência da exceção oposta com a extinção do feito, haja vista a prescrição do
débito, bem como a condenação da exequente em verbas sucumbenciais.A decisão de fls. 42 e verso, determinou a abertura de vista à exequente para que se manifestasse sobre a efetiva incidência da aludida causa extintiva
do crédito tributário , conforme transcrito a seguir:Vistos, em decisão.Desarquivados os autos - onde se encontravam ex vi do art. 40, parágrafo 2º, da Lei n. 6.830/80 -, a executada Refrigeração União Paulista atravessou
exceção de pré-executividade (fls. 35/7). O fez sob o argumento de que o crédito exequendo encontrar-se-ia prescrito.Pois bem.A prescrição a que se refere a executada em sua objeção não é a ordinária, senão a que se
verifica na intercorrência do processo.Não se nega, com efeito, que, suspenso o andamento do feito, cabia à União impulsioná-lo no quinquênio subsequente, pena de verificação da aludida forma de prescrição.É o que,
parece, teria ocorrido in casu: entre o arquivamento do feito (2005) e sua reativação (2018), muito mais que cinco anos teria se passado.De todo modo, considerada (i) a cognoscibilidade ex officio do aludido tema, sem
prejuízo da (ii) necessária oitiva prévia da exequente (parágrafo 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80, reforçado, no atual contexto normativo, pelo disposto nos arts. 9º e 487, parágrafo único, do Código de Processo Civil), não
é o caso de se decidir o que quer que seja desde logo, senão de se ordenar a prévia manifestação da União.Assim determino seja feito, observando que o que se abre para a exequente, hic et nunc, é a oportunidade de falar
sobre a efetiva incidência da aludida causa extintiva do crédito tributário - a prescrição, em sua forma intercorrente.É bom ser explícito em relação a isso porque, diferentemente do que se possa pensar, a exceção oposta às
fls. 35/7 não é a matriz irradiadora do eventual reconhecimento daquele fato jurídico (a prescrição); logo, se a União o reconhecer, daí não advirá o acolhimento formal da aludida via de defesa nem tampouco sua
condenação nos encargos da sucumbência. Por outro lado, se resistência infundada for oposta, estará instalado, aí sim, inegável estado de contenciosidade (exceção de pré-executividade a operar numa direção; resposta da
União, caminhando noutro), cuja solução, se favorável ao reconhecimento da prescrição, implicará a necessária condenação da entidade exequente.Com todos esses aspectos realçados, dê-se vista à União - prazo: 30
(trinta) dias.Intimem-se. Oportunizada vista, a exequente pugnou pela extinção do presente executivo fiscal, uma vez que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º da Lei
6830/80. É o relatório. Decido, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito, estampado no título sub judice reconhecido o fato jurídico da prescrição intercorrente, pressupõe-se, em caráter absoluto, o
desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que implica a extinção da presente demanda.Isso posto, a teor do art. 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, ocorrente, in casu, a prescrição
intercorrente, DECRETO-A, razão por que DECLARO EXTINTO o presente processo de execução fiscal.Considerando a natureza formal e o conteúdo da presente decisão (legislação superveniente ao ajuizamento), bem
como o disposto na decisão de fls. 42 e verso, deixo de fixar condenação da exequente em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, proceda-se, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver,
ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se. Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0040411-76.2002.403.6182 (2002.61.82.040411-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X DECORACOES QUALITUM LTDA ME(SP324924 - JOANNE
ANUNCIACÃO SANT ANA E SP304997 - ALEXANDRE ANDREOZA)
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção à vista de afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa,
com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80, tendo em vista a remissão do débito (fls. 75), a teor do que dispõe art. 14 da Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009 (conversão da Medida Provisória n.º 449 de 3 de
dezembro de 2008).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa, em
razão da remissão do débito exequendo, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no artigo 26 da Lei
6830/80.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Considerando a natureza formal e o conteúdo da presente decisão (legislação superveniente ao
ajuizamento), deixo de fixar condenação de quem quer que seja em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, proceda-se, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário
liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se. Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005356-93.2004.403.6182 (2004.61.82.005356-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MIDEA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP143276 - RUTINETE BATISTA DE NOVAIS)
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Vistos.Trata a espécie de ação de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas, cujo andamento, uma vez não localizados bens à constrição, encontrava-se paralisado por prazo superior ao legalmente
estabelecido no art. 40 da Lei n. 6.830/80.Às fls. 41/72, a executada se manifestou, pretendendo a extinção do feito, aduzindo, em suma, a prescrição intercorrente dos débitos exequendos, requerendo o cancelamento da
dívida ativa, bem como a baixa na distribuição.A decisão de fls. 74 determinou a abertura de vista prévia à exequente, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, conforme transcrito a seguir:A hipótese dos
autos aparenta submeter-se ao fenômeno da prescrição intercorrente. Assim, a fim de viabilizar o exame efetivo da ocorrência da aludida causa de extinção do feito (prescrição intercorrente), dê-se vista prévia ao exequente
nos termos do art. 40, parágrafo 4º, da L.E.F. Prazo: 10 (dez) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.Instada, nos termos acima relatados, a exequente reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente.É o relatório. Decido, fundamentando.Isso posto, a teor do art. 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, ocorrente, in casu, a prescrição intercorrente, DECRETO-A, razão por que DECLARO EXTINTO o
presente processo de execução fiscal.Pois bem.Não tendo a União oferecido resistência e não sendo a manifestação da executada a causa geradora da incidência de prescrição intercorrente do presente feito, deixo de
condenar a exequente nos encargos da sucumbência.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Traslade-se cópia da presente sentença para as execuções fiscais
apensadas nºs 0006920-10.2004.403.6182, 0008410-67.2004.403.6182 e 0015232-72.2004.403.6182, procedendo-se aos respectivos registros de forma individual.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0006920-10.2004.403.6182 (2004.61.82.006920-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MIDEA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP143276 - RUTINETE BATISTA DE NOVAIS)
Vistos.Trata a espécie de ação de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas, cujo andamento, uma vez não localizados bens à constrição, encontrava-se paralisado por prazo superior ao legalmente
estabelecido no art. 40 da Lei n. 6.830/80.Às fls. 41/72, a executada se manifestou, pretendendo a extinção do feito, aduzindo, em suma, a prescrição intercorrente dos débitos exequendos, requerendo o cancelamento da
dívida ativa, bem como a baixa na distribuição.A decisão de fls. 74 determinou a abertura de vista prévia à exequente, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, conforme transcrito a seguir:A hipótese dos
autos aparenta submeter-se ao fenômeno da prescrição intercorrente. Assim, a fim de viabilizar o exame efetivo da ocorrência da aludida causa de extinção do feito (prescrição intercorrente), dê-se vista prévia ao exequente
nos termos do art. 40, parágrafo 4º, da L.E.F. Prazo: 10 (dez) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.Instada, nos termos acima relatados, a exequente reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente.É o relatório. Decido, fundamentando.Isso posto, a teor do art. 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, ocorrente, in casu, a prescrição intercorrente, DECRETO-A, razão por que DECLARO EXTINTO o
presente processo de execução fiscal.Pois bem.Não tendo a União oferecido resistência e não sendo a manifestação da executada a causa geradora da incidência de prescrição intercorrente do presente feito, deixo de
condenar a exequente nos encargos da sucumbência.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Traslade-se cópia da presente sentença para as execuções fiscais
apensadas nºs 0006920-10.2004.403.6182, 0008410-67.2004.403.6182 e 0015232-72.2004.403.6182, procedendo-se aos respectivos registros de forma individual.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0008410-67.2004.403.6182 (2004.61.82.008410-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MIDEA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP143276 - RUTINETE BATISTA DE NOVAIS)
Vistos.Trata a espécie de ação de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas, cujo andamento, uma vez não localizados bens à constrição, encontrava-se paralisado por prazo superior ao legalmente
estabelecido no art. 40 da Lei n. 6.830/80.Às fls. 41/72, a executada se manifestou, pretendendo a extinção do feito, aduzindo, em suma, a prescrição intercorrente dos débitos exequendos, requerendo o cancelamento da
dívida ativa, bem como a baixa na distribuição.A decisão de fls. 74 determinou a abertura de vista prévia à exequente, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, conforme transcrito a seguir:A hipótese dos
autos aparenta submeter-se ao fenômeno da prescrição intercorrente. Assim, a fim de viabilizar o exame efetivo da ocorrência da aludida causa de extinção do feito (prescrição intercorrente), dê-se vista prévia ao exequente
nos termos do art. 40, parágrafo 4º, da L.E.F. Prazo: 10 (dez) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.Instada, nos termos acima relatados, a exequente reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente.É o relatório. Decido, fundamentando.Isso posto, a teor do art. 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, ocorrente, in casu, a prescrição intercorrente, DECRETO-A, razão por que DECLARO EXTINTO o
presente processo de execução fiscal.Pois bem.Não tendo a União oferecido resistência e não sendo a manifestação da executada a causa geradora da incidência de prescrição intercorrente do presente feito, deixo de
condenar a exequente nos encargos da sucumbência.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Traslade-se cópia da presente sentença para as execuções fiscais
apensadas nºs 0006920-10.2004.403.6182, 0008410-67.2004.403.6182 e 0015232-72.2004.403.6182, procedendo-se aos respectivos registros de forma individual.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0015232-72.2004.403.6182 (2004.61.82.015232-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MIDEA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP143276 - RUTINETE BATISTA DE NOVAIS)
Vistos.Trata a espécie de ação de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas, cujo andamento, uma vez não localizados bens à constrição, encontrava-se paralisado por prazo superior ao legalmente
estabelecido no art. 40 da Lei n. 6.830/80.Às fls. 41/72, a executada se manifestou, pretendendo a extinção do feito, aduzindo, em suma, a prescrição intercorrente dos débitos exequendos, requerendo o cancelamento da
dívida ativa, bem como a baixa na distribuição.A decisão de fls. 74 determinou a abertura de vista prévia à exequente, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, conforme transcrito a seguir:A hipótese dos
autos aparenta submeter-se ao fenômeno da prescrição intercorrente. Assim, a fim de viabilizar o exame efetivo da ocorrência da aludida causa de extinção do feito (prescrição intercorrente), dê-se vista prévia ao exequente
nos termos do art. 40, parágrafo 4º, da L.E.F. Prazo: 10 (dez) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.Instada, nos termos acima relatados, a exequente reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente.É o relatório. Decido, fundamentando.Isso posto, a teor do art. 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, ocorrente, in casu, a prescrição intercorrente, DECRETO-A, razão por que DECLARO EXTINTO o
presente processo de execução fiscal.Pois bem.Não tendo a União oferecido resistência e não sendo a manifestação da executada a causa geradora da incidência de prescrição intercorrente do presente feito, deixo de
condenar a exequente nos encargos da sucumbência.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Traslade-se cópia da presente sentença para as execuções fiscais
apensadas nºs 0006920-10.2004.403.6182, 0008410-67.2004.403.6182 e 0015232-72.2004.403.6182, procedendo-se aos respectivos registros de forma individual.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0052712-84.2004.403.6182 (2004.61.82.052712-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X METALURGICA MAUSER IND E COM LTDA(SP109618 - FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO E SP236846 - KATIA PAIVA RIBEIRO CEGLIA)
Vistos etc..Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de
custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0004478-37.2005.403.6182 (2005.61.82.004478-6) - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA) X
CARTAGO IND/ DE TAPETES LTDA(SP291523 - ALESSANDRA REGINA OLIVO PIACENTE)
Vistos etc..Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de
custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0005192-94.2005.403.6182 (2005.61.82.005192-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI
FALEIROS) X SEA-LIFE AVICULTURA LTDA - ME(SP140019 - SILVIA ROSA ALVES FERREIRA)
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É
o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição da Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo
26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, dispõe o referido dispositivo legal:Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for,
a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Proceda-se,
oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se. Haja vista a renúncia
manifestada pelo exequente, certifique-se o trânsito em julgado. Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0018051-45.2005.403.6182 (2005.61.82.018051-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CANAA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.(SP253108 - JANAINA DA SILVA
PRANDINI)
Vistos etc..Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de
custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0038142-59.2005.403.6182 (2005.61.82.038142-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X FLIGOR S/A IND/
DE VALVULAS E COMPONENTES P/ REFRIGERACAO(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO)
Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração opostos em face de sentença que extinguiu o presente feito, com fundamento no art. 40 da Lei nº 6.830/80, tendo em vista a incidência de prescrição intercorrente nos
créditos objetos da presente demanda.A recorrente insurge-se contra a não-fixação de honorários em seu favor, dizendo omissa e contraditória, nesse sentido, a sentença recorrida. Atribui, ademais, a ocorrência de erro
material, tendo em conta que a Lei 11.051 foi introduzida em 29/12/2004, anteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal e não em 29.06.2009, como consta no julgado embargado. Recebidos (fls. 48), os declaratórios
foram respondidos pelo exequente-recorrido às fls. 50/1, ensejo em que, manifestou-se no sentido da rejeição do pedido formulado pela parte executada, concluindo, dentre outros argumentos, que, embora validamente
citada, manifestou-se somente após a ocorrência da indigitada prescrição intercorrente. É o relatório. Decido.Os vícios afirmados pela embargante (omissão e contradição) não se apresentam.Não obstante os argumentos
vertidos pela recorrida, pela análise dos autos, verifica-se que à época do ajuizamento do feito a dívida em cobro era plenamente exigível.Ocorre que o arquivamento do feito, em 27/03/2008, se deu tendo em conta que a
executada-recorrente, embora devidamente citada em 21/12/2005 (fls. 8), não compareceu em juízo para pagar ou garantir a execução, como lhe era devido, tampouco foram encontrados bens passíveis de penhora. Nesse
diapasão, apropriando-me da oportunidade do recurso, transcrevo os termos da certidão lançada a fls. 15, em 31/01/2007, pela Oficiala de Justiça, ao dar cumprimento ao mandado nº 292/07, de penhora, avaliação e
intimação, expedido a fls. 11:CERTIFICO E DOU FÉ QUE em cumprimento a ordem judicial, dirigi-me à Rua Eng. Mesquita Sampaio, no. 518 onde DEIXEI DE PROCEDER À PENHORA E AOS DEMAIS TERMOS
DO MANDADO pois não localizei a empresa executada ou bens de sua propriedade. O local encontra-se vazio e ofertado para locação. Essa oficiala tem notícia, por força de ofício, que a empresa executada ocupou o
imóvel e que mantém no endereço supra somente os bens já penhorados em outros executivos fiscais e que precisam ser conservados por força de nomeação de depositário. NADA MAIS. (grifo da própria executante do
mandado).Dessa forma, não é possível dizer que a recorrente portara-se de modo que recomende a condenação do exequente.Bom ser explícito em relação a isso porque, diferentemente do que aduz em suas razões, a
manifestação de fls. 17/8 não foi a matriz irradiadora do reconhecimento daquele fato jurídico (a prescrição intercorrente), decorrendo da legislação vigente e não de defesa apresentada pela recorrente.Quanto ao erro
material apontado, de fato está presente. Com efeito, a Lei nº 11.051, que alterou o parágrafo 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, é de 29 de dezembro de 2004 e não de 29.06.2009 como consta no decisum recorrido. No
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entanto, independentemente do equívoco apontado, os argumentos da recorrente não devem prosperar, já que, conforme relatado, somente compareceu em juízo quando concretizada a prescrição intercorrente dos créditos
exequendos.Pelo exposto, acolho em parte os embargos declaratórios, apenas em relação à retificação da data da Lei nº 11.051, assim como sua anterioridade ao ajuizamento da presente execução, reescrevendo o
dispositivo da sentença para que fique assim constando: Dada a natureza formal e conteúdo da presente decisão, bem como a não oposição de resistência por parte do exequente, deixo de condená-lo ao pagamento de
honorários advocatícios.A presente decisão passa a integrar a sentença recorrida.P. R. I. e C.

EXECUCAO FISCAL
0045998-74.2005.403.6182 (2005.61.82.045998-6) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO DEL NERO BERLENDIS) X FUNDO INVEST IMOB HOTEIS LE CANARD X RIO
BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM)
Vistos etc..Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de
custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0008692-37.2006.403.6182 (2006.61.82.008692-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PERSIANAS FORTALEZA LTDA ME(SP033770 - SERGIO COPPOLECCHIA) X IVAN DE
SOUSA MARINHO X ELZA SOUZA MARINHO
Vistos.Trata a espécie de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas, na qual a exequente juntou documentos referentes aos valores atualizados do débito em cobro, cujos demonstrativos de fls. 318/319,
informam a extinção, por pagamento, das Certidões de Dívida Ativa nºs 80 4 02 002396-46, 80 4 02 016495-97, 80 6 04 082965-07, 80 6 04 082966-98, e a extinção por prescrição das Certidões de Dívida Ativa nºs
80 6 99 056606-42, 80 6 99 056607-23, 80 6 99 056608-04, 80 6 99 056609-95, restando ativa a certidão nº 80 4 04 021111-10.A decisão de fls. 321 julgou extinta a presente execução fiscal com relação às
Certidões de Dívida Ativa nºs 80 4 02 002396-46, 80 4 02 016495-97, 80 6 04 082965-07, 80 6 04 082966-98, 80 6 99 056606-42, 80 6 99 056607-23, 80 6 99 056608-04, 80 6 99 056609-95, conforme transcrito
a seguir: Vistos, em decisão.I. Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pela parte exequente, documento informando (fls. 318/319) cancelamento da(s) inscrição(õe) nº(s) 80699056606-42,
80699056607-23, 80699056608-04 e 80699056609-95 e do pagamento da(s) de nº(s) 80402002396-46, 80402016495-97, 80604082965-07 e 80604082966-98. É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.
Tendo o próprio titular do direito estampado nos títulos sub judice noticiado o cancelamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80699056606-42, 80699056607-23, 80699056608-04 e 80699056609-95,
utilizando-se, nesse particular, da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, bem como acusado o pagamento do débito relativo à(s) Certidão(ões) nº(s) 80402002396-46, 80402016495-97, 80604082965-07 e
80604082966-98, impondo-se, nesse caso, a aplicação do art. 924, inciso II, CPC/2015, é de extinguir o feito no que toca aos referidos créditos. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal COM
RELAÇÃO ÀS CERTIDÔES DE DÍVIDA ATIVA nºs 80699056606-42, 80699056607-23, 80699056608-04, 80699056609-95, 80402002396-46, 80402016495-97, 80604082965-07 e 80604082966-98 nos
termos dos mencionados dispositivos legais. O feito permanecerá ativo em relação à(s) Certidão(ões) remanescente(s) - nº(s) 80404021111-10. Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão dos créditos excluídos pela
presente decisão. Publique-se. Intime-se. II. 1. Tendo em vista os dados constantes às fls. 8/40, dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca da ocorrência da prescrição relativamente à CDA nº 80404021111-10.
Prazo: 10 (dez) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015. 2. Sinalizada a ocorrência da prescrição, os autos deverão tornar conclusos para sentença.Oportunizada vista, a exequente requereu a
extinção do feito, tendo em vista o reconhecimento da prescrição do débito em cobro.É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice reconhecido a ocorrência
da prescrição da Certidão de Dívida Ativa remanescente (80 4 04 021111-10), pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes. circunstância que impõe a adoção da
solução prefigurada no artigo 156, inciso V, do Código Tributário Nacional.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com relação à Certidão de Dívida Ativa remanescente nº 80 4 04 021111-10, nos
termos do mencionado artigo 156, inciso V, do Código Tributário Nacional, haja vista que a decisão de fls. 321, já havia extinguido o feito, em relação às demais Certidões de Dívida Ativa nºs 80 4 02 002396-46, 80 4 02
016495-97, 80 6 04 082965-07, 80 6 04 082966-98, 80 6 99 056606-42, 80 6 99 056607-23, 80 6 99 056608-04, 80 6 99 056609-95.Com o trânsito em julgado, proceda-se, ao levantamento de eventual penhora,
ficando o depositário liberado do seu encargo. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto. Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0039079-35.2006.403.6182 (2006.61.82.039079-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CENTRO ATACADISTA DE ARMARINHOS BARAO LTDA(SP115445 -
JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA)
Vistos .Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessada, pela exequente, petição informando o pagamento do crédito exequendo.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o
pagamento de custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0048937-90.2006.403.6182 (2006.61.82.048937-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X LATICINIOS DO PAPA LTDA. X MARCELO DI GENNARO COSTA X EDUARDO DI GENNARO X
ELIZABETH DI GENNARO(SP162998 - DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR E SP183581 - MARCELO MORCELI CAMPOS E SP204996 - RICARDO CHAMMA RIBEIRO)
Vistos.Trata-se de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas.A decisão de fls. 283/4, que rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pelos executados Comércio de Produtos de Material de
Embalagem do Papa Ltda., Eduardo Di Gennaro e Elizabeth Di Gennaro, determinou a manifestação da União para manifestação a respeito da falência da devedora principal.A fls. 287, foi atravessado, pela exequente,
pedido de extinção do feito, tendo em vista o encerramento do processo falimentar da empresa executada.É o relatório. Decido, fundamentando.Com efeito, o encerramento do processo falimentar implica o
desaparecimento do sujeito passivo, impondo-se a extinção do feito, nos termos da manifestação da exequente. Assim, tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice requerido a extinção da presente ação,
tendo em vista o encerramento da falência da executada, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes. Ante o exposto, julgo extinto o presente executivo fiscal nos
termos do art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Com o trânsito em julgado, proceda-se ao
levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto. Superadas as providências
antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I e C..

EXECUCAO FISCAL
0014157-90.2007.403.6182 (2007.61.82.014157-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FRIGO-POWER ASSESSORIA TECNICA LTDA(MG024982 - WILSON
RAMOS)
Vistos, etc.Desarquivados os autos - onde se encontravam desde 2012 -, a executada, Frigo Power Assessoria Técnica Ltda., atravessou exceção de pré-executividade às fls. 108/14. O fez sob o argumento de que o
crédito exequendo encontrar-se-ia prescrito.Pois bem.A prescrição a que o caso remete não é a ordinária, senão a que se verifica na intercorrência do processo.Sobre referida causa de extinção já se manifestou a União
quando, às fls. 107, tomou ciência da decisão de fls. 106, requerendo, às expressas, a oportuna decretação da extinção do feito, nos termos do parágrafo 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Não é o caso, portanto, de se
esticar a solução da espécie, dando vista à União para responder a exceção oposta, visto que referido instrumento não inova naquilo que já ficou in casu assentado.Tampouco é o caso de se seguir o protocolo ditado pelo
parágrafo 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80 - dando-se prévia vista, insisto, à União -, uma vez por ela dispensada, na sobredita manifestação de fls. 107, referida providência.Isso posto, reconhecida a prescrição
intercorrente do crédito exequendo, tomo como insubsistentes os títulos que dão base à presente execução fiscal, processo reputado extinto, ao final e por conseguinte.Observada a fundamentação antes exposta, tomo
como irrelevante a exceção de pré-executividade de fls. 108/14, razão por que deixo de condenar a União no pagamento de honorários.Este decisum encontra assento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil,
não se submetendo a reexame necessário (art. 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil).Se não for interposto recurso, certifique-se o trânsito em julgado.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0040396-34.2007.403.6182 (2007.61.82.040396-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG VAI
VOLTA LTDA - ME X GERALDO MIGUEL BENTO(MG098383 - DOUGLAS MIGUEL BENTO E SP189781 - EDVALDO VIEIRA DE SOUZA) X TATIANE LEAO BENTO
Vistos etc..Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de
custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0018097-29.2008.403.6182 (2008.61.82.018097-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MAK SOLUTION COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA)
Vistos etc..Mak Solution Comercial de Equipamentos Industriais Ltda. ofereceu exceção de pré-executividade (fls. 15/26) em face da pretensão executiva fiscal deduzida pela União, pugnando, nessa oportunidade, a
extinção do feito, com resolução do mérito, em razão do decurso da prescrição em sua modalidade intercorrente.Na decisão de fl. 32, pronunciou-se este Juízo pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, uma vez que
entre o arquivamento do feito, 2009, e sua reativação, 2017, muito mais que cinco anos teriam se passado.Intimada, a União (Fazenda Nacional) manifestou-se em discordância com alegação da prescrição intercorrente (fls.
34/35), com fulcro no argumento de que não houve intimação pessoal do representante legal da União a despeito de seu pedido de vista (fl. 13).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Cumpre salientar que após a
suspensão da execução e a subsequente abertura de vista à representante da Fazenda Nacional (nos termos da decisão de fls. 08/09), esta retirou os autos com carga no dia 11 de novembro de 2008 e os devolveu no dia
12 de março de 2009 sem manifestação (fl. 13), requerendo, não obstante, nova vista. Este pedido foi tido por prejudicado (fl. 14), com a posterior remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Como cabe à exequente
diligenciar na busca do patrimônio do executado, é certo que, decorrido o prazo máximo de um ano sem que o devedor seja localizado ou encontrados bens penhoráveis, ordenar-se-á o arquivamento dos autos, nos termos
do art. 40, 2 da Lei de Execução Fiscal. Esta situação impede que seja eternizada no Judiciário uma demanda que não consegue concluir-se por ausência de citação dos devedores ou de bens capazes de garantir a
execução.Ademais, em dissonância com o que alega a exequente, é desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de
um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 do STJ:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição
qüinqüenal intercorrente.Ainda que assim não fosse, não assiste razão à exequente, pois esta foi intimada e estava ciente de que a ausência de manifestação objetiva provocaria, com o decurso de 01 (um) ano, o
arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição (fls. 08/09).Destarte, acolho a exceção de pré-executividade oposta às fls. 15/26, reconhecendo que houve a extinção do crédito exequendo por força da prescrição em
sua modalidade intercorrente.A presente sentença encontra assento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, implicando a extinção do feito.A despeito de ter sido advertida de que resistência infundada oposta
implicaria em sua condenação (fl.32/v.), a exequente assim o fez. Por conseguinte, em razão de sua relutância, a exequente responderá pelo pagamento dos honorários devidos aos patronos da executada, verba que fixo no
importe de 10% (dez por cento) do valor do crédito exequendo atualizado até a data desta sentença. A base eleita corresponde ao proveito econômico gerado por este decisum, daí derivando sua adoção. A alíquota aqui
definida corresponde, a seu turno, à fração mínima prevista no art. 85, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido eleita, uma vez inexistentes particularidades que justifiquem a definição de percentual
superior.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Superadas as providências antes determinadas,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..
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EXECUCAO FISCAL
0028821-92.2008.403.6182 (2008.61.82.028821-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ODONTO-CIENC CLINICA ODONTOLOGICA S/C LTDA(SP188311 -
ROSANA PEREIRA DUARTE)
Vistos, etc.Desarquivados os autos - onde se encontravam desde 24/3/2011 -, a União foi instada a falar sobre virtual prescrição intercorrente (fls. 171), tema suscitado pela executada, por meio da petição de fls.
168/9.Pronunciou-se (a União) às fls. 172/3, dizendo inviável o reconhecimento de referida causa extintiva, uma vez que a exigibilidade do crédito exequendo quedou suspensa até 23/8/2011 (data em que cancelado o
parcelamento até ali operativo), sobressaindo, desde então, prazo inferior ao legalmente definido para caracterização da debatida prescrição (um ano de suspensão, mais cinco).É o relatório do necessário.Fundamento e
decido.A prescrição a que a situação concreta remete é do tipo intercorrente, figura que exige dúplice fundamento, (i) a inércia do credor no que se refere ao impulsionamento do processo já instaurado, associada (ii) ao
fluxo do tempo.Diferentemente do que se passa nas situações que se fincam no art. 40 e parágrafos da Lei n. 6.830/80, o caso concreto opera a partir da notícia de parcelamento. De tal evento - e não propriamente da não-
localização da executada ou de seus bens - é que derivou o arquivamento dos autos.Pois bem.Dúvida não há de que durante a vigência do parcelamento, não flui prescrição em desfavor da credora, dada a eficácia
suspensiva de exigibilidade decorrente daquela figura (art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional).Da mesma forma, porém, dúvida também não deve haver de que, rescindido o acordo, a exigibilidade do crédito
parcelado se restaura, restaurando-se, por conseguinte, o curso da prescrição em sua modalidade intercorrente, tudo independentemente da prática de qualquer ato processual de comunicação.Isso porque, sendo o
parcelamento causa de suspensão da exigibilidade e do curso da prescrição que se opera em sede administrativa, cabe à própria Administração controla-lo, controlando, por derivação, o efeito suspensivo mencionado.Isso
tudo quer implicar, em termos bem práticos, que, para casos como dos autos, não é dado à entidade credora convocar o parágrafo 2º do art. 40 da Lei n. 6.830/80, para fazer inserir no cômputo da prescrição intercorrente
o lapso de suspensão ali referido (ânuo), uma vez que sua inatividade estaria caracterizada desde quando detectada, administrativamente, a ruptura do parcelamento.Com essa premissa, mesmo sem avançar sobre o
aparente dissídio entre as versões apresentadas pela União e pela executada sobre a exata data em que verificada sobredita ruptura (a executada fala que ocorreu em 22/9/2009; a União, por sua vez, sustenta que se deu
em 23/8/2011), o fato é que, excluída a incidência da regra de suspensão anual, mais de cinco anos teriam se projetado, caracterizando-se, assim, a decantada prescrição intercorrente.Tome-se, nesse sentido, que, pela
visão mais conservadora (a sustentada pela União), a supressão do efeito suspensivo da exigibilidade (e, por consequência, do fluxo prescricional, insista-se) verificou-se em 23/8/2011, cabendo à União impulsionar o feito,
portanto, até 23/8/2016, coisa que, embora certa, não se verificou in concreto.Inequívoca, nesse cenário, a verificação das duas condições a que referi de início - (i) a inércia do credor no que se refere ao impulsionamento
do processo já instaurado, associada (ii) ao fluxo do tempo (cinco anos, para ser mais específico) -, sendo isso o quanto basta constatar para que seja reconhecida a prescrição (em sua forma intercorrente) do crédito
exequendo, com a consequente decretação da insubsistência dos títulos que dão base à presente execução fiscal, processo reputado extinto, ao final e por conseguinte.É o que faço, por meio da presente sentença.Não é o
caso de se condenar a União no pagamento de honorários, dado que a petição atravessada às fls. 168/9 pela executada não é, em si, a matriz irradiadora do reconhecimento do fato jurídico da prescrição intercorrente.Este
decisum encontra assento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, não se submetendo a reexame necessário (art. 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil).Se não for interposto recurso,
certifique-se o trânsito em julgado. Do contrário, a interposição de eventual recurso, poderá submeter o recorrente aos efeitos prescritos no parágrafo 11 do art. 85 do Código de Processo Civil.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0040515-87.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X OXBRIDGE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.(SP149692 - ALESSANDRA COL
STEFFEN) X PAUL WEEKS X SANDRA GOUDSWAARD WEEJS
Vistos etc..Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de
custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0044308-34.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO
BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)
Vistos etc..Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de
custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0039060-53.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AROUCA REP COM E TRANSPORTADORA DE PROD ALIMENTICIOS LT(SP197208 -
VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN)
Vistos, etc.Tomo a decisão de fls. 187 e verso como suficiente relatório.Eis seus termos:Até o presente momento a União não foi capaz de cumprir a decisão de fls. 187 e verso, sobrevindo, agora, a notícia de fls. 198/209.
Essa última notícia, respeitante à desativação da executada, comprometeria, se aceita a marcha executiva, não fosse o fato de ela se encontrar desde antes comprometida - nos termos, repita-se, da decisão de fls. 187 e
verso.Rejeito, assim, o pedido formulado às fls. 198/209, determinando a conclusão dos autos para fins de sentença, tal como determinado na decantada decisão de fls. 187 e verso.Pois bem.Uma vez mantido o silêncio da
União no que se refere ao cumprimento do encargo que lhe foi imposto - de apontar, em relação ao total exequendo, se e qual valor diria respeito à parcela de ICMS inclusa na base de incidência do Pis cobrado -, tenho
como desconstituído o presumido estado de certeza da obrigação executada.Essa circunstância (o reconhecimento da incerteza da obrigação, aclaro) implica o fenecimento da CDA trazida à execução, de modo a
desqualificar a presença de específico pressuposto do processo executório - o correspondente título.Isso posto, julgo extinto a presente execução, ex vi do art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem custas, nem
condenação em honorários, uma vez de ofício conhecida e decretada a indigitada causa de extinção do feito.Dado o valor do crédito subjacente à lide, não é o caso de se submeter a presente sentença a reexame
necessário.Destarte, se não houver recurso, certifique-se, arquivando-se (findo).P.R.I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0068724-32.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ) X RAZZO LTDA(SP116796 - LUANA
MARA PANE)
Vistos .Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o
pagamento de custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0023936-93.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CINTIA FERREIRA DIAS SANTOS(SP310617 - LUANA MARIAH FIUZA DIAS)
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União para cobrar crédito de IRPF apurado em desfavor de Cintia Ferreira dos Santos.Citada (fls. 8), relata a executada, por petição ofertada em outubro de 2013, que
apresentara pedido de revisão do débito a que o caso se refere (fls. 9).Instada a falar sobre referida pendência (fls. 15), a União, em junho de 2014, pediu o prosseguimento do feito, uma vez que o pedido
administrativamente formulado pela executada não constituiria causa suspensiva de exigibilidade (fls. 21 verso).Aderindo a essa perspectiva, este Juízo, em janeiro de 2015, abriu ensejo para que a executada oferecesse
garantia voluntariamente (fls. 24).A executada replicou, em março de 2015, o pedido de suspensão do feito, dada a pendência administrativa (fls. 25), reforçado esse pela apresentação, em abril de 2016, de peça recebida
como exceção de pré-executividade (fls. 28), em que narra que o pedido de revisão do débito assenta-se em equívoco facilmente apreensível: a indevida duplicação, em sua declaração de rendimento, de valor recebido (fls.
28/33).A partir de então, a União pediu:(i) em maio de 2016 (fls. 53), a suspensão do feito por 180 dias,(ii) em outubro de 2016 (fls. 59), nova suspensão por mais 180 dias,(iii) em abril de 2017 (fls. 68), mais 90 dias de
suspensão,(iv) em setembro de 2017 (fls. 82), outros 180 dias.Num desses intervalos, a executada pediu (junho de 2017) a decretação da suspensão da exigibilidade do crédito, dada a demora da União (fls. 73/4), o que
foi indeferido, nos termos da decisão de fls. 81.Mais recentemente, em abril de 2018, a executada voltou a requerer em juízo, desta feita pela extinção do feito (fls. 87/9), do quê resultou a determinação de fls. 90, no
sentido da expedição de ofício requisitando informações à autoridade administrativa.Nada sobreveio, a não ser novo pedido da executada, em setembro de 2018 (fls. 96).É o relatório. Decido.A descrição dos fatos que
antecederam a prolação deste decisum fala por si.Embora titular, em princípio, de documento dotado de força executiva, o comportamento processual da União revela a precariedade com que opera, materialmente falando,
com o crédito tributário subjacente àquele documento.Sabe-se que, estando inscrito em documento daquele jaez (título executivo, reitero), a obrigação tributária revestir-se-ia de certeza, impondo-se ao contribuinte a
desconstituição de tal predicativo.Assim transcorreriam as coisas não fosse o fato de a União, por sua conduta, colocar em xeque, de forma irrecuperável, aquele atributo. É que, chamada a falar sobre o ponto que teria
inspirado a apresentação, pela executada, de pedido administrativo de revisão, nada falou, mesmo depois de transcorridos mais de dois anos.Desse silêncio teimoso, o que se pode inferir, pois, é que o crédito a que os
autos se reportam, diferentemente do que se presumiria em princípio, carece de certeza, impondo-se, por conseguinte, o reconhecimento de que a pretensão fazendária prescinde de específico pressuposto de
procedibilidade - título certo.Isso posto, carecendo de certeza, tomo como inexigível a obrigação subjacente à CDA 80.1.11.091698-07, título cuja insubsistência ora se decreta, com a consequente extinção do feito. Nessa
medida, é acolhida a pretensão deduzida às fls. 28/33, peça recebida como exceção de pré-executividade (fls. 28).Condeno a União no pagamento de honorários em favor do patrono da executada, verba que fixo segundo
a mínima alíquota definida no inciso I do parágrafo 3º do art. 85 do Código de Processo Civil - elege-se o percentual mínimo porque, nos termos do parágrafo 2º do mesmo art. 85, o trabalho e o tempo exigidos do patrono
não justificam a tomada de alíquota majorada. A base sobre a qual incidirá referida alíquota corresponde ao valor (atualizado até a data desta decisão) do crédito exequendo, uma vez indicativo do proveito econômico
gerado.Porque insubmissa a reexame necessário, não havendo recurso em face da presente sentença, certifique-se.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0060611-55.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X COMERCIO E TRANSPORTES RAMTHUM LTDA(SP278405 -
ROBERTO GRANIG VALENTE)
Vistos etc..Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de
custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0045651-26.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PROTRANS MIDIA LTDA(SP222058 - RODRIGO DE CASTRO E SOUZA)
Vistos .Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
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Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o
pagamento de custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0058645-86.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARIA PEREIRA CURCINO(SP143242 - LOURISVALDO RODRIGUES DE SOUZA)
Vistos etc..Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de
custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0062193-22.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X OLIVER FONTANA(SP173205 - JULIANA BURKHART RIVERO E SP265367 - LEANDRO
FIGUEIREDO SILVA)
Vistos .Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o
pagamento de custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0037970-68.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FABRICIO CORREA LAMIS(SP333620 - DANILO MOREIRA DE ARAUJO)
Vistos .Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o
pagamento de custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0057859-08.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X A.S.C INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP208004 - PABLO RODRIGO JACINTO E SP305963 - CAMILA VANDERLEI VILELA DINI)
Vistos .Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o
pagamento de custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0010180-75.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2044 - RENATA FERRERO PALLONE) X CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA
CENTRAL(SP378737A - MONIQUE DE PAULA FARIA)
Vistos, etc.Exceção de pré-executividade foi atravessada por Central Nacional Unimed - Cooperativa Central em face da pretensão executória deduzida, em seu desfavor, pela Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS (fls. 25/9).Afirma a executada, em referida peça, que a presente execução replica pretensão lançada noutro feito (execução fiscal n. 0022094-39.2016.403.6182, em trâmite na 6ª Vara deste Fórum), com a
consequente caracterização da figura da litispendência.Recebida nos termos da decisão de fls. 190, à exceção oposta seguiu-se a resposta de fls. 191/2, ocasião em que a entidade credora negou a verificação do alegado
fenômeno processual, a uma porque a presente execução seria anterior à convocada pela executada, e, a duas, porque não produzida prova, via certidão integral, de tal ação. Afirmou, por outro lado, que o depósito que a
executada diz ter feito no bojo daquela outra execução padeceria de insuficiência.É o relatório do necessário.Fundamento e decido.As provas colacionadas com a exceção de pré-executividade, notadamente as de fls.
47/66, são absolutamente conclusivas quanto à identidade do título que lastreia a presente demanda e a execução fiscal n. 0022094-39.2016.403.6182, ambas as ações reportando-se à mesma CDA 21.986-06.Isso
constatado, impor-se-ia o reconhecimento, sem mais, do óbice arguido pela executada, a litispendência, com a consequente incidência da solução preconizada pelo art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil.A
resposta oferecida pela entidade credora às fls. 191/2 impõe, entretanto, um gasto adicional de energia.Na aludida peça, é levantado, com efeito e primeiro de tudo, o obstáculo da cronologia.Diz a exequente, nesse
particular, que, por anterior, a presente execução não seria qualificável como litispendente - não fala textualmente, mas, em sua lógica, a credora parece sugerir que o fenômeno dar-se-ia às avessas.Pois bem.Embora a
exequente tenha razão quanto à precedência da protocolização da inicial da presente execução (29/3/2016 versus 30/5/2016), o fato é que, quanto à citação (evento que, segundo o art. 240, caput, do Código de Processo
Civil, é o que induz a litispendência), a ordem adrede apontada se inverte: operada, aqui, em 8/6/2017 (fls. 24), lá, a citação efetivou-se bem antes, em 20/3/2017 (dado que se extrai do sistema processual e que, por
referir-se a processo ajuizado pela exequente, é de seu inequívoco domínio).Pelo viés cronológico, nada impede - ao contrário, tudo impõe -, pois, o reconhecimento da debatida litispendência.Por outro lado, na mesma
peça de resposta, diz a entidade credora que a exceção de pré-executividade não veio acompanhada de suficiente prova, notadamente certidão integral da lide confrontada.Como o anterior, tal argumento não dá respaldo à
resistência oferecida pela exequente.A íntegra da inicial (e correlata CDA) daquela execução fiscal (a confrontada, de n. 0022094-39.2016.403.6182, em trâmite na 6ª Vara deste Fórum), foi trazida a contexto (fls. 47/66),
sendo sua leitura mais que suficiente para revelar a identidade das demandas.De mais a mais, dados outros sobre a referida execução fiscal são francamente acessáveis pela exequente, autora que é também daquele feito,
tudo a revelar que a convocação de certidão, como se documento essencial fosse, é argumento muito mais burocrático do que outra coisa qualquer.Ao cabo de tudo, é de realçar que eventual insuficiência do depósito feito
na outra execução (mais um ponto trazido na resposta da exequente) em nada altera a relação de identidade dos feitos confrontados - com ou sem depósito, aqui ou acolá, o que se discute é a mencionada relação, nada
além disso.Ex positis, acolho a exceção de pré-executividade de fls. 25/9, fazendo-o de modo a reconhecer a incidência, na espécie, do óbice da litispendência, a impor a extinção do presente feito, nos termos do art. 485,
inciso V, do Código de Processo Civil.Sucumbente, condeno a exequente no pagamento de honorários em favor dos patronos da executada, verba que fixo segundo a mínima alíquota definida nos incisos do parágrafo 3º do
art. 85 do Código de Processo Civil, aplicáveis na conformidade da metodologia prescrita no parágrafo 5º do mesmo artigo. O percentual eleito (o mínimo) o foi porque, nos termos do parágrafo 2º do mesmo art. 85, o
trabalho e o tempo exigidos daqueles profissionais não justificariam a tomada de alíquota majorada. A base sobre a qual incidirá referida alíquota corresponde, assim determino, ao valor (atualizado até a data desta decisão)
do crédito exequendo, uma vez indicativo do proveito econômico gerado pelo trabalho dos causídicos.A presente sentença encontra assento, assim já disse, no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, não se
submetendo, dado o indigitado fundamento, a reexame necessário. Assim, não sobrevindo recurso, certifique-se, intimando-se.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0039487-74.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X COMERCIO DE FRUTAS DRAGONE LTDA - ME(SP350909 - TAISSA BARATELLA DRAGONE)
Vistos .Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o
pagamento de custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0060419-83.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CLINICA OBSTETRICA DE SAO PAULO S/S LTDA(SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI)
Vistos .Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o
pagamento de custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0024256-70.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA(SP360724 - JULIANA RONCHI RODRIGUES E
SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO)
Vistos .Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessada, pela exequente, petição informando o pagamento do(s) crédito(s) exequendo(s).É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o
pagamento de custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0025007-57.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FAM LOCACAO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA(SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA E
SP343463 - WILLIAN KEN BUNNO)
VistosTrata a espécie de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso o executado compareceu em juízo, por meio de petição (fls. 15/50), aduzindo, em síntese, que efetuou o pagamento de
parte dos débitos, objeto da presente execução fiscal, e parcelou o restante do saldo remanescente. Posteriormente, em sua manifestação de fls. 52/5, informou que, em consulta ao sítio eletrônico da Receita Federal, o
parcelamento em questão encontrava-se liquidado. Requereu, em suma, a extinção da presente execução fiscal, em razão da satisfação do débito em cobro.Intimada, a exequente requereu a extinção do feito, nos termos do
artigo 924, inciso, II, do Código de Processo Civil, haja vista a quitação do débito exequendo.É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o
fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de
Processo Civil .Assim, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com base no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Considerando que o pagamento, bem como o parcelamento noticiado pelo
executado foram efetuados após a inscrição em dívida ativa, em data muito próxima ao ajuizamento deste feito, e considerando ainda, a não oposição de resistência por parte da exequente, deixo de condená-la ao
pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, proceda-se, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Superadas
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as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0027301-82.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CELSO SANCHES(SP326697 - FLAVIO APARECIDO CORTES)
Vistos, etc.Exceção de pré-executividade foi atravessada por Celso Sanches em face da pretensão executória deduzida, em seu desfavor, pela União (Fazenda Nacional), fls. 18/23.Juntou documentos às fls. 24/148.Afirma
a executada, em suma, na referida peça, que a presente execução deve ser extinta nos termos do art. 485, incisos IV e V e 3º, do Código de Processo Civil, uma vez que os débitos exequendos foram objeto de Ação
Anulatória com repetição de indébito, no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, sob nº 0029598-06.2011.4.03.6301, da 9ª Vara Gabinete, com sentença transitada em julgado, que desconstituiu a certidão de dívida
ativa que embasa a presente demanda. Requereu, em síntese, a procedência da aludida defesa, com a condenação da exequente nos ônus da sucumbência. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da justiça
gratuita.Recebida nos termos da decisão de fls. 150, à exceção oposta seguiu-se a petição de fls. 151, atravessada pela exequente, que requereu a extinção do feito, tendo em conta que o débito pertinente à inscrição em
dívida ativa nº 80112054378-46, foi cancelado, conforme documento de fls. 152.Pediu, na mesma oportunidade, a sua não-condenação ou que eventual condenação em honorária fosse avaliada com observância do
contexto da regra inscrita no art. 90, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.É o relatório do necessário.Fundamento e decido.Conforme antes relatado, intimada a credora para falar sobre a exceção de pré-
executividade ofertada a fls. 18/23, apresentou pedido de extinção do feito, com fundamento no art. 26 da Lei nº 6.830/80, em razão do cancelamento do crédito exequendo, consoante dá conta o documento de fls. 152,
que indica que tal cancelamento se deu em razão de decisão judicial exarada na ação anulatória nº 0029598-06.2011.4.03.6301.Dessa forma, tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o
cancelamento da dívida, objeto desta demanda, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da execução fiscal.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal,
nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. No entanto, tendo desistido de execução fiscal após o oferecimento de defesa por parte do executado, a exequente deverá suportar os ônus da sucumbência, conforme
jurisprudência sumulada (Súmula 153 do C. Superior Tribunal de Justiça).E nem se cogite, como quer a exequente em nível subsidiário, que sua condenação se processe com a redução prescrita pelo parágrafo 4º do art.90
do Código de Processo Civil. Esse dispositivo, porque aplicável apenas a casos em que o reconhecimento da procedência da pretensão vem associado ao cumprimento da prestação correspondente, não incide em
situações como a dos autos, em que aquele ato (o virtual reconhecimento) não gera qualquer prestação a ser efetivada pela exequente.Sucumbente, observada a fundamentação antes exposta, condeno a exequente no
pagamento de honorários em favor dos patronos da executada, verba fixada segundo a mínima alíquota definida no inciso I do parágrafo 3º do art. 85 do Código de Processo Civil, percentual eleito porque, nos termos do
parágrafo 2º do mesmo art. 85, o trabalho e o tempo exigidos daqueles profissionais não justificariam a tomada de alíquota majorada. A base sobre a qual incidirá referida alíquota corresponde, assim se determinou, ao
valor (atualizado até a data desta decisão) do crédito exequendo, uma vez indicativo do proveito econômico gerado pelo trabalho dos causídicos.Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. Anote-se.P. R.
I. e C..

EXECUCAO FISCAL
0029566-57.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X KAFLAPAN IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA(SP101662 - MARCIO SEVERO
MARQUES E SP193077 - RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA)
Vistos .Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o
pagamento de custas, intime-se para tanto.Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016579-86.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033355-50.2006.403.6182 (2006.61.82.033355-7) ) - EUNICE SANTIAGO DE FARIAS(SP081556 - MARIA ADELAIDE
DO NASCIMENTO PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
S E N T E N Ç AO exequente ajuizou a presente demanda em face da União (Fazenda Nacional), objetivando a execução de verbas de sucumbência, no valor de: R$ 1.892,16 (um mil, oitocentos e noventa e dois reais e
dezesseis centavos), atualizados até julho/2016.Instada, a Fazenda Nacional concordou com o valor pelo exequente apresentado, expedindo-se o competente requisitório.Efetivado o pagamento, vieram estes autos
conclusos.É o relatório.Fundamento. Decido.Uma vez cumprido o ofício requisitório expedido, conforme extrato de fls. 64, julgo EXTINTO o presente feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, inciso II do
Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. C..

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016580-71.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023183-83.2005.403.6182 (2005.61.82.023183-5) ) - JOSE SERGIO FAGUNDES SOUZA(SP235379 - FELICIO ROSA
VALARELLI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
S E N T E N Ç AO exequente ajuizou a presente demanda em face da União (Fazenda Nacional), objetivando a execução de verbas de sucumbência, no valor de: R$ 1.790,66 (um mil, setecentos e noventa reais e
sessenta e seis centavos), atualizados até setembro/2016.Instada, a Fazenda Nacional concordou com o valor pelo exequente apresentado, expedindo-se o competente requisitório.Efetivado o pagamento, vieram estes
autos conclusos.É o relatório.Fundamento. Decido.Uma vez cumprido o ofício requisitório expedido, conforme extrato de fls. 76, julgo EXTINTO o presente feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, inciso II
do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. C..

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020476-25.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021434-94.2006.403.6182 (2006.61.82.021434-9) ) - LIMA CASTRO - DINIZ & ADVOGADOS
ASSOCIADOS(PR019886 - MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ E SP221674 - LEANDRO MAURO MUNHOZ) X INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)
S E N T E N Ç AO exequente ajuizou a presente demanda em face da União (Fazenda Nacional), objetivando a execução de verbas de sucumbência, no valor de: R$ 1.687,68 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e
sessenta e oito centavos), atualizados até agosto/2016.Instada, a Fazenda Nacional concordou com o valor pelo exequente apresentado, expedindo-se o competente requisitório.Efetivado o pagamento, vieram estes autos
conclusos.É o relatório.Fundamento. Decido.Uma vez cumprido o ofício requisitório expedido, conforme extrato de fls. 199, julgo EXTINTO o presente feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, inciso II do
Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. C..

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020933-57.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001572-40.2006.403.6182 (2006.61.82.001572-9) ) - JOAQUIM CONSTANTINO NETO(SP138071 - IAGUI ANTONIO
BERNARDES BASTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES)
S E N T E N Ç AO exequente ajuizou a presente demanda em face da União (Fazenda Nacional), objetivando a execução de verbas de sucumbência, no valor de: R$ 1.203,48 (um mil, duzentos e três reais e quarenta e
oito centavos), atualizados até junho/2016.Instada, a Fazenda Nacional concordou com o valor pelo exequente apresentado, expedindo-se o competente requisitório.Efetivado o pagamento, vieram estes autos conclusos.É
o relatório.Fundamento. Decido.Uma vez cumprido o ofício requisitório expedido, conforme extrato de fls. 73, julgo EXTINTO o presente feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, inciso II do Código de
Processo Civil.Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. C..

3ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009318-79.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO VALDO LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FEDERICO - SP150697
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, bem como sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

Havendo divergência, a parte deverá apresentar demonstrativo discriminado de crédito com os valores que reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Código de
Processo Civil. 

Havendo concordância, tornem os autos conclusos. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Int.
 

São Paulo, 17 de outubro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008557-14.2018.4.03.6183
AUTOR: MARIA DO CARMO DE JESUS SANTOS, ERIVELTON DE JESUS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RENAN SANTOS PEZANI - SP282385
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA PASCOA NETO - SP280215, RENAN SANTOS PEZANI - SP282385
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Doc. 11554970: dê-se ciência ao INSS.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

Int.

São Paulo, 19 de outubro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007261-54.2018.4.03.6183
AUTOR: VERA MARIA CASATI ZIRLIS DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista à parte apelada para contrarrazões.

Após, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 31 de outubro de 2018.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000832-71.2018.4.03.6183
AUTOR: RICARDO IGNACIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANETE FERREIRA DOS SANTOS - SP237964
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista a ambas as partes para contrarrazões.

Após, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009838-39.2017.4.03.6183
AUTOR: GILDASIO MAGALHAES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS RODRIGUES - SP283449
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por  GILDASIO MAGALHAES DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),
objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento de atrasados , acrescidos de juros e correções legais .

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e negada a  tutela provisória  (ID 4114028).

O INSS apresentou contestação, pugnando pela  improcedência dos  pedidos (ID 4859929).

Houve réplica, ocasião em que o autor requereu a produção de prova pericial (ID 4921119) 

Foram  realizadas perícias judiciais (ID 8978681 e 9674895).

O autor impugnou o laudo pericial elaborado pelo clínico geral e requereu esclarecimentos acerca da data de início da incapacidade (ID 10340231).

Esclarecimentos do perito (ID 11439779).

Manifestação das partes  (ID 11609219 e 11705894).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

DO AUXÍLIO-DOENÇA E DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença
e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91:

Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais
de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de
benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.

A fim de perquirir a existência do primeiro requisito, fora a parte autora submetida às perícias médicas, com especialista em ortopedia e clínica médica, sendo constatado pelo ortopedista que:

 "(...) o periciando apresenta Osteoartrose (envelhecimento biológico) incipiente da coluna lombo sacra e joelhos, compatível com seu grupo etário e sem expressão clínica detectável. Concluiu pela inexistência de
incapacidade laborativa(...).

O clínico geral em suas conclusões, no laudo, asseverou:

(...)

DISCUSSÃO:
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"(...)De acordo com os dados obtidos na perícia médica, o periciando é portador de doença de etiologia relacionada à herança do tipo autossômica dominante, denominada doença dos rins policísticos. Trata-se de uma
alteração anatômica e funcional dos rins, no caso devidamente comprovada através de tomografia computadorizada de abdome realizada em março de 2011, embora o autor tenha referido seu diagnóstico no ano de 2002. Desde então, o
periciando se encontra em acompanhamento médico especializado, que deverá manter por tempo indeterminado, com a finalidade de monitorar a função renal, que atualmente já se encontra comprometida em grau significativo segundo exames
laboratoriais apresentados, pela possibilidade de evolução para um quadro de insuficiência renal dialítica.De acordo com os dados obtidos na perícia médica, o periciando é portador de doença de etiologia relacionada à herança do tipo
autossômica dominante, denominada doença dos rins policísticos. Trata-se de uma alteração anatômica e funcional dos rins, no caso devidamente comprovada através de tomografia computadorizada de abdome realizada em março de 2011,
embora o autor tenha referido seu diagnóstico no ano de 2002. Desde então, o periciando se encontra em acompanhamento médico especializado, que deverá manter por tempo indeterminado, com a finalidade de monitorar a função renal, que
atualmente já se encontra comprometida em grau significativo segundo exames laboratoriais apresentados, pela possibilidade de evolução para um quadro de insuficiência renal dialítica. 

Além disso, o periciando também apresenta doença isquêmica do coração, definida como uma angina pectoris estável, controlada no momento através do uso de medicação anti-hipertensiva e vasodilatador coronariano.
Dessa maneira, devido à doença cardíaca o periciando apresenta uma incapacidade laborativa parcial e permanente, com restrições para o desempenho de atividades que exijam esforço físico, mas sem restrições para sua função habitual
(proprietário de bar). Como a doença renal apresenta prognóstico indefinido, podendo evoluir com piora e com necessidade de diálise, em caso de mudança clínica o periciando deverá ser reavaliado quanto à sua capacidade laborativa.(...)"

Instado a prestar esclarecimentos, o perito judicial elucidou:

“Considerando-se que o órgão previdenciário oficial concedeu benefício de auxílio-doença ao periciando entre os anos de 2008 e 2015, pode-se dizer que a incapacidade laborativa parcial e permanente tenha se iniciado em 2008,
possivelmente atribuída à doença renal. No momento, a moléstia renal se encontra estabilizada, apesar da possibilidade de piora progressiva ao longo do tempo, característica dos rins policísticos” 

(...)

Ressalto que o laudo é categórico em afirmar que a incapacidade é parcial e permanente tão somente para atividades que exijam esforços físicos.

Ora, o segurado conta com 48 anos de idade e, de acordo com o extrato do  CNIS anexado aos autos  (ID 4113968), seu último vínculo como empregado foi encerrado em 1996. A partir de 1999
está inscrito como empresário e é proprietário do " Bar e Restaurante GA" desde 01.06.2003,  sendo que o grau de incapacidade atestado não o impede de desempenhar sua atividade habitual.

Assim, observo que o laudo médico pericial encontra-se bem fundamentado, coeso e conclusivo e foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os
exames acostados aos autos, os quais foram mencionados no corpo do laudo.

Portanto, ausente a incapacidade laborativa  total para sua atividade habitual, impõe-se o decreto de improcedência dos pedidos.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, cf. artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007472-27.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: CARLOS PAULO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

CHAMO O FEITO À ORDEM.

Considerando a alegação de erro material nos cálculos outrora homologados, determino o cancelamento dos requisitórios     20180226822 e 20180226823.

Oficie-se à Divisão de Precatórios, servindo o presente como ofício.

Após, prossiga-se.

 

 

    São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004688-77.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: PEDRO IRENO FURQUIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS - SP134142
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

CHAMO O FEITO À ORDEM.

Considerando a prolação da sentença extinguindo a execução, determino o cancelamento do requisitório no.20180226830, com urgência.

Transitada em julgado a sentença e confirmado o cancelamento do requisitório, arquivem-se os autos.

Int.

 

    São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011515-70.2018.4.03.6183
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AUTOR: LUCIENE MELO VIANA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES - SP84260
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 A matéria preliminar será apreciada por ocasião da análise do mérito.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do CPC.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. No caso de requerimento de realização de perícia médica, deverá ser indicada a especialidade, de acordo com a(s)
patologia(s) que acomete(m) a parte autora, informada(s) na inicial.

Int.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003865-06.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: IVONE MARIA ROSA HONORIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE APARECIDA REIS SCHIAVO - SP94145
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos doc. 11352532 apresentados pelo INSS. 

Havendo divergência, a parte deverá apresentar demonstrativo discriminado de crédito com os valores que reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Código de
Processo Civil. 

Havendo concordância, tornem os autos conclusos para nova homologação e expedição dos ofícios requisitórios. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Int.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018960-42.2018.4.03.6183
IMPETRANTE: JOSE RUBENS DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILVANEI JOSE DA SILVA - SP403699
IMPETRADO: DORIVAL FRANCISCO DE SOUZA
 

 

 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Concedo ao impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para que emende a inicial e aponte corretamente a autoridade impetrada que deverá figurar no polo passivo da presente ação, considerando o
principio da impessoalidade e o teor do art. 20 do Decreto nº 9104/2017 que dispõe sobre a competência dos chefes das agências da Previdência Social.

Int.
 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 2997

PROCEDIMENTO COMUM
0001143-94.2011.403.6183 - MARIA EUNICE MORAIS BATISTA(SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACEMA CALONGA
MARQUES(SP354437 - ANDERSON PITONDO MANZOLI)

Mantida a audiência designada para o dia 14/11/2018, às 15 horas. 
Nos termos da petição de fls. 229/230, o advogado da parte autora deverá trazer a testemunha Marcio Antônio de Oliveira Marques, independente de intimação.

7ª VARA PREVIDENCIARIA

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003929-16.2017.4.03.6183

IMPETRANTE: JORGE LUIZ DA SILVA, CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO HENRIQUE TAVARES ROMAO - SP325272, ANTONIO CARLOS JOSE ROMAO - SP74655, ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS - SP116365, FERNANDA CARLOS DA
ROCHA ROMAO - SP358007

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS, JORGE LUIZ DA SILVA

Advogados do(a) IMPETRADO: ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS - SP116365, GUSTAVO HENRIQUE TAVARES ROMAO - SP325272, ANTONIO CARLOS JOSE ROMAO - SP74655, FERNANDA CARLOS DA
ROCHA ROMAO - SP358007

 

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO
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Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por JORGE LUIZ DA SILVA , portador da cédula de identidade RG n° 6.740.940-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF
sob o nº 527.855.058-91, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – APS ÁGUA RASA.

Visa a parte impetrante a conclusão do procedimento administrativo de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/138.480.164-0, requerido em 28-10-2015.

Alega que, até a propositura da presente ação mandamental, o procedimento administrativo de revisão ainda não havia sido apreciado.

Relata que todos os documentos necessários à instrução do processo administrativo foram apresentados à autarquia previdenciária, sendo, portanto, injustificada a demora na apreciação do
pedido de revisão.

Com a inicial, juntou aos autos procuração e documentos (fls. 10/38[1]).

Foram deferidos os benefícios da gratuidade da justiça, sendo indeferido o pedido liminar (fls. 40/43).

O Ministério Público Federal requereu nova vista dos autos após a juntada das informações da autoridade coatora (fls. 44/45).

Regularmente notificada, a autarquia previdenciária apresentou manifestação, juntando aos autos cópia integral do procedimento administrativo (fls. 58/481).

O Ministério Público Federal apresentou parecer, manifestando-se pela concessão da segurança pleiteada (fls. 482/483).

Intimada, a autarquia previdenciária manifestou ciência acerca das informações prestadas pela autoridade coatora (fl. 487).

Vieram os autos à conclusão.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

O mandado de segurança, previsto no inciso LXIX do art. 5º da Constituição Federal e regulamentado pela Lei nº 12.016/09, é o meio constitucional destinado a proteger direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público.

Acerca da liquidez e certeza do direito que autoriza a impetração do mandado de segurança, Hely Lopes Meirelles leciona:

“Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras
palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua
aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não tiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda
indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da
impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de
segurança." (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 20ª ed., Malheiros, São Paulo, pp. 34/35).

No presente caso, verifica-se que decorreu longo tempo para a mera análise do pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/138.480.164-0, interposto
em 28-10-2015 (fls. 14/15).

Ao pedido de revisão formulado pela parte impetrante só foi dado andamento após a ciência acerca da existência desta ação mandamental, em 13-05-2018, consoante se depreende das
informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 480/481).

 Assim, a demora da autoridade coatora configurou, na hipótese, flagrante ofensa aos princípios da eficiência, da moralidade e, em especial, ao princípio da duração razoável do processo,
insculpido no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, in verbis:

“(...) LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação”.

Dito de outro modo, não basta que seja oferecida ao indivíduo a prestação adequada na esfera administrativa, sendo imprescindível a solução em prazo razoável, notadamente em casos como
esse, em que se discute a revisão de benefício previdenciário, que possui caráter alimentar.

A parte impetrante não pode esperar indefinidamente que a autoridade administrativa aprecie o recurso administrativo interposto.

Destarte, diante da patente ilegalidade do ato apontado como coator, é de rigor a concessão da ordem.

III-DISPOSITIVO

Com essas considerações, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada por JORGE LUIZ DA SILVA , portador da cédula de
identidade RG n° 6.740.940-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 527.855.058-91, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – APS ÁGUA RASA.

Determino que a autoridade coatora analise o pedido de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/138.480.164-0.

Custas pela parte impetrada.

Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, conforme previsto no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, em consonância com § 1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Notifique-se.

 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consultado em 30-07-2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017760-97.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DARCIO COUTINHO DE CASTRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, da Lei Processual, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação nesta
Vara.
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Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017786-95.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO MARIA DE AGUIAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENER DA SILVA AMANCIO - SP230882
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017832-84.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALTER FREITAS MENEZES
CURADOR: VALTER FERNANDO FREITAS MENEZES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, 
Advogados do(a) CURADOR: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Providencie a parte autora a regularização do instrumento de procuração "ad judicia", tendo em vista a certidão de curatela definitiva (documento ID de nº 11761199).

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017756-60.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA RODRIGUES MARTINS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655, LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Providencie a parte autora a juntada de carta de concessão do benefício, bem como certidão de (in) existência de dependentes habilitados à pensão por morte, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.
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Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017798-12.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO GILBERTO SALERNO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se a demandante para que traga aos autos cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012714-30.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RACHEL COMPATANGELO FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Tendo em vista que restou infrutífera a tentativa da parte autora em obter cópia  do processo administrativo relativo ao NB 21/123.754.185-6, e em homenagem ao princípio da economia processual e da
celeridade, extraordinariamente, NOTIFIQUE-SE a APSADJ-Paissandu, pela via eletrônica, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício em questão, no prazo de 30
(trinta) dias, sob as penas da lei.

Intimem-se.      

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006466-48.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RUTH RODRIGUES DA MOTA
Advogado do(a) AUTOR: ERNANI ORI HARLOS JUNIOR - SP294692-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID n° 11974747: Indefiro o pedido de remessa dos autos ao Contador Judicial. 

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     280/632



 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017884-80.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITO BRAZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE RICARDO BONETTI ROSA - SP379821, NELSON FARID CASSEB - SP21033
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se a demandante para que traga aos autos cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como documento pessoal e comprovante de endereço atualizado (emitido até 180
dias).

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002912-42.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SOLANGE PEINADO PAZ
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA - SP189858, GILBERTO GUEDES COSTA - SP112625, FLAVIO GILBERTO GUEDES COSTA - SP361013
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago  aos  seus  dependentes  habilitados à pensão por morte e, na sua 
ausência,  aos   seus sucessores na forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento,  DECLARO  HABILITADOS LUCAS PAZ DE FARIAS e JAIRO PAZ DE FARIAS, na qualidade
de sucessores da autora Solange Peinado Paz.  

Remetam-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes no polo ativo.                

Após, providencie a serventia o agendamento de perícia indireta.

Intimem-se. 

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017964-44.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO CANDIDO DE CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.
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Intime-se a demandante para que traga aos autos cópia da carta de concessão do bene%ício previdenciário em análise, bem como cópia do documento pessoal e comprovante de
endereço atualizado, datado de até 180 dias.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.              
 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017852-75.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VANDA MARIA FELICIO DAS NEVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.
Intime-se a demandante para que traga aos autos cópia da carta de concessão do bene%ício previdenciário em análise, bem como comprovante de endereço em seu nome, datado de
até 180 dias.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.             
 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004432-37.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EVA TIRCZKA
REPRESENTANTE: GEDEON LORANT GEZA PILLER
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID n° 11906760: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a apresentação dos documentos solicitados no Parecer Contábil.

Com o cumprimento, tornem os autos ao Contador Judicial para cumprimento da decisão ID n° 4852414.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017898-64.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA AUXILIADORA MAGAGNINI DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAIANA CRISTINA DE SOUZA MACIEL SOBRINHO - BA30412, DEBORA ESTEFANIA VIEIRA FUCCILLI DE LIRA - SP331302
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
Esclareça a parte autora o requerimento de gratuidade judicial, tendo em vista a ausência da declaração de hipossuficiência nos autos, regularizando, se necessário, a juntada do
referido documento no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.            
 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017916-85.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALVARO MOREIRA RAMOS FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se a demandante para que traga aos autos cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.             

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017974-88.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OTILIA MOREIRA DA SILVA CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA BIONDI MAIA NOBREGA - SP239476
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.
Intime-se a demandante para que traga aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, certidão de (in) existência de herdeiros habilitados à pensão por

morte de Sebastião Jesus de Carvalho, comprovante de endereço atualizado e datado de até 180 dias.

Prazo: 15 (quinze) dias.
Após, tornem os autos conclusos para deliberações. 
 

Intimem-se.
 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017692-50.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: LUIZ ROGERIO DE AGOSTINHO
Advogado do(a) ESPOLIO: GERSON DOS SANTOS CANTON - SP74116
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se a demandante para que traga aos autos cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como certidão de (in) existência de herdeiros habilitados à pensão por morte e
comprovante de endereço atualizado, datado de até 180 dias.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017240-40.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GILBERTO FERREIRA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se a demandante para que traga aos autos cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013898-21.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA CRISTINA FRATELLI - SP233531
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS-SÃO PAULO LESTE, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - TATUAPÉ
 

 

 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ANTONIO DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o
n.º 935.622.258-49, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL – INSS SÃO PAULO LESTE.

Sustenta o impetrante que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 167.855.105-0, em 05-07-2018
(DER).

Contudo, sustenta que, até o presente momento, não houve apreciação pela administração previdenciária do seu pedido. Aduz
que há demora injustificada, sendo direito líquido e certo a imediata análise do pedido pela autoridade coatora.

Requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e a liminar.

Com a petição inicial foram juntados documentos (fls. 07-11)[1].

Deferido o pedido de prioridade, foi o impetrante intimado a comprovar a necessidade dos benefícios da Justiça Gratuita, bem
como a trazer aos autos documento comprobatório de residência atualizado (fls. 14-15).

O autor, então, recolheu as custas iniciais e cumpriu a determinação judicial (fls. 16-20).

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

O mandado de segurança, previsto no inciso LXIX do art. 5º da Constituição Federal e regulamentado pela Lei nº 12.016/09, é o
meio constitucional destinado a proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável
pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Para concessão da medida liminar em mandado de segurança devem concorrer dois requisitos legais, quais sejam: a) que haja
relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido inicial; e b) que haja possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao
direito do impetrante, ou dano de difícil reparação, se for mantido o ato coator até a sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado
só lhe for reconhecido na sentença final de mérito. Confira-se, a respeito, a Lei n° 12.016, de 07 de agosto de 2009, art. 7º, inciso III.

No caso sob análise, verifica-se que, conforme documento de fl. 11, datado de 22-08-2018, o impetrante formulou requerimento
administrativo para concessão de benefício previdenciário em 05-07-2018.

Não se vislumbra, num primeiro momento, morosidade abusiva na análise do pedido a justificar a concessão da medida liminar,
especialmente considerando o notório volume de demanda existente na seara administrativa previdenciária.

Em verdade, em uma análise de cognição sumária, imprescindível resguardar o atendimento do julgamento dos recursos
administrativos pelo critério da ordem cronológica, sendo necessária a prévia oitiva da autoridade coatora.
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Assim, não estão presentes todos os requisitos necessários à concessão da medida liminar alvitrada, notadamente a relevância
dos fundamentos invocados.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar formulado por ANTONIO DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o n.º
935.622.258-49, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL – INSS SÃO PAULO LESTE.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009.

Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei n.º
12.016/2009 para que, querendo, ingresse no feito.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, volvam à conclusão, para prolação da sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta em 19-09-2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000346-23.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LEONILDA APARECIDA GODOY DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: AURIANE VAZQUEZ STOCCO - SP222459
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Documento ID n° 11830672: Ciência às partes acerca do retorno da Carta Precatória encaminhada à Comarca do Rio de Janeiro – RJ.

Aguarde-se o decurso do prazo da corré para apresentação de contestação.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018008-63.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA LAURINDA COELHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se a demandante para que traga aos autos cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como certidão de (in) existência de herdeiros habilitados à pensão por morte e
comprovante de endereço atualizado e datado de até 180 dias.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.             

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018124-69.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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ESPOLIO: SEBASTIANA GONCALVES PEREIRA DA CUNHA
Advogados do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil. 
Intime-se a demandante para que traga aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como certidão de (in) existência de herdeiros habilitados à

pensão por morte de Sebastiana Gonçalves Pereira da Cunha. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 
Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 
Intimem-se.                           
 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018018-10.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: KIMIKO TANESSAKA DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho. 
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil. 
Intime-se a demandante para que traga aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, documento pessoal com foto e comprovante de endereço atualizado e

datado de até 180 dias. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 
Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 
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Intimem-se.               
 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018254-59.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: ANTONIO FRANCISCO CORREA
Advogados do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se a demandante para que traga aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como certidão de (in) existência de herdeiros habilitados à pensão por
morte de Antonio Francisco Correa, esclarecendo ainda se não há outros herdeiros para habilitação, tendo em vista os dados dos filhos constantes na certidão de óbito anexa aos autos. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.                         

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018310-92.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PASCHOALINA LONGHINI SATIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

  

Vistos, em despacho.
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.
Intime-se a demandante para que traga aos autos cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.             
 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018266-73.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HYLDETH FLORENZANO MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.
Intime-se a demandante para que traga aos autos cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
 

Intimem-se.
 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018298-78.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: JOSE CARVALHO DE LIMA FILHO
Advogados do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho. 
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil. 
Intime-se a demandante para que traga aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como comprovante de endereço atualizado e datado de até 180

dias e carta de (in) existência de herdeiros habilitados à pensão por morte de José Carvalho de Lima Filho. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 
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Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 
Intimem-se.                           
 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018380-12.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: THEREZINHA PINTO DE BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se a demandante para que traga aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, documento pessoal com foto e comprovante de endereço atualizado e datado
de até 180 dias. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.                            

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017054-17.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: JOAQUIM QUINTINO DA SILVA
Advogado do(a) ESPOLIO: JOSE MARIA OLIVEIRA JUNIOR - MG96886
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência à parte autora da redistribuição do presente feito a esta 7ª. Vara Federal Previdenciária.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, da Lei Processual, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação nesta
Vara.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018176-65.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELENICE BARBOSA ARBARELLO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017988-72.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RONALDO DUARTE DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Providencie a parte exequente a juntada de cópias legíveis de seus  documentos pessoais, do comprovante de endereço e da memória de cálculo dos valores em atraso, no prazo de 10 (dez) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018056-22.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO RODRIGUES DE MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Refiro ao documento ID de nº 11768210: Recebo como emenda à petição inicial.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Providencie a parte exequente a juntada de memória de cálculo dos valores atrasados, no prazo de 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000592-19.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARIA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se vista à parte autora, conforme disposto no artigo 1023, § 2º do Código de Processo Civil.

 

              Após, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração.

              Intime-se.
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   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016934-71.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIANA BUENO DE MORAES CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, do CPC, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação
nesta Vara.

Intime-se a demandante para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral e legível dos procedimentos  administrativos NB 178.352.092-0 e 075.506.863-7.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016940-78.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER JOSE BOCCARDO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, do Código de Processo Civil, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos
em idêntica situação nesta Vara.

Intime-se o demandante para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral e legível do procedimento administrativo NB 42/077.107.954-0.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018466-80.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO BELIZARIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Providencie a parte exequente a  regularização da sua representação processual, visto que o advogado subscritor da petição inicial não possui procuração nos autos, bem com a  juntada de memória de cálculo dos valores
em atraso, no prazo de 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017070-68.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EMILIA HADDAD DE FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, do CPC, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação
nesta Vara.

Postergo para a sentença o exame da tutela provisória fundada em urgência, à míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em manutenção em favor da parte autora.

 Refiro-me ao documento ID de nº 11615237. Indefiro, por ora, o requerimento para que o INSS seja intimado a juntar aos autos cópia integral do processo administrativo, uma vez que compete à parte
autora comprovar fato constitutivo do seu direito, conforme disposto no art. 373, I, do Código de Processo Civil. Neste sentido, somente cabe ao Juízo intervir quando houver recusa do agente administrativo em atender à
sua solicitação ou impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários para o andamento do feito.

Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia integral e legível dos processos administrativos referentes aos benefícios em análise, ou comprovante da recusa de seu fornecimento pela
autarquia previdenciária.

Fixo, para a providência, o prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018220-84.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: MARIA CECILIA DA CONCEICAO
Advogados do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intimem-se os demandantes para que tragam aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como certidão de (in) existência de herdeiros habilitados à pensão
por morte de Maria Cecília da Conceição.  

 A certidão de óbito acostada aos autos informa que a falecida deixou onze filhos vivos, assim, esclareça a parte autora, o motivo da ausência de Maria Cecília, Célio, Ana Rosa, Maria Aparecida e Luiz Carlos
no polo ativo da presente demanda.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.              

              

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010522-27.2018.4.03.6183
AUTOR: MARIA DO CARMO DE SENA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO ROSENO JUNIOR - SP261129
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018262-36.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: AMELIA MARTINS FRANCISCO
Advogado do(a) ESPOLIO: RITA DE CASSIA BIONDI MAIA NOBREGA - SP239476
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Providencie a parte exequente a juntada de carta de concessão da pensão por morte, certidão de (in) existência de dependentes habilitados à pensão por morte perante o INSS, bem como memória de cálculo dos valores
em atraso, no prazo de 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018440-82.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO BALBINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Providencie a parte exequente a  regularização da sua representação processual, visto que o advogado subscritor da petição inicial não possui procuração ad judicia nos autos, bem com a  juntada de memória de cálculo dos
valores em atraso, no prazo de 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018244-15.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Providencie a parte exequente a juntada de cópia legível de seu CPF, bem como memória de cálculo dos valores em atraso, no prazo de 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

              

 

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017826-77.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALMIRA ALVES DANTAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS - SP184259
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência à parte autora da redistribuição do presente feito à esta 7ª. Vara Federal Previdenciária.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006238-10.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REGIS BAPTISTA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDER LUIZ DELVECHIO JUNIOR - SP216517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Reporto-me à petição ID nº 11363799: Defiro os esclarecimentos requeridos pela parte autora.

Intime-se o Sr Perito para que no prazo de 15 (quinze) dias preste os esclarecimentos sobre a perícia médica realizada conforme requerido.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

              

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002800-73.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDNA MARIA ALVES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA PROCIDIO DA SILVA - SP220841
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REPRESENTANTE: 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Documentos ID ns° 11786935 e 11786937: Ciência às partes acerca do retorno da Carta Precatória encaminhada à Comarca de Peruíbe – SP.

No mais, aguarde-se o retorno da carta precatória encaminhada à Comarca de Hortolândia - SP.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009060-35.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIANA BARBOSA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SILVIO TROVAO - SP125290
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes dos laudos periciais.       

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil.  

Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a PROPOSTA DE ACORDO. Vide
art. 477 do Código de Processo Civil.

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

              

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010958-83.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO CESAR BARRETO
Advogados do(a) AUTOR: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980, VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID n° 11535035: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, uma vez que a comprovação do período alegadamente laborado em atividade especial é realizada mediante apresentação de
formulários próprios e laudos respectivos ao seu exercício. Vide art. 58 da Lei n° 8.213/91.

Assim, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.                                                             

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006942-86.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIDNEI MANOEL DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO VARESTELO - SP195397
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes do laudo pericial.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil.  

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.  

Intimem-se.   

              

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018568-05.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEVERINA MARIA DA CONCEICAO FILHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE FONSECA ESPOSITO - SP237786
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 0010058-30.2014.403.6183, em que são partes Severina Maria da Conceição Filha e Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS.

Providencie a parte autora a juntada aos autos da sentença proferida naqueles autos, tendo em vista que o documento ID n.º 11835022, corresponde a documento diverso. 

Após, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta)
dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua
intimação para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017660-45.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE EDILSON ZANETI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

  

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se o demandante para que traga aos autos cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como cópia de seu documento pessoal com foto, tendo em vista o verso do
documento juntado aos autos estar ilegível.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

 

Intimem-se.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018086-57.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: HERMINIA AUXILIADORA DA SILVA
Advogados do(a) ESPOLIO: ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655, LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.
Intime-se a demandante para que traga aos autos cópia da carta de concessão do bene%ício previdenciário em análise, bem como certidão de (in) existência de herdeiros habilitados à
pensão por morte.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000900-55.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: MARIA ANUNCIADA TENORIO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ELIO MARTINS - SP294298
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

                                                                       Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recurso de embargos de declaração.

Foram opostos em ação proposta por MARIA ANUNCIADA TENORIO DO NASCIMENTO, nascida em 11-05-1951, portadora da cédula de identidade RG nº 6.052.747-X SSP/SP e inscrito no CPF
sob o nº 326.325.388-31, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Visa a parte autora, com a postulação, a concessão de aposentadoria por idade.

Afirma ter protocolado o requerimento do benefício em 24-02-2014 (DER) – NB 41/167.324.577-0.

Cita indeferimento, pela autarquia previdenciária, em razão de não ter sido comprovado número de contribuições abaixo do exigido na tabela progressiva.

Sustenta reunir número mínimo de contribuições necessárias à conformação da carência.

Requer concessão de aposentadoria por idade desde o requerimento administrativo.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na cronologia “crescente”.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 07/20).

Decorridas algumas fases processuais, deu-se prolação de sentença de procedência do pedido (fls. 78/88).

Sobreveio interposição, pela autarquia, de recurso de embargos de declaração (fls. 109/117).

Insurgiu-se contra a forma de imposição da correção monetária. Defende que a Lei nº 11.960/09 deve ser aplicada em todos os seus aspectos, na medida em que não houve julgamento definitivo do
Recurso Extraordinário nº 870.947.

Asseverou fazer-se necessário sobrestamento do presente feito.

O recurso é tempestivo.

Abriu-se vista dos autos à parte autora, nos termos do art. 1.023, da Lei Processual (fls. 118).

A autora ofertou contrarrazões ao recurso de embargos e requereu, em seguida, imediata implantação do benefício (fls. 119/121 e 122/123).

É o relatório. Fundamento e decido.

II- MOTIVAÇÃO

Trata-se de recurso de embargos de declaração.

Diante do que determina o Recurso Extraordinário nº 870.947, faz-se mister sobrestamento do feito.

É importante referir, neste aspecto, art. 1.036, da lei processual:

Art. 1.036.  Sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários ou especiais com fundamento em idêntica questão de direito, haverá afetação para julgamento de
acordo com as disposições desta Subseção, observado o disposto no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal e no do Superior Tribunal de Justiça.

Segundo importante doutrina processual:

“RE e REsp repetitivos. O procedimento para os RE e REsp repetitivos foi unificado, tratado na mesma seção e com base visível no processamento dos REsps repetitivos, tal qual disciplinado na Res. STJ 8/08. Mas jã no
CPC/1973 o procedimento, em ambos os casos, era muito semelhante. A diferença ficava – e ainda fica – por conta da repercussão geral, que deve ser analisada no caso dos RE repetitivos depois de avaliada a
admissibilidade destes. O regimento interno do STF e STJ pode trazer ainda algumas disposições mais específicas, desde que não exceda os limites de competência daqueles Tribunais para tratar de questões
administrativas internas e nem contrarie a CF e o CPC”, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 1168-1169. 2 v.).

 

Assim, no caso, valho-me, para decidir, dos arts. 1.023 e 1.036, ambos do Código de Processo Civil.

Concluo pela plausibilidade das razões apresentadas pela autarquia.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço e dou provimento ao recurso de embargos de declaração, opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Valho-me do disposto nos arts. 1.022
e seguintes, do Código de Processo Civil. 

Determino sobrestamento do feito, nos termos do art. 1.036, da lei processual, até que seja julgado Recurso Extraordinário nº 870.974.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004650-31.2018.4.03.6183

AUTOR: EVALDO NOVAIS DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS SOUSA - SP227621

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

         

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004498-80.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADRIANO LEME IKE
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANO LEME IKE - SP267040
IMPETRADO: CHEFE SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE, UNIAO FEDERAL
 

 

 

Vistos, em decisão.

Fl. 89: não há erro material a ser corrigido, à luz do artigo 4º, parágrafo único da Lei n.º 9.289/96.

Fl. 91: Expeça-se a certidão requerida.

Intimem-se.

 
 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018351-59.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: MITHRIDATES PHILIPPINI
Advogados do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil. 
Intime-se a demandante para que traga aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como certidão de (in) existência de herdeiros habilitados à

pensão por morte de Mithridates Philippini. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 
Após, tornem os autos conclusos para deliberações. 
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Intimem-se.                          
 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008516-81.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO SILVA MELO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA MARTINS - SP185446
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos, em decisão.

Verifico que a perícia médica na especialidade ortopedia constatou a existência de incapacidade total e temporária do autor pelo
período de 06 (seis) meses, a contar da data de sua realização, a qual se verificou em 18-04-2018.

Considerando a data de conclusão destes autos para julgamento, quando exaurido o período fixado pela ilustre perita, entendo,
por cautela, necessária realização de nova perícia para aferição da manutenção da incapacidade do autor.

Converto o julgamento em diligência.

Reagende-se imediatamente perícia na especialidade de ortopedia.

Após, dê-se vista da prova pericial às partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.
 

    SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009820-18.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARIO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Vistos, em despacho.

             Providencie a Secretaria a exclusão dos arquivos de IDº 12051665, 12052662 a 12052672, tendo em vista anexação por equívoco pelo i. patrono.

             Cumpra-se.

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001516-30.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILBERTO PEREIRA DE SANTANA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO GABRIEL RIBEIRO - SP369930
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se vista à parte autora, conforme disposto no artigo 1023, § 2º do Código de Processo Civil.

 

              Após, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração.
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              Intime-se.

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012738-58.2018.4.03.6183
AUTOR: ALEXANDRE TIANI
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007582-89.2018.4.03.6183

AUTOR: IZABETE LIMA SOUZA MARINHO

Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019008-98.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO TEODORO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA - SP234499
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 001891798.2016.403.6301 em que são partes Marcos Antonio Teodoro e Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS.

Primeiramente, providencie o autor a juntada aos autos das peças necessárias ao prosseguimento da fase de cumprimento de sentença: petição inicial, procuração e eventuais substabelecimentos, documentos
pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado. 

Após, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta)
dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua
intimação para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.
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Intimem-se.              

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011653-37.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LEONIZIO NAZARETH POLEZI
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me à petição ID nº 12043597: diante das informações prestadas pela parte autora, notifique-se a AADJ para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do procedimento
administrativo NB 077.121.259-3.

Sem prejuízo, cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018046-75.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCELO FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE RICARDO BONETTI ROSA - SP379821, NELSON FARID CASSEB - SP21033
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intimem-se os demandantes para que tragam aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como certidão de (in) existência de herdeiros habilitados à pensão
por morte de Tereza Cardoso Ramos e comprovante de endereço dos sucessores atualizado e datado de até 180 dias.

A certidão de óbito acostada aos autos informa que a falecida deixou outros filhos, assim, esclareça a parte autora, o motivo da ausência de Regina e Renata no polo ativo da presente demanda.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.                            

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017664-82.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUCIANO BOVO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se a demandante para que traga aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como comprovante de endereço atualizado e datado de até 180 dias e
documento pessoal com foto, uma vez que o documento juntado aos autos encontra-se ilegível.  

Prazo: 15 (quinze) dias.
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Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.                           

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013474-76.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IZAIAS FRANCISCO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA - SP128323
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 0001287-68.2011.403.6183, em que são partes Izaias Francisco de Souza e Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.

Primeiramente, providencie a parte autora a juntada aos autos das peças necessárias ao prosseguimento do cumprimento de sentença: sentença, decisões/acórdãos, certidão de trânsito em julgado.

Após, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta)
dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua
intimação para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

 

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018188-79.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OLGA ALVES RIBEIRO JUNQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intimem-se os demandantes para que tragam aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como certidão de (in) existência de herdeiros habilitados à pensão
por morte da instituidora Olga Alves Ribeiro Junqueira.  

A certidão de óbito acostada aos autos informa que a falecida deixou outros filhos, assim, esclareça a parte autora, o motivo da ausência de José Wanderley, Maria Vera, Sebastião e Maria Regina no polo
ativo da presente demanda.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.                            

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011717-47.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALTEMIRA TONELLI TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Refiro-me à petição ID nº 12044371: diante das informações prestadas pela parte autora, notifique-se a AADJ para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do procedimento
administrativo NB 083.964.797-2.

Sem prejuízo, cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015967-26.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSIMAR DURVAL MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA DE LOURDES GIUSTI DE OLIVEIRA MONTEIRO - SP138603
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Recebo a petição ID nº 11822336 como emenda à inicial.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes da lei processual, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos
em idêntica situação nesta Vara.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias a juntada aos autos de cópias dos processos administrativos.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012349-73.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDISON ROSSITTO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DE FRANCA - SP334682
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me à petição ID nº 11466523: O documento ora juntado apenas comprova o agendamento para retirada de cópia do processo administrativo, e não a negativa por parte da autarquia
previdenciária.

Nestes termos, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove que o requerimento ainda se encontra em análise.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002455-73.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SALVADOR AURIEMA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
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Refiro-me à petição ID nº 12064156: providencie a parte autora a juntada aos autos do andamento do protocolo de seu pedido, que pode ser obtido por meio de consulta ao endereço
eletrônico do INSS, nos termos do documento ID nº 12064158.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018201-78.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: ALICE PEDROSO BENEDICTO
Advogados do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Providencie a parte autora a juntada da certidão de (in) existência de dependentes habilitados à pensão por morte perante o INSS, providenciando, se o caso, a inclusão dos demais sucessores no polo ativo, no prazo de 15
(quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018245-97.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSCAR TACUIA HIRUTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRA YUKI KORIM ONODERA - SP163734
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007865-15.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAMIR MAROSTEGAN
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me à petição ID nº 12026660: a parte autora alega dificuldade na obtenção de cópia do processo administrativo perante a autarquia previdenciária e requer a inversão do ônus da prova.

Verifico que foram concedidas diversas oportunidades para que o demandante providenciasse a juntada do processo administrativo ou a comprovação da dificuldade na obtenção do
documento, o que não foi feito até o presente momento.

É certo que compete à parte autora comprovar fato constitutivo do seu direito (artigo 373, I, do Código de Processo Civil). Ademais, cópias de processos administrativos previdenciários
podem ser obtidas pelas partes ou por seus representantes legais, em regra, sem grandes dificuldades.
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Neste sentido, não cabe ao Juízo determinar a inversão do ônus da prova diante de mera alegação genérica de dificuldade na obtenção de documentação. Enquanto não comprovada a recusa
do agente administrativo em fornecer o documento pretendido, não cabe transferir à parte ré tal incumbência.

Assim vem decidindo o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme se verifica abaixo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA DE URGÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CÓPIA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO. RECUSA OU PROTELAÇÃO DO INSS NÃO DEMONSTRADA.

(...)

- Embora o artigo 438, II, do CPC, autorize o juiz, há qualquer tempo ou grau de jurisdição, requisitar às repartições públicas procedimentos administrativos, "nas
causas em que forem interessados a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios ou entidades da administração indireta", de outro lado, incumbe a parte
autora o ônus da prova, quanto aos fatos constitutivos do seu direito, conforme disposto no artigo 373, inciso I, do CPC.

- A agravante apresentou parte dos documentos do processo administrativo, mas não demonstrou a existência de dificuldade, ou mesmo tentativa na obtenção do
procedimento administrativo completo junto ao ente previdenciário.

- O poder instrutório do magistrado, com a consequente apresentação de cópia do requerimento administrativo, somente se justifica quando houver recusa ou
protelação por parte do Órgão Público no sentido de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591430 - 0021101-15.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
TANIA MARANGONI, julgado em 05/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2017 – grifos nossos)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
INDEFERIMENTO. ÔNUS DA PARTE AUTORA DE DEMONSTRAR OS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO. INTERVENÇÃO DO
ESTADO-JUIZ APENAS DIANTE DA RECUSA COMPROVADA DA AUTARQUIA EM FORNECER A DOCUMENTAÇÃO.

- Nos termos dos arts. 333, I, do Código de Processo Civil de 1973, e 373, I, do Código de Processo Civil, à parte autora incumbe o ônus probatório dos fatos
constitutivos de seu direito, cabendo considerar que a requisição judicial de documentos em poder do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou das empresas
onde a parte autora sustenta ter laborado somente se justifica em havendo recusa comprovada em seu fornecimento.

- Negado provimento ao recurso de apelação da parte autora.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1718702 - 0000362-83.2005.4.03.6118, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO
DE SANCTIS, julgado em 08/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2016 – grifos nossos)

 

Nestes termos, concedo à parte autora o prazo final de 15 (quinze) dias para que traga aos autos cópia integral e legível do processo administrativo referente ao benefício em análise.

Transcorrido o prazo sem a juntada do referido documento ou prova da negativa de seu fornecimento pela autarquia previdenciária, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007863-45.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HINDEMBURGO BRASILEIRO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me à petição ID nº 12026663: a parte autora alega dificuldade na obtenção de cópia do processo administrativo perante a autarquia previdenciária e requer a inversão do ônus da prova.

Verifico que foram concedidas diversas oportunidades para que o demandante providenciasse a juntada do processo administrativo ou a comprovação da dificuldade na obtenção do
documento, o que não foi feito até o presente momento.

É certo que compete à parte autora comprovar fato constitutivo do seu direito (artigo 373, I, do Código de Processo Civil). Ademais, cópias de processos administrativos previdenciários
podem ser obtidas pelas partes ou por seus representantes legais, em regra, sem grandes dificuldades.

Neste sentido, não cabe ao Juízo determinar a inversão do ônus da prova diante de mera alegação genérica de dificuldade na obtenção de documentação. Enquanto não comprovada a recusa
do agente administrativo em fornecer o documento pretendido, não cabe transferir à parte ré tal incumbência.

Assim vem decidindo o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme se verifica abaixo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA DE URGÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CÓPIA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO. RECUSA OU PROTELAÇÃO DO INSS NÃO DEMONSTRADA.

(...)

- Embora o artigo 438, II, do CPC, autorize o juiz, há qualquer tempo ou grau de jurisdição, requisitar às repartições públicas procedimentos administrativos, "nas causas
em que forem interessados a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios ou entidades da administração indireta", de outro lado, incumbe a parte autora o ônus
da prova, quanto aos fatos constitutivos do seu direito, conforme disposto no artigo 373, inciso I, do CPC.

- A agravante apresentou parte dos documentos do processo administrativo, mas não demonstrou a existência de dificuldade, ou mesmo tentativa na obtenção do
procedimento administrativo completo junto ao ente previdenciário.

- O poder instrutório do magistrado, com a consequente apresentação de cópia do requerimento administrativo, somente se justifica quando houver recusa
ou protelação por parte do Órgão Público no sentido de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591430 - 0021101-15.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
TANIA MARANGONI, julgado em 05/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2017 – grifos nossos)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
INDEFERIMENTO. ÔNUS DA PARTE AUTORA DE DEMONSTRAR OS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO. INTERVENÇÃO DO ESTADO-
JUIZ APENAS DIANTE DA RECUSA COMPROVADA DA AUTARQUIA EM FORNECER A DOCUMENTAÇÃO.

- Nos termos dos arts. 333, I, do Código de Processo Civil de 1973, e 373, I, do Código de Processo Civil, à parte autora incumbe o ônus probatório dos fatos
constitutivos de seu direito, cabendo considerar que a requisição judicial de documentos em poder do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou das empresas onde
a parte autora sustenta ter laborado somente se justifica em havendo recusa comprovada em seu fornecimento.

- Negado provimento ao recurso de apelação da parte autora.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1718702 - 0000362-83.2005.4.03.6118, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE
SANCTIS, julgado em 08/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2016 – grifos nossos)

 

Nestes termos, concedo à parte autora o prazo final de 15 (quinze) dias para que traga aos autos cópia integral e legível do processo administrativo referente ao benefício em análise.

Transcorrido o prazo sem a juntada do referido documento ou prova da negativa de seu fornecimento pela autarquia previdenciária, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018325-61.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES VAZ JOFRE
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018361-06.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IVAN FERREIRA MARCONDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018285-79.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMILENE FRANCA DO CARMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Providencie a parte exequente a juntada de carta da concessão da pensão por morte e certidão de (in) existência de dependentes habilitados perante o INSS, bem como memória de cálculo dos valores atrasados legível, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018417-39.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DANIEL RODRIGUES GIL JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Providencie a parte exequente a juntada da carta de concessão do benefício, bem como da memória de cálculo dos valores em atraso, no prazo de 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018659-95.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LOURIVAL ALVES DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE LUCIANO SILVA - SP69025, ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA - SP197536, EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 Trata-se de distribuição eletrônica para execução de saldo remanescente referente ao processo físico de nº 0004808-60.2007.403.6183, em que são partes LOURIVAL ALVES DE SOUZA e Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS.

 Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018425-16.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ISAURA RODRIGUES MOITINHO GUAGLINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Refiro ao documento ID de nº 12049760: Recebo com emenda à petição inicial.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Providencie a parte exequente a juntada de certidão de óbito legível , carta de  (in) existência de dependentes habilitados perante o INSS, bem como memória de cálculo dos valores atrasados, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018615-76.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GUILHERME BIANCHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 0004800-39.2014.4.036183, em que são partes Guilherme Bianchi e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 Intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos
de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que realize a opção pelo
benefício mais vantajoso.

 Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

 Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009206-76.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: GEORGETE ELISA PAGANINI TAVARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO GEROMES - SP283238
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

Vistos, em sentença.

RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por GEORGETE ELISA PAGANINI TAVARES,  portadora da cédula de identidade RG nº
9.013.764-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 903.948.608-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS.

Pretende o autor, em síntese, expedição de precatório referente aos valores incontroversos reconhecidos pela parte ré no bojo
dos autos do processo n.º 0004291-50.2010.403.6183. Esclarece que a apelação interposta pela parte ré está pendente de análise no
Tribunal Regional Federal, o que não impede o imediato pagamento dos valores não controvertidos.

Com a inicial, a parte autora colacionou aos autos documentos (fls. 06/90).

Foi a autora intimada a esclarecer o ajuizamento da ação, considerando o trâmite do processo n.º 0004291-50.2010.403.6183,
no bojo do qual deve ser formulado o pedido em questão.

A parte autora manifestou-se às fls. 95/96, aduzindo que o pleito de expedição de precatório deve ser feito perante o Juízo da
Execução.

À fl. 97 foi decidido que a parte autora deve direcionar o pleito aos autos da ação principal, ou seja, diretamente ao Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Vieram os autos à conclusão.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

MOTIVAÇÃO
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Da análise dos autos, verifico que a parte autora distribuiu uma mera petição em que formulou requerimento de expedição de
precatório, referente aos valores incontroversos reconhecidos pela parte ré no bojo do processo n.º 0004291-50.2010.403.6183.

Contudo, não se mostra adequada a via utilizada pela parte autora para o fim pretendido.

O pleito, consoante já decidido à fl. 97 dos autos eletrônicos, deverá ser formulado diretamente perante os autos principais,
notadamente por ser mera petição e não cumprimento provisório, segundo o qual imprescindível o contraditório e a elaboração de parecer
pelo Setor de Cálculos.

O pedido, portanto, da forma como apresentado, deve ser direcionado o Juízo competente para análise do recurso de apelação
interposta contra sentença que julgou os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária.

Segundo os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in “Código de Processo Civil Comentado e
legislação processual civil extravagante em vigor”, Editora RT, 3ª Edição, São Paulo-1997, página 532, o interesse de agir, pode ser
conceituados nos seguintes termos:

 

“13. Interesse processual. (...) Existe interesse processual quando a parte tem
necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela
jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Movendo a ação
errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será
útil, razão pela qual a inadequação procedimental acarreta a inexistência de interesse
processual.(...)” - Sem grifo no original -.

 

 

O interesse de agir decorre, portanto, da obediência ao binômio necessidade-adequação.

No caso em análise, a via eleita é inadequada, pois o pedido desta ação deveria ter sido feito nos autos de origem, autuados sob
o nº 0004291-50.2010.403.6183.

As condições da ação são matéria de ordem pública, que merecem a apreciação do magistrado em qualquer fase do processo.

Assim, em face da inadequação da via eleita, é de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no art.
485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

DISPOSITIVO

Com essas considerações, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI,
do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita, as verbas sucumbenciais devidas pela parte autora ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017329-63.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSMAR DA COSTA OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     311/632



 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008022-85.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANE ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA - SP206970
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes do laudo pericial.

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil.  

Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a PROPOSTA DE ACORDO. Vide
art. 477 do Código de Processo Civil.

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

              

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009311-53.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARINALVA MARIA PIMENTA MENDES
Advogados do(a) AUTOR: BRIAN CARVALHO DE OLIVEIRA - SP402621, GEISA ALVES DA SILVA - SP373437-A, ALESSANDRO JOSE SILVA LODI - SP138321
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes do laudo social. 

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil.  

Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a PROPOSTA DE ACORDO. Vide
art. 477 do Código de Processo Civil.

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

              

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018719-68.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HERMES PAULO DE BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HERMES PAULO DE BARROS - SP34964
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em decisão.

 Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 0024661-41.1996.4.03.6183, em que são partes HERMES DE PAULO BARROS e Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS.

Verifico que o referido feito tramita perante a 3ª Vara Federal Previdenciária, que é o órgão competente para processar a presente execução.

Remetam-se os presentes autos à 3ª Vara Federal Previdenciária, com as nossas homenagens.
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Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008314-70.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VICENTINA APARECIDA MOREIRA DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: JUDITE GIROTTO - SP47217
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos, etc.

Procedo ao saneamento do processo, conforme artigo 357, do Código de Processo Civil.

Verifico que a controvérsia submetida a este Juízo diz respeito à qualidade de segurado do falecido José do Carmo da Rocha
quando do óbito. A parte autora invocou o direito de prorrogação da qualidade de segurado, sob a alegação de que o falecido estaria
“desempregado involuntariamente”, nos termos do artigo 13, §1º, Decreto n.º 3.048/99 (fls. 07).

Entendo, portanto, imprescindível a dilação probatória notadamente porque o desemprego não é presumido, devendo ser
comprovado [1].                  

Assim, designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, conforme artigos 334 e 357, do Código de
Processo Civil, para o dia 24 de janeiro de 2019, às 14h00min.

Remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente escalado para a audiência, com
informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                      

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do Código de
Processo Civil, no que tange à sua incumbência de informar ou intimar as testemunhas arroladas acerca do dia, da hora e do local da
audiência designada. Poderá, ainda, a parte autora, colacionar documentos vocacionados à comprovação do fato
controverso.                                 

 Intimem-se.                                               

[1] TRF3; Apelação cível n. 0008087-03.2017.4.03.9999; Nona Turma; Rel. p/ acórdão Des. Fed. Marisa Santos; j. em 26-09-2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003618-88.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA LAUDELINA DE PAULA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.                                                           

Considerando o disposto no artigo 112 da  Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não  recebido  em  vida pelo segurado deve ser pago  aos  seus  dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua  ausência,  aos
seus sucessores na forma da Lei Civil, independentemente  

 de inventário ou arrolamento,  DECLARO  HABILITADO(A)(S) FERNANDO DE PAULA e FABIANO DE PAULA, na qualidade    de    sucessor(a,s,es)    do(s)        autor(es)   Maria Laudelina de Paula.

Providencie a serventia as retificações pertinentes no cadastro dos autos.

Após, venham os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     313/632



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006682-09.2018.4.03.6183

AUTOR: MANOEL SOUSA DO NASCIMENTO

Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

 

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007668-94.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSIAS FRANCISCO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Petição ID n° 11752733: Em face das alegações do autor, designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, conforme artigos 334 e 357 do Código de Processo Civil para o dia 17 de
janeiro de 2019 às 14:00 horas. 
Intimem-se. 

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010790-81.2018.4.03.6183
AUTOR: JOAO JOAQUIM DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho. 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da
prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por
Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

           

São Paulo, 7 de novembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015462-35.2018.4.03.6183
IMPETRANTE: MILENA GONCALVES PEROTI DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOANA DANTAS FREIRIAS - SP303005
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PINHEIROS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por MILENA GONÇALVES PEROTI DA SILVA ,
portadora da cédula de identidade R.G. nº 52.904.128-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 544.416.968-86, em face do CHEFE DA
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - PINHEIROS.

Busca a impetrante seja a autoridade coatora seja compelida a implantar o benefício de pensão por morte decorrente do
falecimento de sua genitora Andrea Gonçalves da Silva, ocorrido em 23-04-2005.

Requereu a concessão de medida liminar.

Com a inicial juntou procuração e documentos (fls.12/35 [1]).

Intimada a impetrante para trazer documentos aos autos (fl. 38), a impetrante informou que o benefício foi concedido e desistiu
do prosseguimento do feito (fl. 39/42).

Vieram os autos à conclusão.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita a favor da impetrante, tendo em vista a declaração de hipossuficiência
providenciada (fl. 13) e a inexistência de qualquer elemento nos autos que mitigue a presunção de veracidade que dela emana (art. 99, §3º,
CPC).

A impetrante, representada por patrono com poderes expressos para desistir, conforme se observa no instrumento de mandato
acostado à fl. 12, requereu a extinção do processo sem apreciação do mérito.

 Assim, considerando que demonstrou seu desinteresse no prosseguimento do feito, impõe-se a homologação do pedido e a
extinção da demanda, nos termos do artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Ademais, consigna-se que não houve notificação da autoridade coatora para informações, nem intimação da pessoa jurídica de
direito público que a integra.

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às fls. 39/42 e DENEGO A SEGURANÇA ,
extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil artigo 6º, § 5º, da Lei
nº 12.016/2009.

Refiro-me ao mandado de segurança impetrado por MILENA GONÇALVES PEROTI DA SILVA , portadora da cédula de
identidade R.G. nº 52.904.128-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 544.416.968-86, em face do CHEFE DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - PINHEIROS.

Custas ex lege.

Não são cabíveis honorários advocatícios (art. 25, Lei 12.016/2009).

Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se
 

 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta em 05-11-2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007676-37.2018.4.03.6183

AUTOR: JOSE MILTON DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: CLOVIS BEZERRA - SP271515

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018190-49.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSELI SABINO DA SILVA DE AZEVEDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Esclareça o ilustre patrono a divergência entre os documentos juntados com a petição inicial e o autor correspondente ao presente processo eletrônico, haja vista que se trata de pessoas diversas.

Regularize os documentos, se o caso, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.             

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008060-97.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DJANIRA ROSA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA RAMOS - SP366558
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes do laudo pericial.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil.  

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.  

Intimem-se.  

 

              

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017813-78.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALICE DE ALMEIDA PANTALEAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se a demandante para que traga aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.                           

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017680-36.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELEN ANGELITA RODRIGUES RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se a demandante para que traga aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como comprovante de endereço atualizado e datado de até 180 dias em
nome da autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.                            

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018118-62.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: JOSE GENARO COMMONIAN
Advogado do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intimem-se os demandantes para que tragam aos autos: cópia da carta de concessão do benefício previdenciário em análise, bem como certidão de óbito e certidão de (in) existência de herdeiros
habilitados à pensão por morte do instituidor José Genaro Commonian.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.              

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002001-93.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BELIZARIA SILVINO DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREIA GOMES DE PAIVA - SP286452, ERICA CRISTINA MIRANDA - SP316132
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Conforme artigo 465 do Código de Processo Civil, nomeio como perito do juízo: Sr. Alex Ribeiro Telo perito contador e grafotécnico, RG nº 25.620.726-4 SSPSP, CPF nº 184.690.178-29,  APEJESP nº
1129 – CRC 1SP 173.375/O-3, email: auditoria@aud7.com.br e peritoalex7@gmail.com para que realize PERÍCIA GRAFOTÉCNICA  do documento de fls. 41  conforme determinado no Termo de
Audiência ID nº 10543531.

 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo
vencido, ainda que na forma de reembolso.  Fixo, desde logo, os honorários do senhor Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).                             

 

Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.           

 

Registre-se a possibilidade de cancelamento da inscrição, em qualquer momento, caso assim se verifique necessário no curso do processo. Permanece o Senhor Expert ciente de que, independentemente da
expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementares, comparecer em eventual audiência necessária ao exercício
de seu mister, além de cumprir demais providências pertinentes, oriundas da legislação vigente.               

 

O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, conforme art. 465 do Código de Processo Civil.                                

 

 

Intimem-se.  

 

              

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018476-27.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DE ALMEIDA FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE GIL DA FONSECA - SP244434
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos em decisão.                            

 Cuida-se de pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário.                                  

A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em  relação  às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos.           

No caso presente, o  autor  busca  a  concessão/revisão de benefício, atribuindo à causa o valor  de R$ 1.000,00 ( mil reais), em patamar inferior  ao  da  competência deste Juízo.                                   

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário.                                 

Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013543-11.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE FORTUNATO BELO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.
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I – RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum[i], proposta por JOSÉ FORTUNATO BELO, portador da cédula de identidade RG nº. 4.618.860-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 080.272.858-87, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício previdenciário, a aposentadoria especial NB 46/076.641.120-6, com data de início (DIB) em 13-08-1983.

Pleiteia a adequação dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003, respeitada a prescrição quinquenal, que teria sido
interrompida com o ajuizamento da ACP nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

Com a inicial, foram apresentados documentos (fls. 17/62) (1).

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; determinou-se a anotação da prioridade requerida, e a citação da autarquia-ré para contestar o pedido no prazo legal (fl. 65).

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a decadência do direito postulado pela parte autora e a incidência da prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a total improcedência
do pedido (fl. 67/81).

Apresentação de réplica (fls. 82/97) com pedido de produção de prova pericial contábil e documental (fl. 102).

Consta dos autos cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício titularizado pela parte autora (fls. 99/134).

Abertura de prazo para vista do Processo Administrativo à parte autora e indeferimento do pedido de produção de prova pericial contábil (fl. 135).

Peticionou a parte autora renunciando o prazo (fl. 136).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do
teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma
excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de
Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública versando sobre a matéria discutida nesta demanda, nos autos da ACP nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de interesses ou direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de
origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material discutido é necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da
mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos
de defesa do consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão os autores das ações individuais se não for requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da
ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva, assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão pela qual
reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda.

Passo à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998)”.

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003)”.

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda
mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição
Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência
da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários de contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal
inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08/09/2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do
controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

 A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios. Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO
VALOR TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO.
REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos
que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do
processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real
a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos
períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em
manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices
de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. -
Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do
artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.
(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011)

No entanto, a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial – RMI – prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na
vigência da ordem constitucional anterior outros limitadores eram aplicáveis, ou seja, sem a correção dos doze últimos salários de contribuição, com a observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e Maior Valor Teto.

No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a égide do Decreto nº 77.077/76 (artigo 28) e do Decreto nº 89.312/84 (artigo 23) era legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto.

A aposentadoria especial NB 46/076.641.120-6, titularizada pela parte autora, teve sua data do início fixada em 13-08-1983 (DIB).

Os benefícios concedidos sob as regras dessa situação pretérita tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em números de salários mínimos – artigo 58 do ADCT – entre 04/89 e 12/91, procedimento mais vantajoso que o
pleiteado nestes autos, sendo que tal reajuste extraordinário não foi aplicado aos demais benefícios concedidos após a CF/88, pois se tratavam de benefícios concedidos sob outro regramento legal, vigente após a Constituição.

Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

O artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição.

O legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na
regulamentação do plano de benefícios, já que a Lei n.º 8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição.

A limitação ao teto aplicada ao salário de contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor
limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do salário de benefício.

A recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994.

Assim, no que tange ao primeiro reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de
15/04/1994. [ii]

Assim, no caso em comento, levando-se em conta: a) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre
na hipótese do artigo 26 da Lei federal nº 8.870/1994); b) o entendimento pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 201.091/SP e 415.454/SC; c) o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificado
nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais nºs 414.906/SC e 1.058.608/SC, conclui-se que como no caso concreto a data de início do benefício – DIB – é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado
“buraco negro”, porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, conforme reiteradas manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, até porque tais benefícios não se submetem a esses limitadores face ao direito adquirido. 

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, JOSÉ FORTUNATO BELO, portador da cédula de identidade RG nº. 4.618.860-5 SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob o nº. 080.272.858-87, objetivando, em síntese, a readequação do valor do benefício NB 46/076.641.120-6, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 (1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] Vide art. 318 do CPC.

 

[ii] Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário
de benefício inferior à média dos 36 últimos salários de contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a
média mencionada neste artigo e o salário de benefício considerado para a concessão. Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário de contribuição vigente na competência
de abril de 1994.

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994: Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário de benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários
de contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de- contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos
no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. § 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários de
contribuição computados no cálculo do salário de benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. § 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar
superior ao limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,
observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário de contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012059-58.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDGARD HARRY POMMERENING
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum[i], proposta por EDGARD HARRY POMMERENING, portador da cédula de identidade RG nº. 1.371.204-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.586.608-25, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
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Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício previdenciário, a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/081.591.375-3, com data de início (DIB) em 1º-10-1986.

Pleiteia a adequação dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003, respeitada a prescrição quinquenal a contar do
ajuizamento da Ação Civil Pública nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

Com a inicial, foram apresentados documentos (fls. 15/66) (1).

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; determinou-se a anotação da prioridade requerida, e a citação da autarquia-ré para contestar o pedido no prazo legal (fl. 69).

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a decadência do direito postulado pela parte autora e a incidência da prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a total improcedência
do pedido (fl. 71/86).

Apresentação de réplica (fls. 89/101) com pedido de produção de prova pericial contábil, que foi indeferida (fl. 102).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do
teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma
excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de
Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública versando sobre a matéria discutida nesta demanda, nos autos da ACP nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de interesses ou direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de
origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material discutido é necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da
mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos
de defesa do consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão os autores das ações individuais se não for requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da
ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva, assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão pela qual
reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda.

Passo à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998)”.

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003)”.

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda
mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição
Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência
da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários de contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal
inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08/09/2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do
controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

 

A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios. Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO
VALOR TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO.
REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos
que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do
processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real
a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos
períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em
manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices
de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. -
Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do
artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.
(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011)

No entanto, a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial – RMI – prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na
vigência da ordem constitucional anterior outros limitadores eram aplicáveis, ou seja, sem a correção dos doze últimos salários de contribuição, com a observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e Maior Valor Teto.

No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a égide do Decreto nº 77.077/76 (artigo 28) e do Decreto nº 89.312/84 (artigo 23) era legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto.

A aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/081.591.375-3, titularizada pela parte autora, teve sua data do início fixada em 1º-10-1986 (DIB).

Os benefícios concedidos sob as regras dessa situação pretérita tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em números de salários mínimos – artigo 58 do ADCT – entre 04/89 e 12/91, procedimento mais vantajoso que o
pleiteado nestes autos, sendo que tal reajuste extraordinário não foi aplicado aos demais benefícios concedidos após a CF/88, pois se tratavam de benefícios concedidos sob outro regramento legal, vigente após a Constituição.

Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

O artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição.

O legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na
regulamentação do plano de benefícios, já que a Lei n.º 8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição.

A limitação ao teto aplicada ao salário de contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor
limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do salário de benefício.

A recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994.

Assim, no que tange ao primeiro reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de
15/04/1994. [ii]

Assim, no caso em comento, levando-se em conta: a) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre
na hipótese do artigo 26 da Lei federal nº 8.870/1994); b) o entendimento pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 201.091/SP e 415.454/SC; c) o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificado
nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais nºs 414.906/SC e 1.058.608/SC, conclui-se que como no caso concreto a data de início do benefício – DIB – é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado
“buraco negro”, porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, conforme reiteradas manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, até porque tais benefícios não se submetem a esses limitadores face ao direito adquirido. 

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, EDGARD HARRY POMMERENING, portador da cédula de identidade RG nº. 1.371.204-4
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.586.608-25, objetivando, em síntese, a readequação do valor do benefício NB 42/081.591.375-3, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 (1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] Vide art. 318 do CPC.

 

[ii] Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário
de benefício inferior à média dos 36 últimos salários de contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a
média mencionada neste artigo e o salário de benefício considerado para a concessão. Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário de contribuição vigente na competência
de abril de 1994.

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994: Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário de benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários
de contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de- contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos
no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. § 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários de
contribuição computados no cálculo do salário de benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. § 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar
superior ao limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,
observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário de contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017414-49.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALVARO LOPES VIBANCOS
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.
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Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, do CPC, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação
nesta Vara.

Postergo para a sentença o exame da tutela provisória fundada em urgência, à míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em manutenção em favor da parte autora.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo no prazo legal.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012297-77.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRINEU MARTINHO MADEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum[i], proposta por IRINEU MARTINHO MADEIRA, portador da cédula de identidade RG nº. 3.617.505-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.847.698-53, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício previdenciário, a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/079.474.700-0, com data de início (DIB) em 1º-07-1985.

Pleiteia a adequação dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003, respeitada a prescrição quinquenal.

Com a inicial, foram apresentados documentos (fls. 111/117) (1).

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; determinou-se a anotação da prioridade requerida; afastou-se a possibilidade de prevenção apontada na certidão ID nº. 9795171, por serem distintos os objetos das
demandas, e determinou-se a citação da parte ré (fl. 120).

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a decadência do direito postulado pela parte autora e a incidência da prescrição quinquenal.  No mérito, sustentou a total improcedência
do pedido. (fls. 122/136).

Foi aberto prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação e para ambas as partes especificarem as provas que desejassem produzir (fl. 137).

Apresentação de réplica (fls. 139/151), com pedido de produção de prova pericial contábil.

Indeferiu-se o pedido de remessa dos autos à contadoria judicial (fl. 152).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do
teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma
excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de
Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública versando sobre a matéria discutida nesta demanda, ou a partir da data da citação nos autos da ACP nº. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de interesses ou direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de
origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material discutido é necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da
mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos
de defesa do consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão os autores das ações individuais se não for requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da
ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva, assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão pela qual
reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda.

Passo à análise do mérito.
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Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998)”.

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003)”.

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda
mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição
Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência
da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários de contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal
inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do
controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios. Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO
VALOR TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO.
REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos
que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do
processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real
a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos
períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em
manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices
de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. -
Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do
artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.
(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011)

No entanto, a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial – RMI – prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na
vigência da ordem constitucional anterior outros limitadores eram aplicáveis, ou seja, sem a correção dos doze últimos salários de contribuição, com a observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e Maior Valor Teto.

No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a égide do Decreto nº 77.077/76 (artigo 28) e do Decreto nº 89.312/84 (artigo 23) era legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto.

A aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/079.474.700-0 titularizada pela parte autora, teve sua data do início fixada em 1º-07-1985 (DIB).

Os benefícios concedidos sob as regras dessa situação pretérita tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em números de salários mínimos – artigo 58 do ADCT – entre 04/89 e 12/91, procedimento mais vantajoso que o
pleiteado nestes autos, sendo que tal reajuste extraordinário não foi aplicado aos demais benefícios concedidos após a CF/88, pois se tratavam de benefícios concedidos sob outro regramento legal, vigente após a Constituição.

Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

O artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição.

O legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na
regulamentação do plano de benefícios, já que a Lei n.º 8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição.

A limitação ao teto aplicada ao salário de contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor
limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do salário de benefício.

A recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994.

Assim, no que tange ao primeiro reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de
15/04/1994. [ii]

Assim, no caso em comento, levando-se em conta: a) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre
na hipótese do artigo 26 da Lei federal nº 8.870/1994); b) o entendimento pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 201.091/SP e 415.454/SC; c) o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificado
nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais nºs 414.906/SC e 1.058.608/SC, conclui-se que como no caso concreto a data de início do benefício – DIB – é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado
“buraco negro”, porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, conforme reiteradas manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, até porque tais benefícios não se submetem a esses limitadores face ao direito adquirido. 

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, IRINEU MARTINHO MADEIRA, portador da cédula de identidade RG nº. 3.617.505-5 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.847.698-53, , objetivando, em síntese, a readequação do valor do benefício NB 42/079.474.700-0, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

(1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

[i] Vide art. 318 do CPC.

 

[ii] Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário
de benefício inferior à média dos 36 últimos salários de contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a
média mencionada neste artigo e o salário de benefício considerado para a concessão. Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário de contribuição vigente na competência
de abril de 1994.

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994: Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário de benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários
de contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de- contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos
no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. § 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários de
contribuição computados no cálculo do salário de benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. § 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar
superior ao limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,
observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário de contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002087-64.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GONCALVES MARTINIANO DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum[i], proposta por GONÇALVES MARTINIANO DE ANDRADE, portador da cédula de identidade RG nº. 62.064.750-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 272.244.578-68, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício previdenciário, a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/063.459.724-8, com data de início (DIB) em 13-03-1995.

Pleiteia a adequação dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003, respeitada a prescrição quinquenal.

Com a inicial, foram apresentados documentos (fls. 16/27) (1).

Determinou-se a anotação da prioridade requerida e a apresentação pela parte autora de declaração de hipossuficiência datada e recente, cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se o caso, do feito
mencionado na certidão de prevenção ID 4923042, para análise do disposto nos arts. 58 e 59 do Código de Processo Civil (fl. 30).

Peticionou a parte autora requerendo a juntada da declaração de hipossuficiência e da sentença do processo apontado na certidão de prevenção (fls. 31/33).

A petição ID 5325791 foi recebida como emenda à petição inicial; deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; afastou-se a possibilidade de prevenção apontada na certidão ID 4923042, por serem distintos os objetos
das demandas; determinou-se a remessa dos autos à Contadoria Judicial para apuração do valor da causa (fl. 34).

Consta dos autos parecer contábil elaborado pela contadoria judicial (fls. 37/42).

Determinou-se a ciência à parte autora acerca dos cálculos elaborados pelo Contador Judicial e, após, a citação da parte ré para contestar o pedido no prazo legal (fl. 43).

Peticionou a parte autora manifestando sua ciência quanto aos cálculos apresentados pela contadoria (fl. 45).

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a incompetência em razão do valor da causa, a incidência da prescrição quinquenal e a decadência do direito postulado. No mérito,
sustentou a total improcedência do pedido (fls. 46/93).

Indeferiu-se o pedido de produção de prova pericial contábil, conforme art. 464, parágrafo 1º, inciso II, do Código de Processo Civil (fl. 94).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Primeiramente, rejeito a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, uma vez que o proveito econômico postulado pelo autor é superior a 60(sessenta) salários mínimos, já que objetiva a contagem da prescrição quinquenal
a partir da data de ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183, em 05-05-2011.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do
teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma
excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de
Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública versando sobre a matéria discutida nesta demanda, nos autos da ACP nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de interesses ou direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de
origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material discutido é necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da
mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos
de defesa do consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão os autores das ações individuais se não for requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da
ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.
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Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva, assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão pela qual
reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda.

Passo à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998)”.

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003)”.

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda
mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição
Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência
da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários de contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal
inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08/09/2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do
controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

 A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios. Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO
VALOR TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO.
REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos
que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do
processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real
a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos
períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em
manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices
de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. -
Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do
artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.
(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011)

No entanto, a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial – RMI – prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na
vigência da ordem constitucional anterior outros limitadores eram aplicáveis, ou seja, sem a correção dos doze últimos salários de contribuição, com a observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e Maior Valor Teto.

No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a égide do Decreto nº 77.077/76 (artigo 28) e do Decreto nº 89.312/84 (artigo 23) era legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto.

A aposentadoria especial NB 46/063.459.724-8, titularizada pela parte autora, teve sua data do início fixada em 13-03-1995 (DIB).

Os benefícios concedidos sob as regras dessa situação pretérita tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em números de salários mínimos – artigo 58 do ADCT – entre 04/89 e 12/91, procedimento mais vantajoso que o
pleiteado nestes autos, sendo que tal reajuste extraordinário não foi aplicado aos demais benefícios concedidos após a CF/88, pois se tratavam de benefícios concedidos sob outro regramento legal, vigente após a Constituição.

Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

O artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição.

O legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na
regulamentação do plano de benefícios, já que a Lei n.º 8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição.

A limitação ao teto aplicada ao salário de contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor
limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do salário de benefício.

A recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994.

Assim, no que tange ao primeiro reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de
15/04/1994. [ii]

Assim, no caso em comento, levando-se em conta: a) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre
na hipótese do artigo 26 da Lei federal nº 8.870/1994); b) o entendimento pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 201.091/SP e 415.454/SC; c) o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificado
nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais nºs 414.906/SC e 1.058.608/SC, conclui-se que como no caso concreto a data de início do benefício – DIB – é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado
“buraco negro”, porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, conforme reiteradas manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, até porque tais benefícios não se submetem a esses limitadores face ao direito adquirido. 

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, GONÇALVES MARTINIANO DE ANDRADE, portador da cédula de identidade RG nº. 62064750-
4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 272.244.578.68, objetivando, em síntese, a readequação do valor do benefício NB 46/063.459.724-8, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.
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Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 (1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

[i] Vide art. 318 do CPC.

 [ii] Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário
de benefício inferior à média dos 36 últimos salários de contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a
média mencionada neste artigo e o salário de benefício considerado para a concessão. Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário de contribuição vigente na competência
de abril de 1994.

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994: Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário de benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários
de contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de- contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos
no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. § 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários de
contribuição computados no cálculo do salário de benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. § 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar
superior ao limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,
observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário de contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018704-02.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO FERREIRA AVELINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA - SP240942-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 0003697-07.2008.4.03.6183, em que são partes João Ferreira Avelino e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Verifico que o referido feito tramita perante a 5ª Vara Federal Previdenciária, que é o órgão competente para processar a presente execução.

Remetam-se os presentes autos à 5ª Vara Federal Previdenciária, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012055-21.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BARTYRA SICARI DE OLIVEIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - RJ189680-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por BARTYRA SICARI DE OLIVEIRA LIMA, portador da cédula de identidade RG nº. 2.706.034, inscrito no CPF/MF sob o nº. 021.900.958-91, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS.

Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício previdenciário.

Cita a concessão em seu favor pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da pensão por morte NB 21/133.420.999-2, com data de início em 06-02-2010(DIB), derivada da aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/085.080.053-6, com data de início em 1º-03-1989.

Pleiteia a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003.

Requer, ainda, sejam declaradas prescritas apenas as parcelas vencidas anteriormente a 05-05-2006, ou seja, 05(cinco) anos antes da data de ajuizamento da Ação Civil Pública nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

Com a inicial, juntou instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 12/28).

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; determinou-se a anotação da prioridade requerida e a citação da parte ré para contestar o pedido no prazo legal (fl. 31).

Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, sustentou a impossibilidade da revisão do benefício originário por pensionista, arguiu a decadência do direito postulado e a
incidência da prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a total improcedência do pedido (fls. 33/49).

Abriu-se vista para apresentação de réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes (fl. 50).

Apresentação de réplica, com pedido de produção de prova pericial a fim de que fossem confirmados os cálculos apresentados na petição inicial (fls. 52/69).

Indeferiu-se o pedido de remessa dos autos ao Contador Judicial (fl. 70).

Vieram os autos à conclusão.
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É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil.

Afasto a preliminar de ilegitimidade ativa “ad causam” uma vez que a autora não pleiteia a revisão do benefício originário, mas a readequação do seu benefício derivado de pensão por morte.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do
teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma
excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de
Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública versando sobre a matéria discutida nesta demanda, a Ação Civil Pública nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de interesses ou direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de
origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material discutido é necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da
mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos
de defesa do consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão os autores das ações individuais se não for requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da
ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva, assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão pela qual
reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda.

Passo, assim, à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998).

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003).

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda
mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição
Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência
da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários de contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal
inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.

Segundo a Ministra Carmen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do
controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”,

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

A leitura do julgado da Corte Suprema aponta que a fundamentação para acolhimento da pretensão não justifica a negativa de sua incidência aos benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, período
comumente chamado de “buraco negro”, desde que tais benefícios tenham sido limitados ao teto então vigente e não tenha havido incorporação do “abate teto” em revisões posteriores.

A revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05-10-1988 e 05-04-1991 segue a regra do art. 144 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91, redação original, in verbis:

  “Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo
com as regras estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças
decorrentes da aplicação deste artigo referente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992”.

Assim, não merece prosperar a tese do INSS, constante inclusive no endereço eletrônico http://www.inss.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1125 de que os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não são
aplicáveis aos benefícios posteriores à atual Constituição Federal e anteriores a 05/04/1991.

Analisando o parecer contábil produzido nos autos e considerando-se o caso concreto, verifica-se que há diferenças a serem calculadas em favor da autora.

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela autora BARTYRA SICARI DE OLIVEIRA LIMA, portador da cédula de identidade
RG nº. 2.706.034, inscrito no CPF/MF sob o nº. 021.900.958-91, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, e condeno o réu à obrigação de rever e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido
pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos seguintes termos:
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a) readequar o valor do benefício titularizado pela parte autora, pagando as diferenças decorrentes da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16-12-1998, e pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, a partir de 31-12-2003, aplicando-se os seguintes parâmetros: acaso a renda mensal inicial do benefício concedido dentro do “buraco negro” tenha sido limitada ao teto em junho de 1992 após a revisão do benefício nos termos
do art. 144 da Lei nº. 8.213/91, deve-se calcular a renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular - ainda sem o teto - até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao
pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a
data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003; 

b) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das prestações vencidas desde a concessão da pensão por morte da autora, respeitada a prescrição quinquenal, as quais atualizar-se-ão conforme critérios de correção monetária e
juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.
Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, I do novo Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018866-94.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ODAIR VILAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 0003157-12.2015.403.6183, em que são partes ODAIR VILAR e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos
de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que realize a opção pelo
benefício mais vantajoso.

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010449-55.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AKIRA YOSHIMOTO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

 S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum[i], proposta por AKIRA YOSHIMOTO, portador da cédula de identidade RG nº. 2253809 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 047.405.648-15, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS.

Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício previdenciário, a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/081.174.985-1, com data de início (DIB) em 22-07-1986.

Pleiteia a adequação dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003, respeitada a prescrição quinquenal.

Com a inicial, foram apresentados documentos (fls. 28/65) (1).

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; determinou-se a anotação da prioridade requerida; afastou-se a possibilidade de prevenção; postergou-se para a sentença o exame do pedido de tutela provisória e a
citação da autarquia-ré (fl. 68).

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a decadência do direito postulado e a incidência da prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a total improcedência do pedido (fls.
71/85).

Abriu-se o prazo para a parte autora manifestar-se quanto à contestação e para ambas as partes especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 86).

Apresentação de réplica (fls. 88/97).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
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No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do
teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma
excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de
Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública versando sobre a matéria discutida nesta demanda, nos autos da ACP nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de interesses ou direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de
origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material discutido é necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da
mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos
de defesa do consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão os autores das ações individuais se não for requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da
ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva, assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão pela qual
reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda.

Passo à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998)”.

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003)”.

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda
mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição
Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência
da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários de contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal
inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08/09/2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do
controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

 A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios. Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO
VALOR TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO.
REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos
que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do
processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real
a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos
períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em
manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices
de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. -
Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do
artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.
(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011)

No entanto, a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial – RMI – prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na
vigência da ordem constitucional anterior outros limitadores eram aplicáveis, ou seja, sem a correção dos doze últimos salários de contribuição, com a observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e Maior Valor Teto.

No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a égide do Decreto nº 77.077/76 (artigo 28) e do Decreto nº 89.312/84 (artigo 23) era legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto.

A aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/081.174.985-1, titularizada pela parte autora, teve sua data do início fixada em 22-07-1986 (DIB).

Os benefícios concedidos sob as regras dessa situação pretérita tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em números de salários mínimos – artigo 58 do ADCT – entre 04/89 e 12/91, procedimento mais vantajoso que o
pleiteado nestes autos, sendo que tal reajuste extraordinário não foi aplicado aos demais benefícios concedidos após a CF/88, pois se tratavam de benefícios concedidos sob outro regramento legal, vigente após a Constituição.

Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

O artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição.

O legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na
regulamentação do plano de benefícios, já que a Lei n.º 8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição.

A limitação ao teto aplicada ao salário de contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor
limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do salário de benefício.
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A recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994.

Assim, no que tange ao primeiro reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de
15/04/1994. [ii]

Assim, no caso em comento, levando-se em conta: a) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre
na hipótese do artigo 26 da Lei federal nº 8.870/1994); b) o entendimento pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 201.091/SP e 415.454/SC; c) o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificado
nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais nºs 414.906/SC e 1.058.608/SC, conclui-se que como no caso concreto a data de início do benefício – DIB – é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado
“buraco negro”, porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, conforme reiteradas manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, até porque tais benefícios não se submetem a esses limitadores face ao direito adquirido. 

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, AKIRA YOSHIMOTO, portador da cédula de identidade RG nº. 2253809 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº. 047.405.648-15, objetivando, em síntese, a readequação do valor do benefício NB 42/081.174.985-1, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 (1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] Vide art. 318 do CPC.

[ii] Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário
de benefício inferior à média dos 36 últimos salários de contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a
média mencionada neste artigo e o salário de benefício considerado para a concessão. Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário de contribuição vigente na competência
de abril de 1994.

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994: Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário de benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários
de contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de- contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos
no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. § 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários de
contribuição computados no cálculo do salário de benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. § 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar
superior ao limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,
observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário de contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018814-98.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADEBAR PONCIANO ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 0009421-45.2015.403.6183, em que são partes ADEBAR PONCIANO ROCHA e Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS.

Intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos
de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que realize a opção pelo
benefício mais vantajoso.

Após, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007459-91.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRINEU CALVO FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - RJ189680-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum[i], proposta por IRINEU CALVO FERNANDES, portador da cédula de identidade RG nº. 15.453.584-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 013.521.488-20, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     331/632

file:///S:/SJSP-PREVIDENCIARIO-VARA07/GABINETE/Dra. Vanessa Vieira de Mello/Para Corrigir/Senten%C3%A7as/11 - Novembro/Lilian/PJE 50104495520184036183 Teto EC 20.98 e 41.03.(antes CF 1988).doc#_edn2
file:///S:/SJSP-PREVIDENCIARIO-VARA07/GABINETE/Dra. Vanessa Vieira de Mello/Para Corrigir/Senten%C3%A7as/11 - Novembro/Lilian/PJE 50104495520184036183 Teto EC 20.98 e 41.03.(antes CF 1988).doc#_ednref1
file:///S:/SJSP-PREVIDENCIARIO-VARA07/GABINETE/Dra. Vanessa Vieira de Mello/Para Corrigir/Senten%C3%A7as/11 - Novembro/Lilian/PJE 50104495520184036183 Teto EC 20.98 e 41.03.(antes CF 1988).doc#_ednref2
file:///D:/Users/lfaraujo/My Documents/2018/PJE 50074599120184036183.Teto EC 20.98 e 41.03.(antes CF 1988).doc#_edn1


Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício previdenciário, a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/082.279.977-4, com data de início (DIB) em 07-03-1988.

Pleiteia a adequação dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003, respeitada a prescrição quinquenal. Pugnou pela
decretação da prescrição a contar a partir do ajuizamento da ação civil pública nº. 0004911-28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011.

Com a inicial, foram apresentados documentos (fls. 14/109) (1).

Determinou-se a anotação da prioridade requerida e a apresentação pela parte autora de comprovante de endereço recente, cópias de seus documentos de identificação e declaração de hipossuficiência ou recolhimento das custas
processuais devidas, sob pena de extinção (fl. 112).

Cumprimento parcial do determinado à fl. 112 (fls. 113/115).

A petição ID nº. 8801577 foi recebida como emenda à inicial e foi deferida a dilação de prazo requerida (fl. 116).

Peticionou a parte autora requerendo a juntada das custas iniciais (fls. 118/119).

A petição ID nº. 9264012 foi recebida como emenda à inicial, e determinada a citação da parte ré para contestar o pedido no prazo legal (fl. 120).

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a decadência do direito postulado e a incidência da prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a total improcedência do pedido (fls.
122/136).

 Abertura de prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação e para ambas as partes especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 137).

Apresentação de réplica (fls. 88/97).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do
teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma
excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de
Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública versando sobre a matéria discutida nesta demanda, nos autos da ACP nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de interesses ou direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de
origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material discutido é necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da
mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos
de defesa do consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão os autores das ações individuais se não for requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da
ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva, assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão pela qual
reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda.

Passo à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998)”.

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003)”.

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda
mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição
Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência
da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários de contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal
inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08/09/2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do
controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

 A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios. Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO
VALOR TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO.
REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos
que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do
processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real
a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos
períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em
manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices
de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. -
Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do
artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.
(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011)

No entanto, a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial – RMI – prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na
vigência da ordem constitucional anterior outros limitadores eram aplicáveis, ou seja, sem a correção dos doze últimos salários de contribuição, com a observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e Maior Valor Teto.

No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a égide do Decreto nº 77.077/76 (artigo 28) e do Decreto nº 89.312/84 (artigo 23) era legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto.

A aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/082.279.977-4, titularizada pela parte autora, teve sua data do início fixada em 07-03-1988 (DIB).

Os benefícios concedidos sob as regras dessa situação pretérita tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em números de salários mínimos – artigo 58 do ADCT – entre 04/89 e 12/91, procedimento mais vantajoso que o
pleiteado nestes autos, sendo que tal reajuste extraordinário não foi aplicado aos demais benefícios concedidos após a CF/88, pois se tratavam de benefícios concedidos sob outro regramento legal, vigente após a Constituição.

Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

O artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição.

O legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na
regulamentação do plano de benefícios, já que a Lei n.º 8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição.

A limitação ao teto aplicada ao salário de contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor
limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do salário de benefício.

A recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994.

Assim, no que tange ao primeiro reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de
15/04/1994. [ii]

Assim, no caso em comento, levando-se em conta: a) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre
na hipótese do artigo 26 da Lei federal nº 8.870/1994); b) o entendimento pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 201.091/SP e 415.454/SC; c) o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificado
nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais nºs 414.906/SC e 1.058.608/SC, conclui-se que como no caso concreto a data de início do benefício – DIB – é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado
“buraco negro”, porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, conforme reiteradas manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, até porque tais benefícios não se submetem a esses limitadores face ao direito adquirido. 

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, IRINEU CALVO FERNANDES, portador da cédula de identidade RG nº. 15.453.584-9 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº. 013.521.488-20,  objetivando, em síntese, a readequação do valor do benefício NB 42/082.279.977-4, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 (1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] Vide art. 318 do CPC.

[ii] Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário
de benefício inferior à média dos 36 últimos salários de contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a
média mencionada neste artigo e o salário de benefício considerado para a concessão. Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário de contribuição vigente na competência
de abril de 1994.

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994: Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário de benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários
de contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de- contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos
no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. § 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários de
contribuição computados no cálculo do salário de benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. § 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar
superior ao limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,
observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário de contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005463-92.2017.4.03.6183
AUTOR: SILVIA ADRIANA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA MARIA BELLO NOGUEIRA AMARO - SP353248
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por SILVIA ADRIANA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 287969952 e inscrita no CPF/MF sob o nº 273.630.068-81 em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Sustenta a parte autora, em síntese, estar acometida de enfermidades de ordem ortopédica que a incapacitam para o desempenho de suas atividades habituais.

Afirma que obteve administrativamente, em 30-04-2009, o benefício de auxílio-doença NB 31/535.591.467-1, o qual foi cessado em 23-07-2013. Além disso, recebeu o de auxílio doença
NB 31/603.041.372-8, de 20-08-2013 a 01-04-2017. 

Ocorre que, a autarquia previdenciária constatou a necessidade de reavaliar a concessão do benefício por incapacidade NB 31/603.041.372-8, o que culminou com a apuração de valores a
serem devolvidos e a apresentação de ofício de cobrança.

Ressalte-se que a irregularidade apurada administrativamente consiste na percepção de benefício por incapacidade de forma concomitante com renda proveniente de atividade laborativa.

Teria a parte autora desempenhado atividade laboral remunerada, o que impediria a percepção concomitante do benefício em questão, originando o dever de devolução do montante.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     333/632

file:///D:/Users/lfaraujo/My Documents/2018/PJE 50074599120184036183.Teto EC 20.98 e 41.03.(antes CF 1988).doc#_edn2
file:///D:/Users/lfaraujo/My Documents/2018/PJE 50074599120184036183.Teto EC 20.98 e 41.03.(antes CF 1988).doc#_ednref1
file:///D:/Users/lfaraujo/My Documents/2018/PJE 50074599120184036183.Teto EC 20.98 e 41.03.(antes CF 1988).doc#_ednref2


Alega que a cessação e a cobrança são indevidas, pois está incapacitada para o desempenho de suas atividades habituais, tendo recebido os valores de boa-fé.

Assim, requer seja a demanda julgada procedente a fim de que seja concedido o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, restabelecido o benefício de
auxílio-doença.

Postula, ainda, a suspensão das cobranças efetuadas pela autarquia ré em decorrência da constatação de eventuais irregularidades na percepção de seu benefício.

Com a inicial, a parte autora colacionou aos autos procuração e documentos (fls. 30/136[1]).

Foram deferidos os benefícios da gratuidade da justiça, sendo determinado que a parte autora apresentasse comprovante de residência atualizado (fl. 138).

A parte autora cumpriu a determinação judicial às fls. 139/143.

Foi determinada a juntada aos autos de cópia integral e legível do procedimento administrativo NB 31/603.041.372-8 (fls. 144/145), o que foi cumprido pela autora às fls. 146/213.

Devidamente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação impugnando os benefícios da justiça gratuita. Requereu, ainda, o reconhecimento da prescrição quinquenal e pugnou pela
improcedência dos pedidos (fls. 216/265).

Designadas perícias médicas nas especialidades de ortopedia e neurologia (fls. 266/269), foram juntados laudos periciais, respectivamente, às fls. 275/284 e 286/297.

Réplica às fls. 303/313.

Intimadas acerca da prova pericial, a parte autora se manifestou às fls. 314/318, concordando com os laudos apresentados e requerendo o restabelecimento do benefício de auxilio doença.

Foi exarada decisão determinado que a parte autora justificasse a necessidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita, e deferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.
319/323).

A parte autora comprovou o pagamento das custas processuais (fls. 329/332).

O feito foi convertido em diligência, a fim de que a parte autora esclarecesse se, nos dias atuais, continua exercendo atividade remunerada, devendo, se o caso, comprovar documentalmente.
Foi, ainda, revogada a tutela provisória, apenas no que diz respeito à implantação do benefício de auxílio-doença (fls. 333/334).

A parte autora informou acerca do encerramento da empresa cadastrada em seu nome, informando que, atualmente, não exerce atividade remunerada (fls. 336/361).

Vieram os autos conclusos.

É, em síntese, o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Foi oportunizado às partes interferirem no convencimento do juiz, respeitando assim o direito fundamental constitucional ao contraditório e à ampla defesa, conforme teor dos artigos 1º e 7º do
novo Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora seja a autarquia previdenciária condenada a conceder benefício por incapacidade a seu favor.

Desta feita, imperiosa se mostra a análise dos requisitos ensejadores da concessão do benefício por incapacidade pretendido. 

A aposentadoria por invalidez tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência e c)
incapacidade total e permanente para o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho
exercido pelo segurado - ou seja, para o exercício de suas funções habituais.

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade. Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente - sem possibilidade de
recuperação, e total para toda atividade laborativa - sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de outra função, que não a exercida anteriormente. Já para o auxílio-doença, a incapacidade
dever ser temporária, com possibilidade de recuperação, e total para a atividade exercida pelo segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é aquela para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades
braçais e está com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua
atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso, o artigo 59 da Lei n. 8.213/91 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

A fim de verificar se a parte autora faz jus ao benefício pretendido na peça inicial, o juízo determinou a realização de perícias médicas nas especialidades de ortopedia e neurologia.

O médico perito especialista em neurologia, Dr. Roberto Francisco Soarez Ricci, concluiu que o autor não está, atualmente, impossibilitado de desempenhar suas atividades laborativas (fls.
286/297).

Já o médico especialista em ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, constatou que a parte autora encontra-se total e temporarimente incapacitada para o labor, a partir da data da
perícia (28-03-2018), por um período de 01 ano (12 meses).

Consoante análise conclusiva do i. perito:

“IX. Análise e discussão dos resultados

Autor com 41 anos, auxiliar administrativo, atualmente afastada. Submetida a exame físico ortopédico.

Detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para queixas alegadas pelo periciando. Creditando seu histórico e exame clínico, concluímos evolução
desfavorável para os males referidos, principalmente Artralgia em Pé Esquerdo (Sequela) e Artralgia em Membro Superior Esquerdo (Distrofia).

X. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que:

Caracterizo situação de incapacidade total e temporária para atividade laboriosa, a partir da data desta perícia, por um período de 01 ano (12 meses), com data do
início da incapacidade em agosto de 2008, conforme relatório médico de fls. sem nº. Autora refere acidente de trabalho, sem documentação comprobatória.”

O parecer médico está hígido e bem fundamentado, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Ademais, a autarquia previdenciária sequer impugnou a perícia
médica produzida e, por isso, não há razão para que o seu resultado seja rechaçado ou para que haja novo exame.

Sendo assim, reputo suficiente a prova produzida.

Assim, a incapacidade total e temporária da autora restou configurada nos autos.

Passo, pois, a analisar a condição de segurada da parte autora no momento em que ficou impossibilitada de exercer suas atividades laborativas.

Verifica-se que a data inicial da incapacidade atestada pelo médico perito oficial foi Agosto/2008.

No caso dos autos, conforme dados extraídos do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, à época do início da incapacidade da autora, constata-se a existência de recolhimentos
previdenciários, na condição de empregada a empresa ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA., no interregno de 12-06-2006 a 30-06-2017.

Além disso, a parte autora foi beneficiária do auxílio doença NB 31/535.591.467-1, no período de 30-04-2009 a 23-07-2013.

É certo, assim, que a autora ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando do acometimento da incapacidade (art. 15, inciso I da Lei n.º 8.213/91).

No momento, deve ser afastada a alegação de exercício de atividade remunerada concomitante com o recebimento do benefício previdenciário, tendo em vista a comprovada baixa definitiva da
empresa em 13-09-2018 (fl. 361).

De rigor, pois, a concessão do benefício de auxílio doença a favor da autora.

O pedido da autora é no sentido do restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 31/603.041.372-8 desde sua cessação, em 01-04-2017. Ocorre que, há controvérsia no que diz
respeito ao exercício de atividade remunerada pela parte autora.
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Assim, fixo como data de início do benefício (DIB) a data do encerramento da empresa da autora, em 13-09-2018 (fl. 361).

De rigor o restabelecimento do benefício de auxílio doença desde 13-09-2018, devendo ser prestado por 12 (doze) meses a partir da data de realização da perícia médica, que se deu em 28-
03-2018.

Após, deverá a parte ré proceder à realização de nova perícia para aferir a subsistência da incapacidade laboral da parte autora.

Deste modo, presentes todos os requisitos legais exigíveis para o deferimento do benefício de auxílio-doença a favor da parte autora.

Pontuo que não há que se falar em devolução dos valores percebidos pela parte autora no período de 20-08-2013 a 01-04-2017, a título de benefício de auxílio doença (NB 31/603.041.372-
8), pois, a segurada estava incapaz para as atividades habituais na época em que trabalhou, tendo recebido o benefício de boa-fé.

A Turma Nacional de Uniformização tem se posicionado pelo garantimento do benefício por incapacidade, com o pagamento de todas as parcelas de benefício desde a data do indeferimento
ou cancelamento indevidos, ainda que tenha havido retorno ao trabalho:

Súmula 72, TNU: É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que houve exercício de atividade remunerada quando comprovado que o
segurado estava incapaz para as atividades habituais na época em que trabalhou.

Sob a ótica do princípio da dignidade da pessoa humana, há de se concluir que, se houve o exercício de atividade remunerada, esse fato não ocorreu por recuperação da capacidade laborativa
do segurado, mas por questão de sobrevivência, de necessidade.

Além disso, importante ressaltar que o poder-dever de autotutela da Administração encontra limite em princípios como o da irrepetibilidade dos alimentos percebidos de boa-fé, que entendo
ser aplicável ao caso em análise. 

Com efeito, os benefícios previdenciários possuem caráter alimentar e a boa-fé decorre, de um lado, da expectativa legítima gerada pela presunção de legalidade dos atos administrativos, e de
outro, da impossibilidade de se exigir do segurado conhecimento acerca dos pormenores exigidos para a concessão dos benefícios previdenciários.

Dessa forma, declaro inexigível o valor de R$ 74.822,47 (setenta e quatro mil, oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos).

III - DISPOSITIVO

Com estas considerações, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por SILVIA ADRIANA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 287969952 e inscrita no CPF/MF sob
o nº 273.630.068-81 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Extingo o processo com julgamento do mérito, com espeque no artigo 487, inciso I do atual Código de Processo Civil.

Condeno o instituto previdenciário a implementar  o benefício de auxílio-doença em favor da autora e a pagar as parcelas atrasadas, devidas desde 13-09-2018. Estipulo a prestação em 91%
(noventa e um por cento) do salário-de-benefício (RMI). Descontar-se-ão os valores inacumuláveis eventualmente recebidos pela parte autora.

Atualizar-se-ão os valores da condenação conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Declaro inexigível o valor de R$ 74.822,47 (setenta e quatro mil, oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos) cobrado pela autarquia previdenciária.

Antecipo a tutela de urgência e determino à parte ré que implante, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício de auxílio doença a favor da parte autora, sob pena de multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais).

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, I do novo Código de Processo Civil.

Acompanha a presente sentença extrato de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS do autor.

Com o trânsito em julgado, se o caso, expeça-se o necessário.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”) cronologia “crescente”, consulta realizada em 05-11-2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017406-72.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO ASCENSAO MENDES
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

Vistos, em despacho.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, do CPC, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação
nesta Vara.

Postergo para a sentença o exame da tutela provisória fundada em urgência, à míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em manutenção em favor da parte autora.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo no prazo legal.

Intimem-se.
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   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017384-14.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILAS BATISTA GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

             

 

Vistos, em despacho.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, do CPC, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação
nesta Vara.

Postergo para a sentença o exame da tutela provisória fundada em urgência, à míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em manutenção em favor da parte autora.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo no prazo legal.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001019-16.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DA GLORIA BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por MARIA DA GLÓRIA BARRETO, portadora da cédula de identidade RG nº. 16.729.535-4  SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 145.324.698-30, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS.

Pretende a autora que a autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício.

Cita a concessão em seu favor, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da pensão por morte NB 21/086.085.615-1, com data de início fixada em 04-03-1989(DIB), em decorrência da morte do segurado registrado no NIT
10292911448.

Pleiteia a adequação dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado ‘teto’, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003. Para efeitos da contagem do prazo prescricional
quinquenal nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91, requer seja considerada a data de ajuizamento da Ação Civil Pública 0004911-28.2011.4.03.6183.

Com a inicial, foram apresentados instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 16/29).

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita, postergou-se para a sentença a apreciação do pedido de tutela antecipada, e a remessa dos autos à contadoria judicial (fls. 31/32).
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Consta dos autos cópia integral do processo administrativo relativo ao  benefício em discussão (fls. 42/64), e às fls. 66/74 o parecer e laudo pericial contábil elaborados pela Contadoria Judicial.

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, sustentou a decadência do direito postulado, a incidência da prescrição quinquenal, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91 e
a ilegitimidade ativa da parte autora. No mérito, sustentou a total improcedência do pedido (fls. 76/93).

Houve a abertura de prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação, e para ambas as partes especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 94).

Apresentação de réplica às fls. 95/104. Indeferiu-se a remessa dos autos à contadoria novamente (fl. 105).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Afasto a preliminar de ilegitimidade ativa “ad causam” uma vez que a autora não pleiteia a revisão de benefício de terceiro, mas apenas a readequação do seu benefício de pensão por morte.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do
teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma
excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de
Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora, ainda, a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública nº. 0005811-69.2015.4.03.6183, versando sobre a matéria discutida nesta demanda.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de interesses ou direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de
origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material discutido é necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da
mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos
de defesa do consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão os autores das ações individuais se não for requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da
ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva, assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão pela qual
reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda.

Passo à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998).

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003).

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda
mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição
Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência
da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários-de-contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal
inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do
controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”,

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios.

Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO
VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO.
REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos
que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do
processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real
a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos
períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em
manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices
de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. -
Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do
artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.
(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011)

A leitura do julgado da Corte Suprema aponta que a fundamentação para acolhimento da pretensão não justifica a negativa de sua incidência aos benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, período
comumente chamado de “buraco negro”, desde que tais benefícios tenham sido limitados ao teto então vigente e não tenha havido incorporação do “abate teto” em revisões posteriores.

A revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05-10-1988 e 05-04-1991 segue a regra do art. 144 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91, redação original, in verbis:

“Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de
acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças
decorrentes da aplicação deste artigo referente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992”.

Assim, não merece prosperar a tese do INSS, constante inclusive no endereço eletrônico http://www.inss.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1125 de que os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não são
aplicáveis aos benefícios posteriores à atual Constituição Federal e anteriores a 05-04-1991.

Analisando o parecer contábil produzido nos autos e considerando-se o caso concreto, verifica-se que há diferenças a serem calculadas em favor da autora.

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela autora MARIA DA GLÓRIA BARRETO, portadora da cédula de identidade RG nº.
16.729.535-4  SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 145.324.698-30, e condeno o réu à obrigação de rever e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos seguintes
termos:

a )                                                   readequar o valor do benefício titularizado pela autora, a pensão por morte nº. NB 21/086.085.615-1, pagando as diferenças decorrentes da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda
Constitucional nº 20/1998, a partir de 16-12-1998, e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31-12-2003, aplicando-se os seguintes parâmetros: acaso a renda mensal inicial do benefício concedido dentro do “buraco negro”
tenha sido limitada ao teto em junho de 1992 após a revisão do benefício nos termos do art. 144 da Lei nº. 8.213/91, deve-se calcular a renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular - ainda sem o teto -
até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado
de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003; 

b )                                                  após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das prestações vencidas desde a concessão da pensão por morte da autora, observada a prescrição quinquenal, as quais atualizar-se-ão conforme
critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.
Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009206-76.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: GEORGETE ELISA PAGANINI TAVARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO GEROMES - SP283238
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

Vistos, em sentença.

RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por GEORGETE ELISA PAGANINI TAVARES,  portadora da cédula de identidade RG nº
9.013.764-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 903.948.608-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS.

Pretende o autor, em síntese, expedição de precatório referente aos valores incontroversos reconhecidos pela parte ré no bojo
dos autos do processo n.º 0004291-50.2010.403.6183. Esclarece que a apelação interposta pela parte ré está pendente de análise no
Tribunal Regional Federal, o que não impede o imediato pagamento dos valores não controvertidos.

Com a inicial, a parte autora colacionou aos autos documentos (fls. 06/90).

Foi a autora intimada a esclarecer o ajuizamento da ação, considerando o trâmite do processo n.º 0004291-50.2010.403.6183,
no bojo do qual deve ser formulado o pedido em questão.

A parte autora manifestou-se às fls. 95/96, aduzindo que o pleito de expedição de precatório deve ser feito perante o Juízo da
Execução.

À fl. 97 foi decidido que a parte autora deve direcionar o pleito aos autos da ação principal, ou seja, diretamente ao Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Vieram os autos à conclusão.
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É o breve relatório. Fundamento e decido.

MOTIVAÇÃO

Da análise dos autos, verifico que a parte autora distribuiu uma mera petição em que formulou requerimento de expedição de
precatório, referente aos valores incontroversos reconhecidos pela parte ré no bojo do processo n.º 0004291-50.2010.403.6183.

Contudo, não se mostra adequada a via utilizada pela parte autora para o fim pretendido.

O pleito, consoante já decidido à fl. 97 dos autos eletrônicos, deverá ser formulado diretamente perante os autos principais,
notadamente por ser mera petição e não cumprimento provisório, segundo o qual imprescindível o contraditório e a elaboração de parecer
pelo Setor de Cálculos.

O pedido, portanto, da forma como apresentado, deve ser direcionado o Juízo competente para análise do recurso de apelação
interposta contra sentença que julgou os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária.

Segundo os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in “Código de Processo Civil Comentado e
legislação processual civil extravagante em vigor”, Editora RT, 3ª Edição, São Paulo-1997, página 532, o interesse de agir, pode ser
conceituados nos seguintes termos:

 

“13. Interesse processual. (...) Existe interesse processual quando a parte tem
necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela
jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Movendo a ação
errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será
útil, razão pela qual a inadequação procedimental acarreta a inexistência de interesse
processual.(...)” - Sem grifo no original -.

 

 

O interesse de agir decorre, portanto, da obediência ao binômio necessidade-adequação.

No caso em análise, a via eleita é inadequada, pois o pedido desta ação deveria ter sido feito nos autos de origem, autuados sob
o nº 0004291-50.2010.403.6183.

As condições da ação são matéria de ordem pública, que merecem a apreciação do magistrado em qualquer fase do processo.

Assim, em face da inadequação da via eleita, é de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no art.
485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

DISPOSITIVO

Com essas considerações, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI,
do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita, as verbas sucumbenciais devidas pela parte autora ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009215-72.2017.4.03.6183

AUTOR: ERASMO SOUSA LIMA

Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA DE LIMA - SP289186

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.
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Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

    São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003452-56.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARGEMIRO CABRAL GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERNANI ORI HARLOS JUNIOR - SP294692-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Expeça-se ofício à Subseção Judiciária do Rio de Janeiro a fim de que informe o número da carta precatória distribuída, bem como forneça informações acerca de seu cumprimento.

Intimem-se. Cumpra-se.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009101-36.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SOPHIA OLIVEIRA PEREIRA, CAMYLLA VIEIRA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONIDAS GONZAGA DE OLIVEIRA - SP369513
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONIDAS GONZAGA DE OLIVEIRA - SP369513
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de nº 12092662. Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016397-75.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSEFA NOBERTO ALVES, AMANDA NOBERTO ALVES, ANGRA NOBERTO ALVES MONTEIRO, ANDREA NOBERTO ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de nº 12099407. Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias.      

Intimem-se.                                                

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008449-19.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO BATISTA DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID n° 11506873: Indefiro o pedido de produção de provas pericial e testemunhal, uma vez que a comprovação do período alegadamente laborado em atividade especial é realizada mediante
apresentação de formulários próprios e laudos respectivos ao seu exercício. Vide art. 58 da Lei n° 8.213/91.

Considerando que compete ao autor comprovar fato constitutivo de seu direito, conforme disposto no artigo 373, I, do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de expedição de ofícios aos empregadores,
bem como ao INSS e ao Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Por fim, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada de novos documentos. Após, dê-se vista ao INSS, nos termos do artigo 437, §1°, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017061-09.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FELLIPE HENRIQUE SILVA - SP405876
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se o demandante para que apresente cópia integral e legível do processo administrativo referente ao benefício em análise, uma vez que a cópia juntada tem trechos ilegíveis.

Sem prejuízo, providencie a parte autora a juntada de comprovante de endereço recente (até 180 dias) em seu nome.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória fundada em urgência ou evidência.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008753-18.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE REINALDO SOUSA SAMPAIO
Advogados do(a) AUTOR: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980, VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Documento ID n° 11602047: Ciência às partes da cópia integral do processo administrativo NB 42/178.065.588-3 apresentado pela AADJ.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004375-82.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO USSIT CORREA - SP253865
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes dos laudos periciais.       

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil.  

Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a PROPOSTA DE ACORDO. Vide
art. 477 do Código de Processo Civil.

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

              

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002535-37.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLOVIS DO CARMO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO - SP88829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Reporto-me à petição ID nº 11384368: Entendo que o laudo pericial apresentado encontra-se claro e completo, sendo que seus elementos possuem relevância suficiente para a formação do convencimento
deste Juízo, razão pela qual INDEFIRO o pedido de complementação do laudo pericial, bem como tendo em vista o disposto no artigo 371, do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

              

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003245-91.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADEMAR DOS SANTOS BRANCO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA SILVA PEREIRA - SP214567
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Da análise da documentação apresentada, verifico a ausência de cópia do CPF do herdeiro que se pretende habilitar. Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada do documento.

Sem prejuízo, manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação havido nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.
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Intimem-se.

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001367-89.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
RÉU: LUCIANO SARAIVA BRASILIENSE
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Documento ID n° 11830692: Manifeste-se o INSS sobre o retorno da carta precatória, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000899-70.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDMILSON MARSILLI
Advogado do(a) AUTOR: VERA SILVIA FERREIRA TEIXEIRA RAMOS - SP222680
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Reporto-me à petição ID nº 11642916:  Entendo que o laudo pericial apresentado encontra-se claro e completo, sendo que seus elementos possuem relevância suficiente para a formação do convencimento
deste Juízo, razão pela qual INDEFIRO o pedido complementação do laudo. Vide  o artigo 371 do Código de Processo Civil.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

              

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018509-17.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA AMARO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SUELLEN PATRICIA NASCIMENTO VICENTINE - SP276858, ALEXANDRE ALBUQUERQUE CAVALCANTE - SP270057
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Intime-se a demandante para que traga aos autos: procuração, documento pessoal com foto, comprovante de endereço atualizado e datado de até 180 dias, além de esclarecer o requerimento de gratuidade de
justiça uma vez ausente a declaração de hipossuficiência, regularizando sua juntada, se o caso. 

No mesmo prazo, junte aos autos certidão de (in) existência de herdeiros habilitados à pensão por morte do instituidor Carlos Belo Amaro.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.            

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014673-36.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LUIZ MANAIA BORGES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FRANK DA SILVA - SP370622-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me à petição ID nº 12036596: intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, reapresente comprovante de endereço datado e recente em seu nome, uma vez que a cópia
apresentada não permite a leitura da data de postagem.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007347-17.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA CRISTINA SAMPAIO BARROS
Advogados do(a) IMPETRANTE: MIGUEL ANTONIO ORIHUELA - SP329623, HELIO TERTULIANO DOS SANTOS - SP394356, GRAZIELA YUMI MIYAUCHI DE ALENCAR - SP276217
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos, em despacho.

              Ciência à parte autora acerca da distribuição do Conflito de Competência, conforme ID nº 12155254.

              Aguarde-se julgamento pelo prazo de 40 (quarenta) dias.

              Intimem-se.

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005121-81.2017.4.03.6183

AUTOR: EDMILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TELLES - SP345325

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008851-66.2018.4.03.6183

AUTOR: SERGIO MURILO BOSCO

Advogados do(a) AUTOR: ALCIONEI MIRANDA FELICIANO - SP235726, CATIA ANDREA DE ARAUJO - SP262595

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006702-34.2017.4.03.6183
AUTOR: DORCINEIA DALVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de processo cuja sentença está proferida e fundamentada.

Ao apresentar recurso de apelação, a autarquia previdenciária formulou proposta de acordo, com escopo de extinção do
processo.

Intimada para apresentar contrarrazões, a parte autora demonstrou concordância com a proposta citada.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de proposta de acordo, apresentada no momento da interposição do recurso de apelação.

Homologo o acordo, para que produza efeitos.

Atuo com arrimo no princípio da economia processual e na determinação contida no art. 3º, § 3º, do Código de Processo Civil,
in verbis:

 “Art. 3º (...)

§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos
deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do
Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial”.

Observo não mais ser de competência do juízo de primeiro grau matéria afeta ao mérito da causa. Assim também ocorre quanto
ao exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos. Confiram-se arts. 494 e 1.010, § 3º, do Código de Processo Civil.

Contudo, força convir que em havendo proposta de acordo, apresentada em sede de recurso de apelação e, constando dos autos
a respectiva aceitação pela parte contrária, alterou-se, totalmente, o âmbito de devolutividade da matéria impugnada ao Tribunal.

Não se trata de admissibilidade de recurso, mas do exame da existência real de questões a serem, efetivamente, remetidas à
instância superior.

Consequentemente, há possibilidade de este juízo, em momento antecedente à remessa dos autos à segunda instância, homologar
o acordo proposto, fruto da vontade de ambas as partes. Decido nos termos do art. 1.010, do Código de Processo Civil. Valho-me, também,
do quanto determinado no art. 166, da lei processual, referente aos princípios que norteiam a conciliação: princípios da independência, da
imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da decisão informada[i].

III - DISPOSITIVO
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Com essas considerações, homologo, por sentença, a proposta de acordo do INSS, ofertada em sede de recurso de apelação,
expressamente aceita pela parte autora. Atuo nos termos dos arts. 166 e 487, inciso III, alínea “b”, da lei processual.

Intimem-se. Cumpra-se.

[i] Art. 166.  A conciliação e a mediação são informadas pelos princípios da independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, da
informalidade e da decisão informada.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002535-37.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLOVIS DO CARMO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO - SP88829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Reporto-me à petição ID nº 11384368: Entendo que o laudo pericial apresentado encontra-se claro e completo, sendo que seus elementos possuem relevância suficiente para a formação do convencimento
deste Juízo, razão pela qual INDEFIRO o pedido de complementação do laudo pericial, bem como tendo em vista o disposto no artigo 371, do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

              

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007676-37.2018.4.03.6183

AUTOR: JOSE MILTON DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: CLOVIS BEZERRA - SP271515

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

    São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008314-70.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VICENTINA APARECIDA MOREIRA DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: JUDITE GIROTTO - SP47217
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos, etc.

Procedo ao saneamento do processo, conforme artigo 357, do Código de Processo Civil.

Verifico que a controvérsia submetida a este Juízo diz respeito à qualidade de segurado do falecido José do Carmo da Rocha
quando do óbito. A parte autora invocou o direito de prorrogação da qualidade de segurado, sob a alegação de que o falecido estaria
“desempregado involuntariamente”, nos termos do artigo 13, §1º, Decreto n.º 3.048/99 (fls. 07).

Entendo, portanto, imprescindível a dilação probatória notadamente porque o desemprego não é presumido, devendo ser
comprovado [1].                  

Assim, designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, conforme artigos 334 e 357, do Código de
Processo Civil, para o dia 24 de janeiro de 2019, às 14h00min.

Remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente escalado para a audiência, com
informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                      

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do Código de
Processo Civil, no que tange à sua incumbência de informar ou intimar as testemunhas arroladas acerca do dia, da hora e do local da
audiência designada. Poderá, ainda, a parte autora, colacionar documentos vocacionados à comprovação do fato
controverso.                                 

 Intimem-se.                                               

[1] TRF3; Apelação cível n. 0008087-03.2017.4.03.9999; Nona Turma; Rel. p/ acórdão Des. Fed. Marisa Santos; j. em 26-09-2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000452-28.2018.4.03.6125 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VICENTE FERREIRA ALEXANDRIA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO DE OLIVEIRA PITA - SP332582
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me à petição ID nº 10753656: defiro o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para cumprimento integral do despacho ID nº 10504130.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 14 de setembro de 2018.

 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Titular 

Expediente Nº 6277

PROCEDIMENTO COMUM
0012734-24.2009.403.6183 (2009.61.83.012734-7) - APARECIDO MOREIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E SP283856 - ANA MARIA SANTANA SALES RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se o V. Acórdão.
Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que entenderem de direito.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa Findo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010386-96.2010.403.6183 - AGAMENON GRIGORIO TEIXEIRA(SP215702 - ANDRE GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumpra-se o V. Acórdão.
Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que entenderem de direito.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa Findo.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006302-62.2004.403.6183 (2004.61.83.006302-5) - JOSUE FELIPE DE ALMEIDA X JOSEFA CLEONIDES GARBO DE ALMEIDA X DAIANA PRISCILA DE ALMEIDA X FABIO LEANDRO DE
ALMEIDA X FABIO LEANDRO DE ALMEIDA X MARIA EDUARDA TOMAZINI DE ALMEIDA X JOAO FELIPE TOMAZINI DE ALMEIDA X JEAN CARLOS DE ALMEIDA(SP093183 - ISABEL LEITE
DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X JOSUE FELIPE DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(SP215795 - JOÃO LUIZ NUNES DOS SANTOS)

Intime-se a parte autora, com prazo de 10 (dez) dias, para retirada do alvará de levantamento.
Após, tornem os autos conclusos.
Intime-se.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000671-95.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HILDA MARIA DE JESUS ALVES
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 HILDA MARIA DE JESUS ALVES, nascida em 09/05/1945, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, no valor de um salário mínimo, por ser pessoa idosa. Requereu, outrossim, indenização por dano moral.

Narrou ter requerido administrativamente o benefício de prestação continuada (NB 1689457924-6) em 17/01/2011, indeferido sob a alegação de a
renda per capta da família ser igual ou superior a ¼ do salário mínimo vigente na data do requerimento.

Juntou procuração e documentos.

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID 1364388).

Houve a realização de perícia social (ID 2896578), acerca da qual a parte autora apresentou manifestação (ID 3930881).

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação, arguindo, em preliminar, a prescrição quinquenal das prestações vencidas, e no mérito,
pugnando pela improcedência do pedido (ID 4002168).

                Houve réplica (ID 8157645).  

É o relatório do essencial. Fundamento e decido.

Da prescrição

A análise dos autos revela que a parte autora formulou pedido administrativo do benefício em 17/01/2011 (DER). A presente ação foi ajuizada em
14/03/2017, portanto há a incidência da prescrição quinquenal.

Do mérito

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo é assegurado pelo artigo 203 da Constituição Federal, regulamentado pelos requisitos
previstos no art. 20 da Lei nº 8.742/93, alterado pelas Leis nº 12.435, nº 12.470, e n.º 13.146 de 06 de julho de 2011, 31 de agosto de 2011 e de 06 de julho de
2015.

A controvérsia cinge-se acerca da hipossuficiência econômica da pessoa idosa.

Da hipossuficiência econômica da pessoa idosa

A autarquia previdenciária indeferiu o pedido administrativo de concessão do benefício assistencial (NB 1689457924-6) em 17/01/2011 em razão de a
renda per capta da família ser igual ou superior a ¼ do salário mínimo vigente na data do requerimento. 

Na contestação apresentada, o INSS alega que a parte autora não supre o requisito econômico previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, pois o marido,
aposentado por invalidez, percebe o valor de R$937,00, e o filho, Sr. Luiz Carlos Alves, que reside no mesmo endereço, recebe o salário de R$2.618,70, além de residir em imóvel próprio.

Razão assiste à autarquia previdenciária. 

Em relação ao critério da impossibilidade de ter provido seu sustento pela família, a partir do laudo social realizado na residência, observa-se que a
parte autora está inserida em um contexto de vida comunitária familiar.

Conforme esclarecido no laudo socioeconômico realizado, o marido da parte autora percebe o benefício da aposentadoria por invalidez no importe de 1
(um) salário mínimo; a parte autora possui 6 filhos, sendo que 5 residem no mesmo terreno, embora em casas separadas, sendo as moradias em condições
razoáveis de conservação e habitabilidade; a parte autora mora em imóvel próprio; na rua do imóvel há iluminação pública, saneamento básico, transporte
coletivo, coleta de lixo, bem como infraestrutura dos serviços públicos básicos.

Nos termos da Lei n.º 8.742/93, considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

Por sua vez, a Lei nº 13.146/2015, incluiu o parágrafo 11 na Lei de Organização da Assistência Social, e preceitua que:

§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de
miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.  

 

A Assistência Social, tal como regulada na Constituição Federal e na Lei n.º 8.472/93, tem caráter subsidiário em relação às demais técnicas de
proteção social (previdência social, previdência privada, família, etc) dada à gratuidade de suas prestações, ou seja, só pode ser acionada quando da
inexistência de outros meios de proteção.

A parte autora mora em local contíguo com os filhos, em evidente regime de assistência mútua. O filho Luís Carlos Alves, atualmente, labora na
empresa Bunge Alimentos S/A e percebe a remuneração de R$2.663,12, consoante consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS.

A primeira esfera de proteção social é a família. No caso em análise, além da família, há o núcleo de proteção social de índole previdenciária, tendo
em vista que o Sr. Carlos Alves dos Santos, marido da parte autora, é beneficiário da aposentadoria por invalidez percebendo o valor de 1 (um) salário mínimo.
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Ademais, mesmo com o entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal, que relativizou o critério remuneratório objetivamente previsto na
Lei n.º 8.742/93, bem como com a alteração legislativa acima apontada, a parte autora possui proteção social da família e previdenciária, o que afasta a
proteção social almejada.

Deste modo, levando em consideração as informações do estudo social e das demais condições apresentadas, não se justifica o deferimento do
benefício, tendo em vista que a parte autora não vive em uma situação precária e de miserabilidade, não dependendo do benefício assistencial para suprir as
necessidades básicas, impondo-se o indeferimento do pedido.

Dano moral

Por fim, descabido o pedido de indenização por danos morais, tendo em vista que a autarquia previdenciária agiu no exercício normal de sua
competência quando analisou o requerimento administrativo formulado pelo autor, não houve qualquer ato administrativo causador de dano moral indenizável.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.

Custas e honorários de sucumbência pelo autor, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do CPC, 20, § 3º.

Concedido ao autor o benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, artigo 12, isento-o do pagamento de tais verbas enquanto presentes
os requisitos legais dessa norma.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.

 

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001647-05.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAPHAELA DE SOUZA RICARDO OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIVONE SANTANA CORREIA TUSANI - SP353365
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

RAPHAELA DE SOUZA RICARDO OLIVEIRA, nascida em 31/10/1994, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-acidente previdenciário desde a cessação do benefício de auxílio-doença em 10/2013.

Juntou procuração e documentos.

O feito foi inicialmente distribuído perante a 5ª Vara de Acidentes do trabalho, que, em grau recursal, reconheceu a incompetência absoluta e
determinou a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo.  

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedidos os benefícios da justiça gratuita (ID 1543438).

Houve manifestação da parte autora (ID 1901188).

Designada data para a realialização de perícia médica em      14/05/2018, a parte autora não compareceu no local, consoante declaração do Dr. Jonas
Aparecido Borracini (ID 8978683). 

Intimada a se manifestar sobre o não comparecimento na perícia designada, a parte autora quedou-se inerte (ID

É o relatório. Fundamento e decido.

Do mérito

Os benefícios por incapacidade pressupõem a comprovação, por laudo médico, da redução da capacidade ou da incapacidade para o trabalho habitual,
o cumprimento de carência e a qualidade de segurado, nos termos do art. 42 e art. 59, ambos da Lei 8.213/91.

Por sua vez, consolidadas as lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza e apurada a redução da capacidade para o trabalho habitual, é
devido ao autor o benefício de auxílio-acidente, como forma de indenização, nos termos do art. 86 da Lei 8.231/91, abaixo transcrito:

 Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,
resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.  

 

Verifica-se que a parte autora não compareceu na perícia médica designada por este juízo, não apresentando provas de justo motivo para sua
ausência. Portanto, incabível a designação de nova perícia.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da sua confiança, a parte autora não logrou comprovar a alegada
incapacidade laboral.

Portanto, ante a ausência de um dos requisitos, não faz jus a parte autora à concessão de benefício por incapacidade.

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.

Custas e honorários de sucumbência pelo autor, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do CPC, 20, § 3º.

Concedido ao autor o benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, artigo 12, isento-o do pagamento de tais verbas enquanto presentes
os requisitos legais dessa norma.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal 

 

 

 

SãO PAULO, 21 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001188-66.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EURIDES HOSANA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE CAIRES BENAGLIA - SP279138
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 EURIDES HOSANA ALVES, nascida em 01/10/1959, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença  desde a data da cessação ocorrida em 03/03/2017 (NB
602.049.749-0) ou, subsidiriamente, a concessão da aposentadoria por invalidez. Requereu, outrossim, indenização por danos morais.

Juntou procuração e documentos. 

Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os benefícios da justiça gratuita (ID 4622214).

A parte autora apresentou os quesitos periciais (ID 5008052).

Realizada perícia médica por clínico geral e cardiologista (ID 9502714), a parte autora apresentou manifestação (ID 10418447).

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (ID 10459936).  

É o relatório. Passo a decidir.

Os benefícios por incapacidade pressupõem a comprovação, por laudo médico, da redução da capacidade ou da incapacidade para o trabalho habitual,
o cumprimento de carência e a qualidade de segurado, nos termos do art. 42 e do art. 59, ambos da Lei 8.213/91.

A parte autora, com 59 anos de idade, cozinheira, narrou, em síntese, na petição inicial apresentada, estar em tratamento ambulatorial devido a
sequelas de Acidente Vascular Cerebral Isquêmico, ocorrido em 2012, apresentando paralisia de hemiface “D” e Hemiplegia “E” do membro superior e inferior,
com déficit de força, não possuindo condições clínicas de exercício de função laboral (cozinheira).

Aduziu que, devido ao Acidente Vascular Cerebral, faz uso de bengala para se locomover, bem como que ficou também com sequelas no campo visual.

Realizada perícia médica em 16/07/2019, o Dr. Roberto Antonio Fiore apurou presença de acidente vascular encefálico isquêmico ocorrido em
29/11/2012.

Diante disso concluiu pela caracterização de situação de incapacidade laborativa total desde 29/11/2012 e na avaliação – 16/07/2018 – definida como permanente a atividade formal com
finalidade de manutenção do sustento pela somatória do quadro clinico e repercussão biológica.

Em resposta ao quesito “7” deste Juízo, o perito judicial não evidenciou critérios de elegibilidade a reabilitação profissional.

No tocante ao início da incapacidade, o perito judicial apontou como data do início da doença e da incapacidade total em 29/11/2012.

Quanto à qualidade de segurado, a pessoa que deixar de contribuir para o sistema possui um “período de graça” de doze meses, no qual mantém a
qualidade de segurado. Tal prazo é dobrado, por conta do §1º do mesmo artigo e pode chegar a ser triplicado (36 meses), se comprovado o desemprego durante
todo este período (§2º do mesmo artigo).

No caso dos autos, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado e da carência em relação à parte autora, pois antes do percebimento do benefício de auxílio-
doença (NB  602.049.749-0) constam no Cadastro Nacional de Informações Sociais –CNIS diversos vínculos laborais, sendo o último na empresa PURIM
RESTAURANTE E CONFRARIA EIRELI (01/06/2011 a  06/2013).

Deste modo, uma vez fixado o termo inicial da incapacidade em 29/11/2012, há que se reconhecer presente a qualidade de segurado.

Assim, conclui-se estar a parte autora total e permanentemente incapaz para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o que enseja a
concessão da aposentadoria por invalidez, conforme dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/1991:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-
á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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Dispõe ainda o artigo 43 da Lei n.º 8.213  que “a aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença,
ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo”.

Diante do quadro probatório, a parte autora faz jus ao recebimento do benefício da aposentadoria por invalidez a partir do dia imediato ao da cessação do benefício de auxílio-doença
ocorrida em 03/03/2017 (NB 602.049.749-0). 

Danos morais

Descabido o pedido de indenização por danos morais, tendo em vista que a autarquia previdenciária agiu no exercício normal de sua competência
quando analisou o requerimento administrativo formulado pelo autor, não houve qualquer ato administrativo causador de dano moral indenizável.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: a) conceder o benefício da aposentadoria por invalidez a partir do dia imediato ao da cessação do benefício de
auxílio-doença ocorrida em 03/03/2017 (NB 602.049.749-0); b) condenar o INSS ao pagamento de atrasados, devidos desde 03/03/2017.

Os valores em atrasados devem ser apurados em liquidação de sentença, com correção monetária e juros na forma do Manual de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da execução. 

Considerando o direito ora reconhecido e seu caráter alimentar, evidenciado o perigo de dano, concedo a tutela de urgência para implementação do benefício de
aposentadoria por invalidez no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da notificação eletrônica.

Deste modo, notifique-se a ADJ-INSS para que proceda à implementação do benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 03/03/2017.

Considerando a sucumbência recíproca das partes, condeno o autor e o réu ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência de percentual
de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 4º, III do CPC. Em relação ao autor, beneficiário de justiça gratuita, a execução fica
suspensa nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Não é hipótese de reexame necessário, pois, embora ilíquida, é evidente que a condenação com todos os seus acréscimos, não alcançará a
importância de 1000 salários mínimos (artigo 496, § 3º, do Novo Código de Processo Civil).

Custas na forma da lei.

P.R.I.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.

 

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

 

Tópico síntese (Provimentos Conjuntos n. 69/2006 e n. 71/2006):

Benefício: Aposentadoria por invalidez

Renda Mensal Atual: a calcular

DIB: 03/03/2017

RMI: a calcular

Tutela: sim

Reconhecido Judicialmente: a) conceder o benefício da aposentadoria por invalidez a partir do dia imediato ao da cessação do benefício de auxílio-doença ocorrida em 03/03/2017 (NB 602.049.749-
0); b) condenar o INSS ao pagamento de atrasados, devidos desde 03/03/2017. TUTELA DEFERIDA. 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008555-78.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NAYARA LARISSA ORTIZ DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VANIA CURY COSTA - SP111821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

NAYARA LARISSA ORTIZ DE SOUZA, nascida em 08/04/1997, ajuizou a presente ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a manutenção do benefício da pensão por morte (NB 161.835.767-8) até
completar 24 anos de idade ou até a conclusão do curso universitário.

Narrou receber o benefício desde 15/09/2012, em razão do falecimento do genitor, Sr. Pedro Miro de Souza, porém com a completude de 21 anos de
idade em 15/05/2014, o benefício será cessado pela autarquia previdenciária.

Sustentou estar devidamente matriculado em curso superior e que, para custear seus estudos e demais necessidades básicas, possui como fonte de
renda o benefício hoje percebido e, caso cessado, ficará impossibilitado de prosseguir com a graduação.

Juntou procuração e documentos. 
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Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela  e concedidos os benefícios da justiça gratuita (ID 3726979).

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (ID 4009429).

É o relatório. Decido.

A controvérsia cinge-se acerca da prorrogação do pagamento da pensão por morte até a idade de 24 anos do dependente estudante universitário.

No caso em exame, verifica-se questão exclusivamente de direito, que prescinde de produção probatória, ensejando o julgamento do feito no estado
em que se encontra, segundo artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Do Mérito

A artigo 16, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com sua redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015, prevê a dependência presumida do filho menor de 21 (vinte e
um) anos, sendo, portanto, devido o benefício de pensão até esta idade, nos termos do art. 77, § 2º, inciso II, da Lei de Benefícios Previdenciários. 

Não há amparo legal para estender o direito à pensão até os vinte e quatros anos pelo fato de estar de então beneficiário estar cursando o ensino
superior.

Com efeito, no âmbito da Previdencia Social Geral não há previsão para a extensão do benefício de pensão por morte para o maior que atingir a idade
de 21 (vinte e um) anos de idade.

A dependência econômica é fixada mediante determinação legal, não se averiguando, de um lado, se o menor possuía meios próprios de subsistência
e por isso não seria economicamente dependente do segurado instituidor, de outro lado, se após a idade máxima manteve a dependência à fonte econômica
decorrente do benefício recebido.

As situações contempladas pela jurisprudência em geral, preveem a extensão do direito ao pensionista até os 24 anos de idade com base na ilicitude
da conduta que resultou na perda da fonte de renda mantenedora do dependente, ou mesmo em razão de previsão em regime próprio de instituição
previdenciária específica, com respectiva previsão estatutária nesse sentido.

Não se aplica à Previdência Social a obrigação de natureza indenizatória, cuja observância ao princípio da reparação integral do dano permitiria
abarcar o pensionamento até a data aproximada em que o menor obteria sua independência financeira, ou seja, até o termo em que não mais dependeria
economicamente do responsável legal, bem como não se aplica previsão legislativa específica de outro regime previdenciário, que eventualmente permitiria a
ampliação do limite etário na hipótese de o beneficiário cursar o ensino superior.

Deve-se, portanto, observar a previsão legislativa específica do regime geral de Previdência Social inicialmente referida.

De igual sorte, o direito à educação e à previdência social previstos nos arts. 201 e 205 da Constituição Federal não permitem interpretação conforme
da legislação previdenciária, pois resultaria na ampliação de benefício sem a devida previsão de fonte de custeio, óbice constitucional previsto no art. 195, §5º,
da Constituição Federal.

Sobretudo, observa-se que a previsão legislativa vigente já prevê a cobertura previdenciária superior a maioridade civil, que é de 18 anos, não sendo
possível se concluir pela proibição de insuficiência da referida garantia constitucionalmente assegurada.

Ademais, admitir a extensão da pensão previdenciária somente àqueles que tiveram acesso a cursos universitários implicaria em favorecimento não
igualitário aos demais menores que não tiveram acesso a educação superior. Este critério, no âmbito no regime geral da Previdência Social, geraria descriminem
não equânime, resultando quebra do supra princípio da igualdade.

A Turma Nacional de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já sumulou a questão:
Súmula n.º 37: “A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência de curso universitário”.
 
Por fim, exemplificativamente, a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido da impossibilidade de extensão da pensão por morte. 
 
PROCESSUAL  CIVIL  E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL. PENSÃO POR
MORTE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO.  PRORROGAÇÃO  DO  BENEFÍCIO  ATÉ  24  ANOS  DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE.  FALTA  DE PREVISÃO LEGAL.
MAIORIDADE. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO.  APLICAÇÃO DA LEI N. 9.717/1998. PREVISÃO DE PAGAMENTO DO BENEFÍCIO  ATÉ  OS  21 ANOS.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO RECONHECIDO, NO PONTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. PRECEDENTES.
1.  Trata-se  de  recurso  ordinário  interposto  contra acórdão que denegou  a  segurança,  mantendo o ato que fez cessar o pagamento do benefício 
de  pensão por morte à recorrente, por ter ela completado 18 (dezoito) anos de idade.
2.  Levando  em  conta  que  a  Lei n. 9.250/1995 não diz respeito à concessão  de  benefício  previdenciário,  mas  sim  às hipóteses de
dependentes para fins de isenção no Imposto de Renda, tratando-se de institutos  cujas naturezas jurídicas são totalmente diferentes, não há  que 
se cogitar de aplicação analógica da previsão nela contida, tal qual requerido pela parte.
3.  Esta  Corte  de  Justiça  já se manifestou por diversas vezes no sentido  da  impossibilidade de extensão do benefício previdenciário de  pensão por morte até os 24 anos de idade se o
requerente estiver cursando  ensino  superior,  por  ausência  de  previsão legal nesse sentido.  4.  Lado  outro, a Lei estadual n. 3.150/2005, aplicável à hipótese  em
tela, já que estava em vigência por ocasião da morte da genitora  da  recorrente,  previu  como  beneficiário  o  filho  não emancipado, de qualquer
condição, menor de dezoito ou inválido.
5.  Contudo, a  Lei n. 9.717/1998, a qual versa sobre regras gerais para  a  organização  e  o  funcionamento  dos  regimes  próprios de previdência
social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito  Federal e dos Municípios, dispõe em seu art. 5º ser vedado aos  seus 
destinatários  a  concessão  de  benefícios distintos dos previstos  no  Regime  Geral  da  Previdência  Social  pela  Lei  n. 8.213/1991, salvo
disposição em contrário da Constituição Federal.
6.  Conforme  a  Lei  n.  8.213/1991,  o  direito  ao recebimento do benefício  de  pensão por morte pelo dependente do segurado cessará, para  o 
filho, ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for   inválido   ou  tiver  deficiência  intelectual  ou  mental  ou deficiência grave (arts. 16,
I, e 77, § 2º, II).
7. A jurisprudência desta Corte de Justiça é no sentido de que a Lei n.  9.717/1998  prevalece  sobre  a  norma  que regulamenta o regime próprio dos
servidores públicos estaduais, devendo ser reconhecido o direito de pensão por morte até os 21 anos, conforme previsto na Lei n. 8.213/1991.
Precedentes. 8.  Recurso  ordinário parcialmente provido, e prejudicada a análise do agravo interno. (STJ - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA 2016/0173932-9 - 2ª Turma - DJ DATA: 08/08/201, Relator Ministro OG FERNANDES) – grifo nosso

 

Em suma, a pretensão encontrando óbice nos artigos16, inciso I, e 77, §2º, inciso II, ambos da Lei n. 8.213/91.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC.

Custas e honorários de sucumbência pelo autor, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do CPC, 20, § 3º. Concedido ao autor
o benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, artigo 12, isento-o do pagamento de tais verbas enquanto presentes os requisitos legais dessa
norma. 

Custas na forma da lei.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
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P.R.I.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.

 

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005129-58.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA SALOME MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA - SP102076
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

MARIA SALOME MARTINS ajuizou a presente ação em 23/08/2017, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, pleiteando a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito do companheiro, Sr. JORGE GARCIA BRAGA, ocorrido em
05/04/2015.

Juntou procuração e documentos.

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (ID 3249391).

Houve réplica (ID 3974061).

A 10ª Vara Federal Previdenciária informou prevenção com o feito de n.º 5006308-27.2017.4.03.6183, proposto no Juizado Especial Federal em
03/07/2017 (ID 4903200).

É o relatório. Fundamento e decido.

No caso em tela, verifica-se a ocorrência de litispendência a impedir a análise da concessão do benefício requerido.

Isto porque em 03/07/2017 a parte autora propôs a ação n.º 0031052-11.2017.4.03.6301 perante o Juizado Especial Federal, que reconheceu a
incompetência absoluta do órgão em razão do valor da causa, sendo a demanda redistribuída perante a 10ª Vara Previdenciária, visando obter provimento
jurisdicional com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Assim, resta configurada a litispendência entre as demandas.  

Nos termos do artigo 59 do Novo Código de Processo Civil, "o registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o Juízo". Portanto, a 10ª Vara
Previdenciária é o Juízo prevento para o julgamento do mérito da demanda.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Descabem honorários advocatícios tendo em vista a não efetivação da citação.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na
distribuição.  

P.R.I.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.

 

 

RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO

Juiz Federal

  

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003628-69.2017.4.03.6183
AUTOR: CONSTANCIA APARECIDA DE ARAUJO FONSECA
Advogado do(a) AUTOR: LUANA MACHADO COSTA - SP312765
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     353/632



CONSTANCIA APARECIDA DE ARAUJO FONSECA, nascida em 13/09/1958, ajuizou a presente ação, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão do benefício da pensão por morte, em
razão do falecimento do cônjuge, Sr. João Verisimo Fonseca, ocorrido em 24/09/2012.

Narrou o requerimento administrativo do benefício de pensão por morte em 10/12/2012 (NB 162.872.425-8), o qual restou indeferido sob o
fundamento da perda da qualidade de segurado do de cujus.

Alegou, outrossim, que, na data do óbito, o Sr. João Verisimo Fonseca, aos 54 anos de idade fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, por
ser portador de Neoplasia Maligna de Esôfago.

Juntou procuração e documentos.

O feito foi inicialmente distribuído perante o Juizado Especial Federal, que declinou de ofíco da competência, em razão do valor da causa.

Houve a realização de perícia médica indireta perante o JEF.

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedidos os benefícios de assistência judiciária gratuita (ID 1863439).

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação e, em preliminar, alegou coisa julgada material e prescrição quinquenal, e, no mérito,
pugnou pela improcedência do feito (ID 3212127).

Houve réplica (ID 4458388).

É o relatório. Passo a decidir.

Das Preliminares

Da Coisa Julgada

Nos termos dos artigos 502 e 337, parágrafos 1º, 2º e 3º, ambos do Código de Processo Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação
idêntica à outra – mesmas partes, pedido e causa de pedir – já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso.

No caso em tela, da análise da sentença prolatada no processo n.º 0033476-65.2013.403.6301, depreende-se que, ao analisar o requisito da
qualidade de segurado do Sr. João Verisimo Fonseca no momento do óbito, não houve a apreciação da possibilidade da concessão de benefício incapacitante para
o mesmo, mas tão somente do benefício da aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição.

Deste modo, não há que se falar em coisa julgada, uma vez que a causa de pedir, no presente feito, é diversa.

Da Prescrição

A análise dos autos revela que a parte autora formulou pedido administrativo do benefício em 10/12/2012 (DER). A presente ação foi ajuizada em
19/12/2016 perante o Juizado Especial Federal, portanto, não há o que se falar em prescrição quinquenal.

Do Mérito

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, aposentado ou não. Destina-se a garantir
a manutenção financeira em razão da cessação da renda familiar decorrente da morte do segurado instituidor. A sua concessão independe de carência, mas exige
a comprovação de três requisitos legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso beneficiário, segundo critérios
constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

O óbito do Sr. João Verisimo Fonseca resta incontroverso, tendo em vista a Declaração de óbito acostada aos autos. Da mesma forma, a condição de
dependente da parte autora, na qualidade de cônjuge, diante da certidão de casamento anexada ao feito.

Deste modo, a controvérsia do feito cinge-se acerca da qualidade de segurado do Sr. João Verisimo Fonseca no momento do óbito. 

Da qualidade de segurado do Sr. João Verisimo Fonseca

Preceitua o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social
ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

§1.º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições
mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§2.º Os prazos do inciso II ou do § 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação
pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.” (grifo nosso)

 

 

Com a interrupção do recolhimento das contribuições ao Sistema Previdenciário, a consequência seria a perda da qualidade de segurado e, com ela,
todos os direitos que lhe são inerentes. Porém, por força do determinado pela legislação, durante o denominado período de graça, o segurado mantém essa
qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições.

Assim é que, sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão protegidos.

Em regra, o período de graça é de 12 meses, mas, no caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120
contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de 36 meses.

A Autarquia Federal, no momento do indeferimento do pedido de pensão por morte requerido em 10/12/2012 (NB 21/162.872.425-8), considerou que a
última contribuição do falecido ocorreu em 02/1993, tendo mantido a qualidade de segurado até 06/02/1995, ou seja, 24 meses após a cessação da última
contribuição, tendo o óbito ocorrido após a perda da qualidade de segurado.

Conforme extrato do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociai, o último vínculo do de cujus na qualidade de empregado foi no período de 12/04/1978 a
06/02/1993 na empresa Focom Total Factoring Ltda. 
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Após esta data, consta vínculo extemporâneo de trabalho na empresa Tex Star Serviços de Portaria & Limpeza Eireli com início em 18/12/2012,
momento posterior ao óbito, o que não pode ser considerado.

Assim, considerando a última contribuição do falecido em 06/02/1993, e havendo incidência da situação de prorrogação do período de graça, a
qualidade de segurado perdurou até a data de 15/04/1995 - consoante dispoe o artigo 15, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91 - data anterior ao óbito ocorrido em 10/12/2012.

No tocante à incapacidade do Sr. João Verisimo Fonseca, o perito judicial, Dr. Roberto Antonio Fiore, em perícia indireta realizada perante o Juizado
Especial Federal em 02/03/2017, concluiu NÃO CARACTERIZADA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA EM PERIODO ANTERIOR AO ÓBITO. 

De qualquer sorte, apesar das alegações da parte autora no sentido de que o falecido fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, por ser
portador de Neoplasia Maligna de Esôfago, os laudos médicos e exames acostados aos autos não comprovam a incapacidade do Sr. João Verisimo Fonseca até o
momento da perda qualidade de segurado em 15/04/1995.

Deste modo, a parte autora não faz jus ao benefício da pensão por morte, pois não logrou êxito em comprovar que o Sr. João Verisimo Fonseca possuía a
qualidade de segurado no momento do óbito (24/09/2012), ônus probatório que não se desincumbiu, nos termos do art. 373, I, do NCPC.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.

Custas e honorários de sucumbência pelo autor, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do CPC, 20, § 3º. Concedido ao autor
o benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, artigo 12, isento-o do pagamento de tais verbas enquanto presentes os requisitos legais dessa
norma.

Custas na forma da lei.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

 

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000027-55.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JEFFERSON SILVA DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: HELENE RAMOS GUERSONI DE LIMA - SP306806, JULIANA REGINA CAPPELLI - SP272122
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

JEFERSON SILVA DE CARVALHO, nascido em 16/02/1965, ajuizou a presente ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do
falecimento do genitor, Sr. Geraldo Leme de Carvalho, ocorrido em 11/10/2006.

Narrou a parte autora que, em razão do falecimento do genitor, a genitora, Sra. Delza Silva de Carvalho, passou a perceber o benefício da pensão por
morte (NB 141.770.034-0).

Informou, outrossim, que, com o óbito da genitora em 13/10/2013, ingressou com pedido de pensão por morte em 18/11/2013 (NB 167.247.264-1),
por ser portador de incapacidade total e permanente – esquizofrenia paranoide crônica.

Aduziu, por fim, que a invalidez surgiu antes do óbito do genitor, sendo tratado pelo Instituto de Psiquiatria desde 1991.

Juntou procuração e documentos.

Deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela  com a determinação para implantação do benefício de pensão por morte (NB 21/167.247.264-
1), e concedidos os benefícios da justiça gratuita (ID 598693).

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (ID 828696).

Houve réplica (ID 1341037 e 1382579).

 

Houve a realização de perícia médica psiquiátrica (ID 2072186), acerca da qual a autarquia previdenciária (ID 4328487), bem como a parte autora (ID
4564021) apresentou manifestação.

É o relatório. Decido.

Do Mérito

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, aposentado ou não. Destina-se a garantir
a manutenção financeira em razão da cessação da renda familiar decorrente da morte do segurado instituidor. A sua concessão independe de carência, mas exige
a comprovação de três requisitos legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso beneficiário, segundo critérios
constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

O óbito do Sr. Geraldo Leme de Carvalho, ocorrido em  11/10/2006, resta incontroverso, tendo em vista a certidão de óbito acostada ao feito (ID
497491), bem como a qualidade de segurado, diante da concessão do benefício de pensão por morte ao cônjuge, Sra. Delza Silva de Carvalho (NB 141.770.034-0), bem como por perceber o benefício da
aposentadoria por tempo de contribuição (NB  068.145.290-0) no momento do falecimento.

Deste modo, a controvérsia cinge-se acerca da qualidade de dependente da parte autora na condição de filho incapaz. 
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Da condição de dependente da parte autora
Preceitua o artigo 16 da Lei 8.213/91 que são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência

grave; (...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. (Grifo nosso).

 
Consoante processo administrativo acostado ao feito, o benefício de pensão por morte (NB 167.247.264-1) restou indeferido sob o fundamento da

falta da qualidade de dependente, pois a invalidez teve início após os 21 (vinte e um) anos de idade.
Importante observar que, o inciso I acima descrito tem condição alternativa, usa a conjunção alternativa “ou”. Assim, se aplica tanto ao filho menor de 21 anos,

ou à pessoa que tenha deficiência mental, intelectual ou grave.
Ademais, consoante o parágrafo 4º, do artigo 16, é presumida a dependência econômica em relação à companheira e ao filho não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave.
A fim de comprovar a qualidade de filho inválido do segurado instituidor do benefício, a parte autora apresentou os seguintes documentos:
a) Informação prestada pelo Instituto de Psiquiatria do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina – USP em 14/12/2015, em que consta que a

parte autora foi matriculada em 13/05/1991, continuando em tratamento ambulatorial (ID 497496).
b) Receituário de medicamentos emitido pelo Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina – USP em 05/01/2016 (ID 497500).

 
Realizada perícia médica psiquiátrica em 25/07/2017, a Dra. Raquel Szterling Nelken concluiu estar caracterizada uma situação de incapacidade laborativa

permanente, consoante a seguir transcrito:
“(...) O autor é portador de esquizofrenia residual ou crônica. O autor sofre de esquizofrenia, doença mental grave, determinada por uma combinação de fatores genéticos e ambientais,
que se manifesta por meio de crises periódicas de psicose, com vivências delirantes e alucinatórias, e cuja evolução quase sempre resulta em deterioração progressiva da personalidade,
de modo que a cada novo episódio de psicose um novo defeito ou sequela se estabelece de modo definitivo. As sequelas afetam a integração da personalidade e se manifestam por
prejuízo na afetividade, pragmatismo, crítica, cognição, vida social, causando, quase sempre, incapacitação para o trabalho e para a vida social. No presente caso, o autor passou a
apresentar crises psicóticas desde dezesseis anos de idade. Com a sucessão de crises os defeitos foram se instalando na personalidade do autor, resultando na situação atual de
isolamento da sociedade, embotamento da afetividade, superficialidade e prejuízo do pragmatismo. Incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. (...)”

 

A perita judicial fixou, outrossim, a data de início da incapacidade em 13/05/1991, quando passou a fazer acompanhamento no HC por esquizofrenia.
Deste modo, verifica-se que a incapacidade da parte autora ocorreu antes do fato gerador do benefício de pensão por morte (11/10/2006).
Assim, considerando a qualidade de segurado do de cujus, a incapacidade diagnosticada em momento anterior ao óbito, é imperioso reconhecer

o direito à concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de filho incapaz.
 

Da data de início do benefício

A respeito da data de início do benefício de pensão por morte, dispõe o artigo 74 da Lei 8.213/91, em sua redação atual:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito, quando
requerida até noventa dias depois deste; II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de
morte presumida."

Do exposto, depreende-se que a data de início de benefício de pensão por morte depende do lapso transcorrido entre a data do óbito e a do
requerimento administrativo.

Na situação dos autos, como descrito na petição inicial, o benefício de pensão por morte em decorrência do óbito do Sr. Geraldo Leme de Carvalho foi
concedido ao cônjuge, Sra. Delza Silva de Carvalho no período de 11/10/2006 a 13/10/2013 (NB 21/141.770.034-0) , bem como não ter a parte autora sofrido com a
concessão integral do benefício para a genitora, pois o mesmo utilizava os recursos em favor de ambos.

Por sua vez, o benefício foi requerido pela parte autora em 18/11/2013 (NB 167.247.264-1), e óbito da genitora/segurada ocorreu em 13/10/2013.

Nos termos do artigo 76 da Lei n.º 8.213/91 “a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível
dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.”

Deste modo, a parte autora faz jus à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte a partir da data do requerimento
administrativo em 18/11/2013.

Dispositivo.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para a)conceder o benefício de pensão por morte a partir de 18/11/2013 (NB 21/167.247.264-1); b)
condenar o INSS ao pagamento de atrasados, devidos desde 18/11/2013, descontados os valores percebidos em razão da antecipação dos efeitos da tutela (NB
180.374.776-2), apurados em liquidação de sentença, com correção monetária e juros na forma do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal
em vigor na data da execução. 

Considerando o direito ora reconhecido e seu caráter alimentar, evidenciado o perigo de dano, mantenho a tutela de urgência deferida em
02/03/2017 (ID 598693). Expeça-se notificação à AADJ comunicando o teor da decisão.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência no percentual mínimo sobre valor da condenação, a ser definido após
liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §3º, inciso III, e §4º, inciso II, do CPC, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Não é hipótese de reexame necessário, vez que, embora ilíquida, é evidente que a condenação, mesmo com todos os seus acréscimos, não alcançará
a importância de 1000 salários mínimos (artigo 496, § 3º, do Novo Código de Processo Civil).

Custas na forma da Lei.

P.R.I.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.

 
Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

Tópico síntese (Provimentos Conjuntos n. 69/2006 e n. 71/2006):

Benefício: Pensão por morte

Parte autora: JEFERSON SILVA DE CARVALHO 
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Segurado: Geraldo Leme de Carvalho

Renda Mensal Atual: a calcular

NB: 167.247.264-1

DIB: 18/11/2013

RMI: a calcular

Tutela: concedida

Tempo Reconhecido Judicialmente: a)conceder o benefício de pensão por morte a partir de 18/11/2013 (NB 21/167.247.264-1); b) condenar o INSS ao pagamento de atrasados, devidos desde
18/11/2013, descontados os valores percebidos em razão da antecipação dos efeitos da tutela (NB 180.374.776-2), apurados em liquidação de sentença, com correção monetária e juros na forma do
Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da execução.  

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016321-51.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSVALDIR CANDIDO NETO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

          Remetam-se estes autos ao Sedi para alteração da classe processual, para que conste Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública e não Procedimento
Comum.

         Em seguida, tendo em vista que o ID-11343659 está vazio, providencie a parte exequente a juntada, nestes autos, da procuração, declaração de hipossuficiência,
documentos de identificação e planilha dos cálculos do valor que entende devido, no prazo de quinze dias.

            Após, venham os autos conclusos.

            São Paulo, 10 de outubro de 2018.

 

lva

              

 

 

 

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA

Dr. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT
Juiz Federal 
Bel. Rodolfo Alexandre da Silva
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 966

PROCEDIMENTO COMUM
0003304-43.2012.403.6183 - LOURIVALDO LUIZ DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E MG002730SA - GONCALVES DIAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER)

ATO ORDINATÓRIO
Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis à parte exequente para ciência dos depósitos realizados às fls. 372/373, cujo levantamento deverá ser realizado no prazo
determinado pelo artigo 2.º da Lei 13.463/2017, sob pena de cancelamento das requisições e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.
DESPACHO DE FLS. 361
A DIB do benefício de aposentadoria especial, fixado judicialmente, não pode estar subordinado ao futuro afastamento ou extinção do contrato de trabalho, a que faz alusão o art. 57, 8º da Lei 8.213/91, uma vez que
estaria a se dar decisão condicional, vedada pelo parágrafo único do art. 492 do Novo Código de Processo Civil de 2015.
O disposto no 8º do art. 57 da Lei 8.213/91, no qual o legislador procurou desestimular a permanência em atividade tida por nociva, é norma de natureza protetiva ao trabalhador, portanto, não significa que o autor tenha
que se afastar da atividade para percebimento do benefício reconhecido como devido na via judicial, bem como de eventuais valores atrasados devidos a título de prestação do beneficio de aposentadoria especial.
Pelo exposto, acolho o pedido da parte exequente de fls. 358/359 e reconsidero o r. despacho de fls. 353 para indeferir o pedido do INSS de fls. 275 verso, devendo ser mantido o benefício da parte exequente, nos
termos do julgado.
Decoridos os prazos legais, remetam-se os autos à Contadoria para a apresentação dos cálculos de liquidação de acordo com o julgado.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003392-81.2012.403.6183 - VANDERLICE ALVES BENEVIDES(SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANDERLICE ALVES
BENEVIDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Fls. 198. Dê-se ciência ao autor acerca do desarquivamento conforme requerido.
No silêncio, tornem ao arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000723-41.2001.403.6183 (2001.61.83.000723-9) - PEDRO APARECIDO RAMOS(SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 -
LIZANDRA LEITE BARBOSA) X PEDRO APARECIDO RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI)

ATO ORDINATÓRIO
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Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis à parte exequente para ciência do depósito de honorários sucumbenciais (fls. 497), cujo levantamento deverá ser realizado
no prazo determinado pelo artigo 2.º da Lei 13.463/2017, sob pena de cancelamento da requisição e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012817-50.2003.403.6183 (2003.61.83.012817-9) - ODAIR ALEXANDRE PELLEGRINI X ANALINDA PELLEGRINI X RICARDO ALEXANDRE PELLEGRINI X ANA PAULA PELLEGRINI(SP203452 -
SUMAYA CALDAS AFIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X ODAIR ALEXANDRE PELLEGRINI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO)

Regularize o advogado dos sucessores a representação processual, apresentando procuração original, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumprida a determinação, expeçam-se os alvarás em favor dos herdeiros habilitados.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005726-69.2004.403.6183 (2004.61.83.005726-8) - JAIME ELIAS DA ROCHA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME
ELIAS DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 251/253. Dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

5ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022039-84.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VIVIANE DOS SANTOS VILAS BOAS
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE DOS SANTOS VILAS BOAS - SP360788
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Id nº 11440834: Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora alegando a presença de omissão na decisão id nº 11362965.

Argumenta que “em que se pese terem sido demonstrados todos os elementos que a Autora faz jus ao direito da renegociação, anda assim a negativa no sistema incorre na negativação do nome da Autora nos órgãos de proteção
de credito, SPC e SERASA”, acarretando danos irreparáveis, pois está desempregada e a inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito dificulta a obtenção de emprego.

É o breve relatório. Decido.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Segundo o artigo 1.022 do Código de Processo Civil:

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º”.

A presença de omissão na decisão pressupõe a existência de ponto sobre o qual o julgador deveria ter se manifestado e não o fez.

Assim determina o artigo 300 do Código de Processo Civil:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a
parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão”.

Nos termos do artigo acima transcrito, a concessão da tutela de urgência exige o preenchimento de dois requisitos cumulativos:

1) presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito;

2) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Eduardo Arruda Alvim[1] leciona que:

“O caput do art. 300 do CPC/2015 exige, assim, que fique caracterizada a plausibilidade do direito alegado pelo requerente da tutela provisória, ou seja, deve ser possível ao julgador, dentro dos limites permitidos de
seu convencimento ainda não exauriente da causa, formar uma convicção ou uma avaliação de credibilidade sobre o direito alegado. O deferimento do pedido e da medida excepcional pressupõe, nesse sentido, a
consideração, pelo julgador, de que existem grandes e palpáveis chances de que haverá correspondência entre o conteúdo da cognição aferida no momento da tutela provisória e o conteúdo da cognição obtida na
decisão final de mérito, justificando-se a concessão de tutela de urgência, quer de natureza cautelar, quer de natureza antecipatória.

(...)

De outro lado, cumulativamente ao requisito da ‘probabilidade do direito’, deve estar presente, também, a ‘urgência’ da tutela pleiteada, seja pelo perigo de dano, seja por ficar caracterizado o risco ao resultado útil
do processo (CPC/2015, arts. 300, 303 e 305). Entendemos que na expressão perigo de dano, numa acepção mais ampla, está inegavelmente presente o elemento ‘cautelaridade’, pois busca-se, em última análise,
resguardar o resultado útil do processo, sua efetividade enquanto prestação de tutela jurisdicional”.

No caso dos autos, restou expressamente consignado na decisão embargada que a ausência do contrato de financiamento estudantil – FIES nº 26.1064.185.0003520-79 impossibilita a verificação do preenchimento de todas as
condições para alongamento do prazo para amortização do financiamento, previstas na Resolução nº 03/2010, inexistindo, portanto, elementos que evidenciem a probabilidade do direito da autora.  

Assim, a alegação de que a inscrição do nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito dificulta a obtenção de um novo emprego, não é suficiente para a concessão da tutela de urgência almejada, visto que não restou
comprovado o preenchimento de um dos requisitos presentes no artigo 300 do Código de Processo Civil.

Destarte, não observo qualquer omissão na decisão embargada.

 

Pelo todo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, para no mérito rejeitá-los.

Intimem-se as partes.

São Paulo, 11 de outubro de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto
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[1] Alvim, Eduardo Arruda. Tutela provisória, 2ª edição, São Paulo, Saraiva, 2017, páginas 153/156.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022039-84.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VIVIANE DOS SANTOS VILAS BOAS
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE DOS SANTOS VILAS BOAS - SP360788
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Id nº 11440834: Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora alegando a presença de omissão na decisão id nº 11362965.

Argumenta que “em que se pese terem sido demonstrados todos os elementos que a Autora faz jus ao direito da renegociação, anda assim a negativa no sistema incorre na negativação do nome da Autora nos órgãos de proteção
de credito, SPC e SERASA”, acarretando danos irreparáveis, pois está desempregada e a inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito dificulta a obtenção de emprego.

É o breve relatório. Decido.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Segundo o artigo 1.022 do Código de Processo Civil:

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º”.

A presença de omissão na decisão pressupõe a existência de ponto sobre o qual o julgador deveria ter se manifestado e não o fez.

Assim determina o artigo 300 do Código de Processo Civil:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a
parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão”.

Nos termos do artigo acima transcrito, a concessão da tutela de urgência exige o preenchimento de dois requisitos cumulativos:

1) presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito;

2) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Eduardo Arruda Alvim[1] leciona que:

“O caput do art. 300 do CPC/2015 exige, assim, que fique caracterizada a plausibilidade do direito alegado pelo requerente da tutela provisória, ou seja, deve ser possível ao julgador, dentro dos limites permitidos de
seu convencimento ainda não exauriente da causa, formar uma convicção ou uma avaliação de credibilidade sobre o direito alegado. O deferimento do pedido e da medida excepcional pressupõe, nesse sentido, a
consideração, pelo julgador, de que existem grandes e palpáveis chances de que haverá correspondência entre o conteúdo da cognição aferida no momento da tutela provisória e o conteúdo da cognição obtida na
decisão final de mérito, justificando-se a concessão de tutela de urgência, quer de natureza cautelar, quer de natureza antecipatória.

(...)

De outro lado, cumulativamente ao requisito da ‘probabilidade do direito’, deve estar presente, também, a ‘urgência’ da tutela pleiteada, seja pelo perigo de dano, seja por ficar caracterizado o risco ao resultado útil
do processo (CPC/2015, arts. 300, 303 e 305). Entendemos que na expressão perigo de dano, numa acepção mais ampla, está inegavelmente presente o elemento ‘cautelaridade’, pois busca-se, em última análise,
resguardar o resultado útil do processo, sua efetividade enquanto prestação de tutela jurisdicional”.

No caso dos autos, restou expressamente consignado na decisão embargada que a ausência do contrato de financiamento estudantil – FIES nº 26.1064.185.0003520-79 impossibilita a verificação do preenchimento de todas as
condições para alongamento do prazo para amortização do financiamento, previstas na Resolução nº 03/2010, inexistindo, portanto, elementos que evidenciem a probabilidade do direito da autora.  

Assim, a alegação de que a inscrição do nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito dificulta a obtenção de um novo emprego, não é suficiente para a concessão da tutela de urgência almejada, visto que não restou
comprovado o preenchimento de um dos requisitos presentes no artigo 300 do Código de Processo Civil.

Destarte, não observo qualquer omissão na decisão embargada.

 

Pelo todo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, para no mérito rejeitá-los.

Intimem-se as partes.

São Paulo, 11 de outubro de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

[1] Alvim, Eduardo Arruda. Tutela provisória, 2ª edição, São Paulo, Saraiva, 2017, páginas 153/156.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023561-49.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BANCO BBM S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAPHAEL SILVA CASTRO - RJ211713, LEONARDO DA SILVA PEREIRA - RJ185632, LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA - SP215208
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     DECISÃO

Intime-se a impetrante para que demonstre que os subscritores da procuração juntada aos autos (id 11733243, páginas 01/03) possuem poderes de representação da empresa impetrante.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumprida a determinação, venham conclusos para análise do pedido liminar.

Sem prejuízo, proceda-se à alteração do valor da causa para R$723.328,09.

São Paulo, 30 de outubro de 2018. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015015-05.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLINICA FARES SOCIEDADE LIMITADA, CLINICA FARES SANTO AMARO LIMITADA, CLINICA FARES PENHA LIMITADA, CLINICA FARES OSASCO LIMITADA, LABORATORIO MORE RESULT LTDA
Advogados do(a) AUTOR: NELSON MONTEIRO JUNIOR - SP137864, RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP143373
Advogados do(a) AUTOR: NELSON MONTEIRO JUNIOR - SP137864, RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP143373
Advogados do(a) AUTOR: NELSON MONTEIRO JUNIOR - SP137864, RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP143373
Advogados do(a) AUTOR: NELSON MONTEIRO JUNIOR - SP137864, RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP143373
Advogados do(a) AUTOR: NELSON MONTEIRO JUNIOR - SP137864, RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP143373
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     DECISÃO

A procuração de id 9564809 foi outorgada unicamente por Clinica Fares Sociedade Limitada, de modo que a representação processual das demais autoras encontra-se irregular. As procurações de id
8946758, 8946759, 8946761, 8946762, 8946763 foram outorgadas com finalidade diversa dos pedidos formulados neste processo. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação de id 11019583, mediante:

1. Regularização da representação processual.

2. Juntada de comprovantes de pagamento ou de outro documento que demonstre o recolhimento de ISS e de ICMS, tendo em vista que os comprovantes juntados referem-se unicamente a IRPJ e CSLL.

Cumpridas as determinações, venham conclusos para análise do pedido de concessão de tutela de urgência.

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham conclusos para extinção. 

Intime-se a parte autora.

São Paulo, 30 de outubro de 2018. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025815-92.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CONSORCIO CST LINHA 13 - JADE - LOTE 02
Advogado do(a) IMPETRANTE: TACIO LACERDA GAMA - BA15667
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

     DECISÃO

Afasto a prevenção com o processo listado na aba "Associados", em razão da diversidade de pedidos.

Intime-se a impetrante para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, adeque o valor da causa ao benefício econômico pretendido, ainda que obtido mediante estimativa.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumprida a determinação, venham conclusos para análise do pedido liminar.

São Paulo, 31 de outubro de 2018. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023490-47.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL - SP27291
IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
 

     DECISÃO

Primeiramente, verifico a possibilidade de que o pedido destes autos esteja contido no objeto do Mandado de Segurança n. 5020587-39.2018.403.6100, no qual foi determinada ao impetrante a emenda
da petição inicial. 

Assim, aguarde-se a regularização do processo n. 5020587-39.2018.403.6100, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham conclusos.

Intime-se a parte impetrante.

São Paulo, 31 de outubro de 2018. 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023492-17.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL - SP27291
IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO PAULO
 

     DECISÃO

Primeiramente, verifico a possibilidade de que o pedido formulado nestes autos esteja contido no objeto do Mandado de Segurança n. 5020587-39.2018.403.6100, no qual foi determinada ao impetrante
a emenda da petição inicial. 

Assim, aguarde-se a regularização do processo n. 5020587-39.2018.403.6100, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham conclusos.

Intime-se a parte impetrante.

São Paulo, 31 de outubro de 2018. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023500-91.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL - SP27291
IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO PAULO
 

     DECISÃO

Primeiramente, verifico a possibilidade de que o pedido formulado nestes autos esteja contido no objeto do Mandado de Segurança n. 5020587-39.2018.403.6100, no qual foi determinada ao impetrante
a emenda da petição inicial. 

Assim, aguarde-se a regularização do processo n. 5020587-39.2018.403.6100, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham conclusos.

Intime-se a parte impetrante.

São Paulo, 31 de outubro de 2018. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023098-10.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARCOS BARBOZA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EUZENIR OLIVEIRA NASCIMENTO - SP264910
IMPETRADO: INSTITUTO DOTTORI DE ENSINO SUPERIOR LTDA - ME, INSTITUTTO DOTTORI, DIRETOR DA FACULDADE PAULISTA SÃO JOSÉ
 

     DECISÃO

 

Por ora, intime-se a parte impetrante, para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, providencie o seguinte:

1. manifestação sobre eventual inadequação do mandado de segurança, para os pedidos formulados na petição inicial, sobretudo a produção de prova e a condenação da parte impetrada ao pagamento de
danos morais.

2. demonstração de que não houve decadência do direito de impetrar mandado de segurança, nos termos do artigo 23 da Lei n. 12.016/09. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, venham conclusos. 

São Paulo, 31 de outubro de 2018. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013016-96.2017.4.03.6182 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO MARQUES DOMINGUES - SP175513
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     DECISÃO
 

Concedo o prazo adicional de 30 (trinta) dias, para que a parte autora promova a juntada do processo administrativo n. 52613.005830/2017-75 e para que apresente cópias legíveis dos demais
documentos, tendo em vista que se trata de determinação judicial ainda não cumprida em sua totalidade, em razão da baixa qualidade dos documentos juntados nos IDs 11818827, página 21; 11818824, página 22, e
11818824, página 35 que se apresentam com ausência de foco e ângulo que dificultam a leitura.

Saliento que o pedido principal formulado neste feito é a anulação dos processos administrativos, de modo que a juntada de cópias integrais e legíveis de tais processos é providência essencial para a
análise do pedido.

Intime-se a autora.

São Paulo, 31 de outubro de 2018. 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027182-54.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADRIANO VERRONE ROSARIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANO VERRONE ROSARIO - SP245716
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 

     D E C I S Ã O

Com fundamento no artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte impetrante sobre o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, pois

se trata de advogado e, considerando o valor atribuído à causa, as custas iniciais do presente mandado de segurança possuem o valor de R$ 5,32.

Concedo ao impetrante o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para:

a) informar a autoridade impetrada correspondente à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;

b) manifestar-se sobre o pedido de justiça gratuita, comprovando o recolhimento das custas iniciais, se for o caso.

Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Intime-se o impetrante.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027220-66.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VLI S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODOLFO DE LIMA GROPEN - MG53069
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Concedo à parte impetrante o prazo de quinze dias, para adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido, pois requer a compensação dos valores

indevidamente recolhidos pela empresa.

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Intime-se a impetrante.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003602-02.2018.4.03.6130 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADENILDO PEREIRA DE ANDRADE
Advogados do(a) IMPETRANTE: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907, JACIALDO MENESES DE ARAUJO SILVA - SP382562
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ADENILDO PEREIRA DE ANDRADE, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO

PAULO, objetivando a concessão da segurança para reconhecer seu direito líquido e certo de não mais contribuir para o sistema previdenciário, bem como determinar a expedição de ofício ao

seu empregador, para que deixe de descontar as contribuições previdenciárias.

O impetrante relata que se aposentou em 08 de setembro de 2009, mas continua trabalhando e contribuindo para o sistema previdenciário.

Alega, em síntese, que o aposentado que continua a trabalhar e a contribuir obrigatoriamente com o regime previdenciário “está descoberto de toda nova contingência que advier a
partir de sua aposentadoria” (id nº 2938695, página 03), embora tenha descontado mensalmente o valor da contribuição previdenciária devida.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

No despacho id nº 10807498, foi concedido ao impetrante o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para retificar o polo passivo, indicando a

autoridade coatora; regularizar sua representação processual; emendar o valor da causa e esclarecer a possibilidade de prevenção com o processo nº 5011218-21.2018.403.6100.
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O impetrante apresentou a manifestação id nº 11099099.

Na decisão id nº 11196354, foi declarada a incompetência do Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco para processar e julgado a presente ação, tendo sido determinada a

remessa dos autos à Subseção Judiciária Federal de São Paulo-SP.

É o relatório. Decido.

A consulta ao sistema do processo judicial eletrônico - PJe, para verificação do processo apontado na pesquisa de prevenção manual id nº 10670436, revela que o

mandado de segurança nº 5011218-21.2018.403.6100 foi impetrado por ADENILDO PEREIRA DE ANDRADE, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,

objetivando a concessão da segurança para reconhecer o “direito líquido e certo do impetrante de não mais contribuir com o sistema previdenciário, bem como para expedir ofício ao seu empregador, para que deixe de
efetuar as contribuições previdenciárias, e as repasse ao mesmo”.

Em 29 de agosto de 2018, foi prolatada a sentença id nº 10504687, na qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, sob o fundamento da carência de

ação.

Assim dispõe o artigo 286, inciso II, do Código de Processo Civil:

“Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

(...)

II – quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, foi reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da

demanda” (grifei).

Destarte, determino a redistribuição deste feito ao MM Juízo da 8ª Vara Federal Cível desta Subseção Judiciária Federal, por dependência ao processo nº 5011218-

21.2018.403.6100, eis que apresenta mesmos pedido e causa de pedir deduzidos na presente ação.

Remetam-se os autos ao SEDI.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026814-45.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRACA OIAPOQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA PEREIRA BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por PRAÇA OIAPOQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, em face do

SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, visando à concessão da segurança para determinar o cancelamento do débito de laudêmio, correspondente ao

imóvel situado na Alameda Itapecuru, nº 283, apartamento 82, Bloco Vertiver, Condomínio Essência Alphaville, Barueri. São Paulo, SP.

A impetrante relata que, em razão da escritura pública lavrada em 11 de julho de 2018 e registrada na matrícula nº 145.804, do Oficial de Registro de Imóveis da

Comarca de Barueri em 14 de agosto de 2018, o adquirente Paulo Augusto Rodrigues Damasceno Junior adquiriu o domínio útil do imóvel situado na Alameda Itapecuru, nº 283,

apartamento 82, Bloco Vertiver, Condomínio Essência Alphaville, Barueri, São Paulo, SP, diretamente da anterior dominante, Estrada Nova Participações Ltda, com a anuência da impetrante,

na qualidade de construtora e incorporadora do empreendimento.

Narra que o adquirente procedeu ao recolhimento do laudêmio incidente sobre a fração do terreno alienada, conforme artigo 3º, caput, do Decreto-Lei nº 2.398/87, o

qual retirou as benfeitorias da base de cálculo da mencionada receita patrimonial e protocolou, perante a Secretaria do Patrimônio da União o pedido de averbação de transferência das

obrigações enfitêuticas para o seu nome.

Informa que, na ocasião, a Secretaria do Patrimônio da União efetuou o lançamento, de ofício, do laudêmio no valor de R$ 31.861,15 em nome da impetrante, pois

considerou a existência de duas transações envolvendo o imóvel (promessa de venda e compra celebrada entre a Estrada Nova e a impetrante e cessão de direitos da impetrante para o

adquirente).

Afirma que apresentou impugnação administrativa, em 13 de setembro de 2018, alegando a impossibilidade de cobrança do laudêmio em seu nome, eis que figurou no

empreendimento, apenas, na qualidade de incorporadora e construtora, mas seu requerimento foi indeferido pela autoridade impetrada.

Sustenta a inexistência do critério material de incidência do laudêmio, pois nunca teve qualquer direito aquisitivo ao domínio útil do imóvel, tendo efetuado apenas a sua

edificação.

Argumenta que o artigo 3º, caput, do Decreto-Lei nº 2.398/87, com a redação dada pela Lei nº 13.465/2017, retirou as benfeitorias da base de cálculo do laudêmio,

inexistindo em relação à incorporadora o fato gerador da receita patrimonial.

Defende, ainda, a inexigibilidade do laudêmio, nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Lei nº 9.636/98.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Decido.

A consulta aos processos relacionados na aba Associados do Sistema do Processo Judicial Eletrônico – PJe, realizada na presente data, revelou a existência do mandado

de segurança nº 5022797-63.2018.403.6100, em trâmite na 1º Vara Cível Federal de São Paulo, impetrado por PRAÇA OIAPOQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA em face do

SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando a concessão da segurança para declarar a inexistência de relação entre a União Federal e a impetrante, com referência ao
Condomínio Essência Alphaville e determinar que a autoridade impetrada não efetue novos lançamentos de laudêmio em seu nome.
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Nele, a impetrante sustenta a inexistência do critério material de incidência do laudêmio, visto que figurou na escritura definitiva apenas anuindo ao ato lavrado e

somente transferirá as benfeitorias aos adquirentes.

Em 11 de setembro de 2018 foi proferida a decisão que indeferiu a medida liminar pleiteada.

Assim determina o artigo 55 do Código de Processo Civil:

“Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.

§ 1º Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput:

I - à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento relativa ao mesmo ato jurídico;

II - às execuções fundadas no mesmo título executivo.

§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles” – grifei.

Observo a presença de conexão entre o presente processo e o mandado de segurança nº 5022797-63.2018.403.6100, eis que possuem a mesma causa de pedir,

havendo risco de decisões conflitantes ou contraditórias, caso sejam decididos separadamente. 

Posto isso, determino a redistribuição deste feito ao MM Juízo da 1ª Vara Federal Cível desta Subseção Judiciária, por dependência ao processo nº 5022797-

63.2018.403.6100.

Remetam-se os autos ao SEDI.

Intime-se a impetrante.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027416-36.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SOLARIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DERAT/SP
 

     D E C I S Ã O

Concedo à parte impetrante o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para:

a) regularizar sua representação processual, pois a procuração id nº 12056417, páginas 02/03 foi outorgada em 24 de outubro de 2016, possuía validade de dois anos

e o presente mandado de segurança foi impetrado em 31 de outubro de 2018;

b) juntar aos autos as cópias integrais dos processos administrativos nºs 10880.914.247/2014-12, 10880.914.246/2014-60, 10880.914.245/2014-15,

10880.914.244/2014-71, 10880.914.243.2014-26, 10880.914.242/2014-81, 10880.914.241/2014-37, 10880.920396/2017-55, 10880.920395/2017-19, 10880.920394/2017-66,

10880.920393/2017-11, 10880.920392/2017-77, 10880.920391/2017-22, 10880.920390/2017-88 e 10010.007331/0618-11;

c) trazer cópia de seu comprovante de inscrição no CNPJ.

Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Intime-se a impetrante.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027514-21.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MOOCA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO - SP270552
IMPETRADO: GERENTE GERAL CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por MOOCA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, em face do GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, visando à concessão de medida liminar ou tutela da evidência que determine à autoridade impetrada a expedição, imediata, do Certificado de Regularidade do FGTS da empresa

impetrante.
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A impetrante relata que requereu, junto à Caixa Econômica Federal, a emissão de seu Certificado de Regularidade do FGTS (protocolo nº 155275.2018.0). Afirma que o

documento não foi expedido, em razão da presença dos débitos decorrentes da notificação nº 201066645, lavrada pelo Ministério do Trabalho em 21 de dezembro de 2017.

Narra que a notificação nº 201066645 foi inicialmente vinculada ao processo administrativo nº 46474.000004/2018-50 e ao Auto de Infração nº 21.371.864-2 e,

posteriormente, atribuída ao processo administrativo nº 46474.000005/2018-02.

Aduz que o auto de infração nº 21.371.864-2 “apurou crédito de FGTS por descaracterizar o benefício os valores de vale alimentação e refeição pagos aos empregados em razão da ausência do

cadastro no PAT, considerando como remuneração os valores sobre os quais incidiriam FGTS”.

Afirma que apresentou defesa, que ainda não foi apreciada pela autoridade administrativa, sustentando que realizou o pagamento dos benefícios por meio de vale-

refeição e vale-alimentação, nos termos da cláusula vigésima sexta da Convenção Coletiva da Categoria dos Trabalhadores na Indústria Alimentícia.

Alega que não possui débitos pendentes ou definitivamente constituídos relativamente ao FGTS dos seus empregados, o que pode ser confirmado por meio da certidão

negativa de débitos, emitida pelo Ministério do Trabalho.

Ao final, pugna pela concessão da segurança.

É o relatório. Decido.

A impetrante alega que não possui débitos pendentes, relativamente ao FGTS dos seus empregados, o que pode ser comprovado por meio da Certidão Negativa de

Débitos, emitida pelo Ministério do Trabalho e obtida no endereço eletrônico http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/emitir.seam.

O link indicado pela parte impetrante em sua petição inicial (http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/emitir.seam) refere-se à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme cópia da tela

do sistema da Secretaria de Inspeção do Trabalho, abaixo:

 

Acerca do tema, assim determina o artigo 642-A, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

“Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

§ 1º O interessado não obterá a certidão quando em seu nome constar:

I – o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais trabalhistas,

inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou

II – o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

§ 2º Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do

interessado com os mesmos efeitos da CNDT.

§ 3º A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências e filiais.

§ 4º O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de sua emissão” – grifei.

Tendo em vista que, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) não reflete o

adimplemento das contribuições devidas ao FGTS, e que, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.036/90, competirá ao Ministério do Trabalho a verificação, em nome da Caixa Econômica Federal, do

cumprimento das obrigações relativas ao FGTS, concedo à parte impetrante o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para justificar a presença apenas do Gerente

Geral da Caixa Econômica Federal no polo passivo do presente mandado de segurança.

No mesmo prazo, a impetrante deverá comprovar o recolhimento das custas iniciais e juntar aos autos cópia de seu comprovante de inscrição no CNPJ.

Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Intime-se a impetrante.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005003-29.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA CECILIA FERNANDES ALVARES LEITE
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS RENAULT CUNHA - SP138675
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

  ID 12022620 – Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

 Após, tornem os autos conclusos.          

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005186-97.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO LANARI DO VAL FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO BORGES - SP97335
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 12024774 – Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

 

Após, tornem os autos conclusos.

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5022963-32.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDIONOR ALVES IZIDORO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO - SP150358
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 12114115 – Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Após, tornem os autos conclusos.           

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5027338-76.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 12036964 e 12136164 - Concedo ao exequente o prazo adicional de 30 (trinta) dias, para que forneça os documentos necessários à apuração dos valores devidos.

Após, voltem os autos conclusos.

      

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003861-87.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DELLA COLETTA BIOENERGIA S/A, AGROPECUARIA MONGRE LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA NARBUTIS - SP77001, WILSON LUIS DE SOUSA FOZ - SP19449
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA NARBUTIS - SP77001, WILSON LUIS DE SOUSA FOZ - SP19449
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 12118615 – Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Após, tornem os autos conclusos.       
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   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5026386-97.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: EDMILSON DOS SANTOS LIMA, PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
Advogados do(a) EMBARGANTE: MONIQUE HELEN ANTONACCI - SP316885, KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495
Advogados do(a) EMBARGANTE: MONIQUE HELEN ANTONACCI - SP316885, KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de embargos à execução de título extrajudicial. Alega a embargante excesso de execução. 

Assim decidi em 01.02.2018:

"1. Tendo em conta que alega excesso de execução, conforme o disposto no § 3º do art. 917 do CPC, deverá(ão) os (as) embargante emendar a inicial para declarar(em) o valor que entende(m) correto e apresentar(em) a memória do respectivo cálculo.
Prazo para cumprimento da diligência acima determinada: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, conforme art. 321, parágrafo único, do CPC."

Em face de tal decisão que determinou a emenda da exordial, a parte restou inerte. Desse modo, impõe-se o indeferimento da exordial e a consequente extinção do feito sem resolução do mérito.

Assim, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 485, I, do CPC).

Sem honorários.

Sem custas.

 

 

SãO PAULO, 15 de outubro de 2018.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024739-67.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FAAM ACADEMIA LTDA - EPP, FELIPE THAL BRAMBILLA CORDEIRO DA SILVA, ANDRE LUIZ ABREU DA SILVA
 

  

       

SENTENÇA

 (Tipo C)

 

 

 Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de FAAM ACADEMIA LTDA., ANDRÉ LUIZ ABREU DA SILVA e FELIPE THAL
BRAMBILLA CORDEIRO, visando a cobrança da quantia de R$ 54.350,89, objeto de Cédula de Crédito Bancário nº 21.3262.734.0000347-04.

A inicial veio acompanhada de procuração e demais documentos.  

 Por meio da petição id. nº 3776338,  a Caixa Econômica Federal informou ter havido composição entre as partes e requereu  extinção do processo, por ausência de interesse no prosseguimento da
demanda.

É o breve relato. Decido.   

Tendo em vista a informação de que as partes firmaram acordo extrajudicial (id. nº 3776337), não mais subsiste interesse da autora no prosseguimento do presente feito. 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.  

Custas pela parte autora.

Sem honorários advocatícios.  

Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001037-58.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MOHAMAD TAHA MOVEIS - ME, MOHAMAD TAHA
 

  

          S E N T E N Ç A
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 A CEF, ora exequente, noticia a ocorrência de acordo em sede extrajudicial e postula a extinção do feito sem a condenação em honorários advocatícios.

Tendo em vista que a manifestação de que as partes compuseram-se, o interesse processual desapareceu, ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito ante a superveniente ausência de uma das condições da ação, mais especificamente aquele
desdobramento do interesse de agir consistente na necessidade do provimento jurisdicional acerca da justiça da pretensão.

Note-se que não se tem aqui aquela outra hipótese na qual as partes transacionam e vêm aos autos postular a homologação da avença, situação na qual ocorre a extinção do feito com resolução do mérito - o que não é o caso.

Desse modo, dada a ausência superveniente de interesse de agir, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 771, parágrafo único c/c art. 485, VI, ambos do CPC).

Sem custas ou honorários.

 

SãO PAULO, 11 de outubro de 2018.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019273-92.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PEMATEL PECAS PARA MAQUINAS E TRATORES LTDA - EPP, EDINEA FRANCISCO DA SILVA, GABRIEL RODRIGUES DA SILVA
 

  

          S E N T E N Ç A

  A CEF, ora exequente, noticia a ocorrência de acordo em sede extrajudicial e postula a extinção do feito com resolução do mérito mediante a homologação de acordo.

Todavia, tendo em vista que a manifestação de que as partes compuseram-se, o interesse processual desapareceu, ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito ante a superveniente ausência de uma das condições da ação, mais
especificamente aquele desdobramento do interesse de agir consistente na necessidade do provimento jurisdicional acerca da justiça da pretensão. 

Note-se que não se tem aqui aquela outra hipótese na qual as partes transacionam e vêm aos autos postular a homologação da avença, situação na qual ocorre a extinção do feito com resolução do mérito - o que não é o caso e, por isso, o pedido da CEF
não será atendido nesta sentença. 

Desse modo, dada a ausência superveniente de interesse de agir, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 771, parágrafo único c/c art. 485, VI, ambos do CPC). 

Sem custas ou honorários. 

 

 

SãO PAULO, 11 de outubro de 2018.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018755-05.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
EXECUTADO: GAMMA COMERCIO IMPORTACAO & EXPORTACAO EIRELI, FREDERICO EDUARDO CAMARGO AMBROSIO, CAMILA LEITE PINTO CAMARGO AMBROSIO
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 A CEF, ora exequente, noticia a ocorrência de acordo em sede extrajudicial e postula a extinção do feito com resolução do mérito. 

Tendo em vista que a manifestação de que as partes compuseram-se, o interesse processual desapareceu, ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito ante a superveniente
ausência de uma das condições da ação, mais especificamente aquele desdobramento do interesse de agir consistente na necessidade do provimento jurisdicional acerca da justiça da
pretensão. 

Note-se que não se tem aqui aquela outra hipótese na qual as partes transacionam e vêm aos autos postular a homologação da avença, situação na qual ocorre a extinção do feito com
resolução do mérito - o que não é o caso. 

Desse modo, dada a ausência superveniente de interesse de agir, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 771, parágrafo único c/c art. 485, VI, ambos do CPC). 

 

Sem custas ou honorários. 

 

SãO PAULO, 15 de outubro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0016257-55.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS JOAO SCHMIDT - SP67712, HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES - SP254719
EXECUTADO: POSTO DE SERVICOS PAZ LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: YOON HWAN YOO - SP216796

  DESPACHO

Providencie a parte exequente (IPEM) a correção da digitalização dos autos, conforme certidão id. nº 12103608, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando cientificada de que o feito não terá prosseguimento
até que seja corrigida a virtualização, nos termos do disposto nos artigos 6º e 13 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime-se.

 

São Paulo, 5 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013076-27.2008.4.03.6100
EXEQUENTE: REDUTORES TRANSMOTECNICA LTDA, PTI-POWER TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP236072, JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP236072, JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509
EXECUTADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  DESPACHO

Providencie a parte autora a correção da digitalização dos autos, conforme certidão id. nº 12179024, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando cientificada de que o feito não terá prosseguimento até que seja
corrigida a virtualização, nos termos do disposto nos artigos 6º e 13 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime-se.

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026900-16.2018.4.03.6100
AUTOR: LEO SISTEMAS DE GESTAO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE BAPTISTA MONIZ - SP343730, LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  D E S P A C H O

Providencie a parte AUTORA a inserção dos arquivos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, que possui o mesmo número de autuação dos autos físicos, conforme certidão
id. nº 11929804, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES Nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

Após o decurso do prazo, independentemente do cumprimento do determinado, encaminhe-se o presente feito para cancelamento da distribuição.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027052-64.2018.4.03.6100
AUTOR: MORADA DO SOL COMERCIO DE LUBRIFICANTES II LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: MAURO RAINERIO GOEDERT - SP324502-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 
 
 

D E S P A C H O

Providencie a parte AUTORA / APELANTE a inserção dos arquivos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, que possui o mesmo número de autuação dos autos físicos,
conforme certidão Id nº 11978531, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES Nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

Após o decurso do prazo, independentemente do cumprimento do determinado, encaminhe-se o presente feito para cancelamento da distribuição.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027239-72.2018.4.03.6100
AUTOR: MARCOS TARQUIANO VICENTE
Advogados do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, HELENICE BATISTA COSTA - SP323211, JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533, APARECIDO CONCEICAO DA ENCARNACAO - SP254243
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O

Providencie a parte AUTORA a inserção dos arquivos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, que possui o mesmo número de autuação dos autos físicos, conforme certidão
id. nº 12046171, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES Nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

Após o decurso do prazo, independentemente do cumprimento do determinado, encaminhe-se o presente feito para cancelamento da distribuição.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5009118-93.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JULIANA DIAS, SERGIO LUIS ALVES RIBEIRO
Advogados do(a) REQUERENTE: GUSTAVO FREIRE DOS SANTOS - SP376069, ANDRE GOMES COSTA - SP353465
Advogados do(a) REQUERENTE: GUSTAVO FREIRE DOS SANTOS - SP376069, ANDRE GOMES COSTA - SP353465
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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 Converto o julgamento em diligência.            

 Como foi indeferida a liminar e houve a apresentação de contestação ao pleito de natureza cautelar, entendo que incide o art. 307, parágrafo único, do CPC, de modo que se oportunize a oferta de réplica aos autores.

 Após, conclusos novamente.

 

   SãO PAULO, 15 de outubro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026289-63.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CIELO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANO GONZALES SILVERIO - SP194905
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - DEINF EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por CIELO S.A, em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando a concessão de medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito decorrente da inclusão da contribuição ao PIS e da COFINS em

suas respectivas bases de cálculo e determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de impor qualquer sanção à impetrante.

A impetrante relata que é empresa sujeita ao recolhimento da Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS e da Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social – COFINS, as quais possuem como base de cálculo o faturamento.

Afirma que a autoridade impetrada exige o recolhimento de tais contribuições, mediante a indevida inclusão das próprias contribuições em suas bases de cálculo.

Sustenta que os valores recolhidos a título de contribuição ao PIS e COFINS não podem compor suas bases de cálculo, pois não se trata de receita própria do

contribuinte, mas mero repasse das contribuições sociais aos cofres públicos.

Destaca que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706, submetido à sistemática da repercussão geral, reconheceu que o ICMS

não compõe a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, sendo tal entendimento aplicável ao presente caso.

Ao final, requer a concessão da segurança para reconhecer seu direito líquido e certo de excluir o PIS e a COFINS de suas próprias bases de cálculo e declarar seu

direito de compensar os valores indevidamente recolhidos, observada a prescrição quinquenal.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na decisão id nº 11837890, foi concedido à impetrante o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para adequar o valor da causa ao benefício

econômico pretendido.

A impetrante apresentou a manifestação Id nº 12004511.

É o relatório. Decido.

Recebo a petição id nº 12004511 como emenda à inicial.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do

fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

No caso dos autos, verifico a ocorrência dos requisitos legais.

Não obstante entendimento por mim adotado anteriormente, é certo que o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão, consagrou a não-inclusão do ICMS   na base

de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

No julgamento do RE nº 574.706/PR, de Relatoria da Ministra Cármen Lúcia, o acórdão restou assim ementado:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS

E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.  

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é

apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou

escritural do ICMS.  

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio

da não cumulatividade a cada operação.  

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de

faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.  

4. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser

enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.  

5. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS”. (STF, Pleno, RE 574.706/PR, Relatora Min. Cármen Lúcia, DJe 15/03/2017) – grifei.

Em conclusão, o Supremo Tribunal Federalapreciou o tema 69 da Repercussão Geral e,  por maioria de votos,  deu provimento ao Recurso Extraordinário, fixando a

seguinte tese:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". 

Cumpre salientar, neste ponto, a ausência de modulação dos efeitos do julgamento, a impor a adoção da regra geral da eficácia retroativa.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     370/632



Nesta mesma linha, não está impedida a adoção do entendimento sedimentado no que se refere ao ISS, PIS e à própria COFINS na base de cálculo do
PIS/COFINS.

Isto porque, tal qual no ICMS, a discussão gravita em torno do alcance do termo ‘faturamento’, havendo idêntico fundamento para afastar sua inclusão
da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Destaca-se, aqui, que a Lei nº 12.973/2014, alterando a legislação tributária relativamente ao PIS e à COFINS (Lei nº 9.718/98), elucidou que a base de cálculo de tais

contribuições corresponde ao faturamento, compreendendo este a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. 

O artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77 encontra-se assim redigido:

“Art. 12. A receita bruta compreende:

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviços em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III”.

Nos termos do referido dispositivo legal, a receita bruta corresponde a: (I) produto da venda de bens nas operações de conta própria; (II) preço da prestação de

serviços em geral; (III) resultado auferido nas operações de conta alheia; e (IV) receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

Por sua vez, o parágrafo 1º, elucidando o que vem a ser receita líquida, assim dispõe:

“§ 1º A receita líquida será a receita bruta diminuída de:

I - devoluções e vendas canceladas; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)

II - descontos concedidos incondicionalmente;(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) 

III - tributos sobre ela incidentes; e

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à

receita bruta (...)”.

E, finalmente, o parágrafo 5º, afirma que:

“(...)§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4”.

Da análise da norma supra transcrita depreende-se que, sendo a base de cálculo a receita bruta, estaria autorizada a inclusão, nas bases de cálculo das contribuições,

dos valores relativos a elas próprias.

Contudo, assim como no ICMS, não se pode admitir a inclusão da contribuição ao PIS e da COFINS sobre a sua própria base, pois tais valores não se consubstanciam

em receita do contribuinte.

Neste ponto, merece destaque o v. acórdão de relatoria do Ministro Marco Aurélio no RE nº 240.785/MG:

“(...) O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços,

implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta.

Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a

competência para cobrá-lo.

A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro

tributo já agora da competência da unidade da Federação. 

No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a

incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência

da Cofins, o valor devido a título de IPI. 

Difícil é conceber a existência de tributo sem vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ÔNUS, como é o ÔNUS FISCAL atinente ao

ICMS. O valor correspondente a este último não tem natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza

apanhada da expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.

Cumpre ter presente a advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: “se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é

compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição” - RTJ 66/165. Conforme salientado pela

melhor doutrina, “a Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações negociais realizadas”. A contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser
inserido na base de cálculo da Cofins.” 

Em conclusão, o mesmo raciocínio desenvolvido para a conclusão no sentido da exclusão do ICMS da base da contribuição ao PIS da COFINS deve ser
aplicado à exclusão do PIS e da COFINS da base de cálculos do PIS e da COFINS, por não revelarem medida de riqueza.

 

Diante do exposto, defiro a medida liminar, para suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente da inclusão dos valores recolhidos a título de contribuição ao

PIS e COFINS nas bases de cálculo destas mesmas contribuições (PIS e COFINS), bem como determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de impor qualquer sanção à empresa

impetrante em razão de tal suspensão.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência, cumprimento e para que preste informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,

nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, proceda a Secretaria à sua inclusão no polo passivo, independentemente de

ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Retifique-se o valor da causa cadastrado no sistema processual, conforme petição id nº 12004511 (R$ 238.582.580,56).

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
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NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5019187-87.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE FERNANDO BARBIERI, LAURA MARIA BORGES MARADEI, LEILA GUIMARAES RICCI, LEUSA MARIA FLORES DE CAMARGO, LIANE DIAS SOARES DUARTE DA CONCEICAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 Recebo a Impugnação ID 11497423 - Intime-se a parte exequente para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Após, tornem os autos conclusos.                      

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019493-56.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CELSO LUIS GIANNASI, IZABEL EUGENIA CANCADO ALCOLEA, MARIA HELENA GOMES, MAXIMO ANTONIO BARBOSA, NATALIA TAVARES LIMA GIANNASI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

  Recebo a Impugnação ID 11469061 - Intime-se a parte exequente para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Após, tornem os autos conclusos.             

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018643-02.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELIO VALENTINI JUNIOR, HENRIQUE ANTONIO WEISS, HILDA SILVA FIGUEIREDO, ISABEL CRISTINA MAIA, ISMAEL AUGUSTO DE CARVALHO DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 Recebo a Impugnação ID 11498451 - Intime-se a parte exequente para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.                      

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019341-08.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARISA JESUINO SAMPAIO, MARIZA MITIE KOYAMA, MARLI APARECIDA MARCHETO SILVA, MATEUS TOBIAS DA SILVA FILHO, MAURICIO COLOSIO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

   Recebo a Impugnação ID 11496473 - Intime-se a parte exequente para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

  Após, tornem os autos conclusos.            
          

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019343-75.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSANA PEREIRA DA SILVA MASSUCATO, ROSELI NOBREGA DE LIMA, SANDRA REGINA PIRES KUMAGAI, SILVANA MARIA TERRA, SILVANA VALERIA MARCOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

   Recebo a Impugnação ID 11495161 - Intime-se a parte exequente para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

  Após, tornem os autos conclusos.                    

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006870-57.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIZETE TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEMEIRE SOUZA GENUINO - SP188607
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a Impugnação ID 12133135 - Intime-se a parte exequente para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.            
           

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

6ª VARA CÍVEL

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR
MM.ª Juíza Federal Titular
DRA. ANA LUCIA PETRI BETTO
MM.ª Juíza Federal Substituta
Bel. ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6305

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0043330-32.1998.403.6100 (98.0043330-9) - JOSE LUIZ LOPES SANCHES(SP182544 - MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA
TIERNO DOS SANTOS)

Ciência as partes quanto ao retorno dos autos da Central de Conciliação.
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Certifique-se o trânsito em julgado.
Intime-se a requerente para comprovar, no prazo de 15 dias, a apropriação ou levantamento dos valores vinculados aos presentes autos, conforme restou consignado no termo de audiência (fls.472/474).
Com o cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Int.

DESAPROPRIACAO
0019577-75.2000.403.6100 (2000.61.00.019577-8) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E SP163432 - FABIO TARDELLI DA SILVA) X JOSE
BUENO DE CAMARGO X LINCOLN AMADOR BUENO DE CAMARGO NETO(SP079263 - ERNESTO REZENDE NETO E SP224264 - MARCO ANTONIO LEAL BASQUES) X MARIA
HERMENGARDA BORGES B DE CAMARGO(SP101067 - RENATO MOREIRA MENEZELLO E SP185049 - NELSON CARDOSO VALENTE) X CHRISPIM CARRAZEDO - ESPOLIO X RAILDA
ALBINA RIBEIRO X NELSON CARDOSO VALENTE

Cadastre-se provisoriamente o Espólio de Chrispim Carrazedo, inventariante na pessoa de Railda Albina Ribeiro, representado pelo Dr. Nelson Cardoso Valente, OAB/SP 185.049, na condição de terceiro interessado. 
Cadastre-se também o sr. Lincoln Amador Bueno de Camargo Neto, CPF 791.874.718-68 como inventariante de José Bueno de Camargo, representado pelo dr. Ernesto Rezendo Neto, OAB/SP 79.263. 
Solicite-se ao SEDI para cumprimento.
Assim, em que pese a informação de transferência da propriedade do imóvel sob litígio de José Bueno de Camargo para Chrispim Carrazedo, os beneficiários não promoveram à habilitação e comprovação das alegações
para análise do pedido.
Por outro lado, o espólio de Jose Bueno de Camargo sustentou a invalidade da referida transação, pleiteando por sua desconsideração e prosseguimento da ação em seu favor.
Manifeste-se o Espólio de Chrispim Carrazedo quanto à transferência da propriedade do imóvel, no prazo de 15 dias, comprovando nos autos e promovendo a sua regularização processual.
Após, tendo em vista o pedido de habilitação, cite-se a requerida para se manifestar, no prazo de 05 dias, quanto à habilitação requerida, nos termos do art. 690 e seguintes do CPC/2015, bem como quanto à eventual
manifestação quanto à transferência da propriedade.
Cumpra-se. Int.

USUCAPIAO
0662754-65.1985.403.6100 (00.0662754-4) - SP071893 - ANTONIO CLAUDIO SANTOS DE BARROS E SP092463 - LUCINES SANTO CORREA E SP099952 - LUIZ ANTONIO DE SICCO E SP099503 -
MARCOS DERVAL BELLEI) X JOSE FREDERICO MEINBERG(SP188051 - ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS) X ADHEMAR BORDINI DO AMARAL(SP010806 - EUGENIO DE CAMARGO LEITE)
X ANIBAL MARINHO X CLELIA FERREIRA MARINHO X EROTHIDES DEMETRIO CORREIA X LUIS FRANCISCO DOS SANTOS X MARIA BENEDITA DOS SANTOS X THIAGO DE SANTANA X
DEOLINDA MARIA DE JESUS X UNIAO FEDERAL(SP188051 - ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS) X APARECIDA ALEXANDRA DOS SANTOS(SP087026 - ZALY ANGELICA CARVALHO DA
SILVA LEITE)
BAIXA EM DILIGÊNCIA.Chamo o feito à ordem.Trata-se de ação de usucapião originalmente promovida por BENEDITO RIBEIRO DO COUTO em relação a terreno de aproximadamente 42.090 metros quadrados
situado no município de Ubatuba (SP), bairro de Itamambuca, identificado pelo memorial descritivo de fl. 30, com fundamento em instrumento particular de compra e venda de direitos possessórios firmado com ANÍBAL
MARINHO e CLÉLIA FERREIRA MARINHO em 25.11.1976 (fl. 10vº).À fl. 20 se encontra a certidão negativa de tributos municipais, seguida de comprovantes de quitação de imposto territorial urbano (fls. 21-22).
Certidão negativa de registro de imóvel à fl. 26.Afixação de edital de citação de terceiros interessados na sede do Juízo de origem (2ª Vara Cível da Comarca de Ubatuba/SP) à fl. 34.Publicação do edital de citação dos
terceiros interessados em jornais de grande circulação às fls. 51-53.Foram realizadas diversas audiências de justificação prévia pelo Juízo de origem, restando homologadas as de fls. 113-114 e 134-135vº (fl.
137).Certidões de distribuição cível em nome do Autor às fls. 154-155.Às fls. 172-174, o Autor apresentou novo levantamento planimétrico e memorial descritivo do terreno, na forma de aditamento da petição inicial. À fl.
205vº foi deferida a realização de períciaCom a manifestação exarada pelo Departamento Nacional de Estradas e Rodagens à fl. 242, o Meritíssimo Juízo de Origem houve por bem declarar a incompetência da Justiça
Estadual, remetendo os autos a esta justiça especializada. Com a redistribuição a este Juízo, foi determinada a renovação da citação editalícia e a realização de novas audiências de justificativa, dada a alteração na descrição
do imóvel. O novo edital foi expedido às fls. 309-310 e publicado nos jornais de grande circulação às fls. 324-327. A audiência de justificação foi realizada às fls. 328-328vº, sendo dada por justificada a posse. À fl. 333, a
Fazenda do Estado de São Paulo, que havia apresentado contestação às fls. 89/92, informou não possuir interesse no feito, reiterando seu posicionamento à fl. 386. Citação do último confrontante, SAMUEL BARBOSA
DA COSTA, à fl. 366.Laudo pericial às fls. 397-452, com concordância do Autor às fls. 465-466 e da União Federal às fls. 476-477.À fl. 516, após tentativa de intimação pessoal do Autor para dar cumprimento a
determinação de depósito complementar dos honorários periciais, foi certificado pelo Senhor Oficial de Justiça depoimento pessoal do Autor informando desinteresse no prosseguimento do feito, em razão de cessão dos
direitos possessórios a JOSÉ FREDERICO MEIMBERG, juntado às fls. 517-520. À fl. 523 foi prolatada sentença de extinção do processo nos termos do artigo 267, III e VI do CPC/1973, em razão de descumprimento,
pelo Autor, do despacho de fl. 466, referente à complementação dos honorários periciais. A sentença foi reformada após acolhimento de embargos opostos pela parte autora, em razão do interesse manifestado pelo
cessionário (fl. 537)Às fls. 532-533, o cessionário JOSÉ FREDERICO MEIMBERG requereu ingresso no feito, na qualidade de assistente do Autor.O Ministério Público Federal houve por bem interpor recurso de
apelação em face da sentença de fl. 537, obtendo sua reforma nos termos do venerando acórdão de fls. 582-587, determinando-se o prosseguimento do feito em primeira instância. Recebidos os autos, foi proferida a
decisão de fl. 591, intimando o cessionário JOSÉ FREDERICO MEIMBERG a manifestar eventual interesse em ingressar no feito, promovendo-se, nesse caso, a substituição processual no polo ativo, em razão do
desinteresse informado pelos autores quanto ao prosseguimento, além de determinar a remessa dos autos à União e ao Ministério Público Federal.Em resposta, o cessionário informou interesse no prosseguimento do feito,
requerendo seu ingresso na condição de sucessor dos autores.A União expressou concordância (fl. 605), tendo o Ministério Público Federal requerido a intimação dos réus sobre o pedido do cessionário (fls. 607-608).A
decisão de fl. 612 determinou a intimação pessoal dos Autores para informar os endereços atualizados dos corréus, sobrevindo, então, a certidão do Senhor Oficial de Justiça de fl. 621, atestando o possível óbito do Autor
BENEDITO RIBEIRO DO COUTO.Este Juízo, então, houve por bem determinar a intimação do advogado dos autores para comprovar a ocorrência do alegado óbito, requerendo, ainda, a devida habilitação dos
herdeiros.Às fls. 627-628 compareceu o cessionário comprovando o óbito do Autor e reiterando o pedido de ingresso nos autos, na condição de substituto processual. O pedido foi indeferido à fl.630, sendo a parte autora
intimada para habilitação dos herdeiros do co-Autor falecido.Em resposta, o cessionário requereu o sobrestamento do feito em arquivo (fl. 632) e, posteriormente, alegou a impossibilidade de cumprimento da determinação,
ante a ausência de maiores informações sobre os herdeiros (fl. 649). Ainda, às fls. 650-652, informou os endereços para citação dos corréus. A decisão de fls. 658-658vº deferiu o pedido de substituição processual e
determinou a intimação das partes para manifestação sobre o laudo pericial, concomitantemente à expedição de alvará para levantamento dos honorários do Senhor Perito.Às fls. 663-664, o Autor concordou com as
conclusões periciais.À fl. 666 foi certificado que o CPF do Senhor Perito encontra-se baixado junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.Vieram os autos à conclusão.Passo a decidir.Inicialmente, ante as informações
certificadas nos autos, proceda a Secretaria a pesquisa em busca de eventual certidão de óbito em nome de ELIO DE CASTRO MESQUITA (CPF nº 046.649.818-72), acostando-a aos autos, em caso positivo, para
futuras deliberações sobre o levantamento dos honorários periciais. No que concerne ao prosseguimento do feito, cumpra-se o quanto determinado às fls. 658-659, dando-se vista dos autos à União Federal sobre o laudo
pericial acostado às fls. 397-452.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em nada sendo requerido, tornem conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0015666-45.2006.403.6100 (2006.61.00.015666-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MAURO MESSIAS ME

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.
Não havendo requerimento de novas provas, tornem os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se. Intime-se. 

MONITORIA
0022459-87.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RENATO FERREIRA DE FARIA

Manifeste-se a requerente quanto ao que de direito, no prazo de 10 dias.
Cumpra-se. Int.

MONITORIA
0007513-71.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ABILANGE LUIZ DE FREITAS

Tendo em vista o recebimento da citação por pessoa estranha aos autos, reconsidero a decisão de fl.42, para declarar a nulidade da citação do requerido (fl.34).
Prossiga-se o feito com a realização de pesquisa de endereços nos sistemas conveniados, diligenciado-se em eventuais endereços inéditos localizados.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0034973-87.2003.403.6100 (2003.61.00.034973-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARIA CECILIA DOS
SANTOS X JOSE ROBERTO GALLIANI(SP310809 - FERDINANDO GALLIANI NETO) X FERDINANDO GALLIANI NETO(SP310809 - FERDINANDO GALLIANI NETO)

Ante a atuação em litisconsórcio facultivo, de obrigação solidária, em que pese o falecimento de um coexecutado, deverá o processo seguir seu trâmite, sem prejuízo de oportuna habilitação dos herdeiros, se requerida.
Intime-se a exequente para indicar meios para prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001699-93.2007.403.6100 (2007.61.00.001699-4) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF015978 - ERIK FRANKLIN BEZERRA) X SILVIA DE SOUZA ROSA(SP314578 -
CHRISTIAN DE OLIVEIRA)

Tendo em vista o prazo decorrido desde a última diligência, defiro a pesquisa de bens pelo sitema BACENJUD, consignando-se à Secretaria que, conforme já declarado na decisão de fl.81, eventual bloqueio não poderá
atingir a conta no Banco do Brasil, Ag. 3571, CC 125679, uma vez tratar-se de conta destinada à percepção de pensão militar.
Isso posto, determino:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema
bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome da executada, até o valor de R$ 372.588,25, posicianado para 05/2018, observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00
(cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es) cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio -
desde já autorizado - e posterior penhora. Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente.
3.) Se as diligências anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de propriedade do executado por meio do Sistema ARISP,
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realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
4.) Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora, devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação
a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP. Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu
levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a prestar informações, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000825-74.2008.403.6100 (2008.61.00.000825-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FCA ASSESSORIA
CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA X FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA X MARLI LOBO DE ALMEIDA(SP238428 - CINTHIA REGINA LEITE E SP273361 - MARINES DA SILVA VIEIRA)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias, quanto à alegação de cumprimento integral da obrigação.
Indefiro, por ora, o requerimento de penhora dos imóveis, até os devidos esclarecimentos.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003143-30.2008.403.6100 (2008.61.00.003143-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X JOSE GUILHERME SANTANA DA SILVA ME X JOSE
GUILHERME SANTANA DA SILVA

Intime-se a exequente para apresentar o demonstrativo atualizado do débito, no prazo de 15 dias.
No silêncio, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0025266-22.2008.403.6100 (2008.61.00.025266-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X U S TELECOM
REPRESENTACOES LTDA X UBIRAJARA SALGADO X SANDRA APARECIDA PRADO(Proc. 3077 - MARIANA PRETURLAN)

Defiro a consulta ao INFOJUD a fim de que seja carreada aos autos a última declaração do imposto de renda da parte executada, consignando que, uma vez juntada, o processo deverá tramitar sob sigilo de documentos.
Após, vistas à exequente para que se manifeste quanto aos resultados, no prazo improrrogável de 10 dias.
Em nada sendo requerido acerca dos documentos protegidos pelo sigilo fiscal, determino o seu desentranhamento e fragmentação.
Negativas as diligências, ou não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, IIII do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo
prazo de 01 ano.
Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001928-77.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X
HAROLDO JOSE RIOS DA SILVA

Requeira a exequente o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, em especial quanto ao bloqueio de valores efetivados.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023681-22.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDSON CASUMI SHINOHARA - ME X EDSON CASUMI SHINOHARA

Considerando-se que já foram realizadas todas as diligências disponíveis a este Juízo para pesquisa de bens nos sistemas conveniados, sem qualquer resultado, suspendo a execução, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos
do art. 921, IIII do CPC.
Ressalte-se ao credor que, decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0024537-83.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP193727 - CRISTINA YURIKO
HAYASHIUCHI) X JOSE MARIA DA ROCHA

Intime-se a exequente para indicar meios de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, apresentando demonstrativo atualizado do débito. 
Não cumprida a diligência, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011379-24.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI E SP128341 - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES E SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND) X BMC TRANSPORTES LTDA - ME X CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA X GUIOMAR KOSSO

Considerando-se o trâmite da precatória, aguarde-se por 90 dias.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0016983-63.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X COOPERLUXO - COOPERATIVA DE TAXI LUXO DE SAO
PAULO

Devidamente intimada para cumprimento da obrigação, mantendo-se a parte inerte, afigura-se inexistente a vontade em proceder ao pagamento voluntário do débito.
Isso posto, determino:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema
bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome da executada, até o valor de R$ 83.208,69, posicionado para mar/2018, observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00
(cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es) cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio -
desde já autorizado - e posterior penhora. Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente.
3.) Se as diligências anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de propriedade do executado por meio do Sistema ARISP,
realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
4.) Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora, devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação
a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP. Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu
levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a prestar informações, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0020942-42.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X MARCELO DE ARRUDA PEIXOTO

Tendo em vista o resultado negativo/insuficiente das pesquisas aos sistemas conveniados BACENJUD, RENAJUD e ARISP, defiro, consulta ao INFOJUD a fim de que seja carreada aos autos a última declaração do
imposto de renda da parte executada, consignando que, uma vez juntada, o processo deverá tramitar sob sigilo de documentos.
Após, vistas à exequente para que se manifeste quanto aos resultados, no prazo improrrogável de 10 dias.
Em nada sendo requerido acerca dos documentos protegidos pelo sigilo fiscal, determino o seu desentranhamento e fragmentação.
Negativas as diligências, ou não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, IIII do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo
prazo de 01 ano.
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Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.
Indefiro, de igual modo, a expedição de Ofício à CBLC para pesquisa de ações em bolsa de valores, uma vez que não há qualquer indício nos autos a fim de indicar a probabilidade de sucesso da diligência requerida.
Após, intime-se a exequente para manifestar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, nos moldes da decisão de fl.57.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0012251-05.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X
TK PLAST COMERCIAL LTDA - EPP(SP027530 - JOSE ANTONIO TATTINI) X THOMAS SHIN CHE SZE X SZE SIEU KAN

Devidamente citado e tendo decorrido in albis o prazo para defesa do(s) executado(s), afigura-se inexistente a vontade em proceder ao pagamento voluntário do débito.
Isso posto, determino:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema
bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome da parte executada, até o valor de R$ 307.026,33, atualizado até 05/2016, observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00
(cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es) cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio -
desde já autorizado - e posterior penhora. Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente..PA2,03 3.) Se as diligências anteriores restarem negativas ou
insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de propriedade do executado por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta
no sistema.
4.) Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora, devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação
a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP. Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu
levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a prestar informações, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0015758-71.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PET SHOP BICHOS & BICHOS - EIRELI - ME X CATIA MONTEIRO VULPINI

Decorrido o prazo sem impugnação à penhora, defiro o levantamento em favor da exequente.
Autorizo à Caixa Econômica Federal a proceder à apropriação dos créditos vinculados aos presentes autos, em especial aqueles resultantes da transferência Bacenjud ID 072017000010934627 e 07201700010934619,
valendo a presente decisão como instrumento hábil à efetivação da transferência diretamente pelas vias administrativas, devendo a entidade bancária comunicar a este Juízo quanto ao cumprimento da medida, no prazo de 20
dias.
Defiro, ainda, consulta ao INFOJUD a fim de que seja carreada aos autos a última declaração do imposto de renda da parte executada, consignando que, uma vez juntada, o processo deverá tramitar sob sigilo de
documentos.
Após, vistas à exequente para que se manifeste quanto aos resultados, no prazo improrrogável de 10 dias.
Em nada sendo requerido acerca dos documentos protegidos pelo sigilo fiscal, determino o seu desentranhamento e fragmentação.
Negativas as diligências, ou não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, IIII do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo
prazo de 01 ano.
Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017125-33.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LEANDRO DA SILVA ARAUJO

Tendo em vista a resolução extrajudicial entre as partes, conforme noticiado, defiro a suspensão do processo pelo prazo acordado, nos termos do art. 922 do CPC. 
Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.
Aguarde-se no arquivo (sobrestado). 
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0011957-84.2015.403.6100 - JOAO CORREA BERNARDES X JOSE AGUINALDO MOURA BISPO X JOAO GUILHERME ROVIRALTA AMATTI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E
SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que entre a data do protocolo do pedido de dilação de prazo e a presente data já houve o decurso do prazo requerido, intime-se a requerente para cumprir o despacho anterior, no prazo improrrogável de
10 dias, sob pena de indefimento da inicial.
Registre-se à requerente que, caso seja de sua preferência, poderá solicitar diretamente à Secretaria o preparo do processo digital, de modo a permitir que os presentes autos tramitem em meio eletrônico, utilizando-se a
mesma numeração.
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0108989-23.1977.403.6100 (00.0108989-7) - CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU(SP114904 - NEI CALDERON) X CARLOS DOLACIO(SP023257 - CARLOS DOLACIO) X LILIAN SKAF
DOLACIO(SP051625 - DEOLINDA RAFAEL) X CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU X CARLOS DOLACIO X LILIAN SKAF DOLACIO X CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

Processa-se a presente ação para desapropriação da área remanescente do imóvel sob matrícula 94.136, do 12º Ofício de Registro de Imóveis da Capital; todavia, sob alegação de ter adquirido por usucapião a
propriedade de área contínua, vem o expropriado apresentar aditamento ao memorial descritivo para que este feito abranja toda a área de sua propriedade atingida, inclusive aquelas não indicadas originalmente na inicial,
conforme memorial de fls.397/399, requerendo, ademais, a complementação da indenização em R$ 463.034,70, para agosto de 2014 (fl.403).
Foram acolhidas tais alegações, na determinação de fls.405/406, uma vez que a informação já constava na contestação (fls.30-43), tendo sido objeto da sentença de fls.207/209, a qual, a despeito da área registrada ser de
1.064,02m2, homologou o laudo pericial que indicava área de 1.684 m2, estando a questão, portanto, dentro dos limites do julgado.
Não obstante os acréscimos, a mesma decisão deferiu a expedição de carta de adjudicação da área original, assim compreendida aquela registrada na matrícula 94.136 do 12º Registro de Imóveis desta Capital, sendo que
a questão do remanescente prossegue em discussão quanto à àrea atingida e à legitimidade dos requerentes com relação à sua propriedade. 
Todavia, antes se torna necessária a regularização das partes quanto à alegação de sucessão processual da CBTU pela CPTM, a qual teria assumido a concessão dos serviços públicos de transporte metropolitano naquela
esfera administrativa.
Desse modo, a legitimação processual transfere-se automaticamente à cessionária, a qual deverá assumir o feito desde aquele ponto, a fim de se afastar eventual nulidade.
Intime-se a expropriante, CBTU, para qualificar e indicar o endereço da substituta, no prazo de 10 dias.
Com a resposta, solicite-se ao SEDI a inclusão provisória da CPTM, em litisconsórcio com a desapropriante, intimando-a, por mandado, para, no prazo de 30 dias, manifestar-se sobre sua inclusão no feito, bem como
quanto às alegações sobre a àrea remanescente e o valor residual indicado pela expropriada.
Não havendo oposição, solicite-se ao SEDI a substituição definitiva da CBTU pela CPTM.
Intime-se a parte expropriada, ademais, a fornecer cópia do laudo pericial de fls.117/143, que embasou a sentença de usucapião nos autos 0020871-96.2010.826.0100 da Justiça Estadual.
Em virtude do saneamento acima exposto, tenho como prejudicados os embargos de declaração de fls.507/511 e a exceção de pré-executividade às fls.539/562, pelo que não os conheço.
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0031350-39.2008.403.6100 (2008.61.00.031350-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JAMAL MOHAMAD CHAHINE
X JAMAL MOHAMAD CHAHINE(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAMAL MOHAMAD
CHAHINE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAMAL MOHAMAD CHAHINE(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAMAL MOHAMAD
CHAHINE

Indefiro o requerimento de inclusão de indisponibilidade no sistema do CNIB, uma vez que a base de dados daquele sistema, nos termos do art. 1º do Provimento 39/2014, que o instituiu, é mantida e operada pela
Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo - ARISP, sistema adotado por este Juízo para constrição de bens imóveis.
Intime-se a exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001340-41.2010.403.6100 (2010.61.00.001340-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X ELZA CRISTINA
NOGUEIRA(SP320677 - JOÃO APARECIDO BERTI) X CECILIA BENEDITA NOGUEIRA X HELIO ANTONIO NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CECILIA BENEDITA NOGUEIRA
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Fls.196/199: Manifeste-se a requerida quanto à impugnação ao pedido de justiça gratuita, no prazo de 15 dias.
Fls.200/202: No mesmo prazo, deverá manifestar-se também quanto à impugnação à reconvenção, em especial quanto à preliminar de intempestividade.
Fls.214/220: Quanto à impugnação aos embargos à execução, e ante ao reconhecimento do pagamento integral da dívida, restam prejudicados pedidos de produção de provas.
Oportunamente, tornem conclusos para sentença.
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015414-03.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON) X EVERTON LUIS PEREIRA GONCALVES(SP322137 - DANIEL
DE SANTANA BASSANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVERTON LUIS PEREIRA GONCALVES

Reitere-se a intimação do executado para manifestar quanto ao depósito efetuado, no prazo de 10 dias.
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017129-46.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANTONIO MARCOS ANSELONI LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO
MARCOS ANSELONI LIMA

Intime-se a requerente para, no prazo de 10 dias, indicar meios para prosseguimento da execução.
Não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens de interesse do exequente, pelo que, nos termos do art. 921, IIII do CPC, fica determinada, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 01
ano.
Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0018252-45.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ALEXANDRE RIVAROLI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ALEXANDRE RIVAROLI

Considerando-se o resultado negativo das diligências realizadas, bem como a ausência de manifestação da exequente, intime-a para, no prazo de 10 dias, indicar meios para prosseguimento da execução.
Não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, IIII do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 01 ano.
Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011971-39.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X FRANCISCO XAVIER DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO XAVIER DA SILVA

Considerando-se o resultado negativo das diligências realizadas, bem como a ausência de manifestação da exequente, intime-a para, no prazo de 10 dias, indicar meios para prosseguimento da execução.
Não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, IIII do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 01 ano.
Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008817-76.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCELO
REINALDO PIGOZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO REINALDO PIGOZZI

Considerando-se o resultado negativo das diligências realizadas, bem como a ausência de manifestação da exequente, intime-a para, no prazo de 10 dias, indicar meios para prosseguimento da execução.
Não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, IIII do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 01 ano.
Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011661-96.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALESSANDRA ASSAD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALESSANDRA ASSAD

Indefiro o requerimento de inclusão de indisponibilidade no sistema do CNIB, uma vez que a base de dados daquele sistema, nos termos do art. 1º do Provimento 39/2014, que o instituiu, é mantida e operada pela
Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo - ARISP, sistema adotado por este Juízo para constrição de bens imóveis.
Tendo em vista o resultado negativo/insuficiente das pesquisas aos sistemas conveniados BACENJUD, RENAJUD e ARISP, defiro, consulta ao INFOJUD a fim de que seja carreada aos autos a última declaração do
imposto de renda da parte executada, consignando que, uma vez juntada, o processo deverá tramitar sob sigilo de documentos.
Após, vistas à exequente para que se manifeste quanto aos resultados, no prazo improrrogável de 10 dias.
Em nada sendo requerido acerca dos documentos protegidos pelo sigilo fiscal, determino o seu desentranhamento e fragmentação.
Negativas as diligências, ou não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, IIII do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo
prazo de 01 ano.
Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003621-57.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X CAROLINE BASTIANI MARRUL - ME X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X CAROLINE BASTIANI MARRUL - ME

Considerando-se que já foram realizadas todas as diligências disponíveis a este Juízo para pesquisa de bens nos sistemas conveniados, sem qualquer resultado, intime-se a requerente para, no prazo de 10 dias, indicar meios
para prosseguimento da execução.
Não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, IIII do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 01 ano.
Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Cumpra-se. Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027652-85.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRUNA BARBOSA SARAIVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALVANIR COCITO JUNIOR - SP320985
IMPETRADO: AMC - SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA, REITOR DA UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TADEU
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Requer a impetrante seja a instituição de ensino compelida a promover sua matrícula no curso de Direito, no 6º Semestre/2018, restabelecendo, assim, a relação contratual de prestação de serviços educacionais. Aduz ter
sido impedida de matricular-se, sob alegação de que estaria inadimplente perante a Universidade. Todavia não fez prova mínima do direito alegado.

Os poucos documentos colacionados não são suficientes a comprovar o ato coator, qual seja: a rescisão unilateral do contrato de prestação de serviços educacionais.

Saliento que a ausência de prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo, que fora supostamente violado, poderá levar ao indeferimento do pleito.
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Portanto, deverá a impetrante apresentar a documentação pertinente a demonstrar o direito alegado, nos termos do art.320-CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

Além disso, deverá indicar corretamente a autoridade coatora que deve figurar no polo passivo, sob pena de extinção.

Em igual prazo, deverá apresentar cópia do comprovante de endereço (art.319-CPC), e fornecer cópias legíveis dos documentos ID 12121004 e 12121005. 

Após, tornem para novas deliberações.

Int.Cumpra-se.

   

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027118-44.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDITORA PAZ E TERRA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE - SP18024
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação de procedimento comum, proposta por EDITORA PAZ E TERRA LTDA . contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando, em tutela provisória de urgência e mediante
depósito, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, relativos aos Processos Administrativos nºs 16679.009571/2003-16 e 19679.009573/2003-13, de forma que estes não ensejem
a sua inscrição junto ao CADIN, protesto de CDA, impedimento de emissão de CND e inscrição em órgãos de proteção ao crédito, nos termos do art. 151, V, ou, alternativamente, 151, II,
ambos do Código Tributário Nacional.

 

Informa a autora que teve contra si lavrados autos de infração, consubstanciados nos processos administrativos 16679.009571/2003-16 e 19679.009573/2003-13, para
exigência de PIS e IRRF.

 

Alega que, não obstante as impugnações administrativas terem sido apresentadas em 2003, somente em 2018 foi proferida a decisão pela Delegacia de Administração
Tributária em São Paulo – DERAT, que indeferiu o cancelamento dos autos de infração, sob o fundamento de que os débitos não haviam sido quitados.

 

Intimada para providenciar o depósito do montante suficiente a garantir o Juízo (ID 12008461), a autora protocolou a petição ID nº 12066960, comprovando o depósito do
montante correspondente a R$ 136.000,00 (ID 12066968, 12066969 e 12066971).

 

É o relatório. Decido.

 

Recebo a petição ID 12066960, como emenda à inicial.

 

O depósito judicial do montante integral do crédito tributário para suspensão de sua exigibilidade é direito do contribuinte, que independe de autorização judicial para seu
exercício e produção de efeitos, nos exatos termos do artigo 151, II, do CTN.

 

A autora apresentou comprovante do depósito realizado (IDs nºs 12066968, 12066969 e 12066971), no valor de R$ 136.000,00.

Diante do exposto, em razão do depósito realizado pela parte autora nos termos do artigo 151, II, do CTN, determino a intimação da ré para, uma vez verificada a suficiência do
montante depositado, adotar as providências cabíveis quanto à anotação da suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Processe-se sem liminar.

Cite-se e intime-se a ré, obedecidas as formalidades legais.

 

 

I. C.

    SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5026801-46.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: STOLLE MACHINERY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR - SP150684
REQUERIDO: FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
 

  

    D E S P A C H O

ID 12148023: Defiro. Retifique-se o polo passivo da demanda, e ato contínuo, expeça-se mandado de intimação à CIESP, com a devida urgência.

Cumpra-se. Int.

            

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020899-49.2017.4.03.6100

AUTOR: NATALINA PHILOMENA ASSUMPTA ODISIO DE SÁ - ESPÓLIO

Advogados do(a) AUTOR: DELFIM JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR - SP371759, EMANOELA VANZELLA - SP195518

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E C I S Ã O     

  

             Verifico da análise do feito que foi dado como valor da causa: R$ 31.828,82, conforme atestado na inicial - ID nº 3161644 - pág.8. 

           Considerando a regra do artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei n 10.259/2001 que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal no foro em que esteja instalado. Nos termos do caput do referido dispositivo legal, compete ao Juizado Especial
Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

             A questão veiculada não está inclusa em nenhuma das vedações do artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei nº 10.259/01.

             Desse modo, sendo a causa de montante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta por estar situada na mesma localidade do domicílio da parte autora, não havendo outro óbice a sua
tramitação.

            Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO para processar e julgar o presente feito, declinando-a em favor de uma das Varas Gabinetes do Juizado Especial Federal de São Paulo.

            Oportunamente, remetam-se os autos ao Distribuidor do Juizado Especial Federal de São Paulo, com as cautelas de praxe.

            Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003604-62.2018.4.03.6100
AUTOR: MARA RITA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: WENCESLAU PEDRO CAMARGO - SP348505
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

D E S P A C H O

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, o pedido ID nº 9504190, uma vez que não há interesse de menores envolvido na demanda.

Apesar da juntada da documentação, não restou devidamente comprovado nos autos que a autora, Maria Rita Dias, é a única herdeira do espólio de Thiago Dias Francisco.

Assim sendo, anexe aos autos, no mesmo prazo, cópia do verso da certidão de casamento - ID nº 4559950, que corrobore a data da averbação do divórcio da Sra. Natália Fleury da Silva, haja vista que não constou no processo, bem
como, da procuração do pai de Thiago Dias Francisco, o Sr. Alcides da Costa Francisco, para que integre a lide, ou, se falecido, documentação atestatória.

Informe, ainda, se tem interesse na realização de audiência de conciliação, assim como, apresente cópia da última declaração de IR, a fim de viabilizar a análise da concessão da Justiça Gratuita, em cumprimento aos itens e) e g) do
despacho - ID nº 4626455.

I.C.  

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001423-59.2016.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CA INDOSUEZ WEALTH (BRAZIL) S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL CAJANO PITASSI - SP258723
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

               Verifico, em consulta no PJe da 2ª Instância, que o Conflito Negativo de Competência nº 5011116-97.2017.4.03.0000, foi retirado da sessão de julgamento em 04/10/2018.
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               Assim sendo, aguarde-se no arquivo-sobrestado, decisão definitiva do incidente de conflito negativo de competência.

               I.C.  

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022106-49.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GENIVALDO OLIVEIRA SANDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO D' ANGELO PRADO MELO - SP313636
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - SUL
 

  

    D E S P A C H O

 Preliminarmente, tendo em vista a propositura de ação civil pública pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil – CFOAB (n. 26178-78.2015.4.01.3400), cuja liminar foi deferida
em parte, manifeste-se o impetrante nos termos do artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor.

 

Intime-se. 

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027641-56.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: THIAGO MICHELASI RIGOTTO, SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA KELEN PERO RODRIGUES - SP143901
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA KELEN PERO RODRIGUES - SP143901
IMPETRADO: CHEFE DE REGISTRO PROFISSIONAL DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO TRABALHO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Tendo em vista a pretendida tutela jurisdicional no presente "mandamus", esclareça a parte impetrante o motivo pela qual o Sindicato dos Profissionais da Beleza e Técnicas Afins participa do polo ativo, emendando a
inicial, se for o caso. Prazo: 15 (quinze) dias.

          A permanecer no polo ativo da demanda, deverá o Sindicato apresentar comprovante de cadastro junto à Receita Federal, além de demonstrar o alegado estado de hipossuficiência, por meio de documento idôneo, a
fim de possibilitar a análise do pedido de assistência judiciária gratuita. A mesma determinação se aplica ao coimpetrante Thiago Michelasi Rigotto, o qual deverá apresentar cópia da última declaração de imposto de renda.

             Cumpridas as determinações supra, tornem à conclusão.

             Int.Cumpra-se.

              

             SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

Expediente Nº 6306

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0007615-06.2010.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP119016 - AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO E SP121002 -
PAOLA OTERO RUSSO E SP238751 - JULIANA DO VAL MENDES MARTINS E SP155955 - ELIETE TOSCANO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP250237 - MARKUS MIGUEL NOVAES) X SEGREDO
DE JUSTICA(SP179355 - JULIANA LETICIA GUIRAO TASCIO E SP095377 - UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA)
SEGREDO DE JUSTIÇA

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0022091-73.2015.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE E SP353706 - NATALIA LOPES
MORENO)
SEGREDO DE JUSTIÇA

PROCEDIMENTO COMUM
0015518-63.2008.403.6100 (2008.61.00.015518-4) - TANIOS CHAMAOUN VENEZIANI SILVA X LEONIR VENEZIANI SILVA(SP182304A - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE)
Folhas 1728/1731: vista ao autor da manifestação da União Federal, para que providencie a documentação necessária, bem como, comprove nos autos o encaminhamento por correio eletrônico (fl. 1728-verso), no prazo
de 20 (vinte) dias. Com o cumprimento, dê-se vista a AGU, para ciência e adoção das medidas necessárias ao fornecimento do medicamento, no prazo de 10 (dez) dias. Considerando o tempo de tramitação do feito,
sendo a maior parte para a resolução da questão da descontinuidade do fornecimento da medicação, esgotado o prazo da AGU, venham imediatamente conclusos para prolação de sentença. I.C.

MANDADO DE SEGURANCA
0034361-77.1988.403.6100 (88.0034361-9) - INDUSCABOS CONDUTORES ELETRICOS LTDA(SP228099 - JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CAMPINAS - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Fls. 241-243: tendo em vista a concordância da PFN, expeça-se alvará de levantamento em favor da impetrante, concernente ao saldo integral depositado na conta judicial nº 0265-005.586517-7, conforme requerido às
fls. 222-224.
Manifeste-se a impetrante quanto ao pleito da PFN para conversão em renda do valor depositado na conta nº 0265.005.586518-5. Prazo: 10 (dez) dias. 
Havendo concordância, expeça-se ofício de conversão em renda da União, desde que a PFN indique o código da receita. Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento e comunicação a este Juízo pela instituição
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financeira. 
Int.Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0062061-13.1997.403.6100 (97.0062061-1) - SIEMENS LTDA X EQUITEL S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X GERENTE
REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Fls. 833-849: mantenho a decisão de fl.829 e verso, objeto do agravo de instrumento nº 5026265-02.2018.403.000, pelos próprios fundamentos. 
Todavia, a fim de evitar qualquer prejuízo à impetrante, visto tratar-se de quantia vultosa, determino o sobrestamento do feito até decisão transitada em julgado a ser proferida nos autos do agravo em comento. Arquivem-
se, pois, os autos.
Int.Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0022030-72.2002.403.6100 (2002.61.00.022030-7) - BANCO BRADESCO S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X GERENTE ARRECADAC COBRANCA FUNDO NACION
DESENVOL DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X ORGAO GESTOR DO FGTS(SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

Fls. 670-672: devolvo o prazo integral para a CEF se manifestar sobre a determiinação de fl.664.
Silente, ao arquivo.
Int.Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0024445-57.2004.403.6100 (2004.61.00.024445-0) - JEAN PIERRE ROSSI(SP078488 - YVONE MARIA ROSANI E SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO) X GERENTE REGIONAL DA
SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO - GERENCIA REGIONAL DE SAO PAULO/CAPITAL(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Fl.116: ciência à parte impetrante do desarquivamento dos autos. Prazo: 05 (cinco) dias.
Após, tornem ao arquivo.
Int.Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0016373-13.2006.403.6100 (2006.61.00.016373-1) - FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG) X DELEGADO DA
RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - CENTRO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X COORD GERAL ARRECAD COBRANCA INSPECAO FUNDO NAC DESENV
EDUCACAO - FNDE(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Fls. 508-509: providencie a Secretaria o necessário.
Fls. 510-517: manifeste-se a União Federal (PFN). Prazo: 10 (dez) dias.
Verifico que os subscritores da petição de fls. 518-523 não estão constituídos nos autos. Portanto, concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para a impetrante regularizar sua representação processual (instrumento de
procuração, contrato social, eventuais alterações), sob pena de desentranhamento.
Cumprida a determinação supra, cadastrem-se os novos advogados. Neste caso, deverá a PFN manifestar-se sobre o pleito da impetrante, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0011370-62.2015.403.6100 - RIZOLETA PEREIRA TERCEIRO(SP220524 - EDUARDA LEMOS RASZL ORNELAS) X SUPERVISOR DE TELEATENDIMENTO DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP135372 - MAURY IZIDORO)
Nos termos do artigo 4º, I, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 28/07/2017, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, fica a impetrante intimada dos documentos
juntados pela Empresa de Correios e Telégrafos - ECT.

MANDADO DE SEGURANCA
0010304-13.2016.403.6100 - THAIS BARBOUR(SP156695 - THAIS BARBOUR) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE SAO PAULO - LIBERDADE(Proc. 396 - CHRISTIANE M F PASCHOAL PEDOTE)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao
cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA
0014679-57.2016.403.6100 - ATACADISTA SAO PAULO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP245040 - LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico,
atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), sob pena de arquivamento dos autos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0022876-89.2002.403.6100 (2002.61.00.022876-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1120 - SONIA MARIA CURVELLO) X
SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO E Proc. 904 - KAORU OGATA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP289214 - RENATA LANE) X SEGREDO DE
JUSTICA(SP221161 - CARLOS DE ALMEIDA FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA
SEGREDO DE JUSTIÇA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027635-49.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HELIO JOSE DE MELO BRAGA
Advogados do(a) AUTOR: VANDERLEI SILVA PEREZ - DF08478, GUILHERME DOS SANTOS PEREZ - DF28913
RÉU: UNIAO FEDERAL, FUNDACAO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do art.319-CPC, apresente o autor cópia de seu comprovante de endereço e indique os endereços nos quais as rés deverão ser citadas. Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, tornem à conclusão.

Int.Cumpra-se.

              

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027685-75.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: T.K.S. SISTEMAS HOSPITALARES E CONSULTORIOS MEDICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MIRIAN TERESA PASCON - SP132073, GUILHERME LATTANZI MENDES DE OLIVEIRA - SP387792
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Visto que a parte impetrante busca tutela jurisdicional extensiva às suas filiais, deverá apresentar seus respectivos estatutos sociais, comprovantes de cadastro junto à Receita Federal e instrumentos de procuração. Prazo: 15
(quinze) dias.

Saliento que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para fins fiscais, tratando-se de tributos com fatos geradores individualizados, a matriz e suas filiais constituem pessoas jurídicas
autônomas, com CNPJ's distintos e estatutos sociais próprios.

Logo a matriz não pode litigar em nome das filiais, por falta de legitimidade.

Além disso, é importante consignar que as empresas impetrantes, por ocasião da propositura, devem lançar mão de algumas disposições legais para o estabelecimento do valor da causa.

Como regra geral, o importe conferido à causa deve manter correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na demanda, à vista do preceituado pelos artigos 291 e 319, inciso V, do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).

Tratando-se de mandado de segurança, referida regra deve ser atendida, porquanto o valor da causa tem que equivaler ao conteúdo econômico evidenciado na lide.

Sobre o tema, confira-se o entendimento atual e majoritário da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme as ementas registradas a seguir: 

“MANDADO DE SEGURANÇA – VALOR DA CAUSA – REFLEXO PECUNIÁRIO MANIFESTO – ATRIBUIÇÃO INICIAL SIMBÓLICA – OPORTUNIDADE DE REPARO INAPROVEITADA – EXTINÇÃO PROCESSUAL ACERTADA –
IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO (...) 3. Fundamental a observância, também em mandado de segurança, aos requisitos da preambular, estampados no art. 282, CPC, como assim estabelecido no artigo 6º, da Lei 1.533/51, vigente ao tempo dos fatos,
flagrante o descompasso na espécie, pois o (colossal) benefício patrimonial buscado, ainda que por estimativa, é que deveria nortear a impetração, vez que a versar sobre matéria tributária quantificável, afinal obviamente o associado a conhecer do
quanto recolheu e deseja compensar. (...) (MAS 274087, Processo 2005.61.10.005449-2, TRF 3ª Região, Judiciário em Dia – Turma C, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, DJF3 de 17.05.2011)”; 

“PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA CONSOANTE O BENEFÍCIO ECONÔMICO ALMEJADO. 1. Aplica-se ao
mandado de segurança a regra do Código de Processo Civil que estabelece que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico envolvido na lide. (...) (MAS 25743 – Processo nº 2003.61.02.012608-8, TRF 3ª Região, Judiciário em Dia –
Turma C, Rel. Juiz Convocado Wilson Zauhy, DJF3 de 15.03.2011, p. 513).

Uma vez que a parte impetrante visa à compensação administrativa das contribuições pagas indevidamente, deverá comprovar seu recolhimento, pois a documentação acostada aos autos não é suficiente. Saliento que a
ausência de prova pré-constituída quanto ao recolhimento dos valores considerados indevidos poderá levar ao indeferimento do pleito.

A determinação em referência deverá ser atendida pela parte impetrante (artigo 321 do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo
321, parágrafo único, do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigos 485, inciso I e 486, § 2º, do Código de Processo Civil – Lei nº
13.105/2015).

Regularizados os autos, tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

              

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004101-76.2018.4.03.6100
AUTOR: SANSIM SERVICOS MEDICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA FERNANDEZ - SP130561
Advogado do(a) AUTOR: ELENA GOMES DA SILVA MERCURI - SP231309
 Advogado do(a) AUTOR: CRISTINA GARCEZ - SP231306
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

 

   

D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de cobrança proposta por SANSIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA buscando a efetivação do cumprimento da clausula contratual 5.1 e seguintes, decorrentes do Contrato nº 301/2011, firmado conjuntamente à ré, ECT, que estabelecem  as
condições de pagamento, em especial, a 5.2, em caso de  atraso(ID nº 4513679), com aplicações de sanções, ante a sua inadimplência.

Promove, assim, a presente ação para o recebimento de quantia certa liquidada em R$ 101.505,85, atualizada até 01/01/2018, requerendo, sua citação para pagamento, nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil.

Decido.

De acordo com a sistemática do Novo Código de Processo Civil, que dá importante destaque ao Princípio do Autorregramento da Vontade, as partes podem pactuar previamente quanto à eleição do Foro competente para resolução de eventual litígio,
conforme art. 63.

Ocorre que, nos autos em questão, na Cláusula 13ª do Contrato de Prestação de Serviços (ID 4513679), quanto a eleição do Foro, a referida cláusula não foi suficientemente específica quanto à renúncia pelo contratado à competência processual, uma vez
que se refere à Seção Judiciária de São Paulo, compreendido aí todas as unidades dessa Seção.

Assim, ao se considerar que a empresa Ré possui sede no município de Paulínia/SP, informado pela própria Autora em sua exordial e comprovado pelos documentos que a instruem, competente à 5ª Subseção Judiciária de Campinas/SP o processamento
da presente demanda.

Por todo o exposto, inexistindo elementos que justifiquem o processamento da demanda perante esta subseção, DECLARO A INCOMPETÊNCIA  deste Juízo, declinando-a em favor de uma das Varas Cíveis Federais da 5ª Subseção Judiciária de
Campinas/SP.

 Oportunamente, remetam-se os autos ao Distribuidor da 5ª Subseção Judiciária de São Paulo, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

8ª VARA CÍVEL

DR. HONG KOU HEN 
JUIZ FEDERAL

Expediente Nº 9435

PROCEDIMENTO COMUM
0059045-57.1974.403.6100 (00.0059045-2) - EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A(SP099939 - CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES E SP086915 - ORLANDO MOLINA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI)

Fica a União intimada para manifestar-se, expressamente, sobre o item 2 do despacho de fl. 895.
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Em caso de ausência de óbice ou no silêncio da União, será determinada expedição de alvará de levantamento em benefício da parte autora.
Sem prejuízo, indique a parte autora profissional de advocacia, em nome do(a) qual será expedido alvará de levantamento, bem como seus números de RG e CPF.
Publique-se. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0037719-79.1990.403.6100 (90.0037719-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X KEPLER WEBER INDL/ S/A(Proc.
JOSE ROBERTO MARCONDES E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP132203 - PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI)

Defiro o prazo de 10 dias à CEF.
Em caso de ausência de requerimentos, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0040521-74.1995.403.6100 (95.0040521-0) - VALEO TERMICO LTDA(SP059427 - NELSON LOMBARDI E SP118603 - OLIVIO ALVES JUNIOR E SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO
EMSENHUBER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Ficam as partes cientificadas da anulação da sentença proferida neste feito, pelo TRF da 3ª Região. 
Nos termos do acórdão proferido às fls. 110 e verso, determino a produção de prova pericial. 
Intimem-se as partes para, em 15 dias, formular quesitos. 
Após, voltem-me conclusos para nomeação de perito(a).
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0021141-94.1997.403.6100 (97.0021141-0) - ADRIANA DE PAULA RODRIGUES SAMORA X ALVARO LOPES JUNIOR X ANA IVANI DA SILVA X ELIZABETH MEIRELES NOGUEIRA X ELZA
FRANCISCO X JOSE SERGEY GUIMARAES MARTINS X MARIA JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA X RAILDA APARECIDA X RONALDO AGOSTINHO BARBUY X SILVIO BORGES X
LAZZARINI ADVOCACIA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 929 - LUCIANO ESCUDEIRO)

Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da comunicação de pagamento de fl. 377.
Remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), a fim de aguardar a comunicação de pagamento do ofício precatório 20170056109.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0025113-33.2001.403.6100 (2001.61.00.025113-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022923-97.2001.403.6100 (2001.61.00.022923-9) ) - HERCULES DO BRASIL PRODUTOS
QUIMICOS LTDA(SP163721 - FERNANDO CALIL COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM)

1. Fls. 247/248: não conheço, por ora, do pedido.
2. Fica a União intimada de que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá o exequente retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, para promover a virtualização dos atos processuais,
mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe.
Após a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o processo eletrônico. Os documentos digitalizados devem ser anexados pelo exequente no processo eletrônico
criado, que preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas
e nominalmente identificadas: I) petição inicial; II) procuração outorgada pelas partes; III) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV) sentença e eventuais embargos de
declaração; V) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI) certidão de trânsito em julgado; VII) outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos
eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
É lícito ao exequente promover a digitalização integral dos autos, da seguinte forma: a) vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; b) observando a ordem sequencial dos
volumes do processo; c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88/2017.
Se nada for requerido no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão arquivados.

PROCEDIMENTO COMUM
0052268-38.2011.403.6301 - ORLANDO COSTA JUNIOR(SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP297608 - FABIO RIVELLI)

Fls. 283/296: novamente, não conheço do pedido.
O processo foi extinto em relação a GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., conforme já decidido à fl. 282.
Remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002249-73.2016.403.6100 - JUCARA TERESINHA DOS SANTOS SOUZA(SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL

1. Fica designada a perícia para o dia 04.12.2018, às 12:30 horas, no local UBS JARDIM GUANABARA, Av. Min. Petrônio Portela, 663, Vila Cavaton, CEP 02959-000, São Paulo/SP, com a médica perita CLÁUDIA
GOMES, CRM 129658, tel.: (11)99224-6305. 
2. Fica a autora intimada, por meio de publicação desta decisão no Diário da Justiça eletrônico, para comparecer ao local no dia e hora designados pela perita, levando todos os relatórios e exames médicos de que dispõe,
para submeter-se à perícia médica, sob pena de preclusão e julgamento da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova.
3. Comunique-se o teor da presente decisão à perita.
Publique-se e intime-se, COM URGÊNCIA.

EMBARGOS A EXECUCAO
0022146-15.2001.403.6100 (2001.61.00.022146-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001490-47.1995.403.6100 (95.0001490-4) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 648 - JOAO CARLOS
VALALA) X ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA(SP116776 - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO E SP124272 - CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS E SP147549 - LUIZ
COELHO PAMPLONA)

Fl. 77: não conheço do pedido. Eventual prosseguimento na execução deve se dar nos autos principais n.º 0001490-14.1995.403.6100.
Desapense e remetam-se estes embargos ao arquivo.
Publique-se. Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA
0713566-04.1991.403.6100 (91.0713566-1) - CONSTRUTORA PASSAFINI PANOSSIAN LTDA X BELLIERE IND/ DE REFRIGERACAO LTDA X ARRUDA BARBIERI E CIA/ LTDA X CERAMICA
NOSSA SENHORA DA PIEDADE LTDA X FABRICA DE TRANCAS BRASIL LTDA X CEMIL CENTRO MEDICO DE ITU S/C LTDA X CERAMICA TRES M LTDA X IND/ DE CERAMICA BRASIL
LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

1. Fica intimada a parte requerente a apresentar, em 15 dias, a listagem dos depósitos realizados neste feito, a fim de possibilitar a expedição de alvará de levantamento, em cumprimento à decisão proferida no AI 0002851-
65.2015.403.0000.
Sem prejuízo, indique a parte requerente o número de RG da advogada indicada à fl. 2252.
2. Em relação à manifestação da União de fl. 2253, foi proferida decisão nos autos 0020816-22.1997.403.6100, que não conheceu dos embargos de declaração opostos por ela. 
Aguarde-se o decurso de prazo para recursos em face daquela decisão, para prosseguimento do feito.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001490-47.1995.403.6100 (95.0001490-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017199-59.1994.403.6100 (94.0017199-4) ) - ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES
LTDA(SP116776 - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO E SP124272 - CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS E SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 -
FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 260/262: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da informação da Divisão de Pagamento de Requisitórios do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em que comunica o estorno de valores ainda não
levantados, depositados há mais de 2 (dois) anos em instituição financeira oficial, em virtude da Lei 13.463/2017, com prazo de 5 dias para requerimentos.
Em caso de ausência de manifestações, remeta a Secretaria estes autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0061180-07.1995.403.6100 (95.0061180-5) - REGINALDO PEREIRA DA SILVA X REINALDO APARECIDO DA COSTA X REJANE APARECIDA NOGUEIRA X RENATO ARTHUR BENVENUTTI X
RICARDO NUNES DE CARVALHO X RICARDO PERSEU VAITKUNAS X ROBERTO MARQUES DE LIMA X ROBERTO TAKASHI YAMASHITA X ROBERTO VICENTE X ROBSON DE JESUS
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FERREIRA(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(SP108143 - PLINIO
CARLOS PUGA PEDRINI) X REGINALDO PEREIRA DA SILVA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X REINALDO APARECIDO DA COSTA X COMISSAO NACIONAL DE
ENERGIA NUCLEAR X REJANE APARECIDA NOGUEIRA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X RENATO ARTHUR BENVENUTTI X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR X RICARDO NUNES DE CARVALHO X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X RICARDO PERSEU VAITKUNAS X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X
ROBERTO MARQUES DE LIMA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X ROBERTO TAKASHI YAMASHITA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X ROBERTO
VICENTE X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X ROBSON DE JESUS FERREIRA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

1. Expeça a Secretaria ofício ao Banco do Brasil, para que converta em renda da CNEN - COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, o valor de R$368,39, para maio/2018, em cada um dos depósitos
realizados em benefício dos exequentes REINALDO APARECIDO DA COSTA (fl. 432), ROBERTO TAKASHI YAMASHITA (fl. 433) e RENATO ARTHUR BENVENUTTI (fl. 434).
O banco depositário deve informar, ainda, no prazo de 10 dias, o saldo remanescente das contas, após efetivada as operações, a ser levantado pelos exequentes.
2. Ficam as partes REJANE APARECIDA NOGUEIRA, RICARDO NUNES DE CARVALHO, RICARDO PERSEU VAITKUNAS e ROBERTO VICENTE, intimados para pagar, cada um, à COMISSÃO
NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, o valor de R$442,07, para maio/2018, no prazo de 15 dias.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0037866-24.1999.403.0399 (1999.03.99.037866-9) - UNILEVER BRASIL LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X UNILEVER BRASIL
LTDA X UNIAO FEDERAL(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP374607 - FABIO DALUR RODRIGUES)
Visto em SENTENÇA,(tipo B)Trata-se de Execução contra a Fazenda Pública na qual se pleiteou repetição de indébito em relação a valores indevidamente recolhidos a título de IOF sobre operações de crédito, bem
como pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais. O ofício precatório foi integralmente pago (fls. 1464).O valor foi levantado pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos
do artigo 924, II c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0018137-24.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0661255-80.1984.403.6100 (00.0661255-5) ) - SEMERARO PROJETOS E ADMINISTRACAO EIRELI - ME(SP071345 -
DOMINGOS NOVELLI VAZ E SP019060 - FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)
1. Fls.456/461: não assiste razão ao advogado da exequente. . Os honorários contratuais possuem tratamento diverso dos honorários de sucumbência, estes sim de natureza alimentar, impenhoráveis e devidos ao advogado
da parte. Os honorários contratuais, por sua vez, pertencem ao exequente, fazem parte do valor principal da condenação e são passíveis de penhora. Compulsando os autos, verifica-se que o valor referente aos honorários
sucumbenciais foi integralmente pago ao advogado, conforme extrato de fl. 432. O valor referente aos honorários contratuais, requisitado como parte do valor principal, por sua vez, encontra-se à disposição do juízo,
conforme extrato de fl. 434, a ser transferido, juntamente com aquele, ao juízo da penhora, até o limite do valor penhorado. Ressalte-se, por fim, que a decisão de fl. 371, item 2, ao mencionar honorários advocatícios,
referiu-se aos honorários de sucumbência, e não aos contratuais, como argumentou a parte embargante. O mesmo equívoco ocorre com a fundamentação exposta no recurso apresentado, onde grande parte diz respeito aos
honorários sucumbenciais, e não aos contratuais, objetos da presente discussão. Ante o exposto, conheço dos embargos para negar-lhes provimento. 2. Expeça a Secretaria ofício para transferência da totalidade dos
valores depositados à fl. 434 (contas n.º 1300101232674 e 1300101232673), ao juízo da 1ª Vara Federal em São Paulo, nos termos das informações prestadas às fls. 464/466.464/466.3. Com a juntada aos autos do
ofício cumprido, comunique-se àquele juízo o teor da presente decisão e o cumprimento da ordem de transferência. Após, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo). Publique-se. Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0094990-12.1991.403.6100 (91.0094990-6) - TRANSPORTES LISOT LTDA(SP074052 - CLAUDIR LIZOT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X
UNIAO FEDERAL X TRANSPORTES LISOT LTDA

Solicite a Secretaria, ao juízo da 5ª Vara Cível - Foro Regional de Santo Amaro, informações sobre o leilão realizado, referente ao imóvel de matrícula 376.699, do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. 
Deve seguir anexa a esta comunicação, cópia do ofício de fl. 311.
Com a resposta, dê-se vista à União.
Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0079505-35.1992.403.6100 (92.0079505-6) - DARCY MARGARIDA BULL E SILVA X IDENEY GONGALVES DE OLIVEIRA X MARILU ELAINE NUNES NAVARRO(SP014494 - JOSE ERASMO
CASELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCY
MARGARIDA BULL E SILVA

No prazo de 05 dias, manifeste-se a exequente sobre se considera satisfeita a obrigação e se concorda com a extinção da execução nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC. O silêncio será interpretado como
concordância tácita com a satisfação integral da obrigação e se decretará extinta a execução nos termos do artigo 924, II, do CPC.
Em caso afirmativo, abra-se conclusão para sentença de extinção da execução.
Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0042359-52.1995.403.6100 (95.0042359-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO
DE LEONE E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE) X
ISMAR MOLINA - ESPOLIO(SP089354 - CELSO FERRO OLIVEIRA E SP073906 - LUBELIA RIBEIRO DE OLIVEIRA HOFLING) X ELENICE MOLINA(SP089354 - CELSO FERRO OLIVEIRA) X
VALDECI GONCALVES DA SILVA X SUELI QUINTINO DIAS DA SILVA(SP089354 - CELSO FERRO OLIVEIRA E SP110959 - CELMA FERRO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ISMAR MOLINA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELENICE MOLINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDECI GONCALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X SUELI QUINTINO DIAS DA SILVA(SP216116 - VIVIANE MOLINA)

Ante a resposta de fl. 245, manifeste-se a CEF, em 5 dias.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015263-66.2012.403.6100 - ALDO PEREIRA QUINTAO X ANA PAULA GOMES GOMES DE OLIVEIRA QUINTAO(SP207009 - ERICO REIS DUARTE) X ITAU UNIBANCO S/A(SP023134 - PAULO
ROBERTO JOAQUIM DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(SP023134 -
PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS) X ALDO PEREIRA QUINTAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Ciência à CEF das informações prestadas pelo ITAÚ às fls. 187/188, com prazo de 5 dias para manifestações.
2. Intime-se, novamente, o exequente, para cumprimento do item 4 do despacho de fl. 186.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006289-35.2015.403.6100 - JOSE ROGERIO DIAS(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X JOSE ROGERIO DIAS X UNIAO
FEDERAL

1. Fls. 209/210: defiro o pedido da exequente.
2. Remetam-se os autos à Contadoria, a fim de verificar se há valores a serem restituídos pela União ao exequente. 
3. Com o retorno dos autos, publique-se e intime-se, a fim de que as partes se manifestem, no prazo de 5 dias.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026536-44.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WALTER AZEVEDO PONICHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO - SP52340
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1.    Ante a certidão de id 11881209, fica a parte exequente intimada a cumprir a Resolução Pres 200/2018, com a inserção dos documentos digitalizados no processo 0011684-13.2012.403.6100, já autuado, com esse mesmo número, no sistema PJE.

2.    Após, proceda a Secretaria às providências necessárias ao cancelamento da distribuição do presente processo (5026536-44.2018.403.6100).

O uso inadequado do PJE pela parte, acentua a já conhecida morosidade dos processos judiciais, além de consumir indevidamente os escassos e contingenciados recursos materiais e pessoais da Justiça Federal.

3.    A Secretaria deverá trasladar cópia desta decisão para os autos físicos 0011684-13.2012.403.6100 e remetam-se estes ao arquivo, utilizando a baixa adequada, nos termos do Comunicado Conjunto 2/2018 - AGES-NUAJ.

Publique-se. 
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   SãO PAULO, 25 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027193-83.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COMPANHIA FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA
Advogado do(a) AUTOR: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - SP182314
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Remeta-se o processo ao SEDI para cancelamento da distribuição, uma vez que que em duplicidade com o processo nº 5027197-23.2018.4.03.6100.

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014059-86.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AIG SEGUROS BRASIL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 5 dias, sobre a petição id. 10705282.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05/11/2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007211-47.2013.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CELIA VITIELLO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CASSIO AURELIO LAVORATO - SP249938, LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Assiste razão à União.

Retifique a Secretaria a autuação, a fim de que conste como executada UNIÃO FEDERAL - AGU.

2. Após, intime-se, nos termos do despacho id. 11275318.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05/11/2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0663185-02.1985.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IVARANS REDERI A/S
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA MATTOS DE ARAUJO - SP90592
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Remeta-se o processo ao TRF da 3ª Região.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05/11/2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007272-97.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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RÉU: SINCAMESP SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE DROGAS MEDICAMENTOS CORRELATOS PERFUMARIAS COSMETICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: OSIEL REAL DE OLIVEIRA - SP246876

  

    D E S P A C H O

              

Ante a recusa da União, presume-se a regularidade dos documentos digitalizados.

Remeta-se o feito ao TRF da 3ª Região.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05/11/2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006696-12.2013.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSTRUTORA BETER S A
Advogado do(a) AUTOR: AUGUSTO DE SOUZA BARROS JUNIOR - SP242272
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: EDGAR DE NICOLA BECHARA - SP224501

  

    D E S P A C H O

1. Cadastre a Secretaria o advogado da parte autora, EDGAR DE NICOLA BECHARA, OAB/SP n. 224.501.

2. Retifique-se a autuação a fim de que passe a constar como ré a UNIÃO FEDERAL - AGU.

3. Após, proceda-se à nova intimação da ré para os fins determinados no item "3" do despacho id. 11271677.

4. No silêncio, ou em caso de concordância, remeta-se o processo ao TRF da 3ª Região.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05/11/2018.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006604-70.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ, EDUARDO JUNQUEIRA DA MOTTA LUIZ

Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

D E S P A C H O

Fica a União intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 1.010, Parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Em seguida, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

Intime-se.

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

11ª VARA CÍVEL

SãO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0025287-85.2014.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TRANS-TERRALHEIRO TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO JOSE VERDILE - SP207602
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL SENAI, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: GIULIANO PEREIRA SILVA - SP238464, JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE - SP93150
Advogados do(a) RÉU: GIULIANO PEREIRA SILVA - SP238464, JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE - SP93150
Advogados do(a) RÉU: KARINA MORICONI - SP302648, BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO - SP317487

   

C E R T I D Ã O
                       

Com a publicação/ciência desta informação, é a parte Autora intimada para conferir as peças e documentos digitalizados, bem como a apontar e sanar
eventuais equívocos ou ilegibilidades detectados. Findo o prazo, os autos físicos serão arquivados e este processo será remetido ao TRF3 (intimação e remessa  por
autorização da Portaria 12/2017 – 11ª VFC).

 

 

SãO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022420-92.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA APARECIDA CIMARDI - SP113880, JESSICA GUERRA SERRA - SP306821
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RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) RÉU: MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS - SP246330, MAURY IZIDORO - SP135372

   

C E R T I D Ã O
                       

Com a publicação/ciência desta informação, é a parte Autora (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) intimada para conferir as peças e documentos digitalizados, bem
como a apontar e sanar eventuais equívocos ou ilegibilidades detectados. Findo o prazo, os autos físicos serão arquivados e este processo será remetido ao TRF3
(intimação e remessa  por autorização da Portaria 12/2017 – 11ª VFC).

 

 

SãO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025541-31.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372, JORGE ALVES DIAS - SP127814, MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS - SP246330
RÉU: JOSE ROBERTO MICHELONI, FATIMA APARECIDA CIFARELLI MICHELONI, SILVIA TEREZINHA MICHELONI, JOSE MILTON HERNANDEZ JUNIOR
Advogado do(a) RÉU: JOSE MILTON HERNANDEZ JUNIOR - SP94663
Advogado do(a) RÉU: JOSE MILTON HERNANDEZ JUNIOR - SP94663
Advogado do(a) RÉU: JOSE MILTON HERNANDEZ JUNIOR - SP94663
Advogado do(a) RÉU: JOSE MILTON HERNANDEZ JUNIOR - SP94663

   

C E R T I D Ã O
                       

Com a publicação/ciência desta informação, é a parte Ré intimada para conferir as peças e documentos digitalizados, bem como a apontar e sanar eventuais
equívocos ou ilegibilidades detectados. Findo o prazo, os autos físicos serão arquivados e este processo será remetido ao TRF3 (intimação e remessa  por autorização da
Portaria 12/2017 – 11ª VFC).

 

 

SãO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008908-98.2016.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TRANSBRASIL SA LINHAS AEREAS
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTO VIEIRA DE SOUZA - SP188309, ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogados do(a) RÉU: FREDERICO GUILHERME PICLUM VERSOSA GEISS - SP201020, IVO CAPELLO JUNIOR - SP152055, ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVEA - SP185847

   

C E R T I D Ã O
                       

Com a publicação/ciência desta informação, é a parte Ré (Infraero) intimada para conferir as peças e documentos digitalizados, bem como a apontar e sanar
eventuais equívocos ou ilegibilidades detectados. Findo o prazo, os autos físicos serão arquivados e este processo será remetido ao TRF3 (intimação e remessa  por
autorização da Portaria 12/2017 – 11ª VFC).

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027587-90.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO DAS EMPRESAS DE MANUTENCAO E EXECUCAO DE AREA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO GUARDA DE ALMEIDA - SP270861
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por   SINDICATO DAS EMPRESAS DE MANUTENCAO E EXECUCAO DE AREA VERDES PÚBLICAS E
PRIVADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de antecipação da tutela, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a
inexigibilidade da realização de exames toxicológicos, com encaminhamento de informações ao CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, ao
contratar e demitir motoristas profissionais por suas empresas associadas, conforme Portaria 945/2017 do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.

É o breve relato.

Decido.

Emende o autor a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:

1. Comprovar o recolhimento das custas.

2. Retificar o valor da causa, a fim de que corresponda ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido.

Caso seja inauferível o valor, ou superior ao correspondente a 180.000 UFIRs, deverá ser atribuído o valor de R$191.538,00, e pagas as custas
equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).

3. Indicar o endereço eletrônico, nos termos do artigo 319, inciso II, do CPC.

4. Regularizar a representação processual, com a juntada de procuração em que conste o endereço eletrônico do advogado, nos termos do artigo
287 do CPC.
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5. Juntar a ata da assembleia da entidade associativa que a autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos respectivos endereços, nos
termos do artigo 2ª-A, parágrafo único, da Lei n. 9.494/97.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumpridas as determinações, façam-se os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017494-68.2018.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADALTO CUNHA PEREIRA, ADRIANE YUMI SASAI, DOUGLAS EDUARDO PEREIRA, KAREN DA CRUZ, LENIRA BARBOSA ARAUJO, MARIA ALICE LEIS OLIVARES, MEIRE OKAZAKI, ROSA CLARO DOS SANTOS, SOFIA
SAHEKI SKULSKI, VALDIR DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533, APARECIDO CONCEICAO DA ENCARNACAO - SP254243
Advogados do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533, APARECIDO CONCEICAO DA ENCARNACAO - SP254243
Advogados do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533, APARECIDO CONCEICAO DA ENCARNACAO - SP254243
Advogados do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533, APARECIDO CONCEICAO DA ENCARNACAO - SP254243
Advogados do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533, APARECIDO CONCEICAO DA ENCARNACAO - SP254243
Advogados do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533, APARECIDO CONCEICAO DA ENCARNACAO - SP254243
Advogados do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533, APARECIDO CONCEICAO DA ENCARNACAO - SP254243
Advogados do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533, APARECIDO CONCEICAO DA ENCARNACAO - SP254243
Advogados do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533, APARECIDO CONCEICAO DA ENCARNACAO - SP254243
Advogados do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533, APARECIDO CONCEICAO DA ENCARNACAO - SP254243
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

           

1. A União não apresentou eventuais equívocos ou ilegibilidades quanto a digitalização apresentada pela parte autora. Ademais o ônus pela correta digitalização é da parte apelante.

2. Encaminhe-se ao TRF3.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017915-58.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MIRIAM JOSE PEIXOTO, SARAH BENTO JOSE, DINAH BENTO JOSE PEIXOTO
Advogado do(a) AUTOR: ELITA DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS - SP316441
Advogado do(a) AUTOR: ELITA DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS - SP316441
Advogado do(a) AUTOR: ELITA DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS - SP316441
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

 

SENTENÇA TIPO A

 

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por MIRIAM JOSE PEIXOTO, SARAH BENTO JOSE e DINAH BENTO JOSE PEIXOTO em face da
UNIÃO FEDERAL, com pedido de antecipação de tutela, objetivando o restabelecimento de pensão por morte e utilização do serviço de saúde do hospital militar.

Narraram as autoras que seu pai, que era ex-combatente, faleceu em 16/02/1976. A pensão por morte foi concedida a sua mãe somente em
19/10/2004, a qual ela recebeu até a sua morte em 15/08/2015.

Com o falecimento de sua mãe, a pensão foi revertida em favor das autoras, mas em 30/11/2016, “[...] as requerentes receberam um aviso de que
a pensão que estavam recebendo havia sido considerada ilegal pelo motivo que “Mesmo o instituidor tendo falecido antes da atual Constituição, nem ele nem
sua viúva foram habilitados com amparo no art. 30 da Lei 4.242/63 e a pensão da viúva já foi concedida na vigência da Lei 8.059/90, que não contempla as
filhas maiores e capazes no rol de beneficiárias.” Assim a pensão das requerentes foi suspensa a partir de 01/12/2016 [...]”. Em 16/05/2017, as autoras foram
informadas sobre a abertura de processo administrativo para devolução dos valores, sendo seus nomes negativados.

Sustentaram o direito adquirido à pensão “[...] pelo fato do genitor ter sido ex combatente da 2ª guerra mundial, ademais a lei vigente na época
do falecimento do genitor das requerentes é a 4.242/63 sendo que o art. 30º desta Lei só foi revogado bem depois pela Lei 8.059/90, embora a pensão tenha
sido concedida apenas na vigência da lei de 1990, o direito já havia sido adquirido em 1976 com o falecimento do pai das requeridas. Não podendo a lei retroagir
para alcançar direito já adquirido, posto que na época do falecimento do ex combatente a Lei 8.059/90 ainda não estava em vigência. A Lei 3.765/60 também
vigente a época do falecimento do instituidor garantia a pensão as filhas ainda que maiores e capazes, havendo a exclusão apenas dos filhos maiores e capazes
do sexo masculino [...]”.
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Requereram antecipação de tutela “[...] para garantir-lhes o direito de ter restabelecida, eminentemente, a pensão suprimida, bem como para
poderem voltar a utilizar o serviço de saúde do HOSPITAL MILITAR DA CRUZ AZUL” e, a procedência do pedido da ação para “Que a requerida seja condenada a
restabelecer a pensão as requerentes, inclusive restaurando o direto de usar o hospital militar da Cruz Azul, bem como a pagar todos os valores suprimidos
desde dezembro de 2016, data em que a pensão foi suspensa e por fim revogada pela requerida até seu restabelecimento definitivo. d) Que a requerida indenize
as requerentes no importe mínimo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a título de danos morais, e R$ 41.545.02 (quarenta e um mil quinhentos e quarenta e cinco
reais e dois centavos), a titulo de danos materiais diante do valor acumulado de pensão suprimida desde dezembro de 2016, data em que a pensão foi suspensa
[...]”.

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (num. 9571483).

A UNIÃO ofereceu contestação com alegação de que a aplicação dos regimes de reversão da pensão de ex-combatente depende da data do óbito
do instituidor do beneficio, que no presente caso ocorreu em 15/02/1976, durante a égide das Leis n. 4.242/63 e n. 3.765/60, conforme precedente do STF
referente ao MS 21.707-3/DF, que exigiam a comprovação de incapacidade financeira, sem o recebimento de qualquer importância dos cofres públicos. Requereu
a improcedência do pedido da ação (num. 10286866).

As autoras apresentaram réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação (num. 11037423).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Pensão

As autoras objetivam a reversão de pensão de sua genitora que havia sido conferida pela Lei n. 8.059/90.

Mencionada lei não previa a reversão da pensão especial para as filhas maiores, casadas e não inválidas.

Por não prever a Lei n. 8.059/90 a concessão de pensão para filhas maiores, casadas e não inválidas, as autoras sustentaram o direito adquirido à
pensão pelo cumprimento do requisito instituído pela Lei n. 3.765/60, que era a lei vigente à época do falecimento do instituidor da pensão, em 15/02/1976.

 Contudo, o motivo do cancelamento do pagamento das pensões não foi por falta de cumprimento das autoras aos requisitos Lei n. 3.765/60, o
motivo foi de que “[...] o instituidor, em vida, não preencheu os requisitos previstos no art. 30 da Lei 4.242/63” (num. 9523751 – Pág. 11).

Ou seja, o pai das autoras e não elas, é que não atendeu aos requisitos da lei para a concessão do benefício.

O motivo do não enquadramento foi (num. 10286869 – Pág. 2):

 “[...] O Sr. ANTÔNIO BENTO JOSÉ, na condição de ex-combatente do litoral, não se enquadra nos casos previstos de concessão da pensão especial
concedida pelo Art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, uma vez que este diploma legal preconiza que a pensão correspondente a deixada
por um 2º Sargento seria concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial integrantes da Força Expedicionária Brasileira. Conforme a Lei nº
5.315, de 12 de setembro de 1967, a condição de ex-integrante da FEB é provada por meio do Diploma da Medalha de Campanha ou o Certificado
de ter servido no Teatro de Operações da Itália”.

Não havia qualquer distinção na Lei n. 3.765/60, em relação à condição das filhas do ex-combante e nem a ré contestou este fato.

Em outras palavras, não há controvérsia na presente ação quanto à aplicação da lei vigente à época do falecimento do instituidor da pensão,
lembrando que trata-se da aplicação do princípio da legalidade no momento em que ocorreu o falecimento do genitor da autora.

O que ocorreu no presente caso é que, além do atendimento dos quesitos legais pelas autoras, existiam outras condições legais para a concessão
da pensão que deveriam ser cumpridas pelo pai das autoras.

Dessa forma, o ponto controvertido é o cumprimento dos requisitos vigente à época do falecimento pelo instituidor da pensão.

Na data do falecimento do genitor das autoras, em 15 de fevereiro de 1976, vigente eram as Leis n. 3.765, de 04 de maio de 1960, n. 4.242, de 17
de julho de 1963 e n. 5.315, de 12 de setembro de 1967.

O artigo 30 da Lei n. 4.242/63 previa:

Art 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que participaram ativamente das operações de guerra e se
encontram incapacitados, sem poder prover os próprios meios de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus
herdeiros, pensão igual à estipulada no art. 26 da Lei n.º 3.765, de 4 de maio de 1960. 

Denota-se do texto que, para que as autoras tenham o direito a receber o benefício devem ser observados os requisitos previstos pelo artigo 30 da
Lei n. 4.242/63, quais sejam, a) o genitor ser ex-combatente da Segunda Guerra Mundial, com participação ativa nas operações de guerra e, b) se encontrar incapacitado,
sem poder prover os próprios meios de subsistência e não perceber qualquer importância dos cofres públicos.

Em outras palavras, trata-se de um benefício assistencial conferido somente àqueles que não tem condições de prover do próprio sustento, além da
observância da condições de ex-combatente da Segunda Guerra Mundial, com participação ativa nas operações de guerra do instituidor da pensão.

O conceito da participação ativa nas operações de guerra foi ditado pelo artigo 1º, caput, da Lei n. 5.315/67, que previa:

Art . 1º Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do artigo 178 da Constituição do Brasil, todo aquêle que tenha participado efetivamente de
operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante da Fôrça do Exército, da Fôrça Expedicionária Brasileira, da Fôrça Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e
da Marinha Mercante, e que, no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil definitivamente.

Os parágrafos do art. 1º da Lei n. 5.315/67 dispõem sobre a prova da participação em operação bélica, nestes termos:

Art. 1º.

§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao interessado pelos Ministérios Militares.  

§ 2º Além da fornecida pelos Ministérios Militares, constituem, também, dados de informação para fazer prova de ter tomado parte efetiva em operações bélicas:  

a) no Exército:  

I - o diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de ter serviço no Teatro de Operações da Itália, para o componente da Fôrça Expedicionária Brasileira;  

II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança do litoral, como integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de
unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento daquelas missões.

b) na Aeronáutica:
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I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália, para o seu portador, ou o diploma da Cruz de Aviação, para os tripulantes de aeronaves engajados em missões de
patrulha;

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante:

I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra, para o seu portador, desde que tenha sido tripulante de navio de guerra ou mercante, atacados por
inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha participado de comboio de transporte de tropas ou de abastecimentos, ou de missões de patrulha;

II - o diploma da Medalha de Campanha de Fôrça Expedicionária Brasileira;

III - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança como integrante da guarnição de ilhas oceânicas;

IV - o certificado de ter participado das operações especificadas nos itens I e II, alínea c , § 2º, do presente artigo;

d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao ex-combatente integrante de tropa transportada em navios escoltados por navios de guerra.

§ 3º A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gôzo das vantagens previstas nesta Lei, ressalvado o preceituado no art. 177, § 1º, da Constituição
do Brasil de 1967, e o disposto no § 2º do art. 1º desta Lei.

No caso presente, o instituidor da pensão era ex-combatente do litoral, sem comprovação da participação nas operações bélicas na Segunda
Guerra, por meio do diploma da Medalha de Campanha ou do certificado de ter serviço no Teatro de Operações da Itália (num. 10286869).

Na petição inicial, as autoras sustentaram o direito adquirido à pensão pelo cumprimento somente do requisito instituído pela Lei n. 3.765/60, mas
nada mencionaram sobre a comprovação da condição de ex-combatente de seu genitor, que foi o motivo do indeferimento do pagamento das pensões (num.
9523751 – Pág. 11 e 10286869).

Ou seja, em que pese o fato de não ter sido limitada a condição das filhas na reversão da pensão pela Lei n. 3.765/60 e, elas terem alegado que
se encontram incapacitadas de prover seu próprio sustento, o outro requisito necessário à concessão da pensão, que é de participação do instituidor da pensão
nas operações bélicas na Segunda Guerra, não foi comprovado.

Ao contrário, foi expressamente atestado pela ré que o pai das autoras era ex-combatente do litoral, não possuindo Medalha de Campanha ou do
certificado de ter serviço no Teatro de Operações da Itália (num. 10286869).

Essa certidão pública goza de presunção juris tantum. A falsidade só pode ser reconhecida mediante provas hábeis, o que no presente caso não foi
apresentada pelas autoras.

Em conclusão, as autoras tinham que ter provado que seu pai era ex-combatente, com participação nas operações bélicas na Segunda Guerra, mas as autoras nada
mencionaram a este respeito.

Deste modo, as autoras não fazem jus ao direito de receber a pensão especial.

A jurisprudência do TRF da 3° Região é expressa quanto à negativa do direito pleiteado pelas autoras:

ADMINISTRATIVO. RESERVISTA DO EXÉRCITO. PEDIDO DE PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. NÃO CABIMENTO. NÃO COMPROVADOS OS REQUISITOS DO ARTIGO 1º DA LEI 5.315/67. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

I. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.

II. A qualidade de ex-combatente, para fins de habilitação à pensão especial de que trata o artigo 53, inciso II, do ADCT, depende de comprovação de que o ex-militar tenha participado efetivamente de operações bélicas durante a vigência da Segunda Guerra Mundial, nos termos do art. 1º da Lei nº 5.315/67 e Portaria Ministerial nº 19/GB, de 12/01/1968.

III. No que concerne ao Exército, especificamente, estabelecem os incisos I e II, alínea a, § 2º do referido artigo, que a prova de participação efetiva em operações bélicas poderá ser feita mediante: 1) o diploma da 

IV. No presente caso, verifica-se que o apelante não preenche nenhum requisito que possibilite a concessão da pensão pleiteada. Consta dos documentos juntados aos autos que foi transferido para o 6º Batalhão de Caçadores do Exército de Santos/SP, em 12/08/1944, mas não consta que tenha cumprido missão de vigilância ou segurança do litoral, como expressamente referido no documento da fl. 21.

V. Tais condições, nos termos do disposto no § 3º do art. 1º da Lei 5.315/67, não autorizam o deferimento do pretendido benefício.

VI. Assim, não há como se reconhecer a condição de ex-combatente e, por conseguinte, não é devida a pensão especial pretendida.

VII. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap-APELAÇÃO CÍVEL 0003194-91.2007.403.6127, Rel. JUIZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, julgado em
13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017)

Utilização do serviço de saúde 

Em relação ao pedido de utilização do serviço de saúde, verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi indeferida, pela Juíza Federal Dra.
Regilena Emy Fukui Bolognesi, a antecipação da tutela requerida pelas autoras.

Após a prolação da referida decisão, não se constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do
convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se adotar a decisão de num. 9571483, como parte dos fundamentos da presente sentença.

Quanto à utilização do serviço de saúde, as autoras justificaram seu pedido apenas com invocação da aplicação da Lei n. 3.765/60, mas essa lei trata somente da concessão da pensão e
não da assistência médica.

O atendimento médico somente foi instituído pela edição da Lei n. 6.880/80, regulamentada pelo Decreto n. 92.512, de 02 de abril de 1986, que é específico para as condições de
atendimento e indenizações para a assistência médico-hospitalar ao militar e seus dependentes, por meio do recolhimento de contribuições.

O artigo 50, alínea “e” e, §2º, inciso III, da Lei n. 6.880/80 dispõem expressamente que:

Art. 50. São direitos dos militares:

[...]

e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida como o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais médicos,
farmacêuticos e odontológicos, bem como o fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e paramédicos necessários;

[...]

  § 2° São considerados dependentes do militar:

[...]

  III - a filha solteira, desde que não receba remuneração;

[...]

(sem negrito no original)
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O sistema de assistência médica não se confunde com o pagamento de pensão, e ele é concedido somente às filhas solteiras de militares. As
autoras informaram ser casadas.

A lei da assistência médica é diversa da que reconhece a dependência para o pagamento de pensão.

O sistema de assistência médica é benefício funcional, regido por lei ou regulamentos e que pode ser retirado quando havia sido indevidamente
concedido; não se trata de um direito adquirido, uma vez que existem condições a serem observadas pelos beneficiários.

Quer dizer, ainda que se reconhecesse que as autoras são dependentes para fins de restabelecimento de pensão, esse reconhecimento não
comprova o cumprimento de todos os requisitos necessários à concessão da assistência médica.

As autoras não se enquadram na hipótese legal de utilização da assistência médica dos militares.

Dano moral

As autoras requereram a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais e materiais, pois contavam com o dinheiro da pensão
que foi anulada.

Ressalto, de início, que a reparação de danos (materiais ou morais) por parte do Estado assenta-se na sua responsabilidade objetiva, que
pressupõe a presença de três requisitos (ou elementos) indissociáveis: conduta (ou comportamento) de agente, resultado (ou evento) danoso e nexo de
causalidade entre a conduta e o resultado. 

Contudo, o motivo do cancelamento da pensão foi a verificação de ilegalidade em sua concessão.

As pensões foram concedidas de forma ilegal.

Em virtude dos princípios da legalidade e da autotutela, a Administração Pública tem o poder de anular os atos administrativos ilegais.

Na revisão do ato concessório do benefício foi obedecido o devido processo legal, com observância do exercício do contraditório e da ampla defesa
às autoras, que foram intimadas para apresentar defesa.

Não houve prática de ato ilícito na anulação da pensão e nem afronta a princípios constitucionais.

O dano moral não se confunde com o indeferimento de benefício previdenciário pela ré, que verificou a ilegalidade em sua concessão.

A anulação da pensão de forma legal não ocasiona sofrimento que configure dano moral.

Também não se constata o nexo causal entre a anulação de pensão concedida de forma ilegal e eventual dano patrimonial.

Assim, improcede o pedido de danos morais e materiais.

Decisão

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de restabelecimento de pensão por morte e utilização do serviço de saúde do hospital militar,
bem como de condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais e materiais.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno as autoras, por força do princípio da causalidade, ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que arbitro em 10%
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 82, §2º e, artigo 85, §3º, inciso I, §4°, inciso III e §6º, do novo Código de Processo Civil.

Cabe ressalvar que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, motivo pelo qual as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão
sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos
que justificou a concessão da gratuidade.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.

 

PAULO CEZAR DURAN

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000679-95.2017.4.03.6143 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MEDICAL MEDICINA COOPERATIVA ASSISTENCIAL DE LIMEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MICHELE GARCIA KRAMBECK - SP226702, NOEDY DE CASTRO MELLO - SP27500
IMPETRADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR, DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
 

 

Sentença Tipo A

 

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MEDICAL MEDICINA COOPERATIVA ASSISTENCIAL DE LIMEIRA em face de ato do DIRETOR
PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR, objetivando provimento jurisdicional para declaração de inexigibilidade da Taxa de Saúde Suplementar.

Sustentou ser a Taxa de Saúde Suplementar inconstitucional por possuir base de cálculo variável. Não “é aceitável que subsista um serviço divisível justificado (mantido) por uma base de cálculo variável
vinculada ao número de usuários de um plano, vez que, a competência fiscalizadora da Agência Reguladora, naquilo que não é objeto da taxa específica, é una e indivisível [...] De outra ordem, razão não assiste à ANS no
que diz respeito a cobrar a taxa, tendo como base de cálculo o número médio de beneficiários de um contrato firmado pela Impetrante, quando não se tem alocado nenhum serviço específico, mas simplesmente a atividade
geral e regulamentar do setor, como prevê ilegalmente a redação do artigo 4º, da Lei nº 9.661/00”.

Afirmou, ainda, que a base de cálculo foi fixada por norma infralegal em direta afronta ao comando constitucional e legal vigente, não podendo prevalecer em face do sujeito passivo desta obrigação
tributária.

Em atenção ao princípio da legalidade estrita, tem-se a completa impossibilidade de fixação da base de cálculo da Taxa de Saúde Suplementar por outro instrumento normativo que não a lei em seu sentido
formal.
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Com a petição inicial vieram documentos.

O pedido liminar foi indeferido.

A autoridade coatora apresentou informações nas quais arguiu, preliminarmente, a incompetência absoluta deste Juízo em razão da competência funcional da autoridade coatora, e a ocorrência da
decadência, nos termos do artigo 23 da Lei n. 12.016 de 2009.

No mérito, defendeu a legitimidade da taxa de saúde suplementar; ressaltou o dever de fiscalização constitucionalmente estabelecido das agências reguladoras, e o papel da do Estado como agente
normativo e regulador da atividade econômica.

Afirmou que à Agência Nacional de Saúde cabe a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços de saúde, razão pela qual lhe cabe o pagamento do tributo.

Aduziu não haver violação ao artigo 150, I, da Constituição da República, eis que a base de cálculo foi estabelecida e regulamentada em observância ao artigo 20, inciso I, da Lei n. 9.961 de 2000.

Afirmou que “[...] levou-se em conta o número de usuários no último dia do mês, para se realizar a média dos usuários, em 3 meses de prestação do serviço. Ora, a grandeza continua a ser a mesma: a
média de usuários”.

Afirmou que aplica-se ao caso o mesmo entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação ao Seguro Acidente de Trabalho – SAT.

Em observância ao princípio da eventualidade, caso entenda-se pela ilegalidade da base fixada, afirmou que “[...] caberá concluir de forma inexorável que a lei já teria trazido em si mesmo a definição da
forma de apuração do número médio – o cálculo diário, durante o trimestre [...] Em outras palavras, o reconhecimento de que a ANS não poderia eleger apenas o último dia dos três meses de apuração, para dimensionar o
número médio de usuários significará que a exegese do art. 20, I, da Lei n.º 9.96100 é a de que os planos de saúde deveriam contabilizar CADA DIA, durante 3 meses, quantos usuários possuíam em seus planos [...]”.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo natural prosseguimento do feito.

É o relatório.

DECIDO.

DAS PRELIMINARES

Da incompetência absoluta

É entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região de que, não obstante a sede da Agência Nacional de Saúde ser localizada no Rio de Janeiro, a autarquia possui representação na cidade de São
Paulo, o que permite o processamento e julgamento do feito nesta Seção Judiciária.

Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO COATOR ATRIBUÍDO AO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR (ANS)
- REPRESENTAÇÃO DA AUTARQUIA NA CIDADE DE SÃO PAULO - JUÍZO FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO. 1. O mandado de segurança deve ser impetrado contra a autoridade responsável pela prática do ato coator, com atribuição para defendê-lo, corrigi-lo ou desfazê-lo. O artigo 109 da Constituição
Federal estabelece, taxativamente, a  competência dos Juízes Federais para o processamento e julgamento das causas enumeradas em seus incisos. No entanto, o § 2º do referido dispositivo, aplicável à
União Federal, não se estende às autarquias federais. 2. Cuidando-se de mandado de segurança impetrado em face de autarquia federal, devem prevalecer as regras contidas no art. 100, IV, alínea "b", do
Código de Processo Civil, o qual estabelece que a competência é determinada pelo local onde se acha a agência ou sucursal quanto às obrigações contraídas. Precedentes. 3. Não obstante ter sua sede
localizada na Subseção Judiciária do Rio de Janeiro - RJ, a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS possui representação na cidade de São Paulo. Competente, pois, o Juízo Federal
da Seção Judiciária de São Paulo para processar e julgar o feito. 4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.  (TRF
3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 516116 - 0025288-71.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 08/05/2014, e-DJF3
Judicial 1 DATA:16/05/2014, grifei)

 

Da decadência

A relação jurídico-tributária é de trato sucessivo, razão pela qual não há que se falar em decadência, uma vez que a lesão renova-se no tempo. Nestes termos:

TRIBUTÁRIO. IPI. DECADÊNCIA. PORTARIA Nº 266/88. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS NORMAS. ILEGALIDADE. - Compreendendo o pedido o mês de novembro de 1988 e
subsequentes, não se extrapolou o prazo decadencial de cento e vinte dias, com a distribuição do feito em 14.12.88. - Em prestação de trato sucessivo, com reconhecimento mensal do tributo, a cada
período de apuração se renova a indigitada ilegalidade, podendo ser invocado o direito líquido e certo enquanto perdurar a ameaça de lesão. - Impossibilidade de se aduzir decadência em
mandado de segurança preventivo. Iterativos precedentes jurisprudenciais. [...] (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 183671 - 98.03.007753-8, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/11/1999, DJU DATA:29/09/2000)

 

Do mérito

No presente caso, a impetrante pretende a suspensão da Taxa de Saúde Suplementar, sob alegação de que a fixação da base de cálculo não poderia ser fixada por resolução.

A taxa combatida nos presentes autos foi instituída pelo artigo 18 da Lei nº 9.961/2000, nos seguintes termos:

“Art. 18. É instituída a Taxa de Saúde Suplementar, cujo fato gerador é o exercício pela ANS do poder de polícia que lhe é legalmente atribuído.”

Os artigos 19 e 20 estabelecem o seguinte:

“Art. 19. São sujeitos passivos da Taxa de Saúde Suplementar as pessoas jurídicas, condomínios ou consórcios constituídos sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa ou entidade de
autogestão, que operem produto, serviço ou contrato com a finalidade de garantir a assistência à saúde visando a assistência médica, hospitalar ou odontológica.  (Vide Medida Provisória nº 2.177-43, de
2001)

Art. 20. A Taxa de Saúde Suplementar será devida:

I - por plano de assistência à saúde, e seu valor será o produto da multiplicação de R$ 2,00 (dois reais) pelo número médio de usuários de cada plano privado de assistência à saúde, deduzido o percentual
total de descontos apurado em cada plano, de acordo com as Tabelas I e II do Anexo II desta Lei;

II - por registro de produto, registro de operadora, alteração de dados referente ao produto, alteração de dados referente à operadora, pedido de reajuste de contraprestação pecuniária, conforme os valores
constantes da Tabela que constitui o Anexo III desta Lei.

§ 1o Para fins do cálculo do número médio de usuários de cada plano privado de assistência à saúde, previsto no inciso I deste artigo, não serão incluídos os maiores de sessenta anos.

§ 2o Para fins do inciso I deste artigo, a Taxa de Saúde Suplementar será devida anualmente e recolhida até o último dia útil do primeiro decêndio dos meses de março, junho, setembro e dezembro e de
acordo com o disposto no regulamento da ANS.

§ 3o Para fins do inciso II deste artigo, a Taxa de Saúde Suplementar será devida quando da protocolização do requerimento e de acordo com o regulamento da ANS.”

Ocorre que por meio da Resolução RDC nº 10/2000 é que foi possível atribuir uma perspectiva objetivamente mensurável à base de cálculo da Taxa de Saúde Suplementar, in verbis:

“Art. 3º A Taxa de Saúde Suplementar por plano de assistência à saúde será calculada pela média aritmética do número de usuários no último dia do mês dos 3 (três) meses que antecederem ao mês do
recolhimento, de cada plano de assistência à saúde oferecido pelas operadoras, na forma do Anexo II:

[...]”

Desta feita, no intuito de apenas regulamentar o dispositivo legal, tal ato normativo acabou por estabelecer a própria base de cálculo da referida taxa.

A base de cálculo e a alíquota da TSS foram instituídas por resolução da ANS (a de nº 10/2000), o que afrontaria o disposto no art. 97, IV do CTN, segundo o qual a base de cálculo e a alíquota das
espécies tributárias devem estar previstas em lei. A lei instituidora da TSS (Lei nº 9.961/00) não traz estes elementos. Os incisos do seu art. 20 apenas enunciam a forma de apuração da base de cálculo da taxa, que
considerará, quando cobrada com fundamento no inciso I.

Portanto, a RDC nº 10/2000 pela Agência Nacional de Saúde Suplementar extrapolou seu âmbito de atuação, que é apenas regulamentar a lei.
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Neste diapasão, não se pode aceitar a fixação de base de cálculo por instrumento normativo que não a lei em seu sentido formal, motivo pelo qual afigura-se inválida a previsão contida no art. 3º da
Resolução RDC nº 10/2000, ato infralegal que, ao fixar - a base de cálculo da Taxa de Saúde Suplementar, incorreu em afronta ao disposto no art. 97, IV, do CTN.

 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido de que, embora a Taxa de Saúde Suplementar tenha sido instituída pelo art. 20, I, da Lei nº 9.661/2000, a sua base de cálculo
somente veio a ser definida pelo art. 3º da Resolução RDC nº 10/2000, em ofensa ao princípio da legalidade estrita. Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR. LEI 9.661/2000. BASE DE CÁLCULO. DEFINIÇÃO NA RESOLUÇÃO RDC Nº 10. VIOLAÇÃO DO ART. 97, I E IV,
DO CTN. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. INEXIGIBILIDADE. INEFICÁCIA TÉCNICO-JURÍDICA DA LEI 9.661/2000 NA SUA INSTITUIÇÃO. PRECEDENTE. I -
Trata-se de mandado de segurança por meio do qual a impetrante questiona a constitucionalidade e legalidade da Taxa de Saúde Suplementar, criada pela Lei nº 9.961/2000. II - Somente por meio da
previsão do art. 3º da Resolução RDC nº 10 é que foi possível atribuir uma perspectiva objetivamente mensurável à base de cálculo da respectiva Taxa. Assim, no intuito de apenas regulamentar a dicção
legal, tal ato normativo acabou por ter o condão de estabelecer a própria base de cálculo da referida taxa. III - A base de cálculo deve ser fixada por lei em seu sentido formal, razão pela qual se mostra
inválida a previsão contida no mencionado dispositivo da Resolução RDC nº 10/2000, ato infralegal que por fixar, de fato, a base de cálculo da TSS, culminou por afrontar o disposto no artigo 97, IV, do
CTN. Precedente: REsp nº 728.330/RJ, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe de 15.04.09. IV - Recurso provido. (REsp 963531/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 10/06/2009)

TRIBUTÁRIO. TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR - TSS. BASE DE CÁLCULO EFETIVAMENTE DEFINIDA NA RESOLUÇÃO RDC N. 10. VIOLAÇÃO DO ART. 97, I E IV, DO CTN.
INEXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. Consoante precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção, a Taxa de Saúde Suplementar - TSS, prevista no art. 20, inciso
I, da Lei n. 9.961/2000, é inexigível, em decorrência da ofensa ao princípio da legalidade estrita, visto que sua base de cálculo somente fora definida pelo art. 3º da Resolução nº 10 da Diretoria Colegiada da
ANS. Aplicação da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1503785, Rel. Min. Humberto Martins, DJ
11/03/2015)”

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL  NO RECURSO ESPECIAL. TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR. LEI 9.661/2000. BASE DE CÁLCULO EFETIVAMENTE
DEFINIDA NA RESOLUÇÃO RDC Nº 10. VIOLAÇÃO DO ART. 97, I E IV, DO CTN. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. INEXIGIBILIDADE DO TRIBUTO PELA
INEFICÁCIA TÉCNICO-JURÍDICA DA LEI 9.661/2000 NA SUA INSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência das
Turmas que integram a Primeira Seção firmou-se no sentido de que o artigo 3º da Resolução RDC 10/00 terminou por criar a própria base de cálculo da Taxa de Saúde Suplementar - instituída por meio da
Lei 9.961/00. Nesse sentido, não é possível a fixação de base de cálculo por outro instrumento normativo que não lei em seu sentido formal, razão pela qual é inválida a previsão contida no referido art. 3º,
por afronta ao disposto no art. 97, IV, do CTN. 2. Precedentes: REsp 728.330/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJe 15/04/2009; EDcl no REsp 1.075.333/RJ, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/06/2010; AgRg no REsp 1.329.782/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 09/11/2012; AgRg no AREsp
470.021/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 19/05/2014; AgRg no AREsp 502.641/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2014.
Destarte merece ser mantido o acórdão recorrido, pois em sintonia com a jurisprudência do STJ. Incidindo, ao caso, o óbice da Súmula 83/STJ, aplicável, também quando o recurso especial é interposto com
base na alínea "a" do permissivo constitucional. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1434606, Rel. Mauro Campbell
Marques, DJ 30/09/2014)

O mesmo ocorre com as alterações posteriores – Resolução Normativa 7, de 15/05/2002 e reajuste operado pela Portaria Interministerial 700, de 31/08/2015, que majorou o valor previsto no artigo 20,
inciso I, da Lei 9.961/2000.

Como se percebe, o vício da norma leva à inexigibilidade do tributo ante sua ineficácia, não sendo possível acolher a pretensão da impetrada no sentido de modificação ad hoc na forma de aferição da base
de cálculo.

 

Pelo exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer a inexigibilidade da Taxa de Saúde Suplementar, bem como reconhecer o direito da impetrante a restituir ou compensar administrativamente
os tributos recolhidos a este título nos últimos cinco anos da impetração desta ação.

Procedo, assim, à extinção do feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Custas na forma da lei.

Intimem-se. Oficie-se.

 

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

 

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 10593

CARTA PRECATORIA
0013015-05.2017.403.6181 - JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR X JUSTICA PUBLICA X OMAR EDUARDO FAOUAKHIRI X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL
CRIMINAL - SP(PR028075 - FRANCISCO DE ASSIS DO REGO MONTEIRO ROCHA)

Considerando o cumprimento regular da pena de prestação pecuniária e demais obrigações, informado pela CEPEMA (fls. 232/235) e considerando que a data prevista para o início do cumprimento da pena de prestação
de serviços é posterior à data prevista para o retorno da viagem (fl. 235), defiro o pedido (fls. 211/230) e autorizo a viagem de OMAR EDUARDO FAOUAKHIRI, no período de 13/11/2018 a 25/11/2018, para
Orlando/EUA.
Intime-se a defesa para que apresente o(a) apenado(a) perante a CEPEMA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o seu retorno.
Oficie-se à DELEMIG/SP, preferencialmente por correio eletrônico, informando a autorização para viajar durante o período acima, servindo o presente despacho como Ofício. Instrua-se com cópia da audiência ou
despacho onde consta a restrição de viagem.
Informe-se a CEPEMA que as faltas deverão ser compensadas.
Intime-se o MPF.
Após, promova-se o sobrestamento dos autos em Secretaria, nos termos da Portaria nº 0909815, de 09/02/2015, deste Juízo, considerando que o(a) apenado(a) cumpre pena com fiscalização pela CEPEMA.

Expediente Nº 10594

INQUERITO POLICIAL
0012467-43.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP183646 - CARINA QUITO)

Nos termos do parecer ministerial, que acolho integralmente como razão de decidir e que fica fazendo parte desta decisão, determino o ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, com as anotações de praxe e as cautelas de
estilo, ressalvando-se as disposições contidas no artigo 18 do Código de Processo Penal.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
Comunique-se.

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012385-55.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
EXECUTADO: T-SYSTEMS TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA PAULA BIALER INGHAM - SP156362, MAURO AUGUSTO PONZONI FALSETTI - SP137491, KARINA GOIS GADELHA DIAS - DF20272
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   D E C I S Ã O 

 

Trata-se de execução fiscal promovida pela AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL em desfavor de T-SYSTEMS
TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.

Após a sua regular citação, a executada apresentou exceção de pré-executividade (ID 4248314), a qual foi indeferida (ID 8323191). Na sequência, em atendimento a
pedido da exequente, foi determinado bloqueio, por meio do sistema BACENJUD, de montante suficiente para a quitação do débito em execução. Tal diligência resultou positiva,
conforme documento de ID 11066290.

Em decorrência do bloqueio de seus ativos financeiros, a executada veio aos autos (ID 11618555) requerer a liberação da importância constrita, argumentando que
nos autos do Procedimento Comum nº 5004895-45.2018.4.03.6182 (no âmbito do qual pretende a anulação do débito aqui executado) a Carta de Fiança nº 836bGF1800040 foi
reconhecida como apta a garantir de forma integral o débito em cobro por meio da presente execução fiscal.

Intimada a se manifestar, a exequente o fez por meio da petição e documentos de ID’s 12027899; 12027900; e 12035401, discordando do pleito da executada.

 

É o relato do essencial. D E C I D O.

 

O pedido de desbloqueio apresentado pela executada há de ser deferido. Explica-se:

Como é cediço, nenhum princípio, ou mesmo direito, ainda que de extrato constitucional, ostenta caráter absoluto. Vai daí que, naqueles casos em que haja a
contraposição de dois direitos ou princípios de mesma estatura, deve-se ponderar, à luz dos elementos fáticos e jurídicos do caso concreto, qual deles deve prevalecer em
detrimento do outro (sucumbente).

Nesse passo, necessário, na espécie, conjugar a aplicação dos artigos 797 e 805, ambos do Código de Processo Civil. Ou seja, sendo certo que a execução deve
ser conduzida da forma menos onerosa possível ao devedor, é igualmente certo que execução realiza-se no interesse do credor.

Em outros termos, na análise do caso concreto, impende confrontar a regra do artigo 797 e a regra do artigo 805 para, com base nos elementos concretos retratados
nos autos, decidir pela preponderância desta ou daquela.

No caso em tela, já em 20/02/2018 a executada apresentou, nos autos do Procedimento Comum nº 5004895-45.2018.4.03.6182 (no âmbito do qual pretende a
anulação do débito aqui executado) a Carta de Fiança nº 836bGF1800040 (emitida pelo Deutsche Bank S.A. – Banco Alemão) com o fito de garantir o débito retratado na Certidão
de Dívida Ativa em cobro nestes autos.

Registre-se que tal fato é de fácil constatação nos autos do Procedimento Ordinário acima indicado (fls. 65/76 do documento de ID 5442283, daqueles autos),
processo no qual a aqui exequente figura como requerida.

Anote-se, ainda, que a própria exequente reconhece o oferecimento da carta de fiança nos autos do Procedimento Ordinário em questão, bem como a sua
capacidade de garantir de forma integral o crédito exequendo (petição e documentos de ID’s 12027899; 12027900; e 12035401).

Ocorre que por conta das diversas decisões relativas à competência tomadas nos autos do Procedimento Comum nº 5004895-45.2018.4.03.6182, somente em
11/10/2018 (mais de sete meses após o oferecimento da carta de fiança) foi proferida decisão reconhecendo de forma expressa que os créditos aqui executados estavam garantidos
(conforme documento de ID 11618557). 

Os argumentos trazidos pela exequente para fundamentar a sua posição pela não liberação dos valores bloqueados pelo sistema BACENJUD não convencem este
Juízo. Isso porque o caso específico dos autos não consiste numa substituição propriamente dita de penhora de ativos por carta de fiança.

Com efeito, posto tenha o bloqueio sido efetivado antes da expressa aceitação da carta de fiança pelo Douto Juízo da 21ª Vara Cível Federal de São Paulo, fato é
que tal carta de fiança foi oferecida pela aqui executada (nos autos do Procedimento Ordinário alhures indicado) mais de sete meses antes. 

Ademais, não se pode dizer que a aceitação da carta de fiança como garantia ao débito exequendo trará qualquer prejuízo à exequente, pois a sua liquidez mostra-se
acentuada, considerando-se o porte da instituição bancária que a emitiu.

Desta forma, este Juízo entende que a melhor maneira de conduzir a presente execução da forma menos gravosa ao devedor (art. 805, CPC), sem, contudo, olvidar-
se do melhor interesse da exequente (art. 797, CPC), consiste em, considerando que o débito em execução está garantido de forma robusta (conforme acima expendido), permitir o
desbloqueio dos ativos financeiros de propriedade da executada.

Assim, de acordo com o até aqui ponderado e tudo o mais que dos autos consta, com base nos artigos 797 e 805, ambos do Código de Processo Civil,
DETERMINO A LIBERAÇÃO dos ativos financeiros de propriedade de SYSTEMS TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA constritos nestes autos (ID 11646866). 

Havendo necessidade de expedição de ofício às Instituições Financeiras, o que fica desde já determinado, servirá a presente decisão de ofício.

Promova a executada o traslado da Carta de Fiança nº 836bGF1800040 (emitida pelo Deutsche Bank S.A. – Banco Alemão), com a adequações que se fizerem
necessárias. Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

DRA. PAULA MANTOVANI AVELINO 
Juíza Federal Titular.
BELA. TÂNIA ARANZANA MELO 
Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 3933

EXECUCAO FISCAL
0505508-02.1995.403.6182 (95.0505508-0) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X CIA/ BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO(SP017024 - EDUARDO ASSAD DIB)

Face a certidão de fls. retro, com a informação de que expirou o prazo de validade do alvará nº 3582418 proceda a Secretaria seu cancelamento.
Após, intime-se o advogado para que manifeste-se, no prazo de 05 dias, sobre se há interesse na expedição de outro, ciente de que a situação ocorrida causa retrabalho à Secretaria desta Vara, já suficientemente
sobrecarregada, e de que cabe às partes, especialmente aos Srs. Advogados, cooperarem com a tramitação processual, evitando dar causa a atrasos desnecessários.
Se houver interesse, expeça-se o alvará.
Após a expedição, intime-se o beneficiário para retirada.
Com a comprovação de levantamento do alvará, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
Se não houver manifestação da parte no prazo acima assinalado, arquivem-se os autos.

EXECUCAO FISCAL
0551072-33.1997.403.6182 (97.0551072-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE CASTRO MENDES CORREA) X COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A(SP109492 - MARCELO SCAFF
PADILHA) X CIA NATAL - EMPREEDIMENTOS PARTICIPACOES INDUSTRIA E COMERCIO

E APENSOS Nº 00116702120054036182 E 05038442819984036182

Manifeste-se a executada acerca das alegações aduzidas pela exequente às fls. 1501/1503, devendo informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se possui interesse na utilização dos valores depositados em Juízo a título de
penhora do faturamento para amortizar o parcelamento 1576441, dentre outros, bem como, para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento dos embargos à Execução Fiscal nº 0021023-65.2017.403.6182.
Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se nossa vista à exequente para manifestação.
Após, voltem conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0012354-53.1999.403.6182 (1999.61.82.012354-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X CYCIAN IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP052901 - RENATO DE
LUIZI JUNIOR)

Fl. 284: intime-se a exequente sobre a conversão em renda já realizada (fl. 283), bem como para cumprir o item 5 do despacho de fls. 256/257.
Fls. 285/289: postergo a análise do pedido da executada para após a manifestação da exequente quanto ao item supra.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0018683-08.2004.403.6182 (2004.61.82.018683-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)
BAIXA EM DILIGÊNCIA.Considerando que a sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 0043936-95.2004.403.6182 já determinou a extinção da presente Execução Fiscal; considerando, ainda, que tal
sentença foi mantida em sede recursal; considerando, finalmente, a ocorrência do transito em julgado daquele provimento jurisdicional (traslado de fls. 39/56); encaminhem-se estes autos ao arquivo findo, providenciando-se
a baixa na distribuição.Intime(m)-se.

EXECUCAO FISCAL
0026018-44.2005.403.6182 (2005.61.82.026018-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PRODIMOL BIOTECNOLOGIA S/A(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG E
SP203014B - ANNA FLAVIA DE AZEVEDO IZELLI GRECO)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: PRODIMOL BIOTECNOLOGIA S/A - CNPJ 01.767.606/0001-10
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI 
Tendo em vista os depósitos realizados na conta nº 2527.635.00037621-5, remeta-se cópia dessa decisão ao Gerente da Caixa Econômica Federal para que seja efetivada, no prazo de 10 (dez) dias, a conversão do valor
de R$ 8.022,52, atualizado da data do depósito até a data da referida conversão, em favor da União Federal, devendo constar no número de referência, a inscrição da dívida ativa, qual seja, 80205009011-61. 
Cumprido, intime-se a exequente para que traga aos autos o demonstrativo do valor atualizado do débito, já com a imputação do valor convertido em renda em seu favor, requerendo o que for de Direito para o
prosseguimento do feito.
Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da Fazenda Nacional, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos
que possibilitem o prosseguimento do feito.
Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0036612-83.2006.403.6182 (2006.61.82.036612-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
COMERCIO(SP151597 - MONICA SERGIO)

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos dependentes a este feito (fls. 97/106), intime-se a exequente para requerer o que de direito para o prosseguimento da execução. 
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até que sobrevenha manifestação que possa dar andamento ao processo.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008292-18.2009.403.6182 (2009.61.82.008292-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ITAU UNIBANCO BANCO MULTIPLO S/A(SP255643 - MARIANA
DIAS ARELLO E SP204813 - KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI)

Tendo em vista o disposto na Resolução Pres. nº 165, de 10/01/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que estabeleceu o uso obrigatório do sistema PJE, a partir do dia 19/02/2018, no âmbito desta 1ª
Subseção para as execuções fiscais, bem como levando-se em conta as diretrizes da Resolução Pres. nº 142, de 20/07/2017, do mesmo Tribunal, e suas alterações, que regulamentou o momento processual de virtualização
de autos físicos, determino:
1. A intimação da(o) apelante para, no prazo de 15 dias, providenciar a carga e digitalização dos autos 
2. Após a digitalização integral do feito, deverá a parte comunicar a este Juízo ou peticionar nos autos, para que a Secretaria proceda nos termos do 2º, do artigo 3º, acima, com a utilização da ferramenta
DIGITALIZADOR PJE, de modo a converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico.
3. Após a conversão deverá a Secretaria proceder ao lançamento da respectiva fase no sistema processual. Ato contínuo, a parte deverá inserir no PJE as peças digitalizadas, buscando pelo número de autuação do
processo físico.
4. Em seguida a Secretaria deverá, na forma do disposto no artigo 4º da referida Resolução:
4.1. conferir os dados de autuação e proceder à sua retificação, se necessário;
4.2. intimar a parte contrária à que virtualizou os autos para que confira os documentos digitalizados, no prazo de 05 dias, no qual deverá indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, corrigindo-os;
5. uma vez superada a fase de conferência, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à superior instância, reclassificando-o de acordo com o recurso interposto. 
6. Decorrido o prazo de 15 dias concedido ao (à) apelante sem que dê cumprimento à determinação supra, proceda-se à intimação do(a) apelado(a) para o mesmo fim. 
7. Caso não haja atendimento pelas partes da ordem judicial, o processo ficará acautelado em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus que lhes foi atribuído.
8. Nos presentes autos, físicos, após a conversão dos metadados e inserção no PJE, deverá a Secretaria remetê-los ao arquivo no tipo de baixa 133 - opção 2, código 5.PA 1,10 9. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0041100-08.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GROOVE AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTOS LTDA(SP282001 - THIAGO ARTUR
JOAQUIM)

Face a certidão de fls. retro, com a informação de que expirou o prazo de validade do alvará nº 3709092 proceda a Secretaria seu cancelamento.
Após, intime-se o advogado para que manifeste-se, no prazo de 05 dias, sobre se há interesse na expedição de outro, ciente de que a situação ocorrida causa retrabalho à Secretaria desta Vara, já suficientemente
sobrecarregada, e de que cabe às partes, especialmente aos Srs. Advogados, cooperarem com a tramitação processual, evitando dar causa a atrasos desnecessários.
Se houver interesse, expeça-se o alvará.
Após a expedição, intime-se o beneficiário para retirada.
Com a comprovação de levantamento do alvará, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
Se não houver manifestação da parte no prazo acima assinalado, arquivem-se os autos.

EXECUCAO FISCAL
0022638-66.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INSTITUTO DO GREMIO POLITECNICO PARA DESENVOL(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO)
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Fls. 491/492: Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento nº 5026321-35.2018.403.0000 pela executada.
Em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão de fls. 315, por seus próprios e jurídicos fundamentos, uma vez que não se encontrou bens penhoráveis do executado para garantir a execução. Do mesmo modo,
entendo que o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento mensal da empresa a título de constrição judicial, a teor do que dispõe o parágrafo 1º do art. 866 do Código de Processo Civil, evita a possibilidade
de tornar inviável o exercício da atividade empresarial e propicia a satisfação do crédito exequendo em tempo razoável.
Entretanto, tendo em vista o efeito suspensivo concedido ao Agravo de Instrumento supramencionado, determino a suspensão do cumprimento da ordem de penhora sobre o faturamento da empresa executada, nos termos
da decisão de fls. 315, até segunda ordem, uma vez que seu cumprimento depende do desfecho do agravo.
Assim, aguarde-se o trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos do Agravo de Instrumento em questão, cuja cópia segue às fls. 512/513 do presente feito.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0056231-86.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S A(SP025271 - ADEMIR BUITONI E SP208094
- FABIO MARCOS PATARO TAVARES)

Fls. 160/164: Manifeste-se a executada, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO FISCAL
0049328-98.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EOLICA PARACURU GERACAO E COMERCIALIZACAO DE ENERGIA S.(SP076921 - JOAO
DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM)

Diante da concordância da Fazenda Nacional à substituição da carta de fiança a ser prestada por outra instituição financeira, desde que preenchidos os critérios e condições previstas na Portaria PGFN nº 644/2009,
alterada pela Portaria 367/2014, intime-se a parte executada para, querendo, apresentar a nova carta de fiança, nos moldes da manifestação e documentos de fls. 201/204.
Com a apresentação do documento em questão, intime-se novamente a exequente. 
Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

EXECUCAO FISCAL
0016518-36.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PERFIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS ARTEF.MET.LTDA ME(SP350426 - FLAVIO
FERREIRA JUNIOR)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: PERFIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS ARTEF.MET.LTDA ME - CNPJ 59.801.688/0001-51 
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI 
Certifique-se o decurso de prazo para o(s) executado(s) opor(em) Embargos à Execução fiscal. 
Tendo em vista os depósitos realizados na conta nº 2527.635.00058979-0, remeta-se cópia dessa decisão ao Gerente da Caixa Econômica Federal para que seja efetivada, no prazo de 10 (dez) dias, a conversão dos
valores depositados em favor da União Federal, ATÉ O VALOR de R$ 23.382,63, devendo constar no número de referência, as inscrições da dívida ativa, quais sejam, 80412044116-46, 80413042835-77,
80413048378-15, 80410048297-36, devendo ser saldadas nesta exata ordem. 
Cumprido, intime-se a exequente para que traga aos autos o demonstrativo do valor atualizado do débito, já com a imputação do valor convertido em renda em seu favor, requerendo o que for de Direito para o
prosseguimento do feito.
Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da Fazenda Nacional, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos
que possibilitem o prosseguimento do feito.
Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0033321-94.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO(SP235077 - MIRELLE CONEJERO MORALES E SP246965 - CESAR POLITI)
Conclusão certificada às fls. 103-verso.Trata-se de embargos de declaração opostos por MIRELLE CONEJERO MORALES e CESAR POLITI (patronos da executada), em face da sentença de fls. 96/98, com
fundamento no artigo 1.022 e seguintes, do Código de Processo Civil.Alegam os embargante, em apertada síntese, a necessidade de majoração dos honorários advocatícios fixados na sentença ora embargada, com base no
artigo 85 do Código de Processo Civil atualmente vigente.É o relatório do necessário. D E C I D O.Os Embargos de Declaração têm por escopo a correção da decisão prolatada, seja quanto à sua obscuridade, seja
quanto à contradição, à omissão ou, até mesmo, para correção de erro material. Não possuem, via de regra, natureza modificativa, mas sim saneadora, adequando a decisão ao pleito formulado, em sua integridade.No caso
vertente, não ocorrem quaisquer das hipóteses mencionadas.Não verifico qualquer obscuridade, omissão, contradição, ou mesmo erro material, pois a sentença foi clara ao dispor acerca dos honorários advocatícios,
fundamentando de forma coerente o porquê da fixação dos honorários advocatícios, segundo os parâmetros estabelecidos pelo Código de Processo Civil de 1973, no montante lá disposto.O que se pretende, na verdade,
não é sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material. O objetivo dos presentes embargos é reformar a sentença proferida, para fazer prevalecer a tese defendida pelos embargantes.Os embargos de declaração,
no entanto, não se prestam a esse fim, consoante o disposto no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, devendo os embargantes valerem-se do instrumento processual adequado para pleitear a reforma do julgado na
parte que entendem desfavorável.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, mantendo a decisão combatida por seus próprios fundamentos, os quais passam a ser integrados pelo quanto
aqui expendido.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0064567-11.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X DANILO GALLETTI VALENCA
Conclusão certificada às fls. 31.Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de valores devidamente inscritos em Dívida Ativa.Regularmente citado(a) (fls. 14), o(a) executado(a) DANILO GALLETTI
VALENCA teve suas contas bloqueadas pelo sistema BACENJUD, conforme detalhamento juntado aos autos (fls. 19/20).Em decorrência do bloqueio, veio aos autos (fls. 22/30) requerer a liberação da importância
constrita, argumentando que se trata de verba impenhorável, na medida em que decorre de recebimento de aposentadoria. Juntou aos autos os documentos de fls. 25/30. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da
Justiça Gratuita.É a síntese do necessário. D E C I D O.Quanto ao pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, comprove o executado, na forma do artigo 99, 2º e 3º, do Código de Processo Civil, o
preenchimento dos pressupostos para o seu deferimento.Já quanto ao pedido de desbloqueio dos valores constritos por meio do sistema BACENJUD, a análise de toda a documentação carreada aos autos pela parte
executada conduz à conclusão segundo a qual ela não conseguiu sequer comprovar o bloqueio dos valores. Explica-se:Como se pode verificar do detalhamento de fls. 19/20, o sistema BACENJUD não informa ao Juízo
que determinou o bloqueio o número da conta onde se encontram depositados os valores constritos. Indica tão somente a instituição bancária. Dessa forma, para eventual liberação dos valores boqueados, faz-se necessária
a comprovação, a cargo do executado, de que a ordem judicial de bloqueio atingiu exatamente a conta onde são mantidas as verbas alegadas como impenhoráveis.Nos documentos trazidos à baila pela parte executada (fls.
22/30) não é possível identificar a incidência do bloqueio determinado nestes autos.Assim, por não ter a parte executada se desincumbido do ônus que lhe tocava, MANTENHO o bloqueio de ativos financeiros da
executada e determino sua transferência para uma conta judicial, atrelada ao presente feito, a fim de evitar prejuízo para as partes, decorrente da desvalorização da moeda.No mais, aguarde-se o decurso do para a oposição
de embargos à execução fiscal.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002946-76.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X HIPERFARMAC JACANA DROG LTDA
EPP(SP376112 - KASSIA KRISTINA CARVALHO MARIZ E SP325821 - DEINIZE MARIA CALDAS DA COSTA)

Preliminarmente, intime-se a parte executada para que promova a regularização de sua representação processual, juntando aos autos cópia do seu contrato social e alterações subsequentes, se necessário, que comprovem
que o subscritor da procuração de fl. 29 possui poderes para representar a sociedade em Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 104 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.
Não regularizado, excluam-se os dados dos patronos da parte executada do sistema processual.
Regularizado, intime-se a exequente para esclarecer se o parcelamento foi consolidado antes ou após o bloqueio de fl. 22, ocasião em que também deverá se manifestar quanto à possibilidade de desbloqueio dos valores.
Após, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0007802-83.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X JOELMA FELIX DE
LIRA(SP238953 - BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO E SP218191 - VIVIANE SIQUEIRA LEITE)

Fl(s).65 - Suspendo o curso da execução fiscal, tendo em vista o noticiado acordo de parcelamento, pelo prazo ali estabelecido, nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil c.c o art. 151, VI, do Código Tributário
Nacional, cabendo às partes noticiar o cumprimento do acordo e/ou sua rescisão.
Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta
oportunidade, devendo os autos, nessas hipóteses, serem remetidos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação. 
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0010234-75.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X CINCLEYR ARMANDO MELAO(SP384439 - JOAO HENRIQUE STOROPOLI)

Fls. 41/42: Preliminarmente, intime-se o peticionário para que promova a regularização de sua representação processual, juntando aos autos procuração original, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 104 e ss do
Novo Código de Processo Civil, sob pena de revelia (art. 76, 1.º, II, do NCPC).
Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos para deliberação.
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Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0035554-30.2015.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(SP125840 - ALMIR CLOVIS MORETTI) X INTERCEMENT BRASIL S.A.(MG045943 - ANDREA
VIGGIANO GONCALVES)

1. Tendo em vista o recurso interposto pela parte exequente, dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, nos termos do art. 1010, do Novo Código de Processo Civil.
2. Após, com ou sem estas, voltem os autos conclusos para deliberação.

EXECUCAO FISCAL
0056704-67.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X BERTIN S.A.(SP119367 - ROBERTO ABRAMIDES
GONCALVES SILVA E SP303249 - RAMON HENRIQUE DA ROSA GIL)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
Executado: BERTIN S.A. - CNPJ 09.112.489/0001-68
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI 
Fls. 60/61: defiro. 
Certifique-se o decurso de prazo para o(s) (co)executado(s) opor(em) Embargos à execução. 
Remeta-se cópia desta decisão à agência 2527 da Caixa Econômica Federal determinando que providencie a conversão em renda dos valores depositados na conta nº 2527.635.00060866-3 por meio de guia GRU ,
seguindo-se às instruções apresentadas pela exequente às fls. 60/61, cujas cópias deverão acompanhar o presente despacho-ofício. 
A Caixa Econômica Federal deverá comunicar a este Juízo, por ofício a ser protocolado neste prédio, a efetivação da conversão determinada. 
Após a conversão, intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente quanto à quitação do débito ou o prosseguimento do feito, especialmente indicando eventual saldo devedor. 
Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da exequente, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que
possibilitem o prosseguimento do feito. 
Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0039064-17.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ETTICA COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DE(SP369639 - LUIZ FABIANI GARCIA
COMNINOS)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: ETTICA COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DE - CNPJ 08.194.377/0001-30 
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI 
Tendo em vista que o agravo de nº 5006967-24.2018.403.0000, interposto pela executada, está pendente de julgamento, bem como que não há notícia de concessão de efeito suspensivo a tal recurso (fl. 147), prossiga-se
na execução. 
Certifique-se o decurso de prazo para o(s) executado(s) opor(em) Embargos à Execução fiscal. 
Tendo em vista os depósitos realizados na conta nº 2527.280.000005753-5, remeta-se cópia dessa decisão ao Gerente da Caixa Econômica Federal para que seja efetivada, no prazo de 10 (dez) dias, a conversão dos
valores depositados em favor da União Federal, devendo constar no número de referência, a inscrição da dívida ativa, qual seja, 125851391. 
Cumprido, intime-se a exequente para que traga aos autos o demonstrativo do valor atualizado do débito, já com a imputação do valor convertido em renda em seu favor, requerendo o que for de Direito para o
prosseguimento do feito. 
Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da Fazenda Nacional, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos
que possibilitem o prosseguimento do feito. 
Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005746-09.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X QUANTA CENTRO DE PRODUC CINEMATOGRAF DE SAO P(SP168589 - VALDERY MACHADO
PORTELA)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: QUANTA CENTRO DE PRODUC CINEMATOGRAF DE SAO P - CNPJ 52.113.594/0001-40 
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI 
Certifique-se o decurso de prazo para o(s) executado(s) opor(em) Embargos à Execução fiscal. 
Tendo em vista os depósitos realizados na conta nº 2527.280.00005809-4, remeta-se cópia dessa decisão ao Gerente da Caixa Econômica Federal para que seja efetivada, no prazo de 10 (dez) dias, a conversão dos
valores depositados em favor da União Federal, devendo constar no número de referência, a inscrição da dívida ativa, qual seja, 127760121. 
Corrija-se o código do depósito para 0092, conforme requerido pela exequente. 
Cumprido, intime-se a exequente para que traga aos autos o demonstrativo do valor atualizado do débito, já com a imputação do valor convertido em renda em seu favor, requerendo o que for de Direito para o
prosseguimento do feito.
Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da Fazenda Nacional, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos
que possibilitem o prosseguimento do feito.
Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0012670-36.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X VALVULAS INDUSTRIAIS
KINTECK LTDA(SP350490 - MARCO HENRIQUE MARTINS PRECIOSO)

1. Defiro o pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$3.163,95 (Três Mil, Cento e Sessenta e Três Reais e Noventa e Cinco Centavos), atualizado até 15/05/2018 que a parte
executada VALVULAS INDUSTRIAIS KINTECK LTDA.,(CNPJ Nº 57.412.322/0001-65),devidamente citada s fls. 24, conforme Termo de Conciliação e sem bens penhoráveis conhecidos, possua(m) em instituições
financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, tratando-se de providência prevista em lei (artigo 854 do Código de Processo Civil) e tendente à penhora de dinheiro, de acordo com a ordem legal (art. 11 da
Lei n.º 6.830/80). Após o protocolamento da ordem de bloqueio no sistema, junte-se aos autos o respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o resultado negativo. 
2. Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas processuais ou ao teto estabelecido pela Lei n.º 9.289/96, por executado, promova-se o desbloqueio. 
3. Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após fornecimento pela exequente, por meio eletrônico, do valor do débito atualizado até a data do bloqueio, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso,
mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da parte executada. 
4. Efetuado o bloqueio, intime-se a parte executada, dando-lhe ciência: 
a) dos valores bloqueados; 
b) do prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, nos termos do artigo 854, parágrafo 3.º do Código de Processo Civil e 
c) de que, decorrido o prazo sem impugnação, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora e iniciar-se-á o prazo para interposição de embargos. Os valores bloqueados serão transferidos para uma conta à
disposição do Juízo. 
4.1. A intimação da parte deverá se dar na pessoa do advogado constituído ou, na sua ausência, por mandado/carta precatória;
4.2. Se a parte não tiver advogado constituído e a diligência por mandado ou carta precatória restar negativa, expeça-se edital de intimação. Neste caso, excepcionalmente, a transferência de valores para conta à disposição
do juízo dar-se-á de imediato, antes da expedição do edital, de modo a garantir a correção monetária e evitar prejuízo às partes. 
5. Interposta impugnação, tornem os autos conclusos. 
6. Decorrido o prazo para oposição de embargos e efetuada a transferência, proceda-se à conversão dos valores em renda em favor da parte exequente, intimando-se-a, em seguida, para requerer o que de direito. 
7. Resultando infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, intime-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que for de direito para o prosseguimento do feito. 
8. Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80. 
9. Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e não impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade. 

EXECUCAO FISCAL
0019519-24.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VOX EDITORA EIRELI

Fls. 80/87: intime-se o peticionário para que promova a regularização de sua representação processual, juntando aos autos procuração original e cópia do contrato social da pessoa jurídica executada, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 104 e ss do Código de Processo Civil, sob pena de exclusão dos dados do patrono do sistema processual. 
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EXECUCAO FISCAL
0028405-12.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AUDIT BUSINESS SOLUTIONS LTDA.
Intimada do despacho de fls. 50, a parte executada apresentou a petição e documentos de fls. 51/54, com o fito de demonstrar que os valores constritos na sua conta no Banco Bradesco (fls. 21/21-verso) consistem limite
de crédito colocado à sua disposição pela instituição financeira.É a síntese do necessário. D E C I D O.Pois bem, alega a parte executada que os valores constritos na sua conta mantida no Banco Bradesco consistem, em
verdade, em parte do limite de conta garantida e não de valores disponíveis em sua conta corrente.Em que pesem as alegações da parte executada, a análise do extrato de sua conta no Banco Bradesco (fls. 53/54)
demonstra que os valores bloqueados por ordem deste Juízo (fls. 21) não consistem em parte do limite de crédito disponibilizado pela instituição financeira, mas sim na soma das três transferências que foram creditadas na
conta que sofreu a constrição, exatamente no dia em que foi cumprida a ordem de bloqueio.Com efeito, no extrato de fls. 53 há, para o dia 09/08/2018 (dia em que cumprida a ordem de bloqueio), o apontamento de três
lançamentos, todos identificados como TED-TRANSF. ELET DISPON REMET.CPI - GRANJA VIANNA - documento 6854276, no valor de R$ 672,06 (seiscentos e setenta e dois reais e seis centavos); documento
6854515, no valor de R$ 591,27 (quinhentos e noventa e um reais e vinte e sete centavos); e documento 6854621, no valor de R$ 603,02 (seiscentos e três reais e dois centavos).Uma simples operação aritmética
demonstra que o valor bloqueado às fls. 21 corresponde exatamente à soma dos três lançamentos acima detalhados.A corroborar o até aqui constatado está o fato de que, conforme pode ser verificado no Detalhamento de
Ordem Judicial de Bloqueio de Valores de fls. 21, a ordem de bloqueio foi emitida para o valor de R$ 107.731, 47 (cento e sete mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos) - valor atualizado do crédito em
execução, contudo somente foram bloqueados, na conta da parte executada no Banco BRADESCO, R$ 1.866,35 (mil, oitocentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos), justamente a soma dos valores que
ingressaram na conta no dia 09/08/2018 - dia do cumprimento da ordem de bloqueio.Observo, por oportuno que a parte não aduziu nenhuma alegação quanto aos valores que foram constritos em sua conta do banco Itaú
Unibanco S.A.Diante do exposto, não tendo a parte executada desincumbindo-se do ônus de demonstrar a natureza impenhorável das verbas constritas, INDEFIRO a liberação dos valores bloqueados e determino a sua
transferência para uma conta judicial à disposição deste Juízo, a fim de evitar prejuízos para as partes, decorrentes da desvalorização da moeda.No mais, aguarde-se o prazo para a interposição de embargos à
execução.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000593-58.2018.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FRASCOLEX INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP(SP146601 - MANOEL MATIAS FAUSTO E
SP268890 - CLAUDIO EDUARDO F. MOREIRA DE SOUZA SANTOS)

1. Tendo em vista a preferência por penhora em dinheiro, prevista no art. 11 da lei n.º 6.830/80, aceito a rejeição, pela exequente, dos bens ofertados pela parte executada e defiro o pedido de rastreamento e
indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$316.355,72 atualizado até 06/04/2018 que a parte executada FRASCOLEX INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP (CNPJ nº 47.321.187/0001-99),
devidamente citada e sem bens penhoráveis conhecidos, possua(m) em instituições financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, tratando-se de providência prevista em lei (artigo 854 do Código de Processo
Civil) e tendente à penhora de dinheiro, de acordo com a ordem legal (art. 11 da Lei n.º 6.830/80. Após o protocolamento da ordem de bloqueio no sistema, junte-se aos autos o respectivo detalhamento com o resultado
positivo da diligência ou certifique-se o resultado negativo.
2. Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas processuais ou ao teto estabelecido pela Lei n.º 9.289/96, por executado, promova-se o desbloqueio.
3. Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após fornecimento pela exequente, por meio eletrônico, do valor do débito atualizado até a data do bloqueio, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso,
mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada.
4. Efetuado o bloqueio, intime-se o executado, dando-lhe ciência:
a) dos valores bloqueados;
b) do prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, nos termos do artigo 854, parágrafo 3.º do Código de Processo Civil e
c) de que, decorrido o prazo sem impugnação, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora, transferido os valores para conta à disposição do Juízo e iniciar-se-á o prazo para interposição de embargos.
4.1. A intimação da parte deverá se dar na pessoa do advogado constituído ou, na sua ausência, por mandado/carta precatória;
4.2. Se a parte não tiver advogado constituído e a diligência por mandado ou carta precatória restar negativa, expeça-se edital de intimação. Neste caso, excepcionalmente, a transferência de valores para conta à disposição
do juízo dar-se-á de imediato, antes da expedição do edital, de modo a garantir a correção monetária e evitar prejuízo às partes.
5. Interposta impugnação, tornem os autos conclusos.
6. Ocorrida a transferência e decorrido o prazo para Embargos, proceda-se à conversão dos valores em renda em favor da parte exequente, intimando-se-a, em seguida, para requerer o que de direito.
7. Resultando infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, intime-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que for de direito para o prosseguimento do feito.
8. Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80.
9. Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e não impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0099754-43.1978.403.6182 (00.0099754-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 235 - CLAUDIA APARECIDA S TRINDADE) X INDUSTRIA E CONFECCOES MICATEX LTDA(SP196985 - WALTER DE
CARVALHO FILHO E SP155391 - HERBERT LUIS ESTEVES) X INDUSTRIA E CONFECCOES MICATEX LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP027653 - NAIR LUCIO RODRIGUES)

Intime-se a parte executada, ora exequente, acerca da manifestação da Fazenda Nacional acostada às fls. 1119/1120.
Nada mais havendo a deliberar, venham os autos conclusos para extinção do Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública. 
Publique-se.

Expediente Nº 3934

EXECUCAO FISCAL
0031208-18.1987.403.6182 (87.0031208-8) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 6 - VALDIR MIGUEL SILVESTRE) X CASA
CIRCE PRODUTOS P CABELEREIROS LTDA(SP260941 - CESAR ALEXANDRE ABSSAMRA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito regularmente inscrito em dívida ativa.A executada protocolizou exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição intercorrente às
fls. 69/73.A exequente reconheceu a consumação da prescrição intercorrente e concorda com a extinção do processo às fl. 75/75 - verso.É o relatório. D E C I D O.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da Lei n.
6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato.Os autos foram remetidos ao arquivo no dia 13/08/2003 (fl.64), permanecendo o processo sobrestado até o protocolo da petição, pela parte executada, em 26/04/2018 (fl. 65).Do exposto,
considerando que o processo ficou arquivado por mais de 05 (cinco) anos, já contado 01 (um) ano, na forma da Súmula 314 do STJ, sem que houvesse nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 924, V, do Código de Processo Civil, e artigo 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80.Custas na forma da lei.Considerando-se que, à data da propositura da execução, o crédito
tributário era hígido e passível de cobrança, o que sequer foi questionado, pode-se afirmar que quem deu causa à presente demanda foi o executado, razão pela qual deixo de condenar a exequente ao pagamento de
honorários advocatícios.Ademais, a hipótese de reconhecimento da prescrição intercorrente em nada se assemelha com a desistência do exequente, no caso de reconhecimento da propositura indevida da execução fiscal,
vez que beneficia o contribuinte com a extinção do direito de cobrança após o transcurso de tempo sem resultarem efetivas as diligências empreendidas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas
próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0008403-37.1988.403.6182 (88.0008403-6) - FAZENDA NACIONAL X INPALA IND/ DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA X SPARTACO ANGELINI X FOAD FERES - ESPOLIO X CYLAN MARQUES
ANGELINI(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO E SP016060 - AMANCIO GOMES CORREA) X NEURILDO PERES DA SILVA(SP245398 - GILDETE GOMES DE MENEZES E SP102696 -
SERGIO GERAB) X AYLZA PERRI X WANDERLEY MARQUES FERES - ESPOLIO
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.;O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido
de extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo
925, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento
recebido.Intime-se a parte executada, por seu(s) patrono(s) constituído(s) nos autos, para que informe conta bancária para a transferência dos valores constritos às fls. 298/299. Com a resposta, requisite-se à Caixa
Econômica Federal - PAB Execuções Fiscais - a transferência para a conta indicada, servindo cópia da presente sentença como ofício, a qual deverá ser acompanhada da indicação da parte executada.Com o trânsito em
julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0510945-29.1992.403.6182 (92.0510945-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X IND/ DE TAPETES LORD LTDA(SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA E SP260866 - RICARDO DE
VITTO DA SILVEIRA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito regularmente inscrito em dívida ativa.A executada protocolizou exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição intercorrente às
fls. 71 /75.A exequente reconheceu a consumação da prescrição intercorrente e concorda com a extinção do processo à fl. 79.É o relatório. D E C I D O.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído
pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato.Os autos foram remetidos ao arquivo no dia 25/06/2009 (fl.67), permanecendo o processo sobrestado até a petição, pela parte executada, em 12/01/2018 (fl. 69).Do exposto, considerando que o processo ficou
arquivado por mais de 05 (cinco) anos, já contado 01 (um) ano, na forma da Súmula 314 do STJ, sem que houvesse nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com
fundamento no artigo 924, V, do Código de Processo Civil, e artigo 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80.Custas na forma da lei.Considerando-se que, à data da propositura da execução, o crédito tributário era hígido e passível de
cobrança, o que sequer foi questionado, pode-se afirmar que quem deu causa à presente demanda foi o executado, razão pela qual deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios.Ademais, a
hipótese de reconhecimento da prescrição intercorrente em nada se assemelha com a desistência do exequente, no caso de reconhecimento da propositura indevida da execução fiscal, vez que beneficia o contribuinte com a
extinção do direito de cobrança após o transcurso de tempo sem resultarem efetivas as diligências empreendidas.Decreto a desconstituição da penhora de fls. 13/14, ficando o depositário (se houver) livre de seu encargo.
Havendo necessidade, encaminhe-se cópia da presente sentença, a qual servirá de ofício.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0500485-75.1995.403.6182 (95.0500485-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM) X FREDY RADIO SHACK LTDA X FREDERICO
OPPIDO NETTO(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito regularmente inscrito em dívida ativa.A executada protocolizou exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição intercorrente às
fls. 51/59.A exequente reconheceu a consumação da prescrição intercorrente e concorda com a extinção do processo à fl. 64.É o relatório. D E C I D O.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído
pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
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imediato.Os autos foram remetidos ao arquivo no dia 22/01/2004 (fl.50), permanecendo o processo sobrestado até o protocolo da exceção de pré-executividade, pela parte executada, em 20/03/2018 (fl.51).Do exposto,
considerando que o processo ficou arquivado por mais de 05 (cinco) anos, já contado 01 (um) ano, na forma da Súmula 314 do STJ, sem que houvesse nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 924, V, do Código de Processo Civil, e artigo 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80.Custas na forma da lei.Considerando-se que, à data da propositura da execução, o crédito
tributário era hígido e passível de cobrança, o que sequer foi questionado, pode-se afirmar que quem deu causa à presente demanda foi o executado, razão pela qual deixo de condenar a exequente ao pagamento de
honorários advocatícios.Ademais, a hipótese de reconhecimento da prescrição intercorrente em nada se assemelha com a desistência do exequente, no caso de reconhecimento da propositura indevida da execução fiscal,
vez que beneficia o contribuinte com a extinção do direito de cobrança após o transcurso de tempo sem resultarem efetivas as diligências empreendidas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas
próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0511934-30.1995.403.6182 (95.0511934-8) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -
MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MARIA AP BLASIO(SP152507 - FLAVIA MENDES DE CARVALHO E SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA)
Conclusão certificada às fls. 116-verso, in fine.Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O título executivo
extrajudicial foi desconstituído em face do provimento jurisdicional definitivo proferido nos autos dos Embargos à Execução nº 0027305-03.2009.403.6182, conforme cópias trasladadas às fls. 105/115.É o relatório. D E C
I D O.A desconstituição da certidão de dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução fiscal (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo, nos termos do artigo 925, do Código de Processo Civil.Ante o
exposto, DECLARO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente. Porém, calcada nos princípios da razoabilidade e da
eficiência, deixo de intimá-la para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação ao valor a ser arrecadado, seria oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à
Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que já restaram arbitrados nos autos dos embargos à execução.Intime-se o executado para que informe
conta bancária para a transferência dos valores depositados em garantia (fls. 78/79). Com a resposta, requisite-se à Caixa Econômica Federal - PAB Execuções Fiscais - a transferência para a conta indicada, servindo
cópia da presente sentença como ofício, a qual deverá ser acompanhada da petição do executado que indicar a conta que receberá os valores depositados.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo,

EXECUCAO FISCAL
0525972-13.1996.403.6182 (96.0525972-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X BREDA S/A IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS(SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA
E SP260866 - RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA)

Tendo em vista o disposto na Resolução Pres. nº 165, de 10/01/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que estabeleceu o uso obrigatório do sistema PJE, a partir do dia 19/02/2018, no âmbito desta 1ª
Subseção para as execuções fiscais, bem como levando-se em conta as diretrizes da Resolução Pres. nº 142, de 20/07/2017, do mesmo Tribunal, e suas alterações, que regulamentou o momento processual de virtualização
de autos físicos, determino:
1. A intimação da(o) apelante para, no prazo de 15 dias, providenciar a carga e digitalização dos autos 
2. Após a digitalização integral do feito, deverá a parte comunicar a este Juízo ou peticionar nos autos, para que a Secretaria proceda nos termos do 2º, do artigo 3º, acima, com a utilização da ferramenta
DIGITALIZADOR PJE, de modo a converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico.
3. Após a conversão deverá a Secretaria proceder ao lançamento da respectiva fase no sistema processual. Ato contínuo, a parte deverá inserir no PJE as peças digitalizadas, buscando pelo número de autuação do
processo físico.
4. Em seguida a Secretaria deverá, na forma do disposto no artigo 4º da referida Resolução:
4.1. conferir os dados de autuação e proceder à sua retificação, se necessário;
4.2. intimar a parte contrária à que virtualizou os autos para que confira os documentos digitalizados, no prazo de 05 dias, no qual deverá indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, corrigindo-os;
5. uma vez superada a fase de conferência, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à superior instância, reclassificando-o de acordo com o recurso interposto. 
6. Decorrido o prazo de 15 dias concedido ao (à) apelante sem que dê cumprimento à determinação supra, proceda-se à intimação do(a) apelado(a) para o mesmo fim. 
7. Caso não haja atendimento pelas partes da ordem judicial, o processo ficará acautelado em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus que lhes foi atribuído.
8. Nos presentes autos, físicos, após a conversão dos metadados e inserção no PJE, deverá a Secretaria remetê-los ao arquivo no tipo de baixa 133 - opção 2, código 5.PA 1,10 9. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0509026-29.1997.403.6182 (97.0509026-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 484 - GISELA VIEIRA DE BRITO) X NOVAPLACA COM/ DE DIVISORIAS E METAIS LTDA(SP146664 - ALEXANDRE
ROBERTO DA SILVEIRA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito regularmente inscrito em dívida ativa.A executada protocolizou exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição intercorrente às
fls. 82/98.A exequente reconheceu a consumação da prescrição intercorrente e concorda com a extinção do processo às fls. 117/118.É o relatório. D E C I D O.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80,
incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato.Os autos foram remetidos ao arquivo no dia 09/08/2005 (fl.81), permanecendo o processo sobrestado até o protocolo da exceção de pré-executividade, pela parte executada, em 09/03/2018 (fl.82).Do exposto,
considerando que o processo ficou arquivado por mais de 05 (cinco) anos, já contado 01 (um) ano, na forma da Súmula 314 do STJ, sem que houvesse nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 924, V, do Código de Processo Civil, e artigo 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80.Custas na forma da lei.Considerando-se que, à data da propositura da execução, o crédito
tributário era hígido e passível de cobrança, o que sequer foi questionado, pode-se afirmar que quem deu causa à presente demanda foi o executado, razão pela qual deixo de condenar a exequente ao pagamento de
honorários advocatícios.Ademais, a hipótese de reconhecimento da prescrição intercorrente em nada se assemelha com a desistência do exequente, no caso de reconhecimento da propositura indevida da execução fiscal,
vez que beneficia o contribuinte com a extinção do direito de cobrança após o transcurso de tempo sem resultarem efetivas as diligências empreendidas.Decreto a desconstituição da penhora de fls.13/14, ficando o
depositário (se houver) livre de seu encargo. Havendo necessidade, encaminhe-se cópia da presente sentença, a qual servirá de ofício.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0552016-35.1997.403.6182 (97.0552016-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 536 - NIURA IARA NUNES SAUCEDO) X FARMAETICA FARMACIA E DROGARIA LTDA(SP099584 - ANTONIO CARLOS DA
SILVA DUENAS E SP162876 - CRISTINA MANCUSO FIGUEIREDO SACONE) X RUDOLF SUPPA
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Determino
o levantamento da penhora que recaiu sobre os bens descritos às fls. 19/20, liberando o depositário do encargo que lhe foi atribuído. Ademais, promova-se o desbloqueio dos valores constritos por meio do sistema
BACENJUD (fls. 190/190 - verso).Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0505461-23.1998.403.6182 (98.0505461-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X VICENTE NOGUEIRA DA SILVA - ME X VICENTE NOGUEIRA DA SILVA(SP258452 -
DANILO LEME CRESPO)
Conclusão certificada à fl. 157.Trata-se execução fiscal de débito inscrito em dívida ativa conforme CDA que acompanha a incial.Foi proferida sentença nos autos dos embargos à execução nº 0035886-07.2009.403.6182,
que, julgando parcialmente procedente o pedido, declarou nula a penhora que recaiu sobre o imóvel descrito à fl. 117 destes autos. Afastou, todavia, as demais alegações do então embargante (fls. 143/144). Por sua vez, o
Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região reformou a referida sentença, tendo reconhecido a prescrição do crédito tributário objeto desta execução (fls. 145/152). Ao Recurso Especial interposto pela exequente foi
negado seguimento (fls. 153/155).O acórdão proferido em segunda instância transitou em julgado (fls. 156). É a síntese do necessário. Decido. Com o trânsito em julgado dos embargos à execução nº 0035886-
07.2009.403.6182, a presente execução fiscal perdeu o objeto.Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 485, incisos IV e VI, c.c. 771, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96).Honorários já decididos nos embargos.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

EXECUCAO FISCAL
0507228-96.1998.403.6182 (98.0507228-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FABRICA DE FERRAMENTAS DE PRECISAO ALM S/A - ME(SP206668 - DENIS
SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X FABRICA DE FERRAMENTAS DE PRECISAO ALM S/A - ME X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência ao executado acerda das informações prestadas pela Fazenda Nacional às fls. 215/217.
Após, retornem os autos ao arquivo findo. 

EXECUCAO FISCAL
0545229-53.1998.403.6182 (98.0545229-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ODALTE MELRO(SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0550643-32.1998.403.6182 (98.0550643-6) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ) X
RESTCO COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP235026 - KARINA PENNA NEVES E SP262283 - PRISCILLA SANCHES DE LIMA GOMES HALABLIAN)
Conclusão certificada à fl. 156.Trata-se execução fiscal de débito inscrito em dívida ativa conforme CDA que acompanha a incial.Foi proferida sentença nos autos dos embargos à execução nº 0007107-18.2004.403.6182,
julgando improcedente o pedido (fls. 101/102). Mais tarde, a referida sentença foi reformada no Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo sido determinado o cancelamento da cobrança executiva (fls. 148/151). O
Recurso Especial e o Agravo posteriormente interpostos não foram admitido ou conhecidos (fls. 152/154v.) A decisão proferida em sede de apelação transitou em julgado (fls. 155). É a síntese do necessário. Decido. Com
o trânsito em julgado dos embargos à execução nº 0007107-18.2004.403.6182, a presente execução fiscal perdeu o objeto.Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com
fundamento nos artigos 485, incisos IV e VI, c.c. 771, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96).Honorários já decididos nos embargos.Transitada em julgado, arquivem-
se os autos.

EXECUCAO FISCAL
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0005695-28.1999.403.6182 (1999.61.82.005695-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X IELENH INST ELETRICAS ELETRONICAS E HIDRAULICAS
LTDA(SP165361 - FLAVIA VAMPRE ASSAD)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito regularmente inscrito em dívida ativa.A executada protocolizou exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição intercorrente às
fls. 20/21.A exequente reconheceu a consumação da prescrição intercorrente e concorda com a extinção do processo à fl. 28. É o relatório. D E C I D O.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído
pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato.Os autos foram remetidos ao arquivo no dia 12/03/2002 (fl.19), permanecendo o processo sobrestado até o protocolo da exceção de pré-executividade, pela parte executada, em 16/03/2018 (fl.20).Do exposto,
considerando que o processo ficou arquivado por mais de 05 (cinco) anos, já contado 01 (um) ano, na forma da Súmula 314 do STJ, sem que houvesse nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 924, V, do Código de Processo Civil, e artigo 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80.Custas na forma da lei.Considerando-se que, à data da propositura da execução, o crédito
tributário era hígido e passível de cobrança, o que sequer foi questionado, pode-se afirmar que quem deu causa à presente demanda foi o executado, razão pela qual deixo de condenar a exequente ao pagamento de
honorários advocatícios.Ademais, a hipótese de reconhecimento da prescrição intercorrente em nada se assemelha com a desistência do exequente, no caso de reconhecimento da propositura indevida da execução fiscal,
vez que beneficia o contribuinte com a extinção do direito de cobrança após o transcurso de tempo sem resultarem efetivas as diligências empreendidas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas
próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0046652-71.1999.403.6182 (1999.61.82.046652-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X POTENZA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Deixo de
determinar a intimação da exequente, em virtude da renúncia por ela expressamente manifestada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0053306-74.1999.403.6182 (1999.61.82.053306-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BREDA S/A IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS(SP260866 - RICARDO
DE VITTO DA SILVEIRA E SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito regularmente inscrito em dívida ativa.A executada protocolizou exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição intercorrente às
fls. 107/111.A exequente reconheceu a consumação da prescrição intercorrente e concorda com a extinção do processo às fls.116/116-verso.É o relatório. D E C I D O.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da Lei n.
6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato.Os autos foram remetidos ao arquivo no dia 12/07/2004 (fl.104), permanecendo o processo sobrestado até o protocolo da petição, pela parte executada, em 16/02/2018 (fl.105).Do exposto,
considerando que o processo ficou arquivado por mais de 05 (cinco) anos, já contado 01 (um) ano, na forma da Súmula 314 do STJ, sem que houvesse nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 924, V, do Código de Processo Civil, e artigo 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80.Custas na forma da lei.Considerando-se que, à data da propositura da execução, o crédito
tributário era hígido e passível de cobrança, o que sequer foi questionado, pode-se afirmar que quem deu causa à presente demanda foi o executado, razão pela qual deixo de condenar a exequente ao pagamento de
honorários advocatícios.Ademais, a hipótese de reconhecimento da prescrição intercorrente em nada se assemelha com a desistência do exequente, no caso de reconhecimento da propositura indevida da execução fiscal,
vez que beneficia o contribuinte com a extinção do direito de cobrança após o transcurso de tempo sem resultarem efetivas as diligências empreendidas.Decreto a desconstituição da penhora de fl. 56, ficando o depositário
(se houver) livre de seu encargo. Havendo necessidade, encaminhe-se cópia da presente sentença, a qual servirá de ofício.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000529-44.2001.403.6182 (2001.61.82.000529-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X GRECCO EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA X SHIRLEI BUGATI GRECO X ANTONIO
CARLOS GRECCO(SP162066 - NELSON EDUARDO MARIANO E SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR)
Conclusão certificada à fl. 143v.Trata-se execução fiscal de débito inscrito em dívida ativa conforme CDA que acompanha a incial.Foi proferida sentença nos autos dos embargos à execução nº 0044988-
97.2002.403.6182, que, julgando procedente o pedido, reconheceu a decadência integral do crédito exequendo, declarando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC/1973 (fls.
129/131). À apelação interposta pela exequente, então embargada, foi negado provimento (fls. 132/137). Os embargos de declaração opostos contra esta última decisão foram acolhidos, todavia, sem efeitos modificativos
do julgado (fls. 138/142).A sentença transitou em julgado (fls. 143). É a síntese do necessário. Decido. Com o trânsito em julgado dos embargos à execução nº 0044988-97.2002.403.6182, a presente execução fiscal
perdeu o objeto.Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 485, incisos IV e VI, c.c. 771, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Custas
inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96).Honorários já decididos nos embargos.Decreto a desconstituição da penhora que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula 15.302, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí
(fls. 109), ficando o depositário livre de seu encargo. Oficie-se ao respectivo Cartório.Em relação à eventual cobrança de emolumentos pelo Cartório, para cancelamento da penhora ora determinada, nos termos do que
dispõe a Lei Estadual nº 11.331/2002, em seu item 1.7 das notas explicativas, observo que se trata de questão que deverá ser resolvida entre as partes envolvidas (exequente, executado e respectivo Cartório), vez que os
limites estreitos da execução fiscal não permitem ao Juízo tal ingerência.Assim, a este Juízo cabe tão somente expedir o ofício para informar ao Cartório o cancelamento da penhora, de modo que não servirá como
intermediário para intimar a parte a recolher eventuais emolumentos devidos. Cabe ao cartório, uma vez recebida a ordem de cancelamento, dar-lhe cumprimento ou mantê-la em arquivo até que o interessado proceda ao
pagamento dos emolumentos, podendo, neste caso, por seus próprio meios, comunicá-lo para esse fim, ciente de que este Juízo não intervirá. Por outro lado, cabe ao executado diligenciar, junto ao respectivo Cartório,
sobre a necessidade de pagamento dos emolumentos.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

EXECUCAO FISCAL
0056276-37.2005.403.6182 (2005.61.82.056276-1) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)
Conclusão certificada às fls. 46-verso.Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O título executivo extrajudicial
foi desconstituído em face do provimento jurisdicional definitivo proferido nos autos dos Embargos à Execução nº 0015701-50.2006.403.6182, conforme cópia do traslado de fls. 22/46.É o relatório. D E C I D O.A
desconstituição da certidão de dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução fiscal (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo, nos termos do artigo 925, do Código de Processo Civil.Ante o exposto,
DECLARO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente. Isenta (artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96).Sem condenação
em honorários advocatícios, uma vez que já restaram arbitrados nos autos dos embargos à execução.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0017968-92.2006.403.6182 (2006.61.82.017968-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CHARLOTTE FRANKE FRANCO DE MELLO(SP026886 - PAULO RANGEL DO
NASCIMENTO)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito regularmente inscrito em dívida ativa.A executada protocolizou exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição intercorrente às
fls. 45/49.A exequente reconheceu a consumação da prescrição intercorrente e concorda com a extinção do processo à fl. 54.É o relatório. D E C I D O.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído
pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato.Os autos foram remetidos ao arquivo no dia 27/09/2007 (fl.40), permanecendo o processo sobrestado até o protocolo da exceção de pré-executividade, pela parte executada, em 14/03/2018 (fl. 45).Do exposto,
considerando que o processo ficou arquivado por mais de 05 (cinco) anos, já contado 01 (um) ano, na forma da Súmula 314 do STJ, sem que houvesse nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 924, V, do Código de Processo Civil, e artigo 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80.Custas na forma da lei.Considerando-se que, à data da propositura da execução, o crédito
tributário era hígido e passível de cobrança, o que sequer foi questionado, pode-se afirmar que quem deu causa à presente demanda foi o executado, razão pela qual deixo de condenar a exequente ao pagamento de
honorários advocatícios.Ademais, a hipótese de reconhecimento da prescrição intercorrente em nada se assemelha com a desistência do exequente, no caso de reconhecimento da propositura indevida da execução fiscal,
vez que beneficia o contribuinte com a extinção do direito de cobrança após o transcurso de tempo sem resultarem efetivas as diligências empreendidas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas
próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0024390-83.2006.403.6182 (2006.61.82.024390-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PHOENIX DO BRASIL LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO
ALBERTO E SP136250 - SILVIA TORRES BELLO)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Decreto a
desconstituição da penhora de fls. 70/71, ficando o depositário (se houver) livre de seu encargo. Havendo necessidade, encaminhe-se cópia da presente sentença, a qual servirá de ofício.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0028936-84.2006.403.6182 (2006.61.82.028936-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X VALOR CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA X MARIO ROGERIO
OLIVE ESTEVES X IEDA MARIA HEHL OLIVE MONTERO ESTEVES(SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0014084-21.2007.403.6182 (2007.61.82.014084-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BOGE CONSULTORES S/C LTDA(SP050907 - LUIZ DE ANDRADE
SHINCKAR E SP104906A - GUILHERME STUSSI NEVES E SP124855A - GUSTAVO STUSSI NEVES)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
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0024310-85.2007.403.6182 (2007.61.82.024310-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PETROPRIME REPRESENTACAO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
LTDA(SP138522 - SANDRO ROGERIO SOMESSARI)
Vistos, etc.Conclusão certificada à fl. 73v.Trata-se de Execução Fiscal para satisfação de crédito, regularmente apurado, conforme Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente, às fls. 67 e 72, noticiou o
cancelamento da CDA e pediu a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no artigo 26 da Lei de Execução Fiscal.É o relatório. Passo a decidir. O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o
objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Custas pela exequente, isenta (art. 4º, inciso I, da
Lei n. 9.289/1996).Sem honorários.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0031204-77.2007.403.6182 (2007.61.82.031204-2) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X OLGA KRELL ASSOCIADOS SERV ESPEC DE COMUNICAC X OLGA KRELL X
ROBERT ALLEN KRELL X CHARLES WILLIAM KRELL(SP094474B - JURACY RUBENS FARIA DALLE LUCCA E SP155861 - TERESINHA FERNANDES DA SILVA PINTO E SP070831 - HELOISA
HARARI MONACO)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0008657-09.2008.403.6182 (2008.61.82.008657-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DAUTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA(SP115342 -
CARLOS ROBERTO TURACA)
Fls. 54/61: 1. Conforme requerido pelo exequente, torno sem efeito a penhora de fl.29/30, liberando o fiel depositário de seu encargo.2. Encaminhem-se os autos ao SEDI para a retificação do polo passivo da ação,
acrescentando-se o termo MASSA FALIDA ao nome da executada. 3. Após, SUSPENDO o curso da execução por motivo de força maior, com base no art. 313, inciso VI, do Código de Processo Civil, c/c art. 1.º da
Lei nº 6.830/80, tendo em vista que a eventual satisfação do direito da parte exequente dependerá do desfecho do processo falimentar, de acordo com a legislação pertinente. 4. Remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado, incumbindo à parte exequente informar o juízo sobre a extinção do processo falimentar, com ou sem o pagamento do crédito tributário. Intimem-s

EXECUCAO FISCAL
0014057-04.2008.403.6182 (2008.61.82.014057-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP006869 - JOSE WASHINGTON CARVALHO SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Conclusão certificada às fls. 46-verso.Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O título executivo extrajudicial
foi desconstituído em face do provimento jurisdicional definitivo proferido nos autos dos Embargos à Execução nº 0014058-86.2008.403.6182, conforme cópia do traslado de fls. 101/111.É o relatório. D E C I D O.A
desconstituição da certidão de dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução fiscal (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo, nos termos do artigo 925, do Código de Processo Civil.Ante o exposto,
DECLARO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente. Isenta (artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96).Sem condenação
em honorários advocatícios, uma vez que já restaram arbitrados nos autos dos embargos à execução.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0017606-22.2008.403.6182 (2008.61.82.017606-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL
MICHELAN MEDEIROS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
Conclusão certificada às fls. 48-verso.Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.Por meio de provimento
jurisdicional definitivo, proferido nos autos dos Embargos à Execução nº 0055262-76.2009.403.6182 (fls. 39/48), foi reconhecida a ilegitimidade da parte executada para figurar no polo passivo da presente execução.É o
relatório. D E C I D O.Declarada a ilegitimidade passiva da executada, operando-se, inclusive o trânsito em julgado, impõe-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a
presente EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente. Isenta (artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios,
uma vez que já restaram arbitrados nos autos dos embargos à execução.Autorizo que a executada promova a apropriação direita dos valores depositados em garantia à presente execução fiscal.Prejudicada a analise da
exceção de pré-executividade de fls. 17/28.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0023579-21.2009.403.6182 (2009.61.82.023579-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AGRO TIETE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP137104 -
RENATO MACEDO ZEFERINO) X JOSE AFONSO DIAS DE SOUSA
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Intime-se
o executado José Afonso Dias da Costa, por via postal, no endereço de fl. 115, para que informe conta bancária para a transferência dos valores constritos às fls. 145/146. Com a resposta, requisite-se à Caixa Econômica
Federal - PAB Execuções Fiscais - a transferência para a conta indicada, servindo cópia da presente sentença como ofício, a qual deverá ser acompanhada da indicação da parte executada.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0026464-71.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X FIDELITAS PARTICIPACOES LTDA X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO
FISICA DO ESTADO(SP111110 - MAURO CARAMICO E SP020557 - ANTONIO CELSO VIANA ADELIZZI)
Conclusão certificada às fls. 46-verso.Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O título executivo extrajudicial
foi desconstituído em face do provimento jurisdicional definitivo proferido nos autos dos Embargos à Execução nº 0032384-89.2011.403.6182, conforme cópia do traslado de fls. 34/44.É o relatório. D E C I D O.A
desconstituição da certidão de dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução fiscal (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo, nos termos do artigo 925, do Código de Processo Civil.Ante o exposto,
DECLARO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente. Isenta (artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96).Sem condenação
em honorários advocatícios, uma vez que já restaram arbitrados nos autos dos embargos à execução.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004607-95.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONDOMINIO EDIFICIO JOANMIRO
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0033826-56.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONDOMINIO EDIFICIO AMERICAN LIFE(SP287942 - ADRIANO DE MORAES E SP211363 -
MARCO ANTONIO SEVERINO DE SOUZA)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Promova-
se o desbloqueio dos valores constritos por meio do sistema BACENJUD (fl. 63).Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0036224-73.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BANCO DIBENS S/A(SP204813 - KAROLINE CRISTINA
ATHADEMOS ZAMPANI E SP249810 - RAFAEL YUJI KAVABATA E SP314908 - WILLIAM RODRIGUES ALVES)

FL. 793:
*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : M - Embargo de declaração Livro : 1 Reg.: 394/2018 Folha(s) : 592Trata-se de embargos de declaração opostos contra a sentença de fl. 783/783v., que declarou
extinto o processo, com fundamento no art. 485, IV e VI, do Código de Processo Civil.Alega o Embargante haver erro material na sentença embargada, na medida em que nela constam dois parágrafos que tratam de
honorários advocatícios: no primeiro a exequente foi isentada do pagamento; no segundo, condenada, tendo sido fixado o valor de 8% sobre o valor do débito.É a síntese do necessário. Decido. Os Embargos de
Declaração são espécie recursal peculiar para integração de decisão judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade, contradição ou constatação de erro material.No caso dos autos, há contradição e erro material a serem
sanados na sentença embargada.A contradição fica evidente quando se constata que a sentença embargada traz duas determinações diametralmente opostas. Todavia, tal contradição ocorreu em virtude de erro material. O
primeiro parágrafo da fl. 783v. não deveria constar da sentença embargada, tendo sido ali inserido por um lapso.Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar o erro material apontado na sentença de fls.
783/783v. e, via de consequência, eliminar a contradição que dele se originou.Mantenho, no que diz respeito aos honorários, tão somente o trecho da sentença que tem a seguinte redação:Condeno a exequente ao
pagamento de honorários no percentual de 8% sobre o valor do débito, nos termos do art. 85, 3º inciso II, do CPC.Intimem-se as partes. 
FL. 797:
*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : M - Embargo de declaração Livro : 1 Reg.: 1132/2018 Folha(s) : 3269Trata-se de embargos de declaração opostos por UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), em
face da sentença de fls. 783/783-verso, com fundamento no artigo 1.022 e seguintes, do Código de Processo Civil.Alega a embargante, em suma, a ocorrência de omissão na condenação em honorários que lhe foi imposta,
sem a observância do disposto no artigo 90, 4º, do Código de Processo Civil.Este é, em síntese, o relatório. D E C I D O.Os Embargos de Declaração têm por escopo a correção da decisão prolatada, seja quanto à sua
obscuridade, seja quanto à contradição, à omissão ou até mesmo para correção de erro material. Não possuem, via de regra, natureza modificativa, mas sim saneadora, adequando a decisão ao pleito formulado, em sua
integridade.No caso vertente, não ocorrem quaisquer das hipóteses mencionadas.Não verifico qualquer omissão, pois a sentença foi clara ao dispor acerca dos honorários advocatícios, fundamentando de forma coerente o
porquê da condenação ao pagamento de honorários advocatícios da forma como estabelecida.Ademais, não há que se falar na aplicação do artigo 90, 4º, do Código de Processo Civil ao presente caso, pois a hipótese dos
autos não se subsome ao dispositivo legal. Isso porque não se pode reconhecer presteza na atuação da exequente que indevidamente propôs a presente demanda e somente depois da apresentação da exceção de pré-
executividade prestou-se a pugnar pela extinção da ação em função da anterior garantia do crédito tributário, o qual encontrava-se com a exigibilidade suspensa.O que se pretende, na verdade, não é sanar obscuridade,
contradição, omissão ou erro material. O objetivo dos presentes embargos é reformar a sentença proferida, para fazer prevalecer a tese defendida pela embargante.Os embargos de declaração, no entanto, não se prestam a
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esse fim, consoante o disposto no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, devendo a embargante valer-se do instrumento processual adequado para pleitear a reforma do julgado na parte que entende desfavorável.Ante
o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, mantendo a decisão combatida por seus próprios fundamentos.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0037429-40.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GZ MEDICOS ASSOCIADOS LTDA(SP334904 - ANA PAULA LUCATO SOUZA)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0048072-57.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ALBERTO CESAR DE ARAUJO(SP080223 - JOAO BATISTA LISBOA NETO E SP305283 -
CAMILA FRANCO LISBOA)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0025519-79.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CCY COMERCIO DE TINTAS E VERNIZES LTDA - ME(SP203732 - ROBERTO TADEU UNTI
MIGUEL)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Intime-se
a parte executada, por seu(s) patrono(s) constituído(s) nos autos, para que informe conta bancária para a transferência dos valores constritos às fls. 85/ 85 - verso. Com a resposta, requisite-se à Caixa Econômica Federal -
PAB Execuções Fiscais - a transferência para a conta indicada, servindo cópia da presente sentença como ofício, a qual deverá ser acompanhada da indicação da parte executada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se
estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0053797-90.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ZAW COMUNICACAO LTDA - ME(SP211457 - ANA LUCIA RODRIGUES DA CUNHA)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0036182-53.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SANNER DO BRASIL TECNOLOGIA EM PLASTICOS LTDA.(SP154402 - RENATO
PACHECO E SILVA BACELLAR NETO E SP176116 - ANDREAS SANDEN)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003218-70.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CRISTAL FLEX INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA - M(SP190038 - KARINA
GLEREAN JABBOUR)
Conclusão certificada às fls. 84.Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A execução fiscal foi ajuizada em
16/01/2015.Restou incontroverso nos autos que a executada - pessoa jurídica - teve o seu distrato registrado na Junta Comercial de São Paulo em 29/12/2010 (fls. 56/57 e 83/83-verso). Restou igualmente incontroverso
nos autos que em 20/12/2010 foi emitida certidão negativa de débitos em nome da executada (fls. 50).É o relatório. D E C I D O.É certo que a execução pode prosseguir contra os sócios, em caso de liquidação da
sociedade (artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional). Contudo, a hipótese não se aplica nestes autos.A execução fiscal foi ajuizada em 16/01/2015 contra pessoa jurídica, regularmente encerrada em
29/12/2010, antes, portanto, da data do ajuizamento.Conforme reconhecido pela própria exequente em sua manifestação de fls. 80-verso, quando se deu o encerramento da sociedade executada (formalizado em
29/12/2010), não havia contra ela nenhum crédito tributário constituído, tanto que foi expedida certidão negativa de débitos federais em seu nome, na data de 20/12/2010 (fls. 50).Aliás, ao tempo de seu encerramento, a
sociedade executada também não tinha contra si constituído nenhum crédito tributário lançado no âmbito do Estado e do Município de sua sede, como fazem prova os documentos de fls. 151/165.Conclui-se, neste
diapasão, que o encerramento da sociedade executada nestes autos se deu de forma regular.Ora, tendo o encerramento da executada se dado de forma regular em 29/12/2010, emerge cristalino que a inscrição objeto desta
execução fiscal, a qual foi levada a cabo em 11/07/2014, foi efetuada em face de pessoa que já não mais existia àquele tempo. Em outros termos: a Inscrição em Dívida Ativa nº 80.4.14.072163-41 foi realizada em face de
quem já não mais tinha personalidade jurídica.Não se está a afirmar que a exequente não tinha o direito de constituir o crédito tributário aqui em cobro; mas sim, que tal constituição foi efetivada de forma equivocada, na
medida em que deveria ter sido feita em face dos sócios da pessoa jurídica extinta previamente, conforme o disposto no artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional.À vista do até aqui ponderado, não há como a
execução prosseguir contra o sócio, tendo em vista que é vedada a modificação do sujeito passivo da execução, conforme interpretação do 8º, do artigo 2º, da Lei nº 6.830/80, pacificada no âmbito do Colendo Superior
Tribunal de Justiça. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. NECESSIDADE DE NOVO LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A jurisprudência do STJ firmou entendimento de que a emenda ou substituição da CDA é admitida diante da existência de erro material ou formal, não sendo possível, entretanto, quando os vícios decorrem do próprio
lançamento ou da inscrição, especialmente quando voltada à modificação do sujeito passivo do lançamento tributário (Súmula 392 do STJ). O referido entendimento já foi firmado em recurso repetitivo (art. 543-C do
CPC), quando a Primeira Seção promoveu o julgamento do REsp 1.045.472/BA, relatoria do e. Min. Luiz Fux. 2. Recurso Especial não provido. (RESP 1731676/RS, RELATOR: MIN. HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, DJE 24/05/2018)Anote-se, finalmente, que no caso em tela não há que se falar em eventual aplicação do artigo 135, do Código Tributário Nacional, na medida em que há, conforme acima
dispendido, vício insanável na constituição do próprio crédito tributário em execução.Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, em face da carência de ação, com fundamento no artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente, isenta (artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96).Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, porquanto a parte executada sequer compareceu aos
autos representada por advogado.Prejudicados os embargos de declaração opostos por DENNIS EDERSON CAMPANO (que não é parte do presente processo).Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,
com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0040143-65.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X VOLKSWAGEN LEASING
S/A AR MERC(SP130053 - PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO)

Fls. 24/63: Intime-se o peticionário para que promova a regularização de sua representação processual, juntando aos autos o substabelecimento de mandato original relativo a pessoa pessoa jurídica executada, com poderes
específicos para atuar no feito, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 104 e ss do Código de Processo Civil, sob pena de exclusão dos dados do patrono do sistema processual. 

EXECUCAO FISCAL
0067296-73.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ARREPAR PARTICIPACOES S.A
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de
extinção formulado pela parte exequente.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0058152-41.2016.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)
Conclusão certificada às fls. 27-verso.Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O exequente informou não ter
mais interesse no prosseguimento da presente ação, requerendo a sua extinção.É o relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente. Isenta (artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96).Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, porquanto a
atuação dos patronos da parte executada limitou-se, tão somente, ao requerimento de suspensão da ação.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0018550-09.2017.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.Por meio de provimento jurisdicional definitivo, proferido nos autos
dos Embargos à Execução nº 0024188-23.2017.403.6182 (fls. 36/39), foi reconhecida a ilegitimidade da parte executada para figurar no polo passivo da presente execução.É o relatório. D E C I D O.Declarada a
ilegitimidade passiva da executada, operando-se, inclusive o trânsito em julgado, impõe-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL,
com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente. Isenta (artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que já restaram
arbitrados nos autos dos embargos à execução.Autorizo que a executada promova a apropriação direita dos valores depositados em garantia à presente execução fiscal..Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
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0031071-83.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INJETAMAK INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA - EPP(SP146664 - ALEXANDRE
ROBERTO DA SILVEIRA)

Ante o requerido pela exequente às fls. retro, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, conforme artigos 20 a 22 da Portaria PGFN n.º 396, de 20 de abril de 2016. 
Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta
oportunidade, devendos autos, nessas hipóteses, serem remetidos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013723-64.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
EXECUTADO: PETROCENTER AUTO POSTO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237

  

    D E S P A C H O

   Tendo em vista que não é cabível a juntada de processo administrativo em sede de execução fiscal, defiro o prazo de 20 dias, requerido pela executada. Int.           

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016832-52.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RICARDO TAE WUON JIKAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO FERNANDES SOTELO - SP311999
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 Aguarde-se o cumprimento do RPV expedido. Int.                           

 

             

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004293-88.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CHARLES PAMPLONA ZIMMERMANN - SC8685

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de executivo fiscal no seio do qual sobreveio notícia de recuperação judicial da pessoa jurídica executada.

 

Pois bem, tomando-se como fato comprovado que empresa executada encontra-se em processo de recuperação judicial, a esse respeito estabelece o art. 47 da lei 11.101/2005:
 
“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade econômica.”

 

Ora, da simples leitura do dispositivo acima transcrito pode-se verificar que o objetivo do instituto da recuperação judicial é possibilitar a reestruturação de empresas que passem por
dificuldades momentâneas. Aliás, o grande diferencial da nova legislação é justamente a possibilidade de manutenção dos recursos produtivos das beneficiadas.

 

Assim, é evidente que o prosseguimento do feito, com a constrição indiscriminada de bens da executada, ou mesmo com a penhora de ativos financeiros, vai de encontro ao espírito
proposto pela Lei nº 11.101/2005 e inviabilizaria a possibilidade de sucesso da recuperação judicial concedida à executada, o que não se pode admitir por ora.

 

Devo acrescentar às essas ponderações a evolução da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça a respeito. Segundo essa linha histórico-evolutiva, a execução fiscal não se
suspende automaticamente, mas, por outro lado, não se podem praticar, sem cautela, os atos de expropriação, devendo-se respeitar a competência do Juízo Recuperacional. Vejamos.
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Inicialmente, o E. Superior Tribunal de Justiça, em leitura sistemática da Lei de Recuperações Judiciais, decidiu que: (a) não cabe ao Juízo Especializado adotar providência como a aqui
referida, frustrando os próprios fins da Lei n. lei 11.101/2005; e (b) tal providência violaria a competência do Juízo Universal. Nessa linha, este Juízo seguia e aplicava as razões de decidir dos seguintes
julgados: AgRg no CC 131.085/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 02/06/2014; AgRg no AgRg no CC 120.644⁄RS, Rel. Ministro MASSAMI
UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27⁄06⁄2012, DJe 01⁄08⁄2012; AgRg no CC 116.594⁄GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14⁄03⁄2012, DJe 19⁄03⁄2012; AgRg no
AgRg no AgRg no CC 117.184⁄RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09⁄11⁄2011, DJe 29⁄11⁄2011; CC 116.213⁄DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
28⁄09⁄2011, DJe 05⁄10⁄2011.

 

Posteriormente, em um segundo momento, o E. Superior Tribunal de Justiça passou a considerar novos matizes em relação à recuperação judicial, mas sem se afastar totalmente de sua
jurisprudência anterior. Examinemos.

 

O E. STJ passou a considerar que, em razão de concessão de recuperação judicial ou mesmo da aprovação do seu plano, a execução fiscal não é ipso iure suspensa, mas deve-se considerar se o
Juízo Universal exigiu ou não a apresentação de certidão de regularidade fiscal. Se a exigiu, a suspensão do executivo fiscal é de rigor, ante à presunção decorrente da certidão. Se a dispensou, cabe
ao Juízo da Execução considerar o caso concreto. Nessa linha, a Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp 1.512.118/SP, Rel. Min.  Herman  Benjamin, revisitou a jurisprudência relativa ao tema,
para assentar o seguinte entendimento: (1) constatado que a concessão do  Plano de Recuperação Judicial se deu com estrita observância dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 (ou seja, com prova de
regularidade fiscal),  a  Execução  Fiscal será suspensa em razão da presunção de que  os  créditos  fiscais encontram-se suspensos nos termos do art. 151  do  CTN;  (2)  caso contrário, isto é, se foi
deferido, no juízo competente,  o  Plano  de Recuperação Judicial sem a apresentação da CND ou CPEN, incide a regra do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, de modo  que  a Execução Fiscal terá regular
prosseguimento, pois não é legítimo concluir que a regularização do estabelecimento empresarial possa   ser  feita  exclusivamente  em  relação  aos  seus  credores privados, e, ainda assim, às custas
dos créditos de natureza fiscal.

 

Mas não é só. Se a certidão negativa não foi apresentada, o executivo fiscal, propriamente dizendo, não se suspende, mas não podem ser praticados atos executórios que ponham em risco a manutenção da empresa. Nessa toada, o seguinte precedente: 

 

Enfim, o único caso de suspensão da execução fiscal, de pleno direito, é aquele em que a CND foi apresentada ao Juízo Recuperacional. Nos demais casos, resta ao Juízo da Execução decidir se
as medidas executórias representam risco concreto para a recuperação ou não, pois o executivo fiscal não se suspende,  propriamente falando, segundo a linha jurisprudencial mais recente.

 

Finalmente, em um ponto a jurisprudência do E. Pretório Superior permanece firme: as medidas expropriatórias cabem ao Juízo Universal. O prosseguimento do executivo fiscal, quando cabível,
não pode por em risco a preservação da empresa recuperanda e em respeito à competência do Juízo Recuperacional, que não pode ser usurpada. Cito como exemplo: “AGRAVO INTERNO NO CONFLITO
DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. COMPETÊNCIA INTERNA DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. 2. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DE BENS E VALORES INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO
DA EMPRESA NO BOJO DA EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 3. ADVENTO DA LEI N. 13.043/2014. AUSÊNCIA DE MODIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 4.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. A Corte Especial do STJ definiu a competência interna da Segunda Seção para dirimir as controvérsias que envolvam execuções fiscais nas quais foram realizados
atos de constrição e processos de recuperação judicial. Precedentes. 2. O deferimento do processamento da recuperação judicial não tem, por si só, o condão de suspender as execuções fiscais, na
dicção do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/2005, porém a pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em recuperação judicial deve, sim, ser submetida à análise do juízo da recuperação
judicial. 3. O advento da Lei n. 13.043/2014, que possibilitou o parcelamento de crédito de empresas em recuperação judicial, não repercute na jurisprudência desta Corte Superior acerca da
competência do Juízo universal, em homenagem do princípio da preservação da empresa. 4. Agravo interno desprovido.” (AgInt no CC 147.657/MT, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 22/11/2017, DJe 06/12/2017)

 

Por fim, dentro da linha evolutiva mencionada, a 1ª. Seção do E. STJ, em sessão eletrônica realizada em 14.02.2018 e finalizada em 20.02.2018, decidiu afetar Recursos Especiais relacionados
com o tema em comento (RESPs n. 1712484/SP, 1694316/SP e 1694261/SP), como representativos de controvérsia, com espeque no art. 1.036, par. 5º do CPC/2015 e art. 256-I de seu Regimento
Interno, para uniformizar sua jurisprudência sobre a seguinte questão:

 

“Possibilidade da prática de atos constritivos, em face da empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal.”

 

A questão foi cadastrada como Tema Repetitivo n. 987 na base de dados do E. STJ, implicando na suspensão de todos os processos pendentes no território nacional, nos termos do art. 1.037,
II, do CPC/2015. Tal decisão resultou expressa na decisão de afetação.

 

 

 

 

 
 
DISPOSITIVO

 

Pelo exposto: (a) reconheço o estado de suspensão da execução fiscal, até que o E. STJ decida os recursos representativos de controvérsia; (b) declaro prejudicados o(s) demais
pedido(s).

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 5 de outubro de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001735-46.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA DA SILVA GOMES - MG115727

  

    D E S P A C H O

  Intime-se a executada, para dar cumprimento ao requerido pela Exequente. Int.            
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   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013759-09.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: UNIAO TECNICA BALANCAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LOURDES DE ALMEIDA FLEMING - SP171290

  

    D E S P A C H O

    1. Recolha-se o mandado expedido.

 

    2. Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando  procuração e contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a  este
processo.  

    3. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para a executada comprovar o requerimento de parcelamento do débito, perante o Exequente. Int.                 

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 
BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES
DIRETORA DA SECRETARIA 

Expediente Nº 4163

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0048367-31.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029449-13.2010.403.6182 () ) - TRES COM/ DE PUBLICACOES LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X
FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Fls.452/454: Assiste razão à embargada Fazenda Nacional/CEF. Os quesitos e o assistente técnico foram apresentados tempestivamente a fls.335/336. Torno sem efeito a determinação contida no terceiro parágrafo da
decisão de fls.450. Dê-se baixa na certidão de fls.451.
Fls.456: O parágrafo terceiro da decisão de fls. 450 refere-se à embargada e não ao embargante. Prejudicada a sua apreciação.
Ao perito nomeado, nos termos do segundo parágrafo da decisão de fls.450. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0070422-68.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051188-03.2014.403.6182 () ) - TELLUS BRASIL PARTICIPACOES S.A.(SP153967 - ROGERIO MOLLICA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Tendo em vista que o cumprimento de sentença será processado por meio eletrônico, distribuído sob nº 5018494-51.2018.4036182 , arquivem-se estes autos, com baixa na distribuição. Int. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0012448-34.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0559614-06.1998.403.6182 (98.0559614-1) ) - JOSE CLOVIS MURATORE X REGINA MURATORE PRATES X ANA
MARIA DI MARIA MEDORI(SP222796 - ANDRE ALEXANDRE LORENZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP158831 - SANDRA TSUCUDA SASAKI) X JOSE ROBERTO
MURATORI X UNICA PROJETOS E INSTALACOES S/C LTDA X EDGAR SCHIZZI CAMBIAGHI
O pedido de justiça gratuita deduzido por pessoa natural - porque diverso é o regime aplicável à pessoa jurídica - insere-se na garantia prevista pelo art. 5º, LXXIV da Constituição Federal. A Constituição trata do gênero
(assistência jurídica) do qual da gratuidade de justiça é espécie, regulada pela Lei n. 1.060/1950, com as modificações e derrogações das Leis n. 7.510/1986, 7.871/1989 e n 13.105/2015. Conforme a lei de regência, na
sua versão contemporânea, o benefício deve ser concedido, sem requisitos especiais, aos necessitados (art. 1º., redação da Lei n. 7.510/1986), salvo se houver fundadas razões para indeferi-lo (art. 5º.), estando a decisão
sempre sujeita a reavaliação. Nessa linha, já decidiu o E. STJ: Conforme prevê a norma (art. 8º da Lei n. 1.060/50) o magistrado pode, de ofício, revogar ou inadmitir o benefício, aferindo a miserabilidade do postulante, até
porque se trata de presunção juris tantum (AgRg no AREsp 641.996/RO, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 1º/10/2015, DJe 6/10/2015).Nessa mesma linha de julgamento, de
que os graus ordinários de Jurisdição devem apreciar os elementos nos autos na concessão, indeferimento ou revisão de gratuidade: A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial
encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. (AgRg no AREsp 820.085/PE, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 19/02/2016)O benefício é
personalíssimo (art. 10) e pode ser revisto, ouvido o interessado (art. 8º.), compreendendo todos os atos do processo (art. 9º.). Na espécie, não vislumbro circunstâncias particulares que determinem a negativa de plano do
pedido. Concedo, em face disso, ao(s) requerente(s), os benefícios de gratuidade. Decisão sujeita a eventual revisão na forma da fundamentação.Outrossim, emendem os embargantes a inicial, em 15 dias, sob pena de
indeferimento, providenciando: a) a indicação do número da matrícula, cujo levantamento da penhora pretendem, b) a regularização do polo passivo da presente ação a fim de excluir JOSÉ ROBERTO MURATORI,
ÚNICA PROJETOS E INSTALAÇÕES S/C LTDA e EDGAR SCHIZZI CAMBIAGHI, posto que não se vislumbra a existência de lide entre os embargantes e estes possíveis litisconsortes passivos. Nem é caso de
provocar o litisconsórcio necessário, conforme precedente do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1033611/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe
05/03/2012), pois, como distingue esse relevante aresto, a indicação à penhora partiu da embargada-exequente. Nem se trata de bem dado em garantia hipotecária, hipótese essa de litisconsórcio unitário, como se cogita no
REsp 601.920/CE, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe 26/04/2012. Com isso, superado o precedente mais antigo, tendente à formação daquele litisconsórcio
como regra, constante do REsp 530.605/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2003, DJ 09/02/2004, p. 131.b). Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0472916-56.1982.403.6182 (00.0472916-1) - IAPAS/BNH(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X SOEIRO COM/ IND/ IMP/ EXP/ LTDA X IZOLEMA LYDIA PERIN SOEIRO(SP167101 - MARIA
CANDIDA GALVÃO SILVA) X SERGIO DA SILVA SOEIRO

Converta-se em renda da exequente o(s) depósito(s), nos termos requeridos a fls. 238.
Após a conversão, abra-se vista à exequente para manifestação. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0548980-82.1997.403.6182 (97.0548980-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X SERICITEXTIL S/A(SP027133 - FELICIA AYAKO HARADA)

Considerando-se a realização das 209ª e 213ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª HPU, fica, desde logo, redesignado o leilão (213ª HPU), para as seguintes datas:
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Dia 10/06/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização das Hastas.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889, do Novo Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0571486-52.1997.403.6182 (97.0571486-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X TINTURARIA E ESTAMPARIA DE TECIDOS FERNANDES S/A X GIANFRANCO ZORLINI(SP126828 -
RODRIGO SILVA PORTO E SP022656 - DILERMANDO CIGAGNA JUNIOR E SP158318 - MILDRED ELAINE MALUF FIGUEIRA E SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D´ECA)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 412/415) oposta por GIANFRANCO ZORLINI, na qual alega ilegitimidade passiva, porque nunca foi sócio da empresa executada, mas apenas diretor.Instada a
manifestar-se, a exequente (fls. 423/425) assevera que a legitimidade do excipiente para integrar o polo passivo da demanda, porque, como Diretor Presidente da empresa executada, não cumpriu sua obrigação de
comunicar à JUCESP e à Receita Federal, acerca da dissolução da empresa, causada pela ausência de conclusão do processo de liquidação cujo início foi meramente informado. Assevera que a existência de irregularidade
cadastral configura infração ao dever legal de prestar informações à Receita Federal, em cumprimento à obrigação tributária acessória, nos termos do artigo 113, parágrafo 2º, do CTN, bem como das Instruções
Normativas da Secretaria da Receita Federal n. 96/80 e 82/97, e dos artigos 2º a 4º do Decreto 84.101/79. É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do
processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado
tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova
material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio
processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um
meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.ILEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE
ADMINISTRADOR - ARTIGO 13 DA Lei 8.620/1993. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA NOS TERMOS DO ARTIGO 135, III, DO CTN. Da análise da petição inicial e da Certidão de Dívida Ativa constata-
se que o embargante (GIANFRANCO ZORLINI) consta no título executivo como corresponsável tributário. É certo que, por se tratar de crédito tributário previdenciário, o excipiente constou como responsável na
certidão de dívida ativa com base no artigo 13 da Lei 8.620/1993.A responsabilidade tributária atribuída por esse dispositivo não pode mais servir para permanência no polo passivo, porque a matéria em questão encontra-
se superada diante da expressa revogação do art. 13 da Lei n. 8.620 /1993 pelo art. 79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009, bem como da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo legal pelo Plenário do
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 562.276/PR submetido ao regime previsto no art. 543-B do CPC, o qual foi adotado como razão de decidir pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, na apreciação do Recurso Especial n. 1.153119/MG, tido como representativo da controvérsia, em julgado que restou assim ementado:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE
PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL.INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276).RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 02/12/2010)Desse modo, a responsabilização sob o fundamento do art. 13, da Lei n. 8.620 /93 deve ser afastada, fazendo necessário examinar a presença
de requisitos para responsabilização tributária nos termos do artigo 135 do CTN.O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais para o administrador da pessoa jurídica somente é cabível quando reste
demonstrado que aquele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, sendo uma dessas hipóteses a dissolução irregular da empresa. São inúmeros os precedentes do E. STJ nesse sentido, valendo
citar, por economia: RESP n.º 738.513/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e
AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 25/10/2004.A dissolução irregular pode ser aferida, na execução fiscal, por certidão do oficial de justiça que constate a cessação de atividades da sociedade,
no seu domicílio fiscal.Constatada a inatividade e a dissolução sem observância dos preceitos legais, configura-se o ato ilícito correspondente à hipótese fática do art. 135-CTN. Nem por isso será o caso de responsabilizar
qualquer integrante do quadro social. É preciso, em primeiro lugar, que o sócio tenha poderes de gestão (ou, como se dizia antes do CC/2002, gerência). Ademais, o redirecionamento será feito contra o sócio-gerente ou o
administrador contemporâneo à ocorrência da dissolução. Essa, a orientação adotada pela Seção de Direito Público do STJ, no julgamento dos EAg 1.105.993/RJ. Nesse mesmo sentido: REsp 1363809/RS, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 13/06/2013.No caso, o excipiente (GIANFRANCO ZORLINI) foi gestor da pessoa física executada, no cargo de Diretor Presidente, durante
o período da dívida. Entretanto, considerando a informação de que a sociedade iniciou procedimento de liquidação, não consta dos autos elementos suficientes para determinar se houve dissolução irregular da sociedade,
bem como não há como apurar a responsabilidade individual do excipiente por conta de suposta ausência de cumprimento de obrigação acessória.Dessa forma, é de rigor a exclusão do excipiente do polo
passivo.DISPOSITIVOPelo exposto, acolho a exceção de pré-executividade oposta e determino a exclusão do excipiente (GIANFRANCO ZORLINI) do polo passivo da ação executiva. Diante do acolhimento da
exceção de pré-executividade, seria de rigor a condenação da exequente em honorários de sucumbência. Entretanto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, decidiu nos autos no Recurso Especial n. 1.358.837-SP que a
questão referente à possibilidade de fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta, revela caráter representativo de
controvérsia de natureza repetitiva e determinou, nos termos do artigo 1.037, II, do CPC/2015, a suspensão da tramitação dos processos, individuais ou coletivos, que versem a mesma matéria. Tal decisão de afetação
impõe de pleno direito o sobrestamento de todos os feitos em tramitação no território nacional, cujo tema coincida, até que sobrevenha decisão do C. Tribunal Superior. Isso posto, suspendo a apreciação da questão
atinente a condenação em honorários até que sobrevenha decisão definitiva sobre o tema.Remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão acima determinada.Após, dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30
(trinta) dias. A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei
6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente desde já intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0515156-98.1998.403.6182 (98.0515156-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X FABRICA DE MANOMETROS RECORD S/A(SP196924 - ROBERTO CARDONE)

Considerando-se a realização das 209ª e 213ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª HPU, fica, desde logo, redesignado o leilão (213ª HPU), para as seguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização das Hastas.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889, do Novo Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0526033-97.1998.403.6182 (98.0526033-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA(SP228863 - FABIO
MASSAYUKI OSHIRO E SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH)
Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela executada em face da decisão de fls. 177/178, que rejeitou a exceção de pré-executividade de fls. 148/160.Afirma a embargante que a decisão é omissa quanto
ao que dispõe o artigo 5º, parágrafo 1º, da Lei 9.964/00. Assevera que caberia à exequente requerer o prosseguimento da execução a partir de 01/09/2009, data de exclusão do parcelamento.É o Relatório. Decido.A
decisão atacada encontra-se devidamente fundamentada, não padecendo de omissão, contradição ou obscuridade.O juízo deixou assente na decisão embargada a impossibilidade de reconhecimento da prescrição
intercorrente nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, porque o arquivamento deu-se por conta de parcelamento do débito, bem como porque não houve a intimação pessoal da exequente acerca do despacho de fls. 136
(decisão de suspensão).Ademais, houve adesão a novo parcelamento, conforme demonstra o extrato de fls. 176.Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este
âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação ou de agravo, conforme o caso.Há arestos do E. STJ nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.1. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material,
merecem ser rejeitados os embargos declaratórios interpostos que têm o propósito infringente.2. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição
processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição,
omissão ou erro material (CPC/2015, art. 1.022), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão embargada, já que não são cabíveis para provocar novo
julgamento da lide.2. A contradição apta a abrir a via dos embargos declaratórios é aquela interna ao decisum, existente entre a fundamentação e a conclusão do julgado ou entre premissas do próprio julgado, o que não se
observa no presente caso.3. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no AgRg no REsp 1127883/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 08/06/2016)O objeto próprio
dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a decisão ora embargada não padece. O que se pretende é a reavaliação das questões consideradas em seus fundamentos.Tendo em vista o emprego
protelatório dos embargos de declaração, fica a parte advertida quanto à aplicabilidade das penas por litigância de má-fé, caso venha a insistir em expedientes procrastinatórios.DISPOSITIVOPelo exposto, recebo os
presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando mantida a decisão nos exatos termos em que foi proferida.Int.

EXECUCAO FISCAL
0009921-76.1999.403.6182 (1999.61.82.009921-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X DOMORAL IND/ METALURGICA LTDA(SP246617 - ANGEL
ARDANAZ)

Considerando-se a realização das 209ª e 213ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª HPU, fica, desde logo, redesignado o leilão (213ª HPU), para as seguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização das Hastas.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889, do Novo Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0012080-89.1999.403.6182 (1999.61.82.012080-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X TEOREMA PESQUISAS ESTUDOS DE MERCADO E
REPRESENT LTDA X MARIA CATHARINA FURLANETO X LUIZ SILVA(SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER E SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 226) oposta por LUIZ SILVA, representado pela Defensoria Pública da União, na qual alega ilegitimidade e prescrição.Instada a manifestar-se, a exequente (fls.
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229/235) assevera a inocorrência de prescrição e que o excipiente é legitimo para figurar no polo passivo da demanda. É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter
instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável
que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou
seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a
lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos
transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
DO SÓCIO ADMINISTRADOR A questão referente à responsabilidade tributária do(s) sócio(s) gestor(es) foi submetida ao C. Superior Tribunal de Justiça em recursos qualificados como representativos de controvérsia
e se encontra suspensa no âmbito Regional e Nacional, da seguinte Forma: I. A Vice-Presidência do E. Tribunal Regional da 3º Região decidiu, em 04/04/2016, em face dos Recursos Especiais interpostos nos Agravos de
Instrumentos 0008232-54.2015.403.0000 (REsp 1.614.228/SP), 0003927-27.2015.403.0000 (REsp 1.614.158/SP) e 0005499-18.2015.4.03.0000 (REsp 1.614.156/SP), que o tema referente à identificação do sócio-
gerente contra quem possa ser redirecionada a Execução Fiscal, em caso de dissolução irregular (se contra o responsável à época do fato gerador ou à época do encerramento ilícito das atividades empresariais), é matéria
repetitiva que justifica seu envio ao Colendo STJ. Essa providência - ainda que sem declaração expressa nesse sentido - implicou no sobrestamento dos demais feitos, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.036 do
CPC/2015; bem como impôs de pleno direito o sobrestamento de todos os feitos em tramitação na Região, em qualquer grau de jurisdição, onde se encontrarem, cujo tema coincida, até que sobrevenha decisão do Tribunal
Superior acerca da afetação (art. 1.037 do CPC/2015). O REsp 1.614.456 não foi afetado pelo C. STJ para ser julgado como Representativo da Controvérsia, mas ficou consignado pela Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES que se mantem a decisão de suspensão referida no art. 1.036, par. 1º do CPC/2015 nos recursos 0008232-54.2015.403.0000 (REsp 1.614.228/SP) e 0003927-27.2015.403.0000 (REsp 1.614.158/SP),
que se encontram pendentes de apreciação pelo relator no Superior Tribunal de Justiça. Em 06/03/2017 foi certificado nos autos dos Recursos Especiais 1.614.158/SP e 1.614.228/SP: Tendo em vista o parágrafo único do
art. 2º da Emenda Regimental STJ n. 24/2016, certifico que procedi à alteração no sistema Justiça do STJ para que este recurso deixe de ser identificado como representativo da controvérsia (art. 1.036, 1º, do CPC/2015).
II. Também foram admitidos pela Vice-Presidência do E. Tribunal Regional da 3º Região os recursos especiais interpostos nos autos dos Processos 0023609-65.2015.403.0000 (REsp nº 1.643.944), 0026570-
76.2015.403.0000 (REsp nº 1645281) e 0027759-89.2015.403.0000 (REsp nº 1645333), nos termos do artigo 1.036, 1º, do CPC, qualificando-os como representativos de controvérsia e determinando a suspensão do
trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região, em face da questão referente à responsabilidade tributária de sócio que ingressou nos quadros da empresa executada em época
posterior ao vencimento dos débitos exequendos, mas fazia parte da gestão à época do encerramento ilícito das atividades empresariais. No âmbito do C. STJ, no REsp 1.643.944/SP, foi proferido despacho pelo i.
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Presidente da Comissão Gestora de Precedentes, para que a Vice-Presidência do TRF3 complementasse a decisão com a questão de direito a ser processada e julgada
sob o rito dos recursos repetitivos (inciso I do 2º do art. 256 do RISTJ). Em atenção ao determinado pela C. Corte Superior, o Desembargador Federal Vice-Presidente complementou sua decisão, nos seguintes termos: 1)
Questão de Direito: Discute-se se o sócio administrador, cuja responsabilidade tributária será reconhecida na forma do art. 135, III, do CTN, e contra o qual pode ser redirecionada a execução fiscal é apenas aquele sócio
que exercia a gerência da empresa devedora à época do fato gerador; ou o sócio que estava presente quando do encerramento irregular das atividades empresariais; ou o sócio que era administrador tanto à época do fato
gerador como da dissolução irregular.2) Sugestão de redação da controvérsia: Discute-se se será reconhecida a responsabilidade tributária na forma do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, para fins de
redirecionamento da execução fiscal: (i) Apenas do sócio que exercia a gerência da empresa devedora à época do fato gerador; (ii) Do sócio presente quando do encerramento irregular das atividades empresariais; ou (iii)
Somente do sócio que era administrador tanto à época do fato gerador como da dissolução irregular.Em 28/03/2017 (publicada em 05/04/2017), foi prolatada nos Recursos Especiais 1.643.944/ SP, 1.645.281/SP e
1.645.333/SP, decisão pelo Exmo. Ministro Presidente da Comissão Gestora de Precedentes, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, exaltando a iniciativa do Ilustre Vice-Presidente do TRF da 3ª Região de seleção dos
referidos recursos como representativos de controvérsia, determinando a distribuição por prevenção ao REsp n. 1.377.019/SP, no qual parte da questão de direito em discussão está afetada.Em 09/08/2017, foi prolatada
pela primeira seção do C. STJ, nos Recursos Especiais 1.643.944/ SP, 1.645.281/SP e 1.645.333/SP a seguinte decisão: A Seção, por unanimidade, decidiu afetar o recurso ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015
(art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental 24, de 28/09/2016), nos termos da proposta de afetação apresentada pela Sra. Ministra Assusete Magalhães. III. No RESP n. 1.377.019-SP, em 26/09/2016, foi
proferida decisão de afetação nos termos do artigo 1.037, II, do CPC/2015, determinando a suspensão de todos os processos pendentes, individuais e coletivos que tramitem em todo território nacional, que versem acerca
da possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio que, apesar de exercer a gerência da empresa devedora à época do fato tributário, dela regularmente se afastou, sem dar causa, portanto, à posterior
dissolução irregular da sociedade empresária.As decisões proferidas pela Vice-presidência do E. TRF3 nos recursos: 0008232-54.2015.403.0000 (REsp 1.614.228/SP) e 0003927-27.2015.403.0000 (REsp
1.614.158/SP), impuseram, enquanto vigentes, de pleno direito o sobrestamento de todos os feitos em tramitação na Região, em qualquer grau de jurisdição, onde se encontrassem, cujo tema coincidisse, mas, por conta do
que dispõe o parágrafo único do art. 2º da Emenda Regimental STJ n. 24/2016, foi certificado nos autos dos Recursos Especiais a alteração no sistema Justiça do STJ para que deixassem de ser identificados como
representativo de controvérsia (art. 1.036, 1º, do CPC/2015). As decisões proferidas pela Vice-presidência do E. TRF3 nos recursos: 0023609-65.2015.403.0000 (REsp nº 1.643.944), 0026570-76.2015.403.0000
(REsp nº 1645281) e 0027759-89.2015.403.0000 (REsp nº 1645333); impuseram, de pleno direito o sobrestamento de todos os feitos em tramitação na Região, em qualquer grau de jurisdição, onde se encontrassem,
cujo tema coincidisse. Em 28/03/2017 (publicada em 05/04/2017), foi prolatada nos Recursos Especiais 1.643.944/ SP, 1.645.281/SP e 1.645.333/SP, decisão pelo Exmo. Ministro Presidente da Comissão Gestora de
Precedentes, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, exaltando a iniciativa do Ilustre Vice-Presidente do TRF da 3ª Região de seleção dos referidos recursos como representativos de controvérsia, determinando a
distribuição por prevenção ao REsp n. 1.377.019/SP, no qual parte da questão de direito em discussão está afetada. Em 09/08/2017, a primeira seção do C. STJ proferiu a seguinte decisão: A Seção, por unanimidade,
decidiu afetar o recurso ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental 24, de 28/09/2016), nos termos da proposta de afetação apresentada pela Sra. Ministra
Assusete Magalhães, publicado em 24/08/2017. Essa afetação resultou no TEMA 981 STJ, com o seguinte teor: À luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na
hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária executada ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em
que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que, concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação
tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha exercido
poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido. O acórdão publicado em 24/08/2017 impõe de pleno direito a suspensão de todos os processos pendentes, individuais e coletivos,
que versem sobre o tema, que tramitem em todo território nacional (art. 1.037, II, do CPC). A decisão de afetação, nos termos do artigo 1.037, II, do CPC/2015, proferida no RESP n. 1.377.019-SP pelo C. STJ, impõe
de pleno direito a suspensão de todos os processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre a mesma questão, que tramitem em todo território nacional. Em 14/11/2017 foi proferida decisão pela Ministra
Assusete Magalhães deferindo pedido da Fazenda Nacional para julgamento conjunto do REsp 1.377.019-SP com os recursos especiais vinculados ao tema 981 - REsp 1.643.944/SP, REsp 1.645.333/SP e REsp
1.645.281/SP, com publicação em 16/11/2017.Entretanto, a suspensão descrita acima não se aplica ao caso, porque, conforme se verá a seguir, o excipiente administrava a sociedade executada tanto à época do fato
gerador do crédito em cobro quanto na data em que foi constatada a suposta dissolução irregular da sociedade.O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais para o administrador da pessoa jurídica
somente é cabível quando reste demonstrado que aquele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, sendo uma dessas hipóteses a dissolução irregular da empresa. São inúmeros os precedentes do E.
STJ nesse sentido, valendo citar, por economia: RESP n.º 738.513/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º
422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 25/10/2004.A dissolução irregular pode ser aferida, na execução fiscal, por certidão do oficial de justiça que constate a
cessação de atividades da sociedade, no seu domicílio fiscal.Constatada a inatividade e a dissolução sem observância dos preceitos legais, configura-se o ato ilícito correspondente à hipótese fática do art. 135-CTN. Nem
por isso será o caso de responsabilizar qualquer integrante do quadro social. É preciso, em primeiro lugar, que o sócio tenha poderes de gestão (ou, como se dizia antes do CC/2002, gerência). Ademais, o redirecionamento
será feito contra o sócio-gerente ou o administrador contemporâneo à ocorrência da dissolução. Essa, a orientação adotada pela Seção de Direito Público do STJ, no julgamento dos EAg 1.105.993/RJ. Nesse mesmo
sentido: REsp 1363809/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 13/06/2013.Mas não é só: é preciso ainda que o sócio, administrador ao tempo da dissolução
irregular, também o fosse à época do fato gerador da obrigação tributária. Nessa toada, o importante precedente ora transcrito:O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da
sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do
administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o
detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento
do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)(EDcl nos EDcl no AgRg no
REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).A força desse precedente mantém-se, nos casos com as peculiaridades do presente, até que delibere o E. STJ em
outro sentido, ao uniformizar sua jurisprudência em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas (CPC, art. 976 e seguintes), formulando tese de aplicação obrigatória.Portanto, vislumbro aqui os seguintes
requisitos para a responsabilidade solidária do sócio de pessoa jurídica, para fins tributários (e que permitem se prossiga neste julgamento, pois tal constelação de requisitos não está afetada a recurso repetitivo): a) era o
gestor, não bastando a simples condição de sócio; b) o era ao tempo do fato gerador; c) era administrador, também, à época da dissolução irregular. Além desses qualificativos, deve ficar evidenciado, é claro, o excesso de
poderes, a infração à lei ou ao contrato social, numa só expressão: o ato ilícito deflagrador de responsabilidade pessoal.In casu, a dissolução irregular da pessoa jurídica executada foi constatada na certidão de fls. 12, na
qual o Sr. Oficial de Justiça certifica que a executada encontrava-se praticamente paralisada. Além disso, da análise da Ficha da JUCESP (fls. 67/70), verifica-se que o excipiente (LUIZ SILVA) fazia parte do quadro
societário da empresa executada tanto à época do fato gerador como também ao tempo da suposta dissolução irregular e tinha poderes de gestão.Aplicam-se à espécie os dizeres do enunciado n. 435, da Súmula de
Jurisprudência do E. STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para
o sócio-gerente (hoje, sócio- diretor ou administrador)Assim, considerando os três requisitos que atraem a responsabilidade solidária de sócio de pessoa jurídica, para fins tributários, já explicitados acima, conclui-se que há
indícios de que a excipiente era gestora da executada ao tempo do fato gerador e à época da dissolução irregular; e mais, que dita dissolução irregular efetivamente ocorreu.Desta forma, afigura-se correta a composição do
polo passivo da execução fiscal, segundo o que se afigura legítimo discutir em sede de objeção de pré-executividade.PRESCRIÇÃO Prescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um
direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por
tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício de um
direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito
de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à
pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não
corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se
no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais
(direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos
arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente.
Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos.
Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente,
têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as
ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN,
art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição
definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo
protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da
Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples,
nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode
cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade
administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É
verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as
declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar decai. Não havendo
recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso
comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge depois de consumado o exercício
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daquele direito, de uma das formas descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que
inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco, entendimento consolidado
sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido
recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em
decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para
os tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO
OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do
prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior.
Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não
caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal
- a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime
anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração
do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse
despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a 09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar
n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção,
representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada
em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da
interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido
dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do
NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.Feitas essas considerações de ordem geral, passo
a análise do caso concreto.Conforme informações contidas na Certidão de Dívida Ativa que instrui a petição inicial, o crédito em cobro tem vencimento no período de 10/02/1998 a 08/04/1998, e foi constituído por DCTF,
com notificação em 29/05/1998.A execução foi ajuizada em 02/02/1999, com despacho citatório proferido em 13/05/1999 e primeira citação válida ocorrida em 06/07/1999 (fls. 7), sendo esta data o marco interruptivo da
contagem do prazo prescricional (redação do art. 174, I, do CTN, anterior a LC 118/2005), que deverá retroagir ao ajuizamento da ação, conforme orientação exarada pelo C. STJ no RESP 1.120.295/SP.Dessa forma, é
de fácil ilação a inocorrência de prescrição, porque, entre a data de constituição do crédito (29/05/1998) e o ajuizamento da ação executiva (02/02/1999) não decorreu prazo superior ao quinquênio
prescricional.PRESCRIÇÃO EM FACE DOS CORRESPONSÁVEISÀ prescrição intercorrente aplica-se o mesmo prazo da prescrição anterior à citação. A diferença entre uma e outra está no marco temporal:
anteriormente à citação, há a prescrição pura e simples e, posteriormente, a prescrição alcunhada de intercorrente, cujo prazo é idêntico ao da primeira.A prescrição em face do corresponsável interrompe-se desde a data
em que isto ocorreu frente ao devedor principal. Esse é o regime comum, que decorre da solidariedade (art. 204, par. 1o.-CC), reiterado pelo Código Tributário Nacional. A interpretação sistemática do art. 135-CTN (que
comanda solidariedade) com o art. 125, III-CTN induz à conclusão de que, interrompida a prescrição em face da pessoa jurídica, o mesmo ocorrerá em prejuízo dos sócios e demais corresponsáveis:Art. 125. (...)III - a
interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.Entretanto, em observância aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações, ambos insertos em nosso
ordenamento, à referida interrupção não pode seguir-se prazo indeterminado. Na verdade, após a citação do devedor principal, em linha de princípio (e ressalvada a exceção que será discutida a seguir), o exequente tem o
prazo de cinco anos para promover a citação dos corresponsáveis, sob pena de ver-se configurada a prescrição intercorrente.Essa foi a orientação inicialmente consagrada pelo E. Superior Tribunal de
Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO.1. O transcurso de mais de cinco anos entre a citação da empresa devedora e a do sócio co-
responsável na execução fiscal acarreta a prescrição da pretensão de cobrança do débito tributário, nos termos do art. 174 do CTN. Precedentes desta Corte. 2. Recurso especial a que se dá provimento.(Superior Tribunal
de Justiça, REsp 640.807-SC, Relator: Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 17.11.2005)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, 3º, DA LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA.1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação
aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data
da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN. 2. Agravo regimental desprovido.(Superior Tribunal de Justiça, REsp 734.867-SC, Relatora: Ministra Denise Arruda, 1ª Turma,
DJe 02.10.2008)Como ficou dito, essa é a regra: a citação do corresponsável deve ocorrer nos cinco anos seguintes à citação, pena de prescrição intercorrente. Há exceção. Nem sempre é possível resolver a prescrição
em favor do co-solidário com a simplista fórmula de que ocorre em cinco anos após a citação do executado principal. Essa tese só vinga quando o fato jurígeno da responsabilidade era conhecido anteriormente ao
ajuizamento do executivo fiscal. Do contrário, isto é, quando a parte exequente toma ciência desse fato em momento posterior à distribuição, não há como contar-se a prescrição a partir da citação do obrigado principal,
porque isso implicaria em violação da teoria da actio nata. Só há falar em prescrição após a lesão de direito (da ciência de que houve lesão de direito), que implica no nascimento da pretensão. No caso concreto, essa
pretensão é a de haver, por responsabilidade, o devido pelos sujeitos passivos indiretos, que só se tornaram conhecidos por fatos estabelecidos e conhecidos após o ajuizamento. Assim sendo, seria uma burla aos direitos
do Fisco antedatar o início da prescrição, em relação a uma pretensão que sequer estava em condições de ser exercida, no termo inicial alegado em seu desfavor. Prescrição, insista-se, só há quando há pretensão formada e
porque o credor tem plena ciência dos seus fatos jurígenos. E isso só aconteceu em pleno curso do feito executivo.Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementa abaixo
transcrita.TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. RECURSO
IMPROVIDO. 1. De acordo com a norma do artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o
próprio contribuinte, qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, de um vínculo com o fato gerador e
de expressa disposição em lei. 2. Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por
eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a sua inclusão no pólo passivo da execução. 3. A presunção
juris tantum de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa (CDA), prevista no artigo 204 do Código Tributário Nacional, refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta,
podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (artigo 3.º). 4. A existência do nome do sócio ou dirigente
no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade administrativa tenha logrado provar que aquele cometeu qualquer dos atos previstos no
inciso III do artigo 135 do CTN. 5. O prazo prescricional a ser observado é de 5 (cinco) anos, já que a partir da Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais foram dotadas novamente de natureza tributária, pelo
que o prazo prescricional voltou a ser regido pela norma do artigo 174 do Código Tributário Nacional que prevê: a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua
constituição definitiva. 6. Somente a partir da dissolução irregular pode ser compreendida como legítima a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda, e, consequentemente, é o momento em que se inicia o cômputo do
prazo prescricional de cinco anos para o redirecionamento da execução fiscal. Precedentes. 7. A partir da ciência quanto à dissolução irregular da executada principal, em 01/08/2001, o termo ad quem do lapso de cinco
anos para caracterização da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios da empresa executada corresponde a 01/08/2006, impondo-se seu reconhecimento no presente caso. 8. Agravo legal
improvido.(AI 00393099120094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Para apurar a
ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito deve-se esclarecer em que momento a exequente teve conhecimento do fato detonador da responsabilidade do sócio/gerente pelo crédito
tributário.Nota-se que a exequente foi intimada do fato detonador da responsabilidade tributária do sócio (dissolução irregular) em 10/11/2000, e, em 06/11/2001 requereu a inclusão de Carlos Antonio de Oliveira no polo
passivo.Em 24/06/2003 (fls. 73) a exequente requereu a exclusão de Carlos Antônio de Oliveira e a inclusão do excipiente (Luiz Silva) e de Maria Catharina Furlaneto, no polo passivo da ação.Luiz Silva foi citado em
19/11/2003 (fls. 109).Dessa forma, não há se falar em prescrição para o redirecionamento do feito em face do excipiente, porque a exequente, ao ter conhecimento do fato que levou a presunção de dissolução irregular da
sociedade, requereu a sua inclusão no polo passivo em prazo inferior ao quinquênio prescricional. Assim, não houve inércia da exequente por prazo superior ao descrito no art. 174 do CTN.DISPOSITIVOPelo exposto,
rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Dê-se vista à exequente para manifestação em termos do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, levando-se em conta o montante em cobro no presente executivo, a ausência de
garantia útil à satisfação do crédito, e o regime diferenciado de cobrança (art. 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de abril de 2016).Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0012211-30.2000.403.6182 (2000.61.82.012211-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TRUST TRADING IMP/ E EXP/ LTDA(SP057055 - MANUEL LUIS)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Executado, para dizer se tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 534 do Código de Processo
Civil.
Cientifique-se o executado de que o cumprimento da sentença ocorrerá, obrigatoriamente, por meio ELETRÔNICO, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017. 
Não havendo manifestação no prazo de 05 dias, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0063584-03.2000.403.6182 (2000.61.82.063584-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) X MECANICA E ESTAMPARIA RODEGE LTDA X LAZARO VALTER FERRER MATEUS X
LUCIANE MATEUS SANTOS(SP183041 - CARLOS HENRIQUE LEMOS E SP183041 - CARLOS HENRIQUE LEMOS)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 216/225) oposta por LUCIANE MATEUS SANTOS, na qual alega: (i) prescrição; (ii) ilegitimidade.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 248/250) assevera: (i)
inocorrência de prescrição; (ii) legitimidade da excipiente. É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta
de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado,
de plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida
excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal,
para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da
economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO ADMINISTRADORAs contribuições ao FGTS não são consideradas
tributos, por maioria expressiva da Jurisprudência. O Fundo é, em si, um patrimônio separado, pertencente ao trabalhador e não integrante do orçamento público. Assim é desde o julgamento, já antigo, do RE n.
100.249/SP, Rel. Min. OSCAR CORREA pelo E. Supremo Tribunal Federal. Ainda, no julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 383.885 - PR, o ilustre Relator, Min. JOSÉ DELGADO, assentou: Os depósitos de
FGTS não são contribuições de natureza fiscal. Eles pressupõem vínculo jurídico disciplinado pelo Direito do Trabalho.A dívida ativa classifica-se como tributária e não-tributária (art. 2o, Lei n. 6.830/80), sendo a última a
que se caracteriza no caso presente.O E. STJ, primeiramente, cristalizou em sua Súmula n. 353 o entendimento de que as contribuições ao Fundo não têm natureza tributária:As disposições do Código Tributário Nacional
não se aplicam às contribuições para o FGTS.Assim, incabível a extensão da norma do art. 135/CTN para fins de redirecionamento.São muitos os precedentes da S. n. 353. Exemplifico:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se
falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em súmula do STJ, razão pela qual não merece reforma.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag
1077603?RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12.4.2010)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE DO
SÓCIO POR DÍVIDA DO FGTS - INCIDÊNCIA DO VERBETE DA SÚMULA 353 DO STJ - VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF, E DA SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF - INTERPRETAÇÃO
SISTEMÁTICA DAS NORMAS.1. As regras do Código Tributário Nacional não são aplicáveis às dívidas do FGTS ante a ausência de natureza tributária, nos termos do verbete da Súmula 353 do STJ: As disposições
do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.2. A decisão agravada, ao julgar a questão, decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação, especialmente nos termos do art.
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135 do CTN. A decisão apenas interpretou as normas, ou seja, de forma sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão tenha sido decidida pelo Plenário.
Precedentes.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1138362?RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 22.2.2010) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ARTIGO 135 DO CTN.
INAPLICABILIDADE. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.1. A jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça é firme em que a parte deve vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o
tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou contradição
arguidas como existentes no decisum.2. Decidindo o Tribunal de origem quanto à incidência das disposições do Código Tributário Nacional nos casos de responsabilização do sócio-gerente pelo não recolhimento das
quantias devidas ao FGTS, não há falar em omissão a ser sanada e, pois, em violação do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil.3. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições
para o FGTS. (Súmula do STJ, Enunciado nº 353).4. Não há falar em violação do princípio da reserva de plenário quando não há declaração de inconstitucionalidade de determinada norma pelo órgão julgador.5. Agravo
regimental improvido.(AgRg no Ag 1223348?SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 2.2.2010) RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIRIGENTE DE ASSOCIAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. FGTS. ART. 135, CTN. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. AUSÊNCIA. SÚMULA 284?STF. 1. Ante a
natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só
previsto no art. 135 do CTN. 2. No que concerne aos honorários advocatícios, mostram-se insuficientes as razões do recurso especial, devendo ser aplicada a Súmula 284?STF, quando o recorrente não indica os artigos
de lei federal que entende violados.3. Recurso especial conhecido em parte e improvido. (REsp 731.854?PB, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 06.06.2005) PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação
jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 2. Não pode ser conhecido o recurso especial que não ataca fundamento apto a sustentar o juízo emitido pelo
acórdão recorrido. Aplicação analógica da Súmula 283 do STF. 3. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e social, destinado à proteção dos
trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular
do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o
empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. (RE 100.249?SP). Precedentes do STF e STJ.4. Afastada a natureza tributária das
contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-
gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 719.644?RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 05.09.2005) AGRAVO REGIMENTAL
EM AGRAVO INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - SÚMULA 182 DO STJ - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - REDIRECIONAMENTO -
INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO CTN.O agravo regimental não atacou o fundamento da decisão agravada. Incidência da Súmula 182 do STJ. Há muito a jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de
que as quantias recolhidas ao FGTS possuem natureza de contribuição social, afastando-se qualquer caráter fiscal, bem como a aplicação das disposições contidas no CTN.Não pode, pois, ser acolhido o pleito da Caixa
Econômica Federal, no sentido da autorização do redirecionamento da execução aos sócios com arrimo no artigo 135 do CTN, por ser esse dispositivo norma de caráter tributário, inaplicável à disciplina do FGTS.Agravo
regimental não-conhecido. (AgRg no Ag 594464?RS, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 6.2.2006)Isso significa, portanto, que as normas relativas à responsabilidade por débito de contribuição fundiária devem
ser buscadas alhures.Sobreditas contribuições são regidas pela Lei n 8.036/90, constituindo infração seu inadimplemento. Confira-se o texto de seu art. 23:Art. 23. Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência
Social a verificação, em nome da Caixa Econômica Federal, do cumprimento do disposto nesta lei, especialmente quanto à apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadores ou tomadores de serviço,
notificando-os para efetuarem e comprovarem os depósitos correspondentes e cumprirem as demais determinações legais, podendo, para tanto, contar com o concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma que
vier a ser regulamentada. 1º Constituem infrações para efeito desta lei: I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o 6o do
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;Malgrado a literalidade do dispositivo, a interpretação corrente no Pretório Superior é a de que seja imperioso demonstrar o concurso do sócio ou do administrador
para o fato do qual tenha resultado o não-recolhimento. É preciso apontar fato concreto, deliberação, ação dolosa ou culposa determinante do inadimplemento. A pura e simples falta de depósito é infração da pessoa
jurídica e não dos integrantes da sociedade.Assim, só seria possível sustentar a integração do sócio ou do administrador no polo passivo se fosse demonstrado especificamente um ato ilícito por ele praticado ou se o seu
nome constasse do título executivo como corresponsável.Em resumo, o Estatuto do FGTS (Lei n. 8.036/1990, art. 23, par. 1o., I) prevê a infração que ocasiona a responsabilidade solidária: consiste no inadimplemento de
parcela mensal referente ao FGTS, mas é necessário demonstrar ato ilícito pessoal do responsável. Ademais disso, o Código Civil/2002 permite a responsabilidade do sócio, inclusive por débitos anteriores a seu ingresso
(art. 1.025) e também pelos anteriores à sua retirada (art. 1.032), normas essas extensíveis às sociedades limitadas (art. 1.053). No entanto o Diploma Civil deve ser interpretado em consonância com a lei especial, de
modo que a responsabilidade do sócio depende da prova de ato pessoal, doloso ou culposo.Confiram-se precedentes do E. STJ no sentido esposado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 1. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições,
as disposições do Código Tributário Nacional. (Precedentes: REsp 898.274/SP; DJ 01.10.2007; REsp 837.411/MG; DJ 19.10.2006; REsp 961.011/RS; DJ 05.09.2007; REsp 653.343/MG; DJ 21.08.2007). 2.
Ademais, o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o
estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003. 3. Não viola o princípio da reserva de plenário (art. 97 da CF),
uma vez que não houve a declaração de inconstitucionalidade do art. 135 do CTN, já que esta Corte de Justiça reconheceu o direito dos autores examinando confrontos analíticos de dissídios jurisprudenciais deste Tribunal
e de outros tribunais. 4. Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 1015655/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 01/07/2009)PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL -
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE MANDATO, INFRAÇÃO À LEI OU AO REGULAMENTO. 1. A responsabilidade do sócio não é
objetiva. Para que exsurja a sua responsabilidade pessoal, disciplinada no art. 135 do CTN é mister que haja comprovação de que o sócio, agiu com excesso de mandato, ou infringiu a lei, o contrato social ou o estatuto. 2.
Em recente julgamento a Corte decidiu que as contribuições para o FGTS não tem natureza tributária, por isso são inaplicáveis às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, as disposições do Código
Tributário Nacional. 3. Precedentes. 4. Recurso improvido.(REsp 396.275/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/10/2002, DJ 28/10/2002, p. 229)EXECUÇÃO FISCAL.
CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de
que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O
simples inadimplemento não caracteriza infração legal. - Recurso especial improvido.(REsp 565.986/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2005, DJ
27/06/2005, p. 321)PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. NULIDADE.
FINALIDADE CUMPRIDA. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. ART. 214, 2º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART.
10 DO DECRETO N. 3.708/19. PODERES DE ADMINISTRAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PRECEDENTES. ÔNUS DA PROVA. EXECUTADO. 1. As razões
trazidas pela agravante não são aptas a infirmar os fundamentos da decisão ora recorrida, visto que, conforme consignado na decisão agravada, a modificação das conclusões da Corte de origem - citação por edital
menciona expressamente o nome da empresa executada, cumprimento do objetivo da citação, e pessoa do representante legal devidamente citada - para acolher a tese de nulidade da citação por edital demandaria o
reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ. 2. Os acórdãos deixam claro que houve a tentativa de citação pessoal da empresa, a qual foi
inviabilizada ante sua irregular dissolução, o que ensejou sua citação por edital. O procedimento foi correto. Conforme jurisprudência do STJ, a citação por edital, nas execuções fiscais, será devida se frustrada por
intermédio de Oficial de Justiça, como na espécie. 3. Embora realizada a citação em nome de quem não está legitimado para responder à demanda, se o verdadeiro legitimado comparece espontaneamente para arguir a
nulidade, é licito que se considere devidamente citado, a partir do seu comparecimento. (REsp 602.038/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 2.3.2004, DJ 17.5.2004 p. 203). 4. O acórdão reconhece
que houve a dissolução irregular, o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência do STJ, que permite
tal mecanismo quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em excesso de mandato, desvio de finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda, conforme
amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial. 5. Não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do
excesso de mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento, porque, nos casos em que houver indício de dissolução irregular, como certidões oficiais que comprovem que a
empresa não mais funciona no endereço indicado, inverte-se o ônus da prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da execução comprove que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. Agravo
regimental improvido.(AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 04/10/2011)Não há dúvida, portanto, que o redirecionamento de execução
fiscal de contribuição fundiária é em tese possível, com fulcro na legislação peculiar, mas desde que comprovada, por aquele que tenha poderes de gestão, a prática de um ato ilícito pessoal, expressão essa que resume as
hipóteses versadas na jurisprudência (excesso de poder; violação do estatuto ou contrato; dissolução irregular etc.).Observe-se que o derradeiro acórdão citado admite certa inversão do ônus da prova, presentes as
seguintes condições: (a) ilícito evidente, como é o caso de inatividade da empresa; (b) que se trate de sócio-diretor (chamado impropriamente de gerente); e (c) implicitamente, que o fosse no momento em que verificado o
delito (a dissolução irregular).Postas estas premissas, prossigo no exame da questão, que envolve o exercício de poderes de gestão; o ilícito atribuível à pessoa do sócio/administrador e a eventual atividade/inatividade da
empresa.In casu, há indícios que, tomados em conjunto, dão suporte à ilação de dissolução irregular da pessoa jurídica executada, porque: (i) a citação postal da empresa executada em seu domicílio fiscal restou negativa
(fls. 11); (ii) a tentativa de bloqueio de valores pelo Sistema Bacenjud resultou negativa (fls. 121).Conforme documentos obtidos da JUCESP (fls. 151/152), a excipiente (LUCIANE MATEUS SANTOS) foi
administradora da sociedade executada até a suposta dissolução irregular.Desta forma, afigura-se correta a permanência da excipiente no polo passivo da execução fiscal, segundo o que se afigura legítimo discutir em sede
de objeção de pré-executividade. Aprofundar na discussão significaria adentrar no mérito - exame de fundo da responsabilidade - o que não é cabível nos limites deste incidente.PRESCRIÇÃODe início, lembro que as
contribuições ao FGTS não constituem tributo, mas - quando inscritas - dívida ativa não-tributária. O fundo de garantia é patrimônio dos trabalhadores brasileiros, constituído pelas contas-correntes que lhe são vinculadas e
sequer é considerado receita pública, menos ainda receita originária. O FGTS, gerado em momento excepcional da história brasileira, foi sensivelmente modificado ao longo de sua existência. Mas não deixou, de ser um
patrimônio do trabalhador, constituído em seu benefício, para ser usufruído conforme as limitações impostas pela lei.O FGTS é direito social, podendo ser descrito, aproximadamente, como salário diferido. E tanto decorre
do art. 7º da Constituição de 1988. O Estado apenas substitui o trabalhador na sua cobrança e gestão, mas as contribuições ao Fundo não passam pelo caixa estatal, nem pelo orçamento público. Por tal razão, não se
aplicam ao FGTS os dispositivos do Código Tributário Nacional. Essa é a natureza social que lhe atribui a jurisprudência consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária,
mas de direito de natureza trabalhista e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em
prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao
empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. (RE 100.249/SP).
Precedentes do STF e STJ.2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos
créditos do FGTS, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.3. Recurso especial provido.(REsp 898274 / SP; Relator(a) Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI; PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 28/08/200; Data da Publicação/Fonte DJ 01/10/2007 p. 236)No mesmo sentido é a jurisprudência do Pretório Excelso:FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENARIO. LEI ORGÂNICA DA PREVIDENCIA SOCIAL, ART. 144. A natureza da contribuição devida ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi definida pelo
Supremo Tribunal Federal no RE 100249 - RTJ 136/681. Nesse julgamento foi ressaltado seu fim estritamente social de proteção ao trabalhador, aplicando-se-lhe, quanto a prescrição, o prazo trintenario resultante do art.
144 da Lei Orgânica da Previdencia Social. Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 134328 / DF; Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO; Julgamento: 02/02/1993; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA;
Publicação:DJ 19-02-1993 PP-02038 EMENT VOL-01692-05 PP-00906)É muito tranquila nos tribunais - que não registram as vacilações doutrinárias sobre o assunto - a conclusão de que o FGTS não é tributo,
aplicando-se a seus créditos e à responsabilidade as regras específicas da Lei n. 8.036/1990.O prazo de prescrição das contribuições devidas ao fundo de garantia por tempo de serviço não é quinquenal, mas trintenário.
Não se lhe aplicam as normas gerais de direito tributário, portanto nem mesmo aquelas atinentes à caducidade, dada sua natureza eminentemente social, não consistindo sequer receita pública.De fato, as contribuições em
questão, sociais gerais, não têm natureza tributária. Estão vocacionadas a compor um patrimônio pertencente aos trabalhadores titulares das contas vinculadas. São geridas pelo Estado, mas não lhe pertencem, de modo que
não se classificam como receitas públicas derivadas e, portanto, não merecem a alcunha de tributos.Destarte, é inviável aplicar à espécie em questão o quinquênio extintivo do Código Tributário Nacional.Aplica-se às
contribuições sociais gerais fundiárias o trintênio originalmente previsto pela art. 20 da Lei n. 5.107/1966, combinado com o art. 114 da antiga Lei Orgânica da Previdência Social. Esse prazo foi confirmado pela Lei de
Execuções Fiscais e pode bem constar de lei ordinária, porque não se trata de prescrição de tributos.Esse, aliás, foi o entendimento fixado pelo E. Supremo Tribunal Federal, em aresto relatado pelo em. Min. MOREIRA
ALVES (RE 114.252-9-SP) e mais recentemente confirmado pelo enunciado n. 210 da Súmula de Jurisprudência do E. STJ.A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.O Juízo não
ignora que o mesmo Supremo Tribunal Federal modificou sua jurisprudência no julgamento da ARE 709212 / DF, modificando sua orientação anterior, para dessa feita assentar que o prazo prescricional aplicável à
cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é quinquenal, reconhecendo a inconstitucionalidade dos artigos 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS
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aprovado pelo Decreto 99.684/1990, na parte em que ressalvam o privilégio do FGTS à prescrição trintenária, haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988. Mas essa decisão não tem influência para
o caso presente, posto que seus efeitos foram modulados para o futuro, na forma prevista no art. 27 da Lei 9.868/1999 (efeitos meramente prospectivos). Esclareceu a propósito o Em. Min. GILMAR MENDES: A
modulação que se propõe consiste em atribuir à presente decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma, para aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo,
o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão. (RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 709.212 /DISTRITO FEDERAL). Assim foi elaborada a súmula do julgamento: Decisão: O Tribunal, decidindo o tema 608 da Repercussão Geral, por maioria, negou provimento
ao recurso, vencido o Ministro Marco Aurélio que o provia parcialmente. Também por maioria declarou a inconstitucionalidade do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em
que ressalvam o privilégio do FGTS à prescrição trintenária, haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988, vencidos os Ministros Teori Zavascki e Rosa Weber, que mantinham a jurisprudência da
Corte. Quanto à modulação, o Tribunal, por maioria, atribuiu à decisão efeitos ex nunc, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não modulava os efeitos. Tudo nos termos do voto do Relator. Plenário, 13.11.2014.
Transcrevo, outrossim, a ementa do acórdão:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal.
Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto
99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega
provimento.Como se vê, o julgado não modifica em especial o objeto de julgamento do caso dos autos, porque não decorreram cinco anos desde o julgamento da questão de repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal
Federal (em 13.11.2014).De acordo com o parágrafo 2º do art. 8º da Lei nº 6.830/80, a interrupção da prescrição somente ocorre com o despacho que ordenou a citação. Isso não implica em aplicação do CTN, o que
realmente não seria o caso; decorre da literalidade da Lei de Execuções Fiscais.Recorde-se, também, que para os débitos não-tributários, a inscrição na dívida ativa suspende a prescrição por 180 dias, ou até a distribuição
da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo, nos termos do artigo 2º, parágrafo 3º da Lei 6.830/80.Para que nenhuma questão fique omissa, acrescento ainda que, em meu entendimento pessoal, as
contribuições ao FGTS não estão sujeitas à decadência. A uma, porque não se lhes aplica o CTN. A duas, por ausência de previsão em lei. Decadência é a extinção de direito pelo não-exercício no prazo de lei; só pode se
inferir, portanto, de disposição expressa. No silêncio do direito positivo, não pode o intérprete deduzir decadência, até porque esse tipo de interpretação extensiva ou analógica não se admite quando se trata da restrição (ou
pior ainda, da extinção) de direitos.Por derradeiro, ao crédito de FGTS; por não se aplicarem as regras contidas no CTN, independente do período a que se refere, seja relativo a fatos geradores ocorridos anteriormente,
ou não, à edição da Emenda Constitucional nº 8/77; o prazo prescricional é trintenário.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos a análise do caso concreto. O crédito em cobro na presente execução refere-se à
cobrança de importâncias devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), do período de 08/1984 a 07/1985.A execução foi ajuizada em 14/12/2000 e o despacho que determinou a citação foi proferido em
23/10/2001, sendo esta data o marco interruptivo da contagem do prazo prescricional (art. 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80).Posto isso, constata-se que entre as datas contidas no período do fato gerador (08/1984 a
07/1985) e a interrupção do prazo prescricional (23/10/2001), com o despacho que ordenou a citação na execução fiscal (art. 8º, parágrafo 2º, da Lei 6.830/80), não decorreu o prazo de 30 anos, não se encontrando,
portanto, prescrito o crédito em cobro.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTEEspecificamente em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do processo. Entretanto, seu prazo deve ser o
mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito anteriormente ao ajuizamento, aplicando-se ao art. 40 da Lei 6.830/80 o prazo prescricional de 30 anos admitido para as ações de cobrança do FGTS.Nesse sentido já
decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO
STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO AO ART. 8º, 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES.- Trata o FGTS de contribuição
social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ.- O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de cobrança do FGTS, nos termos
da jurisprudência desta Corte.- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida.- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.(REsp 600.140/RJ, Rel.
Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 26/09/2005, p. 305)No presente feito, os autos foram arquivados nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 em
08/02/1988 e desarquivados em 15/10/1999, diante da provocação da exequente, permanecendo no arquivo por prazo inferior a 30 (trinta) anos. Portanto, não ocorreu a prescrição do crédito na modalidade
intercorrente.Além disso, conforme relatório acima, a exequente praticou os atos que lhe incumbia sempre em prazo inferior ao trintênio prescricional.PRESCRIÇÃO PARA REDIRECIONAMENTO DO FEITOQuanto à
prescrição em face do corresponsável, ela interrompe-se desde a data em que isto ocorreu frente ao devedor principal. Esse é o regime comum, que decorre da solidariedade (art. 204, par. 1o.-CC). A interpretação do
204, parágrafo 1º, do Código Civil, induz à conclusão de que, interrompida a prescrição em face da pessoa jurídica, o mesmo ocorrerá em prejuízo dos sócios e demais co-responsáveis:Art. 204. A interrupção da
prescrição por um credor não aproveita aos outros; semelhantemente, a interrupção operada contra o co-devedor, ou seu herdeiro, não prejudica aos demais coobrigados. 1o A interrupção por um dos credores solidários
aproveita aos outros; assim como a interrupção efetuada contra o devedor solidário envolve os demais e seus herdeiros.Entretanto, em observância aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações, ambos
insertos em nosso ordenamento, à referida interrupção não pode seguir-se prazo indeterminado. No caso de débitos para com o FGTS, interrompido o prazo prescricional com o despacho citatório (art. 8º, parágrafo 2º, da
Lei 6.830/80), o exequente tem o prazo de trinta anos para promover a citação dos corresponsáveis, sob pena de ver-se configurada a prescrição intercorrente.O C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no
sentido de que o redirecionamento de execução fiscal contra o sócio deve-se dar dentro do prazo prescricional, contado da interrupção em face do devedor principal, conforme se infere da ementa abaixo:..EMEN:
AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos
responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar
imprescritível a dívida fiscal. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AERESP 200702466182, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:07/12/2009 ..DTPB:.)Foram proferidas
reiteradas decisões pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, quanto aos débitos de FGTS, no sentido de que apenas decorridos mais de 30 (trinta) anos após o despacho de citação da empresa é que ocorre a
prescrição intercorrente para o redirecionamento aos sócios, conforme arestos abaixo colacionados:PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES
AO FGTS. LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. CPC. PRAZO TRINTENÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO A SÓCIO. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL
NÃO PROVIDO. I - A controvérsia, no caso em tela, cinge-se ao termo inicial para o cálculo da prescrição intercorrente nas ações de cobrança de contribuições ao FGTS, em particular o termo inicial para o transcurso
do prazo na hipótese de redirecionamento da execução aos sócios, não questionando a agravante o entendimento esposado na decisão agravada de que esse prazo é trintenário. Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região
também adota a interpretação de que se trata de prazo trintenário. II - A decisão agravada adotou o entendimento de que na hipótese dos autos, para o redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser
realizada até trinta anos após configurada a dissolução irregular da empresa executada. A agravante entende que não se quedou inerte e, com base na actio nata, o prazo para o redirecionamento não pode correr enquanto
não configurado o fato capaz de embasar o pleito, aduz que não transcorreram trinta anos entre a suspensão do feito e o desarquivamento dos autos, interrompida a prescrição nos termos do artigo 8º, 2º da LEF. III - Este
tribunal vem adotando o entendimento segundo o qual, para que a dívida não se torne imprescritível, o prazo para o redirecionamento da execução calcula-se do despacho que ordenou a citação da empresa executada. Se
este já era o entendimento do STJ quando se entendia que o prazo em questão era quinquenal, reforça-se o argumento ao se considerar o prazo trintenário. IV - O despacho de citação da empresa ocorreu em 22.08.77 e a
citação do sócio foi requerida em 04.12.07, mais de trinta anos após a data daquele despacho. Há que se ressaltar que o prazo em questão está longe de ser um prazo reduzido, e nem mesmo a ampla fundamentação
apontada pela agravante é capaz de justificar de maneira razoável que seriam necessários mais de trinta anos para requerer o redirecionamento da execução e obter decisão que determinasse a citação do sócio em questão.
Deste modo, a ação está prescrita pelos próprios termos do artigo 8º, 2º da LEF, e não pelos termos do artigo 219, 4º do CPC. V - Agravo legal a que se nega provimento.(AI 00212294020134030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifo nosso)PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. CPC. PRAZO TRINTENÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO A SÓCIO. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO. I - A controvérsia, no caso em tela, cinge-se ao termo inicial para o cálculo da prescrição intercorrente
nas ações de cobrança de contribuições ao FGTS, em particular o termo inicial para o transcurso do prazo na hipótese de redirecionamento da execução aos sócios, não questionando a agravante o entendimento esposado
na decisão agravada de que esse prazo é trintenário. Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região também adota a interpretação de que se trata de prazo trintenário. II - A decisão agravada adotou o entendimento de que na
hipótese dos autos, para o redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até trinta anos após configurada a dissolução irregular da empresa executada. A agravante entende que não se
quedou inerte e, com base na actio nata, o prazo para o redirecionamento não pode correr enquanto não configurado o fato capaz de embasar o pleito, aduz que não transcorreram trinta anos entre a suspensão do feito e o
desarquivamento dos autos, interrompida a prescrição nos termos do artigo 8º, 2º da LEF. III - Este tribunal vem adotando o entendimento segundo o qual, para que a dívida não se torne imprescritível, o prazo para o
redirecionamento da execução calcula-se do despacho que ordenou a citação da empresa executada. Se este já era o entendimento do STJ quando se entendia que o prazo em questão era quinquenal, reforça-se o
argumento ao se considerar o prazo trintenário. IV - O despacho de citação da empresa ocorreu em 13.01.83 (fl. 16) e a citação do sócio foi requerida em 18.07.11 (fl. 161), ainda que o requerimento tenha sido realizado
antes de completados os trinta anos após o despacho citatório da empresa, e que a citação do sócio tenha deixado de ocorrer pelo entendimento adotado na decisão agravada, e não por inércia da ora agravante, é certo
que, nesse ínterim, não houve despacho citatório que interrompesse o prazo prescricional calculado nos termos apontados, e o presente agravo de instrumento foi protocolado apenas em 11.07.14. Deste modo, a ação está
prescrita pelos próprios termos do artigo 8º, 2º da LEF, e não pelos termos do artigo 219, 4º do CPC. V - Há que se ressaltar que o prazo em questão está longe de ser um prazo reduzido, e nem mesmo a ampla
fundamentação apontada pela agravante é capaz de justificar de maneira razoável que seriam necessários mais de trinta anos para requerer o redirecionamento da execução e obter decisão que determinasse a citação do
sócio em questão. VI - Agravo legal a que se nega provimento.(AI 00172356720144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TRINTENARIA. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A
CITAÇÃO INTERROMPE A PRESCRIÇÃO. ART. 8º, 2º DA LEF. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento no sentido de que as contribuições
para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional e, portanto, sujeitas ao
prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas ao período anterior à EC n.º 08/77. 2. Nos termos do artigo 8º, 2º da Lei 6830/80, o despacho do juiz que ordena a citação interrompe o
lapso prescricional. 3. O ajuizamento da execução fiscal em 26.04.1982, para cobrança de dívida de contribuições ao FGTS do período de março de 1970 a julho de 1973 enquanto o despacho que determinou a citação
da empresa-executada se dera em 29.04.1982. 4. Suspenso, o feito retomou seu curso e a citação do sócio foi determinada em 04.12.2006, concluindo-se não ter havido decurso do prazo prescricional trintenário, pois é
pacífico o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo prescricional após o despacho que ordenou a citação da
empresa executada, ex vi o artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80 (AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO). 5. Sobre o tema da interrupção da prescrição nas obrigações solidárias,
o artigo 204, parágrafo 1º, do Código Civil reza que a interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros e apenas decorridos mais de 30 (trinta) anos após referido despacho de citação da empresa é que
ocorre a prescrição intercorrente para o redirecionamento aos sócios . 6. Por entender que o não reconhecimento da prescrição intercorrente importa em existência de crédito plenamente exigível em face do sócio, se afigura
possível a manutenção deste no pólo passivo da demanda, uma vez que não transcorridos mais de 30 (trinta) anos do despacho que ordenou a citação da empresa executada. 7. Apelação a que se nega provimento.(AC
00277072120084036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso)PROCESSUAL.
AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO TRINTENARIA. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento
no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário
Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas ao período anterior à EC n.º 08/77. 2. Nos termos do artigo 8º, 2º da Lei 6830/80, o despacho do juiz que
ordena a citação interrompe o lapso prescricional. 3. O ajuizamento da execução fiscal em 07.07.1983, para cobrança de dívida de contribuições ao FGTS do período de outubro de 1968 a julho de 1971, enquanto o
despacho que determinou a citação da empresa-executada se dera em 20.07.1983 (fls. 5 dos autos principais). 4. Suspenso, o feito retomou seu curso e a citação do sócio foi determinada em 19.09.2002, concluindo-se
não ter havido decurso do prazo prescricional trintenário, pois é pacífico o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no
prazo prescricional após o despacho que ordenou a citação da empresa executada, ex vi o artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80 (AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO). 5. Sobre
o tema da interrupção da prescrição nas obrigações solidárias, o artigo 204, parágrafo 1º, do Código Civil reza que a interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros e apenas decorridos mais de 30 (trinta)
anos após referido despacho de citação da empresa é que ocorre a prescrição intercorrente para o redirecionamento aos sócios . 6. Por entender que o não reconhecimento da prescrição intercorrente importa em existência
de crédito plenamente exigível em face do sócio, se afigura possível a manutenção deste no pólo passivo da demanda, uma vez que não transcorridos mais de 30 (trinta) anos do despacho que ordenou a citação da empresa
executada. 7. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 00751296520034036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso)É importante ressaltar que não há se falar em prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua não se discute
prescrição.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos à análise do caso concreto.O despacho citatório foi proferido em 23/10/2001. A exequente requereu a inclusão da excipiente no polo passivo: em
11/03/2011.Dessa forma, não ocorreu prescrição para o redirecionamento do feito em face da excipiente, porque a exequente realizou os pedidos dentro do prazo trintenário, contado do despacho
citatório.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso
ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente
desde já intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado. Intime-se. 
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EXECUCAO FISCAL
0036330-84.2002.403.6182 (2002.61.82.036330-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X PISANESCHI E PISANESCHI LTDA X LIZETE PISANESCHI(SP071406 -
CARLOS ALBERTO BISCUOLA) X ANTONIO PISANESCHI(SP163565 - CELSO RICARDO FARANDI E SP167903 - ROGERIO PEREIRA DE SOUZA)

Expeça-se alvará de levantamento em favor da executada Pisanechi e Pisaneschi Ltda, referente ao depósito de fls. 370.
Regularize a executada supra referida a representação processual, juntando procuração e cópia do contrato social, para fins de levantamento do depósito. 
Intime-se a executada a comparecer em Secretaria, no prazo de 05 dias, a fim de agendar data para a retirada do alvará. Int

EXECUCAO FISCAL
0040009-24.2004.403.6182 (2004.61.82.040009-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMARBO COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHAS LTDA X LIZETE BARRETO
DE AMORIM SOUSA X ANTONIO MARIANO DE SOUZA X LAERTE JOSE ZANDONA(SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO E SP250959 - LUCAS OVERA DA SILVA RANNA)

1) Tendo em conta o cancelamento da(s) inscrição(ões), determino a remessa dos autos ao SEDI para retificação da autuação, excluindo-se a(s) CDA(s) nº(s): 80.2.04.008764-32 (autos principais) e 80.2.05.014860-28
(autos n. 0029481-91.2005.403.6182).
2) Ante o decurso do prazo requerido a fls. 451, intime-se a exequente para que se manifeste quanto à regularidade do parcelamento dos débitos remanescentes.
3) Aguarde-se, por 90 (noventa) dias, decisão liminar do Agravo de Instrumento n. 5010311-13.2018.403.0000. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0056797-16.2004.403.6182 (2004.61.82.056797-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ADIVAN INTERNATIONAL MARKETING LTDA. X IVAN GONCALVES JUNIOR X
ADALBERTO DOS SANTOS FILHO(SP151176 - ANDRE REATTO CHEDE)

1) Desconsidero a petição de fls. 47/54, tendo em conta que ROBERTO LUIS BOSELLI é pessoa estranha aos autos.
2) Considerando que os autos permaneceram em arquivo por mais de 05 anos, manifeste-se a exequente sobre a prescrição intercorrente do débito em cobro, no prazo de 10 dias, informando eventual ocorrência de
suspensão ou interrupção de prazo.
Com a manifestação, tornem conclusos. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0052548-51.2006.403.6182 (2006.61.82.052548-3) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO) X INSTITUTO NAC DE
AUDITORES(SP107499 - ROBERTO ROSSONI)

Considerando-se a realização das 209ª e 213ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª HPU, fica, desde logo, redesignado o leilão (213ª HPU), para as seguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização das Hastas.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889, do Novo Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0053970-61.2006.403.6182 (2006.61.82.053970-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN ROSSI) X DROG FERREIRA & REIS
LTDA - ME X CRISTINA MARA AUGUSTO DOS REIS(SP171227 - VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO)
Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por CRISTINA MARA AUGUSTO DOS REIS em face da decisão de fls. 167/170, que rejeitou a exceção de pré-executividade de fls. 107/133.Afirma a
embargante que a decisão encontra-se omissa, em face da alegação de ausência de fato gerador do crédito em cobro, porque a empresa não chegou a funcionar. É o Relatório. Decido.A decisão atacada encontra-se
devidamente fundamentada, não padecendo de omissão, contradição ou obscuridade.A apreciação da alegação de ausência de fato gerador, devido ao não exercício de atividade empresaria pela pessoa jurídica necessita
de dilação probatória, não compatível com exceção de pré-executividade.Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso
de apelação ou de agravo, conforme o caso.Há arestos do E. STJ nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.1. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os
embargos declaratórios interpostos que têm o propósito infringente.2. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 15/09/2015, DJe 25/09/2015)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de
vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (CPC/2015,
art. 1.022), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.2. A contradição apta a
abrir a via dos embargos declaratórios é aquela interna ao decisum, existente entre a fundamentação e a conclusão do julgado ou entre premissas do próprio julgado, o que não se observa no presente caso.3. Embargos de
declaração rejeitados.(EDcl no AgRg no REsp 1127883/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 08/06/2016)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade
ou omissão e disso a decisão ora embargada não padece. O que se pretende é a avaliação de questão não compatível com o incidente.DISPOSITIVOPelo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto
tempestivos; e nego-lhes provimento, restando mantida a decisão nos exatos termos em que foi proferida.Int.

EXECUCAO FISCAL
0002514-38.2007.403.6182 (2007.61.82.002514-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X BENTO DE ABREU AGRICOLA LTDA(SP060294 - AYLTON CARDOSO E SP060294 - AYLTON
CARDOSO) X JORGE REIGOTA FILHO X JOSE FRANCISCO ALVES JUNQUEIRA X NILTON JOSE LEME(SP252995 - RAQUEL MERCADANTE DE AZEVEDO PERRUCCI E SP186202 - ROGERIO
RAMIRES E SP174817 - MAURICIO LODDI GONCALVES) X BENICIO MANOEL DOS SANTOS(SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES)

Trata-se de pedido de reconhecimento da existência de grupo econômico de empresas, conducente à ampliação do pólo passivo da presente execução fiscal; cumulado com o(s) pedido(s) de decretação de segredo de
Justiça. Inicialmente, determinei que a parte exequente complementasse a manifestação, a propósito de possível prescrição intercorrente, como de fato o fez por meio da cota de fls. 1.032.A Fazenda Nacional sustenta, em
essência, que: (a) foram realizadas pesquisas para identificar patrimônio penhorável, que culminaram com a constatação da existência de grupo, de que as executadas Bento de Abreu e EMAC são integrantes; (b ) o grupo
valeu-se da fragmentação em empresas derivadas, mantendo o endereço, quadro societário, razões sociais semelhantes, procuradores e atividades similares ou complementares; (c) o controle da atividade empresária não se
alterou; e (d) a transferência de titularidade dos elementos da atividade empresarial deu-se sem o encerramento oficial. Promoveu a juntada das peças necessárias por meio de disco digital.É relevante apontar que a
aplicação do conceito de grupo econômico de empresas pode levar a três desdobramentos. Em se tratando de dívida ativa não-tributária, esse conceito está ligado à aplicação do art. 50 do Código Civil. Em se cuidando de
dívida tributária de natureza previdenciária, o fundamento legal expresso é o art. 30, inc. IX, da Lei de Custeio da Seguridade Social. Finalmente, quando de tratar de dívida ativa tributária de outra natureza - que não a
previdenciária - a constatação da presença de grupo econômico pode levar, conforme o caso, à incidência da responsabilidade prevista no art. 135-CTN ou, de acordo com as circunstâncias, à extensão do efeito da
obrigação com fulcro, novamente, no art. 50 do Código Civil.Postas estas premissas, importa destacar que o caso presente envolve contribuições sociais previdenciárias, de modo que o redirecionamento da execução
poderia fundar-se, em tese e conforme a hipótese, em responsabilidade tributária por atos ilícitos e na responsabilidade por sucessão (art. 135-CTN; art. 132/CTN) ou em extensão dos efeitos da obrigação tributária por
desvio de finalidade da pessoa jurídica ou confusão patrimonial (art. 50/CC; Lei n. 8.212/1991, art. 30, inc. IX; art. 124, II, CTN). Na verdade - e isso é reflexo da novidade do assunto no trato jurisprudencial - o pedido
da exequente busca suporte, expressamente, no art. 124, I e II do CTN e no art. 30, IX, da Lei de Custeio.Entendo que, em nenhum dos casos, haveria necessidade de instauração do incidente previsto pelo art. 976 do
Código de Processo Civil. No primeiro (responsabilidade fundada nos arts. 132 e 135-CTN), porque se trata de responsabilidade por sucessão ou por ilícitos e não por aplicação da diregard theory. O Juízo compreende
que se trata de hipóteses normativas diferentes, cada qual com seus pressupostos e requisitos apropriados. No segundo (art. 50 do CC/2002), porque a execução fiscal compreende um microssistema normativo que faz
exceção às regras gerais do macrossistema representado pelo próprio CPC. No entanto, esse modo de tratar a questão não é unânime, nem pacífico no âmbito desta 3ª. Região. Algumas considerações adicionais são
importantes, dada a expressa invocação do art. 50 do CC.No que se refere à instauração de incidente de desconsideração, não é o caso de sequer cogitar dele.Inicialmente, é necessário fixar a interpretação do ocorrido no
IRDR n. 0017610-97.2016.403.0000 e na Reclamação n. 0003279-76.2017.403.0000.Em linha de princípio, há entre os membros de grupo econômico, de fato ou de direito, com fulcro no art. 124, I, do CTN. O
requisito básico para o reconhecimento de grupo econômico de fato ou de direito é a unidade de direção. Todavia, o grupo também sugere a desconsideração da personalidade jurídica, tanto pelo fundamento do desvio de
finalidade, quanto pelo fundamento da confusão patrimonial - exponenciada, eventualmente, pela confusão contábil, financeira e de força de trabalho.Essa matéria - desconsideração de PJ no procedimento da execução
fiscal - foi objeto de incidente de resolução de demandas repetitivas n. 0017610-97.2016.4.03.0000/SP (2016.03.00.017610-7/SP), assim ementado:PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE
DEMANDAS REPETITIVAS. ADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 1. O requisito legal de efetiva repetição de processos que
tem por objeto a mesma questão de direito restou comprovado pelos extratos de andamento processual que foram juntados aos autos. 2. Risco de ofensa à segurança jurídica e isonomia restou caracterizado diante do
ambiente de dubiedade procedimental estabelecido. 3. Questão controvertida de direito processual: o redirecionamento de execução de crédito tributário da pessoa jurídica para os sócios dar-se-ia nos próprios autos da
execução fiscal ou em sede de incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 4. Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas admitido.O voto do Relator, percebe-se, foi pela admissão do incidente, com
fundamento no art. 976, I e II do CPC. E nesse sentido votou o colegiado por maioria. Isso levaria à indagação quanto à possível suspensão de deliberações nessa matéria. Em 14/02/2017, o em. Relator proferiu decisão
quanto aos efeitos do IRDR: DECISÃOTendo em vista o reconhecimento da admissibilidade do presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas pelo Órgão Especial desta Corte, na sessão de julgamento do dia
08.02.2017, passo a analisar o pleito de efeito suspensivo.De início, a questão controvertida restringe-se exclusivamente à dúvida se o redirecionamento de execução de crédito tributário da pessoa jurídica para os sócios
dar-se-ia nos próprios autos da execução fiscal ou em sede de incidente de desconsideração da personalidade jurídica.Observo que, ainda que seja imperiosa a suspensão dos feitos que versam sobre tal matéria, por força
do inciso I do Art. 982 do CPC, não se pode perder de vista o princípio da instrumentalidade das formas insculpido nos artigos 188 e 277 do mesmo diploma processual.Em outras palavras, a questão processual a ser
dirimida não pode ser sobreposta ao direito substantivo das partes de modo a inviabilizar de um lado a efetividade da execução fiscal e, de outro, inibir o direito de defesa do executado.Nestes termos, com fundamento no
Art. 982, I do CPC, determino a suspensão dos Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica em tramitação na Justiça Federal da 3ª Região, todavia, sem prejuízo do exercício do direito de defesa nos próprios
autos da execução, seja pela via dos embargos à execução, seja pela via da exceção de pré-executividade, conforme o caso, bem como mantidos os atos de pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da
efetividade da execução.Dessarte, foram suspensos os incidentes de desconsideração de personalidade jurídica, mas não as execuções fiscais. Foi ressalvado que os atos de pesquisa e constrição de bens e as defesas, nos
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próprios autos da execução podem ser apreciados e/ou efetivados. E, no caso dos primeiros (atos de constrição), é necessário considerar a efetividade da execução fiscal. Ademais, pela própria normativa de regência,
estão a salvo de qualquer suspensão os atos de natureza urgente. A decisão de suspensão prolatada pelo Em. Desembargador Relator, imporia, de pleno direito, a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma questão, que tramitem na 3º Região da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 982, I, do CPC/2015. Entretanto, tal suspensão não alcança - de conformidade à decisão da I.
Relatoria que modalizou seus efeitos - os pedidos de tutela de urgência (parágrafo 2º do referido artigo). In verbis:Art. 982. Admitido o incidente, o relator:I - suspenderá os processos pendentes, individuais ou coletivos,
que tramitam no Estado ou na região, conforme o caso;(...) 2o Durante a suspensão, o pedido de tutela de urgência deverá ser dirigido ao juízo onde tramita o processo suspenso.Na sequência, o mesmo Desembargador
Relator do IRDR mencionado admitiu reclamação contra o I. Juízo da 1ª. VEF/SP, em face de decisão que (a) determinou a instauração de incidente de desconsideração de personalidade jurídica; e (b) ordenou a pesquisa
e constrição de bens, de modo análogo ao pleiteado nestes autos. Funcionando, agora, como Relator da Reclamação n. 003279-6.2017.4.03.0000/SP, determinou a suspensão do redirecionamento da execução fiscal e
dos atos referenciados, indicando que medidas como penhora, arresto e outras semelhantes não podem, como regra, ser determinadas em situações que demandariam, em tese, a instauração do incidente de
desconsideração.O Em. Desembargador Federal Relator fez notar que tanto as hipóteses de desconsideração direta da personalidade jurídica - desconsideração, essa, possível em todo pedido fundado exclusivamente na
existência de grupo econômico de fato ou de direito - quanto de desconsideração inversa estão subsumidas pela tese fundadora do incidente de resolução de demandas repetitivas. In verbis:Em juízo sumário de cognição,
não vislumbro aplicável o fator de discrímen em que está assentada a decisão da autoridade reclamada.Isto porque a desconsideração inversa de personalidade jurídica tem origem no mesmo Art. 50 do CC e presta-se
igualmente ao objetivo de coibir o abuso da personalidade jurídica como instrumento de fraude aos credores.Ademais, a mesma solução dada à antinomia aparente entre o CPC e a LEF há de ser aplicada em ambas as
hipóteses, uma vez estabelecido o critério preponderante: lei nova ou lei especial.Assim, é forçoso convir que está suspensa a instauração de incidente de desconsideração de personalidade jurídica até que se julgue o IRDR
acima referido; os pedidos de redirecionamento pendentes devem ser julgados sem a mencionada instauração (ou, como se afirmou, nos autos da execução fiscal), devendo-se examinar os pedidos de atos de pesquisa e de
constrição e as defesas eventualmente apresentadas, cada qual, evidentemente, dentro de seus pressupostos de cabimento e limites de cognição.No que se refere à definição de grupo econômico, o tema certamente não é
dos mais pacíficos. Tal grupo não se confunde com o grupo de empresas previsto em nossa legislação societária (Lei n. 6.404/76). Aproxima-se mais do conceito elaborado, há décadas, pela jurisprudência da Justiça do
Trabalho e também pela doutrina. Seu núcleo consiste nos seguintes elementos: a) unidade de direção dos estabelecimentos; b) irrelevância da forma jurídica; c) predominância dos vínculos factuais sobre os jurídico-
formais.Como se vê, a noção de grupo econômico permite aplicar a assim chamada teoria da disregard of legal entity, apoiando-se (em parte) no art. 50 do Código Civil, dentre outras normas, ora porque é possível
identificar o abuso da forma jurídica, ora porque se estabelece confusão patrimonial, na medida em que o(s) dirigente(s) do grupo (aqueles em função dos quais se identifica a unidade de direção supra-citada) têm disposição
dos bens e rendas dos entes envolvidos.A expressão grupo sói ser empregada na legislação e na praxe forense de modo vago e polissêmico, de modo que um esclarecimento prévio se faz necessário.Não se trata aqui
daquele referido pela legislação das Sociedades Anônimas, pois ele têm constituição formal e as pessoas jurídicas empresárias dele participantes são designadas coletivamente por aquela dicção grupo.Confira-se o art. 265
da Lei n. 6.404:Art. 265. A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos termos deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a combinar recursos ou esforços para a
realização dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou empreendimentos comuns. 1º A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou indiretamente, e de modo
permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas. 2º A participação recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao
disposto no artigo 244.A isso se referem os parágrafos do art. 28 do Código do Consumidor, ao estatuírem que as sociedades integrantes de grupos (e as controladas) são subsidiariamente responsáveis, naquele âmbito
especializado de relações jurídicas. A legislação consumerista ainda distingue os entes consorciados (solidariamente responsáveis) e os coligados (que respondem por culpa).Evidentemente que não se cuida dessa realidade
aqui, pois faltam as características necessárias à subsunção, dentre as quais a convenção escrita e o controle societário, para não falar da forma de Companhia.A hipótese dos autos mais se parece com a definida,
inicialmente, pela legislação do trabalho, com consequências simétricas às pretendidas pela parte exequente.O art. 2o., par. 2o. da CLT (ora invocado por analogia) dispõe que: 2º - Sempre que uma ou mais empresas,
tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os
efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.A semelhança com a hipótese presente é maior, pois há unidade decorrente de os administradores serem os
mesmos. A consequência - responsabilidade solidária - coincide com a pretendida pelo interessado. Nada disso, porém, autoriza a transposição pura e simples da norma consolidada, dirigida às relações de trabalho, para a
órbita de regência da dívida ativa. O que pode ser retido é o princípio, extensível na medida em que o valor social do crédito o recomende.É sugestivo e inspirador, no entanto, que a Lei de Defesa da Concorrência tenha
adotado idêntica pauta. Confira-se o dispositivo pertinente da Lei n. 8.884/1994:Art. 17. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades integrantes de grupo econômico, de fato ou de direito, que praticarem
infração da ordem econômica. Este preceito vai além do constante na Consolidação, pois se reporta explicitamente tanto ao grupo de facto quanto ao de jure. Quanto ao efeito, é idêntico: solidariedade entre devedor e
responsável. Seu defeito é o de deixar ao sabor do intérprete definir o que seja grupo de fato.Talvez por influência dos Diplomas anteriormente colacionados - e significando um progressivo desprestígio da noção de pessoa
jurídica como patrimônio separado -, a Lei de Custeio da Previdência Social (Lei n. 8.212/1991) comanda o seguinte, em seu art. 30:IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre
si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;Destaque-se a dicção de qualquer natureza, indicativa de que se trata tanto do grupo de direito quanto do grupo de fato.E o Código Tributário Nacional (lei
complementar de normas gerais) dá-lhe suporte, ao dizer que a lei (ordinária) pode fixar hipóteses de responsabilidade solidária. Confira-se:Art. 124. São solidariamente obrigadas:(...)II - as pessoas expressamente
designadas por lei.Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.Os créditos previdenciários são dotados de importância e significação social similar à dos trabalhistas. Por isto
penso que a extensão dos critérios adotados pela legislação consolidada, com as adaptações necessárias, seja uma analogia juridicamente aceitável, visto que há identidade de razão (ubi est eadem ratio, ibi eadem legis
dispositio).E o parâmetro decisivo é a UNIDADE DE DIREÇÃO. Ela pode ser aferida do fato de a instância decisória, no que toca à administração diária, ser a mesma em todas as pessoas jurídicas envolvidas, conquanto
haja, formalmente, patrimônios autônomos.Há apoio a esta conclusão na lição do ilustre WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, notório especialista em direito previdenciário:Grupo econômico pressupõe a existência de duas
ou mais pessoas jurídicas de direito privado, pertencentes às mesmas pessoas, não necessariamente em partes iguais ou coincidindo os proprietários, compondo um conjunto de interesses econômicos subordinados ao
controle do capital. O importante na caracterização da reunião dessas empresas é o comando único, a posse de ações ou quotas capazes de controlar a administração, a convergência de políticas mercantis, a padronização
de procedimentos e, se for o caso, mas sem ser exigência, o objetivo comum.(Curso de direito previdenciário - t. II, São Paulo: Ltr, 2003, p. 273)Julgo importante destacar dessa lição dois pontos. Em primeiro lugar, não
há necessidade de que uma pessoa jurídica participe do capital de outra. Isso pode ocorrer, mas o aspecto decisivo é o controle ou administração unificados. Em segundo, o objetivo comum não é indispensável, mas auxilia
no diagnóstico da existência do grupo.Em terceiro lugar, malgrado o esforço delineado pela exequente, permanecem óbices insuperáveis ao reconhecimento do grupo e seu efeito típico, qual seja, a ampliação do pólo
passivo da execução fiscal. Em que pesem os indícios apresentados, que apontam para a eventual existência de grupo econômico entre a(s) empresa(s) indicada(s), a exequente falhou em demonstrar, de modo analítico e
concreto, a identidade de interesse do(a)(s) eventual(ais) citando(a)(s), com respeito ao fato gerador da obrigação, circunstância essa a que alude expressamente o art. 124, I, do Código Tributário Nacional.Deixando de
lado as convicções pessoais deste Juízo, essa omissão representa óbice para o pleito, posto que há numerosos precedentes do E. STJ, que exigem, para além da demonstração da presença de grupo econômico de fato ou
de direito, que seja também explicitada a relação do(a)(s) citando(a)(s), ainda que indireta, com a situação configuradora da hipótese de incidência do tributo.Exemplifico com os seguintes julgados, oriundos da 1ª. Turma
daquele E. Tribunal:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. IMPOSSIBILIDADE DE
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. EMPRESA CONSTITUÍDA APÓS O FATO GERADOR. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A jurisprudência desta Corte entende que
não basta o interesse econômico entre as empresas de um mesmo grupo econômico, mas sim que ambas realizem conjuntamente a situação configuradora do fato gerador. Precedentes: AgRg no AREsp 603.177/RS, Rel.
Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 27.3.2015; AgRg no REsp. 1.433.631/PE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 13.3.2015. 2. No caso, se o fato gerador ocorreu em 2003, não há como admitir que outra
empresa constituída no ano de 2004 seja responsabilizada por este ato de terceiro. 3. Agravo Regimental da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.(STJ; AGRESP 201201780024; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1340385; Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO; DJE DATA:26/02/2016)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. SUJEIÇÃO PASSIVA. ARRENDAMENTO MERCANTIL. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. VERIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Na responsabilidade solidária de que cuida o art. 124, I, do CTN, não basta o fato de as empresas pertencerem ao mesmo grupo econômico, o que por si só, não tem o condão
de provocar a solidariedade no pagamento de tributo devido por uma das empresas (HARADA, Kiyoshi. Responsabilidade tributária solidária por interesse comum na situação que constitua o fato gerador) (AgRg no Ag
1.055.860/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 17.2.2009, DJe 26.3.2009). 2. Para se concluir sobre a alegada solidariedade entre o banco e a empresa de arrendamento para fins de tributação do
ISS, seria necessária a reapreciação do contexto fático-probatório, providência inadmissível em sede de recurso especial, consoante a Súmula 7/STJ (AgRg no AREsp 94.238/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Primeira Turma, DJe 16/10/2012). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.415.293/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 21/09/2012. 3. Agravo regimental não provido.(AGARESP
201402744157; AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 603177; Relator(a) BENEDITO GONÇALVES; DJE DATA:27/03/2015)A 2ª. Turma do E. STJ tem sido ainda
mais cautelosa ao examinar casos semelhantes, ao argumento de que a reapreciação de matéria fática não seria cabível em recurso especial. Mesmo assim, há ementas em sentido semelhante às supramencionadas:
PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTENTE. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE.
INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida. 2. Vê-se, pois, na verdade, que a questão não foi decidida
conforme objetivava a recorrente, uma vez que foi aplicado entendimento diverso. 3. É sabido que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por
elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 4. Correto o entendimento firmado no acórdão recorrido de que, nos
termos do art. 124 do CTN, existe responsabilidade tributária solidária entre empresas de um mesmo grupo econômico, apenas quando ambas realizem conjuntamente a situação configuradora do fato gerador, não
bastando o mero interesse econômico na consecução de referida situação. 5. A pretensão da recorrente em ver reconhecida a confusão patrimonial apta a ensejar a responsabilidade solidária na forma prevista no art. 124
do CTN encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. Agravo regimental improvido.(STJ, AGARESP 201303715762; AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 429923;
Relator(a) HUMBERTO MARTINS; DJE DATA:16/12/2013)A conclusão que por ora se impõe, até que a jurisprudência sobre a matéria se consolide sobre outros aspectos, é que a parte exequente deve aduzir, além da
configuração do grupo econômico, que há participação na configuração do fato gerador da obrigação tributária. E não pode fazê-lo genericamente: há que evidenciar concreta e graficamente essa participação, inclusive para
delimitação do âmbito quantitativo da solidariedade.O petitório da Fazenda Nacional é falho nesse sentido: na verdade, sequer considera essas premissas. Não bastasse isso, há outro impedimento à pretensão fazendária,
consistente na omissão em especificar o alcance prático e quantitativo da responsabilidade buscada e que já havia se manifestado em ocasião anterior. Nunca é demais lembrar que a solidariedade a que alude o art. 124 do
CTN é, também, medida pela integração subjetiva no fato gerador da obrigação tributária; o que leva à sua própria caracterização quantitativa.Há, portanto, diversos fundamentos autônomos para a negativa do pedido de
reconhecimento e responsabilização do grupo econômico, em especial (a) a falta de atenção para com a jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça, a exigir a comprovação da participação conjunta no
fato gerador e (b) a indeterminação no que se refere à quantificação da co-responsabilidade, no tocante a cada integrante do grupo.Mesmo compreendendo a hipótese de modo diferente, devo conformar-me à observância
dos precedentes do E. STJ, por ser essa a atitude mais prudente, evitando a eventual condenação dos cofres públicos em sucumbência por conta de redirecionamentos precipitados. Ressalvando meu entendimento pessoal
sobre a matéria, indefiro os pedidos de citação e redirecionamento do executivo fiscal. Defiro, porém, ante à natureza dos documentos juntados, o pedido de decretação de segredo de Justiça. Anote-se. Int.

EXECUCAO FISCAL
0016407-96.2007.403.6182 (2007.61.82.016407-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FLORESTAL MATARAZZO LTDA X ODECIMO SILVA(SP141946 -
ALEXANDRE NASRALLAH)

Considerando-se a realização das 209ª e 213ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª HPU, fica, desde logo, redesignado o leilão (213ª HPU), para as seguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização das Hastas.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889, do Novo Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0007014-16.2008.403.6182 (2008.61.82.007014-2) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X JOSE MAURO DA
SILVA
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VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a fls.14.A tentativa de penhora restou infrutífera
(fls.18).A fls.24, o Conselho exequente requereu a citação do executado em novo endereço, que foi positiva (fls.33) e penhora, negativa (fls.78).A fls.80, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do
sistema BACENJUD.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO
SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em
seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de
manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação
em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO
GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É
certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a
parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018
)NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas
pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie
tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do
atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88,
resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir
anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO
C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei
federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a
delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E.
STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada
veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão
geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua
formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas
incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se
baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela
Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S)
ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da
profissão de técnico em radiologia.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF
já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos
Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores
ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à
sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca como
suporte jurídico do crédito em cobro a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da profissão de técnico em radiologia.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da
compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia
legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos
necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da
Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei,
conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e
temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela
mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem
o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado,
que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às
contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da
imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes
confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia
Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em
constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres
ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade
seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se
abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria
imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da
jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à
realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta
suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua
determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº
12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal
anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor
seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº
11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF,
ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4.
Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio
da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº
12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada,
ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez
da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código
de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece
discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela
exequente. Custas pela exequente. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-
se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0015819-55.2008.403.6182 (2008.61.82.015819-7) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X NILTON
APARECIDO DA SILVA
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a fls.16.A tentativa de penhora restou infrutífera
(fls.20).A fls.24, o Conselho exequente requereu a citação do executado em novo endereço, que foi negativa (fls.28 e 45).Expedido mandado de citação e penhora em endereço pesquisado no WEBSERVICE da Receita
Federal, a diligência restou negativa (fls.35 e 39).A fls.48, o Conselho exequente requereu citação por edital.Edital a fls.51/53, com decurso de prazo a fls.54.A fls.56/58, o exequente requereu pesquisa por meio do sistema
BACENJUD, a fim de localizar o atual endereço do executado.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL
E PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento
a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode
prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria
de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade
de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de
nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será
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suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das
anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria
profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da
legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149,
caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos
competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição
das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º
da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais
em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais
emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a
delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do
julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte
tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem
parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual
superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo
eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram
a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão,
de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os
parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO
LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o
exercício da profissão de técnico em radiologia.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário
do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos
Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios
posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades
anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto,
são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca
como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da profissão de técnico em radiologia.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da
compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia
legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos
necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da
Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei,
conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e
temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela
mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem
o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado,
que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às
contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da
imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes
confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia
Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em
constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres
ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade
seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se
abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria
imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da
jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à
realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta
suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua
determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº
12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal
anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor
seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº
11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF,
ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4.
Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio
da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº
12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada,
ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez
da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código
de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece
discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela
exequente. Custas pela exequente. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-
se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0022553-17.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X HDSP COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ E SP220293 -
JEFFERSON GOULART DA SILVA E SP180843 - CYNTHIA GODOY ARRUDA) X LPAP COMERCIO E REPRESENTACOES DE VEICULOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME X X-FACTORY
MARKETING EXPERIENCIA LTDA. - ME X ALEXANDRE FARES BRITO IZZO - ESPOLIO(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ E SP352525 - JAQUELINE BAHIA VINAS) X PAULO IZZO
NETO X LUIZ PAULO DE BRITO IZZO - ESPOLIO
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 432/439) oposta pelo espólio de ALEXANDRE FARES DE BRITO IZZO, representado pela inventariante (NANCY NASSIBA FARES DE BRITO IZZO), na
qual alega: (i) ilegitimidade passiva; (ii) prescrição para o redirecionamento da execução.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 444/454) assevera: (i) inocorrência de prescrição; (ii) preclusão da decisão que reconheceu
a legitimidade passiva do excipiente; (iii) legitimidade do excipiente, devido ao reconhecimento de grupo econômico. É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter
instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável
que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou
seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a
lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos
transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.ILEGITIMIDADE PASSIVA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
DAS EMPRESAS QUE COMPOEM O GRUPO ECONÔMICO E DOS SÓCIOS ADMINISTRADORES DE FATOSob a alegação de ilegitimidade passiva, pretende o espólio excipiente que seja afastada a
responsabilidade tributária sobre o crédito em cobro, alegando que: (i) não houve comprovação da dissolução irregular da empresa que justificasse sua inclusão no polo passivo; (ii) não há comprovação de que o excipiente
foi responsável pela dissolução irregular.Este juízo; conforme demostram as decisões de fls. 281/283, reconheceu a existência de grupo econômico, a responsabilidade tributária de suas empresas, bem como do excipiente.
A exequente apresentou petição (fls. 149/153) alegando a existência de grupo econômico de fato envolvendo a executada e as empresas: LPAP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS
LTDA e X-FACTORY MARKETING EXPERIENCIA LTDA - ME, afirmando: (i) a ocorrência de dissolução irregular da HDSP, acrescida da inexistência de bens passíveis de satisfação dos credores; (ii) a continuidade
das atividades do grupo IZZO e da executada pela LPAP, única pessoa jurídica ainda ativa; (iii) a quase coincidências de objetos sociais entre a HDSP e a LPAP; (iv) utilização constante de mesmo endereço entre matriz e
filiais de ambas as empresas, a indicar a utilização da mesma estrutura comercial e a confusão patrimonial existentes entre elas e a sócia da LPAP, X-FACTORING; (v) a existência de mesmo controle societário, exercido
por pessoas físicas da família IZZO; (vi) a oferta de bens da empresa LPAP para garantia de execução promovida pelo FISCO em face da empresa HDSP, confirmando a confusão patrimonial evidenciada existente entre
elas; (vii) a autorização para a HDSP prestar garantias reais e fidejussórias para a empresa LPAP.Asseverou que tal cenário acarretou a responsabilização das pessoas jurídicas e físicas envolvidas, porque: O simples fato
das pessoas jurídicas, HDSP e LPAP, possuírem objetos sociais idênticos permite a responsabilização da segunda com esteio no art. 124, I, do CTN e do entendimento do E. STJ, em razão da presunção de que realizam
conjuntamente a situação configuradora do fato gerador. Tal responsabilidade é corroborada pelo art. 30, IX, da Lei 8.212/91, em decorrência da natureza dos créditos exequendos decorrentes de contribuições
previdenciárias não recolhidas na época própria; e, também, pelo art. 133, I, do CTN, já que a LPAP sucedeu a executada, dando continuidade as atividades daquela. Ademais, no presente caso, houve abuso da
personalidade jurídica e confusão patrimonial, inclusive com dissolução irregular da pessoa jurídica, hábeis a permitir a responsabilização da LPAP e dos sócios de ambas, nos termos dos artigos 50 do CC e art. 135, III, do
CTN.Na decisão de fls. 281/283, o juízo reconheceu a existência de grupo econômico e a responsabilidade tributária de suas empresas, porque:I. O grupo econômico caracterizado no caso não se confunde com o grupo
de empresas previsto em nossa legislação societária (L n. 6.404/76). Aproxima-se mais do conceito elaborado, há décadas, pela jurisprudência da Justiça do Trabalho e também pela doutrina. Seu núcleo consiste nos
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seguintes elementos: a) unidade de direção dos estabelecimentos; b) irrelevância da forma jurídica; c) predominância dos vínculos factuais sobre os jurídico-formais.II. A noção de grupo econômico, determinada no item I
acima, permite aplicar a assim chamada teoria da disregard of legal entity, apoiando-se (em parte) no art. 50 do Código Civil, dentre outras normas, ora porque é possível identificar o abuso da forma jurídica, ora porque se
estabelece confusão patrimonial, na medida em que o(s) dirigente(s) do grupo (aqueles em função dos quais se identifica a unidade de direção supra-citada) têm disposição dos bens e rendas dos entes envolvidos.III. A
hipótese dos autos mais se parece com a definida, inicialmente, pela legislação do trabalho, com consequências simétricas às pretendidas pela parte exequente. O art. 2o., par. 2o. da CLT dispõe que: 2º - Sempre que uma
ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade
econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. A semelhança com a hipótese presente é maior, pois há unidade decorrente de os
administradores serem os mesmos. A consequência - responsabilidade solidária - coincide com a pretendida pelo interessado. Nada disso, porém, autoriza a transposição pura e simples da norma consolidada, dirigida às
relações de trabalho, para a órbita de regência da dívida ativa. O que pode ser retido é o princípio, extensível na medida em que o valor social do crédito o recomende.IV. A Lei de Custeio da Previdência Social (Lei n.
8.212/1991) comanda o seguinte, em seu art. 30: IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; Destaque-se a dicção de
qualquer natureza, indicativa de que se trata tanto do grupo de direito quanto do grupo de fato.V. O Código Tributário Nacional (lei complementar de normas gerais) dá-lhe suporte, ao dizer que a lei (ordinária) pode fixar
hipóteses de responsabilidade solidária. Confira-se: Art. 124. São solidariamente obrigadas:(...)II - as pessoas expressamente designadas por lei. Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta
benefício de ordem.VI. Os créditos previdenciários são dotados de importância e significação social similar à dos trabalhistas. Por isto penso que a extensão dos critérios adotados pela legislação consolidada, com as
adaptações necessárias, seja uma analogia juridicamente aceitável, visto que há identidade de razão (ubi est eadem ratio, ibi eadem legis dispositio).VII. O parâmetro decisivo é a UNIDADE DE DIREÇÃO. Ela pode ser
aferida do fato de a instância decisória, no que toca à administração diária, ser a mesma em todas as pessoas jurídicas envolvidas, conquanto haja, formalmente, patrimônios autônomos.No caso, a exequente demonstrou de
forma exitosa a formação do grupo econômico e abuso da personalidade jurídica e confusão patrimonial, inclusive com dissolução irregular da pessoa jurídica, hábeis a permitir a responsabilização da LPAP e dos sócios de
ambas, nos termos dos artigos 50 do CC e art. 135, III, do CTN.Dessa forma, dentro do que se pode apurar em exceção de pré- executividade, em que a produção de elemento probante é limitada, conclui-se que a
composição do polo passivo encontra-se adequada, tendo em vista que ficou caracterizada a responsabilidade tributária das empresas do grupo, bem como dos excipientes.Aprofundar na discussão significaria adentrar no
mérito - exame de fundo da responsabilidade tributária - o que não é cabível nos limites deste incidente. Acresce que essa matéria não é preliminar, como pretende simular a parte excipiente e sim de mérito.PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTOEspecificamente em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do processo. Entretanto, seu prazo deve ser o mesmo aplicável à
pretensão de cobrança do crédito anteriormente ao ajuizamento. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito -
conhecido anteriormente pela doutrina - de prescrição intercorrente.Implicitamente, tal instituto já existia. O Código Civil reza que a prescrição é interrompida pela citação e por cada ato processual que se siga (art. 202,
par. único, CC/2002). A contrario sensu, se o processo paralisar-se (não forem praticados atos processuais) por contumácia do autor, e tal imobilismo perdurasse pelo prazo legal, falar-se-á em prescrição intercorrente (é
dizer, no curso do processo). Tal fenômeno seria concebível em feito de qualquer natureza, em linha de princípio.O que impedia a prescrição intercorrente dos débitos fiscais era a redação original do art. 40 da Lei n.
6.830/1980. O caso típico de paralisação desse feito era o de não localização do devedor ou de bens penhoráveis. Voltando negativo o aviso de citação ou o mandado de penhora, avaliação e intimação, determinava a lei
que a execução ficaria suspensa - e até este ponto coincidia com o CPC, art. 791, III - e que, ademais, não correria o prazo de prescrição (efeito esse sem parêmia no direito comum). Na verdade, ficava anomalamente
obstado para sempre, sub specie aeternitatis, porque dificilmente se localizava patrimônio contristável! Não é de estranhar que essa peculiaridade fosse muito criticada, pois na prática deu origem à uma pretensão patrimonial
imprescritível, o que é excepcional no Direito pátrio.Note-se que apenas nesta hipótese suspender-se-ia a prescrição. No mais, aplicar-se-iam as mesmas diretrizes do direito comum, isto é, a possibilidade de o prazo correr
após o ingresso em juízo, desde que houvesse solução de continuidade por culpa exclusiva do exequente. É importante frisar que a demora devida à imperfeição dos mecanismos judiciais não pode significar prejuízo para a
pretensão. Por isso, entende-se que o caso típico seja o de não indicação de bens à penhora, encargo que cumpre, na tradição de nosso direito, à parte exequente. Além deste, inclua-se qualquer outro em que o imobilismo
deva-se à culpa inequívoca e unicamente imputável ao credor.A legislação alteradora da Lei n. 6.830 aduziu uma novidade. Na hipótese do art. 40-LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens
penhoráveis - podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela
Lei n. 11.051/2004: 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a prescrição
apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).Em todo caso, é importante reiterar que não há falar em prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua não se discute
prescrição.Quanto à prescrição em face de corresponsável, ela interrompe-se desde a data em que isto ocorreu frente ao devedor principal. Esse é o regime comum, que decorre da solidariedade (art. 204, par. 1o.-CC),
reiterado pelo Código Tributário Nacional. A interpretação sistemática do art. 135-CTN (que comanda solidariedade) com o art. 125, III-CTN induz à conclusão de que, interrompida a prescrição em face da pessoa
jurídica, o mesmo ocorrerá em prejuízo dos sócios e demais co-responsáveis:Art. 125. (...)III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.Dito isso, passo à análise
do caso concreto.É importante reiterar que a prescrição para o redirecionamento em face do sócio interrompe-se desde a data em que isto ocorreu frente ao devedor principal. No caso, o despacho citatório foi proferido
em 25/05/2011, devendo essa data ser considerada como marco interruptivo da prescrição, conforme redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN.Em 28/07/2015 (fls. 149/153) a exequente, em petição
exaustivamente fundamentada, demonstrou a formação do grupo econômico e abuso da personalidade jurídica, bem como confusão patrimonial, inclusive com dissolução irregular da pessoa jurídica, hábeis a permitir a
responsabilização da LPAP e dos sócios de ambas, nos termos dos artigos 50 do CC e art. 135, III, do CTN.Assim, entre a interrupção da contagem do prazo prescricional, com o despacho que determinou a citação
(25/05/2011) e o pedido de redirecionamento do feito (28/07/2015) não decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos, não havendo se falar em prescrição para o redirecionamento da execução.DISPOSITIVOPelo exposto,
rejeito as exceções de pré-executividade. Dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento
concreto de diligência) acarretará a suspensão da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a exequente desde já intimada para os fins
preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado.Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004931-85.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X WANTUIL MENDONCA REIS
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.A Citação restou infrutífera (fls.13).A fls.15, o Conselho exequente requereu a
citação do executado em novo endereço.Na Central de conciliação, não houve celebração de audiência por ausência da parte convocada (fls.21v.).Aviso de recebimento a fls.27.Expedido mandado de penhora em
endereço pesquisado no WEBSERVICE da Receita Federal, a diligência restou negativa (fls.30).A fls.32/33, o Conselho exequente requereu a penhora de bens do executado em novo endereço, que foi infrutífera (fls.38).A
fls.40, o exequente requereu pesquisa por meio do sistema BACENJUD, a fim de localizar o atual endereço do executado.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE
TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode
decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é
igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há
então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade
da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA
NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina
que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em
condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é
pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras
contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais
ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da
interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da
constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua
conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E
OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões
regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das
anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os
Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade,
tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de
fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de
anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no
exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às
suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na
delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis
por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos
normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança
a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da profissão de técnico em radiologia.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de
15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo
julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da
anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo,
forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências.
Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da
Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO
EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que
disciplina o exercício da profissão de técnico em radiologia.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora
invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua
cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de
tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo,
base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei
instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no
ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto,
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em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado
de aplicação vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser
apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o
legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido,
vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a
complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado.
Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis
(ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias
profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas
contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos
configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos
tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que
a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se
reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2006, 2007, 2008, 2009, 2010 e
2011. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades
previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O
Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de
que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada,
de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título
executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos
termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Custas pela exequente. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou
expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005290-35.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BALLESTER DALDA LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO)

Considerando-se a realização das 209ª e 213ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª HPU, fica, desde logo, redesignado o leilão (213ª HPU), para as seguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização das Hastas.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889, do Novo Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0012903-09.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AUTO POSTO CASA NOVA DA IMPERADOR LIMITADA(SP131627 - MARCIO ROGERIO DOS
SANTOS DIAS)

Considerando-se a realização das 209ª e 213ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª HPU, fica, desde logo, redesignado o leilão (213ª HPU), para as seguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização das Hastas.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889, do Novo Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0013550-04.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BEIRA RIO COMERCIO DE SUCATAS LTDA(SP084943 - EVALDO ROGERIO FETT)

Tendo em vista que o substabelecimento sem reservas foi protocolado posteriormente à decisão de fls. 225, cumpra-se o quanto lá determinado. Int.

EXECUCAO FISCAL
0016858-48.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X JOSE DOMINGOS DE JESUS CASTRO - ME
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citação restou infrutífera (fls.12).Expedido mandado de citação e penhora em
endereço pesquisado no WEBSERVICE da Receita Federal, a diligência restou negativa (fls.17).A fls.20, o Conselho exequente requereu a citação do executado em novo endereço, que também foi negativa (fls.24).A
fls.30, o Conselho exequente requereu citação por edital.Edital a fls.33/35, com decurso de prazo a fls.36.A fls.39/40, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD.É o relato do
necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do
CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato
não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado
nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo
é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS
TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões
surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre
a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se
manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245
- 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES
COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim
denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput,
da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos
que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre
a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de
Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a
princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado,
dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de
suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a
este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de
controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de
decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas
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as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou
majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser
declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do
Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da
dívida em cobrança a Lei nº 5.517/68 e Decreto 64.704/69, que regulam o Conselho, e Lei n. 11.000/04.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de
2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se
suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado
balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a
constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº
12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às
contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA
ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei nº 5.517/68 e Decreto 64.704/69, que regulam o Conselho.Neste ponto, há de se
indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de
repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que
não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade
tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição
tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos,
pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior
hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos
administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a
opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE
704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os
elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico
de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado
referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária
adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh,
entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto
ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a
uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao
contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A
exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos
poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento
indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que
permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao
da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução
fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2007, 2008, 2009 e 2010. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor
seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº
11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF,
ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4.
Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio
da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº
12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada,
ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez
da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código
de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece
discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de
diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de
alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0017036-94.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X WEA PET S HOUSE COM/ DE RACOES P/
ANIMAIS
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citação restou infrutífera (fls.11).Expedido mandado de citação e penhora em
endereço pesquisado no WEBSERVICE da Receita Federal, a diligência restou negativa (fls.16).A fls.20, o Conselho exequente requereu a citação do executado em novo endereço, que também foi negativa (fls.22/23).A
fls.25, o Conselho exequente requereu citação por edital.Edital a fls.28/30, com decurso de prazo a fls.31.A fls.24/35, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD.É o relato do
necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do
CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato
não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado
nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo
é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS
TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões
surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre
a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se
manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245
- 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES
COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim
denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput,
da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos
que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre
a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de
Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a
princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado,
dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de
suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a
este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de
controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de
decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas
as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou
majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser
declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do
Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da
dívida em cobrança a Lei nº 5.517/68 e Decreto 64.704/69, que regulam o Conselho, e Lei n. 11.000/04.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de
2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se
suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado
balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a
constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº
12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às
contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA
ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei nº 5.517/68 e Decreto 64.704/69, que regulam o Conselho.Neste ponto, há de se
indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de
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repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que
não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade
tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição
tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos,
pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior
hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos
administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a
opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE
704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os
elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico
de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado
referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária
adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh,
entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto
ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a
uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao
contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A
exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos
poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento
indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que
permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao
da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução
fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2007, 2008, 2009 e 2010. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor
seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº
11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF,
ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4.
Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio
da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº
12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada,
ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez
da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código
de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece
discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de
diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de
alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0019203-84.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA S/A(SP108626 - CLAUDIA APARECIDA MACHADO)

Considerando-se a realização das 209ª e 213ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª HPU, fica, desde logo, redesignado o leilão (213ª HPU), para as seguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização das Hastas.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889, do Novo Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0032862-63.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MONITE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA EPP(SP087721 - GISELE WAITMAN)

Considerando-se a realização das 209ª e 213ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª HPU, fica, desde logo, redesignado o leilão (213ª HPU), para as seguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização das Hastas.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889, do Novo Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0038532-82.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X IBERIA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.(SP265367 - LEANDRO FIGUEIREDO SILVA
E SP157897 - MARCOS RODRIGUES FARIAS)

Prossiga-se na execução com a expedição de mandado de penhora e avaliação para o endereço indicado a fls. 204. Int.

EXECUCAO FISCAL
0042928-05.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CLINICA MEDICA SAO FELIPE NERI LTDA(SP268385 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
ROCHA)

Retornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do despacho de fls. 188.

EXECUCAO FISCAL
0011305-83.2013.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1099 - LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO) X MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S A(SP025271 - ADEMIR
BUITONI E SP208094 - FABIO MARCOS PATARO TAVARES)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, determino a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do art. 922 do CPC.
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo.
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0014119-68.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RODRIGO APARECIDO SANTOS(SP081552 - FRANCISCO JOSE BOLIVIA E SP324835 -
WILIAN DA SILVA DIAS)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.
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EXECUCAO FISCAL
0044118-66.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X UNIAO MECANICA LTDA - EPP(SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION E SP028587 - JOÃO LUIZ
AGUION)

Considerando-se a realização das 209ª e 213ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª HPU, fica, desde logo, redesignado o leilão (213ª HPU), para as seguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização das Hastas.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889, do Novo Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0010333-79.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) X EDILSON RODRIGUES DE
OLIVEIRA
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citado o executado a fls. 13, não pagou a dívida e não ofereceu bens à
penhora.A tentativa de penhora restou infrutífera (fls.16).Na Central de conciliação, não houve celebração de audiência por ausência da parte convocada (fls.19).A fls.21, o Conselho exequente requereu o bloqueio de
valores por meio do sistema BACENJUD, que resultou positivo (fls.34/36).A fls.38, o exequente indicou as contas de titularidade do executado para bloqueio de valores.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede
decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido
nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que
lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais
amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.
AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI.
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado
sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-
11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR
CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo
tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua
regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por
isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de
Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a
princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado,
dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de
suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a
este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de
controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de
decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas
as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou
majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser
declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do
Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da
dívida em cobrança a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da profissão de técnico em radiologia.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A
Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e
5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos
defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim
sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências.
Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da
Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO
EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que
disciplina o exercício da profissão de técnico em radiologia.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora
invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua
cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de
tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo,
base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei
instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no
ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto,
em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado
de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser
apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o
legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido,
vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a
complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado.
Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis
(ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias
profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas
contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos
configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos
tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que
a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se
reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2009, 2010 e 2011. Sobre o
tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos
de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal
Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da
Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-
2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral,
a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro
legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável,
todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que
vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do
processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o
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prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não
executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios
acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O
que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a
quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica
inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos
(REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que
aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por base quatro vezes o valor do ano de 2012 (extrai-se da CDA de fls. 04 que o valor da anuidade
era de R$ 240,00 x4= R$ 960,00).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012, no valor (total, com consectários), de R$ 283,20 à época do ajuizamento. Vê-se então
que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com
relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula.
Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Fica
prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Custas pela exequente. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando
o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0036194-67.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PERIM COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(BA024176 - RAPHAEL LUIZ GUIMARAES
MATOS SOBRINHO)

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. Int.

EXECUCAO FISCAL
0036516-87.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FABIO LANARI DO VAL(SP174017 - PAULO LEAL LANARI FILHO)

Intime-se o Dr. Paulo Leal Lanari Filho para que regularize a representação processual, juntando aos autos procuração outorgada pelo espólio ou pelos herdeiros, sob pena de ter o seu nome excluído do sistema informativo
processual, relativamente a estes autos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0040994-41.2014.403.6182 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 3001 - ROBERTA PERDIGAO MESTRE) X AUTO POSTO NOBRE LTDA(SP110847 -
WLADMIR DOS SANTOS)

Tendo em vista a existência de 03 penhoras sobre o faturamento da executada, determino a penhora sobre combustível do estoque rotativo.
Expeça-se mandado.
Dê-se ciência às partes. Int.

EXECUCAO FISCAL
0048716-29.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARIA CATARINA PINOTI PALANDI - EPP(SP049404 - JOSE RENA)

Considerando-se a realização das 209ª e 213ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª HPU, fica, desde logo, redesignado o leilão (213ª HPU), para as seguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização das Hastas.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889, do Novo Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0051681-77.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X WOMER INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP147390 - EDSON
ALMEIDA PINTO)

Considerando-se a realização das 209ª e 213ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª HPU, fica, desde logo, redesignado o leilão (213ª HPU), para as seguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11h00m, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h00m, para a segunda praça.
Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização das Hastas.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889, do Novo Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0060995-47.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) X PLASAC PLANO DE SAUDE LTDA(SP312431 - SIDNEY
REGOZONI JUNIOR E SP275961 - YGORO ROCHA GOMES)

Fls. 112/116 : 
Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contrarrazões.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0011958-17.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X MARISA CRISTINA ALVES
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citação negativa a fls.08.Expedido mandado de citação e penhora em endereço
pesquisado no WEBSERVICE da Receita Federal, a diligência restou negativa (fls.13).A fls. 15, o Conselho exequente requereu a expedição de ofício para o Banco Central do Brasil para que informe o endereço existente
em nome do executado.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-
SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu
art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação
da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de
apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE
Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o
art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar,
ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.-
Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA
DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais.
Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no
art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo
que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à
União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para
determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal,
com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a
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delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E.
STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada
veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão
geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua
formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas
incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se
baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela
Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S)
ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e o Decreto
Federal n. 23.569/33.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A
última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou
pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais
em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da
vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua
vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 O Conselho Profissional exequente invoca como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei n. 5.194/66, que regula
o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades,
com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11. Ocorre que a lei/decreto ora
invocada(o) não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua
cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de
tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo,
base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei
instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no
ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto,
em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado
de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser
apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o
legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido,
vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a
complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado.
Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis
(ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias
profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas
contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos
configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos
tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que
a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se
reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes ao(s) ano(s) de 2010 e 2011.Sobre o
tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos
de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal
Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da
Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-
2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral,
a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro
legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável,
todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que
vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do
processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o
prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não
executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios
acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O
que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a
quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica
inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos
(REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que
aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por base quatro vezes o valor do ano de 2013 (extrai-se da CDA de fls. 03 que o valor da anuidade
integral era de R$195,00 x4= R$ 780,00).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 e 2013, no valor (total, com consectários), de R$ 518,16 à época do ajuizamento.
Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n.
12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do
crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I,
do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em
julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0012356-61.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X MLS ENGENHARIA
S/S LTDA
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a fls.08.A tentativa de penhora restou infrutífera
(fls.11).A fls. 15, o Conselho exequente requereu citação da executada na pessoa do seu sócio-administrador.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir,
em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente
certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se
compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação
de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE,
do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina
que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em
condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é
pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras
contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais
ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da
interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da
constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua
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conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E
OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões
regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das
anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os
Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade,
tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de
fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de
anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no
exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às
suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na
delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis
por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos
normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança,
dentre outros diplomas normativos, a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 A Lei nº 11.000, de 15 de
dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento
encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo
fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso
reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se
que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição),
aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150,
III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 O Conselho Profissional exequente
invoca como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do
respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades
mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11. Ocorre que a lei/decreto ora invocada(o) não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação
da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que
compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art.
97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização
perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-
matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de
direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da
legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito
passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o
arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária
fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia
Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que
representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais
(das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada
pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e
de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma
legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do
legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no
contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não
preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São
elas as correspondentes ao(s) ano(s) de 2010 e 2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a
execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho
Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à
fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a
cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública,
passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de
apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE
PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios anteriores ao do início da
vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei
nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de
julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos
conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam
executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4
vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa,
juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011
não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).A presente
execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por base quatro vezes o valor do
ano de 2013 (extrai-se da CDA de fls. 03 que o valor da anuidade integral era de R$368,87 x4= R$ 1.475,48).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 e 2013, no
valor (total, com consectários), de R$ 1.007,40 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das anuidades
anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre
a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a
presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção
ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu
encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0012377-37.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X NORTEL NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA.
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citação negativa a fls.08.Expedido mandado de citação e penhora em endereço
pesquisado no WEBSERVICE da Receita Federal, a diligência restou negativa (fls.13).A fls. 15, o Conselho exequente requereu a citação da executada na pessoa do sócio-administrador.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede
decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem
sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe
cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.
Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.
AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI.
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado
sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-
11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR
CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo
tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua
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regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por
isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de
Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a
princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado,
dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de
suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a
este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de
controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de
decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas
as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou
majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser
declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do
Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da
dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 A Lei nº
11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127,
cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos
da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo,
forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências.
Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da
Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade
tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 O Conselho
Profissional exequente invoca como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da
lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança
de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11. Ocorre que a lei/decreto ora invocada(o) não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários
para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da
Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei,
conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e
temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela
mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem
o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado,
que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às
contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da
imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes
confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia
Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em
constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres
ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade
seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se
abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria
imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da
jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à
realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta
suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua
determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº
12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal
anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes ao(s) ano(s) de 2010 e 2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado,
majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004
autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937
AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em
decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28
de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a
anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da
Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades
cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há
de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da
pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às
execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se
que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp
1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos
exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento,
bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado
que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016,
DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por
base quatro vezes o valor do ano de 2013 (extrai-se da CDA de fls. 03 que o valor da anuidade integral era de R$2.950,92 x4= R$ 11.803,68).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s)
anuidade(s) de 2012 e 2013, no valor (total, com consectários), de R$ 8.059,19 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela
inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA
DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da
execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela
exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento,
se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0013191-49.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X CONSTRUTORA WASSERMAN
SA
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citação negativa a fls.08.Expedido mandado de citação e penhora em endereço
pesquisado no WEBSERVICE da Receita Federal, a diligência restou negativa (fls.13).A fls. 15, o Conselho exequente requereu a expedição de ofício, conforme convênio firmado entre o Banco Central do Brasil e o
Conselho Federal da Justiça, para que informasse o endereço existente em nome do executado.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE
DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de
jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua
interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender
que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente
vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO
IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não
será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser
julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em
04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o
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reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais,
cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar,
dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática
dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao
delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA
EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe
a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º,
5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados
inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos
normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de
qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte
Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-
2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de
constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então
que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº
11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as
anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos
por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre outros diplomas
normativos, a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente
até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido
de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a
instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da
cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o
condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse
das categorias profissionais que, como visto, são tributos.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S)
COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 O Conselho Profissional exequente invoca como suporte jurídico do
crédito em cobro a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e
autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei
n. 12.514/11. Ocorre que a lei/decreto ora invocada(o) não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária
referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos
exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei
deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema,
leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é
inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo:
Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E.
Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da
legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas
sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos
Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser
rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da
legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de
todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p.
333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus
elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei
destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de
elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos,
é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da
legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte,
há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes ao(s) ano(s) de 2010 e 2011.Sobre o
tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos
de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal
Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da
Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-
2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral,
a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro
legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável,
todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que
vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do
processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o
prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não
executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios
acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O
que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a
quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica
inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos
(REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que
aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por base quatro vezes o valor do ano de 2013 (extrai-se da CDA de fls. 03 que o valor da anuidade
integral era de R$2.950,92 x4= R$ 11.803,68).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 e 2013, no valor (total, com consectários), de R$ 8.059,19 à época do
ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da
Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do
crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I,
do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em
julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0013331-83.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X GABRIEL FERREIRA MENDES
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de recebimento a fls.08.A tentativa de penhora restou infrutífera
(fls.131).A fls. 15, o Conselho exequente requereu a expedição de ofício para o Banco Central do Brasil para que informe o endereço existente em nome do executado.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede
decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem
sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe
cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.
Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.
AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI.
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado
sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-
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11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR
CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo
tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua
regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por
isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de
Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a
princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado,
dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de
suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a
este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de
controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de
decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas
as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou
majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser
declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do
Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da
dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 A Lei nº
11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127,
cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos
da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo,
forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências.
Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da
Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade
tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 O Conselho
Profissional exequente invoca como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da
lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança
de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11. Ocorre que a lei/decreto ora invocada(o) não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários
para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da
Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei,
conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e
temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela
mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem
o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado,
que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às
contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da
imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes
confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia
Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em
constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres
ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade
seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se
abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria
imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da
jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à
realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta
suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua
determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº
12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal
anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes ao(s) ano(s) de 2010 e 2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado,
majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004
autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937
AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em
decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28
de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a
anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da
Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades
cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há
de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da
pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às
execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se
que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp
1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos
exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento,
bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado
que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016,
DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por
base quatro vezes o valor do ano de 2013 (extrai-se da CDA de fls. 03 que o valor da anuidade integral era de R$39,00 x4= R$ 156,00).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s)
anuidade(s) de 2012 e 2013, no valor (total, com consectários), de R$ 103,62 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela
inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA
DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da
execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela
exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento,
se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0020507-16.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X CLAUDIO
TAVARES DA SILVA
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a fls.08.A tentativa de penhora restou infrutífera
(fls.11).A fls. 15, o Conselho exequente requereu a expedição de ofício, conforme convênio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Conselho Federal da Justiça, para que informasse o endereço existente em nome do
executado.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja
certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que
determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte
contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação,
recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292,
REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do
CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se
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trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o
Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA
DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais.
Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no
art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo
que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à
União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para
determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal,
com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a
delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E.
STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada
veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão
geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua
formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas
incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se
baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela
Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S)
ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e o Decreto
Federal n. 23.569/33.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A
última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou
pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais
em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da
vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua
vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 O Conselho Profissional exequente invoca como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei n. 5.194/66, que regula
o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades,
com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11. Ocorre que a lei/decreto ora
invocada(o) não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua
cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de
tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo,
base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei
instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no
ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto,
em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado
de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser
apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o
legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido,
vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a
complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado.
Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis
(ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias
profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas
contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos
configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos
tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que
a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se
reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes ao(s) ano(s) de 2010 e 2011.Sobre o
tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos
de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal
Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da
Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-
2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral,
a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro
legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável,
todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que
vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do
processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o
prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não
executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios
acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O
que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a
quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica
inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos
(REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que
aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por base quatro vezes o valor do ano de 2013 (extrai-se da CDA de fls. 03 que o valor da anuidade
integral era de R$390,00 x4= R$ 1.560,00).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 e 2013, no valor (total, com consectários), de R$ 1.028,22 à época do
ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da
Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do
crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I,
do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em
julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0023700-39.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X M A DUARTE ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA(SP260841 - ANGELES MARQUES
DUARTE SANCHES)
Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da decisão de fls. 73/77, que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade de fls. 12/17, para reconhecer a prescrição do crédito inscrito sob o
número 80.6.08.047382-27, mantendo a cobrança do crédito 80.6.14.120346-33.Afirma a embargante que a decisão é contraditória, porque o despacho citatório foi proferido em 10/11/2015 e a constituição do crédito
ocorreu em 26/07/2010, ocorrendo assim a prescrição.É o Relatório. Decido.A decisão atacada encontra-se devidamente fundamentada, não padecendo de omissão, contradição ou obscuridade.Ficou assente na decisão
embargada que a interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da ação executiva, conforme orientação exarada pelo C. STJ no REsp 1.120.295/SP. Dessa forma, não ocorreu prescrição do crédito em cobro
na CDA 80.6.14.120346-33, porque entre a data do lançamento (26/07/2010) e o ajuizamento da ação executiva (13/03/2015) não decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional.Os embargos de declaração não se
prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação ou de agravo, conforme o caso.Há arestos do E. STJ nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.1.
Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos declaratórios interpostos que têm o propósito infringente.2. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no REsp
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1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas
considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.1. Os embargos de declaração têm como objetivo
sanar eventual existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (CPC/2015, art. 1.022), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão
embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.2. A contradição apta a abrir a via dos embargos declaratórios é aquela interna ao decisum, existente entre a fundamentação e a conclusão do
julgado ou entre premissas do próprio julgado, o que não se observa no presente caso.3. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no AgRg no REsp 1127883/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 19/05/2016, DJe 08/06/2016)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a decisão ora embargada não padece. O que se pretende é a reavaliação das questões
consideradas em seus fundamentos.Tendo em vista o emprego protelatório dos embargos de declaração, fica a parte advertida quanto à aplicabilidade das penas por litigância de má-fé, caso venha a insistir em expedientes
procrastinatórios.DISPOSITIVOPelo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando mantida a decisão nos exatos termos em que foi proferida.Int.

EXECUCAO FISCAL
0032409-63.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X HEFEZTO OFICINA DE ENXOVAIS LTDA - ME(SP260580 - CLARISSA BARRIAL SILVA)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Executado, para dizer se tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 534 do Código de Processo
Civil.
Cientifique-se o executado de que o cumprimento da sentença ocorrerá, obrigatoriamente, por meio ELETRÔNICO, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017. 
Não havendo manifestação no prazo de 05 dias, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0033996-23.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP202319 - VALERIA ALVAREZ BELAZ) X UNILEVER BRASIL LTDA.(SP167884 - LUCIANA
GOULART PENTEADO)

Converta-se em renda da exequente o(s) depósito(s), nos termos requeridos a fls. 102.
Após a conversão, abra-se vista à exequente para manifestação. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0054214-38.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SILO COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS EIRELI - EPP(SP188905 - CARLA ANDREIA
ALCANTARA COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Executado, para dizer se tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 534 do Código de Processo
Civil.
Cientifique-se o executado de que o cumprimento da sentença ocorrerá, obrigatoriamente, por meio ELETRÔNICO, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017. 
Não havendo manifestação no prazo de 05 dias, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0028335-92.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X UNIPRESS JATO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA(SP190142 - ALEXANDRA MATTOS
DOS SANTOS BELTRAN)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, determino a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do art. 922 do CPC.
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo.
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010232-28.2003.403.6182 (2003.61.82.010232-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ADNAN NESER(SP043543B - ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN) X
ADNAN NESER X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência ao beneficiário que os valores referentes ao cumprimento do Ofício Requisitório estão à sua disposição para levantamento, devendo dirigir-se pessoalmente ao Banco indicado no ofício, independentemente de
expedição de alvará. 
Após, venham conclusos para extinção da execução. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0021916-32.2012.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X ZIMBROS FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO - CREDITO
PRIVADO - INVESTIMENTO NO EXTERIOR(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP192279 - MARCUS VINICIUS MOURA DE OLIVEIRA) X ZIMBROS FUNDO DE
INVESTIMENTO MULTIMERCADO - CREDITO PRIVADO - INVESTIMENTO NO EXTERIOR X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS

Dê-se ciência ao beneficiário que os valores referentes ao cumprimento do Ofício Requisitório estão à sua disposição para levantamento, devendo dirigir-se pessoalmente ao Banco indicado no ofício, independentemente de
expedição de alvará. 
Após, venham conclusos para extinção da execução. Int.

Expediente Nº 4164

PROCEDIMENTO COMUM
0017025-83.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023392-62.1999.403.6182 (1999.61.82.023392-1) ) - W. WASHINGTON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES -
EIRELI - ME(SP134719 - FERNANDO JOSE GARCIA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, o cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
Dê-se ciência ao interessado para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, comunicando, nestes autos, o cumprimento da determinação. 
Não havendo notícia, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013026-90.2001.403.6182 (2001.61.82.013026-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0518356-16.1998.403.6182 (98.0518356-4) ) - ITAU UNIBANCO S.A.(SP103364 - FERNANDO
OLAVO SADDI CASTRO E SP034524 - SELMA NEGRO CAPETO E SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Dê-se ciência às partes da decisão do STJ. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo. 
Nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, o cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico. 
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0038467-97.2006.403.6182 (2006.61.82.038467-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020849-76.2005.403.6182 (2005.61.82.020849-7) ) - 1001 IND DE ARTEFATOS DE
BORRACHA LTDA(SP206723 - FERNANDO EQUI MORATA E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista o recurso remetido eletronicamente ao E. STJ, nos termos termos da Resolução nº 237/2013 do CJF, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006175-88.2008.403.6182 (2008.61.82.006175-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031645-58.2007.403.6182 (2007.61.82.031645-0) ) - COGUMELO DO SOL AGARICUS DO
BRASIL COM.IMP.E X YASUKO KIMURA X MARIO KIKUO KIMURA(SP212721 - CAROLINA QUEIJA REBOUCAS E SP095808 - JOSE CABRAL PEREIRA FAGUNDES JUNIOR) X
INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo. 
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Nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, o cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico. 
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0037055-29.2009.403.6182 (2009.61.82.037055-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0570726-06.1997.403.6182 (97.0570726-0) ) - CELSO PACHECO PIMENTEL(SP118881 -
MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Cumpra-se o V. Acórdão de fls.100, prosseguindo-se com o feito. 
Abra-se vista à embargada para impugnação, nos termos da decisão de fls. 61/64.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0023714-86.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035953-59.2015.403.6182 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220735 - JOICE DE AGUIAR RUZA) X
MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ)

Nos termos da Resolução nº 142/2017, com alteração trazida pela Resolução nº 200, de 27/07/2018, ambas da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, providencie a Secretaria a conversão dos
metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJ-e (art. 2º). 
Após, intime-se a parte apelante para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, com a posterior devolução dos autos físicos à Secretaria processante. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0034765-94.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011305-83.2013.403.6182 () ) - MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S A(SP025271 - ADEMIR BUITONI) X
COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1099 - LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO)

Tendo em vista o deferimento do parcelamento do débito nos autos executivos, esclareça a embargante seu interesse no prosseguimento dos presentes Embargos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0506742-19.1995.403.6182 (95.0506742-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 191 - ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU) X KELLER DECORACOES IND/ E COM/ LTDA(SP123402 - MARCIA PRESOTO)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0514634-71.1998.403.6182 (98.0514634-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X POLIPEX REPRESENTACOES E COM/ LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA
SANTOS)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0036811-18.2000.403.6182 (2000.61.82.036811-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO POSTO JARDIM DAS BANDEIRAS LTDA(SP187624 - MARINA MORENO
MOTA)
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015. Custas não
recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte
executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0053046-60.2000.403.6182 (2000.61.82.053046-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ E SP132302 - PATRICIA
APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG SEMPRE FARMA LTDA ME (MASSA FALIDA)(SP188933 - DEBORA MILANO ROCHA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do
débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a levantar.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0055167-90.2002.403.6182 (2002.61.82.055167-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X BOTICA AO VEADO DOURO LTDA(SP069717 - HILDA PETCOV) X EDGARD
HELBIG X DANIEL EDUARDO DERKATSCHEFF VERA

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0043571-07.2005.403.6182 (2005.61.82.043571-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X PEDRO GOMES LIMA
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Não
há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0059047-85.2005.403.6182 (2005.61.82.059047-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X TAPIOCA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA X ELAINE
FIORESE X LUCIANA APARECIDA FIORESE MITTELSTAEDT X PETER MITTELSTAEDT X RUBENS FIORESE(SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0021592-81.2008.403.6182 (2008.61.82.021592-2) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X EZEQUIEL DE
MENEZES
Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.A citação restou infrutífera (fls.14).A fls.17, o Conselho exequente requereu a citação do
executado em novo endereço, que foi negativa (fls.26).A fls. 28, o Conselho exequente requereu a realização de pesquisa junto ao sistemas INFOJUD e WEBSERVICE, para localização do atual endereço do executado.É
o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o
art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de
se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o
ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é
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vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito
devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN.
DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as
decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de
matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho
Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO
CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS
ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais.
Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no
art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo
que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à
União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para
determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal,
com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a
delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E.
STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada
veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão
geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua
formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas
incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se
baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela
Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S)
ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da
profissão de técnico em radiologia.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF
já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos
Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores
ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à
sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca como
suporte jurídico do crédito em cobro a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da profissão de técnico em radiologia.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da
compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia
legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos
necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da
Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei,
conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e
temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela
mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem
o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado,
que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às
contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da
imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes
confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia
Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em
constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres
ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade
seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se
abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria
imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da
jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à
realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta
suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua
determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº
12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal
anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor
seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº
11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF,
ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4.
Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio
da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº
12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada,
ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez
da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código
de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece
discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela
exequente. Custas pela exequente. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-
se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004077-96.2009.403.6182 (2009.61.82.004077-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X OLIVEIRA ALVES ADVOGADOS(SP154651 - MARTA TEEKO
YONEKURA SANO TAKAHASHI E SP286790 - TIAGO VIEIRA)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0014536-60.2009.403.6182 (2009.61.82.014536-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X NOVELTY MODAS S/A(SP198445 - FLAVIO RICARDO FERREIRA) X
FERREIRA E FERREIRA ADVOCACIA

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0011275-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA ROSA CERQUEIRA
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VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citada a executada a fls. 24, não pagou a dívida e não ofereceu bens à
penhora.Sentença de extinção a fls.06/11, com apelação parcialmente provida, para reformar a sentença extintiva e determinar o arquivamento provisório da execução fiscal (fls.28/97).Determinação de cumprimento da r.
decisão da E. Corte a fls.98 (arquivamento).Notícia de parcelamento a fls.99 e decisão para remessa ao arquivo sobrestado a fls.100.A fls.101, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema
BACENJUD.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora
seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que
determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte
contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação,
recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292,
REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do
CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o
Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA
DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais.
Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no
art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo
que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à
União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para
determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal,
com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a
delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E.
STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada
veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão
geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua
formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas
incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se
baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela
Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S)
ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e
resoluções do COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A
última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou
pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais
em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da
vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua
vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca
também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional,
e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da
Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente
à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos
para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve
estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona
Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é
inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo:
Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E.
Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da
legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas
sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos
Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser
rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da
legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de
todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p.
333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus
elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei
destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de
elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos,
é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da
legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte,
há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2005, 2006, 2007 e 2008.
Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para
os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo
Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a
decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada,
de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título
executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos
termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por
provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0029589-47.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X VANESSA DIAS DE MELLO CESTARE
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citada a executada a fls. 08, houve notícia de parcelamento administrativo a
fls.09.Suspensão da execução fiscal em face do parcelamento a fls. 10.A fls.12/13, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD.Arquivamento determinado a fls.14/16, nos
termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002.Pedido do Conselho exequente para remessa do feito à Central de Conciliação a fls.18/20.Na Central de conciliação, não houve celebração de audiência por ausência da parte
convocada (fls.25).Informação de novo parcelamento a fls. 27, com determinação de remessa ao arquivo sobrestado a fls. 28.A fls.29, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema
BACENJUD.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora
seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que
determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte
contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação,
recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292,
REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do
CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se
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trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o
Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA
DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais.
Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no
art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo
que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à
União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para
determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal,
com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a
delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E.
STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada
veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão
geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua
formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas
incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se
baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela
Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S)
ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e
resoluções do COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A
última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou
pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais
em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da
vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua
vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca
também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional,
e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da
Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente
à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos
para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve
estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona
Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é
inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo:
Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E.
Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da
legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas
sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos
Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser
rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da
legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de
todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p.
333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus
elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei
destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de
elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos,
é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da
legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte,
há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2003, 2007 e 2008.
Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para
os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo
Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a
decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada,
de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título
executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos
termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por
provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0030346-41.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA RAIMUNDO SAO PEDRO
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citada a executada a fls. 09, houve notícia de parcelamento administrativo a
fls.08.Suspensão da execução fiscal em face do parcelamento a fls. 10.A fls.12/13, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD.Arquivamento determinado a fls.14/16, nos
termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002.Pedido do Conselho exequente para remessa do feito à Central de Conciliação a fls.18/20.Na Central de conciliação, não houve celebração de audiência por ausência da parte
convocada (fls.25).Informação de novo parcelamento a fls.27, com determinação de remessa ao arquivo sobrestado a fls. 28.A fls.29, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema
BACENJUD.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora
seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que
determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte
contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação,
recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292,
REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do
CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o
Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA
DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais.
Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no
art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo
que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à
União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para
determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal,
com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a
delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E.
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STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada
veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão
geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua
formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas
incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se
baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela
Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S)
ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, constam como fundamento da dívida em cobrança o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que regula o Conselho, o art. 2º da Lei nº 11.000/04 e
resoluções do COFEN. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A
última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou
pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais
em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da
vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua
vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca
também como suporte jurídico do crédito em cobro o art. 15, XI da Lei nº 5.905/73, que o regula.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional,
e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da
Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente
à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos
para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve
estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona
Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é
inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo:
Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E.
Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da
legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas
sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos
Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser
rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da
legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de
todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no
interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p.
333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus
elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei
destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de
elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos,
é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da
legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte,
há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2005, 2006, 2007 e 2008.
Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para
os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo
Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a
decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada,
de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título
executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos
termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por
provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0021381-40.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ARCA DE NOE COM/ E SERVICOS LTDA - ME
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citação restou infrutífera (fls.11).Arquivamento determinado a fls.12/14, nos
termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002.Agravo de instrumento provido a fls.30/32 e 34/36.Expedido mandado de citação e penhora em endereço pesquisado no WEBSERVICE da Receita Federal, a diligência restou
negativa (fls.42).A fls.44, o Conselho exequente requereu a citação do executado em novo endereço, restou negativa, pois, a citanda não seria mais representante da executada à época da dívida (fls.48).A fls.57, o
Conselho exequente requereu a citação do executado em novo endereço, na pessoa do representante legal, que resultou infrutífera (fls.61).A fls.63/94, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do
sistema BACENJUD, com resultado negativo (fls.72v./73).Edital a fls.67/69, com decurso de prazo a fls.70.A fls.75/76, requereu o exequente a realização de pesquisa junto ao RENAJUD, para proceder ao bloqueio de
veículos automotores de propriedade do executado.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode
prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria
de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade
de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de
nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das
anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria
profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da
legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149,
caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos
competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição
das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º
da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais
em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais
emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a
delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do
julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte
tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem
parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual
superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo
eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram
a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão,
de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os
parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO
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LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança a Lei nº 5.517/68 e Decreto 64.704/69, que regulam o Conselho, e Lei n.
11.000/04.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também
teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo
reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em
seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da
vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua
vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca
também como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei nº 5.517/68 e Decreto 64.704/69, que regulam o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo
Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que
anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de
incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido
com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que
estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da
exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da
exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito
tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade
tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias
profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de
cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua
instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada,
absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A
flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria
o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais
fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo
legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de
complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade
estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a
competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta
delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse
critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S)
COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as
correspondentes aos anos de: 2007, 2008, 2009 e 2010. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a
execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho
Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à
fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a
cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública,
passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de
apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA
discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto,
julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a
extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de
seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0055407-30.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PIMENTA & CIA LTDA(SP029980 - MARIA BENEDITA ANDRADE)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0003405-49.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP377164 - BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL) X LEONARDO DOS REIS
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a fls.11.A tentativa de penhora restou infrutífera
(fls.14).A fls.16/18, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD.Endereço do executado pesquisado no WEBSERVICE da Receita Federal era o mesmo endereço da peça
inicial (fls.22). Edital a fls.24/26, com decurso de prazo a fls.27.Detalhamento de ordem judicial de requisições de informações junto ao BACENJUD infrutífero (fls.29v./30).A fls.32/33, requereu o exequente a realização
de pesquisa junto ao RENAJUD, até o montante que satisfizesse o débito em cobro. O resultado foi negativo (fls.39v./40).A fls.42, o Conselho exequente requereu a expedição de mandado de penhora em endereço já
diligenciado.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora
seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que
determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte
contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação,
recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292,
REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do
CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o
Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA
DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais.
Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no
art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo
que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à
União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para
determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal,
com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a
delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E.
STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada
veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão
geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua
formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas
incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se
baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela
Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S)
ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da
profissão de técnico em radiologia.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF
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já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos
Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores
ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à
sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca como
suporte jurídico do crédito em cobro a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da profissão de técnico em radiologia.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da
compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia
legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos
necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da
Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei,
conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e
temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela
mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem
o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado,
que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às
contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da
imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes
confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia
Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em
constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres
ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade
seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se
abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria
imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da
jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à
realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta
suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua
determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº
12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal
anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2009, 2010 e 2011. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado,
majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004
autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937
AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em
decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28
de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a
anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da
Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades
cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há
de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da
pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às
execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se
que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp
1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos
exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento,
bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado
que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016,
DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por
base quatro vezes o valor do ano de 2012 (extrai-se da CDA de fls. 08 que o valor da anuidade era de R$ 240,00 x4= R$ 960,00).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s)
de 2012, no valor (total, com consectários), de R$ 261,60 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das
anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA
discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto,
julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Custas pela exequente. Com o trânsito em julgado,
proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0054371-16.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CALIXTO JOSE GOMES
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a homologação da desistência da presente execução
fiscal.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo
Civil/2015 c.c art. 26, da Lei n.º 6.830/80.Custas parcialmente satisfeitas. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da
Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte exequente é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0010308-66.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) X ROGERIO FREDIANI HOTLZ
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citado o executado a fls. 13, não pagou a dívida e não ofereceu bens à
penhora.A tentativa de penhora restou infrutífera (fls.16).Na Central de conciliação, não houve celebração de audiência por ausência da parte convocada (fls.19).A fls.21, o Conselho exequente requereu o bloqueio de
valores por meio do sistema BACENJUD.Detalhamento de ordem judicial de requisições de informações junto ao BACENJUD frutífero (fls.35V./36).A fls. 38, o Conselho exequente indicou contas e bancos do executado
para fins de bloqueio de valores.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO
SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em
seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de
manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação
em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO
GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É
certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a
parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018
)NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas
pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie
tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do
atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88,
resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir
anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO
C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei
federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a
delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E.
STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada
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veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão
geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua
formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas
incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se
baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela
Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S)
ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da
profissão de técnico em radiologia.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF
já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos
Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores
ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à
sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca como
suporte jurídico do crédito em cobro a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da profissão de técnico em radiologia.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da
compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia
legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos
necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da
Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei,
conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e
temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela
mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem
o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado,
que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às
contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da
imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes
confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia
Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em
constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres
ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade
seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se
abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria
imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da
jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à
realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta
suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua
determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº
12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal
anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2009, 2010 e 2011. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado,
majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004
autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937
AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em
decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28
de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a
anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da
Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades
cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há
de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da
pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às
execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se
que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp
1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos
exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento,
bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado
que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016,
DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por
base quatro vezes o valor do ano de 2012 (extrai-se da CDA de fls. 04 que o valor da anuidade era de R$ 240,00 x4= R$ 960,00).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s)
de 2012, no valor (total, com consectários), de R$ 283,20 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das
anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA
discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto,
julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Custas pela exequente. Com o trânsito em julgado,
proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Ao SEDI, para retificar o
polo passivo, fazendo constar Rogerio Frediani HOTCZ.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0010398-74.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) X ELIODORO MUNOZ CAMACHO
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.A citação restou negativa (fls.13).Expedido mandado de citação e penhora em
endereço pesquisado no WEBSERVICE da Receita Federal, a citação restou positiva e a penhora, negativa (fls.19).A Defensoria Pública da União é assistente do executado (fls.17).Exceção de pré-executividade a
fls.22/34 e manifestação da parte contrária a fls. 36/51Decisão acolhendo parcialmente a defesa a fls.59/69, com arbitramento de honorários em desfavor do Conselho exequente.Embargos de declaração acolhidos
parcialmente a fls.81/82.A fls.83/84, o Conselho exequente requereu a substituição da Certidão de Dívida Ativa.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE
FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir,
em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é
igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há
então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade
da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA
NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina
que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em
condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é
pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras
contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais
ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da
interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da
constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua
conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E
OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões
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regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das
anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os
Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade,
tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de
fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de
anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no
exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às
suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na
delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis
por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos
normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança
a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da profissão de técnico em radiologia.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de
15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo
julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da
anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo,
forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências.
Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da
Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO
EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que
disciplina o exercício da profissão de técnico em radiologia.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas
anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora
invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua
cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de
tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo,
base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei
instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no
ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto,
em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado
de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser
apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o
legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido,
vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a
complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado.
Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis
(ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias
profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas
contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos
configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos
tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que
a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se
reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2009, 2010 e 2011. Sobre o
tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos
de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal
Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da
Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-
2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral,
a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro
legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável,
todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que
vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do
processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o
prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não
executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios
acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O
que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a
quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica
inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos
(REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que
aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por base quatro vezes o valor do ano de 2012 (extrai-se da CDA de fls. 04 que o valor da anuidade
era de R$ 240,00 x4= R$ 960,00).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012, no valor (total, com consectários), de R$ 283,20 à época do ajuizamento. Vê-se então
que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com
relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula.
Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Fica
prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Custas pela exequente. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando
o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Fls.69v.: Cumpra-se, nos termos ali determinados (honorários sucumbenciais).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0010403-96.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) X ROGERIO DARROS
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citação negativa a fls.13.A tentativa de penhora restou infrutífera
(fls.17v.).Expedido mandado de citação e penhora em endereço pesquisado no WEBSERVICE da Receita Federal, a diligência resultou negativa (fls.24).A fls.26, o Conselho exequente requereu a citação do executado em
novo endereço.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESAEmbora
seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Mas também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que
determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte
contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação,
recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292,
REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do
CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o
Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA
DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais.
Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no
art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo
que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à
União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para
determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal,
com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a
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delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E.
STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada
veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão
geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua
formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas
incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se
baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela
Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S)
ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da
profissão de técnico em radiologia.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF
já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos
Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores
ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à
sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11O Conselho Profissional exequente invoca como
suporte jurídico do crédito em cobro a Lei nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, que disciplina o exercício da profissão de técnico em radiologia.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da
compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia
legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos
necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da
Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei,
conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e
temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela
mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem
o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado,
que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às
contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da
imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes
confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia
Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em
constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres
ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade
seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se
abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria
imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da
jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à
realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta
suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua
determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº
12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal
anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes aos anos de: 2009, 2010 e 2011. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado,
majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004
autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937
AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em
decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28
de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a
anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da
Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades
cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há
de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da
pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às
execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se
que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp
1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos
exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento,
bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado
que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016,
DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por
base quatro vezes o valor do ano de 2012 (extrai-se da CDA de fls. 04 que o valor da anuidade era de R$ 240,00 x4= R$ 960,00).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s)
de 2012, no valor (total, com consectários), de R$ 283,20 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das
anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA
discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto,
julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Custas pela exequente. Com o trânsito em julgado,
proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0044943-73.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MICRODONT MICRO USINAGEM DE PRECISAO LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO E
SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR)

Expeça-se mandado para constatação da atividade empresarial da executada, para o endereço de fls. 47, conforme requerido pela exequente. Int.

EXECUCAO FISCAL
0007417-38.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ART-PRES - REPARADORA DE VEICULOS LTDA - ME(SP125406 - JOAO DI LORENZE
VICTORINO DOS SANTOS RONQUI)

Regularize a empresa executada sua representação processual, juntando aos autos procuração original e cópia do contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual,
relativamente a estes autos. 
Cumprida a determinação supra, dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca dos bens ofertados à penhora.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0011959-02.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X MARISA OKUYAMA
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citação negativa a fls.08.Expedido mandado de citação e penhora em endereço
pesquisado no WEBSERVICE da Receita Federal, a diligência restou negativa (fls.13).A fls. 15/16, o Conselho exequente requereu a realização de pesquisa junto aos sistemas RENAJUD, BACENJUD, INFOJUD E
INFOSEG, para possível localização do atual endereço do executado.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO
GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não
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pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de
matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena
possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da
3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA.
INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a
alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua
falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza
tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de
categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio
da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149,
caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos
competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição
das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º
da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais
em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais
emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a
delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do
julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte
tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem
parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual
superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo
eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram
a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão,
de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os
parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO
LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e
o Decreto Federal n. 23.569/33.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF
já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos
Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores
ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à
sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 O Conselho Profissional exequente invoca como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei n. 5.194/66, que regula
o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades,
com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11. Ocorre que a lei/decreto ora
invocada(o) não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua
cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de
tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo,
base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei
instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no
ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto,
em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado
de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser
apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o
legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido,
vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a
complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado.
Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis
(ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias
profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas
contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos
configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos
tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que
a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se
reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes ao(s) ano(s) de 2010 e 2011.Sobre o
tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos
de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal
Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da
Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-
2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral,
a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro
legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável,
todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que
vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do
processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o
prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não
executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios
acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O
que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a
quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica
inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos
(REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que
aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por base quatro vezes o valor do ano de 2013 (extrai-se da CDA de fls. 03 que o valor da anuidade
integral era de R$390,00 x4= R$ 1.560,00).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 e 2013, no valor (total, com consectários), de R$ 1.036,82 à época do
ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da
Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do
crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I,
do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em
julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0013694-70.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ROSELI FERREIRA
DE PAULA DEDETIZADORA - ME
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a fls.08.A tentativa de penhora restou infrutífera
(fls.11).A fls. 13, o Conselho exequente requereu a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil para que informasse o(s) endereço(s) existente(s) em nome do executado.É o relato do necessário.
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Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede
decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem
sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe
cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.
Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.
AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI.
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado
sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-
11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR
CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo
tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua
regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por
isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de
Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a
princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado,
dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de
suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a
este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de
controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de
decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas
as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou
majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser
declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do
Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da
dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 A Lei nº
11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127,
cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos
da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo,
forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências.
Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da
Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade
tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 O Conselho
Profissional exequente invoca como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da
lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança
de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11. Ocorre que a lei/decreto ora invocada(o) não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários
para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da
Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei,
conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e
temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela
mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem
o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado,
que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às
contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da
imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes
confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia
Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em
constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres
ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade
seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se
abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria
imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da
jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à
realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta
suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua
determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº
12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal
anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes ao(s) ano(s) de 2010 e 2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado,
majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004
autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937
AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em
decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28
de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a
anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da
Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades
cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há
de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da
pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às
execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se
que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp
1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos
exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento,
bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado
que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016,
DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por
base quatro vezes o valor do ano de 2013 (extrai-se da CDA de fls. 03 que o valor da anuidade integral era de R$368,87 x4= R$ 1.475,48).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s)
anuidade(s) de 2012 e 2013, no valor (total, com consectários), de R$ 1.007,40 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela
inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA
DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da
execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela
exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento,
se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0013739-74.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ENGEL ELETRICA LTDA - ME
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citação negativa a fls.08.Expedido mandado de citação e penhora em endereço
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pesquisado no WEBSERVICE da Receita Federal, a diligência restou negativa (fls.13).A fls. 15/16, o Conselho exequente requereu a realização de pesquisa junto aos sistemas RENAJUD, BACENJUD, INFOJUD E
INFOSEG, para possível localização do atual endereço do executado.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO
GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não
pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de
matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena
possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da
3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA.
INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a
alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua
falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza
tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de
categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio
da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149,
caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos
competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição
das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º
da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais
em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais
emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a
delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do
julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte
tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem
parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual
superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo
eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram
a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão,
de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os
parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO
LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e
o Decreto Federal n. 23.569/33.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF
já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos
Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores
ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à
sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI
REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 O Conselho Profissional exequente invoca como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei n. 5.194/66, que regula
o Conselho, e o Decreto Federal n. 23.569/33.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades,
com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11. Ocorre que a lei/decreto ora
invocada(o) não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua
cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de
tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo,
base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei
instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no
ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto,
em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado
de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser
apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o
legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido,
vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a
complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado.
Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis
(ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias
profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas
contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos
configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas
contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos
tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que
a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se
reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São elas as correspondentes ao(s) ano(s) de 2010 e 2011.Sobre o
tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos
de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal
Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da
Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-
2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral,
a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro
legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável,
todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que
vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do
processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA COBRANÇA DAS ANUIDADES
REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº 12.541/11, a princípio, seria possível o
prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, que prescreve que os Conselhos não
executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios
acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O
que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a
quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica
inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas administrativas impostas pelos Conselhos
(REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior ao advento da lei em comento, de modo que
aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por base quatro vezes o valor do ano de 2013 (extrai-se da CDA de fls. 03 que o valor da anuidade
integral era de R$368,87 x4= R$ 1.475,48).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 e 2013, no valor (total, com consectários), de R$ 1.007,40 à época do
ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento do disposto no art. 8º da
Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do
crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I,
do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em
julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. 
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0029199-04.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INDUSTRIA DE PARAFUSOS ELEKO S A(SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO)

Converto o(s) depósito(s) de fls. 218, referente à indisponibilidade de recursos financeiros havida a fls. 191, em penhora.
Tendo-se em vista que há advogado constituído nos autos, considerar-se-á intimado o executado do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos com a publicação deste despacho pela imprensa oficial.
Decorrido o prazo venham conclusos para demais deliberações. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0024002-34.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ROVITO ADVOGADOS - EPP(SP261898 - ELISANGELA MACHADO ROVITO)

Fls. 62: mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos jurídicos. 
Suspendo a execução até o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento interposto pela parte executada. 
Ao arquivo sobrestado. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0025724-06.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X FELIPE CARVALHO CRUZ(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO)
Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por FELIPE CARVALHO CRUZ em face da decisão de fls. 61/68, que rejeitou a exceção de pré-executividade de fls. 13/22.Afirma o embargante que a decisão
atacada é omissa quanto a indevida cobrança das CDAs, porque:a. Não exerce a atividade fiscalizada;b. Seu registro provisório tinha validade até 31/12/2003;c. Não concluiu a faculdade de Educação Física;d. Houve a
baixa da função de instrutor de musculação em 01/04/2004;e. Não foi comprovado pelo embargado o enviou dos devidos boletos/carnês relativos às anuidades ao contribuinte na época.É o Relatório. Decido.A decisão
atacada encontra-se devidamente fundamentada, não padecendo de omissão, contradição ou obscuridade.O juízo deixou assente que:a. A ausência de exercício da atividade profissional, sem o cancelamento do registro no
Conselho de Classe, não afasta a cobrança da anuidade;b. O excipiente não comprovou ter realizado pedido de cancelamento de sua inscrição no conselho;c. A presunção de certeza e liquidez do título executivo, que
somente poderá ser ilidida com prova inequívoca por parte da executada;d. A exequente comprovou que a cobrança das anuidades foi enviada ao contribuinte.Os embargos de declaração não se prestam à discussão da
suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação ou de agravo, conforme o caso.Há arestos do E. STJ nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.1. Não havendo
omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos declaratórios interpostos que têm o propósito infringente.2. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no REsp 1246317/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte
entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de
obscuridade, contradição, omissão ou erro material (CPC/2015, art. 1.022), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão embargada, já que não são cabíveis
para provocar novo julgamento da lide.2. A contradição apta a abrir a via dos embargos declaratórios é aquela interna ao decisum, existente entre a fundamentação e a conclusão do julgado ou entre premissas do próprio
julgado, o que não se observa no presente caso.3. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no AgRg no REsp 1127883/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe
08/06/2016)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a decisão ora embargada não padece. O que se pretende é a reavaliação das questões consideradas em seus
fundamentos.DISPOSITIVOPelo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando mantida a decisão nos exatos termos em que foi proferida.Int.

EXECUCAO FISCAL
0040933-15.2016.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 3001 - ROBERTA PERDIGAO MESTRE) X BMG LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP163613 - JOSE
GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ)

1. Fls. 37/38: defiro a vista dos autos, pelo prazo de 05 dias.
2. Após, tornem conclusos para análise da manifestação de fls. 42. Int.

EXECUCAO FISCAL
0043822-39.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES
BASTOS)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0006129-84.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ETHUE KODAMA
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Citação negativa a fls.08.A fls. 15, o Conselho exequente requereu a realização
de pesquisa junto aos sistemas RENAJUD, BACENJUD, INFOJUD E INFOSEG, para possível localização do atual endereço do executado.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA
INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de
ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a
parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em
vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma.
Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82.
MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em
grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º,
do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas
razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS
PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que
lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo
que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de
incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se
discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação,
elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM
BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os
Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços
de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo
art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de
constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos
conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se
subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com
fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas
inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador,
aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em
cobrança, dentre outros diplomas normativos, a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho, e Resolução CONFEA n. 1.066/15.ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 A Lei nº 11.000, de
15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo
julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da
anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo,
forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências.
Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da
Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade
tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 O Conselho
Profissional exequente invoca como suporte jurídico do crédito em cobro a Lei n. 5.194/66, que regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo
Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que
anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11. Ocorre que a lei/decreto ora invocada(o) não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra
matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que
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compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art.
97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização
perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-
matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de
direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da
legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito
passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o
arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária
fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia
Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que
representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais
(das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada
pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e
de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma
legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do
legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no
contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não
preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11. São
elas as correspondentes ao(s) ano(s) de 2011.Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP.
NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal
refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional
ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo
além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,
julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de
Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a
atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das
contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das
anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de
apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC
00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO NA
COBRANÇA DAS ANUIDADES REMANESCENTESDeclarada a inconstitucionalidade e, por conseguinte, a inexigibilidade das anuidades cobradas em exercícios anteriores ao do início da vigência da Lei nº
12.541/11, a princípio, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, com a cobrança das anuidades inadimplidas a partir do exercício de 2012.Há de atentar, todavia, ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011,
que prescreve que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de
recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos
profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). O que restringe a aplicação desta exigência às execuções fiscais propostas após sua vigência.Além disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas
ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor
cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e correção
monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 08/02/2017).Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às
multas administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).A presente execução é posterior
ao advento da lei em comento, de modo que aplicáveis as suas disposições.Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomo por base quatro vezes o valor do ano de 2013 (extrai-se
da CDA de fls. 03 que o valor da anuidade integral era de R$390,00 x4= R$ 1.560,00).Com a exclusão da(s) anuidade(s) inconstitucionais, resta a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012, 2013, 2014 e 2015, no valor (total,
com consectários), de R$ 1.308,12 à época do ajuizamento. Vê-se então que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não foi atendido.Destarte, pela inconstitucionalidade das anuidades anteriores a 2012 e
por não atendimento do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, há de se extinguir totalmente a presente execução fiscal. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a
constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a
presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção
ocorreu de ofício, e não por provocação da executada. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu
encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0012697-19.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X WILSON ALBERTO ZITO
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Não
há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0013565-94.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RF TELECOM COMERCIO E SERVICOS DE CABEAMENTO LTDA - EPP(SP273117 -
FLAVIO ALMEIDA MATTOS)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0034930-10.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X AMB MED DA
VICUNHA NORDESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL(SP331910 - NATALIA SALVIANO OBSTAT E SP306647 - PAOLA NASCIMENTO CALIL)
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de Processo Civil.Custas satisfeitas.Não
há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, ao arquivo, com baixa na distribuição,
observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013877-03.2018.4.03.6100 / 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
AUTOR: NICODEMOS MARIA DA SILVA
 
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

     D E C I S Ã O

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no prazo de 5 (cinco) dias.

Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o cabimento.

Caso o autor especifique provas, intime-se a ré para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.
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Intime(m)-se.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5017302-83.2018.4.03.6182 / 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: ROBERTO CARLOS BRAGA II
Advogado do(a) REQUERENTE: THAMIRES CORREIA DE MELLO LICARIAO - SP392363
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Cientifique-se o requerente da manifestação da Fazenda Nacional ( ID 12141386).

Nada sendo requerido, aguarde-se o ajuizamento da execução fiscal.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal
Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

Expediente Nº 3030

EXECUCAO FISCAL
0018443-24.2001.403.6182 (2001.61.82.018443-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X DANILO COSTABILE ELIAS X DANILO COSTABILE
ELIAS(SP203688 - LEONARDO FRANCISCO RUIVO E SP295620 - ANNA LUIZA BANDEIRA GUIMARAES MARCAL)

Fl. 441: Dê-se ciência ao advogado do desarquivamento dos autos.
Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 10 dias.
Indefiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pois Francecar Comério de Veículos Ltda. não é parte neste feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006472-08.2002.403.6182 (2002.61.82.006472-3) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X STICKERS INDUSTRIA DE ETIQUETAS LTDA(SP144997 - ADOLPHO LUIZ
MARTINEZ)

Dê-se ciência ao advogado do desarquivamento dos autos.
Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 10 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0055151-39.2002.403.6182 (2002.61.82.055151-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X CUSTODIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO(SP168279 - FABIO EDUARDO
BERTI)

Intime-se o patrono da arrematante Luciana Bertti para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0060483-84.2002.403.6182 (2002.61.82.060483-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X AFINAUTO REGULAGEM E COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP260866 -
RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA E SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA)

Requeira o(a) advogado(a) o que entender de direito.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deve o patrono se atentar para o que dispõe o artigo 8º e seguintes da Resolução PRES nº 142/2017, de 20/07/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018,
procedendo:
a) retirada dos autos em carga para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe;
b) inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, por meio de petição, no processo eletrônico de idêntico número deste processo físico, que será disponibilizado no sistema PJe pela Secretaria no momento da carga
para a virtualização;
c) peticione nos autos físicos informando a virtualização.
Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias. Tomadas as providências necessárias, remetam-se estes autos físicos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0062871-57.2002.403.6182 (2002.61.82.062871-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X S D R RESTAURANTE INDUSTRIAL LTDA X FLORISVALDO DANTAS DOS
REIS X JOEL DANTAS DOS REIS X ADILSON DANTAS DOS REIS(SP193239 - ANDREIA GUIMARÃES DA SILVA)

Fl. 171: Dê-se ciência à advogada do desarquivamento dos autos.
Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 10 dias.
Indefiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pois Daniela de Aguiar Lima não é parte neste feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0014755-83.2003.403.6182 (2003.61.82.014755-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PRODUCTO COMUNICACAO VISUAL LTDA(SP039492 - MARCUS JAIR
GARUTTI)

Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual.
Após, promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
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0025067-84.2004.403.6182 (2004.61.82.025067-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA(SP181240A -
UBIRATAN COSTODIO E SP228884 - JOSE GERALDO DE ALMEIDA MARQUES)

Defiro, nos termos do artigo 866 do CPC, o pedido de penhora sobre o faturamento mensal da executada, em substituição aos bens penhorados (art. 15, II, Lei 6.830/80) na ordem de 5% (cinco por cento), que deverá ser
depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB-Execuções Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos.
Para tanto, nomeio responsável pelo recolhimento dos valores a representante legal da executada indicada pela exequente à fl. 283, sra. DAISY MARIA DE ALMEIDA FORNES, CPF 050.041.898-54, com endereço na
Rua Dr. Augusto Miranda, 1092, apto. 44, São Paulo/SP, que deverá apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do depósito judicial, bem como documentação comprovando o valor do faturamento/rendimento do
mês a que se refere o depósito efetuado.
Anoto, ainda, que o primeiro depósito deverá ser realizado no mês seguinte à data da intimação desta decisão.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0052544-82.2004.403.6182 (2004.61.82.052544-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TERCIO DE SOUZA FERREIRA X VIVIAN LINDMAYER FERREIRA(SP048533 -
FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS E SP257497 - RAFAEL MONTEIRO BARRETO) X ANDREA LINDMAYER FERREIRA(SP048533 - FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS E
SP257497 - RAFAEL MONTEIRO BARRETO) X ALESSANDRA LINDMAYER FERREIRA(SP048533 - FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS E SP257497 - RAFAEL MONTEIRO BARRETO) X
FARMATER DROGARIA E PERFUMARIA LTDA

Em face da decisão proferida pelo e. TRF 3ª Região, requeira o(a) advogado(a) o que entender de direito.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deve o patrono se atentar para o que dispõe o artigo 8º e seguintes da Resolução PRES nº 142/2017, de 20/07/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018,
procedendo:
a) retirada dos autos em carga para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe;
b) inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, por meio de petição, no processo eletrônico de idêntico número deste processo físico, que será disponibilizado no sistema PJe pela Secretaria no momento da carga
para a virtualização;
c) peticione nos autos físicos informando a virtualização.
Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias. Tomadas as providências necessárias, remetam-se os autos ao SEDI para as exclusões de Vivian Lindmayer Ferreira, Andrea Lindmayer Ferreira e Alessandra Lindmayer
Ferreira do polo passivo da execução fiscal.
Após, remetam-se os autos ao arquivo (Baixa 19).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006209-68.2005.403.6182 (2005.61.82.006209-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIAL SALUS MELLO LTDA X ROGERIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA(SP260336 -
LUCIANA MACHADO DA SILVA) X ANACLESIO GOMES DIONIZIO X DANIELE DE CARVALHO COSTA

Intime-se o executado Rogério Teixeira de Oliveira para que, no prazo de 05 dias, recolha o débito remanescente indicado à fl. 358. Expeça-se carta precatória no endereço de fl. 184.

EXECUCAO FISCAL
0017956-15.2005.403.6182 (2005.61.82.017956-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ARTENOVA EDITORA E COMUNICACOES LTDA X NORMA CARAMELO SIMAO X
GILBERTO SIMAO X SIRLEY SIMAO X JORGE ROBERTO SIMAO(SP015510 - JOSE GERALDO HORTA DA SILVA)

Prossiga-se com a execução fiscal.
Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do bem penhorado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0020427-67.2006.403.6182 (2006.61.82.020427-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X J. L. ABRAAO REPRESENTACAO COMERCIAL S/C LTDA.(SP252964 -
MAURICIO HENRIQUE SACHT MOURIÑO) X LOTUS HELOIZA MARTINS GALVAO ABRAAO X LEANDRO GALVAO ABRAAO

Fl. 322: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0054802-50.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FABIANO RIBEIRO DA SILVA - EPP(SP262548 - ZIZIANE BUSATTA DE OLIVEIRA FERRÃO
CARTEIRO)

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, prossiga-se com a execução fiscal.
Expeça-se mandado de penhora livre. Sendo negativa a diligência, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0043234-03.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PALANI COMERCIAL BAZAR LTDA(SP162143 - CHIEN CHIN HUEI)

Converta-se em renda da exequente o valor de R$ 114.763,00, conforme requerido à fl. 192 verso. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal.
Após, promova-se vista à exequente para que, no prazo de 30 dias, se manifeste sobre a eventual extinção do débito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0066426-62.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ELAINE DA SILVA
MALAQUIAS(SP237012 - JAIRO FURINI JUNIOR)

Junte a executada, no prazo de 05 (cinco) dias, extratos bancários integrais das contas atingidas pelo bloqueio judicial dos meses de junho, julhoe agosto.
Após, voltem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0062631-14.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2487 - LARA AUED) X BRASFRI S/A(SP150620 - FERNANDA REGINA VAZ DE CASTRO)

Cumpra a executada, no prazo de 10 dias, o requerido pela exequente à fl. 109.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0043773-95.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2850 - MARIANA CORREA DE ANDRADE PINHO) X BANCO VOTORANTIM S.A.(SP293730 - FELIPE ROBERTO GARRIDO LUCAS E
SP374521 - MORITZ WAGNER GATTAZ)

Requeira o(a) advogado(a) o que entender de direito.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deve o patrono se atentar para o que dispõe o artigo 8º e seguintes da Resolução PRES nº 142/2017, de 20/07/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018,
procedendo:
a) retirada dos autos em carga para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe;
b) inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, por meio de petição, no processo eletrônico de idêntico número deste processo físico, que será disponibilizado no sistema PJe pela Secretaria no momento da carga
para a virtualização;
c) peticione nos autos físicos informando a virtualização.
Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias. Tomadas as providências necessárias, remetam-se estes autos físicos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0025869-28.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LINDA OMAR ALVES BERNARDES(SP362971 - MANOEL RODRIGUES PEREIRA)

Junte a executada, no prazo de 05 (cinco) dias, extratos bancários integrais das contas atingidas pelo bloqueio judicial dos meses agosto, setembro e outubro de 2018, demonstrando a impenhorabilidade dos valores.
Após, voltem os autos conclusos.
Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5008852-54.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

EXECUTADO: MASSA FALIDA SANTA MARINA SAUDE LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628

 

D E C I S Ã O

          É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204, § único e Lei 6.830/80, artigo 3º, § único). Em suma, que a matéria independa
de qualquer dilação probatória.

Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.

O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:

"Assim, sabe-se que a denominada 'exceção de pré-executividade' admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte
documentalmente comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre." (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed.
Andrade Martins, decisão de 28-03-2000). 

No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto,
para ser discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).

Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.

 

        Considerando que a executada é massa falida, cabe à espécie a realização citação do administrador da massa e penhora no rosto dos autos do processo falimentar. Assim, tendo em vista que a executada já foi
devidamente citada, aguarde-se o cumprimento do mandado de penhora no rosto dos autos da falência.

Int.

 

 

São Paulo,  7 de novembro de 2018.

Juiz(a) Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010662-98.2017.4.03.6182 / 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: MASSA FALIDA DE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628

     D E C I S Ã O
É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204, § único e Lei 6.830/80, artigo 3º, § único). Em suma, que a matéria independa

de qualquer dilação probatória.
Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.

O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:

"Assim, sabe-se que a denominada 'exceção de pré-executividade' admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte
documentalmente comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre." (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed.
Andrade Martins, decisão de 28-03-2000). 

No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto,
para ser discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).

Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.
Considerando que a executada é massa falida, bem como a penhora efetuada no rosto dos autos da falência, aguarde-se o decurso do prazo para eventual oposição de embargos.

Int.

 

    SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002945-95.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS PAULINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO - SP94202
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

ID 11024953: manifeste-se o INSS.

Int.              

 

   SãO PAULO, 25 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010933-70.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE JORGE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS GRACA - SP114793
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 9404148 - Pág. 91 a 100, 131 a 144 e 147: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à
ordem judicial.

Int.

   SãO PAULO, 3 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003833-64.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DARIO ALENCAR FURTADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 10682951: vista à parte autora. 

Após, conclusos.             

 

   SãO PAULO, 24 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003842-26.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDILZA OLIVEIRA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 10099752, ID 10099777, ID 10552137 e ID 10552138: vista às partes.

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 24 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011853-44.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO LOURENCO VERALDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 9645068 - Pág. 23 a 26, ID 9645069 - Pág. 27 a 32, 44 a 49, 62 a 66 e 84 a 89: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem
judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 19 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009905-67.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AUGUSTO DE MORAES GODINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALQUIRIA FISCHER VIEIRA - SP328356
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 9123508, fls. 2 a 16 e ID 9123516, fls. 2 a 7: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à
ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 17 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010431-34.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GILBERTO APARECIDO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO NUNES - SP169516
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 18 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003764-32.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JAIME DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro ao autor o prazo de 15 (quinze) dias.
Int.             

 

   SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010834-03.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: REINALDO RODRIGUES
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Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 215 a 218: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 22 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011133-77.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE DIAS MONTEIRO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 130 a 139, 177 a 191, 194 a 195, 213 a 218, 250 a 254, 275 a 276, 285, 287 e 295: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de
fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

    SãO PAULO, 23 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004070-98.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ GONZAGA CORDEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 148 a 154, 206 a 217, 235 a 248, 254 a 257, 288 a 291, 314 a 315, 320 a 322, 341 a 347: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação
de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 23 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003840-56.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EVANDRO BATISTA POSSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 5219688 - Pág. 53 a 56; ID Num. 5219688 - Pág. 71 a 73; ID Num. 5219691 - Pág. 2 a 8: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de
desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003797-22.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SANDRA VICTOR COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 208 a 216: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 22 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010862-68.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE RONALDO RUFINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE FLORINALDO DOS SANTOS - SP313202
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a parte autora para que regularize a digitalização conforme informação da AADJ.

Int.             

 

   SãO PAULO, 13 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011613-55.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDIMUNDO OLIVEIRA SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA - SP138904, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 9612853 - Pág. 28 a 35, 64-65 e ID 9612858 - Pág. 29 a 47 e 54: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 20 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009650-46.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LORANT KOLOZS TIRCZKA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO MARIN - SP103216
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 336 a 343 de numerador 10024621: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem
judicial.

Int.

 

  SãO PAULO, 12 de setembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010372-46.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: MARLENE EZIQUE NOGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1 - ID 11366385: vista a parte exequente.

2- Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 15 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006483-84.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITO LELIS LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ROMANO LOURENCO - SP227593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 7845294, fls. 133 a 147: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 21 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008705-59.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OTTO WILHELM HUPFELD
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA - SP101373
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

           

   SãO PAULO, 18 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001558-45.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDINALVA LOPES CASUMBA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente acerca da informação prestada pelo INSS, às fls. de ID 10110302 e 10110304, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007101-29.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DARIO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA CENCIARELI LUPION - SP198332
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

   Aguarde-se provocação no arquivo.

   Int.          

 

   SãO PAULO, 1 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013218-36.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JURANDIR ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILDA PEREIRA LEAL - SP139787
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que digitalize, no prazo de 05 (cinco) dias, as fls. 183, 186, 189, 190, 204, 206 a 211 e 357  dos autos originários nº 0000431-94.2017.403.6183, ausentes na digitalização apresentada.

Int.

 

   SãO PAULO, 12 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016269-55.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO DE MELLO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO DE AQUINO RIBEIRO - SP230107
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Int.

 

   SãO PAULO, 4 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001127-11.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA AUGUSTA DE SA CERQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA BARRETO DE SOUZA - SP353994
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

 

Intime-se a parte exequente para que cumpra devidamente o despacho proferido nos autos físicos, digitalizando-o INTEGRALMENTE E NA ORDEM NUMÉRICA DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

    SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011424-77.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO TRAJANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para que digitalize, no prazo de 05 (cinco) dias, as fls. 209 a 224 dos autos originários nº 0006513-78.2016.403.6183, ausentes na digitalização apresentada.

Int.

 

   SãO PAULO, 15 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010573-38.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RONALDO FURLAN
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA - SP268308
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que digitalize, no prazo de 05 (cinco) dias, a fl. 77 dos autos originários nº 0003552-67.2016.403.6183, ausentes na digitalização apresentada.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

  SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008597-93.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ANA MARIA PEREIRA ALEXANDRE
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA - SP229843
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se provocação no arquivo.

Int.             

 

   SãO PAULO, 03 de setembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014508-86.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANA DA SILVA MORAES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Int.
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   SãO PAULO, 14 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015022-39.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SILVIA FERREIRA SALGUEIRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de outubro de 2018.

 

 

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013410-66.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DA CONCEICAO MENDES ROQUE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO FAVARO ALVES - SP212016
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 2 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013458-25.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSUE PEREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS - SP151699, MAURICIO ANTONIO DAGNON - SP147837
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

              

Intime-se a parte exequente para que cumpra devidamente o despacho proferido nos autos físicos, digitalizando-o INTEGRALMENTE E NA ORDEM NUMÉRICA DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

   SãO PAULO, 2 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012198-10.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE MARIA DE DEUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

11   

    D E S P A C H O

1. Cumpra-se a decisão retro.
2. Intime-se o INSS para apresentar os cálculos nos termos do acordo homologado pelo E. Tribunal Regional Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.
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       Int.

 

 

   SãO PAULO, 15 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015127-16.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HILDA MOREIRA NARDES SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014761-74.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JORGE VITAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006819-88.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CIRILO BARRETO
Advogados do(a) AUTOR: JORGE ALAN REPISO ARRIAGADA - SP105127, JOSE CIRILO BARRETO - SP109577
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

   SãO PAULO, 3 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011808-40.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IDEILTON BORGES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte exequente para que cumpra devidamente o despacho proferido nos autos físicos, digitalizando-o INTEGRALMENTE E NA ORDEM NUMÉRICA DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Int.

   SãO PAULO, 3 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000634-34.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CANDIDO DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA MARIA ALMEIDA LACERDA - SP220716
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para que cumpra devidamente o despacho proferido nos autos físicos, digitalizando-o INTEGRALMENTE E NA ORDEM NUMÉRICA DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 19 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008870-72.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VILSON NUNES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARINA DE MIGUEL - SP265979
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Int.

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004809-71.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

 

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

    SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001749-90.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUCIANO NOBREGA TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA PASQUALINI MORIC - SP257886
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se o INSS, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Int.

 

   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009910-89.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SIVALDO JOAQUIM ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA BARRETO DE SOUZA - SP353994
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para que cumpra devidamente o despacho proferido nos autos físicos, digitalizando-o INTEGRALMENTE E NA ORDEM NUMÉRICA DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010184-53.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE MARIA FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

I.D. 9187631 (fls. 1 a 12): encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008329-39.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NATALINA ERCILIA ANTONELI TROYA
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006836-27.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REGINALDO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: JAIME JOSE SUZIN - SP108631
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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  Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
Int.
           

 

   SãO PAULO, 8 de agosto de 2018.

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5013268-62.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORÇA SINDICAL
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Emende o requerente a petição inicial para incluir no polo passivo a União Federal, já que o benefício de prestação continuada é custeado com recursos da Seguridade Social, bem como o regramento atacado se trata de
Decreto Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

   SãO PAULO, 22 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011662-96.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LEONILDO DIOMEDESSE
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 Aguarde-se provocação no arquivo.

 Int.            

 

   SãO PAULO, 8 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007567-23.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSA MARIA MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA FERREIRA LOPES - SP140685
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

   1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro.

   2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

   Int.           

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003915-95.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUZIA INGEGNO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS INGEGNO - SP107119
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 12 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005307-70.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS, DIEGO JUNIOR SANTOS DE JESUS, DIANA LUCIA SANTOS DE JESUS, SANDRA SOUZA DE JESUS, JUSSARA DE JESUS LIBANO, HILTON SOUZA DE JESUS, MARCIO SOUZA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA DE FRANCA GONCALVES - SP327782
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA DE FRANCA GONCALVES - SP327782
Advogados do(a) AUTOR: MARINA ZANOTELLO - SP261731, ANDRE HENRIQUE PAULINO - SP327487
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o patrono Dr. André Henrique Paulino para que cumpra devidamente o despacho de ID Num. 8727500 - Pág. 1, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003827-57.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: THIAGO DIEGO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CARDOSO DA SILVA - SP328244
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001056-09.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO DE DEUS DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALMIR MACHADO CARDOSO - SP78652
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002216-69.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: DARCI DONIZETE DE LARA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA GOMES DO NASCIMENTO - SP243678, ERIKA APARECIDA SILVERIO - SP242775
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009412-90.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUIZA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE NILTON DE OLIVEIRA - SP250050
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1.  Determino a realização de perícia para avaliação da capacidade laborativa do(a) autor(a).

2.  O Dr. Perito terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da realização da perícia, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação da causa,
deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo, conforme anexo.

3.  Fica facultado às partes a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

   

     QUESITOS JUDICIAIS

 

 

 

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão, ou ainda, de deficiência física (alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento de função física)?

 

2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência, levando em consideração o local onde mora, as atividades que sempre exerceu, a idade, o grau de instrução, e demais condições pessoais, o(a) incapacita para o   
exercício da atividade laborativa atual?

 

3.Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência, levando em consideração o local onde mora, as atividades que sempre exerceu, a idade, o grau de instrução, e demais condições pessoais, é insusceptível de
recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

 

4.Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar, a partir dos documentos trazidos por ele(a) e dos demais documentos médicos porventura juntados aos autos, a data do início da incapacidade,
ainda que de maneira aproximada?

 

5.Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença deficiência, ainda que de maneira aproximada?

 

6.Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?

 

7.Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), temporária ou permanente, qual o nome da(s) enfermidade(s), lesão ou deficiência de que está acometido? Qual o código na C.I.D. (classificação Internacional de
Doenças?)

 

8.Caso o(a) periciando(a) esteja totalmente incapacitado(a), ele necessita de assistência permanente de outra pessoa para os atos da vida diária ?

 

9.Caso o(a) periciando(a) esteja totalmente incapacitado(a), ele necessita de assistência permanente de outra pessoa para os atos da vida diária ?

 

10. Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

 

11.O(a) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?

 

12.Há nexo causal ente a atividade exercida pelo autor e a doença/lesão incapacitante?
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   SãO PAULO, 30 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004652-98.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUCIA DE MELO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE CAIRES BENAGLIA - SP279138
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.
2. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

Int.

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009422-37.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMILTON FIRMINO DE PAULA
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO GOMES DIAS - SP370898, DANIEL LUCENA DE OLIVEIRA - SP327661
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1.  Determino a realização de perícia para avaliação da capacidade laborativa do(a) autor(a).

2.  O Dr. Perito terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da realização da perícia, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação da causa,
deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo, conforme anexo.

3.  Fica facultado às partes a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

   

     QUESITOS JUDICIAIS

 

 

 

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão, ou ainda, de deficiência física (alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento de função física)?

 

2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência, levando em consideração o local onde mora, as atividades que sempre exerceu, a idade, o grau de instrução, e demais condições pessoais, o(a) incapacita para o   
exercício da atividade laborativa atual?

 

3.Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência, levando em consideração o local onde mora, as atividades que sempre exerceu, a idade, o grau de instrução, e demais condições pessoais, é insusceptível de
recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

 

4.Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar, a partir dos documentos trazidos por ele(a) e dos demais documentos médicos porventura juntados aos autos, a data do início da incapacidade,
ainda que de maneira aproximada?

 

5.Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença deficiência, ainda que de maneira aproximada?

 

6.Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?

 

7.Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), temporária ou permanente, qual o nome da(s) enfermidade(s), lesão ou deficiência de que está acometido? Qual o código na C.I.D. (classificação Internacional de
Doenças?)

 

8.Caso o(a) periciando(a) esteja totalmente incapacitado(a), ele necessita de assistência permanente de outra pessoa para os atos da vida diária ?

 

9.Caso o(a) periciando(a) esteja totalmente incapacitado(a), ele necessita de assistência permanente de outra pessoa para os atos da vida diária ?
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10. Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

 

11.O(a) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?

 

12.Há nexo causal ente a atividade exercida pelo autor e a doença/lesão incapacitante?

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004691-95.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARILENE DE MORAES LIASCH
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON POLATO - SP225667
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da impugnação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005981-82.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA RODRIGUES ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca do cálculo apresentado pela contadoria, no prazo de 20(vinte) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006154-09.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VAGNER ROCHA BAPTISTA
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do réu.

Int.    

 

   SãO PAULO, 17 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002696-81.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS SOUSA - SP227621
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 17 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012352-28.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NOEMI COUTINHO FINAMOR
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO - SP149201
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Constato não haver prevenção entre o presente feito e os indicados no termo retro.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo
5º, do CPC, deixo de designá-la.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela para após a conclusão da fase instrutória.

Cite-se.

Int.

 

   SãO PAULO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003999-96.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANGELA MARIA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE CAIRES BENAGLIA - SP279138
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.
2. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

Int.

 

   SãO PAULO, 9 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003511-44.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE RAMIRES OLIVAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Int.
              

 

   SãO PAULO, 4 de outubro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002960-64.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO JUVENIL PADOVANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo

Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Int.

             

 

   SãO PAULO, 2 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010260-77.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDEIR XAVIER MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS - SP247303
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 25 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005993-62.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIAS JOSE PERCILIANO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI - SP255312
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 18 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002382-04.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO SANTINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS - SP215819
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 1. Vista a parte autora acerca da informação do ID 7485762 e ID 9856596.  

2. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.
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   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011566-81.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA SALETE SAMPAIO, ANA MARIA DE VASCONCELOS
REPRESENTANTE: JESUS PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLETE ROSA DOS SANTOS - SP262201
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLETE ROSA DOS SANTOS - SP262201, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 9598819, fls. 1 a 10: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 17 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005359-03.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DAGMA ALVES FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 20 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007732-07.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DONIZETE APARECIDO MUNHOZ
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

À AADJ para que forneça cópia integral e legível do processo administrativo que indeferiu o NB 42/182.379.485-0, em nome de Donizete Aparecido Munhos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.              

 

   SãO PAULO, 10 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004282-22.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO LANCA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vista às partes acerca do processo administrativo juntado aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Int.
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   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005422-91.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARMO FERRARA
Advogado do(a) AUTOR: IOLANDA DE SOUZA ARISTIDES - SP359887
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Fls. 84/95: vistas ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Fls. 97/658: vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

             

 

   SãO PAULO, 8 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010135-12.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO BARBOSA DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: TATIANA APARECIDA FERREIRA GOMES - SP350019, SUELLEN GOMES DA SILVA - SP361344
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

À AADJ para que forneça cópia integral e legível do processo administrativo que indeferiu o NB 42/169.914.233-2, em nome de Sebastião Barbosa da Costa, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002993-54.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS JOAQUIM RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a petição de ID 10625703, defiro o prazo de 30 (trinta) dias.

Int.              

 

   SãO PAULO, 12 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004565-45.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL FLAUZIO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA JULIAN SZULC - SP113424
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Vista ao INSS,  dos documentos juntados pelo aulor, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

   SãO PAULO, 29 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005142-23.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RICARDO FREIRE SANTIAGO MALTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO - SP161118
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 5672231, fls. 1 a 5: encaminhem-se os autos à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002530-15.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDIVALDO DIONIZIO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JUARES OLIVEIRA LEAL - SP272528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia da sentença trabalhista e transito em julgado, mencionada no documento ID Num. 4856755 - Pág. 35, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 19 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003892-52.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE SOTERO BARBOSA DE ALFREDO, LUI FURONI, OSMIR BALDIM, OSWALDO RIBEIRO, PAULA MARIA VAZ SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

   SãO PAULO, 11 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008760-73.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ESMERINDA INACIO DA ROSA CONZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002647-06.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: APARECIDA ALVES DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILSON LUCIO ANDRETTA - SP54513
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 12 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008833-79.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDECIRIO CORREIA DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS - SP247303
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015084-79.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NADIA ALVES DOS SANTOS SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES MACEDO - SP128529
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, para fins de encaminhamento do feito ao E. Tribunal Regional Federal.

Int.

 

   SãO PAULO, 1 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016073-85.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL RUFINO DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: FRANK DA SILVA - SP370622-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se o INSS, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012012-84.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ COLOMBERA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se o INSS para que apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 15 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012023-16.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDINEI LOUREIRO LEMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA CRISTINA BOTTURI NEGRAO - SP240721
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013063-33.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS JAMAS RIBAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se o INSS para que apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 24 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007678-07.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO DE SOUZA FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006597-23.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WANDERLEY LUNI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007307-43.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MIGUEL MOLNAR JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008673-20.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 Manifeste-se a parte autora acerca da impugnação autárquica, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Int.             

 

   SãO PAULO, 9 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011037-62.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADRIANO ANASTACIO DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA LINO - SP198419
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009352-20.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELENA MARIA DA SILVA
INVENTARIANTE: SERGIO DOTTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL BARBADO NETO - SP275920, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 20 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005791-85.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELMA NUNES PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008906-51.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003807-66.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CICERO DIONIZIO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005635-97.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDO NONATO COSTA NUNES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002602-02.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALTAMIRA BORGES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008417-14.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLITO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ MARTINS BASTOS - SP309981
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003303-60.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SALVADOR RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004677-48.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS SERVILHA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS - SP268187
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003973-98.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AUGUSTO ROVERSI NETO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003604-07.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FLAVIO LUGLIO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
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Int.

 

   SãO PAULO, 24 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000670-13.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE RENILDO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Torno sem efeito o item 2 do despacho (ID 9525215) retro.

2. Vista ao INSS para contrarrazões.

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 24 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004417-68.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER DA SILVA VALADAO - SP267973
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007920-97.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO DE ALBUQUERQUE SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.
2. Vista à parte contrária para contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

   SãO PAULO, 31 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014743-53.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZA TIEKO TANIOKA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSELI BIGLIA - SP116159
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

Intime-se o INSS, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011932-23.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA EVANDA VIEIRA NOGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO - SP235659
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

     ID 9675774 - Pág. 1, ID 9675776 - Pág. 1 a 8, ID 9675800 - Pág. 1 a 2, ID 9676303 - Pág. 1 a 3 e ID 9676635 - Pág. 1:  Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que
cumpra a obrigação de fazer (averbação), sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

     Int.

   SãO PAULO, 18 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012775-85.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA JOSE DE BARROS GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se provocação no arquivo.

Int.             

 

   SãO PAULO, 8 de setembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004420-86.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INGRID MACIEL DE JESUS, LAYZA TEREZA MACIEL DE JESUS, YASMIN GABRIELLY MACIEL DE JESUS, JAMES WILLIAM MACIEL DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA TEIXEIRA - SP178247
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA TEIXEIRA - SP178247
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA TEIXEIRA - SP178247
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA TEIXEIRA - SP178247
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 1 de outubro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013406-29.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE LIO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IRENE FUJIE - SP281600
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para que cumpra devidamente o despacho proferido nos autos físicos, digitalizando-o INTEGRALMENTE E NA ORDEM NUMÉRICA DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 18 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009821-66.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS LIMA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos à Contadoria, a fim de verificar se há incorreção no cálculo da RMI da parte autora, em vista de eventual inadequação nos salários-de-contribuição, utilizados pelo INSS, quando da concessão do
benefício, conforme requerido na inicial. A renda deverá ser calculada considerando todas as contribuições vertidas pelo segurado no PBC.

Int.

 

   SãO PAULO, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014969-58.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TANIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO - SP267890
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo
5º, do CPC, deixo de designá-la.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela para após a conclusão da fase instrutória.

Cite-se.

Int.

 

   SãO PAULO, 2 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015657-20.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO CARLOS BUENO
Advogado do(a) AUTOR: SILMARA LONDUCCI - SP191241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo
5º, do CPC, deixo de designá-la.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela para após a conclusão da fase instrutória.

Cite-se.

Int.
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   SãO PAULO, 2 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016303-30.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALDECI ROSENDO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: SUMAYA CALDAS AFIF - SP203452
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, em que se busca da manutenção de auxílio-doença com posterior conversão de aposentadoria por invalidez.

 Em sua inicial, a parte autora alega estarem presentes os requisitos ensejadores da concessão, pelo que pleiteia o seu deferimento.

Relatado, decido.

Para a concessão do auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei de Benefícios, faz-se necessária a verificação, no caso concreto, da condição de segurado do requerente, do preenchimento do período de carência, bem
como da doença incapacitante de forma transitória.

Os requisitos acima mencionados, conforme vem firmando a jurisprudência, necessitam estar concomitantemente presentes. Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REQUISITOS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO E DA INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO DEMONSTRADOS NOS AUTOS - LEI
8.213/91 - BENEFÍCIO DEVIDO A PARTIR DA CITAÇÃO E NÃO DA DATA DO LAUDO PERICIAL - PRECEDENTES DESTA CORTE - PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR. 1 - Demonstrada a
qualidade de segurado do Autor e da sua incapacidade temporária para o trabalho. 2 - Satisfeitas as condições do art. 11, I, alínea "a" e do art. 59, ambos da Lei 8.213/91, correta a concessão do auxílio doença. 3 - O
benefício é devido a partir da citação, quando o mal é anterior ao laudo. Precedentes desta Corte: AC 90.01.09890-8/MG, Rel. Juiz Juiz Aldir Passarinho Junior, TRF-1ª Região e AC 90.01.03708-9/MG, Rel. Juiz Catão
Alves, TRF 1ª Região. 4 - Improvido o apelo do INSS e provido o do Autor. 5 - Sentença reformada em parte. (Tribunal Regional Federal da 1a. Região,  Apelação Cível  01164634, Processo: 1996.01.16463-4,
Primeira Turma, DJ de 09/08/1999, p.  26, Relator Juiz  Catão Alves).

 

Na hipótese em apreço, há que se verificar o preenchimento dos requisitos necessários à sua concessão: qualidade de segurado, existência da doença incapacitante e carência.

No caso em apreço, os documentos médicos de fls. de ID Num. 11333761 - Pág. 1, 11333762 - Pág. 1 e 2, 11333764 - Pág. 1 e 2, 11333769 - Pág. 1 e Num. 11333770 - Pág. 1 e 2 atestam ser a parte autora
portadora de Esclerose Múltipla, pelo que restou devidamente fundado o pedido da autora.

Ademais, tratando-se de benefício de caráter existencial, resta evidente a urgência na sua obtenção.

Finalmente, os demais requisitos necessários à percepção do benefício pleiteado encontram-se presentes, já que se encontra percebendo o benefício (auxílio-doença - fls. de ID Num. 11333774 - Pág. 4).

Afasta-se o disposto nos parágrafos 8º e 9º, acrescidos ao art. 60, da Lei de Benefícios, pela Lei nº 13.457, de 26 de junho de 2017, tendo em vista a sua inconstitucionalidade por afronta à separação dos
poderes, ao livre convencimento motivado e ao princípio da inafastabilidade da decisão judicial.

Ante o exposto, presentes os requisitos, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, determinando a manutenção do benefício de auxílio-doença. O benefício aqui concedido não poderá, na forma da
fundamentação, em qualquer hipótese e a qualquer tempo, ser revisto por ato da administração, sob pena das sanções previstas no art. 330 do Código Penal. Qualquer revisão deverá decorrer de
determinação judicial.

Oficie-se ao INSS para o devido cumprimento.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo
5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se. Intimem-se.

    SãO PAULO, 15 de outubro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008215-03.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VICENTE ADILSON FARIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs – comprovando
sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra, no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.
4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.
5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.               

 

   SãO PAULO, 17 de setembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012363-57.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CARLOS NOVAES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO - SP329803
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, em que se busca a concessão de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 Em sua inicial, a parte autora alega estarem presentes os requisitos ensejadores da concessão, pelo que pleiteia o seu deferimento.

Relatado, decido.

Para a concessão do auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei de Benefícios, faz-se necessária a verificação, no caso concreto, da condição de segurado do requerente, do preenchimento do período de carência, bem
como da doença incapacitante de forma transitória.

Os requisitos acima mencionados, conforme vem firmando a jurisprudência, necessitam estar concomitantemente presentes. Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REQUISITOS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO E DA INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO DEMONSTRADOS NOS AUTOS - LEI
8.213/91 - BENEFÍCIO DEVIDO A PARTIR DA CITAÇÃO E NÃO DA DATA DO LAUDO PERICIAL - PRECEDENTES DESTA CORTE - PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR. 1 - Demonstrada a
qualidade de segurado do Autor e da sua incapacidade temporária para o trabalho. 2 - Satisfeitas as condições do art. 11, I, alínea "a" e do art. 59, ambos da Lei 8.213/91, correta a concessão do auxílio doença. 3 - O
benefício é devido a partir da citação, quando o mal é anterior ao laudo. Precedentes desta Corte: AC 90.01.09890-8/MG, Rel. Juiz Juiz Aldir Passarinho Junior, TRF-1ª Região e AC 90.01.03708-9/MG, Rel. Juiz Catão
Alves, TRF 1ª Região. 4 - Improvido o apelo do INSS e provido o do Autor. 5 - Sentença reformada em parte. (Tribunal Regional Federal da 1a. Região,  Apelação Cível  01164634, Processo: 1996.01.16463-4,
Primeira Turma, DJ de 09/08/1999, p.  26, Relator Juiz  Catão Alves).

 

Na hipótese em apreço, há que se verificar o preenchimento dos requisitos necessários à sua concessão: qualidade de segurado, existência da doença incapacitante e carência.

No caso em apreço, os documentos médicos de fls. de ID Num. 9794258 - Pág. 5 a 14, Num. 9794259 - Pág. 14 atestam ser a parte autora portadora de úlcera em perna esquerda, com insuficiência venosa crônica, que
a incapacita totalmente para o trabalho, pelo que restou devidamente fundado o pedido do autor.

Ademais, tratando-se de benefício de caráter existencial, resta evidente a urgência na sua obtenção.

Finalmente, os demais requisitos necessários à percepção do benefício pleiteado encontram-se presentes, conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. de ID Num. 9794260 - Pág. 5 a 7).

Afasta-se o disposto nos parágrafos 8º e 9º, acrescidos ao art. 60, da Lei de Benefícios, pela Lei nº 13.457, de 26 de junho de 2017, tendo em vista a sua inconstitucionalidade por afronta à separação dos
poderes, ao livre convencimento motivado e ao princípio da inafastabilidade da decisão judicial.

Ante o exposto, presentes os requisitos, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, determinando seja imediatamente implantado ao autor o benefício de auxílio-doença. O benefício aqui concedido não
poderá, na forma da fundamentação, em qualquer hipótese e a qualquer tempo, ser revisto por ato da administração, sob pena das sanções previstas no art. 330 do Código Penal. Qualquer revisão deverá
decorrer de determinação judicial.

Oficie-se ao INSS para o devido cumprimento.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo
5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se. Intimem-se

    SãO PAULO, 9 de outubro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011164-97.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CRISTIANE PINHEIRO TORAL DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE GOMES DOS SANTOS - SP209791
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, em que se busca da concessão de auxílio-doença com conversão de aposentadoria por invalidez.

 Em sua inicial, a parte autora alega estarem presentes os requisitos ensejadores da concessão, pelo que pleiteia o seu deferimento.

Relatado, decido.

ID Num. 9814018 e Num. 9814021: recebo como emenda à inicial.

Para a concessão do auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei de Benefícios, faz-se necessária a verificação, no caso concreto, da condição de segurado do requerente, do preenchimento do período de carência, bem
como da doença incapacitante de forma transitória.

Os requisitos acima mencionados, conforme vem firmando a jurisprudência, necessitam estar concomitantemente presentes. Neste sentido:
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PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REQUISITOS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO E DA INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO DEMONSTRADOS NOS AUTOS - LEI
8.213/91 - BENEFÍCIO DEVIDO A PARTIR DA CITAÇÃO E NÃO DA DATA DO LAUDO PERICIAL - PRECEDENTES DESTA CORTE - PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR. 1 - Demonstrada a
qualidade de segurado do Autor e da sua incapacidade temporária para o trabalho. 2 - Satisfeitas as condições do art. 11, I, alínea "a" e do art. 59, ambos da Lei 8.213/91, correta a concessão do auxílio doença. 3 - O
benefício é devido a partir da citação, quando o mal é anterior ao laudo. Precedentes desta Corte: AC 90.01.09890-8/MG, Rel. Juiz Juiz Aldir Passarinho Junior, TRF-1ª Região e AC 90.01.03708-9/MG, Rel. Juiz Catão
Alves, TRF 1ª Região. 4 - Improvido o apelo do INSS e provido o do Autor. 5 - Sentença reformada em parte. (Tribunal Regional Federal da 1a. Região,  Apelação Cível  01164634, Processo: 1996.01.16463-4,
Primeira Turma, DJ de 09/08/1999, p.  26, Relator Juiz  Catão Alves).

 

Na hipótese em apreço, há que se verificar o preenchimento dos requisitos necessários à sua concessão: qualidade de segurado, existência da doença incapacitante e carência.

No caso em apreço, os documentos médicos de ID Num. Num. 9468352 - Pág. 3 e 4, Num. 9468358 - pág. 1 e 2 atestam ser a parte autora portadora de Tenossinovite de Quervain e Rizatrose a ESQ, pelo que restou
devidamente fundado o pedido do autor.

Ademais, tratando-se de benefício de caráter existencial, resta evidente a urgência na sua obtenção.

Finalmente, os demais requisitos necessários à percepção do benefício pleiteado encontram-se presentes, já que a segurada se encontra no exercício de atividade laborativa (carteira profissional – ID Num. 9467930).

Afasta-se o disposto nos parágrafos 8º e 9º, acrescidos ao art. 60, da Lei de Benefícios, pela Lei nº 13.457, de 26 de junho de 2017, tendo em vista a sua inconstitucionalidade por afronta à separação dos
poderes, ao livre convencimento motivado e ao princípio da inafastabilidade da decisão judicial.

Ante o exposto, presentes os requisitos, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, determinando seja imediatamente implantado ao autor o benefício de auxílio-doença. O benefício aqui concedido não
poderá, na forma da fundamentação, em qualquer hipótese e a qualquer tempo, ser revisto por ato da administração, sob pena das sanções previstas no art. 330 do Código Penal. Qualquer revisão deverá
decorrer de determinação judicial.

Oficie-se ao INSS para o devido cumprimento.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo
5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se. Intimem-se.

    SãO PAULO, 24 de outubro de 2018.

 

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008543-96.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE ALVES DA SILVA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

           

Considerando a opção da parte exequente pelo prosseguimento desta demanda, comunique-se à AADJ para que averbe o período especial de 16/10/1984 a 29/01/2009, nos termos do título executivo, juntando aos autos
a respectiva certidão de averbação bem como para CANCELAR DEFINITIVAMENTE o benefício NB: 178.511.379-5 (para que o autor possa requerer administrativamente novo benefício), no prazo de 15 (quinze)
dias.

Após o cumprimento, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. 

Int.  Cumpra-se. 

 

 

 

    São Paulo, 5 de novembro de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008760-10.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO BARBOSA DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Visto, em sentença.

O titulo judicial reconheceu períodos.

Na fase de execução, o autor foi informado da averbação, não se manifestando a respeito. Como houve o cumprimento da obrigação de fazer, é caso de extinção da demanda.

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa findo.

P.R.I.

  

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     478/632



SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008692-60.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO CARLOS MASTRODOMENICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR - SP198158, ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA - SP202224, FELIPE GUILHERME SANTOS SILVA - SP338866
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Visto, em sentença.

O titulo judicial reconheceu períodos.

Na fase de execução, o autor foi informado da averbação, não se manifestando a respeito. Como houve o cumprimento da obrigação de fazer, é caso de extinção da demanda.

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa findo.

P.R.I.

  

 

 

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001073-79.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS - SP268187
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos etc.

CARLOS JOSÉ DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos especiais e tempos comuns. Requer, ainda, a retificação de salários de contribuição.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 1845928).

Citado, o INSS ofereceu a contestação, pugnando pela improcedência do pedido (id 2049772 e anexos).

O autor juntou documentos (id 2290715) e requereu a oitiva de testemunhas (id 2292623), sendo indeferido o pedido na decisão id 2963187.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

(...).”

 

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

 

Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

 

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não

poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.
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A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações

peculiares.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do

extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que,

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo
anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação
sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em
desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste
documento."

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras

palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do

benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68,

parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:

I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do
LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º
do art. 68 do RPS:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais
arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em
cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.”

 

Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.
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§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado,
amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo

264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

RUÍDO – NÍVEL MÍNIMO

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90

decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.

Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

RUÍDO - EPI

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a

potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais

equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor.

 Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO.
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL.
EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência
social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio
ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem
voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a
valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º,
da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui
nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do
mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos
seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de
26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,
ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da
Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte
ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor
das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à
saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera
a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que
conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela
empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento
do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu,
tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a
um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste
artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo
será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.
14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento
ao Recurso Extraordinário.

(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

O autor objetiva a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempos comuns e especiais.
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Quanto aos tempos comuns, o autor pretende o reconhecimento dos vínculos empregatícios de 06/01/1975 a 01/06/1978 (LEME INDÚSTRIA GRAFICA LTDA), 26/09/1990 a 06/01/1992 (ULTRASET GRAFICA E EDITORA LTDA),

21/09/1992 a 16/11/1994 (ULTRASET GRAFICA E EDITORA LTDA) e 01/08/1995 a 01/08/2000 (LANDGRAF FOTOLITO GRAFICA E EDITORA LTDA). Nota-se que nenhum dos lapsos constam no CNIS ou na contagem administrativa (id 2290715),

sendo, portanto, controvertidos.

A fim de comprovar os tempos comuns, o autor juntou as anotações dos vínculos na CTPS (ids 967273, fl. 04; 967328, fls. 04 e 05).

Nesse ponto, cabe destacar o disposto no artigo 30, inciso I, da Lei nº 8.212/91:

 

“Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:

I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou
creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência.”

 

Como a responsabilidade pela arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias era do empregador, ficando a autarquia com o ônus de lançar corretamente as informações em seus sistemas de controle, a parte autora

não deve ser prejudicada por eventuais erros cometidos nesses procedimentos.

Ressalte-se, ademais, que o autor também juntou extratos do FGTS, referentes aos vínculos de 06/01/1975 a 01/06/1978 e 26/09/1990 a 06/01/1992 (ids 967228, fls. 01-02, e 967228, fl. 03), e a cópia da rescisão contratual do vínculo de

21/09/1992 a 16/11/1994 (id 967259, fl. 04). Por fim, observa-se que a anotação extemporânea do vínculo de 01/08/1995 a 01/08/2000 (id 967328, fl. 06) se deu em função da sentença trabalhista (id 967538, fls. 19-20).

Logo, é caso de reconhecer os tempos comuns de 06/01/1975 a 01/06/1978, 26/09/1990 a 06/01/1992, 21/09/1992 a 16/11/1994 e 01/08/1995 a 01/08/2000.

Quanto aos tempos especiais, cumpre salientar, inicialmente, que o INSS reconheceu a especialidade dos períodos de 01/08/1978 a 18/03/1980 (E.A.L GRÁFICA LTDA), 20/05/1980 a 06/02/1981 (GONÇALVES S.A INDÚSTRIA

GRÁFICA), 18/02/1981 a 11/03/1982 (EDITORA PARMA LTDA), 23/06/1987 a 06/07/1990 (EDICARD EDITORA CULTURAL) e 01/08/1990 a 18/09/1990 (EDICARD EDITORA CULTURAL), consoante se observa da decisão administrativa em sede

recursal (id 967633, fls. 06-09), sendo tais períodos, portanto, incontroversos.

Em relação aos períodos remanescentes, objetiva-se o reconhecimento da especialidade dos interregnos de 06/01/1975 a 01/06/1978 (LEME INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA), 03/05/1982 a 30/04/1987 (PALMARES IMPRESSORA E

LOTOGRAFIA LTDA), 26/09/1990 a 06/01/1992 (ULTRASET GRÁFICA E EDITORA LTDA), 21/09/1992 a 16/11/1994 (ULTRASET GRÁFICA E EDITORA LTDA) e 01/08/1995 a 06/02/2003 (LANDGRAF FOTOLITO GRÁFICA E EDITORA LTDA).

Nesse passo, no tocante aos períodos de 06/01/1975 a 01/06/1978, 03/05/1982 a 30/04/1987, 26/09/1990 a 06/01/1992 e 21/09/1992 a 16/11/1994 , as cópias da CTPS (id 967273, 967288 e 967328) demonstram que o autor

desenvolveu as funções de ajudante de off-set, impressor off-set, meio oficial off-set e oficial tipógrafo. Destarte, esses intervalos devem ser enquadrados como tempos especiais, pela categoria profissional, com base nos códigos 2.5.5, do quadro a que

se refere o artigo 2º, do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.8, anexo II, do Decreto nº 83.080/79.

Quanto ao período de 01/08/1995 a 06/02/2003 (LANDGRAF FOTOLITO GRÁFICA E EDITORA LTDA), o PPP (id 967363, fls. 04-05) indica que o autor exerceu o cargo de “impressor 2 cores”, ficando exposto a ruído contínuo de 87

dB (A). Ademais, há anotação de responsável por registros ambientais. Logo, é caso de reconhecer a especialidade apenas do lapso de 01/08/1995 a 05/03/1997, pois o nível de intensidade, a partir de 06/03/1997, passou a ser de 90 dB (A).

Reconhecidos os períodos especiais e comuns acima e somando-os com os demais lapsos comuns e especiais já reconhecidos pela autarquia na contagem administrativa e no CNIS, excluídos os concomitantes, constata-se que o

autor, até a DER, em 27/05/2013, totaliza 38 anos, 07 meses e 11 dias, suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 27/05/2013
(DER)

LEME 06/01/1975 01/06/1978 1,40 Sim 4 anos, 9 meses e 6 dias

E.A.L 01/08/1978 18/03/1980 1,40 Sim 2 anos, 3 meses e 13 dias

GONÇALVES 20/05/1980 06/02/1981 1,40 Sim 1 ano, 0 mês e 0 dia

EDITORA PARMA 18/02/1981 11/03/1982 1,40 Sim 1 ano, 5 meses e 28 dias

PALMARES 03/05/1982 30/04/1987 1,40 Sim 6 anos, 11 meses e 27 dias

EDICARD 23/06/1987 06/07/1990 1,40 Sim 4 anos, 3 meses e 2 dias

EDICARD 01/08/1990 18/09/1990 1,40 Sim 0 ano, 2 meses e 7 dias

ULTRASET 26/09/1990 06/01/1992 1,40 Sim 1 ano, 9 meses e 15 dias

ULTRASET 21/09/1992 16/11/1994 1,40 Sim 3 anos, 0 mês e 6 dias

LANDGRAF 01/08/1995 05/03/1997 1,40 Sim 2 anos, 2 meses e 25 dias

LANDGRAF 06/03/1997 06/02/2003 1,00 Sim 5 anos, 11 meses e 1 dia

PONTO DE EQUILIBRIO 01/09/2007 04/03/2009 1,00 Sim 1 ano, 6 meses e 4 dias

TECNOSILK 01/04/2010 27/05/2013 1,00 Sim 3 anos, 1 mês e 27 dias

Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)

Até 16/12/98 (EC 20/98) 29 anos, 9 meses e 20 dias 269 meses 39 anos e 2 meses -

Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 30 anos, 9 meses e 2 dias 280 meses 40 anos e 2 meses -

Até a DER (27/05/2013) 38 anos, 7 meses e 11 dias 376 meses 53 anos e 8 meses Inaplicável

- -
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Pedágio (Lei 9.876/99) 0 ano, 0 mês e 28 dias
 

Tempo mínimo para aposentação: 30 anos, 0 mês e 28 dias

        

 

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade (53 anos).

Por fim, em 27/05/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator

previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.

Como a DER ocorreu em 2013 e a demanda foi proposta em 2017, não há que se falar em prescrição quinquenal.

Por fim, o autor requer que os salários de contribuições dos períodos de 21/09/1992 a 16/11/1994 (ULTRASET GRÁFICA E EDITORA LTDA), 01/08/1995 a 01/08/2000 (LANDGRAF FOTOLITO GRÁFICA E EDITORA LTDA) e

01/04/2010 a 28/04/2015 (TECNOSILK COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA) sejam inseridos no PBC de acordo com as anotações constantes na CTPS, no que se refere às informações acerca dos salários e aumentos concedidos.

De fato, há anotação na CTPS acerca dos salários e aumentos concedidos nos referidos períodos pretendidos (id 967337, fl. 04, id 967328, fl. 06, e id 967337, fl. 05). Assim, por gozarem de presunção de veracidade, a autarquia deverá

retificar os salários de contribuições, constantes no CNIS, de acordo com as anotações da CTPS nº 036133, série 571.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos especiais de 06/01/1975 a

01/06/1978, 03/05/1982 a 30/04/1987, 26/09/1990 a 06/01/1992, 21/09/1992 a 16/11/1994 e 01/08/1995 a 05/03/1997, e os tempos comuns de 06/01/1975 a 01/06/1978, 26/09/1990 a 06/01/1992, 21/09/1992 a 16/11/1994 e 01/08/1995 a

01/08/2000, e somando-os aos lapsos já computados administrativamente, conceder a aposentadoria integral por tempo de contribuição sob NB 164.077.340-9, num total de 38 anos, 07 meses e 11 dias de tempo de contribuição, conforme especificado na

tabela acima, com o pagamento das parcelas a partir de 27/05/2013. Condeno a autarquia, igualmente, a retificar os salários de contribuições, referentes aos períodos de 21/09/1992 a 16/11/1994, 01/08/1995 a 01/08/2000 e 01/04/2010 a 28/04/2015, de acordo

com as anotações da CTPS nº 036133, série 571, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497, do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, com a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando

as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso

de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº

870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e

parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros

de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça. O percentual, todavia, será definido quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, §3º e §4º, do Novo Código de Processo Civil. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido

nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do

§3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das

prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: CARLOS JOSE DA SILVA; Concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB 164.077.340-9; DIB 27/05/2013;
RMI: a ser calculada pelo INSS; Tempo especial reconhecido: 06/01/1975 a 01/06/1978, 03/05/1982 a 30/04/1987, 26/09/1990 a 06/01/1992, 21/09/1992 a 16/11/1994 e 01/08/1995 a 05/03/1997; Tempo comum reconhecido: 06/01/1975 a
01/06/1978, 26/09/1990 a 06/01/1992, 21/09/1992 a 16/11/1994 e 01/08/1995 a 01/08/2000; retificação dos salários de contribuições, referentes aos períodos de 21/09/1992 a 16/11/1994, 01/08/1995 a 01/08/2000 e 01/04/2010 a 28/04/2015,
de acordo com as anotações da CTPS nº 036133, série 571.

 

P.R.I. 

 

 

SãO PAULO, 22 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018622-68.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON NEPOMUCENO
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0039224-54.2008.4.03.6301 e
0003289-45.2010.403.6183), sob pena de extinção.

Int.

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018538-67.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: JOSE MARIA DE CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0287389-
56.2005.4.03.6301,  0041163-98.2010.4.03.6301 e  0012939-19.2010.403.6183), sob pena de extinção.

Int.

SÃO PAULO,  6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017604-12.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE SILVEIRA CAMPOS DANTAS
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2 Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0752338-54.1986.403.6183 e 
0012092-80.2011.403.6183), sob pena de extinção.

4. Verifico que a parte autora já trouxe aos autos as peças do processo 0451944-27.2004.4.03.6301. 

5. Após o cumprimento do item 3, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018586-26.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMADEU PEREZ BRUGAT
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2 Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Afasto a prevenção com os processos 0037138-81.2006.403.6301 e 0039583-72.2006.403.6301 porquanto os objetos são distintos (assunto indicado no ID 12167137)

4. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0097447-73.2003.403.6301 e
0767060-93.1986.403.6183), sob pena de extinção.

5. Após, tornem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001201-02.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CELSO DO AMARAL CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: HERINTON FARIA GAIOTO - SP178020
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. IDs 11639351 / 11639360: Ciência ao INSS.

2. RETORNEM os autos à Contadoria Judicial para integral cumprimento do r. despacho ID 4773555.

Intime-se. Cumpra-se.
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   São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008096-76.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ORLANDO CONTRUCCI FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ MORO BITTENCOURT - SP237287
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID 11970154: Inaplicável a tabela constante na Resolução nº 232/2016 do E. Conselho Nacional de Justiça - CNJ, tendo em vista a parte autora não ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

2. Diante da ausência de manifestação da parte autora, ARBITRO os honorários periciais no valor de R$1.100,00 (mil e cem reais).

3. PROVIDENCIE a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o depósito judicial de referida verba, nos termos do artigo 95, §1º, do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão da prova.

4. Após a realização do depósito judicial, tornem conclusos para a designação de data para realização da perícia.

Int.

 

 

   São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013248-71.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUIZA DE ALBUQUERQUE MELLO
Advogados do(a) AUTOR: BRUNNO DINGER SANTOS FUZATTI - SP353489, BRUNO SCHIAVINATO PEREIRA - SP362052
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Regularmente intimado a retificar o valor atribuído à causa, de sorte à corresponder ao benefício patrimonial almejado em caso de procedência da ação (doc 11475909), a parte autora praticamente repetiu aquele já
expresso na exordial, sem, contudo, excluir os valores percebidos administrativamente correspondentes ao benefício n° 88/544.914.317-2.

Desta forma, concedo o prazo adicional de 10 (dez) dias, a fim de que a parte autora cumpra o r. despacho (doc 11475909), salientando-se que novo cumprimento incorreto, incompleto, ou a recusa em fazê-lo, também
importará na vinda dos autos à conclusão para sentença extintiva, sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018427-83.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIA SANTOS DOS ANJOS
Advogado do(a) AUTOR: ANA KEILA APARECIDA ROSIN - SP289264
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos aos processos constantes do termo de prevenção (doc 12166835); bem assim
emende a inicial a fim de retificar o valor atribuído à causa, o qual deverá, necessariamente, corresponder ao benefício patrimonial almejado em caso de procedência integral do pedido, qual
seja, a soma de todas as parcelas vencidas acrescidas de 12 (doze) parcelas vincendas, excluídas aquelas percebidas à título de benefício assistencial, ante a impossibilidade de percepção cumulativa de benefícios; e
observar o disposto no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020791-83.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CELSO MANSILLA VARGAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANA SPERIA LEAL - SP212029
IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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          S E N T E N Ç A

  Vistos, em sentença.

CELSO MANSILLA VARGAS , com qualificação nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, contra ato do CHEFE DO POSTO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez concedida em 10/03/2010.

Inicialmente, os autos foram distribuídos à 26ª Vara Cível Federal de São Paulo.

Foi proferido despacho com id 10264306, no qual foi determinada a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo, nos termos do Provimento nº 186 do Conselho da Justiça Federal da
3ª Região.

Narra o impetrante que apresenta quadro de transtorno e dependência de drogas, submetendo-se a tratamento médico desde 2006; que sua moléstia se agravou pelo fácil acesso às drogas chamadas lícitas à
disposição nos centros hospitalares em que trabalhou ao longo de anos como auxiliar de enfermagem.

Relata que obteve auxílio- doença, posteriormente cessado, vindo a promover ação judicial que tramitou nos Juizados Especiais Federais (Processo nº 005145897-2010.403.6301), por meio do qual obteve
o restabelecimento do auxílio-doença, posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 10/03/2010 (ids 10129774, 10129778, 10129785, 10129793). Todavia, após o trânsito em julgado da demanda
ocorrido em 04/10/2017, o INSS convocou o impetrante para se submeter à perícia, ocorrida em 25/08/2018, na qual não restou configurada a incapacidade laborativa multiprofissional, cessando o benefício do impetrante.
Enfim, sustenta que houve violação à coisa julgada.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido na exordial.

Não assiste razão ao impetrante.

Não há óbice algum em convocar o segurado a fim de verificar se permanecem as mesmas condições que ensejaram a invalidez por ocasião da concessão do benefício, nos termos do § 4º do artigo 43 da
Lei de Benefícios, que assim dispõe:

Art. 43: A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

(...)

 § 4º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou
administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017).

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo
da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são
facultativos.        (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

Em que pese não se tratar de coisa julgada, o restabelecimento, em tese, é possível, todavia, mediante nova análise das condições físicas do segurado.

Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa
para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e
temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral.

Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

É sabido que o mandado de segurança deve vir acompanhado de prova pré-constituída, apta a demonstrar o direito líquido e certo vindicado.

Vale dizer, a situação fática narrada não pode ser comprovada, de plano, apenas com a documentação que instruiu a inicial, impondo-se a produção de outras provas.

Qualquer incerteza sobre os fatos implica o descabimento da reparação da suposta lesão através do writ, devendo a parte pleitear seus direitos, como leciona Vicente Greco Filho, "(...) através de ação que
comporte a dilação probatória" (In Direito Processual Civil Brasileiro. 3º Volume. 6ª edição. São Paulo, Saraiva, 1992, p. 305).

Afinal, a necessidade de produção de provas acarreta, inexoravelmente, a impossibilidade de apreciação do pedido na via mandamental, dada a inexistência do legalmente denominado direito líquido e certo,
que nada mais é do que aquele que “(...) se oferece configurado preferencialmente de plano, documentalmente sempre, sem recurso a dilações probatórias ” (Sérgio Ferraz. Mandado de Segurança (Individual e
Coletivo) - Aspectos Polêmicos. São Paulo, Malheiros, 1992, p. 24).

Destarte, o remédio escolhido é inadequado à tutela da pretensão deduzida pela parte impetrante, que, por conseguinte, é carecedora da ação por falta de interesse processual (adequação). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 330, inciso III, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução de mérito,
de acordo com o artigo 485, inciso I, do mesmo diploma.

No mandado de segurança não se admite condenação em honorários advocatícios, conforme entendimento jurisprudencial já sumulado, além do que não se completou a configuração tríplice da relação
processual.

Sem custas, dada a gratuidade concedida.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, após, esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014608-41.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CESAR AUGUSTO DIAS
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Advogado do(a) IMPETRANTE: VAGNER ANTONIO SANAIOTE - SP302289
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SÃO PAULO

 

Providencie a parte autora a emenda da inicial a fim de apontar corretamente a autoridade impetrada, na medida em que aquela indicada não possui poderes para a revisão do ato
impugnado. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002640-48.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REGINALDO BATISTA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: RONALDO FERNANDEZ TOME - SP267549, OCTAVIO MARCELINO LOPES JUNIOR - SP343566
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Doc 10612804: Concedo o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do r. despacho (doc 9937880).

Silentes, voltem-me os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014998-11.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO DUTRA AGUILAR DE OLIVEIRA - SP387798
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 10874580); bem assim emende
a inicial a fim de observar o disposto no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015198-18.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELENIR DOMINGOS DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO PAIXAO TAVARES - SP364285
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que em caso de revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em
caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC).

Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação em favor do E. Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP (art. 3°, Lei
10.259/2001).

Decorridos eventuais prazos recursais, remetam-se os autos, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015242-37.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA DEUSEMAR DINIZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURO CEZA DE SOUZA - SP379224
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte impetrante advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado
de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100,
CPC). 

Providencie a parte impetrante a emenda da inicial a fim de apontar corretamente a autoridade impetrada, na medida em que aquela indicada não possui poderes para a revisão do ato
impugnado. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012043-07.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDERSON DA SILVA CALIXTO
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN DA ROCHA CAVALCANTI - SP163624
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 12139380); bem assim emende
a inicial a fim de observar o artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015275-27.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA CLAUDIA CAVALCANTE DOMINGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: SIMONE BRAMANTE - SP350220
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AGÊNCIA DO INSS MOOCA- CHEFE

 

Providencie a parte impetrante a emenda da inicial a fim de apontar corretamente a autoridade impetrada, bem assim comprove sua situação de miserabilidade de sorte a comprovar que faz
jus a tal benefício. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e do pedido de assistência judiciária gratuita. 

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013963-16.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOANA ALVES SANTANA DE SOUZA, JANE ALVES SANTANA
REPRESENTANTE: JANE ALVES SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA - SP293440, 
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA - SP293440
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo
319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil. 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos aos processos constantes do termo de prevenção (doc 12142374). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013204-52.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAIRO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS RODRIGUES - SP283449
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que em caso de revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em
caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC).

Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação em favor do E. Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP (art. 3°, Lei
10.259/2001).

Decorridos eventuais prazos recursais, remetam-se os autos, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013976-15.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALMIR LOPES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO BATISTA - SP236314, JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO - SP255752
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 12145898); bem assim emende
a inicial a fim de retificar o valor atribuído à causa, o qual deverá, necessariamente, corresponder ao benefício patrimonial almejado em caso de procedência integral do pedido, qual seja, a
soma de todas as parcelas vencidas acrescidas de 12 (doze) parcelas vincendas, e observar o disposto no artigo 319, VII do Código de Processo Civil. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014385-88.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANDREA MARINS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 12147015); bem assim emende
a inicial a fim de retificar o valor atribuído à causa, o qual deverá, necessariamente, corresponder ao benefício patrimonial almejado em caso de procedência integral do pedido, qual seja, a
soma de todas as parcelas vencidas acrescidas de 12 (doze) parcelas vincendas e observar o disposto no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016530-20.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALDEMAR RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. REMETAM-SE os autos à contadoria judicial para apurar e demonstrar se, com a aplicação dos novos tetos, fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, no cálculo da renda
mensal inicial do benefício da parte autora, haverá diferenças a serem pagas pelo INSS. 

2. Frise-se que a contadoria não deve retificar o calculo da RMI, ainda que vislumbre eventual erro por parte da autarquia na elaboração, por não se afigurar objeto da exordial. Ao contrário, deve-se
limitar a readequar o salário-de-benefício, com os aumentos reais definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, a fim de aferir eventual direito a diferenças devidas. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

   São Paulo, 6 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012296-92.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HENRIQUE PIMENTEL CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

   São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001057-28.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NADIA GOMES DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRESSA MELLO RAMOS - SP324007
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias e; tendo em vista a conclusão do perito judicial, informe a autarquia acerca de eventual apresentação de proposta para a
composição amigável. Em caso positivo, remetam-se os autos imediatamente à Contadoria Judicial para sua liquidação e à Central de Conciliação - CECON para abertura de incidente conciliatório.

Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007526-90.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TAISA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAPHAEL BARROS ANDRADE LIMA - SP306529
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.
Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de estilo.
Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015615-68.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO ROCHA DA SILVA
REPRESENTANTE: JOSEFA ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MOACYR LEMOS JUNIOR - SP222596, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Providencie a parte autora a emenda da inicial a fim de retificar o valor atribuído à causa, o qual deverá, necessariamente, corresponder ao benefício patrimonial almejado em caso de
procedência integral do pedido, qual seja, a soma de todas as parcelas vencidas acrescidas de 12 (doze) parcelas vincendas e observar o disposto no artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.
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SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015780-18.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ISABEL INES FELISBINO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo
319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil.

 

Providencie a parte autora a emenda da inicial a fim de justificar  a rubrica "perdas e danos" integrante do cálculo do valor atribuído à causa, retificando-o, se for o caso.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

No fecho, levante-se o sigilo processual conferido nos autos pelos patronos da parte autora, à míngua de previsão legal para sua manutenção. Advirto, pois, que a atribuição de sigilo de autos ou documentos sem previsão
legal para tanto é medida que pode ser interpretada como atentatória à boa-fé processual, e dar azo à penalidade a que alude o artigo 80 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015801-91.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JUVENAL PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA INSS VILA MARIA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte impetrante advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado
de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100,
CPC). 

Providencie a parte impetrante a emende da inicial a fim de retificar o valor atribuído à causa, o qual deverá, necessariamente, corresponder ao benefício patrimonial almejado em caso de
procedência integral do pedido, qual seja, a soma de todas as parcelas vencidas acrescidas de 12 (doze) parcelas vincendas; bem assim indicar corretamente a autoridade impetrada, posto
que aquela apontada não possui poderes para a revisão do ato impugnado. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007775-07.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANALITA JOSEFA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RILZO MENDES OLIVEIRA - SP373718
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência para o dia 12/12/2018, às 16:30.

Intimem-se as partes.

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002101-40.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAYARA DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: WILLIAN LIMA GUEDES - SP294664, CELIO PAULINO PORTO - SP313763, DANILO TOCHIKAZU MENOSSI SAKAMOTO - SP262033
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL

 

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.
Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de estilo.
Intimem-se.

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015601-84.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MILLENA DE OLIVEIRA SAPATA
REPRESENTANTE: LAYSA OLIEVIRA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO BERNADINO DO NASCIMENTO - SP405845, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: DIEGO BERNADINO DO NASCIMENTO - SP405845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal. Ratifico os atos processuais praticados no E. Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de
má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de
Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.

Advirto-a, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005533-12.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ALVES DA SILVA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

Tendo em vista que todo o período especial reconhecido na demanda objeto da presente execução está abrangido no lapso reconhecido nos autos 0008543-96.2010.403.6183, o autor foi intimado para se
manifestar a respeito, sobrevindo a resposta na petição id 11932826, no sentido de não possuir interesse no prosseguimento do feito.

Assim, é caso de indeferir de plano a exordial, devendo prosseguir a execução no processo supramencionado.

Ante o exposto, com apoio no artigo 924, I, c.c artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

  

 

 

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002043-79.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDO MENDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DA SILVA - SP268724
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Ciência à parte autora da implantação do benefício.

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE
EXEQUENTE,  NO PRAZO DE 05 DIAS,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de  decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por
escritura pública e contribuições para a  Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016936-41.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

NELSON GONÇALVES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 10/1983, sejam
readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 11625141).
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Citado, o INSS apresentou contestação (id 11804629), alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à

mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição,
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados

os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou

os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são

limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio

salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim

estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36
últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se,
também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em
URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do
benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:
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"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se

em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da

Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em

que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do
beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma

readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal

atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a

aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em
período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da
primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80%
(oitenta por cento) do valor da parcela.
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III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da

Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O

primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um
novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de
cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do
direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto
89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da
Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM
BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é
concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido
com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto),
tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o
credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do
CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016519-88.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALVINO FERREIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     495/632



ALVINO FERREIRA LIMA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 09/1982,
sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 11624806).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 11786845), alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à

mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição,
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados

os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou

os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são

limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio

salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim

estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36
últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se,
também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em
URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do
benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.
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No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se

em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da

Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em

que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do
beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma

readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal

atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a

aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em
período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da
primeira.
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a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80%
(oitenta por cento) do valor da parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da

Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O

primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um
novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de
cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do
direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto
89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da
Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM
BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é
concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido
com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto),
tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o
credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do
CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016921-72.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDGARD TADEU DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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       S E N T E N Ç A

EDGARD TADEU DE CASTRO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em
07/1988, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 11625116).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 11794261), alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à

mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição,
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados

os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou

os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são

limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio

salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim

estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36
últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se,
também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em
URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do
benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)
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Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se

em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da

Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em

que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do
beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma

readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal

atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a

aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em
período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 
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II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da
primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80%
(oitenta por cento) do valor da parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da

Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O

primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um
novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de
cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do
direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto
89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da
Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM
BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é
concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido
com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto),
tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o
credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do
CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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       S E N T E N Ç A

NEIDE VIANA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 03/1987, sejam
readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 9826354).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 11779059), alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à

mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição,
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados

os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou

os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são

limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio

salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim

estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36
últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se,
também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em
URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do
benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)
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Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se

em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da

Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em

que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do
beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma

readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal

atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a

aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em
período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:
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I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da
primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80%
(oitenta por cento) do valor da parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da

Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O

primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um
novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de
cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do
direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto
89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da
Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM
BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é
concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido
com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto),
tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o
credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do
CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

RUTH NILZA BERINGHS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 15/04/1985,
sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 10373664).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 11359862), impugnando a gratuidade da justiça e alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à justiça gratuita, o artigo 98 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) dispõe que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar custas, as despesas processuais

e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

O INSS impugna o pedido de justiça gratuita, sob a alegação de que a demandante aufere rendimentos mensais no valor aproximado de R$ 4.000,00.

Verdadeiramente, o valor recebido pela parte autora, por si só, não se afigura suficiente para afastar a afirmação de não possuir condições para arcar com as custas do processo, não se podendo esquecer o fato de não se tratar de

quantia de grande monta, a inegável natureza alimentar da renda auferida e a necessidade de atender as despesas básicas. É caso, portanto, de rejeitar a impugnação.

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à

mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição,
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados

os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou

os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são

limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio

salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim

estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36
últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se,
também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.
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Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em
URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do
benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se

em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da

Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em

que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do
beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma

readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal

atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a

aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em
período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)
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(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da
primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80%
(oitenta por cento) do valor da parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da

Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O

primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um
novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de
cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do
direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto
89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da
Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM
BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é
concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido
com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto),
tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o
credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do
CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.
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P.R.I.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007905-94.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAIR DE CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos etc.

JAIR DE CAMPOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação dos valores de seu
benefício, concedido no período do chamado “buraco negro”, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, observada a prescrição quinquenal, a
contar do ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05.05.2011), além de custas e honorários advocatícios.

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (id 9005610).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 11380733), alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo
decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº
45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar a presente demanda
individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de
21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal
de Justiça. 

Passo ao exame do mérito.

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social” (EC n. 20/1998).
 
"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social” (EC n. 41 /2003).
 
 

A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país

e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.

Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5° da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles

benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente.

Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se
dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário”
(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).
 

No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,

desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de

pagamento, o teto vigente na ocasião.

Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como “buraco negro” (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser

readequados aos tetos em questão.
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O Egrégio Supremo Tribunal Federal, aliás, reafirmou entendimento, em decisão tomada em plenário no Recurso Extraordinário nº 937595, com repercussão geral reconhecida, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, no sentido de

que os benefícios concedidos pelo INSS entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991 – o chamado “buraco negro” – não estão excluídos, em tese, da possibilidade de readequação aos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais de

números 20/1998 e 41/2003, devendo ficar demonstrado, caso a caso, que, uma vez limitado a teto anterior, o beneficiário faça jus a diferenças decorrentes da majoração.

No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 01/01/1991, dentro do período do “buraco negro” (id 8538462, fl. 08).

Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.

Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, de modo que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal
no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento desta ação individual, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.

Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº
870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e
parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º
10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros
termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da
sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. 

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado(a): JAIR DE CAMPOS; Nº do benefício: 0879281790; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009407-68.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos etc.  

LUIZ PEREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação dos valores de seu
benefício, concedido no período do chamado “buraco negro”, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, observada a prescrição quinquenal, a
contar do ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05.05.2011), além de custas e honorários advocatícios.

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (id 9332131).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 11418372), impugnando a gratuidade da justiça e alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à justiça gratuita, o artigo 98 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) dispõe que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar custas, as despesas processuais
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

O INSS impugna o pedido de justiça gratuita, sob a alegação de que a demandante aufere rendimentos mensais no valor aproximado de R$ 4.000,00.

Verdadeiramente, o valor recebido pela parte autora, por si só, não se afigura suficiente para afastar a afirmação de não possuir condições para arcar com as custas do processo, não se podendo esquecer o fato de não se tratar de
quantia de grande monta, a inegável natureza alimentar da renda auferida e a necessidade de atender as despesas básicas. É caso, portanto, de rejeitar a impugnação.

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo
decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº
45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar a presente demanda
individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de
21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal
de Justiça. 

Passo ao exame do mérito.

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:
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"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social” (EC n. 20/1998).
 
"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social” (EC n. 41 /2003).
 
 

A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país

e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.

Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5° da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles

benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente.

Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se
dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário”
(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).
 

No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,

desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de

pagamento, o teto vigente na ocasião.

Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como “buraco negro” (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser

readequados aos tetos em questão.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, aliás, reafirmou entendimento, em decisão tomada em plenário no Recurso Extraordinário nº 937595, com repercussão geral reconhecida, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, no sentido de

que os benefícios concedidos pelo INSS entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991 – o chamado “buraco negro” – não estão excluídos, em tese, da possibilidade de readequação aos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais de

números 20/1998 e 41/2003, devendo ficar demonstrado, caso a caso, que, uma vez limitado a teto anterior, o beneficiário faça jus a diferenças decorrentes da majoração.

No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 09/02/1991, dentro do período do “buraco negro” (id 8975424, fl. 08).

Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.

Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, de modo que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal
no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento desta ação individual, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.

Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº
870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e
parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º
10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros
termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da
sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. 

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado(a): LUIZ PEREIRA; Nº do benefício: 0882748688; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000375-39.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS MARINS
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos etc.  

LUIZ CARLOS MARINS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação dos valores de
seu benefício, concedido no período do chamado “buraco negro”, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, observada a prescrição quinquenal, a
contar do ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05.05.2011), além de custas e honorários advocatícios.
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Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (id 4219483).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 11418376), impugnando a gratuidade da justiça e alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à justiça gratuita, o artigo 98 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) dispõe que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar custas, as despesas processuais
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

O INSS impugna o pedido de justiça gratuita, sob a alegação de que a demandante aufere rendimentos mensais no valor aproximado de R$ 4.000,00.

Verdadeiramente, o valor recebido pela parte autora, por si só, não se afigura suficiente para afastar a afirmação de não possuir condições para arcar com as custas do processo, não se podendo esquecer o fato de não se tratar de
quantia de grande monta, a inegável natureza alimentar da renda auferida e a necessidade de atender as despesas básicas. É caso, portanto, de rejeitar a impugnação.

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo
decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº
45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar a presente demanda
individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de
21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal
de Justiça. 

Passo ao exame do mérito.

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social” (EC n. 20/1998).
 
"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social” (EC n. 41 /2003).
 
 

A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país

e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.

Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5° da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles

benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente.

Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se
dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário”
(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).
 

No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,

desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de

pagamento, o teto vigente na ocasião.

Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como “buraco negro” (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser

readequados aos tetos em questão.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, aliás, reafirmou entendimento, em decisão tomada em plenário no Recurso Extraordinário nº 937595, com repercussão geral reconhecida, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, no sentido de

que os benefícios concedidos pelo INSS entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991 – o chamado “buraco negro” – não estão excluídos, em tese, da possibilidade de readequação aos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais de

números 20/1998 e 41/2003, devendo ficar demonstrado, caso a caso, que, uma vez limitado a teto anterior, o beneficiário faça jus a diferenças decorrentes da majoração.

No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 13/12/1988, dentro do período do “buraco negro” (id 4209199, fl. 08).

Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.

Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, de modo que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal
no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento desta ação individual, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.

Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº
870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e
parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º
10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros
termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da
sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. 

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado(a): LUIZ CARLOS MARINS; Nº do benefício: 83.926.843-2; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007438-52.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA - SP292439, LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI - SP139389
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS
com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil
profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e
demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que
a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção.

Int.

 

 

   São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012027-53.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVO DOBBINS
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE - SP294136-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

IVO DOBBNS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 01/08/1978, sejam
readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 10276250).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 11789051), alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à

mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03
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Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição,
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados

os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou

os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são

limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio

salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim

estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36
últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se,
também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em
URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do
benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se

em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da

Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em

que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:
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“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do
beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma

readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal

atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a

aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em
período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da
primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80%
(oitenta por cento) do valor da parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da

Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O

primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um
novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de
cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     514/632

http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/42/1960/3807.htm


 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do
direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto
89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da
Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM
BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é
concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido
com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto),
tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o
credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do
CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007729-18.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MASSIMINI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID 11954538: Ciência à parte autora.

2. CONCEDO à parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para integral cumprimento do r. despacho ID 11726929, conforme requerido na petição ID 12064194.

Int.

 

 

   São Paulo, 6 de novembro de 2018.
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       S E N T E N Ç A

RICARDO DA CUNHA NAVARRO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em
30/10/1987, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 11259163).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 11829035), alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à

mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição,
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados

os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou

os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são

limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio

salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim

estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36
últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se,
também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em
URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do
benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)
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Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se

em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da

Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em

que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do
beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma

readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal

atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a

aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em
período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 
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II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da
primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80%
(oitenta por cento) do valor da parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da

Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O

primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um
novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de
cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do
direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto
89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da
Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM
BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é
concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido
com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto),
tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o
credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do
CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000099-08.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU - SP200965, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS
com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil
profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e
demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que
a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção.

Int.

 

 

   São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006536-65.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON HUMBERTO CALEFI
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelas partes, intime-se-as para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007757-20.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILTON PAULO CORREA BUENO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006558-26.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO FERREIRA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON FRANCISCO RIBEIRO PROENCA - SP215275
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

CONCEDO à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para integral cumprimento do r. despacho ID 10808078, conforme requerido na petição ID 12088525.

Int.

 

 

   São Paulo, 6 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007893-17.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REGINA CELIA GOMES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001645-98.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ERNANI PESTANA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Considerando a apelação interposta pelo INSS, e a consequente apresentação sponte propria de contra-razões pela parte autora, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens, observadas as cautelas de estilo.

No fecho, aguarde a parte autora o momento adequado para sua manifestação, de sorte a evitar eventuais tumultos processuais com petições prematuras ou açodadas.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011049-76.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BRAZ RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO - SP147913
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS
com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil
profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e
demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que
a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção.

Int.

 

 

   São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006134-18.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO HERMIDA OGANDO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.
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Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007984-73.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ONOFRE DE ASSIS ENGEL
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

IDs 12131399 / 122131951: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações prestadas pela Contadoria Judicial.

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007297-96.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARY MOYLE FLORESTA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo INSS, diante da sentença (doc 9182058), que julgou improcedente a demanda. Alega que a sentença incorreu em omissão ao deixar de condenar a parte autora em
honorários advocatícios, devendo ser sanado o vício.

Não assiste razão ao INSS. De fato, houve o expresso pronunciamento na sentença no sentido de que a parte autora não seria condenada ao pagamento dos honorários, por ser beneficiária da gratuidade da justiça.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.

Demais disso, considerando a apelação interposta pela parte autora, intime-se o INSS para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003385-28.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARMANDO CINEL BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - SP336157-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

IDs 12131956 / 12131957: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações prestadas pela Contadoria Judicial.

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002992-06.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIA APARECIDA RICO GRILLO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO MERARE FERREIRA - SP364089
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ainda que tenha decorrido o prazo, peremptório, para a apresentação de contra-razões; tendo em vista que pertence ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a verificação da tempestividade dos recursos, concedo o
prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora apresente-as.
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Decorrido o prazo ou silentes, cumpra-se o tópico final do r. despacho (doc 8752707).

Intime-se.

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002266-95.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA RUTE MONARI BENEDICTO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI - SP381514
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004305-02.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CESAR SILVERIO
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO COUTO - SP95592, SANDRA APARECIDA COSTA NUNES - SP85970, JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO - SP96958
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogados do(a) RÉU: FRANCISCO HELIO CARNAUBA DA SILVA - SP216737, MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

Considerando a apelação interposta pela parte autora, intimem-se os réus para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004305-02.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CESAR SILVERIO
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO COUTO - SP95592, SANDRA APARECIDA COSTA NUNES - SP85970, JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO - SP96958
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogados do(a) RÉU: FRANCISCO HELIO CARNAUBA DA SILVA - SP216737, MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

Considerando a apelação interposta pela parte autora, intimem-se os réus para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000117-97.2016.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANTO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI - PR66298-A, PAULO ROBERTO GOMES - SP210881-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Docs 8020604 e 8194400: As manifestações feitas pelo patrono da parte, além de serem em momento processual inoportuno, não tem outro condão, senão causar empeço e retardo no regular trâmite do feito.

Desta forma, atente-se o subscritor de ambas manifestações a evitar peticionamentos que não correspondam ao andamento processual, sob pena de aplicação da penalidade a que alude o artigo 80 do Código de Processo
Civil.

Intime-se a parte autora.

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002554-43.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAVI VALVERDE MARTINEZ
Advogados do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, ELDES MARTINHO RODRIGUES - PR20095
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000462-29.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDIZIA ALVES RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ MARTINS BASTOS - SP309981
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005779-71.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO DE DEUS BRITO
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001017-46.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO QUELCIO ROVINA
Advogado do(a) AUTOR: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000109-52.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON BORSATTO
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.
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SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004071-83.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO PIAZZI
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO FRETTA DA ROSA - SC22194
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, e a consequente apresentação sponte propria de contra-razões pela parte autora, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens, observadas as cautelas de estilo.

No fecho, aguarde a parte autora o momento adequado para sua manifestação, de sorte a evitar eventuais tumultos processuais com petições prematuras ou açodadas.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007720-56.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO VERDERIO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

IDs 12131963 / 12131964: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações prestadas pela Contadoria Judicial.

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007443-40.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO TEIXEIRA NUNES
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

IDs 12156622 / 12156623 / 12156624: DEFIRO. Tendo em vista a impossibilidade de obtenção do documento pela parte autora, notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS
– AADJ para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral do Processo Administrativo referente ao benefício NB 071.709.995-4, especialmente documento no qual conste a Data de Início do Benefício (DIB).

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008285-54.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JEREMIAS GONCALVES CABECEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pela parte autora, intime-se o INSS para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.
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Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000723-57.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: KOKICHI TAKANO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pela parte autora, intime-se o INSS para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006952-33.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO ROBERTO MARCELI
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS
com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil
profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e
demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que
a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção.

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003255-38.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DIJENAL MOREIRA DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008984-45.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE JAIR AGGIO
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002558-17.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ADEMIR ALTHEMAN
Advogado do(a) AUTOR: NORBERTO RODRIGUES DA COSTA - SP353713
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002120-88.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ENEIDA CAVALCANTI NARDUZZO
Advogados do(a) AUTOR: BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO - SP332548, WANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA - SP335224
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000582-09.2016.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REGINA MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA GONCALVES DOS SANTOS - SP381464, MAURICIO ESTEVES - SP347360
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, e a consequente apresentação sponte propria de contra-razões pela parte autora, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens, observadas as cautelas de estilo.

No fecho, aguarde a parte autora o momento adequado para sua manifestação, de sorte a evitar eventuais tumultos processuais com petições prematuras ou açodadas.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003787-12.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO GASPAROTTI NETO
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS (doc 9192215), intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.
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SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000314-52.2016.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO SOARES DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: MARIO BARROS CASUSCELLI - SP289018, NILSON MINEO MORISAVA - SP288036
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, e a consequente apresentação sponte propria de contra-razões pela parte autora, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens, observadas as cautelas de estilo.

No fecho, aguarde a parte autora o momento adequado para sua manifestação, de sorte a evitar eventuais tumultos processuais com petições prematuras ou açodadas.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000849-10.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: STANISLAU JOSE MROZ
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA GOMES ALABARSE - SP263151
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pela parte autora, intime-se o INSS para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002698-51.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAIME TOMAS DE LA IGLESIA ALONSO
Advogados do(a) AUTOR: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, se concorda com os termos apresentados pelo INSS em sua proposta de acordo como preliminar do recurso de apelação (doc
9682311).

Caso concorde, certifique-se a secretaria o trânsito em julgado da sentença, utilizando-se a data do protocolo da petição da parte autora como data do trânsito, encerrando-se o processo de
conhecimento.

Do contrário, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo. 

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009291-96.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OLIVERIO VALERIO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - SP336157-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008899-59.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: PAULO MINOLU HASHIMOTO
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI - SP154230, NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS - SP235082
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pela parte autora, intime-se o INSS para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009032-04.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CARLOS VICTOR
Advogados do(a) AUTOR: VALQUIRIA CARRILHO - SP280649, ADRIANA VANESSA BRAGATTO STOCO - SP186216
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Mantenho a r. sentença proferida.

Cite-se o INSS para responder ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do artigo 331, §1º, do Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003789-79.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PINTO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO DA CRUZ - SP228092
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Considerando a apelação interposta pelo INSS, e a consequente apresentação sponte propria de contra-razões e recurso adesivo pela parte autora, dê-se vista à parte contrária para contrarrazoá-lo.

Em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

No fecho, aguarde a parte autora o momento adequado para sua manifestação, de sorte a evitar eventuais tumultos processuais com petições prematuras ou açodadas.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000374-88.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL GABRIEL DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos etc.

DANIEL GABRIEL DE SOUZA,  com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão e conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.  

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 653878).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 987479), alegando a prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência do feito. Subsidiariamente, caso vencido, requer a concessão do benefício a partir da data da citação, ante a

ausência da juntada de documentos quando do requerimento administrativo.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença. 

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:
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“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

(...).”

 

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

 

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

 

Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

 

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não

poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.

A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações

peculiares.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do

extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que,

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo
anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação
sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em
desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste
documento."

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras

palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do

benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68,

parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:

I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:
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a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do
LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º
do art. 68 do RPS:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais
arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em
cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.”

 

Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado,
amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo

264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

RUÍDO – NÍVEL MÍNIMO

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90

decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.

Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

 

VIBRAÇÃO – NÍVEL MÍNIMO

A vibração nunca deixou de ser elencada como um dos agentes nocivos a respaldar o direito à aposentadoria especial, estando presente no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV, código 2.0.2) e também no Decreto nº 3.048/99 (Anexo IV,

código 2.0.2), vigente até os dias atuais.

Vale lembrar que, segundo o próprio decreto, “o rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto que as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é exemplificativa”. Assim, embora os diplomas regulamentadores

mencionem apenas trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, o fato é que se trata de mera atividade citada exemplificativamente já que ao agente agressivo vibração pode se fazer presente em diversas atividades.

Tal como alguns agentes agressivos, a vibração foi prevista nos decretos regulamentadores sem a precisa indicação do seu limite de tolerância a partir do qual surge o direito à contagem diferenciada.

Vale lembrar que, segundo o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de

concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos” (esclarecimento constante do início do Anexo IV). Deve-se procurar saber, assim, qual é o limite de tolerância para o agente agressivo vibração.

Nesse sentido, a Instrução Normativa do INSS nº 77, de 21 de janeiro de 2015, elucidou como determinar quais os limites de tolerância a serem considerados para a caracterização de período especial nos casos de exposição a

vibrações:

Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:

I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou
Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;
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II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as
metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; e

III - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos
adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.

 

Como se verifica, a exposição ao agente nocivo vibração deve ser analisada conforme os limites estabelecidos para cada período, de acordo as metodologias e procedimentos determinados pela legislação.

O próprio Decreto nº 3.048/1999, em seu artigo 68, no que diz respeito às regras a serem observadas para caracterização dos limites de tolerância, sofreu sucessivas alterações em seus parágrafos, as quais foram consolidadas no

citado artigo 283, da IN nº 77/2015.

Posto isso, pode-se afirmar que até 05/03/1997 presume-se a exposição ao agente nocivo, conforme o enquadramento da atividade nos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979.

A partir de 6 de março de 1997, importa estabelecer qual era o limite de exposição ao agente agressivo vibração de acordo com a ISO 2631. Ressalte-se ainda que a edição da ISO 2631-1997 não prevê limites de tolerância, uma vez que

remete aos quadros originais da ISO 2631-1985.

De acordo com diversos estudos, este limite seria de 0,63m/s2 para uma exposição de cerca de 8 horas diárias. Há, ainda, estudos apontando que este limite seria de 0,78m/s2.

Como se vê, diante dessa dúvida técnica razoável, adoto o de menor valor (0,63m/s2), de modo a não prejudicar indevidamente o trabalhador exposto a condições insalubres.

Posteriormente, a avaliação dos limites de tolerância passou a ocorrer segundo as metodologias e os procedimentos das NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO. Ao se consultar a NHO-09, verifica-se que “o limite de exposição

ocupacional diária à vibração de corpo inteiro, adotado nesta norma corresponde a um valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1m/s2” (tópico 5, pág. 18).

Cabe ressaltar que, a fim de conferir homogeneidade e coerência ao ordenamento jurídico, o Anexo 8 da NR-15, que como antes remetia à norma ISO 2631, foi alterado pela Portaria MTE nº 1.297, de 13 de agosto de 2014, que passou

a integrar as conclusões da NHO-09 e seu novo limite, dispondo que que:

2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diária

a VCI:

a)      valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2;

b)      (...)
 

Nesse contexto, resumidamente, para o agente agressivo vibração, até 12/08/2014, prevalece o limite de 0,63m/s2 (ISO 2631) e, a partir de 13/08/2014, passa a existir o novo limite de 1,1m/s2.

 

DO ENQUADRAMENTO DOS MOTORISTAS E COBRADORES DE ÔNIBUS DE SÃO PAULO POR PROVA EMPRESTADA

Em relação à possibilidade de uso de laudos de terceiros, estudos técnicos e outros documentos como prova emprestada, cabe tecer alguns considerações.

Não se pode ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a possibilidade de enquadramento por mera categoria profissional. Com efeito, referido diploma legal retirou a possibilidade de presunção de exposição a um agente

agressivo pelo simples fato de se exercer uma atividade laboral. Assim, passou-se a exigir prova efetiva da exposição do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que essa

prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a nocividade de uma categoria profissional como um todo, mediante análise de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e em condições laborais muito próximas às

do segurado autor.

Aliás, o próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para uma determinada função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado desempenhava

uma daquelas funções para as quais se verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da IN nº 77/2015, reprodução do art. 247, da IN nº 45/2010.

Nesse contexto, entendo não haver óbice para a utilização de laudo técnico confeccionado em empresa e funções similares como prova emprestada, desde que (i) sejam idênticas as características de trabalho a autorizar o empréstimo

da prova; e (ii) observe-se o contraditório em face da parte adversa.

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como
prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das
demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem
diferenciada. III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, § 1º).

(AC 00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Tal entendimento, porém, não afasta a necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem que não houve alterações nas condições de

trabalho. Isso porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço. Especialmente quanto ao agente vibração, como salientado, há variação do nível considerado como nocivo

no decorrer do tempo.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO

Em consonância com recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, passo a adotar o posicionamento segundo o qual a

comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue a ementa:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS
PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.
1.  O art. 57, § 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para
todos os segurados, exceto o empregado.
2.  A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no
momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.
3.  In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do requerimento administrativo,
determinou a data inicial do benefício em momento posterior, quando foram apresentados em juízo os documentos comprobatórios do tempo laborado em condições especiais.
4.  Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

O autor requer a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de 21/01/1988 a 23/02/1989 (TRANSPORTADORA CAMPOS SALES),

29/05/1989 a 03/05/1990 (ENGEL VIPLAN), 17/05/1990 a 11/12/1990 (ROSA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS), 26/12/1990 a 17/08/2007 (EMPRESA SÃO LUIZ VIAÇÃO LTDA) e 20/08/2007 a 23/12/2013 (VIAÇÃO CAMPO BELO LTDA).

Consoante se observa da contagem administrativa (id 629731), os períodos de 21/01/1988 a 23/02/1989 (TRANSPORTADORA CAMPOS SALES), 29/05/1989 a 03/05/1990 (ENGEL VIPLAN), 17/05/1990 a 11/12/1990 (ROSA

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS) e 26/12/1990 a 05/03/1997 (EMPRESA SÃO LUIZ VIAÇÃO LTDA) já foram reconhecidos como especiais pelo INSS, sendo, portanto, incontroversos.

Remanesce, assim, aferir os lapsos de 06/03/1997 a 17/08/2007 (EMPRESA SÃO LUIZ VIAÇÃO LTDA) e de 20/08/2007 a 23/12/2013 (VIAÇÃO CAMPO BELO LTDA).

Quanto ao período de 06/03/1997 a 17/08/2007 (EMPRESA SÃO LUIZ VIAÇÃO LTDA), o PPP (id 627701, fls. 05-06) indica que o autor foi motorista de ônibus, ficando exposto a ruído de 80,2 dB (A) durante todo o interregno, abaixo
do nível de intensidade necessário ao reconhecimento da especialidade.

Ocorre que também foi juntado o laudo pericial judicial, elaborado em 1º/03/2012, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada pelo SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO
URBANO DE SÃO PAULO em face da VIAÇÃO CAMPO BELO LTDA, em que foi aferida a exposição dos motoristas de ônibus a agentes nocivos para fins de adicional de insalubridade (id 629786).

A jurisprudência, nesse passo, admite a utilização da prova emprestada, desde que assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa ao réu na demanda em que se objetiva a sua utilização. Como o INSS teve ciência do
documento, juntado na exordial, conclui-se que a perícia poderá ser utilizada no caso em análise, não apenas para análise do período de 20/08/2007 a 23/12/2013 (VIAÇÃO CAMPO BELO LTDA), mas também no tocante ao lapso de 06/03/1997 a
17/08/2007 (EMPRESA SÃO LUIZ VIAÇÃO LTDA), haja vista que as funções desenvolvidas em ambas as empresas foram como motorista de ônibus e o laudo judicial apontou a exposição à vibração, ausente no PPP id 627701, fls. 05-06.

Analisando-se o laudo judicial, verifica-se que o perito constatou a exposição dos motoristas de ônibus à vibração de 0,9563 m/ s² no tocante ao veículo com motor dianteiro e de 0,8478 m/ s² em relação ao veículo com motor traseiro.
Assim, por estar acima do limite de 0,63m/s² até 12/08/2014, é caso de reconhecer a especialidade até, no máximo, a data da elaboração do laudo, em 1º/03/2012, vale dizer, devem ser reconhecidos como especiais os lapsos de 06/03/1997 a 17/08/2007 e
de 20/08/2007 a 1º/03/2012.
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Ressalte-se que o outro laudo juntado (id 629795) foi elaborado em 10/03/2010, não abrangendo, portanto, o lapso faltante, de 02/03/2012 em diante.

Reconhecidos os períodos especiais acima, descontadas as concomitâncias e somando-os, verifico que a parte autora, em 23/12/2013 (DER), totaliza 23 anos, 09 meses e 07 dias de tempo especial, conforme tabela abaixo,
insuficiente para a concessão da aposentadoria especial pleiteada nos autos.

 

Anotações Data
inicial

Data Final Fator Conta p/ carência
?

Tempo até 23/12/2013
(DER)

CAMPOS
SALES

21/01/1988 23/02/1989 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 3 dias

ENGEL 29/05/1989 03/05/1990 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 5 dias

ROSA 17/05/1990 11/12/1990 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 25 dias

SÃO LUIZ 26/12/1990 17/08/2007 1,00 Sim 16 anos, 7 meses e 22 dias

CAMPO BELO 20/08/2007 01/03/2012 1,00 Sim 4 anos, 6 meses e 12 dias

Até a DER (23/12/2013) 23 anos, 9 meses e 7 dias

        

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer os períodos especiais de 06/03/1997 a

17/08/2007 e de 20/08/2007 a 1º/03/2012, pelo que extingo o processo com resolução do mérito.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Em face de sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de apenas 5% sobre o valor atualizado da causa, com base no §§ 2º, 3º e 4º, todos do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Por outro lado, revendo meu posicionamento, passo a adotar o entendimento firmado pela 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de condenar a parte

autora ao pagamento de 5% sobre o valor atualizado da causa, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não

parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de

considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários – o que é vedado pelo §14º do mesmo dispositivo –, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: DANIEL GABRIEL DE SOUZA; Reconhecimento dos períodos especiais de 06/03/1997 a 17/08/2007 e de 20/08/2007 a

1º/03/2012.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015771-56.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SAMUEL FERREIRA VAZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALESCA FRANQUINI DOS SANTOS MARQUES - SP322260
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL BRAS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 Vistos, em sentença.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por SAMUEL FERREIRA VAZ , objetivando a concessão da ordem, a fim de que seja concedida a ordem, a fim que a autoridade coatora analise o
pedido de pensão por morte.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (id 11966890).

O impetrante reiterou o pedido de concessão da ordem (id 12104111).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Em suma, o impetrante alega que a autarquia não deu andamento no seu processo administrativo de concessão de pensão por morte (NB 187.033.553-5), protocolizado em 25/05/2018, com as
exigências solicitadas em 29/05/2018.

Consoante se observa dos documentos acostados com a exordial, o autor não demonstrou que efetuou o pedido administrativamente, tampouco, juntou documentos posteriormente, se restringindo a
juntar comprovantes de endereço, de renda e documentos pessoais.

Assim, não restou demonstrado o interesse de agir, na esteira do precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Recurso Extraordinário, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Roberto
Barroso, a saber:
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“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios
previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para
sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo
não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou
manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em
juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao
menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar
com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não
deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não
se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher
todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa
quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento,
reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão
administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou
não do interesse em agir.”

(RE 631240-RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a) ROBERTO BARROSO- STF)

 

Frise-se, outrossim, que o caso dos autos não se enquadra em quaisquer das hipóteses de modulação dos efeitos, estabelecidas no precedente firmado.

Desse modo, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo extinto o processo sem resolução do mérito, em virtude do reconhecimento da carência
da ação por falta de interesse processual.

Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016901-81.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SYLVIA APARECIDA MOTTA AFFONSO RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: VALERIA REIS ZUGAIAR - SP122088, MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI - SP66808
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

SYLVIA APARECIDA MOTTA AFFONSO RODRIGUES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, precipuamente, a revisão de seu benefício previdenciário mediante a não aplicação do fator previdenciário no cálculo da RMI.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Inicialmente, concedo o benefício da gratuidade da justiça, conforme requerido na exordial.

Preceitua o artigo 332, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) que o juiz, nas causas que dispensem a fase instrutória e independentemente da citação do réu, julgará liminarmente
improcedente o pedido que contrariar enunciado de súmula ou acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos (incisos I e II), entendimento
firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência (inciso III) ou enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito local (inciso IV), podendo, também, julgar liminarmente
improcedente o pedido se verificar, desde logo, a ocorrência de decadência ou de prescrição (parágrafo 1º).

No caso dos autos, o objeto da ação se resume à discussão acerca da legalidade da incidência do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial do benefício de professor.

Mister esclarecer que, acerca da constitucionalidade do “fator previdenciário”, a questão já foi enfrentada pelo STF, em sede de medida cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 2110 e
ADInMC 2111-DF), que concluíram pela constitucionalidade da Lei 9876/99. Neste sentido, confiram-se os acórdãos dos referidos julgamentos:

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-
FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991,
COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM
QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: "E À APRESENTAÇÃO
ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR.

1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3° e 2° da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991).

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida
ADI n° 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui.

3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha,
posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa.

4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do
artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da
Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição.

5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados”.
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(ADI 2110 MC / DF - DISTRITO FEDERAL, MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO  DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator Min. SYDNEY SANCHES, pub. DJ 5/12/2003, p. 17, Tribunal
Pleno)

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº
9.876, DE 26.11.1999, “(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, “caput”, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um
primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria,
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata
dessa matéria, que, assim, fica remetida “aos termos da lei”, a que se referem o “caput” e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do
montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei
nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao “caput” e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no “caput” do novo art. 201. O
equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

 (...)”.

 

Afastada assim a discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do “fator previdenciário” no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de
29/11/99, data da publicação da Lei 9.876/99.

Desta feita, concluo que o INSS implantou de forma correta o benefício, não merecendo ser acolhido o pedido da parte autora para que o mesmo seja revisado.

Cumpre ressaltar, ademais, que a hipótese da aposentadoria especial não se confunde, em princípio, com a da aposentadoria do professor ou da professora, após trinta ou vinte e cinco anos,
respectivamente, de efetivo exercício na função de magistério. Essa segunda aposentadoria foi assegurada, inicialmente, nesses exatos termos, pelo artigo 202, inciso III, da Constituição de 1988. Com o advento da Emenda
Constitucional  nº 20, de 15 de dezembro de 1998, foi dada nova redação ao parágrafo 8º do artigo 201, restringindo-se a aposentadoria precoce ao docente que “(...) comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício
das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio”.

Diante do preceituado pelo constituinte originário, foi editado o artigo 56 da Lei 8.213/91, assim redigido:

 

“Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda
mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.”

 

Ao contrário do tempo de serviço prestado sob condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física, atualmente não há previsão de conversão do tempo de trabalho exercido em função de
magistério.  Afinal, o professor que se dedicou ao ensino durante sua vida já tem a prerrogativa de se aposentar em menor tempo, não lhe sendo aplicável o fator de conversão.

No mesmo sentido, a 1ª e a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça assentaram entendimento acerca da incidência do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria de professor, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. INCIDÊNCIA DO
FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - RMI DO BENEFÍCIO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
HONORÁRIOS RECURSAIS. NÃO CABIMENTO. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 568/STJ (PRECEDENTE JULGADO SOB O REGIME DA
REPERCUSSÃO GERAL, SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS OU QUANDO HÁ JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA SOBRE O TEMA). MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE
MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. CABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In
casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte firmou entendimento pela aplicação do fator previdenciário no cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do professor da educação básica, ressalvados
os casos em que o segurado tenha completado tempo suficiente para a concessão do benefício antes da edição da Lei n. 9.876/99.

III - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.

IV - Honorários recursais. Não cabimento.

V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo
necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação.

VI - Considera-se manifestamente improcedente e enseja a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 nos casos em que o Agravo Interno foi interposto
contra decisão fundamentada em precedente julgado sob o regime da Repercussão Geral, sob o rito dos Recursos Repetitivos ou quando há jurisprudência pacífica de ambas as Turmas da 1ª
Seção acerca do tema (Súmulas ns. 83 e 568/STJ).

VII - Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, devendo o recolhimento ser efetuado ao final do processo, no termos do art.
1.021, § 5º, do Código de Processo Civil.

(AgInt no REsp 1648759/RN, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 01/03/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE DE PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. O STJ já teve a oportunidade de se manifestar pela incidência do fator previdenciário no cálculo do salário de benefício da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição de professor,
quando o segurado não tiver tempo suficiente para a concessão do benefício anteriormente à edição da Lei 9.876, de 1999, como no presente caso.

Precedentes.

2. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1681545/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 21/11/2017)

 

A exceção, consoante se infere dos julgados, é quando o segurado tiver obtido o tempo necessário à aposentadoria segundo a regra anterior à edição da Lei nº 9.876/1999, situação não verificada no
caso em comento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso II, combinado com o artigo 332, parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo LIMINARMENTE
IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito.

Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas.

Sem condenação em honorários, haja vista não ter se formado a tríplice relação processual.
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Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.

 

P.R.I. 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014825-84.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GEMMA REBOLLO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO KOETZ - RS73409
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  
 

1. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, tendo em vista o cadastramento da prioridade no sistema PJe pela parte autora, bem como documento que comprova idade
superior a 60 anos. Observe a Secretaria a referida prioridade.

2. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da declaração do imposto de renda para apreciação do pedido de justiça gratuita ou recolha as custas processuais.

3.  Considerando o documento ID 10811701 pág. 9, advirto a parte autora acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do Código de Processo Civil no que tange a concessão da justiça gratuita e eventual revogação.

Int.

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000241-80.2016.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE - SP115661
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Considerando a apelação interposta pela parte autora, intime-se o INSS para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006295-28.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GAUDINO MORAIS DINIZ
Advogado do(a) AUTOR: DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA - SP245032
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010442-63.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDGARD DI IZEPPE
Advogado do(a) AUTOR: FRANK DA SILVA - SP370622-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

EDGAR DI IZEPPE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 16/09/1987, sejam
readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 9619731).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 10611431), alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos para sentença.
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É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à

mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição,
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados

os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou

os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são

limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio

salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim

estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36
últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se,
também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em
URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do
benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     536/632



 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se

em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da

Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em

que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do
beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma

readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal

atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a

aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em
período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da
primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80%
(oitenta por cento) do valor da parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da

Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     537/632

http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/42/1960/3807.htm


Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O

primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um
novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de
cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do
direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto
89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da
Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM
BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é
concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido
com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto),
tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o
credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do
CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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          S E N T E N Ç A

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a
concessão da aposentadoria especial.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (id 9740337), bem como indeferido o pedido de tutela de urgência.

Citado, o INSS ofereceu contestação (id 9961603), impugnando a gratuidade da justiça e requerendo, no mérito, a improcedência da demanda. 

Sobreveio a réplica.

Pela decisão id 10893177, houve o acolhimento da impugnação à justiça gratuita, devendo a parte autora recolher as custas processuais, sob pena de extinção da demanda.

Houve o decurso do prazo para o cumprimento da obrigação, consoante a certidão id 12168470.
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Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Conforme assinalado no relatório, a impugnação à gratuidade da justiça foi acolhida pela decisão id 10893177, impondo-se ao autor, sob pena de extinção da demanda, o recolhimento das custas
processuais.

Ocorre que a parte autora, devidamente intimada, deixou decorrer o prazo legal, conforme certificado (id 12168470), impondo-se, por conseguinte, a extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 102, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Assim, diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso X, c.c artigo 102, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.

Quanto à verba honorária, levando-se em conta o valor atribuído à causa, com base no artigo 85, parágrafo 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), condeno a parte autora
ao pagamento dos honorários de 10% sobre o valor atualizado da causa.

Custas na forma da lei.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

P.R.I.

  

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014189-21.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CELSO SATOSHI YAMAMOTO
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR - SP413513
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de demanda proposta por CELSO SATOSHI YAMAMOTO, objetivando a concessão de benefício.

O pedido de concessão da gratuidade da justiça foi indeferido na decisão id 10770550, em razão da remuneração do autor. Por conseguinte, o autor foi intimado para recolher as custas processuais no
prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito. Outrossim, foi intimado a trazer a cópia da carta de indeferimento do benefício e esclarecer o valor atribuído à causa.

Foi certificado o decurso do prazo para cumprimento (id 12170449).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Conforme se verifica, embora intimada para emendar a inicial, a autora quedou-se inerte, em que pese a advertência de que o silêncio importaria no indeferimento da inicial.

Desse modo, ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso I, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Quanto à verba honorária, levando-se em conta o valor atribuído à causa (R$ 311.389,92), condeno a parte autora ao pagamento dos honorários sobre o valor da causa, observando-se o percentual
mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.

P.R.I.

  

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027127-40.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARNALDO JERONYMO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

ARNALDO JERONYMO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu
benefício, concedido em 03/08/1985, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e
honorários advocatícios.

A demanda foi distribuída ao juízo federal cível, que declinou da competência para uma das Varas Previdenciárias de São Paulo, sendo os autos redistribuídos a este juízo.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 4750985).
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Citado, o INSS apresentou contestação (id 9947879), alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio a réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si,
não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada
administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda
individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula
85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de
início, tratar da própria legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite
máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-
benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36
últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser
utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao
teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais
uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o
limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-
se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para
aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de
abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-
de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do
percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do
valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda
houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os
salários-de-contribuição expressos em URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite
será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição
vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16
de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:
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"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),
devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais),
devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida
em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação
infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c)
de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não
seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor
à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do
benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou
reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento
vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira
respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-
00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos
anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen
Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o
reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03,
entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o
máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados
em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior
salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista
em seu artigo 5º, in verbis:
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“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto
de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o
valor excedentes ao da primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada
caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por
cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de
acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no
artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do
salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados
pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF
entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de
benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA
REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91,
que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o
disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje
denominado "teto da Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior"
valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi
abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.
BENEFÍCIO CONCEDIDO COM BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE.
INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter
assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do
relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de
manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda
Constitucional nº41/03, é concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de
que o benefício foi concedido com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à
observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto), tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que tinham na data de
sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este
E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da
decisão que as certificou, caso o credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.
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Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002557-95.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AGNALDO PASCUALINI
Advogado do(a) AUTOR: MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES - SP177240
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID 11206263 e anexos: Ciência ao INSS.

2. Após, em nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012676-18.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO FERREIRA DA FONSECA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF - SP362511
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de demanda proposta por PAULO FERREIRA DA FONSECA, objetivando a concessão de benefício.

A demanda foi proposta no Juizado Especial Federal, que declinou da competência em razão do valor da causa, sendo os autos redistribuídos a este juízo.

O pedido de concessão da gratuidade da justiça foi deferido no despacho id 11008488. No mesmo despacho, o autor foi intimado para, no prazo de 15 dias e sob pena de extinção do feito, juntar as
cópias do processo apontado no termo de prevenção, bem como emendar a inicial, conforme os esclarecimentos requeridos ao autor.

Foi certificado o decurso do prazo para cumprimento (id 12176610).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Conforme se verifica, embora intimada para emendar a inicial, a parte autora quedou-se inerte, em que pese a advertência de que o silêncio importaria no indeferimento da inicial.

Desse modo, ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso I, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.

P.R.I.

  

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014705-41.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ITAMAR ASSUNCAO
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMIR APARECIDO DA CONCEICAO JUNIOR - SP348160
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, a espécie de benefício pretendida, se aposentadoria especial (espécie 46) ou aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de períodos especiais (espécie 42) ou se trata
de pedido subsidiário.

3. Após, tornem conclusos.

Int.

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001426-22.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO DE JESUS NOBRE
Advogado do(a) AUTOR: MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA - SP242492
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. IDs 11537522 / 11537524 : Inaplicável a tabela constante na Resolução nº 232/2016 do E. Conselho Nacional de Justiça - CNJ, tendo em vista a parte autora não ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita.

2. Diante da ausência de manifestação da parte autora, ARBITRO os honorários periciais no valor de R$1.100,00 (mil e cem reais).

3. PROVIDENCIE a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o depósito judicial de referida verba, nos termos do artigo 95, §1º, do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão da prova.

4. Ainda no mesmo prazo, CUMPRA os itens 2 e 3, do r. despacho ID 11204538.

5. Após, tornem conclusos para a designação de data para realização da perícia.

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014835-31.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIO FERREIRA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA - SP179285
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, tendo em vista o cadastramento da prioridade no sistema PJe pela parte autora, bem como documento que comprova idade
superior a 60 anos. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, se o pedido restringe-se a concessão de aposentadoria especial (espécie 46) ou, subsidiariamente, a aposentadoria por tempo de contribuição com conversão de períodos especiais
(espécie 42).

4. Em igual prazo, deverá a parte autora trazer aos autos a cópia  da CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição) REALIZADA PELO INSS o  QUAL  gerou a
comunicação ID 10815521, bem como  o documento em que conste o tempo de 35 anos, 05 meses e 14 dias mencionado na inicial. Tal documento propiciará a agilização do feito e a verificação dos períodos incontroversos.

5. Após, tornem conclusos.

Int.

 

 

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015618-23.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BRAZ FERREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TURRI NEVES - SP277346
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 

1. CIÊNCIA às partes da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária.

2. Ratifico os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal, INCLUSIVE no que tange a não ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo 0005057-06.2010.403.6183 (ID 11089578, pág. 30).

3. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

4. Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou perante o JEF (0002660-27.2018.403.6301) porquanto se trata da presente ação, a qual foi inserida no sistema PJE com o número 5015618-23.2018.4.03.6183.

5. Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo JEF, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. decisão de declínio da competência
(R$ 90.573,86).

6. No que tange ao pedido de tutela de  urgência, deixo de concedê-la porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, não restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

7. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.    

8. Especifique a parte autora,  ainda,  minuciosamente,  as  provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE  dias.

9.  Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo de 15 dias:

a) apresentar cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do feito  mencionado na certidão/termo de prevenção retro (0039826-30.2017.403.6301), sob pena de extinção;

b) trazer aos autos cópia integral do processo administrativo e relação dos salários-de-contribuição questionados na demanda das respectivas empregadoras, consoante requerimento do INSS, pois incumbe à parte autora o ônus da
prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil). Cabe-lhe, portanto, realizar as diligências necessárias a provar suas alegações.

Int.

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014157-16.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO SOARES LAUTON
Advogados do(a) AUTOR: ODETE MARIA DE JESUS - SP302391, ANDRESSA SANTOS - SP181024
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 
 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Recebo a petição ID 11004744 e anexo como emendas à inicial.

3. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

4. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial. Verdadeiramente, não há que se falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais supramencionados, devendo a
pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

5. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

6. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

7. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

8. Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para trazer aos autos cópia da CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição) REALIZADA PELO INSS o  QUAL
APUROU  7 anos, 11 meses e 26 dias e embasou o indeferimento do benefício. Esclareço que referido documento propiciará a agilização do feito.

Int.

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014387-58.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CICERO ROMAO VENTURA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     545/632



1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

3. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de períodos especiais. Verdadeiramente, não há que se falar, neste juízo de cognição sumária, no
preenchimento dos requisitos legais supramencionados, devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

4. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

6. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014339-02.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO DONIZETI BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: CLOVIS BEZERRA - SP271515
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

   

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. Ciência à parte autora do cadastramento do seu nome no PJe consoante cédula de identidade constante nos autos (Roberto DONIZETI Barbosa), e não como constou na inicial (Roberto DONIZETE Barbosa).

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (5002626-30.2018.403.6183),
sob pena de extinção.

4. Após, tornem conclusos.

Int.

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

4ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016930-34.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANO DIAS PIRES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011454-15.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA LUCIA DA SILVA LIMA, KAROLINE DA SILVA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO BERNADINO DO NASCIMENTO - SP405845
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO BERNADINO DO NASCIMENTO - SP405845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O
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 Vistos.

 

 Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

Ante o teor dos documentos juntados, não verifico quaisquer causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0028118-46.2018.403.6301.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do
contraditório e a eventual realização de outras provas, cuja pertinência será posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Ante o teor do ofício n.º 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora que não haverá audiência de conciliação
prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS.

 

Intime-se.

 

    SÃO PAULO, 22 de outubro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010366-39.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSMAR FERREIRA COUTO
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO WASILJEW CANDIDO DA SILVA - SP390164, DANGEL CANDIDO DA SILVA - SP276384
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, inclusive nos termos do art. 64, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos para
apreciação da(s) preliminar(es) constantes da contestação.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009684-84.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ORLANDO SILVEIRA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos para apreciação, inclusive com relação à(s)
preliminar(es) constantes da contestação.
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Int.

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004842-61.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HARUHIKO KISIHINO
Advogados do(a) AUTOR: NEGIS AGUILAR DA SILVA - SP178492, VANUSA RODRIGUES - SP335496
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Não obstante a manifestação em réplica da pretensa sucessora (ID Num. 11647436 - Pág. 1/11), noticiado o falecimento do(a)  autor(a),  suspendo o curso da
ação nos termos do art. 313,  inciso  I, do CPC.  

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias quanto ao pedido de habilitação de ID Num. 11629014 - Pág. 1/3.   

Após, voltem os autos conclusos.         

 Int.                                                                  

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005390-86.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIONOR TADU DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos para apreciação, inclusive com relação à(s)
preliminar(es) constantes da contestação.

Int.

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005177-80.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JUREMA DE LIMA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, aguarde-se a juntada da resposta do ofício expedido no ID Num. 11509141 - Pág. 1.   

Com a juntada, tratando-se de matéria que não demanda dilação probatória, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

Int.

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008189-05.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELIO RODRIGUES DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011909-77.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

 Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

 Int.

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015818-30.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS PUPO
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015429-45.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO DE MELLO NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

Int.
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   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015827-89.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDEMAR SKOPINSKI
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009494-24.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIA MARIANO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 11727612 - Pág. 1: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003896-89.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMELIA LEITE
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA - SP200685
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003900-29.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ELZA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES - SP116823
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              Ante a ratificação constante do ID Num. 11634422 - Pág. 1, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que
pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.                      

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.                       

Int.            

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010629-71.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RUTE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ARLETE ROSA DOS SANTOS - SP262201
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 11887122 - Pág. 1/2: Ciente da decisão.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009046-51.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAIARA DOS SANTOS DE ALENCAR
REPRESENTANTE: MARINES MARIA DOS SANTOS DE ALENCAR
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 11741020 - Pág. 1/2: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015636-44.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ESPINDOLA CORREA - PR43631
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     551/632



              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015261-43.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO LOPES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

Int.

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000023-81.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO MOURA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: TANIA MAIA SANTOS - SP362444
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as.

 Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009470-93.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO MANOEL DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008204-08.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CARLOS SALVADOR BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI - SP228789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca dos laudos periciais constantes dos ID Num  10734957 - Pág. 1/13, ID Num. 10929262 - Pág. 1/16 e ID Num. 11308822 - Pág. 1/7,
para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.                        

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir além das
constantes dos autos.

Após, voltem os autos conclusos, inclusive, para apreciação dos quesitos do INSS constantes do ID Num. 11638134 - Pág. 12.

Int.                                           

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006631-32.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALCINO BARBOSA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR DOS SANTOS - SP235573
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre os laudos periciais constantes dos IDs Num. 10834698 - Pág. 1/12 e ID Num. 10928548 - Pág. 1/13, bem como sobre a
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifique a parte autora outras provas que pretende produzir além das constantes dos autos.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique outras provas que pretende produzir.

Não havendo outras provas a serem produzidas, apresentem as partes suas alegações finais. Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.           

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009593-91.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ANTONIA DE SOUSA MOURA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida
revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 564.354.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012631-14.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE LOURDES FRANCISCO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA GOMES ALABARSE - SP263151
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
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Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

Int.

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001374-89.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ISMAEL MASATO OHKAWARA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO OLIVEIRA CHAGAS - SP360351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

               Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

Int.

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001404-61.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LAERCIO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380, ANDRE LUIS CAZU - SP200965, DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

                                  Vistos.

  

LAERCIO PEREIRA, qualificado nos autos, propõe Ação Previdenciária, pelo procedimento comum, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, postulando o cômputo de dez períodos como
exercidos em atividades especiais, a conversão em comum, e a revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Em caráter alternativo, postula a transformação de seu benefício em
aposentadoria especial.

 

Processo inicialmente distribuído à 1ª Vara Federal Previdenciária. Com a inicial vieram documentos.

 

Decisão id. 1161404, que determinou a juntada de documentos. Sobreveio a petição id. 1386969 e documentos.

 

Pela decisão id. 1386969, determinada a redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do artigo 286, inc. I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a anterior distribuição do processo nº
0034951-90.2012.403.6301.

 

Recebidos os autos por este Juízo, decisão id. 2000008, que extinguiu, sem resolução do mérito, em razão de litispendência parcial do feito com o processo nº 0034951-90.2012.403.6301, o
pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 17.06.1986 a 08.05.2000, de 23.05.2000 a 01.05.2002 e de 30.05.2002 a 16.12.2005, junto à empresa “SABESP - CIA DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO”, e determinou a citação.

 Contestação id. 2646160 e extratos, na qual traz alegações atreladas às exigências regulamentares da atividade especial.

 

Pela decisão id. 3624036, indeferido o pedido genérico de produção de provas do INSS, e intimado o autor da contestação, e as partes, a especificar provas. Réplica id. 4193633. Sem
especificação de provas pelas partes.

 

Não havendo outras provas a produzir, determinada a conclusão dos autos para julgamento (id. 4687212)

 

É o relatório. Decido.

 

Julga-se antecipadamente a lide.

 

Define-se atividade especial aquela desempenhada sob determinadas condições peculiares – insalubridade, periculosidade ou penosidade - que, de alguma forma, causem prejuízos à saúde ou
integridade física do indivíduo. Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas acerca do posicionamento deste Juízo.
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Nos termos da Lei 9032/95, não há mais que se falar em conversão de tempo de serviço comum em especial. E, atualmente, também não é permissível o inverso – conversão do tempo especial em
comum. Entretanto, até 28/05/98, por força das normas contidas na MP 1663-10, convalidada pela Lei 9711/98, vigora regra de transição, através da qual se permite a contagem do período diferenciado com a
conversão, mas, repisa-se, observado dito período de transição a conversão do tempo de atividade especial em comum passa a ser cogitável quando implementadas as condições à aposentadoria por tempo de
contribuição. 

 

Mas, até a Lei 9032/95, as atividades especiais eram aquelas insertas nos Anexos I e II, do Decreto 83.080/79, e Anexo III, do Decreto 53.814/64. A partir da vigência do citado ato normativo,
faz necessária a prova de exposição efetiva do segurado aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, consubstanciada na apresentação de laudo pericial. Em outros termos, antes da Lei 9032/95, a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40 (atual DSS 8030), exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi imprescindível a realização/existência de laudo pericial.  Após, SB40 e laudo
técnico, além do enquadramento das atividades, ainda que de forma analógica, nos mencionados Decretos. A partir de 03/97, exigível o SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades no Anexo IV, do Decreto
2172, de 05/03/97. Ressalta-se que, segundo entendo, o preceito contido na Lei 9032/95 não necessitava de norma regulamentadora (só existente a partir do Decreto 2172/97) para produzir eficácia.

 

Tem-se que, o fornecimento pela empresa e o uso de equipamentos de proteção individual, neutralizadores ou eliminadores da presença do agente nocivo, bem como as condições ambientais,
descaracterizam a atividade como especial. E, especificamente em relação ao agente nocivo ‘ruído’, agora, passa essa Magistrada a adotar também os critérios do Decreto 4882/2003. Assim, até a vigência do
Decreto 2172/97, o limite é de 80 dB, dada a coexistência dos Decretos 83.080/79 e 53.814/64, incidente a norma mais benéfica ao segurado. Após, e até 18.11.2003, o limite tolerável é de 90 dB, e a partir de
então, passa ser de 85 dB.

 

Some-se ainda a premissa de que, o fato do trabalhador pertencer a determinada categoria profissional ou, até mesmo, de a atividade exercida gerar, na esfera trabalhista, o percebimento de
determinado adicional, não conduz ao entendimento ou constitui-se em pressuposto para que tal atividade, obrigatoriamente, seja tida como especial para fins previdenciários.

 

Certas profissões comportam variados cargos e funções nos quais diferentes atividades são desempenhadas. Assim, à constatação da natureza ‘penosa’ ou ‘periculosa’ não é suficiente delimitar a
categoria profissional ou o cargo nominalmente atribuído ao trabalhador e, sim, o efetivo exercício da atividade capaz de gerar, para aquele trabalhador o direito ao enquadramento do tempo de serviço como exercido
em atividade especial.

 

De acordo com os autos, o autor formulou o pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/143.549.294-0 em 25.10.2006. Posteriormente, requereu a reafirmação
da DER (id. 1084075, pág. 67), que foi fixada em 25.06.2007, data em que, pelas regras gerais, já preenchia o requisito da ‘idade mínima’. Conforme simulação administrativa id. 1084075, págs. 79/82, até a DER
computados 35 anos e 01 dia, tendo sido concedido o benefício, com DIB equivalente à DER, conforme carta de concessão id. 1084075, págs. 91/92. Nos termos da inicial, o autor, conforme expressamente
consignado, requer, como um dos pedidos, a transformação de seu benefício em “(...) aposentadoria especial (...)”.   

 

Com efeito, se documentado um único pedido administrativo, direcionado à aposentadoria (comum) por tempo de contribuição, e não aposentadoria especial, modalidade subjacente e
diferenciada, a pretensão inicial deveria corresponder a outro pedido administrativo. Isto porque, o prévio requerimento à Administração (e não o exaurimento administrativo) é condição necessária à
demonstração de interesse na propositura de ação judicial. O ‘exaurimento’ da via administrativa, tido como dispensável pela jurisprudência já sumulada em matéria previdenciária não pode ser confundido com o
prévio requerimento do interessado junto à Administração, elemento, via de regra, tido como necessário à concessão do benefício ou, para alguns casos de revisão, na medida em que é o órgão administrador o
disponibilizador da situação do beneficiário e de dados técnicos referentes ao tempo de serviço. Aliás, esta é a função precípua da Autarquia – conferência de documentos, verificação do tempo de contribuições,
contagem do tempo de serviço, etc.. O Judiciário, responsável sim, pelo controle da atuação administrativa, não pode ser acometido de funções que, tipicamente, são do administrador. Em outros termos, o Poder
Judiciário não pode ser transformado em substitutivo da atividade administrativa; deve sim, ter elementos documentais, já acostados à petição inicial, através do quais possa verificar as razões da negativa ou não
apreciação do pedido do interessado na via administrativa.

 

Todavia, ciente o Juízo do decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 631.240/MG, com repercussão geral reconhecida, passa-se à análise do postulado.

 

Nos termos da petição inicial, já se considerando a extinção parcial do feito realizada no id. 2000008, o autor postula o cômputo dos períodos de 03.07.1972 a 19.03.1975 (‘ROBERTO
GARBINI E CIA LTDA’), 04.10.1976 a 12.03.1977 (‘FÁBRICA NACIONAL DE BIJOUTERIAS IDO LTDA’), 28.03.1977 a 09.02.1978 (‘TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS LTDA’),
02.03.1978 a 30.03.1978 (‘AZECAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO’), 06.07.1978 a 23.09.1980 (‘MULTIFORJA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO’), 22.10.1980 a 03.07.1981 (‘FABRICA NACIONAL
DE IMPLEMENTOS HOWARD S/A’) e 05.10.1981 a 06.07.1982 (‘BRONZEARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUSTRES LTDA’) como exercidos em atividades especiais.  

 

À consideração de um período laboral como especial, seja pelo enquadramento da atividade exercida, seja pela inserção a agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, sempre fora
imprescindível documentação pertinente – DSS 8030 e laudo pericial e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - todos, correlatos ao próprio interessado e sua empregadora, preferencialmente, contemporâneos ao
exercício das atividades ou, ainda se extemporâneos, contendo determinadas peculiaridades/informações - elaborado por profissional técnico competente, com referências acerca das datas de medições no endereço e
local de trabalho do interessado, da mantença ou não das mesmas condições ambientais, além da existência ou não de EPI’s.

 

Com base em tal premissa, outras considerações não precisam ser feitas a se rechaçar, de plano, a análise dos períodos controvertidos, haja vista não existente qualquer documentação específica –
DSS 8030 e/ou laudo pericial e/ou PPP - referente a tais empregadoras e, sem indício razoável de prova documental ou, até mesmo, comprovada diligência da parte interessada na obtenção dos documentos
específicos e inércia ou recusa dos empregadores em fornecê-los, não induz à viabilidade de diligência do juízo ou realização de prova pericial, que, de qualquer forma, não foram requeridas.

 

Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, afeto ao reconhecimento dos períodos de 03.07.1972 a 19.03.1975 (‘ROBERTO GARBINI E CIA
LTDA’), 04.10.1976 a 12.03.1977 (‘FÁBRICA NACIONAL DE BIJOUTERIAS IDO LTDA’), 28.03.1977 a 09.02.1978 (‘TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS LTDA’), 02.03.1978 a
30.03.1978 (‘AZECAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO’), 06.07.1978 a 23.09.1980 (‘MULTIFORJA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO’), 22.10.1980 a 03.07.1981 (‘FABRICA NACIONAL DE
IMPLEMENTOS HOWARD S/A’) e 05.10.1981 a 06.07.1982 (‘BRONZEARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUSTRES LTDA’) como exercidos em atividades especiais, a conversão em comum, e a
revisão da RMI do benefício NB 42/143.549.294-0, ou, alternativamente, a transformação dele em aposentadoria especial. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução, nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil. Isenção de custas na forma da lei.

 

No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.R.I.

 

SãO PAULO, 24 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007586-63.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO DE DEUS PESSOA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DAS MERCES SPAULONCI - SP268984
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     555/632



    S E N T E N Ç A

 

 Vistos.

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento Ordinário, através da qual o Sr. JOÃO DE DEUS PESSOA, devidamente qualificado, pretende a concessão do benefício de auxílio doença
previdenciário ou do benefício de aposentadoria por invalidez, desde 02.12.2016, em razão de problemas de saúde que o impedem de trabalhar e de recolher contribuições ao INSS. Vincula suas pretensões ao NB
31/616.743.168-3.

 

Com a inicial vieram documentos – ID 3297012.

 

Através da decisão ID 37728980, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial. Petição de emenda à inicial, com quesitos e documentos ID 4645245.

 

Pela decisão ID 5078447, determinada a produção antecipada de prova pericial, com a designação de perícia médica pela decisão ID 7191187.

 

Laudos médicos periciais anexados ID 8949373 e ID 9262188.

 

Devidamente citado o réu – decisão ID 9374193 - contestação ID 9634352, na qual suscitada a prejudicial de prescrição quinquenal.

 

Instadas as partes, nos termos da decisão ID 9774708, silentes, determinada a remessa dos autos conclusos para sentença.

 

É o relato. Decido.

 

Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas. No caso, não evidenciada a prescrição haja vista não
decorrido o lapso superior ao quinquênio entre a data da propositura da lide e o requerimento e/ou indeferimento do pedido administrativo.

 

A concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está atrelada à demonstração de que o interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o
caso e, principalmente, seja considerado incapaz para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais, período de carência de 12
contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.

 

Primeiramente, no que pertine aos requisitos da qualidade de segurado e da carência, dispõem os artigos 15 e 25, da Lei n.º 8.213/91 que:

 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

7I ...............................................................

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;

................................................................."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

................................................................."

 

                                Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a doença ou lesão, não pode ser preexistente à filiação do regime geral, ou
seja, com a perda da carência e da condição de segurado, nova filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes.  Isto, à exceção das hipóteses inclusas no artigo 26 da Lei 8213/91
– “acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho” a propiciar a dispensa de quesito “carência”.

 

Conforme extrato do sistema CNIS, ora anexado aos autos (DATAPREV/INSS), comprovada a existência de vários vínculos empregatícios, o último entre 26.08.2014 à 02.03.2016. Vincula sua
pretensão inicial ao pedido feito em 02.12.2016 – NB 31/616.743.168-3 (ID 3297024) - indeferido pela Administração.

 

Paralelamente, nas perícias realizadas, não constatada qualquer incapacidade laborativa.  

 

No primeiro parecer técnico ID 8949373, elaborado por especialista em Clínica Médica e Cardiologia, com considerações acerca dos problemas de saúde, com anotação inicial de que o autor
exerce atividade remunerada, diagnosticado que o mesmo é portador de “...Hipertensão Arterial Sistêmica; Bronquite – Tabagismo – sem dados de comprometimento da função pulmonar;
Hipotireoidismo em reposição hormonal; Obesidade; Transtorno osteoarticular de curso crônico..”, com considerações acerca dos problemas de saúde e a conclusão de que não caracterizada situação de
incapacidade laborativa atual.

 

Nos termos do laudo pericial judicial, constante do ID 9262188, elaborado por especialista em Traumatologia e Ortopedia, relatado que o autor “...:apresenta Osteoartrose (Envelhecimento
Biológico) incipiente da Coluna Lombo Sacra e Joelhos, compatível com seu grupo etário, e sem expressão clínica detectável que pudéssemos caracterizar situação de incapacidade laborativa, visto
que não observamos sinais de disfunção ou prejuízo funcional relacionado ...” (grifei), com a conclusão de que não caracterizada situação de incapacidade  ou redução de sua capacidade laborativa,
sob a ótica ortopédica.

 

Com efeito, sem subsídios a tanto, e não preenchido um dos requisitos legais, não procede o direito à concessão dos benefícios.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     556/632



Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença previdenciário, pleitos atinentes ao NB 31/616.743.168-3. Condeno a
parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º, do CPC. Isenção de
custas nos termos da lei.

                             Interposto(s) recurso(s) de apelação, dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.R.I.

 

SãO PAULO, 24 de outubro de 2018.
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos.  

 

Trata-se de demanda ajuizada por LIDIA LOPEZ, devidamente qualificada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em resumo, a revisão do seu
benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da revisão do buraco negro,
com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e demais encargos.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Decisão id. 1207163, que concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a emenda da inicial. Sobreveio a petição id. 1693471 e documentos. Pela decisão id. 1922770, afastada a
hipótese de prevenção entre a presente demanda e o processo nº 00630305520074036301 e determinada a citação.

 

O réu, em constatação id. 2244569 e extratos, impugna a concessão do benefício da justiça gratuita e suscita como prejudiciais ao mérito as preliminares de falta de interesse de agir, de decadência
e de ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito, traz alegações atreladas à legalidade e regularidade dos critérios adotados à concessão e reajustes do benefício.

 

Decisão id. 2255258, intimando a parte autora da contestação.

 

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreveio a decisão id. 3318896, que rejeitou a impugnação à justiça gratuita e a preliminar de falta de interesse de agir.

  

Pela decisão id. 4527492, determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação acerca da vantagem ou não, afeta a requerida revisão, nos termos do RE n.º 564.354.

 

Informações/cálculos da contadoria judicial id. 9534727.

 

Decisão id. 9898374, intimando as partes para manifestação quanto aos cálculos da contadoria judicial.

 

Decorrido o prazo, manifestação da parte autora no id. 10255843, e do INSS no id. 10772397.

 

É o relatório. Decido.

 

Julga-se antecipadamente da lide.

 

Afastada a prejudicial atrelada à decadência. Isso porque somente a partir da Lei 9.528/97, quando da alteração da redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, fora estabelecido prazo decadencial
para se pleitear a revisão do benefício, inicialmente, de 10 anos, passou a ser 5 anos, por força da Lei 9.711, de 20/11/98.

 

Ademais, mister ressaltar que dita norma não é retroativa. Assim, o prazo decadencial à revisão atinge benefícios concedidos tão somente após a vigência do regramento jurídico. Nestes termos,
doutrina-se que: “... A regra da caducidade abarca exclusivamente os critérios de revisão da renda mensal inicial. Não pode ser invocada para elidir ações revisionais que busquem a correção de reajustes
aplicada erroneamente às prestações previdenciárias. Assim, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo: o lapso abrangido pela prescrição...”  (in Comentários à Lei de
Benefícios da Previdência Social, 2ª edição, Editora Livraria do Advogado, 2002, p.283).

 

Portanto, não obstante a data da propositura da ação, concedido o benefício antes da vigência do citado ato normativo, não há prevalência, quanto a este aspecto, aos argumentos trazidos pela
Autarquia, pois até então, não havia qualquer regramento legal neste sentido.
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Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito, é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas.  No caso, evidenciada a prescrição, haja vista decorrido o
lapso superior a cinco anos entre a data da propositura da lide e a data do julgamento do RE 564.354/SE. Assim, prescritas as parcelas, se devidas, anteriores a 13.04.2012.

 

Salvo entendimento contrário desta Magistrada, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do Recurso Extraordinário – RE 564.354/SE, de repercussão geral, acatado deve ser o respeitado
entendimento expresso v. julgado.

 

A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente
superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação
de referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados
indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão.

 

Isso porque, referida decisão, não afastou a aplicação das regras insertas nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Tão somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários
previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento
à época da publicação das referidas Emendas.

 

No julgado, ressaltado pela Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998
e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

 

Segue a ementa: 

 

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO
DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010;
Data da Publicação: 15.02.2011)

 

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade
recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, §
1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por
meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma
do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 55 7, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011) (grifei)

 

Na hipótese dos autos, de acordo com as informações e cálculos da contadoria judicial (id. 9534727), verifica-se que em caso de procedência do pedido, a autora auferirá vantagem na revisão do
benefício, contudo, ressalva-se que, o exato valor devido, será auferido em futura e definitiva fase executória, sendo o montante, ora apurado, nos cálculos da contadoria judicial, na atual fase procedimental, tido como
projeção para verificação do valor da causa e do direito requerido pela parte autora.

 

Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício de aposentadoria especial do falecido marido da
autora e do beneficio de pensão por morte da mesma, respectivamente – NB´s 46/087.869.970-8 e 21/106.891.027-2, mediante readequação da renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, descontados os valores pagos no período, com atualização monetária e juros de mora nos termos das
Resoluções nº 134/2010 e 267/2013, e normas posteriores do CJF.

 

Condeno o réu ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre
as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme artigo 496, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil.

P.R.I.
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SãO PAULO, 31 de outubro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005925-49.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMAURI DE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM - SP271130, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

                                    Vistos.  

 

Trata-se de demanda ajuizada por AMAURI DE ARAUJO, devidamente qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em resumo, a revisão
do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da revisão do buraco
negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e demais encargos.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Decisão id. 2959988, que concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação.

 

O réu, em contestação inserta no id. 3335905, suscita como prejudicial ao mérito a preliminar de prescrição quinquenal. No mérito, traz alegações atreladas à legalidade e regularidade dos critérios
adotados à concessão e reajustes do benefício.

 

Decisão id. 3841857, intimando a parte autora para manifestação sobre a contestação e determinando à remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação acerca da vantagem ou não, afeta a
requerida revisão, nos termos do RE n.º 564.354.

 

Réplica id. 4089258. Informações/cálculos da contadoria judicial id. 9080522.

 

Decisão id. 9890749, intimando as partes para manifestação quanto aos cálculos da contadoria judicial.

 

Decorrido o prazo, manifestação do autor no id. 9959531.

 

É o relatório. Decido.

 

Julga-se antecipadamente o mérito.

 

Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito, é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas.  No caso, evidenciada a prescrição, haja vista decorrido o
lapso superior a cinco anos entre a data da propositura da lide e a data do julgamento do RE 564.354/SE. Assim, prescritas as parcelas, se devidas, anteriores a 18.09.2012.

 

Salvo entendimento contrário desta Magistrada, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do Recurso Extraordinário – RE 564.354/SE, de repercussão geral, acatado deve ser o respeitado
entendimento expresso v. julgado.

 

A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente
superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação
de referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados
indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão.

 

Isso porque, referida decisão, não afastou a aplicação das regras insertas nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Tão somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários
previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento
à época da publicação das referidas Emendas.

 

No julgado, ressaltado pela Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998
e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

 

Segue a ementa: 

 

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO
DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010;
Data da Publicação: 15.02.2011)

 

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade
recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, §
1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por
meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma
do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 55 7, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011) (grifei)

 

Na hipótese dos autos, de acordo com as informações e cálculos da contadoria judicial (id. 9080522), verifica-se que em caso de procedência do pedido, o autor auferirá vantagem na revisão do
benefício, contudo, ressalva-se que, o exato valor devido, será auferido em futura e definitiva fase executória, sendo o montante, ora apurado, nos cálculos da contadoria judicial, na atual fase procedimental, tido como
projeção para verificação do valor da causa e do direito requerido pela parte autora.

 

                Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício do autor - NB 46/077.867.097-0 mediante
readequação da  renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das parcelas vencidas e vincendas em única parcela,
descontados os valores pagos no período, com atualização monetária e juros de mora nos termos das Resoluções nº 134/2010 e 267/2013, e normas posteriores do CJF.

 

Condeno o réu ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre
as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme artigo 496, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil.

 

                                  P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 31 de outubro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002266-32.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALTER PINHO
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAN NUNES - PR80473
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.  

 

Trata-se de demanda ajuizada por VALTER PINHO, devidamente qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em resumo, a revisão do seu
benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da revisão do buraco negro,
com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e demais encargos.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Decisão id. 1492992, que concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a emenda da inicial. Sobrevieram as petições id´s. 1714815 e 2122698, e documentos.
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Pela decisão id. 2882597, afastada a hipótese de prevenção entre a presente demanda e o processo nº 0612669-06.1998.4.03.6105, e determinada a citação.

 

Decorrido o prazo sem contestação, pela decisão id. 4469551, afastados os efeitos da revelia e determinada a remessa dos autos à contadoria judicial para verificação acerca da vantagem ou não,
afeta a requerida revisão, nos termos do RE n.º 564.354.

 

Informações/cálculos da contadoria judicial id. 9535209.

 

Decisão id. 9898385, intimando as partes para manifestação quanto aos cálculos da contadoria judicial.

 

Decorrido o prazo, manifestação do INSS no id. 10329879, e da parte autora no id. 10480645.

 

É o relatório. Decido.

 

Julga-se antecipadamente da lide.

 

Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito, é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas.  No caso, evidenciada a prescrição, haja vista decorrido o
lapso superior a cinco anos entre a data da propositura da lide e a data do julgamento do RE 564.354/SE. Assim, prescritas as parcelas, se devidas, anteriores a 22.05.2012.

 

Salvo entendimento contrário desta Magistrada, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do Recurso Extraordinário – RE 564.354/SE, de repercussão geral, acatado deve ser o respeitado
entendimento expresso v. julgado.

 

A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente
superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação
de referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados
indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão.

 

Isso porque, referida decisão, não afastou a aplicação das regras insertas nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Tão somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários
previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento
à época da publicação das referidas Emendas.

 

No julgado, ressaltado pela Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998
e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

 

Segue a ementa: 

 

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO
DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)

 

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade
recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, §
1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por
meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma
do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 55 7, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011) (grifei)
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Na hipótese dos autos, de acordo com as informações e cálculos da contadoria judicial (id. 9535209), verifica-se que em caso de procedência do pedido, o autor auferirá vantagem na revisão do
benefício, contudo, ressalva-se que, o exato valor devido, será auferido em futura e definitiva fase executória, sendo o montante, ora apurado, nos cálculos da contadoria judicial, na atual fase procedimental, tido como
projeção para verificação do valor da causa e do direito requerido pela parte autora.

 

                   Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício do autor - NB 42/083.706.229-2 - mediante
readequação da  renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das parcelas vencidas e vincendas em única parcela,
descontados os valores pagos no período, com atualização monetária e juros de mora nos termos das Resoluções nº 134/2010 e 267/2013, e normas posteriores do CJF.

 

Condeno o réu ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre
as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme artigo 496, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil.

 

                                  P.R.I.

 

SãO PAULO, 31 de outubro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008633-72.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO PORTO
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.  

 

Trata-se de demanda ajuizada por JOSE ROBERTO PORTO, devidamente qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em
resumo, a revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de
benefício ocorrida por ocasião da revisão do buraco negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e demais encargos.

 

Com inicial vieram documentos.

 

Pela decisão id. 4090268, concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação. Sobreveio a petição id. 4464820.

 

O réu, em contestação inserta no id. 5182486, suscita como prejudiciais ao mérito as preliminares de decadência e de ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito,
traz alegações atreladas à legalidade e regularidade dos critérios adotados à concessão e reajustes do benefício.

 

Decisão id. 5401808, intimando a parte autora para manifestação sobre a contestação e determinando à remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação acerca
da vantagem ou não, afeta a requerida revisão, nos termos do RE n.º 564.354.

 

Réplica id. 6978193. Informações/cálculos da contadoria judicial id. 9892924.

 

Decisão id. 9914093, intimando as partes a se manifestar sobre o cálculo.

 

Decorrido o prazo, manifestação do autor no id. 10514715, e do INSS no id. 10625491.

 

É o relatório. Decido.

 

Julga-se antecipadamente da lide.

 

Afastada a prejudicial atrelada à decadência. Isso porque somente a partir da Lei 9.528/97, quando da alteração da redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, fora
estabelecido prazo decadencial para se pleitear a revisão do benefício, inicialmente, de 10 anos, passou a ser 5 anos, por força da Lei 9.711, de 20/11/98.

 

Ademais, mister ressaltar que dita norma não é retroativa. Assim, o prazo decadencial à revisão atinge benefícios concedidos tão somente após a vigência do regramento
jurídico. Nestes termos, doutrina-se que: “... A regra da caducidade abarca exclusivamente os critérios de revisão da renda mensal inicial. Não pode ser invocada para elidir ações revisionais que
busquem a correção de reajustes aplicada erroneamente às prestações previdenciárias. Assim, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo: o lapso abrangido pela
prescrição...”  (in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 2ª edição, Editora Livraria do Advogado, 2002, p.283).

 

Portanto, não obstante a data da propositura da ação, concedido o benefício antes da vigência do citado ato normativo, não há prevalência, quanto a este aspecto, aos
argumentos trazidos pela Autarquia, pois até então, não havia qualquer regramento legal neste sentido.
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Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito, é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas.  No caso, evidenciada a
prescrição, haja vista decorrido o lapso superior a cinco anos entre a data da propositura da lide e a data do julgamento do RE 564.354/SE. Assim, prescritas as parcelas, se devidas,
anteriores a 24.11.2012.

 

Salvo entendimento contrário desta Magistrada, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do Recurso Extraordinário – RE 564.354/SE, de repercussão geral, acatado
deve ser o respeitado entendimento expresso v. julgado.

 

A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),
foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o
entendimento jurisprudencial de que a aplicação de referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios,
mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão.

 

Isso porque, referida decisão, não afastou a aplicação das regras insertas nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Tão somente, a aplicação imediata dos
tetos previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham
seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento à época da publicação das referidas Emendas.

 

No julgado, ressaltado pela Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

                                    

Segue a ementa: 

 

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da
legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto
constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)

 

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, §
1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por
meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE,
realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 55 7, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011) (grifei).

 

Contudo, na hipótese dos autos, de acordo com a informação da contadoria judicial (id. 9892924), verifica-se que não há vantagem alguma da aplicação da revisão
pleiteada, haja vista que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (contribuição) da autora foi concedido em data de vigência de legislação antiga, para os quais houve a aplicação do
art. 58 do ADCT, procedimento mais vantajoso à autora, portanto, não haverá diferenças a serem apuradas com a aplicação das EC’s 20/1998 e 41/2003.

 

Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do pedido formulado inicialmente pelo autor JOSE ROBERTO PORTO, de
revisão do benefício NB 42/077.492.175-7. Condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução,
nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil. Isenção de custas na forma da lei.

 

No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 31 de outubro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008786-08.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MERCEDES RODRIGUES CASTALDELLI
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493, DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI - SP381514
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.  

 

Trata-se de demanda ajuizada por MERCEDES RODRIGUES CASTALDELLI, devidamente qualificada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando,
em resumo, a revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da
revisão do buraco negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e demais encargos.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Decisão id. 4105346, que concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação.

 

Devidamente citado, o réu, em contestação id. 4743147 e extratos, suscita a preliminar de decadência, e, no mérito, traz alegações atreladas à legalidade e regularidade dos critérios adotados à
concessão e reajustes do benefício.

 

Decisão id. 4916361, intimando a parte autora para manifestação sobre a contestação e determinando à remessa dos autos a contadoria judicial para verificação acerca da vantagem ou não, afeta a
requerida revisão, nos termos do RE n.º 564.354.

 

Réplica id. 5163719. Informações/cálculos da contadoria judicial id. 9521058.

 

Decisão id. 9897567, intimando as partes para manifestação quanto aos cálculos da contadoria judicial.

 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes.

 

É o relatório. Decido.

 

Julga-se antecipadamente a lide.

 

Afastada a prejudicial atrelada à decadência. Isso porque, somente a partir da Lei 9.528/97, quando da alteração da redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, fora estabelecido prazo decadencial
para se pleitear a revisão do benefício, inicialmente, de 10 anos, passou a ser 5 anos, por força da Lei 9.711, de 20/11/98.

 

Ademais, mister ressaltar que dita norma não é retroativa. Assim, o prazo decadencial à revisão atinge benefícios concedidos tão somente após a vigência do regramento jurídico. Nestes termos,
doutrina-se que: “... A regra da caducidade abarca exclusivamente os critérios de revisão da renda mensal inicial. Não pode ser invocada para elidir ações revisionais que busquem a correção de reajustes
aplicada erroneamente às prestações previdenciárias. Assim, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo: o lapso abrangido pela prescrição...”  (in Comentários à Lei de
Benefícios da Previdência Social, 2ª edição, Editora Livraria do Advogado, 2002, p.283).

 

Portanto, não obstante a data da propositura da ação, concedido o benefício antes da vigência do citado ato normativo, não há prevalência, quanto a este aspecto, aos argumentos trazidos pela
Autarquia, pois até então, não havia qualquer regramento legal neste sentido.

 

Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito, é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas.  No caso, evidenciada a prescrição, haja vista decorrido o
lapso superior a cinco anos entre a data da propositura da lide e a data do julgamento do RE 564.354/SE. Assim, prescritas as parcelas, se devidas, anteriores a 28.11.2012.

 

Salvo entendimento contrário desta Magistrada, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do Recurso Extraordinário – RE 564.354/SE, de repercussão geral, acatado deve ser o respeitado
entendimento expresso v. julgado.

 

A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente
superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação
de referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados
indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão.

 

Isso porque, referida decisão, não afastou a aplicação das regras insertas nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Tão somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários
previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento
à época da publicação das referidas Emendas.

 

No julgado, ressaltado pela Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998
e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     564/632



 

Segue a ementa: 

 

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO
DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)

 

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade
recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, §
1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por
meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma
do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 55 7, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011) (grifei)

 

Na hipótese dos autos, de acordo com as informações e cálculos da contadoria judicial (id. 9521058), verifica-se que em caso de procedência do pedido, a autora auferirá vantagem na revisão do
benefício, contudo, ressalva-se que, o exato valor devido, será auferido em futura e definitiva fase executória, sendo o montante, ora apurado, nos cálculos da contadoria judicial, na atual fase procedimental, tido como
projeção para verificação do valor da causa e do direito requerido pela parte autora.

 

            Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do
falecido marido da autora e do beneficio de pensão por morte da mesma, respectivamente – NB´s 42/088.354.429-6 e 21/160.468.761-1, mediante readequação da renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, descontados os valores pagos no período, com atualização monetária e juros de mora nos termos
das Resoluções nº 134/2010 e 267/2013, e normas posteriores do CJF. 

 

Condeno o réu ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre
as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme artigo 496, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

 

 

 

SãO PAULO, 31 de outubro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008839-52.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANUEL FERNANDEZ GOMEZ
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

Int.
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   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011186-58.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIONOR PEREIRA NESPOLI
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 11991593 - Pág. 16: Indefiro o pedido de prova técnica simplificada, com a remessa dos autos à Contadoria, tendo em vista a fase processual que se
encontra o feito, devendo a parte autora aguardar o momento oportuno em caso de procedência do pedido.

Indefiro, ainda, o pedido de intimação do INSS para que este junte aos autos a cópia legível do processo administrativo, tendo em vista que cabe à parte
autora diligenciar no sentido de obter os documentos de seu interesse. No mais, ausente qualquer elemento documental que demonstre ter diligenciado na
obtenção da prova, sem resultado favorável.

Assim, defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntada de novos documentos.

Decorrido o prazo e na inércia, tratando-se de matéria que não demanda dilação probatória, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355,
inciso I, do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006232-66.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON ALVES ROSEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE PAVAO LIMA - SP178942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006214-45.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL OLIVEIRA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO PRANDO - SP161955
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012995-83.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRA REGINA BOT BUDIN
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE RODRIGUES DE MELO - SP346071
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009090-70.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROZILMA HERCULANO DE SIQUEIRA LEITE
Advogados do(a) AUTOR: MARIZA VIANA HERNANDEZ - SP355190, MARCELO FLORENTINO VIANA - SP267493, TAIS CRISTINA SCHIMICOSKI VIANA - SP377761
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006818-06.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM EVANGELISTA FERREIRA BONFIM
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL DE FREITAS SOTELLO - SP283801, RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS - SP283942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

 

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007337-78.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ASSUNTA MARCELINA POLEONE
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMIR ANGELO SUZIN - SP180632
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a ratificação constante do ID Num. 11425744 - Pág. 1, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que
pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.                      
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No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.                       

 

Int.            

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008116-33.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RONALDO MEROLA
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUIZA TANGERINO FRANCISCONI - SP324248
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005063-44.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE GIVALDO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010124-80.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA DE MORAIS RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

Outrossim, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

No mais, indefiro a expedição de ofício à agência competente para juntada do processo administrativo (ID Num. 11410434 - Pág. 9, primeiro parágrafo),
devendo o i. Procurador solicitá-lo através de diligências internas, se for de seu interesse.

Int.             

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009221-45.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE FERNANDO HERZOG
Advogado do(a) AUTOR: ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA - RS14877
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ante a ratificação constante do ID Num. 11598502 - Pág. 1, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que
pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.                      

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.                       

Int.            

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005673-12.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DORIVAL DONIZETE DOMINGUES
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP282378
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

Outrossim, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

No mais, indefiro a expedição de ofício à agência competente para juntada do processo administrativo (ID Num. 11409397 - Pág. 24, primeiro parágrafo),
devendo o i. Procurador solicitá-lo através de diligências internas, se for de seu interesse.

Int.             

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009651-94.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO BERNARDINO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

             

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011636-98.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO MENDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.
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No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009988-83.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010845-32.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DEISE TIHE TAKAOKA CASELLATTO
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Não obstante a petição/documentos de ID Num. 12043179 - Pág. 1/4 e ID Num. 12043190 - Pág. 1/2, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem
como especifique outras provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, ciência ao INSS acerca da petição de ID Num. 12043179 - Pág. 1/4 para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, bem como para especificar
outras provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008627-31.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MOACIR DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006574-77.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA APARECIDA DO CARMO - SP141942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

Outrossim, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

No mais, indefiro a expedição de ofício à agência competente para juntada do processo administrativo (ID Num. 11419353 - Pág. 10), devendo o i. Procurador
solicitá-lo através de diligências internas, se for de seu interesse.

Int.                          

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015728-22.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO MARCOS MENDONCA DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006303-68.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAURO MARINHO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: MARDILIANE MOURA SILVA - SP177810
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008598-78.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ANA KEILA APARECIDA ROSIN - SP289264
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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 Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012761-04.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a ratificação constante do ID Num. 11778095 - Pág. 1, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que
pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.                      

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.                       

Int.            

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012882-32.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDMILSON LOPES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LISIANE ERNST - SP354370
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002916-45.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: KARINE MARIA RAMOS CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO KOETZ - RS73409
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004048-74.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA CARRO - SP267918, BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA - SP271634
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos.

JOÃO BATISTA DOS SANTOS, qualificado nos autos, propõe ‘Ação de Concessão de Benefício Previdenciário’, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pretendendo o
reconhecimento dos períodos de trabalho especificados nos itens ‘a’ e ‘b’ de pgs. 15/16 do ID 1975596 (inicial), como se exercidos em atividades especiais, e a condenação do réu à concessão do benefício de
aposentadoria especial, como também ao pagamento das prestações vencidas e vincendas, desde a data do requerimento administrativo – 13.09.2016.

 Documentos nos ID’s que acompanharam a petição inicial de ID 1975596.

 Decisão de ID 2420893 concedendo o benefício da justiça gratuita e determinando a citação do INSS.

 Contestação com extratos (ID’s 3064610 e 3064611), na qual suscitada a prejudicial da ocorrência da prescrição quinquenal e, ao mérito, trazidas alegações atreladas às exigências
regulamentares da atividade especial.

 Nos termos da decisão de ID 3609657, réplica de ID 4309280.

 Não havendo outras provas a produzir pelas partes, determinada a conclusão dos autos para sentença. (ID 4697362).

 É o relatório. Decido.

 Julga-se antecipadamente a lide.

 Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito, é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas, entretanto, no caso, não evidenciada a prescrição haja
vista não decorrido o lapso superior entre a data da propositura da lide e o requerimento/ indeferimento do pedido administrativo, razão pela qual afasto tal prejudicial arguida pelo réu.

Define-se atividade especial aquela desempenhada sob determinadas condições peculiares – insalubridade, periculosidade ou penosidade - que, de alguma forma, causem prejuízos à saúde ou
integridade física do indivíduo. Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas acerca do posicionamento deste Juízo.

 Num primeiro momento, tem-se que “direito à contagem de tempo de serviço” é diverso do “direito à aposentadoria”. Na esfera previdenciária, ‘direito adquirido’ à fruição de um
benefício somente existirá quando implementados todos os requisitos e condições fáticas/legais. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a contagem de tempo
de serviço deve ser regida pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 Nos termos da Lei 9032/95, não há mais que se falar em conversão de tempo de serviço comum em especial. E, atualmente, também não é permissível o inverso – conversão do tempo especial
em comum, se adotados os critérios da Lei 9.711/98. E, até 28/05/98, por força das normas contidas na MP 1663-10, convalidada pela Lei 9711/98, vigoraria regra de transição, através da qual se permite a
contagem do período diferenciado com a conversão, mas, repisa-se, observado dito período de transição a conversão do tempo de atividade especial em comum passa a ser cogitada quando implementadas as
condições à aposentadoria por tempo de contribuição.  Não obstante, reconheço a possibilidade de conversão, sem dita limitação temporal, pautando-se no artigo 15, da EC 20/98, com a adoção dos critérios
previstos nos artigo 57 e 58, da Lei 8.213/91, até que haja edição de lei complementar. 

 Até a Lei 9032/95, as atividades especiais eram aquelas insertas nos Anexos I e II, do Decreto 83.080/79, e Anexo III, do Decreto 53.814/64. A partir da vigência do citado ato normativo, faz
necessária a prova de exposição efetiva do segurado aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, consubstanciada na apresentação de laudo pericial. Em outros termos, antes da Lei 9032/95, a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40 (atual DSS 8030), exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi imprescindível a realização/existência de laudo pericial.  Após, DSS8030 e
laudo técnico, além do enquadramento das atividades, ainda que de forma analógica, nos mencionados Decretos. A partir de 03/97, exigível o DSS8030 ou Perfil Profissiográfico Profissional - PPP, laudo técnico e
enquadramento das atividades no Anexo IV, do Decreto 2172, de 05/03/97. Ressalta-se que, segundo entendo, o preceito contido na Lei 9032/95 não necessitava de norma regulamentadora (só existente a partir do
Decreto 2172/97) para produzir eficácia.

 Tem-se que, o fornecimento pela empresa e o uso de equipamentos de proteção individual, neutralizadores ou eliminadores da presença do agente nocivo, bem como as condições ambientais,
descaracterizam a atividade como especial. E, especificamente em relação ao agente nocivo ‘ruído’, agora, passa essa Magistrada a adotar também os critérios do Decreto 4882/2003. Assim, até a vigência do
Decreto 2172/97, o limite é de 80 dB, dada a coexistência dos Decretos 83.080/79 e 53.814/64, incidente a norma mais benéfica ao segurado. Após, e até 18.11.2003, o limite tolerável é de 90 dB, e a partir de
então, passa ser de 85 dB.

 Some-se ainda a premissa de que, o fato do trabalhador pertencer a determinada categoria profissional ou, até mesmo, de a atividade exercida gerar, na esfera trabalhista, o percebimento de
determinado adicional, não conduz ao entendimento ou constitui-se em pressuposto para que tal atividade, obrigatoriamente, seja tida como especial para fins previdenciários.

 Certas profissões comportam variados cargos e funções nos quais diferentes atividades são desempenhadas. Assim, à constatação da natureza ‘penosa’ ou ‘periculosa’ não é suficiente delimitar a
categoria profissional ou o cargo nominalmente atribuído ao trabalhador e, sim, o efetivo exercício da atividade capaz de gerar, para aquele trabalhador o direito ao enquadramento do tempo de serviço como exercido
em atividade especial.

 Sob outro prisma, consigna-se que, pelas normas constitucionais inseridas no Texto quando da EC 20/98, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição está condicionada ao
preenchimento simultâneo dos requisitos - tempo de contribuição e idade; desde a Emenda Constitucional n.º 20/98, àqueles que ingressarem no RGPS após 15.12.98, não existe a aposentadoria proporcional.

 Contudo e, partindo-se da premissa de que "o benefício deve ser regido pela lei vigente ao tempo do preenchimento dos requisitos legais" (T.R.F. 3ª Reg., 5ª Turma, Ap. Cível n.º
94.03.050763-2, de 23.07.97, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce), aos segurados que, antes da promulgação da E.C. 20/98 (15.12.1998), já possuíam os requisitos da Lei 8.213/91, aplicável a regra inserta no artigo
53, quais sejam, se MULHER – 25 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário
de benefício; se HOMEM – 30 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de
benefício.

 
Ainda, necessário se faz que o(a) requerente faça prova da carência exigida para concessão do benefício. A esse respeito, o artigo 142, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95.

 Já para aqueles que ainda não tinham implementado os requisitos da aposentadoria proporcional à época da reforma, a E.C. n.º 20/98 estabelece o que se chama de "regras de transição", quais
sejam:

 a) contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;

b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos se mulher;

c) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior.

 E para a aposentadoria proporcional:

 a) contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;

b) contar com tempo de contribuição igual, no mínimo, a 30 anos, se homem, e 25 anos, se mulher; e

c) um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da publicação da E.C. n.º 20/98 faltaria para atingir o limite de tempo constante na alínea anterior.
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 A situação fática retratada nos autos revela que em 13.09.2014, o autor formulou pedido administrativo de concessão de aposentadoria especial – NB 46/180.912.426-0 (pg. 02 - 1975853),
época na qual, pelas regras gerais, não preenchia o requisito da ‘idade mínima’. De acordo com a simulação administrativa de contagem de tempo ‘especial’, até a DER, computados 00 anos, 10 meses e 02 dias (pg.
04 - ID 1975934), restando indeferido o benefício (pg. 08 do ID 1975934).

 Nos termos da inicial, a pretensão está afeta ao cômputo dos períodos de 19.11.1990 a 25.01.1994 (“PROTEGE S.A. PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES”), de 27.06.1994 a
25.06.2007 (“ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E TRANSPORTE”) e de 24.06.2007 a 13.09.2016 (“VERZANI & SANDRINI SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.”),
como se exercidos em atividade especial.

 De plano, conforme se depreende da simulação administrativa de pg. 04 - ID 1975934, já computado pela Administração o período de  27.04.1994 a 28.04.1995 (“ESTRELA AZUL
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E TRANSPORTE”),  maiores ilações não precisam ser feitas à conclusão de que falta ao autor efetivo interesse processual em pretender questioná-lo em juízo,
ainda que simplesmente, à mera ‘homologação judicial’, haja vista a ausência de qualquer controvérsia acerca de tal. Portanto, mister a extinção da lide neste aspecto até para não causar prejuízo ao interessado com
eventual posicionamento judicial em contrário.

 À consideração de um período laboral como especial, seja quando há aferição de agentes químicos e/ou biológicos, seja quando há o agente nocivo ruído sempre fora imprescindível
documentação pertinente – DSS8030 e laudo pericial (ou, conforme a situação, Perfil Profissiográfico Previdenciário) – contendo determinadas peculiaridades, além de contemporâneos ao exercício das atividades ou,
se extemporâneos, algumas outras informações - elaborado por profissional técnico competente, com referências acerca das datas de medições no endereço e local de trabalho do interessado, da mantença ou não das
mesmas condições ambientais, além da existência ou não de EPI’s. Outrossim, a atividade exercida e/ou a sujeição a outros agentes nocivos (químicos, físicos ou biológicos), também deve apresentar estrita correlação
ao preceituado na legislação.

 Com base em tal premissa, ao período de 19.11.1990 a 25.01.1994 (“PROTEGE S.A. PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES”), maiores considerações não precisam ser feitas a se
rechaçar, de plano, respectiva análise como em atividade especial, na medida em que, em relação a tal não há qualquer dos documentos específicos (DSS 8030, e/ou laudo pericial e/ou PPP). Anotações na CTPS por
si só, nada comprova. Aliás, neste sentido, produção de provas oral e/ou pericial não seria pertinente, haja vista a ausência dos elementos materiais específicos e imprescindíveis na situação, bem como pela falta de
diligências do interessado junto à empregadora, à obtenção de ditos documentos, pertinentes à época da prestação de serviços.

 A presunção do exercício de atividade periculosa, existente até o Decreto 2.172, de 05.03.97, e o respectivo enquadramento no Código 2.5.7, do Decreto 53.831/64 se faz para a função de
“guarda” (e, não mera denominação do cargo); a atividade de “vigia/vigilante”, conforme o caso permite o enquadramento de forma analógica, desde que comprovado o preenchimento dos mesmos requisitos
específicos para tanto – habilitação para o exercício da atividade (aprovação em curso de formação de vigilante) –que pressupõe treinamento específico sobre manuseio de arma de fogo, além do porte e arma de
fogo.

 Em relação aos períodos de 29.04.1995 a 25.06.2007 (“ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E TRANSPORTE”) e de 24.06.2007 a 13.09.2016 (“VERZANI &
SANDRINI SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.”), constante nos autos os PPP’s de pgs. 01/02 do ID 1975842 e pgs. 01/02 do ID 1975846, datados, respectivamente, de 26.08.2016 e 19.09.2016, ambos
ofertados à análise administrativa, conforme consta da cópia do processo administrativo acostado aos autos. Em tais documentos, assinalado que o autor exerceu em ambas as empregadoras, o cargo/função de
‘vigilante’. Ao período de 29.04.1995 a 25.06.2007 (“ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E TRANSPORTE”), a princípio, forçoso ressaltar que sequer figurado parte dele na
simulação administrativa de pg. 04 do ID 1975934, uma vez que não constam no CNIS contribuições previdenciárias a tal período. De fato, tal ônus é do empregador, não podendo o segurado ser prejudicado pelo
não pagamento das mesmas. Nessa esteira, antecedente necessário seriam o reconhecimento e averbação do mesmo como tempo contributivo comum. Em relação à admissão do mesmo como em atividade especial,
tem-se que, aos períodos laborais, havidos após 05.03.1997, há a necessidade da apresentação de laudo técnico, documento este também imprescindível desde a Lei 9.032/95 ou, sendo o PPP, menção a avaliações
ambientais, no caso, inexistentes. Também, necessário o estrito enquadramento normativo no Decreto 2.172/97, fator este a descartar o reconhecimento da especialidade do labor em tal lapso. Desse modo, resta
prejudicado a análise do mesmo como atividade comum, até porque, não direcionada tal pretensão nestes autos, como também, objetiva o autor somente a concessão da aposentadoria especial. Quanto ao período de
24.06.2007 a 13.09.2016 (“VERZANI & SANDRINI SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.”), indicado o agente nocivo ‘ruído’, todavia, mensurado nível dentro do limite de tolerância – 54,9 dB.

   Com efeito, além das considerações acerca dos documentos específicos, outro contexto similar se faz presente nas citadas empregadoras quanto às descrições das atividades exercidas pelo autor
e locais de trabalho, no cargo/função de ‘vigilante’. Embora anotado o porte de arma de fogo, esta particularidade não tem o condão de atender ao pretendido, diante das premissas antes consignadas, somados ao
fato de que as atividades exercidas, tais como descritas, não são similares àquelas atinentes aos profissionais que atuam diretamente no transporte e guarda de valores e junto às instituições bancárias. Ainda que
consignado o labor junto ao “Banco Induscred”, o ramo comercial de tal empresa visa à oferta de ‘empréstimos’, atividade diferenciada das instituições bancárias que se relacionam efetivamente com procedimentos
financeiros de clientes – pagamentos, gerenciamento de contas, tanto comuns como salariais, manutenção de patrimônios dos mesmos em cofres, entre outros, o que configura eminente risco aos funcionários que lá
trabalham.  

Portanto, os elementos documentais, tais como apresentados, não se constituem em provas hábeis à comprovação dos pretendidos períodos como se em atividades especiais, não havendo, à vista
disso, resguardo à concessão da pleiteada aposentadoria especial.

Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a pretensão inicial, em relação à averbação do período de 27.04.1994 a 28.04.1995 (“ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E TRANSPORTE”),  como se em atividade especial, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC, e julgo IMPROCEDENTES as pretensões
iniciais, atinentes ao reconhecimento dos períodos de 29.04.1995 a 25.06.2007 (“ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E TRANSPORTE”) e de 24.06.2007 a 13.09.2016
(“VERZANI & SANDRINI SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.”), como se exercidos em atividade especial e a concessão do benefício de aposentadoria especial, pleitos afetos ao NB 46/180.912.426-0.
Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução, nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil.
Isenção de custas na forma da lei.

 No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

   P.R.I.

 São Paulo, 24 de outubro de 2018.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004892-24.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ROSE NEIDE ALVES
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO VIEIRA SOBRINHO - SP325240
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos.

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, através da qual a Sra. MARIA ROSE NEIDE ALVES, devidamente qualificada, pretende a concessão do
benefício previdenciário de auxilio doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde 26.02.2013, segundo alega, em razão de problemas de saúde que a impedem de trabalhar e de recolher
contribuições ao INSS. Vincula suas pretensões ao NB 31/552.435.151-2.

 

Com a inicial vieram documentos – ID2257611.
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Através da decisão ID2681360, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial. Petição de emenda à inicial, com documentos ID 3004752.

 

Pela decisão ID 3665266, indeferido o pedido de tutela antecipada e determinada a produção antecipada de prova pericial, com a designação de perícia médica pela decisão ID 4979974.

 

Laudo médico pericial anexado ID 6854630.

 

Devidamente citado o réu – decisão ID 8265055 - contestação ID 8485963, na qual suscitada a prejudicial de prescrição quinquenal.

 

Instadas as partes, nos termos da decisão ID 8933469, silentes, determinada a remessa dos autos conclusos para sentença.

 

É o relato. Decido.

 

                              Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas. No caso, não evidenciada a prescrição haja vista não decorrido o
lapso superior ao quinquênio entre a data da propositura da lide e o requerimento e/ou indeferimento do pedido administrativo.

 

A concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está atrelada à demonstração de que o interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o
caso e, principalmente, seja considerado incapaz para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais, período de carência de 12
contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.

 

Primeiramente, no que pertine aos requisitos da qualidade de segurado e da carência, dispõem os artigos 15 e 25, da Lei n.º 8.213/91 que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

7I ...............................................................

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;

................................................................."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

................................................................."

 

                                   Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a doença ou lesão, não pode ser preexistente à filiação do regime geral, ou
seja, com a perda da carência e da condição de segurado, nova filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes.  Isto, à exceção das hipóteses inclusas no artigo 26 da Lei 8213/91
– “acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho” a propiciar a dispensa de quesito “carência”.

 

 Conforme documentos trazidos aos autos – cópias da CTPS e extrato do CNIS da DATAPREV/INSS, este, ora anexado a esta sentença – comprovada a existência de vários vínculos
empregatícios, intercalados, o último entre 01.01.1999 à 17.07.2013. Dentre os vários pedidos, houve a concessão dois períodos de benefícios de auxílio doença, sendo que vincula sua pretensão inicial ao último
deles - NB 31/552.435.151-2 - concedido entre 12.08.2012 à 26.02.2013.

 

Paralelamente, na perícia realizada, não constatada qualquer incapacidade laborativa. Segundo laudo pericial feito por especialista na área psiquiátrica ID 6854630, registrado que a autora é
portadora de “...epilepsia, G 40, psicose epiléptica, atualmente em remissão, F06.8. causa genética...”, com considerações acerca do problema de saúde, e a conclusão de que “...Não caracterizada
situação de incapacidade laborativa atual, sob a ótica psiquiátrica”.

 

Assim, sem subsídios a tanto, e não preenchido um dos requisitos legais, não procede o direito à concessão dos benefícios.

 

Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta a concessão do benefício previdenciário de auxílio doença, ou à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pleitos atinentes ao NB
31/552.435.151-2. Condeno a autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução, nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º do
Código de Processo Civil. Isenção de custas na forma da lei.

                            Interposto(s) recurso(s) de apelação, dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.R.I.

 

SãO PAULO, 24 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000357-52.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDERALDO JOSE DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: SELMA SAMARA DE SIQUEIRA - SP283237
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A
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 Vistos.

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, através da qual o Sr. EDERALDO JOSÉ DE LIMA, devidamente qualificado, pretende o restabelecimento
do benefício de auxílio doença previdenciário cessado em 21.07.2016, ou do benefício de aposentadoria por invalidez, em razão de problemas de saúde que o impedem de trabalhar e de recolher contribuições ao
INSS. Vincula suas pretensões ao NB 31/602.922.739-8 (petição de emenda à inicial – ID 904501).

 

Com a inicial vieram documentos – ID 620301.

 

Através da decisão ID 660981, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial. Petição de emenda à inicial, ID 904501. Ratificação da determinação á emenda ID
1221938. Petição e documentos ID 1449195.

 

Pela decisão ID 2410527, indeferido o pedido de tutela antecipada e determinada a produção antecipada de prova pericial, com a designação de perícia médica pela decisão ID 3395642.

 

Laudos médicos periciais anexados ID 4230487 e ID 4561356.

 

Contestação ID 5810630, na qual suscitada a prejudicial de prescrição quinquenal.

 

Instadas as partes nos termos da decisão ID 8798241, réplica ID 9257611, restando silente o réu. Petição do autor com documentos médicos ID 9815487.

 

Nos termos da decisão ID 9923250, cientificado o réu e determinada a conclusão para sentença.

 

É o relato. Decido.

 

                              Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas. No caso, não evidenciada a prescrição haja vista não decorrido o
lapso superior ao quinquênio entre a data da propositura da lide e o requerimento e/ou indeferimento do pedido administrativo.

 

A concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está atrelada à demonstração de que o interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o
caso e, principalmente, seja considerado incapaz para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais, período de carência de 12
contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.

 

Primeiramente, no que pertine aos requisitos da qualidade de segurado e da carência, dispõem os artigos 15 e 25, da Lei n.º 8.213/91 que:

 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

7I ...............................................................

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;

................................................................."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

................................................................."

 

                                Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a doença ou lesão, não pode ser preexistente à filiação do regime geral, ou
seja, com a perda da carência e da condição de segurado, nova filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes.  Isto, à exceção das hipóteses inclusas no artigo 26 da Lei 8213/91
– “acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho” a propiciar a dispensa de quesito “carência”.

 

Conforme extratos do sistema CNIS (DATAPREV/INSS) ora anexado a esta sentença, comprovada a existência de vários vínculos empregatícios o último deles iniciado em 13/06/2007 com última
remuneração em 07/2010. Após, há um período de recolhimento como contribuinte individual entre 01/2015 à 04/2015. Houve a concessão de um período de benefício de auxílio doença acidentário e, vários, de
natureza previdenciária, o último entre 15.08.2013 à 21.07.2016 – NB 31/602.922.739-8 ao qual vincula sua pretensão inicial.

 

Paralelamente, nas perícias realizadas, não constatada qualquer incapacidade laborativa.  

 

Segundo laudo pericial feito por especialista na área psiquiátrica ID 4230487, registrado que o autor é portador de “...transtorno misto ansioso depressivo, F 41.2. causado por quadro
ortopédico doloroso...”, com considerações acerca do problema de saúde, e a conclusão de que “...Não caracterizada situação de incapacidade laborativa, sob a ótica psiquiátrica”.

 

Nos termos do laudo pericial judicial, constante do ID 4561356, elaborado por especialista em Traumatologia e Ortopedia, relatado que o autor “...encontra-se no Status pós-cirúrgico de
artrodese da coluna cervical e lombar, que no presente exame médico pericial, evidenciamos evolução favorável dos procedimentos cirúrgicos, visto que, as manobras e testes específicos não
evidenciaram limitação ou disfunção anatomofuncional para caracterização de redução ou incapacidade laborativa...” (grifei), com a conclusão de que não caracterizada situação de incapacidade  ou
redução de sua capacidade laborativa, sob a ótica ortopédica.

 

Assim, sem subsídios a tanto, e não preenchido um dos requisitos legais, não procede o direito à concessão dos benefícios.
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Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença previdenciário, pleitos atrelados ao NB 31/602.922.739-8. Condeno a
parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º, do CPC. Isenção de
custas nos termos da lei.

                            Interposto(s) recurso(s) de apelação, dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.R.I.

 

SãO PAULO, 25 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000725-61.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIO CORREA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: SILMARA LONDUCCI - SP191241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

 

MARCIO CORREA SOARES, qualificado nos autos, propõe Ação Previdenciária, com pedido de tutela antecipada, pelo procedimento comum, em face do Instituto Nacional do Seguro Social,
pretendendo o cômputo de um período como exercido em atividades especiais e a concessão de aposentadoria especial desde a DER, com pagamento das prestações vencidas em vincendas.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Decisão id. 884848, que concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a emenda da inicial. Sobreveio a petição id. 981381 e documentos.

 

Pela decisão id. 1262486, indeferido o pedido de tutela antecipada e determinada a citação.

 

Contestação id. 1715127 e documentos, na qual suscita a preliminar de prescrição quinquenal e impugna a concessão do benefício da justiça gratuita e, no mérito, traz alegações atreladas à
legalidade e regularidade dos critérios adotados à concessão do benefício.

 

Decisão id. 2196663, intimando a parte autora sobre a contestação. Réplica id. 2479680. Nos termos da decisão id. 2838970, revogado o benefício da justiça gratuita, eis que a parte autora
voluntariamente recolheu as custas processuais.

 

Intimadas as partes a especificar provas (id. 4185980), não houve manifestação, tendo sido determinada a conclusão dos autos para sentença (id. 4789130).

 

É o relatório. Decido.

 

Julga-se antecipadamente a lide.

 

Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito, é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas, entretanto, no caso, não evidenciada a prescrição haja vista
não decorrido o lapso superior entre a data da propositura da lide e o requerimento e/ou indeferimento do pedido administrativo, razão pela qual afasto tal prejudicial.

 

Define-se atividade especial aquela desempenhada sob determinadas condições peculiares – insalubridade, periculosidade ou penosidade - que, de alguma forma, causem prejuízos à saúde ou
integridade física do indivíduo. Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas acerca do posicionamento deste Juízo.

 

Num primeiro momento, tem-se que “direito à contagem de tempo de serviço” é diverso do “direito à aposentadoria”. Na esfera previdenciária, ‘direito adquirido’ à fruição de um benefício
somente existirá quando implementados todos os requisitos e condições fáticas/legais. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a contagem de tempo de serviço
deve ser regida pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Nos termos da Lei 9032/95, não há mais que se falar em conversão de tempo de serviço comum em especial. E, atualmente, também não é permissível o inverso – conversão do tempo especial em
comum, se adotados os critérios da Lei 9.711/98. E, até 28/05/98, por força das normas contidas na MP 1663-10, convalidada pela Lei 9711/98, vigoraria regra de transição, através da qual se permite a contagem
do período diferenciado com a conversão, mas, repisa-se, observado dito período de transição a conversão do tempo de atividade especial em comum passa a ser cogitada quando implementadas as condições à
aposentadoria por tempo de contribuição.  Não obstante, reconheço a possibilidade de conversão, sem dita limitação temporal, pautando-se no artigo 15, da EC 20/98, com a adoção dos critérios previstos nos artigo
57 e 58, da Lei 8.213/91, até que haja edição de lei complementar. 
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Até a Lei 9032/95, as atividades especiais eram aquelas insertas nos Anexos I e II, do Decreto 83.080/79, e Anexo III, do Decreto 53.814/64. A partir da vigência do citado ato normativo, faz
necessária a prova de exposição efetiva do segurado aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, consubstanciada na apresentação de laudo pericial. Em outros termos, antes da Lei 9032/95, a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40 (atual DSS 8030), exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi imprescindível a realização/existência de laudo pericial.  Após, DSS8030 e
laudo técnico, além do enquadramento das atividades, ainda que de forma analógica, nos mencionados Decretos. A partir de 03/97, exigível o DSS8030 ou Perfil Profissiográfico Profissional - PPP, laudo técnico e
enquadramento das atividades no Anexo IV, do Decreto 2172, de 05/03/97. Ressalta-se que, segundo entendo, o preceito contido na Lei 9032/95 não necessitava de norma regulamentadora (só existente a partir do
Decreto 2172/97) para produzir eficácia.

 

Tem-se que, o fornecimento pela empresa e o uso de equipamentos de proteção individual, neutralizadores ou eliminadores da presença do agente nocivo, bem como as condições ambientais,
descaracterizam a atividade como especial. E, especificamente em relação ao agente nocivo ‘ruído’, agora, passa essa Magistrada a adotar também os critérios do Decreto 4882/2003. Assim, até a vigência do
Decreto 2172/97, o limite é de 80 dB, dada a coexistência dos Decretos 83.080/79 e 53.814/64, incidente a norma mais benéfica ao segurado. Após, e até 18.11.2003, o limite tolerável é de 90 dB, e a partir de
então, passa ser de 85 dB.

 

Some-se ainda a premissa de que, o fato do trabalhador pertencer a determinada categoria profissional ou, até mesmo, de a atividade exercida gerar, na esfera trabalhista, o percebimento de
determinado adicional, não conduz ao entendimento ou constitui-se em pressuposto para que tal atividade, obrigatoriamente, seja tida como especial para fins previdenciários.

 

Sob outro prisma, consigna-se que, pelas normas constitucionais inseridas no Texto quando da EC 20/98, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição está condicionada ao
preenchimento simultâneo dos requisitos - tempo de contribuição e idade; desde a Emenda Constitucional n.º 20/98, àqueles que ingressarem no RGPS após 15.12.98, não existe a aposentadoria proporcional.

 

Contudo e, partindo-se da premissa de que "o benefício deve ser regido pela lei vigente ao tempo do preenchimento dos requisitos legais" (T.R.F. 3ª Reg., 5ª Turma, Ap. Cível n.º
94.03.050763-2, de 23.07.97, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce), aos segurados que, antes da promulgação da E.C. 20/98 (15.12.1998), já possuíam os requisitos da Lei 8.213/91, aplicável a regra inserta no artigo
53, quais sejam, se MULHER – 25 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário
de benefício; se HOMEM – 30 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de
benefício.

 

Ainda, necessário que o(a) requerente faça prova da carência exigida para concessão do benefício. A esse respeito, o artigo 142, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95.

 

Já para aqueles que ainda não tinham implementados os requisitos da aposentadoria proporcional à época da reforma, a E.C. n.º 20/98 estabelece o que se chama de "regras de transição", quase
sejam: 

 

a) contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;

b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos se mulher;

c) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior.

 

E para a aposentadoria proporcional:

 

a) contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;

b) contar com tempo de contribuição igual, no mínimo, a 30 anos, se homem, e 25 anos, se mulher; e

c) um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da publicação da E.C. n.º 20/98 faltaria para atingir o limite de tempo constante na alínea anterior.

 

 

De acordo com os autos, o autor formulou o pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/167.757.672-0 em 07.01.2014, data em que, pelas regras gerais, já
preenchia o requisito da ‘idade mínima’. Nos termos da simulação administrativa id. 807109, págs. 3/4, até a DER computados 32 anos, 05 meses e 16 dias, tendo sido indeferido o benefício, conforme ‘comunicado
de decisão’ id. 807147, págs. 4/5. Segundo extrato do CNIS, que ora se junta aos autos, o autor teve indeferido, também, os pedidos vinculados aos NB´s 42/153.213.335-6 e 46/162.676.732-4. Além disso,
consoante extrato retirado do Sistema MPAS/INSS, ora juntado aos autos, o autor requereu e teve concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/177.062.898-0, com DER e DIB
fixadas em 11.08.2016. No entanto, o autor, conforme expressamente consignado nos autos, vincula sua pretensão apenas ao NB 42/167.757.672-0. Nesse sentido, ademais, verifico que, quando do ajuizamento
desta demanda e, especificando a pretensão correlata a tal pedido administrativo, conforme expressamente consignado na petição inicial, traz como principal pedido o de “converter” – na verdade, conceder, eis que
indeferido na esfera administrativa – o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em “...aposentadoria especial...”.

 

Destarte, se documentado pedido administrativo direcionado à aposentadoria (comum) por tempo de contribuição, e não à aposentadoria especial, modalidade subjacente e diferenciada, a
pretensão inicial deveria corresponder a outro pedido administrativo. Isto porque o prévio requerimento à Administração (e não o exaurimento administrativo) é condição necessária à demonstração de interesse na
propositura de ação judicial. O ‘exaurimento’ da via administrativa tido como dispensável pela jurisprudência já sumulada em matéria previdenciária não pode ser confundido com o prévio requerimento do interessado
junto à Administração, elemento, via de regra, tido como necessário à concessão do benefício ou, para alguns casos de revisão, na medida em que é o órgão administrador o disponibilizador da situação do beneficiário
e de dados técnicos referentes ao tempo de serviço. Aliás, esta é a função precípua da Autarquia – conferência de documentos, verificação do tempo de contribuições, contagem do tempo de serviço, etc.. O
Judiciário, responsável sim, pelo controle da atuação administrativa, não pode ser acometido de funções que, tipicamente, são do administrador. Em outros termos, o Poder Judiciário não pode ser transformado em
substitutivo da atividade administrativa; deve sim, ter elementos documentais, já acostados à petição inicial, através do quais possa verificar as razões da negativa ou não apreciação do pedido do interessado na via
administrativa.

 

Todavia, ciente o Juízo do decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 631.240/MG, com repercussão geral reconhecida, passa-se à análise do postulado.

 

Verifico, por fim, que, à concessão da aposentadoria especial todos os períodos laborais devem ser tidos como tais e, no caso, existem períodos de atividade comum em diversa empregadora para
os quais o autor não fez menção à eventual exclusão.

 

Nos termos da inicial e respectiva emenda, o autor pretende o cômputo do período de 03.08.1987 a 07.01.2014 (‘COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ’)
como exercido em atividades especiais.

 

A consideração de um período laboral como especial, seja pelo enquadramento da atividade exercida, seja pela inserção a agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, sempre fora
imprescindível documentação pertinente – DSS 8030 e laudo pericial e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - todos, correlatos ao próprio interessado e sua empregadora, preferencialmente, contemporâneos ao
exercício das atividades ou, ainda se extemporâneos, contendo determinadas peculiaridades/informações - elaborado por profissional técnico competente, com referências acerca das datas de medições no endereço e
local de trabalho do interessado, da mantença ou não das mesmas condições ambientais, além da existência ou não de EPI’s.
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No que se refere à prova documental, o autor traz aos autos, por ordem cronológica de preenchimento dos formulários, o PPP id. 806604, págs. 2/3, emitido em 20.12.2013, que informa o
exercício do cargo de ‘Técnico de Restabelecimento’, com ‘Exposição permanente à tensões elétricas superiores a 250 volts’. Todavia, a cópia trazida aos autos está incompleta, vez que omissos os campos 16,
17 e 18. Junta também o PPP id. 807048, págs. 1/3, este, ao contrário do anterior, completo. O documento, emitido em 28.01.2014, informa o mesmo cargo e fator de risco do PPP id. 806604, págs. 2/3. Por seu
turno o PPP id. 807203, págs. 1/2, emitido em 14.10.2016 e levado ao conhecimento da Administração apenas quando do requerimento atrelado ao NB 42/177.062.898-0, também traz as mesmas informações dos
documentos anteriores. Nessa ordem de ideias, num primeiro momento, observo que a empregadora não se trata de empresa do sistema de transmissão de energia elétrica. E, nesse sentido, as atividades exercidas,
como descritas, não são similares, por exemplo, àquelas exercidas por profissionais que atuam nas concessionárias de energia elétrica, junto a sistemas de transmissão de energia e redes elétricas de alta tensão, a
considerar assim, a habitualidade e permanência ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts. Além disso, com relação ao fator de risco informado, os PPP´s noticiam o fornecimento de EPI eficaz (item 15.7), o
que por si só já afasta a especialidade. Por tais motivos, inviável o enquadramento pretendido.

 

Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a pretensão inicial, atinente ao cômputo do período de 03.08.1987 a 07.01.2014 (‘COMPANHIA DO
METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ’) como exercido em atividades especiais e a concessão do benefício de aposentadoria especial, pleito afeto ao NB 42/167.757.672-0. Condeno o autor ao
pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Isenção de custas na forma da lei.

 

   No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

  P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 25 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004593-47.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO JOSE JESUS DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: ERIKA MADI CORREA - SP315872
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos.

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, através da qual o Sr. JOÃO JOSÉ JESUS DE ANDRADE, devidamente qualificado, pretende a concessão
do benefício de auxílio doença previdenciário, desde 18.05.2015, descontados os valores recebidos em parte do período, e a conversão no benefício de aposentadoria por invalidez, ou, ainda, a concessão do
benefício de auxílio acidente, em razão de problemas de saúde que o impedem de trabalhar e de recolher contribuições ao INSS. Vincula suas pretensões ao NB 31/607.256.055-9 e ao NB 31/616,909.77506
(petição de emenda à inicial – ID 2871065).

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Através da decisão ID 2583269, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial. Petição de emenda à inicial, com quesitos e documentos ID 2871065.

 

Pela decisão ID 3752942, indeferido o pedido de tutela antecipada e determinada a produção antecipada de prova pericial, com a designação de perícia médica pela decisão ID 4985585.

 

Laudos médicos periciais anexados ID 6883195 e ID 8242444.

 

Contestação ID 8647052, na qual suscitada a prejudicial de prescrição quinquenal.

 

Instadas as partes nos termos da decisão ID 8930465, petição do autor ID 9462242, na qual requer a produção de prova oral, restando silente o réu.

 

Nos termos da decisão ID 9914413, indeferido o pedido do autor e determinada a conclusão para sentença.

 

É o relato. Decido.

 

                              Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas. No caso, não evidenciada a prescrição haja vista não decorrido o
lapso superior ao quinquênio entre a data da propositura da lide e o requerimento e/ou indeferimento do pedido administrativo.

 

A concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está atrelada à demonstração de que o interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o
caso e, principalmente, seja considerado incapaz para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais, período de carência de 12
contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.

 

Primeiramente, no que pertine aos requisitos da qualidade de segurado e da carência, dispõem os artigos 15 e 25, da Lei n.º 8.213/91 que:

 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

7I ...............................................................

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;
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................................................................."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

................................................................."

 

                          Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a doença ou lesão, não pode ser preexistente à filiação do regime geral, ou seja,
com a perda da carência e da condição de segurado, nova filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes.  Isto, à exceção das hipóteses inclusas no artigo 26 da Lei 8213/91 –
“acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho” a propiciar a dispensa de quesito “carência”.

 

Segundo laudo pericial feito por especialista na área psiquiátrica ID 4230487, registrado que o autor é portador de “...transtorno misto ansioso depressivo, F 41.2. causado por quadro
ortopédico doloroso...”, com considerações acerca do problema de saúde, e a conclusão de que “...Não caracterizada situação de incapacidade laborativa, sob a ótica psiquiátrica”.

 

                             O benefício auxílio-acidente, previsto no artigo 86 e seguintes, da Lei 8.213/91, está atrelado à demonstração de que o interessado detém a condição de segurado e tenha sofrido acidente (de qualquer
natureza), resultante de sequelas geradoras da redução da capacidade laborativa habitual. Em outros termos, imprescindível a existência de sequelas decorrentes de determinado acidente e a correlação com a diminuição da
capacidade laboral habitual. Ainda, necessário que, ditas “sequelas”, persistam após a consolidação das lesões acidentárias e uma vez cessado o benefício de auxílio-doença. 

 

Conforme extrato do sistema CNIS (DATAPREV/INSS) ora anexado a esta sentença, comprovada a existência de três vínculos empregatícios o último iniciado em 10.11.1998, com última
remuneração em 09/2018, ora ativo.  Houve a concessão de dois períodos de benefício de auxílio doença previdenciários, aos quais vincula sua pretensão inicial - NB 31/607.256.055-9 e NB 31/616.909.775-6.

 

Paralelamente, nas perícias realizadas, não constatada qualquer incapacidade laborativa.  

 

Segundo laudo pericial feito por especialista na área psiquiátrica ID 6883195, registrado que o autor não é portador de doença ou lesão  “...Do ponto de vista psiquiátrico... Ele sofreu um
ferimento na cabeça por projétil de arma de foro. Foi operado e evoluiu com controle e melhora do quadro clínico”, com considerações acerca do problema de saúde, e a conclusão de que “...Não
caracterizada situação de incapacidade laborativa, sob a ótica psiquiátrica”.

 

 

Pelo laudo pericial judicial, ID 8242444, feito por especialista na área neurológica, registrado que o autor é portador de “...Ferimento por arma de fogo em crânio no passado, não
incapacitante...”, com relatório dos fatos e do problema de saúde, e a conclusão de que “...Não há elementos clínicos que permitam o diagnóstico de doença neurológica. Não foi verificada incapacidade
para o trabalho e para as suas atividades de vida independente.”

 

Com efeito, não preenchido um dos requisitos legais, não procede o direito à concessão dos benefícios.

 

Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença previdenciário, ou auxílio acidente, pleitos atrelados ao NB
31/607.256.055-9 e NB 31/616.909.775-6. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução nos termos
do artigo 98, parágrafos 2º e 3º, do CPC. Isenção de custas nos termos da lei.

                             Interposto(s) recurso(s) de apelação, dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.R.I. 

SãO PAULO, 26 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001654-94.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VIVIANE NEVES
Advogado do(a) AUTOR: TANIA MARA LEONARDO VALADAO - SP252396
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos.

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, através da qual a Sra. VIVIANE NEVES, devidamente qualificada, pretende a concessão do benefício
previdenciário de auxilio doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde 27.02.2016, segundo alega, em razão de problemas de saúde que a impedem de trabalhar e de recolher
contribuições ao INSS. Em caráter alternativo, requer o restabelecimento do benefício de auxílio doença desde 01.04.2017. Postula, ainda, o pagamento do período entre 01.10.2016 à 09.01.2017. Requer, também,
a condenação do réu ao pagamento de indenização por dano moral. Vincula suas pretensões ao NB 31/613.470.100-2 (petição de emenda à inicial ID1265427).

 

Com a inicial vieram documentos – ID 1158632.

 

Através da decisão ID 1221737, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial. Petições de emenda à inicial, com documentos ID 1265427 e ID 1514018.

 

Pela decisão ID 1559777, indeferido o pedido de tutela antecipada e determinada a produção antecipada de prova pericial, com a designação de perícia médica pela decisão ID 2481158.

 

Petições com documentos médicos ID 2855490. Laudos médicos periciais anexados ID 3417379 e ID 4188132.
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Devidamente citado o réu – decisão ID 4189951 - contestação ID 5296771, na qual suscitada a prejudicial de prescrição quinquenal.

 

Instadas as partes, nos termos da decisão ID 8786312, réplica com documentos ID 9349016, na qual noticia a concessão administrativa de outro benefício de auxílio doença. Impugnações dos
laudos pericias ID 9349037 e ID 9349042. Petição da autora ID 9349044 na qual requer a produção de novas provas periciais e prova documental. Silente o réu.

 

Decisão ID 9918179 na qual deferido prazo á autora para juntada de documentos, cientificado o réu e, silentes, determinada a remessa dos autos conclusos para sentença.

 

É o relato. Decido.

 

                               Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas. No caso, não evidenciada a prescrição haja vista não decorrido
o lapso superior ao quinquênio entre a data da propositura da lide e o requerimento e/ou indeferimento do pedido administrativo.

 

A concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está atrelada à demonstração de que o interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o
caso e, principalmente, seja considerado incapaz para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais, período de carência de 12
contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.

 

Primeiramente, no que pertine aos requisitos da qualidade de segurado e da carência, dispõem os artigos 15 e 25, da Lei n.º 8.213/91 que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

7I ...............................................................

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;

................................................................."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

................................................................."

 

                                  Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a doença ou lesão, não pode ser preexistente à filiação do regime geral, ou
seja, com a perda da carência e da condição de segurado, nova filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes.  Isto, à exceção das hipóteses inclusas no artigo 26 da Lei 8213/91
– “acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho” a propiciar a dispensa de quesito “carência”.

  

Conforme documentos trazidos aos autos – cópias da CTPS e extrato do CNIS da DATAPREV/INSS, este, ora anexado a esta sentença – comprovada a existência de vínculos empregatícios,
intercalados, o último iniciado em 14.02.2012 com última remuneração em 02.2016. Dentre os vários pedidos, houve a concessão quatro períodos de benefícios de auxílio doença, último, ativo (NB 31/621.329.753-
0) sendo que vincula sua principal pretensão inicial ao NB 31/613.470.100-2 - concedido entre 27.02.2016 à 30.09.2016.

 

Paralelamente, nas perícias realizadas, não constatada qualquer incapacidade laborativa.

 

Nos termos do laudo pericial judicial, constante do ID 3417379, elaborado por especialista em Traumatologia e Ortopedia, relatado que a autora “...encontra-se no Status pós-cirúrgico de
artrodese da coluna lombar e bloqueio cervical, que no presente exame médico pericial, evidenciamos evolução favorável do procedimento cirúrgico, visto que, as manobras e testes específicos não
evidenciaram limitação ou disfunção anatomofuncional para caracterização de redução ou incapacidade laborativa...” (grifei), com a conclusão de que não caracterizada situação de incapacidade  ou
redução de sua capacidade laborativa, sob a ótica ortopédica.

 

Pelo laudo pericial judicial, ID 4188132, feito por especialista na área neurológica, registrado que a autora é portadora de “doença degenerativa da coluna”, com relatório dos fatos e do
problema de saúde, e a conclusão de que a autora “...não apresenta incapacidade para o trabalho e para vida independente...”

 

Destarte, não obstante a atual concessão administrativa de outro benefício da mesma natureza, as perícias judiciais, realizadas em 10/2017 não detectaram incapacidade à época, nem pretérita, ao
benefício administrativo cessado em 09/2016, Assim, sem subsídios a tanto, e não preenchido um dos requisitos legais, não procede o direito à concessão dos benefícios, restando prejudicado o pedido subsidiário de
condenação do réu ao pagamento de indenização por dano moral.

 

Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta a concessão do benefício previdenciário de auxílio doença, ou à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, e a condenação do réu
ao pagamento de indenização por dano moral, pleitos atinentes ao NB 31/613.470.100-2. Condeno a autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando
suspensa a execução, nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil. Isenção de custas na forma da lei.

                              Interposto(s) recurso(s) de apelação, dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.R.I.

 

SãO PAULO, 29 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006095-21.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIOMIRO DOS SANTOS
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Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos.

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento Ordinário, através da qual o Sr. CLAUDIOMIRO DOS SANTOS, devidamente qualificado, pretende o restabelecimento do benefício de auxílio
doença previdenciário ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, ainda, a concessão do benefício de auxílio acidente, em razão de problemas de saúde que o impedem de trabalhar e de recolher
contribuições ao INSS. Vincula suas pretensões ao NB 31/605.082.362-0 ou, em caráter alternativo, pretende desde a propositura da ação.  

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Através da decisão ID 3115500, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial. Petição de emenda à inicial, com documentos ID 3780797.

 

Pela decisão ID 4088897, afastada a relação de prevenção e determinada a produção antecipada de prova pericial, com a designação de perícia médica pela decisão ID 4960739.

 

Petição do autor com documentos médicos ID 6995160. Laudo médico pericial anexado ID 8555994. Decisão ID 8742740 na qual determinada a citação do réu.

 

Contestação – ID 9468600 – na qual suscitada a prejudicial de prescrição quinquenal.

 

Instadas as partes, nos termos da decisão ID 9736029, silentes, remetidos os autos conclusos para sentença.

 

É o relato. Decido.

 

                              Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas. No caso, não evidenciada a prescrição haja vista não decorrido o
lapso superior ao quinquênio entre a data da propositura da lide e o requerimento e/ou indeferimento do pedido administrativo.

 

A concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está atrelada à demonstração de que o interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o
caso e, principalmente, seja considerado incapaz para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais, período de carência de 12
contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.

 

Primeiramente, no que pertine aos requisitos da qualidade de segurado e da carência, dispõem os artigos 15 e 25, da Lei n.º 8.213/91 que:

 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

7I ...............................................................

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;

................................................................."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

................................................................."

 

                           Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a doença ou lesão, não pode ser preexistente à filiação do regime geral, ou seja,
com a perda da carência e da condição de segurado, nova filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes.  Isto, à exceção das hipóteses inclusas no artigo 26 da Lei 8213/91 –
“acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho” a propiciar a dispensa de quesito “carência”.

 

                             O benefício auxílio-acidente, previsto no artigo 86 e seguintes, da Lei 8.213/91, está atrelado à demonstração de que o interessado detém a condição de segurado e tenha sofrido acidente (de qualquer
natureza), resultante de sequelas geradoras da redução da capacidade laborativa habitual. Em outros termos, imprescindível a existência de sequelas decorrentes de determinado acidente e a correlação com a diminuição da
capacidade laboral habitual. Ainda, necessário que, ditas “sequelas”, persistam após a consolidação das lesões acidentárias e uma vez cessado o benefício de auxílio-doença. 

 

Conforme cópias da CTPS e extrato do sistema CNIS (DATAPREV/INSS), este, ora anexado a esta sentença, comprovada a existência de vários vínculos empregatícios descontínuos,
intercalados com recolhimentos contributivos, na condição de “contribuinte individual”. O último vínculo fora entre 05/01/2009 à 08.06.2015. Dentre os pedidos feitos, houve um período de auxílio doença
previdenciário entre 30.01.2014 à 29.04.2015, ao qual vincula sua pretensão inicial - NB 31/605.082.362-0.

 

Paralelamente, na perícia realizada, não constatada qualquer incapacidade laborativa.  

 

Nos termos do laudo pericial judicial, constante do ID 8555994, elaborado por especialista em Traumatologia e Ortopedia, relatado que o autor “..“...encontra-se no Status pós-cirúrgico de
Artroplastia Total do Quadril Esquerdo, que no presente exame médico pericial, evidenciamos evolução favorável do procedimento cirúrgico, visto que, as manobras e testes específicos não
evidenciaram limitação ou disfunção anatomofuncional para caracterização de redução ou incapacidade laborativa...” (grifei), com a conclusão de que não caracterizada situação de incapacidade  ou
redução de sua capacidade laborativa, sob a ótica ortopédica.. 
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Com efeito, sem subsídios a tanto, e não preenchido um dos requisitos legais, não procede o direito à concessão dos benefícios.

 

Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença previdenciário, ou auxílio acidente, pleitos atinentes ao NB
31/605.082.362-0. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução nos termos do artigo 98, parágrafos 2º
e 3º, do CPC. Isenção de custas nos termos da lei.

                            Interposto(s) recurso(s) de apelação, dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.R.I.

 

SãO PAULO, 29 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004213-24.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE BRANCO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO - RN2955-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Vistos.

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento Ordinário, através da qual o Sr. JOSÉ BRANCO DE ALMEIDA, devidamente qualificado, pretende o restabelecimento do benefício de auxílio
doença previdenciário ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, ainda, a concessão do benefício de auxílio acidente, em razão de problemas de saúde que o impedem de trabalhar e de recolher
contribuições ao INSS. Vincula suas pretensões ao NB 31/606.633.639-7 (petição de emenda à inicial – ID 3684928).  

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Através da decisão ID2447779, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial. Determinação ratificada ID 3554428. Petições de emenda à inicial, com documentos ID
2539983, ID 3137273 e ID 3684928.

 

Pela decisão ID 4151808, determinada a produção antecipada de prova pericial, com a designação de perícia médica pela decisão ID 5010104.

 

Contestação – ID5213504 – na qual suscitada a prejudicial de prescrição quinquenal.

 

Laudo médico pericial anexado ID 6575732.

 

Instadas as partes, nos termos da decisão ID 6659606, petição do autor com documentos ID 8582844.

 

Decisão ID 8974012 na qual determinada intimação do perito para verificação de documento anexado pelo autor, com esclarecimentos. Laudo complementar ID 9491013.

 

Petição do autor ID 9719289. Decisão ID 9968748 na qual indeferida a produção de prova oral e cientificado o réu acerca do teor do laudo complementar. Petição do autor sem qualquer
identificação ID 10667985. Silente o réu, remetidos os autos conclusos para sentença.

 

É o relato. Decido.

 

                              Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas. No caso, não evidenciada a prescrição haja vista não decorrido o
lapso superior ao quinquênio entre a data da propositura da lide e o requerimento e/ou indeferimento do pedido administrativo.

 

A concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está atrelada à demonstração de que o interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o
caso e, principalmente, seja considerado incapaz para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais, período de carência de 12
contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.

 

Primeiramente, no que pertine aos requisitos da qualidade de segurado e da carência, dispõem os artigos 15 e 25, da Lei n.º 8.213/91 que:

 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

7I ...............................................................

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;
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................................................................."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

................................................................."

 

                               Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a doença ou lesão, não pode ser preexistente à filiação do regime geral, ou
seja, com a perda da carência e da condição de segurado, nova filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes.  Isto, à exceção das hipóteses inclusas no artigo 26 da Lei 8213/91
– “acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho” a propiciar a dispensa de quesito “carência”.

 

Conforme cópias da CTPS e extrato do sistema CNIS (DATAPREV/INSS), comprovada a existência de inúmeros vínculos empregatícios intercalados, o último vínculo fora entre 01/04/2014 à
12.08.2015. Dentre os pedidos feitos, houve alguns períodos intercalados de auxílio doença previdenciário, o último entre 16.11.2014 à 12.08.2015, ao qual vincula sua pretensão inicial - NB 31/608.633.639-7.

 

Paralelamente, na perícia realizada, não constatada qualquer incapacidade laborativa.  

 

No parecer técnico ID 4426663, elaborado por especialista em Clínica Médica e Cardiologia, com considerações acerca dos problemas de saúde, diagnosticado que o autor tem quadros de
“...Pós-operatório tardio de laparotomia exploradora devido a ferimento por arma de fogo – colecistectomia – correção de hérnia incisional – granuloma de corpo estranho na cicatriz cirúrgica;
Obesidade; com as considerações acerca dos problemas de saúde e a conclusão de que não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual. Entendimento mantido no laudo complementar, com
relevantes esclarecimentos acerca dos problemas de saúde, das atividades exercidas pelo autor e a correlação com a incapacidade, no caso, não existente.  

 

Com efeito, sem subsídios a tanto, e não preenchido um dos requisitos legais, não procede o direito à concessão dos benefícios.

 

Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença previdenciário, pleitos atinentes ao NB 31/608.633.639-7. Condeno a
parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º, do CPC. Isenção de
custas nos termos da lei.

                            Interposto(s) recurso(s) de apelação, dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 29 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003062-23.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CRISTIANE CORNELIA CARNEIRO
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS GOMES GONCALVES - SP112348, FABIO GOMES DE OLIVEIRA - SP303418
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos.

                                      Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, sem pedido de tutela antecipada, através da qual a Sra. CRISTIANE CORNELIA CARNEIRO, devidamente qualificada, pretende a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio doença, segundo alega, em razão de problemas de saúde que a impedem de trabalhar e de recolher contribuições ao INSS. Vincula sua
pretensões ao NB 31/542.543.484-3 (ID 1880214– petição de emenda à inicial), pedido datado de 08.09.2010.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Pela decisão ID 1711324, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial. Determinação ratificada no ID 2264309. Petições e documentos ID 1880214, ID 2192795 e
ID 2335055.

 

 Pela decisão ID 2910367, determinada a citação. Contestação com documentos ID4054690, na qual suscitada a prejudicial de prescrição quinquenal. Nos termos da decisão ID 4502927, réplica
ID 4592249 na qual requerida a produção de prova pericial.

 

Designação de perícia médica pela decisão ID 7212101.

 

Laudo médico pericial anexado ID 8978543.

 

Instadas as partes, nos termos da decisão ID 9457353, manifestação do réu ID 9862741 e da autora ID 10122171, remetidos os autos conclusos para sentença.

 

É o relato. Decido.

 

Concedo o benefício da justiça gratuita.
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                                  Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas. No caso, evidenciada a prescrição haja vista decorrido o lapso
superior ao quinquênio entre a data da propositura da lide e do pedido administrativo ao qual vincula a pretensão inicial. Prescritas eventuais parcelas, se devidas, anteriores a 21.06.2012.

 

A concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está atrelada à demonstração de que o interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o
caso e, principalmente, seja considerado incapaz para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais, período de carência de 12
contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.

 

Primeiramente, abordo os requisitos da qualidade de segurado e da carência, dispondo os artigos 15 e 25 da Lei n.º 8.213/791 que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;

.......

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para te 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que
acarrete a perda da qualidade segurado.

 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado desde que comprovada esta situação pelo registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

........”

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

................................................................."

 

                                    Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a doença ou lesão, não pode ser preexistente à filiação no regime geral, ou
seja, com a perda da carência e da condição de segurado, nova filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes.  Exceções a tais são as hipóteses inclusas no artigo 26 da Lei
8213/91 – “acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho” a propiciar a dispensa de quesito “carência” ou, se a incapacidade sobrevier em razão do agravamento ou progressão da doença
ou lesão.

 

Conforme documentos trazidos aos autos – cópias da CTPS e extratos do CNIS da DATAPREV/INSS – comprovada a existência de vários vínculos laborais, o último, pela CTPS, entre
06.01.2014 à 01.05.2016. Há vários pedidos de benefícios de auxílio doença, indeferidos. Vincula sua principal pretensão inicial ao NB 31/542.543.484-3, datado de 08.09.2010 (ID 1666859.  

 

Pelo laudo pericial judicial, ID 8978543 elaborado por especialista em psiquiatria, diagnosticado apresentar a pericianda “...Esquizofrenia paranoide, F 20.0. Hereditária...”, com várias
ponderações acerca do problema de saúde, e a conclusão de que “...Caracterizada situação de incapacidade laborativa permanente, sob a ótica psiquiátrica. A incapacidade fora fixada em “....28/09/2015,
data do laudo informando incapacidade por F 20. Não é possível fixar a DII em data anterior porque a autora se empregou em 06/01/2014.”

 

Portanto, diante da situação fática, preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, contudo, devido se faz o direito desde 28.09.2015.

 

  Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de resguardar à autora o direito à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 28.09.2015,
efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e vincendas, compensadas as quantias já creditadas no período, com atualização monetária e juros moratórios nos termos das Resoluções nº 134/2010,
267/2013 e normas posteriores do CJF.

 

Tendo em vista sucumbido o réu na maior parte, resultante na concessão do benefício, condeno-o ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da súmula 111, do STJ. Sem custas em reembolso, haja vista a isenção legal.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

SãO PAULO, 31 de outubro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000914-39.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO DOMINGOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI - SP255312
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

                                    Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento Ordinário, com pedido de tutela antecipada, através da qual o Sr. PAULO DOMINGOS FILHO, devidamente qualificado, pretende o
restabelecimento do benefício de auxílio doença, ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, segundo alega, em razão de problemas de saúde que o impedem de trabalhar e de recolher contribuições ao
INSS. Pretensões afetas ao NB 31/519.583.281-8.

 

Com a inicial vieram documentos.
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Através da decisão ID 902579, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial. Petição de emenda à inicial, com quesitos e documentos ID1142403.

 

Pela decisão ID 1264319, afastada relação de prevenção, indeferido o pedido de tutela antecipada e determinada a produção antecipada de prova pericial, com a designação de perícia médica pela
decisão ID 3666217.

 

Laudos médicos periciais anexados ID 4547372 e ID 4808758.

 

Nos termos da decisão ID 4825478, contestação ID 5453139, na qual suscitada a prejudicial de prescrição quinquenal.

 

Petição do réu ID 5454706 na qual requer a intimação do autor para informar se tem interesse na lide, tendo em vista a concessão administrativa de aposentadoria por tempo de contribuição e, após
nova intimação réu acerca de eventual proposta de acordo.  

 

 

Petição do autor ID 7216187 na qual informa que, diante da concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 12.05.2017 requer somente o pagamento dos
valores em atraso do período, desde a data da cessação do benefício em 04.11.2016.

 

Instadas as partes, nos termos da decisão ID 8236163, manifestação do autor ID 8702419 e, do réu ID 8700073, determinada remessa dos autos conclusos para sentença – decisão ID 9896045.

 

É o relato. Decido.

 

                                Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas. No caso, não evidenciada a prescrição haja vista não decorrido
o lapso superior ao quinquênio entre a data da propositura da lide e a cessação do benefício administrativo.

 

A concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está atrelada à demonstração de que o interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o
caso e, principalmente, seja considerado incapaz para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais, período de carência de 12
contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.

 

Primeiramente, abordo os requisitos da qualidade de segurado e da carência, dispondo os artigos 15 e 25 da Lei n.º 8.213/791 que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;

.......

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para te 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que
acarrete a perda da qualidade segurado.

 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado desde que comprovada esta situação pelo registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

........”

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

................................................................."

 

                                  Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a doença ou lesão, não pode ser preexistente à filiação no regime geral, ou
seja, com a perda da carência e da condição de segurado, nova filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes.  Exceções a tais são as hipóteses inclusas no artigo 26 da Lei
8213/91 – “acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho” a propiciar a dispensa de quesito “carência” ou, se a incapacidade sobrevier em razão do agravamento ou progressão da doença
ou lesão.

 

Conforme documentos trazidos aos autos – cópias da CTPS e extratos do CNIS – comprovada a existência de vários vínculos empregatícios, o último, entre 13.01.2004  à 24.11.2006. Após, fora
concedido um benefício de auxílio doença ao qual vincula sua pretensão inicial. Dito período de benefício de auxílio doença, concedido entre 20.02.2007 à 04.11.2016 - NB 31/519.583.281-8. No descrito período
de benefício há três períodos intercalados de recolhimentos contributivos, na condição de ‘facultativo’ e ‘contribuinte individual’. Ainda, desde 12.05.2017 recebe o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, auferido administrativamente – NB 42/181.786.519-3.

 

Pelo laudo pericial judicial, elaborado por especialista em psiquiatria (ID 4547372), diagnosticado apresentar o periciando “...transtorno de ansiedade generalizada e episódio depressivo
moderado, F 41.1, F 32.1. A causa pode ser constitucional e associada a stresse na função de motorista”, com várias ponderações acerca do problema de saúde, e a conclusão de que “...Caracterizada
situação de incapacidade laborativa temporária (doze meses) sob a ótica psiquiátrica.”  A data da incapacidade fora fixada em 19/05/2010.

 

E, no laudo pericial judicial, ID 4808758, feito por especialista na área neurológica, registrado que “não foi evidenciada doença neurológica”, com relatório dos fatos e a conclusão de que o
autor“...não apresenta incapacidade para o trabalho sob o ponto de vista neurológico...”

 

De início, é certo, não preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, haja vista a não comprovação de incapacidade total e permanente que lhe garanta a
subsistência.
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Portanto, diante da situação fática, nos termos do parecer técnico psiquiátrico, bem como se atendo à data da cessação do benefício administrativo, ao qual vincula seu direito possível o
restabelecimento do benefício de auxílio doença, qual seja, desde 04.11.2016 e a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 12.05.2017, resta garantido o direito, ao
período de 04.11.2016 à 11.05.2017, que, no caso, se traduz apenas no pagamento dos valores atrasados, diante do período da incapacidade fixado.

 

Registra-se por fim que, tratando de valores em atraso, no caso, dito pagamento está afeto à futura fase executiva definitiva, mediante a expedição de ofício requisitório, razão pela qual deixo de
conceder a tutela antecipada.

 

Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de resguardar ao autor o direito ao benefício de auxílio doença, no período entre 04.11.2016 à 11.05.2017, afeto ao NB
31/519.583.281-8, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela, descontados eventuais valores já pagos no período, com atualização monetária e juros de mora nos termos das Resoluções nº
134/2010, 267/2011, e normas posteriores do CJF.

 

Em face da sucumbência parcial, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão
prevista no CPC (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme artigo 496, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil.   

 

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005399-48.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ODERCIO ZANQUETTA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE VIANA DE SA - SP354774
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista a juntada de duas petições de réplica, aparentemente idênticas, (ID 11706095 e ID 11706953), esclareça a parte autora qual das duas
deve prevalecer. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009574-85.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AYRTON VICENTE SOARES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004057-02.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDELICE MAIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir o determinado no segundo parágrafo do despacho ID 9958986.

No mais, manifeste-se a mesma, no prazo acima assinalado, acerca da informação da AADJ/SP de ID 11336844.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 

              

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013065-03.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CELIO AFONSO DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA - SP130543
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação do INSS, dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do
julgado, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017.

Não obstante o manifestado pelo exequente em ID 11705290, ante a informação nestes autos de que o mesmo já recebe benefício concedido administrativamente, manifeste-se o patrono se
fará opção pela  manutenção deste e consequente renúncia do prosseguimento do presente feito ou se opta pela implantação do benefício concedido judicialmente, e execução das diferenças.

Deverá ser apresentada declaração de opção assinada pelo exequente, no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.                                                                                                           

              

 

  

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004131-56.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO DONIZETTI RODRIGUES FRANCA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID(s) 10590841/10590843: Por ora, manifeste-se a PARTE AUTORA acerca das informações da AADJ/SP de ID(s) supracitados.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 

              

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004478-89.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MERCEDES DOS SANTOS FRANCISCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

ID: 10731559: Ante o requerimento formulado, defiro à parte exequente o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para integral cumprimento do despacho de ID 9907635.

Após voltem conclusos para prosseguimento.

Intime-se.         

 

   SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009638-95.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ AGNELO VIEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO SILVA DO NASCIMENTO - SP143975, SONIA MARIA PEREIRA - SP283963, JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA - SP122639
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, noticiado o falecimento do autor LUIZ AGNELO VIEIRA, suspendo o curso da ação em relação ao mesmo, com fulcro no art. 313, inc. I do CPC.               

Assim sendo, por ora, manifeste-se o patrono do autor suprareferido quanto à eventual habilitação de sucessores, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, fornecendo as peças necessárias
para habilitação, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Após, venham os autos conclusos.  

Int.                                                                  

                                                                             

 

              

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005930-71.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial de ID(s) 10792765/10793385, no prazo de 15 (quinze) dias.            

Após, venham os autos conclusos.                      

Int.                                                                

 

 

              

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004045-85.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LICINIO BARRETO GOMES LORENCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID(s) 10736194: Ciência à PARTE AUTORA.

ID 5276062, pág. 8, item “j”: No que tange ao pedido de prioridade, nos termos da Lei federal art. 4º da lei nº 13.466, de 12 de julho de 2017, ante a verificação nos documentos juntados em ID
9259050, pág. 18, onde verifica-se que o autor em questão não atingiu a idade mínima de 80 anos, esclareça a pertinência de seu requerimento.
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No mais, não obstante a apresentação de cálculos pelo autor em ID´s 5276097/5276092, ante o manifestado pela mesma em ID 5276062, pág. 7 e verificada a informação de ID
supramencionado quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, ressaltando que, ante
os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.                                                                        

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

 

 

 SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006693-38.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EUCLIDES EDUARDO DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à PARTE AUTORA da informação no que concerne ao cumprimento da obrigação de fazer.       

No mais, ante a informação de ID supramencionado quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30
(trinta) dias, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.                                                                        

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

 

 

 

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001287-36.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ILVO AMBROGINI JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO ZUCOLOTTO GALDIOLI - SP257000
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 10286495: Não há que se falar em notificação da AADJ/SP para implantação, tendo em vista que o objeto do julgado deste cumprimento de sentença foi a revisão do benefício do exequente,
cumprida conforme consta na informação da AADJ/SP de ID 12149879.

Sendo assim, intime-se novamente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá
ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada, conforme anteriormente determinado.                                                                        

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

 

 

 

              

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003906-36.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUCIANA MASCARELLO ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM - SP215398
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID(s)10666685: Ciência à PARTE AUTORA.
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No mais, ante a informação de ID supramencionado quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30
(trinta) dias, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.                                                                        

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

 

 

 

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004516-04.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA ZENILDES DA SILVA, EDSON ANDRADE DA SILVA, EDER ANDRADE DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO LUIZ MARQUES ROCHA - SP138443, RICARDO DE SA DUARTE - SP239754
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO LUIZ MARQUES ROCHA - SP138443, RICARDO DE SA DUARTE - SP239754
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO LUIZ MARQUES ROCHA - SP138443, RICARDO DE SA DUARTE - SP239754
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID(s) 10661523/10661524: Ciência à PARTE AUTORA.

No mais, ante a informação de ID supramencionado quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30
(trinta) dias, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.                                                                        

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

              

 

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004587-06.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WILSON KLANN
Advogado do(a) EXEQUENTE: AMAURI SOARES - SP153998
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID(s) 10802658: Ciência à PARTE AUTORA.

No mais, ante a informação de ID supramencionado quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30
(trinta) dias, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.                                                                        

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

 

 

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007316-05.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AIRTON CAVICCHIOLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à PARTE AUTORA da informação no que concerne ao cumprimento da obrigação de fazer.       

No mais, ante a informação de ID supramencionado quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30
(trinta) dias, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.                                                                        
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Após, voltem conclusos.                                               

Int.

 

 

 

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008742-52.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ HENRIQUE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FEDERICO - SP150697
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à PARTE AUTORA da informação no que concerne ao cumprimento da obrigação de fazer.       

No mais, ante a informação de ID supramencionado quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30
(trinta) dias, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.                                                                        

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

 

 

 

 SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004660-75.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZA MARIA FERRARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5013602-21.2018.403.0000, de ID nº 11564993, por ora, para viabilizar a expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s) do(s) valor(es) incontroverso(s), considerando os Atos
Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte exequente, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as
Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições, devendo ser observados os termos dos
Comunicados 02 e 05/2018-UFEP, que determinaram que a requisição relativa aos honorários contratuais deverá seguir a mesma modalidade do requisitório relativo ao valor principal.

Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes expressos para renunciar a tal limite.

Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das
referidas deduções.

Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de
seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a).

Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Tendo em vista o requerimento de destaque da verba contratual em nome da sociedade de advogados, no mesmo prazo, providencie o patrono a juntada de cópia do CONTRATO SOCIAL da sociedade de advogados.

Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em
vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida Resolução.

Intime-se e Cumpra-se. 

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009712-86.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NILO MOURA DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5019605-89.2018.403.0000, de ID nº 11804130, por ora, para viabilizar a expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s)
do(s) valor(es) incontroverso(s), considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte exequente, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno
Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região,
bem como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições, devendo ser observados os termos dos
Comunicados 02 e 05/2018-UFEP, que determinaram que a requisição relativa aos honorários contratuais deverá seguir a mesma modalidade do requisitório relativo ao valor principal. 

Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes expressos para
renunciar a tal limite. 

Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI
e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das referidas deduções. 

Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como,
comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a). 

Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. 

Tendo em vista o requerimento de destaque da verba contratual em nome da sociedade de advogados, no mesmo prazo, providencie o patrono a juntada de cópia do CONTRATO SOCIAL da
sociedade de advogados. 

Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem
expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e
XVII da referida Resolução. 

Intime-se e Cumpra-se. 

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015076-05.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA HIRATA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à PARTE AUTORA da redistribuição dos autos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita para todos os atos do processo.

Em relação ao pedido de prioridade por idade, atenda-se na medida do possível.

No que tange ao destaque da verba honorária contratual e expedição de valores incontroversos, oportunamente serão apreciados.

No mais, tendo em vista a apresentação de cálculos pela PARTE AUTORA, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC.

Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

 

 

SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018955-75.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDILSON CORREIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA BRASILINA TEIXEIRA PEREZ - SP269144
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada o restabelecimento do valor integral de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como que o INSS se abstenha de efetuar
qualquer desconto no benefício ou realizar qualquer cobrança das diferenças dos valores recebidos e, ainda, que o INSS se abstenha de registrar quaisquer restrições aos órgãos de proteção ao crédito, dívida ativa e
CADIN.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.
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A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

A parte interessada é beneficiária do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que em valor menor, desde 2004 (NB: 42/135.350.974-2), fator a rechaçar a probabilidade de
dano. Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do contraditório e a eventual
realização de outras provas, cuja pertinência será posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Tendo em vista que o processo administrativo originário foi extraviado, constando dos autos somente o reconstituído, por ora, intime-se a parte autora para que especifique a este Juízo qual o
período/empresa afeto à controvérsia, que foi reconhecido e, posteriormente, excluído do cálculo com a revisão do benefício.

 

Outrossim, ante o teor do ofício n.º 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora que não haverá audiência de
conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

 

Após a manifestação da parte autora, cite-se o INSS.

 

Intime-se.

 

    SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014949-67.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DENISE MONTANARI LEBER
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS RAFAEL ZOCOLER - SP334846, SILVIA DE LUCA - SP80049
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte, mediante a readequação da renda mensal aos novos tetos previdenciários fixados
pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

 

Recebo a petição ID 11548101 como aditamento à inicial.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

A parte interessada é beneficiária do benefício de pensão por morte (NB: 21/070.135.535-2) desde 1989, fator a rechaçar a probabilidade de dano. Na hipótese dos autos, pelos fundamentos
acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do contraditório e a eventual realização de outras provas, cuja pertinência será
posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela de evidência, bem como da tutela de urgência.

 

Outrossim, ante o teor do ofício n.º 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora que não haverá audiência de
conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.
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Cite-se o INSS.

 

Intime-se.

 

    SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011398-79.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FELIPE ROBERTO DE ALMEIDA
REPRESENTANTE: SAMUEL APARECIDO DE ARAUJO ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: SAMANTHA DE SOUZA SANTOS PO - SP307353, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

 

 Postula a parte autora auferir em tutela antecipada o restabelecimento  do benefício previdenciário de pensão por morte ao filho maior deficiente.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do
contraditório e a eventual realização de outras provas, cuja pertinência será posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Ante os requerimentos do MPF no parecer de ID 11393102, esclareço que o motivo da cessação do benefício foi a idade limite do autor (fl. 03 - ID 10579075) e o recurso administrativo ainda
não foi apreciado, conforme documento  ID 10579077 e alegações constantes da petição inicial. 

 

Ante o teor do ofício n.º 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora que não haverá audiência de conciliação
prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS.

 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF.

 

Intime-se.

 

    SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011622-17.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO ALFREDO BENDER LANGE
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES - SP264241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

                               

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o enquadramento de períodos laborados sob
condições especiais. 

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do
contraditório e a eventual realização de outras provas, cuja pertinência será posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Deverá a parte autora, independentemente de nova intimação, juntar aos autos cópia da decisão final prolatada no recurso administrativo, tão logo seja publicada.

 

Ante o teor do ofício n.º 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora que não haverá audiência de conciliação
prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS.

 

Intime-se.

 

    SÃO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005877-56.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON AVANDO
Advogado do(a) AUTOR: FRANK DA SILVA - SP370622-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos para apreciação, inclusive com relação à(s)
preliminar(es) constantes da contestação.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008803-10.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA - SP186226, MARCOS ALVES FERREIRA - SP255783
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos para apreciação, inclusive com relação à(s)
preliminar(es) constantes da contestação.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011810-10.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRAN MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos para apreciação, inclusive com relação à(s)
preliminar(es) constantes da contestação.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005415-02.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE GERALDO REIS
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA CORREA SANTOS - SP395692
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, inclusive nos termos do art. 64, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos para
apreciação da(s) preliminar(es) constantes da contestação.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010320-50.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL TARIFA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos para apreciação, inclusive com relação à(s)
preliminar(es) constantes da contestação.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018875-48.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
REQUERENTE: VERONI ANTONIA GUEDES DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881, ADELCIO CARLOS MIOLA - SP122246
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique outras provas que pretende produzir, além das constantes nos autos, no prazo de 15
(quinze) dias.

No mais, ciência ao INSS para manifestação acerca do laudo pericial (ID Num. 10834562 - Pág. 1/13), no prazo de 15 (quinze) dias, bem como para
especificar outras provas que pretende produzir, além das constantes dos autos.

Ressalto, por oportuno, que não obstante o réu mencionar a apresentação de lista anexa de quesitos, esta deixou de acompanhar a sua contestação.

Após, voltem os autos conclusos, inclusive, para apreciação da petição da parte autora constante do ID nº 11634516 - Pág. 1/4.

Int.                                           

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006531-77.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALBERTO CARLOS CORREIA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO - SP138649, PATRICIA MENDONCA DE CARVALHO - SP332295
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 11457022 - Pág. 1/3: O pedido de tutela antecipada será novamente apreciado quando da prolação da sentença.

Ciência às partes para manifestação acerca do laudo pericial constante do ID Num. 10313022 - Pág. 1/8, no prazo de 15 (quinze) dias.                        

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir além das
constantes dos autos.

Não havendo outras provas a serem produzidas, apresentem as partes suas alegações finais. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 Int.                                           

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013416-73.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE JORDAO
Advogados do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM - SP271130, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida
revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 564.354.
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Intime-se e cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016050-42.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCILA DE OLIVEIRA VERISSIMO
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida
revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 564.354.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008723-46.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCILIO PIMENTA DE FARIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIRIAM RAMALHO ALVES - SP263169
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Em relação ao pedido de prioridade por doença apresentado pelo exequente em sua inicial de cumprimento de sentença, atenda-se na medida do possível.

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação do INSS, dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do
julgado, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017.

Cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal providência.      

Após, venham os autos conclusos.    

Intime-se e cumpra-se.

              

 

  

SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010361-17.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JORGE VILLEGAS PANTOJA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE PIRES NOVAIS - SP293698
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação das partes, dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento
do julgado, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017.

Cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal providência.      

Após, venham os autos conclusos.    

Intime-se e cumpra-se.
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 SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006515-89.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA CANDIDA DE GOUVEA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a impugnação apresentada pelo INSS (ID 10735113), a princípio, no que se refere ao requerimento de atribuição de efeito suspensivo, nada a decidir, tendo em vista que os
cálculos apresentados pelo exequente ainda estão sendo discutidos. 

Considerando que já houve manifestação da parte exequente acerca da impugnação ofertada pelo INSS (ID 10888418) ,  primeiramente, necessário consignar que não há que se falar em
expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que estamos diante de execução definitiva a qual se torna ainda mais relevante em razão do interesse público, já que a
questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Cabe ressaltar que, permanecendo a discordância entre as partes acerca dos cálculos de liquidação, os autos serão remetidos
à Contadoria Judicial para apuração do montante efetivamente devido, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido pela parte autora  como "incontroverso".

Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório conforme almejado pela parte exequente está em desacordo com o que preceitua do artigo 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu habitual
trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da medida pleiteada PELO INSS em razão da distinta sequência de atos processuais a serem praticados.

No mais, ante a discordância do exequente, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com os
termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária conforme a Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal - CJF, com as alterações introduzidas
pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013 acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

 Intimem-se e cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012176-49.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARY RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os presentes autos à Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida
revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 564.354.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012687-47.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MILTON MITIYOSHI KODAMA
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA BASTOS MOURA DALBON - SP299825
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante recálculo da RMI, nos termos da regra definitiva
contida no art. 29, inciso I da Lei n. 8.213/91, afastando do cálculo a regra de transição do art. 3º caput e §2º da Lei n. 9.876/99, de forma a apurar a média dos oitenta por cento maiores salários de contribuição de todo
o período contributivo constantes do CNIS, sem limitação do termo inicial do PBC.
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A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

A parte interessada é beneficiária do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (42/184.575.094-0) desde 2017, fator a rechaçar a probabilidade de dano. Na hipótese dos autos,
pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do contraditório e a eventual realização de outras provas,
cuja pertinência será posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela de evidência, bem como da tutela de urgência.

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

 

Intime-se.

 

    SÃO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016926-94.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO DIONISIO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 11987828 - Pág. 13, último parágrafo: Indefiro o pedido de prova pericial, tendo em vista a fase processual que se encontra o feito, devendo a parte
autora aguardar o momento oportuno em caso de procedência do pedido.

No mais, tratando-se de matéria que não demanda dilação probatória, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, inciso I, do CPC.

 

Int.

 

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003146-87.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADENILSON CORALI
Advogado do(a) AUTOR: SHELA DOS SANTOS LIMA - SP216438
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos.

 

Trata-se de Ação de Procedimento Comum ajuizada por ADENILSON CORALI em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando a concessão do benefício previdenciário
de aposentadoria especial, mediante o enquadramento como especial do período de 06/03/1997 a 12/07/2017, trabalhado na empresa PERMETAL S/A METAL PERFURADOS e somando com os outros
períodos já enquadrados pela Autarquia-ré como especiais.

 

Certidão ID 5342510, informando possível prevenção com o feito n.º 0065752-47.2016.403.6301 que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

Concedido os benefícios da justiça gratuita e determinada a emenda da petição inicial pela decisão ID 5966614.
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Petições/documentos juntados pela parte autora, cumprindo a determinação judicial.

 

É o relatório. Decido.

 

Recebo as petições/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

Detectada relação de prevenção com os autos do processo nº 0065752-47.2016.403.6301 e de acordo com os documentos constantes do ID 7371220, verifica-se tratar de ações idênticas,
em parte, já que no referido feito pleiteada a concessão do benefício de aposentadoria especial, mediante o enquadramento dos períodos de 01.08.1984 a 24.01.1990 (RCN INDÚSTRIAS
METÚRGICAS S/A), de 24.09.1990 a 21.06.1991 (INDÚSTRIA E COMÉRCIO ORLI LTDA) e de 15.04.1991 a 18.03.2016 (PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS) como se trabalhados em
atividades especiais. Aliás, já prolatada sentença, transitada em julgado (fls. 04/15 – ID 7371220), reconhecendo a falta de interesse de agir da parte autora em relação ao período de 15.07.1991 a
05.03.1997 e julgando parcialmente procedente o pedido para averbar como especial os períodos de 01.06.1988 a 24.01.1990 e de 24.09.1990 a 21.06.1991. Assim resta verificada a existência de coisa
julgada em relação ao período de 06.03.1997 a 18.03.2016, razão pela qual esta ação deve ser, em parte, extinta sem julgamento de mérito, já que, em ambos os casos, não obstante diversos os NB´s,
pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial, mediante o enquadramento do período 06.03.1997 a 18.03.2016, como se trabalhado em atividade especial, junto à empresa
PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS. 

 

Verifico que as partes são as mesmas, uma vez que o polo ativo é o mesmo e, em ambos os casos, o INSS é que arcará com a sucumbência e com a repercussão jurídica e econômica; a
causa de pedir é coincidente e o pedido é idêntico, em parte.

 

Devemos recordar, ainda, que tal instituto visa coibir a existência de decisões incompatíveis, prolatadas em processos diversos, no mundo jurídico, uma vez que tal situação não
interessa à sociedade, que outorgando ao Estado-Juiz a pacificação de suas lides, pretende a estabilidade das relações entre seus cidadãos e a sua própria segurança.

 

Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, em relação ao pedido de enquadramento como se trabalhado em atividade especial do período de 06.03.1997 a 18.03.2016,  junto à empresa
PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS, e julgo extinta tal pretensão sem julgamento mérito, nos termos do artigo 485, inciso V e § 3º do Código de Processo Civil.

 

Prossigam-se os atos processuais em relação aos demais pedidos, devendo ser analisado somente o período de 19.03.2016 a 12.07.2017, como se trabalhado em atividade especial na
empresa PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS.

 
Após a devida intimação, da parte autora, do teor desta sentença, voltem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

  

 

 

SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010936-25.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RENATA APARECIDA DE LIMA MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA - SP207385
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Tendo em vista os documentos acostados pela parte autora, não verifico a ocorrência de quaisquer outras causas a gerar prejudicialidade entre este feito
e o(s) de n.º(s) 0015684-25.2018.403.6301.

Tendo em vista o disposto no inciso II, do art. 381, do Código de Processo Civil e o teor do ofício nº 12/2016, da Procuradoria Regional Federal da 3ª
Região – INSS (afixado no mural da secretaria desta Vara), no que diz respeito, tão somente, a possibilidade de conciliação nos processos que envolvam
benefícios por incapacidade com laudos periciais positivos, proceder-se-á a produção antecipada de prova médica pericial.

À Secretaria para as devidas providências acerca da designação da referida perícia.

Cumpra-se e intime-se.

 

   SãO PAULO, 4 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012897-98.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIVALDO AMARO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO PORTUGAL DE MARCO - SP067902, REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO - SP235659
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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     D E C I S Ã O

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada, subsidiariamente, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez com majoração de 25%, a concessão do benefício
previdenciário de auxilio doença ou, ainda,  a concessão do benefício de auxilio acidente.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto, até porque, necessária a realização de
prova pericial perante este juízo.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela de evidência, bem como da tutela de urgência.

 

ID 11119694: Anote-se.

 

Tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 381 do Código de Processo Civil e o teor do ofício n.º 12/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da
Secretaria desta Vara), no que diz respeito, tão somente, a possibilidade de conciliação nos processos que envolvam benefícios por incapacidade com laudos periciais positivos, proceder-se-á a produção antecipada de
prova médica pericial.

 

À Secretaria para as devidas providências, acerca da designação da referida pericia.

 

Intime-se.

 

    SÃO PAULO, 11 de outubro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006688-50.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIO FREIRE DA SILVA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial, providencie a Secretaria a solicitação de data ao perito e, após, voltem os autos conclusos. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Int. 

 

   SãO PAULO, 17 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010445-18.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DEISE ARIANE FERRARI
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA PAULA MONTEIRO - SP312171
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O
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Postula a parte autora auferir em tutela antecipada o restabelecimento do benefício previdenciário de auxilio doença ou a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto, até porque, necessária a realização de
prova pericial perante este juízo.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 381 do Código de Processo Civil e o teor do ofício n.º 12/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da
Secretaria desta Vara), no que diz respeito, tão somente, a possibilidade de conciliação nos processos que envolvam benefícios por incapacidade com laudos periciais positivos, proceder-se-á a produção antecipada de
prova médica pericial.

 

À Secretaria para as devidas providências, acerca da designação da referida pericia.

 

Intime-se.

 

    SÃO PAULO, 15 de outubro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010715-42.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADEILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada o restabelecimento do benefício previdenciário de auxilio doença (NB: 31/540.478.615-5), com conversão em aposentadoria por invalidez ou,
ainda, a concessão do benefício de auxílio acidente.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

Ante os documentos acostados pela parte autora, não verifico quaisquer causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0051357-16.2017.403.6301.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto, até porque, necessária a realização de
prova pericial perante este juízo.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 381 do Código de Processo Civil e o teor do ofício n.º 12/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da
Secretaria desta Vara), no que diz respeito, tão somente, a possibilidade de conciliação nos processos que envolvam benefícios por incapacidade com laudos periciais positivos, proceder-se-á a produção antecipada de
prova médica pericial.

 

À Secretaria para as devidas providências, acerca da designação da referida pericia.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     604/632



Intime-se.

 

 

    SÃO PAULO, 15 de outubro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011367-59.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ORLANDO SOUZA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR - SP413513
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, o restabelecimento do benefício previdenciário de auxilio doença.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto, até porque, necessária a realização de
prova pericial perante este juízo.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 381 do Código de Processo Civil e o teor do ofício n.º 12/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da
Secretaria desta Vara), no que diz respeito, tão somente, a possibilidade de conciliação nos processos que envolvam benefícios por incapacidade com laudos periciais positivos, proceder-se-á a produção antecipada de
prova médica pericial.

 

À Secretaria para as devidas providências, acerca da designação da referida pericia.

 

Intime-se.

 

    SÃO PAULO, 11 de outubro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007631-33.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRENE GOMES AMARAL GUIMARAES ALVES
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial ortopédica, providencie a Secretaria a solicitação de data ao perito e, após, voltem conclusos para designação da referida
perícia. 

Int. 
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   SãO PAULO, 16 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000567-40.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INEZ DE GODOI
Advogado do(a) AUTOR: RENAN PEREIRA BOMFIM - SP357435
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias acerca da resposta de ofício juntada no ID Num. 9470946, bem como dos documentos
médicos que o acompanham.

No mesmo, ciência ao réu para manifestação acerca dos documentos ID’s nºs 9062016, 9062026, 9062036, 9062044, 9062050, 9062302, 9062303,
9062309, 9062311, 9062324, 9062326, 9062330, 9062334.

Após, voltem os autos conclusos, inclusive, para análise de eventual produção de prova médica pericial indireta.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 18 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010350-85.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADILSON FRANCO SILVANO
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

ID Num. 11504529 - Pág. 3, item “b”: Indefiro a produção de prova pericial que vise provar período trabalhado em condições especiais, pois tal prova se faz
através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão as condições de trabalho.       

Com relação à prova emprestada a mesma será devidamente valorada quando da prolação da sentença.                                                        

No mais, tendo em vista a necessidade realização de prova pericial médica, providencie a secretaria a solicitação de data ao perito e, após, voltem conclusos
para designação da referida perícia.                               

Int.

              

 

   SãO PAULO, 19 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008835-15.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DEBORA OLIVEIRA VIRGULINO
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA CRISTINA BOTTURI NEGRAO - SP240721
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada o restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez desde 18.04.2018 (NB: 32/609.462.579-3).

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

Ante os documentos acostados, não verifico quaisquer causas a gerar prejudicialidade entre este feito e os de n.ºs 0055803-48.2006.403.6301, 0002278-83.2008.403.6301 e 0071392-
02.2014.403.6301.
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A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto, até porque, necessária a realização de
prova pericial perante este juízo.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 381 do Código de Processo Civil e o teor do ofício n.º 12/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da
Secretaria desta Vara), no que diz respeito, tão somente, a possibilidade de conciliação nos processos que envolvam benefícios por incapacidade com laudos periciais positivos, proceder-se-á a produção antecipada de
prova médica pericial.

 

À Secretaria para as devidas providências, acerca da designação da referida pericia.

 

Intime-se.

 

 

    SÃO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010624-49.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO PEDRO RUIZ
Advogado do(a) AUTOR: ANSELMO GROTTO TEIXEIRA - SP208953
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada o restabelecimento do benefício previdenciário de auxilio doença (NB: 31/605.150.485-4) ou  a concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por invalidez.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita para todos os atos processuais.

 

Ante o teor dos documentos juntados, não verifico quaisquer causas a gerar prejudicialidade entre este feito e os de n.ºs 0074944-72.2014.403.6301 e 0048632-54.2017.403.6301.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto, até porque, necessária a realização de
prova pericial perante este juízo.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

ID 10718574 – “item 3”: Defiro a parte autora o requerido, devendo indicar assistente técnico e quesitos  no prazo de 15 dias,  a contar da intimação de nomeação do perito, nos termos do artigo
465, § 1º do CPC
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Tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 381 do Código de Processo Civil e o teor do ofício n.º 12/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da
Secretaria desta Vara), no que diz respeito, tão somente, a possibilidade de conciliação nos processos que envolvam benefícios por incapacidade com laudos periciais positivos, proceder-se-á a produção antecipada de
prova médica pericial.

 

À Secretaria para as devidas providências, acerca da designação da referida pericia.

 

Intime-se.

 

    SÃO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002656-02.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSVALDO PEREIRA MAIA
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA DA SILVA DE OLIVEIRA - SP388857
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a designação de nova perícia psiquiátrica para o dia 21/11/2018, às 17:30 horas, mantendo-se os termos do despacho ID nº 7209617. Consigno que já houve oportunidade às
partes para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos.

A senhora perita terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.                                              

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.

Dê-se vista ao MPF.

Cumpra-se e intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 22 de outubro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006508-97.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO GUIDO PIANI
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos.

 

SERGIO GUIDO PIANI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a manutenção da aposentadoria por tempo de contribuição,
requerida em 27/12/2000 - NB 42/119.321.856-7; o reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 46/107.356.546-4, desde 09/09/1997, de forma a “computar e homologar o
tempo de serviço/contribuição, os períodos de trabalho: EDUARDO VIGGIANO – de 22/02/1972 a 31/05/1973, de MONTAGENS INDUSTRIAIS MONTENA – de 06/06/1973 a 25/08/1976 e de PHILIPS DO
BRASIL – de 26/08/1976 a 13/10/1996, laborados em atividade especial e os períodos comuns: PHILIPS DO BRASIL – 14/10/1996 a 05/05/1997, todos devidamente reconhecido pelo INSS por meio do acórdão da
3ª Câmara de Julgamento, tornando-os incontroversos, para que sejam posteriormente homologados na sentença a ser prolatada por Vossa Excelência” e  o pagamento dos valores em atraso contados desde a data da 1ª
entrada do  requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 46/107.356.546-4 até um dia antes da data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB
42/119.321.856-7, ou seja, os valores referentes ao período de 09/09/1997 a 26/12/2000. 

 

A parte autora alega, em resumo, que entrou com o primeiro requerimento administrativo em 09/09/21997, que foi indeferido, sendo que o mesmo apresentou recurso que somente foi julgado em
23.10.2012; enquanto aguradava o julgamento do recurso, entrou com o segundo requerimento administrativa em 27.12.2000, que concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Relata, ainda, que o INSS enviou carta para que ele optasse pelo benefício que gostaria de continuar recebendo e o mesmo optou por continuar recebendo o benefício de aposentadoria concedido
em 2000.

 

Petição inicial de ID 7895609, acompanhada de ID’s com documentos.
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Despacho ID 8560703, determinando a emenda da petição inicial.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Da análise dos autos e dada à situação fática, verifico que  não há razão às assertivas deduzidas pelo autor, a lastrear sua pretensão em continuar com o recebimento do benefício concedido no
segundo pedido administrativo – NB: 42/119.321.856-7,  porque, segundo defende lhe é mais vantajoso, e requerer a execução, nesta lide, tão somente, em relação ao pagamento dos valores em atraso do período de
09/09/1997 a 26/12/2000, pertinente ao primeiro requerimento administrativo – NB: 42/107.356.546-4.

 

O título executivo é uno, no caso, a gerar o direito a eventual pagamento de valores em atraso, mister a prévia implantação do benefício. E, no caso, tal hipótese, ainda que por via transversa, geraria
a cumulatividade de benefícios, aliás, mais precisamente, uma terceira situação, também vedada legalmente, qual seja, o usufruto somente das vantagens atinentes a dois diferenciados benefícios.

 

Assim, verifico que falta ao autor interesse processual, razão pela qual não reconheço a presença do interesse de agir, condição da ação consubstanciada no binômio necessidade/adequação.
Ausente a utilidade da tutela jurisdicional, na medida em que a pretensão pode ser satisfeita de outro modo que não a da atuação jurisdicional, “....não sendo lícito ao credor agravar a posição da Autarquia
Previdenciária por simples capricho”. (ob. cit. P. 60). A ação escolhida deve ser a adequada para consecução da tutela desejada, ou, “ o provimento (...) deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sob
pena de não ter razão de ser” (Cintra-Grinover-Dinamarco in Teoria Geral do Processo, 11ª ed. Malheiros, p.258).

 

Posto Isto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Deixo de
condenar a parte autora ao pagamento custas e  honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita e da não integração do réu à lide.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

 

SÃO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005788-67.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO HILKNER ANASTACIO - SP210122-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.  

 

Trata-se de demanda ajuizada por ROBERTO DE MORAES, devidamente qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em resumo, a
revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da revisão do
buraco negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e demais encargos.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Decisão id. 2914845, determinando a emenda da inicial. Sobreveio a petição id. 3278450 e documento.

 

Pela decisão id. 3855712, concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação.

 

Devidamente citado, o réu, em contestação com extrato id. 4013676, suscita como prejudiciais ao mérito as preliminares de decadência e de ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito, traz
alegações atreladas à legalidade e regularidade dos critérios adotados à concessão e reajustes do benefício.

 

Decisão id. 4701795, intimando a parte autora para manifestação sobre a contestação e determinando à remessa dos autos a contadoria judicial para verificação acerca da vantagem ou não, afeta a
requerida revisão, nos termos do RE n.º 564.354.

 

Réplica id. 4701795. Informações/cálculos da contadoria judicial id. 9150607.

 

Decisão id. 9890914, intimando as partes para manifestação quanto aos cálculos da contadoria judicial.
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Decorrido o prazo, o autor se manifestou no id. 9916510.

 

É o relatório. Decido.

 

Julga-se antecipadamente da lide.

 

Afastada a prejudicial atrelada à decadência. Isso porque, somente a partir da Lei 9.528/97, quando da alteração da redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, fora estabelecido prazo decadencial
para se pleitear a revisão do benefício, inicialmente, de 10 anos, passou a ser 5 anos, por força da Lei 9.711, de 20/11/98.

 

Ademais, mister ressaltar que dita norma não é retroativa. Assim, o prazo decadencial à revisão atinge benefícios concedidos tão somente após a vigência do regramento jurídico. Nestes termos,
doutrina-se que: “... A regra da caducidade abarca exclusivamente os critérios de revisão da renda mensal inicial. Não pode ser invocada para elidir ações revisionais que busquem a correção de reajustes
aplicada erroneamente às prestações previdenciárias. Assim, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo: o lapso abrangido pela prescrição...”  (in Comentários à Lei de
Benefícios da Previdência Social, 2ª edição, Editora Livraria do Advogado, 2002, p.283).

 

Portanto, não obstante a data da propositura da ação, concedido o benefício antes da vigência do citado ato normativo, não há prevalência, quanto a este aspecto, aos argumentos trazidos pela
Autarquia, pois até então, não havia qualquer regramento legal neste sentido.

 

Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito, é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas.  No caso, evidenciada a prescrição, haja vista decorrido o
lapso superior a cinco anos entre a data da propositura da lide e a data do julgamento do RE 564.354/SE. Assim, prescritas as parcelas, se devidas, anteriores a 13.09.2012.

 

Salvo entendimento contrário desta Magistrada, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do Recurso Extraordinário – RE 564.354/SE, de repercussão geral, acatado deve ser o respeitado
entendimento expresso v. julgado.

 

A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente
superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação
de referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados
indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão.

 

Isso porque, referida decisão, não afastou a aplicação das regras insertas nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Tão somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários
previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento
à época da publicação das referidas Emendas.

 

No julgado, ressaltado pela Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998
e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

 

Segue a ementa: 

 

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO
DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)

 

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade
recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, §
1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por
meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma
do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 55 7, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011) (grifei)
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Na hipótese dos autos, de acordo com as informações e cálculos da contadoria judicial (id. 9150607), verifica-se que em caso de procedência do pedido, o autor auferirá vantagem na revisão do
benefício, contudo, ressalva-se que, o exato valor devido, será auferido em futura e definitiva fase executória, sendo o montante, ora apurado, nos cálculos da contadoria judicial, na atual fase procedimental, tido como
projeção para verificação do valor da causa e do direito requerido pela parte autora.

Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício do autor - NB 42/083.616.630-2 - mediante
readequação da  renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das parcelas vencidas e vincendas em única parcela,
descontados os valores pagos no período, com atualização monetária e juros de mora nos termos das Resoluções nº 134/2010 e 267/2013, e normas posteriores do CJF.

 

Condeno o réu ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre
as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme artigo 496, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil.

 

 

                                  P.R.I.

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002501-96.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADRIANO DA FONSECA SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.  

 

Trata-se de demanda ajuizada por ADRIANO DA FONSECA SOBRINHO, devidamente qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em
resumo, a revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da
revisão do buraco negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e demais encargos.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Decisão id. 1679174, que concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a emenda da inicial. Sobrevieram as petições id´s. 1953413 e 1990570, e documentos.

 

Pela decisão id. 2902303, afastada a hipótese de prevenção entre a presente demanda e o processo n.º 0011021-24.2003.403.6183, e determinada a citação.  

 

Devidamente citado o réu, decorrido o prazo sem manifestação, eis que a contestação apresentada pertencia a outro processo.

 

Decisão id. 3839176, dispondo não se aplicar à Autarquia o efeito material da revelia, tratando-se de direitos indisponíveis, e determinando a remessa dos autos a contadoria judicial para verificação
acerca da vantagem ou não, afeta a requerida revisão, nos termos do RE n.º 564.354. Petição do autor id. 4230469.

 

Informações/cálculos da contadoria judicial id. 9484698.

 

Decisão id. 9890929, intimando as partes para manifestação quanto aos cálculos da contadoria judicial.

 

Decorrido o prazo, petição do INSS no id. 10435663, e da parte autora no id. 10518009.

 

É o relatório. Decido.

 

Julga-se antecipadamente a lide.

 

Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito, é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas.  No caso, evidenciada a prescrição, haja vista decorrido o
lapso superior a cinco anos entre a data da propositura da lide e a data do julgamento do RE 564.354/SE. Assim, prescritas as parcelas, se devidas, anteriores a 26.05.2012.

 

Salvo entendimento contrário desta Magistrada, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do Recurso Extraordinário – RE 564.354/SE, de repercussão geral, acatado deve ser o respeitado
entendimento expresso v. julgado.
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A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente
superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação
de referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados
indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão.

 

Isso porque, referida decisão, não afastou a aplicação das regras insertas nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Tão somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários
previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento
à época da publicação das referidas Emendas.

 

No julgado, ressaltado pela Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998
e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

 

Segue a ementa: 

 

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO
DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)

 

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade
recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, §
1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por
meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma
do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 55 7, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011) (grifei)

 

Na hipótese dos autos, de acordo com as informações e cálculos da contadoria judicial (id. 9484698), verifica-se que em caso de procedência do pedido, o autor auferirá vantagem na revisão do
benefício, contudo, ressalva-se que, o exato valor devido, será auferido em futura e definitiva fase executória, sendo o montante, ora apurado, nos cálculos da contadoria judicial, na atual fase procedimental, tido como
projeção para verificação do valor da causa e do direito requerido pela parte autora.

 

             Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício do autor - NB 42/088.377.244-2 - mediante
readequação da  renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das parcelas vencidas e vincendas em única parcela,
descontados os valores pagos no período, com atualização monetária e juros de mora nos termos das Resoluções nº 134/2010 e 267/2013, e normas posteriores do CJF.

 

Condeno o réu ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre
as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme artigo 496, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil.

P.R.I. 

 

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001985-76.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos.  

 

Trata-se de demanda ajuizada por JOSE FRANCISCO DA SILVA, devidamente qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em resumo, a
revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da revisão do
buraco negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e demais encargos.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Decisão id. 1336603, que concedeu o benefício da justiça gratuita e determinou a citação.

 

O réu, em contestação inserta no id. 1795714, impugna a concessão do benefício da justiça gratuita e suscita como prejudiciais ao mérito as preliminares de decadência e de ocorrência da
prescrição quinquenal e, no mérito, traz alegações atreladas à legalidade e regularidade dos critérios adotados à concessão e reajustes do benefício.

 

Decisão id. 2047591, intimando a parte autora para manifestação sobre a contestação. Réplica id. 2363159. Decisão interlocutória id. 2733159, rejeitando a impugnação à justiça gratuita.

 

Pela decisão id. 4187006, determinada à remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação acerca da vantagem ou não, afeta a requerida revisão, nos termos do RE n.º 564.354.

 

Informações/cálculos da contadoria judicial id. 9485645.

 

Decisão id. 9893422, intimando as partes para manifestação quanto aos cálculos da contadoria judicial.

 

Decorrido o prazo, manifestação do autor id. 10587089. Silente o INSS.

 

É o relatório. Decido.

 

Julga-se antecipadamente da lide.

 

Afastada a prejudicial atrelada à decadência. Isso porque somente a partir da Lei 9.528/97, quando da alteração da redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, fora estabelecido prazo decadencial
para se pleitear a revisão do benefício, inicialmente, de 10 anos, passou a ser 5 anos, por força da Lei 9.711, de 20/11/98.

 

Ademais, mister ressaltar que dita norma não é retroativa. Assim, o prazo decadencial à revisão atinge benefícios concedidos tão somente após a vigência do regramento jurídico. Nestes termos,
doutrina-se que: “... A regra da caducidade abarca exclusivamente os critérios de revisão da renda mensal inicial. Não pode ser invocada para elidir ações revisionais que busquem a correção de reajustes
aplicada erroneamente às prestações previdenciárias. Assim, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo: o lapso abrangido pela prescrição...”  (in Comentários à Lei de
Benefícios da Previdência Social, 2ª edição, Editora Livraria do Advogado, 2002, p.283).

 

Portanto, não obstante a data da propositura da ação, concedido o benefício antes da vigência do citado ato normativo, não há prevalência, quanto a este aspecto, aos argumentos trazidos pela
Autarquia, pois até então, não havia qualquer regramento legal neste sentido.

 

Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito, é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas.  No caso, evidenciada a prescrição, haja vista decorrido o
lapso superior a cinco anos entre a data da propositura da lide e a data do julgamento do RE 564.354/SE. Assim, prescritas as parcelas, se devidas, anteriores a 09.05.2012.

 

Salvo entendimento contrário desta Magistrada, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do Recurso Extraordinário – RE 564.354/SE, de repercussão geral, acatado deve ser o respeitado
entendimento expresso v. julgado.

 

A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente
superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação
de referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados
indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão.

 

Isso porque, referida decisão, não afastou a aplicação das regras insertas nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Tão somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários
previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento
à época da publicação das referidas Emendas.

 

No julgado, ressaltado pela Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998
e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

 

Segue a ementa: 
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“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO
DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010;
Data da Publicação: 15.02.2011)

 

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade
recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, §
1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por
meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma
do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 55 7, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011) (grifei)

 

Na hipótese dos autos, de acordo com as informações e cálculos da contadoria judicial (id. 9485645), verifica-se que em caso de procedência do pedido, o autor auferirá vantagem na revisão do
benefício, contudo, ressalva-se que, o exato valor devido, será auferido em futura e definitiva fase executória, sendo o montante, ora apurado, nos cálculos da contadoria judicial, na atual fase procedimental, tido como
projeção para verificação do valor da causa e do direito requerido pela parte autora.

 

               Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício do autor - NB 46/088.037.199-4 mediante
readequação da  renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das parcelas vencidas e vincendas em única parcela,
descontados os valores pagos no período, com atualização monetária e juros de mora nos termos das Resoluções nº 134/2010 e 267/2013, e normas posteriores do CJF.

 

Condeno o réu ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre
as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme artigo 496, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil.

 

                                  P.R.I. 

 

 

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002093-08.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO SERGIO ORCIUOLO
Advogado do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.  

 

Trata-se de demanda ajuizada por ANTONIO SERGIO ORCIUOLO, devidamente qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em
resumo, a revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da
revisão do buraco negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e demais encargos.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     614/632



Decisão id. 1345272, que concedeu o benefício da justiça gratuita e determinou a citação. Petição do autor id. 1454350.

 

O réu, em contestação inserta no id. 1595484, impugna a concessão do benefício da justiça gratuita e suscita como prejudiciais ao mérito as preliminares de decadência e de ocorrência da
prescrição quinquenal e, no mérito, traz alegações atreladas à legalidade e regularidade dos critérios adotados à concessão e reajustes do benefício.

 

Decisão id. 1921601, intimando a parte autora para manifestação sobre a contestação. Réplica id. 2309365. Decisão interlocutória id. 2732705, rejeitando a impugnação à justiça gratuita.

 

Pela decisão id. 4189803, determinada à remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação acerca da vantagem ou não, afeta a requerida revisão, nos termos do RE n.º 564.354.

 

Informações/cálculos da contadoria judicial id. 9534499.

 

Decisão id. 9897594, intimando as partes para manifestação quanto aos cálculos da contadoria judicial.

 

Decorrido o prazo, manifestação do autor id. 10589260. Silente o INSS.

 

É o relatório. Decido.

 

Julga-se antecipadamente da lide.

 

Afastada a prejudicial atrelada à decadência. Isso porque somente a partir da Lei 9.528/97, quando da alteração da redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, fora estabelecido prazo decadencial
para se pleitear a revisão do benefício, inicialmente, de 10 anos, passou a ser 5 anos, por força da Lei 9.711, de 20/11/98.

 

Ademais, mister ressaltar que dita norma não é retroativa. Assim, o prazo decadencial à revisão atinge benefícios concedidos tão somente após a vigência do regramento jurídico. Nestes termos,
doutrina-se que: “... A regra da caducidade abarca exclusivamente os critérios de revisão da renda mensal inicial. Não pode ser invocada para elidir ações revisionais que busquem a correção de reajustes
aplicada erroneamente às prestações previdenciárias. Assim, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo: o lapso abrangido pela prescrição...”  (in Comentários à Lei de
Benefícios da Previdência Social, 2ª edição, Editora Livraria do Advogado, 2002, p.283).

 

Portanto, não obstante a data da propositura da ação, concedido o benefício antes da vigência do citado ato normativo, não há prevalência, quanto a este aspecto, aos argumentos trazidos pela
Autarquia, pois até então, não havia qualquer regramento legal neste sentido.

 

Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito, é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas.  No caso, evidenciada a prescrição, haja vista decorrido o
lapso superior a cinco anos entre a data da propositura da lide e a data do julgamento do RE 564.354/SE. Assim, prescritas as parcelas, se devidas, anteriores a 15.05.2012.

 

Salvo entendimento contrário desta Magistrada, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do Recurso Extraordinário – RE 564.354/SE, de repercussão geral, acatado deve ser o respeitado
entendimento expresso v. julgado.

 

A controvérsia versada nos autos, à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), foi definitivamente
superada por ocasião da decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354/SE, da lavra da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação
de referidas normas a benefícios pré-existentes, não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto, isto, é fato, não para todos os segurados
indistintamente. A algumas situações fáticas, não será auferido o direito à revisão.

 

Isso porque, referida decisão, não afastou a aplicação das regras insertas nos artigos 33 e 41-A, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. Tão somente, a aplicação imediata dos tetos previdenciários
previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 aos benefícios em manutenção, decorrendo vantagem financeira, entretanto, apenas aos segurados que tinham seus benefícios limitados ao teto máximo de pagamento
à época da publicação das referidas Emendas.

 

No julgado, ressaltado pela Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, “ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998
e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior”.

 

Segue a ementa: 

 

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO
DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”.

(STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO – RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010;
Data da Publicação: 15.02.2011)

 

No mesmo sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.  

I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade
recursal. 

II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, §
1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por
meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.

III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.

IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma
do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

V. Agravo da parte autora improvido (art. 55 7, § 1º, do CPC). 

(TRF3 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011) (grifei)

 

Na hipótese dos autos, de acordo com as informações e cálculos da contadoria judicial (id. 9534499), verifica-se que em caso de procedência do pedido, o autor auferirá vantagem na revisão do
benefício, contudo, ressalva-se que, o exato valor devido, será auferido em futura e definitiva fase executória, sendo o montante, ora apurado, nos cálculos da contadoria judicial, na atual fase procedimental, tido como
projeção para verificação do valor da causa e do direito requerido pela parte autora.

 

               Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício do autor - NB 42/085.047.587-2 mediante
readequação da  renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das parcelas vencidas e vincendas em única parcela,
descontados os valores pagos no período, com atualização monetária e juros de mora nos termos das Resoluções nº 134/2010 e 267/2013, e normas posteriores do CJF.

 

Condeno o réu ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre
as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme artigo 496, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil.

 

 

                                    P.R.I.

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000338-80.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE LOURDES FLORES, OLAVO DE SOUZA FLORES
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CASSEMIRO - SP117223
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CASSEMIRO - SP117223
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos.

                                  Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, através da qual a Sra. VERA CRISTINA FLORES, devidamente qualificada, pretende a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez, ou do benefício de auxílio doença, desde 08.2015, segundo alega, em problemas de saúde que a impedem de trabalhar e recolher contribuições ao INSS. Faz alusão ao pedido
administrativo NB 31/611.867.527-2 (petição de emenda à inicial ID 481052).

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Através da decisão ID 401405 dos autos, deferido o pedido de prioridade, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial. Petições e documentos ID 481052 e ID
650435.

 

Indeferido o pedido de tutela antecipada pela decisão ID 708043. Petição da autora requerendo a reconsideração, pleito indeferido pela decisão ID 828651. Nova petição da autora requerendo a
reconsideração ID 882116, pleito deferido pela decisão ID 926581, restando concedida a tutela antecipada.

 

Petição da patrona noticiando o falecimento da autora ID 947941.

 

Determinada a suspensão do feito para habilitação dos sucessores, nos termos da decisão ID 104339. Petições da patrona com documentos ID 1118597, ID 1176405, ID 1389322, ID 1636632 e
ID 2006749.

Após instado o réu – ID 1936375 e ID 2156502, deferida a habilitação dos genitores da autora (decisão ID 2528852).

 

Pela decisão ID 5032880, determinada a realização de perícia médica indireta.  Laudo médico ID 6578190.

 

Nos termos da decisão ID 6681199, contestação com extratos ID 8780654, na qual suscitada a prejudicial de prescrição quinquenal.
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Instadas as partes, inclusive para alegações finais – decisão – ID 8888639 - apenas houve manifestação da parte autora (ID 9330401). Determinada a conclusão para sentença (ID 9887656).

 

É o relato. Decido.

 

Em matéria previdenciária, vigora a imprescritibilidade do direito aos benefícios. Mas é certo que, prescritas devem estar as parcelas vencidas, consideradas como devidas e não pagas no lapso
quinquenal. Todavia, na hipótese, tal não se faz aplicável, haja vista não decorrido dito lapso entre a cessação do benefício administrativo e a propositura da ação.  

 

A concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está atrelada à demonstração de que o interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o
caso e, principalmente, seja considerado incapaz para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais, período de carência de 12
contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.

 

Primeiramente, abordo os requisitos da qualidade de segurado e da carência, dispondo os artigos 15 e 25 da Lei n.º 8.213/791 que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;

.......

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para te 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que
acarrete a perda da qualidade segurado.

 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado desde que comprovada esta situação pelo registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

........”

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

................................................................."

 

                                    Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a doença ou lesão, não pode ser preexistente à filiação no regime geral, ou
seja, com a perda da carência e da condição de segurado, nova filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes.  Exceções a tais são as hipóteses inclusas no artigo 26 da Lei
8213/91 – “acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho” a propiciar a dispensa de quesito “carência” ou, se a incapacidade sobrevier em razão do agravamento ou progressão da doença
ou lesão.

 

 Conforme documentos trazidos aos autos, comprovada a existência de vários e intercalados vínculos empregatícios iniciado em 01.04.1981, com última remuneração em 09.1994. Após, períodos
intercalados de recolhimentos contributivos, na condição de ‘autônomo’ e ‘contribuinte individual’, estes, o penúltimo período fora entre 07/2010 à 06/2011 e, o último entre 01/2014 à 02/2017. Vincula sua
pretensão inicial a um pedido feito em 17.09.2015, indeferido na via administrativa - NB 31/611.867.527-2 (ID 380021). Necessário ressaltar que, em virtude a da concessão de tutela, houve a concessão do
benefício de auxílio doença, remunerado para NB 31/180.019.644-7, contudo, efetivamente, implantado na data do óbito da autora.

 

Realizada perícia indireta - dado o óbito da autora em 28.03.2017 (certidão de óbito ID 1636642) - conforme laudo pericial judicial ID 6578190, feito por especialista em clínica médica e
cardiologia, de acordo com os documentos médicos fornecidos, feita menção aos problemas de saúde da autora, com as considerações respectivas, e registrado ter sido a autora portadora de “...Neoplasia de
Mama - C50 – sendo que ao diagnóstico já com a presença de múltiplas metástases...”, e a conclusão de que “...caracterizada situação de incapacidade laborativa para atividade total e pela evolução
do quadro permanente desde 25/08/2015. Isenta da carência”.

 

Na situação, tendo vista a data do pedido administrativo ao qual vinculado o pretendido direito - 17.09.2015 (NB 31/611.867.527-2), assiste à autora o direito à concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez desde então até a data do óbito – 28.03.2017 - com valores devidos aos sucessores.

 

Registra-se por fim que, tratando de valores em atraso, no caso, tendo em vista o óbito da autora, dito pagamento está afeto à futura fase executiva definitiva, mediante a expedição de ofício
requisitório, razão pela qual deixo de conceder a tutela antecipada.

 

  Posto isto, julgo PROCEDENTE a lide, para o fim de resguardar à autora, no caso, aos sucessores, o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, no período entre 17.09.2015 à
28.03.2017, pretensão afeta ao NB 31/611.867.527-2, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela, descontados eventuais valores já pagos no período, com atualização monetária e juros de
mora nos termos das Resoluções nº 134/2010, 267/2013, e normas posteriores do CJF.

 

Condeno o réu ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da súmula 111, do
STJ. Sem custas em reembolso, haja vista a isenção legal.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme artigo 496, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil.   

 

P.R.I.

 

SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.
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Advogado do(a) AUTOR: DIEGO SCARIOT - SP321391
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a realização de prova pericial com médico ortopedista.

Defiro a formulação de quesitos pelo INSS no prazo de 05 (cinco) dias. Quesitos da parte autora à fl. 07, ID nº 5274852.

Nomeio como perito o doutor JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os honorários periciais em R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais), conforme teor da
Resolução nº 305/2014, do CJF.

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.                                               

No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá fazer constar de seu laudo os dados gerais do periciando (nome, estado civil, sexo,
CPF, data de nascimento, escolaridade e formação técnico-profissional) e seu histórico laboral (profissão declarada, tempo de profissão, atividade declarada como exercida, tempo de
atividade, descrição da atividade, experiência laboral anterior e data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido), bem como responder aos quesitos abaixo relacionados:    

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso positivo, qual doença, lesão ou deficiência foi diagnosticada por ocasião da perícia (com CID), bem como qual a causa
provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

2. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

3. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem de acidente de trabalho?

4. O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

5. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão torna o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os
elementos nos quais se baseou a conclusão.

6. A doença ou lesão o(a) incapacita para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência?                       

7. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?   
                                                                

8. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da  incapacidade?                                      

9. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?                                             

10. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?                        

11. Em caso de incapacidade, a mesma remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.                       

12. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade
temporária?                                               

13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante),  síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, 
contaminação por radiação e hepatopatia grave?

Designo o dia 04/12/2018, às 08:40 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Barata Ribeiro, 237 – conjunto 85 – 8º andar – Bela Vista – próximo ao
Hospital Sírio Libanês, nesta Capital, munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos,
receitas, etc, assim como da cópia deste despacho.                                                

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 23 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003137-62.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JONATHAN DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA SILVA DE CARVALHO MARTINS - SP314398
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a designação de nova perícia na especialidade de ortopedia para o dia 11/12/2018, às 09:00 horas, mantendo-se os termos do despacho ID nº 7199651.

Consigno que já houve oportunidade às partes para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos. Quesitos do INSS às fls. 7/9, ID nº 3681633.

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data  da perícia para entrega do laudo.                                              

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.
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   SãO PAULO, 24 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010272-91.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIO CESAR VASCONCELOS SALES
Advogado do(a) AUTOR: GISELA REGINA DEL NERO CRUZ - SP288966
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Determino a produção antecipada de prova pericial com médico clínico geral/cardiologista.

Defiro a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelo INSS no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Quesitos da parte autora às fls. 9/10, ID nº 9215170.

Nomeio como perito o doutor ROBERTO ANTONIO FIORE, CRM 44817, arbitrando os honorários periciais em R$ 248,00 (Duzentos e quarenta e oito reais), conforme teor da
Resolução nº 305/2014, do CJF.

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.                                               

No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá fazer constar de seu laudo os dados gerais do periciando (nome, estado civil, sexo,
CPF, data de nascimento, escolaridade e formação técnico-profissional) e seu histórico laboral (profissão declarada, tempo de profissão, atividade declarada como exercida, tempo de
atividade, descrição da atividade, experiência laboral anterior e data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido), bem como responder aos quesitos abaixo relacionados:    

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso positivo, qual doença, lesão ou deficiência foi diagnosticada por ocasião da perícia (com CID), bem como qual a causa
provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

2. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

3. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem de acidente de trabalho?

4. O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

5. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão torna o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os
elementos nos quais se baseou a conclusão.

6. A doença ou lesão o(a) incapacita para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência?                       

7. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
atividade?                                                                    

8. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da  incapacidade?                                      

9. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?                                              

10. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?                        

11. Em caso de incapacidade, a mesma remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.                       

12. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade
temporária?                                               

13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante),  síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, 
contaminação por radiação e hepatopatia grave?

Designo o dia 06/12/2018, às 09:40 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à dirigir-se à Rua São Benedito, 76, Santo Amaro, CEP 04735-000, São
Paulo-SP, munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como
da cópia deste despacho.                                                

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004459-83.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALESSANDRA CARRICO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO SANTIAGO DE FREITAS - SP276603
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Determino a produção antecipada de prova médica pericial na especialidade de psiquiatria.

Defiro a nomeação de assistentes técnicos pelas partes e formulação de quesitos pelo INSS no prazo de 05 (cinco) dias. Quesitos da parte autora às fls. 06/07, ID nº 5386748.

Nomeio como perita a doutora RAQUEL SZTERLING NELKEN, CRM 22037, arbitrando os honorários periciais em R$ 248,00 (Duzentos e quarenta e oito reais), conforme teor da
Resolução nº 305/2014, do CJF.

A senhora perita terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.                                               

No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá fazer constar de seu laudo os dados gerais do periciando (nome, estado civil, sexo,
CPF, data de nascimento, escolaridade e formação técnico-profissional) e seu histórico laboral (profissão declarada, tempo de profissão, atividade declarada como exercida, tempo de
atividade, descrição da atividade, experiência laboral anterior e data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido), bem como responder aos quesitos abaixo relacionados:    

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso positivo, qual doença, lesão ou deficiência foi diagnosticada por ocasião da perícia (com CID), bem como qual a causa
provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

2. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

3. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem de acidente de trabalho?

4. O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

5. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão torna o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os
elementos nos quais se baseou a conclusão.

6. A doença ou lesão o(a) incapacita para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência?                       

7. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?                        
                                           

8. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da  incapacidade?                                      

9. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?                                             

10. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?                        

11. Em caso de incapacidade, a mesma remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.                       

12. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade
temporária?                                               

13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante),  síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, 
contaminação por radiação e hepatopatia grave?

15. Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza?

16. O(a) periciando(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual?

17. Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciando(a) para continuar desempenhando suas funções habituais? Tais sequelas são
permanentes, ou seja, não passíveis de cura?

18. Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?

19. A mobilidade das articulações está preservada?

20. A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

21. Face à sequela ou doença, o periciando(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém não impedido de exercer a mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma
atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?

Designo o dia 27/11/2018, às 10:50 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Sergipe, 441, Cj. 91, Consolação, CEP 01243-001, nesta Capital/SP,
munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia
deste despacho.                                                

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 22 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002178-91.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE DA SILVA OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO - SP235659, PAULO PORTUGAL DE MARCO - SP067902
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a designação de nova perícia ortopédica para o dia 04/12/2018, às 09:20 horas, mantendo-se os termos do despacho ID nº 7215150.

Consigno que já houve oportunidade às partes para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos. Quesitos da parte autora às fls. 2/4, ID nº 1838246.

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data  da perícia para entrega do laudo.                                               
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FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 24 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001819-44.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSENILDO SILVA FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670, AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342, ROBSON PINEDA DE ALMEIDA - SP180469
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do despacho ID nº 9894818, nomeio como perito o doutor JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os honorários periciais em R$ 248,00 (Duzentos e
quarenta e oito reais), conforme teor da Resolução nº 305/2014, do CJF.

Quesitos da parte autora às fls. 1/2, ID nº 1640307. Quesitos do INSS à fl. 16, ID nº 3581799.

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.                                               

No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá fazer constar de seu laudo os dados gerais do periciando (nome, estado civil, sexo,
CPF, data de nascimento, escolaridade e formação técnico-profissional) e seu histórico laboral (profissão declarada, tempo de profissão, atividade declarada como exercida, tempo de
atividade, descrição da atividade, experiência laboral anterior e data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido), bem como responder aos quesitos abaixo relacionados:    

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso positivo, qual doença, lesão ou deficiência foi diagnosticada por ocasião da perícia (com CID), bem como qual a causa
provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

2. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

3. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem de acidente de trabalho?

4. O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

5. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão torna o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os
elementos nos quais se baseou a conclusão.

6. A doença ou lesão o(a) incapacita para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência?                       

7. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
atividade?                                                                   

8. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da  incapacidade?                                       

9. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?                                             

10. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?                        

11. Em caso de incapacidade, a mesma remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.                       

12. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade
temporária?                                               

13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante),  síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, 
contaminação por radiação e hepatopatia grave?

15. Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza?

16. O(a) periciando(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual?

17. Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciando(a) para continuar desempenhando suas funções habituais? Tais sequelas são
permanentes, ou seja, não passíveis de cura?

18. Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?

19. A mobilidade das articulações está preservada?

20. A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

21. Face à sequela ou doença, o periciando(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém não impedido de exercer a mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma
atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?

Designo o dia 04/12/2018, às 10:00 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Barata Ribeiro, 237 – conjunto 85 – 8º andar – Bela Vista – próximo ao
Hospital Sírio Libanês, nesta Capital, munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos,
receitas, etc, assim como da cópia deste despacho.                                                

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.
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Cumpra-se e intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 24 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003680-65.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILVANEIDE DE ALMEIDA SPINELLI
Advogado do(a) AUTOR: CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES - SP194729
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, expeça-se solicitação de pagamento ao perito, Dr. Jonas Aparecido Borracini.

Defiro a produção de nova prova pericial, na especialidade de psiquiatria, a fim de se complementar o laudo ID 10734958, uma vez que esta foi sugerida pelo perito à fl. 08, ID nº
10734958.

Defiro a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelo INSS no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Quesitos da parte autora às fls. 1/2, ID nº 2213352.

Nomeio como perita a doutora RAQUEL SZTERLING NELKEN, CRM 22037, arbitrando os honorários periciais em R$ 248,00 (Duzentos e quarenta e oito reais), conforme teor da
Resolução nº 305/2014, do CJF.

A senhora perita terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.                                               

No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá fazer constar de seu laudo os dados gerais do periciando (nome, estado civil, sexo,
CPF, data de nascimento, escolaridade e formação técnico-profissional) e seu histórico laboral (profissão declarada, tempo de profissão, atividade declarada como exercida, tempo de
atividade, descrição da atividade, experiência laboral anterior e data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido), bem como responder aos quesitos abaixo relacionados:    

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso positivo, qual doença, lesão ou deficiência foi diagnosticada por ocasião da perícia (com CID), bem como qual a causa
provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

2. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

3. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem de acidente de trabalho?

4. O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

5. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão torna o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os
elementos nos quais se baseou a conclusão.

6. A doença ou lesão o(a) incapacita para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência?                       

7. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
atividade?                                                                   

8. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da  incapacidade?                                      

9. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?                                             

10. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?                        

11. Em caso de incapacidade, a mesma remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.                       

12. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade
temporária?                                               

13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS,
contaminação por radiação e hepatopatia grave?

Designo o dia 04/12/2018, às 09:50 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Sergipe, 441, Cj. 91, Consolação, CEP 01243-001, nesta Capital/SP,
munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia
deste despacho.                                                

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se. 

              

 

   SãO PAULO, 7 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002769-53.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TANIA MARIA GOMES DA SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a designação de nova perícia ortopédica para o dia 04/12/2018, às 10:40 horas, mantendo-se os termos do despacho ID nº 4954768.

Consigno que já houve oportunidade às partes para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos. Quesitos da parte autora constante de fls. 1/3, ID nº 2172093 e fls. 2/3, ID
nº 3330789. Quesitos do INSS às fls. 1/2, ID nº 5282038.

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data  da perícia para entrega do laudo.                                              

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 24 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002814-23.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RUBERVAL APARECIDO VAZ VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GILSON ROBERTO NOBREGA - SP80946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Determino a produção antecipada de prova pericial com médico ortopedista.

Defiro a nomeação de assistente técnico e formulação de quesitos pelo INSS no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Quesitos da parte autora às fls. 10/11, ID nº 4948735.

Nomeio como perito o doutor JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os honorários periciais em R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais), conforme teor da
Resolução nº 305/2014, do CJF.

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.                                               

No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá fazer constar de seu laudo os dados gerais do periciando (nome, estado civil, sexo,
CPF, data de nascimento, escolaridade e formação técnico-profissional) e seu histórico laboral (profissão declarada, tempo de profissão, atividade declarada como exercida, tempo de
atividade, descrição da atividade, experiência laboral anterior e data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido), bem como responder aos quesitos abaixo relacionados:    

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso positivo, qual doença, lesão ou deficiência foi diagnosticada por ocasião da perícia (com CID), bem como qual a causa
provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

2. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

3. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem de acidente de trabalho?

4. O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

5. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão torna o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os
elementos nos quais se baseou a conclusão.

6. A doença ou lesão o(a) incapacita para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência?                        

7. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
atividade?                                                                   

8. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da  incapacidade?                                      

9. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?                                              

10. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?                        

11. Em caso de incapacidade, a mesma remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.                       

12. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?   
                                            

13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante),  síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, 
contaminação por radiação e hepatopatia grave?

Designo o dia 04/12/2018, às 08:30 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Barata Ribeiro, 237 – conjunto 85 – 8º andar – Bela Vista – próximo ao
Hospital Sírio Libanês, nesta Capital, munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos,
receitas, etc, assim como da cópia deste despacho.                                                

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.
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Cumpra-se e intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 24 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004386-14.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CRISTIANO TELES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ - SP291243-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Determino a produção antecipada de prova pericial com médico ortopedista.

Defiro a nomeação de assistente técnico e formulação de quesitos pelo INSS no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Quesitos da parte autora às fl. 2, ID nº 9086033.

Nomeio como perito o doutor JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os honorários periciais em R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais), conforme teor da
Resolução nº 305/2014, do CJF.

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.                                               

No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá fazer constar de seu laudo os dados gerais do periciando (nome, estado civil, sexo,
CPF, data de nascimento, escolaridade e formação técnico-profissional) e seu histórico laboral (profissão declarada, tempo de profissão, atividade declarada como exercida, tempo de
atividade, descrição da atividade, experiência laboral anterior e data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido), bem como responder aos quesitos abaixo relacionados:    

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso positivo, qual doença, lesão ou deficiência foi diagnosticada por ocasião da perícia (com CID), bem como qual a causa
provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

2. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

3. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem de acidente de trabalho?

4. O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

5. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão torna o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os
elementos nos quais se baseou a conclusão.

6. A doença ou lesão o(a) incapacita para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência?                        

7. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
atividade?                                                                   

8. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da  incapacidade?                                      

9. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?                                              

10. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?                        

11. Em caso de incapacidade, a mesma remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.                       

12. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?   
                                            

13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante),  síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, 
contaminação por radiação e hepatopatia grave?

Designo o dia 11/12/2018, às 08:00 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Barata Ribeiro, 237 – conjunto 85 – 8º andar – Bela Vista – próximo ao
Hospital Sírio Libanês, nesta Capital, munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos,
receitas, etc, assim como da cópia deste despacho.                                                

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 24 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003465-55.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO SAMPAIO LIMA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Determino a produção antecipada de prova pericial com médico ortopedista.

Defiro a nomeação de assistentes técnicos pelas partes e formulação de quesitos pelo INSS no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Quesitos da parte autora às fls. 9/10, ID nº 5116897.

Nomeio como perito o doutor JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os honorários periciais em R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais), conforme teor da
Resolução nº 305/2014, do CJF.

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.                                               

No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá fazer constar de seu laudo os dados gerais do periciando (nome, estado civil, sexo,
CPF, data de nascimento, escolaridade e formação técnico-profissional) e seu histórico laboral (profissão declarada, tempo de profissão, atividade declarada como exercida, tempo de
atividade, descrição da atividade, experiência laboral anterior e data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido), bem como responder aos quesitos abaixo relacionados:    

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso positivo, qual doença, lesão ou deficiência foi diagnosticada por ocasião da perícia (com CID), bem como qual a causa
provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

2. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

3. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem de acidente de trabalho?

4. O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

5. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão torna o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os
elementos nos quais se baseou a conclusão.

6. A doença ou lesão o(a) incapacita para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência?                        

7. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
atividade?                                                                   

8. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da  incapacidade?                                      

9. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?                                              

10. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?                        

11. Em caso de incapacidade, a mesma remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.                       

12. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?   
                                            

13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante),  síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, 
contaminação por radiação e hepatopatia grave?

Designo o dia 11/12/2018, às 08:20 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Barata Ribeiro, 237 – conjunto 85 – 8º andar – Bela Vista – próximo ao
Hospital Sírio Libanês, nesta Capital, munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos,
receitas, etc, assim como da cópia deste despacho.                                                

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A
PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO
DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO
COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 24 de outubro de 2018.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015812-23.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARA LUCIA DA CUNHA BRUNO
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA DE MELO COSTA SZILLER - SP355419, JULIO CESAR SZILLER - SP249117
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SÃO PAULO/SUL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, em que a impetrante almeja a obtenção de provimento jurisdicional que determine a imediata conclusão do pedido de revisão do seu benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/175.614.870-5, protocolado em 22.02.2018 (Id 11168912).

Aduz, em síntese, que é portadora de deficiência em grau leve, razão pela qual requereu administrativamente a revisão do seu benefício previdenciário, para que ele seja concedido nos moldes da LC
142/2013. Contudo, não obstante ter sido submetida a perícia médica em 19.06.2018, alega que até o presente momento a autoridade impetrada não concluiu o procedimento administrativo.

Com a inicial vieram os documentos.
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Postergada a apreciação do pedido liminar e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 11194074).

Notificada (Id 11530667), a autoridade coatora não prestou informações.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009 que o Juiz, ao apreciar a petição inicial, ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido
puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.

Considero presentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão da liminar.

Decorre o fumus boni iuris do disposto no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Constituição Federal de 1988 e dos artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que a impetrante busca, ao
menos desde 19.06.2018 (data em que realizou perícia médica perante o INSS), o processamento do pedido de revisão administrativa do seu benefício previdenciário, NB 42/175.614.870-5.

De fato, os artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99 rezam que a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de
sua competência, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do processo administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. É também nesse sentido que versa o artigo 59, §
1º, do mesmo diploma legal, que assim dispõe:

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.

O periculum in mora decorre da natureza alimentar que reveste o benefício previdenciário da impetrante.

Por estas razões, defiro a liminar requerida para determinar à autoridade impetrada que proceda a análise do pedido de revisão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
NB 42/175.614.870-5, requerida em 22.02.2018, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, ou, caso já tenha sido analisado, que comunique o impetrante, bem como este Juízo.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se e oficie-se.

 SÃO PAULO, 06 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005356-14.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ORMINO SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO BARISON DE OLIVEIRA - SP278423
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região – Id n. 11201017, determino a realização de perícia
ambiental.

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que a
prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com o artigo 465 do Código de Processo Civil.

No mesmo prazo, informe a parte autora o endereço completo e atualizado da(s) empresa(s) a ser(em) periciada(s).

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018480-64.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOANILDA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DA CRUZ - SP259773
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Forneça a parte autora a certidão de óbito de André Bispo dos Santos.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Int.
São Paulo, 6 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003151-12.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE SIQUEIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA TEIXEIRA - SP178247, ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA - SP222421
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Id n. 11623922: Dê-se ciência a parte autora.

Tendo em vista a certidão de fls. retro, intime-se o INSS nos termos dos artigos 345, II e 348, do Código de Processo Civil.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Laudo elaborado pelo Perito Judicial – Id n. 10423316, nos termos do artigo 477,
§1º do CPC, bem como sobre o interesse na produção de outras provas.

Sem prejuízo, informe o INSS se há interesse em apresentar proposta de acordo, em face do artigo 139, V do CPC.

Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para sentença. 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008119-85.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVANA REIS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO MELO DE OLIVEIRA - SP240516
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência as partes dos esclarecimentos médicos apresentados pelo Sr. Perito Judicial – Id n. 11917119.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os documentos juntados pelo autor no Id n. 10871415.

Após expeça-se solicitação de pagamento dos honorários pericias e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016117-07.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAURICI DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

              

   SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018555-06.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARILDO ANTONIO MISTRONI
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
         
O artigo 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários-mínimos, bem como executar as suas sentenças.
No presente feito, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 23.214,27 (vinte e três mil, duzentos e quatorze reais e vinte e sete centavos).
Assim, em face do disposto no parágrafo 3º, do artigo 3º, da referida Lei, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a

competência fixada no diploma legal supramencionado é absoluta.
Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02/2014, da Diretoria do Foro/SP.
Int.
São Paulo, 7 de novembro de 2018. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018507-47.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela provisória, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.

 
É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.
 
Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.
Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do

Código de Processo Civil.
De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais depende eminentemente das provas produzidas no decorrer da instrução, em especial, da juntada de documentos

que efetivamente comprovem as condições de trabalho da parte autora.
Verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito à conversão em comum dos períodos de atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais

apurada dos fatos, que permita o estudo de toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte que se possa verificar, de forma exauriente, se os períodos
pleiteados pela parte autora estão em consonância com a legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo exercício.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Quanto ao pedido de prioridade, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição

do presente.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no

oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso
V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Intime-se.    
São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018860-87.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CAMILA DE LIMA SANTOS GOMES
Advogados do(a) AUTOR: ESTER SALDANHA DA SILVA MANGAROTTI - SP386629, PALOMA ALMEIDA DA COSTA - SP392699
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
 
Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela provisória, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de amparo assistencial à pessoa portadora

de deficiência.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.
 
Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV,

ambos do Código de Processo Civil.
Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar o grau de deficiência da parte autora, bem como sua real situação socioeconômica,

muito embora as argumentações expostas na inicial sejam aparentemente relevantes.
Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte

ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não
permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231,
inciso VIII, do mesmo Estatuto.

Intime-se.
São Paulo, 7 de novembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009723-73.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RONALDO FACHIN
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA APARECIDA COSTA MORAES - SP209767
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 
Após, arquivem-se os autos.
Int.
São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009664-93.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANGELA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO DE PAULA SOUZA - SP268328
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 Cite-se o INSS para que apresente resposta ou eventual proposta de acordo.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005463-58.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CICERO LUCIANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DA SILVA - SP268724
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 Cite-se o INSS para que apresente resposta ou eventual proposta de acordo.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002649-10.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IGOR TEIXEIRA XAVIER
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO DE AZEVEDO - SP359240
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.
Após, arquivem-se os autos.
Int.
São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018579-34.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDIMILSON BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela provisória, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.

 
É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.
 
Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.
Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do

Código de Processo Civil.
De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais depende eminentemente das provas produzidas no decorrer da instrução, em especial, da juntada de documentos

que efetivamente comprovem as condições de trabalho da parte autora.
Verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito à conversão em comum dos períodos de atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais

apurada dos fatos, que permita o estudo de toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte que se possa verificar, de forma exauriente, se os períodos
pleiteados pela parte autora estão em consonância com a legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo exercício.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no

oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso
V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Intime-se.    
São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015199-03.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ODALIO NUNES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405, EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, o restabelecimento do benefício previdenciário de
auxílio-doença NB 31/612.187.971-1, cessado em 14/08/2018. Almeja, ainda, a condenação ao pagamento de danos morais.

Aduz, em síntese, que é portadora de enfermidades de ordem neurológica e cardíaca, que a tornam incapaz de desempenhar suas atividades laborativas. Não obstante, a Autarquia-ré cessou o benefício
mencionado.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, bem como indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional e deferida a produção da prova pericial (Id 11195149).

Produzida a prova pericial, foi apresentado o respectivo laudo (Id 11953721).

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

                         Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de evidência, quando presentes os requisitos legais.

Constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela de urgência, prevista no artigo 300, caput, do Código de Processo Civil.

Para se constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício almejado, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência e 3) a
comprovação da incapacidade para o trabalho.

Conforme se depreende do extrato CNIS ora anexado a esta decisão, a parte autora manteve diversos vínculos empregatícios desde 1978, sendo o último de 01/06/2015 a 10/2015 (Soares e Araújo
Corretora de Seguros), além do que recebeu o benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/612.187.971-1, cujo restabelecimento se almeja nestes autos, durante o período de 11/10/2015 a 14/08/2018.

Verifico, ainda, que a Perita Judicial atestou que o autor é portador de “diabetes mellitus tipo 2, hipertensão arterial sistêmica, antecedentes de doença vascular encefálica isquêmica, ataxia
neurossensorial e miocardiopatia dilatada” (Id 11953721, p. 19), esclarecendo, contudo, que “na presente avaliação não foram encontrados sinais de descompensação cardíaca, embora o periciado relatasse
cansaço aos médios esforços” (Id 11953721, p. 17).

Afirmou a Nobre Experta que “os achados de exame neurológico são compatíveis com quadro de ataxia sensorial, isto é, a marcha está desequilibrada, mas presente de forma independente,
com apoio dos calcâneos e com oscilações imediatas do periciado quando em postura ereta e com olhos fechados. Outro dado que reforça esse diagnóstico é a redução de reflexos profundos. Diante dos
diagnósticos apresentados pelo autor, a principal manifestação clínica, no momento, é decorrente de alterações nervosas periféricas, provavelmente secundárias à doença metabólica, no caso diabetes
mellitus” (Id 11953721, p. 17).

Asseverou, ainda, que “o periciado também mostra em exames de imagens lesões encefálicas isquêmicas em diferentes regiões cerebrais incluindo as regiões posteriores cerebrais e lesão
hemorrágica cerebelar. Essas lesões também contribuem de maneira expressiva para o quadro motor atáxico, embora clinicamente os sinais não corroboram com essa afirmação” (Id 11953721, p. 18).

Quanto à miocardiopatia, afirmou que “ela contribui para a falha de irrigação tecidual em territórios inferiores. Salientamos que a origem dessa sobrecarga cardíaca é decorrente de processo
hipertensivo arterial sistêmico de longa data” (Id 11953721, p. 18).

Por fim, destacou que “diante do exposto, o periciado é pessoa com doença vascular e metabólica de padrão crônico que repercutiram negativamente em sistema cardíaco, encefálico e nervoso
periférico” (Id 11953721, p. 18).
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Concluiu, assim, que “por ser pessoa com 55 anos de idade e com acometimento de múltiplas estruturas (coração, cérebro e nervos periféricos), principalmente com lesões encefálicas em
tempos diferentes de instalação, decorrentes de doenças crônicas metabólicas, conclui-se que se trata de condição clínica com prognóstico reservado, portanto com incapacidade total e permanente” (Id
11953721, p. 18).

Observo que a Perito Judicial fixou o início da incapacidade do autor em 21/09/2015 (Id 11953721, p. 18), dias antes da concessão do auxílio-doença NB 31/512.187.971-1, de modo que mantinha a
qualidade de segurado e a carência necessária para a concessão do benefício requerido.

De tal sorte, e considerando os documentos médicos juntados aos autos, que corroboram os argumentos trazidos pelo Nobre Experto, é possível a este Juízo aferir os elementos que evidenciam a
probabilidade do direito pretendido.

Por sua vez, entendo presente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, tendo em vista que a própria subsistência da parte autora resta prejudicada.

Por estas razões, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA PROVISÓRIA , para determinar que o INSS conceda, desde 11/10/2015 (data do requerimento administrativo), benefício previdenciário
de aposentadoria por invalidez ao autor ODALIO NUNES DE OLIVEIRA, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprindo-me destacar que os valores atrasados não estão abrangidos por esta decisão.

Notifique-se eletronicamente.

Cite-se o INSS, devendo a Autarquia-ré informar expressamente se há interesse em apresentar proposta de acordo.

Int.

 

    SãO PAULO, 6 de novembro de 2018.

 

 

 

10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017866-59.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SOLANGE CRISTINA NASSER MANFREDINI, FERNANDO CASTELLANI PEREZ, ITALO SCAPIM MANFREDINI, ROMEU MANFREDINI FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Esclareça a parte autora o motivo de ter postulado direito alheio em nome próprio.

Após, voltem-me conclusos.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009978-73.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JUVENAL SEVERO DE ASSIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5026844-47.2018.403.0000, cumpra o exequente o disposto no artigo 534 do novo Código de Processo Civil.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.             

 

   SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015292-63.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO CASAGRANDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/11/2018     631/632



  

    D E S P A C H O

Diante da decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 5024770-20.2018.403.0000, cumpra-se a parte final da decisão Id. 10989613.

Int.             

 

   SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017894-27.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FLAVIA PLACIDO CAMPOZANO, MANOEL SEVERINO DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Diante do item 1.1 da petição inicial, em que a parte autora requer o processamento do feito perante o foro do seu domicílio, esclareça o ajuizamento da presente ação perante este Juízo em relação a
Flávia Placido Campozano no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.

Int.

 

   SãO PAULO, 5 de novembro de 2018.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012407-76.2018.4.03.6183
AUTOR: EMILIA KIYOMURA KOZONOE
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO PROIETE - SP109729
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

  DESPACHO

 

               Vistos.

Diante da necessidade de realização de perícia social. Nomeio a assistente social ANA MARIA BITTENCOURT CUNHA para realização de visita domiciliar.

Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para a
realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.

Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil, mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob
pena de preclusão da prova.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido,
ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à
época da expedição da referida requisição.

Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados (os quais deverão ser igualmente disponibilizados em formato PDF), bem como a indicação de assistente técnico,
no prazo de 15 (quinze) dias, do art.465, §1, do NCPC.

Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.

Int.

 

           

    São Paulo, 23 de outubro de 2018.
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